
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo
Mat. Cadastrador

Prazo

8016/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/LICITAÇÃO 29/04/2024 13:22:22 TRAMITANDO  -
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO (ASG), AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO, OFICIAL,
RECEPCIONISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, COPEIRAGEM, JARDINEIRO E ELETRICISTA.

Não Não Cadastrador

Diretoria Geral

1075773 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA

Observação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA (098) 9811-99429 filipe@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1075773

1075773 01339588331 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Telefone

Email Orgão Setor

(098) 9811-99429

filipe@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Serviços Gerais

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 3540828 19/11/2024 07:47:54 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Anexo : TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

2 8714946 18/11/2024 14:39:25 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

3 8713606 18/11/2024 11:43:47 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

4 8713606 18/11/2024 11:43:47 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDECISÃO-DG - 892024

Anexo da Movimentação com documento :
DECISÃO-DG - 892024

5 8702433 13/11/2024 08:33:52 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

6 8701417 12/11/2024 14:51:01 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
7 8701417 12/11/2024 14:51:01 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 48472024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 48472024

8 8700153 12/11/2024 12:10:23 MOVIMENTAÇÃO CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIARENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
Observação de Movimentação: COM PARECER SOBRE RECURSO EM LICITAÇÃO.

9 8700134 12/11/2024 12:09:01 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIARENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

10 8700134 12/11/2024 12:09:01 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIARPARECER-DGAJA - 5482024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 5482024

11 8693515 11/11/2024 08:32:35 MOVIMENTAÇÃO CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIARDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
Observação de Movimentação:

12 8687603 07/11/2024 12:29:23 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
13 8687351 07/11/2024 11:58:06 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

14 8687351 07/11/2024 11:58:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 47432024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 47432024

15 8686904 07/11/2024 11:27:32 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

16 8686904 07/11/2024 11:27:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8952024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8952024

17 8682849 06/11/2024 12:18:34 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

18 8682849 06/11/2024 12:18:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAPTC-CPL - 62024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-CPL - 62024
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
19 8682745 06/11/2024 12:08:17 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

20 8677024 05/11/2024 09:27:26 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

21 8677024 05/11/2024 09:27:26 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8852024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8852024

22 3522634 05/11/2024 09:16:20 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOCONTRARRAZÕES - EB CARDOSO

Anexo : CONTRARRAZÕES - EB CARDOSO

23 3522631 05/11/2024 09:15:48 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORECURSO - LSL LOCAÇÕES

Anexo : RECURSO - LSL LOCAÇÕES

24 3522620 05/11/2024 09:12:33 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPRAZOS RECURSAIS

Anexo : PRAZOS RECURSAIS
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
25 3522619 05/11/2024 09:12:33 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORELATÓRIO DE JULGAMENTO

Anexo : RELATÓRIO DE JULGAMENTO

26 3522618 05/11/2024 09:12:33 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORELATÓRIO DE ACEITE

Anexo : RELATÓRIO DE ACEITE

27 3510996 25/10/2024 10:05:23 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOIMPUGNAÇÃO E RESPOSTA 03

Anexo : IMPUGNAÇÃO E RESPOSTA 03

28 3510930 25/10/2024 09:52:17 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPRAZOS RECURSAIS

Anexo : PRAZOS RECURSAIS

29 3510920 25/10/2024 09:50:36 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOTERMO DE JULGAMENTO

Anexo : TERMO DE JULGAMENTO

30 3510919 25/10/2024 09:50:36 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECODECLARAÇÕES LICITANTE - ELETRÔNICAS

Anexo : DECLARAÇÕES LICITANTE - ELETRÔNICAS
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Descrição
31 3509824 24/10/2024 13:58:41 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOHABILITAÇÃO CONSOLIDADA EB CARDOSO

Anexo : HABILITAÇÃO CONSOLIDADA EB CARDOSO

32 8648584 24/10/2024 13:07:53 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

33 8648584 24/10/2024 13:07:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAPTC-CPL - 52024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-CPL - 52024

34 8647968 24/10/2024 11:29:32 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA REALIZAR A ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

35 8647910 24/10/2024 11:22:46 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

36 8647910 24/10/2024 11:22:46 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 18852024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 18852024
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
37 8647120 24/10/2024 09:58:32 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITAS
Observação de Movimentação: ENCAMINHANDO O PARECER TÉCNICO PTC-ASTEC/PGJ - 6702024 PARA PROVIDÊNCIAS.

38 8647120 24/10/2024 09:58:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASPTC-ASTEC/PGJ - 6702024

Anexo : PTC-ASTEC/PGJ - 6702024

39 8646320 24/10/2024 07:35:37 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE NOS AUTOS DO PROCESSO A PLANILHA DE PREÇO DA EMPRESA E.B CARDOSO PARA CONHECIMENTO E ANÁLISE.

40 8645996 23/10/2024 16:26:20 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

41 8645996 23/10/2024 16:26:20 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8432024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8432024

42 8645996 23/10/2024 16:26:20 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : hab_original_EB CARDOSO.zip (
Descrição: HABILITAÇÃO ORIGINAL EB CARDOSO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : hab_original_EB CARDOSO.zip ( Descrição: HABILITAÇÃO ORIGINAL EB CARDOSO)
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43 8645996 23/10/2024 16:26:20 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : prop_original_eb_cardoso.zip (

Descrição: PROPOSTA ORIGINAL - EB CARDOSO)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : prop_original_eb_cardoso.zip ( Descrição: PROPOSTA ORIGINAL - EB CARDOSO)

44 8645992 23/10/2024 16:26:14 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

45 8645989 23/10/2024 16:26:13 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

46 3508145 23/10/2024 16:15:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECODILIGÊNCIA LG SERVIÇOS

Anexo : DILIGÊNCIA LG SERVIÇOS

47 8643128 23/10/2024 10:19:30 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LINDSRON PARA DAR CONTINUIDADE.

48 8642493 23/10/2024 08:57:19 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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49 8642493 23/10/2024 08:57:19 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 18632024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 18632024

50 8641508 22/10/2024 15:22:58 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: ERRO NO SISTEMA

51 8641500 22/10/2024 15:22:01 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: À PEDIDO.

52 8640263 22/10/2024 13:45:48 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITAS
Observação de Movimentação: ENCAMINHANDO O PARECER TÉCNICO PTC-ASTEC/PGJ - 6692024 COM A ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITANTE L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA.

53 8640263 22/10/2024 13:45:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASPTC-ASTEC/PGJ - 6692024

Anexo : PTC-ASTEC/PGJ - 6692024

54 8632924 21/10/2024 13:55:08 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: PARA CONHECIMENTO E ANÁLISE.
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55 8632886 21/10/2024 13:48:06 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

56 8632886 21/10/2024 13:48:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8362024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8362024

57 8632886 21/10/2024 13:48:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento :
proposta_consolidada_LG_SERVICOS.pdf ( Descrição:
PROPOSTA CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : proposta_consolidada_LG_SERVICOS.pdf ( Descrição: PROPOSTA CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS)

58 8632886 21/10/2024 13:48:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : hab_geral_lg_servicos-otimizado_1.pdf (
Descrição: HABILITAÇÃO CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : hab_geral_lg_servicos-otimizado_1.pdf ( Descrição: HABILITAÇÃO CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS)

59 8632884 21/10/2024 13:48:05 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
60 8632882 21/10/2024 13:48:03 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

61 3503286 21/10/2024 13:27:43 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOSICAF - LG SERVIÇOS

Anexo : SICAF - LG SERVIÇOS

62 3503285 21/10/2024 13:27:43 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOHABILITAÇÃO ORIGINAL - LG SERVIÇOS

Anexo : HABILITAÇÃO ORIGINAL - LG SERVIÇOS

63 3503284 21/10/2024 13:27:40 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPROPOSTA ORIGINAL - LG SERVIÇOS

Anexo : PROPOSTA ORIGINAL - LG SERVIÇOS

64 8630812 21/10/2024 09:34:01 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

65 8630812 21/10/2024 09:34:01 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOCERTIDÃO DEFICIENTE - MINISTÉRIO DO TRABALHO - BEM
ESTAR

Anexo : CERTIDÃO DEFICIENTE - MINISTÉRIO DO TRABALHO - BEM ESTAR



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
66 8630704 21/10/2024 09:14:27 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

67 8630704 21/10/2024 09:14:27 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 18232024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 18232024

68 8630429 21/10/2024 08:29:34 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

69 8629644 18/10/2024 15:14:26 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITAS
Observação de Movimentação: ENCAMINHANDO O PARECER TÉCNICO PTC-ASTEC/PGJ - 6612024 COM A ANÁLISE DA PROPOSTA CORRIGIDA LICITANTE BEM ESTAR.

70 8629644 18/10/2024 15:14:26 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASPTC-ASTEC/PGJ - 6612024

Anexo : PTC-ASTEC/PGJ - 6612024

71 8628899 18/10/2024 13:38:15 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE NOVA PROPOSTA DE PREÇO DA EMPRESA BEM ESTAR APÓS APONTAMENTOS FEITO POR ESSA ASSESSORIA PARA CIÊNCIA E ANÁLISE.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
72 8628879 18/10/2024 13:31:26 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

73 8628879 18/10/2024 13:31:26 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8322024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8322024

74 8628879 18/10/2024 13:31:26 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : proposta.pdf ( Descrição: PROPOSTA
REFORMULADA - DILIGÊNCIA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : proposta.pdf ( Descrição: PROPOSTA REFORMULADA - DILIGÊNCIA)

75 8628879 18/10/2024 13:31:26 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : DECLARACAO EXEQUIBILIDADE.pdf (
Descrição: DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : DECLARACAO EXEQUIBILIDADE.pdf ( Descrição: DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE)

76 8628879 18/10/2024 13:31:26 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOAnexo do documento : PLANILHA FINAL MARANHAO.zip (
Descrição: PLANILHA CORRIGIDA EM FORMATO EXCEL)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PLANILHA FINAL MARANHAO.zip ( Descrição: PLANILHA CORRIGIDA EM FORMATO EXCEL)

77 8628876 18/10/2024 13:31:24 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
78 8628872 18/10/2024 13:31:23 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

79 8628869 18/10/2024 13:31:21 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

80 8626037 18/10/2024 08:53:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

81 8626037 18/10/2024 08:53:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAPTC-CPL - 42024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-CPL - 42024

82 8625975 18/10/2024 08:42:28 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA REALIZAR A ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

83 8625946 18/10/2024 08:38:19 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
84 8625946 18/10/2024 08:38:19 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 18162024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 18162024

85 8625728 17/10/2024 23:57:10 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITAS
Observação de Movimentação: ENCAMINHANDO O PARECER TÉCNICO PTC-ASTEC/PGJ - 6602024 COM A ANÁLISE DA PROPOSTA DA LICITANTE BEM ESTAR SOLICITADA PELA CPL.

86 8625728 17/10/2024 23:57:10 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASPTC-ASTEC/PGJ - 6602024

Anexo : PTC-ASTEC/PGJ - 6602024

87 8622020 17/10/2024 09:45:49 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: PARA CIÊNCIA E ANÁLISE DA PLANILHA DE PREÇO DA EMPRESA BEM ESTAR.

88 8620234 16/10/2024 14:32:21 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

89 8620234 16/10/2024 14:32:21 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ LINDSTRON PACHECODESPACHO-CPL - 8272024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 8272024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
90 3497634 16/10/2024 14:26:55 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPLANILHA EM EXCEL - BEM ESTAR

Anexo : PLANILHA EM EXCEL - BEM ESTAR

91 3497633 16/10/2024 14:26:55 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOHABILITAÇÃO ORIGINAL - BEM ESTAR

Anexo : HABILITAÇÃO ORIGINAL - BEM ESTAR

92 3497632 16/10/2024 14:26:53 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOCCT 067 - BEM ESTAR

Anexo : CCT 067 - BEM ESTAR

93 3497631 16/10/2024 14:26:53 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPROPOSTA ORIGINAL - BEM ESTAR

Anexo : PROPOSTA ORIGINAL - BEM ESTAR

94 3497630 16/10/2024 14:26:53 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOHABILITAÇÃO CONSOLIDADA - BEM ESTAR

Anexo : HABILITAÇÃO CONSOLIDADA - BEM ESTAR

95 3478908 03/10/2024 10:07:29 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES DE REABERTURA-02102024

Anexo : PUBLICAÇÕES DE REABERTURA-02102024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
96 3478655 03/10/2024 09:02:17 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ASSINADO

Anexo : EDITAL ASSINADO

97 8569691 01/10/2024 10:26:09 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA DAR CONTINUIDADE NA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E AGENDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA.

98 8568632 01/10/2024 08:46:37 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO EM PDF.

99 8568632 01/10/2024 08:46:37 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUPLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO

100 8568171 30/09/2024 20:24:27 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR AS PLANILHAS EM FORMATO PDF.

101 8568170 30/09/2024 20:23:36 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: erro



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
102 8568169 30/09/2024 20:23:09 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR AS PLANILHAS EM FORMATO PDF

103 8568168 30/09/2024 20:23:00 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR AS PLANILHAS EM FORMATO EXCEL.

104 8567682 30/09/2024 15:52:05 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LIDSTRON PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E AGENDAMENTO DA SESSÃO PUBLICA.

105 8567655 30/09/2024 15:47:32 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

106 8567655 30/09/2024 15:47:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 74372024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 74372024

107 8567303 30/09/2024 14:36:38 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
108 8567303 30/09/2024 14:36:38 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41872024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41872024

109 8567200 30/09/2024 14:19:56 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

110 8567200 30/09/2024 14:19:56 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 7822024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 7822024

111 8567200 30/09/2024 14:19:56 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : PE_90032_2024_LIMPEZA E
CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ( Descrição: EDITAL DO
PE 322024 - ALTERADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ( Descrição: EDITAL DO PE 322024 - ALTERADO)

112 8567197 30/09/2024 14:19:55 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

113 8566320 30/09/2024 13:13:13 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
114 8566291 30/09/2024 13:07:50 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: APÓS AS ALTERAÇÕES FEITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ENCAMINHA-SE À CPL PARA PROVIDÊNCIAS, CONFORME PARECER-DGAJA ¿ 4712024.

115 8566291 30/09/2024 13:07:50 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR ATUALIZADO 30-09-2024

Anexo : TR ATUALIZADO 30-09-2024

116 8562068 30/09/2024 12:52:36 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

117 8562068 30/09/2024 12:52:36 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41852024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41852024

118 8561930 30/09/2024 12:23:47 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

119 8561922 30/09/2024 12:22:55 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
120 8561922 30/09/2024 12:22:55 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 4712024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 4712024

121 8555988 27/09/2024 09:47:22 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

122 8554706 26/09/2024 15:40:48 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

123 8554706 26/09/2024 15:40:48 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41572024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41572024

124 8554461 26/09/2024 14:49:21 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SEGUE O EDITAL ALTERADO.

125 8554461 26/09/2024 14:49:21 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ALTERADO

Anexo : EDITAL ALTERADO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
126 8553792 26/09/2024 13:11:23 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

127 8553792 26/09/2024 13:11:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41542024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41542024

128 8553119 26/09/2024 11:45:52 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

129 8553119 26/09/2024 11:45:52 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 13492024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 13492024

130 8552045 26/09/2024 10:13:36 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

131 8551856 26/09/2024 09:44:47 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À ATA OS DOCUMENTOS ABAIXO ATUALIZADOS: ETP, TR, PLANILHA DE CUSTOS E MAPA DE PREÇO DE ASG.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
132 8551856 26/09/2024 09:44:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - 26-09

Anexo : PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - 26-09

133 8551856 26/09/2024 09:44:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR - 26-09

Anexo : TR - 26-09

134 8551856 26/09/2024 09:44:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAETP - 26-09

Anexo : ETP - 26-09

135 8551856 26/09/2024 09:44:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMAPA DE PREÇO - ASG - 26-09

Anexo : MAPA DE PREÇO - ASG - 26-09

136 8551433 26/09/2024 08:50:54 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: PARA CORREÇÕES

137 8551223 26/09/2024 08:24:44 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
138 8550049 25/09/2024 14:46:04 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO, PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO, NOVO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CONFORME ALTERAÇÕES FEITAS NO MAPA DE
FORMAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS DE JARDINAGEM E ASG, BEM COMO PESQUISA FEITA PARA ITEM DE LUVA MULTIUSO. ATENCIOSAMENTE.

139 8550049 25/09/2024 14:46:04 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUETP-CSG482024_ASSINADO 25-09

Anexo : ETP-CSG482024_ASSINADO 25-09

140 8550049 25/09/2024 14:46:04 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU25-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO

Anexo : 25-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO

141 8550049 25/09/2024 14:46:04 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMAPA DE PREÇO - JARDINAGEM

Anexo : MAPA DE PREÇO - JARDINAGEM

142 8550049 25/09/2024 14:46:04 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMAPA - ASG

Anexo : MAPA - ASG

143 8550049 25/09/2024 14:46:04 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU1. LUVA MULTIUSO

Anexo : 1. LUVA MULTIUSO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
144 8549742 25/09/2024 14:18:17 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação:

145 8548850 25/09/2024 12:09:17 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

146 8548483 25/09/2024 11:32:52 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO PARA CORREÇÕES

147 8546936 25/09/2024 08:28:55 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação:

148 8546259 24/09/2024 15:12:39 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR CORRIGIDOS, BEM COMO MAPA DE PREÇO DOS MATERIAIS DE JARDINAGEM.
ATENCIOSAMENTE.

149 8546259 24/09/2024 15:12:39 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - JARDINAGEM 24-09

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - JARDINAGEM 24-09



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
150 8546259 24/09/2024 15:12:39 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUETP-24-09

Anexo : ETP-24-09

151 8546259 24/09/2024 15:12:39 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU24-09 TERMO DE REFERÊNCIA- ASSINADOO

Anexo : 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA- ASSINADOO

152 8545981 24/09/2024 14:36:36 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação:

153 8544558 24/09/2024 13:18:04 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO PARA CORRIGIR INSTRUÇÃO

154 8541724 24/09/2024 11:56:15 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

155 8541643 24/09/2024 11:49:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
156 8541643 24/09/2024 11:49:28 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 41262024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 41262024

157 8541503 24/09/2024 11:31:59 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE PROCESSO À ESSA SECRETARIA PARA CIÊNCIA E PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. ATENCIOSAMENTE.

158 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU0. LIMPADOR DE VIDRO

Anexo : 0. LIMPADOR DE VIDRO

159 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUCOTAÇÃO MATERIAL

Anexo : COTAÇÃO MATERIAL

160 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUUNIFORME COPEIRA, ADM, ENCARREGADO E OPERADOR
DE REP E RECEPCIONISTA

Anexo : UNIFORME COPEIRA, ADM, ENCARREGADO E OPERADOR DE REP E RECEPCIONISTA

161 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUUNIFORME ASG, CARREGADOR E JARDINEIRO

Anexo : UNIFORME ASG, CARREGADOR E JARDINEIRO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
162 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAURELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO

Anexo : RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO

163 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUCOTAÇÃO JARDINEIRO

Anexo : COTAÇÃO JARDINEIRO

164 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU24-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO

Anexo : 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO

165 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUETP-CSG452024_ASSINADO - 24-09

Anexo : ETP-CSG452024_ASSINADO - 24-09

166 8541503 24/09/2024 11:31:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUPLANILHA

Anexo : PLANILHA

167 8541136 24/09/2024 10:55:48 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
168 8533197 20/09/2024 11:27:48 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

169 8529914 19/09/2024 13:42:43 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

170 8526145 18/09/2024 14:12:42 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

171 8525684 18/09/2024 13:41:30 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

172 8525684 18/09/2024 13:41:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 40682024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 40682024

173 8524919 18/09/2024 11:37:53 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
174 8524919 18/09/2024 11:37:53 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 16552024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 16552024

175 8522113 17/09/2024 14:51:44 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

176 8522113 17/09/2024 14:51:44 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 40512024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 40512024

177 8521125 17/09/2024 13:02:16 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SEGUE O EDITAL ALTERADO

178 8521125 17/09/2024 13:02:16 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ALTERADO

Anexo : EDITAL ALTERADO

179 8514759 16/09/2024 11:28:42 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
180 8514591 16/09/2024 11:15:27 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, CONSIDERANDO O DESPACHO-SEAF - 40092024.

181 8514120 16/09/2024 10:36:21 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO, EM PDF, CONFORME SOLICITADO.

182 8514120 16/09/2024 10:36:21 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

183 8511703 13/09/2024 17:16:19 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR A PLANILHA EM FORMATO PDF.

184 8510855 13/09/2024 14:43:37 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LINDSTRON PARA AS ADEQUAÇÕES NA MINUTA DO EDITAL.

185 8510777 13/09/2024 14:33:59 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
186 8510777 13/09/2024 14:33:59 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 40092024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 40092024

187 8510312 13/09/2024 13:54:32 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

188 8510312 13/09/2024 13:54:32 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADESPACHO-COF - 29432024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 29432024

189 8506941 12/09/2024 18:50:18 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

190 8506508 12/09/2024 15:52:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

191 8506508 12/09/2024 15:52:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 39832024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 39832024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
192 8506246 12/09/2024 15:00:55 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À SAF PARA CIÊNCIA E DEMAIS PROVIDÊNCIAS.

193 8506246 12/09/2024 15:00:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR ATUALIZADO 12-09

Anexo : TR ATUALIZADO 12-09

194 8506246 12/09/2024 15:00:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAETP ATUALIZADO 12-09

Anexo : ETP ATUALIZADO 12-09

195 8506246 12/09/2024 15:00:55 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA ATUALIZADA 12-09

Anexo : PLANILHA ATUALIZADA 12-09

196 8502327 12/09/2024 10:24:28 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITAS
Observação de Movimentação: ENCAMINHANDO A PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO ATUALIZADA.

197 8502327 12/09/2024 10:24:28 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ NELIO MIRANDA DE FREITASPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
ATUALIZADA

Anexo : PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ATUALIZADA



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
198 8493205 10/09/2024 13:32:12 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

199 8493205 10/09/2024 13:32:12 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 39122024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 39122024

200 8492620 10/09/2024 12:47:03 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

201 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 16192024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 16192024

202 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 10-09 Termo de Referencia-assinado -
assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA 10-09)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 10-09 Termo de Referencia-assinado - assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA 10-09)

203 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 0. cotacao material e equipamento.pdf (
Descrição: COTAÇÃO MATERIAL E EQUIPAMENTO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 0. cotacao material e equipamento.pdf ( Descrição: COTAÇÃO MATERIAL E EQUIPAMENTO)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
204 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP-CSG402024_ASSINADO.pdf (

Descrição: ETP 10-09)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP-CSG402024_ASSINADO.pdf ( Descrição: ETP 10-09)

205 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : PLANILHA.zip ( Descrição: PLANILHA
10-09)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PLANILHA.zip ( Descrição: PLANILHA 10-09)

206 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MAPA DE PRECO_ASSINADO.pdf (
Descrição: MAPA DE PREÇO ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MAPA DE PRECO_ASSINADO.pdf ( Descrição: MAPA DE PREÇO ASSINADO)

207 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MA0001252024.pdf ( Descrição:
CONVENÇÃO MA0001252024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MA0001252024.pdf ( Descrição: CONVENÇÃO MA0001252024)

208 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MA0000672024.pdf ( Descrição:
CONVENÇÃO MA0000672024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MA0000672024.pdf ( Descrição: CONVENÇÃO MA0000672024)

209 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MA0001022024.pdf ( Descrição:
CONVENÇÃO MA0000672024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MA0001022024.pdf ( Descrição: CONVENÇÃO MA0000672024)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
210 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : material cotacao-resumido-100-2024.pdf (

Descrição: MATERIAL COTAÇÃO )
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : material cotacao-resumido-100-2024.pdf ( Descrição: MATERIAL COTAÇÃO )

211 8492620 10/09/2024 12:47:03 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : equipamento cotacao-resumido-101-2024
(1).pdf ( Descrição: EQUIPAMENTO COTAÇÃO )

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : equipamento cotacao-resumido-101-2024 (1).pdf ( Descrição: EQUIPAMENTO COTAÇÃO )

212 8492617 10/09/2024 12:47:02 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

213 8492613 10/09/2024 12:47:01 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

214 8492610 10/09/2024 12:47:00 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

215 8492606 10/09/2024 12:46:59 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo
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216 8492603 10/09/2024 12:46:58 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

217 8492600 10/09/2024 12:46:56 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

218 8492597 10/09/2024 12:46:55 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

219 8492594 10/09/2024 12:46:53 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

220 8492591 10/09/2024 12:46:52 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

221 8492588 10/09/2024 12:46:51 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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222 8488232 09/09/2024 15:24:17 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

223 8488232 09/09/2024 15:24:17 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 38802024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 38802024

224 8482234 05/09/2024 13:18:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

225 8482234 05/09/2024 13:18:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 16132024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 16132024

226 8457998 29/08/2024 13:05:24 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

227 8456106 29/08/2024 09:36:50 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: ENCAMINHO O PROCESSO, CONSIDERANDO QUE A SUSPENSÃO FOI EFETUADA NO COMPRAS.GOV.BR E ENVIADO O E-MAIL PARA A COORDENADORIA DE DOCUMENTAÇÃO
E BILBIOTECA.
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
228 8456106 29/08/2024 09:36:50 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOAVISO DE SUSPENSÃO NO COMPRAS.GOV.BR

Anexo : AVISO DE SUSPENSÃO NO COMPRAS.GOV.BR

229 8456106 29/08/2024 09:36:50 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOE-MAIL PARA A CDB

Anexo : E-MAIL PARA A CDB

230 8455775 29/08/2024 08:56:16 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

231 8455379 28/08/2024 17:45:37 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

232 8455379 28/08/2024 17:45:37 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 62462024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 62462024

233 8448391 27/08/2024 10:13:52 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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234 8448391 27/08/2024 10:13:52 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 15092024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 15092024

235 8446323 26/08/2024 15:19:24 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: A PEDIDO DE ERICK.

236 3421458 23/08/2024 11:22:18 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES_REABERTURA

Anexo : PUBLICAÇÕES_REABERTURA

237 3421457 23/08/2024 11:22:18 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ALTERADO ASSINADO

Anexo : EDITAL ALTERADO ASSINADO

238 8440312 23/08/2024 11:21:04 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOAPAGAR ANEXO DE PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE VÍNCULO DE ANEXO AO PROCESSO (ARQUIVO: PE_90034_2024_AQUISICAO DE AR CONDICIONADO_PA_11088_2024.PDF. DESCRIÇÃO : EDITAL ALTERADO
ASSINADO). OBSERVAÇÃO DE CANCELAMENTO : ERRO

239 8423550 19/08/2024 13:17:53 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE CONVENÇÕES COLETIVAS E PLANILHA ALTERADA.
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
240 8423550 19/08/2024 13:17:53 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUMA0001022024

Anexo : MA0001022024

241 8423550 19/08/2024 13:17:53 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUCONVENÇÃO_ELETRICISTA_SINDUSCON

Anexo : CONVENÇÃO_ELETRICISTA_SINDUSCON

242 8423550 19/08/2024 13:17:53 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUPLANILHA

Anexo : PLANILHA

243 8423429 19/08/2024 13:02:38 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: A PEDIDO DE EDUARDO

244 8423080 19/08/2024 12:24:04 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LIDSTRON PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E AGENDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA.

245 8422953 19/08/2024 12:01:24 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
246 8422953 19/08/2024 12:01:24 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 59612024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 59612024

247 8422477 19/08/2024 11:01:30 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

248 8422477 19/08/2024 11:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 35352024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 35352024

249 8419326 16/08/2024 13:35:34 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

250 8419326 16/08/2024 13:35:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 14592024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 14592024

251 8419326 16/08/2024 13:35:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP-CSG332024_ASSINADO - 16-08-
2024.pdf ( Descrição: ETP 16-08-2024 )

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP-CSG332024_ASSINADO - 16-08-2024.pdf ( Descrição: ETP 16-08-2024 )
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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252 8419326 16/08/2024 13:35:34 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : TR- 16-08-2024 - ASSINADO.

atestado.pdf ( Descrição: TR 16-08-2024)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TR- 16-08-2024 - ASSINADO. atestado.pdf ( Descrição: TR 16-08-2024)

253 8419326 16/08/2024 13:35:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO
DE PRECOS.zip ( Descrição: 16-08 PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECOS.zip ( Descrição: 16-08 PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS)

254 8419324 16/08/2024 13:35:33 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

255 8419322 16/08/2024 13:35:32 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

256 8419320 16/08/2024 13:35:31 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

257 8415262 15/08/2024 11:46:47 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: ENCAMINHO O PROCESSO, PARA QUE SEJA ALTERADA A PLANILHA E O TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
258 3408909 15/08/2024 09:47:53 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES SUSPENSÃO

Anexo : PUBLICAÇÕES SUSPENSÃO

259 3408844 15/08/2024 09:36:32 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORESPOSTA A ESCLARECIMENTO 02

Anexo : RESPOSTA A ESCLARECIMENTO 02

260 3408843 15/08/2024 09:36:32 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOESCLARECIMENTO 02

Anexo : ESCLARECIMENTO 02

261 3408820 15/08/2024 09:33:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 02

Anexo : PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 02

262 3408819 15/08/2024 09:33:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 01

Anexo : RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 01

263 3408818 15/08/2024 09:33:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01

Anexo : PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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264 3408817 15/08/2024 09:33:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORESPOSTA A ESCLARECIMENTO 01

Anexo : RESPOSTA A ESCLARECIMENTO 01

265 3408816 15/08/2024 09:33:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECORESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 02

Anexo : RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 02

266 3408815 15/08/2024 09:33:27 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 01

Anexo : PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 01

267 3390643 01/08/2024 10:38:32 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPUBLICAÇÕES_ABERTURA

Anexo : PUBLICAÇÕES_ABERTURA

268 8365766 31/07/2024 09:35:32 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: SEGUE TR COM A PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO NOS ANEXOS.

269 8365766 31/07/2024 09:35:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR COM PLANILHA NOS ANEXOS

Anexo : TR COM PLANILHA NOS ANEXOS
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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270 8365746 31/07/2024 09:33:10 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: movimentação errada.

271 8365374 31/07/2024 08:51:15 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR A PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, NOS ANEXOS DO TR.

272 8365245 31/07/2024 08:13:43 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ANEXAR AS PLANILHAS EM FORMATO "PDF", TENDO EM VISTA, QUE SÓ ASSIM, ELAS APARECEM NA EXPORTAÇÃO DO PROCESSO.

273 3387772 30/07/2024 14:33:21 ANEXO - PROCESSO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ASSINADO. SESSÃO MARCADA PARA O DIA
14.08.2024 ÀS 9H.

Anexo : EDITAL ASSINADO. SESSÃO MARCADA PARA O DIA 14.08.2024 ÀS 9H.

274 8364379 30/07/2024 14:10:55 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação:

275 8361304 30/07/2024 08:57:14 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LINDSTRON PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E AGENDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA.
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276 8360822 29/07/2024 18:45:44 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

277 8360822 29/07/2024 18:45:44 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 53122024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 53122024

278 8360759 29/07/2024 17:20:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

279 8360759 29/07/2024 17:20:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 31732024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 31732024

280 8360558 29/07/2024 16:06:59 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À SAF COM A PENDÊNCIA DO AVISO PRÉVIO DE TRABALHO ZERADO, NO TERMO DE REFERÊNCIA.

281 8360558 29/07/2024 16:06:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR ATUALIZADO 29-07-2024

Anexo : TR ATUALIZADO 29-07-2024
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282 8360558 29/07/2024 16:06:59 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAETP 29-07-2024

Anexo : ETP 29-07-2024

283 8360366 29/07/2024 15:20:19 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: A PEDIDO

284 8359165 29/07/2024 12:02:33 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SEGUE O EDITAL ALTERADO, À EXCEÇÃO DA MUDANÇA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, POIS O CRITÉRIO SERÁ O MENOR PREÇO POR GRUPO.

285 8359165 29/07/2024 12:02:33 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOEDITAL ALTERADO

Anexo : EDITAL ALTERADO

286 8358952 29/07/2024 11:39:14 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

287 8358952 29/07/2024 11:39:14 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 13772024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 13772024
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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288 8358952 29/07/2024 11:39:14 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : TERMO DE REFERENCIA + ANEXOS

(1).pdf ( Descrição: TR 29-07-2024)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : TERMO DE REFERENCIA + ANEXOS (1).pdf ( Descrição: TR 29-07-2024)

289 8358952 29/07/2024 11:39:14 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP-CSG292024_ASSINADO - 29-07-
2024.pdf ( Descrição: ETP 29-07-2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP-CSG292024_ASSINADO - 29-07-2024.pdf ( Descrição: ETP 29-07-2024)

290 8358950 29/07/2024 11:39:12 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

291 8358948 29/07/2024 11:39:11 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

292 8355898 26/07/2024 13:12:34 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

293 8355898 26/07/2024 13:12:34 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 31532024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 31532024
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294 8355580 26/07/2024 12:27:30 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

295 8355457 26/07/2024 12:26:47 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

296 8355457 26/07/2024 12:26:47 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 3192024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 3192024

297 8350314 25/07/2024 08:34:51 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

298 8349541 24/07/2024 16:25:11 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

299 8349541 24/07/2024 16:25:11 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 31122024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 31122024
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300 8349399 24/07/2024 15:45:14 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

301 8349399 24/07/2024 15:45:14 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 13542024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 13542024

302 8349313 24/07/2024 15:20:21 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

303 8349313 24/07/2024 15:20:21 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 31112024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 31112024

304 8348521 24/07/2024 13:23:24 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: SEGUE O EDITAL CORRETO.

305 8348521 24/07/2024 13:23:24 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECOPE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016

Anexo : PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
306 8348505 24/07/2024 13:20:48 MOVIMENTAÇÃO DAIANA ROSE SILVA GOMESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: DAIANA ROSE SILVA GOMES
Observação de Movimentação: A PEDIDO.

307 8347922 24/07/2024 11:56:31 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

308 8347922 24/07/2024 11:56:31 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 6032024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 6032024

309 8347922 24/07/2024 11:56:31 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : PE_90034_2024_Aquisicao de Ar
condicionado_PA_11088_2024.pdf ( Descrição: MINUTA DE
EDITAL)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PE_90034_2024_Aquisicao de Ar condicionado_PA_11088_2024.pdf ( Descrição: MINUTA DE EDITAL)

310 8347922 24/07/2024 11:56:31 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : NOVA PORTARIA DESIGNACAO
AGENTES DE CONTRATACAO_4511_2024.pdf ( Descrição:
PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : NOVA PORTARIA DESIGNACAO AGENTES DE CONTRATACAO_4511_2024.pdf ( Descrição: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
311 8347918 24/07/2024 11:56:30 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

312 8347915 24/07/2024 11:56:28 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

313 8342071 23/07/2024 10:06:07 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR JOSÉ LINDSTRON PARA ELABORAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL.

314 8341909 23/07/2024 09:51:53 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

315 8341909 23/07/2024 09:51:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 51332024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 51332024

316 8340741 23/07/2024 08:50:35 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
317 8340741 23/07/2024 08:50:35 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30782024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30782024

318 8339782 22/07/2024 16:39:22 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

319 8339782 22/07/2024 16:39:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 9742024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 9742024

320 8338761 22/07/2024 13:39:26 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

321 8338729 22/07/2024 13:36:32 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À ATA COM A NOVA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO, BEM COMO O NOVO TR, ETP E MAPA DE PREÇOS E MÉDIAS E MEDIANAS.

322 8338729 22/07/2024 13:36:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo : PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
323 8338729 22/07/2024 13:36:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMAPA DE MÉDIAS E MEDIANAS - 22-07-2024

Anexo : MAPA DE MÉDIAS E MEDIANAS - 22-07-2024

324 8338729 22/07/2024 13:36:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-07-2024

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-07-2024

325 8338729 22/07/2024 13:36:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAETP-22-07-2024

Anexo : ETP-22-07-2024

326 8338729 22/07/2024 13:36:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR 22-07-2024

Anexo : TR 22-07-2024

327 8338729 22/07/2024 13:36:32 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACOTAÇÃO ALICATE

Anexo : COTAÇÃO ALICATE

328 8336949 22/07/2024 09:17:52 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
329 8334972 19/07/2024 13:12:16 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

330 8334972 19/07/2024 13:12:16 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30612024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30612024

331 8333845 19/07/2024 11:04:06 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

332 8333845 19/07/2024 11:04:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADESPACHO-COF - 22132024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 22132024

333 8332959 19/07/2024 09:26:23 MOVIMENTAÇÃO LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
Observação de Movimentação:

334 8332606 19/07/2024 08:42:03 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
335 8332606 19/07/2024 08:42:03 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30472024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30472024

336 8332070 18/07/2024 17:08:53 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

337 8332070 18/07/2024 17:08:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 12902024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 12902024

338 8332070 18/07/2024 17:08:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Termo de Referencia - 18-07-2024-
atestado.pdf ( Descrição: TR 18-07-2024 )

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo de Referencia - 18-07-2024-atestado.pdf ( Descrição: TR 18-07-2024 )

339 8332070 18/07/2024 17:08:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP 18-07-2024.pdf ( Descrição: ETP 18-
07-2024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP 18-07-2024.pdf ( Descrição: ETP 18-07-2024)

340 8332070 18/07/2024 17:08:53 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Planilha de Custos e Formacao de
Precos.zip ( Descrição: PLANILHA 18-07-2024 )

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Custos e Formacao de Precos.zip ( Descrição: PLANILHA 18-07-2024 )



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
341 8332070 18/07/2024 17:08:53 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : documentos pendentes.pdf ( Descrição:

DOCUMENTOS PENDENTES)
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : documentos pendentes.pdf ( Descrição: DOCUMENTOS PENDENTES)

342 8332067 18/07/2024 17:08:52 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

343 8332064 18/07/2024 17:08:51 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

344 8332061 18/07/2024 17:08:50 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

345 8332058 18/07/2024 17:08:48 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

346 8332043 18/07/2024 16:54:39 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
347 8331862 18/07/2024 16:11:37 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

348 8331149 18/07/2024 13:49:35 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

349 8331149 18/07/2024 13:49:35 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30402024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30402024

350 8330998 18/07/2024 13:24:04 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

351 8330998 18/07/2024 13:24:04 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 9612024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 9612024

352 3371740 18/07/2024 10:12:03 ANEXO - PROCESSO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANACCT MA000125/2024 - BACABAL

Anexo : CCT MA000125/2024 - BACABAL



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
353 8326147 17/07/2024 12:24:09 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

354 8326043 17/07/2024 12:03:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

355 8326043 17/07/2024 12:03:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 21712024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 21712024

356 8325451 17/07/2024 10:38:27 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

357 8324855 17/07/2024 09:35:19 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

358 8324855 17/07/2024 09:35:19 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30152024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30152024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
359 8324611 17/07/2024 09:01:30 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

360 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 12792024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 12792024

361 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Termo de Referencia - 17-07-
2024.assinado - assinado.pdf ( Descrição: TR 17-07)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo de Referencia - 17-07-2024.assinado - assinado.pdf ( Descrição: TR 17-07)

362 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP-CSG242024_ASSINADO.pdf (
Descrição: ETP 17-07)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP-CSG242024_ASSINADO.pdf ( Descrição: ETP 17-07)

363 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MEDIAS E MEDIANAS - BOMB E
ELET.pdf ( Descrição: MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E BOMB.)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MEDIAS E MEDIANAS - BOMB E ELET.pdf ( Descrição: MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E BOMB.)

364 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO.pdf (
Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
365 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 02. RELACAO DE MATERIAIS

ELETRICISTA.pdf ( Descrição: RELAÇÃO DE MATERIAIS
ELETR.)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 02. RELACAO DE MATERIAIS ELETRICISTA.pdf ( Descrição: RELAÇÃO DE MATERIAIS ELETR.)

366 8324611 17/07/2024 09:01:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Planilha de Custos e Formacao de
Precos.zip ( Descrição: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO
DE PREÇOS 17-07)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Custos e Formacao de Precos.zip ( Descrição: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 17-07)

367 8324608 17/07/2024 09:01:28 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

368 8324605 17/07/2024 09:01:27 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

369 8324602 17/07/2024 09:01:26 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
370 8324599 17/07/2024 09:01:25 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

371 8324596 17/07/2024 09:01:24 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

372 8324593 17/07/2024 09:01:23 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

373 8322829 16/07/2024 14:12:04 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

374 8322829 16/07/2024 14:12:04 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 30062024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 30062024

375 8322259 16/07/2024 12:29:53 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
376 8322259 16/07/2024 12:29:53 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 9442024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 9442024

377 8317936 15/07/2024 14:16:03 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

378 8317902 15/07/2024 14:12:03 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: SEGUE EM ANEXO COTAÇÃO DE PREÇO DOS MATERIAIS RELATIVOS AOS POSTOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO E ELETRICISTA.

379 8317902 15/07/2024 14:12:03 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUCOTAÇÃO BOMBEIRO HIDRÁULICO

Anexo : COTAÇÃO BOMBEIRO HIDRÁULICO

380 8317902 15/07/2024 14:12:03 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUCOTAÇÃO ELETRICISTA

Anexo : COTAÇÃO ELETRICISTA

381 8317886 15/07/2024 14:09:39 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO PARA ANEXAR COTAÇÕES DE PREÇOS



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
382 8316802 15/07/2024 11:30:19 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

383 8316773 15/07/2024 11:26:23 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

384 8316773 15/07/2024 11:26:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 21192024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 21192024

385 8313003 12/07/2024 13:00:29 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

386 8312822 12/07/2024 12:13:21 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

387 8312822 12/07/2024 12:13:21 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 29242024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 29242024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
388 8312272 12/07/2024 11:39:40 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À SAF PARA CIÊNCIA E DEMAIS PROVIDÊNCIAS, UMA VEZ QUE SERÁ NECESSÁRIO A INFORMAÇÃO DA NOVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA COF, EM VIRTUDE
DE MUDANÇA NO VALOR DA PLANILHA DE CUSTOS.

389 8312272 12/07/2024 11:39:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAETP 12-07-2024

Anexo : ETP 12-07-2024

390 8312272 12/07/2024 11:39:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATR 12.07.2024

Anexo : TR 12.07.2024

391 8312272 12/07/2024 11:39:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024

Anexo : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024

392 8312272 12/07/2024 11:39:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
12.07.2024

Anexo : PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024

393 8309758 11/07/2024 15:57:08 MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
Observação de Movimentação: ANEXO DA RELAÇÃO DE UNIFORME DOS POSTOS DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
394 8309758 11/07/2024 15:57:08 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E ELETRICISTA

Anexo : 01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E ELETRICISTA

395 8309632 11/07/2024 15:19:06 MOVIMENTAÇÃO MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA SILVA
Observação de Movimentação: A PEDIDO.

396 8309364 11/07/2024 14:26:42 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

397 8306586 11/07/2024 08:36:44 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

398 8305707 10/07/2024 15:05:11 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

399 8305707 10/07/2024 15:05:11 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 20342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 20342024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
400 8303533 10/07/2024 09:48:49 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

401 8303358 10/07/2024 09:30:51 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

402 8303358 10/07/2024 09:30:51 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 28932024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 28932024

403 8303250 10/07/2024 09:15:05 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À SAF O TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO.

404 8303250 10/07/2024 09:15:05 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATERMO DE REFERÊNCIA - ATUAL.10.07.24

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA - ATUAL.10.07.24

405 8303168 10/07/2024 09:02:27 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: A PEDIDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
406 8301940 10/07/2024 08:11:22 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

407 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 12462024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 12462024

408 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Termo de Referencia -
atualizado.assinado - assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE
REFERÊNCIA ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo de Referencia - atualizado.assinado - assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO)

409 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : PLANILHA CONTRATO 42-2023.pdf (
Descrição: PLANILHA CONTRATO 42-2023)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PLANILHA CONTRATO 42-2023.pdf ( Descrição: PLANILHA CONTRATO 42-2023)

410 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 1. RELACAO DE EQUIPAMENTO-
MATERIAIS BOMBEIRO HIDRAULICO.pdf ( Descrição:
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS BOMBEIRO
HIDRÁULICO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 1. RELACAO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS BOMBEIRO HIDRAULICO.pdf ( Descrição: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS BOMBEIRO HIDRÁULICO)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
411 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 2. COTACAO MATERIAL DE

JARDINAGEM.pdf ( Descrição: COTAÇÃO MATERIAL DE
JARDINAGEM)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 2. COTACAO MATERIAL DE JARDINAGEM.pdf ( Descrição: COTAÇÃO MATERIAL DE JARDINAGEM)

412 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 3. RELACAO DE EQUIPAMENTO-
MATERIAIS ELETRICISTA.pdf ( Descrição: RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTO-MATERIAIS ELETRICISTA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 3. RELACAO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS ELETRICISTA.pdf ( Descrição: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS ELETRICISTA)

413 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : 4. UNIFORMES BOMB. HIDRAULICO E
ELETRICISTA.pdf ( Descrição: UNIFORMES BOMB.
HIDRÁULICO E ELETRICISTA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : 4. UNIFORMES BOMB. HIDRAULICO E ELETRICISTA.pdf ( Descrição: UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E ELETRICISTA)

414 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ATO REGULAMENTAR Nº 202018-
GPGJ.pdf ( Descrição: ATO REGULAMENTAR Nº 202018-
GPGJ)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ.pdf ( Descrição: ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ)

415 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : DFD115_2023-NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD - NACIONAL)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : DFD115_2023-NACIONAL.pdf ( Descrição: DFD - NACIONAL)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
416 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Planilha de Custos e Formacao de

Precos.zip ( Descrição: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO
DE PREÇOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Planilha de Custos e Formacao de Precos.zip ( Descrição: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS)

417 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : CCT MA0000812023.pdf ( Descrição:
CCT MA0000812023)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : CCT MA0000812023.pdf ( Descrição: CCT MA0000812023)

418 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : CCT MA0000852023.pdf ( Descrição:
MA000085/2023)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : CCT MA0000852023.pdf ( Descrição: MA000085/2023)

419 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : CCT MA0001022024.pdf ( Descrição:
CCT MA0001022024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : CCT MA0001022024.pdf ( Descrição: CCT MA0001022024)

420 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO.pdf (
Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO)

421 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : MEDIA PRECO - ELETRICISTA e BOMB
HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE PREÇO ELET. E BOMB.)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : MEDIA PRECO - ELETRICISTA e BOMB HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE PREÇO ELET. E BOMB.)

422 8301940 10/07/2024 08:11:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP ASSINADO (2).pdf ( Descrição: ETP
ASSINADO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP ASSINADO (2).pdf ( Descrição: ETP ASSINADO)

423 8301938 10/07/2024 08:11:21 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

424 8301936 10/07/2024 08:11:20 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

425 8301933 10/07/2024 08:11:19 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

426 8301931 10/07/2024 08:11:18 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
427 8301928 10/07/2024 08:11:17 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

428 8301926 10/07/2024 08:11:16 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

429 8301924 10/07/2024 08:11:15 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

430 8301922 10/07/2024 08:11:13 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

431 8301920 10/07/2024 08:11:11 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

432 8301918 10/07/2024 08:11:10 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
433 8301916 10/07/2024 08:11:08 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

434 8301914 10/07/2024 08:11:05 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

435 8301912 10/07/2024 08:11:04 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

436 8301909 10/07/2024 08:11:03 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

437 8301907 10/07/2024 08:11:01 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

438 8295193 08/07/2024 12:39:44 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
439 8295155 08/07/2024 12:32:55 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

440 8295155 08/07/2024 12:32:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 28602024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 28602024

441 8294958 08/07/2024 11:56:15 MOVIMENTAÇÃO CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

442 8293795 08/07/2024 09:23:39 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

443 8292789 05/07/2024 15:19:48 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ENCAMINHA-SE À ATA PARA CIÊNCIA E DEMAIS PROVIDÊNCIAS. INFORMA-SE QUE FOI RETIFICADO DO MEMORANDO INICIAL A QUANTIDADE DE CARGOS.FORAM RETIRADOS
OS 2 POSTOS DE OFICIAL, FATO ESTE QUE FEZ A LICITAÇÃO FICAR COM 208 POSTOS.

444 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAETP-CSG - 202024

Anexo : ETP-CSG - 202024
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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445 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS ELETRICISTA

Anexo : EQUIPAMENTOS ELETRICISTA

446 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS JARDINEIRO

Anexo : EQUIPAMENTOS JARDINEIRO

447 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAUNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO

Anexo : UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO

448 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRATERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO

Anexo : TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO

449 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ

Anexo : ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ

450 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo : PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
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451 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACCT MA0000672024

Anexo : CCT MA0000672024

452 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACCT MA0000812023

Anexo : CCT MA0000812023

453 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACCT MA0001022024

Anexo : CCT MA0001022024

454 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMAPA DE PREÇOS

Anexo : MAPA DE PREÇOS

455 8292789 05/07/2024 15:19:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS BOMBEIRO H.

Anexo : EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H.

456 8291388 05/07/2024 12:18:04 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: A PEDIDO
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457 8291095 05/07/2024 11:51:55 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

458 8291095 05/07/2024 11:51:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 19882024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 19882024

459 8288435 04/07/2024 13:58:42 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

460 8287731 04/07/2024 12:05:48 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

461 8287731 04/07/2024 12:05:48 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 45552024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 45552024

462 8286602 04/07/2024 10:21:07 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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463 8286602 04/07/2024 10:21:07 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 28102024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 28102024

464 8229484 18/06/2024 09:35:14 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

465 8229484 18/06/2024 09:35:14 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 11342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 11342024

466 8229071 18/06/2024 08:41:09 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

467 8195843 05/06/2024 14:46:40 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

468 8195843 05/06/2024 14:46:40 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 23942024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 23942024
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469 8194322 05/06/2024 11:17:10 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

470 8194322 05/06/2024 11:17:10 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDESPACHO-CSG - 10402024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CSG - 10402024

471 8171940 29/05/2024 11:47:33 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

472 8171931 29/05/2024 11:46:41 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

473 8171931 29/05/2024 11:46:41 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 23172024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 23172024

474 8171004 29/05/2024 10:43:16 MOVIMENTAÇÃO RAFAEL ROCHA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
475 8163261 27/05/2024 11:57:46 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

476 8163261 27/05/2024 11:57:46 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTADESPACHO-SAF - 22702024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 22702024

477 8162502 27/05/2024 10:27:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

478 8162502 27/05/2024 10:27:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESMEMO-CSG - 5312024

Anexo da Movimentação com documento :
MEMO-CSG - 5312024

479 8162502 27/05/2024 10:27:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : ETP-CSG132024_ASSINADO.pdf (
Descrição: ETP - CSG132024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : ETP-CSG132024_ASSINADO.pdf ( Descrição: ETP - CSG132024)

480 8162502 27/05/2024 10:27:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESAnexo do documento : Termo de Referencia - assinado.pdf (
Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Termo de Referencia - assinado.pdf ( Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA)



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
481 8162499 27/05/2024 10:27:32 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

482 8162495 27/05/2024 10:27:31 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

483 8087971 06/05/2024 12:51:10 MOVIMENTAÇÃO ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
Observação de Movimentação:

484 8080570 02/05/2024 15:21:45 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TIAGO SERRA COELHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: TIAGO SERRA COELHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

485 8080570 02/05/2024 15:21:45 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TIAGO SERRA COELHODESPACHO-SAF - 18342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SAF - 18342024

486 8079358 02/05/2024 13:17:58 MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Serviços Gerais --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Observação de Movimentação: ANEXADO O MEMO INAUGURAL DA LICITAÇÃO.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
487 8079358 02/05/2024 13:17:58 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMEMO-CSG3392024_ASSINADO

Anexo : MEMO-CSG3392024_ASSINADO

488 8079347 02/05/2024 13:15:16 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Serviços Gerais
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: A PEDIDO, PARA ANEXAR MEMO INAUGURAL

489 8079130 02/05/2024 12:52:13 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

490 8079130 02/05/2024 12:52:13 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DESPACHO-DG - 29342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 29342024

491 8071070 29/04/2024 15:16:08 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE

492 8071069 29/04/2024 15:16:07 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
493 3269169 29/04/2024 13:22:31 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ

Anexo : ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ

494 3269168 29/04/2024 13:22:31 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAMAPA DE PREÇOS - EQUIPAMENTO E UNIFORME

Anexo : MAPA DE PREÇOS - EQUIPAMENTO E UNIFORME

495 3269167 29/04/2024 13:22:31 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAPLANILHA CONTRATO 42-2023

Anexo : PLANILHA CONTRATO 42-2023

496 3269165 29/04/2024 13:22:31 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRACONVENÇÕES COLETIVAS

Anexo : CONVENÇÕES COLETIVAS

497 3269164 29/04/2024 13:22:29 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAUNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO

Anexo : UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO

498 3269163 29/04/2024 13:22:29 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS OFICIAL

Anexo : EQUIPAMENTOS OFICIAL



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
18/11/2024
14:39:25

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 19/11/2024
07:46:56

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
499 3269162 29/04/2024 13:22:28 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS JARDINEIRO

Anexo : EQUIPAMENTOS JARDINEIRO

500 3269161 29/04/2024 13:22:28 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS BOMBEIRO H.

Anexo : EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H.

501 3269160 29/04/2024 13:22:26 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

502 3269159 29/04/2024 13:22:26 ANEXO - PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAEQUIPAMENTOS ELETRICISTA

Anexo : EQUIPAMENTOS ELETRICISTA

503 0 29/04/2024 13:22:22 PROCESSO EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRAABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
18/11/2024
11:43:47

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 18/11/2024
14:39:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DECISÃO-DG - 892024

13/11/2024
08:33:52

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral ANNA VALÉRIA PINHEIRO
ANTUNES RÊGO

18/11/2024
08:54:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/11/2024
14:51:01

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

13/11/2024
08:33:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 48472024

12/11/2024
12:10:23

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 12/11/2024
12:19:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/11/2024
12:09:01

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

12/11/2024
12:09:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 5482024

11/11/2024
08:32:35

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

11/11/2024
08:51:12

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/11/2024
12:29:23

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

07/11/2024
12:30:37

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/11/2024
11:58:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

07/11/2024
12:29:09

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 47432024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
07/11/2024
11:27:32

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIANA ROSE SILVA GOMES 07/11/2024
11:36:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8952024

06/11/2024
12:18:34

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 07/11/2024
11:23:36

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-CPL - 62024

06/11/2024
12:08:17

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

06/11/2024
12:11:18

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/11/2024
09:27:26

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 06/11/2024
12:08:00

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8852024

24/10/2024
13:07:53

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 24/10/2024
13:54:11

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-CPL - 52024

24/10/2024
11:29:32

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

24/10/2024
13:05:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/10/2024
11:22:46

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 24/10/2024
11:28:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 18852024

24/10/2024
09:58:32

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

24/10/2024
10:15:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PTC-ASTEC/PGJ - 6702024

24/10/2024
07:35:37

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de
Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

24/10/2024
09:34:28

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/10/2024
16:26:20

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

24/10/2024
07:34:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8432024

Anexo de movimentação: HABILITAÇÃO ORIGINAL EB CARDOSO

Anexo de movimentação: PROPOSTA ORIGINAL - EB CARDOSO

23/10/2024
16:26:14

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/10/2024
16:26:13

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/10/2024
10:19:30

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 23/10/2024
16:14:16

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/10/2024
08:57:19

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

23/10/2024
10:08:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 18632024

22/10/2024
15:22:58

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

22/10/2024
15:22:58

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

22/10/2024
15:22:01

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de
Justiça

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

22/10/2024
15:22:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

22/10/2024
13:45:48

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

22/10/2024
15:21:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PTC-ASTEC/PGJ - 6692024

21/10/2024
13:55:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de
Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

21/10/2024
14:06:40

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

21/10/2024
13:48:06

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

21/10/2024
13:54:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8362024

Anexo de movimentação: PROPOSTA CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS

Anexo de movimentação: HABILITAÇÃO CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS

21/10/2024
13:48:05

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

21/10/2024
13:48:03

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

21/10/2024
09:34:01

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 21/10/2024
13:25:21

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
CERTIDÃO DEFICIENTE - MINISTÉRIO DO TRABALHO - BEM ESTAR

21/10/2024
09:14:27

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 21/10/2024
09:33:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 18232024

21/10/2024
08:29:34

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

21/10/2024
09:07:42

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/10/2024
15:14:26

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

21/10/2024
08:29:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PTC-ASTEC/PGJ - 6612024

18/10/2024
13:38:15

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de
Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

18/10/2024
14:09:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/10/2024
13:31:26

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

18/10/2024
13:35:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8322024

Anexo de movimentação: PROPOSTA REFORMULADA - DILIGÊNCIA

Anexo de movimentação: DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE

Anexo de movimentação: PLANILHA CORRIGIDA EM FORMATO EXCEL

18/10/2024
13:31:24

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
18/10/2024
13:31:23

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/10/2024
13:31:21

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/10/2024
08:53:33

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 18/10/2024
13:26:14

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-CPL - 42024

18/10/2024
08:42:28

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

18/10/2024
08:47:10

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/10/2024
08:38:19

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 18/10/2024
08:41:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 18162024

17/10/2024
23:57:10

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

18/10/2024
08:31:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PTC-ASTEC/PGJ - 6602024

17/10/2024
09:45:49

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de
Justiça

MÔNICA LUIZA TAVARES
BEZERRA

17/10/2024
10:22:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/10/2024
14:32:21

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

17/10/2024
09:44:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8272024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
01/10/2024
10:26:09

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 03/10/2024
09:00:39

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

01/10/2024
08:46:37

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

01/10/2024
10:24:04

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO

30/09/2024
20:24:27

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

01/10/2024
08:45:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/09/2024
20:23:36

Coordenadoria de
Administração

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 30/09/2024
20:23:36

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

30/09/2024
20:23:09

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de
Administração

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 30/09/2024
20:23:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/09/2024
20:23:00

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de
Administração

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/09/2024
15:52:05

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 30/09/2024
20:21:07

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/09/2024
15:47:32

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

30/09/2024
15:49:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 74372024

30/09/2024
14:36:38

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral LUIZ GUSTAVO ARRUDA
MORAES

30/09/2024
15:21:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41872024

30/09/20 Comissão Permanente de CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA Secretaria MARIA DA GRAÇA FERREIRA 30/09/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
14:19:56

Licitação AMORIM Administrativo-Financeira RIBEIRO 14:21:02

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 7822024

Anexo de movimentação: EDITAL DO PE 322024 - ALTERADO

30/09/2024
14:19:55

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/09/2024
13:13:13

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 30/09/2024
13:24:40

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/09/2024
13:07:50

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 30/09/2024
13:13:01

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR ATUALIZADO 30-09-2024

30/09/2024
12:52:36

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

30/09/2024
13:03:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41852024

30/09/2024
12:23:47

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

30/09/2024
12:26:39

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/09/2024
12:22:55

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

30/09/2024
12:23:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 4712024

27/09/2024
09:47:

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

27/09/2024
09:48:47

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
22

26/09/2024
15:40:48

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

27/09/2024
09:46:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41572024

26/09/2024
14:49:21

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA MAGDDALENA
RODRIGUES DA SILVA

26/09/2024
15:27:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
EDITAL ALTERADO

26/09/2024
13:11:23

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 26/09/2024
14:44:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41542024

26/09/2024
11:45:52

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 26/09/2024
12:15:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 13492024

26/09/2024
10:13:36

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 26/09/2024
10:25:21

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/09/2024
09:44:47

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

26/09/2024
10:13:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - 26-09



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
TR - 26-09

ETP - 26-09

MAPA DE PREÇO - ASG - 26-09

26/09/2024
08:50:54

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

26/09/2024
09:42:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

26/09/2024
08:24:44

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 26/09/2024
08:25:11

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

25/09/2024
14:46:04

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 26/09/2024
08:24:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
ETP-CSG482024_ASSINADO 25-09

25-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO

MAPA DE PREÇO - JARDINAGEM

MAPA - ASG

1. LUVA MULTIUSO

25/09/2024
14:18:17

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

25/09/2024
14:27:44

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

25/09/2024
12:09:17

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

25/09/2024
14:17:57

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

25/09/2024
11:32:52

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

25/09/2024
12:09:06

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

25/09/2024
08:28:55

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 25/09/2024
08:29:11

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/09/20 Coordenadoria de Serviços KADIJA DE CALDAS ITAPARY Assessoria Técnica da CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 25/09/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
15:12:39

Gerais NICOLAU Administração 08:28:33

Anexos
MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - JARDINAGEM 24-09

ETP-24-09

24-09 TERMO DE REFERÊNCIA- ASSINADOO

24/09/2024
14:36:36

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

24/09/2024
14:43:32

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/09/2024
13:18:04

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

24/09/2024
14:36:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/09/2024
11:56:15

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 24/09/2024
12:36:14

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/09/2024
11:49:28

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

24/09/2024
11:56:01

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41262024

24/09/2024
11:31:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

24/09/2024
11:35:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
0. LIMPADOR DE VIDRO

COTAÇÃO MATERIAL

UNIFORME COPEIRA, ADM, ENCARREGADO E OPERADOR DE REP E RECEPCIONISTA

UNIFORME ASG, CARREGADOR E JARDINEIRO

RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
COTAÇÃO JARDINEIRO

24-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO

ETP-CSG452024_ASSINADO - 24-09

PLANILHA

24/09/2024
10:55:48

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

24/09/2024
11:22:42

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/09/2024
11:27:48

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

24/09/2024
10:55:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

19/09/2024
13:42:43

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

20/09/2024
11:27:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/09/2024
14:12:42

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 19/09/2024
07:44:50

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/09/2024
13:41:30

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

18/09/2024
14:12:28

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 40682024

18/09/2024
11:37:53

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

18/09/2024
11:41:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 16552024

17/09/2024
14:51:44

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

17/09/2024
15:04:09

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 40512024

17/09/2024
13:02:16

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 17/09/2024
13:07:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
EDITAL ALTERADO

16/09/2024
11:28:42

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 17/09/2024
13:01:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

16/09/2024
11:15:27

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 16/09/2024
11:28:29

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/09/2024
10:36:21

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

16/09/2024
10:51:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

13/09/2024
17:16:19

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

16/09/2024
10:35:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

13/09/2024
14:43:37

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 13/09/2024
17:15:11

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

13/09/2024
14:33:59

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

13/09/2024
14:42:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 40092024

13/09/2024
13:54:32

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 13/09/2024
13:57:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 29432024

12/09/2024
18:50:18

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

13/09/2024
10:17:59

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/09/2024
15:52:50

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 12/09/2024
18:31:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 39832024

12/09/2024
15:00:55

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 12/09/2024
15:05:34

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR ATUALIZADO 12-09

ETP ATUALIZADO 12-09

PLANILHA ATUALIZADA 12-09

12/09/2024
10:24:28

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

12/09/2024
14:58:34

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS ATUALIZADA

10/09/2024
13:32:12

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Procuradoria Geral de
Justiça

JOSÉ NELIO MIRANDA DE
FREITAS

10/09/2024
13:38:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 39122024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
10/09/2024
12:47:03

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

10/09/2024
12:50:40

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 16192024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA 10-09

Anexo de movimentação: COTAÇÃO MATERIAL E EQUIPAMENTO

Anexo de movimentação: ETP 10-09

Anexo de movimentação: PLANILHA 10-09

Anexo de movimentação: MAPA DE PREÇO ASSINADO

Anexo de movimentação: CONVENÇÃO MA0001252024

Anexo de movimentação: CONVENÇÃO MA0000672024

Anexo de movimentação: CONVENÇÃO MA0000672024

Anexo de movimentação: MATERIAL COTAÇÃO

Anexo de movimentação: EQUIPAMENTO COTAÇÃO

10/09/2024
12:47:02

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:47:01

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:47:00

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:46:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:46:58

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:46:

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo- ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
56 Financeira

10/09/2024
12:46:55

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:46:53

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:46:52

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
12:46:51

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

09/09/2024
15:24:17

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

10/09/2024
10:32:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 38802024

05/09/2024
13:18:06

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

05/09/2024
13:24:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 16132024

29/08/2024
13:05:24

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

29/08/2024
15:00:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

29/08/2024
09:36:50

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

29/08/2024
13:05:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
AVISO DE SUSPENSÃO NO COMPRAS.GOV.BR

E-MAIL PARA A CDB

29/08/20 Comissão Permanente de JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de JOSÉ LINDSTRON PACHECO 29/08/2024 DISTRIBUIR PROCESSO DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
08:56:16

Licitação Licitação 09:33:48 ADMINISTRATIVO

28/08/2024
17:45:37

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 29/08/2024
08:56:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 62462024

27/08/2024
10:13:52

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

27/08/2024
14:10:01

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 15092024

26/08/2024
15:19:24

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

26/08/2024
15:25:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/08/2024
11:21:04

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 23/08/2024
11:21:05

APAGAR ANEXO DE
PROCESSO

DISTRIBUÍDO

19/08/2024
13:17:53

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 23/08/2024
11:16:48

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
MA0001022024

CONVENÇÃO_ELETRICISTA_SINDUSCON

PLANILHA

19/08/2024
13:02:38

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

19/08/2024
13:13:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

19/08/2024
12:24:04

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 19/08/2024
13:01:52

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

19/08/2024
12:01:

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

19/08/2024
12:16:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 59612024

19/08/2024
11:01:30

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral LUIZ GUSTAVO ARRUDA
MORAES

19/08/2024
11:39:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 35352024

16/08/2024
13:35:34

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 16/08/2024
13:44:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 14592024

Anexo de movimentação: ETP 16-08-2024

Anexo de movimentação: TR 16-08-2024

Anexo de movimentação: 16-08 PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

16/08/2024
13:35:33

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/08/2024
13:35:32

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/08/2024
13:35:31

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

15/08/2024
11:46:47

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

16/08/2024
12:29:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

31/07/2024
09:35:32

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 01/08/2024
10:38:07

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
TR COM PLANILHA NOS ANEXOS

31/07/2024
09:33:10

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

31/07/2024
09:33:10

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

DISTRIBUÍDO

31/07/2024
08:51:15

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

31/07/2024
09:33:10

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

31/07/2024
08:13:43

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

31/07/2024
08:50:18

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/07/2024
14:10:55

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 30/07/2024
14:20:54

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

30/07/2024
08:57:14

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

30/07/2024
14:10:55

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

29/07/2024
18:45:44

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

30/07/2024
08:55:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 53122024

29/07/2024
17:20:50

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral LUIZ GUSTAVO ARRUDA
MORAES

29/07/2024
18:09:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 31732024

29/07/2024
16:06:59

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

29/07/2024
17:17:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR ATUALIZADO 29-07-2024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
ETP 29-07-2024

29/07/2024
15:20:19

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

29/07/2024
16:03:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/07/2024
12:02:33

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 29/07/2024
12:03:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
EDITAL ALTERADO

29/07/2024
11:39:14

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 29/07/2024
12:01:16

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 13772024

Anexo de movimentação: TR 29-07-2024

Anexo de movimentação: ETP 29-07-2024

29/07/2024
11:39:12

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/07/2024
11:39:11

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

26/07/2024
13:12:34

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

29/07/2024
10:54:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 31532024

26/07/2024
12:27:

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo- DAIANA ROSE SILVA GOMES 26/07/2024
12:47:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
30 Financeira

26/07/2024
12:26:47

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

26/07/2024
12:27:13

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 3192024

25/07/2024
08:34:51

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

CARLOS BRUNO CORRÊA
AGUIAR

25/07/2024
10:47:05

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/07/2024
16:25:11

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

25/07/2024
08:34:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 31122024

24/07/2024
15:45:14

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

24/07/2024
16:13:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 13542024

24/07/2024
15:20:21

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

24/07/2024
15:37:54

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 31112024

24/07/2024
13:23:24

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 24/07/2024
13:45:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24/07/2024
13:20:48

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIANA ROSE SILVA GOMES Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 24/07/2024
13:21:54

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/07/2024
11:56:31

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIANA ROSE SILVA GOMES 24/07/2024
12:20:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 6032024

Anexo de movimentação: MINUTA DE EDITAL

Anexo de movimentação: PORTARIA DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO

24/07/2024
11:56:30

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

24/07/2024
11:56:28

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/07/2024
10:06:07

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 24/07/2024
11:44:13

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

23/07/2024
09:51:53

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

23/07/2024
10:04:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 51332024

23/07/2024
08:50:35

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

23/07/2024
09:30:58

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30782024

22/07/2024
16:39:22

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

23/07/2024
08:11:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 9742024

22/07/2024
13:39:26

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 22/07/2024
15:11:43

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

22/07/2024
13:36:32

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

22/07/2024
13:38:54

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MAPA DE MÉDIAS E MEDIANAS - 22-07-2024

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-07-2024

ETP-22-07-2024

TR 22-07-2024

COTAÇÃO ALICATE

22/07/2024
09:17:52

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

22/07/2024
13:33:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

19/07/2024
13:12:16

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

19/07/2024
13:35:06

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30612024

19/07/2024
11:04:06

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 19/07/2024
11:08:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 22132024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
19/07/2024
09:26:23

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

19/07/2024
10:51:45

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

19/07/2024
08:42:03

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

LETÍCIA DE CÁSSIA
CANTANHEDE FONSECA

19/07/2024
09:26:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30472024

18/07/2024
17:08:53

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

19/07/2024
08:30:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 12902024

Anexo de movimentação: TR 18-07-2024

Anexo de movimentação: ETP 18-07-2024

Anexo de movimentação: PLANILHA 18-07-2024

Anexo de movimentação: DOCUMENTOS PENDENTES

18/07/2024
17:08:52

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/07/2024
17:08:51

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/07/2024
17:08:50

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/07/2024
17:08:48

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

18/07/2024
16:54:39

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

18/07/2024
16:55:24

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/07/2024
16:11:

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

18/07/2024
16:54:39

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
37

18/07/2024
13:49:35

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

18/07/2024
16:11:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30402024

18/07/2024
13:24:04

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 18/07/2024
13:25:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 9612024

17/07/2024
12:24:09

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 17/07/2024
14:08:55

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/07/2024
12:03:28

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

17/07/2024
12:15:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 21712024

17/07/2024
10:38:27

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

17/07/2024
11:49:46

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/07/2024
09:35:19

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 17/07/2024
10:03:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30152024

17/07/2024
09:01:30

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

17/07/2024
09:03:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 12792024

Anexo de movimentação: TR 17-07

Anexo de movimentação: ETP 17-07

Anexo de movimentação: MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E BOMB.

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo de movimentação: RELAÇÃO DE MATERIAIS ELETR.

Anexo de movimentação: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 17-07

17/07/2024
09:01:28

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/07/2024
09:01:27

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/07/2024
09:01:26

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/07/2024
09:01:25

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/07/2024
09:01:24

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/07/2024
09:01:23

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

16/07/2024
14:12:04

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

17/07/2024
08:41:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30062024

16/07/20 Assessoria Técnica da SILVANA MARIA NASCIMENTO Secretaria MARIA MAGDDALENA 16/07/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
12:29:53

Administração DE CARVALHO Administrativo-Financeira RODRIGUES DA SILVA 12:36:53

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 9442024

15/07/2024
14:16:03

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 15/07/2024
14:21:07

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

15/07/2024
14:12:03

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

15/07/2024
14:13:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
COTAÇÃO BOMBEIRO HIDRÁULICO

COTAÇÃO ELETRICISTA

15/07/2024
14:09:39

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

15/07/2024
14:10:03

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

15/07/2024
11:30:19

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 15/07/2024
11:30:55

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

15/07/2024
11:26:23

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

15/07/2024
11:29:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 21192024

12/07/2024
13:00:29

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

15/07/2024
11:16:42

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/07/2024
12:13:21

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 12/07/2024
12:59:56

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 29242024

12/07/2024
11:39:40

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

12/07/2024
11:42:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
ETP 12-07-2024

TR 12.07.2024

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024

11/07/2024
15:57:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

11/07/2024
15:57:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E ELETRICISTA

11/07/2024
15:19:06

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA MAGDDALENA
RODRIGUES DA SILVA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

KADIJA DE CALDAS ITAPARY
NICOLAU

11/07/2024
15:55:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/07/2024
14:26:42

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

11/07/2024
14:27:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/07/2024
08:36:44

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 11/07/2024
08:38:44

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/07/2024
15:05:11

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

11/07/2024
08:02:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 20342024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
10/07/2024
09:48:49

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

10/07/2024
13:29:47

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/07/2024
09:30:51

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 10/07/2024
09:34:09

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 28932024

10/07/2024
09:15:05

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

10/07/2024
09:16:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO DE REFERÊNCIA - ATUAL.10.07.24

10/07/2024
09:02:27

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

10/07/2024
09:14:24

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:22

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

10/07/2024
08:21:34

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 12462024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO

Anexo de movimentação: PLANILHA CONTRATO 42-2023

Anexo de movimentação: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS BOMBEIRO HIDRÁULICO

Anexo de movimentação: COTAÇÃO MATERIAL DE JARDINAGEM

Anexo de movimentação: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS ELETRICISTA

Anexo de movimentação: UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E ELETRICISTA

Anexo de movimentação: ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Anexo de movimentação: DFD - NACIONAL

Anexo de movimentação: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Anexo de movimentação: CCT MA0000812023

Anexo de movimentação: MA000085/2023

Anexo de movimentação: CCT MA0001022024

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Anexo de movimentação: MEDIA DE PREÇO ELET. E BOMB.

Anexo de movimentação: ETP ASSINADO

10/07/2024
08:11:21

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:20

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:19

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:18

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:17

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:16

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:15

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:13

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
10/07/2024
08:11:11

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:10

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:08

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:05

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:04

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:03

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/07/2024
08:11:01

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/07/2024
12:39:44

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

10/07/2024
07:40:58

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/07/2024
12:32:55

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

08/07/2024
12:39:32

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 28602024

08/07/2024
11:56:15

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIANA ROSE SILVA GOMES 08/07/2024
12:08:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

08/07/2024
09:23:39

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA 08/07/2024
10:07:03

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/07/2024
15:19:48

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

08/07/2024
09:11:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
ETP-CSG - 202024

EQUIPAMENTOS ELETRICISTA

EQUIPAMENTOS JARDINEIRO

UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO

TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO

ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

CCT MA0000672024

CCT MA0000812023

CCT MA0001022024

MAPA DE PREÇOS

EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H.

05/07/2024
12:18:04

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

05/07/2024
15:12:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/07/2024
11:51:55

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

05/07/2024
12:11:03

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 19882024

04/07/2024
13:58:42

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

04/07/2024
14:06:30

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

04/07/2024
12:05:48

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 04/07/2024
13:22:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 45552024

04/07/2024
10:21:07

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

04/07/2024
11:12:44

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 28102024

18/06/2024
09:35:14

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

18/06/2024
09:52:09

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 11342024

18/06/2024
08:41:09

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

18/06/2024
09:21:25

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

05/06/2024
14:46:40

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

05/06/2024
15:10:02

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 23942024

05/06/2024
11:17:10

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

05/06/2024
11:24:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 10402024

29/05/2024
11:47:33

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

29/05/2024
14:25:02

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

29/05/20 Secretaria Administrativo- JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Coordenadoria de ERICKSON FILLIPPHE 29/05/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
11:46:41

Financeira Serviços Gerais MENEZES 11:47:24

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 23172024

29/05/2024
10:43:16

Diretoria Geral RAFAEL ROCHA RIBEIRO Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

29/05/2024
10:45:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/05/2024
11:57:46

Secretaria Administrativo-
Financeira

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO Diretoria Geral RAFAEL ROCHA RIBEIRO 28/05/2024
11:33:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 22702024

27/05/2024
10:27:33

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

27/05/2024
10:36:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: MEMO-CSG - 5312024

Anexo de movimentação: ETP - CSG132024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA

27/05/2024
10:27:32

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/05/2024
10:27:31

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/05/2024
12:51:10

Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES
MENEZES

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

06/05/2024
14:14:46

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

02/05/2024
15:21:45

Secretaria Administrativo-
Financeira

TIAGO SERRA COELHO Coordenadoria de Serviços
Gerais

ERICKSON FILLIPPHE
MARQUES MENEZES

06/05/2024
12:50:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SAF - 18342024

02/05/2024
13:17:58

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

Secretaria Administrativo-
Financeira

TIAGO SERRA COELHO 02/05/2024
13:23:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
MEMO-CSG3392024_ASSINADO

02/05/2024
13:15:16

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Coordenadoria de Serviços
Gerais

EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA

02/05/2024
13:16:53

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

02/05/2024
12:52:13

Diretoria Geral JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

02/05/2024
12:59:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 29342024

29/04/2024
15:16:08

Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

29/04/2024
15:16:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/04/2024
15:16:07

Coordenadoria de Serviços
Gerais

MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

29/04/2024
15:16:07

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ATO REGULAMENTAR Nº 202018-
GPGJ

ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : AVISO DE SUSPENSÃO NO
COMPRAS.GOV.BR

aviso_suspensao_pncp_2.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CCT MA0000672024 CCT MA0000672024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CCT MA0000812023 CCT MA0000812023.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CCT MA0001022024 CCT MA0001022024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CERTIDÃO DEFICIENTE -
MINISTÉRIO DO TRABALHO - BEM ESTAR

certidao-mjmdklV4fVIESiX-16102024-093044.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
CONVENÇÃO_ELETRICISTA_SINDUSCON

Convencao_Eletricista_Sinduscon.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO ALICATE 1. ALICATE PENDENTE.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO BOMBEIRO HIDRÁULICO NOVA cotacao-resumido-56-2024 (2).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO ELETRICISTA NOVA cotacao-resumido-54-2024 (5).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO JARDINEIRO segunda cotacao-resumido-153-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO MATERIAL cotacao-resumido-149-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EDITAL ALTERADO PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EDITAL ALTERADO PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EDITAL ALTERADO PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL PARA A CDB aviso biblioteca.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H. EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H..pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EQUIPAMENTOS ELETRICISTA EQUIPAMENTOS ELETRICISTA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EQUIPAMENTOS JARDINEIRO EQUIPAMENTOS JARDINEIRO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP - 26-09 ETP - 26-09.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP ATUALIZADO 12-09 ETP-CSG412024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP 12-07-2024 ETP-CSG222024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP 29-07-2024 ETP-CSG302024_ASSINADO 29-07-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-CSG - 202024 ETP-CSG202024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-CSG452024_ASSINADO - 24-09 ETP-CSG452024_ASSINADO - 24-09.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-CSG482024_ASSINADO 25-09 ETP-CSG482024_ASSINADO 25-09.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-22-07-2024 ETP-22-07-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-24-09 ETP-24-09.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA - ASG mapa.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO -
JARDINAGEM 24-09

MAPA DE FORMACAO DE PRECO - JARDINAGEM 24-09.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
22-07-2024

mapa de formacao de preco 22-07-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
12.07.2024

MAPA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE MÉDIAS E MEDIANAS - 22-
07-2024

mapa de medias e medianas - 22-07-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇO - ASG - 26-09 MAPA DE PRECO - ASG - 26-09.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇO - JARDINAGEM mapa de preco - jardinagem.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇOS MAPA DE PRECOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MA0001022024 MA0001022024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MEMO-CSG3392024_ASSINADO k. MEMO-CSG3392024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PE_90032_2024_LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016

PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA PLANILHA.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA PLANILHA.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA ATUALIZADA 12-09 PLANILHA.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS

Planilha de Custos e Formacao de Precos.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS

Planilha de Custos e Formacao de Precos.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS - 26-09

PLANILHA.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS ATUALIZADA

09-09 Planilha de Custos e Formacao de Precos atualizada.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024

Planilha de Custos e Formacao de Precos.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PLANILHA DE FORMACAO DE CUSTO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE Planilha de Formacao de Preco.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PTC-ASTEC/PGJ - 6602024 PTC-ASTEC_PGJ6602024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PTC-ASTEC/PGJ - 6612024 PTC-ASTEC_PGJ6612024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PTC-ASTEC/PGJ - 6692024 PTC-ASTEC_PGJ6692024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PTC-ASTEC/PGJ - 6702024 PTC-ASTEC_PGJ6702024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : RELAÇÃO DE MATERIAL E relacao de material e equipamento.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO
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Anexos

EQUIPAMENTO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA -
ATUAL.10.07.24

Termo de Referencia - atual.10.07.24.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO Termo de Referencia - 05.07.24-assinada - assinada.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR - 26-09 26-09 Termo de Referencia - assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO 12-09 12-09 Termo de Referencia - ASSINADO (1).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO 29-07-2024 TERMO DE REFERENCIA + ANEXOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO 30-09-2024 30-09 Termo de Referencia - assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR COM PLANILHA NOS ANEXOS Termo de Referencia com anexos - 31-07-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR 12.07.2024 Termo de Referencia - 12-07-2024-assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR 22-07-2024 Termo de Referencia - 22-07-2024-assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : UNIFORME ASG, CARREGADOR E
JARDINEIRO

uniforme asg, carr, jard- cotacao-resumido-121-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : UNIFORME COPEIRA, ADM,
ENCARREGADO E OPERADOR DE REP E RECEPCIONISTA

uniforme adm, rec, encar, op - cotacao-resumido-120-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : UNIFORMES ELETRICISTA -
BOMBEIRO HIDRÁULICO

UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRAULICO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 0. LIMPADOR DE VIDRO 0. limpador de vidro.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO
E ELETRICISTA

01. UNIFORMES BOMB. HIDRAULICO E ELETRICISTA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 1. LUVA MULTIUSO 1. luva multiuso.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA -
ASSINADO

24-09 Termo de Referencia - assinado.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA-
ASSINADOO

24-09 Termo de Referencia- assinadoo.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 25-09 TERMO DE REFERÊNCIA -
ASSINADO

25-09 Termo de Referencia - ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ i. ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CCT MA000125/2024 - BACABAL NUMERO DE REGISTRO NO MTE MA000125_2024 CONVENCAO
COLETIVA_ ASSEIO E CONSERVACAO_ BACABAL.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CCT 067 - BEM ESTAR CCT 067.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CONTRARRAZÕES - EB CARDOSO Contra razoes eb_lsl.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CONVENÇÕES COLETIVAS f. CONVENCOES COLETIVAS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO
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DECLARAÇÕES LICITANTE - ELETRÔNICAS relatorio-termo-aceite-92512905900322024-PREGAO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DILIGÊNCIA LG SERVIÇOS 1 PROPOSTA DE PRECO R1 LG_PGJMA.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ALTERADO ASSINADO PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ASSINADO PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ASSINADO. SESSÃO MARCADA PARA O DIA 14.08.2024 ÀS
9H.

PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H. b. EQUIPAMENTOS BOMBEIRO H..pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTOS ELETRICISTA a. EQUIPAMENTOS ELETRICISTA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTOS JARDINEIRO c. EQUIPAMENTOS JARDINEIRO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EQUIPAMENTOS OFICIAL d. EQUIPAMENTOS OFICIAL.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESCLARECIMENTO 02 esc_02_p.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR j. ETP-CSG82024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

HABILITAÇÃO CONSOLIDADA - BEM ESTAR hab_geral_bem_estar.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

HABILITAÇÃO CONSOLIDADA EB CARDOSO habilitacao_geral_eb_cardoso.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

HABILITAÇÃO ORIGINAL - BEM ESTAR doc.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

HABILITAÇÃO ORIGINAL - LG SERVIÇOS Habilitacao_Original_LG SERVICOS.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

IMPUGNAÇÃO E RESPOSTA 03 impugnacao_e_resposta_03.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MAPA DE PREÇOS - EQUIPAMENTO E UNIFORME h. MAPA DE PRECOS - EQUIPAMENTO E UNIFORME.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 01 esc_01_p.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01 imp_01_p.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 02 imp_02_p.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PLANILHA CONTRATO 42-2023 g. PLANILHA CONTRATO 42-2023.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PLANILHA EM EXCEL - BEM ESTAR PLANILHA FINAL MARANHAO.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PRAZOS RECURSAIS Prazos recursais.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PRAZOS RECURSAIS Prazos recursais.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTA ORIGINAL - BEM ESTAR PROPOSTA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTA ORIGINAL - LG SERVIÇOS 1 PROPOSTA DE PRECO LG_PGJMA.zip ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO
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PUBLICAÇÕES DE REABERTURA-02102024 aviso_reabertura_02102024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES SUSPENSÃO publicacoes_suspensao.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES_ABERTURA publicacoes_abertura.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES_REABERTURA publicacoes_reabertura.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RECURSO - LSL LOCAÇÕES recurso_lsl_locacoes.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RELATÓRIO DE ACEITE relatorio-termo-aceite-92512905900322024-PREGAO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RELATÓRIO DE JULGAMENTO relatorio-julg-hab-92512905900322024-s1-grupo1.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RESPOSTA A ESCLARECIMENTO 01 esc_01_r.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RESPOSTA A ESCLARECIMENTO 02 esc_02_r.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 01 imp_01_r.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 02 imp_02_r.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

SICAF - LG SERVIÇOS sicaf_lg.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO relatorio-termo-homologacao-92512905900322024-grupo1.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TERMO DE JULGAMENTO relatorio-julg-hab-92512905900322024-s1-grupo1.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO e. UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRAULICO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Diretoria Geral 18/11/2024 09:06:45 ANNA VALÉRIA PINHEIRO ANTUNES DECISÃO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 12/11/2024 14:13:16 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 12/11/2024 11:58:38 HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO PARECER TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 07/11/2024 11:51:51 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 07/11/2024 11:24:39 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 06/11/2024 12:12:20 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 05/11/2024 09:22:57 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Comissão Permanente de Licitação 24/10/2024 13:06:01 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/10/2024 10:18:23 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 23/10/2024 16:20:16 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 23/10/2024 16:20:16 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 23/10/2024 16:20:16 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 23/10/2024 08:47:10 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 21/10/2024 13:40:30 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 21/10/2024 13:40:30 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 21/10/2024 13:40:30 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 21/10/2024 09:08:56 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 18/10/2024 13:27:56 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 18/10/2024 13:27:56 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 18/10/2024 13:27:56 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 18/10/2024 13:27:56 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 18/10/2024 08:48:19 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/10/2024 08:32:55 KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 16/10/2024 14:30:46 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 30/09/2024 15:27:27 LUIZ GUSTAVO ARRUDA MORAES DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 30/09/2024 14:26:20 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 30/09/2024 13:25:45 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Comissão Permanente de Licitação 30/09/2024 13:25:45 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 30/09/2024 12:39:42 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 30/09/2024 12:16:33 CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR PARECER TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 26/09/2024 15:32:34 MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA

SILVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 26/09/2024 12:27:21 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 26/09/2024 11:11:20 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 24/09/2024 11:41:34 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 18/09/2024 12:49:33 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/09/2024 15:05:34 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 17/09/2024 13:31:37 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 13/09/2024 14:29:07 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 13/09/2024 10:23:19 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 12/09/2024 15:24:32 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 10/09/2024 13:29:27 MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA

SILVA
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/09/2024 10:33:13 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 09/09/2024 14:58:56 MARIA MAGDDALENA RODRIGUES DA

SILVA
DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 05/09/2024 13:07:28 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 27/08/2024 14:10:28 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 26/08/2024 15:26:39 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 19/08/2024 11:41:26 LUIZ GUSTAVO ARRUDA MORAES DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 19/08/2024 09:23:56 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 16/08/2024 12:31:16 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 16/08/2024 12:31:16 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 16/08/2024 12:31:16 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 16/08/2024 12:31:16 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 29/07/2024 18:11:10 LUIZ GUSTAVO ARRUDA MORAES DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 29/07/2024 17:19:43 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/07/2024 10:57:30 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/07/2024 10:57:30 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 29/07/2024 10:57:30 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Secretaria Administrativo-Financeira 26/07/2024 13:04:54 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 26/07/2024 12:12:57 CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR PARECER TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 24/07/2024 16:18:31 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/07/2024 15:38:40 ERICKSON FILLIPPHE MARQUES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 24/07/2024 14:00:03 DAIANA ROSE SILVA GOMES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 24/07/2024 11:48:03 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 24/07/2024 11:48:03 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 24/07/2024 11:48:03 JOSÉ LINDSTRON PACHECO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 23/07/2024 09:31:32 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 23/07/2024 08:30:18 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 22/07/2024 15:14:39 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 19/07/2024 13:04:46 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 19/07/2024 10:52:20 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 19/07/2024 08:35:38 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/07/2024 16:56:47 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/07/2024 16:56:47 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/07/2024 16:56:47 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/07/2024 16:56:47 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/07/2024 16:56:47 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 18/07/2024 13:34:49 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024
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Assessoria Técnica da Administração 18/07/2024 12:37:33 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 17/07/2024 11:50:41 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 17/07/2024 09:13:46 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 17/07/2024 08:42:05 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 16/07/2024 12:52:31 DAIANA ROSE SILVA GOMES DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 16/07/2024 11:38:55 CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 15/07/2024 11:17:25 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 12/07/2024 12:06:02 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 10/07/2024 14:46:57 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 10/07/2024 09:18:29 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 10/07/2024 07:42:21 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 08/07/2024 12:29:40 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 04/07/2024 15:49:45 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 04/07/2024 11:13:14 DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 04/07/2024 10:15:25 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 18/06/2024 09:22:09 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 05/06/2024 13:59:37 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 05/06/2024 10:53:57 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 29/05/2024 11:26:09 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Secretaria Administrativo-Financeira 27/05/2024 11:14:48 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/05/2024 13:35:22 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA MEMORANDO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/05/2024 13:35:22 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA MEMORANDO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Serviços Gerais 24/05/2024 13:35:22 EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA MEMORANDO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 02/05/2024 13:37:28 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 02/05/2024 12:08:40 MARTA SILENE SANTOS SABOIA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO

StatusData de Vínculo Tipo de Relação

Processos Anexados e Apensados

Descrição do Anexo Anexo de

Anexos Físicos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90032/2024

Às 15:22 horas do dia 14 de novembro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
PAULO GONCALVES ARRAIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 8016/2024, Pregão nº 90032/2024.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro
hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e
equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 02/10/2024 às 08:00 até 16/10/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 16/10/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/10/2024 às 09:00:07
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 16/10/2024 às 09:03:14 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 16/10/2024 às 09:19:24 Meu nome é José Lindstron Pacheco.

Sistema 16/10/2024 às 09:24:47
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 16/10/2024 às 12:34:47 Senhores licitantes.

Sistema 16/10/2024 às 12:35:46
Suspenderemos a sessão, para a análise da proposta e habilitação da licitantes BEM ESTAR.
Retornaremos no dia 17.10.2024, às 10h. Até amanhã!!!

Sistema 17/10/2024 às 09:58:15 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 17/10/2024 às 10:01:11 Voltaremos daqui a 10 minutos.

Sistema 17/10/2024 às 10:36:05
Informo que ainda não recebemos o parecer de análise da proposta e documentos de habilitação,
razão pela qual, suspenderemos a sessão e retornaremos no dia 18.10.2024, às 10h.

Sistema 18/10/2024 às 10:02:29 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 18/10/2024 às 10:03:57 Recebemos o parecer de análise da proposta.

Sistema 18/10/2024 às 10:08:36 Segue a transcrição:

Sistema 18/10/2024 às 10:08:50

Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8272024, nos autos do Processo nº
80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de preços (planilhas de custos)
da licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
11.834.039/0001-20, apresenta-se o que segue:

1 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/10/2024 às 10:09:17
PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA:

Sistema 18/10/2024 às 10:09:34

A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço para o Pregão Eletrônico nº
90032/2024, através de planilhas de custos, com valor mensal de R$ 899.762,96 (Oitocentos e
noventa e nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Sistema 18/10/2024 às 10:09:41
) e anual de R$ 10.797.155,52 (Dez milhões, setecentos e noventa e sete mil, cento e cinquenta e
cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Sistema 18/10/2024 às 10:09:48

O valor anual está 21,04%, ou R$ 2.877.385,08 (Dois milhões, oitocentos e
setenta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), abaixo do valor estabelecido no
ANEXO I, do Termo de Referência do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos
e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos).

Sistema 18/10/2024 às 10:10:10
INCONFORMIDADES TÉCNICAS DAS PLANILHAS DE

CUSTOS DA
LICITANTE:

Sistema 18/10/2024 às 10:10:17
Apesar do preço vantajoso para a Procuradoria Geral de Justiça, verificamos a
existência de algumas inconsistências na proposta de preço da empresa à metodologia utilizada
pela Procuradoria Geral de Justiça e às determinações legais, conforme listado abaixo:

Sistema 18/10/2024 às 10:11:58

1) A empresa cotou o valor do Item “F” (Cesta Básica) do Submódulo 2.3 (Benefícios
Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Eletricista e Bombeiro Hidráulico em
R$ 318,43 (Trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos) quando deveria ter sido de R$
326,69 (Trezentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), como determina a CCT 67/2024,
das categorias, na CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EM

Sistema 18/10/2024 às 10:12:07

, que estabelece que o Vale Cesta Básica mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais) previsto na
convenção anterior, será reajustado na data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado
no período/2023, mais o acréscimo de 5% (cinco por cento). Ressalte-se que o INPC acumulado de
2023 foi de 3,71%, segundo o IBGE.

Sistema 18/10/2024 às 10:12:14

Importar informar, ainda, que a CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA
da CCT 67/2024 ressalta que as partes signatárias deste instrumento coletivo, sindicatos patronal e
laboral, e seus representados, empregadores e empregados, obrigam-se a cumprir todas as cláusulas
aqui dispostas.

Sistema 18/10/2024 às 10:12:35
2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3
(Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e Conservação em
R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos)

Sistema 18/10/2024 às 10:12:43

2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3
(Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e Conservação em
R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) quando deveria ter sido de R$
415,80 (Quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA -
VALE REFEIÇÃO das CCT’s 102/2024 e 125/2024, das

Sistema 18/10/2024 às 10:13:21
categorias. Ressalte-se que a empresa realizou o desconto de 20% no valor do auxílio, nas planilhas,
mas as CCT’s, na cláusula citada, determinam que as empresas poderão realizar o desconto
máximo de 10% sobre o valor.

Sistema 18/10/2024 às 10:13:50

3) A empresa estabeleceu os percentuais dos Itens “A” (Custos Indiretos) e “B” (Lucro) do Módulo
6 (Custos Indiretos, Tributos e Lucro) em 0,25% nas planilhas de custos das categorias de
Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista
44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís.

Sistema 18/10/2024 às 10:13:59
No entanto, esta Assessoria Técnica entende que, apesar da liberdade das empresas em definir tais
valores, dependendo das condições de mercado, esses percentuais são bastante irrisórios, o que
denota indícios de que a proposta da empresa é inexequível.

Sistema 18/10/2024 às 10:14:06
Nesse sentido, faz-se necessária a correção das inconformidades listadas,
devendo a empresa, ainda, comprovar a exequibilidade de sua proposta, dados os percentuais
baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas

Sistema 18/10/2024 às 10:14:11
É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais
providências.
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Sistema 18/10/2024 às 13:21:41 Boa tarde.

Sistema 18/10/2024 às 13:25:05 Suspenderemos a sessão e retornaremos às 14h20.

Sistema 18/10/2024 às 14:30:37
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão e retornaremos na segunda-feira, dia 21.10.2024, às 9h.
Um bom fim de semana a todos.

Sistema 21/10/2024 às 09:09:28 Bom dia.

Sistema 21/10/2024 às 09:09:35 Desculpem o atraso.

Sistema 21/10/2024 às 09:15:03 Vamos transcrever o parecer de analise.

Sistema 21/10/2024 às 09:16:44 Transcreveremos o parecer de análise da proposta de preços

Sistema 21/10/2024 às 09:17:32

" À CPL
Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que juntou aos autos
do processo a planilha de preços corrigida, bem como documentos que comprovam a
exequibilidade da proposta da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, informo que, após análise da Assessoria
Técnica da Procuradoria Geral de Justiça acerca da proposta de preços, verificou-se que:

Sistema 21/10/2024 às 09:18:03

“A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço corrigida às considerações realizadas por esta
Assessoria Técnica no Parecer Técnico PTC-ASTEC/PGJ - 6602024, corrigindo duas das três
inconformidades técnicas apontadas no parecer;

Sistema 21/10/2024 às 09:18:09

contudo, ao ajustar os itens apontados, a licitante reduziu o valor do salário base da categoria de
Auxiliar de Apoio Administrativo de R$ 2.318,81 para R$ 1.558,49, contrariando o estabelecido no
item 2, subitens 2.3 e 2.4, do Termo de Referência, que sugere o primeiro valor com base no que
prevê a IN 05/2017.

Sistema 21/10/2024 às 09:18:17

Ressalte-se que a fixação do salário da categoria acima do piso previsto nas CCT's de Asseio e
Conservação é uma prática adotada por esta Procuradoria Geral de Justiça há 3 anos, sendo
justificada pela necessidade de profissionais com experiências na área administrativa na execução
de serviços de apoio, atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras
atividades, produção de documentos,

Sistema 21/10/2024 às 09:18:25
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local
remunera esse perfil de profissional com salário acima de 2.000,00 (dois mil reais).

Sistema 21/10/2024 às 09:19:09

Ressalte-se, ainda, que a IN 05/2017, no art. 5º, VI, admite, em caráter excepcional, a fixação de
salários acima do piso, desde que justificadamente, para casos específicos em que se necessita de
profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados
pelo piso salarial da categoria.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:16

Em relação à terceira inconformidade técnica apontada no PTCASTEC/PGJ – 6602024, dos
percentuais irrisórios de lucro e custos indiretos nas planilhas de custos das categorias de
Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista
44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís, esta Assessoria entende que a inconformidade não
foi sanada, haja vista a empresa ter aumentado o percentual dos itens de 0,25%

Sistema 21/10/2024 às 09:19:29

Por todo exposto acima, conforme PTC-ASTEC/PGJ – 6612024, é que esta Unidade se manifesta
pela DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão
Eletrônico supra, considerando, também, que o único documento apensado para fins de
comprovação de exequibilidade, é uma declaração sem qualquer memória de cálculo que
efetivamente comprove que a proposta apresentada é executável.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:34 Atenciosamente.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:40

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 09:14 h (*)
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL
COORDENADOR

Sistema 21/10/2024 às 09:21:09
A consulta ao processo está disponível no portal da transparência do MPMA, no seguinte link:
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia.
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Sistema 21/10/2024 às 09:21:36 Para ter acesso, bastar clicar no número do processo referente a esta licitação.

Sistema 21/10/2024 às 09:23:43 Quanto aos documentos de habilitação,...

Sistema 21/10/2024 às 09:28:32
A licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL" apresentou as certidões previstas nos itens 8.4.2, 8.4.6 vencidas.

Sistema 21/10/2024 às 09:32:47
Além disso, a licitante, ao contrário do que declarou para participar deste certame (item 4.3.4), não
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sistema 21/10/2024 às 09:33:03 Conforme certidão obtida no ministério do trabalho.

Sistema 21/10/2024 às 09:34:39
Assim, a proposta da licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL" está reprovada.

Sistema 21/10/2024 às 09:34:54
E a licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL" está inabilitada.

Sistema 21/10/2024 às 12:46:19 Senhores licitantes.

Sistema 21/10/2024 às 12:46:58 Retornaremos às 14h.

Sistema 21/10/2024 às 14:06:30 Boa tarde.

Sistema 21/10/2024 às 14:30:23
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão, para a análise da proposta e habilitação da licitante L
G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, e retornaremos no dia 22.10.2024, às 9h. Até amanhã!

Sistema 22/10/2024 às 09:04:26 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 22/10/2024 às 11:20:13 Senhores licitantes.

Sistema 22/10/2024 às 11:20:15 Bom dia.

Sistema 22/10/2024 às 11:20:54
Em razão da instabilidade que está ocorrendo no Compras.gov.br, suspenderemos a sessão e
retornaremos no dia 23.10.2024, às 9h. Até amanhã!!!!!!!!!!!!!!!!!!

Sistema 23/10/2024 às 08:59:32 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 23/10/2024 às 09:14:59 Senhores licitantes...

Sistema 23/10/2024 às 09:16:07
Atentem que quando publicamos o edital no sistema, o valor total das diárias do eletricista, consta
no valor total do mesmo.

Sistema 23/10/2024 às 09:17:15
Além disso, o valor dos itens não proposta em PDF, não podem ser diferentes dos valores dos itens
na proposta do sistema.

Sistema 23/10/2024 às 12:00:31 Senhores licitantes, retornaremos às 14h.

Sistema 23/10/2024 às 14:00:13 Boa tarde, senhores licitantes.

Sistema 23/10/2024 às 15:20:36 Senhores licitantes, suspenderemos a sessão e retornaremos no dia 24.10.2024, às 14h

Sistema 23/10/2024 às 15:20:46 Até amanhã!

Sistema 24/10/2024 às 13:59:09 Boa tarde, senhores licitantes.

Sistema 24/10/2024 às 14:19:22
Srs licitantes, lembrem-se que a licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, pode
mandar a planilha antes do prazo.

Sistema 24/10/2024 às 14:30:19 Srs licitantes.

Sistema 24/10/2024 às 14:30:51
De acordo com o parecer técnico da unidade solicitante, a proposta da licitante E B CARDOSO
LTDA está aprovada.

Sistema 24/10/2024 às 14:44:22
Quanto a análise dos documentos de habilitação, consideramos que os documentos apresentados
atendem ao disposto no edital, estando, portanto,  a licitante E B CARDOSO LTDA habilitada!
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Eventos da compra

Data/Hora Descrição

16/10/2024 às 09:00:07 Abertura da sessão pública

16/10/2024 às 09:24:45 Início da etapa de julgamento de propostas
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Grupo 1

Adjudicado e Homologado

R$ 69.084.513,0000

Situação:

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 65.081.566,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 68.662.909,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 66.785.092,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 33.130.502,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 33.130.502,4000 Valor negociado: Não informado

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 66.043.510,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.333,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 1

Valor estimado:

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei
14.133/2021)

Tratamento Diferenciado ME/EPP:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 54.708.530,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 56.368.186,6000 Valor negociado: Não informado

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.385.280,0000  -

Valor proposta: R$ 68.712.880,0000 Valor negociado: Não informado

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 69.073.690,0000  -

Valor proposta: R$ 69.073.690,0000 Valor negociado: Não informado

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 69.084.511,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.511,0000 Valor negociado: Não informado

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 65.221.427,0000  -

Valor proposta: R$ 68.372.699,0000 Valor negociado: Não informado

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 65.081.566,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 69.084.509,0000 Valor negociado: Não informado

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.035.605,2000  -

Valor proposta: R$ 66.035.605,2000 Valor negociado: Não informado

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 68.324.582,5500  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 69.084.512,9000  -

Valor proposta: R$ 69.084.512,9000 Valor negociado: Não informado

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 66.144.260,6000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 66.432.051,2200  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 64.497.672,0260
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 65.593.132,8000  -

Valor proposta: R$ 111.323.796,6000 Valor negociado: Não informado

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 68.591.547,3000  -

Valor proposta: R$ 69.083.479,0000 Valor negociado: Não informado

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 65.575.594,2000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

9 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 65.630.278,0000  -

Valor proposta: R$ 65.630.278,0000 Valor negociado: Não informado

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 65.624.100,0000  -

Valor proposta: R$ 69.078.004,0000 Valor negociado: Não informado

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.677.623,8000  -

Valor proposta: R$ 66.677.623,8000 Valor negociado: Não informado

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 66.743.204,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 67.212.993,8000  -

Valor proposta: R$ 69.078.000,0000 Valor negociado: Não informado

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 66.493.304,4000  -

Valor proposta: R$ 69.090.513,0000 Valor negociado: Não informado

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 65.630.287,3500  -

Valor proposta: R$ 65.630.287,3500 Valor negociado: Não informado

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 68.375.712,6900  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 65.684.171,5400  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.032.600,0000  -

Valor proposta: R$ 69.032.600,0000 Valor negociado: Não informado

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 66.738.418,8000  -

Valor proposta: R$ 66.738.418,8000 Valor negociado: Não informado

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 66.499.354,0400  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 67.101.553,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.500,0000 Valor negociado: Não informado

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 67.735.294,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 67.353.900,0000  -

Valor proposta: R$ 69.027.900,0000 Valor negociado: Não informado

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 33.091.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 33.091.000,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/10/2024 09:00:09
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 16/10/2024 09:03:08 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/10/2024 09:19:32
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:24:32 do dia 16/10/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 56.368.186,6000 e R$ 65.309.967,3299.

Sistema 16/10/2024 09:24:33
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 54.708.530,8000 e R$ 64.497.672,0260.

Sistema 16/10/2024 09:24:33 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 09:29:42

Sr. Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20, você foi convocado para enviar anexos
para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:29:00 do dia 16/10/2024. Justificativa: Senhor
licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada (acompanhada
da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

pelo participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 09:30:52 bom dia ok

pelo participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 12:27:21
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:27:21 de 16/10/2024. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20.

pelo participante
11.834.039/0001-20

17/10/2024 10:26:49 Bom dia

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:17:32

Sr. Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20, você foi convocado para enviar anexos
para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia 18/10/2024. Justificativa: Solicito, no
prazo máximo de 3 horas, a proposta reformulada, com as inconsistências apontadas no parecer,
transcrito no chat, corrigias, além da comprovação da exequibilidade, dados os percentuais baixos
de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas.

pelo participante 18/10/2024 10:18:13 BOM DIA OK
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Responsável Data/Hora Mensagem

11.834.039/0001-20 18/10/2024 10:18:13 BOM DIA OK

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:19:19 Sem aumentar o preço total de sua pro´posta.

pelo participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 12:21:36
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:21:36 de 18/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:41:28

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:41:00 do dia
21/10/2024. Justificativa: Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a
proposta reformulada (acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e
documentos de habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:42:33 Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a)!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:43:19 Bom dia.

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 12:29:05
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:29:05 de 21/10/2024. 7 anexos
foram enviados pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:06:54 Boa tarde.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:07:14 Um arquivo que o sr(a) enviou está corrompido.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:07:47 O arquivo "ACT - 20130114.pdf"

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:08:12 Boa tarde!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:08:40

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 16:09:00 do dia
21/10/2024. Justificativa: Solicito o envio do arquivo "ACT - 20130114.pdf" no prazo de 02(duas)
horas, sob pena de desclassificação..

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:13:45
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:13:45 de 21/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:04:34 Bom dia.

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:07:44 Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a)!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:10:25 Gostaria que o senhor informasse os telefones de contato da sua empresa.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:11:34 Além disso, o senhor não forneceu o balanco do SPED!

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:14:30 Contatos da Empresa: 94 99261-7396 | 94 9840-78140

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:19:46 com relação ao balanço SPED, estou verificando com a contabilidade.
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Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 08:54:40

Senhor, pregoeiro! Bom dia! Quanto ao Speed, o setor contábil nos informou que " NÃO SE FAZ
OBRIGADA A ENVIO DE ECD, conforme descrito na Instrução Normativa RFB N° 2.003/21."

´Peço gentilmente que libere o envio de anexos, para que possamos enviar o documento elaborado
pelo
 contador da empresa.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:07 Bom dia.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:18 Há uma inconformidade na sua proposta de preçso.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:23 *preços.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:40 O senhor criou um item 15, que não existe nesta licitação.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:05:27
Conforme o quadro-resumo previsto no item 1.2 do termo de referência, no valor total do
eletricista, lançado no Compras.gov.br, o valor total das diáris.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:05:35 *diárias.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:06:02 O valor dos itens da proposta devem ser iguais aos valores finais, após a fase de lances.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:07:54

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:06:00 do dia
23/10/2024. Justificativa: Solicito a proposta reformulada, conforme os valores lançados no
sistema, no prazo de 3 horas, sob pena de desclassificação..

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:10:21
Não esqueça de mandar a planilha em PDF e o documento do contador que explica a sua não
obrigatoriedade de apresentar o balanço do SPED!

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:11:12 Cientes, Sr. Pregoeiro! Estaremos enviando tudo, dentro do prazo!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:18:49
O senhor entendeu o valor total das diárias, qual seja, R$ 711.810,00, deve fazer parte do valor
total que o senhor cotou pro item do eletricista no sistema?

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:20:54 ou seja, o valor efetivo, só para o eletricista, será 1.491.220,8.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:21:09 O senhor confirma que mantem essa proposta?

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:42:22
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:42:22 de 23/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:56:43 Senhor licitante, sua proposta está em desacordo com o item 1.2 do termo de referência.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:57:29 O senhor mantém essa proposta?
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Eventos do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 12:27:38 Sr. Pregoeiro, a proposta esta em desacordo com relação ao quadro resumo?

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:05:22

Sr. Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 17:05:00 do dia 23/10/2024. Justificativa:
Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada
(acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de
habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:05:30 Boa tarde.

pelo participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:09:45 Boa Tarde, enviaremos dentro do prazo estabelecido.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:14:24
O valor total do item 1 é composto por valor quinquenal do eletricista + o valor total quinquenal
das diárias dos mesmos.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:14:33 Conforme previsto no edital.

pelo participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:59:59
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:59:59 de 23/10/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 13:59:24 Boa tarde.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:01:21 Verificamos que o senhor não enviou a planilha em formato pdf,

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:04:35
Sr. Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 24/10/2024. Justificativa:
Solicito a planilha em formato pdf, no prazo máximo de 2horas..

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:06:49 Boa tarde, irei encaminhar.

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:22:14
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:22:14 de 24/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87.

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:23:39 Prezado, planilha em formato pdf, enviado.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:24:39 Estou verificando

Sistema 24/10/2024 14:32:21
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 14:42:21.

Sistema 24/10/2024 14:44:45
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 14:54:45.

Sistema 24/10/2024 14:55:19 A fase de recurso do item G1 está aberta até 30/10/2024.

Sistema 31/10/2024 00:00:00
A fase de recurso do item G1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para registro de
contrarrazão até 04/11/2024.

Sistema 05/11/2024 00:00:00
A fase de contrarrazão do item G1 foi finalizada no prazo previsto. O item está aberto para decisão
do pregoeiro.
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Data/Hora Descrição

16/10/2024 09:29:42

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/10/2024 12:29:00. Motivo: Senhor
licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada (acompanhada da planilha em formato
excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

16/10/2024 12:27:21
Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 finalizou o envio de anexo.

18/10/2024 10:17:32

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/10/2024 13:17:00. Motivo: Solicito, no
prazo máximo de 3 horas, a proposta reformulada, com as inconsistências apontadas no parecer, transcrito no chat,
corrigias, além da comprovação da exequibilidade, dados os percentuais baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias
destacadas.

18/10/2024 12:21:36
Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 finalizou o envio de anexo.

21/10/2024 09:41:28

Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/10/2024 12:41:00. Motivo: Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta
reformulada (acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

21/10/2024 12:29:05 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

21/10/2024 14:08:40
Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/10/2024 16:09:00. Motivo: Solicito o envio do arquivo "ACT - 20130114.pdf" no prazo de 02(duas) horas,
sob pena de desclassificação..

21/10/2024 14:13:45 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

23/10/2024 09:07:54
Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 23/10/2024 12:06:00. Motivo: Solicito a proposta reformulada, conforme os valores lançados no sistema, no
prazo de 3 horas, sob pena de desclassificação..

23/10/2024 11:42:22 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

23/10/2024 14:05:22

Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
23/10/2024 17:05:00. Motivo:  Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada
(acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo máximo de 3
horas, sob pena de desclassificação.

23/10/2024 14:59:59 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 finalizou o envio de anexo.

24/10/2024 14:04:35
Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
24/10/2024 16:05:00. Motivo: Solicito a planilha em formato pdf, no prazo máximo de 2horas..

24/10/2024 14:22:14 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 finalizou o envio de anexo.

30/10/2024 11:08:22 Fornecedor LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.483.831/0001-85 registra recurso.

30/10/2024 17:07:35
Fornecedor COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 07.983.615/0001-24 registra a desistência de cadastrar
recurso.

04/11/2024 15:49:20
Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 registra contrarrazão ao recurso do fornecedor
05.483.831/0001-85.

12/11/2024 15:57:43 Agente de contratação registra a decisão para os recursos cadastrados.

12/11/2024 16:59:26 Autoridade competente registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados.

14/11/2024 15:22:28 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 65.081.566,0000.

14/11/2024 15:22:38 Item homologado.
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Eletricista

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 2.867.265,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 2.589.850,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.233.912,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 3.011.454,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 do Grupo G1 - Prestação de Serviços de Eletricista

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 3.011.454,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.250.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 2.723.428,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 2.840.713,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.200.000,0000  -

Valor proposta: R$ 2.990.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.011.400,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 2.181.222,0000  -

Valor proposta: R$ 2.299.644,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.867.265,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.907.817,2000  -

Valor proposta: R$ 2.907.817,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.978.328,0100  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 2.866.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.198.397,6100  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.203.034,2200
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.198.397,6000  -

Valor proposta: R$ 3.732.681,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.980.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.865.981,6000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 2.860.881,0000  -

Valor proposta: R$ 2.860.881,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 2.860.450,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.929.399,2000  -

Valor proposta: R$ 2.929.399,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.244.837,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.278.666,8000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.913.530,4000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 2.860.881,3000  -

Valor proposta: R$ 2.860.881,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 2.892.525,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.107.598,4000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 2.244.675,6000  -

Valor proposta: R$ 2.244.675,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 2.932.618,5900  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 2.916.292,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

22 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 2.799.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 2.800.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.008.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 3.000.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:15 00.482.840/0001-38 R$ 2.198.397,6000

16/10/2024 09:06:23 02.282.245/0001-84 R$ 2.981.339,0000

16/10/2024 09:07:51 07.983.615/0001-24 R$ 2.276.647,5600

16/10/2024 09:08:52 18.927.396/0001-82 R$ 2.900.000,0000 *

16/10/2024 09:09:08 18.927.396/0001-82 R$ 2.980.000,0000

16/10/2024 09:09:43 09.028.981/0001-50 R$ 2.250.000,0000

16/10/2024 09:10:17 34.849.836/0001-87 R$ 2.867.265,0000

16/10/2024 09:10:28 05.899.350/0001-55 R$ 2.244.837,0000

16/10/2024 09:10:30 14.061.065/0001-51 R$ 2.978.328,0100

16/10/2024 09:10:54 02.282.245/0001-84 R$ 2.951.256,0000

16/10/2024 09:11:01 10.427.965/0001-19 R$ 2.198.397,6100

16/10/2024 09:11:23 38.216.896/0001-13 R$ 2.860.450,0000

16/10/2024 09:12:13 04.396.395/0001-44 R$ 2.267.122,3560

16/10/2024 09:12:46 78.533.312/0001-58 R$ 2.913.530,4000

16/10/2024 09:12:54 21.938.382/0001-79 R$ 2.866.000,0000

16/10/2024 09:14:15 16.887.298/0001-33 R$ 2.278.666,8000

16/10/2024 09:14:20 10.996.691/0001-89 R$ 2.800.000,0000

16/10/2024 09:15:11 02.960.160/0001-08 R$ 2.107.598,4000

16/10/2024 09:15:40 07.983.615/0001-24 R$ 2.253.881,0000

16/10/2024 09:16:35 20.306.099/0001-61 R$ 2.945.750,4000

16/10/2024 09:16:42 02.282.245/0001-84 R$ 2.921.743,0000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:46 07.983.615/0001-24 R$ 2.181.222,0000

16/10/2024 09:17:08 05.483.831/0001-85 R$ 2.865.981,6000

16/10/2024 09:17:35 25.453.131/0001-55 R$ 2.799.000,0000

16/10/2024 09:17:46 08.989.745/0001-37 R$ 2.800.000,0000

16/10/2024 09:18:12 02.282.245/0001-84 R$ 2.892.525,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 2.233.912,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 2.932.618,5900

16/10/2024 09:18:52 08.989.745/0001-37 R$ 2.200.000,0000

16/10/2024 09:19:13 10.483.643/0001-97 R$ 2.589.850,0000

16/10/2024 09:19:14 20.306.099/0001-61 R$ 2.916.292,0000

16/10/2024 09:20:15 04.396.395/0001-44 R$ 2.203.034,2200

16/10/2024 09:22:21 11.834.039/0001-20 R$ 2.723.428,8000

Bombeiro hidráulico

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 284.750,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 2 do Grupo G1 - Prestação de serviços de bombeiro hidráulico

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 298.708,2000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 290.376,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 298.708,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 288.060,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 263.749,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 288.408,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 274.000,0000  -

Valor proposta: R$ 297.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 298.700,0000  -

Valor proposta: R$ 298.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 284.755,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 284.750,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 285.292,2000  -

Valor proposta: R$ 285.292,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 295.422,4100  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 298.708,1000  -

Valor proposta: R$ 298.708,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 285.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 283.772,0100  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 275.098,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 286.185,0000  -

Valor proposta: R$ 485.043,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 290.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.709,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 280.661,4000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 283.772,0000  -

Valor proposta: R$ 283.772,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 283.100,0000  -

Valor proposta: R$ 298.000,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 288.096,0000  -

Valor proposta: R$ 288.096,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 291.589,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 293.199,6000  -

Valor proposta: R$ 298.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 286.153,8000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 283.772,7900  -

Valor proposta: R$ 283.772,7900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 273.920,4000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.700,0000  -

Valor proposta: R$ 298.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 291.568,2000  -

Valor proposta: R$ 291.568,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 290.148,4700  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 290.173,8000  -

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 283.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 295.900,0000  -

Valor proposta: R$ 295.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 298.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:20 00.482.840/0001-38 R$ 286.185,0000

16/10/2024 09:08:18 07.983.615/0001-24 R$ 284.755,0000

16/10/2024 09:09:03 09.028.981/0001-50 R$ 288.060,0000

16/10/2024 09:09:38 18.927.396/0001-82 R$ 290.000,0000

16/10/2024 09:10:47 14.061.065/0001-51 R$ 295.422,4100

16/10/2024 09:10:59 05.899.350/0001-55 R$ 291.589,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:11:07 34.849.836/0001-87 R$ 284.750,0000

16/10/2024 09:11:17 20.306.099/0001-61 R$ 290.173,8000

16/10/2024 09:11:19 10.427.965/0001-19 R$ 283.772,0100

16/10/2024 09:12:25 04.396.395/0001-44 R$ 286.610,5179

16/10/2024 09:12:52 78.533.312/0001-58 R$ 286.153,8000

16/10/2024 09:13:14 21.938.382/0001-79 R$ 279.900,0000 *

16/10/2024 09:14:31 21.938.382/0001-79 R$ 285.000,0000

16/10/2024 09:15:25 02.960.160/0001-08 R$ 273.920,4000

16/10/2024 09:16:22 16.887.298/0001-33 R$ 293.199,6000

16/10/2024 09:16:51 38.216.896/0001-13 R$ 283.100,0000

16/10/2024 09:17:17 05.483.831/0001-85 R$ 280.661,4000

16/10/2024 09:18:14 25.453.131/0001-55 R$ 283.000,0000

16/10/2024 09:18:20 08.989.745/0001-37 R$ 283.772,8000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 290.148,4700

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 290.376,0000

16/10/2024 09:19:03 08.989.745/0001-37 R$ 274.000,0000

16/10/2024 09:20:54 04.396.395/0001-44 R$ 275.098,0000

16/10/2024 09:22:33 11.834.039/0001-20 R$ 263.749,8000

(lances com * foram excluídos)
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Auxiliar de Serviços Gerais

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 17.238.312,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 18.004.690,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 18.312.210,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 3 do Grupo G1 - Serviço especializado de limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 18.312.210,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:

32 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.500.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 14.920.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 15.980.706,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 16.800.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.270.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 18.312.200,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.490.564,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 17.238.312,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 17.519.334,0000  -

Valor proposta: R$ 17.519.334,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 18.110.775,7000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 17.529.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 17.395.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 16.999.458,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 17.377.458,0000  -

Valor proposta: R$ 29.926.008,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 17.999.999,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.434.956,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 17.396.599,0000  -

Valor proposta: R$ 17.396.599,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 17.396.400,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 17.691.492,0000  -

Valor proposta: R$ 17.691.492,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.875.788,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 18.009.222,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 17.705.982,0000  -

Valor proposta: R$ 18.318.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 17.396.599,5000  -

Valor proposta: R$ 17.396.599,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.129.087,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 16.611.588,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.874.486,0000  -

Valor proposta: R$ 17.874.486,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 17.722.839,2800  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 17.789.016,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.209,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 17.230.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 17.900.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.306.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 18.300.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  3

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:26 00.482.840/0001-38 R$ 17.377.458,0000

16/10/2024 09:08:35 07.983.615/0001-24 R$ 17.490.564,0000

16/10/2024 09:09:52 18.927.396/0001-82 R$ 17.999.999,0000

16/10/2024 09:10:19 09.028.981/0001-50 R$ 17.500.000,0000

16/10/2024 09:11:05 14.061.065/0001-51 R$ 18.110.775,7000

16/10/2024 09:11:14 05.899.350/0001-55 R$ 17.875.788,0000

16/10/2024 09:11:25 34.849.836/0001-87 R$ 17.238.312,0000

16/10/2024 09:11:55 20.306.099/0001-61 R$ 17.789.016,0000

16/10/2024 09:12:16 02.282.245/0001-84 R$ 18.129.087,0000 *

16/10/2024 09:12:36 04.396.395/0001-44 R$ 17.551.232,5800

16/10/2024 09:13:00 78.533.312/0001-58 R$ 17.705.982,0000

16/10/2024 09:13:06 02.282.245/0001-84 R$ 18.129.087,0000

16/10/2024 09:14:03 38.216.896/0001-13 R$ 17.396.400,0000

16/10/2024 09:14:51 10.996.691/0001-89 R$ 17.900.000,0000

16/10/2024 09:15:03 21.938.382/0001-79 R$ 17.529.000,0000

16/10/2024 09:15:25 10.427.965/0001-19 R$ 17.395.000,0000

16/10/2024 09:15:41 02.960.160/0001-08 R$ 16.611.588,0000

16/10/2024 09:15:59 16.887.298/0001-33 R$ 18.009.222,0000

16/10/2024 09:17:34 05.483.831/0001-85 R$ 17.434.956,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 18.004.690,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 17.722.839,2800

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:18:48 25.453.131/0001-55 R$ 17.230.000,0000

16/10/2024 09:19:13 08.989.745/0001-37 R$ 16.800.000,0000

16/10/2024 09:21:29 04.396.395/0001-44 R$ 16.999.458,0000

16/10/2024 09:22:49 11.834.039/0001-20 R$ 14.920.080,0000

Auxiliar de Serviços Gerais-Carregador

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 656.825,4000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 679.473,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 4 do Grupo G1 - Serviço especializado de limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 694.846,8000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 694.846,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 666.500,0000  -

Valor proposta: R$ 694.646,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 609.728,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 641.331,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 650.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 694.800,0000  -

Valor proposta: R$ 694.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 663.057,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 656.825,4000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 663.863,4000  -

Valor proposta: R$ 663.863,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 687.203,4800  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 664.600,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 641.332,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 643.012,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 671.131,8000  -

Valor proposta: R$ 1.132.054,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 680.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 661.582,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 660.104,0000  -

Valor proposta: R$ 660.104,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 659.300,0000  -

Valor proposta: R$ 694.000,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 670.386,6000  -

Valor proposta: R$ 670.386,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 678.286,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 682.718,4000  -

Valor proposta: R$ 694.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

43 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 668.867,4000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 660.104,4600  -

Valor proposta: R$ 660.104,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 687.898,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 647.745,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.800,0000  -

Valor proposta: R$ 694.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 678.238,2000  -

Valor proposta: R$ 678.238,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 681.996,4400  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 674.994,6000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 656.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 692.000,0000  -

Valor proposta: R$ 692.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 690.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 690.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:33 00.482.840/0001-38 R$ 671.131,8000

16/10/2024 09:08:45 07.983.615/0001-24 R$ 663.057,0000

16/10/2024 09:10:24 18.927.396/0001-82 R$ 680.000,0000

16/10/2024 09:10:41 09.028.981/0001-50 R$ 674.999,0000

16/10/2024 09:11:25 14.061.065/0001-51 R$ 687.203,4800

16/10/2024 09:11:38 05.899.350/0001-55 R$ 678.286,0000

16/10/2024 09:11:45 34.849.836/0001-87 R$ 656.825,4000

16/10/2024 09:12:07 20.306.099/0001-61 R$ 674.994,6000

16/10/2024 09:12:44 04.396.395/0001-44 R$ 666.705,0400

16/10/2024 09:13:12 78.533.312/0001-58 R$ 668.867,4000

16/10/2024 09:13:55 02.282.245/0001-84 R$ 687.898,0000

16/10/2024 09:14:13 38.216.896/0001-13 R$ 659.300,0000

16/10/2024 09:15:31 21.938.382/0001-79 R$ 664.600,0000

16/10/2024 09:16:22 09.028.981/0001-50 R$ 666.500,0000

16/10/2024 09:16:47 10.427.965/0001-19 R$ 641.332,0000

16/10/2024 09:16:59 02.960.160/0001-08 R$ 647.745,0000

16/10/2024 09:17:09 16.887.298/0001-33 R$ 682.718,4000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:17:45 05.483.831/0001-85 R$ 661.582,8000

16/10/2024 09:18:25 00.323.090/0001-51 R$ 681.996,4400

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 679.473,0000

16/10/2024 09:19:23 08.989.745/0001-37 R$ 650.000,0000

16/10/2024 09:19:23 25.453.131/0001-55 R$ 656.000,0000

16/10/2024 09:21:42 04.396.395/0001-44 R$ 643.012,2000

16/10/2024 09:22:57 11.834.039/0001-20 R$ 609.728,4000

Jardineiro

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 692.514,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 718.121,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 5 do Grupo G1 - Prestação de serviço de jardinagem - áreas brutas - outras necessidades - outra

Critério de julgamento:

Situação:

OUTRAS UNIDADES1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 733.084,2000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 733.084,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 715.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 637.176,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 676.476,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 729.000,0000  -

Valor proposta: R$ 729.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 733.080,0000  -

Valor proposta: R$ 733.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 733.084,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 699.750,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 692.514,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 700.709,4000  -

Valor proposta: R$ 700.709,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 725.020,2700  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 701.290,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 676.477,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 696.359,3500
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

49 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 700.516,8000  -

Valor proposta: R$ 1.195.525,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 723.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 688.861,8000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 696.429,0000  -

Valor proposta: R$ 696.429,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 696.350,0000  -

Valor proposta: R$ 733.000,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 707.596,2000  -

Valor proposta: R$ 707.596,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 715.611,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 720.500,4000  -

Valor proposta: R$ 733.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 706.683,6000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 696.429,9900  -

Valor proposta: R$ 696.429,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 725.753,3500  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 683.240,7600  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 715.561,2000  -

Valor proposta: R$ 715.561,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 719.122,4600  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 712.137,6000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 729.000,0000  -

Valor proposta: R$ 729.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 730.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 730.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  5

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:39 00.482.840/0001-38 R$ 700.516,8000

16/10/2024 09:08:58 07.983.615/0001-24 R$ 699.750,0000

16/10/2024 09:10:50 18.927.396/0001-82 R$ 723.000,0000

16/10/2024 09:11:11 09.028.981/0001-50 R$ 725.000,0000

16/10/2024 09:11:49 14.061.065/0001-51 R$ 725.020,2700

16/10/2024 09:12:01 34.849.836/0001-87 R$ 692.514,0000

16/10/2024 09:12:09 05.899.350/0001-55 R$ 715.611,0000

16/10/2024 09:12:17 20.306.099/0001-61 R$ 712.137,6000

16/10/2024 09:12:55 04.396.395/0001-44 R$ 703.393,2900

16/10/2024 09:13:20 78.533.312/0001-58 R$ 706.683,6000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:14:23 38.216.896/0001-13 R$ 696.350,0000

16/10/2024 09:14:31 02.282.245/0001-84 R$ 725.753,3500

16/10/2024 09:15:49 21.938.382/0001-79 R$ 701.290,0000

16/10/2024 09:16:48 09.028.981/0001-50 R$ 715.000,0000

16/10/2024 09:17:06 10.427.965/0001-19 R$ 676.477,0000

16/10/2024 09:17:26 16.887.298/0001-33 R$ 720.500,4000

16/10/2024 09:17:54 02.960.160/0001-08 R$ 683.240,7600

16/10/2024 09:18:02 05.483.831/0001-85 R$ 688.861,8000

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 718.121,0000

16/10/2024 09:18:25 00.323.090/0001-51 R$ 719.122,4600

16/10/2024 09:22:42 04.396.395/0001-44 R$ 696.359,3500

16/10/2024 09:23:14 11.834.039/0001-20 R$ 637.176,6000

Copeira

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 3.284.208,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 6 do Grupo G1 - Prestação de serviços de copeiragem

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 3.485.601,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.409.011,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 3.485.601,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.390.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.048.642,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.206.736,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.380.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.380.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.485.600,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.326.220,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.284.208,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.330.297,0000  -

Valor proposta: R$ 3.330.297,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.447.259,3900  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.333.500,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.207.737,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.344.433,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.366.180,0000  -

Valor proposta: R$ 5.679.279,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.450.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.307.968,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.311.320,0000  -

Valor proposta: R$ 3.311.320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 3.310.750,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.363.030,0000  -

Valor proposta: R$ 3.363.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.402.531,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.424.851,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.355.704,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 3.311.320,9500  -

Valor proposta: R$ 3.311.320,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.212.226,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

58 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.402.288,0000  -

Valor proposta: R$ 3.402.288,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.381.068,4400  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 3.386.016,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.478.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.478.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 3.480.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.480.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:45 00.482.840/0001-38 R$ 3.366.180,0000

16/10/2024 09:09:07 07.983.615/0001-24 R$ 3.326.220,0000

16/10/2024 09:11:27 09.028.981/0001-50 R$ 3.425.000,0000

16/10/2024 09:12:10 14.061.065/0001-51 R$ 3.447.259,3900

16/10/2024 09:12:27 20.306.099/0001-61 R$ 3.386.016,0000

16/10/2024 09:12:28 18.927.396/0001-82 R$ 3.450.000,0000
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16/10/2024 09:12:31 05.899.350/0001-55 R$ 3.402.531,0000

16/10/2024 09:12:33 34.849.836/0001-87 R$ 3.284.208,0000

16/10/2024 09:13:04 04.396.395/0001-44 R$ 3.344.433,2000

16/10/2024 09:13:28 78.533.312/0001-58 R$ 3.355.704,0000

16/10/2024 09:14:33 38.216.896/0001-13 R$ 3.310.750,0000

16/10/2024 09:16:14 21.938.382/0001-79 R$ 3.333.500,0000

16/10/2024 09:17:24 10.427.965/0001-19 R$ 3.207.737,0000

16/10/2024 09:17:44 16.887.298/0001-33 R$ 3.424.851,0000

16/10/2024 09:17:55 09.028.981/0001-50 R$ 3.390.000,0000

16/10/2024 09:18:13 05.483.831/0001-85 R$ 3.307.968,0000

16/10/2024 09:18:15 02.960.160/0001-08 R$ 3.212.226,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 3.409.011,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 3.381.068,4400

16/10/2024 09:23:27 11.834.039/0001-20 R$ 3.048.642,0000

Recepcionista

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 4.286.019,6000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 7 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4.548.873,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.440.486,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 4.548.873,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.400.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.980.427,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.184.509,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.500.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.500.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.548.800,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 4.548.873,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.339.518,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.286.019,6000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.344.975,6000  -

Valor proposta: R$ 4.344.975,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.498.835,9900  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 4.370.300,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.184.510,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.210.450,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.388.713,2000  -

Valor proposta: R$ 7.404.159,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.503.381,3000  -

Valor proposta: R$ 4.548.870,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.312.988,4000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 4.321.429,0000  -

Valor proposta: R$ 4.321.429,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 4.320.600,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.387.683,0000  -

Valor proposta: R$ 4.387.683,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.440.457,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.468.201,8000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.372.842,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 4.321.429,9200  -

Valor proposta: R$ 4.321.429,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.503.384,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.185.896,4000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.440.141,6000  -

Valor proposta: R$ 4.440.141,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 4.365.287,4100  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 4.418.905,2000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 4.450.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.542.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 4.548.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  7

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:51 00.482.840/0001-38 R$ 4.388.713,2000

16/10/2024 09:09:19 07.983.615/0001-24 R$ 4.339.518,0000

16/10/2024 09:11:57 09.028.981/0001-50 R$ 4.450.000,0000
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16/10/2024 09:12:38 20.306.099/0001-61 R$ 4.418.905,2000

16/10/2024 09:12:40 14.061.065/0001-51 R$ 4.498.835,9900

16/10/2024 09:12:49 34.849.836/0001-87 R$ 4.286.019,6000

16/10/2024 09:13:09 05.899.350/0001-55 R$ 4.440.457,0000

16/10/2024 09:13:15 04.396.395/0001-44 R$ 4.364.643,2900

16/10/2024 09:13:37 78.533.312/0001-58 R$ 4.372.842,0000

16/10/2024 09:14:43 38.216.896/0001-13 R$ 4.320.600,0000

16/10/2024 09:15:02 18.927.396/0001-82 R$ 4.503.381,3000

16/10/2024 09:15:13 10.996.691/0001-89 R$ 4.450.000,0000

16/10/2024 09:16:34 21.938.382/0001-79 R$ 4.370.300,0000

16/10/2024 09:17:49 10.427.965/0001-19 R$ 4.184.510,0000

16/10/2024 09:18:00 16.887.298/0001-33 R$ 4.468.201,8000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 4.440.486,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 4.365.287,4100

16/10/2024 09:18:25 05.483.831/0001-85 R$ 4.312.988,4000

16/10/2024 09:18:35 02.960.160/0001-08 R$ 4.185.896,4000

16/10/2024 09:18:54 09.028.981/0001-50 R$ 4.400.000,0000

16/10/2024 09:19:15 02.282.245/0001-84 R$ 4.503.384,0000

16/10/2024 09:23:54 11.834.039/0001-20 R$ 3.980.427,6000

16/10/2024 09:24:12 04.396.395/0001-44 R$ 4.210.450,0000
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Recepcionista 12 x 36 diurno

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 495.821,6000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 522.453,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 535.161,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 8 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 535.161,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 525.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 468.285,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 492.295,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 535.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 535.160,0000  -

Valor proposta: R$ 535.160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.531,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 495.821,6000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 511.173,6000  -

Valor proposta: R$ 511.173,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 529.274,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 492.296,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 497.218,1520
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 516.319,2000  -

Valor proposta: R$ 871.077,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 520.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 507.410,4000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 508.403,0000  -

Valor proposta: R$ 508.403,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 508.250,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 516.198,0000  -

Valor proposta: R$ 516.198,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 522.406,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 525.670,8000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 514.452,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 508.403,5200  -

Valor proposta: R$ 508.403,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 497.382,9800  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 522.369,6000  -

Valor proposta: R$ 522.369,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 499.832,8200  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 519.871,2000  -

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 533.000,0000  -

Valor proposta: R$ 533.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 535.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:56 00.482.840/0001-38 R$ 516.319,2000

16/10/2024 09:09:29 07.983.615/0001-24 R$ 510.531,0000

16/10/2024 09:12:04 09.028.981/0001-50 R$ 525.000,0000

16/10/2024 09:12:46 20.306.099/0001-61 R$ 519.871,2000

16/10/2024 09:13:20 34.849.836/0001-87 R$ 495.821,6000

16/10/2024 09:13:20 14.061.065/0001-51 R$ 529.274,0000

16/10/2024 09:13:27 05.899.350/0001-55 R$ 522.406,0000

16/10/2024 09:13:43 78.533.312/0001-58 R$ 514.452,0000

16/10/2024 09:14:53 38.216.896/0001-13 R$ 508.250,0000

16/10/2024 09:15:41 18.927.396/0001-82 R$ 520.000,0000

16/10/2024 09:16:29 04.396.395/0001-44 R$ 497.218,1520

16/10/2024 09:17:33 21.938.382/0001-79 R$ 510.000,0000

16/10/2024 09:18:00 10.427.965/0001-19 R$ 492.296,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 499.832,8200

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 522.453,0000

16/10/2024 09:18:34 05.483.831/0001-85 R$ 507.410,4000

16/10/2024 09:19:16 02.960.160/0001-08 R$ 497.382,9800

16/10/2024 09:19:17 16.887.298/0001-33 R$ 525.670,8000

16/10/2024 09:24:18 11.834.039/0001-20 R$ 468.285,6000
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Recepcionista 12 x 36 noturno

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 570.760,8000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 613.576,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 629.562,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 9 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 629.562,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 614.950,0000  -

Valor proposta: R$ 629.582,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 539.082,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 539.082,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 629.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 629.500,0000  -

Valor proposta: R$ 629.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 600.416,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 570.760,8000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 601.191,6000  -

Valor proposta: R$ 601.191,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 622.636,8100  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 595.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 570.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 576.468,4080
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 606.846,0000  -

Valor proposta: R$ 1.023.760,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 620.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 596.404,8000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 598.083,0000  -

Valor proposta: R$ 598.083,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 597.550,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 607.100,4000  -

Valor proposta: R$ 607.100,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 614.557,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 618.220,8000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 598.083,9000  -

Valor proposta: R$ 598.083,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 614.514,0000  -

Valor proposta: R$ 614.514,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 590.969,1000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 611.574,0000  -

Valor proposta: R$ 629.561,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 626.000,0000  -

Valor proposta: R$ 626.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 629.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:02 00.482.840/0001-38 R$ 606.846,0000

16/10/2024 09:09:40 07.983.615/0001-24 R$ 600.416,0000

16/10/2024 09:12:14 09.028.981/0001-50 R$ 614.950,0000

16/10/2024 09:12:56 20.306.099/0001-61 R$ 611.574,0000

16/10/2024 09:13:33 34.849.836/0001-87 R$ 570.760,8000

16/10/2024 09:13:42 14.061.065/0001-51 R$ 622.636,8100

16/10/2024 09:13:57 05.899.350/0001-55 R$ 614.557,0000

16/10/2024 09:15:06 38.216.896/0001-13 R$ 597.550,0000

16/10/2024 09:16:02 18.927.396/0001-82 R$ 620.000,0000

16/10/2024 09:16:53 04.396.395/0001-44 R$ 576.468,4080

16/10/2024 09:18:08 21.938.382/0001-79 R$ 595.000,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 590.969,1000

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 613.576,0000

16/10/2024 09:18:40 10.427.965/0001-19 R$ 570.000,0000

16/10/2024 09:18:44 05.483.831/0001-85 R$ 596.404,8000

16/10/2024 09:19:02 16.887.298/0001-33 R$ 618.220,8000
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Encarregado.

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 830.194,2000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 859.166,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 881.001,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 10 do Grupo G1 - Prestação serviço supervisor de pessoal

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 881.001,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 865.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 828.518,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 828.518,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 870.000,0000  -

Valor proposta: R$ 870.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 881.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 840.303,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 830.194,2000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 841.374,0000  -

Valor proposta: R$ 841.374,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 871.309,9800  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 863.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 828.519,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 838.496,1420
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 849.495,6000  -

Valor proposta: R$ 1.433.138,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 873.180,0000  -

Valor proposta: R$ 882.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 834.930,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 836.950,0000  -

Valor proposta: R$ 836.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 836.950,0000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 849.643,2000  -

Valor proposta: R$ 849.643,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 860.004,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 865.222,2000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 846.174,6000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 836.950,9500  -

Valor proposta: R$ 836.950,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 880.000,0000  -

Valor proposta: R$ 880.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 859.942,8000  -

Valor proposta: R$ 859.942,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 859.539,2000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 855.829,8000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 879.000,0000  -

Valor proposta: R$ 879.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 881.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  10

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:08 00.482.840/0001-38 R$ 849.495,6000

16/10/2024 09:09:53 07.983.615/0001-24 R$ 840.303,0000

16/10/2024 09:12:22 09.028.981/0001-50 R$ 865.000,0000

16/10/2024 09:13:04 20.306.099/0001-61 R$ 855.829,8000

16/10/2024 09:13:44 34.849.836/0001-87 R$ 830.194,2000

16/10/2024 09:14:08 78.533.312/0001-58 R$ 846.174,6000

16/10/2024 09:14:30 05.899.350/0001-55 R$ 860.004,0000

16/10/2024 09:14:40 14.061.065/0001-51 R$ 871.309,9800

16/10/2024 09:15:14 38.216.896/0001-13 R$ 836.950,0000

16/10/2024 09:16:39 18.927.396/0001-82 R$ 873.180,0000

16/10/2024 09:17:19 04.396.395/0001-44 R$ 838.496,1420

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 859.166,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 859.539,2000

16/10/2024 09:18:36 21.938.382/0001-79 R$ 863.000,0000

16/10/2024 09:18:44 16.887.298/0001-33 R$ 865.222,2000

16/10/2024 09:18:56 05.483.831/0001-85 R$ 834.930,0000

16/10/2024 09:19:11 10.427.965/0001-19 R$ 828.519,0000
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Auxiliar de apoio administrativo

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 32.444.460,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.527.880,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 33.350.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 11 do Grupo G1 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 34.435.440,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 25.336.944,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 25.336.944,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 34.300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 34.425.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.425.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 32.835.840,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 32.444.460,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 32.878.380,0000  -

Valor proposta: R$ 32.878.380,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.056.650,2000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 32.908.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 32.768.904,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.175.200,0000  -

Valor proposta: R$ 55.966.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.434.439,0000  -

Valor proposta: R$ 34.434.439,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 32.603.640,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 32.713.668,0000  -

Valor proposta: R$ 32.713.668,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 32.713.250,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 33.201.540,0000  -

Valor proposta: R$ 33.201.540,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 33.614.760,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 33.809.520,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.030.780,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 32.713.668,0000  -

Valor proposta: R$ 32.713.668,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.091.085,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.400.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.400.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33.612.360,0000  -

Valor proposta: R$ 33.612.360,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 32.954.028,9600  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 33.451.560,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.439,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 33.460.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.428.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:14 00.482.840/0001-38 R$ 33.175.200,0000

16/10/2024 09:10:05 07.983.615/0001-24 R$ 32.835.840,0000

16/10/2024 09:12:37 09.028.981/0001-50 R$ 33.350.000,0000

16/10/2024 09:13:12 20.306.099/0001-61 R$ 33.451.560,0000

16/10/2024 09:13:57 34.849.836/0001-87 R$ 32.444.460,0000

16/10/2024 09:14:15 78.533.312/0001-58 R$ 33.030.780,0000

16/10/2024 09:15:04 14.061.065/0001-51 R$ 34.056.650,2000

16/10/2024 09:15:08 05.899.350/0001-55 R$ 33.614.760,0000

16/10/2024 09:15:22 38.216.896/0001-13 R$ 32.713.250,0000

16/10/2024 09:15:23 02.282.245/0001-84 R$ 34.091.085,0000

16/10/2024 09:15:54 10.996.691/0001-89 R$ 33.460.000,0000

16/10/2024 09:17:29 04.396.395/0001-44 R$ 32.768.904,6000

16/10/2024 09:18:20 16.887.298/0001-33 R$ 33.809.520,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 33.527.880,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 32.954.028,9600

16/10/2024 09:18:57 21.938.382/0001-79 R$ 32.908.000,0000

16/10/2024 09:19:11 05.483.831/0001-85 R$ 32.603.640,0000

95 de 11714/11/2024 15:22



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Operador de reprografia

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 702.691,2000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 728.775,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 725.000,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 12 do Grupo G1 - Prestação de serviço de reprografia - operação de equipamen-to

Critério de julgamento:

Situação:

OUTRAS UNIDADES1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 745.817,4000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 686.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 686.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 745.780,0000  -

Valor proposta: R$ 745.780,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 711.604,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 702.691,2000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 712.490,4000  -

Valor proposta: R$ 712.490,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 737.613,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 709.718,1120
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 719.915,4000  -

Valor proposta: R$ 1.214.586,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 707.455,8000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 708.526,0000  -

Valor proposta: R$ 708.526,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 707.750,0000  -

Valor proposta: R$ 745.000,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 719.492,4000  -

Valor proposta: R$ 719.492,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 728.042,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 745.000,0000  -

Valor proposta: R$ 745.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 717.494,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 708.526,5300  -

Valor proposta: R$ 708.526,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 727.992,0000  -

Valor proposta: R$ 727.992,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 729.149,6700  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 724.509,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 742.000,0000  -

Valor proposta: R$ 742.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:19 00.482.840/0001-38 R$ 719.915,4000

16/10/2024 09:10:20 07.983.615/0001-24 R$ 711.604,0000

16/10/2024 09:12:45 09.028.981/0001-50 R$ 725.000,0000

16/10/2024 09:13:19 20.306.099/0001-61 R$ 724.509,0000

16/10/2024 09:14:11 34.849.836/0001-87 R$ 702.691,2000

16/10/2024 09:14:33 78.533.312/0001-58 R$ 717.494,4000

16/10/2024 09:15:27 14.061.065/0001-51 R$ 737.613,4000

16/10/2024 09:15:31 38.216.896/0001-13 R$ 707.750,0000

16/10/2024 09:15:36 05.899.350/0001-55 R$ 728.042,0000

16/10/2024 09:17:37 04.396.395/0001-44 R$ 709.718,1120

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 729.149,6700

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 728.775,0000

16/10/2024 09:19:25 05.483.831/0001-85 R$ 707.455,8000
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Auxiliar de Serviços Gerais - Bacabal

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 480.517,2000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 501.294,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 495.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 13 do Grupo G1 - Serviço Especializado de Limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 510.393,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 425.346,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 425.346,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 510.200,0000  -

Valor proposta: R$ 510.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 510.300,0000  -

Valor proposta: R$ 510.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 510.393,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 487.404,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 480.517,2000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 488.167,2000  -

Valor proposta: R$ 488.167,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 504.779,2700  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 485.322,3720
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 483.792,0000  -

Valor proposta: R$ 833.596,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.390,0000  -

Valor proposta: R$ 510.390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 484.873,0000  -

Valor proposta: R$ 484.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 484.500,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 492.964,8000  -

Valor proposta: R$ 492.964,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 498.229,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 493.072,8000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 484.873,9200  -

Valor proposta: R$ 484.873,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 498.193,2000  -

Valor proposta: R$ 498.193,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 495.810,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 508.000,0000  -

Valor proposta: R$ 508.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:24 00.482.840/0001-38 R$ 483.792,0000

16/10/2024 09:10:30 07.983.615/0001-24 R$ 487.404,0000

16/10/2024 09:12:52 09.028.981/0001-50 R$ 495.000,0000

16/10/2024 09:13:52 20.306.099/0001-61 R$ 495.810,0000

16/10/2024 09:14:24 34.849.836/0001-87 R$ 480.517,2000

16/10/2024 09:14:49 78.533.312/0001-58 R$ 493.072,8000

16/10/2024 09:15:37 38.216.896/0001-13 R$ 484.500,0000

16/10/2024 09:15:43 14.061.065/0001-51 R$ 504.779,2700

16/10/2024 09:16:02 05.899.350/0001-55 R$ 498.229,0000

16/10/2024 09:17:43 04.396.395/0001-44 R$ 485.322,3720

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 501.294,0000
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Recepcionista - Bacabal

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-
87, melhor lance: R$ 247.227,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 255.879,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 259.000,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 14 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Adjudicado e Homologado

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 262.359,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 241.041,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 241.041,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 262.300,0000  -

Valor proposta: R$ 262.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 262.350,0000  -

Valor proposta: R$ 262.350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 262.359,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 250.243,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 247.227,0000 Proposta adjudicada

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 250.539,6000  -

Valor proposta: R$ 250.539,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 259.473,6400  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 249.699,2700
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 252.982,2000  -

Valor proposta: R$ 426.805,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 261.358,0000  -

Valor proposta: R$ 261.358,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 249.241,0000  -

Valor proposta: R$ 249.241,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 248.900,0000  -

Valor proposta: R$ 262.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 253.002,0000  -

Valor proposta: R$ 253.002,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 256.107,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 262.000,0000  -

Valor proposta: R$ 262.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 252.005,4000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 249.241,6200  -

Valor proposta: R$ 249.241,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 259.735,5400  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.300,0000  -

Valor proposta: R$ 262.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 256.088,4000  -

Valor proposta: R$ 256.088,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 254.863,8000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 261.000,0000  -

Valor proposta: R$ 261.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:29 00.482.840/0001-38 R$ 252.982,2000

16/10/2024 09:10:42 07.983.615/0001-24 R$ 250.243,0000

16/10/2024 09:12:59 09.028.981/0001-50 R$ 259.000,0000

16/10/2024 09:14:01 20.306.099/0001-61 R$ 254.863,8000

16/10/2024 09:14:34 34.849.836/0001-87 R$ 247.227,0000

16/10/2024 09:14:55 78.533.312/0001-58 R$ 252.005,4000

16/10/2024 09:15:43 38.216.896/0001-13 R$ 248.900,0000

16/10/2024 09:16:02 14.061.065/0001-51 R$ 259.473,6400

16/10/2024 09:16:04 02.282.245/0001-84 R$ 259.735,5400

16/10/2024 09:16:24 05.899.350/0001-55 R$ 256.107,0000

16/10/2024 09:17:49 04.396.395/0001-44 R$ 249.699,2700

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 255.879,0000

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 24/10/2024 14:42:21

Intenção de recurso na habilitação: 24/10/2024 14:54:45

Recurso: 30/10/2024 23:59:59

Contrarrazão: 04/11/2024 23:59:59

Recursos realizados:
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07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

Intenção de recurso na habilitação: 24/10/2024 14:47:01

Recurso: 30/10/2024 17:07:35(Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA

Intenção de recurso na habilitação: 24/10/2024 14:49:19

Recurso: (Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Intenção de recurso no julgamento: 24/10/2024 14:40:38

Recurso: 30/10/2024 11:08:22

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA 04/11/2024 15:49:20(Cadastrado)

(Cadastrado)

Contrarrazões:

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA

Intenção de recurso na habilitação: 24/10/2024 14:46:25

Recurso: (Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

Decisão do agente de contratação: 12/11/2024 15:57:43(Não procede)

Revisão da autoridade competente: (Mantida decisão não procede) 12/11/2024 16:59:26
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DECISÃO-DG - 892024



DECISÃO-DG - 892024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 1A6B26DC31

 
 

Processo nº 8016/2024
 

Assunto: Recurso Licitação - Pregão Eletrônico nº 90032/2024

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela licitante LSL LOCACÕES E

SERVIÇOS LTDA, contra decisão do Pregoeiro Oficial desta Procuradoria-Geral de Justiça do

Estado do Maranhão, que declarou vencedora do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, a licitante E

B CARDOSO LTDA.
 

Conforme Parecer da Assessoria Jurídica da Administração, PARECER-

DGAJA-5482024, no tocante as condições de admissibilidade do recurso, registra-se que foram

obedecidos os prazos recursais, na forma prescrita no artigo 165 da Lei nº. 14.133/2021.
 

A Recorrente alega em seu recurso que a empresa E.B. CARDOSO EIRELI não poderia

ser habilitada no certame, por não ter cumprido o item 8.5.5 do edital nos quesitos abaixo:
 

1. Não apresentou a Declaração de Contratos em conformidade com o modelo

estabelecido no Anexo IV do Edital, deixando de incluir as informações referentes ao 'Saldo do

Contrato';

2. Omissão na apresentação do endereço completo dos Órgãos e Empresas com contratos

vigentes;

3. Apresentou planilha contendo contratos cujos valores divergem para menos dos

registrados no Portal da Transparência.
 

O Pregoeiro em seu DESPACHO-CPL-8952024 concluiu pela desnecessidade da

correção de tal declaração, devido à própria Lei nº 14.133/2021 adotar um formalismo

moderado, mencionando que o apego às exigências meramente formais comprometem a aferição
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da qualificação da licitante. Logo, deve-se evitar o formalismo excessivo, onde o processo

licitatório deverá buscar, por meio da moderação, sanar as meras omissões ou diminuir as

irregularidades formais.
 

Apesar da Declaração de Contratos Firmados apresentada pela E.B. CARDOSO LTDA,

não está em perfeita consonância com o modelo anexado ao instrumento convocatório (Anexo IV

do Edital do Pregão Eletrônico nº 90032/2024), constam, no documento enviado pela Recorrida,

todos os elementos necessários para aferir a veracidade das informações declaradas,

permitindo, assim, que a Administração procedesse com a análise dos compromissos

assumidos pela empresa para garantir que não comprometam capacidade operacional da

Licitante em relação a execução de novos contratos.
 

Sendo assim, nota-se que a Declaração de Contratos Firmados apresentada pela

Recorrida, atendeu ao objetivo da Administração, uma vez que a Comissão Permanente de L

icitação concluiu que a Recorrida “apresentou corretamente os documentos exigidos para

qualificação econômico-financeira e seus Demonstrativos Contábeis representam em todos

os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da empresa na data de

31/12/2023”.
 

A nova Lei de Licitações e Contratos prevê, na análise dos documentos de habilitação, a

possibilidade da comissão de licitação sanar erros ou falhas que não alterem as substâncias dos

documentos, conforme artigo 64, §1º, assim como a realização de diligências para

complementação de informações acerca de documentos já apresentados pelas licitantes,

objetivando apurar fatos existentes à época da abertura do certame, artigo 64, I. Sendo assim, não

pode haver a inabilitação ou desclassificação da licitante sem a adoção de tais providências.
 

A CPL, após análise das razões recursais da Recorrente, PTC-CPL – 62024, concluiu que

as documentações apresentadas pela Recorrida, bem como as informações colacionadas nas

contrarrazões, comprovam que a E.B. CARDOSO LTDA. atende as exigências de

Qualificação Econômico-Financeira do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, não necessitando

de diligência para sanar eventuais dúvidas.
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Por fim, a Diretoria-Geral:
 

1- acolhe e adota o Parecer, PARECER-DGAJA – 5482024, da Assessoria Jurídica da

Administração.

2- conhece o recurso e nega-lhe provimento, mantendo a decisão do Pregoeiro quanto a

vencedora do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, a recorrida E B CARDOSO LTDA..

3- encaminha os autos para a Comissão Permanente de Contratação dar

prosseguimento ao feito, com a brevidade que o caso requer.

assinado eletronicamente em 18/11/2024 às 11:43 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 48472024



DESPACHO-SEAF - 48472024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: B97E8EA06B

 
Assunto: Recurso Licitação - Pregão Eletrônico nº 90032/2024
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
Ao Diretor-Geral,
 
 

Encaminhem-se os autos a Vossa Senhoria, com a brevidade que o caso requer,

para conhecimento e deliberação acerca do parecer, anexo PARECER-DGAJA - 5482024, no qual

a Assessoria Jurídica se manifesta pelo conhecimento do recurso interposto pela recorrente LSL

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,  para no mérito negar-lhes provimento, mantendo-se a decisão

do Pregoeiro quanto a vencedora do certame, a recorrida E B CARDOSO LTDA., referente ao

Pregão Eletrônico nº 90032/2024.

assinado eletronicamente em 12/11/2024 às 14:51 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 5482024



PARECER-DGAJA - 5482024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 7D322F958E

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 8016/2024 – Vol.: 1.
ASSUNTO: Licitação.
INTERESSADO: Coordenadoria de Serviços Gerais.
PARECER
 
 
 
 
Assunto: Análise de Recurso interposto pela licitante LSL LOCACOES E SERVICOS
LTDA, em face da decisão do Pregoeiro referente ao Pregão Eletrônico nº. 90032/2024.
 
 
 

 
Trata-se de recurso administrativo interposto pela licitante LSL LOCACOES E SERVICOS
LTDA, contra decisão do Pregoeiro Oficial desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, que declarou vencedora do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, a licitante E B
CARDOSO LTDA.
 
A empresa Recorrente, quando da exposição de suas razões, alegou, em síntese, que:
 

Cumpre destacar que a Recorrida foi omissa ao não apresentar a Declaração
de Contratos em conformidade com o modelo estabelecido no ANEXO IV do
Edital, deixando de incluir as informações referentes ao 'Saldo do Contrato'.
Ademais, a Recorrida não observou a exigência de indicar o endereço
completo dos órgãos e empresas com os quais possui contratos vigentes,
conforme determina o referido Anexo”.
Além disso, a Recorrida incluiu na declaração o contrato nº 101/2023 com a
HUUFMA-EBSERH, o qual já se encontra encerrado, constando, ainda, valor
incorreto.  Não obstante, a Recorrida apresentara contrato com a HUUFMA-
EBSERH nº 101/2023, contrato este já encerrado e ainda com valor errado. 
Por fim, verifica-se que a Recorrida apresentou planilha contendo contratos
cujos valores divergem para menos dos registrados no Portal da
Transparência, configurando evidente desconformidade em relação aos
valores efetivamente contratados.  
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A empresa E B CARDOSO LTDA, apresentou e concluiu suas contrarrazões recursais, no
sentido de que:
 

O edital apresenta um modelo de declaração de contrato entre a iniciativa
privada e a Administração Pública. A parte recorrida, no entanto, optou por
elaborar sua própria declaração, ressaltando que cada empresa deve adaptar
sua documentação de acordo com suas particularidades. Assim, o anexo do
edital deve ser compreendido como um exemplo/modelo e não como uma
obrigatoriedade a ser seguida à risca Dessa feita há que se pontuar que
existindo alguma falha formal, omissão ou divergência de habilitação e/ou na
proposta, o que não ocorreu, há um poder-dever por parte do Pregoeiro em
realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e
prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da
competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração.
A recorrente afirma de forma equivocada que o contrato da com a
HUUFMAEBSERH, nº 101/2023, se encontra encerrado, portando não
deveria estar na relação de contratos da empresa, por uma consulta que
realizou no portal da transparência.  No entanto, nobre pregoeiro, é importante
destacar que o portal nem sempre apresenta informações atualizadas.
Conforme evidenciado em nossa declaração, o contrato em questão foi
prorrogado, e os valores apresentados correspondem apenas aos saldos ainda
disponíveis.
Assim, o conceito de formalismo moderado envolve uma abordagem flexível
e razoável em relação aos procedimentos formais, de modo a evitar que
detalhes de menor importância, comprometam a competitividade e a busca
pela proposta mais vantajosa no processo licitatório.

 
Por conseguinte, a Comissão Permanente de Contratação, PTC-CPL – 62024, após
análise do Recurso, concluiu que a empresa E B CARDOSO LTDA “ apresentou os documentos
de qualificação econômico-financeira, sendo ao meu ver, desproporcional a inabilitação pelos
motivos trazidos pela RECORRENTE”.

 
Em seguida, o Pregoeiro elaborou parecer acerca do recurso interposto, onde, após
análise, posicionou-se pela manutenção da decisão (DESPACHO-CPL - 8952024).
 
Os autos foram encaminhados a esta Assessoria por determinação da Secretaria Administrativo-
Financeira, DESPACHO-SEAF - 47432024.

 
É o breve relatório. Passa-se à análise.
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A presente manifestação tem como objeto, a análise jurídica das razões recursais interposta pela
empresa LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, em face da decisão do Pregoeiro no Pregão
Eletrônico nº 90032/2024, que habilitou a licitante E. B. CARDOSO EIRELI.
 
Frisa-se, que a análise dos aspectos técnicos do recurso apresentado não se mostra tarefa afeta a
este órgão de assessoramento, o qual não possui conhecimento específico, tampouco
competência legal para manifestar-se acerca de questões outras que aquelas de cunho
estritamente jurídico.

 
No tocante as condições de admissibilidade do recurso, registra-se que foram obedecidos os
prazos recursais, na forma prescrita no artigo 165 da Lei nº. 14.133/2021.

 
Para melhor compreensão da matéria vale transcrever os artigos da Lei Federal nº 14.133/2021,
do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, in
verbis:
 

Lei Federal nº 14.133/2021
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
 
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
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recebimento das propostas.
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da
Administração;
(...)
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as
seguintes disposições:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais
previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção
da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
II - a apreciação dar-se-á em fase única.
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
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autos.
 
Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ
 
Art. 45. As licitações serão processadas e julgadas por agente de contratação ou
comissão de contratação.
§ 1º É facultado ao agente de contratação e/ou comissão de contratação, em
qualquer fase da licitação, promover as diligências que entender necessárias.
§ 2º É facultado ao agente de contratação e/ou comissão de contratação, em
qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta,
adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir
impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar
a instrução do processo.
§ 3º Quando verificada a presença de vício insanável poderá ocorrer o
afastamento de licitante.
Art. 59. O agente de contratação verificará a conformidade das propostas com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório quanto ao objeto e ao
preço.
Parágrafo único. Serão imediatamente desclassificados, mediante decisão
motivada, os licitantes cujas propostas não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.
 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022
 
Art. 39.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem realizados por
órgãos ou entidades a que se refere o art. 1° ou por aqueles que aderirem ao
Sicaf.
§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação,
quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI.
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Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em
campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de
julgamento.
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal
ou de divulgação da interposição do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não possam ser aproveitados.
Art. 41. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para
fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.
Art. 42. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de
habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
Art. 43.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e
42, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
 

Pois bem. Após apreciação do recurso, o Pregoeiro manteve a sua decisão, mantendo como
vencedora a recorrida E B CARDOSO LTDA.

 
Em seguida remeteu os autos a autoridade superior desta PGJ/MA para decisão sobre o pleito.

 
Feitas as ponderações iniciais, passa-se a análise perfunctória dos fundamentos recursais
apresentados pela licitante LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
 
De acordo com a Recorrente, a empresa Recorrida E.B. CARDOSO EIRELI não poderia ser
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habilitada no certame, pois:
 
1. Não apresentou a Declaração de Contratos em conformidade com o modelo estabelecido no
ANEXO IV do Edital, deixando de incluir as informações referentes ao 'Saldo do Contrato';
 
2. Omissão na Apresentação do Endereço Completo dos Órgãos e Empresas com Contratos
Vigentes;
 
3. Apresentou planilha contendo contratos cujos valores divergem para menos dos registrados no
Portal da Transparência.
 
Desta forma, para a Recorrente, não deve ser considerado como cumprido o item 8.5.5 do edital,
que assim dispõe:
 

8.5.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital de que um
doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

 
A este respeito, o Pregoeiro (DESPACHO-CPL - 8952024) anotou que a questão gira em torno
da possibilidade da correção da declaração de contratos firmados, apresentada pela
Recorrida, e se, no presente caso, realmente haveria necessidade dessa correção, considerando as
contrarrazões apresentadas. Ao final, concluiu pela desnecessidade da correção de tal declaração.
 
Segundo o entendimento do Pregoeiro, o qual nos filiamos, devem ser observados os dispositivos
da NLLC que mencionam o apego às exigências meramente formais que comprometem a
aferição da qualificação da licitante.  vejamos:

 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não
comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do
conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a
invalidação do processo;
 
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
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pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.
 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

 
Desta forma, a Lei 14.133/21 busca o afastamento do formalismo excessivo, onde o processo
licitatório deverá buscar, por meio da moderação, sanar as meras omissões ou diminutas
irregularidades formais. Trata-se, portanto, da adoção de um formalismo moderado.
 
Sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União tem o seguinte entendimento:
 

Licitação. Habilitação. Diligência. É irregular a inabilitação de licitante em
razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a documentação
entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a
Administração não realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei
8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo à
competitividade do certame. (TCU, Acórdão nº 1.795/2015, Plenário, Rel.
Min. José Múcio Monteiro).
 
9.3.4. desclassificação indevida de licitante que apresentou proposta de preços
ajustada com diferença de quatro centavos em relação ao lance final, em
situação que poderia ter sido retificada em sede de diligência, por se tratar de
mero erro formal, contrariando a jurisprudência do TCU indicada no subitem
anterior, e ainda com solução prevista no item 8.10 do próprio edital;( TCU,
Acórdão 298/2024 – PLENÁRIO)

 
Inobstante a Declaração de Contratos Firmados, apresentada pela E.B. CARDOSO LTDA, não
esteja em perfeita consonância com o modelo anexado ao instrumento convocatório (Anexo IV),
constam, no documento enviado pela Recorrida, todos os elementos necessários para aferir a
veracidade das informações declaradas, permitindo, assim, que a Administração procedesse com
a análise dos compromissos assumidos pela empresa para garantir que não comprometam
capacidade operacional da Licitante em relação a execução de novos contratos.
 
A Unidade técnica, ao analisar os documentos de habilitação, PTC-CPL – 52024, realizou as
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seguintes constatações:
 

O Patrimônio Líquido da empresa evidenciado no Balanço Patrimonial/2023 é
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado anual da contratação (...)
A empresa licitante apresentou Declaração contendo a relação de
compromissos assumidos, conforme Modelo Constante do Anexo IV do
Edital, demonstrando que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou Iniciativa Privada vigentes na data de
apresentação da Proposta não é superior ao Patrimônio Líquido (...)
A Receita Bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) é de R$ 29.245.937,73 (vinte e nove milhões duzentos e quarenta e
cinco mil novecentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos), já o valor
total dos compromissos firmados constante na Declaração é de R$
39.579.797,02 (trinta e nove milhões quinhentos e setenta e nove mil
setecentos e noventa e sete reais e dois centavos), revelando uma diferença de
26,11 %, portanto superior a 10%, sendo necessário a apresentação de
justificativas da licitante conforme o referido item.
A empresa informou que a diferença constatada se justifica “em detrimento
do início de novos contratos e repactuações dos preços em virtude de
convenções coletivas de trabalho”.

 
Posto isso, nota-se que a Declaração de Contratos Firmados apresentada pela Recorrida, atendeu
ao objetivo da Administração, uma vez que a Unidade técnica concluiu que a Recorrida
“apresentou corretamente os documentos exigidos para qualificação econômico-financeira e
seus Demonstrativos Contábeis representam em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da empresa na data de 31/12/2023”.
 
Em outro momento, a CPL, PTC-CPL – 62024, esclareceu que:
 

A empresa licitante encaminhou a referida Declaração de Compromissos
assumidos, evidenciando que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados
com a Administração Pública e/ou Iniciativa Privada vigentes na data de
apresentação da Proposta não é superior ao Patrimônio Líquido, conforme
item 8.5.5 do Edital. O subitem 8.5.5.1 do Edital estabelece que a declaração
deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do
último exercício social, sendo a DRE de 2023 o objeto da análise.
Vários contratos mencionados na Declaração mostram vigência com início em
ano posterior ao do Termo Contratual (...)
Embora a coluna esteja intitulada como “ Valor Total do Contrato” na
Declaração de Contratos Firmados, a variação entre a data de início da
vigência e o ano previsto no Instrumento Contratual leva à conclusão de que o
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valor indicado corresponde ao saldo remanescente de cada compromisso
assumido pela Licitante, fato corroborado pela afirmação da RECORRIDA em
suas Contrarrazões (...)
Essas circunstâncias, especialmente a variação entre a data de início da
vigência e o ano previsto no Instrumento Contratual, foram determinantes para
que a equipe técnica da Comissão de Licitação concluísse que não seria
necessário diligenciar para que a empresa apresentasse uma declaração com a
coluna do 'saldo dos contratos', entendendo que, na realidade, tratava-se
apenas de um erro material na redação.
Na visão técnica, a posição patrimonial e financeira da empresa está em todos
os aspectos relevantes, evidenciada principalmente em seus demonstrativos
contábeis. Além disso, considerando a análise horizontal, o comportamento
das contas nos últimos dois exercícios, não mostram variações expressivas. Os
índices de Liquidez apurados atendem o exigido no Edital do Pregão nº
90032/2024 e seus Demonstrativos Contábeis apresentados refletem
adequadamente a posição patrimonial e financeira da empresa em 31/12/2023.

 
Vale lembrar, que a nova Lei de Licitações e Contratos prevê, na análise dos documentos de
habilitação, a possiblidade da comissão de licitação sanar erros ou falhas que não alterem as
substâncias dos documentos, artigo 64, §1º, assim como a realização de diligências para
complementação de informações acerca de documentos já apresentados pelas licitantes,
objetivando para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, artigo 64, I. A referida
regra também foi prevista no Instrumento Convocatório:
 

Edital do Pregão nº 90032/2024
8.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
8.18.1 Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
8.18.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

 
Assim, havendo a necessidade de complementar informações acerca de documentos já
apresentados pelas licitantes ou sanar erros/falhas que não alterem a substância de documentos,
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caberia ao pregoeiro a realização de diligências, não podendo haver a inabilitação ou
desclassificação da licitante sem a adoção de tais providências.   
 
Nesse sentido é a orientação do Tribunal de Contas da União[1]:
 

Importante mencionar que há reiterada jurisprudência do TCU no sentido de
que a Administração preze pelos princípios do formalismo moderado e da
razoabilidade na condução das licitações, evitando inabilitar um licitante
sem antes lhe dar a oportunidade de corrigir eventuais falhas em seus
documentos de habilitação, desde que essas falhas sejam sanáveis e
atestem uma condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame. Isso porque inabilitar um licitante por mera falha sanável resulta em
objetivo dissociado do interesse público, em que o procedimento licitatório
(meio) prevalece sobre o resultado almejado, que é a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração (fim). (grifo nosso)

 
 

[Enunciado] Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão
que consista em mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em
simples compromisso por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo
razoável para o saneamento da falha, em respeito aos princípios do
formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei
9.784/1999. [Enunciado] É lícita a admissão da juntada de documentos,
durante as fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, sem que isso
represente afronta aos princípios da isonomia e da igualdade entre os
licitantes. (Acórdão 988/2022-TCU-Plenário)

 
A Unidade técnica, após análise das razões recursais da Recorrente, PTC-CPL – 62024, concluiu
que as documentações apresentadas pela Recorrida, bem como as informações colacionadas nas
contrarrazões, comprovam que a empresa E.B. CARDOSO LTDA., atende as exigências de
Qualificação Econômico-Financeira do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, não necessitando de
diligência para sanar eventuais dúvidas;
 

Apesar de constar no ANEXO IV – Modelo de Declaração de Contratos
Firmados, a obrigatoriedade de informar o endereço nela se torna equivocada,
tendo em vista a quantidade considerável de contratos vigentes. Ademais, caso
tivéssemos dúvidas em relação à veracidade das informações apresentadas,
diligenciaríamos para saná-las. Não é o caso.

 
Ressalta-se, que os argumentos utilizados pela Recorrente tratam de questões eminentemente
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técnicas relacionadas com a qualificação econômico-financeira da licitante e, os quais por sua
natureza, foram todas analisadas e fundamentadas tecnicamente pela Comissão Permanente de
Contratação, que manteve sua avaliação técnica, PTC-CPL – 62024.
 
In casu, a Recorrente não buscou comprovar que a análise técnica e por consequência a decisão
da CPC, foram tecnicamente equivocadas.
 
A decisão recorrida, portanto, está em conformidade com as regras previstas no Edital
de Licitação, estando em estrito cumprimento aos Princípios da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, Isonomia, Eficiência, Celeridade, Economicidade, Razoabilidade e Julgamento
Objetivo, observados no art. 5º, da Lei nº. 14.133/2021[2]. 
 
Ante o exposto, considerando a manifestação técnica da Comissão Permanente de
Contratação, PTC-CPL - 62024, bem como a do Pregoeiro, DESPACHO-CPL – 8952024,
esta Assessoria se manifesta pelo conhecimento do recurso interposto pela recorrente LSL
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 05.483.831/0001-85, para no mérito negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão do Pregoeiro no Pregão Eletrônico nº 90032/2024 quanto a
vencedora do certame, a recorrida E B CARDOSO LTDA.
 

 
É o nosso entendimento, salvo melhor juízo.

 
 
 

São Luís/MA, 12 de novembro de 2024.
 
 
 

Hermano José Gomes Pinheiro Neto
Assessor Jurídico

 
 
 

De Acordo. À consideração superior.
 
 
    Carlos Bruno Corrêa Aguiar
Assessor Chefe da ASSJUR, em exercício
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assinado eletronicamente em 12/11/2024 às 12:05 h (*)

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 12/11/2024 às 12:09 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO
 

[1] Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. 5ª
Edição, Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência, 2024.
 
[2] Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro)
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 47432024



DESPACHO-SEAF - 47432024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: DD43566296

 
Assunto: Recurso Licitação - Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Assessoria Jurídica
 

 
Tendo em vista a manifestação da Comissão Permanente de Licitação, anexo  

DESPACHO-CPL - 8952024, encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer, para

análise e manifestação acerca do recurso interposto pela licitante LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA, contra a decisão do Pregoeiro Oficial desta Procuradoria Geral de Justiça – PGJ/MA que

declarou vencedora do certame a recorrida E B CARDOSO LTDA, referente ao Pregão Eletrônico

nº 90024/2024.

assinado eletronicamente em 07/11/2024 às 11:58 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8952024



DESPACHO-CPL - 8952024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 8DD07FE787

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8016/2024
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N. 90024/2024
ASSUNTO: RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS
RECORRENTE: LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ N. 05.483.831/0001-85
RECORRIDA: E B CARDOSO LTDA; CNPJ Nº 34.849.836/0001-87
 
 

RELATÓRIO
 
 

Trata-se de recurso administrativo, interposto pela licitante LSL LOCACOES E1.

SERVICOS LTDA, contra a decisão deste Pregoeiro que declarou vencedora do

certame a recorrida E B CARDOSO LTDA.

I – RAZÕES DA RECORRENTE

No anexo n. 3522631, constam as razões da primeira recorrente, resumidamente, nos2.
seguintes termos:

[...]
II – DO ESCORÇO FÁTICO 
A empresa E.B. CARDOSO EIRELI foi habilitada no certame licitatório em questão, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados
de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro,
operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais,
utensílios e equipamentos.
Sucede que, ao se proceder minuciosa e criteriosa análise dos documentos que foram
apresentados pela Recorrida no curso do processo licitatório, evidenciam-se diversas
inconsistências e falhas substanciais que indicam o descumprimento de múltiplos
requisitos estabelecidos no Edital.
Estes requisitos, como é cediço, têm por finalidade assegurar a legalidade, a isonomia e
a adequada seleção da empresa que melhor atende aos interesses da Administração,
sempre em conformidade com os preceitos normativos que regem a matéria.
Neste contexto, a constatação de tais falhas reveste-se de especial gravidade, uma
vez que o atendimento a todos os critérios editalícios é condição sine qua non para a
habilitação no certame, tendo em vista que a inobservância desses critérios
compromete não apenas a lisura e a transparência do processo, mas também a
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competitividade e a própria justiça do procedimento licitatório. 
Cumpre destacar que a Recorrida foi omissa ao não apresentar a Declaração de
Contratos em conformidade com o modelo estabelecido no ANEXO IV do Edital,
deixando de incluir as informações referentes ao 'Saldo do Contrato'. Ademais, a
Recorrida não observou a exigência de indicar o endereço completo dos órgãos e
empresas com os quais possui contratos vigentes, conforme determina o referido
Anexo”.
Além disso, a Recorrida incluiu na declaração o contrato nº 101/2023 com a
HUUFMA-EBSERH, o qual já se encontra encerrado, constando, ainda, valor
incorreto.
Não obstante, a Recorrida apresentara contrato com a HUUFMA-EBSERH nº
101/2023, contrato este já encerrado e ainda com valor errado.
Por fim, verifica-se que a Recorrida apresentou planilha contendo contratos cujos
valores divergem para menos dos registrados no Portal da Transparência,
configurando evidente desconformidade em relação aos valores efetivamente
contratados.
Assim, resta evidente que a empresa Recorrida não cumpriu rigorosamente com
todas as exigências que lhe foram impostas pelo Edital, circunstância que deveria ter
resultado, de forma inquestionável, em sua inabilitação. 
A permanência da habilitação da referida empresa, mesmo diante das claras
irregularidades e omissões documentais verificadas, configura uma afronta aos
princípios da legalidade, da moralidade e da vinculação ao instrumento convocatório, os
quais regem de maneira incontestável as licitações públicas no Brasil.
Essas irregularidades, que serão pormenorizadamente delineadas e analisadas nos
itens subsequentes, demonstram a inadequação da decisão que manteve a habilitação
da Recorrida, sendo imperioso que seja revista para o fiel cumprimento da legislação
aplicável e para a proteção dos princípios fundamentais que norteiam o certame.
[...]
(Grifo nosso)

Ao final, pede:3.

IV – DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, a LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, requerer a Vossa
Senhoria: 
a)              O recebimento e processamento deste Recurso Administrativo, uma vez que
ele se encontra devidamente fundamentado e atende a todos os requisitos formais
exigidos para a sua interposição; 
b)              Reforma da decisão que habilitou a empresa E.B. CARDOSO EIRELI, com a
consequente inabilitação da referida empresa, tendo em vista o descumprimento dos
requisitos editalícios obrigatórios, especialmente: As irregularidades identificadas
incluem: a omissão da coluna ’Saldo do Contrato’ na Declaração de Contratos; a falta
de endereços completos dos órgãos e empresas com contratos vigentes; a inclusão de
contrato encerrado com valores incorretos; e a apresentação de valores divergentes do
Portal da Transparência, sugerindo má-fé e comprometendo a transparência e
isonomia do certame.
c)              Reiteração do princípio da vinculação ao edital, com a observância de todas
as exigências impostas no instrumento convocatório. 
d)              Notificação das partes envolvidas para conhecimento da presente
manifestação e, querendo, apresentação de contrarrazões
Neste termos,
Pede Deferimento.
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II – CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA

No anexo n. 3522634, constam as contrarrazões apresentadas pela recorrida,4.
resumidamente, nos seguintes termos:

III- DAS INSUBSISTENTES ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
Em suma, a empresa ora Recorrente, pautada em alegações distorcidas interpõe o seu
Recurso Administrativo e requer a invalidação da decisão que habilitou e declarou
vencedora do certame a empresa ora Recorrida, com base nos apontamentos que
seguem abaixo, a qual segundo a Recorrente foram violados pela Recorrida:
“a omissão da coluna ’Saldo do Contrato’ na Declaração de Contratos; a falta de
endereços completos dos órgãos e empresas com contratos vigentes; a inclusão de
contrato encerrado com valores incorretos; e a apresentação de valores divergentes do
Portal da Transparência, sugerindo má-fé e comprometendo a transparência e isonomia
do certame”.
IV DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS 
Inicialmente, é fundamental afirmar que a Recorrida atendeu a todas as obrigações
estabelecidas no edital, incluindo aquelas relacionadas à apresentação dos documentos
necessários para a qualificação econômico-financeira. O Ilmo. Pregoeiro e a comissão
de licitação, ao analisarem os documentos, atuaram de forma legal e correta na
classificação e habilitação. 
Portanto, a recorrente tenta, de forma infundada, deslegitimar a comissão de licitação
pela aceitação adequada e legal da proposta e habilitação da parte recorrida. É
importante destacar que, entre as 52 participantes do processo licitatório, apenas a
recorrente apresentou um recurso administrativo, o que ressalta a correta decisões da
comissão. 
IV.I DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS
O edital apresenta um modelo de declaração de contrato entre a iniciativa privada e a
Administração Pública. A parte recorrida, no entanto, optou por elaborar sua própria
declaração, ressaltando que cada empresa deve adaptar sua documentação de acordo
com suas particularidades. Assim, o anexo do edital deve ser compreendido como um
exemplo/modelo e não como uma obrigatoriedade a ser seguida à risca
Dessa feita há que se pontuar que existindo alguma falha formal, omissão ou
divergência de habilitação e/ou na proposta, o que não ocorreu, há um poder-dever por
parte do Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo
excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da
competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração.
O inciso III do artigo 12 da Lei no 14.133/2021 estabelece que “o desatendimento de
exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do
licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importara seu afastamento
da licitação ou a invalidação do processo”. Além disso, no que tange a habilitação, o §
1o do artigo 64 garante a Administração o direito de “sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação”
IV.II DA APRESNETAÇÃO DO CONTRATO HUUFMA-EBSERH Nº 101/2023 
A recorrente afirma de forma equivocada que o contrato da com a HUUFMAEBSERH, nº
101/2023, se encontra encerrado, portando não deveria estar na relação de contratos da
empresa, por uma consulta que realizou no portal da transparência. 
No entanto, nobre pregoeiro, é importante destacar que o portal nem sempre apresenta
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informações atualizadas. Conforme evidenciado em nossa declaração, o contrato em
questão foi prorrogado, e os valores apresentados correspondem apenas aos saldos
ainda disponíveis. Vejamos:

Sendo assim, diversamente do que alega a recorrente, a recorrida não tenta induzir a
comissão ao erro. Portanto, fica claro que os argumentos apresentados pela recorrente
não procedem, sendo suas colocações totalmente infundadas e sem amparo fático ou
jurídico
IV.II DA SUPOSTA APRESENTAÇÃO DE CONTRATOS COM VALORES INFERIORES
AO REGISTRADO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos contratos já
descontando os meses utilizados . É importante destacar que o Portal da Transparência
nem sempre está atualizado. Por exemplo, o contrato da HUUFMA-EBSERH, nº
101/2023, encontra-se desatualizado, conforme demonstrado acima. Ademais preconiza
o Acórdão nº 988/2022 do Tribunal de Contas da União que:
“Na falta de Documento relativo á fase de Habilitação em pregão que consista em mera
declaração licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado,
deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em respeito
aos princípios de formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ar art. 2º, caput,
da lei 9.784/1999.” (ACORDÃO 988/2022 PLENÁRIO).
Portando, nobre comissão, é totalmente descabida as afirmações da recorrente, que
mais uma vez faz alegações sem fundamento relevante.
Registra-se que a função da qualificação financeira é verificar se a empresa possui
condições financeiras adequadas para manter o contrato. Conforme observado na
documentação apresentada pela recorrida, ela dispõe de recursos robustos, bem
superior ao mínimo exigido garantindo assim o bom andamento do contrato.
Quanto a declaração de contratos firmados da empresa recorrida, que corretamente
apresentou todos seus contratos vigentes com período de 12 meses, conforme a
declaração de contratos firmados da habilitação, contendo Nome do órgão nº/ano do
contrato, Vigência e Valor. Portanto, as afirmativas da recorrente a fim de desclassificar
a recorrida são totalmente inoportunas e descabidas de veracidade.
Assim, o conceito de formalismo moderado envolve uma abordagem flexível e razoável
em relação aos procedimentos formais, de modo a evitar que detalhes de menor
importância, comprometam a competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa
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no processo licitatório
Verifica-se, portanto, que o principal objetivo da licitação é a busca pela proposta mais
vantajosa. Assim, devem ser afastadas exigências meramente formais e burocráticas
que possam excluir a participação de licitantes
Ocorre que a decisão não merece qualquer reparo, vez que as alegações da
Recorrente, são infundadas e desprovidas de amparo jurídico, sendo nítido que o
inconformismo dela, não possui argumentos fáticos ou legais que possam modificar a
decisão recorrida, vez que o Edital é lei entre as partes e tal normativo seguiu todos os
ditames Legais.
Diante o exposto, é evidente o intuito da RECORRENTE em impedir que seja realizada
a adjudicação da proposta mais vantajosa, apresentada pela ora RECORRIDA, usando
de argumentos infundados em seu recurso, pois conforme verificado, não se trata de
desatendimento de alguma norma do edital como alegado pelo recorrente e sim de
desconformíssimo com uma Decisão respeitável e isonômica.
Por derradeiro, demonstrada a inexistência de irregularidades na condução do processo
licitatório, deve prevalecer a Decisão que classificou e habilitou a empresa recorrida,
pois sua proposta e documentos estão embasados nos princípios da legalidade,
vinculação ao Edital e isonomia.
Diante todo o exposto, pugna-se pelo desprovimento do recurso e total descarte das
alegações da recorrente.

Requer, por fim:5.

III - DOS PEDIDOS:
Diante de todo o exposto, requer que SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO
ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADOS, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou
e classificou a empresa licitante EBCARDOSO LTDA, uma vez que resta demonstrado
que atendeu integralmente as exigências do edital, com o consequente prosseguimento
do certame, tudo em observância aos princípios norteadores da licitação
Nestes termos,
Pede Deferimento.

 
2. EMENTA DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE
  Em apertada síntese, alega a RECORRENTE que o Pregoeiro deixou de responder a
impugnação ao edital enviada pelo no dia 17 de abril do corrente ano e além disso, 22
(vinte e duas) empresas foram desclassificadas automaticamente, cujo motivo, derivado
de mensagem automática do sistema, é “por não atender aos critérios de classificação
do modo disputa fechado/aberto”.
  Ocorre que, como veremos adiante, as razões do recurso interposto pela
RECORRENTE não devem prosperar, e tem estas Contrarrazões o objetivo de afastar
de maneira contundente e de forma irrefutável tais retenções, pois descabidas fática e
juridicamente. Não restando dúvidas de que o intuito da RECORRENTE é meramente
protelatório e visa apenas atravancar o pleno andamento do processo licitatório como
será demonstrado.
3. DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO
De saída, é preciso advertir a LINUXELL de que o instrumento do recurso administrativo
em sede de licitação atende à função da garantia de direitos das concorrentes, a ser
acionado quando uma decisão no rito da disputa contém vício formal ou material. Não é
uma oportunidade de solicitação de reconsideração pelos irresignados adversários
superados por eventual vencedor do certame. A seguir, passa-se a demonstrar que a
RECORRENTE deturpa o referido instrumento jurídico para servir de protelação do rito
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licitatório, proferindo acusações infundadas e mal-intencionadas, recortando a realidade
e descontextualizando os fatos, com o exclusivo objetivo de implorar a indevida
reconsideração de sua derrota.
3.1. DA IMPUGNAÇÃO NÃO RESPONDIDA 
A RECORRENTE alega que enviou uma impugnação por email em 17/04/2021, as
19:34, através do e-mail fig@linuxell.com.br, conforme consta no item 14.3 do edital,
este, e até o último dia útil anterior a sessão (a sessão foi aberta no dia 22/04/2024,
segunda-feira, sendo o último dia útil anterior a data de 19/04/2024, sexta-feira) a
impugnação não foi respondida, acarretando evidente prejuízo a competição e
segurança jurídica das decisões que viriam pela frente. 
Pois bem, é totalmente equivocada a forma de cálculo do prazo de impugnação feita
pela RECORRENTE, conforme demonstraremos a seguir.
A lei 14.333/2021 é clara em seu artigo:
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame.
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
O edital em seu item 14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO, dita:
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

 
                                           A empresa supramencionada encaminhou sua petição às
19h34min do dia 17/04/2024 .  A contagem do prazo para impugnação se faz com base
no art. 110 da Lei 8.666/93, nos termos da previsão do artigo 9º da Lei nº 10.520, tendo
por termo inicial a data estabelecida para o dia da apresentação da proposta:
Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluirse-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerarse-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de
expediente no órgão ou na entidade.
Assim, verifica-se que a presente impugnação é INTEMPESTIVA , uma vez que foi
fixado o dia 22 de Abril para a realização da sessão, e na forma da contagem geral de
prazos não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem REGRESSIVA é o
dia 19, sendo o dia 18 o segundo dia e na sequência o terceiro dia é o dia 17. Portanto,
até o dia 16 (griffo é nosso), poderia a impugnante ou qualquer outra interessada na
presente licitação, impugnar o edital ou requerer informações junto ao Pregoeiro. 
  Sendo assim, a alegação da RECORRENTE cai por terra pela contagem de prazo
equivocada e a referida impugnação não foi conhecida pela Administração, por ser
INTEMPESTIVA e sem efeitos recursais.
3.2. DA INJUSTA DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTES
 A RECORRENTE alega que aconteceu outro fato estranho no certame, pois 22 (vinte e
dois) participantes foram desclassificados, supostamente, por “não atender aos critérios
de classificação do modo disputa fechado/aberto”. No entanto, ao verificar as propostas
inclusas no sistema eletrônico, observa-se que todas as propostas desclassificadas
atendem os requisitos do edital.
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  Mais uma acusação infundada a esta Administração, representada pelo Pregoeiro e
sua Equipe de Apoio, o que demonstra total despreparo da RECORRENTE em
conhecer os princípios que norteiam a Licitação, as legislações e o próprio Edital. Para
acusar que houve outro “fato estranho ao certame”, a RECORRENTE tinha que ser
conhecedor da matéria e ter firmeza em suas alegações, pois a RECORRENTE também
poderá sofrer sanções por acusar e atrasar o certame licitatório.
Pois bem, vamos demonstrar a RECORRENTE que não houve nenhum fato estranho
conforme alega, pois a desclassificação de 22 (vinte e dois) participantes foram por
“não atender aos critérios de classificação do modo disputa fechado/aberto”. Decisão
acertadissíma e esta evidente no edital.
Primeiramente, temos que relatar que o modo de disputa do referido Pregão é fechado e
aberto, portanto o próprio edital está claro em seus itens:
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa fechado e aberto. 
6.11. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da
sessão e eventuais prorrogações. 
6.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
6.11, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

 
Eis o motivo da desclassificação das licitantes, tudo conforme a lei e o próprio edital,
portanto não resta prosperar com essa alegação de desespero da RECORRENTE, pois
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, do julgamento objetivo e
da vinculação ao instrumento convocatório foram atendidos e praticados durante todo o
certame.
 Também, resta clara a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração,
tendo em vista que a proposta declarada vencedora é de licitante que cumpriu todos os
requisitos do Edital quanto a documentação de habilitação, além de apresentar proposta
adequada tecnicamente as soluções requisitadas no Edital e Termo de Referência e
estar dentro do valor do mercado e estimado para o certame, com valor total global nos
parâmetros exigidos pela legislação, entendimento do TCU e entendimento dessa r.
Comissão de Licitação. 
  Resta, portanto, indubitável e inequivocamente comprovada a fragilidade e absoluta
incoerência e improcedência das alegações da RECORRENTE.

Requer, por fim:6.

4. REQUERIMENTO
  Diante do exposto, requer-se o reconhecimento e provimento das presentes
contrarrazões de recurso que pugnam pelo indeferimento das razões do recurso
interposto pela empresa LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA., uma vez
demonstrado que os argumentos recursais apresentados pela RECORRENTE são
infundados e meramente protelatórios, devendo, portanto, ser mantida a decisão que
considerou a Proposta da RECORRIDA como a vencedora do certamente.
Confia-se assim no senso de justiça dessa comissão julgadora e na capacitação técnica
da equipe que a assessora.
Finalmente, não sendo este o entendimento dessa comissão, requer ainda que este
processo seja levado à consideração da autoridade superior, para adequada avaliação.
Nestes termos, pede e espera deferimento.
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III – MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE DE ANÁLISE DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA

No documento de número de anexo 8098635, a Coordenadoria de Modernização e7.

Tecnologia de Informação-CMTI, assevera:

DO RECURSO E CONTRARRAZÕES
Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa LSL LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.831/0001-85, doravante
denominada de RECORRENTE, em face a decisão que habilitou a empresa E. B.
CARDOSO EIRELI inscrita no CPNJ sob o nº 34.849.836/0001-87, doravante
denominada de RECORRIDA, no Pregão Eletrônico nº 90032/2024 – Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.
RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
Em síntese, a RECORRENTE, pleiteia a inabilitação da RECORRIDA sob as seguintes
alegações:
Omissão da Coluna “Saldo de Contrato” Conforme Modelo Anexo IV;
Omissão na apresentação do Endereço completo dos Órgãos e Empresas com
Contratos Vigentes;
Apresentação de Contrato Encerrado com informações inexatas e suas implicações
Jurídicas; e
Apresentação de Contratos com valores inferiores ao registrado no Portal da
Transparência e suas implicações jurídicas.
DA ANÁLISE
Omissão da Coluna “Saldo de Contrato” Conforme Modelo Anexo IV.
A RECORRIDA, dentre outras coisas, em suas contrarrazões informou o seguinte:
O edital apresenta um modelo de declaração de contrato entre a iniciativa privada e a
Administração Pública. A parte recorrida, no entanto, optou por elaborar sua própria
declaração, ressaltando que cada empresa deve adaptar sua documentação de acordo
com suas particularidades. Assim, o anexo do edital deve ser compreendido como um
exemplo/modelo e não como uma obrigatoriedade a ser seguida à risca.
Em outro ponto das Contrarrazões (pág. 5) a RECORRIDA destaca:
“Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos contratos já
descontando os meses utilizados. (..)”
(sem grifos no original)
Em análise à questão levantada, incialmente é importante destacar o que a Lei
14.133/2021 dispõe acerca desta matéria:
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:
(...)
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados.
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(sem grifos no original)

 
Neste aspecto, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, em seu no item 8.5.5 e
seguintes, dispõe:
8.5 Qualificação Econômico-Financeira:
(...)
8.5.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital de que um doze avos dos
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes
na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante,
observados os seguintes requisitos:
8.5.5.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e
8.5.5.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
A empresa licitante encaminhou a referida Declaração de Compromissos assumidos,
evidenciando que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou Iniciativa Privada vigentes na data de apresentação da Proposta não é
superior ao Patrimônio Líquido, conforme item 8.5.5 do Edital. O subitem 8.5.5.1 do
Edital estabelece que a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social, sendo a DRE de 2023 o objeto
da análise.
Vários contratos mencionados na Declaração mostram vigência com início em ano
posterior ao do Termo Contratual, como por exemplo, dentre outros:
Contrato – SEDUC nº 158/2018: Vigência 13/07/2023 - 31/10/2024 – VALOR R$
2.339.934,48;
Contrato - SEMAS nº 096/2021: Vigência 25/09/2024 - 26/09/2025 – VALOR R$
5.424.323,64;
Contrato - PROCURADORIA DO ESTADO nº 042/2023: Vigência 15/06/2024 -
15/06/2025 – VALOR R$ 435.047,76;
Contrato – CDP nº 20/2021: CDP 20/2021: Vigência 31/05/2024 - 31/05/2026 – VALOR
R$ 8.716.771,49;
Embora a coluna esteja intitulada como “Valor Total do Contrato” na Declaração de
Contratos Firmados, a variação entre a data de início da vigência e o ano previsto no
Instrumento Contratual leva à conclusão de que o valor indicado corresponde ao saldo
remanescente de cada compromisso assumido pela Licitante, fato corroborado pela
afirmação da RECORRIDA em suas Contrarrazões (pág. 5):
“Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos contratos já
descontando os meses utilizados. (..)”
(sem grifos no original)
Além disso, somente 5 (cinco) dos 19 (dezenove) contratos constantes na Declaração
têm vigência referente ao exercício de 2023, o que significa que os valores recebidos
dos demais contratos se referem ao exercício de 2024. Esse fato, obviamente, aumenta
a diferença percentual entre a Receita Bruta discriminada na DRE de 2023 e a
Declaração dos Contratos Firmados.
De fato, o valor constante na Declaração é 26,11% maior do que o valor discriminado na
DRE de 2023. Por esse motivo, o subitem 8.5.5.2 estabelece que a empresa deve
apresentar justificativas quando essa diferença percentual for superior a 10%, seja para
mais ou para menos. A empresa informou que a diferença constatada se justifica “em
decorrência do início de novos contratos e das repactuações de preços em virtude de
convenções coletivas de trabalho”. Consideramos essa justificativa plausível, dado o
contexto apresentado.
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Essas circunstâncias, especialmente a variação entre a data de início da vigência e o
ano previsto no Instrumento Contratual, foram determinantes para que a equipe técnica
da Comissão de Licitação concluísse que não seria necessário diligenciar para que a
empresa apresentasse uma declaração com a coluna do 'saldo dos contratos',
entendendo que, na realidade, tratava-se apenas de um erro material na redação.
Na visão técnica, a posição patrimonial e financeira da empresa está em todos os
aspectos relevantes, evidenciada principalmente em seus demonstrativos contábeis.
Além disso, considerando a análise horizontal, o comportamento das contas nos últimos
dois exercícios, não mostram variações expressivas. Os índices de Liquidez apurados
atendem o exigido no Edital do Pregão nº 90032/2024 e seus Demonstrativos Contábeis
apresentados refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira da empresa
em 31/12/2023.
Por todo exposto, com relação a este ponto, a inabilitação seria desproporcional à falha
apontada.
Omissão na apresentação do Endereço completo dos Órgãos e Empresas com
Contratos Vigentes;
Apesar de constar no ANEXO IV – Modelo de Declaração de Contratos Firmados, a
obrigatoriedade de informar o endereço nela se torna equivocada, tendo em vista a
quantidade considerável de contratos vigentes. Ademais, caso tivéssemos dúvidas em
relação à veracidade das informações apresentadas, diligenciaríamos para saná-las.
Não é o caso.
Nesse sentido, pode o pregoeiro fazer valer o disposto no inciso III, artigo 12 da Lei
14.133/2021, combinado com o item 8.19 do Edital do Pregão Eletrônico 90032/2024:
Lei 14.133/2021
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
Edital do Pregão nº 90032/2024
(...)
8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
Apresentação de Contrato Encerrado com informações inexatas e suas implicações
Jurídicas.
Quanto a este ponto, a RECORRIDA em suas contrarrazões (pág. 4 e 5), informou o
seguinte:
A recorrente afirma de forma equivocada que o contrato da com a HUUFMAEBSERH, nº
101/2023, se encontra encerrado, portando não deveria estar na relação de contratos da
empresa, por uma consulta que realizou no portal da transparência.
No entanto, nobre pregoeiro, é importante destacar que o portal nem sempre apresenta
informações atualizadas. Conforme evidenciado em nossa declaração, o contrato em
questão foi prorrogado, e os valores apresentados correspondem apenas aos saldos
ainda disponíveis.
(sem grifos no original)
Além disso, a RECORRIDA apresentou o extrato de publicação do aditamento do
referido contrato no Diário Oficial da União, o que torna este ponto superado.
Apresentação de Contratos com valores inferiores ao registrado no Portal da
Transparência e suas implicações jurídicas.
Quanto a este ponto a RECORRIDA, em suas contrarrazões (pág. 5), informou:
Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos contratos já
descontando os meses utilizados. É importante destacar que o Portal da Transparência
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nem sempre está atualizado. Por exemplo, o contrato da HUUFMA-EBSERH, nº
101/2023, encontra-se desatualizado, conforme demonstrado acima. Ademais preconiza
o Acórdão nº 988/2022 do Tribunal de Contas da União que:
            “Na falta de Documento relativo á fase de Habilitação em pregão que consista
em mera declaração licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por
ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha,
em respeito aos princípios de formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ar
art. 2º, caput, da lei 9.784/1999.” (ACORDÃO 988/2022 PLENÁRIO).
Portando, nobre comissão, é totalmente descabida as afirmações da recorrente, que
mais uma vez faz alegações sem fundamento relevante.
Este ponto é semelhante ao alegado no item 3.3, em que a RECORRIDA esclarece que
a coluna 'valor total dos contratos' corresponde ao valor dos contratos já descontados os
meses utilizados. Essa informação é, de fato, a que importa para a análise, bem como
atende ao que dispõe a lei 14.133/2021:
Lei 14.133/2021
Art. 69 (...)
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados.
(sem grifos no original)
O Professor Juliano Heinen[1], no livro Comentários à Lei de Licitações de Contratos
Administrativos – Lei nº 14.133/21, pág. 539, leciona:
5. PROVA DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO LICITANTE
QUE IMPORTEM EM DIMINUIÇÃO DE SUA CAPACIDADE ECONOÔMICO-
FINANCEIRA
(...)
Em suma, a lógica nos dirá que os compromissos assumidos a serem exigidos são
aqueles posteriores à publicação do Balanço Patrimonial, porque este documento já
contém tais obrigações. Claro que sempre deve ser assegurado ao licitante demonstrar
que os compromissos posteriores não comprometem a sua saúde financeira e que
consegue adimplir com os índices fixados no edital.
Nesse aspecto, a RECORRIDA, em suas contrarrazões (pág. 5 e 7) argumenta o
seguinte:
Registra-se que a função da qualificação financeira é verificar se a empresa possui
condições financeiras adequadas para manter o contrato. Conforme observado na
documentação apresentada pela recorrida, ela dispõe de recursos robustos, bem
superior ao mínimo exigido garantindo assim o bom andamento do contrato.
Quanto a declaração de contratos firmados da empresa recorrida, que corretamente
apresentou todos seus contratos vigentes com período de 12 meses, conforme a
declaração de contratos firmados da habilitação, contendo Nome do órgão nº/ano do
contrato, Vigência e Valor. Portanto, as afirmativas da recorrente a fim de desclassificar
a recorrida são totalmente inoportunas e descabidas de veracidade.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, a empresa E B CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
34.849.836/0001-87, provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão
Eletrônico em comento, apresentou os documentos de qualificação econômico-
financeira, sendo ao meu ver, desproporcional a inabilitação pelos motivos trazidos pela
RECORRENTE.
É o parecer.

V – DA ANÁLISE DO RECURSO
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Após, os autos vieram a este Pregoeiro para análise do recurso.8.

É o relatório. Passa-se à análise.9.

Não assiste razão à recorrente.10.

Apesar da contundência das razões apresentadas, a questão gira em torno da11.

possibilidade da correção da declaração de contratos firmados, apresentada pela

recorrida, e se, no presente caso, realmente haveria necessidade dessa correção,

considerando as contrarrazões apresentadas.

Entendemos pela desnecessidade da correção de tal declaração. Vejamos:12.

O inciso II do art. 12, art. 64 e §8º do art. 69 da Lei 14.133/21, assim dispõem:13.

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
[...]
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua
proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

 
Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica
do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação:
[...]
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
(grifo nosso)
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O Enunciado CJF n 9/2022, formulado no 1º Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça14.

Federal ordena:

Em atenção aos princípios da eficiência e do formalismo moderado e em face do
caráter instrumental dos procedimentos licitatórios, ainda que não apresentados
na oportunidade prevista em regulamento e/ou no edital, será admitida a juntada
posterior de documentos de habilitação referentes às declarações emitidas
unilateralmente pelo licitante.
(grifo nosso)

Além disso, a jurisprudência do TCU – Tribunal de Contas da União, aponta para que,15.

nesses casos, promovam-se diligências, ao contrário da inabilitação, do licitante.

Vejamos:

[Enunciado] A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei
8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado
pelo pregoeiro. [Resumo] […]Dito isso, o relator ponderou que a interpretação literal do
termo “[documentos] já apresentados” do art. 26, § 9º, do Decreto 10.024/2019 e da
vedação à inclusão de documento “que deveria constar originariamente da proposta”,
prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, poderia levar à prática de atos dissociados
do interesse público, em que “o procedimento licitatório (meio) prevalece e ganha maior
importância que o resultado almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração (fim) “. Em alinhamento com esse entendimento, asseverou que a
vedação à inclusão de documento “que deveria constar originariamente da proposta”,
prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, “deve se restringir ao que o licitante não
dispunha materialmente no momento da licitação”. Destarte, caso o documento ausente
“se refira a condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi
entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por
equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. O relator
transcreveu ainda o disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações) e
afirmou que esse dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos,
prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, porém “deixa salvaguardada a possibilidade
de diligência para a complementação de informações necessárias à apuração de fatos
existentes à época da abertura do certame, o que se alinha com a interpretação de que
é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os comprovantes de
habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão
pública do certame”. Assim sendo, arrematou que não haveria vedação ao envio de
documento que não alterasse ou modificasse aquele anteriormente encaminhado.
Acórdão 1.211/2021- Plenário

 
[Enunciado] A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei
8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação
preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de diligência.
Acórdão 2443/2021-TCU-Plenário
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9.3 determinar à [omissis], com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução TCU
315/2020, que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote providências, e as informe ao TCU
após realizadas, para que sejam anulados os atos administrativos que levaram à
inabilitação da empresa [omissis], com a consequente anulação dos atos subsequentes,
devendo o Pregão Eletrônico [omissis] retornar à fase anterior à essa inabilitação,
promovendo-se, a partir desse ponto, seu regular andamento, oportunizando, por meio
de diligência, que a referida licitante envie a Declaração de Inexistência de Nepotismo,
cujo modelo consta do Anexo V do edital; 9.3.1 esclarecer que a medida do subitem 9.3
tem como fundamento a ausência de realização, pelo pregoeiro, da aludida diligência
durante a sessão do pregão, sem possibilitar à participante a correção de falha de
menor importância, em afronta à jurisprudência do TCU e aos princípios do formalismo
moderado e da razoabilidade;
Acórdão 2528/2021-TCU-Plenário

 
[Enunciado] Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que
consista em mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples
compromisso por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o
saneamento da falha, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da
razoabilidade, bem como ao art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999. [Enunciado] É lícita a
admissão da juntada de documentos, durante as fases de classificação ou de
habilitação, que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame, sem que isso represente afronta aos princípios da isonomia e da igualdade
entre os licitantes.
Acórdão 988/2022-TCU-Plenário

 
9.3. dar ciência à [omissis], com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU
315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico
[omissis], para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras
ocorrências semelhantes: […] 9.3.3. desclassificação indevida de licitante sob o
argumento de que a empresa apresentou proposta de preços com data de validade em
desacordo com o edital, sem considerar que a proposta atendia expressamente ao que
dispunha o item 8.14 do termo de referência, e que poderia ser corrigida mediante
diligência, por se tratar de mero erro formal, contrariando a jurisprudência do TCU sobre
o tema, a exemplo dos Acórdãos 1.217/2023 e 3.340/2015, ambos do Plenário; 9.3.4.
desclassificação indevida de licitante que apresentou proposta de preços ajustada com
diferença de quatro centavos em relação ao lance final, em situação que poderia ter sido
retificada em sede de diligência, por se tratar de mero erro formal, contrariando a
jurisprudência do TCU indicada no subitem anterior, e ainda com solução prevista no
item 8.10 do próprio edital
Acórdão 298/2024-TCU-Plenário

 
 

Conclui-se, dos dispositivos legais, dos enunciados e das decisões, acima16.

mencionadas que, não há como concordar com a recorrente, que pugna pela

inabilitação da recorrida, em virtudes de supostos erros na declaração apresentada.

Acaso, entendêssemos necessário, promoveríamos diligência, solicitando à recorrida a17.

apresentação de declaração corrigida. Mas, nem mesmo esse é o caso.

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 14 / 17(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 J

O
SÉ

 L
IN

D
ST

R
O

N
 P

A
C

H
E

C
O

 e
m

 0
7 

de
 N

ov
em

br
o 

de
 2

02
4 

às
 1

1:
27

 h
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-C
P

L
-8

95
20

24
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 8

D
D

07
F

E
78

7.



Conforme corrobora a UNIDADE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DA18.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a recorrida aponta que, na coluna

“VALOR DO CONTRATO”, preencheu com o valor do saldo do contrato, vale dizer,

“excluídas as parcelas já executadas de contratos firmados”.

Nesse sentido, atendeu ao disposto no §3º do art. art. 69 da Lei 14.133/2119.

Art. 69. [...]
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
(grifo nosso)

Quanto a omissão dos endereços das contratantes, entendemos desnecessário20.

diligência, tendo em vista que, considerando todos os documentos, apresentados pela

recorrente, conforme parecer técnico, extrapola e muito as nossas exigências. Nesse

sentido, diligenciar, para exigir que a recorrida informe tais endereços, apenas teria o

resultado prático de protelar o encerramento deste certame – violando o princípio da

celeridade-, visto que, ao final, o resultado seria o mesmo, a saber, habilitação da

recorrida.

Quanto a informação de contrato encerrado, conforme parecer técnico, a recorrente21.

pesquisou nos portais da transparência, pelo contrato original, quando, em verdade, na

declaração, a recorrida apresentou o contrato com a data atualização, em virtude dos

aditivos de prazo.

Quanto aos valores divergentes entre os lançados na declaração de contratos firmados22.

e os valores dos portais de transparência, conforme contrarrazões apresentadas, na

coluna “valor do contrato” preencheu-se o saldo do contrato.

Por derradeiro, merece relevo a manifestação da unidade técnica:23.

Embora a coluna esteja intitulada como “Valor Total do Contrato” na Declaração de
Contratos Firmados, a variação entre a data de início da vigência e o ano previsto no
Instrumento Contratual leva à conclusão de que o valor indicado corresponde ao saldo
remanescente de cada compromisso assumido pela Licitante, fato corroborado pela
afirmação da RECORRIDA em suas Contrarrazões (pág. 5):
“Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos contratos já
descontando os meses utilizados. (..)”
(sem grifos no original)
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Além disso, somente 5 (cinco) dos 19 (dezenove) contratos constantes na Declaração
têm vigência referente ao exercício de 2023, o que significa que os valores recebidos
dos demais contratos se referem ao exercício de 2024. Esse fato, obviamente, aumenta
a diferença percentual entre a Receita Bruta discriminada na DRE de 2023 e a
Declaração dos Contratos Firmados.
De fato, o valor constante na Declaração é 26,11% maior do que o valor discriminado na
DRE de 2023. Por esse motivo, o subitem 8.5.5.2 estabelece que a empresa deve
apresentar justificativas quando essa diferença percentual for superior a 10%, seja para
mais ou para menos. A empresa informou que a diferença constatada se justifica “em
decorrência do início de novos contratos e das repactuações de preços em virtude de
convenções coletivas de trabalho”. Consideramos essa justificativa plausível, dado o
contexto apresentado.
Essas circunstâncias, especialmente a variação entre a data de início da vigência
e o ano previsto no Instrumento Contratual, foram determinantes para que a
equipe técnica da Comissão de Licitação concluísse que não seria necessário
diligenciar para que a empresa apresentasse uma declaração com a coluna do
'saldo dos contratos', entendendo que, na realidade, tratava-se apenas de um erro
material na redação.
Na visão técnica, a posição patrimonial e financeira da empresa está em todos os
aspectos relevantes, evidenciada principalmente em seus demonstrativos contábeis.
Além disso, considerando a análise horizontal, o comportamento das contas nos últimos
dois exercícios, não mostram variações expressivas. Os índices de Liquidez apurados
atendem o exigido no Edital do Pregão nº 90032/2024 e seus Demonstrativos Contábeis
apresentados refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira da empresa
em 31/12/2023.
 (grifo nosso)

 

Conclui-se, do acima transcrito, que a documentação apresentada pela licitante,24.

especialmente em relação à qualificação econômico-financeira, atende ao exigido no

edital, tornando totalmente, em homenagem ao princípio do formalismo moderado,

despiciendo, a promoção de diligência para corrigir o texto do cabeçalho da coluna

“valor do contrato”, posto que o exigido pela Lei 14.133/21 é o saldo do contrato, já

informado naquela coluna, muito embora com outro nome.

IV – DECISÃO

Ante o exposto, decido, conhecer o recurso interposto pela licitante LSL LOCACOES E

SERVICOS LTDA, para no mérito, negar-lhes PROVIMENTO, mantendo como vencedora a

recorrida E B CARDOSO LTDA.
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assinado eletronicamente em 07/11/2024 às 11:27 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PTC-CPL - 62024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 55C0721158

 

Ilmo. Pregoeiro da Procuradoria-Geral de Justiça/MA,

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
 

DO RECURSO E CONTRARRAZÕES1.

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa LSL LOCAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.831/0001-85, doravante denominada de

RECORRENTE, em face a decisão que habilitou a empresa E. B. CARDOSO EIRELI inscrita

no CPNJ sob o nº 34.849.836/0001-87, doravante denominada de RECORRIDA, no Pregão

Eletrônico nº 90032/2024 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,

encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro,

operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e

equipamentos.

 

RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE2.

Em síntese, a RECORRENTE, pleiteia a inabilitação da RECORRIDA sob as seguintes

alegações:

Omissão da Coluna “Saldo de Contrato” Conforme Modelo Anexo IV;

Omissão na apresentação do Endereço completo dos Órgãos e Empresas com

Contratos Vigentes;

Apresentação de Contrato Encerrado com informações inexatas e suas implicações

Jurídicas; e

Apresentação de Contratos com valores inferiores ao registrado no Portal da

Transparência e suas implicações jurídicas.
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DA ANÁLISE3.
Omissão da Coluna “Saldo de Contrato” Conforme Modelo Anexo IV.1.

A RECORRIDA, dentre outras coisas, em suas contrarrazões informou o seguinte:
O edital apresenta um modelo de declaração de contrato entre a iniciativa

privada e a Administração Pública. A parte recorrida, no entanto, optou por

elaborar sua própria declaração, ressaltando que cada empresa deve

adaptar sua documentação de acordo com suas particularidades. Assim, o

anexo do edital deve ser compreendido como um exemplo/modelo e não

como uma obrigatoriedade a ser seguida à risca.
 

Em outro ponto das Contrarrazões (pág. 5) a RECORRIDA destaca:
“Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos

contratos já descontando os meses utilizados. (..)”

(sem grifos no original)
 

Em análise à questão levantada, incialmente é importante destacar o que a Lei

14.133/2021 dispõe acerca desta matéria:
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no

processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte

documentação:

(...)

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos

pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos

firmados.

(sem grifos no original)
 

Neste aspecto, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90032/2024, em seu no item 8.5.5 e

seguintes, dispõe:
8.5 Qualificação Econômico-Financeira:

(...)
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8.5.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos

assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital de que

um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou

com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é

superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes

requisitos:

8.5.5.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

8.5.5.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá

apresentar justificativas.
 

A empresa licitante encaminhou a referida Declaração de Compromissos assumidos,

evidenciando que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública

e/ou Iniciativa Privada vigentes na data de apresentação da Proposta não é superior ao

Patrimônio Líquido, conforme item 8.5.5 do Edital. O subitem 8.5.5.1 do Edital estabelece

que a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)

do último exercício social, sendo a DRE de 2023 o objeto da análise.

Vários contratos mencionados na Declaração mostram vigência com início em ano

posterior ao do Termo Contratual, como por exemplo, dentre outros:

Contrato – SEDUC nº 158/2018: Vigência 13/07/2023 - 31/10/2024 – VALOR R$

2.339.934,48;

Contrato - SEMAS nº 096/2021: Vigência 25/09/2024 - 26/09/2025 – VALOR R$

5.424.323,64;

Contrato - PROCURADORIA DO ESTADO nº 042/2023: Vigência 15/06/2024 -

15/06/2025 – VALOR R$ 435.047,76;

Contrato – CDP nº 20/2021: CDP 20/2021: Vigência 31/05/2024 - 31/05/2026 –

VALOR R$ 8.716.771,49;

Embora a coluna esteja intitulada como “ Valor Total do Contrato” na Declaração de

Contratos Firmados, a variação entre a data de início da vigência e o ano previsto no
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Instrumento Contratual leva à conclusão de que o valor indicado corresponde ao saldo

remanescente de cada compromisso assumido pela Licitante, fato corroborado pela

afirmação da RECORRIDA em suas Contrarrazões (pág. 5):

“Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos

contratos já descontando os meses utilizados. (..)”
(sem grifos no original)

Além disso, somente 5 (cinco) dos 19 (dezenove) contratos constantes na Declaração

têm vigência referente ao exercício de 2023, o que significa que os valores recebidos dos

demais contratos se referem ao exercício de 2024. Esse fato, obviamente, aumenta a

diferença percentual entre a Receita Bruta discriminada na DRE de 2023 e a Declaração dos

Contratos Firmados.

De fato, o valor constante na Declaração é 26,11% maior do que o valor

discriminado na DRE de 2023. Por esse motivo, o subitem 8.5.5.2 estabelece que a

empresa deve apresentar justificativas quando essa diferença percentual for superior a

10%, seja para mais ou para menos. A empresa informou que a diferença constatada se

justifica “ em decorrência do início de novos contratos e das repactuações de preços em

virtude de convenções coletivas de trabalho”. Consideramos essa justificativa plausível, dado

o contexto apresentado.

Essas circunstâncias, especialmente a variação entre a data de início da vigência e o

ano previsto no Instrumento Contratual, foram determinantes para que a equipe técnica da

Comissão de Licitação concluísse que não seria necessário diligenciar para que a empresa

apresentasse uma declaração com a coluna do 'saldo dos contratos', entendendo que, na

realidade, tratava-se apenas de um erro material na redação.

Na visão técnica, a posição patrimonial e financeira da empresa está em todos os

aspectos relevantes, evidenciada principalmente em seus demonstrativos contábeis. Além

disso, considerando a análise horizontal, o comportamento das contas nos últimos dois

exercícios, não mostram variações expressivas. Os índices de Liquidez apurados atendem o

exigido no Edital do Pregão nº 90032/2024 e seus Demonstrativos Contábeis apresentados

refletem adequadamente a posição patrimonial e financeira da empresa em 31/12/2023.

Por todo exposto, com relação a este ponto, a inabilitação seria desproporcional à
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falha apontada.

Omissão na apresentação do Endereço completo dos Órgãos e Empresas2.

com Contratos Vigentes;

Apesar de constar no ANEXO IV – Modelo de Declaração de Contratos Firmados, a

obrigatoriedade de informar o endereço nela se torna equivocada, tendo em vista a

quantidade considerável de contratos vigentes. Ademais, caso tivéssemos dúvidas em

relação à veracidade das informações apresentadas, diligenciaríamos para saná-las. Não é o

caso.

Nesse sentido, pode o pregoeiro fazer valer o disposto no inciso III, artigo 12 da Lei

14.133/2021, combinado com o item 8.19 do Edital do Pregão Eletrônico 90032/2024:
Lei 14.133/2021

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

(...)

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a

invalidação do processo;
 
Edital do Pregão nº 90032/2024

(...)

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
 

Apresentação de Contrato Encerrado com informações inexatas e suas3.

implicações Jurídicas.

Quanto a este ponto, a RECORRIDA em suas contrarrazões (pág. 4 e 5), informou o

seguinte:
 
A recorrente afirma de forma equivocada que o contrato da com a

HUUFMAEBSERH, nº 101/2023, se encontra encerrado, portando não
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deveria estar na relação de contratos da empresa, por uma consulta que

realizou no portal da transparência.

No entanto, nobre pregoeiro, é importante destacar que o portal nem

sempre apresenta informações atualizadas. Conforme evidenciado em

nossa declaração, o contrato em questão foi prorrogado, e os valores

apresentados correspondem apenas aos saldos ainda disponíveis.

(sem grifos no original)

Além disso, a RECORRIDA apresentou o extrato de publicação do aditamento do

referido contrato no Diário Oficial da União, o que torna este ponto superado.

 

Apresentação de Contratos com valores inferiores ao registrado no Portal4.

da Transparência e suas implicações jurídicas.

Quanto a este ponto a RECORRIDA, em suas contrarrazões (pág. 5), informou:
 
Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos

contratos já descontando os meses utilizados. É importante destacar

que o Portal da Transparência nem sempre está atualizado. Por

exemplo, o contrato da HUUFMA-EBSERH, nº 101/2023, encontra-se

desatualizado, conforme demonstrado acima. Ademais preconiza o

Acórdão nº 988/2022 do Tribunal de Contas da União que:

            “Na falta de Documento relativo á fase de Habilitação em

pregão que consista em mera declaração licitante sobre fato

preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, deve o

pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha,

em respeito aos princípios de formalismo moderado e da

razoabilidade, bem como ar art. 2º, caput, da lei 9.784/1999.”

(ACORDÃO 988/2022 PLENÁRIO).

Portando, nobre comissão, é totalmente descabida as afirmações da

recorrente, que mais uma vez faz alegações sem fundamento relevante.
 
 

Este ponto é semelhante ao alegado no item 3.3, em que a RECORRIDA esclarece

que a coluna 'valor total dos contratos' corresponde ao valor dos contratos já descontados os
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meses utilizados. Essa informação é, de fato, a que importa para a análise, bem como atende

ao que dispõe a lei 14.133/2021:

Lei 14.133/2021

Art. 69 (...)

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo

licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

(sem grifos no original)
 

O Professor Juliano Heinen[1], no livro Comentários à Lei de Licitações de Contratos

Administrativos – Lei nº 14.133/21, pág. 539, leciona:
 

5. PROVA DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO

LICITANTE QUE IMPORTEM EM DIMINUIÇÃO DE SUA CAPACIDADE

ECONOÔMICO-FINANCEIRA

(...)

Em suma, a lógica nos dirá que os compromissos assumidos a serem

exigidos são aqueles posteriores à publicação do Balanço Patrimonial,

porque este documento já contém tais obrigações. Claro que sempre deve

ser assegurado ao licitante demonstrar que os compromissos posteriores

não comprometem a sua saúde financeira e que consegue adimplir com os

índices fixados no edital.
 

Nesse aspecto, a RECORRIDA, em suas contrarrazões (pág. 5 e 7) argumenta o seguinte:

Registra-se que a função da qualificação financeira é verificar se a empresa

possui condições financeiras adequadas para manter o contrato. Conforme

observado na documentação apresentada pela recorrida, ela dispõe de

recursos robustos, bem superior ao mínimo exigido garantindo assim o bom

andamento do contrato.

Quanto a declaração de contratos firmados da empresa recorrida, que

corretamente apresentou todos seus contratos vigentes com período de 12

meses, conforme a declaração de contratos firmados da habilitação,

contendo Nome do órgão nº/ano do contrato, Vigência e Valor. Portanto, as

afirmativas da recorrente a fim de desclassificar a recorrida são totalmente

inoportunas e descabidas de veracidade.
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CONCLUSÃO4.

Pelo exposto, a empresa E B CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

34.849.836/0001-87, provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão Eletrônico em

comento, apresentou os documentos de qualificação econômico-financeira, sendo ao meu ver,

desproporcional a inabilitação pelos motivos trazidos pela RECORRENTE.
 
É o parecer.

 
 

 

assinado eletronicamente em 06/11/2024 às 12:18 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

 

[1] Heinen, Juliano – Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 /
Juliano Heinen – 3. ed., ver., atual. e ampl. – São Paulo: JusPodivm, 2023.
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600
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Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8852024



DESPACHO-CPL - 8852024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: AF0B6712EE

 
 
 
Encaminho, o processo em tela, para que emitido parecer acerca do recurso interposto pela
licitante LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA e contrarrazões apresentadas pela licitante E.B.
CARDOSO EIRELI.
 
Atenciosamente,
 

assinado eletronicamente em 05/11/2024 às 09:27 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

 

 

Ref: PREGÃO N. 90032/2024 – ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 8016/2024 

 

 

 Ilmo . Sr. Pregoeiro, 

 

E.B. CARDOSO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado devidamente 

qualificada no Pregão Eletrônico em referência, vem, respeitosamente, à presença de 

Vosso Senhor, por intermédio de seu representante legal, de forma tempestiva, com 

fundamento no item 9.5 do edital e nos termos da Lei nº 14.133/2021, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES  

 

Ao Recurso Administrativo interposto pela empresa LSL LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, por mero inconformismo a decisão que classificou e habilitou a 

empresa ora Recorrida, com fulcro no art. 165 da Lei 14.133/21 e demais legislação 

aplicável à matéria, pelos motivos que seguem em anexo, requerendo desde já a TOTAL 

IMPROCEDÊNCIA da totalidade do recurso, como, medida de lídima justiça, após 

observadas as formalidades e pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas: 

: 

 

I –  BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90032/2024 – ELETRÔNICO, promovida pela PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO MARANHÃO, para a  Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, 

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, 

bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo 

mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.. 
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Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias 

para concretizar o processo licitatório e que, após a análise da documentação apresentada 

pela recorrida, ela foi declarada vencedora, o que culminou por julgá-la CLASSIFICADO 

E HABILITADA, por apresentar proposta e documentação de acordo com as exigências 

do edital.  

 

Inconformada com a decisão legítima da Comissão de Licitação, a recorrente 

interpôs um recurso administrativo, alegando um suposto descumprimento das exigências 

estabelecidas no edital. Contudo, os argumentos apresentados no recurso não vão além 

do inconformismo, bem como mera insatisfação e devem ser desprovidos.  

 

Assim, regularmente intimada, a vencedora EBCARDOSOEIRELI, vem, 

tempestivamente, apresentar a presente peça de CONTRARAZOES AO RECURSO, 

demonstrando o absoluto descabimento do recurso interposto, justamente por trazer 

motivações protelatórias e desarrazoadas. 

 

II – DO DIREITO PLENO AS CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS  

 

Preliminarmente, ressalta-se que a recorrida, sendo uma empresa especializada no 

ramo do objeto licitado, possui total e irrestrita capacidade estrutural e tecnológica para 

fornecer os serviços em questão. Com mais de 20 anos de experiência no mercado, essa 

competência está comprovada pelo atestado de capacidade técnica apresentado na 

documentação do processo licitatório, bem como na robusta capacidade econômico-

financeira. 

Portanto, a EBCARDOSOEIRELI é uma empresa séria, que, buscando uma 

participação impecável no certame, preparou sua documentação e propostas em rigorosa 

conformidade com as exigências do edital, provando sua plena qualificação para esse 

certame, conforme exigido, tendo sido, portanto, considerada HABILITADA. 

 

Ressaltamos que a recorrida apresentou sua proposta e documentação completa, 

inclusive a certidão de menor aprendiz e pessoas com deficiência ou beneficiários 

reabilitados da Previdência Social em número superior ao exigido por lei e no processo 

licitatório. 
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Diante do exposto, é imprescindível reconhecer que a respeitável Comissão tomou 

uma decisão acertada ao habilitar a recorrida, que atendeu integralmente às exigências do 

edital. Assim, os argumentos apresentados nas razões recursais não têm fundamento para 

prosperar. 

 

III- DAS INSUBSISTENTES ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

 

Em suma, a empresa ora Recorrente, pautada em alegações distorcidas interpõe o 

seu Recurso Administrativo e requer a invalidação da decisão que habilitou e declarou 

vencedora do certame a empresa ora Recorrida, com base nos apontamentos que seguem 

abaixo, a qual segundo a Recorrente foram violados pela Recorrida: 

 

“a omissão da coluna "Saldo do Contrato" na Declaração de 

Contratos; a falta de endereços completos dos órgãos e empresas com 

contratos vigentes; a inclusão de contrato encerrado com valores 

incorretos; e a apresentação de valores divergentes do Portal da 

Transparência, sugerindo má-fé e comprometendo a transparência e 

isonomia do certame”.  

 

 

IV DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS  

 

Inicialmente, é fundamental afirmar que a Recorrida atendeu a todas as obrigações 

estabelecidas no edital, incluindo aquelas relacionadas à apresentação dos documentos 

necessários para a qualificação econômico-financeira. O Ilmo. Pregoeiro e a comissão de 

licitação, ao analisarem os documentos, atuaram de forma legal e correta na classificação 

e habilitação.  

Portanto, a recorrente tenta, de forma infundada, deslegitimar a comissão de 

licitação pela aceitação adequada e legal da proposta e habilitação da parte recorrida. É 

importante destacar que, entre as 52 participantes do processo licitatório, apenas a 

recorrente apresentou um recurso administrativo, o que ressalta a correta decisões da 

comissão.  
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IV.I DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

O edital apresenta um modelo de declaração de contrato entre a iniciativa privada 

e a Administração Pública. A parte recorrida, no entanto, optou por elaborar sua própria 

declaração, ressaltando que cada empresa deve adaptar sua documentação de acordo com 

suas particularidades. Assim, o anexo do edital deve ser compreendido como um 

exemplo/modelo e não como uma obrigatoriedade a ser seguida à risca 

Dessa feita há que se pontuar que existindo alguma falha formal, omissão ou 

divergência de habilitação e/ou na proposta, o que não ocorreu, há um poder-dever por 

parte do Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo 

excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela eficiência, ampliação da 

competitividade e a proposta mais vantajosa para a Administração. 

O inciso III do artigo 12 da Lei no 14.133/2021 estabelece que “o desatendimento 

de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do 

licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importara seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo”. Além disso, no que tange a habilitação, o § 1o 

do artigo 64 garante a Administração o direito de “sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação” 

IV.II DA APRESNETAÇÃO DO CONTRATO HUUFMA-EBSERH Nº 101/2023  

A recorrente afirma de forma equivocada que o contrato da com a HUUFMA-

EBSERH, nº 101/2023, se encontra encerrado, portando não deveria estar na relação de 

contratos da empresa, por uma consulta que realizou no portal da transparência.  

No entanto, nobre pregoeiro, é importante destacar que o portal nem sempre 

apresenta informações atualizadas. Conforme evidenciado em nossa declaração, o 

contrato em questão foi prorrogado, e os valores apresentados correspondem apenas 

aos saldos ainda disponíveis. Vejamos: 
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Sendo assim, diversamente do que alega a recorrente, a recorrida não tenta induzir 

a comissão ao erro. Portanto, fica claro que os argumentos apresentados pela recorrente 

não procedem, sendo suas colocações totalmente infundadas e sem amparo fático ou 

jurídico 

IV.II DA SUPOSTA APRESENTAÇÃO DE CONTRATOS COM VALORES 

INFERIORES AO REGISTRADO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Conforme demonstrado, a parte recorrida apresentou os valores dos contratos já 

descontando os meses utilizados . É importante destacar que o Portal da Transparência 

nem sempre está atualizado. Por exemplo, o contrato da HUUFMA-EBSERH, nº 

101/2023, encontra-se desatualizado, conforme demonstrado acima. Ademais preconiza 

o Acórdão nº 988/2022 do Tribunal de Contas da União que: 

“Na falta de Documento relativo á fase de Habilitação em pregão que 
consista em mera declaração licitante sobre fato preexistente ou em simples 
compromisso por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o 
saneamento da falha, em respeito aos princípios de formalismo moderado e da 
razoabilidade, bem como ar art. 2º, caput, da lei 9.784/1999.” (ACORDÃO 988/2022 
PLENÁRIO). 

Portando, nobre comissão, é totalmente descabida as afirmações da recorrente, 

que mais uma vez faz alegações sem fundamento relevante. 

 

Registra-se que a função da qualificação financeira é verificar se a empresa possui 

condições financeiras adequadas para manter o contrato. Conforme observado na 
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documentação apresentada pela recorrida, ela dispõe de recursos robustos, bem superior 

ao mínimo exigido garantindo assim o bom andamento do contrato. 

 

Quanto a declaração de contratos firmados da empresa recorrida, que 

corretamente apresentou todos seus contratos vigentes com período de 12 meses, 

conforme a declaração de contratos firmados da habilitação, contendo Nome do órgão 

nº/ano do contrato, Vigência e Valor. Portanto, as afirmativas da recorrente a fim de 

desclassificar a recorrida são totalmente inoportunas e descabidas de veracidade. 

 

Assim, o conceito de formalismo moderado envolve uma abordagem flexível e 

razoável em relação aos procedimentos formais, de modo a evitar que detalhes de menor 

importância, comprometam a competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa no 

processo licitatório 

 

Verifica-se, portanto, que o principal objetivo da licitação é a busca pela proposta 

mais vantajosa. Assim, devem ser afastadas exigências meramente formais e burocráticas 

que possam excluir a participação de licitantes 

Ocorre que a decisão não merece qualquer reparo, vez que as alegações da 

Recorrente, são infundadas e desprovidas de amparo jurídico, sendo nítido que o 

inconformismo dela, não possui argumentos fáticos ou legais que possam modificar a 

decisão recorrida, vez que o Edital é lei entre as partes e tal normativo seguiu todos os 

ditames Legais. 

Diante o exposto, é evidente o intuito da RECORRENTE em impedir que seja 

realizada a adjudicação da proposta mais vantajosa, apresentada pela ora RECORRIDA, 

usando de argumentos infundados em seu recurso, pois conforme verificado, não se trata 

de desatendimento de alguma norma do edital como alegado pelo recorrente e sim de 

desconformíssimo com uma Decisão respeitável e isonômica. 

 

Por derradeiro, demonstrada a inexistência de irregularidades na condução do 

processo licitatório, deve prevalecer a Decisão que classificou e habilitou a empresa 

recorrida, pois sua proposta e documentos estão embasados nos princípios da legalidade, 

vinculação ao Edital e isonomia.  
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Renascença Edifício Business Center, Sala 1109 - 11° andar – Ma .SLZ- FONE/FAX-(091)33520525 (098) 

33029469 ebcardosoeireli@gmaill.com 
 
 

Diante todo o exposto, pugna-se pelo desprovimento do recurso e total descarte 

das alegações da recorrente. 

 

III - DOS PEDIDOS: 

Diante de todo o exposto, requer que SEJA NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADOS, mantendo-se o ato da 

Comissão que habilitou e classificou a empresa licitante EBCARDOSO LTDA, uma       vez 

que resta demonstrado que atendeu integralmente as exigências do edital, com o 

consequente prosseguimento do certame, tudo em observância aos princípios norteadores 

da licitação  

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

Belém, 4 de novembro de 2024. 

 

 

E.B. CARDOSO EIRELI 
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EXCELENTÍ““IMOà “R.à PREGOEIROà Dáà COMI““ÃOà PERMáNENTEà DEà LICITáÇÃOà Dáà
PROCURáDORIáàGERáLàDEàJU“TIÇá. 

 

 

PƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàPGJàNºà9ϬϬϯϮ/ϮϬϮϰà 

 

 

 

L“LàLOCáÇÕE“àEà“ERVIÇO“àLTDá,àpessoaàjuƌídiĐaàdeàdiƌeitoàpƌivado,àdevidaŵeŶteà
iŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºàϬϱ.ϰϴϯ.ϴϯϭ/ϬϬϬϭ-ϴϱ,àĐoŵàsedeàŶaàRuaàdasàPalŵeiƌas,àNºàϮϬ,à
Quadƌaà ϲϱ,à Jaƌdiŵà ReŶasĐeŶça,à “Ćoà Luísà –à Má,à Ŷesteà atoà ƌepƌeseŶtadaà poƌà seuà
ƌepƌeseŶtaŶteà legal,à veŵ,à ƌespeitosaŵeŶte,à ăà pƌeseŶçaà deà Vossaà “eŶhoƌiaà iŶteƌpoƌà
RECUR“OàáDMINI“TRáTIVOàeŵàfaĐeàdaàdeĐisĆoàƋueàhaďilitouàaàeŵpƌesaàE.B.àCáRDO“Oà
EIRELIà Ŷoà PƌegĆoà EletƌƀŶiĐoà PGJàNºàϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ,à pelosà fatosà eà fuŶdaŵeŶtosà aà seguiƌà
esposados.à 

IIà–àDOàE“CORÇOàFãTICOà 

áàeŵpƌesaàE.B.àCáRDO“OàEIRELIàfoiàhaďilitadaàŶoàĐeƌtaŵeàliĐitatſƌioàeŵàƋuestĆo,à
Đujoà oďjetoà Ġà aà ĐoŶtƌataçĆoà deà eŵpƌesaà espeĐializadaà Ŷaà pƌestaçĆoà deà seƌviçosà
ĐoŶiŶuadosàdeàasseio,àliŵpeza,àĐoŶseƌvaçĆoàeàhigieŶizaçĆo,àĐopeiƌageŵ,àƌeĐepĐioŶista,à
eŶĐaƌƌegado,à auǆiliaƌà deà apoioà adŵiŶistƌaivo,à eletƌiĐista,à ďoŵďeiƌoà hidƌĄuliĐo,à
jaƌdiŶeiƌo,à opeƌadoƌà deà ƌepƌogƌaiaà eà Đaƌƌegadoƌ,à ĐoŵpƌeeŶdeŶdoà ŵĆoà deà oďƌa,à
ŵateƌiais,àuteŶsíliosàeàeƋuipaŵeŶtos. 

“uĐedeàƋue,àaoàseàpƌoĐedeƌàŵiŶuĐiosaàeàĐƌiteƌiosaàaŶĄliseàdosàdoĐuŵeŶtosàƋueà
foƌaŵà apƌeseŶtadosà pelaà ReĐoƌƌidaà Ŷoà Đuƌsoà doà pƌoĐessoà liĐitatſƌio,à evideŶĐiaŵ-seà
diveƌsasà iŶĐoŶsistġŶĐiasà eà falhasà suďstaŶĐiaisà Ƌueà iŶdiĐaŵà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà deà
ŵúliplosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶoàEdital. 

àEstesà ƌeƋuisitos,à ĐoŵoàĠà Đediço,à tġŵàpoƌà iŶalidadeà asseguƌaƌà aà legalidade,à aà
isoŶoŵiaà eà aà adeƋuadaà seleçĆoà daà eŵpƌesaà Ƌueà ŵelhoƌà ateŶdeà aosà iŶteƌessesà daà
ádŵiŶistƌaçĆo,à seŵpƌeà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵàosà pƌeĐeitosà Ŷoƌŵaivosà Ƌueà ƌegeŵà aà
ŵatĠƌia. 

Nesteà ĐoŶteǆto,à aà ĐoŶstataçĆoàdeà taisà falhasà ƌeveste-seàdeàespeĐialà gƌavidade,à
uŵaàvezàƋueàoàateŶdiŵeŶtoàaàtodosàosàĐƌitĠƌiosàeditalíĐiosàĠàĐoŶdiçĆoàsiŶeàƋuaàŶoŶàpaƌaà



 

 

aà haďilitaçĆoà Ŷoà Đeƌtaŵe,à teŶdoà eŵà vistaà Ƌueà aà iŶoďseƌvąŶĐiaà dessesà ĐƌitĠƌiosà
Đoŵpƌoŵeteà ŶĆoà apeŶasà aà lisuƌaà eà aà tƌaŶspaƌġŶĐiaà doà pƌoĐesso,à ŵasà taŵďĠŵà aà
ĐoŵpeiividadeàeàaàpƌſpƌiaàjusiçaàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.à 

CuŵpƌeàdestaĐaƌàƋueàaàReĐoƌƌidaàfoiàoŵissaàaoàŶĆoàapƌeseŶtaƌàaàDeĐlaƌaçĆoàdeà
CoŶtƌatosà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà ŵodeloà estaďeleĐidoà Ŷoà áNEXOà IVà doà Edital,à
deiǆaŶdoà deà iŶĐluiƌà asà iŶfoƌŵaçƁesà ƌefeƌeŶtesà aoà '“aldoà doà CoŶtƌato'.à ádeŵais,à aà
ReĐoƌƌidaà ŶĆoà oďseƌvouà aà eǆigġŶĐiaà deà iŶdiĐaƌà oà eŶdeƌeçoà Đoŵpletoà dosà ſƌgĆosà eà
eŵpƌesasà Đoŵà osà Ƌuaisà possuià ĐoŶtƌatosà vigeŶtes,à ĐoŶfoƌŵeà deteƌŵiŶaà oà ƌefeƌidoà
áŶeǆo .͟à 

álĠŵà disso,à aà ReĐoƌƌidaà iŶĐluiuà Ŷaà deĐlaƌaçĆoà oà ĐoŶtƌatoà Ŷºà ϭϬϭ/ϮϬϮϯà Đoŵà aà
HUUFMá-EB“ERH,àoàƋualàjĄàseàeŶĐoŶtƌaàeŶĐeƌƌado,àĐoŶstaŶdo,àaiŶda,àvaloƌàiŶĐoƌƌeto.à 

NĆoà oďstaŶte,à aà ReĐoƌƌidaà apƌeseŶtaƌaà ĐoŶtƌatoà Đoŵà aà HUUFMá-EB“ERHà Ŷºà
ϭϬϭ/ϮϬϮϯ,àĐoŶtƌatoàesteàjĄàeŶĐeƌƌadoàeàaiŶdaàĐoŵàvaloƌàeƌƌado.à 

Poƌàiŵ,àveƌiiĐa-seàƋueàaàReĐoƌƌidaàapƌeseŶtouàplaŶilhaàĐoŶteŶdoàĐoŶtƌatosàĐujosà
valoƌesàdiveƌgeŵàpaƌaàŵeŶosàdosàƌegistƌadosàŶoàPoƌtalàdaàTƌaŶspaƌġŶĐia,àĐoŶiguƌaŶdoà
evideŶteàdesĐoŶfoƌŵidadeàeŵàƌelaçĆoàaosàvaloƌesàefeivaŵeŶteàĐoŶtƌatados.à 

ássiŵ,àƌestaàevideŶteàƋueàaàeŵpƌesaàReĐoƌƌidaàŶĆoàĐuŵpƌiuàƌigoƌosaŵeŶteàĐoŵà
todasàasàeǆigġŶĐiasàƋueà lheà foƌaŵà iŵpostasàpeloàEdital,à ĐiƌĐuŶstąŶĐiaàƋueàdeveƌiaà teƌà
ƌesultado,àdeàfoƌŵaàiŶƋuesioŶĄvel,àeŵàsuaàiŶaďilitaçĆo.à 

áà peƌŵaŶġŶĐiaà daà haďilitaçĆoà daà ƌefeƌidaà eŵpƌesa,à ŵesŵoà diaŶteà dasà Đlaƌasà
iƌƌegulaƌidadesà eà oŵissƁesà doĐuŵeŶtaisà veƌiiĐadas,à ĐoŶiguƌaà uŵaà afƌoŶtaà aosà
pƌiŶĐípiosàdaàlegalidade,àdaàŵoƌalidadeàeàdaàviŶĐulaçĆoàaoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶvoĐatſƌio,à
osàƋuaisàƌegeŵàdeàŵaŶeiƌaàiŶĐoŶtestĄvelàasàliĐitaçƁesàpúďliĐasàŶoàBƌasil. 

Essasà iƌƌegulaƌidades,àƋueàseƌĆoàpoƌŵeŶoƌizadaŵeŶteàdeliŶeadasàeàaŶalisadasà
Ŷosà iteŶsà suďseƋueŶtes,à deŵoŶstƌaŵà aà iŶadeƋuaçĆoà daà deĐisĆoà Ƌueà ŵaŶteveà aà
haďilitaçĆoàdaàReĐoƌƌida,àseŶdoàiŵpeƌiosoàƋueàsejaàƌevistaàpaƌaàoàielàĐuŵpƌiŵeŶtoàdaà
legislaçĆoà apliĐĄvelà eà paƌaà aà pƌoteçĆoà dosà pƌiŶĐípiosà fuŶdaŵeŶtaisà Ƌueà Ŷoƌteiaŵà oà
Đeƌtaŵe. 

IIIà–àDáàFUNDáMENTáÇÃOàJURÍDICá 

ϯ.ϭàDaàOŵissĆoàdaàColuŶaà͞“aldoàdoàCoŶtƌato͟àCoŶfoƌŵeàModeloàdoàáŶeǆoàIV.à 

ÉàesseŶĐial,àeŵàƋualƋueƌàpƌoĐessoàliĐitatſƌio,àƋueàtodosàosà liĐitaŶtesàoďseƌveŵà
estƌitaŵeŶteàasàeǆigġŶĐiasàeditalíĐias,àeŵàespeĐialàasàƌelaĐioŶadasàăàĐoŵpƌovaçĆoàdeàsuaà
ĐapaĐidadeà tĠĐŶiĐaà eà iŶaŶĐeiƌa.à áà DeĐlaƌaçĆoà deà CoŶtƌatos,à eǆigidaà Ŷoà áŶeǆoà IVà doà



 

 

edital,àĠàuŵàdoĐuŵeŶtoàfuŶdaŵeŶtalàƋueàpeƌŵiteàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàveƌiiĐaƌàosà
ĐoŶtƌatosàvigeŶtesàdaàeŵpƌesa,àideŶiiĐaŶdo,àeŶtƌeàoutƌos,àoàvoluŵeàdeàĐoŵpƌoŵissosà
assuŵidosàpelaàliĐitaŶteàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàe/ouàĐoŵàaàiŶiĐiaivaàpƌivada. 

VejaŵosàoàƋueàdispƁeàoàeditalàŶoàsuďiteŵàϴ.ϱ.ϱ:à 

ϴ.ϱ.ϱàDeĐlaƌaçĆoàdoàliĐitaŶte,àaĐoŵpaŶhadaàdaàƌelaçĆoàdeàĐoŵpƌoŵissosàassuŵidos,à
ĐoŶfoƌŵeàŵodeloàĐoŶstaŶteàdoàáŶeǆoà IVàdesteàEditalàdeàƋueàuŵàdozeàavosàdosà
ĐoŶtƌatosàiƌŵadosàĐoŵàa 

ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàe/ouàĐoŵàaàiŶiĐiaivaàpƌivadaàvigeŶtesàŶaàdataàapƌeseŶtaçĆoà
daà pƌopostaà ŶĆoà Ġà supeƌioƌà aoà patƌiŵƀŶioà líƋuidoà doà liĐitaŶte,à oďseƌvadosà osà
seguiŶtesàƌeƋuisitos: 
 

àEssaàaŶĄliseàĠàĐƌuĐialàpaƌaàgaƌaŶiƌàƋueàaàĐapaĐidadeàdeàeǆeĐuçĆoàdosàseƌviçosà
ouà foƌŶeĐiŵeŶtoà deà ďeŶsà ofeƌtadosà ŶĆoà estejaà Đoŵpƌoŵeidaà poƌà outƌasà oďƌigaçƁesà
pƌeviaŵeŶteàassuŵidas. 

áà ausġŶĐiaà daà ĐoluŶaà ͞“aldoà doà CoŶtƌato͟à ŶaàDeĐlaƌaçĆoà deà CoŶtƌatos,à Đoŵoà
eǆigidoàpeloàŵodeloàdoàáŶeǆoàIV,àĐoŶsituiàuŵaàfalhaàgƌave.à“eŶĆoàvejaŵosàoàƋueàdispƁeà
oàáŶeǆoàIV:à 

 

 

Esseà Đaŵpoà espeĐíiĐoà Ġà iŶdispeŶsĄvel,à poisà peƌŵiteà aà afeƌiçĆoà doà ŵoŶtaŶteà
iŶaŶĐeiƌoàƌeŵaŶesĐeŶteàeŵàĐadaàĐoŶtƌatoàvigeŶte.àDessaàfoƌŵa,àaàádŵiŶistƌaçĆoàpodeà



 

 

avaliaƌàoàiŵpaĐtoàdosàĐoŶtƌatosàeŵàeǆeĐuçĆoàŶaàĐapaĐidadeàopeƌaĐioŶalàeàiŶaŶĐeiƌaàdaà
eŵpƌesaà liĐitaŶte,à asseguƌaŶdoà Ƌueà elaà possuià ĐoŶdiçƁesà ƌeaisà paƌaà assuŵiƌà Ŷovasà
oďƌigaçƁesà seŵà Ƌueà issoà Đoŵpƌoŵetaà aà eǆeĐuçĆoà pleŶaà eà eiĐieŶteà dosà seƌviçosà ouà
foƌŶeĐiŵeŶtosàliĐitados.à 

IŶàĐasu,àaàReĐoƌƌidaàoŵiiuàasàiŶfoƌŵaçƁesàƌefeƌeŶtesàaoà͞“aldoàdoàCoŶtƌato͟àŶaà
suaàDeĐlaƌaçĆoàdeàCoŶtƌatos.àEssaàoŵissĆoàiŵpliĐaàeŵàfaltaàdeàtƌaŶspaƌġŶĐiaàƋuaŶtoàaoà
ĐoŵpƌoŵeiŵeŶtoàiŶaŶĐeiƌoàatualàdaàliĐitaŶte,àdiiĐultaŶdoàaàveƌiiĐaçĆoàdoàeƋuilíďƌioà
eĐoŶƀŵiĐo-iŶaŶĐeiƌoàdaàeŵpƌesaàfƌeŶteàaosàĐoŶtƌatosàdeĐlaƌados.àTalàpƌĄiĐaàĠàvedadaà
peloà pƌiŶĐípioà daà viŶĐulaçĆoà aoà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶvoĐatſƌio,à Ƌueà deteƌŵiŶaà oà estƌitoà
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶoàedital,àsoďàpeŶaàdeàiŶaďilitaçĆo. 

ádeŵais,àaàoŵissĆoàdaàĐoluŶaà͞“aldoàdoàCoŶtƌato͟àpƌejudiĐaàaàádŵiŶistƌaçĆoàaoà
iŵpediƌàuŵaàavaliaçĆoàpƌeĐisaàsoďƌeàoàƌisĐoàdeàsupeƌaçĆoàdaàĐapaĐidadeàiŶaŶĐeiƌaàdaà
liĐitaŶte.àCasoàaàeŵpƌesaàpossuaàuŵàvoluŵeàeǆĐessivoàdeàĐoŶtƌatosàĐoŵàvaloƌesàaltosàaà
Đuŵpƌiƌ,àseŵàuŵàsaldoàadeƋuadoàpaƌaàasseguƌaƌàaàeǆeĐuçĆoàfutuƌa,àhĄàoàƌisĐoàdeàƋueàaà
ĐoŶtƌataçĆoà Đauseà iŶstaďilidadeà opeƌaĐioŶalà ouà atĠà iŶadiŵplġŶĐia,à oà Ƌueà ĐoŶtƌaƌiaà oà
iŶteƌesseàpúďliĐoàeàpodeàĐoŵpƌoŵeteƌàoàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆo.à 

ÉàĐoŶsaďidoàƋue,àŶoàąŵďitoàdasàliĐitaçƁes,àaàŶovaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭàestaďeleĐeà
aàoďseƌvąŶĐiaàdeàpƌiŶĐípiosàďasilaƌes,àĐoŶfoƌŵeàdispƁeàoàaƌigoàϱº.àVeja-se:à 

árt.àϱºàNaàapliĐaçãoàdestaàLei,àserãoàoďservadosàosàprinĐípios da legalidade,àdaà
iŵpessoalidade,à daà ŵoralidade,à da puďliĐidade,à daà eiĐiêŶĐia,à doà iŶteresseà
púďliĐo,à daà proďidadeà adŵiŶistraiva,à daà igualdade,à doà plaŶejaŵeŶto,à da 
transparênĐia,à daà eiĐĄĐia,à daà segregaçãoà deà fuŶções,à daà ŵoivação,à daà
viŶĐulaçãoà aoà edital,à doà julgaŵeŶtoà oďjeivo,à daà seguraŶçaà jurídiĐa,à daà
razoaďilidade,à daà Đoŵpeiividade,à daà proporĐioŶalidade,à daà Đeleridade,à daà
eĐoŶoŵiĐidadeà eà doà deseŶvolviŵeŶtoà ŶaĐioŶalà susteŶtĄvel,à assiŵà Đoŵoà asà
disposiçõesà do DeĐreto-Leià Ŷºà ϰ.ϲϱϳ,à deà ϰà deà seteŵďroà deà ϭ9ϰϮà ;Leià deà
IŶtroduçãoàăsàNorŵasàdoàDireitoàBrasileiroͿ.à;GRIFOàNOSSOͿ 

 TaisàpƌiŶĐípiosàdeveŵàseƌà ƌigoƌosaŵeŶteàoďseƌvadosà taŶtoàpelaàádŵiŶistƌaçĆoà
PúďliĐaàƋuaŶtoàpelosàliĐitaŶtes,àƋueàĐoŶĐoƌƌeŵàŶoàĐeƌtaŵe.àNoàĐasoàeŵàaŶĄlise,àveƌiiĐa-
seà Ƌueà houveà aà violaçĆoà deà tƌġsà dessesà pƌiŶĐípios:à oà pƌiŶĐípioà daà legalidade,à daà
puďliĐidadeàeàdaàtƌaŶspaƌġŶĐia.à  

 áà ReĐoƌƌida,à deà foƌŵaà iŶeƋuívoĐa,à violouà oà pƌiŶĐípioà daà legalidade,à oà Ƌualà
deteƌŵiŶaàƋueàosàatosàpƌaiĐadosàŶaàliĐitaçĆoàdeveŵàestaƌàeŵàpleŶaàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵà
asàdisposiçƁesàdoàedital.à“eàoàeditalàesipulaàaàoďƌigatoƌiedadeàdaàiŶfoƌŵaçĆoàsoďƌeàoà
͞saldoàdoàĐoŶtƌato ,͟àŶĆoàhĄàŵaƌgeŵàpaƌaàƋueàtalàdeteƌŵiŶaçĆoàsejaàdesĐuŵpƌida.à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 

 

 ádeŵais,à Đuŵpƌeà destaĐaƌà Ƌueà osà atosà dosà liĐitaŶtesà deveŵà pautaƌ-seà Ŷosà
pƌiŶĐípiosàdaàpuďliĐidadeàeàdaàtƌaŶspaƌġŶĐia,àseŶdoàƋue,àŶoàpƌeseŶteàĐaso,àaàReĐoƌƌida,à
aoà oŵiiƌà aà iŶfoƌŵaçĆoà soďƌeà oà ͞saldoà doà ĐoŶtƌato ,͟à iŶĐoƌƌeuà eŵàŵaŶifestaà faltaà deà
tƌaŶspaƌġŶĐia,à taŶtoàpaƌaà Đoŵàosàdeŵaisà liĐitaŶtesàƋuaŶtoàpaƌaàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoà
PúďliĐa.à 

TalàoŵissĆoàĐoŵpƌoŵeteàoàpƌiŶĐípioàdaàpuďliĐidade,àŶaàŵedidaàeŵàƋueàiŵpedeà
Ƌueà todosà osà paƌiĐipaŶtesà doà Đeƌtaŵeà eà aà pƌſpƌiaà ádŵiŶistƌaçĆoà teŶhaŵà aĐessoà
ĐoŵpletoàeàidedigŶoàăsàiŶfoƌŵaçƁesàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàuŵaàavaliaçĆoàjustaàeàoďjeiva.à 

Eŵà vistaàdisso,à aà faltaà deà apƌeseŶtaçĆoàdasà iŶfoƌŵaçƁesà eǆigidasà ŶoàáŶeǆoà IVà
ƋuaŶtoàaoà͞“aldoàdoàCoŶtƌato͟àĐoŶiguƌaàoŵissĆoàgƌave,àƋueàĐoŵpƌoŵeteàaàvalidadeà
daàDeĐlaƌaçĆoàdeàCoŶtƌatosàeàevideŶĐiaàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàăsàŶoƌŵasàeditalíĐias.à 

Talà situaçĆoà eŶseja,à poƌtaŶto,à aà iŶaďilitaçĆoà daà liĐitaŶte,à uŵaà vezà Ƌueà ŶĆoà
apƌeseŶtouàdoĐuŵeŶtoàesseŶĐialàŶaàfoƌŵaàeǆigidaàpeloàedital,àafetaŶdoàaàaŶĄliseàdaàsuaà
apidĆoàpaƌaàpaƌiĐipaƌàdoàĐeƌtaŵeàdeàŵaŶeiƌaàseguƌaàeàĐoŶiĄvel. 

ϯ.ϮàDaàOŵissĆoàŶaàápƌeseŶtaçĆoàdoàEŶdeƌeçoàCoŵpletoàdosàÓƌgĆosàeàEŵpƌesasàĐoŵà
CoŶtƌatosàVigeŶtes 

 áàoďƌigatoƌiedadeàdeàapƌeseŶtaƌàoàeŶdeƌeçoàĐoŵpletoàdosàſƌgĆosàeàeŵpƌesasà
ĐoŵàosàƋuaisàoàliĐitaŶteàpossuiàĐoŶtƌatosàvigeŶtesàĐoŶsituiàuŵaàeǆigġŶĐiaàeǆplíĐitaàŶoà
áŶeǆoà IVà doà Edital,à estaďeleĐeŶdoà uŵà ƌeƋuisitoà esseŶĐialà paƌaà aà ĐoŵpƌovaçĆoà deà
ĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàeàiŶaŶĐeiƌaàŶoàĐeƌtaŵe.àVeja-se:à 



 

 

 

 

 

 

 

áoàoŵiiƌàoàeŶdeƌeçoàĐoŵpletoàdosàſƌgĆosàeàeŵpƌesasàĐoŵàosàƋuaisàŵaŶtĠŵà
ĐoŶtƌatos,à aà liĐitaŶteà desƌespeitaà oà pƌiŶĐípioà daà viŶĐulaçĆoà aoà edital,à violaŶdo,à
ĐoŶseƋueŶteŵeŶte,àoàpƌiŶĐípioàdaàlegalidade,àƋueàdeteƌŵiŶaàaàestƌitaàoďseƌvąŶĐiaàdasà
disposiçƁesà editalíĐias.à áà eǆigġŶĐiaà doà eŶdeƌeçoà Đoŵpletoà visaà peƌŵiiƌà Ƌueà aà
ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà eà deŵaisà liĐitaŶtesà veƌiiƋueŵà aà idoŶeidadeà eà oà alĐaŶĐeà dasà
opeƌaçƁesàdoàpaƌiĐipaŶte,à ofeƌeĐeŶdoàŵaioƌà Đlaƌezaàeà tƌaŶspaƌġŶĐiaàŶoàpƌoĐessoàdeà
haďilitaçĆo.àVejaŵosàoàƋueàdispƁeàoà“TJà;“upeƌioƌàTƌiďuŶalàdeàJusiçaͿ:à 

RECUR“Oà E“PECIáL.à LICITáÇÃO.à LEILÃO.à EDITáL.àPRINCÍPIOàDáàVINCULáÇÃOà
DOà IN“TRUMENTOà CONVOCáTÓRIO.à EDITáLà Fáóà LEIà ENTREàá“à PáRTE“.à -à Oà
PƌiŶĐípioàdaàViŶĐulaçĆoàaoàIŶstƌuŵeŶtoàCoŶvoĐatſƌioàseàtƌaduzàŶaàƌegƌaàdeàƋueà
oàeditalàfazàleiàeŶtƌeàasàpaƌtes,àdeveŶdoàosàseusàteƌŵosàseƌeŵàoďseƌvadosàatĠàoà
iŶalàdoàĐeƌtaŵe,àvezàƋueàviŶĐulaŵàasàpaƌtes. 

;“TJà-àREsp:àϯϱϰϵϳϳà“CàϮϬϬϭ/ϬϭϮϴϰϬϲ-ϲ,àRelatoƌ:àMiŶistƌoàHUMBERTOàGOME“à
DEàBáRRO“,àDataàdeàJulgaŵeŶto:àϭϴ/ϭϭ/ϮϬϬϯ,àTϭà-àPRIMEIRáàTURMá,àDataàdeà
PuďliĐaçĆo:àDJàϬϵ.ϭϮ.ϮϬϬϯàp.àϮϭϯͿ 

EssaàdeteƌŵiŶaçĆoàŶĆoàĠàuŵaàŵeƌaàfoƌŵalidadeàouàopçĆo,àŵasàuŵaàĐoŶdiçĆoà
iŶdispeŶsĄvelàpaƌaàasseguƌaƌàƋueàtodosàosàliĐitaŶtesàestejaŵàeŵàigualdadeàdeàĐoŶdiçƁesà
eàƋueàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàteŶhaàpleŶoàaĐessoàăsàiŶfoƌŵaçƁesàŶeĐessĄƌiasàpaƌaàuŵaà
avaliaçĆoàĐƌiteƌiosaàeàtƌaŶspaƌeŶteàdasàƋualiiĐaçƁesàdosàpaƌiĐipaŶtes. 



 

 

 

 Veja-seàoàƋueàaduzàoàpƌſpƌioàTCUà;TƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoͿàaàƌespeitoàdoà
pƌiŶĐípioàdaàViŶĐulaçĆoàaoàIŶstƌuŵeŶtoàCoŶvoĐatſƌio:à 

REPRE“ENTáÇÃO.à LICITáÇÃO.à PO““ÍVEI“à IRREGULáRIDáDE“à EMà PREGÃOà
ELETRÔNICO.à CON“TáTáÇÃOà DEà áLGUMá“à FáLHá“à RELáCIONáDá“à âà
INOB“ERVÂNCIáà DOà PRINCÍPIOà Dáà VINCULáÇÃOà áOà IN“TRUMENTOà
CONVOCáTÓRIO.à PROCEDÊNCIáà PáRCIáL.à DETERMINáÇÃO.à Oà pƌiŶĐípioà daà
viŶĐulaçĆoàaoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶvoĐatſƌioàoďƌigaàaàádŵiŶistƌaçĆoàeàoàliĐitaŶteà
aàoďseƌvaƌeŵàasàƌegƌasàeàĐoŶdiçƁesàpƌeviaŵeŶteàestaďeleĐidasàŶoàedital. 

;TCUà ϬϬϭϵϵϱϮϬϬϵϭ,à Relatoƌ:à MáRCO“à BEMQUERER,à Dataà deà JulgaŵeŶto:à
ϭϱ/ϬϮ/ϮϬϭϭͿ 

“uĐedeà Ƌue,à aà ausġŶĐiaà dessaà iŶfoƌŵaçĆoà ;eŶdeƌeçoà Đoŵpletoà dosà ſƌgĆosà eà
eŵpƌesasàĐoŵàosàƋuaisàoàliĐitaŶteàpossuiàĐoŶtƌatosàvigeŶtesͿàĐoŵpƌoŵeteàosàpƌiŶĐípiosà
daà puďliĐidadeà eà daà tƌaŶspaƌġŶĐia,à uŵaà vezà Ƌueà iŵpedeà Ƌueà aà ádŵiŶistƌaçĆoà eà osà
ĐoŶĐoƌƌeŶtesàteŶhaŵàuŵaàvisĆoàĐoŵpletaàeàpƌeĐisaàdosàĐoŵpƌoŵissosàeàdaàĐapaĐidadeà
opeƌaĐioŶalàdoà liĐitaŶte.àáàoŵissĆoàdoàeŶdeƌeçoàĐoŵpletoàpodeàdiiĐultaƌàaàvalidaçĆoà
dosà dadosà apƌeseŶtados,à iŶteƌfeƌiŶdoà Ŷaà aŶĄliseà daà idoŶeidadeà eà daà eǆpeƌiġŶĐiaà daà
eŵpƌesaàeŵàĐoŶtƌatosàseŵelhaŶtesàaosàƋueàsĆoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo.à 

PoƌtaŶto,à aà faltaà deà apƌeseŶtaçĆoà dosà eŶdeƌeçosà Đoŵpletosà dosà ſƌgĆosà eà
eŵpƌesasà Đoŵà osà Ƌuaisà aà liĐitaŶteà possuià ĐoŶtƌatosà vigeŶtesà ĐaƌaĐteƌizaà uŵaà
iƌƌegulaƌidadeàƌelevaŶte,àƋueàfeƌeàoàesĐopoàdoàeditalàeàĐoŵpƌoŵeteàaàlisuƌaàdoàĐeƌtaŵe.à 

áà eǆigġŶĐiaà desseà dado,à ĐoŶfoƌŵeà oà ŵodeloà doà áŶeǆoà IV,à gaƌaŶteà Ƌueà aà
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàpossaàveƌiiĐaƌàaàauteŶiĐidadeàdasàiŶfoƌŵaçƁesàeàaàĐapaĐidadeà
ƌealàdoàliĐitaŶte,àiŵpediŶdoàfƌaudesàouàiŶĐoŶsistġŶĐiasàƋueàpossaŵàiŶteƌfeƌiƌàŶaàesĐolhaà
daàpƌopostaàŵaisàvaŶtajosaàpaƌaàoàiŶteƌesseàpúďliĐo.à 

DiaŶteà disso,à aà iŶaďilitaçĆoà daà liĐitaŶteà poƌà desĐuŵpƌiƌà essaà deteƌŵiŶaçĆoà
editalíĐiaà Ġà uŵaàŵedidaà ŶeĐessĄƌiaà paƌaà pƌeseƌvaƌà aà igualdadeà eà aà tƌaŶspaƌġŶĐiaà Ŷoà
pƌoĐessoà liĐitatſƌio,à asseguƌaŶdoà Ƌueà apeŶasà liĐitaŶtesà Ƌueà oďseƌveŵà todasà asà
eǆigġŶĐiasàlegaisàeàeditalíĐiasàpaƌiĐipeŵàvalidaŵeŶteàdoàĐeƌtaŵe 

ϯ.ϯàDaàápƌeseŶtaçĆoàdeàCoŶtƌatoàEŶĐeƌƌadoàĐoŵàIŶfoƌŵaçƁesàIŶeǆatasàeàsuasà
IŵpliĐaçƁesàJuƌídiĐas 

Noà ĐoŶteǆtoà liĐitatſƌio,à aà apƌeseŶtaçĆoà deà iŶfoƌŵaçƁesà eǆatasà eà atualizadasà Ġà
esseŶĐialàpaƌaàaàtƌaŶspaƌġŶĐia,àlisuƌaàeàlegalidadeàdoàpƌoĐesso.àNoàĐasoàeŵàƋuestĆo,àaà
ReĐoƌƌidaàapƌeseŶtouàuŵàĐoŶtƌatoàĐoŵàaàHUUFMá-EB“ERH,àŶºàϭϬϭ/ϮϬϮϯ,àƋueàjĄàestĄà



 

 

eŶĐeƌƌadoà e,à aiŶdaà assiŵ,à foià iŶĐluídoà Đoŵà uŵà valoƌà iŶĐoƌƌetoà Ŷaà doĐuŵeŶtaçĆoà
foƌŶeĐida.àVeja-seàoàvaloƌàeàaàdataàatƌiďuídoàaoàĐoŶtƌatoàpelaàReĐoƌƌida:à 

 

NoàPoƌtalà daà TƌaŶspaƌġŶĐia,à veƌiiĐa-seàuŵà valoƌà diveƌsoàdaƋueleà apƌeseŶtadoà
pelaà ReĐoƌƌida.à FiĐaà evideŶteà aà iŶteŶçĆoà deà iŶduziƌà aà eƌƌo,à aoà iŶfoƌŵaƌà uŵà valoƌà
suďstaŶĐialŵeŶteàiŶfeƌioƌàaoàefeivaŵeŶteàĐoŶtƌatado,àďeŵàĐoŵoàaoàiŶdiĐaƌàuŵaàdataà
deàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàĐoŶtƌatualàdiveƌgeŶte.à 

TalàĐoŶdutaàsugeƌeàŵĄ-fĠàdaàReĐoƌƌidaàaoàŵaŶipulaƌàiŶfoƌŵaçƁesàesseŶĐiaisàpaƌaà
oàjulgaŵeŶtoàdaàliĐitaçĆo.àVejaŵos:à 

 

Talà açĆoà iŶfƌiŶgeà diƌetaŵeŶteà osà pƌiŶĐípiosà deà legalidade,à puďliĐidade,à
tƌaŶspaƌġŶĐiaà eà viŶĐulaçĆoà aoà edital,à Ƌueà ƌegeŵà osà pƌoĐessosà adŵiŶistƌaivosà deà
liĐitaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàpelaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

áàviŶĐulaçĆoàaoàeditalàĠàuŵàdosàpƌiŶĐípiosàfuŶdaŵeŶtaisàdaàliĐitaçĆoàeàsigŶiiĐaà
Ƌueà todosà osà ƌeƋuisitosà eà ĐoŶdiçƁesà dispostosà Ŷoà editalà deveŵà seƌà seguidosà
ƌigoƌosaŵeŶte,àtaŶtoàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàƋuaŶtoàpelosàliĐitaŶtes.àOàeditalàpossuià
foƌçaàviŶĐulaŶte,àseƌviŶdoàĐoŵoàaà͞leiàiŶteƌŶa͟àdoàĐeƌtaŵe.àáàiŶĐlusĆoàdeàuŵàĐoŶtƌatoà
eŶĐeƌƌadoà Đoŵàvaloƌà iŶĐoƌƌetoà violaà essaà viŶĐulaçĆo,à poisà aàdoĐuŵeŶtaçĆoà foƌŶeĐidaà
pelaà ReĐoƌƌidaà ŶĆoà ƌeleteà Đoŵà pƌeĐisĆoà osà Đoŵpƌoŵissosà vigeŶtesà eà aà ĐapaĐidadeà
iŶaŶĐeiƌaàeàopeƌaĐioŶalàatualàdaàeŵpƌesa.à 

áàoŵissĆoà ouà aà iŶĐoƌƌetaà apƌeseŶtaçĆoà dosà valoƌesàdoà ĐoŶtƌato,à ďeŵà Đoŵoà aà
iŶĐlusĆoàdeàuŵàĐoŶtƌatoàiŶaivo,àviolaàoàdeveƌàdeàtƌaŶspaƌġŶĐiaàeàpuďliĐidade,àuŵaàvezà
ƋueàiŵpedeàuŵaàaŶĄliseàpƌeĐisaàsoďƌeàoàŵoŶtaŶteàtotalàdeàĐoŵpƌoŵissosàiŶaŶĐeiƌosàdaà
eŵpƌesaàeàsuaàĐapaĐidadeàdeàeǆeĐuçĆoàdeàŶovosàĐoŶtƌatos. 
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áà apƌeseŶtaçĆoà deà iŶfoƌŵaçƁesà iŶĐoƌƌetasà ouà desatualizadasà podeà jusiiĐaƌà aà
iŶaďilitaçĆoà doà liĐitaŶte,à ĐoŶfoƌŵeà pƌevistoà pelaà pƌſpƌiaà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭà eà
ĐoŶsolidadoà eŵà juƌispƌudġŶĐia.à Oà TƌiďuŶalà deà CoŶtasà daà UŶiĆoà jĄà deĐidiuà eŵà Đasosà
aŶĄlogosàƋueàaàiŶeǆaidĆoàŶasàiŶfoƌŵaçƁesàdeàhaďilitaçĆoàtĠĐŶiĐaàouàiŶaŶĐeiƌaàĐoŶsituià
ŵoivoà paƌaà desĐlassiiĐaçĆo,à Đoŵà fuŶdaŵeŶtoà Ŷaà ŵoƌalidadeà adŵiŶistƌaivaà eà Ŷaà
isoŶoŵiaàeŶtƌeàosàĐoŶĐoƌƌeŶtes. 

álĠŵà disso,à aà doutƌiŶaà taŵďĠŵà ƌefoƌçaà Ƌueà asà iŶfoƌŵaçƁesà pƌestadasà eŵà
pƌoĐessosàliĐitatſƌiosàdeveŵàƌeleiƌàielŵeŶteàaàƌealidadeàdaàeŵpƌesa.à“eguŶdoàMaƌiaà
“Ǉlviaà )aŶellaà Dià Pietƌo,à ͞aà faltaà deà veƌaĐidadeà eà deà tƌaŶspaƌġŶĐiaà Ŷasà iŶfoƌŵaçƁesà
apƌeseŶtadasàpeloàliĐitaŶteàĐoŵpƌoŵeteàaàlegalidadeàdoàĐeƌtaŵeàeàfeƌeàoàpƌiŶĐípioàdaà
isoŶoŵia.͟ à 

Ouàseja,àaàiŶĐlusĆoàdeàiŶfoƌŵaçƁesàiŶĐoƌƌetasàpodeàseƌàiŶteƌpƌetadaàĐoŵoàuŵaà
teŶtaivaàdeà iŶduziƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàaàeƌƌo,àoàƋueàĐoŶiguƌaàuŵaàviolaçĆoàaoà
deveƌàdeàďoa-fĠàeàăàpƌoďidadeàadŵiŶistƌaiva. 

áàapƌeseŶtaçĆoàdeàuŵàĐoŶtƌatoàeŶĐeƌƌadoàeàĐoŵàvaloƌàiŶĐoƌƌetoàŶĆoàĠàuŵaàfalhaà
ŵeƌaŵeŶteà foƌŵal,à ŵasà siŵà uŵaà iŶfƌaçĆoà Ƌueà Đoŵpƌoŵeteà aà Đƌediďilidadeà eà aà
legalidadeàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio.àEsseàatoàiŵpedeàƋueàaàádŵiŶistƌaçĆoàteŶhaàuŵaàvisĆoà
ĐlaƌaàeàpƌeĐisaàsoďƌeàaàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàeàiŶaŶĐeiƌaàdoàliĐitaŶte,àafetaŶdoàaàaŶĄliseàdeà
suaàƋualiiĐaçĆoàeàaàĐoŵpeiividadeàdoàĐeƌtaŵe.à 

ássiŵ,à aà iŶĐlusĆoà desseà ĐoŶtƌatoà iŶeǆatoà Ġà fuŶdaŵeŶtoà suiĐieŶteà paƌaà aà
iŶaďilitaçĆoàdaàReĐoƌƌida,àteŶdoàeŵàvistaàƋueàviolouàosàpƌiŶĐípiosàdaàviŶĐulaçĆoàaoàedital,à
daàpuďliĐidadeàeàdaàtƌaŶspaƌġŶĐia,àalĠŵàdeàĐoŵpƌoŵeteƌàoàiŶteƌesseàpúďliĐo.à 

ϯ.ϰàDaàápƌeseŶtaçĆoàdeàCoŶtƌatosàĐoŵàValoƌesàIŶfeƌioƌesàaoàRegistƌadoàŶoàPoƌtalàdaà
TƌaŶspaƌġŶĐiaàeàsuasàIŵpliĐaçƁesàJuƌídiĐas 

áàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐoŶtƌatosàĐoŵàvaloƌesàdiveƌgeŶtesàdosàƌegistƌadosàŶoàPoƌtalà
daàTƌaŶspaƌġŶĐiaàĠàuŵaàiŶfƌaçĆoàgƌave,àƋueàĐoŵpƌoŵeteàaàlisuƌaàeàaàĐoŶiaďilidadeàdoà
pƌoĐessoàliĐitatſƌio.à 

NoàĐasoàeŵàaŶĄlise,àaàReĐoƌƌidaàapƌeseŶtouàuŵaàsĠƌieàdeàĐoŶtƌatosàĐoŵàvaloƌesà
iŶfeƌioƌesàaosàefeivaŵeŶteàĐoŶtƌatados,àĐoŶfoƌŵeàdeŵoŶstƌadoàpelaàĐoŵpaƌaçĆoàĐoŵà
osàdadosàdispoŶiďilizadosàŶoàPoƌtalàdaàTƌaŶspaƌġŶĐia.à“eŶĆoàvejaŵos:à 



 

 

 

 

Vejaŵos,àpoƌtaŶto,àaàtaďelaàdoàpƌſpƌioàPoƌtalàdaàTƌaŶspaƌġŶĐia:à 

 

 

EssaàiŶĐoŶsistġŶĐiaàŶĆoàapeŶasàiŶdiĐaàuŵaàfaltaàdeàpƌeĐisĆoàeàdeàveƌaĐidadeàŶasà
iŶfoƌŵaçƁes,àŵasàtaŵďĠŵàsugeƌeàuŵaàpoteŶĐialàteŶtaivaàdeàiŶduziƌàaàádŵiŶistƌaçĆoà
eŵàeƌƌoàsoďƌeàaàƌealàĐapaĐidadeàeĐoŶƀŵiĐaàdaàeŵpƌesa. 

áàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àŶoàaƌt.àϱº,àestaďeleĐeàpƌiŶĐípiosàesseŶĐiaisàƋueàƌegeŵàoà
pƌoĐessoàliĐitatſƌio,àiŶĐluiŶdoàaàtƌaŶspaƌġŶĐia,àaàpuďliĐidadeàeàaàviŶĐulaçĆoàaoàedital.à
Essesà pƌiŶĐípiosà asseguƌaŵà Ƌueà aà ádŵiŶistƌaçĆoà eà osà deŵaisà ĐoŶĐoƌƌeŶtesà teŶhaŵà
aĐessoà aà iŶfoƌŵaçƁesà idedigŶas,à pƌoŵoveŶdoà uŵaà avaliaçĆoà justaà eà oďjeivaà dasà
pƌopostas.à 

Esteà pƌiŶĐípio,à ĐoŶheĐidoà Đoŵoà pƌiŶĐípioà daà viŶĐulaçĆoà aoà edital,à Ġà uŵà dosà
pilaƌesàfuŶdaŵeŶtaisàdoàDiƌeitoàádŵiŶistƌaivo.àVejaŵosàĐoŵoàoà“upeƌioƌàTƌiďuŶalàdeà
Jusiçaà;“TJͿàeàoutƌosàTƌiďuŶaisàteŵàseàposiĐioŶadoàsoďƌeàaàŵatĠƌia:à 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Vigência Valor Total do 
Contrato

VALOR CONTRATADO do 
Portal da transperência

EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOSHOSPITALARES

017/2023
12/06/2024 - 12/06/2025

6.425.103,87
R$ 17.133.610,32

BARROS BARRETO 04/2022
07/06/2024 - 06/06/2025

964.603,44
R$ 1.017.530,40

HUUFMA-EBSERH 101/2023 01/10/2024 - 30/09/2025 2.773.301,76 R$ 3.085.173,36

ANATEL 134/2022
22/11/2023 - 22/11/2024

127.144,32
R$ 134.643,84



 

 

DECI“ÃOàDOàTRIBUNáLàáàQUOàEMàCON“ONÂNCIáàCOMàáàJURI“PRUDÊNCIáàDOà
“TJ.à REGRá“à EDITáLÍCIá“à VINCULáMà áà áDMINI“TRáÇÃOà Eà O“à CáNDIDáTO“à
PáRTICIPáNTE“à DOà CERTáME.à PRINCÍPIOà Dáà VINCULáÇÃOà DOà EDITáL.à
JURI“PRUDÊNCIáàDOMINáNTE.àVIáàE“COLHIDáàNÃOà“EàPRE“TáàâàPRODUÇÃOà
DEà PROVá“.à RECUR“Oà ORDINãRIOà EMà MáNDáDOà DEà “EGURáNÇáà
DE“PROVIDO.àIà-àDaàleituƌaàdoàaĐſƌdĆoàŵeŶĐioŶado,àĐoŶĐlui-seàƋueàaàdeĐisĆoà
pƌofeƌidaà peloà TƌiďuŶalà aà Ƌuoà ŶĆoàŵeƌeĐeà ƌepaƌos,à eisà Ƌueà seà eŶĐoŶtƌaà eŵà
ĐoŶsoŶąŶĐiaà Đoŵà oà eŶteŶdiŵeŶtoà estaďeleĐidoà peloà “upeƌioƌà TƌiďuŶalà deà
Jusiça.à IIà -àáà juƌispƌudġŶĐiaà doŵiŶaŶteà Ŷestaà Coƌteà “upeƌioƌà Ġà paĐíiĐaà Ŷoà
seŶidoà deà Ƌueà asà ƌegƌasà editalíĐias,à ĐoŶsideƌadasà eŵà ĐoŶjuŶtoà Đoŵoà
veƌdadeiƌaàleiàiŶteƌŶaàdoàĐeƌtaŵe,àviŶĐulaŵàtaŶtoàaàádŵiŶistƌaçĆoàĐoŵoàosà
ĐaŶdidatosàpaƌiĐipaŶtes.àDesseàŵodo,àoàĐoŶĐuƌsoàpúďliĐoàdeveƌĄàƌespeitaƌàoà
pƌiŶĐípioàdaàviŶĐulaçĆoàaoàedital.àIIIà-àFoƌçosoàĐoŶĐluiƌàƋueàoàaĐſƌdĆoàpƌofeƌidoà
peloà TƌiďuŶalà aà Ƌuoà ŶĆoàŵeƌeĐeà ƌepaƌos,à hajaà vistaà eŵà ĐoŶsoŶąŶĐiaà Đoŵà oà
eŶteŶdiŵeŶtoàpƌevaleŶteàŶestaàCoƌteà“upeƌioƌ.àIVà-àNĆoàseàpƌestaàaàviaàesĐolhidaà
ĐoŵoàŵeioàpaƌaàpƌoduçĆoàdeàpƌova,àalĠŵàdoàƋueàdeveàseƌàtƌazidoàdeàplaŶoàŶaà
eǆoƌdial,à ŶĆoà seŶdoà suiĐieŶteà oà ĐoŶjuŶtoà fĄiĐo-pƌoďatſƌioà ăà ĐoŶĐlusĆoà pelaà
eǆistġŶĐiaàdeàdiƌeitoà líƋuidoàeàĐeƌtoàaàaŵpaƌaƌàoàpleitoàdoà iŵpetƌaŶteàeàŶĆoà
seŶdoàpossívelà aà dilaçĆoà pƌoďatſƌiaà eŵàŵaŶdadoàdeà seguƌaŶça.à Và -à ReĐuƌsoà
despƌovido. 

;“TJà-àRM“:àϲϭϵϴϰàMáàϮϬϭϵ/ϬϮϵϵϲϰϲ-ϱ,àRelatoƌ:àMiŶistƌoàFRáNCI“COàFáLCÃO,à
DataàdeàJulgaŵeŶto:àϮϱ/Ϭϴ/ϮϬϮϬ,àTϮà-à“EGUNDáàTURMá,àDataàdeàPuďliĐaçĆo:à
DJeàϯϭ/Ϭϴ/ϮϬϮϬͿ 

 

EMENTá:àáGRáVOàDEàIN“TRUMENTOà-àMáNDáDOàDEà“EGURáNÇáà -àDIREITOà
áDMINI“TRáTIVOà -à PROCEDIMENTOà LICITáTÓRIOà -à VINCULáÇÃOà áOà
IN“TRUMENTO.àCONVOCáTÓRIO.àϭà-àOàeditalàĠàaàleiàiŶteƌŶaàdoàpƌoĐediŵeŶtoà
liĐitatſƌio,à seŶdoà iŵpƌesĐiŶdívelà aà oďseƌvaçĆoà eà ĐuŵpƌiŵeŶtoà deà seusà
ƌeƋuisitos.à Ϯà -à TeŶdoà eŵà vistaà oà pƌiŶĐípioà daà viŶĐulaçĆoà aoà iŶstƌuŵeŶtoà
ĐoŶvoĐatſƌio,àĐaďeàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàeàseusàadŵiŶistƌadosàpƌoĐedeƌeŵà
aosàliŵitesàdoàedital,àsoďàpeŶaàdeàŶulidadeàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio. 

;TJ-MGà-àágƌavoàdeàIŶstƌuŵeŶto:àϮϬϬϲϰϵϰ-Ϭϰ.ϮϬϮϯ.ϴ.ϭϯ.ϬϬϬϬ,àRelatoƌ:àDes.;aͿà
Jaiƌà VaƌĆo,à Dataà deà JulgaŵeŶto:à Ϯϯ/ϭϭ/ϮϬϮϯ,à ϯªà CÂMáRáà CÍVEL,à Dataà deà
PuďliĐaçĆo:àϮϵ/ϭϭ/ϮϬϮϯͿ 

 “eguŶdoàHelǇàLopesàMeiƌelles,àƌeŶoŵadoàjuƌistaàeŵàdiƌeitoàadŵiŶistƌaivo,àaduz:à 

͞Oà editalà Ġà aà leià iŶteƌŶaà daà liĐitaçĆo,à viŶĐulaà aosà seusà teƌŵosà taŶtoà aà
ádŵiŶistƌaçĆoàĐoŵoàosàliĐitaŶtes,àdeveŶdoàtodosàoďseƌvaƌàielŵeŶteàasàƌegƌasà
poƌàeleàestaďeleĐidas,àsoďàpeŶaàdeàŶulidadeàdosàatosàpƌaiĐadosàeŵàdesaĐoƌdoà
Đoŵà suasà disposiçƁes."à ;MEIRELLES,à Helyà Lopes.à Direitoà ádŵiŶistraivoà
BrasileiroͿ 



 

 

áà oŵissĆoà deà dadosà Đoƌƌetosà ouà aà apƌeseŶtaçĆoà deà valoƌesà iŶfeƌioƌesà aoà
ĐoŶtƌatadoàiŶfƌiŶgeàdiƌetaŵeŶteàessesàpƌiŶĐípios,àvistoàƋueàiŵpedeàƋueàaàádŵiŶistƌaçĆoà
teŶhaà uŵaà visĆoà pƌeĐisaà soďƌeà aà ƌealà ĐapaĐidadeà eà osà Đoŵpƌoŵissosà iŶaŶĐeiƌosà daà
liĐitaŶte.à 

álĠŵà disso,à oà pƌiŶĐípioà daà tƌaŶspaƌġŶĐia,à Ƌueà Ġà asseguƌadoà taŶtoà pelaà
CoŶsituiçĆoàFedeƌalàƋuaŶtoàpelaàNovaàLeiàdeàLiĐitaçƁes,àeǆigeàƋueàtodasàasàiŶfoƌŵaçƁesà
suďŵeidasàăàádŵiŶistƌaçĆoàsejaŵàpƌeĐisasàeàaĐessíveis,àpeƌŵiiŶdoàoàĐoŶtƌoleàsoĐialàeà
aàisĐalizaçĆoàdosàatosàadŵiŶistƌaivos.à 

áàdiveƌgġŶĐiaàdeàvaloƌesàpodeàaiŶdaàĐaƌaĐteƌizaƌàŵĄ-fĠ,àaoàsugeƌiƌàuŵaàiŶteŶçĆoà
deà oĐultaƌà aà ƌealà ĐapaĐidadeà eĐoŶƀŵiĐaà daà eŵpƌesaà paƌaà iŶduziƌà aà ádŵiŶistƌaçĆoà aà
aĐƌeditaƌàƋueàpossuiàŵeŶoƌàvoluŵeàdeàĐoŶtƌatosàe,àpoƌtaŶto,àŵaioƌàdispoŶiďilidadeàpaƌaà
assuŵiƌàŶovasàoďƌigaçƁes.à 

Celsoà áŶtƀŶioà BaŶdeiƌaà deà Mello,à eŵà suaà oďƌaà soďƌeà Diƌeitoà ádŵiŶistƌaivo,à
destaĐaà Ƌueà aà ďoa-fĠà oďjeivaà Ġà uŵà pƌiŶĐípioà esseŶĐialà Ŷasà ƌelaçƁesà adŵiŶistƌaivas,à
eǆigiŶdoàƋueàasàpaƌtesàajaŵàĐoŵàtƌaŶspaƌġŶĐiaàeà lealdade.àáàviolaçĆoàdesseàpƌiŶĐípioà
Đoŵpƌoŵeteà aà ĐoŶiaŶçaà Ŷoà pƌoĐesso,à seŶdoà passívelà deà saŶçƁesà Ƌueà podeŵà vaƌiaƌà
desdeàaàiŶaďilitaçĆoàatĠàpeŶalidadesàŵaisàseveƌasàeŵàĐasosàdeàdoloàĐoŵpƌovado.à 

DiaŶteàdasàiŶĐoŶsistġŶĐiasàŶosàvaloƌesàapƌeseŶtadosàpelaàReĐoƌƌida,àiĐaàevideŶteà
Ƌueà aà deĐlaƌaçĆoà foƌŶeĐidaà ŶĆoà ƌeleteà aà ƌealidadeà daà eŵpƌesa.à Talà disĐƌepąŶĐiaà
ĐoŵpƌoŵeteàosàpƌiŶĐípiosàdaà tƌaŶspaƌġŶĐia,àpuďliĐidadeàeàďoa-fĠ,à fuŶdaŵeŶtaisàpaƌaà
gaƌaŶiƌàaàidoŶeidadeàdoàpƌoĐessoàliĐitatſƌio.à 

Eŵà vistaà disso,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐa,à aoà ĐoŶstataƌà essasà falhas,à teŵà ŶĆoà
apeŶasà oà diƌeito,à ŵasà oà deveƌà deà iŶaďilitaƌà oà liĐitaŶte,à uŵaà vezà Ƌueà asà iŶfoƌŵaçƁesà
iŶeǆatasàeàoŵissƁesàiŵpedeŵàuŵaàavaliaçĆoàĐoƌƌetaàdaàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàeàeĐoŶƀŵiĐa,à
violaŶdoàoàiŶteƌesseàpúďliĐo.à 

IVà–àDO“àPEDIDO“ 

DiaŶteàdeàtodoàoàeǆposto,àaàL“LàLOCáÇÕE“àEà“ERVIÇO“àLTDá,àƌeƋueƌeƌàaàVossaà
“eŶhoƌia:à 

aͿ OàƌeĐeďiŵeŶtoàeàpƌoĐessaŵeŶtoàdesteàReĐuƌsoàádŵiŶistƌaivo,àuŵaàvezàƋueà
eleàseàeŶĐoŶtƌaàdevidaŵeŶteàfuŶdaŵeŶtadoàeàateŶdeàaàtodosàosàƌeƋuisitosà
foƌŵaisàeǆigidosàpaƌaàaàsuaàiŶteƌposiçĆo;à 

ďͿ RefoƌŵaàdaàdeĐisĆoàƋueàhaďilitouàaàeŵpƌesaàE.B.àCáRDO“OàEIRELI,àĐoŵàaà
ĐoŶseƋueŶteà iŶaďilitaçĆoà daà ƌefeƌidaà eŵpƌesa,à teŶdoà eŵà vistaà oà
desĐuŵpƌiŵeŶtoà dosà ƌeƋuisitosà editalíĐiosà oďƌigatſƌios,à espeĐialŵeŶte:à ásà



 

 

iƌƌegulaƌidadesà ideŶiiĐadasà iŶĐlueŵ:à aà oŵissĆoà daà ĐoluŶaà "“aldoà doà
CoŶtƌato"àŶaàDeĐlaƌaçĆoàdeàCoŶtƌatos;àaàfaltaàdeàeŶdeƌeçosàĐoŵpletosàdosà
ſƌgĆosàeàeŵpƌesasàĐoŵàĐoŶtƌatosàvigeŶtes;àaàiŶĐlusĆoàdeàĐoŶtƌatoàeŶĐeƌƌadoà
ĐoŵàvaloƌesàiŶĐoƌƌetos;àeàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàvaloƌesàdiveƌgeŶtesàdoàPoƌtalàdaà
TƌaŶspaƌġŶĐia,à sugeƌiŶdoà ŵĄ-fĠà eà ĐoŵpƌoŵeteŶdoà aà tƌaŶspaƌġŶĐiaà eà
isoŶoŵiaàdoàĐeƌtaŵe. 

ĐͿ ReiteƌaçĆoàdoàpƌiŶĐípioàdaàviŶĐulaçĆoàaoàedital,àĐoŵàaàoďseƌvąŶĐiaàdeàtodasà
asàeǆigġŶĐiasàiŵpostasàŶoàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶvoĐatſƌio.à 

dͿ NoiiĐaçĆoà dasà paƌtesà eŶvolvidasà paƌaà ĐoŶheĐiŵeŶtoà daà pƌeseŶteà
ŵaŶifestaçĆoàe,àƋueƌeŶdo,àapƌeseŶtaçĆoàdeàĐoŶtƌaƌƌazƁes 

Nesteàteƌŵos, 

PedeàDefeƌiŵeŶto. 

“ĆoàLuísà–àMá,àϯϬàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϮϰ 

 
L“LàLOCáÇÕE“àEà“ERVIÇO“àLTDá 

CNPJàsoďàoàŶºàϬϱ.ϰϴϯ.ϴϯϭ/ϬϬϬϭ-ϴϱ 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PRAZOS RECURSAIS



  Seleção de fornecedores - Fase recursal

Seleção de fornecedores - Fase recursal  Online 

Pregão Eletrônico N° 90032/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

 Recursos e contrarrazõ es

 GRUPO 1 | 14 itens
Sem benefícios ME/EPP
Julgado e habilitado (aberto para recursos)

Valor estimado (total) R$ 69.084.513,0000











Data limite para recursos
30/10/2024

Data limite para contrarrazões
04/11/2024

Data limite para decisão
25/11/2024



07.983.615/0001-24
COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA LTDA
Recurso: não registrado

24.965.271/0001-40
ECOPEL SERVICOS LTDA
Recurso: não registrado

05.483.831/0001-85
LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Recurso: não registrado

05.564.043/0001-13
MASTER FACILITIES LTDA
Recurso: não registrado

Voltar Adiantar prazo

 

25/10/2024, 09:50 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores/item/-1?identificador=92512905900322024&etapa=FR 1/1

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

RELATÓRIO DE JULGAMENTO



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90032/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro
hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e
equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 02/10/2024 às 08:00 até 16/10/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 16/10/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/10/2024 às 09:00:07
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 16/10/2024 às 09:03:14 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 16/10/2024 às 09:19:24 Meu nome é José Lindstron Pacheco.

Sistema 16/10/2024 às 09:24:47
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 16/10/2024 às 12:34:47 Senhores licitantes.

Sistema 16/10/2024 às 12:35:46
Suspenderemos a sessão, para a análise da proposta e habilitação da licitantes BEM ESTAR.
Retornaremos no dia 17.10.2024, às 10h. Até amanhã!!!

Sistema 17/10/2024 às 09:58:15 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 17/10/2024 às 10:01:11 Voltaremos daqui a 10 minutos.

Sistema 17/10/2024 às 10:36:05
Informo que ainda não recebemos o parecer de análise da proposta e documentos de habilitação,
razão pela qual, suspenderemos a sessão e retornaremos no dia 18.10.2024, às 10h.

Sistema 18/10/2024 às 10:02:29 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 18/10/2024 às 10:03:57 Recebemos o parecer de análise da proposta.

Sistema 18/10/2024 às 10:08:36 Segue a transcrição:

Sistema 18/10/2024 às 10:08:50

Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8272024, nos autos do Processo nº
80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de preços (planilhas de custos)
da licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
11.834.039/0001-20, apresenta-se o que segue:

Sistema 18/10/2024 às 10:09:17
PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA:
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/10/2024 às 10:09:34

A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço para o Pregão Eletrônico nº
90032/2024, através de planilhas de custos, com valor mensal de R$ 899.762,96 (Oitocentos e
noventa e nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Sistema 18/10/2024 às 10:09:41
) e anual de R$ 10.797.155,52 (Dez milhões, setecentos e noventa e sete mil, cento e cinquenta e
cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Sistema 18/10/2024 às 10:09:48

O valor anual está 21,04%, ou R$ 2.877.385,08 (Dois milhões, oitocentos e
setenta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), abaixo do valor estabelecido no
ANEXO I, do Termo de Referência do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos
e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos).

Sistema 18/10/2024 às 10:10:10
INCONFORMIDADES TÉCNICAS DAS PLANILHAS DE

CUSTOS DA
LICITANTE:

Sistema 18/10/2024 às 10:10:17
Apesar do preço vantajoso para a Procuradoria Geral de Justiça, verificamos a
existência de algumas inconsistências na proposta de preço da empresa à metodologia utilizada
pela Procuradoria Geral de Justiça e às determinações legais, conforme listado abaixo:

Sistema 18/10/2024 às 10:11:58

1) A empresa cotou o valor do Item “F” (Cesta Básica) do Submódulo 2.3 (Benefícios
Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Eletricista e Bombeiro Hidráulico em
R$ 318,43 (Trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos) quando deveria ter sido de R$
326,69 (Trezentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), como determina a CCT 67/2024,
das categorias, na CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EM

Sistema 18/10/2024 às 10:12:07

, que estabelece que o Vale Cesta Básica mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais) previsto na
convenção anterior, será reajustado na data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado
no período/2023, mais o acréscimo de 5% (cinco por cento). Ressalte-se que o INPC acumulado de
2023 foi de 3,71%, segundo o IBGE.

Sistema 18/10/2024 às 10:12:14

Importar informar, ainda, que a CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA
da CCT 67/2024 ressalta que as partes signatárias deste instrumento coletivo, sindicatos patronal e
laboral, e seus representados, empregadores e empregados, obrigam-se a cumprir todas as cláusulas
aqui dispostas.

Sistema 18/10/2024 às 10:12:35
2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3
(Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e Conservação em
R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos)

Sistema 18/10/2024 às 10:12:43

2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3
(Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e Conservação em
R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) quando deveria ter sido de R$
415,80 (Quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA -
VALE REFEIÇÃO das CCT’s 102/2024 e 125/2024, das

Sistema 18/10/2024 às 10:13:21
categorias. Ressalte-se que a empresa realizou o desconto de 20% no valor do auxílio, nas planilhas,
mas as CCT’s, na cláusula citada, determinam que as empresas poderão realizar o desconto
máximo de 10% sobre o valor.

Sistema 18/10/2024 às 10:13:50

3) A empresa estabeleceu os percentuais dos Itens “A” (Custos Indiretos) e “B” (Lucro) do Módulo
6 (Custos Indiretos, Tributos e Lucro) em 0,25% nas planilhas de custos das categorias de
Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista
44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís.

Sistema 18/10/2024 às 10:13:59
No entanto, esta Assessoria Técnica entende que, apesar da liberdade das empresas em definir tais
valores, dependendo das condições de mercado, esses percentuais são bastante irrisórios, o que
denota indícios de que a proposta da empresa é inexequível.

Sistema 18/10/2024 às 10:14:06
Nesse sentido, faz-se necessária a correção das inconformidades listadas,
devendo a empresa, ainda, comprovar a exequibilidade de sua proposta, dados os percentuais
baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas

Sistema 18/10/2024 às 10:14:11
É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais
providências.

Sistema 18/10/2024 às 13:21:41 Boa tarde.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/10/2024 às 13:25:05 Suspenderemos a sessão e retornaremos às 14h20.

Sistema 18/10/2024 às 14:30:37
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão e retornaremos na segunda-feira, dia 21.10.2024, às 9h.
Um bom fim de semana a todos.

Sistema 21/10/2024 às 09:09:28 Bom dia.

Sistema 21/10/2024 às 09:09:35 Desculpem o atraso.

Sistema 21/10/2024 às 09:15:03 Vamos transcrever o parecer de analise.

Sistema 21/10/2024 às 09:16:44 Transcreveremos o parecer de análise da proposta de preços

Sistema 21/10/2024 às 09:17:32

" À CPL
Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que juntou aos autos
do processo a planilha de preços corrigida, bem como documentos que comprovam a
exequibilidade da proposta da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, informo que, após análise da Assessoria
Técnica da Procuradoria Geral de Justiça acerca da proposta de preços, verificou-se que:

Sistema 21/10/2024 às 09:18:03

“A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço corrigida às considerações realizadas por esta
Assessoria Técnica no Parecer Técnico PTC-ASTEC/PGJ - 6602024, corrigindo duas das três
inconformidades técnicas apontadas no parecer;

Sistema 21/10/2024 às 09:18:09

contudo, ao ajustar os itens apontados, a licitante reduziu o valor do salário base da categoria de
Auxiliar de Apoio Administrativo de R$ 2.318,81 para R$ 1.558,49, contrariando o estabelecido no
item 2, subitens 2.3 e 2.4, do Termo de Referência, que sugere o primeiro valor com base no que
prevê a IN 05/2017.

Sistema 21/10/2024 às 09:18:17

Ressalte-se que a fixação do salário da categoria acima do piso previsto nas CCT's de Asseio e
Conservação é uma prática adotada por esta Procuradoria Geral de Justiça há 3 anos, sendo
justificada pela necessidade de profissionais com experiências na área administrativa na execução
de serviços de apoio, atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras
atividades, produção de documentos,

Sistema 21/10/2024 às 09:18:25
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local
remunera esse perfil de profissional com salário acima de 2.000,00 (dois mil reais).

Sistema 21/10/2024 às 09:19:09

Ressalte-se, ainda, que a IN 05/2017, no art. 5º, VI, admite, em caráter excepcional, a fixação de
salários acima do piso, desde que justificadamente, para casos específicos em que se necessita de
profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados
pelo piso salarial da categoria.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:16

Em relação à terceira inconformidade técnica apontada no PTCASTEC/PGJ – 6602024, dos
percentuais irrisórios de lucro e custos indiretos nas planilhas de custos das categorias de
Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista
44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís, esta Assessoria entende que a inconformidade não
foi sanada, haja vista a empresa ter aumentado o percentual dos itens de 0,25%

Sistema 21/10/2024 às 09:19:29

Por todo exposto acima, conforme PTC-ASTEC/PGJ – 6612024, é que esta Unidade se manifesta
pela DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão
Eletrônico supra, considerando, também, que o único documento apensado para fins de
comprovação de exequibilidade, é uma declaração sem qualquer memória de cálculo que
efetivamente comprove que a proposta apresentada é executável.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:34 Atenciosamente.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:40

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 09:14 h (*)
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL
COORDENADOR

Sistema 21/10/2024 às 09:21:09
A consulta ao processo está disponível no portal da transparência do MPMA, no seguinte link:
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia.

Sistema 21/10/2024 às 09:21:36 Para ter acesso, bastar clicar no número do processo referente a esta licitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/10/2024 às 09:23:43 Quanto aos documentos de habilitação,...

Sistema 21/10/2024 às 09:28:32
A licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL" apresentou as certidões previstas nos itens 8.4.2, 8.4.6 vencidas.

Sistema 21/10/2024 às 09:32:47
Além disso, a licitante, ao contrário do que declarou para participar deste certame (item 4.3.4), não
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sistema 21/10/2024 às 09:33:03 Conforme certidão obtida no ministério do trabalho.

Sistema 21/10/2024 às 09:34:39
Assim, a proposta da licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL" está reprovada.

Sistema 21/10/2024 às 09:34:54
E a licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL" está inabilitada.

Sistema 21/10/2024 às 12:46:19 Senhores licitantes.

Sistema 21/10/2024 às 12:46:58 Retornaremos às 14h.

Sistema 21/10/2024 às 14:06:30 Boa tarde.

Sistema 21/10/2024 às 14:30:23
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão, para a análise da proposta e habilitação da licitante L
G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, e retornaremos no dia 22.10.2024, às 9h. Até amanhã!

Sistema 22/10/2024 às 09:04:26 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 22/10/2024 às 11:20:13 Senhores licitantes.

Sistema 22/10/2024 às 11:20:15 Bom dia.

Sistema 22/10/2024 às 11:20:54
Em razão da instabilidade que está ocorrendo no Compras.gov.br, suspenderemos a sessão e
retornaremos no dia 23.10.2024, às 9h. Até amanhã!!!!!!!!!!!!!!!!!!

Sistema 23/10/2024 às 08:59:32 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 23/10/2024 às 09:14:59 Senhores licitantes...

Sistema 23/10/2024 às 09:16:07
Atentem que quando publicamos o edital no sistema, o valor total das diárias do eletricista, consta
no valor total do mesmo.

Sistema 23/10/2024 às 09:17:15
Além disso, o valor dos itens não proposta em PDF, não podem ser diferentes dos valores dos itens
na proposta do sistema.

Sistema 23/10/2024 às 12:00:31 Senhores licitantes, retornaremos às 14h.

Sistema 23/10/2024 às 14:00:13 Boa tarde, senhores licitantes.

Sistema 23/10/2024 às 15:20:36 Senhores licitantes, suspenderemos a sessão e retornaremos no dia 24.10.2024, às 14h

Sistema 23/10/2024 às 15:20:46 Até amanhã!

Sistema 24/10/2024 às 13:59:09 Boa tarde, senhores licitantes.

Sistema 24/10/2024 às 14:19:22
Srs licitantes, lembrem-se que a licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, pode
mandar a planilha antes do prazo.

Sistema 24/10/2024 às 14:30:19 Srs licitantes.

Sistema 24/10/2024 às 14:30:51
De acordo com o parecer técnico da unidade solicitante, a proposta da licitante E B CARDOSO
LTDA está aprovada.

Sistema 24/10/2024 às 14:44:22
Quanto a análise dos documentos de habilitação, consideramos que os documentos apresentados
atendem ao disposto no edital, estando, portanto,  a licitante E B CARDOSO LTDA habilitada!

Eventos da compra
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Data/Hora Descrição

16/10/2024 às 09:00:07 Abertura da sessão pública

16/10/2024 às 09:24:45 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aberto para recursos

R$ 69.084.513,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 65.081.566,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 68.662.909,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 66.785.092,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 33.130.502,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 33.130.502,4000 Valor negociado: Não informado

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 1

Valor estimado:

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)Tratamento Diferenciado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 66.043.510,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.333,0000 Valor negociado: Não informado

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 54.708.530,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 56.368.186,6000 Valor negociado: Não informado

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.385.280,0000  -

Valor proposta: R$ 68.712.880,0000 Valor negociado: Não informado

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 69.073.690,0000  -

Valor proposta: R$ 69.073.690,0000 Valor negociado: Não informado

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 69.084.511,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.511,0000 Valor negociado: Não informado

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 65.221.427,0000  -

Valor proposta: R$ 68.372.699,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 65.081.566,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 69.084.509,0000 Valor negociado: Não informado

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.035.605,2000  -

Valor proposta: R$ 66.035.605,2000 Valor negociado: Não informado

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 68.324.582,5500  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 69.084.512,9000  -

Valor proposta: R$ 69.084.512,9000 Valor negociado: Não informado
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20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 66.144.260,6000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 66.432.051,2200  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 64.497.672,0260
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 65.593.132,8000  -

Valor proposta: R$ 111.323.796,6000 Valor negociado: Não informado

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 68.591.547,3000  -

Valor proposta: R$ 69.083.479,0000 Valor negociado: Não informado
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05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 65.575.594,2000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 65.630.278,0000  -

Valor proposta: R$ 65.630.278,0000 Valor negociado: Não informado

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 65.624.100,0000  -

Valor proposta: R$ 69.078.004,0000 Valor negociado: Não informado

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.677.623,8000  -

Valor proposta: R$ 66.677.623,8000 Valor negociado: Não informado

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 66.743.204,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 67.212.993,8000  -

Valor proposta: R$ 69.078.000,0000 Valor negociado: Não informado
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30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 66.493.304,4000  -

Valor proposta: R$ 69.090.513,0000 Valor negociado: Não informado

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 65.630.287,3500  -

Valor proposta: R$ 65.630.287,3500 Valor negociado: Não informado

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 68.375.712,6900  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 65.684.171,5400  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.032.600,0000  -

Valor proposta: R$ 69.032.600,0000 Valor negociado: Não informado

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 66.738.418,8000  -

Valor proposta: R$ 66.738.418,8000 Valor negociado: Não informado

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 66.499.354,0400  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado
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20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 67.101.553,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.500,0000 Valor negociado: Não informado

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 67.735.294,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 67.353.900,0000  -

Valor proposta: R$ 69.027.900,0000 Valor negociado: Não informado

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 33.091.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 33.091.000,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/10/2024 09:00:09
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 16/10/2024 09:03:08 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/10/2024 09:19:32
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:24:32 do dia 16/10/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 56.368.186,6000 e R$ 65.309.967,3299.

Sistema 16/10/2024 09:24:33
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 54.708.530,8000 e R$ 64.497.672,0260.

Sistema 16/10/2024 09:24:33 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 09:29:42

Sr. Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20, você foi convocado para enviar anexos
para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:29:00 do dia 16/10/2024. Justificativa: Senhor
licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada (acompanhada
da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

pelo participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 09:30:52 bom dia ok

pelo participante 16/10/2024 12:27:21 O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:27:21 de 16/10/2024. 2 anexos
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11.834.039/0001-20 16/10/2024 12:27:21
foram enviados pelo fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20.

pelo participante
11.834.039/0001-20

17/10/2024 10:26:49 Bom dia

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:17:32

Sr. Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20, você foi convocado para enviar anexos
para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia 18/10/2024. Justificativa: Solicito, no
prazo máximo de 3 horas, a proposta reformulada, com as inconsistências apontadas no parecer,
transcrito no chat, corrigias, além da comprovação da exequibilidade, dados os percentuais baixos
de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas.

pelo participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:18:13 BOM DIA OK

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:19:19 Sem aumentar o preço total de sua pro´posta.

pelo participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 12:21:36
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:21:36 de 18/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:41:28

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:41:00 do dia
21/10/2024. Justificativa: Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a
proposta reformulada (acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e
documentos de habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:42:33 Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a)!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:43:19 Bom dia.

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 12:29:05
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:29:05 de 21/10/2024. 7 anexos
foram enviados pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:06:54 Boa tarde.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:07:14 Um arquivo que o sr(a) enviou está corrompido.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:07:47 O arquivo "ACT - 20130114.pdf"

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:08:12 Boa tarde!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:08:40

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 16:09:00 do dia
21/10/2024. Justificativa: Solicito o envio do arquivo "ACT - 20130114.pdf" no prazo de 02(duas)
horas, sob pena de desclassificação..

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:13:45
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:13:45 de 21/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:04:34 Bom dia.

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:07:44 Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a)!
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Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:10:25 Gostaria que o senhor informasse os telefones de contato da sua empresa.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:11:34 Além disso, o senhor não forneceu o balanco do SPED!

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:14:30 Contatos da Empresa: 94 99261-7396 | 94 9840-78140

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:19:46 com relação ao balanço SPED, estou verificando com a contabilidade.

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 08:54:40

Senhor, pregoeiro! Bom dia! Quanto ao Speed, o setor contábil nos informou que " NÃO SE FAZ
OBRIGADA A ENVIO DE ECD, conforme descrito na Instrução Normativa RFB N° 2.003/21."

´Peço gentilmente que libere o envio de anexos, para que possamos enviar o documento elaborado
pelo
 contador da empresa.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:07 Bom dia.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:18 Há uma inconformidade na sua proposta de preçso.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:23 *preços.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:40 O senhor criou um item 15, que não existe nesta licitação.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:05:27
Conforme o quadro-resumo previsto no item 1.2 do termo de referência, no valor total do
eletricista, lançado no Compras.gov.br, o valor total das diáris.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:05:35 *diárias.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:06:02 O valor dos itens da proposta devem ser iguais aos valores finais, após a fase de lances.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:07:54

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:06:00 do dia
23/10/2024. Justificativa: Solicito a proposta reformulada, conforme os valores lançados no
sistema, no prazo de 3 horas, sob pena de desclassificação..

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:10:21
Não esqueça de mandar a planilha em PDF e o documento do contador que explica a sua não
obrigatoriedade de apresentar o balanço do SPED!

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:11:12 Cientes, Sr. Pregoeiro! Estaremos enviando tudo, dentro do prazo!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:18:49
O senhor entendeu o valor total das diárias, qual seja, R$ 711.810,00, deve fazer parte do valor
total que o senhor cotou pro item do eletricista no sistema?

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:20:54 ou seja, o valor efetivo, só para o eletricista, será 1.491.220,8.
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Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:21:09 O senhor confirma que mantem essa proposta?

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:42:22
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:42:22 de 23/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:56:43 Senhor licitante, sua proposta está em desacordo com o item 1.2 do termo de referência.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:57:29 O senhor mantém essa proposta?

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 12:27:38 Sr. Pregoeiro, a proposta esta em desacordo com relação ao quadro resumo?

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:05:22

Sr. Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 17:05:00 do dia 23/10/2024. Justificativa:
Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada
(acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de
habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:05:30 Boa tarde.

pelo participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:09:45 Boa Tarde, enviaremos dentro do prazo estabelecido.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:14:24
O valor total do item 1 é composto por valor quinquenal do eletricista + o valor total quinquenal
das diárias dos mesmos.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:14:33 Conforme previsto no edital.

pelo participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:59:59
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:59:59 de 23/10/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 13:59:24 Boa tarde.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:01:21 Verificamos que o senhor não enviou a planilha em formato pdf,

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:04:35
Sr. Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 24/10/2024. Justificativa:
Solicito a planilha em formato pdf, no prazo máximo de 2horas..

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:06:49 Boa tarde, irei encaminhar.

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:22:14
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:22:14 de 24/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87.

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:23:39 Prezado, planilha em formato pdf, enviado.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:24:39 Estou verificando

Sistema 24/10/2024 14:32:21
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 14:42:21.
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Sistema 24/10/2024 14:44:45
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 14:54:45.

Sistema 24/10/2024 14:55:19 A fase de recurso do item G1 está aberta até 30/10/2024.

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

16/10/2024 09:00:05
Fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo
sistema. Motivo: A proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

16/10/2024 09:00:05
Fornecedor W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo:
A proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

16/10/2024 09:03:08 Item aberto para lances.

16/10/2024 09:19:30 Item com etapa aberta encerrada.

16/10/2024 09:19:32 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 56.368.186,6000 e R$ 65.309.967,3299.

16/10/2024 09:24:33 Item com etapa fechada encerrada.

16/10/2024 09:24:33 Item encerrado para lances.

16/10/2024 09:29:42

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/10/2024 12:29:00. Motivo: Senhor
licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada (acompanhada da planilha em formato
excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

16/10/2024 12:27:21
Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 finalizou o envio de anexo.

18/10/2024 10:17:32

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/10/2024 13:17:00. Motivo: Solicito, no
prazo máximo de 3 horas, a proposta reformulada, com as inconsistências apontadas no parecer, transcrito no chat,
corrigias, além da comprovação da exequibilidade, dados os percentuais baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias
destacadas.

18/10/2024 12:21:36
Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 finalizou o envio de anexo.

21/10/2024 09:40:09

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 54.708.530,8000. Motivo: Proposta inexequível,
conforme parecer técnica. Além disso: 1) apresentou as certidões da receita federal e estadual vencidas; e 2) Não cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas..

21/10/2024 09:41:28

Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/10/2024 12:41:00. Motivo: Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta
reformulada (acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

21/10/2024 12:29:05 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

21/10/2024 14:08:40
Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/10/2024 16:09:00. Motivo: Solicito o envio do arquivo "ACT - 20130114.pdf" no prazo de 02(duas) horas,
sob pena de desclassificação..

21/10/2024 14:13:45 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

23/10/2024 09:07:54
Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 23/10/2024 12:06:00. Motivo: Solicito a proposta reformulada, conforme os valores lançados no sistema, no
prazo de 3 horas, sob pena de desclassificação..

23/10/2024 11:42:22 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.
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23/10/2024 14:04:09

Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 64.497.672,0260. Motivo: Proposta em desacordo com o quadro previsto no item 1.2 do Edital, mesmo após vários
alertas no chat. O valor item 1 é composto pelo valor quinquenal do eletricista+o valor quinquenal das diárias, conforme o
titulo da décima coluna do quatro resumo. Licitante teve a chance de corrigir. Não o fez!.

23/10/2024 14:05:22

Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
23/10/2024 17:05:00. Motivo:  Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada
(acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo máximo de 3
horas, sob pena de desclassificação.

23/10/2024 14:59:59 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 finalizou o envio de anexo.

24/10/2024 14:04:35
Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
24/10/2024 16:05:00. Motivo: Solicito a planilha em formato pdf, no prazo máximo de 2horas..

24/10/2024 14:22:14 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 finalizou o envio de anexo.

24/10/2024 14:32:21
Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 65.081.566,0000.
Motivo: Aprovada, conforme documento "DESPACHO-CSG - 18852024"..

24/10/2024 14:40:38
Fornecedor LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.483.831/0001-85 registra a intenção de recurso na fase
julgamento.

24/10/2024 14:44:45 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 foi habilitado.

24/10/2024 14:46:25 Fornecedor MASTER FACILITIES LTDA, CNPJ 05.564.043/0001-13 registra a intenção de recurso na fase habilitação.

24/10/2024 14:47:01
Fornecedor COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 07.983.615/0001-24 registra a intenção de recurso na
fase habilitação.

24/10/2024 14:49:19 Fornecedor ECOPEL SERVICOS LTDA, CNPJ 24.965.271/0001-40 registra a intenção de recurso na fase habilitação.

24/10/2024 14:55:19 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Eletricista

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 2.867.265,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 2.589.850,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.233.912,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 3.011.454,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 do Grupo G1 - Prestação de Serviços de Eletricista

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 3.011.454,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.250.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 2.723.428,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 2.840.713,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.200.000,0000  -

Valor proposta: R$ 2.990.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.011.400,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 2.181.222,0000  -

Valor proposta: R$ 2.299.644,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.867.265,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.907.817,2000  -

Valor proposta: R$ 2.907.817,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.978.328,0100  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 2.866.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.198.397,6100  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.203.034,2200
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.198.397,6000  -

Valor proposta: R$ 3.732.681,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.980.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.865.981,6000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 2.860.881,0000  -

Valor proposta: R$ 2.860.881,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 2.860.450,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.929.399,2000  -

Valor proposta: R$ 2.929.399,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.244.837,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.278.666,8000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.913.530,4000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 2.860.881,3000  -

Valor proposta: R$ 2.860.881,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 2.892.525,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.107.598,4000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 2.244.675,6000  -

Valor proposta: R$ 2.244.675,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 2.932.618,5900  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 2.916.292,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 2.799.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 2.800.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.008.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 3.000.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:15 00.482.840/0001-38 R$ 2.198.397,6000

16/10/2024 09:06:23 02.282.245/0001-84 R$ 2.981.339,0000

16/10/2024 09:07:51 07.983.615/0001-24 R$ 2.276.647,5600

16/10/2024 09:08:52 18.927.396/0001-82 R$ 2.900.000,0000 *

16/10/2024 09:09:08 18.927.396/0001-82 R$ 2.980.000,0000

16/10/2024 09:09:43 09.028.981/0001-50 R$ 2.250.000,0000

16/10/2024 09:10:17 34.849.836/0001-87 R$ 2.867.265,0000

16/10/2024 09:10:28 05.899.350/0001-55 R$ 2.244.837,0000

16/10/2024 09:10:30 14.061.065/0001-51 R$ 2.978.328,0100

16/10/2024 09:10:54 02.282.245/0001-84 R$ 2.951.256,0000

16/10/2024 09:11:01 10.427.965/0001-19 R$ 2.198.397,6100

16/10/2024 09:11:23 38.216.896/0001-13 R$ 2.860.450,0000

16/10/2024 09:12:13 04.396.395/0001-44 R$ 2.267.122,3560

16/10/2024 09:12:46 78.533.312/0001-58 R$ 2.913.530,4000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:12:54 21.938.382/0001-79 R$ 2.866.000,0000

16/10/2024 09:14:15 16.887.298/0001-33 R$ 2.278.666,8000

16/10/2024 09:14:20 10.996.691/0001-89 R$ 2.800.000,0000

16/10/2024 09:15:11 02.960.160/0001-08 R$ 2.107.598,4000

16/10/2024 09:15:40 07.983.615/0001-24 R$ 2.253.881,0000

16/10/2024 09:16:35 20.306.099/0001-61 R$ 2.945.750,4000

16/10/2024 09:16:42 02.282.245/0001-84 R$ 2.921.743,0000

16/10/2024 09:16:46 07.983.615/0001-24 R$ 2.181.222,0000

16/10/2024 09:17:08 05.483.831/0001-85 R$ 2.865.981,6000

16/10/2024 09:17:35 25.453.131/0001-55 R$ 2.799.000,0000

16/10/2024 09:17:46 08.989.745/0001-37 R$ 2.800.000,0000

16/10/2024 09:18:12 02.282.245/0001-84 R$ 2.892.525,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 2.233.912,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 2.932.618,5900

16/10/2024 09:18:52 08.989.745/0001-37 R$ 2.200.000,0000

16/10/2024 09:19:13 10.483.643/0001-97 R$ 2.589.850,0000

16/10/2024 09:19:14 20.306.099/0001-61 R$ 2.916.292,0000

16/10/2024 09:20:15 04.396.395/0001-44 R$ 2.203.034,2200

16/10/2024 09:22:21 11.834.039/0001-20 R$ 2.723.428,8000
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Bombeiro hidráulico

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 284.750,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 290.376,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 298.708,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 2 do Grupo G1 - Prestação de serviços de bombeiro hidráulico

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 298.708,2000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 288.060,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 263.749,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 288.408,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 274.000,0000  -

Valor proposta: R$ 297.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 298.700,0000  -

Valor proposta: R$ 298.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 284.755,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 284.750,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 285.292,2000  -

Valor proposta: R$ 285.292,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 295.422,4100  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 298.708,1000  -

Valor proposta: R$ 298.708,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 285.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 283.772,0100  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 275.098,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 286.185,0000  -

Valor proposta: R$ 485.043,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 290.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.709,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

29 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 280.661,4000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 283.772,0000  -

Valor proposta: R$ 283.772,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 283.100,0000  -

Valor proposta: R$ 298.000,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 288.096,0000  -

Valor proposta: R$ 288.096,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 291.589,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 293.199,6000  -

Valor proposta: R$ 298.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 286.153,8000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 283.772,7900  -

Valor proposta: R$ 283.772,7900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 273.920,4000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.700,0000  -

Valor proposta: R$ 298.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 291.568,2000  -

Valor proposta: R$ 291.568,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 290.148,4700  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 290.173,8000  -

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 283.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 295.900,0000  -

Valor proposta: R$ 295.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 298.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:20 00.482.840/0001-38 R$ 286.185,0000

16/10/2024 09:08:18 07.983.615/0001-24 R$ 284.755,0000

16/10/2024 09:09:03 09.028.981/0001-50 R$ 288.060,0000

16/10/2024 09:09:38 18.927.396/0001-82 R$ 290.000,0000

16/10/2024 09:10:47 14.061.065/0001-51 R$ 295.422,4100

16/10/2024 09:10:59 05.899.350/0001-55 R$ 291.589,0000

16/10/2024 09:11:07 34.849.836/0001-87 R$ 284.750,0000

16/10/2024 09:11:17 20.306.099/0001-61 R$ 290.173,8000

16/10/2024 09:11:19 10.427.965/0001-19 R$ 283.772,0100

16/10/2024 09:12:25 04.396.395/0001-44 R$ 286.610,5179

16/10/2024 09:12:52 78.533.312/0001-58 R$ 286.153,8000

16/10/2024 09:13:14 21.938.382/0001-79 R$ 279.900,0000 *

16/10/2024 09:14:31 21.938.382/0001-79 R$ 285.000,0000

16/10/2024 09:15:25 02.960.160/0001-08 R$ 273.920,4000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:22 16.887.298/0001-33 R$ 293.199,6000

16/10/2024 09:16:51 38.216.896/0001-13 R$ 283.100,0000

16/10/2024 09:17:17 05.483.831/0001-85 R$ 280.661,4000

16/10/2024 09:18:14 25.453.131/0001-55 R$ 283.000,0000

16/10/2024 09:18:20 08.989.745/0001-37 R$ 283.772,8000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 290.148,4700

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 290.376,0000

16/10/2024 09:19:03 08.989.745/0001-37 R$ 274.000,0000

16/10/2024 09:20:54 04.396.395/0001-44 R$ 275.098,0000

16/10/2024 09:22:33 11.834.039/0001-20 R$ 263.749,8000

Auxiliar de Serviços Gerais

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 17.238.312,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 3 do Grupo G1 - Serviço especializado de limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 18.312.210,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 18.004.690,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 18.312.210,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.500.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 14.920.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 15.980.706,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 16.800.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.270.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 18.312.200,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.490.564,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 17.238.312,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 17.519.334,0000  -

Valor proposta: R$ 17.519.334,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 18.110.775,7000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 17.529.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 17.395.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 16.999.458,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 17.377.458,0000  -

Valor proposta: R$ 29.926.008,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 17.999.999,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.434.956,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 17.396.599,0000  -

Valor proposta: R$ 17.396.599,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 17.396.400,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 17.691.492,0000  -

Valor proposta: R$ 17.691.492,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.875.788,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 18.009.222,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 17.705.982,0000  -

Valor proposta: R$ 18.318.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 17.396.599,5000  -

Valor proposta: R$ 17.396.599,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.129.087,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 16.611.588,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.874.486,0000  -

Valor proposta: R$ 17.874.486,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 17.722.839,2800  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 17.789.016,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.209,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 17.230.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 17.900.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.306.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 18.300.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  3
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:26 00.482.840/0001-38 R$ 17.377.458,0000

16/10/2024 09:08:35 07.983.615/0001-24 R$ 17.490.564,0000

16/10/2024 09:09:52 18.927.396/0001-82 R$ 17.999.999,0000

16/10/2024 09:10:19 09.028.981/0001-50 R$ 17.500.000,0000

16/10/2024 09:11:05 14.061.065/0001-51 R$ 18.110.775,7000

16/10/2024 09:11:14 05.899.350/0001-55 R$ 17.875.788,0000

16/10/2024 09:11:25 34.849.836/0001-87 R$ 17.238.312,0000

16/10/2024 09:11:55 20.306.099/0001-61 R$ 17.789.016,0000

16/10/2024 09:12:16 02.282.245/0001-84 R$ 18.129.087,0000 *

16/10/2024 09:12:36 04.396.395/0001-44 R$ 17.551.232,5800

16/10/2024 09:13:00 78.533.312/0001-58 R$ 17.705.982,0000

16/10/2024 09:13:06 02.282.245/0001-84 R$ 18.129.087,0000

16/10/2024 09:14:03 38.216.896/0001-13 R$ 17.396.400,0000

16/10/2024 09:14:51 10.996.691/0001-89 R$ 17.900.000,0000

16/10/2024 09:15:03 21.938.382/0001-79 R$ 17.529.000,0000

16/10/2024 09:15:25 10.427.965/0001-19 R$ 17.395.000,0000

16/10/2024 09:15:41 02.960.160/0001-08 R$ 16.611.588,0000

16/10/2024 09:15:59 16.887.298/0001-33 R$ 18.009.222,0000

16/10/2024 09:17:34 05.483.831/0001-85 R$ 17.434.956,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 18.004.690,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 17.722.839,2800

16/10/2024 09:18:48 25.453.131/0001-55 R$ 17.230.000,0000

16/10/2024 09:19:13 08.989.745/0001-37 R$ 16.800.000,0000

16/10/2024 09:21:29 04.396.395/0001-44 R$ 16.999.458,0000

16/10/2024 09:22:49 11.834.039/0001-20 R$ 14.920.080,0000

(lances com * foram excluídos)
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Auxiliar de Serviços Gerais-Carregador

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 656.825,4000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 679.473,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 694.846,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 4 do Grupo G1 - Serviço especializado de limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 694.846,8000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 666.500,0000  -

Valor proposta: R$ 694.646,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 609.728,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 641.331,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 650.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 694.800,0000  -

Valor proposta: R$ 694.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 663.057,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 656.825,4000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 663.863,4000  -

Valor proposta: R$ 663.863,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 687.203,4800  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 664.600,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 641.332,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 643.012,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 671.131,8000  -

Valor proposta: R$ 1.132.054,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 680.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

44 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 661.582,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 660.104,0000  -

Valor proposta: R$ 660.104,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 659.300,0000  -

Valor proposta: R$ 694.000,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 670.386,6000  -

Valor proposta: R$ 670.386,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 678.286,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 682.718,4000  -

Valor proposta: R$ 694.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 668.867,4000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 660.104,4600  -

Valor proposta: R$ 660.104,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 687.898,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 647.745,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.800,0000  -

Valor proposta: R$ 694.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 678.238,2000  -

Valor proposta: R$ 678.238,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 681.996,4400  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 674.994,6000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 656.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 692.000,0000  -

Valor proposta: R$ 692.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 690.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 690.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:33 00.482.840/0001-38 R$ 671.131,8000

16/10/2024 09:08:45 07.983.615/0001-24 R$ 663.057,0000

16/10/2024 09:10:24 18.927.396/0001-82 R$ 680.000,0000

16/10/2024 09:10:41 09.028.981/0001-50 R$ 674.999,0000

16/10/2024 09:11:25 14.061.065/0001-51 R$ 687.203,4800

16/10/2024 09:11:38 05.899.350/0001-55 R$ 678.286,0000

16/10/2024 09:11:45 34.849.836/0001-87 R$ 656.825,4000

16/10/2024 09:12:07 20.306.099/0001-61 R$ 674.994,6000

16/10/2024 09:12:44 04.396.395/0001-44 R$ 666.705,0400

16/10/2024 09:13:12 78.533.312/0001-58 R$ 668.867,4000

16/10/2024 09:13:55 02.282.245/0001-84 R$ 687.898,0000

16/10/2024 09:14:13 38.216.896/0001-13 R$ 659.300,0000

16/10/2024 09:15:31 21.938.382/0001-79 R$ 664.600,0000

16/10/2024 09:16:22 09.028.981/0001-50 R$ 666.500,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:47 10.427.965/0001-19 R$ 641.332,0000

16/10/2024 09:16:59 02.960.160/0001-08 R$ 647.745,0000

16/10/2024 09:17:09 16.887.298/0001-33 R$ 682.718,4000

16/10/2024 09:17:45 05.483.831/0001-85 R$ 661.582,8000

16/10/2024 09:18:25 00.323.090/0001-51 R$ 681.996,4400

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 679.473,0000

16/10/2024 09:19:23 08.989.745/0001-37 R$ 650.000,0000

16/10/2024 09:19:23 25.453.131/0001-55 R$ 656.000,0000

16/10/2024 09:21:42 04.396.395/0001-44 R$ 643.012,2000

16/10/2024 09:22:57 11.834.039/0001-20 R$ 609.728,4000

Jardineiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 692.514,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 5 do Grupo G1 - Prestação de serviço de jardinagem - áreas brutas - outras necessidades - outra

Critério de julgamento:

Situação:

OUTRAS UNIDADES1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 733.084,2000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 718.121,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 733.084,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 715.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 637.176,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 676.476,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 729.000,0000  -

Valor proposta: R$ 729.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 733.080,0000  -

Valor proposta: R$ 733.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 733.084,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 699.750,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 692.514,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 700.709,4000  -

Valor proposta: R$ 700.709,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 725.020,2700  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 701.290,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

51 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 676.477,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 696.359,3500
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 700.516,8000  -

Valor proposta: R$ 1.195.525,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 723.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 688.861,8000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 696.429,0000  -

Valor proposta: R$ 696.429,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 696.350,0000  -

Valor proposta: R$ 733.000,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 707.596,2000  -

Valor proposta: R$ 707.596,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 715.611,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 720.500,4000  -

Valor proposta: R$ 733.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 706.683,6000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 696.429,9900  -

Valor proposta: R$ 696.429,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 725.753,3500  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 683.240,7600  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 715.561,2000  -

Valor proposta: R$ 715.561,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 719.122,4600  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 712.137,6000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 729.000,0000  -

Valor proposta: R$ 729.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 730.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 730.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  5
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:39 00.482.840/0001-38 R$ 700.516,8000

16/10/2024 09:08:58 07.983.615/0001-24 R$ 699.750,0000

16/10/2024 09:10:50 18.927.396/0001-82 R$ 723.000,0000

16/10/2024 09:11:11 09.028.981/0001-50 R$ 725.000,0000

16/10/2024 09:11:49 14.061.065/0001-51 R$ 725.020,2700

16/10/2024 09:12:01 34.849.836/0001-87 R$ 692.514,0000

16/10/2024 09:12:09 05.899.350/0001-55 R$ 715.611,0000

16/10/2024 09:12:17 20.306.099/0001-61 R$ 712.137,6000

16/10/2024 09:12:55 04.396.395/0001-44 R$ 703.393,2900

16/10/2024 09:13:20 78.533.312/0001-58 R$ 706.683,6000

16/10/2024 09:14:23 38.216.896/0001-13 R$ 696.350,0000

16/10/2024 09:14:31 02.282.245/0001-84 R$ 725.753,3500

16/10/2024 09:15:49 21.938.382/0001-79 R$ 701.290,0000

16/10/2024 09:16:48 09.028.981/0001-50 R$ 715.000,0000

16/10/2024 09:17:06 10.427.965/0001-19 R$ 676.477,0000

16/10/2024 09:17:26 16.887.298/0001-33 R$ 720.500,4000

16/10/2024 09:17:54 02.960.160/0001-08 R$ 683.240,7600

16/10/2024 09:18:02 05.483.831/0001-85 R$ 688.861,8000

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 718.121,0000

16/10/2024 09:18:25 00.323.090/0001-51 R$ 719.122,4600

16/10/2024 09:22:42 04.396.395/0001-44 R$ 696.359,3500

16/10/2024 09:23:14 11.834.039/0001-20 R$ 637.176,6000
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Copeira

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 3.284.208,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.409.011,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 3.485.601,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 6 do Grupo G1 - Prestação de serviços de copeiragem

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 3.485.601,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.390.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.048.642,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.206.736,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.380.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.380.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.485.600,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.326.220,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.284.208,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.330.297,0000  -

Valor proposta: R$ 3.330.297,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.447.259,3900  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.333.500,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.207.737,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.344.433,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.366.180,0000  -

Valor proposta: R$ 5.679.279,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.450.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.307.968,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.311.320,0000  -

Valor proposta: R$ 3.311.320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 3.310.750,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.363.030,0000  -

Valor proposta: R$ 3.363.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.402.531,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.424.851,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.355.704,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 3.311.320,9500  -

Valor proposta: R$ 3.311.320,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.212.226,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.402.288,0000  -

Valor proposta: R$ 3.402.288,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.381.068,4400  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 3.386.016,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.478.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.478.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 3.480.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.480.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:45 00.482.840/0001-38 R$ 3.366.180,0000

16/10/2024 09:09:07 07.983.615/0001-24 R$ 3.326.220,0000

16/10/2024 09:11:27 09.028.981/0001-50 R$ 3.425.000,0000

16/10/2024 09:12:10 14.061.065/0001-51 R$ 3.447.259,3900

16/10/2024 09:12:27 20.306.099/0001-61 R$ 3.386.016,0000

16/10/2024 09:12:28 18.927.396/0001-82 R$ 3.450.000,0000

16/10/2024 09:12:31 05.899.350/0001-55 R$ 3.402.531,0000

16/10/2024 09:12:33 34.849.836/0001-87 R$ 3.284.208,0000

16/10/2024 09:13:04 04.396.395/0001-44 R$ 3.344.433,2000

16/10/2024 09:13:28 78.533.312/0001-58 R$ 3.355.704,0000

16/10/2024 09:14:33 38.216.896/0001-13 R$ 3.310.750,0000

16/10/2024 09:16:14 21.938.382/0001-79 R$ 3.333.500,0000

16/10/2024 09:17:24 10.427.965/0001-19 R$ 3.207.737,0000

16/10/2024 09:17:44 16.887.298/0001-33 R$ 3.424.851,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:17:55 09.028.981/0001-50 R$ 3.390.000,0000

16/10/2024 09:18:13 05.483.831/0001-85 R$ 3.307.968,0000

16/10/2024 09:18:15 02.960.160/0001-08 R$ 3.212.226,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 3.409.011,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 3.381.068,4400

16/10/2024 09:23:27 11.834.039/0001-20 R$ 3.048.642,0000

Recepcionista

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 4.286.019,6000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.440.486,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 7 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4.548.873,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:

63 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 4.548.873,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.400.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.980.427,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.184.509,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.500.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.500.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.548.800,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 4.548.873,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.339.518,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.286.019,6000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.344.975,6000  -

Valor proposta: R$ 4.344.975,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.498.835,9900  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 4.370.300,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.184.510,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.210.450,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.388.713,2000  -

Valor proposta: R$ 7.404.159,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.503.381,3000  -

Valor proposta: R$ 4.548.870,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.312.988,4000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 4.321.429,0000  -

Valor proposta: R$ 4.321.429,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 4.320.600,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.387.683,0000  -

Valor proposta: R$ 4.387.683,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.440.457,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.468.201,8000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.372.842,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 4.321.429,9200  -

Valor proposta: R$ 4.321.429,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.503.384,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.185.896,4000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.440.141,6000  -

Valor proposta: R$ 4.440.141,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 4.365.287,4100  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 4.418.905,2000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 4.450.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.542.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 4.548.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  7
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:51 00.482.840/0001-38 R$ 4.388.713,2000

16/10/2024 09:09:19 07.983.615/0001-24 R$ 4.339.518,0000

16/10/2024 09:11:57 09.028.981/0001-50 R$ 4.450.000,0000

16/10/2024 09:12:38 20.306.099/0001-61 R$ 4.418.905,2000

16/10/2024 09:12:40 14.061.065/0001-51 R$ 4.498.835,9900

16/10/2024 09:12:49 34.849.836/0001-87 R$ 4.286.019,6000

16/10/2024 09:13:09 05.899.350/0001-55 R$ 4.440.457,0000

16/10/2024 09:13:15 04.396.395/0001-44 R$ 4.364.643,2900

16/10/2024 09:13:37 78.533.312/0001-58 R$ 4.372.842,0000

16/10/2024 09:14:43 38.216.896/0001-13 R$ 4.320.600,0000

16/10/2024 09:15:02 18.927.396/0001-82 R$ 4.503.381,3000

16/10/2024 09:15:13 10.996.691/0001-89 R$ 4.450.000,0000

16/10/2024 09:16:34 21.938.382/0001-79 R$ 4.370.300,0000

16/10/2024 09:17:49 10.427.965/0001-19 R$ 4.184.510,0000

16/10/2024 09:18:00 16.887.298/0001-33 R$ 4.468.201,8000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 4.440.486,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 4.365.287,4100

16/10/2024 09:18:25 05.483.831/0001-85 R$ 4.312.988,4000

16/10/2024 09:18:35 02.960.160/0001-08 R$ 4.185.896,4000

16/10/2024 09:18:54 09.028.981/0001-50 R$ 4.400.000,0000

16/10/2024 09:19:15 02.282.245/0001-84 R$ 4.503.384,0000

16/10/2024 09:23:54 11.834.039/0001-20 R$ 3.980.427,6000

16/10/2024 09:24:12 04.396.395/0001-44 R$ 4.210.450,0000
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Recepcionista 12 x 36 diurno

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 495.821,6000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 522.453,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 535.161,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 8 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 535.161,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 525.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 468.285,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 492.295,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 535.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 535.160,0000  -

Valor proposta: R$ 535.160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.531,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 495.821,6000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 511.173,6000  -

Valor proposta: R$ 511.173,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 529.274,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 492.296,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 497.218,1520
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 516.319,2000  -

Valor proposta: R$ 871.077,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 520.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 507.410,4000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 508.403,0000  -

Valor proposta: R$ 508.403,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 508.250,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 516.198,0000  -

Valor proposta: R$ 516.198,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 522.406,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 525.670,8000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 514.452,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 508.403,5200  -

Valor proposta: R$ 508.403,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 497.382,9800  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 522.369,6000  -

Valor proposta: R$ 522.369,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 499.832,8200  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 519.871,2000  -

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 533.000,0000  -

Valor proposta: R$ 533.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 535.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:56 00.482.840/0001-38 R$ 516.319,2000

16/10/2024 09:09:29 07.983.615/0001-24 R$ 510.531,0000

16/10/2024 09:12:04 09.028.981/0001-50 R$ 525.000,0000

16/10/2024 09:12:46 20.306.099/0001-61 R$ 519.871,2000

16/10/2024 09:13:20 34.849.836/0001-87 R$ 495.821,6000

16/10/2024 09:13:20 14.061.065/0001-51 R$ 529.274,0000

16/10/2024 09:13:27 05.899.350/0001-55 R$ 522.406,0000

16/10/2024 09:13:43 78.533.312/0001-58 R$ 514.452,0000

16/10/2024 09:14:53 38.216.896/0001-13 R$ 508.250,0000

16/10/2024 09:15:41 18.927.396/0001-82 R$ 520.000,0000

16/10/2024 09:16:29 04.396.395/0001-44 R$ 497.218,1520

16/10/2024 09:17:33 21.938.382/0001-79 R$ 510.000,0000

16/10/2024 09:18:00 10.427.965/0001-19 R$ 492.296,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 499.832,8200
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 522.453,0000

16/10/2024 09:18:34 05.483.831/0001-85 R$ 507.410,4000

16/10/2024 09:19:16 02.960.160/0001-08 R$ 497.382,9800

16/10/2024 09:19:17 16.887.298/0001-33 R$ 525.670,8000

16/10/2024 09:24:18 11.834.039/0001-20 R$ 468.285,6000

Recepcionista 12 x 36 noturno

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 570.760,8000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 613.576,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 9 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 629.562,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 629.562,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 614.950,0000  -

Valor proposta: R$ 629.582,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 539.082,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 539.082,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 629.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 629.500,0000  -

Valor proposta: R$ 629.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 600.416,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 570.760,8000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 601.191,6000  -

Valor proposta: R$ 601.191,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 622.636,8100  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 595.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 570.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 576.468,4080
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 606.846,0000  -

Valor proposta: R$ 1.023.760,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 620.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 596.404,8000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 598.083,0000  -

Valor proposta: R$ 598.083,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 597.550,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 607.100,4000  -

Valor proposta: R$ 607.100,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 614.557,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 618.220,8000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 598.083,9000  -

Valor proposta: R$ 598.083,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 614.514,0000  -

Valor proposta: R$ 614.514,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 590.969,1000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 611.574,0000  -

Valor proposta: R$ 629.561,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 626.000,0000  -

Valor proposta: R$ 626.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 629.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:02 00.482.840/0001-38 R$ 606.846,0000

16/10/2024 09:09:40 07.983.615/0001-24 R$ 600.416,0000

16/10/2024 09:12:14 09.028.981/0001-50 R$ 614.950,0000

16/10/2024 09:12:56 20.306.099/0001-61 R$ 611.574,0000

16/10/2024 09:13:33 34.849.836/0001-87 R$ 570.760,8000

16/10/2024 09:13:42 14.061.065/0001-51 R$ 622.636,8100
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:57 05.899.350/0001-55 R$ 614.557,0000

16/10/2024 09:15:06 38.216.896/0001-13 R$ 597.550,0000

16/10/2024 09:16:02 18.927.396/0001-82 R$ 620.000,0000

16/10/2024 09:16:53 04.396.395/0001-44 R$ 576.468,4080

16/10/2024 09:18:08 21.938.382/0001-79 R$ 595.000,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 590.969,1000

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 613.576,0000

16/10/2024 09:18:40 10.427.965/0001-19 R$ 570.000,0000

16/10/2024 09:18:44 05.483.831/0001-85 R$ 596.404,8000

16/10/2024 09:19:02 16.887.298/0001-33 R$ 618.220,8000

Encarregado.

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 830.194,2000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 10 do Grupo G1 - Prestação serviço supervisor de pessoal

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 881.001,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 859.166,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 881.001,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 865.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 828.518,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 828.518,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 870.000,0000  -

Valor proposta: R$ 870.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 881.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 840.303,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 830.194,2000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 841.374,0000  -

Valor proposta: R$ 841.374,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 871.309,9800  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 863.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 828.519,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 838.496,1420
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 849.495,6000  -

Valor proposta: R$ 1.433.138,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 873.180,0000  -

Valor proposta: R$ 882.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 834.930,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 836.950,0000  -

Valor proposta: R$ 836.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 836.950,0000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 849.643,2000  -

Valor proposta: R$ 849.643,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 860.004,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 865.222,2000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 846.174,6000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 836.950,9500  -

Valor proposta: R$ 836.950,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 880.000,0000  -

Valor proposta: R$ 880.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 859.942,8000  -

Valor proposta: R$ 859.942,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 859.539,2000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 855.829,8000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 879.000,0000  -

Valor proposta: R$ 879.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 881.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  10
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:08 00.482.840/0001-38 R$ 849.495,6000

16/10/2024 09:09:53 07.983.615/0001-24 R$ 840.303,0000

16/10/2024 09:12:22 09.028.981/0001-50 R$ 865.000,0000

16/10/2024 09:13:04 20.306.099/0001-61 R$ 855.829,8000

16/10/2024 09:13:44 34.849.836/0001-87 R$ 830.194,2000

16/10/2024 09:14:08 78.533.312/0001-58 R$ 846.174,6000

16/10/2024 09:14:30 05.899.350/0001-55 R$ 860.004,0000

16/10/2024 09:14:40 14.061.065/0001-51 R$ 871.309,9800

16/10/2024 09:15:14 38.216.896/0001-13 R$ 836.950,0000

16/10/2024 09:16:39 18.927.396/0001-82 R$ 873.180,0000

16/10/2024 09:17:19 04.396.395/0001-44 R$ 838.496,1420

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 859.166,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 859.539,2000

16/10/2024 09:18:36 21.938.382/0001-79 R$ 863.000,0000

16/10/2024 09:18:44 16.887.298/0001-33 R$ 865.222,2000

16/10/2024 09:18:56 05.483.831/0001-85 R$ 834.930,0000

16/10/2024 09:19:11 10.427.965/0001-19 R$ 828.519,0000

Auxiliar de apoio administrativo

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 32.444.460,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 11 do Grupo G1 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 34.435.440,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.527.880,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 33.350.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 25.336.944,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 25.336.944,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 34.300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 34.425.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.425.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 32.835.840,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 32.444.460,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 32.878.380,0000  -

Valor proposta: R$ 32.878.380,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.056.650,2000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 32.908.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 32.768.904,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.175.200,0000  -

Valor proposta: R$ 55.966.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.434.439,0000  -

Valor proposta: R$ 34.434.439,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 32.603.640,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 32.713.668,0000  -

Valor proposta: R$ 32.713.668,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 32.713.250,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 33.201.540,0000  -

Valor proposta: R$ 33.201.540,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 33.614.760,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 33.809.520,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.030.780,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 32.713.668,0000  -

Valor proposta: R$ 32.713.668,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.091.085,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.400.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.400.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33.612.360,0000  -

Valor proposta: R$ 33.612.360,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 32.954.028,9600  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 33.451.560,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.439,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 33.460.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.428.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:14 00.482.840/0001-38 R$ 33.175.200,0000

16/10/2024 09:10:05 07.983.615/0001-24 R$ 32.835.840,0000

16/10/2024 09:12:37 09.028.981/0001-50 R$ 33.350.000,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:12 20.306.099/0001-61 R$ 33.451.560,0000

16/10/2024 09:13:57 34.849.836/0001-87 R$ 32.444.460,0000

16/10/2024 09:14:15 78.533.312/0001-58 R$ 33.030.780,0000

16/10/2024 09:15:04 14.061.065/0001-51 R$ 34.056.650,2000

16/10/2024 09:15:08 05.899.350/0001-55 R$ 33.614.760,0000

16/10/2024 09:15:22 38.216.896/0001-13 R$ 32.713.250,0000

16/10/2024 09:15:23 02.282.245/0001-84 R$ 34.091.085,0000

16/10/2024 09:15:54 10.996.691/0001-89 R$ 33.460.000,0000

16/10/2024 09:17:29 04.396.395/0001-44 R$ 32.768.904,6000

16/10/2024 09:18:20 16.887.298/0001-33 R$ 33.809.520,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 33.527.880,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 32.954.028,9600

16/10/2024 09:18:57 21.938.382/0001-79 R$ 32.908.000,0000

16/10/2024 09:19:11 05.483.831/0001-85 R$ 32.603.640,0000

Operador de reprografia

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 702.691,2000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 12 do Grupo G1 - Prestação de serviço de reprografia - operação de equipamen-to

Critério de julgamento:

Situação:

OUTRAS UNIDADES1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 745.817,4000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 728.775,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 725.000,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 686.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 686.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 745.780,0000  -

Valor proposta: R$ 745.780,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 711.604,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 702.691,2000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 712.490,4000  -

Valor proposta: R$ 712.490,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 737.613,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 709.718,1120
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 719.915,4000  -

Valor proposta: R$ 1.214.586,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 707.455,8000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 708.526,0000  -

Valor proposta: R$ 708.526,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 707.750,0000  -

Valor proposta: R$ 745.000,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 719.492,4000  -

Valor proposta: R$ 719.492,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 728.042,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 745.000,0000  -

Valor proposta: R$ 745.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 717.494,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 708.526,5300  -

Valor proposta: R$ 708.526,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 727.992,0000  -

Valor proposta: R$ 727.992,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 729.149,6700  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 724.509,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 742.000,0000  -

Valor proposta: R$ 742.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:19 00.482.840/0001-38 R$ 719.915,4000

16/10/2024 09:10:20 07.983.615/0001-24 R$ 711.604,0000

16/10/2024 09:12:45 09.028.981/0001-50 R$ 725.000,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:19 20.306.099/0001-61 R$ 724.509,0000

16/10/2024 09:14:11 34.849.836/0001-87 R$ 702.691,2000

16/10/2024 09:14:33 78.533.312/0001-58 R$ 717.494,4000

16/10/2024 09:15:27 14.061.065/0001-51 R$ 737.613,4000

16/10/2024 09:15:31 38.216.896/0001-13 R$ 707.750,0000

16/10/2024 09:15:36 05.899.350/0001-55 R$ 728.042,0000

16/10/2024 09:17:37 04.396.395/0001-44 R$ 709.718,1120

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 729.149,6700

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 728.775,0000

16/10/2024 09:19:25 05.483.831/0001-85 R$ 707.455,8000

Auxiliar de Serviços Gerais - Bacabal

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 480.517,2000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 13 do Grupo G1 - Serviço Especializado de Limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 510.393,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 501.294,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 495.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 425.346,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 425.346,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 510.200,0000  -

Valor proposta: R$ 510.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 510.300,0000  -

Valor proposta: R$ 510.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 510.393,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 487.404,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 480.517,2000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 488.167,2000  -

Valor proposta: R$ 488.167,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 504.779,2700  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 485.322,3720
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 483.792,0000  -

Valor proposta: R$ 833.596,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.390,0000  -

Valor proposta: R$ 510.390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 484.873,0000  -

Valor proposta: R$ 484.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 484.500,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 492.964,8000  -

Valor proposta: R$ 492.964,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 498.229,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 493.072,8000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 484.873,9200  -

Valor proposta: R$ 484.873,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 498.193,2000  -

Valor proposta: R$ 498.193,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 495.810,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 508.000,0000  -

Valor proposta: R$ 508.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:24 00.482.840/0001-38 R$ 483.792,0000

16/10/2024 09:10:30 07.983.615/0001-24 R$ 487.404,0000

16/10/2024 09:12:52 09.028.981/0001-50 R$ 495.000,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:52 20.306.099/0001-61 R$ 495.810,0000

16/10/2024 09:14:24 34.849.836/0001-87 R$ 480.517,2000

16/10/2024 09:14:49 78.533.312/0001-58 R$ 493.072,8000

16/10/2024 09:15:37 38.216.896/0001-13 R$ 484.500,0000

16/10/2024 09:15:43 14.061.065/0001-51 R$ 504.779,2700

16/10/2024 09:16:02 05.899.350/0001-55 R$ 498.229,0000

16/10/2024 09:17:43 04.396.395/0001-44 R$ 485.322,3720

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 501.294,0000

Recepcionista - Bacabal

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 247.227,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 255.879,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 14 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 262.359,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 259.000,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 241.041,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 241.041,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 262.300,0000  -

Valor proposta: R$ 262.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 262.350,0000  -

Valor proposta: R$ 262.350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

114 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 262.359,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 250.243,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 247.227,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 250.539,6000  -

Valor proposta: R$ 250.539,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 259.473,6400  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 249.699,2700
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 252.982,2000  -

Valor proposta: R$ 426.805,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 261.358,0000  -

Valor proposta: R$ 261.358,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 249.241,0000  -

Valor proposta: R$ 249.241,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 248.900,0000  -

Valor proposta: R$ 262.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 253.002,0000  -

Valor proposta: R$ 253.002,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 256.107,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 262.000,0000  -

Valor proposta: R$ 262.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 252.005,4000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 249.241,6200  -

Valor proposta: R$ 249.241,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 259.735,5400  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.300,0000  -

Valor proposta: R$ 262.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 256.088,4000  -

Valor proposta: R$ 256.088,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 254.863,8000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 261.000,0000  -

Valor proposta: R$ 261.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:29 00.482.840/0001-38 R$ 252.982,2000

16/10/2024 09:10:42 07.983.615/0001-24 R$ 250.243,0000

16/10/2024 09:12:59 09.028.981/0001-50 R$ 259.000,0000

16/10/2024 09:14:01 20.306.099/0001-61 R$ 254.863,8000

16/10/2024 09:14:34 34.849.836/0001-87 R$ 247.227,0000

16/10/2024 09:14:55 78.533.312/0001-58 R$ 252.005,4000

16/10/2024 09:15:43 38.216.896/0001-13 R$ 248.900,0000

16/10/2024 09:16:02 14.061.065/0001-51 R$ 259.473,6400

16/10/2024 09:16:04 02.282.245/0001-84 R$ 259.735,5400
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:24 05.899.350/0001-55 R$ 256.107,0000

16/10/2024 09:17:49 04.396.395/0001-44 R$ 249.699,2700

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 255.879,0000
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UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90032/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

09210284000115 PREST SERVICE MAO-DE-
OBRA LTDA

10/10/2024 14:55 ME ou EPP Não

11834039000120 BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO
JUDICIAL

14/10/2024 10:28 Grande Empresa Não

00146889000110 GOCIL SERVICOS GERAIS
LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

16/10/2024 08:53 Grande Empresa Não

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

10547708000110 TERCEIRIZE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

16/10/2024 08:43 Grande Empresa Não

30081833000195 ELLEVEN COMERCIO E
SERVICOS INTEGRADOS LTDA

16/10/2024 08:09 ME ou EPP Sim

11842881000104 CET SEG SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

15/10/2024 20:29 Grande Empresa Não

08989745000137 CANAA FACILITIES LTDA 16/10/2024 06:16 ME ou EPP Não

05483831000185 LSL LOCACOES E SERVICOS
LTDA

15/10/2024 13:51 Grande Empresa Não

10427965000119 INSTITUTO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO - BEM BRASIL

15/10/2024 16:54 Grande Empresa Não

02960160000108 R&P TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

15/10/2024 09:13 Grande Empresa Não

78533312000158 PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

14/10/2024 14:24 Grande Empresa Não

36990588000115 CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

16/10/2024 08:28 Grande Empresa Não

07983615000124 COMSERV SERVICOS E
ENGENHARIA LTDA

15/10/2024 17:01 ME ou EPP Sim

05069154000153 GLOBALTECH BRASIL LTDA 15/10/2024 15:37 Grande Empresa Não

42162322000187 W. O COMERCIAL E SERVICOS
LTDA

15/10/2024 22:31 ME ou EPP Sim

12441717000158 BRILHANTE ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA

16/10/2024 08:53 Grande Empresa Não

10967452000109 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA VALENCA
LTDA

10/10/2024 08:24 ME ou EPP Sim

20306099000161 SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA

14/10/2024 07:49 ME ou EPP Sim

01248111000184 EMBRASG - EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS
GERAIS LTDA

16/10/2024 08:58 Grande Empresa Não

05564043000113 MASTER FACILITIES LTDA 15/10/2024 08:35 ME ou EPP Não

04396395000144 L G SERVICOS DE LIMPEZAS
LTDA

15/10/2024 16:59 Grande Empresa Não

14061065000151 ELITE FACILITY SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

15/10/2024 16:53 Grande Empresa Não

08583069000105 DCS FORNECEDORA DE
SERVICOS E PRODUTOS LTDA

15/10/2024 09:05 ME ou EPP Sim

36999552000100 MG CONSTRUCAO,
MANUTECAO E SERVICOS
LTDA

11/10/2024 16:14 ME ou EPP Sim

21938382000179 HIGICLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

16/10/2024 08:50 Grande Empresa Não

23361040000164 CASTELUCCI
EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA

04/10/2024 10:47 ME ou EPP Não

18927396000182 LINE SERVICE
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

02/10/2024 14:35 Grande Empresa Não

30388625000133 SLP SERVICOS DE LIMPEZAS
E PORTARIA LTDA

08/10/2024 22:02 ME ou EPP Sim

35230250000100 CONSTRUTORA ENERGETTE
LTDA

15/10/2024 15:01 ME ou EPP Sim

00482840000138 LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

14/10/2024 10:48 Grande Empresa Não

38216896000113 M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL
LTDA

15/10/2024 13:59 ME ou EPP Não

09028981000150 B M DE ALMEIDA LTDA 15/10/2024 14:08 Grande Empresa Não

05899350000155 MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL

15/10/2024 19:20 Grande Empresa Não
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

LTDA

00081160000102 LUPPA ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

04/10/2024 11:15 Grande Empresa Não

24965271000140 ECOPEL SERVICOS LTDA 15/10/2024 08:35 ME ou EPP Não

10483643000197 ABSERVIS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

11/10/2024 13:41 Grande Empresa Não

10258826000109 AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA

02/10/2024 11:58 ME ou EPP Sim

00323090000151 SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

10/10/2024 14:13 Grande Empresa Não

33063921000152 L C SILVA LTDA 16/10/2024 08:38 ME ou EPP Sim

16887298000133 OFFICE SERVICE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

02/10/2024 09:02 Grande Empresa Não

09019150000111 ATD LOCACAO LTDA 15/10/2024 16:53 Grande Empresa Não

02531343000108 ADSERVI - ADMINISTRADORA
DE SERVICOS LTDA

15/10/2024 08:31 Grande Empresa Não

00801512000157 AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

15/10/2024 14:33 Grande Empresa Não

25453131000155 UMJ LTDA 07/10/2024 10:48 Grande Empresa Não

07244760000193 EPIC SERVICOS E LOCACOES
LTDA

15/10/2024 16:47 Grande Empresa Não

10996691000189 VIVACOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

16/10/2024 02:51 Grande Empresa Não

34849836000187 E B CARDOSO LTDA 02/10/2024 08:38 Grande Empresa Não

30816349000167 ORBIS SERVICO DE LOCACAO
DE MAO DE OBRA LTDA

09/10/2024 15:10 ME ou EPP Não

20935038000163 GENESIS LTDA 16/10/2024 02:07 ME ou EPP Sim

01430564000127 MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS
LTDA

07/10/2024 17:18 ME ou EPP Não

02282245000184 PRESTA CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA

15/10/2024 17:31 Grande Empresa Não

26716668000123 SL BRAZIL COMERCIO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

16/10/2024 06:22 ME ou EPP Sim
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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

À 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão 
Comissão Permanente de Licitação 
Referente ao Pregão Eletrônico Nº 90032/2024 
Processo Administrativo Nº 8016/2024 

 

MK Consultoria Empresarial (SLP - Serviços de Limpezas e Portaria LTDA), 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.388.625/0001-33, com sede em Travessa São Bernardo, 
Nº 9, Lote Parque das Rosas, Bairro Aurora, São Luís/MA, CEP 65.064-300, por meio 
de seu representante legal, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 90032/2024, com base no Art. 164 
da Lei 14.133/2021 e nos princípios que regem as licitações públicas, pelos motivos a 
seguir expostos: 

 

I. Da Tempestividade 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente impugnação é tempestiva, uma vez que a 
sessão pública para o Pregão Eletrônico nº 90032/2024 está prevista para ocorrer no dia 
16 de outubro de 2024, e o prazo legal para apresentação da impugnação encerra-se em 
13 de outubro de 2024, conforme previsto no art. 164, § 2º, da Lei 14.133/2021. Dessa 
forma, a presente petição deve ser conhecida e acolhida. 

 

II. Do Excesso na Vigência do Contrato 

O item 1.1 do Termo de Referência e o item 2.1 do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
estabelecem que o contrato terá vigência de 5 anos, prorrogável por até 10 anos. No 
entanto, verifica-se que a natureza dos serviços licitados – asseio, conservação e 
correlatos – não justifica a adoção de um prazo tão longo, sobretudo em razão da ausência 
de estudos técnicos ou econômicos que fundamentem essa necessidade. A vigência 
contratual deve estar pautada no princípio da economicidade, assegurando que os serviços 
contratados atendam adequadamente às necessidades da Administração, sem 
comprometer a eficiência do gasto público. 

A ausência de uma justificativa robusta para a escolha desse prazo pode violar o princípio 
da eficiência, previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021, que exige que os contratos públicos 
tenham prazos proporcionais à sua finalidade. Diante disso, entende-se que o prazo de 
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vigência do contrato deve ser reduzido ou que sejam apresentados estudos que 
fundamentem adequadamente a necessidade de um período contratual tão extenso. 

 

III. Da Falta de Clareza nos Critérios de Qualificação Técnica 

O item 23.4 do Termo de Referência impõe que os licitantes comprovem experiência 
mínima de 3 anos na prestação de serviços similares, permitindo o somatório de atestados 
técnicos para essa comprovação. No entanto, o edital não define claramente a forma como 
serão avaliados os períodos fracionados ou contratos concomitantes, o que pode gerar 
insegurança jurídica para os participantes do certame. 

A qualificação técnica é um elemento essencial para garantir a capacidade dos licitantes 
em executar o objeto do contrato. Contudo, as exigências devem ser proporcionais e 
claras, de modo a evitar restrições indevidas à competitividade e a promover a isonomia 
entre os concorrentes. A falta de critérios definidos para a avaliação dos contratos 
concomitantes e fracionados compromete esses princípios e pode acarretar na restrição 
de empresas qualificadas para o certame. 

 

IV. Da Exigência Desproporcional de Mão de Obra 

A planilha de quantitativos do Termo de Referência estabelece a contratação de 147 
profissionais para a execução dos serviços, sem apresentar estudos técnicos que 
justifiquem a necessidade de um número tão elevado de trabalhadores. A exigência de 
uma quantidade de profissionais desproporcional à necessidade real dos serviços licitados 
pode restringir a participação de empresas de menor porte, violando o princípio da 
competitividade, conforme previsto no art. 3º da Lei 8.666/1993 e no art. 37, XXI da 
Constituição Federal. 

Para que se possa manter a ampla concorrência entre os licitantes e evitar a exclusão de 
empresas com capacidade técnica para executar o contrato, é imprescindível que a 
quantidade de mão de obra seja adequada à realidade dos serviços a serem prestados. A 
falta de justificativa para essa exigência configura uma restrição indevida à 
competitividade do certame. 

 

V. Da Falta de Especificação dos Materiais e Equipamentos 

O item 1.1 do Termo de Referência impõe à contratada a responsabilidade pelo 
fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. 
Contudo, não são especificadas as quantidades mínimas nem as características técnicas 
desses itens, o que pode resultar em desigualdade na elaboração das propostas, 
prejudicando a isonomia entre os licitantes. 
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A clareza nas especificações dos materiais e equipamentos é essencial para que todos os 
licitantes possam competir em condições de igualdade, evitando desvantagens 
competitivas indevidas. A ausência de especificações detalhadas, em contrariedade ao 
art. 6º, inciso IX da Lei 8.666/1993, compromete a elaboração de propostas equitativas, 
afetando a transparência do certame. 

 

VI. Da Exclusão de Tratamento Favorecido para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

O item 3.5 do edital exclui a concessão de tratamento diferenciado para Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), o que contraria expressamente o disposto 
na Lei Complementar nº 123/2006. Tal exclusão viola o direito garantido às ME e EPP 
de concorrer em condições diferenciadas, com benefícios que asseguram sua participação 
nos processos licitatórios, conforme disposto no art. 44 da LC nº 123/2006. 

A exclusão do tratamento favorecido limita a competitividade do certame, ao restringir a 
participação dessas empresas, que são essenciais para fomentar a economia local e a 
inovação nos serviços. Dessa forma, é imprescindível que o edital contemple as 
disposições legais que asseguram o tratamento diferenciado às ME e EPP, garantindo-
lhes participação justa e adequada. 

 

VII. Da Ausência de Critério Claro para o Reajuste de Preços 

Verifica-se que o edital não prevê de maneira clara os critérios para o reajuste de preços 
ao longo da vigência do contrato. A ausência de uma cláusula de reajuste, baseada em 
índices oficiais, pode gerar desequilíbrio econômico-financeiro ao longo do contrato, em 
desrespeito ao art. 40, inciso XI da Lei 8.666/1993 e ao art. 124 da Lei 14.133/2021. 

A previsão de reajuste é essencial para garantir a manutenção do equilíbrio contratual, 
assegurando que a contratada possa cumprir suas obrigações sem sofrer prejuízos 
decorrentes de variações econômicas. Dessa forma, o edital deve prever critérios claros e 
objetivos para o reajuste de preços, como a adoção de índices como o IPCA ou INPC, 
para assegurar a justiça na execução do contrato. 

 

VIII. Dos Critérios de Sanções Administrativas Indeterminados 

O item 13 do edital menciona a possibilidade de aplicação de sanções administrativas, 
mas não detalha de forma objetiva os critérios para a aplicação de multas, advertências 
ou suspensões. A falta de critérios claros para a imposição de penalidades compromete a 
transparência e pode resultar em arbitrariedades. 

Para garantir que as sanções administrativas sejam aplicadas de forma justa e 
proporcional, conforme disposto no art. 156 da Lei 14.133/2021, é necessário que o 
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edital apresente de forma clara as infrações e as respectivas penalidades a serem 
aplicadas. A ausência de tal detalhamento pode resultar em incertezas quanto ao 
cumprimento das obrigações contratuais. 

 

IX. Da Ausência de Mecanismo de Solução de Conflitos 

O edital não prevê mecanismos alternativos de solução de conflitos, como mediação ou 
arbitragem, que são incentivados pela legislação vigente, conforme o art. 151 da Lei 
14.133/2021. A ausência de tais mecanismos pode resultar em litígios longos e custosos, 
prejudicando a execução do contrato. 

A previsão de mecanismos alternativos para a resolução de controvérsias é essencial para 
garantir a celeridade e a eficiência na resolução de eventuais conflitos que possam surgir 
durante a execução do contrato. Portanto, o edital deve contemplar a possibilidade de 
mediação e arbitragem, conforme preconizado pela legislação. 

 

X. Da Ausência de Exigência de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

O edital não prevê a obrigatoriedade de apresentação de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) para serviços especializados, como eletricistas e bombeiros hidráulicos. 
A Lei 6.496/1977 estabelece a obrigatoriedade de emissão de ART para quaisquer obras 
ou serviços técnicos de engenharia, visando garantir a responsabilidade técnica e a 
qualidade na execução desses serviços. 

A ausência da exigência de ART no edital pode comprometer a segurança e a adequação 
técnica dos serviços a serem prestados, uma vez que não há garantia de que as atividades 
especializadas serão executadas por profissionais habilitados. Dessa forma, é 
imprescindível que o edital exija a apresentação de ART para os serviços de natureza 
técnica, assegurando a conformidade legal e a qualidade na execução. 

 

XI. Da Garantia Contratual Desproporcional 

O item 11 do edital impõe a exigência de uma garantia contratual de 5% sobre o valor 
anual do contrato. No entanto, tal exigência se mostra desproporcional em relação ao risco 
envolvido na execução dos serviços licitados, especialmente considerando que a 
contratação envolve a prestação de serviços contínuos de asseio e conservação. 

A Lei 14.133/2021, em seu art. 98, determina que a exigência de garantias deve ser 
proporcional ao risco assumido pela contratada, de forma a não inviabilizar a participação 
de empresas, especialmente as micro e pequenas empresas. A exigência de uma garantia 
de 5% impõe um ônus excessivo às empresas participantes, restringindo a 
competitividade e contrariando o objetivo de ampliação da concorrência. 
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Portanto, é necessário que o percentual de garantia seja revisto, de forma a se adequar à 
realidade dos serviços contratados, ou que seja apresentada uma justificativa técnica que 
comprove a proporcionalidade dessa exigência em relação ao risco do contrato. 

 

XII. Da Falta de Especificação de Prazos para Fiscalização e Entrega de Documentos 

O edital menciona a necessidade de entrega de relatórios e documentos relacionados à 
execução do contrato, bem como a fiscalização dos serviços, sem, contudo, especificar os 
prazos para a entrega desses documentos nem os intervalos de fiscalização que serão 
adotados. 

A transparência e a eficácia na fiscalização da execução contratual exigem a definição de 
prazos claros, de modo a garantir que a contratada cumpra suas obrigações em tempo 
hábil e que a Administração possa acompanhar o andamento do contrato de forma 
eficiente. A ausência de prazos específicos para a fiscalização e para a entrega de 
documentos pode comprometer a execução do contrato, gerando atrasos e incertezas 
quanto ao cumprimento das obrigações. 

 

XIII. Da Falta de Critérios Detalhados para a Aplicação de Multas 

O item 22.6 do Termo de Referência prevê a possibilidade de aplicação de multas em 
caso de descumprimento contratual, porém não especifica os percentuais aplicáveis nem 
as circunstâncias em que as multas serão impostas. A falta de critérios objetivos para a 
imposição de sanções pode levar a arbitrariedades, comprometendo a segurança jurídica 
e a justiça na aplicação das penalidades. 

Para garantir a proporcionalidade e a justiça na aplicação das sanções, o edital deve 
especificar de forma clara os critérios para a imposição de multas, detalhando os 
percentuais correspondentes a cada infração e as condições em que as sanções serão 
aplicadas, conforme estabelece o art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

XIV. Da Falta de Cláusulas Relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

Embora o edital mencione a necessidade de conformidade com a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), não há detalhamento suficiente sobre os procedimentos que a 
contratada deverá adotar para proteger os dados pessoais que serão manipulados durante 
a execução dos serviços. 

A Lei nº 13.709/2018 (LGPD) exige que os contratos que envolvam o tratamento de 
dados pessoais contenham cláusulas claras sobre as responsabilidades da contratada em 
relação à proteção e à privacidade desses dados. A ausência de tais especificações pode 
expor a Administração a riscos relacionados ao tratamento inadequado de dados pessoais. 
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Diante disso, o edital deve incluir cláusulas detalhadas sobre os procedimentos de 
proteção de dados, estabelecendo as obrigações da contratada no que diz respeito à 
segurança e à transparência no tratamento de dados pessoais. 

 

XV. Da Ausência de Previsão de Consórcios 

O edital não contempla a possibilidade de formação de consórcios entre empresas, o que 
pode restringir a competitividade do certame, uma vez que a participação em consórcios 
permite que empresas menores, que individualmente não teriam capacidade técnica ou 
financeira para participar da licitação, possam concorrer de forma conjunta. 

O art. 33 da Lei 8.666/1993 autoriza a formação de consórcios para a participação em 
processos licitatórios, permitindo que empresas com expertise complementares se unam 
para atender às exigências do edital. A ausência de previsão para a formação de consórcios 
impede que essas empresas possam participar da licitação, o que limita a competitividade 
do certame. 

 

XVI. Das Impugnações já mencionadas 

 
Diante das irregularidades verificadas no presente edital, MK Consultoria Empresarial 
(SLP - Serviços de Limpezas e Portaria LTDA) reforça as observações apresentadas na 
impugnação da SERVFAZ, particularmente nos pontos que não foram devidamente 
corrigidos. Primeiramente, a divergência nos valores do vale-refeição, onde a 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) determina o valor de R$ 22,00 por dia 
(totalizando R$ 415,80 mensais), enquanto o edital limita esse valor a R$ 369,60, viola 
os princípios da vinculação ao edital e da exequibilidade das propostas, comprometendo 
a justa competição entre as empresas licitantes. Conforme já destacado pela SERVFAZ, 
essa diferença substancial pode levar ao subpreço das propostas, tornando o contrato 
inexequível, pois os licitantes estariam apresentando valores abaixo do custo real 
necessário para a execução dos serviços, o que é insustentável e inviabiliza a continuidade 
do contrato. 

Adicionalmente, o adicional noturno previsto na planilha de custos do edital, estipulado 
em 11,67%, é inferior ao percentual de 20% previsto no art. 73 da CLT. Essa 
inadequação também foi impugnada pela SERVFAZ e permanece sem ajustes no edital, 
gerando um claro descumprimento da legislação trabalhista. Tal erro não apenas 
compromete a legalidade das contratações, mas também prejudica a formulação de 
propostas com base em custos reais, colocando as empresas em risco de descumprir 
obrigações trabalhistas. 

Quanto às exigências documentais relativas à reserva de vagas para pessoas com 
deficiência (PCD) e reabilitados da Previdência Social, o item 8.12 do edital impõe a 
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inabilitação automática em caso de não cumprimento, sem levar em consideração as 
particularidades do processo de inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho. A 
SERVFAZ, de maneira pertinente, cita o Parecer AGU n.º 1705/2024, que esclarece que 
a inabilitação automática é indevida quando a empresa demonstra esforços para cumprir 
essa cota, mas esbarra em fatores alheios à sua vontade. A falta de clareza sobre os 
critérios para a análise da autodeclaração, e a ausência de parâmetros que permitam à 
Administração verificar se a empresa está de fato buscando preencher as vagas, 
configuram uma falha que pode resultar em inabilitações injustificadas e indevidas. 

Além disso, conforme exposto pela SERVFAZ, a não correção dessas inconsistências 
compromete o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a execução dos serviços de 
maneira adequada. Tal situação desrespeita os princípios da economicidade, da 
competitividade e da vinculação ao edital, que são pilares fundamentais para a lisura dos 
processos licitatórios. 

 

Diante disso, MK Consultoria Empresarial (SLP - Serviços de Limpezas e Portaria 
LTDA) solicita que a Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria Geral de 
Justiça do Maranhão: 

1. Suspenda o certame licitatório até que as devidas correções sejam 
implementadas no edital, sobretudo em relação à adequação dos valores de vale-
refeição, adicional noturno, e à previsão de parâmetros claros para a verificação 
do cumprimento das cotas de PCD e reabilitados da Previdência Social, 
conforme impugnado pela SERVFAZ. Esses ajustes são indispensáveis para 
garantir a competitividade e evitar a exclusão indevida de licitantes qualificados. 

2. Reveja e corrija os termos do edital para que sejam observados os princípios 
constitucionais e legais que regem as licitações, conforme estabelecido na Lei 
14.133/2021 e na CLT, assegurando que os custos apresentados sejam exequíveis 
e condizentes com a realidade econômica, promovendo uma concorrência justa e 
garantindo a execução adequada dos serviços licitados. 

 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Aldenor Severo de Oliveira Júnior 
Representante Legal 

MK Consultoria Empresarial (SLP - Serviços de Limpezas e Portaria LTDA) 
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Outlook

Re: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 90032/2024 - MK Consultoria Empresarial
(SLP - Serviços de Limpezas e Portaria LTDA)

De Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>
Data Sex, 11/10/2024 08:16
Para Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>

            OBJETO: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n° 90032/2024 realizado pela MK
CONSULTORIA E ASSESSORIA (SLP – Serviços de Limpezas e Portaria LTDA.)

                

                PREGÃO ELETRÔNICO: 90032/2024

 

                PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 8016/2024

 
Trata-se de resposta ao pedido de Impugnação referente ao Pregão Eletrônico n° 90032/2024, cujo
objeto é a “A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO (ASG),
AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO, OFICIAL, RECEPCIONISTA, BOMBEIRO
HIDRÁULICO, COPEIRAGEM, JARDINEIRO E ELETRICISTA” interposto pela Empresa pela
MK CONSULTORIA E ASSESSORIA (SLP – Serviços de Limpezas e Portaria LTDA.)
 

Insurge-se a Impugnante com os seguintes argumentos:
 

A)    DO EXCESSO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

A nova Lei de Licitações permite à Administração celebrar Contratos de duração de 5 anos, anuindo
sua prorrogação por mais 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei supracitada, isso significa
que, obedecendo às diretrizes impostas pela própria legislação, a Administração Pública tem a
faculdade de definir o prazo contratual.
 
O objeto a ser licitado tem como característica a CONTINUIDADE, isto é, a exigência de prestação
de um serviço contínuo por causa do caráter da sua necessidade que se desdobra numa atividade
permanente e prolongada nos termos do art. 6, XV, da Lei 14.133/2021.

 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
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XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas
pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes
de necessidades permanentes ou prolongadas;

 

Ora, não assiste razão o que pontua o Licitante quando alega que “a natureza dos serviços licitados –
asseio, conservação e correlatos – não justifica a adoção de um prazo tão longo, sobretudo em razão
da ausência de estudos técnicos ou econômicos que fundamentem essa necessidade” uma vez que a
continuidade, característica intrínseca do serviço supra, é a própria finalidade da contratação, ou seja,
a não interrupção de um serviço essencial para garantir a salubridade e higiene das dependências das
instalações do Ministério Público, além da manutenção das atividades da Instituição e demais
necessidades.
 
Deve-se considerar, também, que, na verdade, o Princípio da Eficiência no presente caso não se choca
com que foi definido quanto ao prazo contratual desta contratação na medida em que preza pela
qualidade na prestação do serviço cooperando para o bom funcionamento da atividade administrativa
ao preservar a continuidade.
Por fim, insta destacar ao Impugnante que o próprio dispositivo legal que faculta à Administração um
prazo extenso para os instrumentos contratuais, também prevê imposições que protegem o gasto
público quando vincula esse prazo ao crédito orçamentário disponível, autorizando o Órgão Público,
inclusive, a extinguir o Contrato quando não dispuser desses créditos para permanecer com o serviço
contratado.
É o que diz a Lei:

 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos
nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

 

Dessa forma, considerando o amparo legal na escolha do prazo de duração do Contrato, não merece prosperar o
que aponta a Impugnante.

 

B)     DA FALTA DE CLAREZA NOS CRITÉRIOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

A Empresa suscita, neste ponto, a falta de definição clara quanto a maneira de avaliar os períodos que
comprovem experiência mínima de 3 anos na prestação de serviços similares.
 
Inicialmente, faz-se necessário reafirmar que toda a forma de avaliação da qualificação técnica está
definida no item 8.6 do Edital, bem como segue o que é indicado pela Instrução Normativa 05/2017,
nos seus termos, além de coadunar com o que se estipula na Lei 14.133/2021.
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Veja o que estabelece a IN 05/2017:
 

10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico-
operacional, a Administração poderá exigir do licitante:
b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está
sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na
execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o
somatório de atestados;

 
O artigo 65 da Lei de Licitações é cristalino quando afirma que as condições de habilitação serão
definidas no Edital. Seguindo a lógica do texto, pode-se depreender que o Edital define, sim, a forma
de verificação dos períodos visto que se harmoniza perfeitamente com os dispositivos legais que
tratam da qualificação técnica.
 
Corroborando com o Edital e a Instrução Normativa, o artigo 67 da Lei 14.133/2021 indica o seguinte:

 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a:
 
§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou
atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao
objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que
não poderá ser superior a 3 (três) anos.

 

Pela simples leitura dos textos legais acima mencionados é evidente que o Edital não é omisso nas
suas orientações.

 

C)    DA EXIGÊNCIA DESPROPORCIONAL DE MÃO DE OBRA

O art. 22, § 1º, da Instrução Normativa 05/2017 classifica a equipe de Planejamento da Contratação
como o grupo de servidores de competências necessárias para atravessar cada etapa do procedimento
interno da Licitação, incluindo conhecimento dos aspectos técnicos e de uso do objeto a ser
contratado, ou seja, é esta equipe que identifica a necessidade da Administração, indicando a
alternativa mais adequada para atendê-la.
 
Partindo desse ponto é que o número de postos, que totaliza 228 cargos e não 147, foi definido pela
discricionariedade da Administração pautada nas demandas aferida pela Unidade de Planejamento
Interno, tendo como parâmetro o que já é praticado no Órgão, considerando ainda as necessidades
atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria.
 
Por fim, insta destacar que não existe restrição na competitividade na licitação ao se estipular o
número de postos uma vez que o ônus da contratação da mão de obra é da Licitante. A
competitividade, na realidade, busca selecionar o fornecedor mais vantajoso para a Administração,
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garantindo ao Contratante não somente o preço justo, mas condições de exequibilidade do objeto
contratual.
 

 

D)    FALTA DE ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
 

O item 4 do Termo de Referência oferece ao Licitante a opção de visitar o local de execução do
Contrato para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes vez que a quantidade e as
especificações dos materiais e equipamentos são meramente referenciais e não uma lista rígida, tendo
em vista que o quantitativo necessário para a boa execução do Contrato é aquele que atende às
necessidades reais das dependências dos prédios.

 
Isto posto, o Licitante não deverá se vincular a relação de materiais e equipamentos, mas deverá
fornecer os itens indispensáveis, primando pela boa e perfeita execução do Contrato.

 
E)    DA EXCLUSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO PARA MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
 

A exclusão do tratamento favorecido para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tem
fundamento legal, uma vez que com o advento da nova Lei de Licitações foram criadas condições que
limitam a participação em caráter prioritário de Empresas dessa natureza em contratações que
excedam o limite de R$ 4.800.00,00 e R$ 360.000- receita bruta que classifica as Empresas de
pequeno porte e microempresa conforme Lei Complementar n°123/2006:

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, desde que
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e
no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)

 
A presente Licitação tem como valor global o montante anual de R$ 13.674.540,60 (treze milhões
seiscentos e setenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos), ultrapassando o teto
permitido pela Lei aludida em conjunto com o art. 4° da Lei 14.133/2021.

 
F)     DA AUSÊNCIA DE CRITÉRIO CLARO PARA O REAJUSTE DE PREÇOS
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A CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS da Minuta do
Contrato, prevê, de maneira expressa, todas as condições e critérios para Repactuação de Valor para
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

 
G)   DOS CRITÉRIOS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS INDETERMINADOS
 

A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, localizada na
Minuta do Contrato, prevê, de maneira objetiva, todos critérios e ocasiões que ensejam a aplicação de
multas, advertências ou suspensões, contrapondo o que argumenta a Impugnante que sugere a falta de
transparência no processo.

 

H)  DA AUSÊNCIA DE MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
 

O art. 151 da Lei 14.133/2021 é preciso no seu caput quando não impõe ao Contratante a utilização
dos meios alternativos de resolução de controvérsias. Pelo contrário, o legislador delineia o que se
expõe abaixo:

 
Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a
mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.

 

Apoiando-se na letra da Lei, os Contratos Administrativos podem ou não empregar essas medidas, não
sendo cláusula impositiva e imprescindível para observância e execução do instrumento contratual.

 
I)      DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(ART)
 
É fundamental salientar que o objeto do presente Edital não prevê serviços de Engenharia e
por isso não assiste razão o que argumenta o Licitante. A Lei que regula o exercício das
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, Lei 5.194/1966, estabelece as
atividades e atribuições profissionais, no art. 7°:
 

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da
produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e
divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

 

Os serviços de Eletricista e Bombeiro Hidráulico, previstos no Item 9 - DA DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOSEMPREGADOS, nada guardam relação com o que dispõe a
Lei. A obrigatoriedade da Anotação de Responsabilidade Técnica é para Contratos de execução de
mão de obra ou prestação de serviço de Engenharia, Agronomia, Geologia, Geografia e Meteorologia,
profissões essas englobadas pelo Conselho Federal e Regional de Engenharia e Agronomia.

J)      DA GARANTIA CONTRATUAL DESPROPORCIONAL
 

A garantia estipulada no Edital está de acordo com o que permite a Lei, nos termos do art. 98 da Lei
14.133/2021, que estipula o percentual de até 5% do valor inicial do Contrato, aqui justificado pela
quantidade de funcionários e valor global, sendo, portanto, o percentual razoável.
 
Se, pois, a Lei determina um percentual máximo e desobriga a apresentação de qualquer justificativa
técnica para fins de comprovação, logo não se sustenta o quesito levantado pela Impugnante.

 
K)   DA FALTA DE ESPECIFICAÇÃO DE PRAZOS PARA FISCALIZAÇÃO E
ENTREGA DE DOCUMENTOS
 
A CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS E
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, localizadas na
Minuta do Contrato, discorrem a respeito dos prazos, além de deixar à cargo dos fiscais a
determinação de um prazo que entender cabível para fiscalizar e analisar o que se pede, a
exemplo do item 3.12 da Cláusula Terceira conforme estabelece abaixo:
 

3.12.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

 
 
 
 
L)    DA FALTA DE CRITÉRIOS DETALHADOS PARA A APLICAÇÃO DE MULTAS
 

A CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da Minuta do
Contrato, prevê, a partir do subitem 12.2.4, todos os percentuais aplicáveis na hipótese de aplicação
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de multa, além de todas as circunstâncias que permitem a adoção dessa sanção.
 

M)  DA FALTA DE CLÁUSULAS RELACIONADAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS (LGPD)
 

A CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD, localizada na Minuta do
Contrato, prevê, de maneira robusta, cláusulas que versam sobre o tratamento dos dados pessoais dos
colaboradores terceirizados, contestando o que alega o Licitante.

 
 
N)    DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE CONSÓRCIOS
 

O art. 15 da Lei 14.133/2021 admite, em regra, a participação de Empresas no formato de consórcio.
O Edital, entretanto, apresenta a exceção desse regramento somente quando a Empresa que,
isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
 
Dessa forma, não há que lógica quando o Impugnante aponta que “O edital não contempla a
possibilidade de formação de consórcios entre empresas (...)” considerando que não existe vedação de forma
generalizada, mas sim dentro da hipótese justificada na fase preparatória do processo licitatório, no item 3.6.3
do Edital, conforme determina a Lei de Licitações, no art. 18.

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
V - a elaboração do edital de licitação;

 
À vista disso, a própria Lei estabelece como regra a formação de consórcio, devendo estar expresso no
Edital apenas a vedação.

 
 
O)   DAS IMPUGNAÇÕES JÁ MENCIONADAS
 

Todos os itens suscitados aqui já foram superados quando da readequação da Planilha à época da
impugnação apresentada pela Empresa Servfaz, isto é, o vale-refeição e o adicional noturno foram
devidamente retificados, sendo isso demonstrado na nova Planilha de Preço disponibilizada em PDF.
 
No que concerne o item 8.12 do edital, se algum Licitante declarar que cumpre qualquer exigência,
mas, a posteriori, comprovarmos que não cumpre, ele será desclassificado do certame e responderá
processo sancionatório, tendo em vista ter feito uma declaração falsa.
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Ante o exposto, tendo sido justificado e demonstrado não há motivos para acatar a impugnação
interposta, encaminho a presente resposta para conhecimento e deliberação para que o presente
processo siga seu curso de maneira regular, dentro do prazo estabelecido.

Em qua., 9 de out. de 2024 às 10:54, Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>
escreveu:

EŶĐaŵiŶho o pedido de iŵpugŶação eŵ tela, para resposta, Ŷo prazo ŵáǆiŵo de Ϯϰ horas.

AteŶĐiosaŵeŶte,

José LiŶdstroŶ PaĐheĐo
AgeŶte de CoŶtratação
CPL/PGJ-MA

Froŵ: CoŶtato <ĐoŶtato@proiŶtegraserv.Đoŵ.ďr>
SeŶt: TuesdaǇ, OĐtoďer ϴ, ϮϬϮϰ ϭϬ:ϱϱ PM
To: esĐlareĐiŵeŶtos <esĐlareĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďr>
SuďjeĐt: IŵpugŶação ao Edital do Pregão EletrôŶiĐo Nº ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ - MK CoŶsultoria Eŵpresarial ;SLP -
Serviços de Liŵpezas e Portaria LTDAͿ
 

À Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Maranhão,

Ref: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 90032/2024
Processo Administrativo Nº 8016/2024

Prezados,

A empresa MK Consultoria Empresarial (SLP - Serviços de Limpezas e Portaria LTDA),
inscrita no CNPJ sob o nº 30.388.625/0001-33, com sede na Travessa São Bernardo, Nº 9, Lote
Parque das Rosas, Bairro Aurora, São Luís/MA, CEP 65.064-300, por meio de seu
representante legal, Aldenor Severo de Oliveira Júnior, vem respeitosamente apresentar
Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 90032/2024, com fundamento no Art. 164 da Lei
14.133/2021, em virtude de irregularidades verificadas nos termos do edital, conforme detalhado
no documento anexo.

As inconsistências apontadas comprometem a legalidade do certame e sua regularidade,
conforme especificado em nossa impugnação. Solicitamos que sejam analisados os pontos
levantados e que o edital seja retificado para garantir a ampla concorrência e a correta execução
dos serviços.

No aguardo de seu deferimento, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais
que se façam necessários.

Atenciosamente,

MK Consultoria Empresarial (SLP - Serviços de Limpezas e Portaria LTDA)
CNPJ: 30.388.625/0001-33
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PRAZOS RECURSAIS



  Seleção de fornecedores - Fase recursal

Seleção de fornecedores - Fase recursal  Online 

Pregão Eletrônico N° 90032/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

 Recursos e contrarrazõ es

 GRUPO 1 | 14 itens
Sem benefícios ME/EPP
Julgado e habilitado (aberto para recursos)

Valor estimado (total) R$ 69.084.513,0000











Data limite para recursos
30/10/2024

Data limite para contrarrazões
04/11/2024

Data limite para decisão
25/11/2024



07.983.615/0001-24
COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA LTDA
Recurso: não registrado

24.965.271/0001-40
ECOPEL SERVICOS LTDA
Recurso: não registrado

05.483.831/0001-85
LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Recurso: não registrado

05.564.043/0001-13
MASTER FACILITIES LTDA
Recurso: não registrado

Voltar Adiantar prazo
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

TERMO DE JULGAMENTO



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90032/2024

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro
hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e
equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 02/10/2024 às 08:00 até 16/10/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 16/10/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/10/2024 às 09:00:07
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 16/10/2024 às 09:03:14 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 16/10/2024 às 09:19:24 Meu nome é José Lindstron Pacheco.

Sistema 16/10/2024 às 09:24:47
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 16/10/2024 às 12:34:47 Senhores licitantes.

Sistema 16/10/2024 às 12:35:46
Suspenderemos a sessão, para a análise da proposta e habilitação da licitantes BEM ESTAR.
Retornaremos no dia 17.10.2024, às 10h. Até amanhã!!!

Sistema 17/10/2024 às 09:58:15 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 17/10/2024 às 10:01:11 Voltaremos daqui a 10 minutos.

Sistema 17/10/2024 às 10:36:05
Informo que ainda não recebemos o parecer de análise da proposta e documentos de habilitação,
razão pela qual, suspenderemos a sessão e retornaremos no dia 18.10.2024, às 10h.

Sistema 18/10/2024 às 10:02:29 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 18/10/2024 às 10:03:57 Recebemos o parecer de análise da proposta.

Sistema 18/10/2024 às 10:08:36 Segue a transcrição:

Sistema 18/10/2024 às 10:08:50

Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8272024, nos autos do Processo nº
80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de preços (planilhas de custos)
da licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
11.834.039/0001-20, apresenta-se o que segue:

Sistema 18/10/2024 às 10:09:17
PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA:
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UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/10/2024 às 10:09:34

A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço para o Pregão Eletrônico nº
90032/2024, através de planilhas de custos, com valor mensal de R$ 899.762,96 (Oitocentos e
noventa e nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos)

Sistema 18/10/2024 às 10:09:41
) e anual de R$ 10.797.155,52 (Dez milhões, setecentos e noventa e sete mil, cento e cinquenta e
cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Sistema 18/10/2024 às 10:09:48

O valor anual está 21,04%, ou R$ 2.877.385,08 (Dois milhões, oitocentos e
setenta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), abaixo do valor estabelecido no
ANEXO I, do Termo de Referência do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos
e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos).

Sistema 18/10/2024 às 10:10:10
INCONFORMIDADES TÉCNICAS DAS PLANILHAS DE

CUSTOS DA
LICITANTE:

Sistema 18/10/2024 às 10:10:17
Apesar do preço vantajoso para a Procuradoria Geral de Justiça, verificamos a
existência de algumas inconsistências na proposta de preço da empresa à metodologia utilizada
pela Procuradoria Geral de Justiça e às determinações legais, conforme listado abaixo:

Sistema 18/10/2024 às 10:11:58

1) A empresa cotou o valor do Item “F” (Cesta Básica) do Submódulo 2.3 (Benefícios
Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Eletricista e Bombeiro Hidráulico em
R$ 318,43 (Trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos) quando deveria ter sido de R$
326,69 (Trezentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), como determina a CCT 67/2024,
das categorias, na CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EM

Sistema 18/10/2024 às 10:12:07

, que estabelece que o Vale Cesta Básica mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais) previsto na
convenção anterior, será reajustado na data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado
no período/2023, mais o acréscimo de 5% (cinco por cento). Ressalte-se que o INPC acumulado de
2023 foi de 3,71%, segundo o IBGE.

Sistema 18/10/2024 às 10:12:14

Importar informar, ainda, que a CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA
da CCT 67/2024 ressalta que as partes signatárias deste instrumento coletivo, sindicatos patronal e
laboral, e seus representados, empregadores e empregados, obrigam-se a cumprir todas as cláusulas
aqui dispostas.

Sistema 18/10/2024 às 10:12:35
2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3
(Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e Conservação em
R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos)

Sistema 18/10/2024 às 10:12:43

2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3
(Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e Conservação em
R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) quando deveria ter sido de R$
415,80 (Quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA -
VALE REFEIÇÃO das CCT’s 102/2024 e 125/2024, das

Sistema 18/10/2024 às 10:13:21
categorias. Ressalte-se que a empresa realizou o desconto de 20% no valor do auxílio, nas planilhas,
mas as CCT’s, na cláusula citada, determinam que as empresas poderão realizar o desconto
máximo de 10% sobre o valor.

Sistema 18/10/2024 às 10:13:50

3) A empresa estabeleceu os percentuais dos Itens “A” (Custos Indiretos) e “B” (Lucro) do Módulo
6 (Custos Indiretos, Tributos e Lucro) em 0,25% nas planilhas de custos das categorias de
Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista
44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís.

Sistema 18/10/2024 às 10:13:59
No entanto, esta Assessoria Técnica entende que, apesar da liberdade das empresas em definir tais
valores, dependendo das condições de mercado, esses percentuais são bastante irrisórios, o que
denota indícios de que a proposta da empresa é inexequível.

Sistema 18/10/2024 às 10:14:06
Nesse sentido, faz-se necessária a correção das inconformidades listadas,
devendo a empresa, ainda, comprovar a exequibilidade de sua proposta, dados os percentuais
baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas

Sistema 18/10/2024 às 10:14:11
É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais
providências.

Sistema 18/10/2024 às 13:21:41 Boa tarde.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 18/10/2024 às 13:25:05 Suspenderemos a sessão e retornaremos às 14h20.

Sistema 18/10/2024 às 14:30:37
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão e retornaremos na segunda-feira, dia 21.10.2024, às 9h.
Um bom fim de semana a todos.

Sistema 21/10/2024 às 09:09:28 Bom dia.

Sistema 21/10/2024 às 09:09:35 Desculpem o atraso.

Sistema 21/10/2024 às 09:15:03 Vamos transcrever o parecer de analise.

Sistema 21/10/2024 às 09:16:44 Transcreveremos o parecer de análise da proposta de preços

Sistema 21/10/2024 às 09:17:32

" À CPL
Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que juntou aos autos
do processo a planilha de preços corrigida, bem como documentos que comprovam a
exequibilidade da proposta da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, informo que, após análise da Assessoria
Técnica da Procuradoria Geral de Justiça acerca da proposta de preços, verificou-se que:

Sistema 21/10/2024 às 09:18:03

“A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço corrigida às considerações realizadas por esta
Assessoria Técnica no Parecer Técnico PTC-ASTEC/PGJ - 6602024, corrigindo duas das três
inconformidades técnicas apontadas no parecer;

Sistema 21/10/2024 às 09:18:09

contudo, ao ajustar os itens apontados, a licitante reduziu o valor do salário base da categoria de
Auxiliar de Apoio Administrativo de R$ 2.318,81 para R$ 1.558,49, contrariando o estabelecido no
item 2, subitens 2.3 e 2.4, do Termo de Referência, que sugere o primeiro valor com base no que
prevê a IN 05/2017.

Sistema 21/10/2024 às 09:18:17

Ressalte-se que a fixação do salário da categoria acima do piso previsto nas CCT's de Asseio e
Conservação é uma prática adotada por esta Procuradoria Geral de Justiça há 3 anos, sendo
justificada pela necessidade de profissionais com experiências na área administrativa na execução
de serviços de apoio, atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras
atividades, produção de documentos,

Sistema 21/10/2024 às 09:18:25
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local
remunera esse perfil de profissional com salário acima de 2.000,00 (dois mil reais).

Sistema 21/10/2024 às 09:19:09

Ressalte-se, ainda, que a IN 05/2017, no art. 5º, VI, admite, em caráter excepcional, a fixação de
salários acima do piso, desde que justificadamente, para casos específicos em que se necessita de
profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados
pelo piso salarial da categoria.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:16

Em relação à terceira inconformidade técnica apontada no PTCASTEC/PGJ – 6602024, dos
percentuais irrisórios de lucro e custos indiretos nas planilhas de custos das categorias de
Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista
44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís, esta Assessoria entende que a inconformidade não
foi sanada, haja vista a empresa ter aumentado o percentual dos itens de 0,25%

Sistema 21/10/2024 às 09:19:29

Por todo exposto acima, conforme PTC-ASTEC/PGJ – 6612024, é que esta Unidade se manifesta
pela DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão
Eletrônico supra, considerando, também, que o único documento apensado para fins de
comprovação de exequibilidade, é uma declaração sem qualquer memória de cálculo que
efetivamente comprove que a proposta apresentada é executável.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:34 Atenciosamente.

Sistema 21/10/2024 às 09:19:40

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 09:14 h (*)
ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL
COORDENADOR

Sistema 21/10/2024 às 09:21:09
A consulta ao processo está disponível no portal da transparência do MPMA, no seguinte link:
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia.

Sistema 21/10/2024 às 09:21:36 Para ter acesso, bastar clicar no número do processo referente a esta licitação.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 21/10/2024 às 09:23:43 Quanto aos documentos de habilitação,...

Sistema 21/10/2024 às 09:28:32
A licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL" apresentou as certidões previstas nos itens 8.4.2, 8.4.6 vencidas.

Sistema 21/10/2024 às 09:32:47
Além disso, a licitante, ao contrário do que declarou para participar deste certame (item 4.3.4), não
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sistema 21/10/2024 às 09:33:03 Conforme certidão obtida no ministério do trabalho.

Sistema 21/10/2024 às 09:34:39
Assim, a proposta da licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL" está reprovada.

Sistema 21/10/2024 às 09:34:54
E a licitante "BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL" está inabilitada.

Sistema 21/10/2024 às 12:46:19 Senhores licitantes.

Sistema 21/10/2024 às 12:46:58 Retornaremos às 14h.

Sistema 21/10/2024 às 14:06:30 Boa tarde.

Sistema 21/10/2024 às 14:30:23
Senhores licitantes, suspenderemos a sessão, para a análise da proposta e habilitação da licitante L
G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, e retornaremos no dia 22.10.2024, às 9h. Até amanhã!

Sistema 22/10/2024 às 09:04:26 Bom dia, senhores licitantes!

Sistema 22/10/2024 às 11:20:13 Senhores licitantes.

Sistema 22/10/2024 às 11:20:15 Bom dia.

Sistema 22/10/2024 às 11:20:54
Em razão da instabilidade que está ocorrendo no Compras.gov.br, suspenderemos a sessão e
retornaremos no dia 23.10.2024, às 9h. Até amanhã!!!!!!!!!!!!!!!!!!

Sistema 23/10/2024 às 08:59:32 Bom dia, senhores licitantes.

Sistema 23/10/2024 às 09:14:59 Senhores licitantes...

Sistema 23/10/2024 às 09:16:07
Atentem que quando publicamos o edital no sistema, o valor total das diárias do eletricista, consta
no valor total do mesmo.

Sistema 23/10/2024 às 09:17:15
Além disso, o valor dos itens não proposta em PDF, não podem ser diferentes dos valores dos itens
na proposta do sistema.

Sistema 23/10/2024 às 12:00:31 Senhores licitantes, retornaremos às 14h.

Sistema 23/10/2024 às 14:00:13 Boa tarde, senhores licitantes.

Sistema 23/10/2024 às 15:20:36 Senhores licitantes, suspenderemos a sessão e retornaremos no dia 24.10.2024, às 14h

Sistema 23/10/2024 às 15:20:46 Até amanhã!

Sistema 24/10/2024 às 13:59:09 Boa tarde, senhores licitantes.

Sistema 24/10/2024 às 14:19:22
Srs licitantes, lembrem-se que a licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, pode
mandar a planilha antes do prazo.

Sistema 24/10/2024 às 14:30:19 Srs licitantes.

Sistema 24/10/2024 às 14:30:51
De acordo com o parecer técnico da unidade solicitante, a proposta da licitante E B CARDOSO
LTDA está aprovada.

Sistema 24/10/2024 às 14:44:22
Quanto a análise dos documentos de habilitação, consideramos que os documentos apresentados
atendem ao disposto no edital, estando, portanto,  a licitante E B CARDOSO LTDA habilitada!

Eventos da compra
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Data/Hora Descrição

16/10/2024 às 09:00:07 Abertura da sessão pública

16/10/2024 às 09:24:45 Início da etapa de julgamento de propostas
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Aberto para recursos

R$ 69.084.513,0000

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 65.081.566,0000

Propostas do Grupo G1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 68.662.909,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 66.785.092,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 33.130.502,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 33.130.502,4000 Valor negociado: Não informado

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

Grupo 1

Valor estimado:

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)Tratamento Diferenciado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 66.043.510,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.333,0000 Valor negociado: Não informado

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 54.708.530,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 56.368.186,6000 Valor negociado: Não informado

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.385.280,0000  -

Valor proposta: R$ 68.712.880,0000 Valor negociado: Não informado

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 69.073.690,0000  -

Valor proposta: R$ 69.073.690,0000 Valor negociado: Não informado

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 69.084.511,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.511,0000 Valor negociado: Não informado

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 65.221.427,0000  -

Valor proposta: R$ 68.372.699,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 65.081.566,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 69.084.509,0000 Valor negociado: Não informado

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.035.605,2000  -

Valor proposta: R$ 66.035.605,2000 Valor negociado: Não informado

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 68.324.582,5500  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 69.084.512,9000  -

Valor proposta: R$ 69.084.512,9000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 66.144.260,6000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 66.432.051,2200  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 64.497.672,0260
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 65.593.132,8000  -

Valor proposta: R$ 111.323.796,6000 Valor negociado: Não informado

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 68.591.547,3000  -

Valor proposta: R$ 69.083.479,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 65.575.594,2000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 65.630.278,0000  -

Valor proposta: R$ 65.630.278,0000 Valor negociado: Não informado

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 65.624.100,0000  -

Valor proposta: R$ 69.078.004,0000 Valor negociado: Não informado

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 66.677.623,8000  -

Valor proposta: R$ 66.677.623,8000 Valor negociado: Não informado

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 66.743.204,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 67.212.993,8000  -

Valor proposta: R$ 69.078.000,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 66.493.304,4000  -

Valor proposta: R$ 69.090.513,0000 Valor negociado: Não informado

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 65.630.287,3500  -

Valor proposta: R$ 65.630.287,3500 Valor negociado: Não informado

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 68.375.712,6900  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 65.684.171,5400  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 69.032.600,0000  -

Valor proposta: R$ 69.032.600,0000 Valor negociado: Não informado

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 66.738.418,8000  -

Valor proposta: R$ 66.738.418,8000 Valor negociado: Não informado

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 66.499.354,0400  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 67.101.553,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.500,0000 Valor negociado: Não informado

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 69.084.513,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 67.735.294,0000  -

Valor proposta: R$ 69.084.513,0000 Valor negociado: Não informado

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 67.353.900,0000  -

Valor proposta: R$ 69.027.900,0000 Valor negociado: Não informado

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 33.091.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 33.091.000,0000 Valor negociado: Não informado

Mensagens do chat do Grupo G1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 16/10/2024 09:00:09
A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 16/10/2024 09:03:08 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/10/2024 09:19:32
A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:24:32 do dia 16/10/2024. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 56.368.186,6000 e R$ 65.309.967,3299.

Sistema 16/10/2024 09:24:33
A etapa fechada do item G1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 54.708.530,8000 e R$ 64.497.672,0260.

Sistema 16/10/2024 09:24:33 O item G1 está encerrado.

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 09:29:42

Sr. Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20, você foi convocado para enviar anexos
para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:29:00 do dia 16/10/2024. Justificativa: Senhor
licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada (acompanhada
da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

pelo participante
11.834.039/0001-20

16/10/2024 09:30:52 bom dia ok

pelo participante 16/10/2024 12:27:21 O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:27:21 de 16/10/2024. 2 anexos
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Responsável Data/Hora Mensagem

11.834.039/0001-20 16/10/2024 12:27:21
foram enviados pelo fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20.

pelo participante
11.834.039/0001-20

17/10/2024 10:26:49 Bom dia

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:17:32

Sr. Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20, você foi convocado para enviar anexos
para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 13:17:00 do dia 18/10/2024. Justificativa: Solicito, no
prazo máximo de 3 horas, a proposta reformulada, com as inconsistências apontadas no parecer,
transcrito no chat, corrigias, além da comprovação da exequibilidade, dados os percentuais baixos
de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas.

pelo participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:18:13 BOM DIA OK

Sistema para o
participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 10:19:19 Sem aumentar o preço total de sua pro´posta.

pelo participante
11.834.039/0001-20

18/10/2024 12:21:36
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:21:36 de 18/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 11.834.039/0001-20.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:41:28

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:41:00 do dia
21/10/2024. Justificativa: Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a
proposta reformulada (acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e
documentos de habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:42:33 Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a)!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 09:43:19 Bom dia.

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 12:29:05
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:29:05 de 21/10/2024. 7 anexos
foram enviados pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:06:54 Boa tarde.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:07:14 Um arquivo que o sr(a) enviou está corrompido.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:07:47 O arquivo "ACT - 20130114.pdf"

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:08:12 Boa tarde!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:08:40

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 16:09:00 do dia
21/10/2024. Justificativa: Solicito o envio do arquivo "ACT - 20130114.pdf" no prazo de 02(duas)
horas, sob pena de desclassificação..

pelo participante
04.396.395/0001-44

21/10/2024 14:13:45
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:13:45 de 21/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:04:34 Bom dia.

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:07:44 Bom dia! Sr(a) Pregoeiro(a)!
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:10:25 Gostaria que o senhor informasse os telefones de contato da sua empresa.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:11:34 Além disso, o senhor não forneceu o balanco do SPED!

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:14:30 Contatos da Empresa: 94 99261-7396 | 94 9840-78140

pelo participante
04.396.395/0001-44

22/10/2024 09:19:46 com relação ao balanço SPED, estou verificando com a contabilidade.

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 08:54:40

Senhor, pregoeiro! Bom dia! Quanto ao Speed, o setor contábil nos informou que " NÃO SE FAZ
OBRIGADA A ENVIO DE ECD, conforme descrito na Instrução Normativa RFB N° 2.003/21."

´Peço gentilmente que libere o envio de anexos, para que possamos enviar o documento elaborado
pelo
 contador da empresa.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:07 Bom dia.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:18 Há uma inconformidade na sua proposta de preçso.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:23 *preços.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:01:40 O senhor criou um item 15, que não existe nesta licitação.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:05:27
Conforme o quadro-resumo previsto no item 1.2 do termo de referência, no valor total do
eletricista, lançado no Compras.gov.br, o valor total das diáris.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:05:35 *diárias.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:06:02 O valor dos itens da proposta devem ser iguais aos valores finais, após a fase de lances.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:07:54

Sr. Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44, você foi
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 12:06:00 do dia
23/10/2024. Justificativa: Solicito a proposta reformulada, conforme os valores lançados no
sistema, no prazo de 3 horas, sob pena de desclassificação..

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:10:21
Não esqueça de mandar a planilha em PDF e o documento do contador que explica a sua não
obrigatoriedade de apresentar o balanço do SPED!

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:11:12 Cientes, Sr. Pregoeiro! Estaremos enviando tudo, dentro do prazo!

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:18:49
O senhor entendeu o valor total das diárias, qual seja, R$ 711.810,00, deve fazer parte do valor
total que o senhor cotou pro item do eletricista no sistema?

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:20:54 ou seja, o valor efetivo, só para o eletricista, será 1.491.220,8.
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Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 09:21:09 O senhor confirma que mantem essa proposta?

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:42:22
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:42:22 de 23/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:56:43 Senhor licitante, sua proposta está em desacordo com o item 1.2 do termo de referência.

Sistema para o
participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 11:57:29 O senhor mantém essa proposta?

pelo participante
04.396.395/0001-44

23/10/2024 12:27:38 Sr. Pregoeiro, a proposta esta em desacordo com relação ao quadro resumo?

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:05:22

Sr. Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 17:05:00 do dia 23/10/2024. Justificativa:
Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada
(acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de
habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:05:30 Boa tarde.

pelo participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:09:45 Boa Tarde, enviaremos dentro do prazo estabelecido.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:14:24
O valor total do item 1 é composto por valor quinquenal do eletricista + o valor total quinquenal
das diárias dos mesmos.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:14:33 Conforme previsto no edital.

pelo participante
34.849.836/0001-87

23/10/2024 14:59:59
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:59:59 de 23/10/2024. 5 anexos
foram enviados pelo fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 13:59:24 Boa tarde.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:01:21 Verificamos que o senhor não enviou a planilha em formato pdf,

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:04:35
Sr. Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87, você foi convocado para enviar
anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 24/10/2024. Justificativa:
Solicito a planilha em formato pdf, no prazo máximo de 2horas..

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:06:49 Boa tarde, irei encaminhar.

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:22:14
O item G1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:22:14 de 24/10/2024. 1 anexo
foi enviado pelo fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87.

pelo participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:23:39 Prezado, planilha em formato pdf, enviado.

Sistema para o
participante
34.849.836/0001-87

24/10/2024 14:24:39 Estou verificando

Sistema 24/10/2024 14:32:21
O item G1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 14:42:21.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 24/10/2024 14:44:45
O item G1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 24/10/2024 14:54:45.

Sistema 24/10/2024 14:55:19 A fase de recurso do item G1 está aberta até 30/10/2024.

Eventos do Grupo G1

Data/Hora Descrição

16/10/2024 09:00:05
Fornecedor AMR LIMPEZA E LOCACAO DE AUTOMOVEIS LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo
sistema. Motivo: A proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

16/10/2024 09:00:05
Fornecedor W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA teve a proposta desclassificada automaticamente pelo sistema. Motivo:
A proposta foi desclassificada automaticamente pelo sistema porque existiam itens do grupo sem proposta.

16/10/2024 09:03:08 Item aberto para lances.

16/10/2024 09:19:30 Item com etapa aberta encerrada.

16/10/2024 09:19:32 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 56.368.186,6000 e R$ 65.309.967,3299.

16/10/2024 09:24:33 Item com etapa fechada encerrada.

16/10/2024 09:24:33 Item encerrado para lances.

16/10/2024 09:29:42

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 16/10/2024 12:29:00. Motivo: Senhor
licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada (acompanhada da planilha em formato
excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

16/10/2024 12:27:21
Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 finalizou o envio de anexo.

18/10/2024 10:17:32

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 18/10/2024 13:17:00. Motivo: Solicito, no
prazo máximo de 3 horas, a proposta reformulada, com as inconsistências apontadas no parecer, transcrito no chat,
corrigias, além da comprovação da exequibilidade, dados os percentuais baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias
destacadas.

18/10/2024 12:21:36
Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 finalizou o envio de anexo.

21/10/2024 09:40:09

Fornecedor BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ
11.834.039/0001-20 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ 54.708.530,8000. Motivo: Proposta inexequível,
conforme parecer técnica. Além disso: 1) apresentou as certidões da receita federal e estadual vencidas; e 2) Não cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas..

21/10/2024 09:41:28

Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/10/2024 12:41:00. Motivo: Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta
reformulada (acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo
máximo de 3 horas, sob pena de desclassificação.

21/10/2024 12:29:05 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

21/10/2024 14:08:40
Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 21/10/2024 16:09:00. Motivo: Solicito o envio do arquivo "ACT - 20130114.pdf" no prazo de 02(duas) horas,
sob pena de desclassificação..

21/10/2024 14:13:45 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

23/10/2024 09:07:54
Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 convocado para o envio de anexo. Prazo de
encerramento: 23/10/2024 12:06:00. Motivo: Solicito a proposta reformulada, conforme os valores lançados no sistema, no
prazo de 3 horas, sob pena de desclassificação..

23/10/2024 11:42:22 Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 finalizou o envio de anexo.

16 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Data/Hora Descrição

23/10/2024 14:04:09

Fornecedor L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ 04.396.395/0001-44 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 64.497.672,0260. Motivo: Proposta em desacordo com o quadro previsto no item 1.2 do Edital, mesmo após vários
alertas no chat. O valor item 1 é composto pelo valor quinquenal do eletricista+o valor quinquenal das diárias, conforme o
titulo da décima coluna do quatro resumo. Licitante teve a chance de corrigir. Não o fez!.

23/10/2024 14:05:22

Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
23/10/2024 17:05:00. Motivo:  Senhor licitante, com fundamento nos itens 6.21 e 8.16.1, solicito a proposta reformulada
(acompanhada da planilha em formato excel, com memória de cálculo) e documentos de habilitação, no prazo máximo de 3
horas, sob pena de desclassificação.

23/10/2024 14:59:59 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 finalizou o envio de anexo.

24/10/2024 14:04:35
Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
24/10/2024 16:05:00. Motivo: Solicito a planilha em formato pdf, no prazo máximo de 2horas..

24/10/2024 14:22:14 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 finalizou o envio de anexo.

24/10/2024 14:32:21
Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 65.081.566,0000.
Motivo: Aprovada, conforme documento "DESPACHO-CSG - 18852024"..

24/10/2024 14:40:38
Fornecedor LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 05.483.831/0001-85 registra a intenção de recurso na fase
julgamento.

24/10/2024 14:44:45 Fornecedor E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87 foi habilitado.

24/10/2024 14:46:25 Fornecedor MASTER FACILITIES LTDA, CNPJ 05.564.043/0001-13 registra a intenção de recurso na fase habilitação.

24/10/2024 14:47:01
Fornecedor COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ 07.983.615/0001-24 registra a intenção de recurso na
fase habilitação.

24/10/2024 14:49:19 Fornecedor ECOPEL SERVICOS LTDA, CNPJ 24.965.271/0001-40 registra a intenção de recurso na fase habilitação.

24/10/2024 14:55:19 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.
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Eletricista

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 2.867.265,0000

Propostas do Item 1
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 2.589.850,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.233.912,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 3.011.454,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 1 do Grupo G1 - Prestação de Serviços de Eletricista

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 3.011.454,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.250.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 2.723.428,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 2.840.713,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.200.000,0000  -

Valor proposta: R$ 2.990.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.011.400,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.400,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 2.181.222,0000  -

Valor proposta: R$ 2.299.644,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.867.265,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.907.817,2000  -

Valor proposta: R$ 2.907.817,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.978.328,0100  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 2.866.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.198.397,6100  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.203.034,2200
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.198.397,6000  -

Valor proposta: R$ 3.732.681,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 2.980.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.865.981,6000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 2.860.881,0000  -

Valor proposta: R$ 2.860.881,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 2.860.450,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 2.929.399,2000  -

Valor proposta: R$ 2.929.399,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.244.837,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 2.278.666,8000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 2.913.530,4000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 2.860.881,3000  -

Valor proposta: R$ 2.860.881,3000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 2.892.525,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 2.107.598,4000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.011.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 2.244.675,6000  -

Valor proposta: R$ 2.244.675,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 2.932.618,5900  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 2.916.292,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.450,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.011.454,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 2.799.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.011.454,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 2.800.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.008.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 3.000.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.000.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  1

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:15 00.482.840/0001-38 R$ 2.198.397,6000

16/10/2024 09:06:23 02.282.245/0001-84 R$ 2.981.339,0000

16/10/2024 09:07:51 07.983.615/0001-24 R$ 2.276.647,5600

16/10/2024 09:08:52 18.927.396/0001-82 R$ 2.900.000,0000 *

16/10/2024 09:09:08 18.927.396/0001-82 R$ 2.980.000,0000

16/10/2024 09:09:43 09.028.981/0001-50 R$ 2.250.000,0000

16/10/2024 09:10:17 34.849.836/0001-87 R$ 2.867.265,0000

16/10/2024 09:10:28 05.899.350/0001-55 R$ 2.244.837,0000

16/10/2024 09:10:30 14.061.065/0001-51 R$ 2.978.328,0100

16/10/2024 09:10:54 02.282.245/0001-84 R$ 2.951.256,0000

16/10/2024 09:11:01 10.427.965/0001-19 R$ 2.198.397,6100

16/10/2024 09:11:23 38.216.896/0001-13 R$ 2.860.450,0000

16/10/2024 09:12:13 04.396.395/0001-44 R$ 2.267.122,3560

16/10/2024 09:12:46 78.533.312/0001-58 R$ 2.913.530,4000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:12:54 21.938.382/0001-79 R$ 2.866.000,0000

16/10/2024 09:14:15 16.887.298/0001-33 R$ 2.278.666,8000

16/10/2024 09:14:20 10.996.691/0001-89 R$ 2.800.000,0000

16/10/2024 09:15:11 02.960.160/0001-08 R$ 2.107.598,4000

16/10/2024 09:15:40 07.983.615/0001-24 R$ 2.253.881,0000

16/10/2024 09:16:35 20.306.099/0001-61 R$ 2.945.750,4000

16/10/2024 09:16:42 02.282.245/0001-84 R$ 2.921.743,0000

16/10/2024 09:16:46 07.983.615/0001-24 R$ 2.181.222,0000

16/10/2024 09:17:08 05.483.831/0001-85 R$ 2.865.981,6000

16/10/2024 09:17:35 25.453.131/0001-55 R$ 2.799.000,0000

16/10/2024 09:17:46 08.989.745/0001-37 R$ 2.800.000,0000

16/10/2024 09:18:12 02.282.245/0001-84 R$ 2.892.525,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 2.233.912,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 2.932.618,5900

16/10/2024 09:18:52 08.989.745/0001-37 R$ 2.200.000,0000

16/10/2024 09:19:13 10.483.643/0001-97 R$ 2.589.850,0000

16/10/2024 09:19:14 20.306.099/0001-61 R$ 2.916.292,0000

16/10/2024 09:20:15 04.396.395/0001-44 R$ 2.203.034,2200

16/10/2024 09:22:21 11.834.039/0001-20 R$ 2.723.428,8000
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Bombeiro hidráulico

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 284.750,0000

Propostas do Item 2
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 290.376,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 298.708,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 2 do Grupo G1 - Prestação de serviços de bombeiro hidráulico

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 298.708,2000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 288.060,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 263.749,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 288.408,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 274.000,0000  -

Valor proposta: R$ 297.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 298.700,0000  -

Valor proposta: R$ 298.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 284.755,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 284.750,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 285.292,2000  -

Valor proposta: R$ 285.292,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 295.422,4100  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 298.708,1000  -

Valor proposta: R$ 298.708,1000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 285.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 283.772,0100  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 275.098,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 286.185,0000  -

Valor proposta: R$ 485.043,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 290.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.709,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 280.661,4000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 283.772,0000  -

Valor proposta: R$ 283.772,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 283.100,0000  -

Valor proposta: R$ 298.000,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 288.096,0000  -

Valor proposta: R$ 288.096,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 291.589,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 293.199,6000  -

Valor proposta: R$ 298.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 286.153,8000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 283.772,7900  -

Valor proposta: R$ 283.772,7900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 273.920,4000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 298.700,0000  -

Valor proposta: R$ 298.700,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 291.568,2000  -

Valor proposta: R$ 291.568,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 290.148,4700  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 290.173,8000  -

Valor proposta: R$ 298.708,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 298.708,2000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 283.000,0000  -

Valor proposta: R$ 298.708,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 295.900,0000  -

Valor proposta: R$ 295.900,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 298.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 298.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  2

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:20 00.482.840/0001-38 R$ 286.185,0000

16/10/2024 09:08:18 07.983.615/0001-24 R$ 284.755,0000

16/10/2024 09:09:03 09.028.981/0001-50 R$ 288.060,0000

16/10/2024 09:09:38 18.927.396/0001-82 R$ 290.000,0000

16/10/2024 09:10:47 14.061.065/0001-51 R$ 295.422,4100

16/10/2024 09:10:59 05.899.350/0001-55 R$ 291.589,0000

16/10/2024 09:11:07 34.849.836/0001-87 R$ 284.750,0000

16/10/2024 09:11:17 20.306.099/0001-61 R$ 290.173,8000

16/10/2024 09:11:19 10.427.965/0001-19 R$ 283.772,0100

16/10/2024 09:12:25 04.396.395/0001-44 R$ 286.610,5179

16/10/2024 09:12:52 78.533.312/0001-58 R$ 286.153,8000

16/10/2024 09:13:14 21.938.382/0001-79 R$ 279.900,0000 *

16/10/2024 09:14:31 21.938.382/0001-79 R$ 285.000,0000

16/10/2024 09:15:25 02.960.160/0001-08 R$ 273.920,4000

(lances com * foram excluídos)
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:22 16.887.298/0001-33 R$ 293.199,6000

16/10/2024 09:16:51 38.216.896/0001-13 R$ 283.100,0000

16/10/2024 09:17:17 05.483.831/0001-85 R$ 280.661,4000

16/10/2024 09:18:14 25.453.131/0001-55 R$ 283.000,0000

16/10/2024 09:18:20 08.989.745/0001-37 R$ 283.772,8000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 290.148,4700

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 290.376,0000

16/10/2024 09:19:03 08.989.745/0001-37 R$ 274.000,0000

16/10/2024 09:20:54 04.396.395/0001-44 R$ 275.098,0000

16/10/2024 09:22:33 11.834.039/0001-20 R$ 263.749,8000

Auxiliar de Serviços Gerais

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 17.238.312,0000

Propostas do Item 3
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 3 do Grupo G1 - Serviço especializado de limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 18.312.210,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 18.004.690,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 18.312.210,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.500.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 14.920.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 15.980.706,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 16.800.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.270.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 18.312.200,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.490.564,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 17.238.312,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 17.519.334,0000  -

Valor proposta: R$ 17.519.334,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 18.110.775,7000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 17.529.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 17.395.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 16.999.458,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 17.377.458,0000  -

Valor proposta: R$ 29.926.008,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 17.999.999,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.434.956,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 17.396.599,0000  -

Valor proposta: R$ 17.396.599,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 17.396.400,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 17.691.492,0000  -

Valor proposta: R$ 17.691.492,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 17.875.788,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 18.009.222,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 17.705.982,0000  -

Valor proposta: R$ 18.318.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 17.396.599,5000  -

Valor proposta: R$ 17.396.599,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 18.129.087,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 16.611.588,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 18.300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 17.874.486,0000  -

Valor proposta: R$ 17.874.486,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 17.722.839,2800  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 17.789.016,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.209,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 18.312.210,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 17.230.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.312.210,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 17.900.000,0000  -

Valor proposta: R$ 18.306.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 18.300.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 18.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  3
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:26 00.482.840/0001-38 R$ 17.377.458,0000

16/10/2024 09:08:35 07.983.615/0001-24 R$ 17.490.564,0000

16/10/2024 09:09:52 18.927.396/0001-82 R$ 17.999.999,0000

16/10/2024 09:10:19 09.028.981/0001-50 R$ 17.500.000,0000

16/10/2024 09:11:05 14.061.065/0001-51 R$ 18.110.775,7000

16/10/2024 09:11:14 05.899.350/0001-55 R$ 17.875.788,0000

16/10/2024 09:11:25 34.849.836/0001-87 R$ 17.238.312,0000

16/10/2024 09:11:55 20.306.099/0001-61 R$ 17.789.016,0000

16/10/2024 09:12:16 02.282.245/0001-84 R$ 18.129.087,0000 *

16/10/2024 09:12:36 04.396.395/0001-44 R$ 17.551.232,5800

16/10/2024 09:13:00 78.533.312/0001-58 R$ 17.705.982,0000

16/10/2024 09:13:06 02.282.245/0001-84 R$ 18.129.087,0000

16/10/2024 09:14:03 38.216.896/0001-13 R$ 17.396.400,0000

16/10/2024 09:14:51 10.996.691/0001-89 R$ 17.900.000,0000

16/10/2024 09:15:03 21.938.382/0001-79 R$ 17.529.000,0000

16/10/2024 09:15:25 10.427.965/0001-19 R$ 17.395.000,0000

16/10/2024 09:15:41 02.960.160/0001-08 R$ 16.611.588,0000

16/10/2024 09:15:59 16.887.298/0001-33 R$ 18.009.222,0000

16/10/2024 09:17:34 05.483.831/0001-85 R$ 17.434.956,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 18.004.690,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 17.722.839,2800

16/10/2024 09:18:48 25.453.131/0001-55 R$ 17.230.000,0000

16/10/2024 09:19:13 08.989.745/0001-37 R$ 16.800.000,0000

16/10/2024 09:21:29 04.396.395/0001-44 R$ 16.999.458,0000

16/10/2024 09:22:49 11.834.039/0001-20 R$ 14.920.080,0000

(lances com * foram excluídos)
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Auxiliar de Serviços Gerais-Carregador

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 656.825,4000

Propostas do Item 4
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 679.473,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 694.846,8000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 4 do Grupo G1 - Serviço especializado de limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 694.846,8000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 666.500,0000  -

Valor proposta: R$ 694.646,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 609.728,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 641.331,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 650.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 694.800,0000  -

Valor proposta: R$ 694.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 663.057,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 656.825,4000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 663.863,4000  -

Valor proposta: R$ 663.863,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 687.203,4800  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 664.600,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 641.332,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 643.012,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 671.131,8000  -

Valor proposta: R$ 1.132.054,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 680.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 661.582,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 660.104,0000  -

Valor proposta: R$ 660.104,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 659.300,0000  -

Valor proposta: R$ 694.000,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 670.386,6000  -

Valor proposta: R$ 670.386,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 678.286,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 682.718,4000  -

Valor proposta: R$ 694.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 668.867,4000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 660.104,4600  -

Valor proposta: R$ 660.104,4600 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 687.898,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 647.745,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 694.800,0000  -

Valor proposta: R$ 694.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 678.238,2000  -

Valor proposta: R$ 678.238,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 681.996,4400  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 674.994,6000  -

Valor proposta: R$ 694.846,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 694.846,8000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 656.000,0000  -

Valor proposta: R$ 694.846,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 692.000,0000  -

Valor proposta: R$ 692.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 690.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 690.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  4

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:33 00.482.840/0001-38 R$ 671.131,8000

16/10/2024 09:08:45 07.983.615/0001-24 R$ 663.057,0000

16/10/2024 09:10:24 18.927.396/0001-82 R$ 680.000,0000

16/10/2024 09:10:41 09.028.981/0001-50 R$ 674.999,0000

16/10/2024 09:11:25 14.061.065/0001-51 R$ 687.203,4800

16/10/2024 09:11:38 05.899.350/0001-55 R$ 678.286,0000

16/10/2024 09:11:45 34.849.836/0001-87 R$ 656.825,4000

16/10/2024 09:12:07 20.306.099/0001-61 R$ 674.994,6000

16/10/2024 09:12:44 04.396.395/0001-44 R$ 666.705,0400

16/10/2024 09:13:12 78.533.312/0001-58 R$ 668.867,4000

16/10/2024 09:13:55 02.282.245/0001-84 R$ 687.898,0000

16/10/2024 09:14:13 38.216.896/0001-13 R$ 659.300,0000

16/10/2024 09:15:31 21.938.382/0001-79 R$ 664.600,0000

16/10/2024 09:16:22 09.028.981/0001-50 R$ 666.500,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:47 10.427.965/0001-19 R$ 641.332,0000

16/10/2024 09:16:59 02.960.160/0001-08 R$ 647.745,0000

16/10/2024 09:17:09 16.887.298/0001-33 R$ 682.718,4000

16/10/2024 09:17:45 05.483.831/0001-85 R$ 661.582,8000

16/10/2024 09:18:25 00.323.090/0001-51 R$ 681.996,4400

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 679.473,0000

16/10/2024 09:19:23 08.989.745/0001-37 R$ 650.000,0000

16/10/2024 09:19:23 25.453.131/0001-55 R$ 656.000,0000

16/10/2024 09:21:42 04.396.395/0001-44 R$ 643.012,2000

16/10/2024 09:22:57 11.834.039/0001-20 R$ 609.728,4000

Jardineiro

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 692.514,0000

Propostas do Item 5
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 5 do Grupo G1 - Prestação de serviço de jardinagem - áreas brutas - outras necessidades - outra

Critério de julgamento:

Situação:

OUTRAS UNIDADES1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 733.084,2000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 718.121,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 733.084,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 715.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 637.176,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 676.476,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 729.000,0000  -

Valor proposta: R$ 729.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 733.080,0000  -

Valor proposta: R$ 733.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 733.084,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 699.750,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 692.514,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 700.709,4000  -

Valor proposta: R$ 700.709,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 725.020,2700  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 701.290,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 676.477,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 696.359,3500
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 700.516,8000  -

Valor proposta: R$ 1.195.525,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 723.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 688.861,8000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 696.429,0000  -

Valor proposta: R$ 696.429,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 696.350,0000  -

Valor proposta: R$ 733.000,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 707.596,2000  -

Valor proposta: R$ 707.596,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 715.611,0000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 720.500,4000  -

Valor proposta: R$ 733.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 706.683,6000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 696.429,9900  -

Valor proposta: R$ 696.429,9900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 725.753,3500  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 683.240,7600  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 733.000,0000  -

Valor proposta: R$ 733.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 715.561,2000  -

Valor proposta: R$ 715.561,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 719.122,4600  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 712.137,6000  -

Valor proposta: R$ 733.084,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 733.084,2000  -

Valor proposta: R$ 733.084,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 729.000,0000  -

Valor proposta: R$ 729.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 730.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 730.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  5
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:39 00.482.840/0001-38 R$ 700.516,8000

16/10/2024 09:08:58 07.983.615/0001-24 R$ 699.750,0000

16/10/2024 09:10:50 18.927.396/0001-82 R$ 723.000,0000

16/10/2024 09:11:11 09.028.981/0001-50 R$ 725.000,0000

16/10/2024 09:11:49 14.061.065/0001-51 R$ 725.020,2700

16/10/2024 09:12:01 34.849.836/0001-87 R$ 692.514,0000

16/10/2024 09:12:09 05.899.350/0001-55 R$ 715.611,0000

16/10/2024 09:12:17 20.306.099/0001-61 R$ 712.137,6000

16/10/2024 09:12:55 04.396.395/0001-44 R$ 703.393,2900

16/10/2024 09:13:20 78.533.312/0001-58 R$ 706.683,6000

16/10/2024 09:14:23 38.216.896/0001-13 R$ 696.350,0000

16/10/2024 09:14:31 02.282.245/0001-84 R$ 725.753,3500

16/10/2024 09:15:49 21.938.382/0001-79 R$ 701.290,0000

16/10/2024 09:16:48 09.028.981/0001-50 R$ 715.000,0000

16/10/2024 09:17:06 10.427.965/0001-19 R$ 676.477,0000

16/10/2024 09:17:26 16.887.298/0001-33 R$ 720.500,4000

16/10/2024 09:17:54 02.960.160/0001-08 R$ 683.240,7600

16/10/2024 09:18:02 05.483.831/0001-85 R$ 688.861,8000

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 718.121,0000

16/10/2024 09:18:25 00.323.090/0001-51 R$ 719.122,4600

16/10/2024 09:22:42 04.396.395/0001-44 R$ 696.359,3500

16/10/2024 09:23:14 11.834.039/0001-20 R$ 637.176,6000
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Copeira

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 3.284.208,0000

Propostas do Item 6
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.409.011,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 3.485.601,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 6 do Grupo G1 - Prestação de serviços de copeiragem

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 3.485.601,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.390.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.048.642,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.206.736,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.380.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.380.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.485.600,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.326.220,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.284.208,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.330.297,0000  -

Valor proposta: R$ 3.330.297,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.447.259,3900  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 3.333.500,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.207.737,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.344.433,2000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.366.180,0000  -

Valor proposta: R$ 5.679.279,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 3.450.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.307.968,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.311.320,0000  -

Valor proposta: R$ 3.311.320,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 3.310.750,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 3.363.030,0000  -

Valor proposta: R$ 3.363.030,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.402.531,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 3.424.851,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 3.355.704,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 3.311.320,9500  -

Valor proposta: R$ 3.311.320,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 3.212.226,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.485.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 3.402.288,0000  -

Valor proposta: R$ 3.402.288,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.381.068,4400  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 3.386.016,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.600,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 3.485.601,0000  -

Valor proposta: R$ 3.485.601,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 3.478.000,0000  -

Valor proposta: R$ 3.478.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 3.480.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 3.480.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  6

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:45 00.482.840/0001-38 R$ 3.366.180,0000

16/10/2024 09:09:07 07.983.615/0001-24 R$ 3.326.220,0000

16/10/2024 09:11:27 09.028.981/0001-50 R$ 3.425.000,0000

16/10/2024 09:12:10 14.061.065/0001-51 R$ 3.447.259,3900

16/10/2024 09:12:27 20.306.099/0001-61 R$ 3.386.016,0000

16/10/2024 09:12:28 18.927.396/0001-82 R$ 3.450.000,0000

16/10/2024 09:12:31 05.899.350/0001-55 R$ 3.402.531,0000

16/10/2024 09:12:33 34.849.836/0001-87 R$ 3.284.208,0000

16/10/2024 09:13:04 04.396.395/0001-44 R$ 3.344.433,2000

16/10/2024 09:13:28 78.533.312/0001-58 R$ 3.355.704,0000

16/10/2024 09:14:33 38.216.896/0001-13 R$ 3.310.750,0000

16/10/2024 09:16:14 21.938.382/0001-79 R$ 3.333.500,0000

16/10/2024 09:17:24 10.427.965/0001-19 R$ 3.207.737,0000

16/10/2024 09:17:44 16.887.298/0001-33 R$ 3.424.851,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:17:55 09.028.981/0001-50 R$ 3.390.000,0000

16/10/2024 09:18:13 05.483.831/0001-85 R$ 3.307.968,0000

16/10/2024 09:18:15 02.960.160/0001-08 R$ 3.212.226,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 3.409.011,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 3.381.068,4400

16/10/2024 09:23:27 11.834.039/0001-20 R$ 3.048.642,0000

Recepcionista

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 4.286.019,6000

Propostas do Item 7
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.440.486,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 7 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 4.548.873,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 4.548.873,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.400.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 3.980.427,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.184.509,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.500.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.500.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.548.800,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 4.548.873,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.339.518,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.286.019,6000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.344.975,6000  -

Valor proposta: R$ 4.344.975,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.498.835,9900  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 4.370.300,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.184.510,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.210.450,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.388.713,2000  -

Valor proposta: R$ 7.404.159,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 4.503.381,3000  -

Valor proposta: R$ 4.548.870,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.312.988,4000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 4.321.429,0000  -

Valor proposta: R$ 4.321.429,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 4.320.600,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 4.387.683,0000  -

Valor proposta: R$ 4.387.683,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.440.457,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 4.468.201,8000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 4.372.842,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 4.321.429,9200  -

Valor proposta: R$ 4.321.429,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 4.503.384,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 4.185.896,4000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.548.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 4.440.141,6000  -

Valor proposta: R$ 4.440.141,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 4.365.287,4100  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 4.418.905,2000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 4.548.873,6000  -

Valor proposta: R$ 4.548.873,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 4.450.000,0000  -

Valor proposta: R$ 4.542.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 4.548.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 4.548.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  7
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:51 00.482.840/0001-38 R$ 4.388.713,2000

16/10/2024 09:09:19 07.983.615/0001-24 R$ 4.339.518,0000

16/10/2024 09:11:57 09.028.981/0001-50 R$ 4.450.000,0000

16/10/2024 09:12:38 20.306.099/0001-61 R$ 4.418.905,2000

16/10/2024 09:12:40 14.061.065/0001-51 R$ 4.498.835,9900

16/10/2024 09:12:49 34.849.836/0001-87 R$ 4.286.019,6000

16/10/2024 09:13:09 05.899.350/0001-55 R$ 4.440.457,0000

16/10/2024 09:13:15 04.396.395/0001-44 R$ 4.364.643,2900

16/10/2024 09:13:37 78.533.312/0001-58 R$ 4.372.842,0000

16/10/2024 09:14:43 38.216.896/0001-13 R$ 4.320.600,0000

16/10/2024 09:15:02 18.927.396/0001-82 R$ 4.503.381,3000

16/10/2024 09:15:13 10.996.691/0001-89 R$ 4.450.000,0000

16/10/2024 09:16:34 21.938.382/0001-79 R$ 4.370.300,0000

16/10/2024 09:17:49 10.427.965/0001-19 R$ 4.184.510,0000

16/10/2024 09:18:00 16.887.298/0001-33 R$ 4.468.201,8000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 4.440.486,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 4.365.287,4100

16/10/2024 09:18:25 05.483.831/0001-85 R$ 4.312.988,4000

16/10/2024 09:18:35 02.960.160/0001-08 R$ 4.185.896,4000

16/10/2024 09:18:54 09.028.981/0001-50 R$ 4.400.000,0000

16/10/2024 09:19:15 02.282.245/0001-84 R$ 4.503.384,0000

16/10/2024 09:23:54 11.834.039/0001-20 R$ 3.980.427,6000

16/10/2024 09:24:12 04.396.395/0001-44 R$ 4.210.450,0000
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Recepcionista 12 x 36 diurno

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 495.821,6000

Propostas do Item 8
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 522.453,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 535.161,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 8 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 535.161,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 525.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 468.285,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 492.295,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 535.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 535.160,0000  -

Valor proposta: R$ 535.160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.531,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 495.821,6000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 511.173,6000  -

Valor proposta: R$ 511.173,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 529.274,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 492.296,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 497.218,1520
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 516.319,2000  -

Valor proposta: R$ 871.077,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 520.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.160,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 507.410,4000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 508.403,0000  -

Valor proposta: R$ 508.403,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 508.250,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 516.198,0000  -

Valor proposta: R$ 516.198,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 522.406,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 525.670,8000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 514.452,0000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 508.403,5200  -

Valor proposta: R$ 508.403,5200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 497.382,9800  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 535.000,0000  -

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 522.369,6000  -

Valor proposta: R$ 522.369,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 499.832,8200  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 519.871,2000  -

Valor proposta: R$ 535.161,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 535.161,6000  -

Valor proposta: R$ 535.161,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 533.000,0000  -

Valor proposta: R$ 533.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 535.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 535.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  8

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:05:56 00.482.840/0001-38 R$ 516.319,2000

16/10/2024 09:09:29 07.983.615/0001-24 R$ 510.531,0000

16/10/2024 09:12:04 09.028.981/0001-50 R$ 525.000,0000

16/10/2024 09:12:46 20.306.099/0001-61 R$ 519.871,2000

16/10/2024 09:13:20 34.849.836/0001-87 R$ 495.821,6000

16/10/2024 09:13:20 14.061.065/0001-51 R$ 529.274,0000

16/10/2024 09:13:27 05.899.350/0001-55 R$ 522.406,0000

16/10/2024 09:13:43 78.533.312/0001-58 R$ 514.452,0000

16/10/2024 09:14:53 38.216.896/0001-13 R$ 508.250,0000

16/10/2024 09:15:41 18.927.396/0001-82 R$ 520.000,0000

16/10/2024 09:16:29 04.396.395/0001-44 R$ 497.218,1520

16/10/2024 09:17:33 21.938.382/0001-79 R$ 510.000,0000

16/10/2024 09:18:00 10.427.965/0001-19 R$ 492.296,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 499.832,8200
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 522.453,0000

16/10/2024 09:18:34 05.483.831/0001-85 R$ 507.410,4000

16/10/2024 09:19:16 02.960.160/0001-08 R$ 497.382,9800

16/10/2024 09:19:17 16.887.298/0001-33 R$ 525.670,8000

16/10/2024 09:24:18 11.834.039/0001-20 R$ 468.285,6000

Recepcionista 12 x 36 noturno

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 570.760,8000

Propostas do Item 9
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 613.576,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 9 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 629.562,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 629.562,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 614.950,0000  -

Valor proposta: R$ 629.582,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 539.082,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 539.082,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 629.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 629.500,0000  -

Valor proposta: R$ 629.500,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 600.416,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 570.760,8000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 601.191,6000  -

Valor proposta: R$ 601.191,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 622.636,8100  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 595.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 570.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 576.468,4080
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 606.846,0000  -

Valor proposta: R$ 1.023.760,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 620.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 596.404,8000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 598.083,0000  -

Valor proposta: R$ 598.083,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 597.550,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 607.100,4000  -

Valor proposta: R$ 607.100,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 614.557,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 618.220,8000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 598.083,9000  -

Valor proposta: R$ 598.083,9000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 629.000,0000  -

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 614.514,0000  -

Valor proposta: R$ 614.514,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 590.969,1000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 611.574,0000  -

Valor proposta: R$ 629.561,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 629.562,0000  -

Valor proposta: R$ 629.562,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 626.000,0000  -

Valor proposta: R$ 626.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 629.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 629.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  9

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:02 00.482.840/0001-38 R$ 606.846,0000

16/10/2024 09:09:40 07.983.615/0001-24 R$ 600.416,0000

16/10/2024 09:12:14 09.028.981/0001-50 R$ 614.950,0000

16/10/2024 09:12:56 20.306.099/0001-61 R$ 611.574,0000

16/10/2024 09:13:33 34.849.836/0001-87 R$ 570.760,8000

16/10/2024 09:13:42 14.061.065/0001-51 R$ 622.636,8100
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:57 05.899.350/0001-55 R$ 614.557,0000

16/10/2024 09:15:06 38.216.896/0001-13 R$ 597.550,0000

16/10/2024 09:16:02 18.927.396/0001-82 R$ 620.000,0000

16/10/2024 09:16:53 04.396.395/0001-44 R$ 576.468,4080

16/10/2024 09:18:08 21.938.382/0001-79 R$ 595.000,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 590.969,1000

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 613.576,0000

16/10/2024 09:18:40 10.427.965/0001-19 R$ 570.000,0000

16/10/2024 09:18:44 05.483.831/0001-85 R$ 596.404,8000

16/10/2024 09:19:02 16.887.298/0001-33 R$ 618.220,8000

Encarregado.

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 830.194,2000

Propostas do Item 10
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 10 do Grupo G1 - Prestação serviço supervisor de pessoal

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 881.001,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 859.166,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.258.826/0001-09 - AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: BA

R$ 881.001,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 865.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 828.518,4000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 828.518,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 870.000,0000  -

Valor proposta: R$ 870.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 881.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 840.303,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 830.194,2000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 841.374,0000  -

Valor proposta: R$ 841.374,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 871.309,9800  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 863.000,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 828.519,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 838.496,1420
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 849.495,6000  -

Valor proposta: R$ 1.433.138,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 873.180,0000  -

Valor proposta: R$ 882.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 834.930,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 836.950,0000  -

Valor proposta: R$ 836.950,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 836.950,0000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 849.643,2000  -

Valor proposta: R$ 849.643,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 860.004,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 865.222,2000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 846.174,6000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 836.950,9500  -

Valor proposta: R$ 836.950,9500 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 880.000,0000  -

Valor proposta: R$ 880.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 859.942,8000  -

Valor proposta: R$ 859.942,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 859.539,2000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 855.829,8000  -

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 881.001,0000  -

Valor proposta: R$ 881.001,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 879.000,0000  -

Valor proposta: R$ 879.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

42.162.322/0001-87 - W. O COMERCIAL E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: SP

R$ 881.000,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 881.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  10
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:08 00.482.840/0001-38 R$ 849.495,6000

16/10/2024 09:09:53 07.983.615/0001-24 R$ 840.303,0000

16/10/2024 09:12:22 09.028.981/0001-50 R$ 865.000,0000

16/10/2024 09:13:04 20.306.099/0001-61 R$ 855.829,8000

16/10/2024 09:13:44 34.849.836/0001-87 R$ 830.194,2000

16/10/2024 09:14:08 78.533.312/0001-58 R$ 846.174,6000

16/10/2024 09:14:30 05.899.350/0001-55 R$ 860.004,0000

16/10/2024 09:14:40 14.061.065/0001-51 R$ 871.309,9800

16/10/2024 09:15:14 38.216.896/0001-13 R$ 836.950,0000

16/10/2024 09:16:39 18.927.396/0001-82 R$ 873.180,0000

16/10/2024 09:17:19 04.396.395/0001-44 R$ 838.496,1420

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 859.166,0000

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 859.539,2000

16/10/2024 09:18:36 21.938.382/0001-79 R$ 863.000,0000

16/10/2024 09:18:44 16.887.298/0001-33 R$ 865.222,2000

16/10/2024 09:18:56 05.483.831/0001-85 R$ 834.930,0000

16/10/2024 09:19:11 10.427.965/0001-19 R$ 828.519,0000

Auxiliar de apoio administrativo

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 32.444.460,0000

Propostas do Item 11
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 11 do Grupo G1 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 34.435.440,0000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.527.880,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 33.350.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 25.336.944,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 25.336.944,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 34.300.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.300.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 34.425.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.425.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 32.835.840,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 32.444.460,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

94 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 32.878.380,0000  -

Valor proposta: R$ 32.878.380,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.056.650,2000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 32.908.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 32.768.904,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.175.200,0000  -

Valor proposta: R$ 55.966.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 34.434.439,0000  -

Valor proposta: R$ 34.434.439,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 32.603.640,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 32.713.668,0000  -

Valor proposta: R$ 32.713.668,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 32.713.250,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 33.201.540,0000  -

Valor proposta: R$ 33.201.540,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 33.614.760,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 33.809.520,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 33.030.780,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 32.713.668,0000  -

Valor proposta: R$ 32.713.668,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 34.091.085,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 34.400.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.400.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 33.612.360,0000  -

Valor proposta: R$ 33.612.360,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 32.954.028,9600  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 33.451.560,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.439,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 34.435.440,0000  -

Valor proposta: R$ 34.435.440,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 33.460.000,0000  -

Valor proposta: R$ 34.428.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  11

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:14 00.482.840/0001-38 R$ 33.175.200,0000

16/10/2024 09:10:05 07.983.615/0001-24 R$ 32.835.840,0000

16/10/2024 09:12:37 09.028.981/0001-50 R$ 33.350.000,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:12 20.306.099/0001-61 R$ 33.451.560,0000

16/10/2024 09:13:57 34.849.836/0001-87 R$ 32.444.460,0000

16/10/2024 09:14:15 78.533.312/0001-58 R$ 33.030.780,0000

16/10/2024 09:15:04 14.061.065/0001-51 R$ 34.056.650,2000

16/10/2024 09:15:08 05.899.350/0001-55 R$ 33.614.760,0000

16/10/2024 09:15:22 38.216.896/0001-13 R$ 32.713.250,0000

16/10/2024 09:15:23 02.282.245/0001-84 R$ 34.091.085,0000

16/10/2024 09:15:54 10.996.691/0001-89 R$ 33.460.000,0000

16/10/2024 09:17:29 04.396.395/0001-44 R$ 32.768.904,6000

16/10/2024 09:18:20 16.887.298/0001-33 R$ 33.809.520,0000

16/10/2024 09:18:23 02.531.343/0001-08 R$ 33.527.880,0000

16/10/2024 09:18:23 00.323.090/0001-51 R$ 32.954.028,9600

16/10/2024 09:18:57 21.938.382/0001-79 R$ 32.908.000,0000

16/10/2024 09:19:11 05.483.831/0001-85 R$ 32.603.640,0000

Operador de reprografia

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 702.691,2000

Propostas do Item 12
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

Item 12 do Grupo G1 - Prestação de serviço de reprografia - operação de equipamen-to

Critério de julgamento:

Situação:

OUTRAS UNIDADES1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 745.817,4000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 728.775,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 725.000,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 686.080,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 686.080,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 745.780,0000  -

Valor proposta: R$ 745.780,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 711.604,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 702.691,2000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 712.490,4000  -

Valor proposta: R$ 712.490,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 737.613,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 709.718,1120
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 719.915,4000  -

Valor proposta: R$ 1.214.586,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 707.455,8000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 708.526,0000  -

Valor proposta: R$ 708.526,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 707.750,0000  -

Valor proposta: R$ 745.000,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 719.492,4000  -

Valor proposta: R$ 719.492,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 728.042,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 745.000,0000  -

Valor proposta: R$ 745.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 717.494,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 708.526,5300  -

Valor proposta: R$ 708.526,5300 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 745.800,0000  -

Valor proposta: R$ 745.800,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 727.992,0000  -

Valor proposta: R$ 727.992,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 729.149,6700  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 724.509,0000  -

Valor proposta: R$ 745.817,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 745.817,4000  -

Valor proposta: R$ 745.817,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 742.000,0000  -

Valor proposta: R$ 742.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  12

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:19 00.482.840/0001-38 R$ 719.915,4000

16/10/2024 09:10:20 07.983.615/0001-24 R$ 711.604,0000

16/10/2024 09:12:45 09.028.981/0001-50 R$ 725.000,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:19 20.306.099/0001-61 R$ 724.509,0000

16/10/2024 09:14:11 34.849.836/0001-87 R$ 702.691,2000

16/10/2024 09:14:33 78.533.312/0001-58 R$ 717.494,4000

16/10/2024 09:15:27 14.061.065/0001-51 R$ 737.613,4000

16/10/2024 09:15:31 38.216.896/0001-13 R$ 707.750,0000

16/10/2024 09:15:36 05.899.350/0001-55 R$ 728.042,0000

16/10/2024 09:17:37 04.396.395/0001-44 R$ 709.718,1120

16/10/2024 09:18:24 00.323.090/0001-51 R$ 729.149,6700

16/10/2024 09:18:24 02.531.343/0001-08 R$ 728.775,0000

16/10/2024 09:19:25 05.483.831/0001-85 R$ 707.455,8000

Auxiliar de Serviços Gerais - Bacabal

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 480.517,2000

Propostas do Item 13
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 13 do Grupo G1 - Serviço Especializado de Limpeza

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 510.393,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 501.294,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 495.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 425.346,0000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 425.346,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 510.200,0000  -

Valor proposta: R$ 510.200,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 510.300,0000  -

Valor proposta: R$ 510.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 510.393,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 487.404,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 480.517,2000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 488.167,2000  -

Valor proposta: R$ 488.167,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 504.779,2700  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 485.322,3720
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 483.792,0000  -

Valor proposta: R$ 833.596,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 510.390,0000  -

Valor proposta: R$ 510.390,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 484.873,0000  -

Valor proposta: R$ 484.873,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 484.500,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 492.964,8000  -

Valor proposta: R$ 492.964,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 498.229,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 493.072,8000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 484.873,9200  -

Valor proposta: R$ 484.873,9200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 510.000,0000  -

Valor proposta: R$ 510.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 498.193,2000  -

Valor proposta: R$ 498.193,2000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 495.810,0000  -

Valor proposta: R$ 510.393,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 510.393,6000  -

Valor proposta: R$ 510.393,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 508.000,0000  -

Valor proposta: R$ 508.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  13

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:24 00.482.840/0001-38 R$ 483.792,0000

16/10/2024 09:10:30 07.983.615/0001-24 R$ 487.404,0000

16/10/2024 09:12:52 09.028.981/0001-50 R$ 495.000,0000
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Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:13:52 20.306.099/0001-61 R$ 495.810,0000

16/10/2024 09:14:24 34.849.836/0001-87 R$ 480.517,2000

16/10/2024 09:14:49 78.533.312/0001-58 R$ 493.072,8000

16/10/2024 09:15:37 38.216.896/0001-13 R$ 484.500,0000

16/10/2024 09:15:43 14.061.065/0001-51 R$ 504.779,2700

16/10/2024 09:16:02 05.899.350/0001-55 R$ 498.229,0000

16/10/2024 09:17:43 04.396.395/0001-44 R$ 485.322,3720

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 501.294,0000

Recepcionista - Bacabal

Aceito e Habilitado por CPF ***.172.***-*3 - JOSE LINDSTRON PACHECO para E B CARDOSO LTDA, CNPJ 34.849.836/0001-87,
melhor lance: R$ 247.227,0000

Propostas do Item 14
(D) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

10.483.643/0001-97 - ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MG

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 255.879,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Item 14 do Grupo G1 - Prestação de serviços de portaria / recepção

Critério de julgamento:

Situação:

UNIDADE1Quantidade:

Aberto para recursos

Tratamento Diferenciado

Unidade de fornecimento:

R$ 262.359,6000

Sem benefícios ME/EPP (Art. 4º, lei 14.133/2021)

Menor PreçoValor estimado:
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Fornecedor Valor ofertado Situação

00.801.512/0001-57 - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.019.150/0001-11 - ATD LOCACAO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: CE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.028.981/0001-50 - B M DE ALMEIDA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 259.000,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

11.834.039/0001-20 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 241.041,6000
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 241.041,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

12.441.717/0001-58 - BRILHANTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.989.745/0001-37 - CANAA FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 262.300,0000  -

Valor proposta: R$ 262.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

23.361.040/0001-64 - CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 262.350,0000  -

Valor proposta: R$ 262.350,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

36.990.588/0001-15 - CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: TO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PI

R$ 262.359,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.983.615/0001-24 - COMSERV SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 250.243,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.967.452/0001-09 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
VALENCA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

35.230.250/0001-00 - CONSTRUTORA ENERGETTE LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

08.583.069/0001-05 - DCS FORNECEDORA DE SERVICOS E
PRODUTOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: PR

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

34.849.836/0001-87 - E B CARDOSO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 247.227,0000
Fornecedor
habilitado

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

24.965.271/0001-40 - ECOPEL SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 250.539,6000  -

Valor proposta: R$ 250.539,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

14.061.065/0001-51 - ELITE FACILITY SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 259.473,6400  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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Fornecedor Valor ofertado Situação

30.081.833/0001-95 - ELLEVEN COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MG

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.248.111/0001-84 - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

07.244.760/0001-93 - EPIC SERVICOS E LOCACOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.935.038/0001-63 - GENESIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: AM

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.069.154/0001-53 - GLOBALTECH BRASIL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.146.889/0001-10 - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

21.938.382/0001-79 - HIGICLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: BA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.427.965/0001-19 - INSTITUTO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

33.063.921/0001-52 - L C SILVA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 249.699,2700
Proposta

desclassificada

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.482.840/0001-38 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 252.982,2000  -

Valor proposta: R$ 426.805,8000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

18.927.396/0001-82 - LINE SERVICE TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SP

R$ 261.358,0000  -

Valor proposta: R$ 261.358,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.483.831/0001-85 - LSL LOCACOES E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.081.160/0001-02 - LUPPA ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MT

R$ 249.241,0000  -

Valor proposta: R$ 249.241,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

38.216.896/0001-13 - M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: GO

R$ 248.900,0000  -

Valor proposta: R$ 262.000,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

01.430.564/0001-27 - MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: SP

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.564.043/0001-13 - MASTER FACILITIES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: MA

R$ 253.002,0000  -

Valor proposta: R$ 253.002,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

05.899.350/0001-55 - MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 256.107,0000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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36.999.552/0001-00 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E
SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PA

R$ 262.000,0000  -

Valor proposta: R$ 262.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

30.816.349/0001-67 - ORBIS SERVICO DE LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: RS

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

78.533.312/0001-58 - PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: SC

R$ 252.005,4000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

09.210.284/0001-15 - PREST SERVICE MAO-DE-OBRA LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim
UF: AM

R$ 249.241,6200  -

Valor proposta: R$ 249.241,6200 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.282.245/0001-84 - PRESTA CONSTRUTORA E SERVICOS
GERAIS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: GO

R$ 259.735,5400  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

02.960.160/0001-08 - R&P TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: MA

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

26.716.668/0001-23 - SL BRAZIL COMERCIO E SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 262.300,0000  -

Valor proposta: R$ 262.300,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1
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30.388.625/0001-33 - SLP SERVICOS DE LIMPEZAS E PORTARIA
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: MA

R$ 256.088,4000  -

Valor proposta: R$ 256.088,4000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

00.323.090/0001-51 - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

20.306.099/0001-61 - SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)
UF: GO

R$ 254.863,8000  -

Valor proposta: R$ 262.359,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.547.708/0001-10 - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: PE

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

25.453.131/0001-55 - UMJ LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RO

R$ 262.359,6000  -

Valor proposta: R$ 262.359,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

10.996.691/0001-89 - VIVACOM COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Não
UF: RJ

R$ 261.000,0000  -

Valor proposta: R$ 261.000,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item  14

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:06:29 00.482.840/0001-38 R$ 252.982,2000

16/10/2024 09:10:42 07.983.615/0001-24 R$ 250.243,0000

16/10/2024 09:12:59 09.028.981/0001-50 R$ 259.000,0000

16/10/2024 09:14:01 20.306.099/0001-61 R$ 254.863,8000

16/10/2024 09:14:34 34.849.836/0001-87 R$ 247.227,0000

16/10/2024 09:14:55 78.533.312/0001-58 R$ 252.005,4000

16/10/2024 09:15:43 38.216.896/0001-13 R$ 248.900,0000

16/10/2024 09:16:02 14.061.065/0001-51 R$ 259.473,6400

16/10/2024 09:16:04 02.282.245/0001-84 R$ 259.735,5400

119 de 12024/10/2024 14:55



UASG 925129 PREGÃO 90032/2024

Data/hora Participante Lance

16/10/2024 09:16:24 05.899.350/0001-55 R$ 256.107,0000

16/10/2024 09:17:49 04.396.395/0001-44 R$ 249.699,2700

16/10/2024 09:18:25 02.531.343/0001-08 R$ 255.879,0000
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UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90032/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

09210284000115 PREST SERVICE MAO-DE-
OBRA LTDA

10/10/2024 14:55 ME ou EPP Não

11834039000120 BEM ESTAR TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA- EM RECUPERACAO
JUDICIAL

14/10/2024 10:28 Grande Empresa Não

00146889000110 GOCIL SERVICOS GERAIS
LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

16/10/2024 08:53 Grande Empresa Não

(1) Declaração válida apenas para cooperativas
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

10547708000110 TERCEIRIZE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

16/10/2024 08:43 Grande Empresa Não

30081833000195 ELLEVEN COMERCIO E
SERVICOS INTEGRADOS LTDA

16/10/2024 08:09 ME ou EPP Sim

11842881000104 CET SEG SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

15/10/2024 20:29 Grande Empresa Não

08989745000137 CANAA FACILITIES LTDA 16/10/2024 06:16 ME ou EPP Não

05483831000185 LSL LOCACOES E SERVICOS
LTDA

15/10/2024 13:51 Grande Empresa Não

10427965000119 INSTITUTO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO - BEM BRASIL

15/10/2024 16:54 Grande Empresa Não

02960160000108 R&P TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

15/10/2024 09:13 Grande Empresa Não

78533312000158 PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

14/10/2024 14:24 Grande Empresa Não

36990588000115 CENTRAL NORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

16/10/2024 08:28 Grande Empresa Não

07983615000124 COMSERV SERVICOS E
ENGENHARIA LTDA

15/10/2024 17:01 ME ou EPP Sim

05069154000153 GLOBALTECH BRASIL LTDA 15/10/2024 15:37 Grande Empresa Não

42162322000187 W. O COMERCIAL E SERVICOS
LTDA

15/10/2024 22:31 ME ou EPP Sim

12441717000158 BRILHANTE ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA

16/10/2024 08:53 Grande Empresa Não

10967452000109 CONSTRUTORA E
INCORPORADORA VALENCA
LTDA

10/10/2024 08:24 ME ou EPP Sim

20306099000161 SOLUCOES COMERCIO E
SERVICOS LTDA

14/10/2024 07:49 ME ou EPP Sim

01248111000184 EMBRASG - EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS
GERAIS LTDA

16/10/2024 08:58 Grande Empresa Não

05564043000113 MASTER FACILITIES LTDA 15/10/2024 08:35 ME ou EPP Não

04396395000144 L G SERVICOS DE LIMPEZAS
LTDA

15/10/2024 16:59 Grande Empresa Não

14061065000151 ELITE FACILITY SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

15/10/2024 16:53 Grande Empresa Não

08583069000105 DCS FORNECEDORA DE
SERVICOS E PRODUTOS LTDA

15/10/2024 09:05 ME ou EPP Sim

36999552000100 MG CONSTRUCAO,
MANUTECAO E SERVICOS
LTDA

11/10/2024 16:14 ME ou EPP Sim

21938382000179 HIGICLEAN LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

16/10/2024 08:50 Grande Empresa Não

23361040000164 CASTELUCCI
EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EM GERAL LTDA

04/10/2024 10:47 ME ou EPP Não

18927396000182 LINE SERVICE
TERCEIRIZACAO E SERVICOS
LTDA

02/10/2024 14:35 Grande Empresa Não

30388625000133 SLP SERVICOS DE LIMPEZAS
E PORTARIA LTDA

08/10/2024 22:02 ME ou EPP Sim

35230250000100 CONSTRUTORA ENERGETTE
LTDA

15/10/2024 15:01 ME ou EPP Sim

00482840000138 LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

14/10/2024 10:48 Grande Empresa Não

38216896000113 M3 ENGENHARIA INDUSTRIAL
LTDA

15/10/2024 13:59 ME ou EPP Não

09028981000150 B M DE ALMEIDA LTDA 15/10/2024 14:08 Grande Empresa Não

05899350000155 MAXTEC SERVICOS GERAIS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL

15/10/2024 19:20 Grande Empresa Não
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IDENTIFICADOR NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA
DECLARAÇÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

LTDA

00081160000102 LUPPA ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

04/10/2024 11:15 Grande Empresa Não

24965271000140 ECOPEL SERVICOS LTDA 15/10/2024 08:35 ME ou EPP Não

10483643000197 ABSERVIS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

11/10/2024 13:41 Grande Empresa Não

10258826000109 AMR LIMPEZA E LOCACAO DE
AUTOMOVEIS LTDA

02/10/2024 11:58 ME ou EPP Sim

00323090000151 SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

10/10/2024 14:13 Grande Empresa Não

33063921000152 L C SILVA LTDA 16/10/2024 08:38 ME ou EPP Sim

16887298000133 OFFICE SERVICE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

02/10/2024 09:02 Grande Empresa Não

09019150000111 ATD LOCACAO LTDA 15/10/2024 16:53 Grande Empresa Não

02531343000108 ADSERVI - ADMINISTRADORA
DE SERVICOS LTDA

15/10/2024 08:31 Grande Empresa Não

00801512000157 AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

15/10/2024 14:33 Grande Empresa Não

25453131000155 UMJ LTDA 07/10/2024 10:48 Grande Empresa Não

07244760000193 EPIC SERVICOS E LOCACOES
LTDA

15/10/2024 16:47 Grande Empresa Não

10996691000189 VIVACOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

16/10/2024 02:51 Grande Empresa Não

34849836000187 E B CARDOSO LTDA 02/10/2024 08:38 Grande Empresa Não

30816349000167 ORBIS SERVICO DE LOCACAO
DE MAO DE OBRA LTDA

09/10/2024 15:10 ME ou EPP Não

20935038000163 GENESIS LTDA 16/10/2024 02:07 ME ou EPP Sim

01430564000127 MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS
LTDA

07/10/2024 17:18 ME ou EPP Não

02282245000184 PRESTA CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA

15/10/2024 17:31 Grande Empresa Não

26716668000123 SL BRAZIL COMERCIO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

16/10/2024 06:22 ME ou EPP Sim
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

HABILITAÇÃO CONSOLIDADA EB CARDOSO



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.849.836/0001-87 DUNS®: 899989677
Razão Social: E B CARDOSO LTDA
Nome Fantasia: E B SERVICOS GERAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/01/2025 Automática
FGTS 01/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/11/2024
Receita Municipal Validade: 05/04/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/10/2024 16:10 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.849.836/0001-87 DUNS®: 899989677

Razão Social: E B CARDOSO LTDA

Nome Fantasia: E B SERVICOS GERAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/10/2024 16:11 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.849.836/0001-87 DUNS®: 899989677

Razão Social: E B CARDOSO LTDA

Nome Fantasia: E B SERVICOS GERAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 23/10/2024 16:11 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.849.836/0001-87 DUNS®: 899989677
Razão Social: E B CARDOSO LTDA
Nome Fantasia: E B SERVICOS GERAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CERTRAB - SEAC 31/2022 29/06/2023

MCTIC/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 140/2005 -

CRA/PA 02007 -

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade

UNIVERSIDADE RURAL DA AMAZONIA 01/2016 -
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICORDIA
DO PARA

CONTRATO
022/2008/FSCMPA

-

IBAMA 01/2009 -

MCTIC/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 15/2018 -

INFRAERO TC Nº0080-SL/2011/0162 -
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA -
SESPA

CONTRATO 692016 -

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO
ESTADO DO PARÁ

CONTRATO 0282021 -

DETRAN-PA CONTRATO 122012 -
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHÃO

059/2016 -

Emitido em: 23/10/2024 16:10 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.849.836/0001-87 DUNS®: 899989677

Razão Social: E B CARDOSO LTDA

Nome Fantasia: E B SERVICOS GERAIS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 23/10/2024 16:11 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



















































































Certifico o Registro em 15/02/2022
Arquivamento 20000757384 de 15/02/2022 Protocolo 225273535 de 11/02/2022 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 81945390199357

15/02/2022

                            A Th 59 A LT9RA 4%h / hbTRA TU A L  5A  9 .  / A R5hSh-9LR9LL 
                                                        / bt J  nº 34.849.836/0001-87 

                         

9Ra 9RLbh . A R. hS A  / A R5hSh, nacionalidade . RA SLL9LRA , nascido em 11/09/1952, 
/ A S A 5h em / ha U bI %h t A R/ LA L  59 . 9bS, A 5a LbLSTRA 5hR, / t C/a C nº 059.920.522-
91, / A RT9LRA  59 L59bTL5A 59 nº 2301025, órgão expedidor SSt -t A , residente e 
domiciliado na Rh5hV LA  A U DU STh a hbT9b9DRh, 4, v 5-17, t A Rv U 9 V 9R59, . 9L É a -
t A ,/ 9t : 66.635-110,. RA SLL. 

Titular da empresa de nome 9 .  / A R5hSh-9LR9LL, registrada nesta Junta / omercial do 
9stado do t ará, sob  bLR9 nº 15600000420, com sede na Rua í 9-4, 386, bova 
a arambaia, a arambaia-. elém-t A , / 9t : 66.623-284, devidamente inscrita no / adastro 
bacional de t essoa Jurídica/a C sob  o nº 34.849.836/0001-87, delibera e ajusta a 
presente alteração nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

                                                             h. J9Th 

/ LÁU S U L A  t RLa 9LRA -A  empresa passa a ter o seguinte objeto:  

LLa t 9ZA  9a  t RÉ 5LhS, 5ha L/ NLLhS 9 I hSt LTA LS; La U bLZA 4%h 9 / hbTRhL9 59 t RA DA S 
U R. A bA S  / hL9TA  59 R9SN5U hS b%h t 9RLDhShS; A TLV L5A 59 t A LSA DNSTL/ A ; S9L94%h 9 
A D9b/ LA a 9bTh 59 a %h 59 h. RA ; Lh/ A 4%h 59 a %h 59 h. RA  T9a t hRÁRLA ; 
A TLV L5A 59S  59 LLa t 9ZA  b%h 9St 9/ LCL/ A 5A S  A bT9RLhRa 9bT9.  

                                                         / bA 9 CLS / A L  

8121-4/00-Limpeza em prédios e domicílios 

3811-4/00-/ oleta de resíduos não perigosos 

7810-8/00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária 

8122-2/00-Lmunização de controle de pragas urbanas 

8130-3/00-A tividades paisagísticas 

8129-0/00-A tividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

                                                  5A  RA TLCL/ A 4%h 9 ChRh 

/ LÁU S U L A  S9DU b5A - h foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece . 9L É a /t A . 

/ LÁU S U L A  T9R/ 9LRA - A s / láusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

9m face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, aos termos da Lei 
nº10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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Certifico o Registro em 15/02/2022
Arquivamento 20000757384 de 15/02/2022 Protocolo 225273535 de 11/02/2022 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 81945390199357

15/02/2022

                            A Th 59 A LT9RA 4%h / hbTRA TU A L  5A  9 .  / A R5hSh-9LR9LL 
                                                        / bt J  nº 34.849.836/0001-87 

 

                                        / hbTRA Th Sh/ LA L  / hbShLL5A 5h 

 

9Ra 9RLbh . A R. hS A  / A R5hSh, nacionalidade . RA SLL9LRA , nascido em 11/09/1952, 
/ A S A 5h em / ha U bI %h t A R/ LA L  59 . 9bS, A 5a LbLSTRA 5hR, / t C/a C nº 059.920.522-
91, / A RT9LRA  59 L59bTL5A 59 nº 2301025, órgão expedidor SSt -t A , residente e 
domiciliado na Rh5hV LA  A U DU STh a hbT9b9DRh, 4, v 5-17, t A Rv U 9 V 9R59, . 9L É a -
t A ,/ 9t : 66.635-110,. RA SLL. 

Titular da empresa de nome 9 .  / A R5hSh-9LR9LL, registrada nesta  Junta / omercial do 
9stado do t ará, sob  bLR9 nº 15600000420, com sede na Rua í 9-4, 386, bova 
a arambaia, a arambaia-. elém-t A , / 9t : 66.623-284, devidamente inscrita no / adastro 
bacional de t essoa Jurídica/a C sob  o nº 34.849.836/0001-87, delibera e ajusta a 
presente alteração nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

/ LÁU S U L A  t RLa 9LRA - 5h bha 9 / ha 9R/ LA L  

A  presente girará sob  a razão social de  9 .  / A R5hSh-9LR9LL, com sede na Rua í 9-4, 
386, bova a arambaia-a arambaia, . elém-t A , / 9t :66.623-284.t odendo, a qualquer 
tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território 
nacional. 

/ LÁU S U L A  S9DU b5A -5h / A t LTA L  Sh/ LA L  

h capital social da empresa é de R$-5.376.038,35( / inco milhões, trezentos e setenta e 
seis mil , trinta e oito reais e  trinta e cinco centavos), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional no t aís. 

/ LÁU S U L A  T9R/ 9LRA - 5h h. J9Th Sh/ LA L  

h objetivo da Sociedade é o :   LLa t 9ZA  9a  t RÉ 5LhS, 5ha L/ NLLhS 9 I hSt LTA LS; 
La U bLZA 4%h 9 / hbTRhL9 59 t RA DA S U R. A bA S  / hL9TA  59 R9SN5U hS b%h 
t 9RLDhShS; A TLV L5A 59 t A LS A DNSTL/ A ; S9L94%h 9 A D9b/ LA a 9bTh 59 a %h 59 h. RA ; 
Lh/ A 4%h 59 a %h 59 h. RA  T9a t hRÁRLA ; A TLV L5A 59S 59 LLa t 9ZA  b%h 
9St 9/ LCL/ A 5A S  A bT9RLhRa 9bT9.  

                                                        / bA 9-CLS/ A L  

8121-4/00-Limpeza em prédios e domicílios 

3811-4/00-/ oleta de resíduos não perigosos 

7810-8/00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária                                                                       

8122-2/00-Lmunização de controle de pragas urbanas                           
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Certifico o Registro em 15/02/2022
Arquivamento 20000757384 de 15/02/2022 Protocolo 225273535 de 11/02/2022 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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                            A Th 59 A LT9RA 4%h / hbTRA TU A L  5A  9 .  / A R5hSh-9LR9LL 
                                                        / bt J  nº 34.849.836/0001-87 

8130-3/00-A tividades paisagísticas 

8129-0/00-A tividades de limpeza não especificadas anteriormente. 

 

/ LÁU S U L A  v U A RTA -5A  5U RA 4%h 

h prazo de duração é por tempo indeterminado. É  garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

/ LÁU S U L A  v U LbTA -5A  A 5a LbLSTRA 4%h 

A  administração da sociedade será exercida pelo seu titular, 9Ra 9RLbh . A R. hS A  
/ A R5hSh, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da empresa 9LR9LL. Sendo a responsabilidade do titular, limitada 
ao capital integralizado. 

/ LÁU S U L A  S9óTA -5h 9ó9R/ N/ Lh Sh/ LA L  

h término de cada exercício social será encerrado em 31 de 5ezembro do ano civil, com 
a apresentação do . alanço t atrimonial e Resultado 9conômico do ano fiscal. 

/ LÁU S U L A  S É TLa A -5A  59/ L A RA 4%h 59 59S9a t 95La 9bTh 

h titular declara sob  as penas da Lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou se encontra sob os efeitos de condenação , que o proíba de exercer a 
administração desta 9LR9LL, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob  os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos púb licos ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou sub orno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade.( A rt. 1.011, Lei 10.406  § 1º,/ / /2002). 

/ LÁU S U L A  hLTA V A - 5A  59/ L A RA 4%h 

5eclara o titular da 9LR9LL, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

/ LÁU S U L A  bhbA -5A  R9St hbS A . LLL5A 59 

A  responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado da empresa que 
será regida pelo regime jurídico da 9mpresa Limitada e supletivamente pela Lei da 
Sociedade A nônima. 

/ LÁU S U L A  5É / La A -5h ChRh 

h foro para exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 
social permanece . 9L É a /t A . 
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                            A Th 59 A LT9RA 4%h / hbTRA TU A L  5A  9 .  / A R5hSh-9LR9LL 
                                                        / bt J  nº 34.849.836/0001-87 

 

. elém(t A ), 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

                                             ______________________________   

                                                9Ra 9RLbh . A R. hS A  / A R5hSh  

                                                    / t C: 059.920.522-91 
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ALTERATÃ O CONTRATUAL  DA SOCIEDADE E B CARDOSO - LTDA 
CNPJ  nº 34.849.836/0001-87 

 
Req: 81300000091430 Página 1 
 
 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/09/1952, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL  DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF nº 059.920.522-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 2301025, órgão expedidor SSP - PA , residente e domiciliado(a) no(a)  RODOV IA 
AUGUSTO MONTENEGRO, 4, QU-17, PARQUE V ERDE, BELÉM, PA, CEP 66635110, BRASIL . 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial E B CARDOSO - LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 
15600000420, com sede Rua Je- 4, 386, Nova Marambaia, Marambaia Belém, PA , CEP 66623284, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 34.849.836/0001-87, delibera 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

OBJ E T O SOCIAL  
 

CL Á USUL A PR IME IR A. A  sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
L IMPEZA EM PREDIOS, DOMICIL IOS E HOSPITAISÉ   IMUNIZATÃ O E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANASÉ  COLETA DE RESÍDUOS NÃ O PERIGOSOSÉ  ATIV IDADE PAISAGÍSTICAÉ  
SELETÃ O E AGENCIAMENTO DE MÃ O DE OBRA.  LOCATÃ O DE MÃ O DE OBRA 
TEMPORÁ RIA  ATIV IDADES DE L IMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE: CARGA 
E DESCARGAÉFORNECIMENTO E GESTÃ O DE RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS:NAV EGATÃ O DE APOIO MARÍTIMO.. 
 

CNAE  F ISCAL  
 

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
5030-1/01 - navegação de apoio marítimo 
5212-5/00 - carga e descarga 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
 
 

AL T E R AT Ã O DE  E IR E L I PAR A L T DA 
 

CL Á USUL A SE GUNDA. Conforme previsto no art. 41 da Lei nº 14.195 de 26 de agosto de 2021, as 
empresas individuais de responsabilidade limitada( EIREL I) , foram transformadas automaticamente em 
sociedade limitadas. Porém, estava pendente a implementação da mudança, que de fato ocorreu em 
10.12.2022. 
 
 
 

DA R AT IFICAT Ã O E  FOR O 
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CL Á USUL A T E R CE IR A. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em BELÉM(PA). 
 
CL Á USUL A QUAR T A. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
E m face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da L ei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
 
                                               
                                              CONT R AT O SOCIAL  CONSOL IDADO  
 
 
E R ME R INO BAR BOSA CAR DOSO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/09/1952, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL  DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF nº 059.920.522-91, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2301025, órgão expedidor SSP - PA , residente e domiciliado(a) no(a) 
RODOV IA AUGUSTO MONTENEGRO, 4, QU-17, PARQUE V ERDE, BELÉM, PA, CEP 66635110, 
BRASIL . Sócio da sociedade limitada de nome empresarial E B CARDOSO - LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob 
NIRE nº 15600000420, com sede Rua Je- 4, 386, Nova Marambaia, Marambaia Belém, PA , CEP 
66623284, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 34.849.836/0001-
87, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CL Á USUL A PR IME IR A- DO NOME  COME R CIAL : A  presente girará sob a razão social de E B 
CARDOSO LTDA, com sede na Rua JE-4 ,386, Nova Marambaia, Marambaia-Belém-PA, CEP: 
66.623-284, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte 
do território nacional.  
 
CL Á USUL A SE GUNDA-DO CAPIT AL  SOCIAL : O capital social da empresa é de R$-5.376.038,35 ( 
Cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil, trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional no País. 
 
CL Á USUL A T E R CE IR A-DO OBJ E T O SOCIAL : O objetivo da Sociedade é: L IMPEZA EM 
PRÉ DIOS, DOMICIL IOS E HOSPITAISÉ IMUNIZATÃ O E CONTROLE DE PRAGAS URBANASÉ 
COLETA DE RESÍDUOS NÃ O PERIGOSOSÉ ATIV IDADE PAISAGÍSTICAÉ SELETÃ O E 
AGENCIAMENTO DE MÃ O DE OBRA. LOCATÃ O DE MÃ O DE OBRA TEMPORÁ RIA  
ATIV IDADES DE L IMPEZA NÃ O ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEÉ CARGA E DESCARGAÉ 
FORNECIMENTO E GESTÃ O DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS:NAV EGATÃ O DE 
APOIO MARÍTIMO.  
 
                                                          CNAE  F ISCAL  
 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios  
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos  
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5030-1/01 - navegação de apoio marítimo  
5212-5/00 - carga e descarga  
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra  
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros  
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente  
8130-3/00 - atividades paisagísticas  
 
CL Á USUL A QUAR T A-DA DUR AT Ã O: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É  garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  
 
CL Á USUL A QUINT A- DA ADMINIST R AT Ã O: A  administração da sociedade será exercida pelo seu 
titular. ERMERINO BA RBOSA CARDOSO, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Empresa LTDA, sendo a responsabilidade do titular, limitada ao 
capital integralizado. 
 
CL Á USUL A SE X T A-DO E X E R CÍCIO SOCIAL : Ao término de cada exercício financeiro em 31 de 
dezembro, o sócio procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao mesmo os lucros ou perdas apuradas.( art. 1060 do CCB) 
 
CL Á USUL A SÉ T IMA-DA DE CL AR AT Ã O DE  DE SE MPE DIME NT O: O titular declara sob as 
penas da Lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta LTDA, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrê ncia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.( art.1.011, Lei 
10.406 parágrafo 1º,CC/2002)  
 
CL Á USUL A OIT AV A-DA DE CL AR AT Ã O: Declara o titula da LTDA, para os devidos fins e efeitos 
de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.  
 
CL Á USUL A NONA-DA R E SPONSABIL IDADE : A  responsabilidade do titular é limitada ao capital 
social integralizado da empresa, será regido pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente 
pela lei da Sociedade Anônima. 
 
CL Á USUL A DÉ CIMA -DO FOR O: O foro para o exercício do cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanecerá sendo em BELÉM-PA. O sócio lavra o presente instrumento. 
 
  
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
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Belém(Pa), 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 
E R ME R INO BAR BOS A CAR DOS O 
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051 - CONSOLIDAC O DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000865297

NIRE 15600000420
CNPJ 34.849.836/0001-87
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2023
SOB N: 20000865297

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERA OATO

233754547 - 09/02/2023PROTOCOLO

E B CARDOSO - LTDANOME DA EMPRESA

233754547           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

 1







GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.151.366-0

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
34.849.836/0001-87

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
15600000420

NOME EMPRESARIAL
E B CARDOSO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
E B CARDOSO

SEDE
CERAT BELÉM

ENDEREÇO
CNJ COHAB - GLEBA I, RUA WE 4, 386 NOVA MARAMBAIA

REGIME DE PAGAMENTO
Normal

MUNICÍPIO
BELEM

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE
23/05/1990

SITUAÇÂO CADASTRAL
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
5030101 - Navegação de apoio marítimo

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
5212500 - Carga e descarga

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8130300 - Atividades paisagísticas

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 16/10/2024 às 10:34:09 pelo Portal de Serviços da SEFA











COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL - CISC

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS - DETM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

CNPJ / CPF DATA INSCRIÇÃO

34.849.836/0001-87

NOME EMPRESARIAL

NOME FANTASIA

LOGRADOURO

E B CARDOSO - LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS8121-4/00-00

CÓDIGO(S) E DESCRIÇÃO(ÕES) DA(S) ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S)

8129-0/00-00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8130-3/00-00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS

5212-5/00-00 CARGA E DESCARGA

3811-4/00-00 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

7830-2/00-00 FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

8122-2/00-00 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

7820-5/00-00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

5030-1/01-00 NAVEGACAO DE APOIO MARITIMO

7810-8/00-00 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

RUA WE- 4

15/05/1990

NÚMERO

386

COMPLEMENTO

NOVA MARAMBAIA

CEP

66623284

BAIRRO

MARAMBAIA

MUNICÍPIO

BELEM

UF:

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

EBCARDOSO@VELOXMAIL.COM.BR 9132433670

TRIBUTAÇÃO(ÕES) DATA INÍCIO DATA FIM

TLPL 15/05/1990

ISS PJ PROPRIO 15/05/1990

SEQ. IMOBILIÁRIO

094298

DATA BAIXA

-

NIRE

15600000420

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

NÃO SE APLICA

DATA INÍCIO DATA FIM ESTABELECIMENTO Nº ESTABELECIMENTO TIPO ESTABELECIMENTO

UNIDADE PRODUTIVA1 -03/10/2019

I.M. ESTABELECIMENTOSITUAÇÃO

ATIVO 095.455-0/001

INSC. MUNICIPAL PRINCIPAL

095.455-0

SITUAÇÃO

ATIVO

CPF/CNPJ NOME DATA INÍCIOCARGO

QSA

059.920.522-91 ERMERINO BARBOSA CARDOSO 09/12/2022SÓCIO E ADMINISTRADOR

155e0c14d4efa24a6a43309230d406e1CHAVE DE AUTENTICAÇÃO:

VERIFICAR A AUTENTICIDADE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
http://siat.belem.pa.gov.br:8081/cadastro/pages/geral/validaCertidao.jsf.

Emitido em:  16/10/2024  às  10:39:31

SEFIN - Praça das Mercês, 23 - Belém/PA Página 1 de 1SIAT



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: E B CARDOSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.849.836/0001-87

Certidão nº: 67323194/2024

Expedição: 01/10/2024, às 14:44:22

Validade: 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que E B CARDOSO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 34.849.836/0001-87, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 34.849.836/0001-87
Razão Social: E B CARDOSO EIRELI
Endereço: CJ COHAB GLEBA I RUA WE 4 386 / NOVA MARAMBAIA / BELEM / PA / 66623-284

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/10/2024 a 01/11/2024

Certificação Número: 2024100318390326260164

Informação obtida em 07/10/2024 08:20:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 34.849.836/ 0001-87

Página 1 de 1

CERTIDÃO DEDÉBITOS TRABALHISTAS
N EGATIVA

IN SCRIÇÃO (CPF/ CN PJ): 34.849.836/0001-87
DATA E HORA DA EM ISSÃO: 16/10/2024, às 10:41:46, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, N ÃO CON STAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. Apresente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria InterministerialMTE/SDHn° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3 . Co n fo rm e art igo 1 0 3 , § 2 º da Po rta ria MTP n° 6 6 7 / 2 0 2 1 , a ce rt idão o ra in s t itu ída re fle t irá s e m pre a ú lt im a s itua ção o co rrida e m cada stro s

adm in is tra t ivo s p e lo e m ite n te , d e m o do que , have ndo pro ce s so s e nviado s à Pro curado ria da Faze nda Nacio na l - PFN , quanto a e s te s , p o de rá se r

o b t ida ce rt idão e sp e cífica pe ran te aque le ó rgão , v isando a de m o nstra r a s itua ção a tua lizada do s m e sm o s .

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: http s :/ / e p ro ce s so .s it .t raba lho .go v.b r/ Ce rt idao / Va lida r

Código: VLSJL8SX6U

Aautenticidade também pode ser verificada a partir do QRCode ao lado.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: E B CARDOSO LTDA
CNPJ: 34.849.836/0001-87
CERTIDÃO EMITIDA  em 16/10/2024, às 10:33:23

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 13/10/2024, aprendizes em número
SUPERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 COztkkaHFhHnL0k. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 13/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 13/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: E B CARDOSO LTDA

CPF/CNPJ: 34.849.836/0001-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:36:21 do dia 16/10/2024 , com validade até o dia 15/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: aAgkpZgTk9D8DqPURhZJ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/10/2024 às 10:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 34.849.836/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

670F.C017.8857.3463 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/10/2024 as 10:31:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: E B CARDOSO - EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 34.849.836/0001-87 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 10:32:38 do dia 16/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: RVL6161024103238 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: E B CARDOSO LTDA
CNPJ: 34.849.836/0001-87
CERTIDÃO EMITIDA  em 16/10/2024, às 10:33:43

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 13/10/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
q6EqY41HjbCkHfw. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 13/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 13/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E B CARDOSO LTDA
CNPJ: 34.849.836/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:25 do dia 03/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/01/2025.
Código de controle da certidão: 707B.95CD.8AC0.672D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 412793/119/2024

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

E B CARDOSO - LTDA

34.849.836/0001-87

095455-0

R WE- 4 , 386 NOVA MARAMBAIA

Certidão emitida às 10:08 horas, do dia 07/10/2024 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Observações:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO





QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.849.836/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/05/1990

 
NOME EMPRESARIAL
E B CARDOSO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
E B SERVICOS GERAIS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
50.30-1-01 - Navegação de apoio marítimo
52.12-5-00 - Carga e descarga
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
CJ COHAB - GLEBA I, RUA WE 4

NÚMERO
386

COMPLEMENTO
********

 
CEP
66.623-284

BAIRRO/DISTRITO
NOVA MARAMBAIA

MUNICÍPIO
BELEM

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ebcardoso@veloxmail.com.br

TELEFONE
(91) 3243-3670/ (91) 3231-2144

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/10/2024 às 10:39:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

16/10/2024 10:28:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: E B CARDOSO - EIRELI
CNPJ: 34.849.836/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.849.836/0001-87 DUNS®: 89*****77
Razão Social: E B CARDOSO LTDA
Nome Fantasia: E B SERVICOS GERAIS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/01/2025 Automática
FGTS 01/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/11/2024
Receita Municipal Validade: 05/04/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/10/2024 10:40 de
CPF: 059.XXX.XXX-91      Nome: ERMERINO BARBOSA CARDOSO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal





 

Rod. Aug. Montenegro Rua WE4 Nº386  Gleba – 1 Nova Marambaia – CEP – 66.623.284 CNJP.34849836/0001-87 – Insc.. Est. 

15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E 
CONDIÇÕES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA 

PROCESSO Nº 8016/2024 
 
 
A empresa E.B CARDOSO-LTDA inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87, sediada na Rua We-

4, n° 386, bairro Marambaia, Belém - PA, CEP 66623-284, por intermédio de seu Representante 

legal, Sr. Ermerino Barbosa Cardoso, portador da identidade nº 2301025 PC e do CPF nº 

059.920.522-91, DECLARA que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

Belém (PA),16 de  Outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 

DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 

 



Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Vigência Valor Total do Contrato

HUUFMA-EBSERH 101/2023
01/10/2024 - 30/09/2025

2.773.301,76R$                    

SESPA ADMINISTRATITO 002/2024
04/01/2024 - 04/01/2025

618.167,40R$                       

SEDUC 158/2018
13/07/2023 - 31/10/2024

2.339.934,48R$                    

MPEG 22/2023
02/10/2023 - 01/10/2024

724.846,68R$                       

PARA RURAL 039/2018
25/12/2024 - 25/12/2024

87.375,12R$                         

SEMAS 096/2021
25/09/2024 - 26/09/2025

5.424.323,64R$                    

PROCURADORIA DO ESTADO 042/2023
15/06/2024 - 15/06/2025

435.047,76R$                       

LIQUIGAS 4300011868
04/01/2024-04/01/2025

1.890.000,00R$                    

SEPLAD 50/2022
16/12/2023 - 16/12/2024

1.015.111,44R$                    

CDP 64/2022
02/01/2024 - 02/01/2027

6.061.998,12R$                    

CDP 20/2021
31/05/2024 - 31/05/2026

8.716.771,49R$                    

POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 20/2022
01/11/2023 - 01/11/2024

617.293,92R$                       

BARROS BARRETO 04/2022
07/06/2024 - 06/06/2025

964.603,44R$                       

ANATEL 134/2022
22/11/2023 - 22/11/2024

127.144,32R$                       

SEFIN 011/2023
02/05/2024 - 02/05/2025

326.229,84R$                       

GUARDA MUNICIPAL 014/2023
01/06/2024 - 01/06/2025

217.482,32R$                       

IPMB 009/2023
15/06/2024 - 15/06/2025

145.015,02R$                       

IASB 71/2023
10/04/2024 - 10/04/2025

670.046,40R$                       
EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOSHOSPITALARES 017/2023

12/06/2024 - 12/06/2025
6.425.103,87R$                    

39.579.797,02R$                  

3.298.316,42R$                

1. DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICA - FINANCEIRA

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS PARA 12 MESES

1 / 12 AVOS

Declaramos que a empresa E. B. CARDOSO EIRELI, inscrita no CNPJ(MF) nº 
34.849.836/0001-87, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração 
pública.



1.2 COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO

Patrimônio Liquido x 12
Total de Contratos

8.328.651,45                     x 12 2,53 (>1)
39.579.797,02                   

OBS:  DRE encontrasse no balanço patrominial registrado na junta comercial anexado.

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO.

Valor da Receita Bruta R$29.245.937,73 - Valor Total dos Contratos R$ 39.579.797,02 x 100

RESULTADO 35,33-                     

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%

Obs: Esse resultado deverá ser superior a 1

Valor da Receita Bruta R$ 29.245.937,73

o percentual resultou em -35,33%, em detrimento do inicio de novos contratos  e repactuações dos 
preços em virtude de convenções coletivas de trabalho.

Declaração de Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um 
doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada.

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com 
a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta. 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as 
devidas justificativas 



1.1 – Ativo Circulante

2.1 – Passivo Circulante

Capital Circulante Líquido

Valor  

DESCRIÇÃO VALORES PERCENTUAL MINIMO
PERCENTUAL -

EBCARDOSO EIRELI
PATRIMONIO LIQUIDO -
EBCARDOSO

8.328.651,45

PATRIMONIO LIQUDO MINIMO
EXIGIDO

1.381.690,26

VALOR 13.816.902,60

1.1 – Ativo Circulante

2.1 – Passivo Circulante

Capital Circulante Líquido

Valor  

DESCRIÇÃO VALORES PERCENTUAL MINIMO
PERCENTUAL -

EBCARDOSO EIRELI
PATRIMONIO LIQUIDO -
EBCARDOSO

8.531.697,32

PATRIMONIO LIQUDO MINIMO
EXIGIDO

1.381.690,26

VALOR 13.816.902,60

2.556.182,23

6.056.187,07

13.816.902,60

ANO DE REGISTRO 2024 - balanço 2023

ANO DE REGISTRO 2023 - balanço 2022
1.2 COMPROVAÇÃO DE 16,66% DO CCL OU CAPITAL DE GIRO

Capital Circulante Líquido – CCL ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) no valor mínimo de 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor global anual da proposta para a contratação,
tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social.”

CONFORME DEMOSTRADO  O PATRIMONIO LIQUDO DA EMPRESA ESTA ACIMA DO MINIMO EXIGIDO

1.2 PATRIMONIO LIQUIDO 10% DO VALOR ESTIMADO

 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 

FÓRMULA = (Patrimônio Líquido ÷ Valor Global Anual ESTIMADO )

10% 60,28%

1.2 COMPROVAÇÃO DE 16,66% DO CCL OU CAPITAL DE GIRO

Capital Circulante Líquido – CCL ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) no valor mínimo de 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor global anual da proposta para a contratação,
tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social.”

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO = [(Ativo Circulante – Passivo Circulante) ÷ Valor Global da 
8.612.369,30

43,83%

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO = [(Ativo Circulante – Passivo Circulante) ÷ Valor Global da 
Proposta Apresentada] X 100

11.063.800,85

61,67%
2.542.647,21

8.521.153,64

13.816.902,60

CONFORME DEMOSTRADO  O PATRIMONIO LIQUDO DA EMPRESA ESTA ACIMA DO MINIMO EXIGIDO

1.2 PATRIMONIO LIQUIDO 10% DO VALOR ESTIMADO

 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 

FÓRMULA = (Patrimônio Líquido ÷ Valor Global Anual ESTIMADO )

10% 61,75%



ATIVO CIRC.+REALIZAVEL 
A LONGO PRAZO 8.614.357,14R$             

PASSIVO 
CIRCULANTE+EXIGÍVEL

2.578.410,56R$             

ATIVO CIRCULANTE 8.612.369,30R$             

PASSIVO 
CIRCULANTE+EXIGÍVEL

2.578.410,56R$             

ATIVO TOTAL 10.907.062,01R$           

PASSIVO 
CIRCULANTE+EXIGÍVEL 2.578.410,56R$             

ATIVO CIRC.+REALIZAVEL 
A LONGO PRAZO 11.063.800,85R$           

PASSIVO 
CIRCULANTE+EXIGÍVEL

4.906.835,76R$             

ATIVO CIRCULANTE 11.063.800,85R$           

PASSIVO 
CIRCULANTE+EXIGÍVEL

2.542.647,21R$             

ATIVO TOTAL 13.438.533,08R$           

PASSIVO 
CIRCULANTE+EXIGÍVEL 4.906.835,76R$             

LIQUIDEZ GERAL: 2,25

LIQUIDEZ CORRENTE 4,35

SOLVÊNCIA GERAL: 2,74

ANO DE REGISTRO 2023

LIQUIDEZ CORRENTE 3,34

ANO DE REGISTRO 2024

SOLVÊNCIA GERAL: 4,23

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

LIQUIDEZ GERAL: 3,34



 

Rod. Aug. Montenegro Rua WE4 Nº386  Gleba – 1 Nova Marambaia – CEP – 66.623.284 CNJP.34849836/0001-87 – Insc.. Est. 

15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA 

PROCESSO Nº 8016/2024 
 

 
Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, previsto no 

artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa  E B CARDOSO 

- LTDA, CNPJ nº 34.849.836/0001-87 que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público do 

Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) 

meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, detentor de tais cargos 

quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 

licitatório. 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

Belém (PA),16 de  Outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 

DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 
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 AO  
MINISTÉRIO PÚBLICO  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO  

 
 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA  

PROCESSO Nº 8016/2024 

 

E. B CARDOSO-LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87, sediada na 

Rua We-4, n° 386, bairro Marambaia, Belém - PA, CEP 66623-284, por intermédio de 

seu Representante legal, Sr. Ermerino Barbosa Cardoso, portador da identidade nº 

2301025 pc e do cpf nº 059.920.522-91,DECLARA que instalará escritório no município 

de prestação do serviço conforme edital do pregão eletrônico 90032/2024- PGJ/MA a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do 

contrato, dispondo esse de uma estrutura mínima que garanta a boa execução contratual 

e com pessoal qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato. 

 

Belém (PA), 16 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 
DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 

 



 

Rod. Aug. Montenegro Rua WE4 Nº386  Gleba – 1 Nova Marambaia – CEP – 66.623.284 CNJP.34849836/0001-87 – Insc.. Est. 

15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DOS CUSTOS A PROPOSTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA 

PROCESSO Nº 8016/2024 
 

 
E.B. CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87,sediada na Avenida Augusto 

Montenegro, rua we-4, nº 386, Nova Marambaia CEP: 66623-284 – Belém/PA, através de seu 

Representante Legal, ERMERINO BARBOSA CARDOSO RG 2301025, CPF 059.920.522-91 

DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

Belém (PA),16 de  Outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 

DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 
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15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA DEFICIENTES E 

REABILITADOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA 

PROCESSO Nº 8016/2024 
 

 
 

E.B CARDOSO, inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87, sediada na Rua we-4, nº 386, 

Nova Marambaia CEP: 66623-284 – Belém/PA, através de seu Representante Legal, ERMERINO 

BARBOSA CARDOSO RG 2301025, CPF 059.920.522-91 DECLARA que atende à reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991. 

 

Belém (PA),16 de  Outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 

DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 
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15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA 

PROCESSO Nº 8016/2024 
 
 

E.B CARDOSO-LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87, sediada na Rua We-4, 

n° 386, bairro Marambaia, Belém - PA, CEP 66623-284, por intermédio de seu Representante legal, 

Sr. Ermerino Barbosa Cardoso, portador da identidade nº 2301025 PC e do CPF nº 059.920.522-91, 

DECLARA, sob as penas da Lei notadamente o compromisso e responsabilidade com a 

Sustentabilidade Ambiental conforme prevista no Artigo 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2020, 

respeitando as normas do meio ambiente. 

 

Belém (PA),16 de  Outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 

DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 
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Insc.. Est. 15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

 

AO  
MINISTÉRIO PÚBLICO  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

 
 
 PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA  
PROCESSO Nº 8016/2024 

 

 

A empresa E.B CARDOSO-LTDA inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87, sediada na 

Rua We-4, n° 386, bairro Marambaia, Belém - PA, CEP 66623-284, com escritório em 

são Luís na Avenida Colares Moreira, n° 3 A - Renascença Edifício Business Center, Sala 

1109 - 11° andar, por intermédio de seu Representante legal, Sr. Ermerino Barbosa 

Cardoso, portador da identidade nº 2301025 PC e do CPF nº 059.920.522-91, DECLARA 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação e não poderá 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da execução do 

objeto deste Termo de Referência 

 

 

Belém (PA), 16 de outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 
DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 
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15151366-0 FONE/FAX-(091)33520525 ebcardosoeireli@gmaill.com 

AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 90032/2024 – PGJ/MA 

PROCESSO Nº 8016/2024 
 
 

E.B CARDOSO-LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.849.836/0001-87, sediada na Rua We-4, 

n° 386, bairro Marambaia, Belém - PA, CEP 66623-284, por intermédio de seu Representante legal, 

Sr. Ermerino Barbosa Cardoso, portador da identidade nº 2301025 PC e do CPF nº 059.920.522-91, 

declara para os devidos fins que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

Belém (PA),16 de  Outubro de 2024. 

 

 

______________________________ 

ERMERINO BARBOSA CARDOSO 

DIRETOR - ADMINISTRADOR- E B CARDOSO -EIRELI 

 



Certifico o Registro em 11/04/2024
Arquivamento 20000948622 de 11/04/2024 Protocolo 246528338 de 11/04/2024 NIRE 15600000420
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A Colha:01
/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/  JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23
t eríodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

. A L A b4h t A TRLa hbLA L 2022 2023

5escrição
***A TLV h*** 13.438.533,08                        10.907.062,01                                   

A TLV h / LR/ U L A bT9 11.063.800,85                        8.612.369,30                                     

 5LS t hbNV 9L 8.695.320,50                          4.860.963,44                                     

  / A LóA 86.010,33                                268.515,18                                         

  . A b/ hS  / hbTA  a hV La 9bTh 895.519,74                              705.423,20                                         

  A t L L/ A 4%h 59 LLv U L59Z La 95LA TA 7.713.790,43                          3.856.534,16                                     

  bU a 9RÁRLhS  9a  TR$bSLTh -                                            30.491                                                 

 R9A LLZÁV 9L  A  / U RTh t RA Zh 2.368.480,35                          3.751.405,86                                     

   / LL9bT9S 1.839.660,56                          2.737.748,53                                     

   A 5LA bTA a 9bThS  A  ChRb9/ 95hR9S 5.383,36                                  132.278,95                                         

   A 5LA bTA a 9bThS  A  CU b/ LhbÁRLhS 46.365,98                                4.322,80                                             

   La t hSThS  A  R9/ U t 9RA R 346.331,69                              663.878,13                                         

   59V 95hR9S  5LV 9RShS// A U 4%h 130.738,76                              213.177,45                                         

A TLV h b%h / LR/ U L A bT9 2.374.732,23                          2.294.692,71                                     

 A TLV h R9A LLZÁV 9L  A  LhbDh t RA Zh -                                            -                                                       

  59t j SLThS  JU 5L/ LA LS -                                            1.987,84                                             

 LbV 9STLa 9bThS 1.884.042,16                          1.884.042,16                                     

   La j V 9LS 1.121.531,37                          1.121.531,37                                     

   T9RR9bhS 762.510,79                              762.510,79                                         

  La h. LLLZA 5h 2.082.609,79                          2.153.288,61                                     

   . 9bS  9a  ht 9RA 4%h 2.082.609,79                          2.153.288,61                                     

   (-) 59t R9/ LA 4%h 1.591.919,72-                          1.744.625,90-                                     

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:02

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/  JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23
t eríodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

. A L A b4h t A TRLa hbLA L 2022 2023

5escrição
***t A SSLV h*** 13.438.533,08         10.907.062,01                 
t A S SLV h  / LR/ U L A bT9 2.542.647,21                          2.556.182,23                                     

  ChRb9/ 95hR9S 11.376,26                                2.618,30                                             

   ChRb9/ 95hR9S  59 a 9R/ A 5hRLA S  9 S9RV L4hS 11.376,26                                2.618,30                                             

  h. RLDA 4l 9S  TRA . A L I LSTA S  1.607.675,90                          1.877.063,65                                     

   S A LÁRLhS  A  t A DA R 9 t RhV LS l 9S 1.607.675,90                          1.877.063,65                                     

  h. RLDA 4l 9S  t R9V L59b/ LÁRLA S 122.929,67                              164.732,79                                         

   LbSS  9 CDTS  A  t A DA R 122.929,67                              164.732,79                                         

  h. RLDA 4l 9S  TRL. U TÁRLA S 175.717,19                              193.369,55                                         

   h. RLDA 4l 9S  CLS/ A LS 175.717,19                              193.369,55                                         

  hU TRA S  h. RLDA 4l 9S 624.948,19                              318.397,94                                         

   hU TRA S  h. RLDA 4l 9S 624.948,19                              318.397,94                                         

t A S SLV h b%h / LR/ U L A bT9 2.364.188,55                          22.228,33                                           

  t A S SLV h 9óLDNV 9L  A  LhbDh t RA Zh 2.364.188,55                          22.228,33                                           

   hU TRA S  h. RLDA 4l 9S  - LhbDh t RA Zh 2.364.188,55                          22.228,33                                           

t A TRLa Ô bLh LNv U L5h 8.531.697,32                          8.328.651,45                                     

  / A t LTA L  Sh/ LA L 5.376.038,35                          5.376.038,35                                     

   / A t LTA L  R9DLSTRA 5h 5.376.038,35                          5.376.038,35                                     

  R9S9RV A S  3.155.658,97                          2.952.613,10                                     

   R9S9RV A S  t / A U a 9bTh 59 / A t LTA L 3.155.658,97                          2.952.613,10                                     

   L U / RhS  5h 9ó9R/ N/ Lh 430.502,20                              885.477,11                                         

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
8
9
t
Z
6
w
r
b
3
G
_
2
y
W
U
L
i
A
0
U
h
Q
&
c
h
a
v
e
2
=
K
7
2
j
y
V
Y
D
1
I
D
m
U
w
x
_
B
D
M
X
o
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
2
6
7
9
1
4
2
0
2
0
0
-
J
O
A
O
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
 
N
E
T
O
|
0
5
9
9
2
0
5
2
2
9
1
-
E
R
M
E
R
I
N
O
 
B
A
R
B
O
S
A
 
C
A
R
D
O
S
O



Certifico o Registro em 11/04/2024
Arquivamento 20000948622 de 11/04/2024 Protocolo 246528338 de 11/04/2024 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195410339438257

11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:03

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/ JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

5escrição 01/01/2022 A  31/12/2022 01/01/2023 A  31/12/2023

1 - R9/ 9LTA  . RU TA  59 V 9b5A S  59 S9RV L4hS 38.687.762,75                        29.245.937,73                                   

2 - (-) 595U 4l 9S  59 V 9b5A S  59 S9RV L4hS 5.493.305,43                          4.164.799,86                                     

3 - R9/ 9LTA  LNv U L5A 33.194.457,32                        25.081.137,87                                   

4 - (-) 59S t 9S A S  ht 9RA / LhbA LS 35.613.849,41-                        25.172.850,12                                   

5 - (-)59St 9S A S  CLbA b/ 9LRA S 11.001,26-                                18.138,39                                           

7 - (-) hU TRA S  59S t 9S A S  ht 9RA / LhbA LS 34.483,67-                                6.844,76                                             

8 - R9/ 9LTA S  CLbA b/ 9LRA S 17.129,47                                18.813,34                                           

9 - hU TRA S  R9/ 9LTA S  ht 9RA / LhbA LS 3.768.180,79                          1.376.288,00                                     

10 - L U / Rh LNv U L5h ht 9RA / LhbA L 1.320.433,24                          1.278.405,94                                     

11 - t RhV LS%h La t hSTh 59 R9b5A  9 / S L L 889.931,04                              392.928,83                                         

12 - L U / Rh LLv U L5h 5h 9ó9R/ N/ Lh 430.502,20                              885.477,11                                         

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

59a hbSTRA 4%h 5h R9S U LTA 5h 5h 9ó9R/ N/ Lh
9a  31 59 59Z9a . Rh 59 2023
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:04

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS / . JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

5a t L / A t LTA L  S U . S / RLTh R9S9RV A S L U / RhS/t R9JU NZhS  A / U a U L A 5hS ThTA L

S A L5h 9a  31/12/2022 5.376.038,35                        1.479.170,06                          1.676.488,91                                     8.531.697,32                   

(-) 5LSTRL. U L4%h 59 L U / RhS

(+) LU / RhS 5h 9ó9R/ N/ Lh/23 885.477,11                       

(-) t R9JU NZhS  5h 9ó9R/ N/ Lh/23

(+) R9S9RV A  59 / A t LTA L

S A L5h 9a  31/12/2023 5.376.038,35                        1.479.170,06                          1.473.443,04                                     8.328.651,45                   

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

59a hbSTRA 4%h 5A S  a U TA 4l 9S  5h t A TRLa Ô bLh LNv U L5h
9a  31 59 59Z9a . Rh 59 2023
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:05

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/  JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

LIQUIDE Z COR RE NTE : 8.612.369,30R $                       3,34

2.578.410,56R $                       

S OLVÊNCIA GE R AL: 10.907.062,01R $                     4,23

2.578.410,56R $                       

E NDIVIDAME NTO: 2.578.410,56R $                       0,24

10.907.062,01R $                     

L IQUIDE Z GE R AL: 8.614.357,14R $                       3,34

2.578.410,56R $                       

CAPITAL  CIR CULANTE  L IQUIDO OU CAPITAL  DE  GIRO  - CCL :

ATIVO CIRCULANTE  - PAS S IVO CIRCULANTE  = 6.056.187,07R $                       

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

ÍNDICE S  DE  L IQUIDE Z COM BAS E  NAS  DE MONS TR AT Õ E S  F INANCE IR AS  E NCE R R ADAS  E M 31/12/2023

ATIVO CIR CULANTE

PAS S IVO CIRCULANTE +E XIGÍVE L

ATIVO TOTAL

PAS S IVO CIRCULANTE +E XIGÍVE L

PAS S IVO CIRC + E XIGÍVE L A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ATIVO CIR C.+RE ALIZAVE L A LONGO PRAZO

PAS S IVO CIRCULANTE +E XIGÍVE L
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:06

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/  JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

2022 2023

CL U óh 5A S  A TLV L5A 59S  ht 9RA / LhbA LS 8.550.372,15                          7.501.143,30-                                     

(+) R9/ 9. La 9bThS 59 / LL9bT9S 39.306.911,39                        28.792.738,82                                   

(+) A 5LA bTA a 9bThS 59 / LL9bT9S 5.383,36                                  132.278,95                                         

(+) hU TRhS R9/ 9. La 9bThS LNv U L5hS -                                            -                                                       

(+) JU RhS R9/ 9. L5hS 17.129,47                                18.813,34                                           

(-)t A DA a 9bThS A  ChRb9/ 95hR9S,A LU DU É LS  9 hU TRhS 636.324,45                              11.063.424,43                                   

(-) t A DA a 9bThS A  9a t R9DA 5hS 14.725.479,43                        14.943.977,21                                   

(-) t A DA a 9bThS 59 9b/ A RDhS TRA . A L I LSTA S 5.262.146,67                          1.013.043,27                                     

(-) t A DA a 9bThS 59 9b/ A RDhS t R9V L59b/ LÁRLhS 7.740.856,39                          4.790.379,43                                     

(-) t A DA a 9bThS 59 t LS, / hCLbS 9 LSS 1.301.198,61                          4.337.526,24                                     

(-)t A DA a 9bThS hU TRhS  TRL. U ThS, Lb/ L U SLV 9 LR 9 / S L L -                                            -                                                       

(-) t A DA a 9bTh 59 5LV L59b5hS 1.100.000,00                          -                                                       

(-) t A DA a 9bTh 59 JU RhS TRL. U TÁRLhS 2.279,80                                  32.065,93                                           

CL U óh 59 / A LóA  5A S  A TLV L5A 59S  59 LbV 9STLa 9bThS 7.131.557,34-                          3.666.786,24                                     

(-) A t LL/ A 4l 9S  CLbA b/ 9LRA S 7.713.790,43-                          3.796.999,61                                     

(-) TNTU LhS  59 / A t LTA LLZA 4%h 529.667,09-                              59.534,55                                           

(-) t A DA a 9bThS 59 A v U LS. 59 La h. LLLZ./ LbTA bDNV 9L 52.566,00-                                70.678,82                                           

CL U óh 59 / A LóA 5A S  A TLV L5A 59S  59 CLbA b/ LA a 9bThS

(+) 9a t RÉ STLa hS -                                            -                                                       

(-) 9a t RÉ STLa hS A  T9R/ 9LRhS -                                            -                                                       

(-) 9a t RÉ STLa hS A  T9R/ 9LRhS -                                            -                                                       

(-) t A DA a 9bTh 59 9a t RÉ ST. 9 CLbA b/ . h. TL5hS -                                            -                                                       

(-) t A DA a 9bTh 59 JU RhS 9a t RÉ ST. 9 CLbA b/ LA a 9bThS -                                            -                                                       

V A RLA 4%h 5A S  5LS t hbL. LLL5A 59S  bh t 9RNh5h 1.418.814,81                          3.834.357,06-                                     

/ A LóA  9 9v U LV A L9bT9S  59 / A LóA  LbL/ Lh 5h t 9RNh5h 9.818.198,09                          8.695.320,50                                     

/ A LóA  9 9v U LV A L9bT9S  59 / A LóA  CLbA L  5h t 9RNh5h 8.695.320,50                          4.860.963,44                                     

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

DE MONS TR AT ÃO DE  FLUXO DE  CAIXA - DFC E M 31/12/2023
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Certifico o Registro em 11/04/2024
Arquivamento 20000948622 de 11/04/2024 Protocolo 246528338 de 11/04/2024 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 195410339438257

11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:07

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/ . JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

2022 2023
Sob ra/Lucro Líquido do 9xercício 430.502,20                                         885.477,11                       

(+-) Danhos ou perdas de / onv. de 5emonst. / ontábeis

5ierenças / ambiais de conversão de operações no exterior

5iferenças / ambiais de conversão de equivalencia patrim. de investidas

Reclassificação dif.de V ariação cambial quando da perda influência significativa

V ariação liquida de hedge de investimento liquido em operações no exterior

A juste var. do val. justodeimóveis transf do A tivo Lmob p/ propried Lnvestimentos

t arcela efetiva das mudanças no valor justo dos hedges de fluxo de caixa.

V ariação liq. bo valor justo dos hedges de fluxo de caixa transf. p/ resultado

V ariação liq. bo valorjustos de ativos financeiros disponíveis para venda

V ariação liq.no valor justos e ativos finaanc. 5isp.p/ venda transf. Resultados

Danhos atuariais de plano de beneficios definido

Lmposto de renda e contribuição social s/ outros resultados abrangentes

hutros result. A brangentes liquidos de imp. 5e renda e contrib. Social

Total do Resultado A b rangente do 9xercício 430.502,20                                         885.477,11                       

t articipação no Resultado A b rangente

/ ontroladores

bão / ontroladores

Total do Resultado A b rangente do 9xercício 430.502,20                                         885.477,11                       

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023

1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

9a  31 59 59Z9a . Rh 59 2023

59a hbSTRA 4%h 5h R9S U LTA 5hS  A . RA bD9bT9S
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Certifico o Registro em 11/04/2024
Arquivamento 20000948622 de 11/04/2024 Protocolo 246528338 de 11/04/2024 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A
Colha:08

/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS / . JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

2022 2023
Receitas 41.672.436,84                                   30.622.225,73                 

  V endas de mercadorias,produtos e serviços 38.687.762,75                                   29.245.937,73                 

  hutras receitas 2.984.674,09                                     1.376.288,00                   

  t rovisão para crédito de liquidação duvidosa

Lnsumos adquiridos de terceiros 22.039.967,93                                   13.781.597,11                 

  / ustos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos 22.005.484,26                                   8.731.320,14                   

  a ateriais, energia, serviços de terceiros e outros

   hutras 34.483,67                                           -                                     

V alor adicionado b ruto 19.632.468,91                                   16.840.628,62                 

5epreciação e amortização

V alor adicionado liquido produzido pela companhia 19.632.468,91                                   16.840.628,62                 

V alor adicionado receb ido em transferência 800.636,17                                         18.813,34                         

  Resultado de equivalência patrimonial

  Receitas financeiras 17.129,47                                           18.813,34                         

  hutras 783.506,70                                         -                                     

V alor adicionado total a distrib uir 20.433.105,08                                   16.859.441,96                 

5istrib uição do valor adicionado 20.433.105,08                                   16.859.441,96                 

t essoal 13.344.451,98                                   11.769.426,60                 

Lmpostos, taxas e contrib uições 6.629.371,10                                     4.164.799,86                   

Remunerações de capitais de terceiros 28.779,80                                           39.738,39                         

  Juros 2.279,80                                             18.138,39                         

  alugueis 26.500,00                                           21.600,00                         

hutras

Remuneração de capitais próprios 430.502,20                                         885.477,11                       

  5ividendos e juros sobre o capital próprio

  Lucros retidos 430.502,20                                         885.477,11                       

t aticipação dos não controladores nos lucos retidos

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

59a hbSTRA 4%h 5h V A LhR A 5L/ LhbA 5h

9a  31 59 59Z9a . Rh 59 2023
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11/04/2024

9.  / A R5hSh LT5A

Colha:09
/ bt J: 34.849.836.0001-87 LbS/ . JU bTA  / ha 9R/ LA L: 15.600.000.420 Livro: 23

1 - / hbT9óTh ht 9RA / LhbA L

A  empresa 9.  / ardoso Ltda é uma 9mpresa de responsabilidade Ltda. / om sede e foro na cidade de . elém/t a, tendo como principal 

atividade: Limpeza em prédios e em domicilios, coleta de residuos não perigosos, seleção e agenciamento de mão-de-obra, locação

de mão-de-obra temporária,imunização e controle de pragas urbanas e atividades paisagisticas,inicio das atividades:15/05/1990.

2 - A t R9S9bTA 4%h 5A S  59a hbSTRA 4l 9S  / hbTÁ. 9LS

A s demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os t rincipios Cundamentais de / ontabilidade e demais práticas

emanadas da legislação societária brasileira.

3 - t RLb/ Lt A LS  t RÁTL/ A S  / hbTÁ. 9LS

3.1 - A plicações Cinanceiras:registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos poporcionais até a data do . alanço.

3.2 - 5ireitos e obrigações: estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 

encargos financeiros, observando o egime da competência.

3.3 - Lmobilizado: demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada correspondente.

3.4 - A juste de avaliação t atrimonial: a empesa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5 - Lnvestimentos em empresas coliadas e controladas: a empresa não participa de capital social de outra sociedade.

3.6 - Lmpostos federais: a empresa está no regime do Lucro Real Trimestral e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de 

competência.

4 - 9a t RÉ STLa hS  9 CLbA / LA a 9bThS

A  empresa não conta com um passivo significante de obrigações de emprésimos e financiamentos.

5 -R9St hbS A . LLL5A 59S  9 / hbTLDÊb/ LA S

bão há passivo contignete registrado na contabilidade,tendo em vista que os administadores da empresa,escudados em opinião de 

seus consultores e advogados não apontam contigências de qualquer natureza.

6 - / A t LTA L  Sh/ LA L

h capital social é de R$ 5.376.038,35 ( cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil,trinta e oito reais e trinta e cinco centavos ), 

totalmente integralizado e apresentando a seguinte composição:

bome do empresário: 9rmerindo . arbosa / ardoso - participação percentual - / apital social: 100%.

7 - 9V 9bThS  S U . S9v U 9bT9S

h administrador declara a não existência de eventos subsequentes em 2023.

. elém (t a), 31 de 5ezembro de 2023
1 -S ob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sã o verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital S ped Contábil nº  23,registros J 100 e J 150 com um total de linhas digitais

de 38972 , exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2023 à  31 de dezembro de 2023,  devidamente

registrado na J unta Comercial do E stado do Pará mediante Recibo de E ntrega de E scrituraçã o Contábil Digital - E CD de nº

E F .A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E .DF .66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F -1.,em 04/04/ 2024 à s 12:04:27.

3 -A S ociedade nã o possui Conselho F iscal Instalado.

4 -A S ociedade nã o possui Auditoria Independente.

E rmerino  Barbosa Cardoso J oã o Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CR A/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

R G: 2301025 S E GUP/PA CONTADOR  CRC/PA: 007966-O/PA

S ÓCIO - ADMINIS TR ADOR

59a hbSTRA 4l 9S  / hbTÁ. 9LS  9a  31/12/2023

bhTA S  9ót LL/ A TLV A S
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IDE NTIF ICAT ÃO DO TITULAR  DA E S CR ITUR AT ÃO

MINIS TÉ R IO DA FAZE NDA
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 10.964.108,56R$ 13.438.533,08

 ATIVO CIRCULANTE R$ 8.616.768,04R$ 11.063.800,85

  DISPONIVEL R$ 5.680.939,14R$ 8.695.320,50

   CAIXA R$ 137.796,20R$ 86.010,33

    CAIXA GERAL R$ 137.796,20R$ 86.010,33

   BANCOS R$ 1.289.110,77R$ 895.519,74

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 705.333,31R$ 836.426,01

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 583.777,46R$ 59.093,73

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 4.250.021,58R$ 7.713.790,43

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 4.250.021,58R$ 7.184.123,34

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 0,00R$ 529.667,09

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 4.010,59R$ 0,00

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 4.010,59R$ 0,00

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 2.132.573,24R$ 1.891.409,90

   CLIENTES R$ 1.989.058,52R$ 1.839.660,56

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 506.314,28R$ 522.814,76

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 161.845,46R$ 0,00

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 5.663,29R$ 5.663,29

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 2.968,83R$ 13.238,77

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 20.535,12R$ 6.758,34

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 68.139,30R$ 39.930,30

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 6.408,79R$ 0,00

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 30.018,16R$ 30.018,18

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 234.510,87R$ 697.848,06

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 48.806,51R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 4.350,15R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 0,01R$ 472,22

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 92.958,36R$ 9.686,42

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 77.134,23R$ 121.872,24

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 103.937,13R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - BARROS
BARRETO

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - FUNPAPA R$ 241.196,71R$ 13.534,80

    TITULOS EM COBRANÇA - ANATEL R$ 6.448,14R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 125.078,95R$ 5.383,36

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 125.078,95R$ 5.383,36

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 18.435,77R$ 46.365,98

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 3.832,80R$ 3.832,80

    FERIAS R$ 14.602,97R$ 42.533,18

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 579.199,70R$ 346.331,69

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 579.199,70R$ 346.331,69

    PIS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    INSS A RECUPERAR R$ 171.053,45R$ 68.310,00

    CSLL A RECUPERAR R$ 24.227,79R$ 0,00

    IRPJ A RECUPERAR R$ 105.896,44R$ 0,00

    COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    ISS A COMPENSAR R$ 278.022,02R$ 278.021,69

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 224.055,96R$ 130.738,76

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 224.055,96R$ 130.738,76

    DEPOSITOS CAUCIONADOS-CONTAS
VINCULADAS

R$ 224.055,96R$ 130.738,76

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.347.340,52R$ 2.374.732,23

  IMOBILIZADO R$ 2.347.340,52R$ 2.374.732,23

   IMOBILIZADO R$ 3.972.251,95R$ 3.966.651,95

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 145.087,63R$ 139.487,63

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 651.809,77R$ 651.809,77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (1.624.911,43)R$ (1.591.919,72)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (89.178,15)R$ (87.423,46)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.222.321,26)R$ (1.200.159,90)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (260.377,56)R$ (252.795,90)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (53.034,46)R$ (51.540,46)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 10.964.108,56R$ 13.438.533,08

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.277.214,06R$ 2.542.647,21

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 31.507,33R$ 11.376,26

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 31.507,33R$ 11.376,26

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 5.826,47R$ 5.631,51

    FORNECEDORES  - H G - COMERCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

R$ 0,00R$ 3.786,88

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 25.680,86R$ 820,57

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 1.137,30

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 278.138,83R$ 748.907,09

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 278.138,83R$ 748.907,09

    SALARIOS A PAGAR R$ 278.138,83R$ 748.907,09

  PROVISÕES R$ 1.055.304,38R$ 858.768,81

   PROVISÕES R$ 1.055.304,38R$ 858.768,81

    13º SALÁRIO R$ 293.371,11R$ 0,00

    FÉRIAS R$ 761.933,27R$ 858.768,81

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 347.599,59R$ 122.929,67

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 347.599,59R$ 122.929,67

    I N S S R$ 273.600,23R$ 0,00

    F G T S R$ 73.999,36R$ 122.929,67

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 125.133,08R$ 175.717,19

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 125.133,08R$ 175.717,19

    COFINS R$ 94.128,01R$ 139.866,20

    P I S R$ 20.449,00R$ 30.371,87

    I S S PROPRIO R$ 0,00R$ 0,00

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 3.945,93R$ 915,86

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 11,57R$ 11,57

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 35,87R$ 35,87

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 6.562,70R$ 4.515,82

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 439.530,85R$ 624.948,19

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 439.530,85R$ 624.948,19

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 2.855,97R$ 2.122,34

    INTERNET R$ 1.303,10R$ 653,41

    TELEFONE A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 219,19R$ 0,00

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 435.152,59R$ 622.172,44

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.612.188,55R$ 2.364.188,55

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 1.612.188,55R$ 2.364.188,55

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 1.612.188,55R$ 2.364.188,55

    OUTRAS CONTAS R$ 1.612.188,55R$ 2.364.188,55

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 7.074.705,95R$ 8.531.697,32

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 219.497,54R$ 1.676.488,91

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.293.749,00R$ 2.135.917,75

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.293.749,00R$ 2.135.917,75

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 1.828.425,40

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 1.828.425,40

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (3.074.251,46)R$ (2.287.854,24)

    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (3.074.251,46)R$ (2.287.854,24)

  AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

   AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

    AJUSTES DE EXECICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 11.404.083,76R$ 10.964.108,56

 ATIVO CIRCULANTE R$ 9.056.666,67R$ 8.616.768,04

  DISPONIVEL R$ 5.516.443,69R$ 5.680.939,14

   CAIXA R$ 177.517,04R$ 137.796,20

    CAIXA GERAL R$ 177.517,04R$ 137.796,20

   BANCOS R$ 939.211,81R$ 1.289.110,77

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 919.228,58R$ 705.333,31

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 19.983,23R$ 583.777,46

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 4.395.114,44R$ 4.250.021,58

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 4.395.114,44R$ 4.250.021,58

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 0,00R$ 0,00

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 4.600,40R$ 4.010,59

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 4.600,40R$ 4.010,59

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 2.531.896,79R$ 2.132.573,24

   CLIENTES R$ 2.363.211,92R$ 1.989.058,52

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 506.314,15R$ 506.314,28

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 323.690,92R$ 161.845,46

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 5.663,29R$ 5.663,29

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 2.968,83R$ 2.968,83

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 6.758,44R$ 20.535,12

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 39.850,30R$ 68.139,30

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 18.137,11R$ 6.408,79

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,00R$ 30.018,16

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 234.510,87R$ 234.510,87

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 172.483,68R$ 48.806,51
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 158.658,56R$ 4.350,15

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 0,00R$ 0,01

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 0,00R$ 92.958,36

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 89.685,78R$ 77.134,23

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 0,00R$ 103.937,13

    TITULOS EM COBRANÇA - BARROS
BARRETO

R$ 65.005,96R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - FUNPAPA R$ 361.660,85R$ 241.196,71

    TITULOS EM COBRANÇA - ANATEL R$ 0,00R$ 6.448,14

    TITULOS EM COBRANÇA - SEFIN R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 130.678,95R$ 125.078,95

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 130.678,95R$ 125.078,95

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 38.005,92R$ 18.435,77

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 3.832,80R$ 3.832,80

    FERIAS R$ 34.173,12R$ 14.602,97

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 690.991,75R$ 579.199,70

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 690.991,75R$ 579.199,70

    PIS A RECUPERAR R$ 0,07R$ 0,00

    INSS A RECUPERAR R$ 158.800,37R$ 171.053,45

    CSLL A RECUPERAR R$ 53.045,13R$ 24.227,79

    IRPJ A RECUPERAR R$ 201.123,86R$ 105.896,44

    COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    ISS A COMPENSAR R$ 278.022,32R$ 278.022,02

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 317.334,44R$ 224.055,96

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 317.334,44R$ 224.055,96

    DEPOSITOS CAUCIONADOS-CONTAS
VINCULADAS

R$ 317.334,44R$ 224.055,96

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.347.417,09R$ 2.347.340,52

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 1.987,84R$ 0,00

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.987,84R$ 0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.987,84R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 2.345.429,25R$ 2.347.340,52
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   IMOBILIZADO R$ 4.003.993,78R$ 3.972.251,95

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 154.005,77R$ 145.087,63

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 674.633,46R$ 651.809,77

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (1.658.564,53)R$ (1.624.911,43)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (91.213,85)R$ (89.178,15)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.244.482,62)R$ (1.222.321,26)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (268.339,60)R$ (260.377,56)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (54.528,46)R$ (53.034,46)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 11.404.083,76R$ 10.964.108,56

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.522.722,84R$ 2.277.214,06

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 3.278,30R$ 31.507,33

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 3.278,30R$ 31.507,33

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 2.457,73R$ 5.826,47

    FORNECEDORES  - H G - COMERCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 820,57R$ 25.680,86

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.080.382,16R$ 278.138,83

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.080.382,16R$ 278.138,83

    SALARIOS A PAGAR R$ 1.080.382,16R$ 278.138,83

  PROVISÕES R$ 1.467.335,51R$ 1.055.304,38

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   PROVISÕES R$ 1.467.335,51R$ 1.055.304,38

    13º SALÁRIO R$ 623.654,82R$ 293.371,11

    FÉRIAS R$ 843.680,69R$ 761.933,27

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 373.083,51R$ 347.599,59

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 373.083,51R$ 347.599,59

    I N S S R$ 293.206,79R$ 273.600,23

    F G T S R$ 79.876,72R$ 73.999,36

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 112.042,21R$ 125.133,08

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 112.042,21R$ 125.133,08

    COFINS R$ 84.338,66R$ 94.128,01

    P I S R$ 18.324,07R$ 20.449,00

    I S S PROPRIO R$ 805,74R$ 0,00

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 0,00R$ 3.945,93

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 11,57R$ 11,57

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 35,87R$ 35,87

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 8.526,30R$ 6.562,70

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 486.601,15R$ 439.530,85

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 486.601,15R$ 439.530,85

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 2.690,49R$ 2.855,97

    INTERNET R$ 890,59R$ 1.303,10

    TELEFONE A PAGAR R$ 703,36R$ 0,00

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 742,91R$ 219,19

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 481.573,80R$ 435.152,59

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 861.162,29R$ 1.612.188,55

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 861.162,29R$ 1.612.188,55

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 861.162,29R$ 1.612.188,55

    OUTRAS CONTAS R$ 861.162,29R$ 1.612.188,55

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 7.020.198,63R$ 7.074.705,95

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 164.990,22R$ 219.497,54

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.268.749,00R$ 3.293.749,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.268.749,00R$ 3.293.749,00

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 0,00

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (3.103.758,78)R$ (3.074.251,46)

    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (3.103.758,78)R$ (3.074.251,46)

  AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

   AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

    AJUSTES DE EXECICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 10.977.114,03R$ 11.404.083,76

 ATIVO CIRCULANTE R$ 8.660.247,08R$ 9.056.666,67

  DISPONIVEL R$ 3.202.040,88R$ 5.516.443,69

   CAIXA R$ 204.000,25R$ 177.517,04

    CAIXA GERAL R$ 204.000,25R$ 177.517,04

   BANCOS R$ 271.980,13R$ 939.211,81

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 240.749,32R$ 919.228,58

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 31.230,81R$ 19.983,23

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 2.707.587,61R$ 4.395.114,44

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 2.647.587,61R$ 4.395.114,44

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 60.000,00R$ 0,00

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 18.472,89R$ 4.600,40

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 18.472,89R$ 4.600,40

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 4.190.850,58R$ 2.531.896,79

   CLIENTES R$ 4.016.195,19R$ 2.363.211,92

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 500.103,82R$ 506.314,15

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 316.281,13R$ 323.690,92

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 5.663,29R$ 5.663,29

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 2.968,83R$ 2.968,83

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 13.331,46R$ 6.758,44

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 40.037,26R$ 39.850,30

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 712.979,36R$ 18.137,11

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,00R$ 0,00

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 234.016,90R$ 234.510,87

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 173.146,67R$ 172.483,68
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 153.035,69R$ 158.658,56

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 90.610,42R$ 89.685,78

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - BARROS
BARRETO

R$ 1.083.044,57R$ 65.005,96

    TITULOS EM COBRANÇA - FUNPAPA R$ 236.897,40R$ 361.660,85

    TITULOS EM COBRANÇA - ANATEL R$ 2.965,85R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - SEFIN R$ 15.903,40R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - GUARDA
MUNICIPAL

R$ 39.669,91R$ 0,00

    INSTITUTO DE PREVIDENCIA - IPMN R$ 17.716,05R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 125.278,95R$ 130.678,95

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 125.278,95R$ 130.678,95

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 49.376,44R$ 38.005,92

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 4.322,80R$ 3.832,80

    FERIAS R$ 45.053,64R$ 34.173,12

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.059.101,54R$ 690.991,75

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.059.101,54R$ 690.991,75

    PIS A RECUPERAR R$ 237,16R$ 0,07

    INSS A RECUPERAR R$ 416.630,55R$ 158.800,37

    CSLL A RECUPERAR R$ 58.059,80R$ 53.045,13

    IRPJ A RECUPERAR R$ 303.373,89R$ 201.123,86

    COFINS A RECUPERAR R$ 534,70R$ 0,00

    ISS A COMPENSAR R$ 280.265,44R$ 278.022,32

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 208.254,08R$ 317.334,44

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 208.254,08R$ 317.334,44

    DEPOSITOS CAUCIONADOS-CONTAS
VINCULADAS

R$ 208.254,08R$ 317.334,44

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.316.866,95R$ 2.347.417,09

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 1.987,84R$ 1.987,84
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Período da Escrituração: CNPJ:
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Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.987,84R$ 1.987,84

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.987,84R$ 1.987,84

  IMOBILIZADO R$ 2.314.879,11R$ 2.345.429,25

   IMOBILIZADO R$ 4.015.901,23R$ 4.003.993,78

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 154.005,77R$ 154.005,77

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 686.540,91R$ 674.633,46

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (1.701.022,12)R$ (1.658.564,53)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (93.513,20)R$ (91.213,85)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.266.643,98)R$ (1.244.482,62)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (284.842,48)R$ (268.339,60)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (56.022,46)R$ (54.528,46)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 10.977.114,03R$ 11.404.083,76

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.449.786,62R$ 3.522.722,84

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 2.618,30R$ 3.278,30

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 2.618,30R$ 3.278,30

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 1.797,73R$ 2.457,73

    FORNECEDORES  - H G - COMERCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 820,57R$ 820,57

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 909.713,47R$ 1.080.382,16
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 909.713,47R$ 1.080.382,16

    SALARIOS A PAGAR R$ 909.713,47R$ 1.080.382,16

  PROVISÕES R$ 1.801.099,62R$ 1.467.335,51

   PROVISÕES R$ 1.801.099,62R$ 1.467.335,51

    13º SALÁRIO R$ 904.224,99R$ 623.654,82

    FÉRIAS R$ 896.874,63R$ 843.680,69

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 166.683,67R$ 373.083,51

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 166.683,67R$ 373.083,51

    I N S S R$ 80.094,39R$ 293.206,79

    F G T S R$ 86.589,28R$ 79.876,72

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 210.197,91R$ 112.042,21

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 210.197,91R$ 112.042,21

    COFINS R$ 155.304,55R$ 84.338,66

    P I S R$ 34.086,68R$ 18.324,07

    I S S PROPRIO R$ 1.208,56R$ 805,74

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 2.237,89R$ 0,00

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 11,98R$ 11,57

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 37,14R$ 35,87

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 17.311,11R$ 8.526,30

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 359.473,65R$ 486.601,15

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 359.473,65R$ 486.601,15

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 978,03R$ 2.690,49

    INTERNET R$ 653,41R$ 890,59

    TELEFONE A PAGAR R$ 891,80R$ 703,36

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 447,56R$ 742,91

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 356.502,85R$ 481.573,80

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 22.228,33R$ 861.162,29

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 22.228,33R$ 861.162,29

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 22.228,33R$ 861.162,29

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 4 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    OUTRAS CONTAS R$ 22.228,33R$ 861.162,29

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 7.505.099,08R$ 7.020.198,63

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 649.890,67R$ 164.990,22

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.268.749,00R$ 3.268.749,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.268.749,00R$ 3.268.749,00

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 484.900,45R$ 0,00

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 484.900,45R$ 0,00

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (3.103.758,78)R$ (3.103.758,78)

    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (3.103.758,78)R$ (3.103.758,78)

  AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

   AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

    AJUSTES DE EXECICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 5 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 10.907.062,01R$ 10.977.114,03

 ATIVO CIRCULANTE R$ 8.612.369,30R$ 8.660.247,08

  DISPONIVEL R$ 4.860.963,44R$ 3.202.040,88

   CAIXA R$ 268.515,18R$ 204.000,25

    CAIXA GERAL R$ 268.515,18R$ 204.000,25

   BANCOS R$ 705.423,20R$ 271.980,13

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 489.463,35R$ 240.749,32

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 215.959,85R$ 31.230,81

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 3.856.534,16R$ 2.707.587,61

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 3.796.999,61R$ 2.647.587,61

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 59.534,55R$ 60.000,00

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 30.490,90R$ 18.472,89

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 30.490,90R$ 18.472,89

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 2.874.350,28R$ 4.190.850,58

   CLIENTES R$ 2.737.748,53R$ 4.016.195,19

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 233.800,19R$ 500.103,82

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 161.845,46R$ 316.281,13

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 5.663,29R$ 5.663,29

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 7.028,65R$ 2.968,83

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 6.759,52R$ 13.331,46

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 23.113,72R$ 40.037,26

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 691.373,77R$ 712.979,36

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,00R$ 0,00

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 235.161,92R$ 234.016,90

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 40.748,12R$ 173.146,67

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 0,00R$ 153.035,69

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 472,22R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 200.307,08R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 117.853,83R$ 90.610,42

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - BARROS
BARRETO

R$ 537.472,62R$ 1.083.044,57

    TITULOS EM COBRANÇA - FUNPAPA R$ 57.621,21R$ 236.897,40

    TITULOS EM COBRANÇA - ANATEL R$ 7.414,54R$ 2.965,85

    TITULOS EM COBRANÇA - SEFIN R$ 19.142,10R$ 15.903,40

    TITULOS EM COBRANÇA - GUARDA
MUNICIPAL

R$ 14.147,11R$ 39.669,91

    INSTITUTO DE PREVIDENCIA - IPMN R$ 0,00R$ 17.716,05

    TITULOS EM COBRANÇA - IASB R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 132.278,95R$ 125.278,95

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 132.278,95R$ 125.278,95

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 4.322,80R$ 49.376,44

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 4.322,80R$ 4.322,80

    SALÁRIOS R$ 0,00R$ 0,00

    FERIAS R$ 0,00R$ 45.053,64

    13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 663.878,13R$ 1.059.101,54

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 663.878,13R$ 1.059.101,54

    PIS A RECUPERAR R$ 27,83R$ 237,16

    INSS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 416.630,55

    CSLL A RECUPERAR R$ 45.937,31R$ 58.059,80

    IRPJ A RECUPERAR R$ 336.516,77R$ 303.373,89

    COFINS A RECUPERAR R$ 630,69R$ 534,70

    ISS A COMPENSAR R$ 280.765,53R$ 280.265,44

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 213.177,45R$ 208.254,08

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 213.177,45R$ 208.254,08

    DEPOSITOS CAUCIONADOS-CONTAS R$ 213.177,45R$ 208.254,08
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VINCULADAS

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.294.692,71R$ 2.316.866,95

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 1.987,84R$ 1.987,84

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.987,84R$ 1.987,84

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 1.987,84R$ 1.987,84

  IMOBILIZADO R$ 2.292.704,87R$ 2.314.879,11

   IMOBILIZADO R$ 4.037.330,77R$ 4.015.901,23

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 156.109,02R$ 154.005,77

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 705.867,20R$ 686.540,91

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (1.744.625,90)R$ (1.701.022,12)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (95.917,70)R$ (93.513,20)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.288.805,34)R$ (1.266.643,98)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (302.386,40)R$ (284.842,48)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (57.516,46)R$ (56.022,46)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 10.907.062,01R$ 10.977.114,03

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.556.182,23R$ 3.449.786,62

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 2.618,30R$ 2.618,30

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 2.618,30R$ 2.618,30

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 1.797,73R$ 1.797,73

    FORNECEDORES  - H G - COMERCIO DE
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES - STAR - LIMA & R$ 820,57R$ 820,57
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Período Selecionado:
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PERGER IND. COM. REP. LTDA

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 716.391,82R$ 909.713,47

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 716.391,82R$ 909.713,47

    SALARIOS A PAGAR R$ 716.391,82R$ 909.713,47

  PROVISÕES R$ 1.160.671,83R$ 1.801.099,62

   PROVISÕES R$ 1.160.671,83R$ 1.801.099,62

    13º SALÁRIO R$ 0,00R$ 904.224,99

    FÉRIAS R$ 1.160.671,83R$ 896.874,63

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 164.732,79R$ 166.683,67

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 164.732,79R$ 166.683,67

    I N S S R$ 0,00R$ 80.094,39

    F G T S R$ 164.732,79R$ 86.589,28

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 193.369,55R$ 210.197,91

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 193.369,55R$ 210.197,91

    COFINS R$ 140.030,01R$ 155.304,55

    P I S R$ 30.148,04R$ 34.086,68

    I S S PROPRIO R$ 802,74R$ 1.208,56

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 4.925,80R$ 2.237,89

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 0,00R$ 11,98

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 0,00R$ 37,14

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 17.462,96R$ 17.311,11

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 318.397,94R$ 359.473,65

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 318.397,94R$ 359.473,65

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 3.079,07R$ 978,03

    SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INTERNET R$ 653,41R$ 653,41

    TELEFONE A PAGAR R$ 648,42R$ 891,80

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 0,00R$ 447,56
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    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 314.017,04R$ 356.502,85

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 22.228,33R$ 22.228,33

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 22.228,33R$ 22.228,33

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 22.228,33R$ 22.228,33

    OUTRAS CONTAS R$ 22.228,33R$ 22.228,33

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 8.328.651,45R$ 7.505.099,08

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 1.473.443,04R$ 649.890,67

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.268.749,00R$ 3.268.749,00

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.268.749,00R$ 3.268.749,00

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 1.308.452,82R$ 484.900,45

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 1.308.452,82R$ 484.900,45

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (3.103.758,78)R$ (3.103.758,78)

    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (3.103.758,78)R$ (3.103.758,78)

  AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

   AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00

    AJUSTES DE EXECICIOS ANTERIORES R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 4.770.704,03R$ 9.080.520,66

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 3.351.433,84R$ 5.435.018,34

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 1.419.270,19R$ 3.645.502,32

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (679.825,33)R$ (1.294.384,18)

  (-) ISS R$ (238.535,20)R$ (454.026,04)

  (-) PIS R$ (78.716,62)R$ (149.828,58)

  (-) COFINS R$ (362.573,51)R$ (690.529,56)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.204.609,69)R$ (6.717.254,78)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (1.709.314,79)R$ (2.510.198,88)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (759,69)R$ (16.739,15)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (29.844,79)R$ (36.308,97)

  (-) FERIAS R$ (410.023,30)R$ (606.163,45)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (26.359,79)R$ (726,48)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (310.957,37)R$ (542.946,95)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (78.647,03)R$ (75.082,77)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (11.613,38)R$ (12.979,58)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (8.365,95)R$ (11.015,21)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (58.450,68)R$ (15.819,20)

  (-) I N S S R$ (803.070,39)R$ (1.008.501,66)

  (-) F G T S R$ (218.056,05)R$ (221.800,76)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (744.878,68)R$ (707.584,58)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (43.674,65)R$ (7.368,85)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (140.074,69)R$ (180.793,91)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (58.634,48)R$ (39.604,36)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (580,00)R$ (42.591,59)

  (-) UNIFORMES R$ (39.507,00)R$ (14.048,42)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (19.024,82)R$ (29.403,09)

  (-) REPRESENTAÇAO R$ (250,00)R$ (1.800,00)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (1.384,50)R$ (436,88)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (261.259,38)R$ (372.884,68)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (18.911,69)R$ (21.598,57)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (51.896,26)R$ (51.687,07)

  (-) MATERIAL ELETRICO R$ (49,00)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (89,83)R$ (215,79)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (27.025,00)R$ (3.050,01)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (3.679,74)R$ (6.506,98)

  (-) INTERNET R$ (1.831,57)R$ (2.227,53)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (5.400,00)R$ (4.300,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (3.389,13)R$ (2.785,46)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (2.020,40)R$ (2.419,43)

  (-) DEPRECIACAO R$ (32.991,71)R$ (41.364,93)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (7.548,76)R$ (40.707,45)

  (-) PUBLICIDADE R$ (148,88)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (1.683,98)R$ (3.615,57)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (9.101,78)R$ (279,17)

  (-) DESPESAS CARTORARIAS R$ (1.314,40)

  (-) DESPESAS JUCEPA R$ (1.032,72)

  (-) T L P L - IPTU - VIGILANCIA SANITARIA R$ (4.515,86)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (1.906,59)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (6.842,08)R$ (880,35)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (4.779,30)R$ (4.355,06)

  (-) TELEFONE R$ (2.286,71)R$ (246,73)

  (-) CORREIOS E TELEGRAFOS R$ (76,76)R$ (150,13)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (10.400,00)R$ (10.825,00)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
JURIDICA R$ (580,00)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (5.200,00)R$ (3.757,00)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (19.284,53)R$ (22.448,51)

  (-) CONDUÇAO A SERVIÇO R$ (35,00)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (1.661,44)R$ (995,35)

  (-) BENS NAO IMOBILIZADOS R$ (512,50)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (57,00)R$ (1.348,56)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (3.625,66)R$ (2.661,34)

 OUTRAS RECEITAS R$ 327.333,77R$ 1.343.396,31

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 6,55R$ 40,82
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 75.738,69R$ 68.065,21

  VALE TRANSPORTE R$ 83.258,99R$ 79.062,06

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 168.329,54R$ 1.196.228,22

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

(-) PREJUIZO DO EXERCÍCIO R$ (786.397,22)R$ 2.412.278,01
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 6.524.167,67

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 4.555.404,90

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 1.968.762,77

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (929.693,66)

  (-) ISS R$ (326.208,14)

  (-) PIS R$ (107.648,77)

  (-) COFINS R$ (495.836,75)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.942.148,22)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (2.003.666,02)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (759,69)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (25.296,52)

  (-) FERIAS R$ (418.562,08)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (4.925,37)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (362.446,97)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (100.850,19)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (13.285,84)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (7.843,33)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (16.869,75)

  (-) I N S S R$ (832.593,83)

  (-) F G T S R$ (233.741,77)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (1.739,01)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (777.628,81)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (10.622,73)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (183.316,29)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (45.232,13)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (350,00)

  (-) UNIFORMES R$ (52.851,00)

  (-) CURSOS E SIMPOSIOS R$ (2.030,00)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (23.135,03)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (4.242,40)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (533.158,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (31.658,69)

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (46.251,52)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (100,30)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (4.055,02)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (4.934,96)

  (-) INTERNET R$ (1.766,36)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (5.400,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (3.363,07)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (3.503,75)

  (-) DEPRECIACAO R$ (33.653,10)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (54.836,20)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (3.600,15)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (2.630,40)

  (-) DESPESAS JUCEPA R$ (420,00)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (17.065,93)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (13.137,28)

  (-) TELEFONE R$ (703,36)

  (-) CORREIOS E TELEGRAFOS R$ (105,63)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (18.738,00)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (3.757,00)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (29.776,67)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (1.010,61)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (35,35)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (6.498,11)

 OUTRAS RECEITAS R$ 318.166,89

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 7.040,40

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 1.268,52

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 77.810,20

  VALE TRANSPORTE R$ 91.517,58

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 140.530,19

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

(-) PREJUIZO DO EXERCÍCIO R$ (29.507,32)R$ (786.397,22)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 8.111.886,81

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 5.140.223,53

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 2.971.663,28

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (1.153.700,85)

  (-) ISS R$ (403.351,32)

  (-) PIS R$ (133.846,13)

  (-) COFINS R$ (616.503,40)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.626.460,23)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (2.409.434,70)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (19.097,47)

  (-) FERIAS R$ (514.686,46)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (25.314,68)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (317.847,08)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (171.816,02)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (20.385,69)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (5.929,11)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (27.934,94)

  (-) I N S S R$ (664.984,27)

  (-) F G T S R$ (260.093,94)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (1.365,49)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (842.704,26)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (7.890,23)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (181.870,39)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (28.743,91)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (375,00)

  (-) UNIFORMES R$ (44.027,71)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (26.288,93)

  (-) REPRESENTAÇAO R$ (1.670,22)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (3.649,08)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (795.050,24)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (30.247,23)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (39.686,90)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (115,70)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (108,90)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (4.469,69)

  (-) INTERNET R$ (878,56)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (5.400,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (3.229,12)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (932,62)

  (-) DEPRECIACAO R$ (42.457,59)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (19.323,97)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (986,68)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (1.057,48)

  (-) EMOLUMENTOS E CUSTAS R$ (12.008,53)

  (-) DESPESAS CARTORARIAS R$ (21,75)

  (-) TAXA  I C M S R$ (3.226,69)

  (-) T L P L - IPTU - VIGILANCIA SANITARIA R$ (1.405,00)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (11.564,28)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (6.508,01)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (14.753,09)

  (-) TELEFONE R$ (1.595,16)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (6.867,89)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (9.919,00)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (28.999,57)

  (-) SEGUROS DE AUTOMOVEIS R$ (5.336,59)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (246,83)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (281,23)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (3.672,35)

 OUTRAS RECEITAS R$ 296.752,55

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 7.088,55

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 29,48

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 89.851,10

  VALE TRANSPORTE R$ 109.648,05

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 90.135,37
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 628.478,28R$ (29.507,32)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 9.839.179,22

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 5.734.777,56

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 4.104.401,66

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (1.401.580,02)

  (-) ISS R$ (491.455,95)

  (-) PIS R$ (162.346,45)

  (-) COFINS R$ (747.777,62)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.817.543,96)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (2.724.503,22)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (21.759,69)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (33.639,51)

  (-) FERIAS R$ (529.706,96)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (4.042,59)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (352.441,59)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (181.631,58)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (26.524,92)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (9.999,80)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (17.319,75)

  (-) I N S S R$ (1.356.789,50)

  (-) F G T S R$ (359.457,62)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (917.870,35)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (14.085,08)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (227.242,71)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (34.815,03)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (1.529,26)

  (-) UNIFORMES R$ (35.735,02)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (34.095,00)

  (-) REPRESENTAÇAO R$ (4.860,00)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (1.913,76)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (648.726,38)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (39.386,51)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (47.138,11)

  (-) MATERIAL ELETRICO R$ (39,00)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (300,00)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (4.216,54)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (4.854,07)

  (-) INTERNET R$ (1.160,97)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (5.400,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (4.227,83)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (278,40)

  (-) DEPRECIACAO R$ (43.603,78)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (28.052,03)

  (-) PROPAGANDA R$ (144,00)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (573,95)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (676,68)

  (-) EMOLUMENTOS E CUSTAS R$ (371,31)

  (-) DESPESAS CARTORARIAS R$ (321,63)

  (-) T L P L - IPTU - VIGILANCIA SANITARIA R$ (9.545,68)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (7.709,51)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (297,37)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (1.194,99)

  (-) TELEFONE R$ (862,35)

  (-) CORREIOS E TELEGRAFOS R$ (170,62)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (8.370,50)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
JURIDICA R$ (360,80)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (8.957,00)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (24.149,55)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (456,84)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (31.692,35)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (4.342,27)

 OUTRAS RECEITAS R$ 452.848,13

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 4.684,39

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 54,12

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 92.227,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  VALE TRANSPORTE R$ 122.757,68

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 233.124,54

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 1.072.903,37R$ 628.478,28

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EF.A2.23.B7.F3.61.83.54.7D.B8.4E.DF.66.9A.30.B9.C3.62.AA.7F-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Certifico o Registro em 27/04/2023
Arquivamento 20000880405 de 27/04/2023 Protocolo 233349286 de 25/04/2023 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 83735413645658

27/04/2023

EB CARDOSO LTDA Folha:01
CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22
Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

      RERRATIFICAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO DE 2022

Descrição 2021 2022
***ATIVO*** 14.350.221,58                        13.438.533,08                                   

ATIVO CIRCULANTE 12.651.553,70                        11.063.800,85                                   

 DISPONÍVEL 9.818.198,09                          8.695.320,50                                     

  CAIXA 52.716,79                                86.010,33                                           

  BANCOS CONTA MOVIMENTO 2.034.021,35                          895.519,74                                         

  APLICAÇÃO DE LIQUIDEZ IMEDIATA 7.657.722,66                          7.713.790,43                                     

  NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO 73.737,29                                -                                                       

 REALIZÁVEL A CURTO PRAZO 2.833.355,61                          2.368.480,35                                     

   CLIENTES 2.221.830,65                          1.839.660,56                                     

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 8.050,00                                  5.383,36                                             

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS 3.652,80                                  46.365,98                                           

   IMPOSTOS A RECUPERAR 466.027,55                              346.331,69                                         

   DEVEDORES DIVERSOS/CAUÇÃO 133.794,61                              130.738,76                                         

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.698.667,88                          2.374.732,23                                     

 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO -                                            -                                                       

 INVESTIMENTOS 1.884.042,16                          1.884.042,16                                     

   IMÓVEIS 1.121.531,37                          1.121.531,37                                     

   TERRENOS 762.510,79                              762.510,79                                         

  IMOBILIZADO 2.030.280,88                          2.082.609,79                                     

   BENS EM OPERAÇÃO 2.030.280,88                          2.082.609,79                                     

   (-) DEPRECIAÇÃO 2.215.655,16-                          1.591.919,72-                                     

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022
1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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Certifico o Registro em 27/04/2023
Arquivamento 20000880405 de 27/04/2023 Protocolo 233349286 de 25/04/2023 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 83735413645658

27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:02

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22
Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

      RERRATIFICAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO DE 2022

Descrição 2021 2022
***PASSIVO*** 14.350.221,58         13.438.533,08                 
PASSIVO  CIRCULANTE 1.217.516,68                          2.542.647,21                                     

  FORNECEDORES 102.334,20                              11.376,26                                           

   FORNECEDORES DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 102.334,20                              11.376,26                                           

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 701.892,40                              1.607.675,90                                     

   SALÁRIOS A PAGAR E PROVISÕES 701.892,40                              1.607.675,90                                     

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 177.906,25                              122.929,67                                         

   INSS E FGTS A PAGAR 177.906,25                              122.929,67                                         

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 230.788,20                              175.717,19                                         

   OBRIGAÇÕES FISCAIS 230.788,20                              175.717,19                                         

  OUTRAS OBRIGAÇÕES 4.595,63                                  624.948,19                                         

   OUTRAS OBRIGAÇÕES 4.595,63                                  624.948,19                                         

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.060.627,05                          2.364.188,55                                     

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3.060.627,05                          2.364.188,55                                     

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO 3.060.627,05                          2.364.188,55                                     

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 10.072.077,85                        8.531.697,32                                     

  CAPITAL SOCIAL 5.376.038,35                          5.376.038,35                                     

   CAPITAL REGISTRADO 5.376.038,35                          5.376.038,35                                     

  RESERVAS 2.813.261,80                          2.725.156,77                                     

   RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL 2.813.261,80                          2.725.156,77                                     

  LUCROS ACUMULADOS 1.882.777,70                          430.502,20                                         

   LUCROS DO EXERCÍCIO 1.882.777,70                          430.502,20                                         

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022
1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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Certifico o Registro em 27/04/2023
Arquivamento 20000880405 de 27/04/2023 Protocolo 233349286 de 25/04/2023 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 83735413645658

27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:03

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSCJUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22

Descrição 01/01/2021 A 31/12/2021 01/01/2022 A 31/12/2022

1 - RECEITA BRUTA DE VENDAS DE SERVIÇOS 38.257.607,50                        38.687.762,75                                   

2 - (-) DEDUÇÕES DE VENDAS DE SERVIÇOS 5.687.371,66                          5.493.305,43                                     

3 - RECEITA LÍQUIDA 32.570.235,84                        33.194.457,32                                   

4 - (-) DESPESAS OPERACIONAIS 33.628.310,69                        35.613.849,41-                                   

5 - (-)DESPESAS FINANCEIRAS 11.366,97                                11.001,26-                                           

7 - (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 56.552,97                                34.483,67-                                           

8 - RECEITAS FINANCEIRAS 20,60                                        17.129,47                                           

9 - OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 2.610.030,75                          3.768.180,79                                     

10 - LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 2.484.056,56                          1.320.433,24                                     

11 - PROVISÃO IMPOSTO DE RENDA E CSLL 601.078,86                              889.931,04                                         

12 - LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.882.777,70                          430.502,20                                         

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022

1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

RERRATIFICAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2022
Período: 01/01/2022 à 31/12/2022
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Certifico o Registro em 27/04/2023
Arquivamento 20000880405 de 27/04/2023 Protocolo 233349286 de 25/04/2023 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 83735413645658

27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:04

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC. JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22

DMPL CAPITAL SUBSCRITO RESERVAS LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS TOTAL

SALDO EM 31/12/2021 5.376.038,35                        1.479.170,06                          3.216.869,44                                     10.072.077,85                   

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 1.100.000,00                     

(+) LUCROS DO EXERCÍCIO 430.502,20                         

(-) PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO -                                       

(+) RESERVA DE CAPITAL -                                       

SALDO EM 31/12/2022 5.376.038,35                        1.479.170,06                          1.676.488,91                                     8.531.697,32                     

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022

1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

RERRATIFICAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIO DE 2022
Período: 01/01/2022 à 31/12/2022
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Certifico o Registro em 27/04/2023
Arquivamento 20000880405 de 27/04/2023 Protocolo 233349286 de 25/04/2023 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
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Chancela 83735413645658

27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:05

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22

LIQUIDEZ CORRENTE: 11.063.800,85R$                     4,35

2.542.647,21R$                       

SOLVÊNCIA GERAL: 13.438.533,08R$                     2,74

4.906.835,76R$                       

ENDIVIDAMENTO: 4.906.835,76R$                       0,37

13.438.533,08R$                     

LIQUIDEZ GERAL: 11.063.800,85R$                     2,25

4.906.835,76R$                       

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO OU CAPITAL DE GIRO  - CCL:

ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE = 8.521.153,64R$                       

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022

1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

EXERCÍCIO DE 2022 - Período: 01/01/2022 à 31/12/2022
RERRATIFICAÇÃO DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ COM BASE NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL

PASSIVO CIRC + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRC.+REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL
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Certifico o Registro em 27/04/2023
Arquivamento 20000880405 de 27/04/2023 Protocolo 233349286 de 25/04/2023 NIRE 15600000420
Nome da empresa E B CARDOSO - LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 83735413645658

27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:06

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22
RERRATIFICAÇÃO DE 

PERÍODO DE 01/01/2022 á 31/12/2022

2021 2022

FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 9.709.569,71                          8.550.372,15                                     

(+) RECEBIMENTOS DE CLIENTES 40.256.482,37                        39.306.911,39                                   

(+) ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 8.050,00                                  5.383,36                                             

(+) OUTROS RECEBIMENTOS LÍQUIDOS -                                            -                                                       

(+) JUROS RECEBIDOS 30.479,54                                17.129,47                                           

(-)PAGAMENTOS A FORNECEDORES,ALUGUÉIS E OUTROS 677.024,74                              636.324,45                                         

(-) PAGAMENTOS A EMPREGADOS 15.463.677,85                        14.725.479,43                                   

(-) PAGAMENTOS DE ENCARGOS TRABALHISTAS 6.819.451,22                          5.262.146,67                                     

(-) PAGAMENTOS DE ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 7.277.279,64                          7.740.856,39                                     

(-) PAGAMENTOS DE PIS, COFINS E ISS 328.632,35                              1.301.198,61                                     

(-)PAGAMENTOS OUTROS TRIBUTOS, INCLUSIVE IR E CSLL -                                            -                                                       

(-) PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 410,00                                      1.100.000,00                                     

(-) PAGAMENTO DE JUROS TRIBUTÁRIOS 2.866,40                                  2.279,80                                             

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 7.462.507,08-                          7.131.557,34-                                     

(-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 7.627.573,44-                          7.713.790,43-                                     

(-) TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO 30.000,00-                                529.667,09-                                         

(-) PAGAMENTOS DE AQUIS. DE IMOBILIZ./ INTANGÍVEL 135.066,36-                              52.566,00-                                           

FLUXO DE CAIXADAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(+) EMPRÉSTIMOS -                                                       

(-) EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS -                                                       

(-) EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS -                                                       

(-) PAGAMENTO DE EMPRÉST. E FINANC. OBTIDOS -                                                       

(-) PAGAMENTO DE JUROS EMPRÉST. E FINANCIAMENTOS -                                                       

VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES NO PERÍODO 2.247.062,63                          1.418.814,81                                     

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIO DO PERÍODO 8.469.398,70                          9.818.198,09                                     

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA FINAL DO PERÍODO 9.818.198,09                          8.695.320,50                                     

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022

1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA-DFC-EXERCÍCIO DE 2022
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Certifico o Registro em 27/04/2023
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27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:07

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC. JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22

                RERRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE 2022

2021 2022
Sobra/Lucro Líquido do Exercício 1.882.777,70                                     430.502,20                        

(+-) Ganhos ou perdas de Conv. de Demonst. Contábeis

Dierenças Cambiais de conversão de operações no exterior

Diferenças Cambiais de conversão de equivalencia patrim. de investidas

Reclassificação dif.de Variação cambial quando da perda influência significativa

Variação liquida de hedge de investimento liquido em operações no exterior

Ajuste var. do val. justodeimóveis transf do Ativo Imob p/ propried Investimentos

Parcela efetiva das mudanças no valor justo dos hedges de fluxo de caixa.

Variação liq. No valor justo dos hedges de fluxo de caixa transf. p/ resultado

Variação liq. No valorjustos de ativos financeiros disponíveis para venda

Variação liq.no valor justos e ativos finaanc. Disp.p/ venda transf. Resultados

Ganhos atuariais de plano de beneficios definido

Imposto de renda e contribuição social s/ outros resultados abrangentes

Outros result. Abrangentes liquidos de imp. De renda e contrib. Social

Total do Resultado Abrangente do Exercício 1.882.777,70                                     430.502,20                        

Participação no Resultado Abrangente

Controladores

Não Controladores

Total do Resultado Abrangente do Exercício 1.882.777,70                                     430.502,20                        

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022

1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTES
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Certifico o Registro em 27/04/2023
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27/04/2023

EB CARDOSO LTDA
Folha:08

CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC. JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22
                RERRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE 2022

2021 2022
Receitas 41.110.201,86                                   41.672.436,84                   

  Vendas de mercadorias,produtos e serviços 38.257.607,50                                   38.687.762,75                   

  Outras receitas 2.852.594,36                                     2.984.674,09                     

  Provisão para crédito de liquidação duvidosa -                                                       

Insumos adquiridos de terceiros 21.285.985,66                                   22.039.967,93                   

  Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos 21.259.716,84                                   22.005.484,26                   

  Materiais, energia, serviços de terceiros e outros                   

   Outras 26.268,82                                           34.483,67                           

Valor adicionado bruto 19.824.216,20                                   19.632.468,91                   

Depreciação e amortização

Valor adicionado liquido produzido pela companhia 19.824.216,20                                   19.632.468,91                   

Valor adicionado recebido em transferência 757.456,99                                         800.636,17                        

  Resultado de equivalência patrimonial -                                                       

  Receitas financeiras 20,60                                                   17.129,47                           

  Outras 757.436,39                                         783.506,70                         

Valor adicionado total a distribuir 20.581.673,19                                   20.433.105,08                   

Distribuição do valor adicionado 20.581.673,19                                   20.433.105,08                   

Pessoal 12.645.024,38                                   13.344.451,98                   

Impostos, taxas e contribuições 6.024.604,41                                     6.629.371,10                     

Remunerações de capitais de terceiros 29.266,70                                           28.779,80                           

  Juros 2.866,70                                             2.279,80                             

  alugueis 26.400,00                                           26.500,00                           

Outras

Remuneração de capitais próprios 1.882.777,70                                     430.502,20                        

  Dividendos e juros sobre o capital próprio

  Lucros retidos 1.882.777,70                                     430.502,20                        

Paticipação dos não controladores nos lucos retidos

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022
1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Período: 01/01/2022 à 31/12/2022
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Certifico o Registro em 27/04/2023
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27/04/2023

EB CARDOSO LTDA

Folha:09
CNPJ: 34.849.836.0001-87 INSC. JUNTA COMERCIAL: 15.600.000.420 Livro: 22
                  RERRATIFICAÇÃO DE 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa EB Cardoso Ltda é uma Empresa de responsabilidade Ltda. Com sede e foro na cidade de Belém/Pa, tendo como principal 

atividade: Limpeza em prédios e em domicilios, coleta de residuos não perigosos, seleção e agenciamento de mão-de-obra, locação

de mão-de-obra temporária,imunização e controle de pragas urbanas e atividades paisagisticas,inicio das atividades:15/05/1990.

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Principios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas

emanadas da legislação societária brasileira.

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Aplicações Financeiras:registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos poporcionais até a data do Balanço.

3.2 - Direitos e obrigações: estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 

encargos financeiros, observando o egime da competência.

3.3 - Imobilizado: demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada correspondente.

3.4 - Ajuste de avaliação Patrimonial: a empesa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5 - Investimentos em empresas coliadas e controladas: a empresa não participa de capital social de outra sociedade.

3.6 - Impostos federais: a empresa está no regime do Lucro Real Trimestral e contabiliza os encargos tributarios pelo regime de 

competência.

4 - EMPRÉSTIMOS E FINACIAMENTOS

A empresa não conta com um passivo significante de obrigações de emprésimos e financiamentos.

5 -RESPONSABILIDADES E CONTIGÊNCIAS

Não há passivo contignete registrado na contabilidade,tendo em vista que os administadores da empresa,escudados em opinião de 

seus consultores e advogados não apontam contigências de qualquer natureza.

6 - CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 5.376.038,35 ( cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil,trinta e oito reais e tinta e cinco centavos ), 

totalmente integralizado e apresentando a seguinte composição:

Nome do empresário: Ermerindo Barbosa Cardoso - participação percentual - Capital social: 100%.

7 - EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a não existência de eventos subsequentes em 2022.

Belém (Pa), 31 de Dezembro de 2022

1 -Sob as Penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.

2 -As informações foram extraidas do Arquivo Digital Sped Contábil nº 22,registros J100 e J150 com um total de linhas digitais

de 37.900, exercício do ano calendário de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  devidamente

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará mediante Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital - ECD de nº

E8.97.18.6D.D6.EE.7A.47.5B.48.DF.25.D1.67.45.0A.43.5A.B6.B3-3.,em 19 de abril de 2023 às 18:15:29.

3 -A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.

4 -A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Ermerino  Barbosa Cardoso João Fernandes Neto

CPF: 059.920.522-91 CRA/PA: 2007 CPF: 267.914.202-00

RG: 2301025 SEGUP/PA CONTADOR CRC/PA: 007966-O/PA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

PERÍODO DE 01/01/2022 à 31/12/2022

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO DE 2022

NOTAS EXPLICATIVAS
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 13.249.400,35R$ 14.350.221,58

 ATIVO CIRCULANTE R$ 11.564.175,70R$ 12.651.553,70

  DISPONIVEL R$ 8.875.139,30R$ 9.818.198,09

   CAIXA R$ 694,38R$ 52.716,79

    CAIXA GERAL R$ 694,38R$ 52.716,79

   BANCOS R$ 96.973,14R$ 2.034.021,35

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 96.973,14R$ 2.034.021,35

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 8.743.695,46R$ 7.657.722,66

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 8.713.695,46R$ 7.627.573,44

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 30.000,00R$ 30.149,22

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 33.776,32R$ 73.737,29

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 33.776,32R$ 73.737,29

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 1.816.861,71R$ 2.233.533,45

   CLIENTES R$ 1.721.039,60R$ 2.221.830,65

    TITULOS EM COBRANÇA - UFRA:
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZONIA

R$ 169.424,46R$ 146.745,12

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 525.572,54R$ 525.572,71

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 0,00R$ 0,00

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 2.656,60R$ 5.663,79

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 13.238,77R$ 13.238,77

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 23.113,72R$ 23.113,72

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 0,01R$ 0,00

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,50R$ 2.403,57

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 235.161,41R$ 1.010.089,77

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 70.156,95R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 202.152,30R$ 31.398,57

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 6.516,27R$ 472,82

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 484,41R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 88.365,05R$ 85.308,63

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 6.373,43R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 8.050,00R$ 8.050,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 8.050,00R$ 8.050,00

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 87.772,11R$ 3.652,80

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 3.652,80R$ 3.652,80

    FERIAS R$ 84.119,31R$ 0,00

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 738.380,08R$ 466.027,55

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 738.380,08R$ 466.027,55

    PIS A RECUPERAR R$ 444,28R$ 425,92

    INSS A RECUPERAR R$ 171.603,51R$ 170.847,95

    CSLL A RECUPERAR R$ 57.773,16R$ 14.683,40

    IRPJ A RECUPERAR R$ 228.403,79R$ 0,00

    COFINS A RECUPERAR R$ 2.050,72R$ 1.965,78

    ISS A COMPENSAR R$ 278.104,62R$ 278.104,50

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 133.794,61R$ 133.794,61

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 133.794,61R$ 133.794,61

    DEPOSITOS CAUCIONADOS R$ 133.794,61R$ 133.794,61

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.685.224,65R$ 1.698.667,88

  IMOBILIZADO R$ 1.685.224,65R$ 1.698.667,88

   IMOBILIZADO R$ 3.940.987,26R$ 3.914.323,04

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 127.124,63R$ 117.921,63

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 638.508,08R$ 621.046,86

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (2.255.762,61)R$ (2.215.655,16)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE BENS R$ (787.183,32)R$ (787.183,32)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (78.038,68)R$ (75.732,31)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.117.054,80)R$ (1.089.353,10)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (226.925,32)R$ (218.485,93)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (46.560,49)R$ (44.900,50)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 13.249.400,35R$ 14.350.221,58

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.593.462,29R$ 1.217.516,68

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 21.545,92R$ 102.334,20

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 21.545,92R$ 102.334,20

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 7.001,51R$ 3.437,71

    FORNECEDORES - E F DA CUNHA
BITAR LIMA - OFFICE CLEAN NEW

R$ 0,00R$ 60.006,98

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 8.319,91R$ 32.657,75

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 6.224,50R$ 0,00

    FORNECEDORES - RECICLE + IND E
COMERCIO

R$ 0,00R$ 6.231,76

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 976.707,67R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 976.707,67R$ 0,00

    SALARIOS A PAGAR R$ 976.707,67R$ 0,00

  PROVISÕES R$ 1.652.188,03R$ 701.892,40

   PROVISÕES R$ 1.652.188,03R$ 701.892,40

    13º SALÁRIO R$ 446.251,69R$ 0,00

    FÉRIAS R$ 1.205.936,34R$ 701.892,40

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 249.202,91R$ 177.906,25

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 249.202,91R$ 177.906,25

    I N S S R$ 138.810,69R$ 0,00

    F G T S R$ 110.392,22R$ 177.906,25

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 202.940,87R$ 230.788,20

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 202.940,87R$ 230.788,20

    COFINS R$ 161.460,62R$ 167.586,73

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    P I S R$ 35.072,69R$ 36.400,14

    I S S PROPRIO R$ 0,00R$ 0,00

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 3.895,53R$ 5.353,10

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 1,94R$ 0,00

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 91,39R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO R$ 0,00R$ 19.048,31

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 2.418,70R$ 2.399,92

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 490.876,89R$ 4.595,63

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 490.876,89R$ 4.595,63

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 2.508,59R$ 2.823,34

    SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INTERNET R$ 260,63R$ 5,00

    TELEFONE A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 316,43R$ 1.767,29

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 487.791,24R$ 0,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.852.666,14R$ 3.060.627,05

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.852.666,14R$ 3.060.627,05

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 2.852.666,14R$ 3.060.627,05

    OUTRAS CONTAS R$ 2.852.666,14R$ 3.060.627,05

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 6.803.271,92R$ 10.072.077,85

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (51.936,49)R$ 3.216.869,44

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 1.935.370,60

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 1.935.370,60

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 1.281.498,84

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 0,00R$ 1.281.498,84

   PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (2.287.854,24)R$ 0,00

    PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (2.287.854,24)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.531.497,46R$ 13.249.400,35

 ATIVO CIRCULANTE R$ 12.876.518,22R$ 11.564.175,70

  DISPONIVEL R$ 9.734.525,97R$ 8.875.139,30

   CAIXA R$ 15.099,23R$ 694,38

    CAIXA GERAL R$ 15.099,23R$ 694,38

   BANCOS R$ 21.324,93R$ 96.973,14

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 21.324,93R$ 96.973,14

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 9.662.039,40R$ 8.743.695,46

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 9.632.039,40R$ 8.713.695,46

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 36.062,41R$ 33.776,32

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 36.062,41R$ 33.776,32

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 2.612.706,46R$ 1.816.861,71

   CLIENTES R$ 2.505.326,53R$ 1.721.039,60

    TITULOS EM COBRANÇA - UFRA:
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZONIA

R$ 85.166,45R$ 169.424,46

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 524.821,76R$ 525.572,54

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 142.020,97R$ 0,00

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 1.155,48R$ 2.656,60

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 13.238,77R$ 13.238,77

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 6.043,45R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 23.113,72R$ 23.113,72

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 185.850,43R$ 0,01

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,50R$ 0,50

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 833.891,39R$ 235.161,41

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 99.085,50R$ 70.156,95

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 212.155,65R$ 202.152,30

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 472,82R$ 6.516,27

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 483,73R$ 484,41

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 0,15R$ 88.365,05

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 2,58R$ 6.373,43

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 8.050,00R$ 8.050,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 8.050,00R$ 8.050,00

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 99.329,93R$ 87.772,11

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 3.652,80R$ 3.652,80

    FERIAS R$ 95.677,13R$ 84.119,31

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 392.215,61R$ 738.380,08

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 392.215,61R$ 738.380,08

    PIS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 444,28

    INSS A RECUPERAR R$ 114.110,12R$ 171.603,51

    CSLL A RECUPERAR R$ 0,00R$ 57.773,16

    IRPJ A RECUPERAR R$ 0,00R$ 228.403,79

    COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 2.050,72

    ISS A COMPENSAR R$ 278.105,49R$ 278.104,62

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 137.070,18R$ 133.794,61

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 137.070,18R$ 133.794,61

    DEPOSITOS CAUCIONADOS R$ 137.070,18R$ 133.794,61

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.654.979,24R$ 1.685.224,65

  IMOBILIZADO R$ 1.654.979,24R$ 1.685.224,65

   IMOBILIZADO R$ 3.951.537,95R$ 3.940.987,26

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 133.305,63R$ 127.124,63

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 642.877,77R$ 638.508,08

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (2.296.558,71)R$ (2.255.762,61)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE BENS R$ (787.183,32)R$ (787.183,32)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (80.960,86)R$ (78.038,68)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 2 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
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Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.144.756,50)R$ (1.117.054,80)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (235.437,55)R$ (226.925,32)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (48.220,48)R$ (46.560,49)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 14.531.497,46R$ 13.249.400,35

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.814.299,69R$ 3.593.462,29

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 16.555,80R$ 21.545,92

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 16.555,80R$ 21.545,92

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 6.111,51R$ 7.001,51

    FORNECEDORES - E F DA CUNHA
BITAR LIMA - OFFICE CLEAN NEW

R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 820,57R$ 8.319,91

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 9.623,72R$ 6.224,50

    FORNECEDORES - RECICLE + IND E
COMERCIO

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.029.002,67R$ 976.707,67

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.029.002,67R$ 976.707,67

    SALARIOS A PAGAR R$ 1.029.002,67R$ 976.707,67

  PROVISÕES R$ 2.741.408,94R$ 1.652.188,03

   PROVISÕES R$ 2.741.408,94R$ 1.652.188,03

    13º SALÁRIO R$ 935.434,48R$ 446.251,69

    FÉRIAS R$ 1.805.974,46R$ 1.205.936,34

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 300.746,15R$ 249.202,91

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 300.746,15R$ 249.202,91

    I N S S R$ 181.223,28R$ 138.810,69

    F G T S R$ 119.522,87R$ 110.392,22

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 17.764,13R$ 202.940,87

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 17.764,13R$ 202.940,87

    COFINS R$ 0,00R$ 161.460,62
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    P I S R$ 0,00R$ 35.072,69

    I S S PROPRIO R$ 0,00R$ 0,00

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 4.246,44R$ 3.895,53

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 13,94R$ 1,94

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 67,64R$ 91,39

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 13.436,11R$ 2.418,70

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 708.822,00R$ 490.876,89

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 708.822,00R$ 490.876,89

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 3.075,92R$ 2.508,59

    SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INTERNET R$ 972,64R$ 260,63

    TELEFONE A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 273,93R$ 316,43

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 704.499,51R$ 487.791,24

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.844.199,84R$ 2.852.666,14

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.844.199,84R$ 2.852.666,14

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 2.844.199,84R$ 2.852.666,14

    OUTRAS CONTAS R$ 2.844.199,84R$ 2.852.666,14

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 6.872.997,93R$ 6.803.271,92

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ 17.789,52R$ (51.936,49)

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 2.235.917,75

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 2.235.917,75

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 69.726,01R$ 0,00

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 69.726,01R$ 0,00

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (2.287.854,24)R$ (2.287.854,24)
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    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (2.287.854,24)R$ (2.287.854,24)
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E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87
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Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.327.366,69R$ 14.531.497,46

 ATIVO CIRCULANTE R$ 12.702.852,85R$ 12.876.518,22

  DISPONIVEL R$ 8.328.537,01R$ 9.734.525,97

   CAIXA R$ 107.366,61R$ 15.099,23

    CAIXA GERAL R$ 107.366,61R$ 15.099,23

   BANCOS R$ 1.124.431,90R$ 21.324,93

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 634.824,85R$ 0,00

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 489.607,05R$ 21.324,93

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 7.055.393,72R$ 9.662.039,40

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 7.025.393,72R$ 9.632.039,40

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 41.344,78R$ 36.062,41

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 41.344,78R$ 36.062,41

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 3.816.820,35R$ 2.612.706,46

   CLIENTES R$ 3.746.111,12R$ 2.505.326,53

    TITULOS EM COBRANÇA - UFRA:
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZONIA

R$ 85.166,45R$ 85.166,45

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 1.526.235,84R$ 524.821,76

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 0,00R$ 142.020,97

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 1.906,04R$ 1.155,48

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 13.238,77R$ 13.238,77

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 0,80R$ 6.043,45

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 40.030,87R$ 23.113,72

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 81,99R$ 185.850,43

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,50R$ 0,50

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 825.193,26R$ 833.891,39

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 132.011,07R$ 99.085,50

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 233.887,76R$ 212.155,65
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    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 472,82R$ 472,82

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 769,38R$ 483,73

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 93.839,10R$ 0,15

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 183.180,01R$ 2,58

    TITULOS EM COBRANÇA - BARROS
BARRETO

R$ 75.814,50R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - FUNPAPA R$ 156.458,78R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 16.050,00R$ 8.050,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 16.050,00R$ 8.050,00

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 54.659,23R$ 99.329,93

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 3.832,80R$ 3.652,80

    FERIAS R$ 50.826,43R$ 95.677,13

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 417.468,07R$ 392.215,61

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 417.468,07R$ 392.215,61

    PIS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    INSS A RECUPERAR R$ 113.910,03R$ 114.110,12

    CSLL A RECUPERAR R$ 25.536,43R$ 0,00

    IRPJ A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    ISS A COMPENSAR R$ 278.021,61R$ 278.105,49

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 140.027,42R$ 137.070,18

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 140.027,42R$ 137.070,18

    DEPOSITOS CAUCIONADOS R$ 140.027,42R$ 137.070,18

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.624.513,84R$ 1.654.979,24

  IMOBILIZADO R$ 1.624.513,84R$ 1.654.979,24

   IMOBILIZADO R$ 3.962.251,95R$ 3.951.537,95

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 139.487,63R$ 133.305,63

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 647.409,77R$ 642.877,77

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (2.337.738,11)R$ (2.296.558,71)
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    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE BENS R$ (787.183,32)R$ (787.183,32)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (84.192,16)R$ (80.960,86)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.172.458,20)R$ (1.144.756,50)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (244.023,96)R$ (235.437,55)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (49.880,47)R$ (48.220,48)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 14.327.366,69R$ 14.531.497,46

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.464.046,69R$ 4.814.299,69

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 6.452,08R$ 16.555,80

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 6.452,08R$ 16.555,80

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 5.631,51R$ 6.111,51

    FORNECEDORES - E F DA CUNHA
BITAR LIMA - OFFICE CLEAN NEW

R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 820,57R$ 820,57

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 9.623,72

    FORNECEDORES - RECICLE + IND E
COMERCIO

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.344.553,14R$ 1.029.002,67

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.344.553,14R$ 1.029.002,67

    SALARIOS A PAGAR R$ 1.344.553,14R$ 1.029.002,67

  PROVISÕES R$ 2.297.794,19R$ 2.741.408,94

   PROVISÕES R$ 2.297.794,19R$ 2.741.408,94

    13º SALÁRIO R$ 1.125.573,96R$ 935.434,48

    FÉRIAS R$ 1.172.220,23R$ 1.805.974,46

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 160.429,94R$ 300.746,15

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 160.429,94R$ 300.746,15

    I N S S R$ 56.761,53R$ 181.223,28

    F G T S R$ 103.668,41R$ 119.522,87

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 5.577,95R$ 17.764,13
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   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 5.577,95R$ 17.764,13

    COFINS R$ 0,01R$ 0,00

    P I S R$ 0,00R$ 0,00

    I S S PROPRIO R$ 0,00R$ 0,00

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 0,00R$ 4.246,44

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 15,00R$ 13,94

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 43,68R$ 67,64

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 5.519,26R$ 13.436,11

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 649.239,39R$ 708.822,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 649.239,39R$ 708.822,00

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 2.254,41R$ 3.075,92

    SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INTERNET R$ 792,34R$ 972,64

    TELEFONE A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 0,00R$ 273,93

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 646.192,64R$ 704.499,51

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

    OUTRAS CONTAS R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 7.019.120,16R$ 6.872.997,93

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 163.911,75R$ 17.789,52

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 2.235.917,75

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 2.235.917,75

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 215.848,24R$ 69.726,01
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    LUCROS DO EXERCICIO R$ 215.848,24R$ 69.726,01

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (2.287.854,24)R$ (2.287.854,24)

    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (2.287.854,24)R$ (2.287.854,24)
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Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 14.327.366,69R$ 14.531.497,46

 ATIVO CIRCULANTE R$ 12.702.852,85R$ 12.876.518,22

  DISPONIVEL R$ 8.328.537,01R$ 9.734.525,97

   CAIXA R$ 107.366,61R$ 15.099,23

    CAIXA GERAL R$ 107.366,61R$ 15.099,23

   BANCOS R$ 1.124.431,90R$ 21.324,93

    BANCO DO BRASIL S/A C/C: 8156-6 R$ 634.824,85R$ 0,00

    BANCO DO ESTADO DO PARA S/A C/C:
3017737

R$ 489.607,05R$ 21.324,93

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 7.055.393,72R$ 9.662.039,40

    APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 7.025.393,72R$ 9.632.039,40

    APLICAÇÃO OUROCAP-CDB-RDB R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   DISPONIBILIDADES NÃO IMEDIATAS R$ 41.344,78R$ 36.062,41

    NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 41.344,78R$ 36.062,41

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 3.816.820,35R$ 2.612.706,46

   CLIENTES R$ 3.746.111,12R$ 2.505.326,53

    TITULOS EM COBRANÇA - UFRA:
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA
AMAZONIA

R$ 85.166,45R$ 85.166,45

    TITULOS EM COBRANÇA - GEAP:
FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL

R$ 0,00R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - DETRAN:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO

R$ 137.314,69R$ 137.314,69

    TITULOS EM COBRANÇA - SESPA:
SECRETARIA  DE ESTADO  DE SAUDE

R$ 1.526.235,84R$ 524.821,76

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDUC:
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

R$ 0,00R$ 142.020,97

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE - IBAMA

R$ 220.108,70R$ 220.108,70

    TITULOS EM COBRANÇA - JUCEPA R$ 1.906,04R$ 1.155,48

    TITULOS EM COBRANÇA - SEDAP R$ 13.238,77R$ 13.238,77

    TITULOS EM COBRANÇA - SEAC. R$ 0,80R$ 6.043,45

    TITULOS EM COBRANÇA -
PROCURADORIA

R$ 40.030,87R$ 23.113,72

    TITULOS EM COBRANÇA - CDP
COMPANHIAS DOCAS DO PARÁ

R$ 81,99R$ 185.850,43

    MINISTERIO DA JUST.POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL

R$ 0,50R$ 0,50

    UFMA-HOSPITAL UNIVERSITARIO DO
MARANHÃO

R$ 825.193,26R$ 833.891,39

    TITULOS EM COBRANÇA - MUSEU
PARAENSE EMILIO GOELDI

R$ 132.011,07R$ 99.085,50

    TITULOS EM COBRANÇA - SESMAS R$ 233.887,76R$ 212.155,65
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    TITULOS EM COBRANÇA - IMETRO R$ 20.399,79R$ 20.399,79

    TITULOS EM COBRANÇA - PARARURAL R$ 472,82R$ 472,82

    TITULOS EM COBRANÇA - SEPLAD R$ 769,38R$ 483,73

    TITULOS EM COBRANÇA - LIQUIGÁS R$ 93.839,10R$ 0,15

    TITULOS EM COBRANÇA - IGEPREV R$ 183.180,01R$ 2,58

    TITULOS EM COBRANÇA - BARROS
BARRETO

R$ 75.814,50R$ 0,00

    TITULOS EM COBRANÇA - FUNPAPA R$ 156.458,78R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 16.050,00R$ 8.050,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES
MERCADORIAS E SERVIÇOS

R$ 16.050,00R$ 8.050,00

   ADIANTAMENTO
FUNCIONÁRIOS/DIRETORES

R$ 54.659,23R$ 99.329,93

    VIAGENS E ESTADIAS R$ 3.832,80R$ 3.652,80

    FERIAS R$ 50.826,43R$ 95.677,13

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 417.468,07R$ 392.215,61

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 417.468,07R$ 392.215,61

    PIS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    INSS A RECUPERAR R$ 113.910,03R$ 114.110,12

    CSLL A RECUPERAR R$ 25.536,43R$ 0,00

    IRPJ A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    COFINS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 0,00

    ISS A COMPENSAR R$ 278.021,61R$ 278.105,49

  DEVEDORES DIVERSOS R$ 140.027,42R$ 137.070,18

   DEVEDORES DIVERSOS R$ 140.027,42R$ 137.070,18

    DEPOSITOS CAUCIONADOS R$ 140.027,42R$ 137.070,18

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.624.513,84R$ 1.654.979,24

  IMOBILIZADO R$ 1.624.513,84R$ 1.654.979,24

   IMOBILIZADO R$ 3.962.251,95R$ 3.951.537,95

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 122.428,41R$ 122.428,41

    EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 139.487,63R$ 133.305,63

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 647.409,77R$ 642.877,77

    VEICULOS R$ 1.168.883,98R$ 1.168.883,98

    IMOVEIS R$ 1.121.531,37R$ 1.121.531,37

    TERRENOS R$ 762.510,79R$ 762.510,79

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (2.337.738,11)R$ (2.296.558,71)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE BENS R$ (787.183,32)R$ (787.183,32)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA

R$ (84.192,16)R$ (80.960,86)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO VEICULOS R$ (1.172.458,20)R$ (1.144.756,50)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

R$ (244.023,96)R$ (235.437,55)

    (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO MOVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (49.880,47)R$ (48.220,48)

  INTANGÍVEL R$ 0,00R$ 0,00

   INTANGÍVEL R$ 4.651,20R$ 4.651,20

    MARCAS/PATENTES/SOFTWARE R$ 4.651,20R$ 4.651,20

   (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

    (-) ( - ) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA
SOFTWARE

R$ (4.651,20)R$ (4.651,20)

PASSIVO R$ 14.327.366,69R$ 14.531.497,46

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.464.046,69R$ 4.814.299,69

  OBRIGAÇÕES PARA MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 6.452,08R$ 16.555,80

   OBRIGAÇÕES MERCADORIAS E
SERVIÇOS

R$ 6.452,08R$ 16.555,80

    FORNECEDORES - CENTRO DE
MEDICINA DO TRABALHO

R$ 5.631,51R$ 6.111,51

    FORNECEDORES - E F DA CUNHA
BITAR LIMA - OFFICE CLEAN NEW

R$ 0,00R$ 0,00

    FORNECEDORES - STAR - LIMA &
PERGER IND. COM. REP. LTDA

R$ 820,57R$ 820,57

    FORNECEDORES - HIGINOR
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 0,00R$ 9.623,72

    FORNECEDORES - RECICLE + IND E
COMERCIO

R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.344.553,14R$ 1.029.002,67

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 1.344.553,14R$ 1.029.002,67

    SALARIOS A PAGAR R$ 1.344.553,14R$ 1.029.002,67

  PROVISÕES R$ 2.297.794,19R$ 2.741.408,94

   PROVISÕES R$ 2.297.794,19R$ 2.741.408,94

    13º SALÁRIO R$ 1.125.573,96R$ 935.434,48

    FÉRIAS R$ 1.172.220,23R$ 1.805.974,46

  OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 160.429,94R$ 300.746,15

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 160.429,94R$ 300.746,15

    I N S S R$ 56.761,53R$ 181.223,28

    F G T S R$ 103.668,41R$ 119.522,87

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 5.577,95R$ 17.764,13
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 5.577,95R$ 17.764,13

    COFINS R$ 0,01R$ 0,00

    P I S R$ 0,00R$ 0,00

    I S S PROPRIO R$ 0,00R$ 0,00

    I R R F SOBRE SALÁRIOS R$ 0,00R$ 4.246,44

    I R R F SERVIÇOS PRESTADOS SEM
VINCULO

R$ 15,00R$ 13,94

    I R R F SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS -
RETENÇÃO 4,65%

R$ 43,68R$ 67,64

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO R$ 0,00R$ 0,00

    IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA R$ 0,00R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO A SINDICATOS R$ 5.519,26R$ 13.436,11

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 649.239,39R$ 708.822,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 649.239,39R$ 708.822,00

    PENSÃO ALIMENTICIA R$ 2.254,41R$ 3.075,92

    SEGUROS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    INTERNET R$ 792,34R$ 972,64

    TELEFONE A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    ENERGIA  ELETRICA  A PAGAR R$ 0,00R$ 273,93

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 646.192,64R$ 704.499,51

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

   OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

    OUTRAS CONTAS R$ 2.844.199,84R$ 2.844.199,84

 PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 7.019.120,16R$ 6.872.997,93

  PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

   CAPITAL SOCIAL R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

    CAPITAL REGISTRADO R$ 5.376.038,35R$ 5.376.038,35

  RESERVAS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

   RESERVAS DE LUCROS R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

    RESERVAS P/ AUMENTO DE CAPITAL R$ 1.479.170,06R$ 1.479.170,06

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 163.911,75R$ 17.789,52

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 2.235.917,75

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.235.917,75R$ 2.235.917,75

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 215.848,24R$ 69.726,01
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    LUCROS DO EXERCICIO R$ 215.848,24R$ 69.726,01

   (-) PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (2.287.854,24)R$ (2.287.854,24)

    (-) PREJUIZOS DO EXERCÍCIO R$ (2.287.854,24)R$ (2.287.854,24)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 5Página 5 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 8.011.610,52R$ 11.992.057,67

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 4.393.045,54R$ 6.866.368,00

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 3.618.564,98R$ 5.125.689,67

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (1.137.014,28)R$ (1.699.585,67)

  (-) ISS R$ (395.940,31)R$ (590.321,29)

  (-) PIS R$ (132.191,57)R$ (197.868,55)

  (-) COFINS R$ (608.882,40)R$ (911.395,83)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (9.497.977,09)R$ (9.503.514,35)

  (-) HONORARIOS E PROLABORE R$ (18.000,00)R$ (18.000,00)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (3.274.074,98)R$ (3.437.902,65)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (10.423,57)R$ (572,64)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (17.681,65)R$ (16.333,03)

  (-) FERIAS R$ (1.030.197,14)R$ (1.056.536,26)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (105.320,00)R$ (10.390,06)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (463.153,07)R$ (483.174,20)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (354.017,54)R$ (343.548,44)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (26.780,30)R$ (25.308,00)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (8.876,58)R$ (9.644,25)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (18.205,18)R$ (23.303,76)

  (-) I N S S R$ (1.011.439,46)R$ (1.465.176,19)

  (-) F G T S R$ (393.756,89)R$ (435.813,27)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (20.562,00)R$ (26.023,00)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (1.305.685,10)R$ (1.031.300,52)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (51.858,63)R$ (16.224,13)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (291.648,40)R$ (296.409,30)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (46.929,42)R$ (33.755,56)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (4.736,24)R$ (403,79)

  (-) UNIFORMES R$ (26.624,48)R$ (13.191,67)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (29.594,31)R$ (49.212,62)

  (-) REPRESENTAÇAO R$ (250,00)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (2.148,53)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (642.631,92)R$ (354.137,35)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (40.570,42)R$ (24.340,35)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (53.096,11)R$ (47.267,05)

  (-) MATERIAL ELETRICO R$ (3.917,57)R$ (5.339,46)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (3.762,84)R$ (2.881,32)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (1.752,61)R$ (2.952,82)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (7.844,31)R$ (8.005,41)

  (-) INTERNET R$ (1.126,71)R$ (1.293,71)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (7.200,00)R$ (6.600,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (4.056,94)R$ (3.044,63)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (3.831,48)R$ (2.468,11)

  (-) DEPRECIACAO R$ (40.107,45)R$ (66.656,76)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (20.386,02)R$ (7.912,13)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (15.192,13)R$ (3.392,84)

  (-) MULTAS R$ (104,13)R$ (87,07)

  (-) DESPESAS JUCEPA R$ (2.489,00)R$ (43,00)

  (-) T L P L R$ (4.252,94)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (10.909,73)R$ (8.533,56)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (12.270,35)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (4.592,40)R$ (608,50)

  (-) TELEFONE R$ (755,81)

  (-) CORREIOS E TELEGRAFOS R$ (504,11)R$ (107,04)

  (-) ANUIDADE PROFISSIONAL R$ (450,20)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (9.438,00)R$ (83.547,52)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA
JURIDICA R$ (440,00)R$ (299,90)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (2.722,50)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (34.727,45)R$ (47.820,75)

  (-) SEGUROS DE AUTOMOVEIS R$ (22.000,12)

  (-) CONDUÇAO A SERVIÇO R$ (10.999,03)R$ (5.194,32)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (18.454,62)R$ (774,37)

  (-) BENS NAO IMOBILIZADOS R$ (1.964,08)R$ (2.063,48)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (697,58)R$ (14,32)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (2.765,06)R$ (2.770,33)

 OUTRAS RECEITAS R$ 335.526,61R$ 372.998,98

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 7.828,79R$ 5.091,18

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 547,66R$ 460,44

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 66.939,71R$ 69.674,65
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  VALE TRANSPORTE R$ 126.443,81R$ 135.841,08

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 133.766,64R$ 161.931,63

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

(-) PREJUIZO DO EXERCÍCIO R$ (2.287.854,24)R$ 1.161.956,63
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 9.680.051,66

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 6.362.893,28

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 3.317.158,38

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (1.372.447,03)

  (-) ISS R$ (477.042,25)

  (-) PIS R$ (159.720,85)

  (-) COFINS R$ (735.683,93)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (9.952.254,15)

  (-) HONORARIOS E PROLABORE R$ (18.000,00)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (3.732.789,71)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (698,07)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (21.946,20)

  (-) FERIAS R$ (1.035.678,26)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (23.360,81)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (506.037,10)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (381.234,59)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (29.347,39)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (10.683,98)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (18.916,27)

  (-) I N S S R$ (1.306.695,56)

  (-) F G T S R$ (379.393,36)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (55.184,64)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (1.252.303,20)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (22.958,63)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (258.608,20)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (36.960,58)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (36.604,68)

  (-) UNIFORMES R$ (34.924,82)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (36.614,23)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (1.744,39)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (389.595,80)

  (-) PEÇAS E ACESSORIOS MAT.
MANUTENÇAO R$ (65,00)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (33.902,69)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 3Página 1 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (64.107,15)

  (-) MATERIAL ELETRICO R$ (3.074,03)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (5.623,41)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (7.747,62)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (7.222,55)

  (-) INTERNET R$ (2.058,46)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (7.500,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (3.773,77)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (3.205,92)

  (-) DEPRECIACAO R$ (40.796,10)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (11.408,78)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (11.529,16)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (10.270,53)

  (-) MULTAS R$ (3.124,19)

  (-) EMOLUMENTOS E CUSTAS R$ (3.965,45)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (27.246,48)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (6.674,74)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (247,00)

  (-) TELEFONE R$ (253,97)

  (-) CORREIOS E TELEGRAFOS R$ (58,60)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (28.864,30)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (13.612,50)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (23.861,84)

  (-) SEGUROS DE AUTOMOVEIS R$ (5.549,97)

  (-) CONDUÇAO A SERVIÇO R$ (7.831,67)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (22.374,82)

  (-) BENS NAO IMOBILIZADOS R$ (3.158,91)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (117,84)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (2.746,23)

 OUTRAS RECEITAS R$ 1.740.334,21

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 6.702,25

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 159,90

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 83.047,11

  VALE TRANSPORTE R$ 133.125,50

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 1.517.299,45

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 95.684,69R$ (2.287.854,24)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 11.915.579,91

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 7.443.100,26

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 4.472.479,65

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (1.689.459,94)

  (-) ISS R$ (587.268,80)

  (-) PIS R$ (196.607,06)

  (-) COFINS R$ (905.584,08)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (10.381.779,36)

  (-) HONORARIOS E PROLABORE R$ (18.000,00)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (3.827.388,41)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (770,84)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (28.313,55)

  (-) FERIAS R$ (853.082,70)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (16.100,46)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (446.774,56)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (293.086,36)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (29.067,64)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (10.631,92)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (17.654,01)

  (-) I N S S R$ (1.290.236,27)

  (-) F G T S R$ (1.017.547,14)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (36.913,34)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (1.288.948,24)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (22.192,38)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (278.911,34)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (37.074,74)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (9.392,15)

  (-) UNIFORMES R$ (44.564,11)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (45.218,36)

  (-) REPRESENTAÇAO R$ (5.150,00)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (3.186,11)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (507.105,71)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (31.110,61)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (67.396,62)

  (-) MATERIAL ELETRICO R$ (1.418,46)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (1.284,00)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (11.291,84)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (7.799,37)

  (-) INTERNET R$ (2.710,40)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (7.500,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (3.373,48)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (2.588,09)

  (-) DEPRECIACAO R$ (41.179,40)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (18.454,64)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (4.146,81)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (1.657,78)

  (-) DESPESAS JUCEPA R$ (43,00)

  (-) CONTRIBUIÇAO SINDICAL R$ (3.636,57)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (795,83)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (1.210,00)

  (-) TELEFONE R$ (246,73)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (10.400,00)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (4.107,00)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (20.876,98)

  (-) SEGUROS DE AUTOMOVEIS R$ (4.717,50)

  (-) CONDUÇAO A SERVIÇO R$ (1.848,00)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (1.731,46)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (115,82)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (2.828,63)

 OUTRAS RECEITAS R$ 366.053,13

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 2.598,43

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 24,25

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 87.836,41

  VALE TRANSPORTE R$ 138.214,26

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 137.379,78

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 210.393,74R$ 95.684,69
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 9.080.520,66

  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 5.435.018,34

  SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAO DE OBRA R$ 3.645.502,32

 (-) (-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA R$ (1.294.384,18)

  (-) ISS R$ (454.026,04)

  (-) PIS R$ (149.828,58)

  (-) COFINS R$ (690.529,56)

 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 0,00

 (-) CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,00

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (6.717.254,78)

  (-) HONORARIOS E PROLABORE R$ (18.000,00)

  (-) ORDENADOS E SALARIOS R$ (2.510.198,88)

  (-) GRATIFICAÇOES E PREMIOS R$ (16.739,15)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (36.308,97)

  (-) FERIAS R$ (606.163,45)

  (-) AVISO PREVIO E INDENIZAÇÕES R$ (726,48)

  (-) 13 SALARIOS E GRATIFICAÇOES R$ (542.946,95)

  (-) PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE R$ (75.082,77)

  (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (12.979,58)

  (-) REPOUSO REMUNERADO R$ (11.015,21)

  (-) AJUDA DE CUSTO R$ (15.819,20)

  (-) I N S S R$ (1.008.501,66)

  (-) F G T S R$ (221.800,76)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (3.797,94)

  (-) ALIMENTAÇAO R$ (707.584,58)

  (-) BENEFICIOS A FUNCIONAR R$ (7.368,85)

  (-) VALE TRANSPORTE R$ (180.793,91)

  (-) ASSISTENCIA SOCIAL E MEDICA R$ (39.604,36)

  (-) OUTRAS DESPESAS - ACORDOS
TRABALHISTAS R$ (42.591,59)

  (-) UNIFORMES R$ (14.048,42)

  (-) SEGUROS DE FUNCIONARIOS R$ (29.403,09)

  (-) REPRESENTAÇAO R$ (1.800,00)

  (-) IMPRESSOS E MATERIAIS DE
EXPEDIENTE R$ (436,88)

  (-) DESPESAS COM MATERIAIS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇAO R$ (372.884,68)

  (-) MATERIAL DE SEGURANÇA INDIVIDUAL R$ (21.598,57)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (51.687,07)

  (-) SUPRIMENTOS PARA PROCESSAMENTO
DE DADOS R$ (917,90)

  (-) MATERIAL DE USO E CONSUMO
DIVERSOS R$ (215,79)

  (-) MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS R$ (3.050,01)

  (-) MANUTENÇAO DE SOFTWARE R$ (6.506,98)

  (-) INTERNET R$ (2.227,53)

  (-) ALUGUEL DE INSTALAÇOES R$ (4.300,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (2.785,46)

  (-) AGUA E ESGOTOS R$ (2.419,43)

  (-) DEPRECIACAO R$ (41.364,93)

  (-) MANUTENÇAO PARA CONSERVAÇAO R$ (40.707,45)

  (-) OUTRAS DESPESAS R$ (3.615,57)

  (-) TAXA DE LEGALIZAÇAO DE VEICULOS R$ (279,17)

  (-) MULTAS R$ (3.624,05)

  (-) TAXAS DIVERSAS R$ (880,35)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (4.355,06)

  (-) TELEFONE R$ (246,73)

  (-) CORREIOS E TELEGRAFOS R$ (150,13)

  (-) SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA FISICA R$ (10.825,00)

  (-) HONORARIOS ADVOGATICIOS E
CONTÁBEIS R$ (3.757,00)

  (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (22.448,51)

  (-) SEGUROS DE AUTOMOVEIS R$ (7.090,48)

  (-) BRINDES E CORTESIAS R$ (599,00)

  (-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (995,35)

  (-) JUROS E ATRASOS DE PAGAMENTOS R$ (1.348,56)

  (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (2.661,34)

 OUTRAS RECEITAS R$ 1.343.396,31

  RECEITAS DE BONIFICAÇÕES R$ 40,82

  DESCONTO VALE ALIMENTAÇÃO R$ 68.065,21

  VALE TRANSPORTE R$ 79.062,06

  OUTROS VALORES RECUPERADOS R$ 1.196.228,22

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0,00

 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00

 RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSSL R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

E B CARDOSO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 34.849.836/0001-87

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 22

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 PROVISÕES PARA O IRPJ E CSSL R$ 0,00

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 2.412.278,01R$ 210.393,74

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de E B CARDOSO LTDA, 
CNPJ 34.849.836/0001-87, NADA CONSTA  na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos 
Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como 
requerido(a).

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

sexta-feira, 23 agosto, 2024

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1
Válida até 21/11/2024 00:00:00
CONTROLE: 08230911610433

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :
Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.
23/08/2024  09:05:34

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

MARCELO SANTOS 

COSTA:41001702204

Assinado de forma digital por 

MARCELO SANTOS 

COSTA:41001702204 

Dados: 2024.08.27 08:55:30 -03'00'



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JOAO FERNANDES NETO
REGISTRO.......... :  PA-007966/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.914.202-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARÁ, 05/09/2024 as 09:20:13.
Válido até: 04/12/2024.
Código de Controle: 769008.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JOAO FERNANDES NETO
REGISTRO.......... :  PA-007966/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.914.202-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARÁ, 05/09/2024 as 09:18:59.
Válido até: 04/12/2024.
Código de Controle: 460046.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.





























































































HOSPITáLàUNIVERSITÁRIOàDáàUNIVERSIDáDEàFEDERáLàDOàMáRáNHÃO
RuaàBaƌãoàdeàItapaƌǇ,àŶºàϮϮϳà-àBaiƌƌoàCeŶtƌo

SãoàLuís-Má,àCEPàϲϱϬϮϬ-ϬϳϬ
;ϵϴͿàϮϭϬϵ-ϭϬϬϬà-àhƩp://huufŵa.eďseƌh.gov.ďƌ

átestadoàdeàCapaĐidadeàTéĐŶiĐaà-àSEI

àà

PƌoĐessoàŶºàϮϯϱϮϯ.ϬϬϱϲϮϳ/ϮϬϮϬ-ϭϯ

IŶteƌessado:àE.B.CARDOSO

CNPJ:à°àϯϰ.ϴϰϵ.ϴϯϲ/ϬϬϬϭ-ϴϳ

ENDEREÇO:àRua WEϰ, ϯϴϲ/B - GLEBA I - Nova Maraŵďaia, COHAB, CEP: ϲϲϲϮϯ-Ϯϴϰ, Cidade de BelĠŵ-PA

àà

átestaŵosà paƌaà osà devidosà fiŶsà Ƌueà aà eŵpƌesaà aĐiŵaà ƋualifiĐadaà fazà paƌteà daà ƌelaçãoà deà foƌŶeĐedoƌesà do
HospitalàUŶiveƌsitĄƌioàdaàUŶiveƌsidadeàFedeƌalàdoàMaƌaŶhãoà;EŵpƌesaàBƌasileiƌaàdeàSeƌviçosàHospitalaƌesà–àFilialàSãoàLuísͿ,àCNPJ:
ϭϱ.ϭϮϲ.ϰϯϳ/ϬϬϬϰ-ϵϲ,àateŶdeŶdoàoàHospitalàĐoŶfoƌŵeàCoŶtƌatoàdeàSeƌviçoàŶºàϬϳϭ/ϮϬϭϳàdeàPƌestaçãoàdeàSeƌviçosàCoŶƟŶuadosàde
Liŵpeza,àCoŶseƌvaçãoàeàHigieŶizaçãoàHospitalaƌàĐoŵàFoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàŵateƌial,àŵão-de-OďƌaàeàeƋuipaŵeŶtos.

ádeŵais,àƌessaltaŵosàƋue,àapesaƌàdeàapƌeseŶtaƌàalguŵasàŶãoàĐoŶfoƌŵidadesàsaŶĄveisàaoàloŶgoàdaàeǆeĐuçãoàdo
ĐoŶtƌato,àŶãoàhĄàƌegistƌosàƋueàdesaďoŶeŵàaàĐoŶdutaàdaàeŵpƌesa.

à

SãoàLuís,àϮϴàdeàFeveƌeiƌoàdeàϮϬϮϬ

à

;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ
EuriĐo SaŶtos Neto

GeƌeŶteàádŵiŶistƌaƟvo
HU-UFMá/MEC-EBSERH

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàEuriĐo SaŶtos Neto,àGereŶte,àeŵàϬϰ/Ϭϯ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϴ:Ϭϯ,
ĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàde
outuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite
hƩps://sei.eďseƌh.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_eǆteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_eǆteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐódigoàveƌifiĐadoƌàϱϰϬϲϯϳϲàe
oàĐódigoàCRCàϴϮϯAϴϯDϲ.

ReferġŶĐia:àPƌoĐessoàŶºàϮϯϱϮϯ.ϬϬϱϲϮϳ/ϮϬϮϬ-ϭϯ SEIàŶºàϱϰϬϲϯϳϲ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
























































































 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa EB CARDOSO EIRELI – CNPJ: 

34.849.836/0001-87, mantém com o MCTIC/MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI, 

Contrato nº 15/2018, oriundo do pregão nº 04/2018, cujo objeto é a prestação de “serviços de 

apoio técnico profissional, de forma continuada, com fornecimento de equipamentos e mão 

de obra, para realização de serviços essenciais e acessórios para operacionalização das bases 

físicas do Museu Paraense Emílio Goeldi MPEG” com vigência a partir de 14/09/2018, com 

duração de 12 meses, a partir de sua assinatura e prorrogado conforme o 1º termo aditivo até 

14/09/2020. 

DADOS QUANTITATIVOS 

Item Descrição/Especificação 
Quantidade  

de Postos 
Código CBO 

1 BOMBEIRO HIDRÁULICO 02 7241-10 

2 ELETRICISTA ALTA/BAIXA TENSÃO 02 7321-20 

3 ELETRICISTA AUXILIAR 02 7156-15 

4 MOTORISTA CATEGORIA B 02 7823-05 

5 TÉCNICO OPERACIONAL 02 3731-05 

6 SERRALHEIRO 01 7244-40 

7 PEDREIRO 01 7152-10 

8 TÉC. EM REFRIGERAÇÃO 02 7257-05 

TOTAL 14  

 

 RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Administrador: Ermerino Barbosa Cardoso CRA/PA nº 2007, Fernando Cavalcante Gonçalves CRA/PA nº 

8587. 

GRAU DE SATISFAÇÃO:  

Os serviços foram executados regularmente até o momento, não havendo fato desabonador na conduta 

profissional e idoneidade da empresa. Razão pela qual lhe conferimos o presente ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA. 

Belém, 20 de novembro de 2019. 

 

 
FLAVIO FERREIRA SILVA 

Chefe do Serviço de Campus de Pesquisa 
Portaria nº 899/2014 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 15/2018 QUE FAZEM ENTRE Si A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU PARAENSE 
EMILIO GOELDI/MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC E A EMPRESA E B CARDOSO EIRELI. 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, através do MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - MCTIC, órgão vinculado 
à estrutura da Presidência da República, sediado à Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 
Brasília/DF, através do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG, Unidade de 
Pesquisa, com Regimento Interno aprovado pela Portaria n° 5160/2016 - MCTIC, sediado à 
Av. Magalhães Barata, n.° 376, Belém/PA, inscrito no CNPJ sob o n° 04.108.782/0001-38, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Diretora Substituta Roseny Rodrigues Mendes de Mendonça, nomeada através da Portaria 
n° 1350/2014 — MCTI, de 12 de dezembro de 2014, publicada no DOU de 15 de dezembro de 
2014, inscrita no CPF n° 471.748.462-20, portadora da Carteira de Identidade n° 2311418 — 
expedida por SSP/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa E B 
CARDOSO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.849.836/0001-87, sediada na Rua 
WE 4, n° 386, Gleba 1, Bairro Nova Marambaia, CEP: 66.623-284, em Belém/Pará, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Ermerino Barbosa 
Cardoso, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2301025, expedida pela (o) SSP/PA, e 
CPF n°059.920.522-91, tendo em vista o que consta no Processo n°01205.000113/2018-17 e 
em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG n° 05 de 26 de maio 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n° 04/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de apoio técnico profissional, de forma continuada, com 
fornecimento de equipamentos e mão de obra, para realização de serviços essenciais e 
acessórios para operacionalização das bases físicas do Museu Paraense Emílio Goeldi — 
MPEG e da Base de Tatuoca/ON, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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4.187,40 

4.188,09 4.188,09 	50.257,08 

5.276,70 	63.320,40 

07 Pedreiro 

MUSEU 
PARAENSE 

EMÍLIO 
GOELDI 

Campus de 
Pesquisa - 
Avenida 

Perimetral 
1901- Terra 

Firme. 
Belém - PA 

Parque 
Zoobotânico 

Avenida 
Magalhães 

Barata n° 376 - 
São Braz. 

Belém - PA 

Bombeiro 
Hidráulico 

Eletricista 
02 	Alta/Baixa 

Tensão 

Técnico 
Operacional 

06 	Serralheiro 
r- 

01 

05 12.039,82 

102.465,84 

95.926,08 

144.477,84 

Técnico em 
refrigeração 

02 	4.423,94 8.847,88 106.174,56 

02 
Base de 

Tatuoca/ON - 
Belém - PA 

Técnico 
Operacional 

VALOR TOTAL CONTRATO 
R$ 820.685,88  

100.497,60 8.374,80 

Eletricista 
Auxiliar 4.269,41 8.538,82 

Motorista 
Categoria B 

3.996,92 7.993,84 

6.565,27 13.130,54 157.566,48 

02 

01 

01 

6.019,91 

5.276,70 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na 
data de sua assinatura e vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

QUANT 
CUSTO 

POSTO DE 
POSTO 

TRABALHO 

CUSTO 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

FDESCRIÇÃ 
ITEM 1 0/ESPECIFI 

CAÇÃO 

I GRUP 
o 
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2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenha sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 68.390,49 (Sessenta e oito mil, trezentos e 
noventa reais e quarenta e nove centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 820.685,88 
(Oitocentos e vinte mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 240125/00001 

Fonte: 0178980000 

Programa de Trabalho: 090529 

Elemento de Despesa: 339037 

PI: 20000001-01 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo 
do serviço, nos seguintes termos: 

5.3 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG N° 05/2017; 
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5.4 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

5.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.9 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.12. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo 
XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017  

5.13. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada 
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a 
situação. 

5.13.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos 
casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos 
pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento 
de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 
FGTS decorrentes. 

5.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.15 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5.18 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

5.20 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF. 

5.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo X1 da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando 
couber: 

5.21.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 
as atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.22 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1=0,00016438 

1= (TX) 1= TX = Percentual da taxa anual =6% 
365 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 
da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições 
aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 
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6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra 
e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 

6.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 
limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se 
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 
os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 
(tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
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6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 
comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 
especialmente o índice específico, setorial ou geral XXXX que retrate a variação dos 
preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem 
prejuízo das verificações abaixo mencionadas: 

6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

6.14 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no sub item anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 

6.17. Os reajustes e as repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, ainda que 
coincidirem com a prorrogação contratual. Recentes decisões do Tribunal de Contas da 
União-TCU, alteraram o antigo entendimento que a repactuação poderia ser por aditivo. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor 
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contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo 
VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 41.034,29 (Quarenta e um mil, 
trinta e quatro reais e vinte e nove centavos), na modalidade de Seguro Garantia, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, no prazo de 10 (dez) 
dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o 
término contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos 
previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n°05/2017. 

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 
a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2°, §2°, V da 
Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.4 Como forma de garantir a execução contratual, a contratada também deverá observar as 
regras de pagamento direto e de utilização da Conta Vinculada conforme previsto no 
item "22-DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA" do Edital do Pregão n°04/2018. 

CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. O regime de execução é de forma indireta por preço global. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Indicar as áreas onde os serviços serão executados. 

9.3. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias; 

9.4. Notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.5. Solicitar a substituição do empregado da CONTRATADA que não estiver 
desempenhando suas atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Edital, no 
Termo de Referência e no Contrato. 
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9.6. Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual 
pendente por parte da CONTRATADA, até a completa regularização. 

9.7. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, 
em conformidade com a IN MPOG n° 05/2017. 

9.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.10.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

9.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.10.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.10.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contrafação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

9.11. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato, nos termos da IN MPOG n°05/2017. 

10. CLÁSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços e/ou os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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10.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

10.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a eles ou para a 
CONTRATANTE; 

10.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços: 

10.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso; 

10.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; e 

10.9.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

10.9.4. Disponibilizar a mão de obra na categoria profissional de Vigilante com 
escolaridade de Ensino médio completo, Curso de Formação de Vigilante, facilidade de 
comunicação, autodomínio e iniciativa, como também comprovar a formação técnica 
específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de 
Formação/Reciclagem de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente 
habilitadas e reconhecidas; 

10.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 

10.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.11. Substituir, no prazo máximo de 02 h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais 
como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

10.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
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10.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento. 

10.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

10.15. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 130  salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-
depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para 
movimentação, conforme disposto no anexo VII e VII-A da IN MPOG n° 05/2017, os quais 
somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 
condições estabelecidas nas condições do art. 1.5 do Anexo VII-B da referida norma. 

10.15.1. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos 
valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja 
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e 
será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

10.15.1.1. 13° (décimo terceiro) salário; 

10.15.1.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

10.15.1.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

10.15.1.4. Encargos sobre férias e 130  (décimo terceiro) salário, em conformidade com 
grau de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de contribuição previstas no art. 

22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 14 do Anexo VII da IN MPOG n° 05/2017. 

10.15.1.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 
indicados no Anexo V11 da IN SLTYMPOG n. 2/2008. (IN MPOG n° 05/2017) 

10.15.2. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 
entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

10.15.3. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos 
por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 
à empresa que vier a prestar os serviços. 

10.15.4. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 
conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 
depositados. 
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10.15.5. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade 
contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos 
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

10.15.5.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios 
pela empresa. 

10.15.5.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina 
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

10.15.5.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

10.15.6. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado 
à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato 
da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação 
de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

10.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente; 

10.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 
Referência; 

10.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

10.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

10.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível. 
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10.21. Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação. 

10.21.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar 
declaração de que possui ou que instalará escritório no município de BELÉM-PA, a ser 
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do 
contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer 
demanda da Contratante, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à 
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

10.22. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

10.23. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.24. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 
pagamento dos salários e demais beneficios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.28. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

10.29. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do 
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, 
XII, art.30, §1°, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 

10.29.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do oficio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação. 

10.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.31. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 
1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 
podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de 
serviços, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993 e da IN MPOG n° 05/2017. 
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10.32. Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância 
às disposições do Anexo VIII-B da IN MPOG n° 05/2017, as informações e/ou os 
documentos listados abaixo: 

Nota Fiscal/Fatura; 

comprovantes de pagamento dos salários, referentes ao mês anterior, juntamente com 
as cópias das folhas de pagamento ou contracheques e/ou outros documentos 
equivalentes, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução dos 
serviços contratados, atestando o recebimento dos valores; 

comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do 
empregador e dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, 
conforme dispõe o artigo 195, § 3° da Constituição federal, sob pena de rescisão 
contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação nominal dos empregados a 
que se referem os recolhimentos; 

comprovante da entrega dos vale-alimentação e vale-transporte aos empregados 
alocados na execução dos serviços contratados, sem o que não serão liberados os 
pagamentos das respectivas faturas; 

comprovante do pagamento do 13° salário aos empregados alocados na execução dos 
serviços contratados; 

O comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de 
férias aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei; 

encaminhamento das informações trabalhistas dos empregados alocados na execução 
dos serviços contratados exigidas pela legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 

cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 
sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 
vinculados ao contrato. 

10.33. Fornecer aos seus funcionários até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 
competência, os vales-transportes e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e 
qualquer outro beneficio que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas 
atividades; 

10.34. Fornecer transporte aos seus funcionários em caso de greve dos transportes públicos 
para que o serviço não seja descontinuado no MPEG/MCTIC. 

10.35. Efetuar o pagamento dos salários aos profissionais envolvidos nos serviços, até o 5° 
dia útil do mês subsequente, via depósito bancário na conta do empregado, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; 

10.35.1. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do 
pagamento mensal dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto 
ao contrato celebrado com a CONTRATANTE, sob pena de aplicação da penalidade 
prevista no subitem 20.3.4 do Termo de Referência; 

10.36. Apresentar no início da cada exercício, ao Fiscal do Contrato, a relação anual de férias 
dos profissionais envolvidos nos serviços; 

10.37. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam a vir 
embaraçar os serviços contratados; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 
termos do art. 70  da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

11.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

11.2.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação no dia fixado na legislação específica. 

11.3. Pela inexecução total ou parcial  do objeto deste Contrato, a Administração pode aplicar 
as seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.3.2. Multa de: 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

(um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato 

O as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

11.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano fisico, lesão corporal ou conseqüências letais, 
por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário 	e por 

5 

1 

3 
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11.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 
9.784, de 1999. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e2: 21.6. 

Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA 
0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

— 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 
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Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993, bem como do Anexo X da IN SEGES/MPDG n° 05/2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1 É eleito o Foro da Seção Judiciária Do Estado do Pará - Justiça Federal, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Art. 55 § 2° da Lei 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas. 

Belém, 14 de setembro de 2018. 

odrigues Mendes de Mendonça 

Diretora Substituta 

Museu Paraense Emílio Goeldi 

F/7107‘,/ fialf%  
nnenno Bar osa Cardoso 

Proprietário 

E B Cardoso Eireli 

TESTEMUNHAS: 
u en ariana .daSilv, 

Assistente em C 13c,T 
SIAPE: 1701875 

MCTUMPEG 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 

 

Trav. Lomas Valentinas, nº 2717, nesta cidade de Belém, Estado do Pará 

 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EB. CARDOSO LTDA, especializada na prestação de serviços 
continuados de auxiliar de limpeza, encarregado, copeira, lavador de veículos, jardineiro, recepcionista e 
carregador, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob o nº 34.849.836/0001-87, legalmente 
estabelecida em Belém/PA, mantém contrato de Prestação de Serviços continuados de auxiliar de limpeza, 
encarregado, copeira, lavador de veículos, jardineiro, recepcionista e carregador, com a SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS, com as seguintes características, a saber: 

PROCESSO PAE Nº 2021/441621 
CONTRATO Nº 096/2021 – SEMAS/PA 
OBJETO: Prestação de Serviços continuados de auxiliar de Limpeza, Encarregado, Copeira, Lavador de Veículos, 
Jardineiro, Recepcionista e Carregador nos Prédios da Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, na 
Região Metropolitana de Belém e Núcleos Regionais. 

A empresa EB. Cardoso Ltda, empresa comercial de direito privado, ao longo da vigência do contrato cumpre 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, e também registramos, 
ainda, que as prestações dos serviços acima referido apresentaram bom desempenho operacional, nada constando que 
a desabone técnica e comercialmente, até a presente data estabelecida. 

Dessa forma, a referida empresa tem cumprido todas as exigências e condições estabelecidas no contrato, 
evidenciando sua plena capacidade técnica. 

 
 
 

Belém (PA),           de                                            de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS 
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – Semas/PA 
CNPJ nº 34.921.783/0001-68 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: PTC-CPL - 52024



PTC-CPL - 52024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: E338B3E5F5

INTRODUÇÃO1.

Trata o presente de análise da matéria essencialmente contábil, a partir

da documentação de habilitação (qualificação econômico-financeira) cadastrada no

sistema compras.gov.br, pela empresa licitante E B CARDOSO LTDA inscrita no CNPJ

sob o nº 34.849.836/0001-87, para contratação de empresa especializada na prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro

hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de

obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90032/2024 e seus Anexos.

DO EDITAL DO PREGÃO Nº 90032/20242.

Determina o Edital, através do item 8.5 e seguintes, a necessidade de ser

realizada análise econômico-financeira dos licitantes, tendo por objetivo verificar a

situação econômica do licitante e sua capacidade cumprir as obrigações decorrentes

do futuro contrato:

8.5 Qualificação Econômico-Financeira:

(...)

8.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta)
dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria certidão;

8.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.5.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.5.3.2 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante -

Comissão Permanente de Licitação
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Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.5.3.3 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor anual estimado
da contratação;

8.5.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.5.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

 8.5.4.1. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital de que
um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou
com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

8.5.5.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

8.5.5.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar justificativas.

8.5.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.5.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Isto posto, e conforme solicitação do Pregoeiro responsável pela

condução do certame, a seguir será apresentada a análise da qualificação econômico-

financeira e documentos por ela abrangidos, conforme o estabelecido no Edital,

encaminhados pela empresa licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar

para fornecimento do objeto, tomando por base as Normas Brasileiras de

Contabilidade, especialmente a NBC TG 26 (R5) – Apresentação das Demonstrações

Contábeis.
 

DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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3.

E B CARDOSO LTDA1.

A empresa apresentou a Certidão Negativa de Falência Válida (emitida ema.
23/08/2024 com validade até 21/11/2024), conforme item 8.5.2 do Edital;

A empresa encaminhou, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultadob.
do Exercício gerados pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED,

referentes aos exercícios 2022 e 2023, de acordo com os itens 8.5.3 e 8.5.4.1 do

Edital, e para fins de análise dos índices de Liquidez utilizaremos por base o

exercício 2023, cujos valores estão apresentados no quadro-resumo abaixo:

 

RESUMO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023

Ativo Circulante R$ 8.612.369,30

Realizável a Longo Prazo R$ 1.987,84

Passivo Circulante R$ 2.556.182,23

Passivo Não Circulante R$ 22.228,33

Ativo Total R$ 10.907.062,01

Patrimônio Líquido R$  8.328.651,45
 

A partir dos valores apresentados, obtivemos os seguintes resultados

para os indicadores de liquidez:

- Liquidez Geral (LG) = 3,34

- Liquidez Corrente (LC) = 3,37

- Solvência Geral (SG) = 4,23

Verifica-se que a empresa em comento apresenta índices de Liquidez

superiores a 1(um), conforme estabelecido no Edital, conforme item 8.5.3.1 do Edital.
 

Item 8.5.3.2 do Edital: O Capital Circulante Líquido - CCL (Ativo Circulante –c.
Passivo Circulante) que corresponde a R$ 6.056.187,07 (seis milhões cinquenta e

seis mil cento e oitenta e sete reais e sete centavos) equivale a 43,83% do valor

estimado anual da Contratação, portanto superior a 16,66% do valor estimado
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anual da Contratação:

CCL > 16,66% DO VALOR ESTIMADO

Valor estimado anual da Contratação R$ 13.816.902,60

Capital Circulante Líquido R$ 6.056.187,07

Porcentagem: 43,83%
 

Item 8.5.3.3 do Edital: O Patrimônio Líquido da empresa evidenciado no Balançod.
Patrimonial/2023 é superior a 10% (dez por cento) do valor estimado anual da

contratação:

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO > 10%

Valor estimado anual da Contratação R$ 13.816.902,60

Patrimônio Líquido R$ 8.328.651,45

10% do Valor estimado anual da

Contratação corresponde a:
R$ 1.381.690,26

 
 

Item 8.5.5 do Edital: A empresa licitante apresentou Declaração contendo ae.
relação de compromissos assumidos, conforme Modelo Constante do Anexo IV

do Edital, demonstrando que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou Iniciativa Privada vigentes na data de apresentação

da Proposta não é superior ao Patrimônio Líquido:

MONTANTE DE CONTRATOS FIRMADOS

Valor Total dos Contratos firmados R$ 39.579.797,02

1/12 do valor Total   R$ 3.298.316,42

Patrimônio Líquido R$  8.328.651,45
 

Item 8.5.5.2 do Edital: A Receita Bruta discriminada na Demonstração dof.
Resultado do Exercício (DRE) é de R$ 29.245.937,73 (vinte e nove milhões
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duzentos e quarenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e setenta e três

centavos), já o valor total dos compromissos firmados constante na Declaração é

de R$ 39.579.797,02 (trinta e nove milhões quinhentos e setenta e nove mil

setecentos e noventa e sete reais e dois centavos), revelando uma diferença de

26,11 %, portanto superior a 10%, sendo necessário a apresentação de

justificativas da licitante conforme o referido item.

A empresa informou que a diferença constatada se justifica “em detrimento

do início de novos contratos e repactuações dos preços em virtude de convenções

coletivas de trabalho”.

Item 8.5.7 do Edital: Os índices econômicos estão atestados medianteg.
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

 

CONCLUSÃO4.

Diante do exposto, tem-se que a empresa E B CARDOSO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 34.849.836/0001-87, provisoriamente classificada em primeiro lugar no

Pregão Eletrônico em comento, apresentou corretamente os documentos exigidos

para qualificação econômico-financeira e seus Demonstrativos Contábeis

representam em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da

empresa na data de 31/12/2023.  

 
 
 

Marcos Antonio Lima de Oliveira
Contador – CRC/MA nº 15105

Membro da CPL – Mat. 1075867

assinado eletronicamente em 24/10/2024 às 13:07 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 18852024



DESPACHO-CSG - 18852024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 19496BE59F

 

À CPL
 

Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que juntou

aos autos do processo a planilha de preços proposta da Empresa E.B CARDOSO, informo que,

após análise da Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça acerca da proposta de

preços, verificou-se que:
 

?A licitante E B CARDOSO LTDA, CNPJ:

34.849.836/0001-87, apresentou proposta de preço para o Pregão

Eletrônico nº 90032/2024, através de planilhas de custos, com

valor mensal de R$ 1.072.829,27 (Um milhão, setenta e dois mil,

oitocentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) e anual de

R$ 12.873.951,20 (Doze milhões, oitocentos e setenta e três mil,

novecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).

O valor anual está 5,85%, ou R$ 800.589,40 (Oitocentos

mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos), abaixo

do valor estabelecido no ANEXO I, do Termo de Referência do

pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos e

setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta

centavos).

Após verificação de todos os itens das planilhas de custos

da licitante E B CARDOSO LTDA, constatou-se que os cálculos

estão em conformidade com os praticados pela Procuradoria

Geral de Justiça, constantes do Termo de Referência do Pregão

Eletrônico nº 90032/2024.?
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Quanto a análise da qualificação técnica, aproveitamos o ensejo para informar que,

em uma verificação restrita à conformidade técnica (item 8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA)

do Edital Pregão Eletrônico n° 90032/2024, a Empresa E.B CARDOSO, encontra-se em

conformidade técnica com o referido Edital, considerando que atendeu a todos os requisitos

exigidos.
 

Por todo exposto, este setor entende que a Empresa E.B CARDOSO, quanto aos

requisitos da qualificação técnica, atendeu o que foi exigido pelo Edital, bem como, demonstrou

a exequibilidade da proposta apresentada conforme o PTC-ASTEC/PGJ – 6702024.

assinado eletronicamente em 24/10/2024 às 11:22 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PTC-ASTEC/PGJ - 6702024



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
ASSESSORIA TÉCNICA 

 

“2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais” 
Av. Prof. Carlos Cunha, s/nº, Calhau, São Luís – MA, CEP:65076-820. 

Telefone: (98) 3219-1776/1794, E-mail: assessoria_tecnica@mpma.mp.br 

1 
 

 
 
 

São Luís, data do sistema 

 
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

José Lindstron Pacheco 

Agente de Contratação         

 

   

  Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8432024, nos autos 

do Processo nº 80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de 

preços (planilhas de custos) da licitante E B CARDOSO LTDA, CNPJ: 34.849.836/0001-87, 

apresenta-se o que segue: 

 
 

 

PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE E B CARDOSO LTDA: 

 

A licitante E B CARDOSO LTDA, CNPJ: 34.849.836/0001-87, apresentou 

proposta de preço para o Pregão Eletrônico nº 90032/2024, através de planilhas de custos, 

com valor mensal de R$ 1.072.829,27 (Um milhão, setenta e dois mil, oitocentos e vinte e 

nove reais e vinte e sete centavos) e anual de R$ 12.873.951,20 (Doze milhões, oitocentos e 

setenta e três mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). 

 

O valor anual está 5,85%, ou R$ 800.589,40 (Oitocentos mil, quinhentos e 

oitenta e nove reais e quarenta centavos), abaixo do valor estabelecido no ANEXO I, do 

Termo de Referência do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos e 

setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos). 

 

 

PTC-ASTEC/PGJ - 6702024
Código de validação: 5BD058AB18
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CONFORMIDADE TÉCNICA DAS PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE: 

 

Após verificação de todos os itens das planilhas de custos da licitante E B 

CARDOSO LTDA, constatou-se que os cálculos estão em conformidade com os praticados 

pela Procuradoria Geral de Justiça, constantes do Termo de Referência do Pregão Eletrônico 

nº 90032/2024. 
 

 

É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais 

providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

JOSÉ NÉLIO MIRANDA DE FREITAS 

Analista Ministerial – Economista 

Assessor-chefe da Assessoria Técnica Em Exercício 

CORECON/MA: 1045-6 

(*
) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 J
O

SÉ
 N

E
L

IO
 M

IR
A

N
D

A
 D

E
 F

R
E

IT
A

S 
em

 2
4 

de
 O

ut
ub

ro
 d

e 
20

24
 à

s 
09

:5
6 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: P

T
C

-A
S

T
E

C
/P

G
J-

67
02

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
5B

D
05

8A
B

18
.

mailto:assessoria_tecnica@mpma.mp.br


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8432024



DESPACHO-CPL - 8432024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 46B50B4510

À Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 
Sr. Coordenador,
 
 
 
 
 
Encaminhamos, em anexo, a proposta de preços e documentos de habilitação, apresentados pela
empresa relacionada na tabela abaixo, para que seja analisada as suas conformidades em relação ao
termo de referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 90032/2024, cujo objeto é Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.
 
Informo que v.sa deve analisar especificamente a conformidade da proposta de preços e os documentos
da qualificação técnica, no prazo máximo de48 horas.
 
GRUPOCNPJ EMPRESA
1 34.849.836/0001-87 E B CARDOSO LTDA

 
 
 
Atenciosamente,
 
 

assinado eletronicamente em 23/10/2024 às 16:26 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
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DESPACHO-CSG - 18632024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 1011A0FFE2

 

À CPL

 

Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que

juntou aos autos do processo a planilha de preços proposta da Empresa L G SERVICOS DE

LIMPEZAS LTDA, informo que, após análise da Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de

Justiça acerca da proposta de preços, verificou-se que:
 

“A licitante L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ:

04.396.395/0001- 44, apresentou proposta de preço para o Pregão

Eletrônico nº 90032/2024, através de planilhas de custos, com

valor mensal de R$ 1.063.097,47 (Um milhão, sessenta e três mil,

noventa e sete reais e quarenta e sete centavos) e anual de R$

12.757.169,64 (Doze milhões, setecentos e cinquenta e sete mil,

cento e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

O valor anual está 6,71%, ou R$ 917.370,96 (Novecentos e

dezessete mil, trezentos e setenta reais e noventa e seis centavos),

abaixo do valor estabelecido no ANEXO I, do Termo de Referência

do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos e

setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta

centavos).

Após verificação de todos os itens das planilhas de custos

da licitante L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, constatou-se

que os cálculos estão em conformidade com os praticados pela

Procuradoria Geral de Justiça, constantes do Termo de Referência

do Pregão Eletrônico nº 90032/2024.”
 
 

Coordenadoria de Serviços Gerais
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Quanto a análise da qualificação técnica, aproveitamos o ensejo para informar que, em

uma verificação restrita à conformidade técnica (item 8.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do

Edital Pregão Eletrônico n° 90032/2024, a Empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA,

encontra-se em conformidade técnica com o referido Edital, considerando que atendeu a todos os

requisitos exigidos.
 

Por todo exposto, este setor entende que a Empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS

LTDA, quanto aos requisitos da qualificação técnica, atendeu o que foi exigido pelo Edital, bem

como, demonstrou a exequibilidade da proposta apresentada conforme o PTC-ASTEC/PGJ –

6692024.

assinado eletronicamente em 23/10/2024 às 08:57 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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São Luís, data do sistema 

 
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

José Lindstron Pacheco 

Agente de Contratação         

 

   

  Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8362024, nos autos 

do Processo nº 80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de 

preços (planilhas de custos) da licitante L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ: 

04.396.395/0001-44, apresenta-se o que segue: 

 
 

 

PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE BEM ESTAR TRANSPORTES E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA: 

 

A licitante L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ: 04.396.395/0001-

44, apresentou proposta de preço para o Pregão Eletrônico nº 90032/2024, através de 

planilhas de custos, com valor mensal de R$ 1.063.097,47 (Um milhão, sessenta e três mil, 

noventa e sete reais e quarenta e sete centavos) e anual de R$ 12.757.169,64 (Doze milhões, 

setecentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

O valor anual está 6,71%, ou R$ 917.370,96 (Novecentos e dezessete mil, 

trezentos e setenta reais e noventa e seis centavos), abaixo do valor estabelecido no ANEXO 

I, do Termo de Referência do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 (Treze milhões, seiscentos 

e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos). 

 

 

PTC-ASTEC/PGJ - 6692024
Código de validação: DFDBF0BCD5
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CONFORMIDADE TÉCNICA DAS PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE: 

 

Após verificação de todos os itens das planilhas de custos da licitante L G 

SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, constatou-se que os cálculos estão em conformidade 

com os praticados pela Procuradoria Geral de Justiça, constantes do Termo de Referência do 

Pregão Eletrônico nº 90032/2024. 
 

 

É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais 

providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

JOSÉ NÉLIO MIRANDA DE FREITAS 

Analista Ministerial – Economista 

Assessor-chefe da Assessoria Técnica Em Exercício 

CORECON/MA: 1045-6 
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Nome da empresa L G SERVI?S DE LIMPEZAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32843988368858

04/09/2020

 

Req: 81000000498787 Página 1 

 

 

ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
  DA L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI 

CNPJ nº 04.396.395/0001-44 
 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/06/1972, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 493.959.713-04, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 00041432478, órgão expedidor DETRAN - MA, residente e 
domiciliado(a) no(a)  RUA 07 DE SETEMBRO, 159, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS, MA, CEP 
65750000, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial 
do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600342665, com sede Rua B, 462, Quadra 028 Lote 007, Cidade Nova 
Parauapebas, PA, CEP 68515000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 04.396.395/0001-44, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
B, 462, QUADRA:28;LOTE:07, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS, PA, CEP 68.515-000. 
 

OBJETO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
8121-4/00-LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS (RESIDENCIAIS, ESCRITORIOS, 
FABRICAS, ARMAZENS, HOSPITAIS E PREDIOS PUBLICOS). 
 
8129-0/00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
LOGRADOURO CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, SERVIÇOS DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
CAIXA DE GORDURA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS LIMPEZA DE PESCINAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E 
LOGRADOUROS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS, 
SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICOS- HOSPITALARES, SERVIÇOS 
DE ESTERELIZAÇÃO DE OBJETOS, SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO HOSPITAL E SERVIÇOS 
ESTERELIZAÇÃO) 
 
9601-7/01-LAVANDERIAS. (SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO TEXTIL, SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AVENTAIS, E LUVAS, SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO DE ROUPAS, 
SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CARPETE, SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE CORTINA, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS) 
 
8111-7/00-SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. (AS 
ATIVIDADES DE FORNECIMECINTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
COM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CLIENTES DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE 
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SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA GERAL NO INTERIOR DE PREDIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO. DISPOSIÇÃO DO LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS 
SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO A ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PREDIOS, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, SERVIÇOS PARA EDIFICIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIO). 
 
5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREDONDERATEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR. (A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES OU PRATOS COZIDOS, 
INCLUSIVE CONGELADOS, ENTREGUES OU SERVIDOS EM DOMICILIO, ALOJAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS DE CATERING, BUFER E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA 
PRIVADA). 
 
7711-0/00LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
7719-5/99-LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR. (ONIBUS, CAMINHOES, MULKS). 
7732-2/01-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCERTO ANDAIMES. 
7733-1/00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
7732-2/02ALUGUEL DE ANDAIMES. 
7739-0/01-ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM CONDUTOR. 
7739-0/99-ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPERCIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MOTORES, 
TURBINAS, MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES) 
7739-0/03-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ADAIMES. 
4923-0/02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSARGEIROS  - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
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EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O 
ATO CONSTITUTIVO, NOS TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES 
 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO, nacionalidade Brasileiro, nascido em 11/06/1972 em 
Esperantinopolis-MA, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 493.959.713-04, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 00041432478, órgão expedidor DETRAN - MA, residente e 
domiciliado na  Rua 07 de setembro n°159 – Bairro Centro Esperantinopolis - MA, CEP 65750-000, 
BRASIL.  
 
Titular da empresa de nome L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial 
do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600342665, com sede Rua B, 462, Quadra 28 Lote 07, Cidade Nova 
Parauapebas, PA, CEP 68515000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 04.396.395/0001-44, e resolver assim consolidar o contrato social de constituição da empresa 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o capital de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão Duzentos Mil 
Reais), totalmente  integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 
 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos 
no país ou fora dele, mediante alteração para esse fim. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a  presente EIRELI. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem a seguintes atividades econômicas.  
 
8121-4/00-LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS (RESIDENCIAIS, ESCRITORIOS, 
FABRICAS, ARMAZENS, HOSPITAIS E PREDIOS PUBLICOS). 
 
8129-0/00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
LOGRADOURO CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, SERVIÇOS DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
CAIXA DE GORDURA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS LIMPEZA DE PESCINAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E 
LOGRADOUROS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS, 
SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICOS- HOSPITALARES, SERVIÇOS 
DE ESTERELIZAÇÃO DE OBJETOS, SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO HOSPITAL E SERVIÇOS 
ESTERELIZAÇÃO) 
 
9601-7/01-LAVANDERIAS. (SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO TEXTIL, SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AVENTAIS, E LUVAS, SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO DE ROUPAS, 
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SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CARPETE, SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE CORTINA, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS) 
 
8111-7/00-SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. (AS 
ATIVIDADES DE FORNECIMECINTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
COM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CLIENTES DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA GERAL NO INTERIOR DE PREDIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO. DISPOSIÇÃO DO LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS 
SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO A ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PREDIOS, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, SERVIÇOS PARA EDIFICIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIO). 
 
5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREDONDERATEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR. (A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES OU PRATOS COZIDOS, 
INCLUSIVE CONGELADOS, ENTREGUES OU SERVIDOS EM DOMICILIO, ALOJAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS DE CATERING, BUFER E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA 
PRIVADA). 
 
7711-0/00LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
7719-5/99-LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR. (ONIBUS, CAMINHOES, MULKS). 
7732-2/01-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCERTO ANDAIMES. 
7733-1/00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
7732-2/02ALUGUEL DE ANDAIMES. 
7739-0/01-ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM CONDUTOR. 
7739-0/99-ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPERCIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MOTORES, 
TURBINAS, MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES) 
7739-0/03-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ADAIMES. 
4923-0/02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSARGEIROS  - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade terá prazo indeterminado de duração e inicio de atividade em 
19.04.2001. 
 
CLAUSULA SEXTA: A Administração da sociedade será exercida pelo sócio Sr. CLAUDIO 
CARNEIRO RIBEIRO e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais. 
 
CLAUSULA SETIMA: Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3 do art. 1.072 do Código Civil (LEI N 10.406/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observada 
as disposições pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos 
resultados com observância das disposições legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de PARAUAPEBAS-PA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mias privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador Sr. CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontra sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra normas a economia popular, contra o sistema financeira nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
E pôr estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma via, que serão assinadas pelos 
sócios. 
 
PARAUAPEBAS, 4 de setembro de 2020. 
 

 
_____________________________________________ 

 

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
  DA L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI 

CNPJ nº 04.396.395/0001-44 
 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/06/1972, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 493.959.713-04, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 00041432478, órgão expedidor DETRAN - MA, residente e 
domiciliado(a) no(a)  RUA 07 DE SETEMBRO, 159, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS, MA, CEP 
65750000, BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial 
do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600342665, com sede Rua B, 462, Quadra 028 Lote 007, Cidade Nova 
Parauapebas, PA, CEP 68515000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 04.396.395/0001-44, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
B, 462, QUADRA:28;LOTE:07, CIDADE NOVA, PARAUAPEBAS, PA, CEP 68.515-000. 
 

OBJETO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
8121-4/00-LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS (RESIDENCIAIS, ESCRITORIOS, 
FABRICAS, ARMAZENS, HOSPITAIS E PREDIOS PUBLICOS). 
 
8129-0/00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
LOGRADOURO CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, SERVIÇOS DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
CAIXA DE GORDURA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS LIMPEZA DE PESCINAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E 
LOGRADOUROS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS, 
SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICOS- HOSPITALARES, SERVIÇOS 
DE ESTERELIZAÇÃO DE OBJETOS, SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO HOSPITAL E SERVIÇOS 
ESTERELIZAÇÃO) 
 
9601-7/01-LAVANDERIAS. (SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO TEXTIL, SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AVENTAIS, E LUVAS, SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO DE ROUPAS, 
SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CARPETE, SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE CORTINA, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS) 
 
8111-7/00-SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. (AS 
ATIVIDADES DE FORNECIMECINTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
COM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CLIENTES DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE 
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SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA GERAL NO INTERIOR DE PREDIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO. DISPOSIÇÃO DO LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS 
SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO A ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PREDIOS, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, SERVIÇOS PARA EDIFICIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIO). 
 
5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREDONDERATEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR. (A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES OU PRATOS COZIDOS, 
INCLUSIVE CONGELADOS, ENTREGUES OU SERVIDOS EM DOMICILIO, ALOJAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS DE CATERING, BUFER E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA 
PRIVADA). 
 
7711-0/00LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
7719-5/99-LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR. (ONIBUS, CAMINHOES, MULKS). 
7732-2/01-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCERTO ANDAIMES. 
7733-1/00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
7732-2/02ALUGUEL DE ANDAIMES. 
7739-0/01-ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM CONDUTOR. 
7739-0/99-ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPERCIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MOTORES, 
TURBINAS, MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES) 
7739-0/03-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ADAIMES. 
4923-0/02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSARGEIROS  - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
 
 
 

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
a
m
p
w
Y
n
S
C
A
9
H
Y
Y
U
c
U
o
_
_
f
D
A
&
c
h
a
v
e
2
=
K
7
2
j
y
V
Y
D
1
I
D
m
U
w
x
_
B
D
M
X
o
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O



Certifico o Registro em 04/09/2020
Arquivamento 20000670601 de 04/09/2020 Protocolo 203916859 de 04/09/2020 NIRE 15600342665
Nome da empresa L G SERVI?S DE LIMPEZAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32843988368858

04/09/2020

 

Req: 81000000498787 Página 3 

 

 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O 
ATO CONSTITUTIVO, NOS TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES 
 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO, nacionalidade Brasileiro, nascido em 11/06/1972 em 
Esperantinopolis-MA, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 493.959.713-04, 
Carteira Nacional de Habilitação nº 00041432478, órgão expedidor DETRAN - MA, residente e 
domiciliado na  Rua 07 de setembro n°159 – Bairro Centro Esperantinopolis - MA, CEP 65750-000, 
BRASIL.  
 
Titular da empresa de nome L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI, registrada  nesta Junta Comercial 
do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600342665, com sede Rua B, 462, Quadra 28 Lote 07, Cidade Nova 
Parauapebas, PA, CEP 68515000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 04.396.395/0001-44, e resolver assim consolidar o contrato social de constituição da empresa 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o capital de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão Duzentos Mil 
Reais), totalmente  integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 
 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos 
no país ou fora dele, mediante alteração para esse fim. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a  presente EIRELI. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem a seguintes atividades econômicas.  
 
8121-4/00-LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS (RESIDENCIAIS, ESCRITORIOS, 
FABRICAS, ARMAZENS, HOSPITAIS E PREDIOS PUBLICOS). 
 
8129-0/00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
LOGRADOURO CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, SERVIÇOS DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
CAIXA DE GORDURA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS LIMPEZA DE PESCINAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E 
LOGRADOUROS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS, 
SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICOS- HOSPITALARES, SERVIÇOS 
DE ESTERELIZAÇÃO DE OBJETOS, SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO HOSPITAL E SERVIÇOS 
ESTERELIZAÇÃO) 
 
9601-7/01-LAVANDERIAS. (SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO TEXTIL, SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AVENTAIS, E LUVAS, SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO DE ROUPAS, 
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SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CARPETE, SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE CORTINA, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS) 
 
8111-7/00-SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. (AS 
ATIVIDADES DE FORNECIMECINTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
COM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CLIENTES DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA GERAL NO INTERIOR DE PREDIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO. DISPOSIÇÃO DO LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS 
SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO A ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PREDIOS, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, SERVIÇOS PARA EDIFICIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIO). 
 
5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREDONDERATEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR. (A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES OU PRATOS COZIDOS, 
INCLUSIVE CONGELADOS, ENTREGUES OU SERVIDOS EM DOMICILIO, ALOJAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS DE CATERING, BUFER E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA 
PRIVADA). 
 
7711-0/00LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
7719-5/99-LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR. (ONIBUS, CAMINHOES, MULKS). 
7732-2/01-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCERTO ANDAIMES. 
7733-1/00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
7732-2/02ALUGUEL DE ANDAIMES. 
7739-0/01-ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM CONDUTOR. 
7739-0/99-ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPERCIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MOTORES, 
TURBINAS, MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES) 
7739-0/03-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ADAIMES. 
4923-0/02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSARGEIROS  - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade terá prazo indeterminado de duração e inicio de atividade em 
19.04.2001. 
 
CLAUSULA SEXTA: A Administração da sociedade será exercida pelo sócio Sr. CLAUDIO 
CARNEIRO RIBEIRO e a ela caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, 
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais. 
 
CLAUSULA SETIMA: Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3 do art. 1.072 do Código Civil (LEI N 10.406/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observada 
as disposições pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos 
resultados com observância das disposições legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de PARAUAPEBAS-PA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mias privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador Sr. CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontra sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra normas a economia popular, contra o sistema financeira nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
E pôr estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma via, que serão assinadas pelos 
sócios. 
 
PARAUAPEBAS, 4 de setembro de 2020. 
 

 
_____________________________________________ 

 

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
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2º ATO DE ALTERAÇÃO DA L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI 
CNPJ nº 04.396.395/0001-44 

 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/06/1972, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 493.959.713-04, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 00041432478, órgão expedidor DETRAN - MA, residente e 
domiciliado na RUA 07 DE SETEMBRO, 159, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS, MA, CEP 65750000, 
BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial 
do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600342665, com sede Rua B, 462, Quadra: 28; Lote: 07, Cidade Nova 
Parauapebas, PA, CEP 68515000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 04.396.395/0001-44, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

DO CAPITAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), em moeda corrente nacional, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, através da conta reserva de lucros a realizar do balanço patrimonial encerrado em 31 de 
dezembro de 2020, neste ato, pelo titular.  
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a CLAUDIO 
CARNEIRO RIBEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do TITULAR. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em PARAUAPEBAS/PA. 
 

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
_
I
3
q
M
y
L
-
T
5
6
i
l
e
L
o
9
p
N
B
o
Q
&
c
h
a
v
e
2
=
K
7
2
j
y
V
Y
D
1
I
D
m
U
w
x
_
B
D
M
X
o
w

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O



Certifico o Registro em 19/03/2021
Arquivamento 20000701035 de 19/03/2021 Protocolo 216634687 de 18/03/2021 NIRE 15600342665
Nome da empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32398217180550

19/03/2021

 

Req: 81100000197287 Página 2 

 

 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos 
termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/06/1972, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 493.959.713-04, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 00041432478, órgão expedidor DETRAN - MA, residente e 
domiciliado na RUA 07 DE SETEMBRO, 159, CENTRO, ESPERANTINOPOLIS, MA, CEP 65750000, 
BRASIL. 
 
Titular da empresa de nome L G SERVICOS DE LIMPEZAS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial 
do Estado do Pará, sob NIRE nº 15600342665, com sede Rua B, 462, Quadra: 28; Lote: 07, Cidade Nova 
Parauapebas, PA, CEP 68515000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nº 04.396.395/0001-44, e resolver assim consolidar o contrato social de constituição da empresa 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem o capital de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais), 
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 
 
Parágrafo primeiro: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos 
no país ou fora dele, mediante alteração para esse fim. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem a seguintes atividades econômicas. 
 
8121-4/00-LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS (RESIDENCIAIS, ESCRITORIOS, 
FABRICAS, ARMAZENS, HOSPITAIS E PREDIOS PUBLICOS). 
 
8129-0/00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA 
LOGRADOURO CAPINA, CAPINAÇÃO DE RUA, SERVIÇOS DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
CAIXA DE GORDURA, SERVIÇO DE LIMPEZA DE DUTOS DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, SERVIÇOS LIMPEZA DE PESCINAS, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS E 
LOGRADOUROS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS, 
SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICOS- HOSPITALARES, SERVIÇOS 
DE ESTERELIZAÇÃO DE OBJETOS, SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO HOSPITAL E SERVIÇOS 
ESTERELIZAÇÃO) 
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9601-7/01-LAVANDERIAS. (SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO TEXTIL, SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AVENTAIS, E LUVAS, SERVIÇOS HIGIENIZAÇÃO DE ROUPAS, 
SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE CARPETE, SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE CORTINA, SERVIÇOS DE LAVAGEM DE ROUPAS) 
 
8111-7/00-SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. (AS 
ATIVIDADES DE FORNECIMECINTO DE PESSOAL DE APOIO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
COM INSTALAÇÕES PREDIAIS DE CLIENTES DESENVOLVENDO UMA COMBINAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COMO A LIMPEZA GERAL NO INTERIOR DE PREDIOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO. DISPOSIÇÃO DO LIXO, SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PORTARIA E OUTROS 
SERVIÇOS RELACIONADOS PARA DAR APOIO A ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DOS PREDIOS, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, SERVIÇOS PARA EDIFICIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIO). 
 
5620-1/04-FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREDONDERATEMENTE PARA 
CONSUMO DOMICILIAR. (A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES OU PRATOS COZIDOS, 
INCLUSIVE CONGELADOS, ENTREGUES OU SERVIDOS EM DOMICILIO, ALOJAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO, SERVIÇOS DE CATERING, BUFER E OUTROS SERVIÇOS DE COMIDA 
PRIVADA). 
 
7711-0/00LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 
7719-5/99-LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR. (ONIBUS, CAMINHOES, MULKS). 
7732-2/01-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCERTO ANDAIMES. 
7733-1/00-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
7732-2/02ALUGUEL DE ANDAIMES. 
7739-0/01-ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM CONDUTOR. 
7739-0/99-ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPERCIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MOTORES, 
TURBINAS, MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES) 
7739-0/03-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ADAIMES. 
4923-0/02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSARGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS 
COM MOTORISTA. 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
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4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 
 
CLAUSULA QUINTA: A empresa terá prazo indeterminado de duração e início de atividade em 
19.04.2001. 
 
CLAUSULA SEXTA: A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a CLAUDIO 
CARNEIRO RIBEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do TITULAR. 
 
CLAUSULA SETIMA: Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3 do art. 1.072 do Código Civil (LEI N 10.406/2002). 
 
CLÁUSULA OITAVA: O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observada 
as disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos 
resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de PARAUAPEBAS-PA, para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mias privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador Sr. CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, pôr Lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontra sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra normas a economia popular, contra o sistema financeira nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. E 
pôr estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma via, que serão assinadas pelos 
sócios. 

PARAUAPEBAS/PA, 18 de março de 2021. 
_____________________________________________ 

 

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
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    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2018 16:42 SOB Nº 20180458051.
PROTOCOLO: 180458051 DE 09/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802698099. NIRE: 21200500837.
L G SERVICOS E LOCACOES LTDA - EPP

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 09/07/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br































MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
CNPJ: 04.396.395/0001-44
CERTIDÃO EMITIDA  em 21/10/2024, às 09:43:57

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 18/10/2024, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
ˊeChˋqYˋ038gODy. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 18/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 18/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 







INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ DATA DE ABERTURA

RAZÃO SOCIAL NOME FANTASIA

CNAE - ATIVIDADE PRINCIPAL

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

IMPORTANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO SOMENTE PARA LOCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES ACIMA MENCIONADAS, DEVENDO
SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO E À POPULAÇÃO EM GERAL, SOB PENA
DAS SANÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

Consulte autenticidade via QR Code.

EMITIDO EM 08/02/2024 ÀS 17:37

CARLOS ALBERTO DA SILVA

ALVARÁ DIGITAL - 2024

ÁREA (M²)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ

OBSERVAÇÕES:
O FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS SÓ SERÁ PERMITIDO MEDIANTE LICENÇA ESPECIAL.

29502 04.396.395/0001-44 19/04/2001

L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA L G CONSTRUCOES LOCACOES

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

NATUREZA JURÍDICA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOCALIZAÇÃO
RUA B,  QD 028 LT 007, Nº462
BAIRRO: CIDADE NOVA
CEP: 68515-000
PARAUAPEBAS - PA

L202400010528
Nº DO PROTOCOLO

PORTE DA EMPRESA

NORMAL
REGIME DE TRIBUTAÇÃO

DEMAIS

31/12/2024

VALIDADE

DIAS E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

*** AS ATIVIDADES PODERÃO SER CONSULTADAS VIA QR CODE ***

COM BASE NO ARTIGO 145, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 78 DA LEI Nº 5.172/1966 (CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN) E ARTIGO 3, INCISO II, ALÍNEA "A" COMBINADO COM OS ARTIGOS 195 E
SEGUINTES  DA LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2020 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL), O PRESENTE
CONTRIBUINTE FIRMA COMPROMISSO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE CONHECE E ATENDE OS REQUISITOS
LEGAIS EXIGIDOS PARA O FUNCIONAMENTO E O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS CONSTANTES
DO OBJETO SOCIAL, NO QUE RESPEITA USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, AS ATIVIDADES DOMICILIARES E
RESTRIÇÕES AO USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E DE SEGURANÇA SANITÁRIA, AMBIENTAL
E DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, ASSIM COMO, O NÃO ATENDIMENTO A ESTES
REQUISITOS ACARRETARÁ A SUSPENSÃO E CASSAÇÃO SUBSEQUENTE DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO,
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

COORDENADOR(A) ADJUNTO DE ARRECADAÇÃO
MUNICIPAL PORTARIA Nº 05/2020

143,00

De 08:00h às 18:00h

SEGUNDA A SEXTA



0004642/2024Nº:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

02/11/2024

03/10/24 09:51

Validade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

Aos 03 dias do mês de Outubro de 2024, após levantamento fiscal, efetuado nos Livros de Registros Fiscais da
Empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA, Inscrição Municipal nº 29502, estabelecida no endereço Rua B Qd
028 Lt 007 Nº 462 Bairro: Cidade Nova - CEP: 68515-000, no município de PARAUAPEBAS, constatamos
Regularidade quanto ao cumprimento das obrigações principais e relativo ao deferimento do credenciamento no
Portal da Prefeitura, assim como o recolhimento dos tributos lançados no corrente exercício, até o mês de Outubro de
2024, de acordo com o artigo 429, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 023, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
(Código Tributário do Município) e artigo 1°, do Decreto n° 191/2019.

Emitida em:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório. Certidão emitida conforme modelo definido
no Anexo VII, do Decreto n° 191/2019.
• Esta Certidão foi expedida pela internet, com base no Decreto n° 191/2019.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada por meio do QrCode constante neste documento.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Observações:

PARAUAPEBAS (PA), 3 de Outubro de 2024
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Inscrição Estadual: 15.671.831-6
CNPJ: 04.396.395/0001-44
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:08:30 do dia 19/06/2024
Válida até: 16/12/2024
Número da Certidão: 702024080927977-0
Código de Controle de Autenticidade: C7389AA5.14E21561.F78BA3EB.BBB95EFC
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Inscrição Estadual: 15.671.831-6
CNPJ: 04.396.395/0001-44
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:08:30 do dia 19/06/2024
Válida até: 16/12/2024
Número da Certidão: 702024080927978-9
Código de Controle de Autenticidade: 6BE0A9BB.0A75BE94.03C0EC54.83D933B5
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
CNPJ: 04.396.395/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:53:26 do dia 18/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/12/2024.
Código de controle da certidão: E36F.E870.5DC1.6BAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.396.395/0001-44
Razão

Social: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

Endereço: RUA B 462 QD 28 LT 07 / CIDADE NOVA / PARAUAPEBAS / PA / 68515-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/09/2024 a 28/10/2024

Certificação Número: 2024092902020953104282

Informação obtida em 09/10/2024 16:00:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Nº:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CPF/CNPJ: 04.396.395/0001-44

L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDAContribuinte:

Emitida em:

15/12/2024

16/09/24 17:48
Validade:

• Certidão sem validade para fins de transferência de imóvel em cartório.
• Certidão emitida gratuitamente, pela internet, conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 191/2019.
• A informação do número do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
• A aceitação desta certidão está condicionada à verificação por meio do QR Code constante neste documento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e a inscrições em
Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria Jurídica do Município - PROJUR.

Esta certidão se refere à situação fiscal no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda – SEFAZ e da Procuradoria
Jurídica do Município e abrange os tributos previstos nos artigos 145 e 156 da Constituição Federal e está em
conformidade com o artigo 205 da Lei Federal n° 5.172/66.

Certidão emitida com base no art. 429, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 023, DE 30 DE DEZEMBRO DE
2020 - Código Tributário do Município e artigo 1°, do Decreto n° 191/2019.

Observações:

PARAUAPEBAS (PA), 16 de Setembro de 2024

0024739/2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.396.395/0001-44

Certidão nº: 43201783/2024

Expedição: 19/06/2024, às 10:16:55

Validade: 16/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.396.395/0001-44, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.396.395/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL
L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L G CONSTRUCOES LOCACOES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R B

NÚMERO
462

COMPLEMENTO
QUADRA28 LOTE 07

 
CEP
68.515-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE NOVA

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LGSERVICOSELOCACOES@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(98) 8153-6454

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/08/2024 às 10:07:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.396.395/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL
L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R B

NÚMERO
462

COMPLEMENTO
QUADRA28 LOTE 07

 
CEP
68.515-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE NOVA

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LGSERVICOSELOCACOES@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(98) 8153-6454

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/08/2024 às 10:07:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.671.831-6

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
04.396.395/0001-44

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
15600342665

NOME EMPRESARIAL
L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
L G CONSTRUCOES LOCACOES

SEDE
CERAT MARABÁ

ENDEREÇO
RUA B, 462 CIDADE NOVA QUADRA28 LOTE 07

REGIME DE PAGAMENTO
Normal

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE
27/11/2019

SITUAÇÂO CADASTRAL
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
4120400 - Construção de edifícios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4212000 - Construção de obras de arte especiais

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso
em obras

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7111100 - Serviços de arquitetura

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7112000 - Serviços de engenharia

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7711000 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7732202 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7739001 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador



CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8622400 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
9601701 - Lavanderias

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 25/09/2023 às 11:33:02 pelo Portal de Serviços da SEFA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ

INSCRIÇÃO ESTADUAL

XXXX
CNPJ

04396395000144

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

29502
DATA DA CRIAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL

28/05/2019

NOME EMPRESARIAL

L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

L G CONSTRUCOES LOCACOES
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Demais
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

4120-4/00 - Construção de edifícios
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

C
on

su
lte

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
vi

a
Q

R
 C

od
e.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA

PORTE

Sociedade Empresária Limitada

SITUAÇÃO DO CNPJ

ATIVA

*******5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7732-2/02 - Aluguel de andaimes

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

7111-1/00 - Serviços de arquitetura

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

9601-7/01 - Lavanderias

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e
pessoas para uso em obras
8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

7112-0/00 - Serviços de engenharia

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo



LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO REGIME DE TRIBUTAÇÃO

ÁREA DO ESTABELECIMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO NO MUNICÍPIO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL NO MUNICÍPIO

143.00

68515-000 CIDADE NOVA Parauapebas PA

B 462 QD 028 LT 007

06/06/2023 ÀS 10:20

(94)8153-6454
EMAIL

lgservicoselocacoes@outlook.com

ATIVO

Normal

28/05/2019

*******

ENDEREÇO

********

ÁREA DA INSCRIÇÃO

******
NOME DA UNIDADE

*******



16/09/2020 Impresso da FIC
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.671.831-6

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
04.396.395/0001-44

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
15600342665

NOME EMPRESARIAL 
L G SERVICOS E LOCACOES EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
L G CONSTRUCOES LOCACOES

SEDE
CERAT MARABÁ

ENDEREÇO
RUA B, 462 CIDADE NOVA QUADRA28 LOTE 07

REGIME DE PAGAMENTO
Normal

MUNICÍPIO
PARAUAPEBAS

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE 
27/11/2019

SITUAÇÂO CADASTRAL 
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
4120400 - Construção de edifícios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4212000 - Construção de obras de arte especiais

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7111100 - Serviços de arquitetura

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7112000 - Serviços de engenharia

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7711000 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7732202 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7739001 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA



16/09/2020 Impresso da FIC

2/2

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7820500 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
9601701 - Lavanderias

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 16/09/2020 às 00:25:11 pelo Portal de Serviços da SEFA



Certifico o Registro em 03/05/2023
Arquivamento 20000881412 de 03/05/2023 Protocolo 233673407 de 02/05/2023 NIRE 15600342665
Nome da empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 37879455151954

03/05/2023

 

 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 
 Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
 CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 1 ATIVO 
 

 1.1 ATIVO CIRCULANTE 
 

 1.1.1 DISPONÍVEL 
 

 1.1.1.01 CAIXA GERAL 
 

 1.1.1.01.0001 Caixa / Bancos 12.512.220,82 D 
 

 **** CAIXA GERAL 12.512.220,82 D 
 
 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 
 

 1.1.1.02.0009 Banco Banpará 33.667,47 D 
 
 **** BANCOS CONTA MOVIMENTO 33.667,47 D 
 

 1.1.1.04 APLICACOES FINANCEIRAS 
 

 1.1.1.04.0003 Aplicações Banco Banpará 46.666,13 D 
 

 **** APLICACOES FINANCEIRAS 46.666,13 D 
 
 *** DISPONÍVEL 12.592.554,42 D 
 

 1.1.2 CONTAS E TÍTULOS A RECEBER 
 

 1.1.2.01 CLIENTES A RECEBER 
 

 1.1.2.01.0001 Clientes  a Receber 3.159.355,82 D 
 

 **** CLIENTES A RECEBER 3.159.355,82 D 
 
 *** CONTAS E TÍTULOS A RECEBER 3.159.355,82 D 
 
 ** ATIVO CIRCULANTE 15.751.910,24 D 
 
 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE 
 

 1.2.3 IMOBILIZADO 
 

 1.2.3.01 IMOBILIZADO 
 

 1.2.3.01.0005 Computadores e Periféricos 27.419,58 D 
 

 1.2.3.01.0006 Móveis e Utensílios 172.241,44 D 
 

 1.2.3.01.0007 Veiculos 521.640,00 D 
 

 1.2.3.01.0009 Máquinas e Equipamentos 460.279,96 D 
 
 **** IMOBILIZADO 1.181.580,98 D 
 
 1.2.3.08 (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
 

 1.2.3.08.0003 (-) Computadores e Periféricos 24.677,60 C 
 

 1.2.3.08.0004 (-) Móveis e Utensílios 86.120,70 C 
 

 1.2.3.08.0005 (-) Veículos 521.640,00 C 
 

 1.2.3.08.0007 (-) Máquinas e Equipamentos 230.139,93 C 
 

 **** (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 862.578,23 C 
 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
 
 
 
 
 
 PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2023 
 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SILVA BATISTA 
 

             SÓCIO ADMINISTRADOR                                                        Contador(a) CRC: 003507O 
                     CPF: 493.959.713-04                                           CPF: 938.529.081-91 
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Certifico o Registro em 03/05/2023
Arquivamento 20000881412 de 03/05/2023 Protocolo 233673407 de 02/05/2023 NIRE 15600342665
Nome da empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 37879455151954

03/05/2023

 

 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 
 Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
 CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 *** IMOBILIZADO 319.002,75 D 
 
 ** ATIVO NÃO CIRCULANTE 319.002,75 D 
 
 * ATIVO 16.070.912,99 D 
 

 
 
 
 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2023 
 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SILVA BATISTA 
 

           SÓCIO ADMINISTRADOR Contador(a) CRC: 003507O 
 

                CPF: 493.959.713-04                                                     CPF: 938.529.081-91 
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 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 
 Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
 CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 2 PASSIVO 
 

 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 
 

 2.1.3 OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 
 

 2.1.3.01 FORNECEDORES NACIONAIS 
 

 2.1.3.01.0001 Fornecedores Nacionais 781.131,89 C 
 
 **** FORNECEDORES NACIONAIS 781.131,89 C 
 

 2.1.3.03 OBRIGAÇÕES PESSOAIS A PAGAR 
 

 2.1.3.03.0001 Salários e Ordenados a Pagar 1.433.531,90 C 
 

 2.1.3.03.0007 Rescisões Trabalho a Pagar 19.167,90 C 
 

 2.1.3.03.0010 Ferias a pagar 104.582,34 C 
 

 **** OBRIGAÇÕES PESSOAIS A PAGAR 1.557.282,14 C 
 
 2.1.3.04 OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 
 

 2.1.3.04.0001 INSS S/ Salários a Recolher 453.836,24 C 
 

 2.1.3.04.0002 FGTS a Recolher 78.709,61 C 
 

 **** OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 532.545,85 C 
 
 2.1.3.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER 
 

 2.1.3.05.0002 PIS a Recolher 22.387,58 C 
 

 2.1.3.05.0003 COFINS a Recolher 104.157,53 C 
 

 2.1.3.05.0004 IRRF S/ Salários e Remunerações a Recolher 6.021,20 C 
 

 2.1.3.05.0013 IRPJ a Recolher 75.851,36 C 
 

 2.1.3.05.0014 CSLL a Recolher 61.459,83 C 
 

 **** OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER 269.877,50 C 
 
 *** OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 3.140.837,38 C 
 

 2.1.5 OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS 
 

 2.1.5.01 PROVISÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO E ENCARGOS 
 

 2.1.5.01.0001 Provisão de Férias 358.800,92 C 
 

 2.1.5.01.0002 Provisão de INSS S/ Férias 86.517,67 C 
 

 2.1.5.01.0003 Provisão de FGTS S/ Férias 20.117,56 C 
 
 **** PROVISÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO E ENCARGOS 465.436,15 C 
 
 *** OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS 465.436,15 C 
 
 2.1.6 OBRIGAÇÕES COM PARCELAMENTOS 
 

 2.1.6.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADAS 
 

 2.1.6.05.0006 Parcelamento Simples Nacional 24.305,86 C 
 

 2.1.6.05.0007 Juros a apropriar 23.100,55 C 
 

 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
 
 
 
 
 PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2023 
 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SIVA BATISTA 
 

            SÓCIO ADMINISTRADOR                                                       Contador(a) CRC: 003507O 
                      CPF: 493.959.713-04   CPF: 938.529.081-91 
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 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 
 Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
 CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 **** OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADAS 47.406,41 C 
 
 *** OBRIGAÇÕES COM PARCELAMENTOS 47.406,41 C 
 
 ** PASSIVO CIRCULANTE 3.653.679,94 C 
 
 2.2 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

 2.2.1 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

 2.2.1.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADAS A PAGAR 
 

 2.2.1.05.0001 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 274.865,48 C 
 

 2.2.1.05.0002 (-) Juros a apropriar 100.802,09 D 
 

 **** OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADAS A PAGAR 174.063,39 C 
 
 *** EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 174.063,39 C 
 

 ** PASSIVO NÃO CIRCULANTE 174.063,39 C 
 
 2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

 2.4.1 CAPITAL SOCIAL 
 

 2.4.1.01 CAPITAL INTEGRALIZADO 
 

 2.4.1.01.0001 Capital Social Integralizado 4.000.000,00 C 
 
 **** CAPITAL INTEGRALIZADO 4.000.000,00 C 
 
 *** CAPITAL SOCIAL 4.000.000,00 C 
 
 2.4.2 RESERVAS 
 

 2.4.2.03 RESERVAS DE LUCROS 
 

 2.4.2.03.0001 Reservas de Lucros 504.520,17 D 
 

 **** RESERVAS DE LUCROS 504.520,17 D 
 
 *** RESERVAS 504.520,17 D 
 
 2.4.3 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 

 2.4.3.02 LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 
 

 2.4.3.02.0001 Lucro Liquido do Exercício 10.838.809,28 C 
 
 **** LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 10.838.809,28 C 
 

 *** RESULTADO DO EXERCÍCIO 10.838.809,28 C 
 
 2.4.4 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
 

 2.4.4.01 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
 

 2.4.4.01.0001 Reservas de Lucros acumulados 737.979,81 C 
 
 **** LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 737.979,81 C 
 
 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
 
 
 
 
 
 PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2023 
 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SILVA BATISTA 
 

           SÓCIO ADMINISTRADOR Contador(a) CRC: 003507O 
 

     CPF: 493.959.713-04 CPF: 938.529.081-91 
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 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 
 Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
 CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 *** LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 737.979,81 C 
 
 2.4.5 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

 2.4.5.01 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 

 2.4.5.01.0001 Ajustes devedor de  Exercícios 3.207.977,98 D 
 

 2.4.5.01.0002 Ajustes Credor de Exercícios 378.878,72 C 
 

 **** AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.829.099,26 D 
 
 *** AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.829.099,26 D 
 

 ** PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.243.169,66 C 
 
 * PASSIVO 16.070.912,99 C 
 

 
 
 
 
 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2023 
 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SILVA BATISTA 
 

           SÓCIO ADMINISTRADOR Contador(a) CRC: 003507O 
                                                     CPF: 493.959.713-04                                                                 CPF:938.529.081-91 
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 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 
 RUA B, 462, QUADRA 28 LOTE 07, CIDADE NOVA 
 PARAUAPEBAS - PA CEP: 68515000 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 

 JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 
 RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
 

 Prestação de Serviços 23.902.812,35 
 
 TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 23.902.812,35 23.902.812,35 
 
 (-) DEDUÇÕES DIRETAS RECEITA OPERACIONAL 
 

 (-) PIS Sobre Serviços (51.825,95) 
 

 (-) COFINS Sobre Serviços (239.086,32) 
 
 TOTAL RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA (290.912,27) 23.611.900,08 
 
 (-) CUSTO S/ COMPRAS DE MERCADORIAS 
 

 Material aplicado nos Serviços (745.856,46) 
 
 RESULTADO OPERACIONAL BRUTO (745.856,46) 22.866.043,62 
 
 (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
 

 Salários e Ordenados (8.023.071,83) 
 

 13º Salário (1.916,86) 
 

 Férias (1.107.590,63) 
 

 Encargos Sociais INSS (4.141.040,80) 
 

 Encargos Sociais FGTS (1.329.570,59) 
 

 Assistência Médica e Odontológica (22.123,08) 
 

 Cursos de Capacitaçao a Colaboradores (4.517,57) 
 

 Alimentação do Colaborador (134.217,09) 
 

 Rescisão  (290.475,12) 
 

 Cursos  de Capacitação a Colaboradores (18.731,76) 
 

 Despesas c/ Brindes e Gratificações  (8.790,79) 
 

 IRRF (59.347,15) 
 

 Aluguéis de Veículos  (13.700,00) 
 

 Juros e Encargos Bancários (23.043,63) 
 

 Despesas Telefone (454,97) 
 

 Despesas Internet Banda Larga (1.466,04) 
 

 Despesas Seguros Contratados (807,54) 
 

 Despesas Materiais Uso, Consumo e Expediente (10.998,15) 
 

 Despesas Energia Elétrica (1.600,29) 
 

 Despesas Água e Esgoto (496,18) 
 

 Despesas Honorários Advocatícios (58.534,71) 
 

 Despesas Honorários Contábeis (182.484,00) 
 

 Despesas Taxas e Emolumentos (32.557,82) 
 

 Despesas com Materiais Escritório (35.360,09) 
 

 Despesas Vigilância, Monitor. Segurança (2.000,00) 
 

 Despesas Uniformes e EPIs (117.212,55) 
 

 Despesas Lanches e Refeições (1.393.539,24) 
 

 Despesas Manut. Veículos (41.100,77) 
 

 Despesas Combustíveis e Lubrificantes (52.440,59) 
 

 Despesas Manut. Predial (15.133,18) 
 

 Despesas Com Depreciação  (173.064,04) 
 

 Despesas Prestação Serviços Pessoa Física (109.763,67) 
 

 Despesas Serviços de Consultoria (7.233,15) 
 

 Despesas Manutenção de Sistemas  (22.365,24) 
 

 Despesas com Material de Limpeza (352.708,50) 
 

 Despesas c/ Maq. Equipamentos (945,00) 
 

 Despesas c/ Sindicatos  (63.495,95) 
 
 RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO (17.853.898,57) 5.012.145,05 
 
 
 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 5.012.145,05 
 

 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
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 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 RUA B, 462, QUADRA 28 LOTE 07, CIDADE NOVA 
 PARAUAPEBAS - PA CEP: 68515000 
 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
 

 JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 
 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
 
 PARAUAPEBAS - PA, 02 de Maio de 2023 
 

 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SILVA BATISTA 
 

 SÓCIO ADMINISTRADOR Contador(a) CRC: 003507O 
 

 R.G.:  Org. Exp.:  R.G.:  Org. Exp.:  
 

  CPF: 493.959.713-04  CPF: 938.529.081-91 
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 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 Emissão de Indices - Exercício de 2022 
 

  CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 
 (A) - Ativo Circulante 15.751.910,2400  
 (B) - Realizável a Longo Prazo 0,0000  
 (C) - Passivo Circulante 3.653.679,9400  
 (D) - Exigível a Longo Prazo 0,0000  
 

 (I) - Índice de Liquidez Geral 4,3112  
 

 Fórmula....: I = (A + B) / (C + D) 
 

 Análise....: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
 direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 
 liquidar suas obrigações. 
 

 Desejável..: Maior que 1 
 

 
 
 (A) - Ativo Circulante 15.751.910,2400  
 (B) - Passivo Circulante 3.653.679,9400  
 

 (I) - Índice de Liquidez Corrente 4,3112  
 

 Fórmula....: I = (A / B) 
 

 Análise....: Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 
 e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao 
 total de suas dívidas de curto prazo. 
 

 Desejável..: Maior que 1 
 

 
 
 (A) - Ativo Circulante 15.751.910,2400  
 (B) - Estoques 0,0000  
 (C) - Passivo Circulante 3.653.679,9400  
 

 (I) - Índice de Liquidez Seca 4,3112  
 

 Fórmula....: I = (A - B) / C 
 

 Análise....: Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sem abrir 
 mão dos estoques. 
 

 
 Desejável..: Maior que 1 
 

 
 
 (A) - Ativo Total 16.070.912,9900  
 (B) - Passivo Circulante 3.653.679,9400  
 (C) - Exigível a Longo Prazo 0,0000  
 

 (I) - Índice de Solvência Geral 4,3986  
 

 Fórmula....: I = A / (B + C) 
 

 Análise....: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
 (totais), para pagamento do total de suas dívidas. 
 

 
 Desejável..: Maior que 1 
 
 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
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03/05/2023

 
 Contabilidade Geral EVOLUÇÃO CONTABILIDADE 
 

 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA 
 

 
 Emissão de Indices - Exercício de 2022 
 

  CNPJ : 04.396.395/0001-44 - REG. JUNTA COMERCIAL: 15600342665 EM 19/04/2001 
 

 
 
 
 CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO MAURICIO DA SILVA BATISTA 
 

 SÓCIO ADMINISTRADOR Contador(a) CRC: 003507O 
 R.G.:  Org. Exp.:  R.G.:  Org. Exp.:  
 

  CPF: 493.959.713-04    CPF: 938.529.081-91 
 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas as informações foram extraídas das folhas 01 a 144 do livro Diário N° 12 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 239965078 em 02/05/2023 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 
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03/05/2023

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

1) CONTEXTO OPERACIONAL: 
 

A L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na Rua B, N° 
462, quadra:28, lote: 07,  Cidade Nova, PARAUAPEBAS/PA, CEP 68.515-000. Cuja principal  atividade social é 
41.20-4-00 - Construção de edifícios, com início de atividades em 19/04/2001. 

 
2) REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido. 

 
3) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos 
preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC nº 1418/2012. 

 
3.1) A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

 
4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 
4.1) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 

financeiros, observando o regime de competência; 
 

4.2) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Quando existente, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, 
apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência. 

 
4.3) IMOBILIZADO 
Quando existente, é demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 

 
4.4) ESTOQUES 
Quando existente, os estoques estarão registrados pelo custo médio de aquisição e demonstrados pelo menor valor 
entre o custo médio de aquisição e os valores de reposição ou realização. 

 
4.5) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

 
4.6) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.7) RECEITAS 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais eletrônicas de serviços. 

 
4.8) DESPESAS 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências 
fisco legais. 

 
4.9) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 4.000.000,00 em moeda corrente nacional, integralizado pelo titular da empresa, Sr.  
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO. 

 
Parauapebas, 02 de Maio de 2023. 
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Cpf: 93852908191 - MAURICIO DA SILVA BATISTA - Assinado em 02/05/2023 s 14:44:52

Cpf: 49395971304 - CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO - Assinado em 02/05/2023 s 14:43:57

 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 15600342665
CNPJ 04.396.395/0001-44
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023
SOB N: 20000881412

223 - BALANCOEVENTO

223 - BALAN OATO

233673407 - 02/05/2023PROTOCOLO

L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDANOME DA EMPRESA

233673407           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

 1



Certifico o Registro em 14/08/2024
Arquivamento 20000976329 de 14/08/2024 Protocolo 245940642 de 14/08/2024 NIRE 15600342665
Nome da empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
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Chancela 32372993265003

14/08/2024

Empresa: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 04.396.395/0001-44 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

 

 

 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
16.754.938,55D 
16.504.123,44D 

DISPONÍVEL 7.739.094,12D 
CAIXA GERAL 7.685.153,71D 

Caixa / Bancos 7.685.153,71D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 9.084,21D 
Banco Banpará 9.084,21D 

APLICACOES FINANCEIRAS 44.856,20D 
Aplicações Banco Banpará 44.856,20D 

CONTAS E TÍTULOS A RECEBER 8.765.029,32D 
CLIENTES A RECEBER 8.765.029,32D 

Clientes a Receber 8.765.029,32D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 250.815,11D 
IMOBILIZADO 250.815,11D 

IMOBILIZADO 1.181.580,98D 
Máquinas e Equipamentos 460.279,96D 
Computadores e Periféricos 27.419,58D 
Móveis e Utensílios 172.241,44D 
Veiculos 521.640,00D 

(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 930.765,87C 
(-) Computadores e Periféricos 29.613,12C 
(-) Móveis e Utensílios 103.344,84C 
(-) Veículos 521.640,00C 
(-) Máquinas e Equipamentos 276.167,91C 

PASSIVO 16.754.938,55C 
PASSIVO CIRCULANTE 4.175.140,06C 

OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 3.705.686,69C 
FORNECEDORES NACIONAIS 781.137,89C 

Fornecedores Nacionais 781.131,89C 
J.A G DA SILVA FILHO SERVICOS ME 6,00C 

OBRIGAÇÕES PESSOAIS A PAGAR 1.699.274,31C 
Salários e Ordenados a Pagar 1.542.311,06C 
Ferias a pagar 156.963,25C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS A RECOLHER 476.564,85C 
INSS S/ Salários a Recolher 383.708,07C 
FGTS a Recolher 92.856,78C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER 748.709,64C 
PIS a Recolher 11.659,65C 
COFINS a Recolher 614.310,52C 
IRRF S/ Salários e Remunerações a Recolher 773,84C 
IRPJ a Recolher 51.880,46C 
CSLL a Recolher 70.085,17C 

OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS 465.436,15C 
PROVISÃO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO E ENCARGOS 465.436,15C 

Provisão de Férias 358.800,92C 
Provisão de INSS S/ Férias 86.517,67C 
Provisão de FGTS S/ Férias 20.117,56C 

OBRIGAÇÕES COM PARCELAMENTOS 4.017,22C 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADAS 4.017,22C 

Parcelamento Simples Nacional 4.017,22C 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 197.163,94C 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 197.163,94C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PARCELADAS A PAGAR 197.163,94C 
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 274.865,48C 
(-) Juros a apropriar 77.701,54D 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 12.382.634,55C 
CAPITAL SOCIAL 4.000.000,00C 

CAPITAL INTEGRALIZADO 4.000.000,00C 
Capital Social Integralizado 4.000.000,00C 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 10.978.274,17C 
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Certifico o Registro em 14/08/2024
Arquivamento 20000976329 de 14/08/2024 Protocolo 245940642 de 14/08/2024 NIRE 15600342665
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14/08/2024

Empresa: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA Folha: 0002 
C.N.P.J.: 04.396.395/0001-44 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

 

 

 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 10.978.274,17C 
Lucro Liquido do Exercício 10.838.809,28C 
Resultado Liquido do Periodo 139.464,89C 

 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 233.459,64C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 233.459,64C 
Reservas de Lucros acumulados 233.459,64C 

 
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.829.099,26D 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.829.099,26D 
Ajustes devedor de Exercícios 3.207.977,98D 
Ajustes Credor de Exercícios 378.878,72C 

 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas, as informações foram extraídas das folhas 01 a 19 do livro Diário N° 13. 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 249938979 em 13/08/2024 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 

 
 

  

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 493.959.713-04 

MAURICIO DA SILVA BATISTA 
Reg. no CRC - TO sob o No. 003507O4 
CPF: 938.529.081-91 
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14/08/2024

Empresa: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA Folha: 0003 
C.N.P.J.: 04.396.395/0001-44 Número livro: 0013 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 
Prestação de Serviços 22.126.282,58 22.126.282,58 

RECEITA LÍQUIDA 22.126.282,58 

CMV 
Custo Sobre Serviços Prestados (16.451.256,39) (16.451.256,39) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
SÓCIO   ADMINISTRADOR 
CPF: 493.959.713-04 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MAURICIO DA SILVA BATISTA 
Reg. no CRC - TO sob o No. 003507O4 
CPF: 938.529.081-91 

 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas 
elas, as informações foram extraídas das folhas 01 a 19 do livro Diário N° 13. 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 249938979 em 13/08/2024 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 

 
Sistema licenciado para MAURICIO DA S. BATISTA 

LUCRO BRUTO  5.675.026,19 

 
DESPESAS OPERACIONAIS 

  
(1.749.971,87) 

 
DESPESAS COM VENDAS 
MANUTENÇÃO E REPARO 

 
(1.000,00) 

 
(1.000,00) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Assistência Médica e Odontológica 

 
(12.613,00) 

 

IPVA (10.492,16)  

Despesas Telefone (30,00)  

Despesas Internet Banda Larga (1.064,63)  

Despesas Materiais Uso, Consumo e (7.158,08)  

Despesas Energia Elétrica (806,44)  

Despesas Água e Esgoto (403,74)  

Despesas Honorários Advocatícios (40.800,00)  

Despesas Honorários Contábeis (198.000,00)  

Despesas Taxas e Emolumentos (6.839,36)  

Despesas com Materiais Escritório (9.956,13)  

Despesas Uniformes e EPIs (48.617,52)  

Despesas Propaganda e Publicidade (1.350,00)  

Despesa Alimentaçao (ALELO) (1.042.730,10)  

Despesas Manut. Comp. Periféricos (928,75)  

Despesas Depósito Judicial (48.383,98)  

Despesas Manut. Veículos (16.654,05)  

Despesas Combustíveis e Lubrifica (31.092,78)  

Despesas Higienização Veículos (890,00)  

Despesas Manut. Predial (6.014,92)  

Despesas Prestação Serviços Pesso (4.220,08)  

Despesas C/ Locações de Veiculos (9.100,00)  

Despesas Material para Escritorio (4.874,24)  

Despesas C/ Fretes de Veiculos (800,00)  

Despesas C/ Processamento de Dado (12.356,83)  

Despesas com Material de Limpeza (205.671,92)  

Despesas c/ Sindicatos (27.123,16) (1.748.971,87) 

RESULTADO OPERACIONAL  3.925.054,32 

 
RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

  
3.925.054,32 

 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

  
3.925.054,32 
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Empresa: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA Página: 0004 
Inscrição: 04.396.395/0001-44 Número livro: 0013 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Emissão: 14/08/2024 
 
 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Hora: 08:39:23 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 
 
Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

 
16.504.123,44 + 0,00 

 
3,77 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.175.140,06 + 197.163,94  

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 16.504.123,44 3,95 
Passivo Circulante 4.175.140,06  

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 16.504.123,44 - 0,00 3,95 
Passivo Circulante 4.175.140,06  

Índice de Solvência Geral Ativo 16.754.938,55 3,83 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.175.140,06 + 197.163,94  

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.175.140,06 + 197.163,94 0,26 
Geral Passivo Total 16.754.938,55  

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 4.175.140,06 + 197.163,94 0,26 
Ativo 16.754.938,55  

 
 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas, as informações foram extraídas das folhas 01 a 19 do livro Diário N° 13. 
Registrado na junta comercial do Pará sob N° 249938979 em 13/08/2024 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
A sociedade não possui auditoria independente. 

 
 
 
 
 
 

  

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 493.959.713-04 

MAURICIO DA SILVA BATISTA 
Reg. no CRC - TO sob o No. 003507O4 
CPF: 938.529.081-91 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

1) CONTEXTO OPERACIONAL: 
 

A LG SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na Rua B, N° 462, 
Quadra 28 lote 07, Cidade Nova, PARAUAPEBAS/PA, CEP 68.515-000. Cuja principal atividade social é 41.20-4-
00 – Construção de Edificios, com início de atividades em 19/04/2001. 

 
2) REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido. 

 
3) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos 
preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC nº 1418/2012. 

 
3.1) A prática contábil adotada é pelo regime de competência. 

 
4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 
4.1) DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 

financeiros, observando o regime de competência; 
 

4.2) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
Quando existente, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, 
apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência. 

 
4.3) IMOBILIZADO 
Quando existente, é demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 

 
4.4) ESTOQUES 
Quando existente, os estoques estarão registrados pelo custo médio de aquisição e demonstrados pelo menor valor 
entre o custo médio de aquisição e os valores de reposição ou realização. 

 
4.5) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

 
4.6) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.7) RECEITAS 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais eletrônicas de serviços. 

 
4.8) DESPESAS 
As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências 
fisco legais. 

 
4.9) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais) em moeda corrente nacional, integralizado pelo titular 
da empresa, Sr. CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO. 

 

Parauapebas, 14 de Agosto de 2024. 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 15600342665
CNPJ 04.396.395/0001-44
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024
SOB N: 20000976329

223 - BALANCOEVENTO

223 - BALAN OATO

245940642 - 14/08/2024PROTOCOLO

L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDANOME DA EMPRESA

245940642           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

 1



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Certifico para os devidos fins de direito que, em atendimento à solicitação da
empresa LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ nº 04.396.395/0001-44, sediada na Rua: B, Nº 462,
Cidade Nova, CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA), consultando nos sistemas de
informática do TJE/PA, consta-se a existência de 1 Cartório(s) de Protesto de
Títulos e Documentos:

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO  DE CARTÓRIO DE PROTESTO

Certidão expedida gratuitamente  em: 27/08/2024 11:20:59

 À Comarca de PARAUAPEBAS: a Serventia do 1º TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS - 1262, do CNS 67306, localizado na
R. 8, Nº 181,  Bairro CIDADE NOVA, CEP 68515000, municpio de
PARAUAPEBAS.

0040
Válida até: 25/11/2024
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br
A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis e não terá validade para fins
de instrução de processos judiciais.

Observações:
1 Esta Certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será
válida com a apresentação de documentos de identificação para confirmação dos
dados;

2 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal
de Justiça do estado do Pará (www.tjpa.jus.br), no menu de consultas;

3 Este documento é válido por 90 dias;

4 A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 dias após sua

Código de Controle: 98053274

É proibida a emissão desta certidão para pessoas menores de idade.

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

Informo que no Fórum do Juízo existe setor responsável pela distribuição de
processos judiciais



LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA  
Rua: B, Nº 462, Cidade Nova  
CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA) 
CNPJ: 04.396.395/0001-44 
IE: 12.352.928-0 
Telefone: (94) 98135-7505 
Email: lgservicoselocacoes@outlook.com 
 

 

LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS 

 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

 
 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
PREGÃO Nº 90032/2024 – PGJ/MA 
Processo Administrativo n.º 8016/2024 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins que, a empresa LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS 

LTDA, CNPJ: 04.396.395/0001-44, Rua: B, Nº 462, Cidade Nova, CEP: 68515-000 – 

Parauapebas (PA), no momento não tem contratos firmados com a administração pública 

e/ou privada, sendo que o último contrato que tínhamos em vigência, encerrou em 

abril/2024, conforme Ofício nº 2626/2024 – ADM/SEMSA em anexo. 

 
 
Contrato nº 20190157 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

 
 

 
 
Parauapebas, 21 de outubro de 2024. 

CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:493959713

04

Assinado de forma digital 

por CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:49395971304 

Dados: 2024.10.21 

12:05:44 -03'00'





FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N° de Ordem 12

Contém este livro 144 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e servirá de Diario n°
12, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

C.E.P.: 68515000

Endereço: RUA B, 462 - QUADRA:28;LOTE:07

Bairro: CIDADE NOVA

Cidade.: PARAUAPEBAS / PA

Registrada na JUCEPA sob n° 15600342665 e arquivado em 19/04/2001.
Inscrição Estadual n° 15.671.831-6 e C.N.P.J. n° 04396395000144

PARAUAPEBAS/PA, 2 de Maio de 2023

MAURICIO DA SILVA BATISTA
CONTADOR
C.P.F.:93852908191
R.G.:311163 SSP- TO
C.R.C.:003507/O

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:49395971304
R.G.:00041432478 DETRAN
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                                              Nome da empresa L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
                                              NIRE 15600342665
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 01 /01 /2022
P arce lam entos451 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 131.935,320,00
P arce lam entos452 2.2 .1 .05 .0001 - P A R C E LA M E N TO  S IM P LE S  N A C IO N A L 527.741,510,00
P arce lam entos453 2.4 .5 .01 .0001 - A justes devedor de   E xercíc ios 0,00659.676,83
P arce lam entos454 2.1 .6 .05 .0007 - Juros a  apropria r 0,0025.200,60
P arce lam entos455 2.2 .1 .05 .0002 - (-) Ju ros a  apropria r 0,00100.802,09
P arce lam entos456 2.4 .5 .01 .0002 - A justes C redor de  E xercíc ios 126.002,690,00
P arce lam entos457 2.2 .1 .05 .0001 - P A R C E LA M E N TO  S IM P LE S  N A C IO N A L 0,00252.876,03
P arce lam entos458 2.4 .5 .01 .0002 - A justes C redor de  E xercíc ios 252.876,030,00
P arce lam entos459 2.4 .5 .01 .0001 - A justes devedor de   E xercíc ios 0,0048.301,15
P arce lam entos460 2.1 .6 .05 .0007 - Juros a  apropria r 48.301,150,00
A juste  do  ano an te rio r475 2.4 .5 .01 .0001 - A justes devedor de   E xercíc ios 0,002.500.000,00
A juste  do  ano an te rio r476 2.4 .5 .01 .0002 - A justes C redor de  E xercíc ios 2.500.000,000,00
Transfe renc ias en tre
contas

477 2.4 .2 .03 .0001 - R eservas de  Lucros 0,005.419.404,64

Transfe renc ias en tre
contas

478 2.4 .3 .02 .0001 - Lucro  L iqu ido  do  E xercíc io 5.419.404,640,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/01 /2022 9.006.261,34 9.006.261,34

D ata  : 03 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

79 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00202.660,22

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 202.660,220,00

R eceb im ento  C onf.81 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0018,22
R eceb im ento  C onf.82 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 18,220,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

85 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.523,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.523,920,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

87 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00558,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 558,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

89 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

A p licação F inance ira461 1.1 .1 .04 .0003 - A p licações B anco B anpará 0,0046.666,13
A p licação F inance ira462 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 46.666,130,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/01 /2022 256.426,99 256.426,99

D ata  : 04 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

91 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00374,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 374,000,00

R eceb im ento  C onf.93 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00130.000,00
R eceb im ento  C onf.94 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 130.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

95 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00676,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 676,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

97 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00421,34

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 421,340,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

99 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00387,74

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 387,740,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

101 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00177,30

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 177,300,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/01 /2022 132.036,38 132.036,38

D ata  : 05 /01 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00405.907,18

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 405.907,180,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  2

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /01 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0030.071,18

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 30.071,180,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.347,42

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.347,420,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.353,33

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.353,330,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00148.799,32

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 148.799,320,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.353,33

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.353,330,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0068.520,32

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 68.520,320,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00239.252,60

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 239.252,600,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

25 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.454,04

P restação de  S erv iços
C onf N fe

26 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.454,040,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

27 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00323.018,99

P restação de  S erv iços
C onf N fe

28 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 323.018,990,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

29 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00249.833,31

P restação de  S erv iços
C onf N fe

30 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 249.833,310,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

31 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,001.173,15

P restação de  S erv iços
C onf N fe

32 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 1.173,150,00

TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

105 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.656,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.656,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

107 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00475,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 475,110,00

TA R IFA S  B A N P A R Á109 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á111 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00121,50
TA R IFA S  B A N P A R Á112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á113 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á115 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00135,00
TA R IFA S  B A N P A R Á116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 135,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á117 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á119 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0063,00
TA R IFA S  B A N P A R Á120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á121 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á123 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á125 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á127 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00675,00
TA R IFA S  B A N P A R Á128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 675,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á129 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á131 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0067,50
TA R IFA S  B A N P A R Á132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 67,500,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /01 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á133 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00414,00
TA R IFA S  B A N P A R Á134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 414,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á135 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

139 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,000,73

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,730,00

P agto  IN S S441 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00286.863,95
P agto  IN S S442 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 286.863,950,00
R eceb im entos C lien tes463 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,46
R eceb im entos C lien tes464 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,460,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/01 /2022 1.884.672,22 1.884.672,22

D ata  : 06 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

141 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.777,03

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.777,030,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

143 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.517,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.517,650,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

145 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00131.655,46

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 131.655,460,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

147 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0022.505,20

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22.505,200,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.827,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.827,090,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

151 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.308,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.308,110,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

153 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.010,85

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.010,850,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

155 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0034.367,73

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 34.367,730,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

157 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0054.601,75

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54.601,750,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

159 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00244.521,17

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 244.521,170,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

161 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.176,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.176,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

163 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0013.021,43

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.021,430,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

165 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.001,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.001,480,00

R eceb im entos C lien tes465 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0060,51
R eceb im entos C lien tes466 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 60,510,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/01 /2022 531.351,52 531.351,52

D ata  : 07 /01 /2022
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /01 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

169 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.675,04

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.675,040,00

R eceb im ento  C onf.171 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.172 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/01 /2022 5.705,83 5.705,83

D ata  : 08 /01 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

49 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003.511,64

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

50 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.511,640,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/01 /2022 3.511,64 3.511,64

D ata  : 10 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040,18

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40,180,00

R eceb im ento  C onf.175 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.176 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

439 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
440 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/01 /2022 66,19 66,19

D ata  : 11 /01 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00344,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 344,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

177 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 550,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

179 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.181 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.182 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/01 /2022 906,02 906,02

D ata  : 12 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

183 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.185 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.000,00
R eceb im ento  C onf.186 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/01 /2022 2.000,00 2.000,00

D ata  : 17 /01 /2022
R eceb im ento  C onf.187 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,006.000,00
R eceb im ento  C onf.188 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 6.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

189 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.200,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.200,000,00

R eceb im ento  C onf.191 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00850,00
R eceb im ento  C onf.192 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 850,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

193 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.000,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  5

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 17 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

197 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/01 /2022 11.074,00 11.074,00

D ata  : 18 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

199 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00300,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 300,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

203 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

205 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.207 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.208 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/01 /2022 2.324,04 2.324,04

D ata  : 19 /01 /2022
R eceb im ento  C onf.209 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,006.000,00
R eceb im ento  C onf.210 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 6.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

211 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.445,44

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.445,440,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

213 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/01 /2022 11.457,44 11.457,44

D ata  : 20 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

215 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

R eceb im ento  C onf.217 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.218 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00
P agto  Fg ts443 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,00104.975,13
P agto  Fg ts444 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 104.975,130,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/01 /2022 105.526,37 105.526,37

D ata  : 21 /01 /2022
R eceb im ento  C onf.219 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0010.000,00
R eceb im ento  C onf.220 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 10.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

221 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.510,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.510,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

223 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,250,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

225 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.559,58
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 21 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.559,580,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

227 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.514,58

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.514,580,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

229 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,250,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,250,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/01 /2022 14.612,39 14.612,39

D ata  : 22 /01 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00169,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 169,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/01 /2022 169,00 169,00

D ata  : 24 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

233 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.861,52

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.861,520,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

R eceb im ento  C onf.237 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.238 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/01 /2022 2.412,78 2.412,78

D ata  : 25 /01 /2022
P agto  P is69 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.179,07
P agto  P is70 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.179,070,00
P agto  c f:71 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0019.288,04
P agto  c f:72 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19.288,040,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

239 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00322,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 322,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

241 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00726,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 726,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

243 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00214,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

245 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

247 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

249 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

251 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0060.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 60.000,000,00

R eceb im ento  C onf.253 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.186.853,79
R eceb im ento  C onf.254 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.186.853,790,00
R eceb im ento  C onf.255 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00221.102,48
R eceb im ento  C onf.256 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 221.102,480,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

257 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

259 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

261 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

263 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

265 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/01 /2022 1.572.822,85 1.572.822,85

D ata  : 26 /01 /2022
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

73 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00690,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

74 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 690,000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

75 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,001.100,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

76 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.100,000,00

H onorários A dvocacia77 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,004.000,00
H onorários A dvocacia78 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

269 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

271 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.799,71

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.799,710,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

273 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.492,38

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.492,380,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

275 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.868,86

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.868,860,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

277 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.826,31

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.826,310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

279 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.827,84

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.827,840,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

281 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.525,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.525,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

283 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.876,01

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.876,010,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

285 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.474,03

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.474,030,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

287 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.584,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.584,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

289 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.710,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.710,470,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.884,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.884,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

293 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.237,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.237,910,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

295 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.709,32

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.709,320,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

297 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.154,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.154,090,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

299 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.586,08

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.586,080,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

301 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.837,79

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.837,790,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

303 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.870,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.870,550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

305 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.499,85

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.499,850,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

307 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.960,02

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.960,020,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.279,31

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.279,310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

311 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0097.035,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 97.035,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

313 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.327,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.327,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

315 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.206,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.206,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

317 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00512,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 512,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

321 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.100,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

323 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00690,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 690,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0019.288,04

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 19.288,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.179,07

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.179,070,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

331 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

333 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

335 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.337 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,30
R eceb im ento  C onf.338 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,300,00
P gto  Ferias415 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,008.924,61
P gto  Ferias416 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 8.924,610,00
P gto  Ferias417 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,003.292,09
P gto  Ferias418 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.292,090,00
P gto  Ferias419 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0029.788,22
P gto  Ferias420 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 29.788,220,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  JA C A R É

433 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  JA C A R É

434 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

469 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,000,59

R eceb im entos C lien tes470 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,590,00
Tota is  dessa  D ata  ====> 26/01 /2022 259.197,03 259.197,03

D ata  : 27 /01 /2022
P agto  IN S S45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00121.311,40
P agto  IN S S46 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 121.311,400,00
P agto  Fg ts47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0070.250,75
P agto  Fg ts48 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 70.250,750,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

53 3.1 .2 .01 .0014 - A lim entação do  C o laborador 0,0011.225,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

54 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11.225,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

55 3.1 .2 .01 .0014 - A lim entação do  C o laborador 0,0040.850,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

56 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 40.850,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

57 3.1 .2 .01 .0014 - A lim entação do  C o laborador 0,0011.813,24

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

58 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11.813,240,00

P ag IR R F59 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,001.493,85
P ag IR R F60 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.493,850,00
P agto  Fg ts61 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00371,91
P agto  Fg ts62 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 371,910,00
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

63 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,008.216,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

64 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 8.216,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

65 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0019.394,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

66 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19.394,000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

67 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0016.313,60

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

68 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 16.313,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

339 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

341 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00356,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 356,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

343 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.662,55
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.662,550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

345 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00436,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 436,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

347 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00752,07

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 752,070,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

349 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00344,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 344,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

351 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.495,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.495,930,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

353 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.300,01

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.300,010,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,003.798,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.798,720,00

P agto  IN S S357 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,003.053,36
P agto  IN S S358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.053,360,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

359 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,0011.808,21

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.808,210,00

P agto  c f:361 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 0,0020.537,17
P agto  c f:362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.537,170,00
P agto  c f:363 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 0,0032.031,80
P agto  c f:364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 32.031,800,00
D espesas c / E xam es365 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,00245,00
D espesas c / E xam es366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 245,000,00
P agto  C onf N fe367 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00813,74
P agto  C onf N fe368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 813,740,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

369 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.067,45

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.067,450,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0016.313,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16.313,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

373 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

375 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

377 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

379 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

381 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0031.698,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31.698,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0026.440,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 26.440,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

385 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00121.311,40

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121.311,400,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

387 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0070.250,75

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

388 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 70.250,750,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /01 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

389 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00371,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 371,910,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

391 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.493,85

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.493,850,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

393 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00270,35

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 270,350,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

395 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.071,81

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.071,810,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

397 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.648,24

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.648,240,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

399 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0011.813,24

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.813,240,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

401 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.850,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.850,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

403 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0011.225,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.225,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

405 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

407 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

409 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.413 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,76
R eceb im ento  C onf.414 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,760,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

421 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00721,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

422 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 721,000,00

D espesas c / E xam es423 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,00344,00
D espesas c / E xam es424 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 344,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

425 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,001.495,93

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

426 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.495,930,00

P agto  C onf N fe427 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.300,01
P agto  C onf N fe428 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.300,010,00
P agto  C onf N fe431 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.040,00
P agto  C onf N fe432 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.040,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/01 /2022 768.452,37 768.452,37

D ata  : 28 /01 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

51 3.1 .2 .01 .0014 - A lim entação do  C o laborador 0,0070.328,85

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

52 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 70.328,850,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

435 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0070.328,85

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

436 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 70.328,850,00

R eceb im ento  C onf.437 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,58
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /01 /2022
R eceb im ento  C onf.438 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,580,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/01 /2022 140.658,28 140.658,28

D ata  : 31 /01 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00302,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 302,000,00

P rov S a la rios33 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00564.724,76
P rov S a la rios34 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 564.724,760,00
P rov Ferias35 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0050.044,95
P rov Ferias36 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 50.044,950,00
P rov R escisão37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0033.943,35
P rov R escisão38 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 33.943,350,00
P rov isão  R ef.39 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00222.762,45
P rov isão  R ef.40 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 222.762,450,00
P rov isão  R ef.41 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0050.256,84
P rov isão  R ef.42 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 50.256,840,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.122,37
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 2.122,370,00
P rov isão  R ef.445 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.355,20
P rov isão  R ef.446 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.355,200,00
P rov isão  R ef.447 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0020.100,90
P rov isão  R ef.448 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 20.100,900,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/01 /2022 948.612,82 948.612,82

Tota is  do  M ês de  Jane iro  ====> 15.660.257,50 15.660.257,50

D ata  : 01 /02 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

101 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,005.000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

102 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

103 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0070.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 70.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

105 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

R eceb im ento  C onf.107 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002,45
R eceb im ento  C onf.108 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2,450,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

295 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0059,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

296 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 59,500,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

297 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0052,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

298 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 52,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

301 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0037,79

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

302 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 37,790,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/02 /2022 80.151,74 80.151,74

D ata  : 02 /02 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

91 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00361,80

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

92 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 361,800,00

P agto  S a la rios95 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,0098,05
P agto  S a la rios96 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 98,050,00
D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

97 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,003.656,80

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

98 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.656,800,00

B rindes e  G ra tificações99 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00175,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 02 /02 /2022
B rindes e  G ra tificações100 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 175,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

109 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00175,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 175,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

111 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00401,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 401,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

113 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.656,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.656,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

115 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0098,05

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 98,050,00

R eceb im ento  C onf.117 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00175,00
R eceb im ento  C onf.118 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 175,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

119 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

121 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

123 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.125 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,19
R eceb im ento  C onf.126 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,190,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 02/02 /2022 8.833,69 8.833,69

D ata  : 03 /02 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

27 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,001.800,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

28 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 1.800,000,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

29 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00350,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

30 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 350,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

89 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00350,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

90 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 350,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

93 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00661,50

D espesas c / m anutenção
pred ia l

94 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 661,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

127 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00661,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 661,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

129 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00361,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 361,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00350,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 350,000,00

R eceb im ento  C onf.133 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00150.000,00
R eceb im ento  C onf.134 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 150.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

135 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

139 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 03 /02 /2022
N F N º 1306287539 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1306287 0,001.600,00
N F  N º 1306287540 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1306287 1.600,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/02 /2022 156.170,80 156.170,80

D ata  : 04 /02 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

25 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,001.173,15

P restação de  S erv iços
C onf N fe

26 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 1.173,150,00

P agto  A d ian tam entos87 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00413,67
P agto  A d ian tam entos88 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 413,670,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

141 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00413,67

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 413,670,00

TA R IFA S  B A N P A R Á151 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á153 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0072,00
TA R IFA S  B A N P A R Á154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 72,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á155 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00409,50
TA R IFA S  B A N P A R Á156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 409,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á157 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á159 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á161 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á163 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00652,50
TA R IFA S  B A N P A R Á164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 652,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á165 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á167 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á169 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á171 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á173 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00130,50
TA R IFA S  B A N P A R Á174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 130,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á175 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á177 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

179 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.181 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,16
R eceb im ento  C onf.182 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,160,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

305 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0048,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

306 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 48,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/02 /2022 3.604,15 3.604,15

D ata  : 07 /02 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00503.958,26

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 503.958,260,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0030.071,18

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 30.071,180,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.347,42

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.347,420,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00143.569,59

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 143.569,590,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /02 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0030.071,18

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 30.071,180,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0049.366,02

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 49.366,020,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00243.700,73

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 243.700,730,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0034.519,31

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 34.519,310,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00322.813,81

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 322.813,810,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00249.833,31

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 249.833,310,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

31 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0030.071,18

P restação de  S erv iços
C onf N fe

32 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 30.071,180,00

P agto  S a la rios33 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00564.724,76
P agto  S a la rios34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 564.724,760,00
P gto  Ferias35 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0050.044,95
P gto  Ferias36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50.044,950,00
P agto  S a la rios37 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0033.943,35
P agto  S a la rios38 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 33.943,350,00
P agto  Fg ts41 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0050.256,84
P agto  Fg ts42 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50.256,840,00
P agto  S a la rios67 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.101,07
P agto  S a la rios68 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.101,070,00
P agto  S a la rios69 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,00886,12
P agto  S a la rios70 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 886,120,00
P ag. R ecisão71 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,006.004,99
P ag. R ecisão72 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 6.004,990,00
P agto  S a la rios73 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.720,72
P agto  S a la rios74 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.720,720,00
P agto  S a la rios75 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.798,21
P agto  S a la rios76 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.798,210,00
P agto  S a la rios77 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.124,48
P agto  S a la rios78 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.124,480,00
P agto  S a la rios79 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,007.244,40
P agto  S a la rios80 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 7.244,400,00
P agto  S a la rios81 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.069,61
P agto  S a la rios82 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.069,610,00
P agto  S a la rios83 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.111,99
P agto  S a la rios84 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.111,990,00
P agto  S a la rios85 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.000,00
P agto  S a la rios86 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

183 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.185 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0030.000,00
R eceb im ento  C onf.186 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 30.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

187 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.101,07

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.101,070,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

189 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.004,99

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.004,990,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

191 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.798,21

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

192 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.798,210,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

193 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.244,40
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.244,400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.111,99

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.111,990,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

197 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.069,61

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.069,610,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

199 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.124,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.124,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.720,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.720,720,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

203 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00886,12

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 886,120,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

205 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

207 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.232,24

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.232,240,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

209 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.388,12

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.388,120,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

211 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0043.003,85

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 43.003,850,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

213 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.653,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.653,250,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

215 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00142.000,65

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 142.000,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

217 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0027.522,27

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27.522,270,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

219 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.277,96

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.277,960,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

221 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.643,07

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.643,070,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

223 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0055.516,14

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 55.516,140,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

225 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00267.046,69

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 267.046,690,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

227 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.773,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.773,570,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

229 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.272,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.272,920,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.583,79

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.583,790,00

R eceb im ento  C onf.235 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.598,92
R eceb im ento  C onf.236 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.598,920,00
R eceb im ento  C onf.237 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0048,64
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /02 /2022
R eceb im ento  C onf.238 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 48,640,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

299 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0029,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

300 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 29,000,00

N F  N º 1127549 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1127 0,001.965,00
N F  N º 1127550 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1127 1.965,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/02 /2022 3.033.471,15 3.033.471,15

D ata  : 08 /02 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

D espesa c/ água e  esgoto57 3.1 .2 .04 .0008 - D espesas Á gua e  E sgoto 0,0033,48
D espesa c/ água e  esgoto58 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 33,480,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

59 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,001.071,15

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

60 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.071,150,00

D E S P E S A  C / E N E R G IA61 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00220,00
D E S P E S A  C / E N E R G IA62 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 220,000,00
D E S P E S A  C / E N E R G IA63 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,0098,44
D E S P E S A  C / E N E R G IA64 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 98,440,00
P agto  S a la rios65 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.422,08
P agto  S a la rios66 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.422,080,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

239 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.422,08

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.422,080,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

241 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0098,44

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 98,440,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

243 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00220,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 220,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

245 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0033,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 33,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

247 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.071,15

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.071,150,00

R eceb im ento  C onf.249 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,05
R eceb im ento  C onf.250 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,050,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/02 /2022 8.721,71 8.721,71

D ata  : 09 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

251 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

289 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0024,00
290 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 24,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/02 /2022 28,50 28,50

D ata  : 10 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

253 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.598,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.598,920,00

R eceb im ento  C onf.255 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,11
R eceb im ento  C onf.256 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,110,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

465 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,0060,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

466 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 60,000,00

N F  N º 2030559 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2030 0,003.029,00
N F  N º 2030560 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2030 3.029,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 10 /02 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/02 /2022 5.688,03 5.688,03

D ata  : 11 /02 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00606,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 606,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

257 3.1 .2 .04 .0015 - D espesas V ig ilânc ia , M on ito r. S egurança 0,002.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

259 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.261 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,11
R eceb im ento  C onf.262 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,110,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

469 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0098,60

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

470 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 98,600,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

471 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

472 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

473 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0082,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

474 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 82,000,00

B rindes e  G ra tificações475 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00148,43
B rindes e  G ra tificações476 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 148,430,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/02 /2022 2.957,14 2.957,14

D ata  : 12 /02 /2022
N F N º 1341200547 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341200 0,001.515,00
N F  N º 1341200548 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341200 1.515,000,00
N F  N º 1151551 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1151 0,006.390,00
N F  N º 1151552 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1151 6.390,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/02 /2022 7.905,00 7.905,00

D ata  : 14 /02 /2022
R eceb im ento  C onf.263 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.264 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
N F  N º 1153553 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1153 0,006.590,00
N F  N º 1153554 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1153 6.590,000,00
N F  N º 1156555 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1156 0,001.650,00
N F  N º 1156556 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1156 1.650,000,00
N F  N º 2060561 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2060 0,005.160,00
N F  N º 2060562 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2060 5.160,000,00
N F  N º 2060563 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2060 0,00200,00
N F  N º 2060564 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2060 200,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/02 /2022 16.292,83 16.292,83

D ata  : 15 /02 /2022
B rindes e  G ra tificações
C O N FE C Ç Ã O  D E  C O P O S

265 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00175,00

B rindes e  G ra tificações
C O N FE C Ç Ã O  D E  C O P O S

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 175,000,00

R eceb im ento  C onf.267 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0010.000,00
R eceb im ento  C onf.268 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 10.000,000,00
D espesas c / S ind ica tos269 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,004.419,21
D espesas c / S ind ica tos270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.419,210,00
H onorários A dvocacia271 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.200,00
H onorários A dvocacia272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.200,000,00
R eceb im ento  C onf.273 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00175,00
R eceb im ento  C onf.274 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 175,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

275 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 15 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

277 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

279 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0012,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

467 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0036,00
468 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 36,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 15/02 /2022 17.041,21 17.041,21

D ata  : 16 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
JU C E P A  - R E G IS TR O  D E
LIV R O  E  B A LA N C O

281 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,00106,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
JU C E P A  - R E G IS TR O  D E
LIV R O  E  B A LA N C O

282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 106,000,00

P gto  Ferias283 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.787,89
P gto  Ferias284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.787,890,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

285 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.287 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.288 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00
D espesa c/ In te rne t503 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00177,00
D espesa c/ In te rne t504 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 177,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/02 /2022 4.070,96 4.070,96

D ata  : 17 /02 /2022
P gto  Ferias291 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,00705,93
P gto  Ferias292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 705,930,00
R eceb im ento  C onf.293 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.294 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

317 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00190,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

318 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 190,000,00

487 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0029,00
488 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 29,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/02 /2022 924,94 924,94

D ata  : 21 /02 /2022
P agto  IN S S39 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00222.762,45
P agto  IN S S40 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 222.762,450,00
P ag IR R F43 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,002.122,37
P ag IR R F44 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.122,370,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

303 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00661,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 661,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

307 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.313 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.314 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00

485 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0021,02
486 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 21,020,00

N F  N º 1175557 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1175 0,005.236,00
N F  N º 1175558 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1175 5.236,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 21 /02 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/02 /2022 231.366,61 231.366,61

D ata  : 22 /02 /2022
N F N º 2141565 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2141 0,006.297,80
N F  N º 2141566 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2141 6.297,800,00
N F  N º 2141567 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2141 0,00820,00
N F  N º 2141568 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2141 820,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/02 /2022 7.117,80 7.117,80

D ata  : 23 /02 /2022
P agto  C onf N fe483 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,001.343,27
P agto  C onf N fe484 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.343,270,00

489 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00111,50
490 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 111,500,00

N F  N º 1336844541 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1336844 0,002.791,00
N F  N º 1336844542 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1336844 2.791,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/02 /2022 4.245,77 4.245,77

D ata  : 24 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

315 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P gto  Ferias321 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,001.947,28
P gto  Ferias322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

323 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

327 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.655,06

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.655,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.053,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.053,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

331 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

333 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.771,67

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.771,670,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

335 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.065,79

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.065,790,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

337 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.065,79

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.065,790,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

339 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.053,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.053,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

341 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.771,67

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.771,670,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

343 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.053,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.053,660,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 24 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

345 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

347 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

349 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

351 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00567,36

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 567,360,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

353 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0063.398,82

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63.398,820,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

355 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0035.672,82

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 35.672,820,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

357 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,009.952,44

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.952,440,00

D espesa c/ In te rne t359 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00214,80
D espesa c/ In te rne t360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,800,00
D E S P E S A  C / E N E R G IA361 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00218,45
D E S P E S A  C / E N E R G IA362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 218,450,00
P agto  Fg ts363 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0052.806,00
P agto  Fg ts364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 52.806,000,00
P agto  Fg ts365 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00219,36
P agto  Fg ts366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 219,360,00
P agto  c f:367 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0020.100,90
P agto  c f:368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.100,900,00
P agto  P is369 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.355,20
P agto  P is370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.355,200,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

373 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

R eceb im ento  C onf.375 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.232.352,51
R eceb im ento  C onf.376 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.232.352,510,00
R eceb im ento  C onf.377 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00221.102,48
R eceb im ento  C onf.378 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 221.102,480,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

379 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

381 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

385 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

387 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

388 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P gto  Ferias479 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,005.841,84
P gto  Ferias480 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.841,840,00
N F  N º 2161569 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2161 0,001.700,00
N F  N º 2161570 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2161 1.700,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 24 /02 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/02 /2022 1.874.143,06 1.874.143,06

D ata  : 25 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

389 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,003.823,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.823,870,00

P agto  IN S S391 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,003.071,32
P agto  IN S S392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.071,320,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

393 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,0011.888,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.888,470,00

P agto  IN S S395 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00137.505,24
P agto  IN S S396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 137.505,240,00
P ag IR R F397 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.157,38
P ag IR R F398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.157,380,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

399 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00726,10

D espesas c / M anut. de
S is tem as

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 726,100,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

401 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00112.035,23

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 112.035,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

403 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.206,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.206,260,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

405 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.327,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.327,470,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

407 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00511,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 511,660,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

409 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,0049,30

D espesas c / M anut. de
S is tem as

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,300,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.396,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.396,500,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

413 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0017.413,60

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 17.413,600,00

P agto  C onf N fe415 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.270,04
P agto  C onf N fe416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.270,040,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

417 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.536,21

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

418 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.536,210,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

419 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.500,85

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

420 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,850,00

D espesas c / E xam es421 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,00169,00
D espesas c / E xam es422 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 169,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

423 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.197,21

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

424 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.197,210,00

P agto  IN S S425 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00520,21
P agto  IN S S426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 520,210,00
P agto  IN S S427 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00520,21
P agto  IN S S428 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 520,210,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

429 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00213,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

430 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 213,910,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

431 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.102,33
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /02 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

432 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.102,330,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

433 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.297,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.297,110,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

435 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.659,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

436 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.659,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

437 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00475,21

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

438 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 475,210,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

439 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00475,21

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

440 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 475,210,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

441 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.138,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

442 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.138,720,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

443 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0027.845,30

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

444 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27.845,300,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

445 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0020.203,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

446 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.203,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

447 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

448 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

449 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

450 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

451 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

452 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

453 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

454 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

493 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

494 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

495 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

496 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.497 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,47
R eceb im ento  C onf.498 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,470,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/02 /2022 357.924,49 357.924,49

D ata  : 28 /02 /2022
P rov S a la rios45 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00566.716,41
P rov S a la rios46 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 566.716,410,00
P rov Ferias47 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0048.587,55
P rov Ferias48 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 48.587,550,00
P rov R escisão49 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0055.134,41
P rov R escisão50 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 55.134,410,00
P rov isão  R ef.51 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00227.817,91
P rov isão  R ef.52 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 227.817,910,00
P rov isão  R ef.53 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0050.589,41
P rov isão  R ef.54 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 50.589,410,00
P rov isão  R ef.55 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,003.621,32
P rov isão  R ef.56 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 3.621,320,00
P rov isão  R ef.499 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.423,32
P rov isão  R ef.500 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.423,320,00
P rov isão  R ef.501 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0020.415,30
P rov isão  R ef.502 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 20.415,300,00
N F  N º 2411543 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2411 0,00572,00
N F  N º 2411544 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2411 572,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /02 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/02 /2022 977.877,63 977.877,63

Tota is  do  M ês de  Fevere iro  ====> 6.798.537,21 6.798.537,21

D ata  : 04 /03 /2022
P agto  S a la rios47 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00566.716,41
P agto  S a la rios48 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 566.716,410,00
P gto  Ferias49 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0048.587,55
P gto  Ferias50 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 48.587,550,00
P agto  S a la rios51 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0055.134,41
P agto  S a la rios52 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 55.134,410,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

71 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.368,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.368,000,00

P gto  Ferias73 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,00460,24
P gto  Ferias74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 460,240,00
P gto  Ferias75 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,001.170,39
P gto  Ferias76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.170,390,00
TA R IFA S  B A N P A R Á77 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á79 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00621,00
TA R IFA S  B A N P A R Á80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 621,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á81 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á85 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00378,00
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 378,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0063,00
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0045,00
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00126,00
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 126,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
R eceb im ento  C onf.107 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,26
R eceb im ento  C onf.108 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,260,00
N F  N º 1216617 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1216 0,005.570,00
N F  N º 1216618 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1216 5.570,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/03 /2022 683.523,76 683.523,76

D ata  : 07 /03 /2022
P agto  Fg ts57 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0050.589,41
P agto  Fg ts58 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50.589,410,00
P agto  C onf N fe109 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,002.420,00
P agto  C onf N fe110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.420,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

111 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.852,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.852,930,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

113 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.877,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.877,100,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

115 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.624,94

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.624,940,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

117 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00627,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 627,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

119 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.970,13

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.970,130,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

121 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.643,83

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.643,830,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

123 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.204,19

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.204,190,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

125 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.025,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.025,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

127 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.124,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.124,550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

129 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.125,64

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.125,640,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.915,03

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.915,030,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

133 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00444,35

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 444,350,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

135 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.532,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.532,920,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.891,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.891,260,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

139 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.841,74

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.841,740,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

141 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.611,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.611,910,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

143 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.638,31

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.638,310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

145 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00710,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 710,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

147 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.588,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.588,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.215,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.215,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

151 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.074,95

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.074,950,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

153 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.283,73

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.283,730,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

155 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.775,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.775,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

157 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.011,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.011,930,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

159 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.771,54

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.771,540,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

161 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.517,34

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.517,340,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

163 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.218,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.218,400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

165 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.521,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.521,090,00

P agto  S a la rios167 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.883,22
P agto  S a la rios168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.883,220,00
P agto  S a la rios169 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.574,49
P agto  S a la rios170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.574,490,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

171 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009.215,54

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.215,540,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.279,33

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.279,330,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

175 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0021.604,39

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 21.604,390,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

177 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00130.036,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 130.036,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

179 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0042.155,04

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 42.155,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

181 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.099,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.099,250,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

183 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.879,44

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.879,440,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

185 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014.833,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.833,290,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

187 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0053.471,97

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 53.471,970,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

189 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00267.570,68

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 267.570,680,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

191 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0011.242,21

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

192 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.242,210,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

193 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.229,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.229,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.191,36

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.191,360,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

197 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.199 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0038,05
R eceb im ento  C onf.200 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 38,050,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

459 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,004.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

460 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.000,000,00

P agto  S a la rios471 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,0078.642,55
P agto  S a la rios472 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 78.642,550,00

473 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00114,25
474 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 114,250,00

N F  N º 1341229615 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341229 0,001.038,94
N F  N º 1341229616 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341229 1.038,940,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/03 /2022 797.762,72 797.762,72

D ata  : 08 /03 /2022
P agto  S a la rios201 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.487,30
P agto  S a la rios202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.487,300,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

203 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00469,31

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 469,310,00

R eceb im ento  C onf.205 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.206 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

207 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.209 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.210 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
N F  N º 1356572599 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1356572 0,001.845,00
N F  N º 1356572600 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1356572 1.845,000,00
N F  N º 1236619 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1236 0,003.345,00
N F  N º 1236620 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1236 3.345,000,00
N F  N º 2238633 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2238 0,005.000,00
N F  N º 2238634 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2238 5.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/03 /2022 15.851,47 15.851,47

D ata  : 09 /03 /2022
B rindes e  G ra tificações211 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00400,00
B rindes e  G ra tificações212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 400,000,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

213 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00406,66

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 406,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

215 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

217 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.859,76

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.859,760,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

219 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.198,93

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.198,930,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

221 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

223 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

225 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

227 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 09 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.229 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,72
R eceb im ento  C onf.230 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,720,00

513 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0090,00
514 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 90,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/03 /2022 7.492,07 7.492,07

D ata  : 10 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

231 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.785,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.785,000,00

P agto  C onf N fe
LA V A -JA TO

233 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00605,00

P agto  C onf N fe
LA V A -JA TO

234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 605,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00350,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 350,000,00

R eceb im ento  C onf.237 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,006.000,00
R eceb im ento  C onf.238 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 6.000,000,00
D espesas c / S ind ica tos239 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,005.704,66
D espesas c / S ind ica tos240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.704,660,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

241 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00422,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 422,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

243 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

245 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

247 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

249 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

251 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.253 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,35
R eceb im ento  C onf.254 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,350,00
P agto  C onf N fe421 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,002.260,00
P agto  C onf N fe422 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.260,000,00
P agto  C onf N fe439 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,004.680,00
P agto  C onf N fe440 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.680,000,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

475 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00635,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

476 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 635,000,00

N F  N º 4761611 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 4761 0,004.620,00
N F  N º 4761612 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 4761 4.620,000,00
N F  N º 54641 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 54 0,00422,10
N F  N º 54642 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 54 422,100,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/03 /2022 27.544,21 27.544,21

D ata  : 11 /03 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

255 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00652,08

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 652,080,00

R eceb im ento  C onf.257 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,10
R eceb im ento  C onf.258 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,100,00
D espesas c / L icenciam ento427 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00500,00
D espesas c / L icenciam ento428 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 500,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 11 /03 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/03 /2022 1.152,18 1.152,18

D ata  : 12 /03 /2022
N F N º 4775613 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 4775 0,004.620,00
N F  N º 4775614 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 4775 4.620,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/03 /2022 4.620,00 4.620,00

D ata  : 14 /03 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

43 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00249.833,31

P restação de  S erv iços
C onf N fe

44 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 249.833,310,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

45 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

46 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
JU C E P A

259 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,00310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
JU C E P A

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 310,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
JU C E P A

261 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,0043,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
JU C E P A

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 43,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

263 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,0079,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 79,000,00

R eceb im ento  C onf.271 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,09
R eceb im ento  C onf.272 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,090,00
N F  N º 1268621 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1268 0,001.650,00
N F  N º 1268622 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1268 1.650,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/03 /2022 254.946,16 254.946,16

D ata  : 15 /03 /2022
R eceb im ento  C onf.273 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,005.000,00
R eceb im ento  C onf.274 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 5.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

275 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

277 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

H onorários A dvocacia447 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,003.099,36
H onorários A dvocacia448 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.099,360,00
N F  N º 1273623 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1273 0,007.803,00
N F  N º 1273624 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1273 7.803,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 15/03 /2022 18.314,36 18.314,36

D ata  : 16 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

279 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 0,00700,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 700,550,00

R eceb im ento  C onf.281 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,36
R eceb im ento  C onf.282 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,360,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

453 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0024,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

454 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 24,000,00

N F  N º 2326635 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2326 0,007.407,00
N F  N º 2326636 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2326 7.407,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 16 /03 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/03 /2022 8.131,91 8.131,91

D ata  : 17 /03 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

365 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0065,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

366 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 65,500,00

N F  N º 1372843601 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1372843 0,004.795,00
N F  N º 1372843602 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1372843 4.795,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/03 /2022 4.860,50 4.860,50

D ata  : 18 /03 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.012,34

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.012,340,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0036.403,44

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 36.403,440,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,008.694,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 8.694,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0020.564,30

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 20.564,300,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00151.351,42

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 151.351,420,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0039.578,06

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 39.578,060,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0057.840,64

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 57.840,640,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00256.476,56

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 256.476,560,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0033.707,27

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 33.707,270,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00334.211,43

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 334.211,430,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00314.095,95

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 314.095,950,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

25 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0018.700,50

P restação de  S erv iços
C onf N fe

26 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 18.700,500,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

27 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,002.185,05

P restação de  S erv iços
C onf N fe

28 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 2.185,050,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

29 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0019.927,35

P restação de  S erv iços
C onf N fe

30 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 19.927,350,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

31 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00102.138,60

P restação de  S erv iços
C onf N fe

32 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 102.138,600,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

33 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0024.295,20

P restação de  S erv iços
C onf N fe

34 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 24.295,200,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 18 /03 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

35 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0030.453,45

P restação de  S erv iços
C onf N fe

36 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 30.453,450,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

37 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00179.094,30

P restação de  S erv iços
C onf N fe

38 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 179.094,300,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

39 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0023.778,30

P restação de  S erv iços
C onf N fe

40 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 23.778,300,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

41 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00201.563,25

P restação de  S erv iços
C onf N fe

42 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 201.563,250,00

519 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0033,00
520 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 33,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/03 /2022 2.444.105,25 2.444.105,25

D ata  : 21 /03 /2022
P ag IR R F53 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,003.621,32
P ag IR R F54 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.621,320,00
P agto  IN S S55 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00227.817,91
P agto  IN S S56 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 227.817,910,00
P agto  S a la rios283 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.576,38
P agto  S a la rios284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.576,380,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

285 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00

R eceb im ento  C onf.287 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,008.000,00
R eceb im ento  C onf.288 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 8.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

289 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

R eceb im ento  C onf.293 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.294 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

295 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

515 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

516 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

P agto  C onf N fe525 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00595,00
P agto  C onf N fe526 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 595,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/03 /2022 248.735,10 248.735,10

D ata  : 22 /03 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00251.174,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 251.174,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

297 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00200,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

299 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.076,99

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.076,990,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

301 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.871,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.871,720,00

R eceb im ento  C onf.303 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,004.500,00
R eceb im ento  C onf.304 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 4.500,000,00
R eceb im ento  C onf.305 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 22 /03 /2022
R eceb im ento  C onf.306 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00
P agto  S a la rios455 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.948,71
P agto  S a la rios456 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.948,710,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/03 /2022 265.772,22 265.772,22

D ata  : 23 /03 /2022
R eceb im ento  C onf.307 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0015.000,00
R eceb im ento  C onf.308 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 15.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.500,000,00

D esp. c /369 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
D esp. c /370 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

509 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00185,00
510 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 185,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

543 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0030,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

544 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 30,000,00

N F  N º 1300625 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1300 0,002.280,00
N F  N º 1300626 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1300 2.280,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/03 /2022 20.021,00 20.021,00

D ata  : 25 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

311 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0085.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 85.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

313 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

D espesas c / cursos315 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,001.197,21
D espesas c / cursos316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.197,210,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

317 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00214,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,870,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

319 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0073.243,46

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 73.243,460,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

321 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0045.743,46

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45.743,460,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO

323 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.721,66

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.721,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0011.726,04

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.726,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

331 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

333 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0053.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 53.000,000,00

P agto  A d ian tam entos335 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,005.000,00
P agto  A d ian tam entos336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00
R eceb im ento  C onf.337 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00810.865,26
R eceb im ento  C onf.338 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 810.865,260,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /03 /2022
R eceb im ento  C onf.339 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00221.102,48
R eceb im ento  C onf.340 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 221.102,480,00
R eceb im ento  C onf.341 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.352.138,68
R eceb im ento  C onf.342 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.352.138,680,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

343 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

345 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0022,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

347 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

349 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

351 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

353 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

D E S P E S A  C / E N E R G IA537 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00209,99
D E S P E S A  C / E N E R G IA538 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 209,990,00
N F  N º 1307627 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1307 0,003.700,00
N F  N º 1307628 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1307 3.700,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/03 /2022 2.819.033,11 2.819.033,11

D ata  : 26 /03 /2022
N F N º 1089609 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1089 0,0035,00
N F  N º 1089610 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1089 35,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/03 /2022 35,00 35,00

D ata  : 28 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

357 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.273,33

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.273,330,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

359 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.566,02

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.566,020,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

361 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.178,49

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.178,490,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

363 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.508,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.508,090,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

367 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.153,82

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.153,820,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.070,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.070,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

373 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.335,83

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.335,830,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

375 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.449,43

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.449,430,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

377 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.288,08

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.288,080,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

379 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.452,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.452,260,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

381 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.379,14

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.379,140,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.370,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.370,000,00

385 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00817,27
386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 817,270,00

P agto  C onf N fe387 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.540,38
P agto  C onf N fe388 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.540,380,00
D espesas c / E xam es389 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,00606,00
D espesas c / E xam es390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 606,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

391 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.850,05

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.850,050,00

P agto  S im p les393 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0011.972,03
P agto  S im p les394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.972,030,00
P agto  IN S S395 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00524,09
P agto  IN S S396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 524,090,00
P agto  IN S S397 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,003.090,02
P agto  IN S S398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.090,020,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

399 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,001.074,94

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.074,940,00

P agto  C onf N fe401 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.834,17
P agto  C onf N fe402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.834,170,00
P agto  C onf N fe403 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.303,04
P agto  C onf N fe404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.303,040,00
P agto  c f:405 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0020.415,30
P agto  c f:406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.415,300,00
P agto  P is407 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.423,32
P agto  P is408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.423,320,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

409 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0060.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 60.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0033,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 33,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

413 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.663,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.663,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

415 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

417 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

418 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.419 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,75
R eceb im ento  C onf.420 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,750,00

511 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00140,00
512 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 140,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

521 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

522 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

P gto  Ferias527 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0024.854,77
P gto  Ferias528 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 24.854,770,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/03 /2022 166.202,27 166.202,27
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 29 /03 /2022
P agto  IN S S425 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00141.302,37
P agto  IN S S426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 141.302,370,00
P agto  Fg ts431 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0053.154,99
P agto  Fg ts432 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 53.154,990,00
P agto  Fg ts433 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,001.259,40
P agto  Fg ts434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.259,400,00
P agto  IN S S435 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,001.177,16
P agto  IN S S436 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.177,160,00
R eceb im ento  C onf.437 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,89
R eceb im ento  C onf.438 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,890,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

539 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00227,41

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

540 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 227,410,00

N F  N º 2455607 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2455 0,00368,00
N F  N º 2455608 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2455 368,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/03 /2022 197.491,22 197.491,22

D ata  : 30 /03 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

441 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00150.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

442 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 150.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

443 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00200.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

444 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

445 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0030.510,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

446 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.510,800,00

P ag IR R F449 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,00140,74
P ag IR R F450 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 140,740,00
P ag IR R F451 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,003.740,82
P ag IR R F452 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.740,820,00
D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

457 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

458 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

461 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

462 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

463 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

464 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

465 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

466 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.467 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,007,01
R eceb im ento  C onf.468 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 7,010,00
N F  N º 1395197603 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1395197 0,004.940,00
N F  N º 1395197604 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1395197 4.940,000,00
N F  N º 1322629 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1322 0,0010.800,00
N F  N º 1322630 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1322 10.800,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/03 /2022 418.175,37 418.175,37

D ata  : 31 /03 /2022
P rov S a la rios59 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00570.724,76
P rov S a la rios60 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 570.724,760,00
P rov Ferias61 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0021.901,00
P rov Ferias62 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 21.901,000,00
P rov R escisão63 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0015.344,35
P rov R escisão64 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 15.344,350,00
P rov isão  R ef.65 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,001.387,14
P rov isão  R ef.66 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 1.387,140,00
P rov isão  R ef.67 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00212.506,10
P rov isão  R ef.68 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 212.506,100,00
P rov isão  R ef.69 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0048.793,56
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 31 /03 /2022
P rovisão  R ef.70 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 48.793,560,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

469 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0023.576,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

470 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 23.576,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

477 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00200.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

478 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

479 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00192,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

480 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 192,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

481 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.391,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

482 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.391,000,00

D espesas c / L icenciam ento483 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,002.395,50
D espesas c / L icenciam ento484 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.395,500,00
D E S P E S A  C / E N E R G IA485 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00226,74
D E S P E S A  C / E N E R G IA486 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 226,740,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

487 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00746,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

488 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 746,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

489 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00513,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

490 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 513,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

491 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.330,05

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

492 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.330,050,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

493 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.208,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

494 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.208,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

495 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,69

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

496 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,690,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

497 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

498 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

499 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

500 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

501 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

502 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

503 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

504 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

505 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

506 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.507 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,006,49
R eceb im ento  C onf.508 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 6,490,00

517 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0010,00
518 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00
523 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00130,50
524 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 130,500,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

529 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00701,95

D espesas c / M anut. de
S is tem as

530 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 701,950,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

531 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,001.600,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

532 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.600,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

535 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,003.615,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

536 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.615,000,00

P rov isão  R ef.545 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.513,57
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 31 /03 /2022
P rovisão  R ef.546 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.513,570,00
P rov isão  R ef.547 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0020.850,30
P rov isão  R ef.548 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 20.850,300,00
P rov isão  R ef.549 4.1 .2 .02 .0002 - (-) IR P J 0,0034.911,00
P rov isão  R ef.550 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 34.911,000,00
P rov isão  R ef.551 4.1 .2 .02 .0004 - (-) C S LL 0,0022.091,94
P rov isão  R ef.552 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 22.091,940,00
D espesa c/ água e  esgoto553 3.1 .2 .04 .0008 - D espesas Á gua e  E sgoto 0,00200,00
D espesa c/ água e  esgoto554 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200,000,00
N F  N º 1397296605 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1397296 0,004.356,00
N F  N º 1397296606 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1397296 4.356,000,00
N F  N º 1327631 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1327 0,007.343,00
N F  N º 1327632 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1327 7.343,000,00
N F  N º 2460637 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2460 0,008.662,00
N F  N º 2460638 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2460 8.662,000,00
N F  N º 2460639 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2460 0,001.336,00
N F  N º 2460640 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2460 1.336,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/03 /2022 1.218.560,70 1.218.560,70

Tota is  do  M ês de  M arço  ====> 9.622.330,58 9.622.330,58

D ata  : 01 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

49 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

50 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

51 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00200.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200.000,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

53 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00425,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

54 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 425,000,00

H onorários A dvocacia
A D V O G A D A  A N E U LIN A

55 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.000,00

H onorários A dvocacia
A D V O G A D A  A N E U LIN A

56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

R eceb im ento  C onf.57 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,008,33
R eceb im ento  C onf.58 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 8,330,00
P agto  C onf N fe325 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,0045,00
P agto  C onf N fe326 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 45,000,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

337 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0048,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

338 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 48,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

341 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0060,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

342 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 60,000,00

N F  N º 1332561 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1332 0,00805,00
N F  N º 1332562 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1332 805,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/04 /2022 204.391,33 204.391,33

D ata  : 04 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

59 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00170.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 170.000,000,00

B rindes e  G ra tificações
G R A TIF IC A Ç Ã O  -
V IN IC IU S  R O LIN S

61 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,002.000,00

B rindes e  G ra tificações
G R A TIF IC A Ç Ã O  -
V IN IC IU S  R O LIN S

62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á141 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á143 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á145 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á147 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00126,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 04 /04 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 126,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á149 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á151 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á153 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á155 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á157 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0063,00
TA R IFA S  B A N P A R Á158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á159 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00378,00
TA R IFA S  B A N P A R Á160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 378,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á161 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0040,50
TA R IFA S  B A N P A R Á162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á163 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á165 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00616,50
TA R IFA S  B A N P A R Á166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 616,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á167 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á169 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á171 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
R eceb im ento  C onf.461 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0012,08
R eceb im ento  C onf.462 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 12,080,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/04 /2022 173.542,08 173.542,08

D ata  : 05 /04 /2022
P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00570.724,76
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 570.724,760,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0021.901,00
P gto  Ferias28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 21.901,000,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0015.344,45
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15.344,450,00
P agto  Fg ts33 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0048.793,56
P agto  Fg ts34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 48.793,560,00
D espesas c / S ind ica tos97 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,005.531,26
D espesas c / S ind ica tos98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.531,260,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

99 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0023.697,14

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 23.697,140,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

101 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00135.114,50

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 135.114,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

103 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0042.753,24

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 42.753,240,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

105 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.744,81

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.744,810,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

107 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.946,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.946,290,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

109 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0022.658,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22.658,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

111 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.222,42

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.222,420,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

113 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.730,44

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.730,440,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

115 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0050.863,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.863,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

117 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00252.202,48

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 252.202,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

119 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014.319,42

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.319,420,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

121 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0011.036,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.036,400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

123 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.686,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.686,290,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

125 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.127 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0051,81
R eceb im ento  C onf.128 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 51,810,00
N F  N º 1344563 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1344 0,002.581,00
N F  N º 1344564 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1344 2.581,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/04 /2022 1.245.915,02 1.245.915,02

D ata  : 06 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

129 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.133 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,93
R eceb im ento  C onf.134 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,930,00

331 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
332 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/04 /2022 20.039,93 20.039,93

D ata  : 07 /04 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00564.109,11

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 564.109,110,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0031.650,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 31.650,000,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,008.694,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 8.694,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0010.282,15

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 10.282,150,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00152.890,08

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 152.890,080,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0029.295,91

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 29.295,910,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0048.263,49

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 48.263,490,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /04 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00256.476,56

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 256.476,560,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0032.220,67

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 32.220,670,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00326.791,98

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 326.791,980,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00249.833,31

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 249.833,310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

135 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 400,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.139 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.140 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

313 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00139,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

314 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 139,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

315 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0018,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

316 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

323 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

324 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

P agto  A d ian tam entos345 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,004.000,00
P agto  A d ian tam entos346 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/04 /2022 1.718.117,93 1.718.117,93

D ata  : 08 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

175 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00536,99

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 536,990,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

177 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00536,99

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 536,990,00

R eceb im ento  C onf.179 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,005.000,00
R eceb im ento  C onf.180 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 5.000,000,00
P gto  Ferias181 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.395,24
P gto  Ferias182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.395,240,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

183 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

185 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

187 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.189 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,08
R eceb im ento  C onf.190 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,080,00

309 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0018,00
310 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00

N F  N º 1341285557 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341285 0,001.021,31
N F  N º 1341285558 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341285 1.021,310,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 08 /04 /2022
N F N º 1341285559 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341285 0,00100,86
N F  N º 1341285560 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341285 100,860,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/04 /2022 11.633,47 11.633,47

D ata  : 09 /04 /2022
D espesas c / M anut. de
S is tem as

445 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00185,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

446 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 185,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/04 /2022 185,00 185,00

D ata  : 11 /04 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

191 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0018,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

192 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00

193 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,001.779,00
194 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.779,000,00
195 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0036,00
196 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 36,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

197 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

199 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00220,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 220,890,00

R eceb im ento  C onf.201 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.202 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

203 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

205 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

N F  N º 4300553 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 4300 0,001.779,00
N F  N º 4300554 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 4300 1.779,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/04 /2022 8.037,72 8.037,72

D ata  : 12 /04 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

207 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,001.873,62

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.873,620,00

R eceb im ento  C onf.209 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,14
R eceb im ento  C onf.210 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,140,00
P agto  S a la rios275 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.203,68
P agto  S a la rios276 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.203,680,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/04 /2022 7.077,44 7.077,44

D ata  : 13 /04 /2022
R eceb im ento  C onf.211 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,005.000,00
R eceb im ento  C onf.212 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 5.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

213 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

215 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.217 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.218 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

289 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00132,50
290 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 132,500,00

N F  N º 1394565 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1394 0,004.907,00
N F  N º 1394566 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1394 4.907,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 13 /04 /2022
N F N º 2589573 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2589 0,005.510,00
N F  N º 2589574 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2589 5.510,000,00
N F  N º 2589575 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2589 0,00464,00
N F  N º 2589576 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2589 464,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/04 /2022 21.025,51 21.025,51

D ata  : 14 /04 /2022
H onorários A dvocacia219 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

221 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2,110,00

R eceb im ento  C onf.223 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,09
R eceb im ento  C onf.224 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,090,00
D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

285 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 0,00203,68

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

286 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 203,680,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  O V O S  D A
P A S C O A  - E S C R ITO R IO

299 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00370,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  O V O S  D A
P A S C O A  - E S C R ITO R IO

300 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 370,000,00

C A N E C A  - TH IA G O303 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0056,80
C A N E C A  - TH IA G O304 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 56,800,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/04 /2022 3.032,68 3.032,68

D ata  : 18 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

225 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,000,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,090,00

N F  N º 1400567 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1400 0,004.920,00
N F  N º 1400568 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1400 4.920,000,00
N F  N º 2615577 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2615 0,001.080,00
N F  N º 2615578 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2615 1.080,000,00
N F  N º 2620579 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2620 0,005.117,80
N F  N º 2620580 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2620 5.117,800,00
N F  N º 2620581 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2620 0,00960,00
N F  N º 2620582 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2620 960,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/04 /2022 12.077,89 12.077,89

D ata  : 19 /04 /2022
R eceb im ento  C onf.227 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00222.289,66
R eceb im ento  C onf.228 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 222.289,660,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

229 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,800,00

N F  N º 1098555 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1098 0,00205,00
N F  N º 1098556 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1098 205,000,00
N F  N º 2622583 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2622 0,002.200,00
N F  N º 2622584 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2622 2.200,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/04 /2022 224.704,46 224.704,46

D ata  : 20 /04 /2022
P agto  IN S S31 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00212.506,10
P agto  IN S S32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 212.506,100,00
P ag IR R F35 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,001.387,14
P ag IR R F36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.387,140,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

233 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00170.000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 20 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 170.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

237 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

239 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.241 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,31
R eceb im ento  C onf.242 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,310,00
P agto  C onf N fe277 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.475,55
P agto  C onf N fe278 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.475,550,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

295 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0015,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

296 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,000,00

N F  N º 1415569 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1415 0,00990,00
N F  N º 1415570 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1415 990,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/04 /2022 438.488,56 438.488,56

D ata  : 22 /04 /2022
R eceb im ento  C onf.243 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.292.701,18
R eceb im ento  C onf.244 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.292.701,180,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/04 /2022 1.292.701,18 1.292.701,18

D ata  : 25 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

245 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

247 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

249 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

251 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0030.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

253 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.206,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.206,260,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

255 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.327,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.327,470,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

257 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00511,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 511,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

259 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0026.954,61

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 26.954,610,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

261 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.698,17

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.698,170,00

P agto  c f:263 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0020.850,30
P agto  c f:264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.850,300,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

265 3.1 .2 .01 .0013 - C ursos de  C apacitaçao  a  C o laboradores 0,004.517,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.517,570,00

R eceb im ento  C onf.267 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00721,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /04 /2022
R eceb im ento  C onf.268 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 721,000,00
P ag IR R F269 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,001.405,45
P ag IR R F270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.405,450,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

271 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,00287,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 287,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

273 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.578,58

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.578,580,00

TA R IFA S  B A N P A R Á283 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0088,00
TA R IFA S  B A N P A R Á284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

287 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

293 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
294 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

297 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

301 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

305 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

307 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.311 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,75
R eceb im ento  C onf.312 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,750,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

463 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00721,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

464 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 721,000,00

N F  N º 1421571 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1421 0,003.864,00
N F  N º 1421572 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1421 3.864,000,00
N F  N º 2657585 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2657 0,005.915,00
N F  N º 2657586 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2657 5.915,000,00
N F  N º 2658587 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2658 0,00320,00
N F  N º 2658588 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2658 320,000,00
N F  N º 62591 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 62 0,00464,40
N F  N º 62592 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 62 464,400,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/04 /2022 222.529,45 222.529,45

D ata  : 26 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

317 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.141,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.141,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

321 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.213,44

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.213,440,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.965,01

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.965,010,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.175,20

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.175,200,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

333 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.994,68

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.994,680,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

335 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,001.370,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

336 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.370,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

339 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0069.328,68

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 69.328,680,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

343 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0052.102,38

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 52.102,380,00

P agto  Fg ts347 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0051.151,40
P agto  Fg ts348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 51.151,400,00
P agto  c f:349 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 0,0022.091,94
P agto  c f:350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22.091,940,00
P agto  c f:351 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 0,0034.911,00
P agto  c f:352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 34.911,000,00
P agto  S im p les353 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.074,28
P agto  S im p les354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.074,280,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.339,04

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.339,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

357 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.533,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.533,400,00

P agto  Fg ts359 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00225,19
P agto  Fg ts360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 225,190,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

361 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0024.348,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 24.348,000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

363 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

365 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.197,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.197,250,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

367 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00776,83

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 776,830,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

369 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.648,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.648,250,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00195,12

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 195,120,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

373 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00312,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 312,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

375 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,001.134,51

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.134,510,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

377 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00205,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 205,000,00

D espesas c / E xam es379 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,001.946,80
D espesas c / E xam es380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.946,800,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

381 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00675,19

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 675,190,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

385 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.387 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,00
R eceb im ento  C onf.388 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,000,00
P agto  IN S S439 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,0051.102,38
P agto  IN S S440 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 51.102,380,00
D espesas c / cursos443 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,001.173,15
D espesas c / cursos444 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.173,150,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

447 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00300,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

448 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 300,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

449 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,009.453,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

450 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 9.453,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

453 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0046,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

454 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 46,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/04 /2022 376.157,62 376.157,62

D ata  : 27 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

389 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,003.112,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.112,910,00

P agto  C onf N fe391 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,003.882,09
P agto  C onf N fe392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.882,090,00
P agto  C onf N fe393 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00528,85
P agto  C onf N fe394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 528,850,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

395 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.662,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.662,550,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

397 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0022.405,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22.405,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

399 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00491,13

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 491,130,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

401 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.410,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.410,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

403 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0033,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 33,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

405 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0034,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 34,260,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

407 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.323,56

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.323,560,00

D E S P E S A  C / E N E R G IA409 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00200,32
D E S P E S A  C / E N E R G IA410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200,320,00
H onorários A dvocacia411 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.000,00
H onorários A dvocacia412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

413 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

415 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /04 /2022
R eceb im ento  C onf.465 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,83
R eceb im ento  C onf.466 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,830,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/04 /2022 47.108,98 47.108,98

D ata  : 28 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

419 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0045.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

420 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

421 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

422 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

423 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0038.036,82

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

424 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 38.036,820,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

425 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00215,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 215,090,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

427 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00736,45

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

428 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 736,450,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

429 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

430 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.431 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002,44
R eceb im ento  C onf.432 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2,440,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

441 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00691,60

D espesas c / M anut. de
S is tem as

442 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 691,600,00

N F  N º 2673589 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2673 0,003.225,00
N F  N º 2673590 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2673 3.225,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/04 /2022 92.919,40 92.919,40

D ata  : 29 /04 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

433 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

435 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012.269,76

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

436 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.269,760,00

R eceb im ento  C onf.437 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,56
R eceb im ento  C onf.438 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,560,00

455 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00329,00
456 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 329,000,00

N F  N º 1449208551 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1449208 0,002.460,00
N F  N º 1449208552 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1449208 2.460,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/04 /2022 16.059,32 16.059,32

D ata  : 30 /04 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00591.517,69
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 591.517,690,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0026.449,00
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 26.449,000,00
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,002.458,56
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 2.458,560,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.106,47
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 2.106,470,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00223.096,19
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 223.096,190,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0050.422,68
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 50.422,680,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 30 /04 /2022
P rovisão  R ef.457 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.293,38
P rov isão  R ef.458 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.293,380,00
P rov isão  R ef.459 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0019.815,60
P rov isão  R ef.460 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 19.815,600,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/04 /2022 920.159,57 920.159,57

Tota is  do  M ês de  A bril ====> 7.055.904,54 7.055.904,54

D ata  : 01 /05 /2022
P agto  C onf N fe503 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,0050,00
P agto  C onf N fe504 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/05 /2022 50,00 50,00

D ata  : 02 /05 /2022
P agto  C onf N fe487 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.648,25
P agto  C onf N fe488 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.648,250,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 02/05 /2022 2.648,25 2.648,25

D ata  : 03 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

49 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00156,62

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

50 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 156,620,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

51 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.150,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.150,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

53 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.477,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

54 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.477,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

55 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.427,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.427,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

57 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.659,37

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.659,370,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

59 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.096,24

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.096,240,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

61 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.901,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.901,290,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

63 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.578,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.578,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

65 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.435,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

66 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.435,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

67 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.603,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.603,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

69 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.537,01

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

70 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.537,010,00

P gto  Ferias71 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,001.676,20
P gto  Ferias72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.676,200,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

73 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.640,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.640,000,00

P gto  Ferias75 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.254,25
P gto  Ferias76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.254,250,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 03 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

77 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0093,16

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 93,160,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

79 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 0,00100,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

81 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00464,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 464,400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

83 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.85 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002,68
R eceb im ento  C onf.86 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2,680,00
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

479 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,00130,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

480 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 130,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

481 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00464,40

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

482 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 464,400,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

483 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,006.640,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

484 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 6.640,000,00

P gto  Ferias485 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0023.865,57
P gto  Ferias486 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 23.865,570,00

493 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
494 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

N F  N º 63683 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 63 0,00474,30
N F  N º 63684 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 63 474,300,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/05 /2022 61.865,15 61.865,15

D ata  : 04 /05 /2022
R eceb im ento  C onf.87 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0025.000,00
R eceb im ento  C onf.88 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 25.000,000,00
R eceb im ento  C onf.89 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0020.000,00
R eceb im ento  C onf.90 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 20.000,000,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

91 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,0020.347,30

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.347,300,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

93 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00378,00
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 378,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0058,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

107 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.458,56

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.458,560,00

TA R IFA S  B A N P A R Á109 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á111 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á113 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á115 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00616,50
TA R IFA S  B A N P A R Á116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 616,500,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 04 /05 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á117 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á119 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0040,50
TA R IFA S  B A N P A R Á120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á121 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á123 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á125 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á127 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00126,00
TA R IFA S  B A N P A R Á128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 126,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á129 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á131 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á133 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á135 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

N F  N º 1452653 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1452 0,006.595,00
N F  N º 1452654 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1452 6.595,000,00
N F  N º 1453655 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1453 0,00560,00
N F  N º 1453656 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1453 560,000,00
N F  N º 2730673 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2730 0,003.720,00
N F  N º 2730674 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2730 3.720,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/05 /2022 81.258,86 81.258,86

D ata  : 05 /05 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0032.220,67

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 32.220,670,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00567.275,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 567.275,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0031.650,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 31.650,000,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,008.694,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 8.694,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00151.351,42

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 151.351,420,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0010.282,15

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 10.282,150,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0048.263,49

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 48.263,490,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0029.295,91

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 29.295,910,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00256.476,56

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 256.476,560,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00322.444,56

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 322.444,560,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /05 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00591.517,69
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 591.517,690,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0026.449,00
P gto  Ferias28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26.449,000,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,002.458,56
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.458,560,00
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0050.422,68
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50.422,680,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

139 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.141 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0010.000,00
R eceb im ento  C onf.142 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 10.000,000,00
D espesas c / S ind ica tos143 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,006.398,95
D espesas c / S ind ica tos144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.398,950,00
H onorários A dvocacia145 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

147 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,0035,17

D espesas c / M anut. de
S is tem as

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 35,170,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.731,63

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.731,630,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

151 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.873,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.873,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

153 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0043.401,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 43.401,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

155 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.540,12

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.540,120,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

157 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.220,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.220,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

159 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.369,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.369,660,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

161 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00138.947,09

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 138.947,090,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

163 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.705,16

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.705,160,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

165 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.787,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.787,100,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

167 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0058.016,51

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58.016,510,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

169 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00256.752,56

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 256.752,560,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

171 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.710,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.710,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00129,27

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 129,270,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

175 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0013.166,70

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.166,700,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

177 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.717,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.717,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

179 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

181 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.183 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0079,26
R eceb im ento  C onf.184 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 79,260,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

497 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

498 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

P agto  C onf N fe509 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,0025,00
P agto  C onf N fe510 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 25,000,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

511 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0080,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

512 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 80,000,00

N F  N º 1472657 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1472 0,003.456,00
N F  N º 1472658 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1472 3.456,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/05 /2022 3.080.081,57 3.080.081,57

D ata  : 06 /05 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

499 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

500 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/05 /2022 3,00 3,00

D ata  : 09 /05 /2022
P gto  Ferias185 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,00852,37
P gto  Ferias186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 852,370,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

187 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.189 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.190 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

507 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0012,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

508 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 12,500,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/05 /2022 876,89 876,89

D ata  : 11 /05 /2022
R eceb im ento  C onf.191 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,005.000,00
R eceb im ento  C onf.192 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 5.000,000,00
P gto  Ferias193 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.489,16
P gto  Ferias194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.489,160,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

505 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0033,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

506 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 33,000,00

N F  N º 1497659 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1497 0,005.175,00
N F  N º 1497660 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1497 5.175,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/05 /2022 12.697,16 12.697,16

D ata  : 12 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0061,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 61,060,00

R eceb im ento  C onf.197 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.198 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  53

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 12 /05 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/05 /2022 61,07 61,07

D ata  : 13 /05 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

199 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00268,01

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 268,010,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 400,000,00

R eceb im ento  C onf.203 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.204 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

205 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

207 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

209 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

N F  N º 1473721645 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1473721 0,002.460,00
N F  N º 1473721646 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1473721 2.460,000,00
N F  N º 1341330651 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341330 0,001.399,88
N F  N º 1341330652 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341330 1.399,880,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/05 /2022 10.279,98 10.279,98

D ata  : 16 /05 /2022
P agto  S a la rios211 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.956,39
P agto  S a la rios212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.956,390,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

213 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.144,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.144,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

215 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.323,02

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.323,020,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

217 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.219 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,26
R eceb im ento  C onf.220 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,260,00
N F  N º 2814675 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2814 0,005.053,20
N F  N º 2814676 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2814 5.053,200,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/05 /2022 10.488,87 10.488,87

D ata  : 17 /05 /2022
495 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
496 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00

N F  N º 1523661 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1523 0,005.236,00
N F  N º 1523662 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1523 5.236,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/05 /2022 5.249,00 5.249,00

D ata  : 18 /05 /2022
R eceb im ento  C onf.221 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00504.037,06
R eceb im ento  C onf.222 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 504.037,060,00
N F  N º 1531663 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1531 0,001.770,00
N F  N º 1531664 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1531 1.770,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 18 /05 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/05 /2022 505.807,06 505.807,06

D ata  : 19 /05 /2022
P agto  C onf N fe  R E V IS A O
FIA T  S TR A D A

223 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00505,00

P agto  C onf N fe  R E V IS A O
FIA T  S TR A D A

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 505,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

225 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0075.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 75.000,000,00

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

227 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 0,0054,89

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,890,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

229 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00200.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

233 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.237 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,45
R eceb im ento  C onf.238 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,450,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

489 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0040,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

490 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 40,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

513 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00214,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

514 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 214,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/05 /2022 276.838,34 276.838,34

D ata  : 20 /05 /2022
P ag IR R F31 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,002.106,47
P ag IR R F32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.106,470,00
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00223.096,19
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 223.096,190,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

239 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P agto  Fg ts241 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00872,39
P agto  Fg ts242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 872,390,00
P agto  S a la rios243 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.603,03
P agto  S a la rios244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.603,030,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l M A N U TE N Ç Ã O  D O
P O R TÃ O

245 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00300,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l M A N U TE N Ç Ã O  D O
P O R TÃ O

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 300,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

247 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.249 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.000,00
R eceb im ento  C onf.250 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

251 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

253 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 20 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

255 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

257 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

259 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.261 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,05
R eceb im ento  C onf.262 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,050,00

491 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
492 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

501 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0040,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

502 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 40,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

515 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0018,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

516 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

541 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00104,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

542 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 104,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/05 /2022 236.291,59 236.291,59

D ata  : 23 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

263 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0060.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 60.000,000,00

P agto  C onf N fe
M A N U TE N Ç Ã O  TR ITO N

265 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.537,00

P agto  C onf N fe
M A N U TE N Ç Ã O  TR ITO N

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.537,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

267 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

269 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00511,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 511,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

271 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0027.024,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27.024,230,00

P agto  C onf N fe273 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.757,25
P agto  C onf N fe274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.757,250,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

275 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00484,05

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 484,050,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

277 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.457,70

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.457,700,00

P agto  C onf N fe  R E A L
B O R R A C H A S

279 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00672,09

P agto  C onf N fe  R E A L
B O R R A C H A S

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 672,090,00

D espesas c / E xam es
C LIN IC A  S A O  JO S E

281 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,001.125,00

D espesas c / E xam es
C LIN IC A  S A O  JO S E

282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.125,000,00

P agto  Fg ts283 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0052.927,77
P agto  Fg ts284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 52.927,770,00
P agto  IN S S285 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00130.977,54
P agto  IN S S286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 130.977,540,00
P agto  Fg ts287 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00321,48
P agto  Fg ts288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 321,480,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 23 /05 /2022
P ag IR R F289 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.113,42
P ag IR R F290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.113,420,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  K S
C O N S TR U Ç Ã O

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.268,68

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  K S
C O N S TR U Ç Ã O

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.268,680,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  K S
C O N S TR U Ç Ã O

293 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.564,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  K S
C O N S TR U Ç Ã O

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.564,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

295 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00284,42

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 284,420,00

R eceb im ento  C onf.297 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.290.290,09
R eceb im ento  C onf.298 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.290.290,090,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

299 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

301 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

303 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

533 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0012,78

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

534 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 12,780,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

535 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0035,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

536 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 35,000,00

537 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00102,00
538 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 102,000,00
539 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
540 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

D espesas c / cursos557 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,002.409,00
D espesas c / cursos558 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.409,000,00
N F  N º 2541649 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2541 0,00125,00
N F  N º 2541650 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2541 125,000,00
N F  N º 1544665 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1544 0,006.740,00
N F  N º 1544666 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1544 6.740,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/05 /2022 1.595.801,56 1.595.801,56

D ata  : 24 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

305 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.133,33

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.133,330,00

P agto  S im p les307 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,00533,09
P agto  S im p les308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 533,090,00
P agto  S im p les309 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,003.910,69
P agto  S im p les310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.910,690,00
P agto  S im p les311 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.165,53
P agto  S im p les312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.165,530,00
P agto  P is313 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.293,38
P agto  P is314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.293,380,00
P agto  c f:315 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0019.815,60
P agto  c f:316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 19.815,600,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

317 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.352,95

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.352,950,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.488,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.488,890,00

R eceb im ento  C onf.321 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,37
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 24 /05 /2022
R eceb im ento  C onf.322 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,370,00
N F  N º 1545667 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1545 0,001.100,00
N F  N º 1545668 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1545 1.100,000,00
N F  N º 2872677 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2872 0,005.225,00
N F  N º 2872678 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2872 5.225,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/05 /2022 53.019,83 53.019,83

D ata  : 25 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

323 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0030.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

D espesa c/ In te rne t331 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00214,88
D espesa c/ In te rne t332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,880,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

333 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00726,10

D espesas c / M anut. de
S is tem as

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 726,100,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

335 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

337 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.800,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  C O M P U TA D O R
P A R A  S E G U R A N Ç A

339 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003.780,80

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  C O M P U TA D O R
P A R A  S E G U R A N Ç A

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.780,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

341 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0036.210,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36.210,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

343 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,001.422,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.422,260,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

345 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,003.222,08

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.222,080,00

P agto  C onf N fe347 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.425,00
P agto  C onf N fe348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.425,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

349 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00474,30

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 474,300,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

353 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00666,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 666,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0034,32

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 34,320,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

357 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

359 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

361 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

363 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

365 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

367 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

369 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.373 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,007,77
R eceb im ento  C onf.374 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 7,770,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

517 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00538,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

518 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 538,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

555 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0018.695,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

556 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18.695,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/05 /2022 219.388,51 219.388,51

D ata  : 26 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

375 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

377 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.035,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.035,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

379 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.669,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.669,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

381 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.188,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.188,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.024,41

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.024,410,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

385 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.131,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.131,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

389 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.665,13

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.665,130,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

391 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.906,77

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.906,770,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

393 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.593,77

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.593,770,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

395 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.371,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.371,290,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

397 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.003,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.003,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

399 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.078,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.078,910,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

401 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.999,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.999,920,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

403 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.003,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.003,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

405 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.034,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.034,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

407 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.944,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.944,550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

409 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.366,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.366,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.864,41

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.864,410,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

413 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.635,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.635,570,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

415 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.740,64

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.740,640,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

417 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.088,25

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

418 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.088,250,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

419 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.595,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

420 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.595,550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

421 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.398,63

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

422 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.398,630,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

423 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.225,89

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

424 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.225,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

425 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.580,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.580,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

427 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.986,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

428 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.986,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

429 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0024.791,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

430 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 24.791,800,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

431 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.158,08

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

432 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.158,080,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

433 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0013.164,36

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.164,360,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

435 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009.735,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  60

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /05 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

436 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.735,000,00

B rindes e  G ra tificações437 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00200,00
B rindes e  G ra tificações438 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200,000,00
R eceb im ento  C onf.439 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,004.000,00
R eceb im ento  C onf.440 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 4.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

441 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

442 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

443 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

444 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.445 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,68
R eceb im ento  C onf.446 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,680,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l

543 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,002.106,40

D espesas c / m anutenção
pred ia l

544 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.106,400,00

P gto  Ferias545 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0014.307,93
P gto  Ferias546 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 14.307,930,00
P gto  Ferias547 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,005.893,03
P gto  Ferias548 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.893,030,00
P gto  Ferias549 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0028.315,04
P gto  Ferias550 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 28.315,040,00
P gto  Ferias551 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0010.457,62
P gto  Ferias552 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10.457,620,00
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

553 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0012.969,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

554 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 12.969,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/05 /2022 235.257,38 235.257,38

D ata  : 27 /05 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

447 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0046.192,62

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

448 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 46.192,620,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

449 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

450 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

451 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,001.000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

452 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

453 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

454 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

455 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,00800,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

456 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

457 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

458 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

459 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

460 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

461 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

462 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

463 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

464 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.465 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,11
R eceb im ento  C onf.466 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,110,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

523 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00110,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /05 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

524 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 110,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

525 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,0020,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

526 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 20,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

529 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0018,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

530 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

531 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0022,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

532 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 22,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

559 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0082,80

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

560 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 82,800,00

N F  N º 1515702647 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1515702 0,001.845,00
N F  N º 1515702648 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1515702 1.845,000,00
N F  N º 1560669 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1560 0,004.040,00
N F  N º 1560670 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1560 4.040,000,00
N F  N º 2905679 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2905 0,005.075,00
N F  N º 2905680 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2905 5.075,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/05 /2022 65.235,03 65.235,03

D ata  : 30 /05 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

467 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0072.173,04

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

468 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 72.173,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

469 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00200,81

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

470 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200,810,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

471 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.874,68

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

472 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.874,680,00

R eceb im ento  C onf.473 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,30
R eceb im ento  C onf.474 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,300,00

519 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
520 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00
527 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
528 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

N F  N º 1564671 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1564 0,005.716,00
N F  N º 1564672 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1564 5.716,000,00
N F  N º 2913681 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2913 0,001.170,00
N F  N º 2913682 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2913 1.170,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/05 /2022 82.176,83 82.176,83

D ata  : 31 /05 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00592.093,50
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 592.093,500,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0034.913,63
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 34.913,630,00
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,009.811,75
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 9.811,750,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.298,19
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 2.298,190,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00225.673,99
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 225.673,990,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0051.000,53
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 51.000,530,00
P agto  C onf N fe475 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.667,91
P agto  C onf N fe476 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.667,910,00
R eceb im ento  C onf.477 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,11
R eceb im ento  C onf.478 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,110,00

521 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0095,00
522 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 95,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 31 /05 /2022
P rovisão  R ef.561 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.259,35
P rov isão  R ef.562 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.259,350,00
P rov isão  R ef.563 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0019.529,70
P rov isão  R ef.564 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 19.529,700,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/05 /2022 941.343,66 941.343,66

Tota is  do  M ês de  M a io  ====> 7.476.719,59 7.476.719,59

D ata  : 01 /06 /2022
N F N º 1599573 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1599 0,00989,40
N F  N º 1599574 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1599 989,400,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/06 /2022 989,40 989,40

D ata  : 02 /06 /2022
R eceb im ento  C onf.51 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.347,01
R eceb im ento  C onf.52 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.347,010,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

53 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,0020.347,30

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

54 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.347,300,00

R eceb im ento  C onf.55 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,80
R eceb im ento  C onf.56 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,800,00
P agto  C onf N fe421 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,0015,00
P agto  C onf N fe422 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,000,00
N F  N º 2563551 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2563 0,00346,00
N F  N º 2563552 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2563 346,000,00
N F  N º 1341363565 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341363 0,00720,24
N F  N º 1341363566 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341363 720,240,00
N F  N º 1341363567 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341363 0,001.184,83
N F  N º 1341363568 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341363 1.184,830,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 02/06 /2022 24.962,18 24.962,18

D ata  : 03 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

57 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0015.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.000,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

59 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,001.000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

D espesas c / S ind ica tos61 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,006.721,83
D espesas c / S ind ica tos62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.721,830,00
H onorários A dvocacia63 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,003.400,00
H onorários A dvocacia64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.400,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á67 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á69 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00126,00
TA R IFA S  B A N P A R Á70 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 126,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á71 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á73 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á75 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á77 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0058,50
TA R IFA S  B A N P A R Á78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á79 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á85 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00616,50
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 03 /06 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 616,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00378,00
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 378,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0058,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

111 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

113 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.115 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,38
R eceb im ento  C onf.116 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,380,00

423 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
424 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

N F  N º 1612575 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1612 0,006.330,00
N F  N º 1612576 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1612 6.330,000,00
N F  N º 71599 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 71 0,00491,40
N F  N º 71600 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 71 491,400,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/06 /2022 34.603,11 34.603,11

D ata  : 06 /06 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00592.093,50
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 592.093,500,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0034.913,63
P gto  Ferias28 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 34.913,630,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,009.811,75
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 9.811,750,00
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0051.000,53
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 51.000,530,00
P agto  S a la rios117 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.172,06
P agto  S a la rios118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.172,060,00
P agto  S a la rios119 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.525,04
P agto  S a la rios120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.525,040,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

121 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.083,43

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.083,430,00

R eceb im ento  C onf.123 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.864,07
R eceb im ento  C onf.124 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.864,070,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

125 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0059.290,11

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 59.290,110,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

127 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00252.328,43

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 252.328,430,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

129 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.420,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.420,930,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.719,22

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.719,220,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

133 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.947,04
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 06 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.947,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

135 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.169,38

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.169,380,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0016.759,19

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16.759,190,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

139 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.501,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.501,090,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

141 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.560,41

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.560,410,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

143 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0041.016,15

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 41.016,150,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

145 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.919,82

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.919,820,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

147 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.627,56

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.627,560,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.941,81

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.941,810,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

151 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.286,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.286,290,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

153 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00138.277,35

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 138.277,350,00

R eceb im ento  C onf.155 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00105,41
R eceb im ento  C onf.156 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 105,410,00
N F  N º 2568553 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2568 0,00125,00
N F  N º 2568554 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2568 125,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/06 /2022 1.629.159,30 1.629.159,30

D ata  : 07 /06 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0044.420,75

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 44.420,750,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.360,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.360,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00179.796,94

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 179.796,940,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0046.323,54

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 46.323,540,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0073.608,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 73.608,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00289.976,25
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /06 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 289.976,250,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0050.511,13

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 50.511,130,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00369.933,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 369.933,480,00

P agto  C onf N fe
M A N U TE N Ç Ã O  S TR A D A

157 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.615,49

P agto  C onf N fe
M A N U TE N Ç Ã O  S TR A D A

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.615,490,00

R eceb im ento  C onf.159 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,31
R eceb im ento  C onf.160 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,310,00

425 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00118,00
426 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 118,000,00
427 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0010,00
428 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

431 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00200,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

432 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 200,000,00

N F  N º 1144557 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1144 0,00790,00
N F  N º 1144558 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1144 790,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/06 /2022 1.692.410,54 1.692.410,54

D ata  : 08 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

161 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00787,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 787,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

163 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00289,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 289,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

165 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

167 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.169 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,50
R eceb im ento  C onf.170 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,500,00
N F  N º 2995587 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2995 0,001.500,00
N F  N º 2995588 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2995 1.500,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/06 /2022 3.589,90 3.589,90

D ata  : 09 /06 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P agto  C onf N fe
LA V A -JA TO  A LA M E D A

171 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00375,00

P agto  C onf N fe
LA V A -JA TO  A LA M E D A

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 375,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

173 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003.689,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.689,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

175 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

177 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.179 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,38
R eceb im ento  C onf.180 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,380,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 09 /06 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

433 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0034,94

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

434 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 34,940,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

435 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0016,97

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

436 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 16,970,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/06 /2022 8.160,05 8.160,05

D ata  : 10 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

181 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

183 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.185 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,31
R eceb im ento  C onf.186 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,310,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/06 /2022 1.012,31 1.012,31

D ata  : 13 /06 /2022
475 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
476 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

481 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,0080,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

482 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 80,000,00

N F  N º 1160559 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1160 0,002.215,64
N F  N º 1160560 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1160 2.215,640,00
N F  N º 1161561 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1161 0,002.259,53
N F  N º 1161562 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1161 2.259,530,00
N F  N º 1162563 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1162 0,002.571,48
N F  N º 1162564 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1162 2.571,480,00
N F  N º 3019589 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3019 0,004.694,00
N F  N º 3019590 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3019 4.694,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/06 /2022 11.833,65 11.833,65

D ata  : 14 /06 /2022
N F N º 1665577 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1665 0,004.220,00
N F  N º 1665578 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1665 4.220,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/06 /2022 4.220,00 4.220,00

D ata  : 15 /06 /2022
P agto  S a la rios187 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.179,40
P agto  S a la rios188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.179,400,00
D espesas c / A lugue is  de
V eícu los A LU G U E L D E
M O TO

189 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,00800,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los A LU G U E L D E
M O TO

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

R eceb im ento  C onf.191 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002,38
R eceb im ento  C onf.192 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2,380,00

473 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00110,00
474 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 110,000,00
479 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
480 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

N F  N º 1549094549 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1549094 0,002.460,00
N F  N º 1549094550 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1549094 2.460,000,00
N F  N º 3046591 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3046 0,005.250,00
N F  N º 3046592 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3046 5.250,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 15/06 /2022 12.827,78 12.827,78

D ata  : 16 /06 /2022
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 16 /06 /2022
D espesa c/ serv iços de
te rce iros D IA R IA
P O R TA R IA

449 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros D IA R IA
P O R TA R IA

450 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/06 /2022 1.000,00 1.000,00

D ata  : 20 /06 /2022
P ag IR R F31 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,002.298,19
P ag IR R F32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.298,190,00
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00225.673,99
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 225.673,990,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l P IN TU R A
E S C R ITO R IO

193 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,001.000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l P IN TU R A
E S C R ITO R IO

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

197 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

199 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.203 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002,04
R eceb im ento  C onf.204 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2,040,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

447 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00445,20

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

448 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 445,200,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/06 /2022 231.533,88 231.533,88

D ata  : 21 /06 /2022
N F N º 2599555 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2599 0,00125,00
N F  N º 2599556 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2599 125,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/06 /2022 125,00 125,00

D ata  : 22 /06 /2022
465 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0010,00
466 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00
467 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0086,50
468 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 86,500,00
471 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
472 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/06 /2022 122,50 122,50

D ata  : 23 /06 /2022
P agto  C onf N fe205 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.442,54
P agto  C onf N fe206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.442,540,00
R eceb im ento  C onf.207 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,81
R eceb im ento  C onf.208 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,810,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/06 /2022 2.444,35 2.444,35

D ata  : 24 /06 /2022
D espesas c / m anutenção
pred ia l

209 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00700,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  68

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 24 /06 /2022
D espesas c / m anutenção
pred ia l

210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 700,000,00

R eceb im ento  C onf.211 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00305.291,29
R eceb im ento  C onf.212 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 305.291,290,00
R eceb im ento  C onf.213 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.190.072,59
R eceb im ento  C onf.214 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.190.072,590,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l

215 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00300,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 300,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

217 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

469 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,007,50
470 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 7,500,00

N F  N º 1696579 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1696 0,008.264,00
N F  N º 1696580 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1696 8.264,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/06 /2022 1.504.647,38 1.504.647,38

D ata  : 27 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

219 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

P agto  S a la rios221 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.167,07
P agto  S a la rios222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.167,070,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

223 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,001.950,79

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.950,790,00

P agto  C onf N fe  M A N U T.
S TR A D A

225 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00750,00

P agto  C onf N fe  M A N U T.
S TR A D A

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 750,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

227 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.407,52

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.407,520,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

229 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

233 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.680,42

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.680,420,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.077,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.077,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

237 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.653,16

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.653,160,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

239 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.947,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.947,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

241 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.962,85

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.962,850,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

243 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.045,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.045,930,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

245 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.044,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.044,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

247 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.984,37
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.984,370,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  C A IX A  D E  S O M
JB L

249 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003.350,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  C A IX A  D E  S O M
JB L

250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.350,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

251 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.178,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.178,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

253 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.562,54

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.562,540,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

255 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.812,69

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.812,690,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

257 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.254,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.254,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

259 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.587,03

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.587,030,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

261 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.626,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.626,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

263 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.348,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.348,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

265 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.634,14

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.634,140,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

267 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.885,39

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.885,390,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

269 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.608,98

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.608,980,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

271 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.501,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.501,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

273 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.477,14

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.477,140,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

275 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0042.339,30

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 42.339,300,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

277 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012.348,17

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.348,170,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

279 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.181,72

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.181,720,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

281 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

283 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

285 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

287 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

289 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003,01

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3,010,00

P gto  Ferias451 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0030.479,20
P gto  Ferias452 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 30.479,200,00
P gto  Ferias453 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0011.637,65
P gto  Ferias454 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11.637,650,00
P gto  Ferias455 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0010.982,50
P gto  Ferias456 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10.982,500,00
P gto  Ferias457 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,004.334,81
P gto  Ferias458 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.334,810,00

477 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
478 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

483 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.257,16

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

484 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.257,160,00

R eceb im ento  C onf.493 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,006,02
R eceb im ento  C onf.494 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 6,020,00
N F  N º 1697581 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1697 0,001.650,00
N F  N º 1697582 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1697 1.650,000,00
N F  N º 3122593 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3122 0,008.140,00
N F  N º 3122594 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3122 8.140,000,00
N F  N º 3123595 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3123 0,009.324,00
N F  N º 3123596 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3123 9.324,000,00
N F  N º 3123597 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3123 0,00884,00
N F  N º 3123598 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3123 884,000,00
N F  N º 1625601 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1625 0,0081.389,20
N F  N º 1625602 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1625 81.389,200,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/06 /2022 389.514,60 389.514,60

D ata  : 28 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

293 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0069.982,25

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 69.982,250,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

295 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

297 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00111.658,16

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 111.658,160,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

299 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0030.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

301 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P agto  Fg ts305 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0053.525,76
P agto  Fg ts306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 53.525,760,00
P agto  IN S S307 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00131.108,53
P agto  IN S S308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 131.108,530,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  IN S S
K S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.596,69
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  IN S S
K S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.596,690,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
FG TS  K S

311 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.288,17

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
FG TS  K S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.288,170,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  IR R F
K S

313 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00290,97

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  IR R F
K S

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 290,970,00

P ag IR R F315 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.358,86
P ag IR R F316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.358,860,00
P agto  Fg ts317 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00335,57
P agto  Fg ts318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 335,570,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00

P agto  S im p les321 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.278,78
P agto  S im p les322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.278,780,00
P agto  S im p les323 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,003.946,17
P agto  S im p les324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.946,170,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  G P S
K LN

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00538,36

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  G P S
K LN

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 538,360,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P agto  c f:331 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0019.658,59
P agto  c f:332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 19.658,590,00
P agto  P is333 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.259,35
P agto  P is334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.259,350,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

335 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00143,75

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 143,750,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

337 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00346,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 346,000,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

339 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00420,61

D espesas c / M anut. de
S is tem as

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 420,610,00

P agto  C onf N fe341 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,004.000,00
P agto  C onf N fe342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

343 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.796,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.796,110,00

D espesas c / cursos345 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,002.029,50
D espesas c / cursos346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.029,500,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

347 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,002.335,54

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.335,540,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

349 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.579,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.579,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

351 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0033,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 33,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

353 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.615,49
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.615,490,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00491,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 491,400,00

R eceb im ento  C onf.357 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00491,40
R eceb im ento  C onf.358 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 491,400,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

359 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

361 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

363 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

365 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

367 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

369 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.371 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,56
R eceb im ento  C onf.372 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,560,00
P agto  C onf N fe443 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00990,00
P agto  C onf N fe444 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 990,000,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

445 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.727,07

D espesas c / M anut. de
S is tem as

446 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.727,070,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

459 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0087,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

460 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 87,000,00

461 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0025,17
462 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 25,170,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

463 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0096,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

464 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 96,500,00

N F  N º 37429571 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 37429 0,00990,00
N F  N º 37429572 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 37429 990,000,00
N F  N º 1705583 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1705 0,001.168,00
N F  N º 1705584 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1705 1.168,000,00
N F  N º 1706585 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1706 0,004.321,60
N F  N º 1706586 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1706 4.321,600,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/06 /2022 520.086,39 520.086,39

D ata  : 29 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

373 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0045.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

375 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00215,16

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 215,160,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

377 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00198,20

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 198,200,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

379 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 29 /06 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

381 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

385 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0034.672,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 34.672,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

387 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.243,20

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

388 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.243,200,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

389 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,004.305,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.305,000,00

P agto  S a la rios391 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,006.850,33
P agto  S a la rios392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.850,330,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

393 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

395 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00739,90

D espesas c / M anut. de
S is tem as

396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 739,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

397 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

399 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

401 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

403 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

405 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

407 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.409 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,52
R eceb im ento  C onf.410 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,520,00

437 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00119,00
438 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 119,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

439 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0015.018,20

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

440 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15.018,200,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

441 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0015.062,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

442 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15.062,000,00

N F  N º 905569 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 905 0,00119,00
N F  N º 905570 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 905 119,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/06 /2022 288.614,51 288.614,51

D ata  : 30 /06 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00609.787,18
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 609.787,180,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0060.442,15
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 60.442,150,00
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0021.836,64
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 21.836,640,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 30 /06 /2022
P rovisão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00246.202,84
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 246.202,840,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0054.711,83
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 54.711,830,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,003.979,36
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 3.979,360,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

413 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

415 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

417 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

418 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.419 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,33
R eceb im ento  C onf.420 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,330,00
P rov isão  R ef.485 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,003.967,26
P rov isão  R ef.486 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 3.967,260,00
P rov isão  R ef.487 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0018.310,50
P rov isão  R ef.488 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 18.310,500,00
P rov isão  R ef.489 4.1 .2 .02 .0002 - (-) IR P J 0,0032.437,20
P rov isão  R ef.490 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 32.437,200,00
P rov isão  R ef.491 4.1 .2 .02 .0004 - (-) C S LL 0,0020.756,09
P rov isão  R ef.492 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 20.756,090,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/06 /2022 1.175.443,38 1.175.443,38

Tota is  do  M ês de  Junho ====> 7.537.300,21 7.537.300,21

D ata  : 01 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

51 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

53 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.365,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

54 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.365,000,00

R eceb im ento  C onf.55 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,48
R eceb im ento  C onf.56 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,480,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/07 /2022 101.365,48 101.365,48

D ata  : 04 /07 /2022
P agto  C onf N fe57 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00750,00
P agto  C onf N fe58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 750,000,00
P agto  S a la rios59 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.930,42
P agto  S a la rios60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.930,420,00
P agto  S a la rios61 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.607,18
P agto  S a la rios62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.607,180,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

63 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.447,68

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.447,680,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

65 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.315,52

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

66 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.315,520,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

67 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00514,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 514,660,00

R eceb im ento  C onf.69 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00282.934,58
R eceb im ento  C onf.70 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 282.934,580,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

71 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 04 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

N F  N º 75585 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 75 0,00442,08
N F  N º 75586 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 75 442,080,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/07 /2022 293.954,12 293.954,12

D ata  : 05 /07 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0044.420,75

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 44.420,750,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.360,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.360,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00179.796,94

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 179.796,940,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0046.323,54

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 46.323,540,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0073.608,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 73.608,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00289.976,25

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 289.976,250,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0050.511,13

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 50.511,130,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00369.933,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 369.933,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

25 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

26 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P agto  S a la rios27 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00609.787,18
P agto  S a la rios28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 609.787,180,00
P gto  Ferias29 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0060.442,15
P gto  Ferias30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 60.442,150,00
P agto  S a la rios31 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0021.836,64
P agto  S a la rios32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 21.836,640,00
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0054.711,83
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 54.711,830,00
R eceb im ento  C onf.73 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0090.000,00
R eceb im ento  C onf.74 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 90.000,000,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

75 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.347,51

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.347,510,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

77 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00259,77

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 259,770,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

79 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00814,91

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 814,910,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  76

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /07 /2022
D espesas c / S ind ica tos81 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,006.387,63
D espesas c / S ind ica tos82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.387,630,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00126,00
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 126,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0063,00
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á107 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á109 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00355,50
TA R IFA S  B A N P A R Á110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 355,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á111 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á113 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0045,00
TA R IFA S  B A N P A R Á114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á115 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á117 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á119 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á121 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á123 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á125 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00594,00
TA R IFA S  B A N P A R Á126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 594,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á127 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0067,50
TA R IFA S  B A N P A R Á128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 67,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

129 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

133 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

N F  N º 2632545 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2632 0,00125,00
N F  N º 2632546 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2632 125,000,00
N F  N º 1760555 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1760 0,00590,00
N F  N º 1760556 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1760 590,000,00
N F  N º 3173573 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3173 0,003.700,00
N F  N º 3173574 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3173 3.700,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/07 /2022 3.180.699,56 3.180.699,56

D ata  : 06 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

135 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.400,000,00

P gto  Ferias137 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.671,37
P gto  Ferias138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.671,370,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

139 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00899,55
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 06 /07 /2022
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 899,550,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

141 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0050.690,16

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.690,160,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

145 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009.390,71

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.390,710,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

147 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0036.737,63

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36.737,630,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0021.212,32

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 21.212,320,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

151 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.482,15

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.482,150,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

153 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.695,94

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.695,940,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

155 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.344,84

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.344,840,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

157 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.405,35

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.405,350,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

159 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00125.674,61

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 125.674,610,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

161 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009.863,82

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.863,820,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

163 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.348,70

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.348,700,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

165 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009.885,08

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.885,080,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

167 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0024.342,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 24.342,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

169 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0040.016,97

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.016,970,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

171 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00260.737,47

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 260.737,470,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.175 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,64
R eceb im ento  C onf.176 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,640,00
N F  N º 1766557 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1766 0,004.544,00
N F  N º 1766558 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1766 4.544,000,00
N F  N º 151868587 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 151868 0,00814,91
N F  N º 151868588 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 151868 814,910,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/07 /2022 633.173,50 633.173,50

D ata  : 07 /07 /2022
P agto  S a la rios177 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.610,50
P agto  S a la rios178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.610,500,00
P agto  S a la rios 8785179 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,008.785,99
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /07 /2022
P agto  S a la rios 8785180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.785,990,00
TA R IFA S  B A N P A R Á181 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
R eceb im ento  C onf.489 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.490 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/07 /2022 12.401,00 12.401,00

D ata  : 08 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

183 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.185 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.969,53
R eceb im ento  C onf.186 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.969,530,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

187 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

189 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.508,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.508,550,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

191 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007,53

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

192 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7,530,00

R eceb im ento  C onf.193 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.194 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/07 /2022 4.490,12 4.490,12

D ata  : 11 /07 /2022
N F N º 1776559 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1776 0,00590,00
N F  N º 1776560 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1776 590,000,00
N F  N º 3209575 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3209 0,001.890,00
N F  N º 3209576 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3209 1.890,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/07 /2022 2.480,00 2.480,00

D ata  : 12 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

197 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.360,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.360,000,00

R eceb im ento  C onf.199 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.200 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

203 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.205 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.206 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
D espesas c / cursos461 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,002.500,00
D espesas c / cursos462 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.500,000,00
N F  N º 1341422551 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341422 0,001.364,20
N F  N º 1341422552 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341422 1.364,200,00
N F  N º 1341422553 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341422 0,002.201,90
N F  N º 1341422554 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341422 2.201,900,00
N F  N º 1783561 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1783 0,007.088,00
N F  N º 1783562 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1783 7.088,000,00
N F  N º 3217577 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3217 0,002.000,00
N F  N º 3217578 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3217 2.000,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 12 /07 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/07 /2022 22.730,95 22.730,95

D ata  : 13 /07 /2022
N F N º 3229579 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3229 0,001.760,00
N F  N º 3229580 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3229 1.760,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/07 /2022 1.760,00 1.760,00

D ata  : 14 /07 /2022
D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

207 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 0,0056,42

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 56,420,00

N F  N º 1601055543 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1601055 0,001.845,00
N F  N º 1601055544 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1601055 1.845,000,00
N F  N º 1795563 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1795 0,005.400,00
N F  N º 1795564 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1795 5.400,000,00
N F  N º 1798565 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1798 0,004.590,00
N F  N º 1798566 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1798 4.590,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/07 /2022 11.891,42 11.891,42

D ata  : 15 /07 /2022
N F N º 1800567 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1800 0,002.880,00
N F  N º 1800568 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1800 2.880,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 15/07 /2022 2.880,00 2.880,00

D ata  : 18 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

209 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

211 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 0,0030,00

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30,000,00

D espesas c / L icenciam ento213 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00299,00
D espesas c / L icenciam ento214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 299,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

215 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.217 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.218 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

465 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00100,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

466 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 100,000,00

467 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0077,00
468 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 77,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

469 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

470 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

N F  N º 2650547 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2650 0,00125,00
N F  N º 2650548 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2650 125,000,00
N F  N º 1184549 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1184 0,00210,00
N F  N º 1184550 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1184 210,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/07 /2022 1.363,02 1.363,02

D ata  : 19 /07 /2022
471 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0067,00
472 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 67,000,00
473 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0052,00
474 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 52,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/07 /2022 119,00 119,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 20 /07 /2022
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00246.202,84
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 246.202,840,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

219 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00150.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 150.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

221 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  G P S
P A R C .008 K LN

223 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00543,58

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  G P S
P A R C .008 K LN

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 543,580,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P arce lam ento  K LN  37 /60

225 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.981,31

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P arce lam ento  K LN  37 /60

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.981,310,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

227 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.727,07

D espesas c / M anut. de
S is tem as

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.727,070,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

229 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00153,75

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 153,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00424,55

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 424,550,00

P agto  C onf N fe233 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.575,11
P agto  C onf N fe234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.575,110,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

235 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0057,60

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 57,600,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

237 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.727,07

D espesas c / M anut. de
S is tem as

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.727,070,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

239 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00125,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 125,000,00

P agto  c f:241 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 0,0020.756,09
P agto  c f:242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.756,090,00
P agto  c f:243 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 0,0032.437,20
P agto  c f:244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 32.437,200,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

245 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0025.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.000,000,00

P agto  S im p les247 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.390,92
P agto  S im p les248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.390,920,00
P agto  P is249 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,003.967,26
P agto  P is250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.967,260,00
P agto  c f:251 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0018.310,50
P agto  c f:252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.310,500,00
P agto  IN S S253 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00134.764,06
P agto  IN S S254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 134.764,060,00
P agto  Fg ts255 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00321,65
P agto  Fg ts256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 321,650,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

257 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0057.400,66

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 57.400,660,00

P ag IR R F259 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,003.979,36
P ag IR R F260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.979,360,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

261 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.583,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.583,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

263 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.375,62
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 20 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.375,620,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

265 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00426,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 426,720,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

267 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,003.605,32

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.605,320,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

269 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00620,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 620,000,00

D espesas c / E xam es271 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,005.473,20
D espesas c / E xam es272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.473,200,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

273 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0052,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 52,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

275 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00442,08

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 442,080,00

R eceb im ento  C onf.277 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.495.363,86
R eceb im ento  C onf.278 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.495.363,860,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

279 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

281 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

283 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

285 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

287 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

289 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

487 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00790,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

488 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 790,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/07 /2022 2.253.228,74 2.253.228,74

D ata  : 21 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

293 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

295 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

297 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0029.792,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 29.792,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

299 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0032.659,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 32.659,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

303 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 21 /07 /2022
D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

305 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

307 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,00800,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.460,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.460,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

311 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

313 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

R eceb im ento  C onf.315 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00282.934,58
R eceb im ento  C onf.316 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 282.934,580,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

317 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

321 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  3

323 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  3

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

N F  N º 1812569 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1812 0,002.990,00
N F  N º 1812570 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1812 2.990,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/07 /2022 449.707,58 449.707,58

D ata  : 22 /07 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

329 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00280,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 280,000,00

H onorários A dvocacia333 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00239,55
H onorários A dvocacia334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 239,550,00
P agto  S a la rios335 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,0093,02
P agto  S a la rios336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 93,020,00
TA R IFA S  B A N P A R Á337 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

339 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.341 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.342 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
N F  N º 3262581 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3262 0,003.950,40
N F  N º 3262582 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3262 3.950,400,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  83

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 22 /07 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/07 /2022 7.610,25 7.610,25

D ata  : 25 /07 /2022
D espesa c/ In te rne t343 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00214,88
D espesa c/ In te rne t344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,880,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

345 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,0020.347,30

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.347,300,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

347 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

H onorários A dvocacia349 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00
P agto  S a la rios351 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.494,63
P agto  S a la rios352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.494,630,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

353 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

357 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.359 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,10
R eceb im ento  C onf.360 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,100,00

475 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
476 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

491 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.532,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

492 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.532,100,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/07 /2022 44.127,01 44.127,01

D ata  : 26 /07 /2022
H onorários A dvocacia361 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,003.000,00
H onorários A dvocacia362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

363 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00512,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 512,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

365 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.348,71

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.348,710,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

367 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.484,31

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.484,310,00

P agto  C onf N fe  S TR A D A369 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.615,49
P agto  C onf N fe  S TR A D A370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.615,490,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

371 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0043.670,51

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 43.670,510,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

373 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0074.055,60

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 74.055,600,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

375 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.749,68

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.749,680,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

379 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.608,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.608,930,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

381 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

383 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

384 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.387 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,49
R eceb im ento  C onf.388 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,490,00

463 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0021,00
464 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 21,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

479 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.465,40

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

480 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.465,400,00

N F  N º 1825571 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1825 0,008.071,00
N F  N º 1825572 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1825 8.071,000,00
N F  N º 3277583 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 3277 0,003.620,00
N F  N º 3277584 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 3277 3.620,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/07 /2022 166.239,62 166.239,62

D ata  : 27 /07 /2022
D espesa c/ água e  esgoto385 3.1 .2 .04 .0008 - D espesas Á gua e  E sgoto 0,0046,87
D espesa c/ água e  esgoto386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 46,870,00
D E S P E S A  C / E N E R G IA391 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00200,62
D E S P E S A  C / E N E R G IA392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200,620,00
R eceb im ento  C onf.393 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.394 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/07 /2022 247,50 247,50

D ata  : 28 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

399 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.480,15

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.480,150,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

401 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.822,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.822,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

403 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.411,86

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.411,860,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

405 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.229,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.229,400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

407 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.402,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.402,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

409 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.200,86

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.200,860,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.622,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.622,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

413 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.561,56

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.561,560,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

415 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.921,99

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.921,990,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

417 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.518,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

418 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.518,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

419 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.631,94
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

420 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.631,940,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

421 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.568,30

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

422 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.568,300,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

423 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.701,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

424 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.701,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

425 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.948,36

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.948,360,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

427 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.032,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

428 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.032,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

429 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.074,78

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

430 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.074,780,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

431 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.987,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

432 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.987,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

433 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.033,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.033,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

435 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.128,19

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

436 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.128,190,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

437 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.122,41

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

438 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.122,410,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

439 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.903,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

440 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.903,800,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

441 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.988,76

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

442 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.988,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

443 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.581,94

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

444 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.581,940,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

445 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.093,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

446 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.093,650,00

R eceb im ento  C onf.447 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,36
R eceb im ento  C onf.448 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,360,00
P gto  Ferias481 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0031.940,79
P gto  Ferias482 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 31.940,790,00
P gto  Ferias483 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0010.568,15
P gto  Ferias484 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10.568,150,00
P gto  Ferias485 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0011.778,10
P gto  Ferias486 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11.778,100,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/07 /2022 110.256,74 110.256,74

D ata  : 29 /07 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

449 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.526,91

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

450 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.526,910,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

451 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00185,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

452 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 185,000,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

453 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00210,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

454 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 210,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 29 /07 /2022
D espesas c / M anut. de
S is tem as

455 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.106,75

D espesas c / M anut. de
S is tem as

456 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.106,750,00

P agto  C onf N fe  R E A L
B O R R A C H A S

457 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00246,00

P agto  C onf N fe  R E A L
B O R R A C H A S

458 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 246,000,00

R eceb im ento  C onf.459 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.460 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/07 /2022 4.274,70 4.274,70

D ata  : 31 /07 /2022
P rov S a la rios39 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00592.869,99
P rov S a la rios40 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 592.869,990,00
P rov Ferias41 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0059.962,51
P rov Ferias42 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 59.962,510,00
P rov R escisão43 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0017.398,39
P rov R escisão44 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 17.398,390,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00236.400,95
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 236.400,950,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0052.657,51
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 52.657,510,00
P rov isão  R ef.49 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,003.185,15
P rov isão  R ef.50 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 3.185,150,00
P rov isão  R ef.493 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.721,41
P rov isão  R ef.494 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.721,410,00
P rov isão  R ef.495 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0021.791,10
P rov isão  R ef.496 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 21.791,100,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/07 /2022 988.987,01 988.987,01

Tota is  do  M ês de  Ju lho  ====> 8.293.987,32 8.293.987,32

D ata  : 01 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

49 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

50 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

P agto  S a la rios51 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.196,97
P agto  S a la rios52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.196,970,00
R eceb im ento  C onf.53 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,67
R eceb im ento  C onf.54 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,670,00
N F  N º 1844463 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1844 0,00590,00
N F  N º 1844464 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1844 590,000,00
N F  N º 1856465 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1856 0,001.900,00
N F  N º 1856466 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1856 1.900,000,00
N F  N º 1856467 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1856 0,003.130,00
N F  N º 1856468 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1856 3.130,000,00
N F  N º 42485 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 42 0,002.340,00
N F  N º 42486 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 42 2.340,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/08 /2022 61.157,64 61.157,64

D ata  : 02 /08 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

55 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00363,44

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 363,440,00

D espesas c / cursos59 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,001.989,00
D espesas c / cursos60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.989,000,00
P agto  S a la rios61 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.183,66
P agto  S a la rios62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.183,660,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

63 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00283,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 283,000,00

R eceb im ento  C onf.65 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,11
R eceb im ento  C onf.66 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,110,00
N F  N º 1341481461 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341481 0,001.742,79
N F  N º 1341481462 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341481 1.742,790,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 02 /08 /2022
N F N º 1873469 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1873 0,003.380,00
N F  N º 1873470 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1873 3.380,000,00
N F  N º 1893471 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1893 0,006.018,00
N F  N º 1893472 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1893 6.018,000,00
N F  N º 78483 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 78 0,00534,60
N F  N º 78484 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 78 534,600,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 02/08 /2022 18.494,60 18.494,60

D ata  : 03 /08 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á67 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á69 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á70 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á71 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á73 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á75 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00360,00
TA R IFA S  B A N P A R Á76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 360,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á77 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á79 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00126,00
TA R IFA S  B A N P A R Á80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 126,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á81 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00108,00
TA R IFA S  B A N P A R Á82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 108,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0063,00
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á85 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0045,00
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00589,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 589,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á107 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0081,00
TA R IFA S  B A N P A R Á108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 81,000,00
R eceb im ento  C onf.109 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.110 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00

359 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
360 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

N F  N º 2672447 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2672 0,0088,00
N F  N º 2672448 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2672 88,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/08 /2022 1.720,54 1.720,54

D ata  : 04 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

111 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.029,78

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.029,780,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

113 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0049.672,77

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49.672,770,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

115 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.387,14
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 04 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.387,140,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

117 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0043.363,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 43.363,060,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

119 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0024.774,18

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 24.774,180,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

121 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0011.978,44

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.978,440,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

123 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.721,36

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.721,360,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

125 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.358,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.358,600,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

127 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.704,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.704,720,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

129 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00127.131,69

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 127.131,690,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.770,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.770,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

133 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.085,28

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.085,280,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

135 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.519,93

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.519,930,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0038.540,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 38.540,060,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

139 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00238.928,97

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 238.928,970,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

141 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.560,70

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.560,700,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

143 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0027.615,43

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27.615,430,00

R eceb im ento  C onf.145 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0012,97
R eceb im ento  C onf.146 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 12,970,00
P agto  C onf N fe351 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,0015,00
P agto  C onf N fe352 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,000,00

361 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
362 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00

D espesas c / cursos367 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,001.989,00
D espesas c / cursos368 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.989,000,00
N F  N º 2675449 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2675 0,00125,00
N F  N º 2675450 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2675 125,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/08 /2022 610.297,58 610.297,58

D ata  : 05 /08 /2022
P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00592.869,99
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 592.869,990,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0059.962,51
P gto  Ferias28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 59.962,510,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0017.398,39
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 17.398,390,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /08 /2022
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0052.657,51
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 52.657,510,00

357 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0087,00
358 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 87,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/08 /2022 722.975,40 722.975,40

D ata  : 08 /08 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0044.420,75

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 44.420,750,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.360,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.360,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00171.266,28

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 171.266,280,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0046.323,54

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 46.323,540,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0073.608,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 73.608,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00289.976,25

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 289.976,250,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0050.511,13

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 50.511,130,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00369.933,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 369.933,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

147 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00

P agto  S a la rios151 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,006.066,17
P agto  S a la rios152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.066,170,00
P agto  S a la rios153 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.714,72
P agto  S a la rios154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.714,720,00
P agto  S a la rios155 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.714,72
P agto  S a la rios156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.714,720,00
P agto  S a la rios157 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.714,72
P agto  S a la rios158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.714,720,00
P agto  S a la rios159 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.638,24
P agto  S a la rios160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.638,240,00
P agto  S a la rios161 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.714,72
P agto  S a la rios162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.714,720,00
P agto  S a la rios163 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.714,72
P agto  S a la rios164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.714,720,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

165 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14,570,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 08 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

167 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14,570,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

169 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14,570,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

171 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14,570,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0014,57

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14,570,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

175 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,87

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,870,00

P agto  S a la rios177 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.453,62
P agto  S a la rios178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.453,620,00
P agto  S a la rios179 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.694,33
P agto  S a la rios180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.694,330,00
P agto  S a la rios181 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.200,72
P agto  S a la rios182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.200,720,00
P agto  S a la rios183 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.658,86
P agto  S a la rios184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.658,860,00
P agto  S a la rios185 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.585,24
P agto  S a la rios186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.585,240,00
R eceb im ento  C onf.187 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,80
R eceb im ento  C onf.188 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,800,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

189 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.191 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,39
R eceb im ento  C onf.192 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,390,00
P agto  S a la rios365 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,0085,72
P agto  S a la rios366 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 85,720,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/08 /2022 2.062.594,59 2.062.594,59

D ata  : 09 /08 /2022
D espesas c / S ind ica tos193 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,006.606,58
D espesas c / S ind ica tos194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.606,580,00
P agto  C onf N fe195 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00825,00
P agto  C onf N fe196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 825,000,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

197 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00288,64

D espesas c / M anut. de
S is tem as

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 288,640,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

199 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.859,76

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.859,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

203 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00140,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 140,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

205 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00199,99

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 199,990,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

207 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00185,07

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 185,070,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

209 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

211 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 09 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

213 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.215 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,66
R eceb im ento  C onf.216 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,660,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

353 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0024,30

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

354 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 24,300,00

355 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
356 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

363 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00150,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

364 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 150,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/08 /2022 113.320,00 113.320,00

D ata  : 10 /08 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

217 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

219 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.220,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.220,660,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

221 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00852,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 852,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

223 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

225 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.227 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,10
R eceb im ento  C onf.228 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,100,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/08 /2022 7.627,52 7.627,52

D ata  : 11 /08 /2022
P agto  C onf N fe379 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,002.300,00
P agto  C onf N fe380 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.300,000,00
N F  N º 1649130445 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1649130 0,002.460,00
N F  N º 1649130446 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1649130 2.460,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/08 /2022 4.760,00 4.760,00

D ata  : 12 /08 /2022
R eceb im ento  C onf.229 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00282.934,58
R eceb im ento  C onf.230 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 282.934,580,00
N F  N º 2685451 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2685 0,00125,00
N F  N º 2685452 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2685 125,000,00
N F  N º 1936473 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1936 0,006.771,00
N F  N º 1936474 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1936 6.771,000,00
N F  N º 1939475 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1939 0,0048,00
N F  N º 1939476 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1939 48,000,00
N F  N º 1939477 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1939 0,0011.709,00
N F  N º 1939478 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1939 11.709,000,00
N F  N º 112487 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 112 0,007.661,60
N F  N º 112488 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 112 7.661,600,00
N F  N º 112489 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 112 0,00440,00
N F  N º 112490 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 112 440,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 12 /08 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/08 /2022 309.689,18 309.689,18

D ata  : 16 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

231 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.597,79

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.597,790,00

P agto  S a la rios233 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.723,61
P agto  S a la rios234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.723,610,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

237 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.239 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.240 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
P agto  S a la rios377 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.597,79
P agto  S a la rios378 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.597,790,00
N F  N º 1229455 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1229 0,00110,00
N F  N º 1229456 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1229 110,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/08 /2022 23.041,22 23.041,22

D ata  : 17 /08 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

241 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00491,40

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 491,400,00

P agto  S a la rios243 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.491,62
P agto  S a la rios244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.491,620,00
P agto  S a la rios245 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.430,59
P agto  S a la rios246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.430,590,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l

247 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,004.000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

249 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

251 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.253 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.254 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00
N F  N º 1230457 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1230 0,00110,00
N F  N º 1230458 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1230 110,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/08 /2022 13.547,65 13.547,65

D ata  : 18 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

255 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

257 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

R eceb im ento  C onf.259 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.260 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/08 /2022 3.000,02 3.000,02

D ata  : 19 /08 /2022
P gto  Ferias261 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,001.976,08
P gto  Ferias262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.976,080,00
R eceb im ento  C onf.265 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.266 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 19 /08 /2022
385 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0013,00
386 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00
387 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00140,00
388 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 140,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/08 /2022 2.129,10 2.129,10

D ata  : 20 /08 /2022
P ag IR R F31 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,003.185,15
P ag IR R F32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.185,150,00
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00236.400,95
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 236.400,950,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/08 /2022 239.586,10 239.586,10

D ata  : 22 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

267 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

269 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

R eceb im ento  C onf.271 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.272 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
N F  N º 1240459 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1240 0,00210,00
N F  N º 1240460 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1240 210,000,00
N F  N º 147491 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 147 0,004.940,00
N F  N º 147492 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 147 4.940,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/08 /2022 6.252,48 6.252,48

D ata  : 23 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

273 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0015.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

275 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.277 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,16
R eceb im ento  C onf.278 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,160,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

389 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,005,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

390 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/08 /2022 15.017,16 15.017,16

D ata  : 24 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

283 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.529,56

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.529,560,00

R eceb im ento  C onf.285 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.286 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/08 /2022 2.529,60 2.529,60

D ata  : 25 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

287 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.598,45

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.598,450,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

289 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.947,53

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.947,530,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00159,31
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 159,310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

293 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0088,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00

R eceb im ento  C onf.295 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,16
R eceb im ento  C onf.296 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,160,00
N F  N º 1972479 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1972 0,005.156,00
N F  N º 1972480 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1972 5.156,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/08 /2022 14.949,45 14.949,45

D ata  : 26 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

297 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

299 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

R eceb im ento  C onf.301 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,19
R eceb im ento  C onf.302 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,190,00
N F  N º 2711453 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2711 0,00137,65
N F  N º 2711454 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2711 137,650,00
N F  N º 1974481 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1974 0,002.870,00
N F  N º 1974482 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1974 2.870,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/08 /2022 13.019,84 13.019,84

D ata  : 29 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

303 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012.339,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

304 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 12.339,800,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

305 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0045.756,67

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45.756,670,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

307 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.512,68

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.512,680,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

309 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0073.756,67

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

310 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 73.756,670,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

311 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

313 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0054,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

315 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

317 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

319 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

321 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,009,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

323 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 29 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0022,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00

R eceb im ento  C onf.327 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,52
R eceb im ento  C onf.328 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,520,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TE IR O

373 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0073.686,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TE IR O

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 73.686,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

375 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012.399,80

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.399,800,00

383 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
384 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/08 /2022 230.606,64 230.606,64

D ata  : 30 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.956,35

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.956,350,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

331 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.271,41

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.271,410,00

P gto  Ferias333 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,004.339,72
P gto  Ferias334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.339,720,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

335 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0030.590,31

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.590,310,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

337 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.493,03

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.493,030,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

339 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.919,05

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.919,050,00

P gto  Ferias341 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0010.266,02
P gto  Ferias342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.266,020,00
R eceb im ento  C onf.343 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,68
R eceb im ento  C onf.344 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,680,00
P gto  Ferias369 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0035.616,05
P gto  Ferias370 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 35.616,050,00
P gto  Ferias371 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,006.875,40
P gto  Ferias372 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 6.875,400,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/08 /2022 102.329,02 102.329,02

D ata  : 31 /08 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00616.388,30
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 616.388,300,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0054.722,51
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 54.722,510,00
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0053.132,13
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 53.132,130,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.389,42
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 2.389,420,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00238.175,24
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 238.175,240,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0053.026,02
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 53.026,020,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

345 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.795,06

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.795,060,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 31 /08 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

347 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00394,80

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 394,800,00

R eceb im ento  C onf.349 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.350 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

381 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00129,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

382 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 129,000,00

P rov isão  R ef.391 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.458,36
P rov isão  R ef.392 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.458,360,00
P rov isão  R ef.393 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0020.577,03
P rov isão  R ef.394 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 20.577,030,00
N F  N º 177493 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 177 0,004.580,00
N F  N º 177494 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 177 4.580,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/08 /2022 1.049.767,94 1.049.767,94

Tota is  do  M ês de  A gosto  ====> 5.628.413,27 5.628.413,27

D ata  : 01 /09 /2022
R eceb im ento  C onf.49 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.50 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

51 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

455 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0067,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

456 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 67,000,00

459 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
460 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00
461 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0096,50
462 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 96,500,00
463 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00173,80
464 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 173,800,00
465 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0024,57
466 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 24,570,00

N F  N º 196603 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 196 0,003.875,00
N F  N º 196604 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 196 3.875,000,00
N F  N º 196605 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 196 0,0092,00
N F  N º 196606 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 196 92,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/09 /2022 114.367,87 114.367,87

D ata  : 02 /09 /2022
R eceb im ento  C onf.53 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00540.000,00
R eceb im ento  C onf.54 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 540.000,000,00
N F  N º 2040575 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2040 0,007.423,00
N F  N º 2040576 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2040 7.423,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 02/09 /2022 547.423,00 547.423,00

D ata  : 05 /09 /2022
P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00616.388,30
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 616.388,300,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0054.722,51
P gto  Ferias28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 54.722,510,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0053.132,13
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 53.132,130,00
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00238.175,24
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 238.175,240,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

55 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,006.795,98

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.795,980,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

57 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.505,22

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.505,220,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /09 /2022
R eceb im ento  C onf.59 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0010.000,00
R eceb im ento  C onf.60 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 10.000,000,00
R eceb im ento  C onf.61 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0035.000,00
R eceb im ento  C onf.62 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 35.000,000,00
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

63 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0015.848,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.848,000,00

D E S P E S A  C / E N E R G IA65 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 0,00225,73
D E S P E S A  C / E N E R G IA66 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 225,730,00
P agto  C onf N fe67 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.909,88
P agto  C onf N fe68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.909,880,00
D espesas c / L icenciam ento71 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00798,50
D espesas c / L icenciam ento72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 798,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

73 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00117,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

75 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00103,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 103,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

77 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0063,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á79 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á81 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0045,00
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á85 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00360,00
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 360,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á107 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á109 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á111 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

113 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00567,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 567,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á115 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0099,00
TA R IFA S  B A N P A R Á116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 99,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á117 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á119 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

449 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,009.600,40

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

450 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.600,400,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /09 /2022
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

453 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0021,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

454 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 21,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/09 /2022 1.048.754,89 1.048.754,89

D ata  : 06 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

121 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0054.550,38

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54.550,380,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

123 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0010.066,60

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.066,600,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

125 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0052.170,66

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 52.170,660,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

127 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,003.752,18

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.752,180,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

129 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0026.798,72

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 26.798,720,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

131 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.771,68

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.771,680,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

133 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.393,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.393,110,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

135 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00129.817,58

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 129.817,580,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

137 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,006.429,91

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.429,910,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

139 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0010.791,82

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.791,820,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

141 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,005.375,52

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.375,520,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

143 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0014.051,01

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.051,010,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

145 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0037.393,78

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 37.393,780,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

147 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00243.534,47

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 243.534,470,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.531,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.531,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

151 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0023.781,37

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 23.781,370,00

R eceb im ento  C onf.153 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.394,07
R eceb im ento  C onf.154 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.394,070,00
R eceb im ento  C onf.155 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,03
R eceb im ento  C onf.156 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,030,00

481 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0045,00
482 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 45,000,00

N F  N º 1341565573 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341565 0,003.004,25
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 06 /09 /2022
N F N º 1341565574 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341565 3.004,250,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/09 /2022 632.654,14 632.654,14

D ata  : 08 /09 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0044.420,75

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 44.420,750,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0040.360,84

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 40.360,840,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00171.266,28

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 171.266,280,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0046.323,54

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 46.323,540,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0073.608,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 73.608,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00289.976,25

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 289.976,250,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0050.511,13

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 50.511,130,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00369.933,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 369.933,480,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

157 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,001.845,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.845,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

159 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00364,20

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 364,200,00

TA R IFA S  B A N P A R Á161 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.163 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.164 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l

477 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00118,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

478 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 118,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

479 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0025,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

480 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 25,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/09 /2022 2.003.210,39 2.003.210,39

D ata  : 09 /09 /2022
D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

165 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 0,0054,99

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,990,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 09 /09 /2022
D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

447 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 0,0054,99

D E S P E S A  C O M
TE LE FO N E

448 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 54,990,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

451 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0050,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

452 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50,000,00

457 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
458 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

N F  N º 2074577 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2074 0,005.705,00
N F  N º 2074578 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2074 5.705,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/09 /2022 5.903,98 5.903,98

D ata  : 12 /09 /2022
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

167 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,002.394,07

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.394,070,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

169 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.171 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.172 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
H onorários A dvocacia473 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,0013.035,35
H onorários A dvocacia474 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13.035,350,00
B rindes e  G ra tificações475 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00510,98
B rindes e  G ra tificações476 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 510,980,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/09 /2022 16.940,43 16.940,43

D ata  : 13 /09 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

173 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.250,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.250,000,00

R eceb im ento  C onf.175 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.176 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00

467 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00106,50
468 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 106,500,00
469 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0018,54
470 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,540,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/09 /2022 4.405,82 4.405,82

D ata  : 14 /09 /2022
R eceb im ento  C onf.177 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0020.000,00
R eceb im ento  C onf.178 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 20.000,000,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

179 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,0010.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

181 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,0010.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

D espesas c / cursos183 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,00500,00
D espesas c / cursos184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á185 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á187 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á189 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.191 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,05
R eceb im ento  C onf.192 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,050,00

445 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0036,00
446 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 36,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 14 /09 /2022
471 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
472 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00
497 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0024,35
498 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 24,350,00

N F  N º 2093579 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2093 0,003.675,00
N F  N º 2093580 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2093 3.675,000,00
N F  N º 87601 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 87 0,00523,80
N F  N º 87602 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 87 523,800,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/09 /2022 44.834,20 44.834,20

D ata  : 15 /09 /2022
N F N º 274607 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 274 0,006.912,60
N F  N º 274608 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 274 6.912,600,00
N F  N º 274609 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 274 0,0099,00
N F  N º 274610 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 274 99,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 15/09 /2022 7.011,60 7.011,60

D ata  : 16 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

193 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

B rindes e  G ra tificações195 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00400,00
B rindes e  G ra tificações196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 400,000,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

197 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,0022.736,80

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22.736,800,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

199 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0021.791,10

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 21.791,100,00

P agto  P is201 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.721,41
P agto  P is202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.721,410,00
H onorários A dvocacia203 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

205 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.500,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

207 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.500,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

209 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00800,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

P agto  IN S S211 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00119.564,82
P agto  IN S S212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 119.564,820,00
P agto  Fg ts213 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0058.265,27
P agto  Fg ts214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58.265,270,00
P ag IR R F215 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,003.490,28
P ag IR R F216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.490,280,00
P agto  Fg ts  JO V E M
A P R E N D IZ

217 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00364,97

P agto  Fg ts  JO V E M
A P R E N D IZ

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 364,970,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

219 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00223,73

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 223,730,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

221 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.110,01

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.110,010,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

223 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.672,72

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.672,720,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

225 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 16 /09 /2022
D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

227 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,0010.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

229 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00100.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 100.000,000,00

D espesas c / E xam es231 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,004.322,80
D espesas c / E xam es232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.322,800,00
D espesas c / E xam es233 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,002.109,10
D espesas c / E xam es234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.109,100,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

235 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00173,75

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 173,750,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

237 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00107,36

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 107,360,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

239 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00152,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 152,500,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

241 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00829,78

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 829,780,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

243 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00142,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 142,500,00

D espesas c / cursos245 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,002.838,90
D espesas c / cursos246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.838,900,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

247 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00122,10

D espesas c / M anut. de
S is tem as

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 122,100,00

P agto  C onf N fe249 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,003.000,32
P agto  C onf N fe250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,320,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

251 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00227,85

D espesas c / M anut. de
S is tem as

252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 227,850,00

TA R IFA S  B A N P A R Á253 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,001.446,97
TA R IFA S  B A N P A R Á254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.446,970,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

255 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,003.506,34

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.506,340,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

257 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.039,04

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.039,040,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P R E V ID E N C IA  K LN  009
P A R C

259 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00554,83

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P R E V ID E N C IA  K LN  009
P A R C

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 554,830,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
parce lam ento  38 /60  K LN

261 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.057,11

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
parce lam ento  38 /60  K LN

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.057,110,00

P agto  S im p les parce la
31 /60

263 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.632,80

P agto  S im p les parce la
31 /60

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.632,800,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

265 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00547,12

D espesas c / m anutenção
pred ia l

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 547,120,00

Tron In fo rm ática  - Fone/Fax: 4002 - 9090 P ág ina  103

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
V
P
2
R
Y
T
E
y
b
1
9
j
9
Z
y
_
U
_
H
d
k
u
8
n
p
X
h
D
4
b
R
Z
C
H
3
k
h
X
r
5
N
p
w
R
O
6
A
-
d
s
F
h
Z
Q

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
4
9
3
9
5
9
7
1
3
0
4
-
C
L
A
U
D
I
O
 
C
A
R
N
E
I
R
O
 
R
I
B
E
I
R
O
|
9
3
8
5
2
9
0
8
1
9
1
-
M
A
U
R
I
C
I
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
B
A
T
I
S
T
A



L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 16 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

267 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.615,49

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.615,490,00

R eceb im ento  C onf.269 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.487.814,27
R eceb im ento  C onf.270 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.487.814,270,00
TA R IFA S  B A N P A R Á271 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á273 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á275 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á277 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á279 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á281 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á283 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
N F  N º 2106581 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2106 0,001.575,00
N F  N º 2106582 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2106 1.575,000,00
N F  N º 2106583 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2106 0,009.189,80
N F  N º 2106584 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2106 9.189,800,00
N F  N º 2107585 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2107 0,007.255,00
N F  N º 2107586 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2107 7.255,000,00
N F  N º 1316593 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1316 0,00997,00
N F  N º 1316594 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1316 997,000,00
N F  N º 1316595 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1316 0,00819,40
N F  N º 1316596 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1316 819,400,00
N F  N º 1318597 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1318 0,00991,00
N F  N º 1318598 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1318 991,000,00
N F  N º 1318599 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1318 0,001.186,00
N F  N º 1318600 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1318 1.186,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/09 /2022 1.957.879,24 1.957.879,24

D ata  : 19 /09 /2022
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

285 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,0020.917,30

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.917,300,00

H onorários A dvocacia287 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,003.000,00
H onorários A dvocacia288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

289 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0016.351,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16.351,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

291 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,007.320,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.320,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

293 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00214,46

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,460,00

D espesas c / L icenciam ento295 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00798,50
D espesas c / L icenciam ento296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 798,500,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

297 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.727,07

D espesas c / M anut. de
S is tem as

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.727,070,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

299 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.345,70

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.345,700,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

301 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.480,95

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.480,950,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

303 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00520,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 520,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

305 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00523,80
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 19 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 523,800,00

D espesas c / S ind ica tos307 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,006.446,75
D espesas c / S ind ica tos308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.446,750,00
P agto  C onf N fe309 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00485,00
P agto  C onf N fe310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 485,000,00
P gto  Ferias311 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.008,26
P gto  Ferias312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.008,260,00
P gto  Ferias313 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0058,76
P gto  Ferias314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58,760,00
TA R IFA S  B A N P A R Á315 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á317 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á319 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á321 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á323 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á325 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á327 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.329 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,10
R eceb im ento  C onf.330 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,100,00
N F  N º 2756571 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2756 0,00135,30
N F  N º 2756572 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2756 135,300,00
N F  N º 47313613 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 47313 0,003.000,00
N F  N º 47313614 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 47313 3.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/09 /2022 66.416,95 66.416,95

D ata  : 20 /09 /2022
P ag IR R F31 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,002.389,42
P ag IR R F32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.389,420,00
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0053.026,02
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 53.026,020,00
B rindes e  G ra tificações331 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,003.000,00
B rindes e  G ra tificações332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

333 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,003.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00

P agto  S a la rios335 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.801,43
P agto  S a la rios336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.801,430,00
R eceb im ento  C onf.337 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.338 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

339 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

341 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

343 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

TA R IFA S  B A N P A R Á345 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.347 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.348 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

485 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00120,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

486 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 120,000,00

487 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
488 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

489 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,0060,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

490 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 60,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 20 /09 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/09 /2022 68.243,17 68.243,17

D ata  : 21 /09 /2022
R eceb im ento  C onf.349 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.464,65
R eceb im ento  C onf.350 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.464,650,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

351 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

353 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,002.464,65

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.464,650,00

TA R IFA S  B A N P A R Á355 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.357 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,05
R eceb im ento  C onf.358 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,050,00

483 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0011,55
484 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11,550,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

491 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00225,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

492 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 225,000,00

493 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00107,00
494 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 107,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

495 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,005,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

496 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/09 /2022 25.289,90 25.289,90

D ata  : 22 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

359 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

361 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

363 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0030.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á365 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.367 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,11
R eceb im ento  C onf.368 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,110,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/09 /2022 33.012,11 33.012,11

D ata  : 23 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

369 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

R eceb im ento  C onf.373 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,02
R eceb im ento  C onf.374 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,020,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

505 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00200,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

506 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 200,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/09 /2022 2.700,02 2.700,02

D ata  : 25 /09 /2022
N F N º 1724422569 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1724422 0,005.950,00
N F  N º 1724422570 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1724422 5.950,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 25 /09 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/09 /2022 5.950,00 5.950,00

D ata  : 26 /09 /2022
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

375 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,0020.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

377 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003.700,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.700,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á379 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0088,00
TA R IFA S  B A N P A R Á380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á381 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.383 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,20
R eceb im ento  C onf.384 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,200,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

499 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00110,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

500 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 110,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

507 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0030,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

508 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 30,000,00

509 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
510 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

N F  N º 2135587 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2135 0,001.896,00
N F  N º 2135588 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2135 1.896,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/09 /2022 25.875,20 25.875,20

D ata  : 27 /09 /2022
D espesas c / L icenciam ento385 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00142,38
D espesas c / L icenciam ento386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 142,380,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

387 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012.411,66

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

388 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.411,660,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

389 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.785,93

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.785,930,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

391 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0042.504,78

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 42.504,780,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

393 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0071.203,80

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 71.203,800,00

TA R IFA S  B A N P A R Á395 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á397 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á398 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á399 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á401 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á403 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
R eceb im ento  C onf.405 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,40
R eceb im ento  C onf.406 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,400,00
N F  N º 340611 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 340 0,005.524,35
N F  N º 340612 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 340 5.524,350,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 27 /09 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/09 /2022 143.673,30 143.673,30

D ata  : 28 /09 /2022
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

407 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0015.771,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.771,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

409 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0010.441,60

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.441,600,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

411 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,002.460,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.460,000,00

P gto  Ferias413 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,003.957,76
P gto  Ferias414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.957,760,00
P gto  Ferias415 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,004.365,87
P gto  Ferias416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.365,870,00
P gto  Ferias 12
FU N C IO N A R IO S

417 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0029.529,07

P gto  Ferias 12
FU N C IO N A R IO S

418 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 29.529,070,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

419 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,002.693,21

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

420 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.693,210,00

P gto  Ferias421 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,009.864,22
P gto  Ferias422 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.864,220,00
R eceb im ento  C onf.423 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.693,21
R eceb im ento  C onf.424 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.693,210,00
TA R IFA S  B A N P A R Á425 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á427 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á428 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.429 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,96
R eceb im ento  C onf.430 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,960,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

503 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00245,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

504 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 245,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/09 /2022 82.045,90 82.045,90

D ata  : 29 /09 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

431 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,005.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

432 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á433 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.435 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,09
R eceb im ento  C onf.436 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,090,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

501 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0070,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

502 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 70,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

511 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0019,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

512 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19,000,00

513 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
514 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

N F  N º 2143589 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2143 0,001.500,00
N F  N º 2143590 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2143 1.500,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/09 /2022 6.627,09 6.627,09

D ata  : 30 /09 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00627.666,55
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 627.666,550,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0058.001,05
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 58.001,050,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 30 /09 /2022
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0016.238,05
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 16.238,050,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,003.753,53
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 3.753,530,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00242.444,60
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 242.444,600,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0054.877,45
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 54.877,450,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

437 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

438 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

439 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.500,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

440 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

441 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,00800,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

442 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00

R eceb im ento  C onf.443 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.487.814,35
R eceb im ento  C onf.444 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.487.814,350,00
P rov isão  R ef.515 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.464,86
P rov isão  R ef.516 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.464,860,00
P rov isão  R ef.517 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0020.607,09
P rov isão  R ef.518 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 20.607,090,00
P rov isão  R ef.519 4.1 .2 .02 .0002 - (-) IR P J 0,0034.875,08
P rov isão  R ef.520 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 34.875,080,00
P rov isão  R ef.521 4.1 .2 .02 .0004 - (-) C S LL 0,0022.072,54
P rov isão  R ef.522 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 22.072,540,00
N F  N º 2156591 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2156 0,002.129,40
N F  N º 2156592 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2156 2.129,400,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/09 /2022 2.578.744,55 2.578.744,55

Tota is  do  M ês de  S etem bro  ====> 9.421.963,75 9.421.963,75

D ata  : 03 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

49 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

50 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

51 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0020.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

53 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

54 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

H onorários A dvocacia55 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,003.000,00
H onorários A dvocacia56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

57 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00200.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

59 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0015.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

61 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0070.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 70.000,000,00

D espesas c / L icenciam ento63 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,0089,94
D espesas c / L icenciam ento64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 89,940,00
P agto  S a la rios65 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,00187,28
P agto  S a la rios66 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 187,280,00
P agto  S a la rios67 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.332,96
P agto  S a la rios68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.332,960,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

69 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.590,35

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

70 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.590,350,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 03 /10 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

71 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,003.094,41

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.094,410,00

P agto  C onf N fe73 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.920,89
P agto  C onf N fe74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.920,890,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

75 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00161,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 161,000,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

77 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00556,46

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 556,460,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

79 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00121,60

D espesas c / m anutenção
pred ia l

80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121,600,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

81 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,001.291,24

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.291,240,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

83 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,0064,99

D espesas c / M anut. de
S is tem as

84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 64,990,00

R eceb im ento  C onf.85 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00282.934,59
R eceb im ento  C onf.86 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 282.934,590,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.95 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,13
R eceb im ento  C onf.96 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,130,00

453 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0050,50
454 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50,500,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

459 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.521,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

460 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.521,000,00

N F  N º 2171589 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2171 0,005.658,00
N F  N º 2171590 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2171 5.658,000,00
N F  N º 368621 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 368 0,007.300,00
N F  N º 368622 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 368 7.300,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/10 /2022 708.926,34 708.926,34

D ata  : 04 /10 /2022
D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

97 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

P gto  Ferias99 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.693,21
P gto  Ferias100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.693,210,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

101 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00237,62

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 237,620,00

TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0033,48
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 33,480,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

105 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.615,49

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.615,490,00

P agto  A d ian tam entos107 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,003.000,00
P agto  A d ian tam entos108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

109 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00197.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 197.000,000,00

P agto  Fg ts111 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00135.575,65
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 04 /10 /2022
P agto  Fg ts112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 135.575,650,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

113 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.186,99

D espesas c / M anut. de
S is tem as

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.186,990,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

115 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00116,60

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 116,600,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

117 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 0,00350,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 350,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

119 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,009.520,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.520,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

121 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0025.801,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.801,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

123 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00514,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 514,660,00

P agto  Fg ts125 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0058.309,74
P agto  Fg ts126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 58.309,740,00
P agto  Fg ts127 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,001.091,09
P agto  Fg ts128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.091,090,00
P ag IR R F129 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.523,70
P ag IR R F130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.523,700,00
P agto  Fg ts131 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00393,29
P agto  Fg ts132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 393,290,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

133 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00108,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 108,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á135 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00571,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 571,500,00

TA R IFA S  B A N P A R Á139 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á141 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á143 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á145 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á147 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á149 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á151 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á153 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00364,50
TA R IFA S  B A N P A R Á154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 364,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á155 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á157 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á159 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á161 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á163 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á165 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00121,50
TA R IFA S  B A N P A R Á166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á167 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00103,50
TA R IFA S  B A N P A R Á168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 103,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á169 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 04 /10 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á171 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á173 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á175 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á177 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á179 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á181 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á183 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á185 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á187 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.189 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0012,83
R eceb im ento  C onf.190 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 12,830,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

461 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00116,60

D espesas c / M anut. de
S is tem as

462 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 116,600,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

463 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,002.870,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

464 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.870,000,00

N F  N º 2787577 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2787 0,00140,30
N F  N º 2787578 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2787 140,300,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/10 /2022 462.782,25 462.782,25

D ata  : 05 /10 /2022
P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00627.666,55
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 627.666,550,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0058.001,05
P gto  Ferias28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 58.001,050,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0016.238,05
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 16.238,050,00
P ag IR R F31 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,003.753,53
P ag IR R F32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3.753,530,00
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0054.877,45
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 54.877,450,00
P agto  S a la rios191 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,007.043,75
P agto  S a la rios192 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.043,750,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

193 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.489,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.489,720,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

195 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.639,36

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.639,360,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

197 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00284,41

D espesas c / M anut. de
S is tem as

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 284,410,00

P agto  C onf N fe199 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00403,60
P agto  C onf N fe200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 403,600,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00907,72

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 907,720,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

203 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00190.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 190.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

205 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00287,76

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 287,760,00

P agto  S im p les P A R C .
32/60

207 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.750,44
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /10 /2022
P agto  S im p les P A R C .
32/60

208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.750,440,00

D espesas c / S ind ica tos209 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,006.317,94
D espesas c / S ind ica tos210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.317,940,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

211 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00355,99

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 355,990,00

H onorários A dvocacia213 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

215 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

217 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.547,40

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.547,400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

219 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.767,70

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.767,700,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

221 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.607,34

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.607,340,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

223 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0027.070,20

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27.070,200,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

225 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0056.035,09

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 56.035,090,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

227 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0013.781,20

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.781,200,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

229 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0056.764,74

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 56.764,740,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

231 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.702,70

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.702,700,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

233 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0019.611,47

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 19.611,470,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

235 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0034.988,45

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 34.988,450,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

237 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00249.194,65

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 249.194,650,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

239 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,004.737,41

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.737,410,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

241 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,008.161,97

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.161,970,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

243 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,009.828,34

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.828,340,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

245 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00129.613,73

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 129.613,730,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

247 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0014.618,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.618,000,00

R eceb im ento  C onf.249 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.251,65
R eceb im ento  C onf.250 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.251,650,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 05 /10 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á251 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á253 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á255 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.257 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,004,71
R eceb im ento  C onf.258 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 4,710,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

467 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00100,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

468 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 100,000,00

N F  N º 2201591 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2201 0,001.575,00
N F  N º 2201592 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2201 1.575,000,00
N F  N º 2201593 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2201 0,002.550,00
N F  N º 2201594 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2201 2.550,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/10 /2022 1.630.965,07 1.630.965,07

D ata  : 06 /10 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0037.645,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 37.645,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0028.713,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 28.713,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00179.796,94

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 179.796,940,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0051.196,02

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 51.196,020,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0068.735,61

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 68.735,610,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00276.809,34

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 276.809,340,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0045.093,54

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 45.093,540,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00364.515,89

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 364.515,890,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

259 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

261 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00431,88

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 431,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P A R C . 39 /60  K LN

263 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.093,97

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P A R C . 39 /60  K LN

264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.093,970,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 06 /10 /2022
P agto  IN S S  N E G O C IA Ç Ã O
G P S  010

265 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00560,30

P agto  IN S S  N E G O C IA Ç Ã O
G P S  010

266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 560,300,00

P agto  c f:267 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0021.529,74
P agto  c f:268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 21.529,740,00
P agto  P is269 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,004.664,77
P agto  P is270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.664,770,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros E M P R E S TIM O

271 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,007.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros E M P R E S TIM O

272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

273 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00190.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 190.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

275 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0025.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

277 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

279 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.819,84

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.819,840,00

TA R IFA S  B A N P A R Á281 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á283 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.285 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,93
R eceb im ento  C onf.286 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,930,00

457 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
458 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

469 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,007,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

470 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 7,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

471 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0072,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

472 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 72,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

473 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0015,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

474 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/10 /2022 2.263.214,66 2.263.214,66

D ata  : 07 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

287 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0037.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 37.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

289 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

291 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00400,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 400,000,00

D espesas c / E xam es293 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,002.944,90
D espesas c / E xam es294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.944,900,00
D espesas c / cursos295 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 0,002.106,00
D espesas c / cursos296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.106,000,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

297 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,002.177,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.177,000,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

299 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.816,40

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.816,400,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

301 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00200.000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 200.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á303 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.305 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,17
R eceb im ento  C onf.306 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,170,00
B rindes e  G ra tificações465 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,001.273,38
B rindes e  G ra tificações466 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.273,380,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/10 /2022 249.730,85 249.730,85

D ata  : 10 /10 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.030,76

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.030,760,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

307 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0067.900,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 67.900,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.251,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.251,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

311 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.797,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.797,000,00

R eceb im ento  C onf.313 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.314 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00
TA R IFA S  B A N P A R Á315 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.317 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,56
R eceb im ento  C onf.318 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,560,00

447 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0019,90
448 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19,900,00
455 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00128,00
456 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 128,000,00

N F  N º 1341636587 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341636 0,004.030,77
N F  N º 1341636588 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341636 4.030,770,00
N F  N º 2236595 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2236 0,007.509,00
N F  N º 2236596 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2236 7.509,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/10 /2022 89.372,47 89.372,47

D ata  : 11 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

319 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,002.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.500,000,00

R eceb im ento  C onf.321 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00500,00
R eceb im ento  C onf.322 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 500,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á323 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.325 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.326 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

449 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0034,64

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

450 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 34,640,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

451 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0015,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

452 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,500,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 11/10 /2022 3.062,17 3.062,17

D ata  : 13 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

327 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0015.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 13 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á331 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.333 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,23
R eceb im ento  C onf.334 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,230,00
N F  N º 2811579 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2811 0,00135,30
N F  N º 2811580 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2811 135,300,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/10 /2022 16.147,53 16.147,53

D ata  : 14 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

335 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0043,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 43,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

337 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0079,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 79,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á339 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
R eceb im ento  C onf.341 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.342 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00
N F  N º 2814581 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2814 0,0044,00
N F  N º 2814582 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2814 44,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/10 /2022 170,51 170,51

D ata  : 17 /10 /2022
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

343 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.797,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.797,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

345 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00902,97

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 902,970,00

TA R IFA S  B A N P A R Á347 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.349 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.350 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l

489 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,0020,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

490 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 20,000,00

491 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0022,50
492 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 22,500,00

N F  N º 2263597 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2263 0,00250,00
N F  N º 2263598 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2263 250,000,00
N F  N º 2263599 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2263 0,002.930,00
N F  N º 2263600 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2263 2.930,000,00
N F  N º 1497613 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1497 0,00392,00
N F  N º 1497614 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1497 392,000,00
N F  N º 97619 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 97 0,00522,90
N F  N º 97620 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 97 522,900,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/10 /2022 6.849,44 6.849,44

D ata  : 18 /10 /2022
477 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
478 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00
481 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0032,00
482 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 32,000,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

499 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,00531,56

D espesas c / m anutenção
pred ia l

500 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 531,560,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

501 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 0,00100,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

502 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 100,000,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

503 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 0,00170,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 18 /10 /2022
D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

504 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 170,000,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

505 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 0,00100,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

506 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 100,000,00

N F  N º 1286585 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1286 0,00529,90
N F  N º 1286586 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1286 529,900,00
N F  N º 2265601 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2265 0,007.008,00
N F  N º 2265602 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2265 7.008,000,00
N F  N º 474623 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 474 0,007.540,00
N F  N º 474624 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 474 7.540,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/10 /2022 16.037,46 16.037,46

D ata  : 19 /10 /2022
P agto  C onf N fe351 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00390,00
P agto  C onf N fe352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 390,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

353 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0030.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

354 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 30.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

355 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00425,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 425,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á357 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á358 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á359 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á361 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.363 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,93
R eceb im ento  C onf.364 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,930,00

483 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0019,00
484 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/10 /2022 30.870,93 30.870,93

D ata  : 20 /10 /2022
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00242.444,60
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 242.444,600,00
D espesa c/ In te rne t365 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00214,53
D espesa c/ In te rne t366 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,530,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

367 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00279,71

D espesas c / M anut. de
S is tem as

368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 279,710,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

369 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

373 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00551,23

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 551,230,00

R eceb im ento  C onf.375 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,10
R eceb im ento  C onf.376 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,100,00
B rindes e  G ra tificações485 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,0010,00
B rindes e  G ra tificações486 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

487 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00109,25
488 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 109,250,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

513 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0025,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

514 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 25,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

515 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0046,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

516 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 46,000,00

N F  N º 474631 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 474 0,00458,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 20 /10 /2022
N F N º 474632 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 474 458,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/10 /2022 245.689,65 245.689,65

D ata  : 24 /10 /2022
N F N º 2288603 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2288 0,001.485,00
N F  N º 2288604 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2288 1.485,000,00
N F  N º 2289605 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2289 0,00550,00
N F  N º 2289606 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2289 550,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/10 /2022 2.035,00 2.035,00

D ata  : 25 /10 /2022
P agto  C onf N fe377 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.908,35
P agto  C onf N fe378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.908,350,00
P agto  S a la rios379 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.396,34
P agto  S a la rios380 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.396,340,00
P gto  Ferias381 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,002.301,06
P gto  Ferias382 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.301,060,00
R eceb im ento  C onf.383 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0023.000,00
R eceb im ento  C onf.384 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 23.000,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á385 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á386 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á387 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á388 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á389 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á390 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á391 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á392 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á393 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0045,00
TA R IFA S  B A N P A R Á394 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 45,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á395 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0088,00
TA R IFA S  B A N P A R Á396 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

495 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0028,90

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

496 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 28,900,00

N F  N º 1554615 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1554 0,0060,00
N F  N º 1554616 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1554 60,000,00
N F  N º 1554617 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1554 0,001.647,40
N F  N º 1554618 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1554 1.647,400,00
N F  N º 529625 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 529 0,004.185,00
N F  N º 529626 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 529 4.185,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/10 /2022 36.718,55 36.718,55

D ata  : 26 /10 /2022
R eceb im ento  C onf.397 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0060.000,00
R eceb im ento  C onf.398 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 60.000,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

399 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

400 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

P agto  S a la rios401 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,004.053,16
P agto  S a la rios402 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.053,160,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

403 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00135,30

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

404 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 135,300,00

P gto  Ferias405 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,004.051,42
P gto  Ferias406 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.051,420,00
P gto  Ferias407 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,004.192,42
P gto  Ferias408 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.192,420,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

409 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0024.235,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

410 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 24.235,470,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

411 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.770,83

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

412 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.770,830,00

P gto  Ferias413 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0013.858,03
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 26 /10 /2022
P gto  Ferias414 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.858,030,00
TA R IFA S  B A N P A R Á415 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á416 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.417 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002,03
R eceb im ento  C onf.418 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2,030,00
N F  N º 2294607 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2294 0,001.650,00
N F  N º 2294608 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2294 1.650,000,00
N F  N º 2299609 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2299 0,0010.040,00
N F  N º 2299610 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2299 10.040,000,00
N F  N º 541627 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 541 0,006.320,00
N F  N º 541628 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 541 6.320,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/10 /2022 173.320,66 173.320,66

D ata  : 27 /10 /2022
R eceb im ento  C onf.419 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.420 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

421 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.678,82

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

422 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.678,820,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

423 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011.772,72

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

424 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.772,720,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

425 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0042.252,11

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
A S G

426 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 42.252,110,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

427 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0016.502,95

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

428 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16.502,950,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

429 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0036.718,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

430 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36.718,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á431 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á432 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á433 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á434 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.435 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,66
R eceb im ento  C onf.436 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,660,00

475 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
476 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

507 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0023.758,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

508 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 23.758,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

509 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0010.978,60

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

510 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10.978,600,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/10 /2022 253.711,86 253.711,86

D ata  : 28 /10 /2022
R eceb im ento  C onf.437 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0099.000,00
R eceb im ento  C onf.438 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 99.000,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

439 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0073.425,96

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

440 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 73.425,960,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

441 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,005.950,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

442 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.950,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

443 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /10 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

444 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P gto  Ferias511 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0029.006,30
P gto  Ferias512 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 29.006,300,00
N F  N º 2306611 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2306 0,005.326,00
N F  N º 2306612 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2306 5.326,000,00
N F  N º 557629 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 557 0,002.600,00
N F  N º 557630 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 557 2.600,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/10 /2022 216.308,26 216.308,26

D ata  : 31 /10 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00617.245,45
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 617.245,450,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0050.901,03
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 50.901,030,00
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,0018.137,86
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 18.137,860,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.925,21
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 2.925,210,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00236.141,46
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 236.141,460,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0053.643,56
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 53.643,560,00
R eceb im ento  C onf.445 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.446 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00

479 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0019,90
480 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19,900,00
493 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00127,50
494 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 127,500,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

497 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00126,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

498 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 126,000,00

P rov isão  R ef.517 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,004.421,33
P rov isão  R ef.518 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 4.421,330,00
P rov isão  R ef.519 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0020.406,15
P rov isão  R ef.520 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 20.406,150,00
N F  N º 2844583 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2844 0,00134,95
N F  N º 2844584 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2844 134,950,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/10 /2022 1.104.230,40 1.104.230,40

Tota is  do  M ês de  O utubro  ====> 7.510.144,06 7.510.144,06

D ata  : 01 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.49 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.50 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/11 /2022 100.000,00 100.000,00

D ata  : 03 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.51 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.52 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
R eceb im ento  C onf.53 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0025,00
R eceb im ento  C onf.54 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 25,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

55 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,002.249,88

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.249,880,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

57 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,004.111,37

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.111,370,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

59 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.532,83

D espesas c / M anut. de
S is tem as

60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.532,830,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

61 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.925,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.925,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 03 /11 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

63 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00522,90

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 522,900,00

P agto  C onf N fe365 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.236,68
P agto  C onf N fe366 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.236,680,00

409 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
410 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 03/11 /2022 112.642,66 112.642,66

D ata  : 04 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.65 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.66 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
D espesas c / S eguros
C ontra tados

67 3.1 .2 .04 .0004 - D espesas S eguros C ontra tados 0,00403,77

D espesas c / S eguros
C ontra tados

68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 403,770,00

R eceb im ento  C onf.69 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0099.000,00
R eceb im ento  C onf.70 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 99.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 04/11 /2022 199.403,77 199.403,77

D ata  : 07 /11 /2022
P agto  S a la rios25 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00617.245,45
P agto  S a la rios26 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 617.245,450,00
P gto  Ferias27 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0050.901,03
P gto  Ferias28 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 50.901,030,00
P agto  S a la rios29 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,0018.137,86
P agto  S a la rios30 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18.137,860,00
P ag IR R F31 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,002.925,21
P ag IR R F32 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.925,210,00
P agto  Fg ts35 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0053.643,56
P agto  Fg ts36 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 53.643,560,00
R eceb im ento  C onf.71 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.72 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
P agto  S a la rios73 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,00154,75
P agto  S a la rios74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 154,750,00
P agto  S a la rios75 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,006.189,92
P agto  S a la rios76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.189,920,00
P agto  S a la rios77 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.802,76
P agto  S a la rios78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.802,760,00
D espesas c / E xam es79 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,001.650,10
D espesas c / E xam es80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.650,100,00
R eceb im ento  C onf.81 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0051.000,00
R eceb im ento  C onf.82 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 51.000,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

85 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00360,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 360,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0040,50
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00121,50
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121,500,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /11 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á107 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00103,50
TA R IFA S  B A N P A R Á108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 103,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á109 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

111 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00567,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 567,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

113 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0090,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 90,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á115 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á117 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á119 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á121 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á123 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á125 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á127 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á129 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

353 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0022,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

354 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 22,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

355 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0016,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

356 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 16,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

357 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0027,30

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

358 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 27,300,00

B rindes e  G ra tificações359 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00180,00
B rindes e  G ra tificações360 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 180,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/11 /2022 905.532,44 905.532,44

D ata  : 08 /11 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

23 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.135,31

P restação de  S erv iços
C onf N fe

24 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.135,310,00

D espesa c/ água e  esgoto131 3.1 .2 .04 .0008 - D espesas Á gua e  E sgoto 0,00215,83
D espesa c/ água e  esgoto132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 215,830,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

133 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0050.461,99

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.461,990,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

135 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0013.777,68

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.777,680,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

137 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0059.647,98

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 59.647,980,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

139 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,009.911,41

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9.911,410,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

141 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,005.530,26

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.530,260,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

143 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.726,56

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.726,560,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 08 /11 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

145 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0029.089,41

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 29.089,410,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

147 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,007.739,51

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.739,510,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

149 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,006.558,21

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.558,210,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

151 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0010.817,24

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.817,240,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

153 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00129.546,85

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 129.546,850,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

155 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0014.526,63

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.526,630,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

157 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0036.042,94

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36.042,940,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

159 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00236.128,30

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 236.128,300,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

161 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.731,65

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.731,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

163 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0021.237,52

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 21.237,520,00

R eceb im ento  C onf.165 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,54
R eceb im ento  C onf.166 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,540,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

361 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0012,20

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

362 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 12,200,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

363 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0019,75

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

364 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 19,750,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

407 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00197,50

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

408 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 197,500,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/11 /2022 638.056,27 638.056,27

D ata  : 09 /11 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

1 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

2 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

3 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

4 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

5 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0037.645,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

6 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 37.645,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

7 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

8 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

9 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0028.713,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

10 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 28.713,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

11 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00179.796,94
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 09 /11 /2022
P restação de  S erv iços
C onf N fe

12 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 179.796,940,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

13 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0051.196,02

P restação de  S erv iços
C onf N fe

14 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 51.196,020,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

15 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0068.735,61

P restação de  S erv iços
C onf N fe

16 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 68.735,610,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

17 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00276.809,34

P restação de  S erv iços
C onf N fe

18 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 276.809,340,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

19 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0045.093,54

P restação de  S erv iços
C onf N fe

20 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 45.093,540,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

21 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00364.515,89

P restação de  S erv iços
C onf N fe

22 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 364.515,890,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

399 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,002,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

400 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

401 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0015,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

402 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

403 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0026,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

404 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

405 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,003,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

406 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 3,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/11 /2022 1.966.997,73 1.966.997,73

D ata  : 10 /11 /2022
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

167 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.000,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

169 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00140,30

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 140,300,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

171 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00442,26

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 442,260,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

173 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00449,03

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 449,030,00

TA R IFA S  B A N P A R Á175 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á177 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.179 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.180 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 10/11 /2022 2.055,60 2.055,60

D ata  : 14 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.181 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,002.692,83
R eceb im ento  C onf.182 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 2.692,830,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/11 /2022 2.692,83 2.692,83

D ata  : 16 /11 /2022
P agto  S a la rios183 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.477,21
P agto  S a la rios184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.477,210,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 16 /11 /2022
P agto  S a la rios185 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.822,14
P agto  S a la rios186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.822,140,00
P agto  S a la rios187 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,005.042,60
P agto  S a la rios188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.042,600,00
P agto  S a la rios189 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,003.324,90
P agto  S a la rios190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.324,900,00
R eceb im ento  C onf.191 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003.400,00
R eceb im ento  C onf.192 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3.400,000,00
R eceb im ento  C onf.193 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.194 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  D E C O R A Ç Ã O

393 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00325,25

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  D E C O R A Ç Ã O

394 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 325,250,00

395 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00136,50
396 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 136,500,00

H onorários A dvocacia397 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia398 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.400,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/11 /2022 18.928,67 18.928,67

D ata  : 17 /11 /2022
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

195 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.925,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.925,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á197 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.199 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.200 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

391 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0078,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

392 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 78,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 17/11 /2022 2.015,03 2.015,03

D ata  : 18 /11 /2022
P agto  IN S S33 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00236.141,46
P agto  IN S S34 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 236.141,460,00

389 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,004,00
390 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 18/11 /2022 236.145,46 236.145,46

D ata  : 21 /11 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

201 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00590,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 590,750,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

203 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00590,75

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 590,750,00

R eceb im ento  C onf.205 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,01
R eceb im ento  C onf.206 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,010,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l R A LO S  P A R A
C O ZIN H A

379 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,0025,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l R A LO S  P A R A
C O ZIN H A

380 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 25,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/11 /2022 1.206,51 1.206,51

D ata  : 22 /11 /2022
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

381 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0020,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

382 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 20,000,00

P agto  C onf N fe383 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,0020,00
P agto  C onf N fe384 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 20,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 22 /11 /2022
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

385 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.200,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

386 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.200,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

387 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0078,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

388 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 78,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/11 /2022 1.318,00 1.318,00

D ata  : 23 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.207 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.208 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
B rindes e  G ra tificações371 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,0018,00
B rindes e  G ra tificações372 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00
B rindes e  G ra tificações377 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00100,00
B rindes e  G ra tificações378 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 100,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/11 /2022 100.118,00 100.118,00

D ata  : 24 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.209 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.210 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 24/11 /2022 100.000,00 100.000,00

D ata  : 25 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.211 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00100.000,00
R eceb im ento  C onf.212 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 100.000,000,00
D espesa c/ In te rne t213 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00215,00
D espesa c/ In te rne t214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 215,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á215 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á216 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á217 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á219 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á221 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á223 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á224 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á225 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á227 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0088,00
TA R IFA S  B A N P A R Á228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00
R eceb im ento  C onf.229 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0088,00
R eceb im ento  C onf.230 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 88,000,00

369 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0026,00
370 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 25/11 /2022 100.525,00 100.525,00

D ata  : 26 /11 /2022
P gto  Ferias373 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0029.351,87
P gto  Ferias374 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 29.351,870,00
P gto  Ferias375 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,004.453,39
P gto  Ferias376 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.453,390,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/11 /2022 33.805,26 33.805,26

D ata  : 28 /11 /2022
P gto  Ferias231 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,005.973,17
P gto  Ferias232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.973,170,00
P gto  Ferias233 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0014.578,84
P gto  Ferias234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.578,840,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

235 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.357,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

236 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.357,920,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 28 /11 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

237 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0026.902,90

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 26.902,900,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

239 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.095,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.095,470,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

241 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.448,97

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.448,970,00

R eceb im ento  C onf.243 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,12
R eceb im ento  C onf.244 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,120,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/11 /2022 54.357,39 54.357,39

D ata  : 29 /11 /2022
R eceb im ento  C onf.245 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,0099.000,00
R eceb im ento  C onf.246 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 99.000,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á247 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á249 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00355,50
TA R IFA S  B A N P A R Á250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 355,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á251 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á253 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á255 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0027,00
TA R IFA S  B A N P A R Á256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 27,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á257 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á259 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á261 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á263 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á265 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00117,00
TA R IFA S  B A N P A R Á266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 117,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á267 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00108,00
TA R IFA S  B A N P A R Á268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 108,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á269 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á271 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0031,50
TA R IFA S  B A N P A R Á272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 31,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á273 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á275 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á277 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á279 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á281 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á283 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á285 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00562,50
TA R IFA S  B A N P A R Á286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 562,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á287 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0085,50
TA R IFA S  B A N P A R Á288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 85,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á289 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/11 /2022 100.602,00 100.602,00

D ata  : 30 /11 /2022
P rov S a la rios37 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00923.186,32
P rov S a la rios38 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 923.186,320,00
P rov Ferias39 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0053.409,23
P rov Ferias40 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 53.409,230,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 30 /11 /2022
P rov R escisão41 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,005.269,76
P rov R escisão42 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 5.269,760,00
P rov isão  R ef.43 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,002.883,19
P rov isão  R ef.44 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 2.883,190,00
P rov isão  R ef.45 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00239.109,28
P rov isão  R ef.46 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 239.109,280,00
P rov isão  R ef.47 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0078.051,21
P rov isão  R ef.48 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 78.051,210,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

291 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

292 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P agto  C onf N fe293 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.658,75
P agto  C onf N fe294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.658,750,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  IM P R E S S O R A

295 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,001.656,02

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio  IM P R E S S O R A

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.656,020,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

297 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,003.016,89

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.016,890,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

299 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00234,77

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 234,770,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

301 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00385,88

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 385,880,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

303 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00234,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 234,100,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

305 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0037,79

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 37,790,00

TA R IFA S  B A N P A R Á307 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0040,18
TA R IFA S  B A N P A R Á308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40,180,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

309 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00630,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 630,000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

311 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.148,92

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.148,920,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

313 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00140,30

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 140,300,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

315 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0044,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 44,000,00

D espesas c / M anut. de
S is tem as

317 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,001.492,79

D espesas c / M anut. de
S is tem as

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.492,790,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

319 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0025.285,63

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.285,630,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

321 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.026,47

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.026,470,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

323 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0017.108,95

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 17.108,950,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

325 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00839,17

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

326 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 839,170,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

327 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,007.333,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 7.333,900,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 30 /11 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

329 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,002.603,50

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.603,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

331 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00849,84

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

332 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 849,840,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

333 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0011.234,06

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 11.234,060,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

335 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0021.776,14

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 21.776,140,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

337 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00130.830,11

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

338 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 130.830,110,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

339 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.015,86

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.015,860,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

341 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.221,48

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

342 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.221,480,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

343 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.443,66

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.443,660,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

345 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0063.646,65

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63.646,650,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

347 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,003.124,24

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

348 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.124,240,00

TA R IFA S  B A N P A R Á349 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.351 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,79
R eceb im ento  C onf.352 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,790,00
P agto  C onf N fe  B A TE R IA
M O B

367 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00450,00

P agto  C onf N fe  B A TE R IA
M O B

368 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 450,000,00

P agto  S a la rios411 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,001.944,86
P agto  S a la rios412 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.944,860,00
P rov isão  R ef.413 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,003.967,93
P rov isão  R ef.414 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 3.967,930,00
P rov isão  R ef.415 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0018.313,50
P rov isão  R ef.416 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 18.313,500,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/11 /2022 1.641.658,12 1.641.658,12

Tota is  do  M ês de  N ovem bro  ====> 6.318.060,74 6.318.060,74

D ata  : 01 /12 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á13 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á14 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
P agto  S a la rios15 3.1 .2 .01 .0004 - 13º S a lá rio 0,00395,16
P agto  S a la rios16 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 395,160,00
TA R IFA S  B A N P A R Á19 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0088,00
TA R IFA S  B A N P A R Á20 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 88,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

457 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0031,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

458 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 31,000,00

N F  N º 2891583 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2891 0,00313,90
N F  N º 2891584 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2891 313,900,00
N F  N º 1727595 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1727 0,0088,78
N F  N º 1727596 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1727 88,780,00
N F  N º 1727597 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1727 0,00414,78
N F  N º 1727598 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1727 414,780,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 01 /12 /2022
N F N º 107603 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 107 0,00627,73
N F  N º 107604 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 107 627,730,00
N F  N º 789605 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 789 0,006.140,00
N F  N º 789606 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 789 6.140,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 01/12 /2022 8.103,85 8.103,85

D ata  : 02 /12 /2022
R eceb im ento  C onf.21 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001.457.817,76
R eceb im ento  C onf.22 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.457.817,760,00
R eceb im ento  C onf.23 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00282.934,59
R eceb im ento  C onf.24 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 282.934,590,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

25 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.944,86

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

26 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.944,860,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

453 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0018,11

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

454 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,110,00

N F  N º 1341785585 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1341785 0,002.761,54
N F  N º 1341785586 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1341785 2.761,540,00
N F  N º 797607 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 797 0,00480,00
N F  N º 797608 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 797 480,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 02/12 /2022 1.745.956,86 1.745.956,86

D ata  : 05 /12 /2022
P agto  S a la rios1 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 0,00923.186,32
P agto  S a la rios2 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 923.186,320,00
P gto  Ferias3 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 0,0053.409,23
P gto  Ferias4 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 53.409,230,00
P agto  S a la rios5 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 0,005.269,76
P agto  S a la rios6 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 5.269,760,00
P agto  Fg ts11 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 0,0078.051,21
P agto  Fg ts12 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 78.051,210,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 05/12 /2022 1.059.916,52 1.059.916,52

D ata  : 06 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

27 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012.095,44

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
H M TS A F

28 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.095,440,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

29 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0072.433,08

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
P O R TA R IA

30 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 72.433,080,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

31 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012.198,24

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  A LE LO
C O ZIN H A

32 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.198,240,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

33 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00110.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

34 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 110.000,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

35 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0040.235,34

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

36 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.235,340,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

37 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

38 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

39 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,00800,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

40 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 800,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 06 /12 /2022
D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

41 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 0,001.500,00

D espesas c / A lugue is  de
V eícu los

42 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

43 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0016.220,00

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

44 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16.220,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

45 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0010.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

46 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.000,000,00

P agto  S a la rios47 3.1 .2 .01 .0004 - 13º S a lá rio 0,00766,32
P agto  S a la rios48 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 766,320,00
P agto  S a la rios49 3.1 .2 .01 .0004 - 13º S a lá rio 0,00755,38
P agto  S a la rios50 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 755,380,00
D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

51 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 0,0015.062,40

D E S P E S A  C / M A TE R IA L
D E  L IM P E ZA

52 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.062,400,00

H onorários A dvocacia53 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,003.000,00
H onorários A dvocacia54 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

55 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 0,0018.000,00

D E S P E S A S  C /
H O N O R Á R IO S
C O N TÁ B E IS

56 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.000,000,00

D espesas c / S ind ica tos57 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 0,008.961,14
D espesas c / S ind ica tos58 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.961,140,00
P agto  C onf N fe59 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,001.225,63
P agto  C onf N fe60 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.225,630,00
P agto  C onf N fe61 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00786,60
P agto  C onf N fe62 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 786,600,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

63 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,001.628,59

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

64 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.628,590,00

P agto  C onf N fe65 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.699,28
P agto  C onf N fe66 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.699,280,00
D espesas c / M anut. de
S is tem as

67 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,00432,60

D espesas c / M anut. de
S is tem as

68 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 432,600,00

D espesas c / E xam es69 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 0,001.187,18
D espesas c / E xam es70 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.187,180,00
D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

71 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,00417,32

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

72 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 417,320,00

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

73 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 0,001.808,73

D espesas c / U n ifo rm es e
E P Is

74 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.808,730,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

75 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.674,62

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

76 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.674,620,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

77 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00639,13

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

78 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 639,130,00

P agto  Fg ts79 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0060.667,48
P agto  Fg ts80 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 60.667,480,00
TA R IFA S  B A N P A R Á81 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á82 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á83 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00360,00
TA R IFA S  B A N P A R Á84 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 360,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á85 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á86 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á87 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á88 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á89 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á90 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á91 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á92 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á93 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 06 /12 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á94 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á95 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á96 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á97 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á98 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á99 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00121,50
TA R IFA S  B A N P A R Á100 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á101 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00108,00
TA R IFA S  B A N P A R Á102 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 108,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á103 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á104 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á105 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á106 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á107 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á108 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á109 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á110 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á111 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á112 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á113 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á114 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á115 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á116 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á117 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á118 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á119 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00567,00
TA R IFA S  B A N P A R Á120 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 567,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á121 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á122 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á123 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0094,50
TA R IFA S  B A N P A R Á124 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 94,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á125 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á126 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á127 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á128 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á129 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á130 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á131 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á132 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á133 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á134 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á135 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á136 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
D espesas c / m anutenção
pred ia l

391 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 0,0013,00

D espesas c / m anutenção
pred ia l

392 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 13,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

449 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00110,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

450 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 110,000,00

R eceb im ento  C onf.511 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,55
R eceb im ento  C onf.512 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,550,00
N F  N º 812609 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 812 0,005.806,00
N F  N º 812610 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 812 5.806,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 06/12 /2022 404.334,05 404.334,05

D ata  : 07 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

137 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0050.000,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

138 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 50.000,000,00

D espesas c / S eguros
C ontra tados

139 3.1 .2 .04 .0004 - D espesas S eguros C ontra tados 0,00403,77

D espesas c / S eguros
C ontra tados

140 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 403,770,00

P agto  IN S S141 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00156.720,54
P agto  IN S S142 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 156.720,540,00
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

143 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.423,90

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

144 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.423,900,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  IR R F
K S

145 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00240,64

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S  IR R F
K S

146 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 240,640,00

P agto  S im p les P A R C .
33/60

147 2.1 .6 .05 .0006 - P arce lam ento  S im p les N aciona l 0,0012.974,73

P agto  S im p les P A R C .
33/60

148 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12.974,730,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P A R C . S IM P LE S  40 /60
K LN

149 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,004.164,26

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S
P A R C . S IM P LE S  40 /60
K LN

150 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.164,260,00

P agto  c f:151 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 0,0023.947,49
P agto  c f:152 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 23.947,490,00
P agto  P is153 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 0,005.188,61
P agto  P is154 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.188,610,00
P agto  c f:155 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 0,0039.837,79
P agto  c f:156 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 39.837,790,00
P agto  c f:157 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 0,0025.213,45
P agto  c f:158 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.213,450,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

159 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00139,95

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

160 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 139,950,00

H onorários A dvocacia161 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 0,002.400,00
H onorários A dvocacia162 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.400,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

163 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00442,41

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

164 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 442,410,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

165 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00386,55

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

166 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 386,550,00

D espesas c / L icenciam ento167 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,001.500,00
D espesas c / L icenciam ento168 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00
D espesas c / L icenciam ento169 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,0016,85
D espesas c / L icenciam ento170 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16,850,00
P agto  Fg ts  JO V E M
A P R E N D IZ

171 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,00419,27

P agto  Fg ts  JO V E M
A P R E N D IZ

172 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 419,270,00

D espesas c / TA X A S  FG TS
K S

173 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,001.061,87

D espesas c / TA X A S  FG TS
K S

174 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.061,870,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

175 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0049.548,10

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

176 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49.548,100,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

177 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0013.859,95

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

178 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13.859,950,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

179 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0063.722,69

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

180 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 63.722,690,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

181 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,005.338,58

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

182 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.338,580,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

183 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0032.084,71

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

184 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 32.084,710,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

185 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,005.565,20

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

186 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 5.565,200,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

187 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.576,55

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

188 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.576,550,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 07 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

189 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0018.785,29

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

190 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.785,290,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

191 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0039.195,18

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

192 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 39.195,180,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

193 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00245.171,63

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

194 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 245.171,630,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

195 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0014.357,49

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

196 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 14.357,490,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

197 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00122.466,01

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

198 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 122.466,010,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

199 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,008.446,54

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

200 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.446,540,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

201 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,006.665,51

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

202 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 6.665,510,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

203 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,008.812,38

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

204 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.812,380,00

TA R IFA S  B A N P A R Á205 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á206 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á207 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á208 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á209 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á210 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á211 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á212 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á213 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á214 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.215 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,92
R eceb im ento  C onf.216 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,920,00
P ag IR R F387 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,004.423,00
P ag IR R F388 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 4.423,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

463 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0020,36

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

464 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 20,360,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 07/12 /2022 969.583,17 969.583,17

D ata  : 08 /12 /2022
D espesas c / M anut. de
S is tem as

217 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 0,002.256,97

D espesas c / M anut. de
S is tem as

218 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.256,970,00

P agto  C onf N fe219 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00526,66
P agto  C onf N fe220 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 526,660,00
P agto  C onf N fe221 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00516,33
P agto  C onf N fe222 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 516,330,00
R eceb im ento  C onf.223 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,005.478,56
R eceb im ento  C onf.224 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 5.478,560,00
TA R IFA S  B A N P A R Á225 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á226 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

455 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0026,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

456 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 26,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 08/12 /2022 8.816,52 8.816,52

D ata  : 09 /12 /2022
P agto  A d ian tam entos227 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,003.000,00
P agto  A d ian tam entos228 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.000,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 09 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

229 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0040.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

230 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 40.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á231 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á232 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á233 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á234 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.235 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,21
R eceb im ento  C onf.236 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,210,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

459 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00122,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

460 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 122,000,00

461 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0018,55
462 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,550,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

469 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00589.873,24

P restação de  S erv iços
C onf N fe

470 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 589.873,240,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

471 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0027.355,41

P restação de  S erv iços
C onf N fe

472 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 27.355,410,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

473 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,004.872,48

P restação de  S erv iços
C onf N fe

474 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 4.872,480,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

475 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0028.713,09

P restação de  S erv iços
C onf N fe

476 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 28.713,090,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

477 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00179.796,94

P restação de  S erv iços
C onf N fe

478 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 179.796,940,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

479 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0039.003,16

P restação de  S erv iços
C onf N fe

480 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 39.003,160,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

481 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0055.568,70

P restação de  S erv iços
C onf N fe

482 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 55.568,700,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

483 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00276.809,34

P restação de  S erv iços
C onf N fe

484 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 276.809,340,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

485 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00319.700,10

P restação de  S erv iços
C onf N fe

486 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 319.700,100,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

487 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,0033.445,79

P restação de  S erv iços
C onf N fe

488 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 33.445,790,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

489 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,00364.515,89

P restação de  S erv iços
C onf N fe

490 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 364.515,890,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 09/12 /2022 1.962.818,90 1.962.818,90

D ata  : 12 /12 /2022
N F N º 2537587 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2537 0,001.725,00
N F  N º 2537588 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2537 1.725,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 12/12 /2022 1.725,00 1.725,00

D ata  : 13 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

237 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00524,22

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

238 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 524,220,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

239 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00381,25

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

240 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 381,250,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 13 /12 /2022
P agto  C onf N fe241 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00575,00
P agto  C onf N fe242 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 575,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á243 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á244 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á245 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á246 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á247 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00571,50
TA R IFA S  B A N P A R Á248 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 571,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á249 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á250 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á251 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0094,50
TA R IFA S  B A N P A R Á252 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 94,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á253 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á254 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á255 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á256 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á257 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00121,50
TA R IFA S  B A N P A R Á258 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 121,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á259 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00108,00
TA R IFA S  B A N P A R Á260 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 108,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á261 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0054,00
TA R IFA S  B A N P A R Á262 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 54,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á263 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á264 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á265 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á266 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á267 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á268 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á269 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,009,00
TA R IFA S  B A N P A R Á270 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 9,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á271 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á272 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á273 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0013,50
TA R IFA S  B A N P A R Á274 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 13,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á275 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á276 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á277 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,00351,00
TA R IFA S  B A N P A R Á278 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 351,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á279 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0018,00
TA R IFA S  B A N P A R Á280 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á281 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á282 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á283 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0022,50
TA R IFA S  B A N P A R Á284 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 22,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á285 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0036,00
TA R IFA S  B A N P A R Á286 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 36,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á287 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á288 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
TA R IFA S  B A N P A R Á289 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á290 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.291 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,04
R eceb im ento  C onf.292 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,040,00

403 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0036,00
404 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 36,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

405 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,00140,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

406 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 140,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

437 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0033,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

438 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 33,000,00

441 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0010,50
442 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,500,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

465 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0012,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

466 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00

P restação de  S erv iços
C onf N fe

467 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,003.272,03

P restação de  S erv iços
C onf N fe

468 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 3.272,030,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 13 /12 /2022

Tota is  dessa  D ata  ====> 13/12 /2022 6.646,04 6.646,04

D ata  : 14 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

293 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

294 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.000,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

295 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,008.432,09

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

296 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 8.432,090,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

297 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,002.212,95

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

298 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.212,950,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

299 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.054,75

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

300 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.054,750,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

301 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0020.706,48

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

302 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.706,480,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

303 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,004.336,24

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

304 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.336,240,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

305 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0020.631,70

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

306 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 20.631,700,00

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

307 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,0018.460,09

P A G A M E N TO  D E
B O LE TO  D IV E R S O S

308 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 18.460,090,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

309 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00114.506,29

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

310 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 114.506,290,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

311 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00730,29

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

312 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 730,290,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

313 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0010.543,24

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

314 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 10.543,240,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

315 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0053.291,31

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

316 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 53.291,310,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

317 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,003.497,51

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

318 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.497,510,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

319 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,003.409,62

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

320 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.409,620,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

321 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,004.061,61

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

322 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4.061,610,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

323 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,003.699,08

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

324 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 3.699,080,00

R eceb im ento  C onf.325 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,003,36
R eceb im ento  C onf.326 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 3,360,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

393 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0018,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

394 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 18,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

407 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0010,73

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

408 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,730,00

N F  N º 2550589 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2550 0,001.650,00
N F  N º 2550590 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2550 1.650,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 14 /12 /2022
N F N º 1785599 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1785 0,00146,00
N F  N º 1785600 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1785 146,000,00
N F  N º 1785601 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 1785 0,00302,00
N F  N º 1785602 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 1785 302,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 14/12 /2022 272.703,34 272.703,34

D ata  : 15 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

327 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

328 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

329 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

330 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

R eceb im ento  C onf.331 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0 0,000,05
R eceb im ento  C onf.332 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0 0,050,00

399 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0095,00
400 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 95,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

415 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,00104,76

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

416 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 104,760,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

417 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0017,09

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

418 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 17,090,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  C O M ID A
P A R A
C O N FR A TE R N IZA Ç Ã O

419 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,001.111,71

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O  C O M ID A
P A R A
C O N FR A TE R N IZA Ç Ã O

420 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.111,710,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

421 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0084,22

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

422 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 84,220,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

423 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011,07

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

424 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11,070,00

445 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00463,76
446 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 463,760,00
447 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00463,76
448 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 463,760,00

N F  N º 890611 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 890 0,006.763,32
N F  N º 890612 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 890 6.763,320,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 15/12 /2022 12.114,74 12.114,74

D ata  : 16 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

451 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0011,41

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

452 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 11,410,00

N F  N º 2562591 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2562 0,007.824,00
N F  N º 2562592 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2562 7.824,000,00
N F  N º 902613 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 902 0,002.200,00
N F  N º 902614 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 902 2.200,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 16/12 /2022 10.035,41 10.035,41

D ata  : 19 /12 /2022
P agto  S a la rios333 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,002.430,50
P agto  S a la rios334 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.430,500,00
P agto  S a la rios335 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 0,0016,71
P agto  S a la rios336 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 16,710,00
R eceb im ento  C onf.337 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.338 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00

385 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,00488,00
386 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 488,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 19 /12 /2022
D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

411 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 0,00125,00

D espesa c/ M áqu inas e
E qu ipam entos

412 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 125,000,00

B rindes e  G ra tificações413 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 0,00200,00
B rindes e  G ra tificações414 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 200,000,00
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

443 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0010,73

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

444 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,730,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 19/12 /2022 3.271,01 3.271,01

D ata  : 20 /12 /2022
P ag IR R F7 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 0,002.883,19
P ag IR R F8 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 2.883,190,00
P agto  IN S S9 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 0,00239.109,28
P agto  IN S S10 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 239.109,280,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

339 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.500,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

340 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 1.500,000,00

R eceb im ento  C onf.341 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,00400,00
R eceb im ento  C onf.342 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 400,000,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

343 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00590,75

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

344 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 590,750,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

345 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00590,75

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

346 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 590,750,00

R eceb im ento  C onf.347 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,07
R eceb im ento  C onf.348 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,070,00
D espesa c/ serv iços de
te rce iros

401 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 0,001.150,00

D espesa c/ serv iços de
te rce iros

402 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 1.150,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 20/12 /2022 246.224,04 246.224,04

D ata  : 21 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

439 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,006,42

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

440 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 6,420,00

N F  N º 935615 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 935 0,008.341,95
N F  N º 935616 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 935 8.341,950,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 21/12 /2022 8.348,37 8.348,37

D ata  : 22 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

349 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0015.000,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

350 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 15.000,000,00

TA R IFA S  B A N P A R Á351 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0012,00
TA R IFA S  B A N P A R Á352 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 12,000,00
R eceb im ento  C onf.353 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,56
R eceb im ento  C onf.354 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,560,00

381 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0039,00
382 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 39,000,00
429 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 0,0031,00
430 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 31,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

435 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0012,42

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

436 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 12,420,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 22/12 /2022 15.094,98 15.094,98

D ata  : 23 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

355 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,00500,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 23 /12 /2022
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

356 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 500,000,00

R eceb im ento  C onf.357 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,03
R eceb im ento  C onf.358 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,030,00
P agto  C onf N fe389 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 0,00350,00
P agto  C onf N fe390 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 350,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 23/12 /2022 850,03 850,03

D ata  : 26 /12 /2022
D espesa c/ In te rne t359 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 0,00214,95
D espesa c/ In te rne t360 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 214,950,00
P agto  C onf N fe361 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 0,002.627,21
P agto  C onf N fe362 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.627,210,00
TA R IFA S  B A N P A R Á363 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0098,00
TA R IFA S  B A N P A R Á364 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 98,000,00
R eceb im ento  C onf.365 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,000,16
R eceb im ento  C onf.366 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 0,160,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 26/12 /2022 2.940,32 2.940,32

D ata  : 27 /12 /2022
TA R IFA S  B A N P A R Á367 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,0049,50
TA R IFA S  B A N P A R Á368 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 49,500,00
TA R IFA S  B A N P A R Á369 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 0,004,50
TA R IFA S  B A N P A R Á370 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 4,500,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 27/12 /2022 54,00 54,00

D ata  : 28 /12 /2022
D espesas c / TA X A S371 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 0,00358,13
D espesas c / TA X A S372 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 358,130,00
D espesas c / L icenciam ento373 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 0,00452,93
D espesas c / L icenciam ento374 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 452,930,00
P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

375 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,002.256,78

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

376 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 2.256,780,00

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

377 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,0025.652,81

P A G A M E N TO  D E
FO R N E C E D O R E S

378 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 25.652,810,00

R eceb im ento  C onf.379 1.1 .1 .02 .0009 - B anco B anpará 0,001,75
R eceb im ento  C onf.380 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1,750,00
P gto  Ferias383 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0027.909,59
P gto  Ferias384 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 27.909,590,00
D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

395 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0030,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

396 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 30,000,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

397 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 0,0010,00

D espesa c/ M ateria is  para
E scritó rio

398 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 10,000,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

425 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,008,45

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

426 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 8,450,00

N F  N º 2586593 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 2586 0,0010.475,00
N F  N º 2586594 2.1 .3 .01 .0001 - Fornecedores N aciona is 2586 10.475,000,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 28/12 /2022 67.155,44 67.155,44

D ata  : 29 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

409 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0015,99

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

410 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 15,990,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

431 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0052,00

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

432 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 52,000,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 29 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

433 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,0029,89

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

434 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 29,890,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 29/12 /2022 97,88 97,88

D ata  : 30 /12 /2022
D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

427 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 0,006,98

D E S P E S A S  C /
A LIM E N TA Ç Ã O

428 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 6,980,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 30/12 /2022 6,98 6,98

D ata  : 31 /12 /2022
P rov S a la rios491 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,00878.385,30
P rov S a la rios492 2.1 .3 .03 .0001 - S a lá rios e  O rdenados a  P agar 878.385,300,00
P rov Ferias493 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 0,0054.357,27
P rov Ferias494 2.1 .3 .03 .0010 - Ferias a  pagar 54.357,270,00
P rov R escisão495 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 0,007.646,70
P rov R escisão496 2.1 .3 .03 .0007 - R escisões T raba lho  a  P agar 7.646,700,00
P rov isão  R ef.497 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 0,00453.836,24
P rov isão  R ef.498 2.1 .3 .04 .0001 - IN S S  S / S a lá rios a  R eco lher 453.836,240,00
P rov isão  R ef.499 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 0,0078.709,61
P rov isão  R ef.500 2.1 .3 .04 .0002 - FG TS  a  R eco lher 78.709,610,00
P rov isão  R ef.501 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 0,004.561,07
P rov isão  R ef.502 2.1 .3 .05 .0004 - IR R F  S / S a lá rios e  R em unerações a  R eco lher 4.561,070,00
P rov isão  R ef.503 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 0,003.979,98
P rov isão  R ef.504 2.1 .3 .05 .0002 - P IS  a  R eco lher 3.979,980,00
P rov isão  R ef.505 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 0,0018.369,15
P rov isão  R ef.506 2.1 .3 .05 .0003 - C O FIN S  a  R eco lher 18.369,150,00
P rov isão  R ef.507 4.1 .2 .02 .0002 - (-) IR P J 0,0020.551,97
P rov isão  R ef.508 2.1 .3 .05 .0013 - IR P J a  R eco lher 20.551,970,00
P rov isão  R ef.509 4.1 .2 .02 .0004 - (-) C S LL 0,0032.059,20
P rov isão  R ef.510 2.1 .3 .05 .0014 - C S LL a  R eco lher 32.059,200,00
Transfe renc ia513 1.1 .1 .01 .0001 - C a ixa  / B ancos 0,001.589.741,30
Transfe renc ia514 1.1 .2 .01 .0001 - C lien tes  a  R eceber 1.589.741,300,00
D eprec iação617 3.1 .2 .04 .0029 - D espesas C om  D eprec iação 0,005.483,91
D eprec iação618 1.2 .3 .08 .0003 - (-) C om putadores e  P erifé ricos 5.483,910,00
D eprec iação619 3.1 .2 .04 .0029 - D espesas C om  D eprec iação 0,0017.224,14
D eprec iação620 1.2 .3 .08 .0004 - (-) M óve is  e  U tensílios 17.224,140,00
D eprec iação621 3.1 .2 .04 .0029 - D espesas C om  D eprec iação 0,00104.328,00
D eprec iação622 1.2 .3 .08 .0005 - (-) V e ícu los 104.328,000,00
D eprec iação623 3.1 .2 .04 .0029 - D espesas C om  D eprec iação 0,0046.027,99
D eprec iação624 1.2 .3 .08 .0007 - (-) M áqu inas e  E qu ipam entos 46.027,990,00
E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

625 2.4 .2 .03 .0001 - R eservas de  Lucros 442.259,800,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

626 3.1 .2 .04 .0032 - D espesas M anutenção de  S is tem as 22.365,240,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

627 3.1 .2 .01 .0001 - S a lá rios e  O rdenados 8.023.071,830,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

628 3.1 .2 .01 .0004 - 13º S a lá rio 1.916,860,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

629 3.1 .2 .01 .0005 - Férias 1.107.590,630,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

630 3.1 .2 .01 .0006 - E ncargos S ocia is  IN S S 4.141.040,800,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

631 3.1 .2 .01 .0007 - E ncargos S ocia is  FG TS 1.329.570,590,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

632 3.1 .2 .01 .0009 - A ss is tênc ia  M éd ica  e  O donto lóg ica 22.123,080,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

633 3.1 .2 .01 .0013 - C ursos de  C apacitaçao  a  C o laboradores 4.517,570,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

634 3.1 .2 .01 .0014 - A lim entação do  C o laborador 134.217,090,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

635 3.1 .2 .01 .0016 - R escisão 290.475,120,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

636 3.1 .2 .03 .0005 - Taxas D iversas 4.350.130,230,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

637 3.1 .2 .04 .0001 - D espesas Te le fone 454,970,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

638 3.1 .2 .04 .0002 - D espesas In te rne t B anda Larga 1.466,040,00
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L G  S E R V IC O S  D E  L IM P E ZA S  LTD A
C ontab ilidade G era l

D IÁ R IO  - N º 12
01/01 /2022 a  31 /12 /2022

LU S TO S A   B A T IS TA  LTD A

Lanc. C onta  - D escrição D ocum ent C réd itoD éb ito H is tó rico  / C om plem ento

D ata  : 31 /12 /2022
E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

639 3.1 .2 .04 .0004 - D espesas S eguros C ontra tados 807,540,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

640 3.1 .2 .04 .0005 - D espesas M ateria is  U so, C onsum o e  E xped ien te 10.998,150,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

641 3.1 .2 .04 .0007 - D espesas E nerg ia  E lé trica 1.600,290,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

642 3.1 .2 .04 .0008 - D espesas Á gua e  E sgoto 496,180,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

643 3.1 .2 .04 .0009 - D espesas H onorários A dvocatíc ios 58.534,710,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

644 3.1 .2 .04 .0010 - D espesas H onorários C ontábe is 182.484,000,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

645 3.1 .2 .04 .0013 - D espesas Taxas e  E m olum entos 32.557,820,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

646 3.1 .2 .04 .0014 - D espesas com  M ateria is  E scritó rio 35.360,090,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

647 3.1 .2 .04 .0015 - D espesas V ig ilânc ia , M on ito r. S egurança 2.000,000,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

648 3.1 .2 .04 .0016 - D espesas U n ifo rm es e  E P Is 117.212,550,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

649 3.1 .2 .04 .0019 - D espesas Lanches e  R efe ições 1.393.539,240,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

650 3.1 .2 .04 .0024 - D espesas M anut. V e ícu los 41.100,770,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

651 3.1 .2 .04 .0025 - D espesas C om bustíve is  e  Lubrifican tes 52.440,590,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

652 3.1 .2 .04 .0027 - D espesas M anut. P red ia l 15.133,180,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

653 3.1 .2 .04 .0029 - D espesas C om  D eprec iação 173.064,040,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

654 3.1 .2 .04 .0030 - D espesas P restação S erv iços P essoa F ís ica 109.763,670,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

655 3.1 .2 .04 .0031 - D espesas S erv iços de  C onsu lto ria 7.233,150,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

656 3.1 .2 .05 .0005 - Juros e  E ncargos B ancários 23.043,630,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

657 4.1 .2 .02 .0011 - (-) P IS  S obre  S erv iços 51.825,950,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

658 4.1 .2 .02 .0012 - (-) C O FIN S  S obre  S erv iços 239.086,320,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

659 5.1 .1 .01 .0003 - M ateria l ap licado nos S erv iços 745.856,460,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

660 4.1 .1 .01 .0002 - P restação de  S erv iços 0,0023.902.812,35

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

661 3.1 .2 .02 .0003 - A lugué is  de  V eícu los 13.700,000,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

662 3.1 .2 .01 .0018 - C ursos  de  C apacitação  a  C o laboradores 18.731,760,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

663 3.1 .2 .04 .0039 - D espesas com  M ateria l de  L im peza 352.708,500,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

664 3.1 .2 .01 .0020 - D espesas c / B rindes e  G ra tificações 8.790,790,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

665 3.1 .2 .04 .0042 - D espesas c / M aq. E qu ipam entos 945,000,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

666 3.1 .2 .01 .0023 - IR R F 59.347,150,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

667 3.1 .2 .04 .0043 - D espesas c / S ind ica tos 63.495,950,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

668 4.1 .2 .02 .0002 - (-) IR P J 122.775,250,00

E N C E R R A M E N TO
E X E R C IC IO

669 4.1 .2 .02 .0004 - (-) C S LL 96.979,770,00

Tota is  dessa  D ata  ====> 31/12 /2022 27.218.074,18 27.218.074,18

Tota is  do  M ês de  D ezem bro  ====> 34.024.871,63 34.024.871,63
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FOLHA: 144

TERMO DE ENCERRAMENTO
DIARIO

N° de Ordem 12

Contém este livro 144 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e servirá de Diario n°
12, referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de
Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2022 e obtidas através de processamento eletrônico
com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

C.E.P.: 68515000

Endereço: RUA B, 462 - QUADRA:28;LOTE:07

Bairro: CIDADE NOVA

Cidade.: PARAUAPEBAS / PA

Registrada na JUCEPA sob n° 15600342665 e arquivado em 19/04/2001.
Inscrição Estadual n° 15.671.831-6 e C.N.P.J. n° 04396395000144

PARAUAPEBAS/PA, 2 de Maio de 2023

MAURICIO DA SILVA BATISTA
CONTADOR
C.P.F.:93852908191
R.G.:311163 SSP- TO
C.R.C.:003507/O

CLAUDIO CARNEIRO RIBEIRO
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F.:49395971304
R.G.:00041432478 DETRAN
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: PROPOSTA CONSOLIDADA - LG SERVIÇOS



LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA  

Rua: B, Nº 462, Cidade Nova  

CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA) 

CNPJ: 04.396.395/0001-44 

IE: 12.352.928-0 

Telefone: (94) 98135-7505 

Email: lgservicoselocacoes@outlook.com 

 
  

 

 

LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
PREGÃO Nº 90032/2024 – PGJ/MA 

 
 

Segue proposta que faz a empresa LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ: 04.396.395/0001-
44, Rua: B, Nº 462, Cidade Nova, CEP: 68515-000 – Parauapebas (PA), para prestação de serviços 
continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, 
auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e 
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- O valor total geral ofertado para o objeto da presente licitação é de R$ 64.497.658,20 (Sessenta e quatro milhões e 
quatrocentos e noventa e sete mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte centavos). 
 
- Declaramos que no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  
 
- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à contratação em tela e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA  

Rua: B, Nº 462, Cidade Nova  

CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA) 

CNPJ: 04.396.395/0001-44 

IE: 12.352.928-0 

Telefone: (94) 98135-7505 

Email: lgservicoselocacoes@outlook.com 

 
  

 

 

LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS 

- Declaramos conhecer a legislação de regência desta contratação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 
condições estabelecidas no Termo de Referência correspondente, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, 
condições e peculiaridades;  
 
- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
Nome da empresa: LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA 
Endereço: Rua: B, Nº 462, Cidade Nova, CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA) 
CNPJ: 04.396.395/0001-44 
Telefone: (94) 98135-7505 
Email empresarial:  lgservicoselocacoes@outlook.com 
Representante legal:  CLAUDIO RIBEIRO CARNEIRO 
Email: lgservicoselocacoes@outlook.com 
Dados Bancários da empresa:  
Banco:  BANPARÁ 
Agência: 0043 
Conta Corrente: 353480-4 
 

 
 
Parauapebas, 21 de outubro de 2024. 

CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:493959713

04

Assinado de forma digital 

por CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:49395971304 

Dados: 2024.10.21 12:23:44 

-03'00'



LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA  

Rua: B, Nº 462, Cidade Nova  

CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA) 

CNPJ: 04.396.395/0001-44 

IE: 12.352.928-0 

Telefone: (94) 98135-7505 

Email: lgservicoselocacoes@outlook.com 

 
  

 

 

LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
PREGÃO Nº 90032/2024 – PGJ/MA 

  
 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 
 
 

A empresa LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ: 04.396.395/0001-44, Rua: 
B, Nº 462, Cidade Nova, CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA), neste ato representada por 
CLAUDIO RIBEIRO CARNEIRO, CPF Nº 493.959.713-04, Diretor Administrativo, 
DECLARA, que suas propostas  econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções  coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das  propostas. 
 
 
 
 
 
São Luís, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 
 

 
 
 
 
 

CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:4939597130

4

Assinado de forma digital por 

CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:49395971304 

Dados: 2024.10.21 12:22:50 -03'00'



Contribuições Sociais do Contribuinte

Filtro de pesquisa

Pesquisar

Informações Complementares

Resumo da Folha de Pagamento

Período de Apuração:

07/2024

Número do Recibo do evento de origem:

1.1.0000000027305669663

 Razão SocialL G SERVICOS DE LIMPEZ

 Classi¬cação Tributária99 - Pessoas Jurídicas em

Indicativo de Cooperativa

0 - Não é cooperativa

Indicativo de Construtora

0 - Não é Construtora

Indicativo de Substituição da Contribuição Previdenciária Patronal

-

Percentual não substituído pela CPRB

-

Percentual de contribuição social

-

Módulo: Geral Pessoa Jurídica

04.396.395/0001-44 - L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA:04396395000144

SAIR

https://www.esocial.gov.br/portal/Home/Inicial
javascript:void(0)


BASES DE CÁLCULO

BASES DE CÁLCULO

VALOR

CONTRIBUIÇÕES DO SEGURADO

VALOR DESCONTADO

VALOR CALCULADO

DEDUÇÕES

VALOR

DEDUÇÕES

VALOR

11 - Base de cálculo da contribuição previdenciária

12.404,63

Valor total da contribuição

1.242,07

1.242,07

Valor total do salário-família

62,04

Valor total do salário-maternidade

3164,48

Estabelecimento 04.396.395/0001-44

Informações relativas ao estabelecimento, necessárias à apuração das contribuições sociais

Códigos de Receita por Estabelecimento

CNAE Preponderante

4120400

Alíquota RAT

3

FAP

0.5000

Alíquota RAT Ajustada

1.5000

CNPJ Responsável

CÓDIGO DE RECEITA

VALOR CORRESPONDENTE AO CÓDIGO DE RECEITA - CR APURADO

VALOR SUSPENSO CORRESPONDENTE AO CÓDIGO DE RECEITA - CR APURADO

CÓDIGO DE RECEITA

VALOR CORRESPONDENTE AO CÓDIGO DE RECEITA - CR APURADO

VALOR SUSPENSO CORRESPONDENTE AO CÓDIGO DE RECEITA - CR APURADO

1138-01 - CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS

2.480,92

-

1646-01 - CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO

186,06

-

Lotação 96



; ; v_s_1.2.0 2023_15.2.0

  

Informações consolidadas das contribuições sociais

Voltar

Baixar XML (https://www.esocial.gov.br/portal/Totalizador/ContribuicoesSociais/DownloadEvento?idEvento=27305669829&recibo=)

CODIGO RECEITA

VALOR

VALOR SUSPENSO

CODIGO RECEITA

VALOR

VALOR SUSPENSO

CODIGO RECEITA

VALOR

VALOR SUSPENSO

1082-01 - CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSOS

1.242,07

-

1138-01 - CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS

2.480,92

-

1646-01 - CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO

186,06

-

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/
https://www.gov.br/receitafederal/
https://www.gov.br/economia/
https://www.esocial.gov.br/portal/Totalizador/ContribuicoesSociais/DownloadEvento?idEvento=27305669829&recibo=


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
CNPJ: 04.396.395/0001-44
CERTIDÃO EMITIDA  em 21/10/2024, às 11:15:20

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 18/10/2024, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
EMmprssck4pyqoU. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 18/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 18/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 



LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA  

Rua: B, Nº 462, Cidade Nova  

CEP: 68515-000 - Parauapebas (PA) 

CNPJ: 04.396.395/0001-44 

IE: 12.352.928-0 

Telefone: (94) 98135-7505 

Email: lgservicoselocacoes@outlook.com 

 
  

 

 

LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
PREGÃO Nº 90032/2024 – PGJ/MA 

  
 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 
 
 
 

     Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há 
sócios na  empresa LG SERVIÇOS DE LIMPEZAS LTDA, CNPJ: 04.396.395/0001-
44,  que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro  grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão 
atualmente ocupantes  de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
detentor de tais cargos e funções  quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 
anteriores ao início do procedimento  licitatório, assim como de servidores atualmente 
ocupantes de cargos de direção, chefia e  assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da  área encarregada da licitação, 
detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6  (seis) meses anteriores 
ao início do procedimento licitatório. 

 
 
  
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
  
 
 
 

São Luís, 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 __________________________________________________ 
 (Assinatura Representante Legal da Empresa) 

 
 

CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:4939597130

4

Assinado de forma digital por 

CLAUDIO CARNEIRO 

RIBEIRO:49395971304 

Dados: 2024.10.21 12:22:15 -03'00'



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 8362024



DESPACHO-CPL - 8362024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 87DA24E511

À Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 
Sr. Coordenador,
 
 
 
 
 
Encaminhamos, em anexo, a proposta de preços e documentos de habilitação, apresentados pela
empresa relacionada na tabela abaixo, para que seja analisada as suas conformidades em relação ao
termo de referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 90032/2024, cujo objeto é Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.
 
Informo que v.sa deve analisar especificamente a conformidade da proposta de preços e os documentos
da qualificação técnica, no prazo máximo de48 horas.
 
ITEM EMPRESA CNPJ
1 04.396.395/0001-44 L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

 
 
 
Atenciosamente,
 
 

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 13:47 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

SICAF - LG SERVIÇOS



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.396.395/0001-44 DUNS®: 897453352
Razão Social: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA
Nome Fantasia: L G CONSTRUCOES LOCACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/12/2024 Automática
FGTS 28/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 23/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/12/2024
Receita Municipal Validade: 06/10/2024 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/10/2024 13:00 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.396.395/0001-44 DUNS®: 897453352

Razão Social: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

Nome Fantasia: L G CONSTRUCOES LOCACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 21/10/2024 13:00 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.396.395/0001-44 DUNS®: 897453352

Razão Social: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

Nome Fantasia: L G CONSTRUCOES LOCACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 21/10/2024 13:00 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.396.395/0001-44 DUNS®: 897453352

Razão Social: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

Nome Fantasia: L G CONSTRUCOES LOCACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 21/10/2024 13:00 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.396.395/0001-44 DUNS®: 897453352

Razão Social: L G SERVICOS DE LIMPEZAS LTDA

Nome Fantasia: L G CONSTRUCOES LOCACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 21/10/2024 13:01 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CERTIDÃO DEFICIENTE - MINISTÉRIO
DO TRABALHO - BEM ESTAR



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA-
EM RECUPERACAO JUDICIAL
CNPJ: 11.834.039/0001-20
CERTIDÃO EMITIDA  em 16/10/2024, às 09:30:44

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 11/10/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
mjmdklV4fVIESiX. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 11/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 11/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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DESPACHO-CSG - 18232024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 02AB99673C

À CPL

Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que

juntou aos autos do processo a planilha de preços corrigida, bem como documentos que

comprovam a exequibilidade da proposta da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, informo que, após

análise da Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça acerca da proposta de preços,

verificou-se que:
 

“A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresentou proposta de

preço corrigida às considerações realizadas por esta Assessoria Técnica

no Parecer Técnico PTC-ASTEC/PGJ - 6602024, corrigindo duas das

três inconformidades técnicas apontadas no parecer; contudo, ao ajustar

os itens apontados, a licitante reduziu o valor do salário base da

categoria de Auxiliar de Apoio Administrativo de R$ 2.318,81 para R$

1.558,49, contrariando o estabelecido no item 2, subitens 2.3 e 2.4, do

Termo de Referência, que sugere o primeiro valor com base no que prevê

a IN 05/2017.
 

Ressalte-se que a fixação do salário da categoria acima do piso previsto

nas CCT's de Asseio e Conservação é uma prática adotada por esta

Procuradoria Geral de Justiça há 3 anos, sendo justificada pela

necessidade de profissionais com experiências na área administrativa na

execução de serviços de apoio, atendimento interno e externo, no

gerenciamento e organização de outras atividades, produção de

documentos, agendamento de reuniões e compromissos entre outras

funções, que tenham um diferencial na prestação do serviço com

comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local

Coordenadoria de Serviços Gerais
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remunera esse perfil de profissional com salário acima de 2.000,00 (dois

mil reais).
 

Ressalte-se, ainda, que a IN 05/2017, no art. 5º, VI, admite, em caráter

excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que

justificadamente, para casos específicos em que se necessita de

profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles que, no

mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria.
 

Em relação à terceira inconformidade técnica apontada no

PTCASTEC/PGJ – 6602024, dos percentuais irrisórios de lucro e custos

indiretos nas planilhas de custos das categorias de Eletricista, Bombeiro

Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, Carregador, Copeira,

Recepcionista 44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís, esta

Assessoria entende que a inconformidade não foi sanada, haja vista a

empresa ter aumentado o percentual dos itens de 0,25% para 0,26%,

que continua sendo irrisório, permanecendo o indício de proposta

inexequível da licitante.”
 
 

Por todo exposto acima, conforme PTC-ASTEC/PGJ – 6612024, é que esta

Unidade se manifesta pela DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa provisoriamente classificada

em primeiro lugar no Pregão Eletrônico supra, considerando, também, que o único documento

apensado para fins de comprovação de exequibilidade, é uma declaração sem qualquer memória

de cálculo que efetivamente comprove que a proposta apresentada é executável.

Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 21/10/2024 às 09:14 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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São Luís, data do sistema 

 
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

José Lindstron Pacheco 

Agente de Contratação         

 

   

  Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8322024, nos autos 

do Processo nº 80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de 

preços (planilhas de custos) corrigida da licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresenta-se o que 

segue: 

 
 

PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE BEM ESTAR TRANSPORTES E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA: 

A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço corrigida às considerações 

realizadas por esta Assessoria Técnica no Parecer Técnico PTC-ASTEC/PGJ - 6602024, 

corrigindo duas das três inconformidades técnicas apontadas no parecer; contudo, ao ajustar 

os itens apontados, a licitante reduziu o valor do salário base da categoria de Auxiliar de 

Apoio Administrativo de R$ 2.318,81 para R$ 1.558,49, contrariando o estabelecido no 

item 2, subitens 2.3 e 2.4, do Termo de Referência, que sugere o primeiro valor com base no 

que prevê a IN 05/2017. 

Ressalte-se que a fixação do salário da categoria acima do piso previsto nas 

CCT’s de Asseio e Conservação é uma prática adotada por esta Procuradoria Geral de 

Justiça há 3 anos, sendo justificada pela necessidade de profissionais com experiências na 

PTC-ASTEC/PGJ - 6612024
Código de validação: BEC038A55D
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área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento interno e externo, no 

gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, agendamento 

de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na prestação 

do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 

esse perfil de profissional com salário acima de 2.000,00 (dois mil reais). 

Ressalte-se, ainda, que a IN 05/2017, no art. 5º, VI, admite, em caráter 

excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que justificadamente, para casos 

específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 

daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria. 

 

Em relação à terceira inconformidade técnica apontada no PTC-

ASTEC/PGJ – 6602024, dos percentuais irrisórios de lucro e custos indiretos nas planilhas 

de custos das categorias de Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços 

Gerais, Carregador, Copeira, Recepcionista 44h e Recepcionista 12x36 diurno de São 

Luís, esta Assessoria entende que a inconformidade não foi sanada, haja vista a empresa ter 

aumentado o percentual dos itens de 0,25% para 0,26%, que continua sendo irrisório, 

permanecendo o indício de proposta inexequível da licitante 

 
 

É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais 

providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

JOSÉ NÉLIO MIRANDA DE FREITAS 

Analista Ministerial – Economista 

Assessor-chefe da Assessoria Técnica Em Exercício 

CORECON/MA: 1045-6 
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Anexo de movimentação: DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE



 

 

 

 
 
 

DE CLAR AT ÃO DE  E XE QUIBILIDADE  
 

 
 
A  empresa Bem E star Prestadora de Serviços, inscrita no CNPJ  nº 11.834.039/0001-20 com sede 

administrativa no endereço da Rua Quarenta e Seis, 598 – bairro Boa Esperança no município de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal Paulo V ictor Monteiro Guimarães, 

com CPF nº 033.813.131-00.  

Do que fala a Lei de L icitação: A  Lei nº 14.133/21, por sua vez, instituiu o maior desconto como um 

dos critérios de julgamento, prevendo que o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital 

da licitação (art. 24, parágrafo único), e que terá como referê ncia o preço global fixado no edital de 

licitação, de modo que o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos (artigo 34, § 2º). Deste 

modo a empresa com sua vasta experiê ncia na gestão de diversos contratos, declara a exequibilidade 

da proposta com o descontono percentual de 21% do valor estimado pelo orgão. Por fim, a licitante 

ratifica sua capacidade em cumprir e executar com o referido contrato, em caso de homologação da 

proposta, em acordo com o estabelecido nas disposições legais pertinentes. Diante do exposto, 

reiteramos nosso compromisso em arcar com a exequibilidade do presente contrato, tendo em vista as 

regras previstas no instrumento convocatório. 

 
 

 
Cuiabá 18 de outubro de 2024 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Bem E star Prestadora de S erviços LTDA  
CNPJ  nº  11.834.039/0001-20 

 

 

 

 

 

BEM ESTAR 

TRANSPORTES E 

PRESTACAO DE 

SERVICOS 

LTD:11834039000

201

Assinado de forma 

digital por BEM ESTAR 

TRANSPORTES E 

PRESTACAO DE 

SERVICOS 

LTD:11834039000201 

Dados: 2024.10.18 

11:13:53 -04'00'
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PR OPOS TA 
 
 
 
A empresa Bem E star Prestadora de Serviços, inscrita no CNPJ  nº 11.834.039/0001-20 com sede administrativa no endereço da Rua 

Quarenta e Seis, 598 – bairro Boa Esperança no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal Paulo V ictor 

Monteiro Guimarães, com CPF nº 033.813.131-00. 

 

v uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços   

A  Resumo do custo por categoria 
profissional/posto de trabalho 

V alor t roposto por 
9mpregado 

v tde. de t rofissionais 
por t osto  

V alor a ensal do 
Serviço            V alor Dlobal   V A LhR DLh. A L  5 

A bhS / / ha  5LA RLA S 

1 9letricista  R$                       
5.603,48  6  R$                

33.620,88  
 R$                       
403.450,56  

 R$             
2.729.062,80  

2 . ombeiro hidráulico  R$                       
4.404,40  1  R$                   

4.404,40  
 R$                         
52.852,80  

 R$                
264.264,00  

3 A uxiliar de Serviços Derais  R$                       
3.549,62  70  R$              

248.473,40  
 R$                   
2.981.680,80  

 R$          
14.908.404,00  

4 / arregador  R$                       
3.392,27  3  R$                

10.176,81  
 R$                       
122.121,72  

 R$                
610.608,60  

5 Jardineiro  R$                       
3.538,87  3  R$                

10.616,61  
 R$                       
127.399,32  

 R$                
636.996,60  



 

6 / opeira  R$                       
3.392,27  15  R$                

50.884,05  
 R$                       
610.608,60  

 R$             
3.053.043,00  

7 Recepcionista  R$                       
3.897,89  17  R$                

66.264,13  
 R$                       
795.169,56  

 R$             
3.975.847,80  

8 Recepcionista 12 x 36 diurno  R$                       
3.711,70  2  R$                   

7.423,40  
 R$                         
89.080,80  

 R$                
445.404,00  

9 Recepcionista 12 x 36 noturno  R$                       
4.289,40  2  R$                   

8.578,80  
 R$                       
102.945,60  

 R$                
514.728,00  

10 9ncarregado  R$                       
4.586,48  3  R$                

13.759,44  
 R$                       
165.113,28  

 R$                
825.566,40  

11 A uxiliar de apoio 
administrativo 

 R$                       
4.229,59  100  R$              

422.959,00  
 R$                   
5.075.508,00  

 R$          
25.377.540,00  

12 hperador de reprografia  R$                       
3.827,41  3  R$                

11.482,23  
 R$                       
137.786,76  

 R$                
688.933,80  

13 A uxiliar de Serviços Derais - 
. acabal 

 R$                       
3.559,90  2  R$                   

7.119,80  
 R$                         
85.437,60  

 R$                
427.188,00  

14 Recepcionista - . acabal  R$                       
3.996,86  1  R$                   

3.996,86  
 R$                         
47.962,32  

 R$                
239.811,60  

V alores Totais - a ensal e Dlob al  R$              
899.759,81  

 R$                 
10.797.117,72  

 R$          
54.697.398,60  

V AL IDADE  DA PR OPOST A 150 DIAS 

V AL OR  GL OBAL  T OT AL : R $ 54.697.398,60 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, trezentos e noventa e 

oito reais e sessenta centavos) 

A  empresa Declara, que a proposta abrange todas as despensas trabalhista bem como despesas relacionadas a equipamentos e insumos 

conforme termo de referê ncia. 

Dados Bancários: Banco do Brasil 

Agê ncia: 4043 - 6 Conta Corrente: 34777-9 



 

Cuiabá 16 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bem E star Prestadora de S erviços LTDA 
CNPJ  nº  11.834.039/0001-20 

BEM ESTAR 

TRANSPORTES E 

PRESTACAO DE 

SERVICOS 

LTD:118340390002

01

Assinado de forma digital 

por BEM ESTAR 

TRANSPORTES E 

PRESTACAO DE SERVICOS 

LTD:11834039000201 

Dados: 2024.10.18 

11:14:35 -04'00'
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DESPACHO-CPL - 8322024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: AC6ACC1C3F

À Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
Sr. Coordenador.
 
Conforme solicitado, segue em anexo, a proposta corrigida e os documentos apresentados pela
licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL, que comprovam a exequibilidade da proposta.
 
Atenciosamente,
 

assinado eletronicamente em 18/10/2024 às 13:31 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PTC-CPL - 42024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: ADF0BD2618

INTRODUÇÃO1.

Trata o presente de análise da matéria essencialmente contábil, a partir

da documentação de habilitação (qualificação econômico-financeira) cadastrada no

sistema compras.gov.br, pela empresa licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL inscrita no

CNPJ sob o nº 11.834.039/0001-20, para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista,

bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo

mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90032/2024 e seus Anexos.

DO EDITAL DO PREGÃO Nº 90032/20242.

Determina o Edital, através do item 8.5 e seguintes, a necessidade de ser

realizada análise econômico-financeira dos licitantes, tendo por objetivo verificar a

situação econômica do licitante e sua capacidade cumprir as obrigações decorrentes

do futuro contrato:

8.5 Qualificação Econômico-Financeira:

(...)

8.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta)
dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria certidão;

8.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.5.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);
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8.5.3.2 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.5.3.3 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor anual estimado
da contratação;

8.5.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.5.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

 8.5.4.1. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital de que
um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou
com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes
requisitos:

8.5.5.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

8.5.5.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá
apresentar justificativas.

8.5.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.5.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Isto posto, e conforme solicitação do Pregoeiro responsável pela

condução do certame, a seguir será apresentada a análise da qualificação econômico-

financeira e documentos por ela abrangidos, conforme o estabelecido no Edital,

encaminhados pela empresa licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar

para fornecimento do objeto, tomando por base as Normas Brasileiras de

Contabilidade, especialmente a NBC TG 26 (R5) – Apresentação das Demonstrações

Contábeis.
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DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA3.

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM1.
RECUPERACAO JUDICIAL

A empresa apresentou a Certidão de Falência constando processo dea.
Recuperação Judicial em andamento, item 8.5.2 do Edital;

A empresa encaminhou, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultadob.
do Exercício, referentes aos exercícios 2022 e 2023, de acordo com o item 8.5.3

do Edital, e para fins de análise dos índices de Liquidez utilizaremos por base o

exercício 2023, cujos valores estão apresentados no quadro-resumo abaixo:

 

RESUMO DO BALANÇO PATRIMONIAL 2023

Ativo Circulante R$ 56.855.601,51

Realizável a Longo Prazo R$ 0,00

Passivo Circulante R$ 47.508.797,59

Passivo Não Circulante R$ 1.771.938,33

Ativo Total R$ 57.131.815,75

Patrimônio Líquido R$  7.851.079,83
 

A partir dos valores apresentados, obtivemos os seguintes resultados

para os indicadores de liquidez:

- Liquidez Geral (LG) = 1,15

- Liquidez Corrente (LC) = 1,20

- Solvência Geral (SG) = 1,16

Verifica-se que a empresa em comento apresenta índices de Liquidez

superiores a 1(um), conforme estabelecido no Edital, conforme item 8.5.3.1 do Edital.
 

Item 8.5.3.2 do Edital: O Capital Circulante Líquido - CCL (Ativo Circulante –c.
Passivo Circulante) que corresponde a R$ 9.346.803,92 (nove milhões trezentos e

quarenta e seis mil oitocentos e três reais e noventa e dois centavos) equivale a

67,65% do valor estimado anual da Contratação:
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CCL > 16,66% DO VALOR ESTIMADO

Valor estimado anual da Contratação R$ 13.816.902,60

Capital Circulante Líquido R$ 9.346.803,92

Porcentagem: 67,65%
 

Item 8.5.3.3 do Edital: O patrimônio líquido da empresa evidenciado no Balançod.
Patrimonial/2023 é superior a 10% (dez por cento) do valor estimado anual da

contratação:

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO > 10%

Valor estimado anual da Contratação R$ 13.816.902,60

Patrimônio Líquido R$ 7.851.079,83

10% do Valor estimado anual da

Contratação corresponde a:
R$ 1.381.690,26

 

Item 8.5.5 do Edital: Licitante apresentou Declaração contendo a relação dee.
compromissos assumidos, conforme Modelo Constante do Anexo IV do Edital,

demonstrando que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a

Administração Pública e/ou Iniciativa Privada vigentes na data de apresentação

da Proposta não é superior ao Patrimônio Líquido:

 

MONTANTE DE CONTRATOS FIRMADOS

Valor Total Remanescente R$ 30.542.323,67

1/12 do valor Total  remanescente R$ 2.545.193,64

Patrimônio Líquido R$  7.851.079,83
 

Item 8.5.5.2 do Edital: A Licitante deveria ter apresentado justificativas, mas nãof.
o fez, já que a Receita Bruta discriminada na Demonstração do Resultado do

Exercício (DRE) é de R$ 82.442.855,39 (oitenta e dois milhões quatrocentos e
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quarenta e dois mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos),

e o valor total dos compromissos assumidos constante na Declaração é de R$

30.542.323,67 (trinta milhões quinhentos e quarenta e dois mil trezentos e

vinte e três reais e sessenta e sete centavos), revelando uma diferença de

37,05 %.

 

Item 8.5.7 do Edital: Os índices econômicos estão atestados medianteg.
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

 

CONCLUSÃO4.

Diante do exposto, tem-se que a empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão Eletrônico em comento,

apresentou os documentos exigidos de qualificação econômico-financeira, entretanto

há fatos dignos de Nota:

1) Em que pese os índices de liquidez apurados no Balanço Patrimonial de 2023

atingirem o exigido no Edital, não é crível que a Licitante tenha 0,00 (zero reais) em

valores do Realizável a Longo Prazo (grupo de contas que afeta o cálculo do índice de

Liquidez Geral), como se nada tivesse a receber de clientes e sempre recebesse

valores à vista, o que aparenta ser irreal para uma empresa com vários contratos

vigentes com órgãos públicos.

2) Em relação à Declaração dos compromissos assumidos (exigida no item 8.5.5

do Edital), a empresa não especificou a data final da vigência dos contratos, e além

disso não apresentou as justificativas exigidas no item supracitado, já que a

diferença entre a Receita Bruta discriminada na Demonstração de Resultado do

Exercício (DRE) de 2023 e o Valor Total dos compromissos assumidos foi superior a

10%.

3) Empresa não encaminhou Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis.  

Caso a Empresa licitante tenha sua Proposta aceita pela Unidade Técnica
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Requisitante, bem como seja considerada aprovada quanto à habilitação Jurídica,

qualificação técnica e Regularidade Fiscal, solicita-se que seja realizada diligência para

que a empresa envie as Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis de 2022 e

2023, bem como as justificativas exigidas no item 8.5.5 do Edital.
 
 
 

Marcos Antonio Lima de Oliveira
Contador – CRC/MA nº 15105

Membro da CPL – Mat. 1075867

assinado eletronicamente em 18/10/2024 às 08:53 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 18162024



DESPACHO-CSG - 18162024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 9040DC0F16

 

 

Assunto: Análise da Qualificação Técnica e da proposta de preços - Empresa BEM ESTAR

TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

 

À CPL,

 

Em atendimento ao Despacho retro da Comissão Permanente de Licitações, que juntou

aos autos do processo a planilha de preços da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, informo que, após

análise da Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça acerca da proposta de preços,

verificou-se que:
 

“Apesar do preço vantajoso para a Procuradoria Geral de Justiça,

verificamos a existência de algumas inconsistências na proposta de

preço da empresa à metodologia utilizada pela Procuradoria Geral de

Justiça e às determinações legais, conforme listado abaixo:
 

A empresa cotou o valor do Item “F” (Cesta Básica) do1.

Submódulo 2.3 (Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de

custos das categorias de Eletricista e Bombeiro Hidráulico em R$

318,43 (Trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos)

quando deveria ter sido de R$ 326,69 (Trezentos e vinte e seis reais

e sessenta e nove centavos), como determina a CCT 67/2024, das

categorias, na CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE

CESTA BASICA DAS EMPRESAS QUE ATUAM EM OBRAS

INDUSTRIAIS CORPORATIVAS, que estabelece que o Vale

Coordenadoria de Serviços Gerais
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Cesta Básica mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais)

previsto na convenção anterior, será reajustado na data base da

categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado no período/2023,

mais o acréscimo de 5% (cinco por cento). Ressalte-se que o INPC

acumulado de 2023 foi de 3,71%, segundo o IBGE.

Importar informar, ainda, que a CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA2.

SEXTA da CCT 67/2024 ressalta que as partes signatárias deste

instrumento coletivo, sindicatos patronal e laboral, e seus

representados, empregadores e empregados, obrigam-se a cumprir

todas as cláusulas aqui dispostas.

 A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-3.

Refeição/Alimentação) do Submódulo 2.3 (Benefícios Mensais e

Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e

Conservação em R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e

sessenta centavos) quando deveria ter sido de R$ 415,80

(Quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), nos termos da

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO das CCT's 102/2024

e 125/2024, das categorias. Ressalte-se que a empresa realizou o

desconto de 20% no valor do auxílio, nas planilhas, mas as CCT's,

na cláusula citada, determinam que as empresas poderão realizar o

desconto máximo de 10% sobre o valor.

 A empresa estabeleceu os percentuais dos Itens “A” (Custos4.

Indiretos) e “B” (Lucro) do Módulo 6 (Custos Indiretos, Tributos e

Lucro) em 0,25% nas planilhas de custos das categorias de

Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais,

Carregador, Copeira, Recepcionista 44h e Recepcionista 12x36

diurno de São Luís. No entanto, esta Assessoria Técnica entende

que, apesar da liberdade das empresas em definir tais valores,

dependendo das condições de mercado, esses percentuais são

bastante irrisórios, o que denota indícios de que a proposta da

empresa é inexequível.
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Nesse sentido, faz-se necessária a correção das inconformidades

listadas, devendo a empresa, ainda, comprovar a exequibilidade de sua

proposta, dados os percentuais baixos de Custos Indiretos e Lucro das

categorias destacadas”
 

Quanto à análise da qualificação técnica, aproveitamos o ensejo para informar que, em uma

verificação restrita à conformidade técnica (item 8.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) do

Edital Pregão Eletrônico n° 90032/2024, a Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, encontra-se

em conformidade técnica com o referido Edital, considerando que atendeu a todos os requisitos

exigidos.
 

Por todos exposto, este setor entende que a Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, quanto aos requisitos

da qualificação técnica, atendeu o que foi exigido pelo Edital, com a ressalva do que foi

apontado no pelo Parecer Técnico (PTC-ASTEC/PGJ – 6602024) quanto à Proposta de Preço.
 

Atenciosamente.

assinado eletronicamente em 18/10/2024 às 08:38 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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São Luís, data do sistema 

 
SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

José Lindstron Pacheco 

Agente de Contratação         

 

   

  Atendendo à solicitação contida no DESPACHO-CPL – 8272024, nos autos 

do Processo nº 80162024, com vistas à análise da conformidade técnica da proposta de 

preços (planilhas de custos) da licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresenta-se o que segue: 

 
 

PLANILHAS DE CUSTOS DA LICITANTE BEM ESTAR TRANSPORTES E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA: 

A licitante BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 11.834.039/0001-20, apresentou proposta de preço para o Pregão Eletrônico 

nº 90032/2024, através de planilhas de custos, com valor mensal de R$ 899.762,96 

(Oitocentos e noventa e nove mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis 

centavos) e anual de R$ 10.797.155,52 (Dez milhões, setecentos e noventa e sete mil, cento 

e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

O valor anual está 21,04%, ou R$ 2.877.385,08 (Dois milhões, oitocentos e 

setenta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), abaixo do valor 

estabelecido no ANEXO I, do Termo de Referência do pregão, a saber, R$ 13.674.540,60 

(Treze milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta 

centavos). 

 

 

PTC-ASTEC/PGJ - 6602024
Código de validação: BB0F380C46
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INCONFORMIDADES TÉCNICAS DAS PLANILHAS DE CUSTOS DA 

LICITANTE: 

Apesar do preço vantajoso para a Procuradoria Geral de Justiça, verificamos a 

existência de algumas inconsistências na proposta de preço da empresa à metodologia 

utilizada pela Procuradoria Geral de Justiça e às determinações legais, conforme listado 

abaixo: 

 

1) A empresa cotou o valor do Item “F” (Cesta Básica) do Submódulo 2.3 (Benefícios 

Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Eletricista e Bombeiro 

Hidráulico em R$ 318,43 (Trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos) quando 

deveria ter sido de R$ 326,69 (Trezentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), 

como determina a CCT 67/2024, das categorias, na CLÁUSULA SEXAGÉSIMA 

PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EMPRESAS QUE ATUAM EM OBRAS 

INDUSTRIAIS CORPORATIVAS, que estabelece que o Vale Cesta Básica mensal no 

valor de R$300,00 (trezentos reais) previsto na convenção anterior, será reajustado na 

data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado no período/2023, mais o 

acréscimo de 5% (cinco por cento). Ressalte-se que o INPC acumulado de 2023 foi de 

3,71%, segundo o IBGE. 

Importar informar, ainda, que a CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA 

da CCT 67/2024 ressalta que as partes signatárias deste instrumento coletivo, sindicatos 

patronal e laboral, e seus representados, empregadores e empregados, obrigam-se a 

cumprir todas as cláusulas aqui dispostas. 

 

2) A empresa cotou o valor do Item “B” (Auxílio-Refeição/Alimentação) do Submódulo 

2.3 (Benefícios Mensais e Diários) das planilhas de custos das categorias de Asseio e 

Conservação em R$ 369,60 (Trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) quando 

deveria ter sido de R$ 415,80 (Quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), nos termos 

da CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO das CCT’s 102/2024 e 125/2024, das 
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categorias. Ressalte-se que a empresa realizou o desconto de 20% no valor do auxílio, nas 

planilhas, mas as CCT’s, na cláusula citada, determinam que as empresas poderão realizar o 

desconto máximo de 10% sobre o valor. 

 

3) A empresa estabeleceu os percentuais dos Itens “A” (Custos Indiretos) e “B” (Lucro) 

do Módulo 6 (Custos Indiretos, Tributos e Lucro) em 0,25% nas planilhas de custos das 

categorias de Eletricista, Bombeiro Hidráulico, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Carregador, Copeira, Recepcionista 44h e Recepcionista 12x36 diurno de São Luís. No 

entanto, esta Assessoria Técnica entende que, apesar da liberdade das empresas em definir 

tais valores, dependendo das condições de mercado, esses percentuais são bastante 

irrisórios, o que denota indícios de que a proposta da empresa é inexequível. 
 

Nesse sentido, faz-se necessária a correção das inconformidades listadas, 

devendo a empresa, ainda, comprovar a exequibilidade de sua proposta, dados os 

percentuais baixos de Custos Indiretos e Lucro das categorias destacadas 

 
 

É o que se encaminha a Vossa Senhoria para conhecimento e demais 

providências. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

JOSÉ NÉLIO MIRANDA DE FREITAS 

Analista Ministerial – Economista 

Assessor-chefe da Assessoria Técnica Em Exercício 

CORECON/MA: 1045-6 
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DESPACHO-CPL - 8272024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: EB253AF155

À Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 
Sr. Coordenador,
 
 
 
 
 
Encaminhamos, em anexo, a proposta de preços e documentos de habilitação, apresentados pela
empresa relacionada na tabela abaixo, para que seja analisada as suas conformidades em relação ao
termo de referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 90032/2024, cujo objeto é Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.
 
Informo que v.sa deve analisar especificamente a conformidade da proposta de preços e os documentos
da qualificação técnica, no prazo máximo de48 horas.
 
ITEMEMPRESA CNPJ
1 11.834.039/0001-20BEM ESTAR

TRANSPORTES
E PRESTACAO
DE SERVICOS
LTDA- EM
RECUPERACAO
JUDICIAL

 
 
 
Atenciosamente,
 
 

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 2(*
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assinado eletronicamente em 16/10/2024 às 14:32 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PROPOSTA ORIGINAL - BEM ESTAR



 

 

 

 
 
 

PR OPOS TA 
 

 
 
A  empresa Bem E star Prestadora de Serviços, inscrita no CNPJ  nº 11.834.039/0001-20 com sede administrativa no endereço da Rua 

Quarenta e Seis, 598 – bairro Boa Esperança no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, por meio de seu representante legal Paulo V ictor 

Monteiro Guimarães, com CPF nº 033.813.131-00. 

v uadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços   

A  Resumo do custo por categoria 
profissional/posto de trabalho 

V alor t roposto por 
9mpregado 

v tde. de t rofissionais por 
t osto  

V alor a ensal do 
Serviço            V alor Dlobal   V A LhR DLh. A L  5 

A bhS / / ha  5LA RLA S 

1 9letricista  R$                       
5.587,83  6  R$                

33.526,98  
 R$                       
402.323,76  

 R$             
2.723.428,80  

2 . ombeiro hidráulico  R$                       
4.395,83  1  R$                   

4.395,83  
 R$                         
52.749,96  

 R$                
263.749,80  

3 A uxiliar de Serviços Derais  R$                       
3.552,40  70  R$              

248.668,00  
 R$                   
2.984.016,00  

 R$          
14.920.080,00  

4 / arregador  R$                       
3.387,38  3  R$                

10.162,14  
 R$                       
121.945,68  

 R$                
609.728,40  

5 Jardineiro  R$                       
3.539,87  3  R$                

10.619,61  
 R$                       
127.435,32  

 R$                
637.176,60  

6 / opeira  R$                       
3.387,38  15  R$                

50.810,70  
 R$                       
609.728,40  

 R$             
3.048.642,00  



 

 

7 Recepcionista  R$                       
3.902,38  17  R$                

66.340,46  
 R$                       
796.085,52  

 R$             
3.980.427,60  

8 Recepcionista 12 x 36 diurno  R$                       
3.902,38  2  R$                   

7.804,76  
 R$                         
93.657,12  

 R$                
468.285,60  

9 Recepcionista 12 x 36 noturno  R$                       
4.490,48  2  R$                   

8.980,96  
 R$                       
107.771,52  

 R$                
538.857,60  

10 9ncarregado  R$                       
4.601,60  3  R$                

13.804,80  
 R$                       
165.657,60  

 R$                
828.288,00  

11 A uxiliar de apoio administrativo  R$                       
5.276,63  80  R$              

422.130,40  
 R$                   
5.065.564,80  

 R$          
25.327.824,00  

12 hperador de reprografia  R$                      
3.811,40  3  R$                

11.434,20  
 R$                       
137.210,40  

 R$                
686.052,00  

13 A uxiliar de Serviços Derais - 
. acabal 

 R$                       
3.542,82  2  R$                   

7.085,64  
 R$                         
85.027,68  

 R$                
425.138,40  

14 Recepcionista - . acabal  R$                       
3.998,48  1  R$                   

3.998,48  
 R$                         
47.981,76  

 R$                
239.908,80  

V alores Totais - a ensal e Dlob al  R$                
899.762,96  

 R$                 
10.797.155,52  

 R$          
54.697.587,60  

V AL IDADE  DA PR OPOST A 150 DIAS 

V AL OR  GL OBAL  T OT AL : R $ 54.697.587,60 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e oitenta e sete 

reais e sessenta centavos) 

A  empresa Declara, que a proposta abrange todas as despensas trabalhista bem como despesas relacionadas a equipamentos e insumos 

conforme termo de referê ncia. 

Dados Bancários: Banco do Brasil 

Agê ncia: 4043 - 6 Conta Corrente: 34777-9 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá 16 de outubro de 2024 
 

 

 

 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 

Bem E star Prestadora de S erviços LTDA  
CNPJ  nº  11.834.039/0001-20 

 

 

 

 

 

 

 

BEM ESTAR 

TRANSPORTES E 

PRESTACAO DE 

SERVICOS 

LTD:118340390002

01

Assinado de forma digital 

por BEM ESTAR 

TRANSPORTES E 

PRESTACAO DE SERVICOS 

LTD:11834039000201 

Dados: 2024.10.16 

10:06:44 -04'00'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.834.039/0001-20 DUNS®: 939390490
Razão Social: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM

RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS 30/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 09/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)

Receita Municipal Sem Informação (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.834.039/0001-20 DUNS®: 939390490
Razão Social: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM

RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO / 158498-INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO / 925007-TRIBUNAL DE JUSTICA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS / 156677-UNIVERSIDADE FEDERAL DE

Órgãos do Governo Federal

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.834.039/0001-20 DUNS®: 939390490
Razão Social: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM

RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 05/02/2024
Número do Processo: 23188004034202322 Número do Contrato: 13/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 5.9 e 21.1

do Termo de Referência e no item 22.1.5 do edital do Pregão Eletrônico Nº.
61/2022, UASG 158144 / CONTRATO N°. 013/2023 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Reitoria, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, com fundamento nos itens 22.2. "i", "ii" e "iii" do Termo de Referência,
anexo ao Edital do Pregão SRP 61/2022 - UASG 158144 e no Art. 87, Inc. I, II
e III da Lei 8.666/93 que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e no art.7º da Lei 10.520/02.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158492 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS NOVO PARECIS
Data Aplicação: 10/02/2022
Número do Processo: 23192.000046.2022 Número do Contrato: 072021
Descrição/Justificativa: DECIDO pela aplicação de ADVERTÊNCIA, nos termos do artigo 87, inciso I,

da Lei nº 8.666/93 referente aos atrasos no pagamento de salário e benefícios
conforme 19.2.1. do Termo de Referência, anexo do Edital nº01/2021, bem
como Portaria 16/2022 - CNP-GAB/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT, de 10 de
fevereiro de 2022.

Ocorrência 2:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

121



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158492 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS NOVO PARECIS
Data Aplicação: 10/02/2022
Número do Processo: 23192.000046.2022 Número do Contrato: 102021
Descrição/Justificativa: DECIDO pela aplicação de ADVERTÊNCIA, nos termos do artigo 87, inciso I,

da Lei nº 8.666/93 referente aos atrasos no pagamento de salário e benefícios
conforme 19.2.1. do Termo de Referência, anexo do Edital nº01/2021, bem
como Portaria 16/2022 - CNP-GAB/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT, de 10 de
fevereiro de 2022.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158492 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS NOVO PARECIS
Data Aplicação: 23/05/2022
Número do Processo: 23192000373202290 Número do Contrato: 10/2021
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção se dá em razão de inadimplemento injustificado por

parte da empresa, conforme as cláusulas do termo de referência 11.23, 13.7.4 e
13.18, Portaria 109/2022, de 23 de maio de 2022.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158492 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS NOVO PARECIS
Data Aplicação: 23/05/2022
Número do Processo: 23192000373202290 Número do Contrato: 07/2021
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção se dá em razão de inadimplemento injustificado por

parte da empresa, conforme as cláusulas do termo de referência 11.23, 13.7.4 e
13.18, Portaria 109/2022, de 23 de maio de 2022

Ocorrência 5:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158333 - INST.FED.DE MATO GROSSO/CAMPUS CUIABá - MT
Data Aplicação: 19/06/2023
Número do Processo: 23194.000861.2023 Número do Contrato: 002/2023
Descrição/Justificativa: Art.1º Aplicar sanção à empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO

DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.834.039/0001-20,  na
modalidade de Advertência, com base, respectivamente, nos artigos 87, incisos
II e III, da Lei nº 8.666/1993.:

Art.2º A aplicação da sanção se dá em razão da ocorrência de atraso de
pagamentos dos funcionários  vinculados ao contrato n° 002/2023, em
descumprimento as disposições do Termo de Referência anexo ao Edital Pregão
n° 61/2022, conforme fatos apurados no processo Administrativo de Apuração
de Irregularidade n° 23194.000861.2023-68.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 07/12/2023
Número do Processo: 23749001543202309 Número do Contrato: 001/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção, se dá, motivada em síntese, por ter descumprido

obrigações assumidas nas Cláusula 15.14, 21.1.1 e 21.1.2 do Termo de
Referência do Pregão Eletrônico Nº. 84/2022 - UASG 158144 / CONTRATO
N° 001/2023 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso - Campus Várzea Grande, assim como nos Incisos I, II e III do Artº. 87
da Lei 8.666/93.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 07/12/2023
Número do Processo: 23749001544202345 Número do Contrato: 003/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 15.14,

21.1.1 e 21.1.2 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº. 84/2022 -
UASG 158144 / CONTRATO N°. 003/2023 - Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Várzea Grande, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, assim como no Inciso I, II e III do Artº. 87 da Lei 8.666/93.

Ocorrência 8:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925007 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Data Aplicação: 15/01/2024 Valor da Multa: R$ 6.102,81
Número do Processo: 0015474-28.2023.8 Número do Contrato: 30/2023
Descrição/Justificativa: aplico à empresa BEM ESTAR TRANSPORTESE PRESTAÇÃODE

SERVIÇOSLTDA.  a penalidade de multa correspondente a 10% sobreo valor
mensal da contratação

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 05/02/2024 Valor da Multa: R$ 1.661,83
Número do Processo: 23188004034202322 Número do Contrato: 13/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 5.9 e 21.1

do Termo de Referência e no item 22.1.5 do edital do Pregão Eletrônico Nº.
61/2022, UASG 158144 / CONTRATO N°. 013/2023 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Reitoria, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, com fundamento nos itens 22.2. "i", "ii" e "iii" do Termo de Referência,
anexo ao Edital do Pregão SRP 61/2022 - UASG 158144 e no Art. 87, Inc. I, II
e III da Lei 8.666/93 que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e no art.7º da Lei 10.520/02.

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 158333 - INST.FED.DE MATO GROSSO/CAMPUS CUIABá - MT
Data Aplicação: 30/01/2024 Valor da Multa: R$ 5.756,64
Número do Processo: 23194.003146.2023 Número do Contrato: 02/2023
Descrição/Justificativa: Reiterados atrasos nos pagamentos dos salários dos colaboradores da empresa

lotados no IFMT - Campus Cuiabá; além disso, (i) recorrente atraso no
pagamento do auxílio transporte aos colaboradores; (ii) não encaminhamento
de documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa,
(iii) faltas recorrente de trabalhadores sem cobertura do posto, e (iv) entrega
incompleta e demora na entrega de uniformes e EPIs aos colaboradores

Ocorrência 11:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 158333 - INST.FED.DE MATO GROSSO/CAMPUS CUIABá - MT
Data Aplicação: 27/02/2024 Valor da Multa: R$ 1.211,92
Número do Processo: 23194.004702.2023 Número do Contrato: 02/2023
Descrição/Justificativa: Não acerto de verbas rescisórias com ex-colaboradores.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158498 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 20/05/2024 Valor da Multa: R$ 12.852,19
Número do Processo: 23196.001428.2023 Número do Contrato: 01/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção se dá pela seguinte razão: - em virtude de ter

descumprido obrigação assumida nas cláusulas contratuais previstas no item
22.1, subitem "a", do Termo de Referência, anexo do Pregão nº 61/2022; bem
como no Art. 78, I, e Art. 79, I, da Lei nº 8.666/93.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 07/12/2023 Valor da Multa: R$ 12.115,59
Número do Processo: 23749001543202309 Número do Contrato: 001/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção, se dá, motivada em síntese, por ter descumprido

obrigações assumidas nas Cláusula 15.14, 21.1.1 e 21.1.2 do Termo de
Referência do Pregão Eletrônico Nº. 84/2022 - UASG 158144 / CONTRATO
N° 001/2023 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso - Campus Várzea Grande, assim como nos Incisos I, II e III do Artº. 87
da Lei 8.666/93.

Ocorrência 14:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 07/12/2023 Valor da Multa: R$ 18.812,10
Número do Processo: 23749001544202345 Número do Contrato: 003/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 15.14,

21.1.1 e 21.1.2 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº. 84/2022 -
UASG 158144 / CONTRATO N°. 003/2023 - Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Várzea Grande, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, assim como no Inciso I, II e III do Artº. 87 da Lei 8.666/93.

Ocorrência 15:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Data Aplicação: 14/12/2023 Valor da Multa: R$ 1.506,93
Número do Processo: 23753000556202393 Número do Contrato: 004/2023
Descrição/Justificativa: a aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 15.7.3,

15.7.3.3 e 15.7.3.4 e 15.14 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº.
61/2022, UASG 158144 / CONTRATO N°. 004/2023 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Tangará da Serra, ao
inexecutar parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da
execução do objeto, assim como no Inciso II do Artº. 87 da Lei 8.666/93.

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 30/01/2024 Valor da Multa: R$ 10.549,58
Número do Processo: 23853005442202310 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0281326, e em virtude do descumprimento

contratual dos itens 10.4 e 12.1 do Termo de Referência que deu origem ao
Contrato, aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 2, do Termo
de Referência, anexo ao
Contrato 04/2023

Ocorrência 17:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 13/11/2023 Valor da Multa: R$ 5.274,79
Número do Processo: 23853.005916/2023 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0251441, e em virtude do

descumprimento contratual do item 13.1 do Termo de Referência que deu
origem ao Contrato, aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 2
do Termo de Referência, anexo ao Contrato 04/2023

Ocorrência 18:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 13/11/2023 Valor da Multa: R$ 4.571,45
Número do Processo: 23853.005916/2023 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0251441, e em virtude do

descumprimento contratual do item 8.5.3 do Termo de Referência que deu
origem ao Contrato, aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 4,
do Termo de Referência, anexo ao Contrato 04/2023

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 16/04/2024 Valor da Multa: R$ 5.274,79
Número do Processo: 23853007262202364 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0317988, e em virtude do descumprimento

contratual do item 5.1.3 do Termo de Referência que deu origem ao Contrato,
aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 2, do Termo de
Referência, anexo ao Contrato 04/2023

Ocorrência 20:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 16/04/2024 Valor da Multa: R$ 20.747,35
Número do Processo: 23853009262202307 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0317986, e em virtude do descumprimento

contratual do item 8.5.3 do Termo de Referência que deu origem ao Contrato,
aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 4, do Termo de
Referência, anexo ao Contrato 04/2023

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 13/11/2023 Valor da Multa: R$ 2.813,20
Número do Processo: 23853.010049/2023 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0251431, e em virtude do

descumprimento contratual do item 12.30 do Termo de Referência que deu
origem ao Contrato, aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 4,
do Termo de Referência, anexo ao Contrato 04/2023

Ocorrência 22:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

127



Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Data Aplicação: 18/04/2024 Valor da Multa: R$ 4.923,13
Número do Processo: 23853015475202360 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0319155, e em virtude do descumprimento

contratual do item 12.30 do Termo de Referência que deu origem ao Contrato,
aplicar a penalidade de Multa, conforme item 22.2, II, 4, do Termo de
Referência, anexo ao Contrato 04/2023

Ocorrência 23:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925007 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 15/01/2024 Prazo Final: 14/01/2025
Número do Processo: 0015474-28.2023.8 Número do Contrato: 30/2023
Descrição/Justificativa: aplico à empresa BEM ESTAR TRANSPORTESE PRESTAÇÃODE

SERVIÇOSLTDA. a penalidade de multa correspondente a 10% sobre o valor
mensal da contratação e suspensão do direito de licitar e impedimento de
contratar com o Poder Judiciário deste Estado, pelo
período de 1 (um) ano

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 22/11/2023 Prazo Final: 22/11/2024
Número do Processo: 23189002058202256 Número do Contrato: 02/2022
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção, se dá, motivada em síntese, por ter descumprido

obrigações assumidas nas Cláusula Décima do Contrato 02/2022 e do item "19"
do Termo de Referência, do Pregão Eletrônico SRP Nº. 01/2021 - UASG 158950
- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso -
Campus Barra do Garças, ao inexecutar parcialmente as obrigações assumidas e
ensejar o retardamento da execução do objeto, assim como no Inciso III do
Artº. 87 da Lei 8.666/93.

Ocorrência 25:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158498 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS RONDONOPOLIS
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 24/10/2023 Prazo Final: 24/02/2025
Número do Processo: 23196001428202320 Número do Contrato: 012023
Descrição/Justificativa: Em virtude de ter descumprido obrigação assumida nas cláusulas contratuais

previstas no item 22.1, subitem "a", do Termo de Referência, anexo do Pregão
nº 61/2022, bem como no Art. 78, inciso I, e Art. 79, inciso I, da Lei nº
8.666/93.

Ocorrência 26:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/12/2023 Prazo Final: 07/06/2024
Número do Processo: 23444000048202307 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção, se dá, motivada em síntese, por ter descumprido

obrigações assumidas na Cláusula 11 do Termo de Referência do Pregão
Eletrônico Nº. 01/2021 - UASG 158950 / CONTRATO N°. 02/2021 - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Sorriso,
assim como no Inciso III do Artº. 87 da Lei 8.666/93

Ocorrência 27:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/12/2023 Prazo Final: 07/06/2024
Número do Processo: 23749001543202309 Número do Contrato: 001/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção, se dá, motivada em síntese, por ter descumprido

obrigações assumidas nas Cláusula 15.14, 21.1.1 e 21.1.2 do Termo de
Referência do Pregão Eletrônico Nº. 84/2022 - UASG 158144 / CONTRATO
N° 001/2023 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso - Campus Várzea Grande, assim como nos Incisos I, II e III do Artº. 87
da Lei 8.666/93.

Ocorrência 28:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
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Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 07/12/2023 Prazo Final: 07/06/2024
Número do Processo: 23749001544202345 Número do Contrato: 003/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 15.14,

21.1.1 e 21.1.2 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº. 84/2022 -
UASG 158144 / CONTRATO N°. 003/2023 - Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Várzea Grande, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, assim como no Inciso I, II e III do Artº. 87 da Lei 8.666/93.

Ocorrência 29:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 14/12/2023 Prazo Final: 14/12/2025
Número do Processo: 23853.010049/2023 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0251431, e em virtude do

descumprimento contratual do item 12.30 do Termo de Referência que deu
origem ao Contrato, aplicar a penalidade de Suspensão de licitar e
impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, conforme item 22.2, III, do Termo de Referência, anexo ao
Contrato 04/2023

Ocorrência 30:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
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Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 20/02/2024 Prazo Final: 20/02/2026
Número do Processo: 23188000170202343 Número do Contrato: 02/2021 subrrogado
Descrição/Justificativa: º A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 19.1.3 do

Termo de Referência e no item 21.1.8 do edital do Pregão Eletrônico SRP
01/2021 UASG: 158950 / CONTRATO N° 002/2021 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Barra do Garças, ao
falhar ou fraudar na execução do  contrato e comportar-se de modo inidôneo,
com fundamento
nos itens 19.2.4 Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão SRP 01/2021
UASG: 158950, no Art. 7º da Lei nº 10.520/02.

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 05/02/2024 Prazo Final: 05/02/2026
Número do Processo: 23188004034202322 Número do Contrato: 13/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 5.9 e 21.1

do Termo de Referência e no item 22.1.5 do edital do Pregão Eletrônico Nº.
61/2022, UASG 158144 / CONTRATO N°. 013/2023 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Reitoria, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, com fundamento nos itens 22.2. "i", "ii" e "iii" do Termo de Referência,
anexo ao Edital do Pregão SRP 61/2022 - UASG 158144 e no Art. 87, Inc. I, II
e III da Lei 8.666/93 que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e no art.7º da Lei 10.520/02.

Ocorrência 32:
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Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 23/04/2024 Prazo Final: 23/10/2024
Número do Processo: 23853015475202360 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o despacho decisório 0319155, e em razão da inexecução parcial

do contrato atraso do salário de novembro de 2023 por 12 dias e da 1º parcela
do décimo terceiro salário de 2023 por 14 dias, tendo os mesmos sido pagos
diretamente pela contratante, considerando ainda a reincidência da contratada
nas ocorrências de atraso no pagamento dos salários, aplica-se a penalidade de
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei
10.520, de 17 de Julho de 2002, conforme item 22.2, IV, do Termo de
Referência, anexo ao Contrato 04/2023.

Ocorrência 33:

Categoria Sanção: Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado
Órgão Sancionador: Prefeitura Municipal de Sorriso (MT)
Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 014/2024 / 326/2022
Data Inicial: 22/08/2024 Data Final: 22/08/2026
Fundamentos Legais: Lei 8666  - art. 109, §

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.834.039/0001-20 DUNS®: 939390490
Razão Social: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM

RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158498 - INST.FED.MATO GROSSO/CAMPUS RONDONOPOLIS
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 24/10/2023 Prazo Final: 24/02/2025
Número do Processo: 23196001428202320 Número do Contrato: 012023
Descrição/Justificativa: Em virtude de ter descumprido obrigação assumida nas cláusulas contratuais

previstas no item 22.1, subitem "a", do Termo de Referência, anexo do Pregão
nº 61/2022, bem como no Art. 78, inciso I, e Art. 79, inciso I, da Lei nº
8.666/93.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 22/11/2023 Prazo Final: 22/11/2024
Número do Processo: 23189002058202256 Número do Contrato: 02/2022
Descrição/Justificativa: A aplicação da sanção, se dá, motivada em síntese, por ter descumprido

obrigações assumidas nas Cláusula Décima do Contrato 02/2022 e do item "19"
do Termo de Referência, do Pregão Eletrônico SRP Nº. 01/2021 - UASG 158950
- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso -
Campus Barra do Garças, ao inexecutar parcialmente as obrigações assumidas e
ensejar o retardamento da execução do objeto, assim como no Inciso III do
Artº. 87 da Lei 8.666/93.

Ocorrência 2:

Emitido em: 16/10/2024 13:39 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

41



Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 14/12/2023 Prazo Final: 14/12/2025
Número do Processo: 23853.010049/2023 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o Despacho 0251431, e em virtude do

descumprimento contratual do item 12.30 do Termo de Referência que deu
origem ao Contrato, aplicar a penalidade de Suspensão de licitar e
impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, conforme item 22.2, III, do Termo de Referência, anexo ao
Contrato 04/2023

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 05/02/2024 Prazo Final: 05/02/2026
Número do Processo: 23188004034202322 Número do Contrato: 13/2023
Descrição/Justificativa: A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 5.9 e 21.1

do Termo de Referência e no item 22.1.5 do edital do Pregão Eletrônico Nº.
61/2022, UASG 158144 / CONTRATO N°. 013/2023 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Reitoria, ao inexecutar
parcialmente as obrigações assumidas e ensejar o retardamento da execução do
objeto, com fundamento nos itens 22.2. "i", "ii" e "iii" do Termo de Referência,
anexo ao Edital do Pregão SRP 61/2022 - UASG 158144 e no Art. 87, Inc. I, II
e III da Lei 8.666/93 que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e no art.7º da Lei 10.520/02.

Ocorrência 4:

Emitido em: 16/10/2024 13:39 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 158144 - INSTITUTO FED.DE EDUC.CIÊNCIA E TECNOLOGIA MT
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 20/02/2024 Prazo Final: 20/02/2026
Número do Processo: 23188000170202343 Número do Contrato: 02/2021 subrrogado
Descrição/Justificativa: º A aplicação se dá, em síntese, pelo não cumprimento das Cláusulas 19.1.3 do

Termo de Referência e no item 21.1.8 do edital do Pregão Eletrônico SRP
01/2021 UASG: 158950 / CONTRATO N° 002/2021 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Barra do Garças, ao
falhar ou fraudar na execução do  contrato e comportar-se de modo inidôneo,
com fundamento
nos itens 19.2.4 Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão SRP 01/2021
UASG: 158950, no Art. 7º da Lei nº 10.520/02.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925007 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 15/01/2024 Prazo Final: 14/01/2025
Número do Processo: 0015474-28.2023.8 Número do Contrato: 30/2023
Descrição/Justificativa: aplico à empresa BEM ESTAR TRANSPORTESE PRESTAÇÃODE

SERVIÇOSLTDA. a penalidade de multa correspondente a 10% sobre o valor
mensal da contratação e suspensão do direito de licitar e impedimento de
contratar com o Poder Judiciário deste Estado, pelo
período de 1 (um) ano

Ocorrência 6:

Emitido em: 16/10/2024 13:39 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Falha ou fraude na execução do contrato
UASG Sancionadora: 156677 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 23/04/2024 Prazo Final: 23/10/2024
Número do Processo: 23853015475202360 Número do Contrato: 04/2023
Descrição/Justificativa: Considerando o despacho decisório 0319155, e em razão da inexecução parcial

do contrato atraso do salário de novembro de 2023 por 12 dias e da 1º parcela
do décimo terceiro salário de 2023 por 14 dias, tendo os mesmos sido pagos
diretamente pela contratante, considerando ainda a reincidência da contratada
nas ocorrências de atraso no pagamento dos salários, aplica-se a penalidade de
impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei
10.520, de 17 de Julho de 2002, conforme item 22.2, IV, do Termo de
Referência, anexo ao Contrato 04/2023.

Ocorrência 7:

Emitido em: 16/10/2024 13:39 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.834.039/0001-20 DUNS®: 939390490
Razão Social: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM

RECUPERACAO JUDICIAL
Nome Fantasia: BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 24.733.241/0001-08 - LIMPMAIS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

CPF/CNPJ comum: Vínculo com 11.834.039/0001-20: Vínculo com 24.733.241/0001-08:
033.813.131-00 Responsável Legal, Responsável Legal

e Sócio/Admin.
Responsável Legal, Responsável Legal
e Sócio/Admin.

Ocorrências do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III

926947 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MATO GROSSOUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo Inicial: 22/12/2023 Prazo Final: 21/12/2025

Tipo da Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
153066 - PREFEITURA UNIVERSITARIA DA UFPBUASG Sancionadora:

Âmbito da Sanção: União
Prazo Inicial: 22/08/2024 Prazo Final: 22/08/2025

Emitido em: 16/10/2024 13:39 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.834.039/0001-20 DUNS®: 939390490

Razão Social: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Nome Fantasia: BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 16/10/2024 13:38 de
CPF: 860.XXX.XXX-53      Nome: JOSE LINDSTRON PACHECO

11



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51600326821 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO12211

MIRASSOL D'OESTE

20 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100274166

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2430423 em 22/10/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, CNPJ 11834039000120 e
protocolo 211387959 - 20/10/2021. Autenticação: C086E8168A392361E25FCE3A67AF81D4482B959. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/138.795-9 e o código de segurança Vqd4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/138.795-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100274166

Data

20/10/2021

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 20/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2430423 em 22/10/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, CNPJ 11834039000120 e
protocolo 211387959 - 20/10/2021. Autenticação: C086E8168A392361E25FCE3A67AF81D4482B959. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/138.795-9 e o código de segurança Vqd4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI 

NPJ: 11.834.039/0001-20 

 

 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
05.07.1991, portador do documento de identidade de RG n. 17538270-SSP/MT, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 033.813.131-00, residente e domiciliado na Rua Trinta e Sete, n. 10, Bairro 
Santa Cruz II, CEP: 78.077- 035, na cidade de Cuiabá/MT, Na condição de titular da PAULO 
VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 11.834.039/0001-20, E NIRE 51600326821, 
com sede na Av. Antônio Tavares, n. 2598, Centro, CEP: 78.280-000, na cidade de Mirassol 
D’Oeste/MT, ajusta as seguintes cláusulas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES EIRELI, passa a ter sua sede a 
RUA JOAO CORDEIRO GONCALVES, n. 3767, BAIRRO CIDADE TAMANDARE, CEP: 78.280-
000, na cidade de Mirassol D’Oeste/MT.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

 

 

Mirassol D’Oeste - MT, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2430423 em 22/10/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, CNPJ 11834039000120 e
protocolo 211387959 - 20/10/2021. Autenticação: C086E8168A392361E25FCE3A67AF81D4482B959. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/138.795-9 e o código de segurança Vqd4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/138.795-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100274166

Data

20/10/2021

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 20/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2430423 em 22/10/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, CNPJ 11834039000120 e
protocolo 211387959 - 20/10/2021. Autenticação: C086E8168A392361E25FCE3A67AF81D4482B959. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/138.795-9 e o código de segurança Vqd4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/138.795-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, de
CNPJ 11.834.039/0001-20 e protocolado sob o número 21/138.795-9 em 20/10/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2430423, em 22/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Priscilla
Peraro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 20/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 20/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/10/2021

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Peraro, Servidor(a) Público(a), em 22/10/2021, às
10:37.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2430423 em 22/10/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, CNPJ 11834039000120 e
protocolo 211387959 - 20/10/2021. Autenticação: C086E8168A392361E25FCE3A67AF81D4482B959. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/138.795-9 e o código de segurança Vqd4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. sexta-feira, 22 de outubro de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2430423 em 22/10/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, CNPJ 11834039000120 e
protocolo 211387959 - 20/10/2021. Autenticação: C086E8168A392361E25FCE3A67AF81D4482B959. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/138.795-9 e o código de segurança Vqd4
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

020

046

2247

MIRASSOL D'OESTE

13 Abril 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100053701

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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 1 

 
 
 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
 
 

Paulo Victor Monteiro Guimarães – EPP 
CNPJ n. 11.834.039/0001-20 

NIRE 51800038799 
 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de 
empresário individual para EIRELI, PAULO VICTOR MONTEIRO 
GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05.07.1991, 
portador do documento de identidade de RG n. 17538270-SSP/MT, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 033.813.131-00, residente e domiciliado na Rua Trinta e 
Sete, n. 10, Bairro Santa Cruz II, CEP: 78.077-035, na cidade de Cuiabá/MT, 
na qualidade de titular do EMPRESÁRIO INDIVIDUAL de nome empresarial 
PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES, com sede na Av. Antônio Tavares, 
n. 2598, Centro, CEP: 78.280-000, na cidade de Mirassol D’Oeste/MT, cujo 
ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso sob NIRE 51800038799, em 19.04.2010, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 11.834.039/0001-20, ora transforma seu registro de 
Empresário Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA – EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da 
Lei n. 10.406/02, resolvendo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada este empresário individual em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, sob a 
denominação de PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES – EIRELI, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta Empresa, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Tem um aumento no valor do capital social de  R$ 
1.180.000,00 (um milhão e cento e oitenta reais), que somando passa a ser 
1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil reais). 
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CLÁUSULA QUARTA: Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato 
constitutivo consolidado da referida EIRELI, com o teor seguinte: 
 
 

 
 

ATO CONSTITUTIVO PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI 
CNPJ: 11.834.039/0001-20 

 
 
PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 05.07.1991, portador do documento de identidade de RG n. 
17538270-SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n. 033.813.131-00, residente e 
domiciliado na Rua Trinta e Sete, n. 10, Bairro Santa Cruz II, CEP: 78.077-
035, na cidade de Cuiabá/MT, 
 
Na condição de titular da PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  EIRELI, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 11.834.039/0001-20, com sede 
na Av. Antônio Tavares, n. 2598, Centro, CEP: 78.280-000, na cidade de 
Mirassol D’Oeste/MT, ajusta as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME COMERCIAL 
 
A presente empresa girará sob a denominação de PAULO VICTOR 
MONTEIRO GUIMARÃES EIRELI, com sede na Av. Antônio Tavares, n. 2598, 
Centro, CEP: 78.280-000, na cidade de Mirassol D’Oeste/MT. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 
 
O objeto social será TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, 
ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE, 
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, FABRICACAO DE ARTEFATOS 
DE TANOARIA E DE EMBALAGENS DE MADEIRA, DESCONTAMINACAO E OUTROS 
SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS, REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER 
SUPORTE, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERURGICOS E 
QUIMICOS, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS, SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, 
MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES 
DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
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TELECOMUNICACOES, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, CARGA E 
DESCARGA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE 
BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO, FABRICACAO DE ARTIGOSDE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMACAO, SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM, MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, SERVICOS 
DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL, OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, 
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, AGENCIAMENTO DE 
ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO, SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, 
VAQUEJADAS E SIMILARES, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA, SERVICOS COMBINADOS PARA 
APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DOMESTICOS, LAVANDERIAS, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE 
TELEATENDIMENTO, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES 
DE LIMPEZA DE RUAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 
SERVICOS DE CRONOMETRAGEM PARA COMPETICOES ESPORTIVAS, ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS, SEM 
OPERADOR, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO, ATIVIDADES DE ANIMACAO E RECREACAO EM FESTAS 
E EVENTOS, OBRAS DE FUNDACOES, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO 
CAIXAS ESCOLARES, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURAS PARA EXECUCAO DE PLANTAS 
INDUSTRIAIS, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE CONCRETAGEM EM FORMAS DE 
VIGAS, COLUNAS, LAGES E OUTRAS PECAS ESTRUTURAIS EM OBRAS DE CONSTRUCAO 
CIVIL, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES 
REALIZADOS POR CONTRATOS OU POR COMISSAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
SAUDE E MEDICINA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES 
CADASTRAIS, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANCA, ENSINO DE MUSICA, SERVICOS 
DE ADESIVAMENTE, ENVELOPAMENTO DE VEICULOS PARA FINS PUBLICITARIOS, 
PROPAGANDA, MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, 
TREINAMENTO EM INFORMATICA, ATIVIDADES DE PROFESSOR AUTONOMO, 
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INDEPENDENTE SERVICO DE ESTERILIZACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES, SERVICO DE ESTERILIZACAO DE OBJETOS, SERVICO DE 
ESTERILIZACAO HOSPITALAR, SERVICO DE ESTERILIZACAO. 
Parágrafo Único. Classifica-se o objeto social com os seguintes códigos, 
conforme a CNAE: 
 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 
16.23-4-00 - Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira; 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte; 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações; 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente; 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores; 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos; 
52.12-5-00 - Carga e descarga; 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos; 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional; 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música; 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM; 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 
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70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação; 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada; 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento; 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais; 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente; 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85.91-1-00 - Ensino de esportes; 
85.92-9-01 - Ensino de dança; 
85.92-9-03 - Ensino de música; 
85.99-6-03 - Treinamento em informática; 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente; 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente; 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
96.01-7-01 – Lavanderias; 
97.00-5-00 - Serviços domésticos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO 
 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade 
da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para 
atender uma nova situação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social será de R$ 1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil 
reais), divididos em 1.680.000 (um milhão e seiscentos e oitenta mil) cotas de 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional, estando distribuído conforme o quadro abaixo:  
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 6 

 
Titular Cotas Capital 

Paulo Victor Monteiro Guimarães 1.680.000 R$ 1.680.000,00 

TOTAL: 1.680.000 R$ 1.680.000,00 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A empresa será administrada pelo seu titular, Paulo Victor Monteiro 
Guimarães, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade 
limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano 
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM EMPRESA 
 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa 
que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e, supletivamente, 
pela lei da Sociedade Anônima. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PERDAS 
 
No encerramento de cada exercício social serão apurados os lucros e perdas, 
que serão distribuídos proporcionalmente à participação no capital, desde que 
não deliberado de forma diversa em ato próprio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
NA LEI COMPLEMENTAR n. 123/2006 
 
O titular declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos da Lei Complementar n. 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da comarca de Mirassol D’Oeste – Estado do Mato Grosso, 
para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinado em 03 (três) 
vias de igual forma, teor e consistência. 

 
 

 Mirassol D’Oeste - MT, 09 de abril de 2021. 
 
 
PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES 
Assinatura digital 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/048.668-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100053701

Data

12/04/2021

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 13/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/048.668-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES EIRELI, de
CNPJ 11.834.039/0001-20 e protocolado sob o número 21/048.668-6 em 12/04/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 51600326821, em 13/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Alexsandro Dos Santos Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 13/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Cuiabá. terça-feira, 13 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Alexsandro Dos Santos Silva, Servidor(a) Público(a), em
13/04/2021, às 11:44 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 13 de abril de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

021

046

2003

MIRASSOL D'OESTE

2 Maio 2022

Nº FCN/REMP

MTP2200242181

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/055.080-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200242181

Data

27/04/2022

048.743.831-06 Karina Maciel Costa Sales 02/05/2022

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 02/05/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO POR – TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

 

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
05.07.1991, portador do documento de identidade de RG n. 17538270-SSP/MT, inscrito 
no CPF/MF sob o n. 033.813.131-00, residente e domiciliado na Rua Trinta e Sete, n. 
10, Bairro Santa Cruz II, CEP: 78.077- 035, BRASIL. Titular da Empresa individual de 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, que gira sobre o nome empresarial BEM ESTAR 
TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 11.834.039/0001-20, E NIRE 51600326821, com sede na R JOAO 
CORDEIRO GONCALVES, n. 3767, BAIRRO CIDADE TAMANDARE, CEP: 78.280-
000, na cidade de Mirassol D’Oeste/MT, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 
da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 
128/08, ora transforma seu registro de EIRELI para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de tipo 
jurídico Limitada 

 Cláusula 1ª: A sociedade girará sob o novo nome empresarial BEM ESTAR 
TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,  e terá sede e domicílio R 
JOAO CORDEIRO GONCALVES, n. 3767, BAIRRO CIDADE TAMANDARE, CEP: 
78.280-000, na cidade de Mirassol D’Oeste/MT 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 2ª: O objeto da sociedade continuará sendo TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, LOCACAO DE 
MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, ATIVIDADES DE 
ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE, FABRICACAO 
DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE TANOARIA E DE EMBALAGENS DE MADEIRA, 
DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS, 
REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE, COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, 
PRODUTOS SIDERURGICOS E QUIMICOS, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE 
RESIDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICO DE 
PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA, DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, MANUTENCAO DE 
ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
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REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES 
DE TELECOMUNICACOES, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS, CARGA E DESCARGA, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, 
SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
NAO-CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 
FABRICACAO DE ARTIGOSDE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO, SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM, MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO 
EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS, SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO 
NACIONAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, ATIVIDADES 
DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, AGENCIAMENTO DE 
ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO, 
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, SERVICOS DE DESENHO 
TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, PRODUCAO DE 
ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES, ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
PRIVADA, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, SERVICOS DOMESTICOS, LAVANDERIAS, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, PREPARACAO 
DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS, SERVICOS DE CRONOMETRAGEM PARA COMPETICOES ESPORTIVAS, 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS, SEM OPERADOR, REPARACAO E MANUTENCAO 
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
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ATIVIDADES DE ANIMACAO E RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS, OBRAS DE 
FUNDACOES, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURAS PARA EXECUCAO DE 
PLANTAS INDUSTRIAIS, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE 
CONCRETAGEM EM FORMAS DE VIGAS, COLUNAS, LAGES E OUTRAS PECAS 
ESTRUTURAIS EM OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL, OBRAS DE ALVENARIA, 
SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR 
CONTRATOS OU POR COMISSAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAUDE E 
MEDICINA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS 
INFORMACOES CADASTRAIS, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANCA, 
ENSINO DE MUSICA, SERVICOS DE ADESIVAMENTE, ENVELOPAMENTO DE 
VEICULOS PARA FINS PUBLICITARIOS, PROPAGANDA, MEDICAO DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, 
ATIVIDADES DE PROFESSOR AUTONOMO, INDEPENDENTE SERVICO DE 
ESTERILIZACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, SERVICO DE 
ESTERILIZACAO DE OBJETOS, SERVICO DE ESTERILIZACAO HOSPITALAR, 
SERVICO DE ESTERILIZACAO. 

Cláusula 3ª: O SÓCIO A detentor do capital total do Eireli correspondente a R$ 
1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta reais), mantem seu capital no mesmo 
valor na sociedade. 

Sócio                                                                      N ° de Quotas                              Valor 
R$ 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES     1.680.000                                      1.680.000,00 

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 
1052 da Lei 10.406/02. Cada quota é indivisível e confere a seu titular o direito a um 
voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Único: O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente 
absorvido pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de 
todos os livros e registros provenientes da empresa ora transformada. 

O capital social será R$ 1.680.000,00 (um milhão e seiscentos e oitenta mil reais), 
divididos em (1.680.000) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
e, distribuindo–se entre o sócio da seguinte forma: 

Sócio                                                                      N ° de Quotas                              Valor 
R$ 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES      1.680.000                                      1.680.000,00 

 

Cláusula 4ª: A administração da sociedade será exercida pelo sócio PAULO VICTOR 
MONTEIRO GUIMARÃES, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
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Cláusula 5ª: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
incurso(s) em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam 
impedi–lo(s) de exercer atividade empresarial, conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

 Cláusula 6ª: Firma ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade 
empresária limitada, conforme ato: 

 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO 
DE SERVICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: SÓCIO PAULO VICTOR 
MONTEIRO GUIMARÃES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05.07.1991, 
portador do documento de identidade de RG n. 17538270-SSP/MT, inscrito no CPF/MF 
sob o n. 033.813.131-00, residente e domiciliado na Rua Trinta e Sete, n. 10, Bairro 
Santa Cruz II, CEP: 78.077- 035,  

 Têm entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos 
da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial BEM ESTAR 
TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  (art.997, II, CC/2002).  

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na R JOAO CORDEIRO GONCALVES, 
n. 3767, BAIRRO CIDADE TAMANDARE, CEP: 78.280-000, na cidade de Mirassol 
D’Oeste/MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.  

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social a TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
MUNICIPAL, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, TREINAMENTO EM 
INFORMATICA, ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A 
CULTURA E A ARTE, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE 
MADEIRA, FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, FABRICACAO DE 
ESQUADRIAS DE METAL, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTAO DE REDES, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE 
EMBALAGENS DE MADEIRA, DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE 
GESTAO DE RESIDUOS, REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER 
SUPORTE, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS 
RODOVIARIAS E AEROPORTOS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERURGICOS E 
QUIMICOS, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, 
CULTIVO E COLHEITA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
SOB ENCOMENDA, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 
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TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES 
DE TELECOMUNICACOES, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZAVEIS, CARGA E DESCARGA, CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, 
SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
NAO-CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, 
FABRICACAO DE ARTIGOSDE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO, SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM, MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO 
EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS, SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO 
NACIONAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, ATIVIDADES 
DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA, AGENCIAMENTO DE 
ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO, 
SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, SERVICOS DE DESENHO 
TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, PRODUCAO DE 
ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES, ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
PRIVADA, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, SERVICOS DOMESTICOS, LAVANDERIAS, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, PREPARACAO 
DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS, SERVICOS DE CRONOMETRAGEM PARA COMPETICOES ESPORTIVAS, 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS, SEM OPERADOR, REPARACAO E MANUTENCAO 
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DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
ATIVIDADES DE ANIMACAO E RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS, OBRAS DE 
FUNDACOES, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURAS PARA EXECUCAO DE 
PLANTAS INDUSTRIAIS, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE 
CONCRETAGEM EM FORMAS DE VIGAS, COLUNAS, LAGES E OUTRAS PECAS 
ESTRUTURAIS EM OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL, OBRAS DE ALVENARIA, 
SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR 
CONTRATOS OU POR COMISSAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAUDE E 
MEDICINA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS 
INFORMACOES CADASTRAIS, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANCA, 
ENSINO DE MUSICA, SERVICOS DE ADESIVAMENTE, ENVELOPAMENTO DE 
VEICULOS PARA FINS PUBLICITARIOS, PROPAGANDA, MEDICAO DE CONSUMO 
DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, 
ATIVIDADES DE PROFESSOR AUTONOMO, INDEPENDENTE SERVICO DE 
ESTERILIZACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, SERVICO DE 
ESTERILIZACAO DE OBJETOS, SERVICO DE ESTERILIZACAO HOSPITALAR, 
SERVICO DE ESTERILIZACAO. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)  

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade tem o capital social de R$1.680..000,00 (um milhão e 
seiscentos e oitenta mil reais),divido em 1.680.000 quotas no valor nominal de 
R$1,00(um real) cada uma integralizada, neste ato, em moeda corrente do País, pelos 
sócios, da seguinte forma:  

Sócio                                                                      N ° de Quotas                              Valor 
R$ 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES    1.680.000                                      1.680.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro  sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)  

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052, CC/2002).  

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá PAULO VICTOR MONTEIRO 
GUIMARÃES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
(arts. 997 Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) Parágrafo único. No exercício da 
administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pro labore, 
cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.  
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CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 
1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando 
for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único. O mesmo 
procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002) DA  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 
1º, CC/2002)  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Pedra Preta MT do para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.  

 

Mirassol D’Oeste/MT.26/04/2022 

 

 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES 

Sócio Administrador 

 

 

 

Karina Maciel Costa Sales 

CPF: 048.743.831-06 

OAB/MT 27.360 
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11834039000120 e protocolo 220550808 - 27/04/2022. Autenticação: BE67BBB24BA87451DEE41B43DFF97E821B3C9123. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/055.080-8 e o código de
segurança v9E8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/055.080-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA, de CNPJ 11.834.039/0001-20 e protocolado sob o número 22/055.080-8 em 27/04/2022, encontra-
se registrado na Junta Comercial sob o número 51202007121, em 02/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Flavia De Paula Santos.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.743.831-06 Karina Maciel Costa Sales 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

048.743.831-06 Karina Maciel Costa Sales 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 02/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/04/2022

Documento assinado eletronicamente por Flavia De Paula Santos, Servidor(a) Público(a), em
02/05/2022, às 20:13.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202007121 em 02/05/2022 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 220550808 - 27/04/2022. Autenticação: BE67BBB24BA87451DEE41B43DFF97E821B3C9123. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/055.080-8 e o código de
segurança v9E8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 02 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51202007121 em 02/05/2022 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 220550808 - 27/04/2022. Autenticação: BE67BBB24BA87451DEE41B43DFF97E821B3C9123. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/055.080-8 e o código de
segurança v9E8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2022 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51800038799 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

MIRASSOL D'OESTE

8 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100017194

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/017.004-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100017194

Data

08/02/2021

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, ATIVIDADES DE ORGANIZACOES
ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE, FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, FABRICACAO DE
ESTRUTURAS METALICAS, FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE
REDES, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TANOARIA E DE EMBALAGENS DE MADEIRA, DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE
GESTAO DE RESIDUOS, REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE, COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS,
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, CONSTRUCAO
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, MINERAIS, PRODUTOS SIDERURGICOS E QUIMICOS,
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

0161003
3101200
2512800
2511000
2542000

1

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 3/23



MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO,
CULTIVO E COLHEITA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, MANUTENCAO DE ESTACOES E
REDES DE TELECOMUNICACOES, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, CARGA E
DESCARGA, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS
AUTOMOTORES, SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES, DESENVOLVIMENTO E  (CONTINUA NA PRÓXIMA
PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

1830003
1623400
3900500
3811400
3822000

2

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO,
FABRICACAO DE ARTIGOSDE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO, SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS,
SERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO,
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE
MUSICA, AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO, SELECAO E AGENCIAMENTO
DE MAO-DE-OBRA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO  (CONTINUA NA PRÓXIMA
PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3702900
4313400
4329104
4322302
4322301

3

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA, PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES, ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE
ILUMINACAO, ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA, SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO
CONDOMINIOS PREDIAIS, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DOMESTICOS,
LAVANDERIAS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, ATIVIDADES DE
TELEATENDIMENTO, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO, ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4321500
4330499
4330404
4330401
4399199

4

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010

ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS, SERVICOS DE CRONOMETRAGEM PARA COMPETICOES ESPORTIVAS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS,
SEM OPERADOR, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,
ATIVIDADES DE ANIMACAO E RECREACAO EM FESTAS E EVENTOS, OBRAS DE FUNDACOES, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO,
EXCETO CAIXAS ESCOLARES, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, CONSTRUCAO DE OBRAS DE
INFRAESTRUTURAS PARA EXECUCAO DE PLANTAS INDUSTRIAIS, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE CONCRETAGEM EM FORMAS
DE VIGAS, COLUNAS, LAGES E OUTRAS PECAS ESTRUTURAIS EM OBRAS DE CONSTRUCAO CIVIL, OBRAS DE ALVENARIA,  (CONTINUA
NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4399103
4391600
4213800
4211102
4211101

5

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010

SERVICOS DE LEVANTAMENTO DE INFORMACOES REALIZADOS POR CONTRATOS OU POR COMISSAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SAUDE E MEDICINA DO TRABALHO, ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO
DE DANCA, ENSINO DE MUSICA, SERVICOS DE ADESIVAMENTE, ENVELOPAMENTO DE VEICULOS PARA FINS PUBLICITARIOS,
PROPAGANDA, MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA, TREINAMENTO EM INFORMATICA, ATIVIDADES DE
PROFESSOR AUTONOMO, INDEPENDENTE SERVICO DE ESTERILIZACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, SERVICO DE
ESTERILIZACAO DE OBJETOS, SERVICO DE ESTERILIZACAO HOSPITALAR, SERVICO DE ESTERILIZACAO.

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4222701
4221905
4221904
4221903
4221902

6

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4299599
4299501
4120400
4612500
4520006

7

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 9/23



MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4520005
5320201
5212500
5223100
6311900

8

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

6399200
6201501
6209100
6203100
6202300

9

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

6110803
5920100
7312200
7119703
7020400

10

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

7490199
8219999
8220200
8230001
8299799

11

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8299701
8291100
8111700
8129000
8122200

12

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8121400
8130300
8011101
8020001
7810800

13

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

7820500
7711000
7739099
7739003
7733100

14

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

7732201
7731400
8550302
8599699
8599603

15

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8592903
8592901
8591100
9319199
9319101

16

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

9329899
9001906
9001905
9601701
9512600

17

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: MTP2100017194 MT35074131

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

033.813.131-00

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

19/04/2010
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

05/07/1991

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

9511800
9493600
9700500

18

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

17538270

05/02/2021

5180003879-9

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO TAVARES

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

MT

2598

MUNICÍPIO

RUA FREI HENRIQUE

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

16

2015

NIRE anterior

UF

MIRASSOL D'OESTE

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

HLCONTABILIDADEPP@GMIAL.COM

COMPLEMENTO

MT

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

SALA 02

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 18

78280000

11834039000120

500.000,00

SSP

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

78715736

CENTRO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

GERALDO GUIMARAES DE ASSUNCAO

SOLTEIRO

(mãe)

JARDIM LIBERDADE

RONDONOPOLIS

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4930202

2244

MARIA EDNA ALVARES MONTEIRO

MT

QUINHENTOS MIL REAIS

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VICTOR6128@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/017.004-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100017194

Data

08/02/2021

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 21/017.004-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, de
CNPJ 11.834.039/0001-20 e protocolado sob o número 21/017.004-2 em 08/02/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 2338326, em 08/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Adriana Rodrigues Amador.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Cuiabá. segunda-feira, 08 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Adriana Rodrigues Amador, Servidor(a)
Público(a), em 08/02/2021, às 13:28 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 08 de fevereiro de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2338326 em 08/02/2021 da Empresa PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, CNPJ 11834039000120 e protocolo
210170042 - 08/02/2021. Autenticação: 8961FB39EDD094BAD5BF211B395AF1FC45132F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/017.004-2 e o código de segurança xToW Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 08/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202007121 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO12209

CUIABA

9 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

MTP2400002838

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3196100 em 09/01/2024 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 240029569 - 09/01/2024. Autenticação: DC3B3F9CC3E0D0888D456DEFEB9528FEBE8FE8F6. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/002.956-9 e o código de
segurança 8eOI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/002.956-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2400002838

Data

09/01/2024

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 09/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3196100 em 09/01/2024 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 240029569 - 09/01/2024. Autenticação: DC3B3F9CC3E0D0888D456DEFEB9528FEBE8FE8F6. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/002.956-9 e o código de
segurança 8eOI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
05/07/1991, profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 033.813.131-00, identidade: 17538270, órgão expedidor: 
SSP-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA TRINTA E SETE (LOT S CRUZ II), número 10, 
bairro SANTA CRUZ, município CUIABA - MT, CEP: 78.077-035,

Sócio(s) da sociedade limitada BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, 
sediada na RUA JOAO CORDEIRO GONCALVES, número 3767, bairro CIDADE TAMANDARE, 
município MIRASSOL D'OESTE - MT, CEP: 78.280-000, com seu contrato social arquivado nessa Junta 
Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 11.834.039/0001-20, resolvem:

 

 

Cláusula Primeira -  Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na(o) RUA QUARENTA E 
SEIS, número 598, bairro BOA ESPERANCA, SALA 01, município CUIABA - MT, CEP: 78.068-742.

 

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. 

CUIABA , 8 de janeiro de 2024.
 
 
 

______________________________________________________________ 
PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES: Sócio/Administrador

 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3196100 em 09/01/2024 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 240029569 - 09/01/2024. Autenticação: DC3B3F9CC3E0D0888D456DEFEB9528FEBE8FE8F6. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/002.956-9 e o código de
segurança 8eOI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/002.956-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2400002838

Data

09/01/2024

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 09/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3196100 em 09/01/2024 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 240029569 - 09/01/2024. Autenticação: DC3B3F9CC3E0D0888D456DEFEB9528FEBE8FE8F6. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/002.956-9 e o código de
segurança 8eOI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 24/002.956-9.

A Secretaria Geral da JUCEMAT, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 24/002.956-9, em 09/01/2024 da empresa: BEM ESTAR
TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, de CNPJ 11.834.039/0001-20 , foi deferido digitalmente
sob o número 3196100, em 09/01/2024 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 09/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 09/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/01/2024

Documento assinado eletronicamente por Julio Frederico Muller Neto, Servidor(a) Público(a), em
09/01/2024, às 07:46.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3196100 em 09/01/2024 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 240029569 - 09/01/2024. Autenticação: DC3B3F9CC3E0D0888D456DEFEB9528FEBE8FE8F6. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/002.956-9 e o código de
segurança 8eOI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 09 de janeiro de 2024

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3196100 em 09/01/2024 da Empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ
11834039000120 e protocolo 240029569 - 09/01/2024. Autenticação: DC3B3F9CC3E0D0888D456DEFEB9528FEBE8FE8F6. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/002.956-9 e o código de
segurança 8eOI Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.



MODELO
Portal do Contribuinte - 31/01/2024 16:27:07

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ALVARÁ/2024

482667

275062
CM

Identificador

Código de Certificação

Página 1/10

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.

Publicidade

NÃO

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

31/01/2024

Data Expedição

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

SIM

00000000000

A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
8591100 - Ensino de esportes
7739099 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente sem oprador
8219999 - Preparação de documentos e serviços especialzados de apoio administrativo não especificados anteriormente
2511000 - Fabricação de estruturas metálicas
8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada
4313400 - Obras de terraplenagem
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.

Publicidade

NÃO

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

31/01/2024

Data Expedição

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

SIM

00000000000

A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
7731400 - Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador
4120400 - Construção de edificios
5212500 - Carga e descarga
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos
4321500 - Instalação e manutencão eletrica
7739003 - Aluguel de palcos,coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica
7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.

Publicidade

NÃO

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

31/01/2024

Data Expedição

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
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A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
9319199 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
5920100 - Atividades de gravação de som e de edição de música
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
161003 - Serviço de preparação de terreno,cultivo e colheita
1830003 - Reprodução de software em qualquer suporte
8291100 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
7820500 - Locação de mão de obra temporaria
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.
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NÃO
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Hor. Especial

31/01/2024

Data Expedição

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

SIM

00000000000
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Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
3702900 - Atividades relacionadas a esgosto, exceto a gestão de redes
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação
5320201 - Serviços de malote não realizados pelo correio nacional
6110803 - Serviços de comunicação multimidia - SCM
6311900 - Tratamento de dados,provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas
4612500 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e quimicos
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.

Publicidade

NÃO

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

31/01/2024

Data Expedição

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Uso Solo

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL
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A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
4399199 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
7733100 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
6399200 - Outras atividades de prestaçao de serviços de informação nao especificadas anteriormente
9001905 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4391600 - Obras de fundações
7732201 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.

Publicidade

NÃO

Registro Junta Comercial/MT

Hor. Especial

31/01/2024

Data Expedição
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Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
8121400 - Limpeza em predios e em domicilios
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4330404 - Serviços de pintura de edificios em geral
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7312200 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8592901 - Ensino de dança
1623400 - Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
3101200 - Fabricação de moveis com predominância de madeira
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT
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19/04/2010
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100
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01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.
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Registro Junta Comercial/MT
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Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias
3900500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
4322302 - Instalação e  manutenção de  sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
7490199 - Outras atividades profissionais científicas e técnicas não especificadas anteriormente
9329899 - Outras atividades de recreação e lazer não  especificados anteriormente
4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
8130300 - Atividades paisagisticas
9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e arte
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT

Localização

19/04/2010

Data Abertura Empresa

Inscr. Estadual

51202007121

100

Area Utilizada/m²

01.6.12.039.0342.001

Inscr. Cad Imobiliário

Ressalva

31 de Janeiro de 2024.
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Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
8550302 - Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares
6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
4399103 - Obras de alvenaria
4520006 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8592903 - Ensino de música
5223100 - Estacionamento de veículos
7119703 - Serviços de desenho tecnicos relacionados a arquitetura e engenharia
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Razão Social

BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
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CNPJ/CPF

Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT
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51202007121

100
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01.6.12.039.0342.001
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31 de Janeiro de 2024.
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Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
8299701 - Medição de consumo de enérgia elétrica, gás e água
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8599603 - Treinamento em informatica
3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
3811400 - Coleta de residuos não-perigosos
4221902 - Construção de estações e  redes de distribuição de energia elétrica
6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
8220200 - Atividades de teleatendimento
2542000 - Fabricação de artigos de serralheria,exceto esquadrias
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BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
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BEM ESTAR

Nome Fantasia

4930-2/02 - Transportes rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Atividade Principal

11.834.039/0001-20
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Rua Quarenta e Seis, 598 -  SALA 01 - Bairro: Boa Esperança - CEP: 78068742 - Cuiabá - MT
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Renivaldo Alves do Nascimento
SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO

Data da Inscrição CM

19/01/2024

MANOEL GERMANO DE CAMPOS FILHOS
DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO

DIOCLIDES DA COSTA MACEDO NETO
GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE

Atividade Secundária
4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4330499 - Outras obras de acabamento da construção
4930201 - Transporte rodoviario de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
9601701 - Lavanderias
2512800 - Fabricação de esquadrias de metal
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
16.23-4-00 - Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUARENTA E SEIS

NÚMERO
598

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
78.068-742

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 9696-4560

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUARENTA E SEIS

NÚMERO
598

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
78.068-742

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 9696-4560

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUARENTA E SEIS

NÚMERO
598

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
78.068-742

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 9696-4560

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUARENTA E SEIS

NÚMERO
598

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
78.068-742

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 9696-4560

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 08:48:06 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
 



09/01/2024, 08:48 about:blank

about:blank 5/5

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUARENTA E SEIS

NÚMERO
598

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
78.068-742

BAIRRO/DISTRITO
BOA ESPERANCA

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 9696-4560

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

BAIRRO

782903/2024 GERAL

0000000000011.834.039/0001-20

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Rua QUARENTA E SEIS, 598 -  SALA 01 - BOA ESPERANÇA - CUIABA/MT

BOA ESPERANÇA

     CERTIFICAMOS  QUE  ,  PARA  O  REQUERENTE  ACIMA  QUALIFICADO  ,  CONSTA
DÉBITOS EM ATRASO NESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

CONTRIBUINTE
735251146

1724733

1609202411834039000120003005657829032471058241724733

NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO

 CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS  GERAIS

Certidão valida até 16 de Outubro de 2024.

FINALIDADE

Cuiabá/MT, segunda-feira, 16 de setembro de 2024

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
LANCAMENTOS DIVERSOS - 403858

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/





 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0049046502

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 19/04/2024  Hora da emissão: 10:52:41

 

Nome/denominação do sujeito passivo: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS

LTDA 

CNPJ: 11.834.039/0001-20

 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.639.400-0 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 

Não constatada ressalva.

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

 

Certidao válida até: 17/06/2024. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: T27U2BT292BUB2L9

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BEM ESTAR PRESTACAO DE SERVICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
16.23-4-00 - Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO CORDEIRO GONCALVES

NÚMERO
3767

COMPLEMENTO
********

 
CEP
78.280-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE TAMANDARE

MUNICÍPIO
MIRASSOL D'OESTE

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 3023-0304

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2023 às 12:42:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e
químicos
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO CORDEIRO GONCALVES

NÚMERO
3767

COMPLEMENTO
********

 
CEP
78.280-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE TAMANDARE

MUNICÍPIO
MIRASSOL D'OESTE

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 3023-0304

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2023 às 12:42:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.834.039/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
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80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
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90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
96.01-7-01 - Lavanderias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO CORDEIRO GONCALVES

NÚMERO
3767

COMPLEMENTO
********

 
CEP
78.280-000

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE TAMANDARE

MUNICÍPIO
MIRASSOL D'OESTE

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(65) 3023-0304

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2023 às 12:42:27 (data e hora de Brasília). Página: 5/5



09/07/2024

Número: 1014107-06.2024.8.11.0003 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE RONDONÓPOLIS 

 Última distribuição : 11/06/2024 

 Valor da causa: R$ 7.146.351,06 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Classificação de créditos 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 03381313100 (AUTOR(A))

GLEYSON FERNANDO LOPES DIAS (ADVOGADO(A))

CENTRO OESTE SERVICOS LTDA (AUTOR(A))

GLEYSON FERNANDO LOPES DIAS (ADVOGADO(A))

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (AUTOR(A))

GLEYSON FERNANDO LOPES DIAS (ADVOGADO(A))

CREDORES (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

161673248 09/07/2024 17:44 Decisão Interlocutória de Mérito Decisão Decisão



Num. 161673248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN CARLOS LEAO PEREIRA DO NASCIMENTO - 09/07/2024 17:44:47
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070917444726800000150781402
Número do documento: 24070917444726800000150781402
Este documento foi gerado pelo usuário 694.***.***-30 em 09/07/2024 18:45:59

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE RONDONÓPOLIS

DECISÃO

 

Processo: 1014107-06.2024.8.11.0003. 

 

AUTOR(A): BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CENTRO OESTE SERVICOS LTDA, 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 03381313100 

REU: CREDORES

 

 

 

Vistos e examinados. 

  

  

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 11.834.039/0002-01, situada em Primavera do 

Leste/MT; BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 11.834.039/0001-20, situada em 

Cuiabá/MT; e CENTRO OESTE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 24.351.428/0001-47, localizada em Mirassol D’Oeste/MT – - 

ingressou com pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL perante esta Vara Regionalizada 

de Recuperação Judicial e Falência, conforme termos da petição de Id. 158554820. 

  

Atendendo ao disposto na Lei 11.101/2005, a parte requerente expôs seu histórico e os 

motivos de sua atual crise econômico-financeira - juntando documentação que afirma atender 

aos artigos 48 e 51 do citado diploma legal.  
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Assegurou que pretende, através do processo de Recuperação Judicial, negociar o passivo 

junto aos credores, reduzir o pagamento de juros abusivos, voltar a crescer, manter os 

empregos existentes e gerar novas vagas de trabalho.  

  

Alegou que possui viabilidade econômica; que confia em seu poder de reação para recuperar 

sua saúde financeira, manter empregos e geração de rendas; e que busca, com o processo 

recuperacional, o fôlego que necessita para atravessar a situação em que se encontra.  

  

Requereu o deferimento do processamento da Recuperação Judicial, com a concessão de 

medidas urgentes. 

  

Em Id. 158811497 este Juízo determinou a realização da constatação preliminar da 

requerente e antecipou os efeitos da blindagem. 

  

O Perito Judicial, DR. VINÍCIUS CRUVINEL, apresentou o laudo da perícia prévia em 

Id. 161534570 – atestando que “diante da documentação acostada e da visitação nas 

dependências da empresa Requerente, não restam dúvidas que o pedido comporta 

deferimento, o que desde já se opina para tal”.  

  

Vieram-me os autos conclusos.  

  

DECIDO.  

  

01 – DO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL: 

  

LITISCONSÓRCIO ATIVO: 

      

De proêmio, valioso registrar que a formação de litisconsórcio ativo é permitida nos 
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processos recuperacionais.      

      

É certo que a Lei n° 11.101/2005 não trata acerca da possibilidade do pedido de recuperação 

judicial apresentado por mais de um devedor. Entretanto, são inúmeros os casos de 

litisconsórcio ativo em recuperação judicial.      

      

Ao enfrentar o tema, Ricardo Brito Costa conclui:     

      

“A formação do litisconsórcio ativo na recuperação judicial, a despeito da ausência de 

previsão na Lei n° 11.101/2005, é possível, em se tratando de empresas que integrem um 

mesmo grupo econômico (de fato ou de direito). Nesse caso, mesmo havendo empresas do 

grupo com operações concentradas em foros diversos, o conceito ampliado de ‘empresa’ 

(que deve refletir o atual estágio do capitalismo abrangendo o ‘grupo econômico’), para os 

fins da Lei n° 11.101/2005, permite estabelecer a competência do foro do local em que se 

situa a principal unidade (estabelecimento) do grupo de sociedades. O litisconsórcio ativo, 

formado pelas empresas que integram o grupo econômico, não viola a sistemática da Lei n° 

11.101/2005 e atende ao Princípio basilar da Preservação da Empresa. A estruturação do 

plano de recuperação, contudo, há de merecer cuidadosa atenção para que não haja 

violação de direitos dos credores” (COSTA, 2009, P. 182).     

      

No caso dos autos, infiro pelos documentos acostados aos autos e pelas conclusões do laudo 

de Constatação Prévia que os requerentes aparentemente integram um mesmo grupo 

econômico (de fato e de direito), desenvolvendo atividades interligadas, sendo justificável a 

formação do litisconsórcio ativo, diante da notória inexistência de autonomia patrimonial 

dentre os mesmos.   

      

Nessa lógica é a orientação da jurisprudência:     
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“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Litisconsórcio ativo. Possibilidade. 

Precedentes desta Câmara que reconheceram a possibilidade, em tese, de pedido de 

recuperação judicial em litisconsórcio ativo, desde que presentes elementos que justifiquem 

a apresentação de plano único, bem como a posterior aprovação de tal cúmulo subjetivo 

pelos credores. Pedido formulado por três sociedades empresárias distintas, detidas direta 

ou indiretamente por dois irmãos. Grupo econômico de fato configurado. Estabelecimento de 

uma das sociedades em cidade e estado diversos. Irrelevância no caso concreto, 

principalmente em razão desta empresa não possuir empregados. Ausência de credores 

trabalhistas fora da Comarca de Itatiba. Administrador judicial que demonstra a relação 

simbiótica das empresas. Pedido de litisconsórcio ativo que atende à finalidade última do 

instituto da recuperação judicial (superação da crise econômico-financeira das empresas). 

Decisão reformada. Agravo provido.” (TJ-SP - AI: 2811876620118260000 SP 0281187-

66.2011.8.26.0000, Relator: Pereira Calças, Data de Julgamento: 26/06/2012, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 28/06/2012).      

      

In casu, é possível perceber a estreita ligação entre os requerentes, que atuam em ramos 

complementares e interagem em busca de interesses comuns de natureza econômica e 

financeira, cruzando-se em suas relações e negócios jurídicos entre elas; restando, outrossim, 

evidente a existência de grupo econômico, sendo possível a presença de todos no mesmo 

polo ativo – ficando autorizada, portanto, a consolidação processual.     

   

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO: 

  

Os pressupostos exigidos para o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 

estão elencados nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005; e, segundo consta da conclusão da 

CONSTATAÇÃO PRÉVIA,  restaram satisfatoriamente preenchidos pela requerente – Id. 

161534570. 
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Outrossim, segundo o laudo apresentado, foi constatado o requerimento da utilização do 

instituto por empresa que está em crise financeira, mas que é economicamente viável – de 

modo que emergem fortes indícios acerca do efetivo comprometimento da requerente e do 

interesse da mesma na preservação da integridade de seus negócios, tendo em vista a 

adequada instrução da petição inicial e as conclusões da constatação prévia.   

    

Ressalto, por outro turno, que uma análise mais acurada será desenvolvida pela 

Administração Judicial que atuará no feito – podendo ser exigida documentação 

complementar, sempre que se revelar necessário, em qualquer momento processual.   

    

Registro, ainda, que o deferimento do processamento de uma recuperação judicial não é 

definitivo. O processo só se consolida com a aprovação do plano. O plano tem caráter 

negocial. Todos os envolvidos são partícipes na construção de uma solução para a crise 

instalada.    

    

Preenchidos, pois, neste momento, os requisitos legais necessários, estando em termos a 

documentação exigida nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, DEFIRO O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de BEM ESTAR 

TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 11.834.039/0002-01, situada em Primavera do Leste/MT; BEM 

ESTAR TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 11.834.039/0001-20, situada em Cuiabá/MT; e CENTRO 

OESTE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

24.351.428/0001-47, localizada em Mirassol D’Oeste/MT  - e, nos termos do art. 52 da 

mesma lei, determino as medidas administrativas e judiciais seguintes.   

   

DA NOMEAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL: 



Num. 161673248 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RENAN CARLOS LEAO PEREIRA DO NASCIMENTO - 09/07/2024 17:44:47
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24070917444726800000150781402
Número do documento: 24070917444726800000150781402
Este documento foi gerado pelo usuário 694.***.***-30 em 09/07/2024 18:45:59

    

Consoante o disposto no inciso I, do artigo 52, da Lei 11.101/2005 e observando o previsto 

no artigo 22 da mesma lei, nomeio o DR. WILLIAN TONDA, devidamente cadastrado 

junto a este Juízo e no banco de Administradores Judiciais do TJ/MT, para exercer a 

administração judicial.   

    

Providencie-se, a Secretaria Judicial, a inclusão no PJe do Administrador Judicial ora 

nomeado, para efeito de intimação das publicações.   

    

Proceda-se à sua imediata intimação, para formalização do termo de compromisso, no prazo 

de 48 horas (art. 33).   

    

Nos termos da RECOMENDAÇÃO N. 141, DE 10 DE JULHO DE 2023, DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), DETERMINO a intimação do Administrador Judicial 

nomeado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente orçamento detalhado do trabalho a 

ser desenvolvido, informando o número de pessoas que serão envolvidas na equipe de 

trabalho, suas remunerações e a expectativa de volume e de tempo de trabalho a ser 

desenvolvido no caso concreto.   

    

Apresentado o orçamento detalhado pelo Administrador Judicial, INTIMEM-SE a 

recuperanda, os credores e notifique-se o Ministério Público para que, querendo, se 

manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias.   

    

Notifique-se o Ministério Público, ainda, para que, na oportunidade, se manifeste na forma 

do previsto no Parágrafo Único do artigo 14 da RECOMENDAÇÃO Nº 102, DE 8 DE 

AGOSTO DE 2023 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (eventual 

necessidade de substituição do Administrador Judicial nomeado).   
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Sequencialmente, com a apresentação do orçamento e das eventuais impugnações, bem como 

da manifestação ministerial, tornem os autos conclusos para que sejam arbitrados os 

honorários.   

    

Desde já, em congruência com os princípios da cooperação, da celeridade e da efetividade 

processual, registro que, em não havendo dissonância quanto ao valor dos honorários, poderá 

ser apresentada petição comum à Administração Judicial e à recuperanda (em substituição às 

anteriormente mencionadas), tão somente para que os honorários sejam homologados pelo 

Juízo, após a prévia oitiva do Ministério Público.   

    

Consigno que, após a fixação dos honorários do Administrador Judicial, deverá a Serventia 

Judicial dar vistas ao Ministério Público, nos moldes do previsto no artigo 15 da 

Recomendação supra citada.   

    

Nos termos do artigo 4º da RECOMENDAÇÃO N. 141, DE 10 DE JULHO DE 2023, DO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), o valor da remuneração deverá ser pago à 

Administração Judicial em 36 parcelas mensais e sucessivas, até o quinto dia útil de cada 

mês, a partir da assinatura do termo de compromisso.   

    

Conforme previsão do artigo 7º, as parcelas de pagamento dos honorários poderão ser pagas 

diretamente pela recuperanda à Administradora Judicial- ficando a recuperanda intimada a 

instaurar um incidente processual (para tramitar associado ao processo de recuperação 

judicial), onde comprove mensalmente o pagamento dos honorários, para controle judicial, 

garantia de transparência e para evitar burocracia cartorária de emissão de guias de 

levantamentos judiciais.   
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A inadimplência com o pagamento da remuneração da Administração Judicial implica na 

convolação da recuperação judicial em falência.   

    

No mais, registro que o valor dos honorários inicialmente fixados poderá ser reavaliado, em 

caso de demonstração concreta de que o processo envolveu trabalho extraordinário e/ou 

duração não previstos no orçamento apresentado pelo Administrador Judicial – sem que seja 

ultrapassada a limitação de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à 

recuperação judicial.   

    

Previno à Administração Judicial nomeada que a mesma deverá desempenhar suas 

competências, arroladas no art. 22 da Lei 11.101/2005, com presteza e celeridade, atentando-

se para o fiel cumprimento de todos os deveres que a lei lhe impõe, principalmente o de 

fornecer todas as informações pedidas pelos credores interessados, fiscalizar as atividades da 

recuperanda e apresentar relatório mensal.   

    

Assento que, nos termos da previsão contida no artigo 14 da RECOMENDAÇÃO Nº 102, 

DE 8 DE AGOSTO DE 2023 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

o D. Representante do órgão ministerial avaliará a idoneidade e a eficiência do Administrador 

Judicial durante todo o processo, na forma do artigo 22 da Lei 11.101/2005.   

    

É dever da Administração Judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos 

prazos pela recuperanda, além da apresentação dos relatórios determinados pelo Juízo, pela 

Lei 11.101/2005 e Recomendação nº 72/2020 do CNJ.   

    

Neste teor, deverá a Administração Judicial apresentar os relatórios abaixo mencionados, 

através da formação de um incidente único, que irá tramitar associado ao processo de 

recuperação judicial.   
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Nos termos da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, determino que a Administração Judicial 

adote como padrão de Relatório Mensal de Atividades da empresa em recuperação judicial, 

previsto no artigo 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005, aquele que consta no Anexo II 

da Recomendação, podendo inserir nele quaisquer outras informações que julgar 

necessárias.   

    

Determino, ainda, que a Administração Judicial apresente, na periodicidade de 04 meses, 

Relatório de Andamentos Processuais, contendo as informações enumeradas no §2º do art. 3º 

da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, no padrão do Anexo III.   

    

Deverá a Administração Judicial, também, apresentar, na periodicidade de 04 meses, 

Relatório dos Incidentes Processuais, contendo as informações básicas sobre cada incidente 

ajuizado e a fase processual em que se encontram, com as informações elencadas no §2º do 

art. 4º da Recomendação nº 72/2020 do CNJ, além de eventual observação específica da 

Administração Judicial sobre o incidente, no padrão do Anexo IV da dita Recomendação.   

    

Por fim, com vistas a conferir celeridade e transparência ao processo de recuperação judicial; 

bem como possibilitar que os credores tenham amplo acesso às informações de seu interesse 

e elementos necessários para decidir acerca de eventual formulação de habilitação ou 

impugnação, deverá a Administração Judicial, ao final da fase administrativa de verificação 

dos créditos, apresentar Relatório da Fase Administrativa, contendo resumo das análises 

feitas para a confecção da sua lista de credores; as informações mencionadas no §2º do artigo 

1º da Recomendação nº 72/2020 do CNJ; bem como quaisquer outros dados que entender 

pertinente.   

   

Por fim, repiso o texto legal, que contém a clara e expressa determinação de todos os 

DEVERES DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, que devem ser rigorosamente observados, a 
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partir do acompanhamento diuturno dos andamentos processuais, independente de prévia 

intimação judicial:   

   

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de 

outros deveres que esta Lei lhe impõe:  

I – na recuperação judicial e na falência:  

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III do 

caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta 

Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, a 

natureza, o valor e a classificação dada ao crédito;  

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores interessados;  

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem de 

fundamento nas habilitações e impugnações de créditos;  

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações;  

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei;  

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei;  

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos previstos nesta 

Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões;  

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas para, 

quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções;  

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei;  

j) estimular, sempre que possível, a conciliação, a mediação e outros métodos alternativos 

de solução de conflitos relacionados à recuperação judicial e à falência, respeitados os 

direitos de terceiros, na forma do § 3º do art. 3º da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil);       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)   

k) manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre os processos 

de falência e de recuperação judicial, com a opção de consulta às peças principais do 

processo, salvo decisão judicial em sentido contrário;       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência)   

l) manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitação ou a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art3%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art3%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
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apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão 

ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido contrário;     (Incluído pela 

Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)   

m) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às 

solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia 

deliberação do juízo;    (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)   

II – na recuperação judicial:  

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial;  

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano de 

recuperação;  

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor, 

fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor;     

(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)   

d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o inciso 

III do caput do art. 63 desta Lei;  

e) fiscalizar o decurso das tratativas e a regularidade das negociações entre devedor e 

credores;     (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)    (Vigência)   

f) assegurar que devedor e credores não adotem expedientes dilatórios, inúteis ou, em geral, 

prejudiciais ao regular andamento das negociações;    (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência)   

g) assegurar que as negociações realizadas entre devedor e credores sejam regidas pelos 

termos convencionados entre os interessados ou, na falta de acordo, pelas regras propostas 

pelo administrador judicial e homologadas pelo juiz, observado o princípio da boa-fé para 

solução construtiva de consensos, que acarretem maior efetividade  econômico-financeira e 

proveito social para os agentes econômicos envolvidos;   (Incluído pela Lei nº 14.112, de 

2020)    (Vigência)   

h) apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico 

relatório mensal das atividades do devedor e relatório sobre o plano de recuperação 

judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, fiscalizando a 

veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor, além de informar 

eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei;   (Incluído pela Lei nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
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14.112, de 2020)    (Vigência)   

  

Também é dever do Administrador Judicial acompanhar o curso regular da lide, e manifestar-

se sempre que oportuno (tal como acerca de pedidos de declaração de essencialidade de bens 

e prorrogação da blindagem, dentre outros)  independente  de prévia intimação judicial – 

contribuindo, assim, para o célere processamento do procedimento de rito especial.  

   

DA DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS: 

    

Com fulcro no teor do inciso II, do artigo 52, da Lei nº. 11.101/2005 dispenso a apresentação 

de certidões negativas.   

    

Nesse sentido:   

    

“RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA PARTICIPAÇÃO DA RECUPERANDA EM 

CERTAME LICITATÓRIO. 1. "Inexistindo autorização legislativa, incabível a automática 

inabilitação de empresas submetidas à Lei n. 11.101/2005 unicamente pela não 

apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, principalmente considerando o 

disposto no art. 52, I, daquele normativo, que prevê a possibilidade de contratação com o 

poder público, o que, em regra geral, pressupõe a participação prévia em licitação" (AREsp 

309.867/ES, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 26.06.2018, DJe 

08.08.2018). 2. Tal exegese encontra amparo no artigo 47 da Lei 11.101/2005, que serve 

como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao 

desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
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trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica". 3. Recurso especial provido. (...)” 

(STJ - REsp: 1621141 BA 2016/0220460-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

Data de Publicação: DJ 19/05/2020).   

  

Adianto, porém, que as certidões serão exigidas para eventual concessão da recuperação 

judicial, em momento processual posterior e oportuno.  

  

DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES: 

    

DETERMINO a suspensão do curso da prescrição e de todas as ações ou execuções 

contra o grupo recuperando, na forma do artigo 6º da Lei 11.101/05, devendo os 

respectivos autos permanecer no juízo onde se processam.   

    

Excetuam-se da aludida suspensão as ações que demandam quantia ilíquida (art. 6º, §1º); as 

ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º); as execuções de natureza fiscal, ressalvada a 

concessão de parcelamento tributário (art. 6º, §7º).   

    

Mencione-se que, nos termos do art. 52, § 3º, cabe ao devedor informar a suspensão aos 

juízos competentes, devendo comprovar ao juiz da recuperação que fez as devidas 

comunicações (BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de recuperação de empresas e 

falências: Lei 11.101/2005: comentada artigo por artigo – 9. ed. rev., atual. e ampl. – São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013. p. 163).   

    

Enfatizo que é obrigação da Administração Judicial provocar o juízo para a verificação 

periódica, perante os cartórios de distribuição, das ações que venham a ser propostas contra o 

devedor (art. 6º, §6º).   
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De igual forma, as ações eventualmente propostas em face da requerente deverão ser 

comunicadas ao juízo da recuperação judicial por ela própria, imediatamente após a citação 

(art. 6º, §6º, II).   

    

Friso que, nos termos do artigo 6º, §4º, a suspensão ora determinada irá vigorar pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias – CONTADOS DA DATA DA DECISÃO QUE ANTECIPOU 

OS EFEITOS DA BLINDAGEM. 

  

DA CONTAGEM DO PRAZO: 

    

Conforme recente julgado do TJ/MT, os prazos materiais devem ser contados em dias 

corridos e os prazos processuais em dias úteis.   

    

Colaciono:   

    

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – DEFERIMENTO DO 

PROCESSAMENTO – CONTAGEM DOS PRAZOS – DIAS CORRIDOS – PRAZO 

PROCESSUAL – DIAS ÚTEIS -  SUSPENSÃO  DE PROTESTOS E NEGATIVAÇÕES EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES – IMPOSSIBILIDADE – DECISÃO REFORMADA – 

RECURSO PROVIDO. A regra de contagem dos prazos processuais em dias úteis, nos 

termos do art. 219 do CPC, continua aplicável aos processos de recuperação judicial, com 

exceção àqueles que ostentam natureza material e devem ser contados em dias corridos. 

Como o deferimento do processamento da recuperação judicial não atinge o direito material 

dos credores, devem ser mantidos os registros do nome dos devedores nos bancos de dados e 

cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como dos tabelionatos de protesto. 

(Número Único: 1019786-30.2023.8.11.0000- Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 
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Assunto: [Recuperação judicial e Falência, Concurso de Credores] - Relator: Des(a). 

GUIOMAR TEODORO BORGES - Cuiabá-MT, 08/11/2023).   

    

  

SUSPENSÃO DAS NEGATIVAÇÕES E PROTESTOS:    

    

DETERMINO, também, a suspensão dos apontamentos do nome da parte requerente nos 

Cartórios de Protesto e órgão de restrição do crédito (SPC, SERASA, etc) - confirmando a 

decisão já proferida liminarmente. 

  
 

 

DAS CONTAS MENSAIS: 

    

Determino que a recuperanda apresente as contas demonstrativas mensais enquanto perdurar 

a recuperação judicial, sob pena de suportar destituição da administração (art. 52, V).   

    

O primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação 

judicial, ao passo que não deverá ser juntado aos autos principais, sendo que os 

demonstrativos mensais subsequentes deverão ser sempre direcionados ao incidente já 

instaurado.   

  

DA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

    

Consoante o artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, deverá a recuperanda apresentar, em 60 

(sessenta) dias,  plano de recuperação judicial, sob pena de convolação em falência.   
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O plano de recuperação judicial deverá conter a discriminação pormenorizada dos meios de 

recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 da lei citada, e seu resumo; demonstração 

de sua viabilidade econômica; e laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, 

subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada (incisos I, II e III 

do art. 53).   

    

Com a apresentação do plano, deverá aportar aos autos o relatório do Administrador Judicial 

e a manifestação do Ministério Público - para que, somente depois disso o Juízo delibere 

acerca dos aspectos legais do plano.   

    

Desde já, adianto que, após ser ordenada a publicação do plano de recuperação judicial e da 

lista de credores apresentada pela Administração Judicial, (art. 7º, §2º), eventuais 

impugnações (art. 8º) deverão ser protocoladas como incidente à recuperação judicial, ao 

passo que não deverão ser juntadas aos autos principais (art. 8º, parágrafo único); e as que 

forem juntadas, deverão ser excluídas pela Serventia, independente de nova ordem do Juízo.   

    

Nos termos do previsto no artigo 23 da RECOMENDAÇÃO Nº 102, DE 8 DE AGOSTO DE 

2023 DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, o Ministério Público 

manifestar-se-á em impugnações, habilitações e incidentes de verificação judicial de crédito, 

incluindo os fazendários, após instaurado o contraditório e emitido o parecer do 

Administrador Judicial.   

  

DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES: 

    

Ordeno a notificação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas 

Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos, 

providenciando a recuperanda o encaminhamento.   
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Oficie-se à Junta Comercial, para que seja feita a anotação determinada pelo §único do art. 

69.   

    

Expeça-se o edital previsto no art. 52, § 1º, incisos I a III da Lei 11.101/05, para 

conhecimento de todos os interessados, com advertência dos prazos do art. 7º, §1º, e art. 55 

da LRF.   

    

A recuperanda deverá apresentar a minuta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a ser 

complementada pela Serventia, com os termos desta decisão.   

    

Deverá também, a recuperanda, providenciar a publicação do edital, no prazo de 05 (cinco) 

dias.   

    

Os credores têm o prazo de quinze (15) dias para apresentarem as suas habilitações 

diretamente perante a Administração Judicial ou as suas divergências quanto aos créditos 

relacionados, na forma do art. 7º, § 1º, do diploma legal supracitado; e o prazo de trinta (30) 

dias para manifestarem objeção ao plano de recuperação do devedor, a partir da publicação 

do edital a que alude o art. 7º, § 2º, da LRF, de acordo com o disposto art. 55, § único, do 

mesmo diploma legal.   

    

Nos termos do disposto no art. 52, §2º, deferido o processamento da recuperação judicial, os 

credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia geral para a 

constituição do Comitê de Credores, observado o disposto no §2º do art. 36 da Lei nº 

11.101/05.   
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Advirto que, deferido o processamento, ao devedor não será permitido desistir do pedido de 

recuperação judicial, salvo se obtiver aprovação da desistência na Assembleia Geral de 

Credores (art. 52, §4º).   

  

    

02 – DA PETIÇÃO DO GRUPO RECUPERANDO – ID. 158953374: 

  

Sustentaram as requerentes, em apertada síntese, que são empresas especializadas na 

prestação de serviços e terceirização de mão de obra qualificada, desenvolvendo suas 

atividades por meio de processo licitatório para a Administração Pública.  

  

Aduziram que, nesta condição, para participar de um processo licitatório e para receber os 

valores da prestação de serviço, é necessário apresentar Certidão Negativa de Débito Fiscal – 

contudo, em razão da crise narrada, o grupo não ostenta condições de arcar com pagamento 

de impostos e tributos e, em consequência, não consegue obter a certidão negativa de débito 

fiscal.  

  

Informaram que estão buscando os benefícios destinados às empresas em Recuperação 

Judicial, para pagamentos/parcelamentos de débitos fiscais – e requereram a concessão de 

tutela antecipada para que seja declarada, pelo Juízo Recuperacional, a DISPENSA de 

apresentação de CND (Certidão Negativa de Débito Fiscal) por parte das requerentes para 

participação de processos licitatórios, bem como para recebimento de valores de prestação de 

serviços de licitação.  

  

DECIDO.  

  

O pedido formulado pelas recuperandas merece pronto acolhimento, haja vista que a 

jurisprudência é uníssona, no sentido de que é plenamente possível que as sociedades 

empresárias em recuperação judicial participem de certames licitatórios, independentemente 

da apresentação de certidão negativa de débitos tributários - sobretudo, em observância ao 
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princípio da preservação da empresa em recuperação judicial. 

  

Não é de se olvidar que a Lei 8.666/93, em seu artigo 31, estabelece que a certidão negativa 

de falência ou concordata é necessária para comprovar a qualificação econômico-financeira 

do licitante. 

  

Colaciono: 

  

  

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

 (...) 

 II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;" 

  

   

Por sua vez, o artigo 29 da mesma Lei dispõe: 

   

  

"Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 

consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

 I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

 II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
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instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)" 

  

   

Contudo, sem negar o conhecimento da previsão supra colacionada, não se pode 

desconsiderar que o objetivo primordial da Recuperação Judicial, consagrado no artigo 47 da 

Lei 11.101/2005, é viabilizar a superação da crise econômico-financeira da empresa 

devedora. 

  

É sempre oportuna a transcrição: 

   

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica." 

  

  

No caso dos autos, verifica-se que o grupo recuperando concentra grande parte do exercício 

de suas atividades empresariais em contratações com o Poder Público - de modo que o seu 

faturamento e soerguimento dependem da participação em procedimentos licitatórios. 

  

Destarte, não se mostra razoável impedir as empresas recuperandas de participarem de 

licitações e contratarem com o Poder Público exclusivamente em virtude da ausência de 

certidão negativa, pois tal exigência vai de encontro à própria finalidade do instituto da 

recuperação judicial. 

  

Forte em tais razões, o Superior Tribunal de Justiça vem relativizando a obrigatoriedade de 

apresentação de certidões negativas de débitos e de recuperação judicial, para possibilitar 

que a empresa em recuperação judicial participe de procedimento licitatório e, assim, 

promover a preservação da empresa, sua função social e estimular a atividade econômica. 

  

Em julgados análogos:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. EMPRESA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

APRESENTAÇÃO DISPENSÁVEL. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

aplicou exegese teleológica à nova Lei de Falências, objetivando dar operacionalidade à 

Recuperação Judicial. Assim, entendeu ser desnecessária a comprovação de regularidade 

tributária, nos termos do art. 57 da Lei 11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da 

inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária 

de empresas em recuperação judicial ( REsp 1.187.404/MT, Rel. Ministro Luis Felipe 

Salomão, Corte Especial, DJe 21/8/2013). 2. Sem negar prima facie a participação de 

empresa em processo de licitação pela exigência de apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos (CND), aplica-se a vontade expressa pelo legislador da Lei de Recuperação 

Judicial, viabilizando, de forma efetiva, à sociedade empresária a superação da crise 

econômico-financeira. Precedentes: AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 12/2/2016; REsp 1.173.735/RN, Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe 9/5/2014; AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

19/12/2014. 3. Agravo não provido. ( AgInt no REsp 1841307/AM, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 30/11/2020, DJe 09/12/2020). 

  

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. LICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS. APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. O 

Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 

(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos 

de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 2. De 

acordo com o art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, o juiz deferirá o processamento da 

recuperação judicial e, no mesmo ato, determinará a dispensa da apresentação de certidões 
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negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder 

Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o 

disposto no art. 69 da mesma Lei. 3. O Tribunal de origem, mediante o prestígio ao 

princípio da preservação da empresa em recuperação judicial (art. 47 da Lei n. 

11.101/2005), autorizou a agravada a participar de procedimento licitatório, 

independentemente da apresentação de certidão negativa de regularidade fiscal, em razão 

do fato de estar submetida ao regime da recuperação judicial, observados os demais 

requisitos estabelecidos no edital, entendendo que "parece ser inexigível qualquer 

demonstração de regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para 

continuar no exercício de sua atividade, seja para contratar ou continuar executando 

contrato com o Poder Público". 4. A Corte Especial do STJ firmou a compreensão de que o 

art. 47 da referida lei serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação 

judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica" ( REsp 

1.187.404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 

19/06/2013, DJe 21/08/2013). 5. A Segunda Seção desta Corte Superior, em uma exegese 

teleológica da nova Lei de Falências, tem reconhecido a desnecessidade de "apresentação 

de certidão negativa de débito tributário como pressuposto para o deferimento da 

recuperação judicial" ( AgInt no AREsp 1185380/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 29/06/2018, e AgInt no 

AREsp 958.025/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 

01/12/2016, DJe 09/12/2016). 6. Este Tribunal "vem entendendo ser inexigível, pelo menos 

por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal para as empresas em 

recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua atividade (já dispensado pela 

norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder Público" ( AgRg 

no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 13/10/2015, DJe 12/02/2016). 7. A inexigibilidade de apresentação de certidões 

negativas de débitos tributários pelas sociedades empresárias em recuperação judicial, para 

fins de contratar ou continuar executando contrato com a administração pública, abrange, 
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por óbvio, participar de procedimentos licitatórios, caso dos autos. 8. Ao examinar o tema 

sob outro prisma, a Primeira Turma do STJ, mediante a ponderação equilibrada dos 

princípios encartados nas Leis n. 8.666/1993 e 11.101/2005, entendeu possível relativizar a 

exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial, a fim de 

possibilitar à empresa em recuperação judicial participar de certame licitatório, desde que 

demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica ( AREsp 309.867/ES, Rel. 

Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 

08/08/2018). 9. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial. ( AREsp 

978.453/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/10/2020, DJe 23/10/2020). 

  

  

Sem sombra de dúvidas, exigir a apresentação de certidões negativas pela empresa em 

dificuldades financeiras, para continuar a desempenhar a sua atividade principal (contrato 

com o Poder Público) equivaleria a impedir a realização do objeto social da sociedade e, por 

consequência, frustrar todo o procedimento de soerguimento que está se iniciando, 

fulminando no seu nascedouro a expectativa de recuperação.  

  

Com o intuito de ser homenageado o princípio maioral que rege todo o instituto da 

Recuperação Judicial, do qual tenta valer-se o grupo recuperando para superar a crise 

deflagrada, é preciso garantir o direito das recuperandas de participarem de qualquer 

procedimento licitatório e receberem qualquer pagamento, sem necessidade de apresentação 

de CND, enquanto perdurar a recuperação judicial. 

  

Outrossim, a exigência, por parte do Poder Público, de apresentação de certidão de 

regularidade fiscal por licitantes que estejam em recuperação judicial vai de encontro ao 

Princípio da Preservação da Empresa, deturpando a própria finalidade do processo de 

recuperação previsto pela Lei 11.101/05, eis que, ao invés de colaborar com a efetiva 

recuperação financeira das aludidas empresas, acaba por dificultar sua reinserção no 

mercado. 
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Para arrematar: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. Mandado de Segurança. Sociedade empresária em recuperação 

judicial. Pretensão liminar para que garantido o direito de participar de qualquer licitação 

realizada pela autoridade coatora, sem que lhe seja exigida a apresentação da CND federal, 

como, também, para que afastada a apresentação da CND federal como condição para 

receber pagamentos decorrentes de serviços prestados. Sentença de concessão da ordem. 

Insurgência do impetrado. Preliminares de inadequação da via eleita, ante a necessidade de 

dilação probatória, e de incompetência absoluta do juízo motivadamente rejeitadas. 

Possibilidade de sociedade empresária em recuperação judicial participar de certames 

licitatórios, independentemente da apresentação de certidão negativa de débitos 

tributários. Parecer da Procuradoria de Justiça em consonância. Precedentes. RECURSO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. (TJ-RJ - APL: 02039621020218190001 202229502224, 

Relator: Des(a). PATRÍCIA RIBEIRO SERRA VIEIRA, Data de Julgamento: 21/09/2022, 

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/09/2022). 

  

Agravo de Instrumento. Direito Empresarial. Recuperação Judicial. Pretensão de dispensa 

de certidões negativas de débitos, exigidas por entidade autárquica (AGESUL) para 

liberação de pagamento de serviço público, oriundo de procedimento licitatório, já 

executado. Possibilidade. Competência do juízo da recuperação judicial para dirimir a 

questão. Recuperanda que atendeu a todas as exigências para habilitação, sagrando-se 

vencedora em todas as etapas da licitação, e executou o serviço de forma satisfatória, em 

2017. Pedido de recuperação judicial ajuizado em 2018. Exigência da apresentação de 

CND, à luz dos art. 37, XXI, da Constituição Federal; 52, II, da Lei nº 11.101/05; e 27, IV 

da Lei nº 8.666/93, que se justifica para análise a ser feita à luz do princípio da preservação 

da empresa e da viabilidade de cumprimento do contrato pela recuperanda. Necessidade de 

aferir se a empresa sujeita ao regime da Lei n. 11.101/2005 possui aptidão econômica e 

financeira. Caso concreto, contudo, em que já houve a execução do contrato, com a 

expedição do respectivo Termo de Recebimento Definitivo (art. 73, I, 'b', Lei 8.666/93). 

Prevalência, "in casu", do princípio da preservação da empresa. Agravo a que se dá 

provimento. (TJ-SP - AI: 20663668920208260000 SP 2066366-89.2020.8.26.0000, Relator: 
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Pereira Calças, Data de Julgamento: 25/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito 

Empresarial, Data de Publicação: 25/08/2020). 

  

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO - CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS E DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DISPENSA - POSSIBILIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. Nos termos do artigo 47 da Lei 11.101/2005, "a recuperação judicial tem 

por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e 

o estímulo à atividade econômica". Tendo em vista o princípio da preservação da empresa, 

é razoável relativizar a obrigatoriedade de apresentação de certidões negativas de débitos e 

de recuperação judicial para possibilitar que a empresa em recuperação judicial participe 

de procedimento licitatório. (TJ-MG - AI: 09816845020218130000, Relator: Des.(a) 

Geraldo Augusto, Data de Julgamento: 23/11/2021, 1ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 23/11/2021). 

  

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELO GRUPO RECUPERANDO 

EM ID. 158953374 e DISPENSO AS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DE APRESENTAREM AS CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FISCAIS 

para participação de processos licitatórios e para recebimento de valores de prestação 

de serviços de licitação, enquanto perdurar o processo de recuperação judicial.  

  

  

  

 

03 – DA PETIÇÃO DO GRUPO RECUPERANDO – ID. 159028722: 

 

Relatou o grupo recuperando que, ao protocolar o pedido de recuperação judicial, noticiou-se 

que as empresas requerentes vinham sofrendo diversos bloqueios e penhoras de valores em 

processos trabalhistas – quando foi requerida liminar para fazer cessar tais bloqueios e 
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penhoras. 

 

Rememorou que a liminar vindicada foi deferida por este Juízo - que determinou a suspensão 

das ações interpostas contra as requerentes; bem como a expedição de ofício aos juízos 

listados no DOC. 13, para a suspensão das ações; abstenção de expropriações de bens e 

valores de propriedade das recuperandas; e manutenção dos valores já bloqueados em 

depósito judicial, sem liberação para qualquer das partes.  

 

Asseverou que, no entanto, novos bloqueios foram realizados (lista em fls. 02 da petição de 

Id. 159028722) e requereu, por conseguinte, a extensão da decisão de Id. 158811497.  

 

DECIDO.  

 

Sem delongas, DEFIRO o pedido do grupo recuperando.  

 

Isso porque, a decisão proferida em Id. 159028722 já determinou, em sede de antecipação de 

tutela, a suspensão de todas as ações e execuções interpostas em face das empresas 

recuperandas; e referida determinação foi confirmada por esta deliberação, que deferiu o 

processamento da recuperação judicial.  

 

Assim, deferido o processamento da recuperação judicial das empresas, as ações trabalhistas 

em fase de execução devem permanecer suspensas durante o prazo de blindagem.  

 

Somente para encerrar:  

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR CONCEDIDA. 

DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO 

PATRIMÔNIO DA EMPRESA. CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os atos de 

execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial, sob 

a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos judiciais que 
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envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo universal. 2. Ainda 

que o crédito exequendo tenha sido constituído depois do deferimento do pedido de 

recuperação judicial (crédito extraconcursal), a jurisprudência desta Corte é pacífica no 

sentido de que, também nesse caso, o controle dos atos de constrição patrimonial deve 

prosseguir no Juízo da recuperação. Precedentes. 3. A deliberação acerca da natureza 

concursal ou extraconcursal do crédito se insere na competência do Juízo universal, 

cabendo-lhe, outrossim, decidir acerca da liberação ou não de bens eventualmente 

penhorados e bloqueados, uma vez que se trata de juízo de valor vinculado à aferição da 

essencialidade do bem em relação ao regular prosseguimento do processo de recuperação. 

4. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no CC: 178571 MG 2021/0098090-5, Relator: 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 15/02/2022, S2 - SEGUNDA 

SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/02/2022). 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO TRABALHISTA. EXECUTADA 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O entendimento jurisprudencial a respeito do chamado 

stay period, previsto no art. 6º, da Lei n.º 11.101/2005, sedimentou-se no sentido de 

relativizar as regras ali dispostas e permitir a prorrogação do interregno de suspensão das 

ações e execuções em face do devedor. Invoca-se, para tanto, interpretação sistêmica, em 

face do princípio da preservação empresarial, previsto no art. 47, da Lei de Falência e 

Recuperação Judicial. Em relação à ação trabalhista que originou a habilitação do crédito 

junto ao juízo cível, a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do 

Trabalho, publicada em 19/12/2019, em seu artigo 114 determina que "Os juízes do 

trabalho manterão os processos em arquivo provisório até o encerramento da Recuperação 

Judicial ou da falência que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e seguintes 

da Lei n.º 11.101/2005)". Assim, correta a decisão que, comprovada a situação de 

recuperação judicial, determina a suspensão da execução em face de empresa recuperanda. 

Agravo de petição improvido. (Processo: AP - 0000712-09.2018.5.06.0182, Redator: Gisane 

Barbosa de Araujo, Data de julgamento: 18/03/2021, Quarta Turma, Data da assinatura: 

18/03/2021). (TRT-6 - AP: 00007120920185060182, Data de Julgamento: 18/03/2021, 

Quarta Turma, Data de Publicação: 18/03/2021). 
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Nestes termos, DEFIRO O PEDIDO DO GRUPO RECUPERANDO DE ID. 159028722 

e DETERMINO que seja oficiado aos Juízos listados na petição mencionada, para que 

procedam com a imediata suspensão das ações indicadas, devendo, por consequência, se 

abster de proceder com novas expropriações de bens e valores de propriedade das 

recuperandas; bem como manter em depósito judicial os valores já bloqueados, sem 

liberação para qualquer das partes, até ulterior deliberação.  

 

 

03 - DERRADEIRAS DETERMINAÇÕES: 

 

Cumpra-se esta decisão, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo, atentando-se 

para que, de todos os despachos e decisões judiciais, sejam intimados o grupo recuperando, o 

administrador judicial, todos os credores e interessados, e notificado o órgão Ministerial, 

sempre atentando-se para o disposto no artigo 79 da Lei 11.101/2005.     

   

 

        Juiz(a) de Direito









 

Rua Voluntários da Pátria, n°548, Centro, CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-2002/3221-2003 Cáceres/MT 

licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 

Página 1 de 9 

CONTRATO Nº 22/2023 - SSAAP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 027/2023 – 1Doc 

ORIGEM: Adesão a Ata de Registro de Preços  nº 466/2022  
derivada do Pregão Presencial nº 052/2022, da Prefeitura de Sorriso-MT 

 
CONTRATO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, ATRAVÉS DE 
REGITRO DE PREÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS 
DO PANTANAL E A EMPRESA BEM ESTAR 
TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
LTDA 

  
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, O SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n° 22.794.608/0001-
78, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78210-210 – Fones (65) 3223-6900 – 
CÁCERES-MT, neste ato representada pelo Diretor Executivo Sr. Júlio Cézar Parreira Duarte, nomeado pelo 
Decreto nº 1.019, de 22 de dezembro de 2021, publicado no DOEMMT de 30 de dezembro de 2021, portador(a) 
da Carteira de Identidade RG nº. 295 897 SSP/MT, e do CPF nº 241.632.101-30, neste ato denominada 
simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º11.834.039/0001-20, e Inscrição Estadual 
n.º13.639.400-0 estabelecida a rua Joao Cordeiro Goncalves, n.º3767, bairro Cidade Tamandare, cidade de 
MIRASSOL D'OESTE - MT, neste ato representada pelo Sr. Paulo Victor Monteiro Guimaraes, portador do 
CIRG n.º 17538270 SSP/MT e CIC n.º 033.813.131-00 doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo no 027/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das 
Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis, firmam o presente 
Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui o objeto do presente processo a CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO SERVIÇOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - CÁCERES-
MT. 
 
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA que é 
parte integrante do presente contrato.  
 
1.2.1. Os serviços serão executados/realizados nas localidades DO SERVIÇOS DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - CÁCERES-MT.  
 
1.3. Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas contidas 
no Termo de Referência. 
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1.3.1. Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o responsável designado pelo 
recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo fiscal de Contrato. 
 
1.3.2. Os itens em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa 
sanar o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento da compra. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES: 
 
2.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, 
pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
2.2. Para a presente contratação foi realizada Adesão a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 52/2022 – 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02,bem como, Decretos 
Municipais n° 176/2006 e 044/2013 e alterações posteriores, que regulamenta respectivamente o Pregão 
Presencial e o Registro de Preços no Município de Sorriso, o qual vinculam-se as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 
 
3.1. A CONTRATADA deverá apresentar nos termos do art. 31, inciso III, garantia da execução deste contrato, 
nas modalidades previstas no art. 56, §1º da Lei 8.666/93, sendo 
que o valor da garantia será de 5% do valor do contrato celebrado. 
 
3.2. Antes de realizar a assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da convocação, a 
CONTRATADA deverá comprovar o pagamento da Garantia da execução do contrato, sob pena, de não 
efetivação do contrato e cancelamento da Adesão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
 
4.1. O presente contrato por força do presente procedimento terá vigência de 12 meses a partir da sua 
assinatura. 
 
4.2. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato. 
 
4.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação dos Setores. 
 
4.4. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos serviços no local indicado pela 
Administração, incluindo os materiais que porventura forem necessários, de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
 
4.5. A vigência do contrato administrativo dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem 
nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
4.6. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, sem ônus, assim que concluído 
o Processo de Representação de natureza externa Processo 14.428-2/2022–TCE-MT (Apenso: PROCESSO Nº 
1414/2022/TCE-MT) junto ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 
5.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA serão, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM TCE-MT DESCRIÇÃO UND TOTAL 
DE 
HORAS 

VALOR 
DA 
HORA 

VALOR 
TOTAL 

01 217882-6 AUXILIAR DE 
SERVICOS 
GERAIS II 

HORA 110.000 R$ 16,40 R$ 
1.804.000,00 

02 275077-5 OFICIAL DE 
SERVICOS 
GERAIS 

HORA 35.000 R$ 30,50 R$ 
1.067.500,00 

03 295610-1 SERVENTE DE 
LIMPEZA 

HORA 14.000 R$ 17,15 R$ 
240.100,00 

04 TCEMT 
0000216 

COLETOR DE 
DETRITOS 
DIURNO 

HORA 44.000 R$ 20,55 R$ 
904.200,00 

05 TCEMT 
0000216 

COLETOR DE 
DETRITOS 
NOTURNO 

HORA 25.000 R$ 24,35 R$ 
608.750,00 

06 252416-3 AUXILIAR DE 
SERVICOS 
TÉCNICOS 
OPERACIONAL 

HORA 105.000 R$ 21,95 R$ 
2.304.750,00 

07 217882-6 AGENTE DE 
MANUTENÇÃO 
AUTOMOTIVA 

HORA 6.000 R$ 31,67 R$ 
190.020,00 

08 00056371 AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO 
E REPAROS 

HORA 6.000 
 

R$ 22,85 R$ 
137.100,00 

 
5.1.1. Considerando o disposto na tabela acima o valor global do presente contrato perfaz o valor de R$ 
7.256.420,00 (sete milhões duzentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte reais). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 
Pagamentos para o exercício de 2023, sendo que, não excederá o prazo máximo de até 30 (trinta) dias para 
realização dos pagamentos após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização, sendo calculados a cada 30 (trinta) dias, mediante apresentação de Nota fiscal, 
após o atesto pela CONTRATANTE.  
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
5.4 Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos:  
a) Certidão Negativa de Débito do INSS;  
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal);  
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;  
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e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), devidamente pagas, 
relativo a última parcela já vencida, anterior a da prestação de serviço constante na fatura, exceto, se for para 
o recebimento do primeiro de serviço, caso em que será dispensada, sendo que no último mês do Contrato, 
quando o mês de referência deverá ser o da prestação dos serviços; 
f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), devidamente pagas, relativo a última parcela já vencida, anterior 
a da prestação de serviço constante na fatura, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos 
trabalhistas, sob pena de não atestação da fatura; 
g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), devidamente pagas, relativo a última parcela já vencida, 
anterior a da prestação de serviço constante na fatura, no valor apurado na GFIP.  
h) Relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem todos os serviços e as horas de trabalho 
executadas, no âmbito da SSAAP. 
i) Relatório detalhado das horas, contendo o nome dos prestadores de serviço, local de 
trabalho e horas executadas por pessoa.  
5.5. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os serviços prestados 
estão de acordo com as exigências contidas no termo de referência;  
5.6. O Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal- Cáceres/MT reserva-se o direito de não efetuar 
o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora.  
5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
5.8. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos 
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 
5.8.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
5.8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serviços entregues.  
5.9. O Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal- Cáceres/MT não efetuará antecipado, pagamento 
de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros 
por intermédio da operação de “factoring”;  
5.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA: 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da entidade, 
sendo na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.34.00 500 – Recursos não vinculados 

de impostos 
04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.37.00 500 – Recursos não vinculados 

de impostos 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
1. Entregar os serviços, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, em 
horário e local definido pela setor solicitante. 
2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
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3. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato qualquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar 
os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 
4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.Executar os serviços objeto da 
contratação de acordo com as horas solicitadas, os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de 
acordo com as normas técnicas e legais vigentes; 
5. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, 
originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos 
ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor 
do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;  
6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato;  
7. Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços 
contratados, sem a necessidade de vínculo de subordinação entre trabalhador e o fornecedor dos serviços;  
8. Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o pessoal necessário 
à execução dos serviços;  
9. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal para que cumpram o 
quantitativo de horas solicitadas pela CONTRATANTE, bem como, as ocorrências nos locais de serviços, 
diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem 
substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a 
boa execução dos serviços;  
10. Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência;  
11. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato;  
12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente;  
13. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;  
14. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação/contratação; 
15. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, se aplicável a 
natureza jurídica da CONTRATADA, devendo tomar as providências necessárias para que, nos termos da 
legislação pertinente, usufruam anualmente desse direito; 
16. Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, sob pena de rescisão administrativa do contrato, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, nos termos dos art. 78, inciso I e II, paragrafo único e art. 79 da lei 8.666/93, 
quando nesses casos, os créditos do contratado decorrentes da efetiva execução do objeto contratual devem ser 
pagos, ressalvada a possibilidade de retenção dos créditos até o limite de eventuais prejuízos suportados pela 
Administração, conforme previsão do art. 80, IV, da Lei no 8.666/1993. 
17. Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE;  
18. Substituir o uniforme dos colaboradores sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação 
e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, 
cuidando para que estes se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de 
conservação e devidamente identificados por crachá;  
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19. Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos serviços, bem como pela 
economia dos produtos de higiene e limpeza;  
20. Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus 
empregados;  
21. Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha a ser considerada 
inadequada para a prestação dos serviços;  
22. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto 
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do 
trabalho;  
23. Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por 
semana, em dias alternados, o andamento dos serviços;  
24. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores 
colocados à disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso destes para prestação de serviço, devidamente 
trajados com o uniforme completo.  
25. O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo 
deveras curto, mantendo um ambiente de respeito.  
26. A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, 
aprovados pelo órgão governamental competente e, que não causem dano a pessoas ou animais domésticos ou 
a revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgoto.  
27. Adquirir e fornecer EPI ś adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir imediatamente os 
EPI ́s, quando danificados ou extraviados, conforme regras da NR 6 do TEM;  
28. Cumprir integralmente as Regras da NR-5, em especial no que se refere a constituição da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidente – CIPA, conforme regras do Quadro I da Norma Regulamentadora, cabendo a 
licitante, declarada vencedora, apresentar os documentos pertinentes a sua constituição, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após o resultado do certame;  
29. Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas a segurança no ambiente do 
trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitação periódicos, seguinte legislação vigente;  
30. A contratada que disponibilizar os cargos de coletores de detritos, deverá cumprir as seguintes exigências: 

I. As empresas deverão seguir todas as normas de segurança do trabalho, em 
especial as NR-4, NR-12, NR-18, NR-31 do MTE e ABNT NBR 14599 (em 
especial itens 6.2.8 e 6.2.9); 
II. A contratada deverá garantir a adequada segurança dos coletores de detrito, 
durante a execução de suas atividades, em especial, no que se refere ao 
transporte dos trabalhadores, devendo seguir as regras previstas no art. 235 do 
CTB c/c item 31.12.4 da NR-31, itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do TEM e itens 
6.2.8 e 6.2.9 da NBR 14599, ficando determinantemente proibido o deslocamento e transporte dos 
coletores de detrito em caçambas dos caminhões, em estribos dos caminhões compactadores de lixo 
ou nas partes externas dos mesmos veículos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta de lixo; 

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
1. Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelas horas 
contratadas. 
2. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas; 
3. Providenciar a alocação para instalação de apoio a almoxarifado da CONTRATADA, 
bem como para a guarda de uniformes e pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
4. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 
5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 
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6. Interromper imediatamente os serviços que apresentarem irregularidades em sua 
prestação, comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como, qualquer 
eventual ocorrência de relevância relacionado com os serviços em execução. 
7. Exigir o imediato afastamento de qualquer colaborador e/ou preposto da 
CONTRATADA que atue em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de 
modo incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito; 
8. Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da SSAAP. 
9. Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada 
prestação de serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador de grama, água 
sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão líquido, vassoura, rodo, baldes, pedras 
sanitárias, desinfetantes, ceras, sacos para lixo, bem como, outros equipamentos e materiais similares.  
10. O SSAAP reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem 
em desacordo com os dados da empresa vencedora do processo.  
11. Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento;  
12. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato;  
13. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
14. Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao reequilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato; 
15. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização;  
16. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
17. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS: 
8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores.  
8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a SSAAP, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais 
penalidades previstas da Lei 8666/1993.  
8.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT e no caso de 
suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações. 
8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes penalidades: 
8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
SSAAP-MT;  
8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º (décimo) dia, 
calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral avença; 
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8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de atraso na execução 
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
8.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;  
8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a entrega total dos itens 
solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por descumprimento de prazos ou 
divergências do item requerido.  
8.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da 
EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 
8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa Administração 
por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas irregularidades já praticadas; e 
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades dos 
itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de 
atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 8.3.2, 
8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
8.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta da licitante, o SSAAP-MT poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.  
8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela 
oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.  
8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO:  
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO:  
10.1. Atuarão como fiscais de Contratos originadas do presente processo, a seguinte comissão de fiscalização 
dos servidores: 
PRESIDENTE: MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR  
MEMBRO: KAREN MAUMORÉ DE MATOS CEBALHO  
MEMBRO: CELIA APARECIDA BRAZ 
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.3. A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS: 
11.1. Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL: 
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12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial 
nº 052/2022, bem como os documentos a ele referentes,além da proposta apresentada pela CONTRATADA, 
no certame licitatório. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços fornecidos e aceitos. 
13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 
13.3. O prestador de serviços alocado pela CONTRATADA não terá qualquer vínculo 
empregatício com o SERVIÇOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL - 
CÁCERES-MT, sendo de inteira responsabilidade da empresa a ser contratada recrutá lo em seu nome e sob 
sua inteira e exclusiva responsabilidade, efetuar todos os pagamentos de salários, cumprir todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aquelas decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e 
quaisquer outras decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade da SSAAP, 
inclusive em matéria trabalhista. acima referida.  
13.4. A forma de distribuição da carga horária bem como a execução dos serviços será 
definida pelo CONTRATANTE, respeitada a jornada de trabalho máxima determinada pela Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cáceres – MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias de 
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
Cáceres – MT, 19 de Junho de 2023. 
 

_________________________________________________________ 
CONTRATANTE: 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 
JÚLIO CÉZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo 
 

_________________________________________________________________ 
CONTRATADA: 

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  
CNPJ: 11.834.039/0001-20 

Represantante: Paulo Victor Monteiro Guimaraes 
CPF: 033.813.131-00 

RG: 17538270 SSP/MT 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 19.585.966,49R$ 13.378.438,71

 CIRCULANTE R$ 19.218.435,94R$ 12.997.267,62

  DISPONIVEL R$ 313.511,19R$ 90.047,04

   CAIXA R$ 476,56R$ 1.030,29

    CAIXA MATRIZ R$ 476,56R$ 1.030,29

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 313.034,63R$ 89.016,75

    APLICACAO SANTANDER R$ 88.745,57R$ 88.746,08

    APLICAÇÃO TITULO CAPITALIZAÇÃO -
SANTAND

R$ 4.086,27R$ 401,08

    (-) APLICAÇÃO RESGATE AUTOMATICO
- ITAU

R$ (0,00)R$ (270,43)

    TITULO DE CAPITALIZACAO ITAU R$ 715,91R$ 140,02

    (-) CONSORCIOS R$ 10.587,54R$ (0,00)

    (-) APLICAÇÃO FINANCEIRA - BANCO
DO BRASIL

R$ 208.899,34R$ (0,00)

  CREDITOS R$ 18.904.924,75R$ 12.907.220,58

   CLIENTES R$ 9.800.538,88R$ 6.446.137,33

    CLIENTES GERAIS R$ 9.800.538,88R$ 6.446.137,33

   CREDITOS COM FUNCIONARIOS R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
COM TERCEIR

R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 3.328.874,83R$ 3.494.197,29

    CSLL RET NA FONTE A RECUPERAR R$ 6.289,11R$ 5.998,06

    IRPJ A RECUPERAR R$ 180.369,80R$ 150.834,59

    PIS A RECUPERAR R$ 248,66R$ 37,34

    COFINS A RECUPERAR R$ 4.923,62R$ 4.069,37

    ISS A RECUPERAR R$ 2.620.874,91R$ 1.296.389,16

    INSS A RECUPERAR R$ 516.168,73R$ 2.036.868,77

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 2.463.329,45R$ 2.249.109,75

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 1.695.892,60R$ 1.483.023,75

    ADIANTAM. FORNEC. VEICULOS R$ 767.436,85R$ 766.086,00

   CONTA CORRENTE TERCEIROS R$ 3.282.181,59R$ 687.776,21

    (-) BRUNA ODERBENG R$ 2.000,00R$ (0,00)

    MARIA EDNA 24351428000147 R$ 2.251.488,47R$ 620.867,21

    G GUIMARAES 30793239000127 R$ 66.909,00R$ 66.909,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) PAULO VICTOR M GUIMARAES
03381313 00

R$ 814.428,00R$ (0,00)

    (-) EDIANE DE BRITO TORRES EIRELI R$ 77.433,00R$ (0,00)

    (-) YPE SUPERMERCADOS R$ 69.923,12R$ (0,00)

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 367.530,55R$ 381.171,09

  IMOBILIZADO R$ 367.530,55R$ 381.171,09

   IMOBILIZADO EM USO R$ 418.827,57R$ 414.928,67

    VEICULOS R$ 128.000,00R$ 128.000,00

    EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 5.160,00R$ 5.160,00

    MOVEIS E UTENSILOS R$ 50.340,60R$ 48.241,70

    ADIANTAMENTOS DE CONSORCIO R$ 73.776,87R$ 73.776,87

    ADIANTAMENTO COMPRA DE
VEICULOS

R$ 159.750,10R$ 159.750,10

    (-) BENS RECEBIDOS EM COMODATO R$ 1.800,00R$ (0,00)

   (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (51.297,02)R$ (33.757,58)

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. VEICULOS R$ (46.449,80)R$ (30.966,56)

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP.
INFORMATICA

R$ (2.064,00)R$ (1.032,00)

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E
UTENSILIOS

R$ (2.783,22)R$ (1.759,02)

PASSIVO R$ 19.585.966,49R$ 13.378.438,71

 CIRCULANTE R$ 12.910.797,05R$ 7.153.639,56

  FORNECEDORES GERAIS R$ 274.918,34R$ 544.021,84

   FORNECEDORES R$ 274.918,34R$ 544.021,84

    FORNECEDORES GERAIS R$ 274.918,34R$ 544.021,84

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 2.464.887,51R$ 3.349.456,78

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 1.843.035,62R$ 1.346.436,86

    SALARIOS A PAGAR R$ 1.707.130,20R$ 1.222.450,74

    PRO LABORE A PAGAR R$ 0,00R$ 888,22

    HONORARIOS A PAGAR R$ 10.000,00R$ 10.000,00

    RESCISÕES A PAGAR R$ 125.905,42R$ 113.097,90

   ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER R$ 621.851,89R$ 2.003.019,92

    INSS A RECOLHER R$ 374.867,30R$ 1.555.553,12

    FGTS A RECOLHER R$ 231.081,10R$ 407.400,25

    IRRF A RECOLHER R$ 15.903,49R$ 40.066,55

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 4.088.393,41R$ 1.670.313,30

   IMPOSTOS A RECOLHER R$ 4.088.393,41R$ 1.670.313,30

    PIS A RECOLHER R$ 286.142,40R$ 70.038,12

    COFINS A RECOLHER R$ 1.318.804,97R$ 321.300,50

    ISS A RECOLHER R$ 511.400,77R$ 308.870,33

    ICMS A RECOLHER R$ 66.015,90R$ 0,00

    IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A
RECOLHER

R$ 308,95R$ 308,95

    IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A
RECOLHER

R$ 1.118.972,50R$ 542.701,58

    CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

R$ 786.747,92R$ 427.093,82

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 6.082.597,79R$ 1.589.847,64

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 3.541.912,70R$ 450.847,64

    EMPRESTIMO BEM ESTAR
TRANSPORTES E SERVI

R$ 176.601,92R$ 0,00

    EMPRESTIMO DA EMPRESA PEDRO
AFONSO

R$ 137.900,00R$ 92.900,00

    EMPRESTIMO JOAO JOSE
31908607000106

R$ 604.530,41R$ 144.383,81

    EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$ 1.198.662,18R$ 213.563,83

    EMPRESTIMO DA MARIA EDNA R$ 1.141.425,52R$ 0,00

    YPE SUPERMERCADOS R$ 67.600,00R$ 0,00

    EMPRESTIMOS DA EMPRESA DARLENE
ALAIDES

R$ 16.961,67R$ 0,00

    EMPRESTIMO JOAO JOSE R$ 189.910,00R$ 0,00

    EMPRESTIMO AGILIZE LTDA R$ 7.222,00R$ 0,00

    EMPRESTIMO PARA SUPERMERCADOS
PINGUIM

R$ 1.099,00R$ 0,00

   CONTAS A PAGAR R$ 2.540.685,09R$ 1.139.000,00

    OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR R$ 346.620,55R$ 0,00

    DIVIDENDOS A PAGAR R$ 2.194.064,54R$ 1.139.000,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 2.174.163,91R$ 2.409.113,73

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 2.174.163,91R$ 2.409.113,73

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 71.745,74

    FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 71.745,74

   PARCELAMENTOS R$ 2.172.363,91R$ 2.337.367,99

    PARCELAMENTO INSS R$ 200.606,33R$ 200.606,33
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Versão 10.1.3 do Visualizador 4Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
52.6A.89.BA.29.7C.89.00.CA.E8.B1.D3.3F.F2.DE.40.CB.E8.9B.0D-2, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    PARCELAMENTO IRPJ R$ 243.736,39R$ 243.736,39

    PARCELAMENTO C. SOCIAL R$ 524.358,94R$ 524.358,94

    PARCELAMENTO PIS R$ 178.608,76R$ 178.608,76

    PARCELAMENTO COFINS R$ 638.214,79R$ 815.835,42

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 367.243,12R$ 374.222,15

    PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA TRIB.
FED.

R$ 19.595,58R$ 0,00

   OUTRAS COMPENSAÇÕES R$ 1.800,00R$ 0,00

    BENS DE TERCEIRO EM COMODATO R$ 1.800,00R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 4.501.005,53R$ 3.815.685,42

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.680.000,00R$ 1.680.000,00

   CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 1.680.000,00R$ 1.680.000,00

    CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 1.680.000,00R$ 1.680.000,00

  PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 167.239,65R$ 167.239,65

   PREJUIZOS EXERCICIO ANTERIOR R$ 167.239,65R$ 167.239,65

    PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 167.239,65R$ 167.239,65

  LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO R$ 3.833.765,88R$ 3.148.445,77

   LUCRO NO EXERCICIO R$ 4.628.138,78R$ 3.154.551,19

    SUPERAVIT DO PERIODO R$ 4.628.138,78R$ 3.154.551,19

   (-) PREJUIZO NO EXERCICIO R$ (794.372,90)R$ (6.105,42)

    (-) (-) DEFICIT DO PERIODO R$ (794.372,90)R$ (6.105,42)

  (-) RESERVAS DE LUCROS R$ (1.180.000,00)R$ (1.180.000,00)

   (-) RESERVAS DE LUCROS R$ (1.180.000,00)R$ (1.180.000,00)

    (-) RESERVA PARA PROJETO DE
INVESTIMENTOS

R$ (1.180.000,00)R$ (1.180.000,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 (=) RECEITA BRUTA R$ 33.344.681,04R$ 26.045.169,04

  SERVICOS PRESTADOS R$ 33.344.681,04R$ 26.045.169,04

 (-) (=) CUSTOS R$ (0,00)R$ (497.920,76)

  (-) CUSTO DE PRESTACAO DE SERVICOS
(CPS) R$ (0,00)R$ (497.920,76)

 (=) RECEITAS OPERACIONAIS R$ 5,19R$ 0,93

  RENDIMENTOS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 5,08R$ 0,81

  OUTRAS RECEITAS R$ 0,11R$ 0,12

 (-) (=) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (31.580.708,36)R$ (22.909.829,84)

  (-) SALARIOS R$ (19.417.752,84)R$ (12.264.729,22)

  (-) HORAS EXTRAS R$ (0,00)R$ (73.234,20)

  (-) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE R$ (0,00)R$ (583.108,49)

  (-) FERIAS R$ (389.645,33)R$ (381.188,48)

  (-) 13o SALARIO R$ (733.850,93)R$ (486.315,98)

  (-) AVISO PREVIO R$ (0,00)R$ 44.895,38

  (-) FGTS R$ (1.090.893,66)R$ (808.035,03)

  (-) INSS R$ (797.647,81)R$ (975.898,72)

  (-) AUTONOMOS R$ (0,00)R$ (122.331,51)

  (-) RESCISAO DE CONTRATO R$ (1.644.033,40)R$ (54.559,26)

  (-) ADIANTAMENTO SALARIAL R$ (0,00)R$ (2.700,00)

  (-) ADIANTAMENTO DE 13o SALARIO R$ (0,00)R$ 311,85

  (-) VALE REFEICAO R$ (0,00)R$ (708.846,72)

  (-) ALUGUEIS R$ (0,00)R$ (65.970,80)

  (-) TELEFONE R$ (0,00)R$ (1.005,96)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (37.023,29)R$ (51.822,46)

  (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (3.667,62)R$ (0,00)

  (-) HONORARIOS CONTABEIS R$ (116.250,00)R$ (130.000,00)

  (-) SERVICOS PRESTADO PESSOA FISICA R$ (0,00)R$ (217.930,73)

  (-) SERVICOS PRESTADOS PESSOA
JURIDICA R$ (142.465,83)R$ (131.157,83)

  (-) AGUA E ESGOTO R$ (92,38)R$ (2.499,98)

  (-) PRO-LABORE R$ (7.984,00)R$ (9.980,00)

  (-) DESPESAS COM DEPRECIACAO R$ (17.539,44)R$ (17.539,44)

  (-) DESPESAS COM MULTAS FISCAIS R$ (0,00)R$ (587,85)

  (-) SISTEMA OPERACIONAL R$ (3.238,44)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (10.000,00)R$ (0,00)

  (-) ICMS R$ (27.486,28)R$ (0,00)

  (-) ISS R$ (226.661,79)R$ (245.698,96)

  (-) PIS R$ (216.101,68)R$ (169.138,01)

  (-) COFINS R$ (997.492,47)R$ (776.756,32)

  (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (359.650,10)R$ (743.559,89)

  (-) IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ R$ (683.191,80)R$ (1.098.403,65)

  (-) IPTU R$ (67,87)R$ (0,00)

  (-) TAXAS ESTADUAIS R$ (336,78)R$ (347,62)

  (-) TAXAS MUNICIPAIS R$ (0,00)R$ (440,31)

  (-) TAXAS FEDERAIS R$ (335,28)R$ (44,81)

  (-) MATERIAL DE LIMPEZA R$ (0,00)R$ (1.806,54)

  (-) DESPACHANTES E ASSEMELHADOS R$ (0,00)R$ (250,00)

  (-) MENSALIDADE DE INTERNET R$ (4.351,74)R$ (7.270,28)

  (-) FRETES E CARRETOS R$ (0,00)R$ (9.974,95)

  (-) SEGUROS R$ (10.207,04)R$ (272,56)

  (-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (0,00)R$ (1.014,16)

  (-) DESPESAS COM ALIMENTACAO R$ (138,38)R$ (5.032,65)

  (-) DESPESAS COM COMBUSTIVEL R$ (67.933,03)R$ (73.948,84)

  (-) MANUTENCAO DE VEICULOS R$ (1.330,00)R$ (50.867,48)

  (-) DESPESAS COM TRANSPORTES / VIAGEM R$ (711,01)R$ (383,75)

  (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (4.232.812,33)R$ (916.092,52)

  (-) MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO R$ (478.376,05)R$ (438.493,38)

  (-) DESPESAS COM EXAME MEDICO R$ (0,00)R$ (12.732,82)

  (-) CONSERVACAO DE IMOBILIZADO R$ (144,00)R$ (1.277.270,21)

  (-) DESPESAS JUDICIAIS R$ (45.461,70)R$ (0,00)

  TARIFAS BANCARIAS R$ 191.142,47R$ (27.722,00)

  (-) JUROS BANCARIOS / IOC R$ (2.723,15)R$ (52,91)

  (-) IOF - IMP. S/ OP. FINANCEIRAS R$ (4.253,38)R$ (19,79)

  (-) JUROS S/ EMPRESTIMOS R$ (0,00)R$ (8.000,00)

 (-) (=) DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (23.593,22)R$ (7.841,35)

  (-) JUROS DE MORA R$ (23.393,32)R$ (1.444,89)

  (-) MULTAS DE MORA R$ (199,90)R$ (6.396,46)

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 1.740.384,65R$ 2.629.578,02
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
RUA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 3767 - CIDADE TAMANDARE - CEP : 78280-000
MIRASSOL DOESTE / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0002
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

 19.218.435,94

 15.925.661,14
ILG

ILG : 1,2068

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

 19.218.435,94

 13.751.497,23
ILC

ILC : 1,3976

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

 19.218.435,94

 13.751.497,23
ILS

ILS : 1,3976

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

    313.511,19

 13.751.497,23
ILI

ILI : 0,0228



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
RUA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 3767 - CIDADE TAMANDARE - CEP : 78280-000
MIRASSOL DOESTE / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0003
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

IPD =
Disponível

Ativo Circulante
=

    313.511,19

 19.218.435,94
IPD

IPD : 0,0163

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

IPE =
Estoque

Ativo Circulante
=

          0,00

 19.218.435,94
IPE

IPE : 0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

IPAC =
Ativo Circulante

Ativo
=

 19.218.435,94

 19.585.966,49
IPAC

IPAC : 0,9812

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

IPC =
Fornecedores

Ativo Circulante
=

 19.218.435,94

 19.218.435,94
IPC

IPC : 1



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
RUA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 3767 - CIDADE TAMANDARE - CEP : 78280-000
MIRASSOL DOESTE / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0004
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

IVRP =
Patrimônio Líquido

Patrimônio Líquido Anterior
=

  2.760.620,88

  3.815.685,42
IVRP

IVRP : 0,7235

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

IPELP =
Patrimônio Líquido

Passivo não Circulante
=

  2.760.620,88

  2.174.163,91
IPELP

IPELP : 1,2697

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

IPET =
Patrimônio Líquido

Passivo Circulante
=

  2.760.620,88

 13.751.497,23
IPET

IPET : 0,2008

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

IPP =
Patrimônio Líquido

Passivo
=

  2.760.620,88

 18.686.282,02
IPP

IPP : 0,1477

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

C =
Patrimônio Líquido * 100

Ativo
=

    276.062.088,00

     19.585.966,49
C

C : 14,0949

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

IC =
Ativo Imobilizado * 100

Patrimônio Líquido
=

     36.753.055,00

      2.760.620,88
IC

IC : 13,3133

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP =
Capital de Giro

Patrimônio Líquido
=

 19.218.435,94

  2.760.620,88
LRP

LRP : 6,9616



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
RUA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 3767 - CIDADE TAMANDARE - CEP : 78280-000
MIRASSOL DOESTE / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0005
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

 15.925.661,14

 19.585.966,49
IEG

IEG : 0,8131

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

IEC =
Passivo Circulante

Ativo
=

 13.751.497,23

 19.585.966,49
IEC

IEC : 0,7021

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
=

 15.925.661,14

  2.760.620,88
ICT

ICT : 5,7689



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
RUA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 3767 - CIDADE TAMANDARE - CEP : 78280-000
MIRASSOL DOESTE / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0006
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA =
Receitas

Ativo
=

 33.344.686,23

 19.585.966,49
IGA

IGA : 1,7025

MARGEM OPERACIONAL

MO =
Lucro/Prejuizo Operacional

Receitas
=

    167.239,65

 33.344.686,23
MO

MO :0,00501548129277458

RENTABILIDADE DO ATIVO

RA =
Lucro/Prejuizo do Exercício

Ativo
=

  2.093.381,23

 19.585.966,49
RA

RA : 0,1069

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RPL =
Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Líquido
=

    209.338.123,00

      2.760.620,88
RPL

RPL : 75,8301

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD =
Receitas

Despesas
=

 33.344.686,23

 31.604.301,58
IRD

IRD : 1,0551

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF =
Patrimônio Líquido

Ativo
=

  2.760.620,88

 19.585.966,49
IIF

IIF : 0,1409



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
RUA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 3767 - CIDADE TAMANDARE - CEP : 78280-000
MIRASSOL DOESTE / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0007
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

MIRASSOL DOESTE/MT, 31 de DEZEMBRO de 2022

HEBER VINICIUS DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :301.204.398-59   RG : 339487082
C.R.C. :SP-239727/O3

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES
DIRETOR
C.P.F. :033.813.131-00
R.G. :

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

 19.585.966,49

 15.925.661,14
ISG

ISG : 1,2298

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido
=

    367.530,55

  2.760.620,88
IGI

IGI : 0,1331



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 6

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

NIRE

CNPJ 11.834.039/0001-20

Número de Ordem 6

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município MIRASSOL DOESTE

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

19/04/2010

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

65953

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 6

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

65953

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 57.131.815,75R$ 19.585.966,49

 CIRCULANTE R$ 56.855.601,51R$ 19.218.435,94

  DISPONIVEL R$ 895.006,32R$ 313.511,19

   CAIXA R$ 673,66R$ 476,56

    CAIXA MATRIZ R$ 673,66R$ 476,56

   (-) BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 527.878,97R$ (0,00)

    (-) BANCO ITAU R$ 4.959,35R$ (0,00)

    (-) BANCO DO BRASIL R$ 73.932,03R$ (0,00)

    (-) BANCO ITAU R$ 4.999,36R$ (0,00)

    (-) BANCO DIGITAL R$ 408.765,85R$ (0,00)

    (-) BANCO NUBANK PAGAMENTOS S.A. R$ 35.222,38R$ (0,00)

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 366.453,69R$ 313.034,63

    APLICACAO SANTANDER R$ 88.745,57R$ 88.745,57

    APLICAÇÃO TITULO CAPITALIZAÇÃO -
SANTAND

R$ 6.820,98R$ 4.086,27

    (-) APLICAÇÃO SANTANDER R$ 127.741,56R$ (0,00)

    (-) APLICAÇÃO RESGATE AUTOMATICO
- ITAU

R$ 34.640,07R$ (0,00)

    TITULO DE CAPITALIZACAO ITAU R$ 1.170,41R$ 715,91

    CONSORCIOS R$ (0,00)R$ 10.587,54

    APLICAÇÃO FINANCEIRA - BANCO DO
BRASIL

R$ 107.335,10R$ 208.899,34

  CREDITOS R$ 55.960.595,19R$ 18.904.924,75

   CLIENTES R$ 18.023.753,32R$ 9.800.538,88

    CLIENTES GERAIS R$ 18.023.753,32R$ 9.800.538,88

   CREDITOS COM FUNCIONARIOS R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    EMPRESTIMOS JF CARGA DESCARGA E
TRANSPORTES

R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 14.417.886,94R$ 3.328.874,83

    CSLL RET NA FONTE A RECUPERAR R$ 41.833,44R$ 6.289,11

    IRPJ A RECUPERAR R$ 1.760.923,22R$ 180.369,80

    PIS A RECUPERAR R$ 20.824,14R$ 248,66

    COFINS A RECUPERAR R$ 93.334,28R$ 4.923,62

    ISS A RECUPERAR R$ 5.492.563,28R$ 2.620.874,91

    INSS A RECUPERAR R$ 7.008.408,58R$ 516.168,73

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 1.697.718,04R$ 2.463.329,45

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 910.061,19R$ 1.695.892,60

    ADIANTAM. FORNEC. VEICULOS R$ 787.656,85R$ 767.436,85

   CONTA CORRENTE TERCEIROS R$ 21.791.236,89R$ 3.282.181,59

    BRUNA ODERBENG R$ 2.000,00R$ 2.000,00

    MARIA EDNA 24351428000147 R$ 4.695.207,88R$ 2.251.488,47

    G GUIMARAES 30793239000127 R$ 66.909,00R$ 66.909,00

    PAULO VICTOR M GUIMARAES
03381313 00

R$ 5.940.923,16R$ 814.428,00

    (-) CONTA CORRENTE TERCEIROS
DIVERSOS

R$ 3.231.317,60R$ (0,00)

    EDIANE DE BRITO TORRES EIRELI R$ 328.530,20R$ 77.433,00

    YPE SUPERMERCADOS R$ 78.423,12R$ 69.923,12

    (-) EMPRESTIMO JOAO JOSE R$ 7.447.925,93R$ (0,00)

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 276.214,24R$ 367.530,55

  IMOBILIZADO R$ 276.214,24R$ 367.530,55

   IMOBILIZADO EM USO R$ 345.050,70R$ 418.827,57

    VEICULOS R$ 128.000,00R$ 128.000,00

    EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 5.160,00R$ 5.160,00

    MOVEIS E UTENSILOS R$ 50.340,60R$ 50.340,60

    ADIANTAMENTOS DE CONSORCIO R$ (0,00)R$ 73.776,87

    ADIANTAMENTO COMPRA DE
VEICULOS

R$ 159.750,10R$ 159.750,10

    BENS RECEBIDOS EM COMODATO R$ 1.800,00R$ 1.800,00

   (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (68.836,46)R$ (51.297,02)

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. VEICULOS R$ (61.933,04)R$ (46.449,80)

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. EQUIP.
INFORMATICA

R$ (3.096,00)R$ (2.064,00)

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E
UTENSILIOS

R$ (3.807,42)R$ (2.783,22)

PASSIVO R$ 57.131.815,75R$ 19.585.966,49

 CIRCULANTE R$ 47.508.797,59R$ 12.910.797,05

  FORNECEDORES GERAIS R$ 0,00R$ 274.918,34

   FORNECEDORES R$ 0,00R$ 274.918,34

    FORNECEDORES GERAIS R$ 0,00R$ 274.918,34

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 13.188.040,55R$ 2.464.887,51

   OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 1.586.565,27R$ 1.843.035,62

    SALARIOS A PAGAR R$ 1.461.128,87R$ 1.707.130,20

    HONORARIOS A PAGAR R$ 0,00R$ 10.000,00

    RESCISÕES A PAGAR R$ 125.436,40R$ 125.905,42

   ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER R$ 11.601.475,28R$ 621.851,89

    INSS A RECOLHER R$ 8.199.529,08R$ 374.867,30

    FGTS A RECOLHER R$ 2.944.677,30R$ 231.081,10

    IRRF A RECOLHER R$ 249.182,23R$ 15.903,49

    CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS A
RECOLHER

R$ 208.086,67R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 8.612.794,92R$ 4.088.393,41

   IMPOSTOS A RECOLHER R$ 8.612.794,92R$ 4.088.393,41

    PIS A RECOLHER R$ 801.451,93R$ 286.142,40

    COFINS A RECOLHER R$ 3.703.675,28R$ 1.318.804,97

    ISS A RECOLHER R$ 717.243,95R$ 511.400,77

    ICMS A RECOLHER R$ 66.015,90R$ 66.015,90

    IRRF - IMP. RENDA NA FONTE A
RECOLHER

R$ 308,95R$ 308,95

    IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A
RECOLHER

R$ 1.682.512,47R$ 1.118.972,50

    CSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A
RECOLHER

R$ 1.641.586,44R$ 786.747,92

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 25.707.962,12R$ 6.082.597,79

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 24.038.503,04R$ 3.541.912,70

    EMPRESTIMO BEM ESTAR
TRANSPORTES E SERVI

R$ 4.630.036,14R$ 176.601,92

    EMPRESTIMO DA EMPRESA PEDRO
AFONSO

R$ 137.700,00R$ 137.900,00

    EMPRESTIMO JOAO JOSE
31908607000106

R$ 703.265,13R$ 604.530,41

    EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$ 1.263.620,01R$ 1.198.662,18

    EMPRESTIMO DA MARIA EDNA R$ 15.610.664,76R$ 1.141.425,52

    YPE SUPERMERCADOS R$ 67.600,00R$ 67.600,00

    EMPRESTIMOS DA EMPRESA DARLENE
ALAIDES

R$ 215.358,18R$ 16.961,67

    EMPRESTIMO JOAO JOSE R$ 189.910,00R$ 189.910,00

    EMPRESTIMO AGILIZE LTDA R$ 46.315,87R$ 7.222,00

    EMPRESTIMO PAULO VICTOR
033.813.131-00

R$ 1.173.233,95R$ 0,00

    EMPRESTIMO PARA SUPERMERCADOS
PINGUIM

R$ 799,00R$ 1.099,00

   CONTAS A PAGAR R$ 1.669.459,08R$ 2.540.685,09

    OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR R$ 347.779,02R$ 346.620,55

    DIVIDENDOS A PAGAR R$ 1.321.680,06R$ 2.194.064,54

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.771.938,33R$ 2.174.163,91

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 1.771.938,33R$ 2.174.163,91

   PARCELAMENTOS R$ 1.770.138,33R$ 2.172.363,91

    PARCELAMENTO INSS R$ 200.606,33R$ 200.606,33

    PARCELAMENTO IRPJ R$ 0,00R$ 243.736,39

    PARCELAMENTO C. SOCIAL R$ 0,00R$ 524.358,94

    PARCELAMENTO PIS R$ 0,00R$ 178.608,76

    PARCELAMENTO COFINS R$ 0,00R$ 638.214,79

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 0,00R$ 367.243,12

    PARCELAMENTO DIVIDA ATIVA TRIB.
FED.

R$ 1.569.532,00R$ 19.595,58

   OUTRAS COMPENSAÇÕES R$ 1.800,00R$ 1.800,00

    BENS DE TERCEIRO EM COMODATO R$ 1.800,00R$ 1.800,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 7.851.079,83R$ 4.501.005,53

  CAPITAL SOCIAL R$ 1.680.000,00R$ 1.680.000,00

   CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 1.680.000,00R$ 1.680.000,00

    CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 1.680.000,00R$ 1.680.000,00

  PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 167.239,65R$ 167.239,65

   PREJUIZOS EXERCICIO ANTERIOR R$ 167.239,65R$ 167.239,65

    PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 167.239,65R$ 167.239,65

  LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO R$ 6.446.573,16R$ 3.833.765,88

   LUCRO NO EXERCICIO R$ 12.481.018,39R$ 4.628.138,78

    LUCRO NO EXERCICIO R$ 12.481.018,39R$ 4.628.138,78

   (-) PREJUIZO NO EXERCICIO R$ (6.034.445,23)R$ (794.372,90)

    (-) PREJUIZO NO EXERCICIO R$ (6.034.445,23)R$ (794.372,90)

  (-) RESERVAS DE LUCROS R$ (1.180.000,00)R$ (1.180.000,00)

   (-) RESERVAS DE LUCROS R$ (1.180.000,00)R$ (1.180.000,00)

    (-) RESERVA PARA PROJETO DE
INVESTIMENTOS

R$ (1.180.000,00)R$ (1.180.000,00)

  AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 737.267,02R$ 0,00

   AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 737.267,02R$ 0,00

    AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 737.267,02R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 (=) RECEITA BRUTA R$ 82.442.855,39R$ 33.344.681,04

  SERVICOS PRESTADOS R$ 82.442.855,39R$ 33.344.681,04

 (=) RECEITAS OPERACIONAIS R$ 450,52R$ 5,19

  RENDIMENTOS DE APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 0,17R$ 5,08

  OUTRAS RECEITAS R$ 450,35R$ 0,11

 (-) (=) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (78.507.937,97)R$ (31.580.708,36)

  (-) SALARIOS R$ (43.591.853,51)R$ (19.417.752,84)

  (-) FERIAS R$ (462.296,70)R$ (389.645,33)

  (-) 13o SALARIO R$ (853.097,38)R$ (733.850,93)

  (-) FGTS R$ (3.015.901,98)R$ (1.090.893,66)

  (-) INSS R$ (5.013.561,15)R$ (797.647,81)

  (-) RESCISAO DE CONTRATO R$ (7.222.059,32)R$ (1.644.033,40)

  (-) TELEFONE R$ (126,06)R$ (0,00)

  (-) ENERGIA ELETRICA R$ (16.984,72)R$ (37.023,29)

  (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (276,56)R$ (3.667,62)

  (-) HONORARIOS CONTABEIS R$ (62.402,99)R$ (116.250,00)

  (-) DIARIAS E SERVICOS PRESTADOS R$ (7.000,00)R$ (0,00)

  (-) SERVICOS PRESTADOS PESSOA
JURIDICA R$ (21.537,20)R$ (142.465,83)

  (-) AGUA E ESGOTO R$ (0,00)R$ (92,38)

  (-) PRO-LABORE R$ (5.988,00)R$ (7.984,00)

  (-) DESPESAS COM DEPRECIACAO R$ (17.539,44)R$ (17.539,44)

  (-) SISTEMA OPERACIONAL R$ (0,00)R$ (3.238,44)

  (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (0,00)R$ (10.000,00)

  (-) SERVICOS MEDICOS R$ (3.942,69)R$ (0,00)

  (-) ICMS R$ (14.259,11)R$ (27.486,28)

  (-) ISS R$ (207.624,47)R$ (226.661,79)

  (-) PIS R$ (515.309,53)R$ (216.101,68)

  (-) COFINS R$ (2.384.870,31)R$ (997.492,47)

  (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (854.838,52)R$ (359.650,10)

  (-) IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ R$ (563.539,97)R$ (683.191,80)

  (-) IPTU R$ (0,00)R$ (67,87)

  (-) TAXAS ESTADUAIS R$ (23.089,53)R$ (336,78)

  (-) TAXAS MUNICIPAIS R$ (171.497,63)R$ (0,00)

  (-) TAXAS FEDERAIS R$ (0,00)R$ (335,28)

  (-) MENSALIDADE DE INTERNET R$ (0,00)R$ (4.351,74)

  (-) DESPESAS COM CARTORIO R$ (11.171,80)R$ (0,00)

  (-) SEGUROS R$ (40.684,45)R$ (10.207,04)

  (-) DESPESAS COM ALIMENTACAO R$ (26.442,42)R$ (138,38)

  (-) DESPESAS COM COMBUSTIVEL R$ (65.821,35)R$ (67.933,03)

  (-) MANUTENCAO DE VEICULOS R$ (0,00)R$ (1.330,00)

  (-) DESPESAS COM TRANSPORTES / VIAGEM R$ (0,00)R$ (711,01)

  (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (455.189,72)R$ (4.232.812,33)

  (-) MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO R$ (12.049.190,80)R$ (478.376,05)

  (-) VIAGENS E ESTADIAS R$ (40.055,53)R$ (0,00)

  (-) CONSERVACAO DE IMOBILIZADO R$ (0,00)R$ (144,00)

  (-) DESPESAS JUDICIAIS R$ (691.180,49)R$ (45.461,70)

  (-) MANUTENCAO E REPAROS R$ (5.000,00)R$ (0,00)

  (-) UNIFORMES R$ (600,00)R$ (0,00)

  (-) TARIFAS BANCARIAS R$ (74.313,78)R$ 191.142,47

  (-) JUROS BANCARIOS / IOC R$ (18.354,26)R$ (2.723,15)

  (-) IOF - IMP. S/ OP. FINANCEIRAS R$ (336,60)R$ (4.253,38)

 (-) (=) DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (880,60)R$ (23.593,22)

  (-) JUROS DE MORA R$ (473,19)R$ (23.393,32)

  (-) MULTAS DE MORA R$ (407,41)R$ (199,90)

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 3.934.487,34R$ 1.740.384,65

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.12.D7.DB.41.44.54.54.69.14.64.04.6D.59.C8.23.4F.34.32.A3-9, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

11.834.039/0001-20

01/01/2023 a 31/12/2023

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  7

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

AE.12.D7.DB.41.44.54.54.69.14.64.04.6D.59.C8.23.4F.34.32.A3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 30120439859 HEBER VINICIUS DE
OLIVEIRA:30120439859

187747769023908036
2

10/03/2024 a
10/03/2025 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 11834039000120

BEM ESTAR
TRANSPORTES E
PRESTACAO DE

SERVICOS
LTD:11834039000120

187747660790653879
0

10/07/2023 a
09/07/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

AE.12.D7.DB.41.44.54.54.69.14.64.04.6
D.59.C8.23.4F.34.32.A3-9 em às20/04/2024 10:47:21

F1.86.99.C6.3C.86.92.22
78.36.CC.6C.34.79.D8.54

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto nº 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 11.834.039/0001-20

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

NIRE

CNPJ 11.834.039/0001-20

Número de Ordem 7

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município CUIABA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

19/04/2010

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

44395

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

44395

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.12.D7.DB.41.44.54.54.69.14.64.04.6D.59.C8.23.4F.34.32.A3-9, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Rua Quarenta e Seis, 598 - Sala 01 - Boa Esperanca - Cep : 78068-742
CUIABA / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

 56.855.601,51

 49.280.735,92
ILG

ILG : 1,1537

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

 56.855.601,51

 47.508.797,59
ILC

ILC : 1,1967

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

 56.855.601,51

 47.508.797,59
ILS

ILS : 1,1967

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

 49.280.735,92

 57.131.815,75
IEG

IEG : 0,8626

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

IGA =
Receitas

Ativo
=

 82.443.305,91

 57.131.815,75
IGA

IGA : 1,443

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

RPL =
Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Líquido
=

    644.657.316,00

      7.851.079,83
RPL

RPL : 82,1107



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Rua Quarenta e Seis, 598 - Sala 01 - Boa Esperanca - Cep : 78068-742
CUIABA / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

CUIABA/MT, 31 de DEZEMBRO de 2023

HEBER VINICIUS DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :301.204.398-59   RG : 339487082
C.R.C. :SP-SP-239727/O3

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES
ADMINISTRADOR
C.P.F. :033.813.131-00

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

 57.131.815,75

 49.280.735,92
ISG

ISG : 1,1593



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Rua Quarenta e Seis, 598 - Sala 01 - Boa Esperanca - Cep : 78068-742
CUIABA / MT
CNPJ: 11.834.039/0001-20 I.E.: 13.639.400-0

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 19/04/2010 Nº do Registro: 51800038799

CUIABA/MT, 31 de DEZEMBRO de 2023

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

 56.855.601,51

 49.280.735,92
ILG

ILG : 1,1537

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

 56.855.601,51

 47.508.797,59
ILC

ILC : 1,1967

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

 57.131.815,75

 49.280.735,92
ISG

ISG : 1,1593



ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 15094745

O Tr ibunal  de Just iça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requer imento da 

parte interessada, revendo os registros de processos de 1º Grau de Jurisdição do Estado de Mato 

Grosso, há 1 ANO, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentes à ações 

C Í V E I S  D E  F A L Ê N C I A  E  C O N C O R D A T A ,  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  R E C U P E R A Ç Ã O  

EXTRAJUDICIAL E INSOLVÊNCIA CIVIL ,  CONSTAM  processos,  a té  a  data  de 09/07/2024,  

MOVIDAS POR: 

BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
CNPJ 11.834.039/0001-20

Processo: 1014107-06.2024.8.11.0003 (PJE)
Classe: Recuperação Judicial
Comarca: Rondonópolis-Cível
Lotação: Quarta Vara Cível
Autores: BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e outros.
Réu: CREDORES
Valor da Causa: R$ 7.146.351,06
Situação do Processo: Em Andamento
Data de Distribuição: 11/06/2024

PARTES SELECIONADAS:

Foram encontradas var iações de graf ia da parte consul tada na cert idão,  a(s)  parte(s)  consul tadas estão 

relacionadas abaixo:

Nome: PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES 03381313100 | CNPJ:  11834039000120.

Observações:

a.  As informações do nome e CNPJ acima são de responsabi l idade do sol ic i tante,  devendo a t i tu lar idade 
ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida cert idão pode ser veri f icada por meio do endereço:sec.t jmt. jus.br , no campo 
"veri f icar autenticidade de 1º grau", informando o número da cert idão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses 
após sua expedição.

c .  A consul ta  abrange todos os processos c íve is  cadast rados na base de dados da pr imei ra  ins tânc ia  
estadual, distr ibuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d.  A cert idão acima foi expedida de acordo com os cr i tér ios de busca selecionados pela parte Requerente 
no  s i s tema,  logo ,  não  a fas ta  a  even tua l  ex is tênc ia  de  p rocesso(s )  fo ra  dos  parâmet ros  esc r i tos  no  
cabeçalho desta cert idão;

e. Esta cert idão terá val idade de até 30 (tr inta) dias, contados a part ir  da sua emissão.

Página 1 de 1

Certidão emitida por Elias Gomes Ferreira, lotado na Central de Distribuição - Comarca da Capital - SDCR , dia 09/07/2024, às 18:14h
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

A empresa BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 11.834.039/0001-20, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

17538270 SSP MT e CPF nº 033.813.131-00, DECLARA que possui os seguintes contratos 

firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública. 

 
 

Nome do 
Órgão/Empresa 

Endereço completo 
dos 

órgãos/empresas 

Vigência 
do 

Contrato 

Nº do 
Contrato 

Valor 
mensal do 
Contrato 

Valor total 
do 

Contrato 

Valor Remanescente 
do Contrato* 

(excluindo-se o já 
executado até a 

data da abertura da 
sessão pública) 

ÁGUAS DO PANTANAL CÁCERES 10/09/2023 10/2021 
R$ 

431.701,81 

R$ 

2.590.210,90 

R$ 

1.295.105,43 

CAMARA DE RONDONÓPLIS RONDONÓPOLIS 15/02/2024 05/2023 
R$ 

108.092,28 

R$ 

1.297.107,37 

R$ 

864.738,24 

PM-COTRIGUAÇU COTRIGUAÇU 17/07/2023 011/2022 
R$ 

134.970,41 

R$ 

539.881,64 

R$ 

134.971,41 

INDEA MATO GROSSO 11/11/2023 049/2020 
R$ 

316.949,91 

R$ 

3.803.398,92 

R$ 

1.584.749,55 

LIMPURB CUIABÁ 22/12/2023 417/2021 
R$ 

281.939,12 

 

R$ 

3.383.269,50 

 

R$ 

1.691.634,72 

LIMPURB CUIABÁ 12/05/2024 190/2022 
R$ 

62.020,31 

R$ 

744.243,72 

R$ 

682.223,41 

PM-CUIABÁ - 

AGRICULTURA 
CUIABÁ 30/04/2024 487/2019 

R$ 

26.746,50 

R$ 

320.958,00 

R$ 

267.465,00 

PM-CUIABÁ – OBRAS CUIABÁ 20/11/2023 173/2021 
R$ 

703.528,03 

R$ 

8.442.336,43 

R$ 

3.517.640,154 

PM-SÃO JOSÉ RIO CLARO SÃO JOSÉ RIO CLARO 16/11/2023 137/2022 
R$ 

350.000,00 

R$ 

4.200.000,00 

R$ 

1.750.000,00 

PM-SORRISO 
SORRISO 

01/12/2023 326/2022 

R$  

2.340.278,06 

R$ 

28.083.336,72 

R$  

14.041.068,36 

PM-TANGARÁ DA SERRA 
TANGARÁ DA SERRA 

11/05/2024 049/2023 

R$ 

236.718,00 

R$ 

2.840.616,00 

R$ 

2.603.898,00 



 

 

PM-THEOBROMA/RO 
THEOBROMA/RO 

01/11/2023 021/2023 

R$ 

18.116,00 

R$ 

108.696,00 

R$  

90.580,00 

SAAE LUCAS DO RIO VERDE LUCAS DO RIO VERDE/MT 21/09/2022 024/2020 
R$ 

 

R$ 

1.683.040,04 
 

SAAE LUCAS DO RIO VERDE LUCAS DO RIO VERDE/MT 12/05/2024 016/2022 
R$ 

53.211,88 

R$ 

638.542,56 

R$  

585.330,68 

SAEMI – MIRASSOL 

D’OESTE 
MIRASSOL D’OESTE/MT 17/06/2024 005/2020 

R$ 

5.938,24 
R$ 71.258,88 

R$ 

65.320,64 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CUIABÁ 

26/12/2024 030/2023 

R$ 

56.441,42 

R$  

1.128.828,40 

R$  

1.015.945,56 

UFMT RONDONÓPOLIS 
RONDONÓPOLIS 

23/02/2024 004/2023 

R$ 

43.956,57 

R$  

527.478,88 

R$  

351.652,52 

Valor Total R$  30.542.323,67 
 

 

 
OBSERVAÇÃO:  
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
 Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
 FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS "D.1" E 
“D.Ϯ" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM ϭϭ.ϭ. DO ITEM ϭϭ DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA:  
a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.  
Fórmula de cálculo: 
 
 
 

 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

 

Valor remanescente dos contratos* 
 
 

R$ 4.501.005,53 X 12   =   R$ 54.012.066,36           =  1,77 
                       R$ 30.542.323,67                                   

 

 
OBSERVAÇÃO:  
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).  
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado até a data da 
abertura da sessão pública*. 
 b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 



 

 

Exercício (DRE) e a declaração apresentada (Valor total do Contrato) seja maior que 10% (dez 
por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar 
justificativas. 
 
Fórmula de cálculo: 

 
(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 = 

 

Valor da Receita Bruta 
 
 

R$ 33.344.681,05  -  R$ 30.542.323,67 =  R$ 2.802.357,38 
 

R$ 2.802.357,38 X 100 = R$ 280.235.737,60     = 8,40 
                            R$ 33.344.681,05 

 

 
Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante):  

 

CCL = __________ ≥ ϭ6,66% X VEC 
 

Sendo CCL = AC – PC 
 

CCL = R$ 19.218.435,94 - R$ 12.910.797,05 = R$ 6.307.638,89 
 

CCL = R$ 6.307.638,89 
 

16,66 X R$ 37.785.737,40 = R$ 6.295.103,85 

 
 

MIRASSOL D OESTE/MT, 07 de julho de 2023 

 
 
 

 
 

 

  

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RELATÓRIO DA DECLARAÇÃO COMPLETA - DCTFWeb

Nome do Contribuinte
BEM ESTAR TRANSPORTES E 
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ 11.834.039/0001-20

Período apuração 08/2024 Número do Recibo 50000264422970

Data/Hora da
Transmissão

13/09/2024 10:52:14 Identificação da
Apuração de Débitos

27947429227 / eSocial

Dados Iniciais
Classificação Tributária 99-Pessoas Jurídicas em Geral

Missão Diplomática ou Repartição Consular 0 - Sem acordo

Ausência de Fatos Geradores Não

Endereço
Logradouro QUARENTA E SEIS Número 598

Complemento SALA 01 Bairro/Distrito BOA ESPERANCA

Município CUIABA UF MT

CEP 78068742 Telefone 6596964560

Correio Eletrônico ADM.BEMESTAR@OUTLOOK.COM

Dados do Representante do Contribuinte e do Responsável pelo Preenchimento

Representante
PAULO VICTOR MONTEIRO 
GUIMARAES CPF 03381313100

Telefone 00000000

Correio Eletrônico -

Responsável pelo
Preenchimento

-

CPF - CRC -

UF - Telefone -

Correio Eletrônico -

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1082-01 Descrição CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 78.551,28

Deduções
Salário Família: 8.721,62

Salário Maternidade: 2.724,76

Saldo a Pagar 67.104,90

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1170-01 Descrição CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 24.305,48

Saldo a Pagar 24.305,48

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1646-01 Descrição CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 29.166,58

Saldo a Pagar 29.166,58

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1138-01 Descrição CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 194.443,90

Saldo a Pagar 194.443,90



Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1141-01 Descrição CP PATRONAL - ADICIONAL GILRAT

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 223,32

Saldo a Pagar 223,32

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1176-01 Descrição CP TERCEIROS - INCRA

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 62,35

Saldo a Pagar 62,35

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1200-01 Descrição CP TERCEIROS - SEBRAE

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 187,06

Saldo a Pagar 187,06

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1218-01 Descrição CP TERCEIROS - SEST

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 467,65

Saldo a Pagar 467,65

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1221-01 Descrição CP TERCEIROS - SENAT

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 311,76

Saldo a Pagar 311,76

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 0561-07 Descrição IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS

Período Apuração
Débito

08/2024

Débito Apurado 4.224,35

Saldo a Pagar 4.224,35
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Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2024

Dados do Estabelecimento
CNPJ 11.834.039/0001-20

Razão Social BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

Endereço R JOAO CORDEIRO GONCALVES 3767, CIDADE TAMANDARE, MIRASSOL D OESTE, MT, 78280000

Inicio da Atividade 19/04/2010

Última Atualização na RFB 19/04/2010

Dados do FAP

 Vigência: 2024  Valor: 1,0000  Tipo: Cálculo Original  Realizado em: 30/09/2023

Informações da Extração

 Vigência: 2024  Início Período Base: 01/01/2021  Fim Período Base: 31/12/2022

GFIP: 25/04/2023 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP

Benefícios: 15/04/2023 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 29/06/2023 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

CAT: 17/08/2023 Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB

Expectativa de Vida: 26/05/2023 Ano Referência:2021 IBGE

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

2 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

R$ 29.098,27 Valor Total de Benefícios Pagos

R$ 15.420.727,78 Massa Salarial

564,50 Número Médio de Vínculos

2.874 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

2.041 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

78.20-5/00 CNAE - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA

Indicadores do Cálculo

 Índice de Frequência: 3,5430  Nº Ordem de Frequência: 896,4585  Percentil de Frequência: 43,8950

 Índice de Gravidade: 0,3543  Nº Ordem de Gravidade: 892,0051  Percentil de Gravidade: 43,6767

 Índice de Custo: 1,8870  Nº Ordem de Custo: 1.359,1201  Percentil de Custo: 66,5745

 Taxa Média de Rotatividade: 147,6646%  Índice Composto: 0,9437

Situação do FAP (Mensagens)
Bloqueio da Bonificação do FAP aplicado: Bloqueio por taxa de rotatividade acima de 75% (Res. CNPS nº. 1.347/2021).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

UA de Domicílio: DRF CUIABA-MT Código da UA: 01.301.00

Endereço: R QUARENTA E SEIS,598 - SALA  01

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 78068-742 Município: CUIABA UF: MT

Responsável: 033.813.131-00 - PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data de Abertura: 19/04/2010

CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Porte da Empresa: DEMAIS

Opção pelo Simples Nacional

Inclusão Exclusão

19/04/2010 30/06/2017

01/01/2020 31/07/2020

Opção pelo SIMEI

Inclusão Exclusão

19/04/2010 30/04/2017

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 100,00%

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  E8D3.5475.B30F.360B Emissão: 06/12/2023 Data de Validade: 03/06/2024

Emitida com liberação da RFB e PGFN

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Omissão de DCTF _________________________________________________________________________________________________
(Período de Apuração) 2024 - JUL

Pendência - Omissão de DCTFWeb* _________________________________________________________________________________
(Período de Apuração) 2024 - JUL

*Ausência de entrega de DCTFWeb original ou de retificadora em andamento
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Pendência - Débito (SIEF) _______________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl. Original Sdo. Devedor Multa Juros Sdo. Dev. Cons. Situação

1176-01 - CP-TERCEIROS 07/2024 20/08/2024 47,79 47,79 5,67 0,47 53,93 DEVEDOR

Débito com Exigibilidade Suspensa (SIEF) ________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

0561-07 - IRRF 08/2024 20/09/2024 4.224,35 4.224,35 A ANALISAR-A VENCER

1082-01 - CP-SEGUR. 08/2024 20/09/2024 78.551,28 67.104,90 A ANALISAR-A VENCER

1138-01 - CP-PATRONAL 08/2024 20/09/2024 194.443,90 194.443,90 A ANALISAR-A VENCER

1141-01 - CP-PATRONAL 08/2024 20/09/2024 223,32 223,32 A ANALISAR-A VENCER

1646-01 - CP-PATRONAL 08/2024 20/09/2024 29.166,58 29.166,58 A ANALISAR-A VENCER

1170-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 24.305,48 24.305,48 A ANALISAR-A VENCER

1176-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 62,35 62,35 A ANALISAR-A VENCER

1200-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 187,06 187,06 A ANALISAR-A VENCER

1218-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 467,65 467,65 A ANALISAR-A VENCER

1221-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 311,76 311,76 A ANALISAR-A VENCER

Pendência - Processo Fiscal (SIEF) ______________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Processo Situação Localização

18208.024.038/2023-10 DEVEDOR DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-BSA-DF

19414.949.411/2023-66 DEVEDOR DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-BSA-DF

Pendência – Parcelamento (SIEFPAR) ______________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Parcelamento: 02110001200767109812420 Parcelas em Atraso: 1 Valor em Atraso: 537,05

Parcelamento Simplificado

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

12.2.22.003312-63 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.2.22.003313-44 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.729.914/2021-41 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.22.003314-25 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.22.003315-06 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.406.238/2021-31 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.23.002712-97 3551-IRPJ 29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.24.006492-24 3560-IRPJ FONTE 15/07/2024 17381.720.185/2024-13 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008141-01 3551-IRPJ 12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008142-84 3551-IRPJ 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008143-65 3560-IRPJ FONTE 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008145-27 3551-IRPJ 12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008147-99 3560-IRPJ FONTE 12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.010453-30 3560-IRPJ FONTE 18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.21.019067-50 1507-SIMPLES
NACIONAL

26/07/2021 12376.822.811/2021-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.21.030979-65 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

18/10/2021 10136.920.000/2021-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024289-94 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024290-28 4344-CONTRIB.
SESCOOP

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024291-09 4156-CONTR.
EMPREGADOR

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.4.22.024292-90 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024293-70 4299-CONTRIBUICAO
SESI

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024294-51 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024295-32 4282-CONTRIBUICAO
SENAI

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024296-13 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024297-02 4133-CONTR.
SEGURADOS

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035336-43 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035337-24 4133-CONTR.
SEGURADOS

03/10/2022 19414.183.161/2021-29 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035338-05 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035339-96 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035340-20 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035341-00 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035342-91 4309-CONTRIBUICAO
SENAC

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.4.22.035343-72 4321-CONTRIBUICAO
SESC

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035344-53 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.23.014953-04 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.24.075202-72 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075203-53 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075214-06 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075215-97 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075216-78 4133-CONTR.
SEGURADOS

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075217-59 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075220-54 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075221-35 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075222-16 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075225-69 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.4.24.075226-40 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075227-20 4133-CONTR.
SEGURADOS

12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087554-43 4133-CONTR.
SEGURADOS

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087555-24 4156-CONTR.
EMPREGADOR

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087556-05 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087557-96 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087558-77 4260-CONTRIBUICAO
SENAT

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087559-58 4276-CONTRIBUICAO
SEST

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087560-91 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087561-72 1507-SIMPLES
NACIONAL

18/09/2024 10183.750.610/2024-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002017-21 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.912/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002022-99 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.907/2022-90 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002025-31 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.914/2022-91 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002028-84 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.917/2022-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.5.24.002029-65 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.917/2022-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002030-07 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.917/2022-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002033-41 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.908/2022-34 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002034-22 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.924/2022-27 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.22.008366-58 4493-COFINS 03/10/2022 10183.403.043/2020-58 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008367-39 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.22.008368-10 4493-COFINS 03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008369-09 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.729.914/2021-41 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.22.008370-34 4493-COFINS 03/10/2022 10183.729.914/2021-41 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008372-04 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.22.008373-87 4493-COFINS 03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008374-68 4493-COFINS 03/10/2022 10183.406.128/2021-79 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008375-49 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.406.238/2021-31 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.23.006826-01 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.23.006827-84 4493-COFINS 29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.23.013985-08 1513-CUSTAS
JUDICIAIS

23/10/2023 10197.100.264/2023-61 DEVEDOR PRINCIPAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.24.013229-70 4493-COFINS 12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013230-03 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013231-94 4493-COFINS 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013232-75 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013235-18 4493-COFINS 12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013236-07 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.015838-54 4493-COFINS 18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.22.002127-75 0810-PIS 03/10/2022 10183.403.043/2020-58 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.22.002128-56 0810-PIS 03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.22.002129-37 0810-PIS 03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.22.002130-70 0810-PIS 03/10/2022 10183.406.128/2021-79 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.23.001391-90 0810-PIS 29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.24.003090-55 0810-PIS 12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.24.003091-36 0810-PIS 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.24.003093-06 0810-PIS 12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.24.003751-98 0810-PIS 18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ: 11.834.039/0002-01

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

12.5.24.002826-24 3623-CLT 02/09/2024 14152.164.162/2022-60 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (SIDA) _____________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

12.2.19.003583-52 3551-IRPJ 05/04/2019 10183.404.929/2018-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.2.20.007731-49 3551-IRPJ 13/07/2020 10136.817.665/2020-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.2.21.000310-04 3551-IRPJ 30/03/2021 10183.405.731/2019-19 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.19.006525-78 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

05/04/2019 10183.404.929/2018-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.19.006526-59 4493-COFINS 05/04/2019 10183.404.929/2018-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.20.016576-30 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

13/07/2020 10136.817.664/2020-81 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.21.000386-36 4493-COFINS 30/03/2021 10183.400.717/2020-62 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.21.000719-27 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

30/03/2021 10183.405.731/2019-19 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.7.21.000118-40 0810-PIS 30/03/2021 10183.400.717/2020-62 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

Pendência - Parcelamento (SISPAR) _______________________________________________________________________________
CNPJ: 00.003.381/3131-00

Conta

008753387 TRANSACAO EDITAL PGDAU N 3 2023 - DEMAIS DEBITOS

Modalidade: PESSOA NATURAL, MICROEMPRESA E PEQUENO PORTE - ATE 60 MESES - SEM REDUCAO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 25/09/2024 12:05:00

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Pendência - Inscrição (Sistema DIVIDA) __________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Inscrição: 16303787-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16431235-8 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16431236-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16850595-9 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16850596-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17352091-0 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17356255-8 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17356256-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17362367-0 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17362368-9 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17681280-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17681281-4 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17818637-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17841097-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 18559245-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 18559246-5 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 19449300-8 Situação: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA

Inscrição: 19449301-6 Situação: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório

Página: 10 / 10



MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

UA de Domicílio: DRF CUIABA-MT Código da UA: 01.301.00

Endereço: R QUARENTA E SEIS,598 - SALA  01

Bairro: BOA ESPERANCA CEP: 78068-742 Município: CUIABA UF: MT

Responsável: 033.813.131-00 - PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data de Abertura: 19/04/2010

CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Porte da Empresa: DEMAIS

Opção pelo Simples Nacional

Inclusão Exclusão

19/04/2010 30/06/2017

01/01/2020 31/07/2020

Opção pelo SIMEI

Inclusão Exclusão

19/04/2010 30/04/2017

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

033.813.131-00 PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARAES SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 100,00%

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  E8D3.5475.B30F.360B Emissão: 06/12/2023 Data de Validade: 03/06/2024

Emitida com liberação da RFB e PGFN

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Omissão de DCTF _________________________________________________________________________________________________
(Período de Apuração) 2024 - JUL

Pendência - Débito (SIEF) _______________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl. Original Sdo. Devedor Multa Juros Sdo. Dev. Cons. Situação

0561-07 - IRRF 08/2024 20/09/2024 4.224,35 4.224,35 250,92 42,24 4.517,51 DEVEDOR

1082-01 - CP-SEGUR. 08/2024 20/09/2024 78.001,30 66.554,92 3.953,36 665,54 71.173,82 DEVEDOR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

1138-01 - CP-PATRONAL 08/2024 20/09/2024 193.071,95 193.071,95 11.468,47 1.930,71 206.471,13 DEVEDOR

1141-01 - CP-PATRONAL 08/2024 20/09/2024 223,32 223,32 13,26 2,23 238,81 DEVEDOR

1646-01 - CP-PATRONAL 08/2024 20/09/2024 28.960,79 28.960,79 1.720,27 289,60 30.970,66 DEVEDOR

1170-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 24.133,99 24.133,99 1.433,55 241,33 25.808,87 DEVEDOR

1176-01 - CP-TERCEIROS 07/2024 20/08/2024 44,78 44,78 7,53 0,82 53,13 DEVEDOR

1176-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 59,33 59,33 3,52 0,59 63,44 DEVEDOR

1200-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 178,01 178,01 10,57 1,78 190,36 DEVEDOR

1218-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 445,03 445,03 26,43 4,45 475,91 DEVEDOR

1221-01 - CP-TERCEIROS 08/2024 20/09/2024 296,68 296,68 17,62 2,96 317,26 DEVEDOR

Pendência - Processo Fiscal (SIEF) ______________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Processo Situação Localização

18208.024.038/2023-10 DEVEDOR DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-BSA-DF

19414.949.411/2023-66 DEVEDOR DEL REC FED ADMINIST TRIBUTARIA-BSA-DF

Pendência – Parcelamento (SIEFPAR) ______________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Parcelamento: 02110001200767109812420 Parcelas em Atraso: 2 Valor em Atraso: 1.082,88

Parcelamento Simplificado

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Pendência - Inscrição (SIDA) ____________________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

12.2.22.003312-63 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.22.003313-44 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.729.914/2021-41 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.22.003314-25 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.22.003315-06 3551-IRPJ 03/10/2022 10183.406.238/2021-31 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.2.23.002712-97 3551-IRPJ 29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.2.24.006492-24 3560-IRPJ FONTE 15/07/2024 17381.720.185/2024-13 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008141-01 3551-IRPJ 12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008142-84 3551-IRPJ 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008143-65 3560-IRPJ FONTE 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008145-27 3551-IRPJ 12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.008147-99 3560-IRPJ FONTE 12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.2.24.010453-30 3560-IRPJ FONTE 18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.21.019067-50 1507-SIMPLES
NACIONAL

26/07/2021 12376.822.811/2021-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.21.030979-65 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

18/10/2021 10136.920.000/2021-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024289-94 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024290-28 4344-CONTRIB.
SESCOOP

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024291-09 4156-CONTR.
EMPREGADOR

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024292-90 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024293-70 4299-CONTRIBUICAO
SESI

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024294-51 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.4.22.024295-32 4282-CONTRIBUICAO
SENAI

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024296-13 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.024297-02 4133-CONTR.
SEGURADOS

18/07/2022 14966.056.092/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035336-43 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035337-24 4133-CONTR.
SEGURADOS

03/10/2022 19414.183.161/2021-29 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035338-05 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035339-96 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035340-20 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035341-00 4224-CONTRIBUICAO
INCRA

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035342-91 4309-CONTRIBUICAO
SENAC

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035343-72 4321-CONTRIBUICAO
SESC

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.22.035344-53 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

04/10/2022 10183.763.827/2022-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.4.23.014953-04 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.4.24.075202-72 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075203-53 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075214-06 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075215-97 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075216-78 4133-CONTR.
SEGURADOS

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075217-59 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075220-54 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075221-35 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075222-16 3202-CONTR. PREV.
RECEITA

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075225-69 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075226-40 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.075227-20 4133-CONTR.
SEGURADOS

12/08/2024 18208.000.527/2024-59 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087554-43 4133-CONTR.
SEGURADOS

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.4.24.087555-24 4156-CONTR.
EMPREGADOR

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087556-05 4162-RI.AMB.
AP.ESPECIAL

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087557-96 4201-
CONTRIB.SAL.EDUCAC

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087558-77 4260-CONTRIBUICAO
SENAT

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087559-58 4276-CONTRIBUICAO
SEST

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087560-91 4338-CONTRIBUICAO
SEBRAE

18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.4.24.087561-72 1507-SIMPLES
NACIONAL

18/09/2024 10183.750.610/2024-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002017-21 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.912/2022-01 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002022-99 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.907/2022-90 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002025-31 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.914/2022-91 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002028-84 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.917/2022-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002029-65 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.917/2022-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002030-07 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.917/2022-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002033-41 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.908/2022-34 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.5.24.002034-22 3623-CLT 24/05/2024 14152.183.924/2022-27 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.6.22.008366-58 4493-COFINS 03/10/2022 10183.403.043/2020-58 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008367-39 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.22.008368-10 4493-COFINS 03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008369-09 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.729.914/2021-41 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.22.008370-34 4493-COFINS 03/10/2022 10183.729.914/2021-41 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008372-04 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.22.008373-87 4493-COFINS 03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008374-68 4493-COFINS 03/10/2022 10183.406.128/2021-79 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.22.008375-49 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

03/10/2022 10183.406.238/2021-31 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.23.006826-01 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.23.006827-84 4493-COFINS 29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.6.23.013985-08 1513-CUSTAS
JUDICIAIS

23/10/2023 10197.100.264/2023-61 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA

12.6.24.013229-70 4493-COFINS 12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013230-03 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013231-94 4493-COFINS 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

12.6.24.013232-75 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013235-18 4493-COFINS 12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.013236-07 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.6.24.015838-54 4493-COFINS 18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.22.002127-75 0810-PIS 03/10/2022 10183.403.043/2020-58 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.22.002128-56 0810-PIS 03/10/2022 10183.406.075/2021-96 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.22.002129-37 0810-PIS 03/10/2022 10183.408.063/2021-04 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.22.002130-70 0810-PIS 03/10/2022 10183.406.128/2021-79 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.23.001391-90 0810-PIS 29/03/2023 10166.720.926/2022-08 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA

12.7.24.003090-55 0810-PIS 12/08/2024 18208.024.101/2023-18 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.24.003091-36 0810-PIS 12/08/2024 19414.930.676/2024-71 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.24.003093-06 0810-PIS 12/08/2024 18208.024.033/2023-89 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

12.7.24.003751-98 0810-PIS 18/09/2024 10183.750.607/2024-72 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

CNPJ: 11.834.039/0002-01

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

12.5.24.002826-24 3623-CLT 02/09/2024 14152.164.162/2022-60 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA EM COBRANCA

Inscrição com Exigibilidade Suspensa (SIDA) _____________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Inscrição Receita Inscrito em Ajuizado em Processo Tipo de Devedor

12.2.19.003583-52 3551-IRPJ 05/04/2019 10183.404.929/2018-02 DEVEDOR PRINCIPAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.2.20.007731-49 3551-IRPJ 13/07/2020 10136.817.665/2020-25 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.2.21.000310-04 3551-IRPJ 30/03/2021 10183.405.731/2019-19 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.19.006525-78 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

05/04/2019 10183.404.929/2018-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.19.006526-59 4493-COFINS 05/04/2019 10183.404.929/2018-02 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.20.016576-30 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

13/07/2020 10136.817.664/2020-81 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.21.000386-36 4493-COFINS 30/03/2021 10183.400.717/2020-62 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

12.6.21.000719-27 1804-CONTRIBUICAO
SOCIAL

30/03/2021 10183.405.731/2019-19 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

12.7.21.000118-40 0810-PIS 30/03/2021 10183.400.717/2020-62 DEVEDOR PRINCIPAL

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL NEGOCIADA NO SISPAR

Pendência - Parcelamento (SISPAR) _______________________________________________________________________________
CNPJ: 00.003.381/3131-00

Conta

008753387 TRANSACAO EDITAL PGDAU N 3 2023 - DEMAIS DEBITOS

Modalidade: PESSOA NATURAL, MICROEMPRESA E PEQUENO PORTE - ATE 60 MESES - SEM REDUCAO

Pendência - Inscrição (Sistema DIVIDA) __________________________________________________________________________
CNPJ: 11.834.039/0001-20

Inscrição: 16303787-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16431235-8 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16431236-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16850595-9 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 16850596-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17352091-0 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17356255-8 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17356256-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17362367-0 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 11.834.039/0001-20

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 10/10/2024 14:47:56

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 11.834.039 - BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA- EM RECUPERACAO JUDICIAL

Inscrição: 17362368-9 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17681280-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17681281-4 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17818637-6 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 17841097-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 18559245-7 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 18559246-5 Situação: 000797 - PARCELAMENTO RESCINDIDO

Inscrição: 19449300-8 Situação: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA

Inscrição: 19449301-6 Situação: 000520 - INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório

Regularize suas pendências em até 30 dias para evitar exclusão do Simples Nacional
Se você recebeu o Termo de Exclusão do Simples Nacional, tem 30 dias para resolver suas pendências. Atenção: o prazo começa a contar da ciência do
termo de exclusão.  Não pense que o prazo vai até 31/12/2024. A regularização no prazo dos 30 dias da ciência cancela a exclusão.
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                                                    ANEXO II DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PERENTESCO 
   
  PREÇÃO Nº 90032/2024-PGJ/MA 
  ( RESOLUÇÃO CNMP 37/20290 
   
  Ciente que ao se realizar declarção falsa, incore-se no crime de falsidade ideológica, previsto no       
artigo 299 do código penal brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa 
 
   BEM ESTAR TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA  
   CNPJ nº 11.834.039/0001-20 

   RUA: QUARENTA E SEIS , Nº 598 

   BAIRRO: BOA ESPERANÇA  

   TELEFONE: (65) 99677-0320 CUIABA-MT 
   E-MAIL:LICITACAO@BEMESTARSERVICOS.COM 

   Que sejam cônjuge, companheiro ow parente em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro   
grau,inclusive, de membros do ministerio público do estado do maranhão atualmente ocupantes de  
cargos de direção ou no exercicio de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando   

da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores do inicio do procedimento da licitatório, 
assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, cgefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente ás unidades situadas na linha hieráquia da área encarregada da 
licitação, detentora de tais cargos quando da defragação da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao 

incio do procedimento licitatório. 
 
 
 

Atenciosamente,                                                                                                  Cuiabá, 16 de outubro de 2024. 

  
 
                                                         _________________________________________ 
                                                         BEM ESTAR TRASNPORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
                                                                                CNPJ: 11.834.039/0001-20 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PUBLICAÇÕES DE REABERTURA-02102024





AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 02/10/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografi a e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900322024

   Editais

Edital nº 90032/2024
Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de iní cio de recebimento de propostas: 02/10/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fi m de recebimento de propostas: 16/10/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000020/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 69.084.513,00

Itens Arqu iv os Histó rico

Exibir: 1-5 de 14 itens Página

Númer o
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 3.011.454,00 R$ 3.011.454,00 

2 Prestação de serviços de bombeiro
hidráulico

1 R$ 298.708,20 R$ 298.708,20 

3 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 18.312.210,00 R$ 18.312.210,00 

4 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 694.846,80 R$ 694.846,80 

5 Prestação de serviço de jardinagem -
áreas brutas - outras necessidades -
outra produtividade

1 R$ 733.084,20 R$ 733.084,20 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Pú blicas (PNCP) é o sítio eletrônico ofi cial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pú blicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fid edignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 03/10/2024 - 03/10/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 03/10/2024 09:40:43
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fb9d740b-8640-461c-8257-a54295ba660e

página 1 de 1

                                             

Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900322024 90032 2024 PE 86017209353 03/10/2024 - - ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1



Detalhes

Número do Edital: 90032/2024

Processo Administrativo: 8016/2024

Data de Publicação: 02/10/2024

Data de Abertura: 16/10/2024

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 69.084.513,00

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 PE_90032_2024_LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016_2024.zip

Outros Demais anexos ✏



03/10/2024, 09:14 Cadastro de Processos Licitatórios

https://apps.mpma.mp.br/cpl/licitacoes/1001 1/2

https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/1001/showedital
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/1001/showproc
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/4192/showarquivo
https://apps.mpma.mp.br/cpl/transparencia/4192/showarquivo
https://apps.mpma.mp.br/cpl/licitacoes/1001/arquivos/4192/edit


Cadastrado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 12/08/2024

Atualizado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 03/10/2024

# Nome Tipo Descriçao Ações

2 esc_01_r.pdf Resposta a
Pedido de
Esclarecimento

Resposta ao
pedido de
esclarecimento n.
01

3 esc_01_p.pdf Pedido de
Esclarecimento

Pedido de
esclarecimento n.
01

4 Termo de Referência.pdf Anexo de Edital Termo de
Referência

5 ETP-CSG332024_ASSINADO.pdf Anexo de Edital Estudo técnico
preliminar

✏



✏



✏



✏
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Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência. Publique-se no Diário Eletrônico do Ministério Público-DEMP/MA. 
_____________ 
1Neste sentido: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. NULIDADE (CPP, ART. 564, III, D). CUMULATIVIDADE DE ATRIBUIÇÕES DA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA. AUSÊNCIA JUSTIFICADA ANTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 265 DO CPP. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA POR AUSÊNCIA DE 
PROVAS (CPP, ART. 386, VII). PREJUÍZO EVIDENCIADO. MOTIVO JUSTIFICADO PARA NÃO COMPARECIMENTO. 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO. ANULAÇÃO PARCIAL DO FEITO. - A ausência justificada do membro 
do Ministério Público na audiência de instrução e julgamento, na qual foi proferida sentença absolutória por falta de prova, constitui 
nulidade que não pode ser sanada - Diante do acúmulo de atribuições do membro do Ministério Público nas diversas Comarcas, cabe 
ao magistrado aplicar o princípio da cooperação - inspirado no art. 266 do Código de Processo Penal Português - e redesignar para 
outro dia a audiência de instrução e julgamento - O acúmulo de atribuições do membro do Ministério Público em comarcas diversas 
legitima a interpretação extensiva do art. 265 e §§ do Código de Processo Penal por ausência de má-fé ou desídia - A prolação de 
sentença absolutória por ausência de prova, consoante art. 386, VII, do Código de Processo Penal, evidencia claro prejuízo à acusação 
- Parecer da PGJ pelo conhecimento e provimento do recurso - Recurso conhecido e provido. (TJSC - APR: 20130300429 Rio do 
Campo 2013.030042-9, Relator: Carlos Alberto Civinski, Data de Julgamento: 22/10/2013, Primeira Câmara Criminal). 
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MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TRAVASSOS CORDEIRO 
CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 90032/2024 
Processo nº 8016/2024 
 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, 
copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”; Reabertura: 16/10/2024, às 9h. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, 
situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; 
Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 
São Luís (MA), 1º de outubro de 2024. 

 
JOSÉ LINDSTRON PACHECO 

Agente de Contratação 
PGJ-MA 

 
 

Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 
 

DISTRITAL 
 

PORTARIA-56ªPJESPSLS-5PD - 12024 
Código de validação: 65F206C924 
Referência: Autos nº 021839-500/2024 
PORTARIA  
56ª Promotoria de Justiça Especializada de São Luís (5ª Promotoria de Justiça Distrital da Cidadania – Polo Coroadinho) 
 
INTERESSADO: Poderes constituídos e população do Município de São Luís/MA. 
OBJETO: Proceder ao acompanhamento de política pública voltada à área da saúde, tendo em vista a necessidade de documentar em 
procedimento adequado o acompanhamento das discussões e ações voltadas a apurar a solicitação de instalação de uma unidade 
básica de saúde no bairro Sítio Pirapora. 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

EDITAL ASSINADO
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PREGÃO ELETRÔNICO N. 
90032/2024
CONTRATANTE (UASG)
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129)

OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, 
copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e 
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e 
equipamentos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 69.084.513,00 (sessenta e nove milhões oitenta e quatro mil 
quinhentos e treze reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/10/2024 às 9h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço por Grupo

MODO DE DISPUTA:
Aberto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL

PREGÃO N. 90032/2024 – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria nº 4.511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 8016/2024, oriundo da Coordenadoria de Serviços
Gerais (CSG), tornam público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, da Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG
e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se
realizar:

DATA: 16.10.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente
nesta data.

HORA: 9h (nove horas) – horário de Brasília-DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br

CÓDIGO UASG: 925129

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador
de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 14 itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas
últimas.

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-
Geral de Justiça do Maranhão na classificação abaixo:

1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça
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Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça
Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e
operacional.

2.2 O valor quinquenal máximo estimado desta despesa importa em 69.084.513,00 (sessenta e
nove milhões oitenta e quatro mil quinhentos e treze reais) e o valor máximo unitário estimado
por item é aquele disposto no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste edital.

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5 Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 4º, §1º, I da Lei.

3.6 Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; 
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3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8 Agente público da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão;

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº
37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão.

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
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ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.13 Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme
previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/1991 e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 112, da Instrução
Normativa – RFB n. 2.110/2022 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá
se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições
sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem os arts. 17,
inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.

3.13.1 A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a
assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com
comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime
tributário) às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto
no inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações;

3.13.2 Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo
assinalado acima, a própria PGJ/MA, em obediência ao princípio da probidade administrativa,
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a
exclusão de ofício, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e alterações;

3.13.3 A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que
trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações,
conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas
cumulativamente com atividades vedadas.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria-Geral de Justiça
do Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total do item;

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
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5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.7.2.

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do
Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51,
inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

5.10 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1% (um por cento) do valor total.

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.
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6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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6.18.2 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão;

6.19.2.2 Empresas brasileiras;

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta).

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizadas as Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e
MA000067/2024) no cálculo do valor estimado pela Administração.
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7.7 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos,
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

7.10.1 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.10.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.10.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.10.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para
a justa remuneração do serviço.

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8 DA FASE HABILITAÇÃO

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021:

8.3 Habilitação Jurídica:

8.3.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.3.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.3.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO II;

8.3.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificação Econômico-Financeira:

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias
anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria certidão;

8.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.5.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);
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8.5.3.2 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação;

8.5.3.3 Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação;

8.5.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.5.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.4.1 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo IV deste Edital de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não
é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.5.5.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

8.5.5.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.5.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.5.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

8.6 Qualificação técnica:

8.6.1 A comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior
a três anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s)por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

8.6.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.6.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

8.6.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017.

8.6.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
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situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.6.6 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante
o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.6.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017;

8.6.8 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.6.9 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator
acidentário de Prevenção (FAP) da licitante.

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.8.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.12  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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8.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das
propostas.

8.14 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º,
§4º).

8.15  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.15.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.16  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.16.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta
reformulada.

8.16.2  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.17 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.18.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.20  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital.

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.22  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9 DOS RECURSOS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 90032/2024 PROCESSO Nº 8016/2024

Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza... JLP Página 20 de 56

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.mpma.mp.br.

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela
autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório.

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

11.2 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da
data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do
contrato.

11.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

11.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

12 DO CONTRATO

12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.

12.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

12.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria-Geral de Justiça
do Maranhão para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

12.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria-Geral de
Justiça do Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

12.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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12.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

12.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais (CSG) para
fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção
das irregularidades apontadas.

12.6.1 O fiscal do contrato deverá:

12.6.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas
e especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital.

12.6.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não
interrupção do fornecimento do bem.

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

13.1.5 Fraudar a licitação
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13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

13.2.1.1 Advertência; 

13.2.1.2 Multa;

13.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e

13.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7
e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Procuradoria-Geral de Justiça
do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

13.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

14.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser
enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br.

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

15.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria-Geral de
Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão.

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mpma.mp.br.

15.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do
MPE-MA, conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ.

15.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

15.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO;

15.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

15.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor;
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15.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail:
esclarecimentos@mpma.mp.br.

São Luís-MA, data da assinatura digital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Pregoeiro – CPL

PGJ/MA

Assinado digitalmente por JOSE LINDSTRON 
PACHECO:86017209353
DN: cn=JOSE LINDSTRON 
PACHECO:86017209353, c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=(em branco), 
email=jose.pacheco@mpma.mp.br
Data: 2024.10.01 10:29:32 -03'00'

JOSE LINDSTRON 
PACHECO:86017209353
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

(Arquivo em formato digital)



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 90032/2024 PROCESSO Nº 8016/2024

Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza... JLP Página 27 de 56

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº 90032/2024 – PGJ/MA

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009)

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________,

que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções

quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento

licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da

área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6

(seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de 2024.

__________________________________________________
(Assinatura Representante Legal da Empresa)
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/2024, QUE
CELEBRAM A PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA E A EMPRESA
___________________________________,
NA FORMA ABAIXO:

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida
Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-
85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
____________________, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAES, brasileiro, Servidor Público,
residente e domiciliado nesta Capital, matrícula  e de outro lado a empresa ________________
inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na
________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por _________________, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, têm justo e acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo n.º 8016/2024 que instruiu a licitação na modalidade
Pregão nº 90032/2024, e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar
10/2023-GPGJ, Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG e demais legislação aplicável, têm
entre si justo e avençado o que segue:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. Objeto da contratação:

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)
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2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação
no Portal Nacional de Contratações Públicas(www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.2.Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.1.3.Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4.Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.5.Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.1.6.Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

3.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

3.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.4.O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

3.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

3.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

3.7.A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário,
o qual deverá ser indicado mediante declaração, constando o nome completo, nº do CPF e do
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. Em função
das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria
poderá ser um dos empregados designados para os serviços, sem prejuízo de suas atividades; 

3.8.A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

3.9.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.9.1. A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA
TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal, a servidora KADIJA DE
CALDAS ITAPARY NICOLAU, designados pela Procuradoria-Geral de Justiça, lotados na
Coordenadoria de Serviços Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a
aprovação dos serviços fornecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização Técnica

3.10.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

3.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

3.12.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

3.13.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

3.14.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);
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3.15.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

3.16.Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

3.17.O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

3.18.O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

3.19.A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

3.20.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

3.21.É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços por ela realizada.

3.22.O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

3.23.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.
(IN05/17 – art. 62).

3.24.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes,
de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º,
IN05/2017).

3.25.A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas descritas do item 16 do
Termo de Referência.

3.26.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.
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3.27.As disposições previstas no Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

3.28.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

3.29.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

3.30.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV).

3.31.A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

3.32.Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações:

3.32.1.No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

3.32.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

3.32.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

3.32.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

3.32.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços; e

3.32.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

3.32.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

3.32.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;
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3.32.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

3.32.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.32.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

3.32.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração
contratante;

3.32.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

3.32.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

3.32.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 
e

3.32.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato.

3.32.1.4.Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

3.32.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

3.32.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

3.32.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

3.32.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

3.32.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no item 32.1.4 acima deverão ser apresentados.

3.32.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 32.1.4 acima no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

3.32.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

3.32.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

3.32.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de
negociação, ata de negociação, dentre outros.
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3.32.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento
das obrigações previstas neste item.

3.32.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

3.32.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da Administração.

3.32.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

3.32.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

3.32.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções.

3.32.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

3.32.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato
à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

3.32.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

3.32.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

3.32.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da Contratada.

3.32.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

3.32.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

3.32.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
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3.32.21.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por
força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

3.32.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

3.33.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

3.34.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

3.35.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

3.36.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

3.37.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

3.38.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

3.39.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1.O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor anual de R$ ....... (.…)
e total de R$….. (………...).

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente
indicados pelo contratado.

6.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo
estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

6.3.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados.

6.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.4.1.O prazo de validade; 

6.4.2.A data da emissão; 

6.4.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.4.4.O período de prestação dos serviços; 

6.4.5.O valor a pagar; e 

6.4.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.6.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
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efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.6.1.Não produziu os resultados acordados;

6.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

6.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.

6.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.

6.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

6.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

6.15.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual= 6%.

7.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

7.1.Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.2.1.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.2.2.Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3.Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1.Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021)

7.6.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho.

7.7.Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º,
da Lei n.º 14.133/2021)

7.8.Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a
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comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1.A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

7.9.Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado,
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com
base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.11.Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.12.Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado,
por meio de termo aditivo.

7.14.Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.15.Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão
de obra, vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.16.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura,
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

7.17.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
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motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18.O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.20.A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21.O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias,
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação
dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).

7.22.O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação
dos custos.

7.23.A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24.As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25.O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26.A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços
do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os
preços contratados.

7.27.A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;

8.4.Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual
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o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.5.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

8.6.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.7.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.7.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.7.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.7.3.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.7.4.Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

8.8.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

8.9.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.10.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidades especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

9.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado ao Estado do Maranhão, devendo ressarcir imediatamente a
Procuradoria-Geral de Justiça em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.4. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 37/2009, do
Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até
o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
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administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses
mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

9.5. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do Estado
do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, distrital ou municipal;

9.6.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.7.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço.

9.9.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.10.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.11.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

9.12.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes do Termo de
Referência.

9.14.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.17.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.18.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

9.19.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

9.20.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.21.Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
o caso;

9.22.Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.23.Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsabilizará pelo deslocamento dos
empregados de casa até o posto de trabalho;

9.24.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato.

9.25.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.26.Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.27.Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o  desconto nas faturas
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis;

9.28.Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

9.29.Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.30.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.31.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
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não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.32.Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.32.1.Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.32.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;

9.32.3.Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.33.Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.34. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II,
todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.35.Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.36.Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
o caso;

9.37.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale-transporte;

10.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato.

OU

11.2.O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou
título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
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11.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 desta cláusula.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 

11.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

11.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 11.9, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica,
indicada pela CONTRATANTE, no Banco do Brasil S.A, com correção monetária.

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14.3.Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento único,
com resgate pelo valor total.
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11.15.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato; 

11.16.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.17.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada
para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

11.18.Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho;

11.19.Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.20.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.21.O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato.

11.22.A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no
Termo de Referência

11.23.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

11.24.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção
dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
alíneas 12.1.2 a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens
12.1.2 a 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.2.4. Multa de:

12.2.4.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.4.2.0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.4.3. 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.4.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

12.2.4.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE
a promover a rescisão do contrato;

12.2.4.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01
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12.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6. Todas as sanções previstas no termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.8.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

12.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato
por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
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trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

13.8.Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. A garantia contratual – prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

13.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 
e

13.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça
Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e
operacional.
Nota de Empenho nº _______ de ____/_____/_____.

15.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

16.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.

16.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.

16.3.1.2.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.3.2.No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
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conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

16.3.2.2.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

16.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução
dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

16.4.1.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.2.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

16.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1.Este instrumento contratual será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(www.pncp.gov.br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet (www.mpma.mp.br), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

19.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão nº
90032/2024 e à proposta da CONTRATADA.
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20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1.Elegem as partes contratantes o Foro deste São Luís-MA, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que
mais privilegiado.

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam
o presente Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente.

São Luís (MA), ___ de _________de 2024.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Diretor-Geral

_________________________________________
CONTRATADA

Representante legal
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no
CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________,
estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados com a
iniciativa privada e a administração pública:

Nome do
Órgão/Empresa

Vigência do Contrato Valor Total do Contrato Saldo do Contrato

Valor total dos Contratos R$_______________

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo
dos órgãos/empresas, com os quais têm contratos vigentes.

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.5.
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um
doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada.
Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1
Valor total dos contratos

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.

COMPROVAÇÃO DO ITEM 8.5.5.2.
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos
firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta
informada na DRE.
(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = X%
Valor da receita bruta

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá
apresentar as devidas justificativas.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTO



A
Valor Proposto por 

Empregado
Qtde. de Profissionais por Posto Valor Mensal do Serviço       Valor Global  

1  R$                 6.387,90 6  R$                         38.327,40 459.928,80R$            

2  R$                 4.978,47 1  R$                           4.978,47 59.741,64R$               

3  R$                 4.360,05 70  R$                       305.203,50 3.662.442,00R$         

4  R$                 3.860,26 3  R$                         11.580,78 138.969,36R$            

5  R$                 4.072,69 3  R$                         12.218,07 146.616,84R$            

6  R$                 3.872,89 15  R$                         58.093,35 697.120,20R$            

7  R$                 4.459,68 17  R$                         75.814,56 909.774,72R$            

8  R$                 4.459,68 2  R$                           8.919,36 107.032,32R$            

9  R$                 5.246,35 2  R$                         10.492,70 125.912,40R$            

10  R$                 4.894,45 3  R$                         14.683,35 176.200,20R$            

11  R$                 5.739,24 100  R$                       573.924,00 6.887.088,00R$         

12  R$                 4.143,43 3  R$                         12.430,29 149.163,48R$            

13  R$                 4.253,28 2  R$                           8.506,56 102.078,72R$            

14  R$                 4.372,66 1  R$                           4.372,66 52.471,92R$               

 R$        1.139.545,05 13.674.540,60R$      

contratação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, 

eletricista, recepção, auxiliar

de apoio administrativo, operador de reprografia e copeiragem, 

compreendendo mão de

obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, 

quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos

Resumo do custo por categoria 

profissional/posto de trabalho

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Recepcionista

Eletricista

Bombeiro hidráulico

Auxiliar de Serviços Gerais

Carregador

Jardineiro

Copeira

Recepcionista 12 x 36 diurno

Recepcionista 12 x 36 noturno

Encarregado

Auxiliar de apoio administrativo

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

RESULTADO CONSOLIDADO - PROPOSTA

Valores Totais - Mensal e Global

Operador de reprografia

Auxiliar de Serviços Gerais - Bacabal

Recepcionista - Bacabal

Processo n° 

Pregão Eletrônico nº 

Data de apresentação da proposta 

(DD/MM/AA)

Nº de meses da execução contratual

Descrição do Serviço



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.072,40 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                      621,72 

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.694,12 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      224,42 

B 12,10%  R$                      325,99 

20,43%  R$                      550,41 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      550,41 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 648,91R$                      

B 2,50% 81,11R$                         

RAT FAT 97,34R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 48,67R$                         

E 1,00% 32,45R$                         

F 0,60% 19,47R$                         

G 0,20% 6,49R$                           

H 8,00% 259,56R$                      

36,80%  R$                   1.193,99 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 52,06R$                         

B 21 R$ 0,00

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F  R$                      326,13 

 R$                      378,19 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      550,41 

2.2  R$                   1.193,99 

2.3  R$                      378,19 

                        2.122,58 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                         11,32 

B 0,03%  R$                           0,91 

C 3,44%  R$                         92,68 

D 1,94%  R$                         52,27 

E 0,71%  R$                         19,23 

F 0,06%  R$                           1,67 

6,61%  R$                      178,07 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      224,42 

B 0,28%  R$                           7,54 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,54 

D 0,07%  R$                           1,89 
E 0,29%  R$                           7,81 
F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      242,20 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      242,20 

4.2  R$                                -   

 R$                      242,20 

5 Valor (R$)

A  R$                         24,70 

C  R$                      160,26 

D  R$                                -   

 R$                      184,96 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      135,55 

B 5,00%  R$                      277,87 

7,50%  R$                      413,42 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         41,52 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      191,64 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      319,40 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      552,55 

16,15%  R$                      965,97 

Valor (R$)

A  R$                   2.694,12 

B  R$                   2.122,58 

C  R$                      178,07 

D  R$                      242,20 

E  R$                      184,96 

 R$                   5.421,93 

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                    2.072,40 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Seguro de vida, invalidez e funeral

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Benefícios Mensais e Diários

3,00%

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Cesta básica

Salário educação

SESC ou SESI

Provisão para Rescisão

Total

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Total

Total

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.



F  R$                      965,97 

 R$                   6.387,90 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.387,90R$                 1 6.387,90R$                1 6.387,90R$                       

6.387,90R$                       

153.309,60R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.072,40 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.072,40 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      172,63 

B 12,10%  R$                      250,76 

20,43%  R$                      423,39 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      423,39 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 499,16R$                      

B 2,50% 62,39R$                         

RAT FAT 74,87R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 37,44R$                         

E 1,00% 24,96R$                         

F 0,60% 14,97R$                         

G 0,20% 4,99R$                           

H 8,00% 199,66R$                      

36,80%  R$                      918,45 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 52,06R$                         

B 21 R$ 0,00 -R$                             

C  R$                                -   

D  R$                                -   

E

F  R$                      326,13 

 R$                      378,19 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      423,39 

2.2  R$                      918,45 

2.3  R$                      378,19 

                        1.720,03 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           8,70 

B 0,03%  R$                           0,70 

C 3,44%  R$                         71,29 

D 1,94%  R$                         40,20 

E 0,71%  R$                         14,80 

F 0,06%  R$                           1,28 

6,61%  R$                      136,98 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      172,63 

B 0,28%  R$                           5,80 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,41 

D 0,07%  R$                           1,45 
E 0,29%  R$                           6,01 
F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      186,31 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      186,31 

4.2  R$                                -   

 R$                      186,31 

5 Valor (R$)

A  R$                         24,70 

C  R$                         85,22 

D  R$                                -   

 R$                      109,92 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      105,64 

B 5,00%  R$                      216,56 

7,50%  R$                      322,20 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         32,36 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      149,35 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      248,92 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      430,64 

16,15%  R$                      752,84 

Valor (R$)

A  R$                   2.072,40 

B  R$                   1.720,03 

C  R$                      136,98 

D  R$                      186,31 

E  R$                      109,92 

 R$                   4.225,63 

 R$                                                                                                                                    2.072,40 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

Salário educação

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro



F  R$                      752,84 

 R$                   4.978,47 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.978,47R$                 1 4.978,47R$                1 4.978,47R$                       

4.978,47R$                       

119.483,28R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      688,00 

                        1.613,63 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         10,29 

C  R$                         81,05 

D 343,16

 R$                      434,50 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         92,52 

B 5,00%  R$                      189,66 

7,50%  R$                      282,18 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         28,34 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      130,80 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      218,00 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      377,15 

16,15%  R$                      659,32 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                      434,50 

 R$                   3.700,73 

Aviso Prévio Indenizado

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      659,32 

 R$                   4.360,05 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.360,05R$                 1 4.360,05R$                1 4.360,05R$                       

4.360,05R$                       

104.641,20R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      688,00 

                        1.613,63 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         82,18 

B 5,00%  R$                      168,47 

7,50%  R$                      250,65 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         25,17 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      116,19 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      193,65 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      335,01 

16,15%  R$                      585,65 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                         21,01 

 R$                   3.287,24 

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Copeira

44

1

15

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Copeira

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      585,65 

 R$                   3.872,89 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.872,89R$                 1 3.872,89R$                1 3.872,89R$                       

3.872,89R$                       

92.949,36R$                     

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 

B 12,10%  R$                      280,58 

20,43%  R$                      473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                      

B 2,50% 69,81R$                         

RAT FAT 83,78R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 41,89R$                         

E 1,00% 27,93R$                         

F 0,60% 16,76R$                         

G 0,20% 5,59R$                           

H 8,00% 223,40R$                      

36,80%  R$                   1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         88,11 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      668,44 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      473,73 

2.2  R$                   1.027,66 

2.3  R$                      668,44 

                        2.169,82 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           9,74 

B 0,03%  R$                           0,78 

C 3,44%  R$                         79,77 

D 1,94%  R$                         44,98 

E 0,71%  R$                         16,55 

F 0,06%  R$                           1,44 

6,61%  R$                      153,26 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 

B 0,28%  R$                           6,49 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,46 

D 0,07%  R$                           1,62 

E 0,29%  R$                           6,72 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      208,46 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      208,46 

4.2  R$                                -   

 R$                      208,46 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      121,78 

B 5,00%  R$                      249,66 

7,50%  R$                      371,44 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         37,31 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      172,18 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      286,96 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      496,45 

16,15%  R$                      867,88 

Valor (R$)

A  R$                   2.318,81 

B  R$                   2.169,82 

C  R$                      153,26 

D  R$                      208,46 

E  R$                         21,01 

 R$                   4.871,36 

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 R$                                                                                                                                    2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      867,88 

 R$                   5.739,24 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.739,24R$                 1 5.739,24R$                1 5.739,24R$                       

5.739,24R$                       

137.741,76R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      688,00 

                        1.613,63 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         10,29 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        10,29 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         81,91 

B 5,00%  R$                      167,92 

7,50%  R$                      249,83 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         25,09 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      115,81 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      193,01 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      333,91 

16,15%  R$                      583,74 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.613,63 

C  R$                         94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                         10,29 

 R$                   3.276,52 

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Carregador

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Carregador

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      583,74 

 R$                   3.860,26 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.860,26R$                 1 3.860,26R$                1 3.860,26R$                       

3.860,26R$                       

92.646,24R$                     

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 

B 12,10%  R$                      231,87 

20,43%  R$                      391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                      

B 2,50% 57,70R$                         

RAT FAT 69,23R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 34,62R$                         

E 1,00% 23,08R$                         

F 0,60% 13,85R$                         

G 0,20% 4,62R$                           

H 8,00% 184,62R$                      

36,80%  R$                      849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         72,82 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      677,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      391,50 

2.2  R$                      849,27 

2.3  R$                      677,29 

                        1.918,07 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           8,05 

B 0,03%  R$                           0,64 

C 3,44%  R$                         65,92 

D 1,94%  R$                         37,18 

E 0,71%  R$                         13,68 

F 0,06%  R$                           1,19 

6,61%  R$                      126,66 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 

B 0,28%  R$                           5,37 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,38 

D 0,07%  R$                           1,34 

E 0,29%  R$                           5,56 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      172,28 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      172,28 

4.2  R$                                -   

 R$                      172,28 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      103,86 

B 5,00%  R$                      212,91 

7,50%  R$                      316,77 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         31,81 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      146,83 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      244,72 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      423,37 

16,15%  R$                      740,13 

Valor (R$)

A  R$                   1.916,31 

B  R$                   1.918,07 

C  R$                      126,66 

D  R$                      172,28 

E  R$                         21,01 

 R$                   4.154,32 

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 R$                                                                                                                                    1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      740,13 

 R$                   4.894,45 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.894,45R$                 1 4.894,45R$                1 4.894,45R$                       

4.894,45R$                       

117.466,80R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      121,01 

B 12,10%  R$                      175,77 

20,43%  R$                      296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                      

B 2,50% 43,74R$                         

RAT FAT 52,48R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 26,24R$                         

E 1,00% 17,49R$                         

F 0,60% 10,50R$                         

G 0,20% 3,50R$                           

H 8,00% 139,95R$                      

36,80%  R$                      643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         55,20 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      687,49 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      296,78 

2.2  R$                      643,79 

2.3  R$                      687,49 

                        1.628,06 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           6,10 

B 0,03%  R$                           0,49 

C 3,44%  R$                         49,97 

D 1,94%  R$                         28,18 

E 0,71%  R$                         10,37 

F 0,06%  R$                           0,90 

6,61%  R$                        96,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      121,01 

B 0,28%  R$                           4,07 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,02 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,21 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      130,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      130,59 

4.2  R$                                -   

 R$                      130,59 

5 Valor (R$)

A  R$                         10,29 

C

D  R$                      139,22 

 R$                      149,51 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         86,42 

B 5,00%  R$                      177,16 

7,50%  R$                      263,58 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         26,47 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      122,18 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      203,63 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      352,29 

16,15%  R$                      615,87 

Valor (R$)

A  R$                   1.452,65 

B  R$                   1.628,06 

C  R$                         96,01 

D  R$                      130,59 

E  R$                      149,51 

 R$                   3.456,82 

 R$                                                                                                                                    1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      615,87 

 R$                   4.072,69 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.072,69R$                 1 4.072,69R$                1 4.072,69R$                       

4.072,69R$                       

97.744,56R$                     

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.558,49 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.558,49 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      129,82 

B 12,10%  R$                      188,58 

20,43%  R$                      318,40 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      318,40 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 375,38R$                      

B 2,50% 46,92R$                         

RAT FAT 56,31R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 28,15R$                         

E 1,00% 18,77R$                         

F 0,60% 11,26R$                         

G 0,20% 3,75R$                           

H 8,00% 150,15R$                      

36,80%  R$                      690,70 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 82,89R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         59,22 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      685,16 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      318,40 

2.2  R$                      690,70 

2.3  R$                      685,16 

                        1.694,26 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,55 

B 0,03%  R$                           0,52 

C 3,44%  R$                         53,61 

D 1,94%  R$                         30,23 

E 0,71%  R$                         11,13 

F 0,06%  R$                           0,97 

6,61%  R$                      103,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      129,82 

B 0,28%  R$                           4,36 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,31 

D 0,07%  R$                           1,09 

E 0,29%  R$                           4,52 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      140,11 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      140,11 

4.2  R$                                -   

 R$                      140,11 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         87,92 

B 5,00%  R$                      180,24 

7,50%  R$                      268,16 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         26,93 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      124,30 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      207,17 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      358,41 

16,15%  R$                      626,56 

Valor (R$)

A  R$                   1.558,49 

B  R$                   1.694,26 

C  R$                      103,01 

D  R$                      140,11 

E  R$                         21,01 

 R$                   3.516,87 

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 R$                                                                                                                                    1.558,49 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Operador de Reprografia

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Operador de Reprografia

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      626,56 

 R$                   4.143,43 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.143,43R$                 1 4.143,43R$                1 4.143,43R$                       

4.143,43R$                       

99.442,32R$                     

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      681,85 

                        1.788,50 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                      153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         94,63 

B 5,00%  R$                      194,00 

7,50%  R$                      288,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         28,99 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      133,79 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      222,98 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      385,76 

16,15%  R$                      674,39 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.788,50 

C  R$                      112,97 

D  R$                      153,65 

E  R$                         21,01 

 R$                   3.785,29 

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      674,39 

 R$                   4.459,68 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.459,68R$                 1 4.459,68R$                1 4.459,68R$                       

4.459,68R$                       

107.032,32R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      681,85 

                        1.788,50 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                      153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         94,63 

B 5,00%  R$                      194,00 

7,50%  R$                      288,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         28,99 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      133,79 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      222,98 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      385,76 

16,15%  R$                      674,39 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.788,50 

C  R$                      112,97 

D  R$                      153,65 

E  R$                         21,01 

 R$                   3.785,29 

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Aviso Prévio Indenizado

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

12 x 36

2

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      674,39 

 R$                   4.459,68 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.459,68R$                 1 4.459,68R$                1 4.459,68R$                       

4.459,68R$                       

107.032,32R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional noturno Sal. Mínimo 20,00%  R$                      199,39 

Adicional de Hora Noturna Reduzida  R$                      170,85 

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   2.079,40 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      173,21 

B 12,10%  R$                      251,61 

20,43%  R$                      424,82 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      424,82 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 500,84R$                      

B 2,50% 62,61R$                         

RAT FAT 75,13R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 37,56R$                         

E 1,00% 25,04R$                         

F 0,60% 15,03R$                         

G 0,20% 5,01R$                           

H 8,00% 200,34R$                      

36,80%  R$                      921,55 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                         

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      424,82 

2.2  R$                      921,55 

2.3  R$                      681,85 

                        2.028,22 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           8,73 

B 0,03%  R$                           0,70 

C 3,44%  R$                         71,53 

D 1,94%  R$                         40,34 

E 0,71%  R$                         14,85 

F 0,06%  R$                           1,29 

6,61%  R$                      137,44 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      173,21 

B 0,28%  R$                           5,82 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,42 

D 0,07%  R$                           1,46 

E 0,29%  R$                           6,03 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      186,94 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      186,94 

4.2  R$                                -   

 R$                      186,94 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      111,33 

B 5,00%  R$                      228,22 

7,50%  R$                      339,54 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         34,10 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      157,39 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      262,32 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      453,81 

16,15%  R$                      793,35 

Valor (R$)

A  R$                   2.079,40 

B  R$                   2.028,22 

C  R$                      137,44 

D  R$                      186,94 

E  R$                         21,01 

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

12 x 36

2

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



 R$                   4.453,00 

F  R$                      793,35 

 R$                   5.246,35 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.246,35R$                 1 5.246,35R$                1 5.246,35R$                       

5.246,35R$                       

125.912,40R$                   

-R$                                 

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                         

RAT FAT 51,65R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                         

E 1,00% 17,22R$                         

F 0,60% 10,33R$                         

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         54,32 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      597,37 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      597,37 

                        1.523,01 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           6,00 

B 0,03%  R$                           0,48 

C 3,44%  R$                         49,18 

D 1,94%  R$                         27,73 

E 0,71%  R$                         10,21 

F 0,06%  R$                           0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                           4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,29 

D 0,07%  R$                           1,00 

E 0,29%  R$                           4,15 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                                -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                         10,29 

C 81,05
D  R$                      343,16 

 R$                      434,50 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         90,25 

B 5,00%  R$                      185,02 

7,50%  R$                      275,27 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         27,65 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      127,60 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      212,66 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      367,91 

16,15%  R$                      643,18 

Valor (R$)

A  R$                   1.429,59 

B  R$                   1.523,01 

C  R$                         94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                      434,50 

 R$                   3.610,10 

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 R$                                                                                                                                    1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

2

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      643,18 

 R$                   4.253,28 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.253,28R$                 1 4.253,28R$                1 4.253,28R$                       

4.253,28R$                       

102.078,72R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                                -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                                -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                                -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                                -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                                -   

 R$                   1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                                -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                         

RAT FAT 61,75R$                         

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                         

E 1,00% 20,58R$                         

F 0,60% 12,35R$                         

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                         64,95 

D  R$                                -   

E  R$                           6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      608,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      608,00 

                        1.714,65 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                           7,18 

B 0,03%  R$                           0,57 

C 3,44%  R$                         58,80 

D 1,94%  R$                         33,16 

E 0,71%  R$                         12,20 

F 0,06%  R$                           1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 0,28%  R$                           4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                           0,34 

D 0,07%  R$                           1,20 

E 0,29%  R$                           4,96 

F 0,00%  R$                                -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                                -   

 R$                                -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      153,65 

4.2  R$                                -   

 R$                      153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                         21,01 

C  R$                                -   

D  R$                                -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                         92,79 

B 5,00%  R$                      190,21 

7,50%  R$                      283,00 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                         28,42 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      131,18 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      218,63 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      378,24 

16,15%  R$                      661,23 

Valor (R$)

A  R$                   1.709,16 

B  R$                   1.714,65 

C  R$                      112,97 

D  R$                      153,65 

E  R$                         21,01 

 R$                   3.711,43 

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

 R$                                                                                                                                    1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço



F  R$                      661,23 

 R$                   4.372,66 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço         

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.372,66R$                 1 4.372,66R$                1 4.372,66R$                       

4.372,66R$                       

104.943,84R$                   

-R$                                 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 74372024



DESPACHO-DG - 74372024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: D615DE6757

 

 

Assunto: Abertura de processo licitatório

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG.
 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Serviços

Gerais/CSG, solicita autorização para abertura de procedimento licitatório visando à contratação

de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,

eletricista, oficial, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, com prazo

de vigência de 05 (cinco) anos e valor total da contratação de R$ 69.084.513,00 (sessenta e

nove milhões, oitenta e quatro mil e quinhentos e treze reais).
 

Consta nos autos o novo Termo de Referência (ID 8566291) e a nova minuta do

Edital do Pregão Eletrônico n. 90032/2024 (ID 8567200), ambos ajustados conforme parecer

jurídico da Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR), PARECER-DGAJA-4712024.
 

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-

Financeira/SEAF para autorização e aprovação do novo Termo de Referência, de

modo a permitir a continuidade do certame licitatório, consoante DESPACHO-SEAF-41872024.
 

Era o que cabia relatar.
 

Ante o exposto e considerando todas as informações e os documentos contidos nos

autos, esta Diretoria Geral:
 

1. Acolhe e adota a manifestação contida no último parecer jurídico (PARECER-

DGAJA-4712024), emitido pela Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR);
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2. APROVA o novo Termo de Referência, bem como a nova minuta do Edital

colacionada aos autos;
 

3. Visando o prosseguimento do feito, determino o envio dos autos à Comissão

Permanente de Licitação/CPL, para formalização do respectivo EDITAL e a sua devida

republicação, em conformidade a Lei n.º 14.133/21.

assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 15:47 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41872024



DESPACHO-SEAF - 41872024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 836D618AB5

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

Ao Diretor-Geral,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-3392024,

por meio do qual a - Coordenadoria de Serviços Gerais solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar

de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, no valor anual

estimado de R$ 13.816.902,60 (treze milhões, oitocentos e dezesseis mil, novecentos e dois

reais e sessenta centavos), totalizando o valor de R$ 69.084.513,00 (sessenta e nove milhões,

oitenta e quatro mil e quinhentos e treze reais), de acordo com as especificações e

detalhamentos do Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando a suspensão da Licitação relativa ao Edital do Pregão Eletrônico nº

90032/2024, tendo em vista pedidos de impugnação, conforme PUBLICAÇÕES SUSPENSÃO;

Considerando as alterações realizadas na Minuta do Edital, anexo

PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVACAO_SLZ_PA_8016.pdf, após adequações da

Planilha de Custo e do Termo de Referência; 

Considerando novo parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo

PTC-ACI – 13492024;

Considerando novo parecer da Assessoria Jurídica, anexo PARECER-DGAJA –

4712024, bem como que as adequações solicitadas no referido parecer foram realizadas;

Submeto os autos à consideração de Vossa Senhoria para autorização /

aprovação do novo Termo de Referência, anexo TR ATUALIZADO 30-09-2024, visando o

prosseguimento do competente certame licitatório.
 

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 14:36 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: EDITAL DO PE 322024 - ALTERADO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐ de ͔͓

PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de 
asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, 
eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, 
jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, 
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͕͘.͏͓͗.͔͐͒,͏͏ ϼsesseĲta e Ĳove ıilhões oiteĲta e ŗuatŘo ıil ŗuiĲheĲtos e tŘeze 
ŘeaisϽ

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia __/__/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑ de ͔͓
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͒ de ͔͓

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: __.__.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͓͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓ de ͔͓

FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ ŗuiĲŗueĲal ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı ͕͘.͏͓͗.͔͐͒,͏͏ ϼsesseĲta e Ĳove ıilhões
oiteĲta e ŗuatŘo ıil ŗuiĲheĲtos e tŘeze ŘeaisϽ e o valoŘ ıáxiıo uĲitáŘio estiıado poŘ iteı é aŗuele disposto
Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳ. ͗.͑͐͑/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͏͗, ͐͐͏, ͐͐͐ e ͐͐͑, da IĲstŘução NoŘıativa – RFB Ĳ.
͑.͐͐͏/͑͏͑͑ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa - ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP optaĲte pelo Siıples
NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte e estaŘá
sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia
da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia
do ŗue dispõeı os aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒/͑͏͏͕ e alteŘações.

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͏
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͐% ϼuı poŘ ceĲtoϽ
do valoŘ total.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.
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͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐͐ de ͔͓

͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı de
asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções Coletivas
de TŘabalho ϼMA͏͏͏͔͐͑/͑͏͓͑, MA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e MA͏͏͏͏͕͖/͑͏͓͑Ͻ Ĳo cálculo do valoŘ estiıado pela
AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ
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͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.
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͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.

͖.͕͐ PaŘa ċiĲs de aĲálise da pŘoposta ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto das especiċicações do objeto, podeŘá seŘ colhida
a ıaĲiċestação escŘita do setoŘ ŘeŗuisitaĲte do seŘviço ou da áŘea especializada Ĳo objeto.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
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NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.

͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ BalaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑
ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais, coıpŘovaĲdoϢ

͗.͔.͒.͐ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, e SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽϢ

͗.͔.͒.͑ Capital CiŘculaĲte Líŗuido ou Capital de GiŘo ϼAtivo CiŘculaĲte - Passivo CiŘculaĲteϽ de, Ĳo ıíĲiıo, ͐ ͕,͕͕%
ϼdezesseis iĲteiŘos e sesseĲta e seis ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͒ PatŘiıôĲio líŗuido de ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͓ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘaϢ

͗.͔.͓ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido
coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲosϢ

͗.͔.͓.͐ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa deveŘão seŘ exiČidos coı base Ĳo liıite deċiĲido pela Receita FedeŘal
do BŘasil paŘa tŘaĲsıissão da EscŘituŘação CoĲtábil DiČital - ECD ao Sped.
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͗.͔.͔ DeclaŘação do licitaĲte, acoıpaĲhada da Řelação de coıpŘoıissos assuıidos, coĲċoŘıe ıodelo
coĲstaĲte do AĲexo IV deste Edital de ŗue uı doze avos dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a AdıiĲistŘação Pública
e/ou coı a iĲiciativa pŘivada viČeĲtes Ĳa data apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳão é supeŘioŘ ao patŘiıôĲio líŗuido do
licitaĲte, obseŘvados os seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͗.͔.͔.͐ A declaŘação deve seŘ acoıpaĲhada da DeıoĲstŘação do Resultado do ExeŘcício ϼDREϽ, Řelativa ao
últiıo exeŘcício socialϢ e

͗.͔.͔.͑ Caso a diċeŘeĲça eĲtŘe a declaŘação e a Řeceita bŘuta discŘiıiĲada Ĳa DeıoĲstŘação do Resultado do
ExeŘcício ϼDREϽ apŘeseĲtada seja supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ, paŘa ıais ou paŘa ıeĲos, o licitaĲte deveŘá
apŘeseĲtaŘ justiċicativas.

͗.͔.͕ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.

͗.͔.͖ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ
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͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.

͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
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alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.

͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.

͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͕͘ de seteıbŘo de ͕͗͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS
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͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.

͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ

͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ

͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.
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͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.

͐͑ DO CONTRATO

͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.

͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.
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͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ

͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ

͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.
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͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.

͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
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coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.
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͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.

͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.

͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ
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͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.
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͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͘.͓͑.MaĲteŘ pŘeposto aceito pela AdıiĲistŘação Ĳo local da obŘa ou do seŘviço paŘa ŘepŘeseĲtá-lo Ĳa execução
do coĲtŘato.
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͘.͔͑.Não coĲtŘataŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou
poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, de diŘiČeĲte do coĲtŘataĲte ou de aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado
ċuĲção Ĳa licitação ou ŗue atue Ĳa ċiscalização ou Čestão do coĲtŘato, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͓͗, paŘáČŘaċo úĲico,
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ϣ

͘.͕͑.EċetuaŘ o paČaıeĲto dos saláŘios dos eıpŘeČados alocados Ĳa execução coĲtŘatual ıediaĲte depósito Ĳa
coĲta baĲcáŘia de titulaŘidade do tŘabalhadoŘ, eı aČêĲcia situada Ĳa localidade ou ŘeČião ıetŘopolitaĲa eı ŗue
ocoŘŘe a pŘestação dos seŘviços, de ıodo a possibilitaŘ a coĲċeŘêĲcia do paČaıeĲto poŘ paŘte da coĲtŘataĲte.
Eı caso de iıpossibilidade de cuıpŘiıeĲto desta disposição, o coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa, a
ċiı de ŗue a AdıiĲistŘação aĲalise sua plausibilidade e possa veŘiċicaŘ a Řealização do paČaıeĲto.

͘.͖͑.AutoŘizaŘ o coĲtŘataĲte, Ĳo ıoıeĲto da assiĲatuŘa do coĲtŘato, a ċazeŘ o  descoĲto Ĳas ċatuŘas e ŘealizaŘ os
paČaıeĲtos dos saláŘios e deıais veŘbas tŘabalhistas diŘetaıeĲte aos tŘabalhadoŘes, beı coıo das
coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias e do FGTS, ŗuaĲdo Ĳão deıoĲstŘado o cuıpŘiıeĲto teıpestivo e ŘeČulaŘ dessas
obŘiČações, até o ıoıeĲto da ŘeČulaŘização, seı pŘejuízo das saĲções cabíveisϢ

͘.͑͗.Não peŘıitiŘ ŗue o eıpŘeČado desiČĲado paŘa tŘabalhaŘ eı uı tuŘĲo pŘeste seus seŘviços Ĳo tuŘĲo
iıediataıeĲte subseŗueĲteϢ

͘.͑͘.AteĲdeŘ às solicitações do coĲtŘataĲte ŗuaĲto à substituição dos eıpŘeČados alocados, Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, Ĳos casos eı ŗue ċicaŘ coĲstatado descuıpŘiıeĲto das obŘiČações Řelativas à execução
do seŘviço, coĲċoŘıe descŘito Ĳeste TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͘.͒͏.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados ŗuaĲto à Ĳecessidade de acataŘ as ĲoŘıas iĲteŘĲas da AdıiĲistŘaçãoϢ

͘.͒͐.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados a Řespeito das atividades a seŘeı deseıpeĲhadas, aleŘtaĲdo-os a Ĳão executaŘ
atividades Ĳão abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, deveĲdo o coĲtŘatado ŘelataŘ ao coĲtŘataĲte toda e ŗualŗueŘ
ocoŘŘêĲcia Ĳeste seĲtido, a ċiı de evitaŘ desvio de ċuĲçãoϢ

͘.͒͑.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados, Ĳo iĲício da execução coĲtŘatual, ŗuaĲto à obteĲção das iĲċoŘıações de seus
iĲteŘesses juĲto aos óŘČãos públicos, Řelativas ao coĲtŘato de tŘabalho e obŘiČações a ele iĲeŘeĲtes, adotaĲdo,
eĲtŘe outŘas, as seČuiĲtes ıedidasϡ

͘.͒͑.͐.ViabilizaŘ o acesso de seus eıpŘeČados, via iĲteŘĲet, poŘ ıeio de seĲha pŘópŘia, aos sisteıas da
PŘevidêĲcia Social e da Receita do BŘasil, coı o objetivo de veŘiċicaŘ se as suas coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias
ċoŘaı Řecolhidas, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da
adıissão do eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͑. ViabilizaŘ a eıissão do caŘtão cidadão pela Caixa EcoĲôıica FedeŘal paŘa todos os eıpŘeČados, Ĳo
pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da adıissão do
eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͒.OċeŘeceŘ todos os ıeios ĲecessáŘios aos seus eıpŘeČados paŘa a obteĲção de extŘatos de
ŘecolhiıeĲtos de seus diŘeitos sociais, pŘeċeŘeĲcialıeĲte poŘ ıeio eletŘôĲico, ŗuaĲdo dispoĲível.

͘.͒͒.Não se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte pelo Siıples NacioĲal, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções
pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕Ϣ

͘.͓͒. CoıuĲicaŘ ċoŘıalıeĲte à Receita FedeŘal a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte
cessão de ıão de obŘa, paŘa ċiĲs de exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal, a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação, coĲċoŘıe pŘevisão do aŘt.͖͐, XII, aŘt. ͒͏, §͐º, II, e do aŘt. ͒͐, II, todos da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº
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͐͑͒/͑͏͏͕, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ do ıesıo diploıa leČalϢ

͘.͔͒.PaŘa eċeito de coıpŘovação da coıuĲicação, a coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia do oċício eĲviado à
Receita FedeŘal do BŘasil, coı coıpŘovaĲte de eĲtŘeČa e ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato
de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, até o últiıo dia útil do ıês subseŗueĲte ao da
ocoŘŘêĲcia da situação de vedação.

͘.͕͒.DispoĲibilizaŘ ao coĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͖͒.ApŘeseĲtaŘ Řelação ıeĲsal dos eıpŘeČados ŗue expŘessaıeĲte optaŘeı poŘ Ĳão ŘecebeŘ o vale-tŘaĲspoŘteϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.
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͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU

͐͐.͑.O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo, títulos da dívida pública, pela ċiaĲça baĲcáŘia ou título de capitalização, eı valoŘ
coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica, iĲdicada pela
CONTRATANTE, Ĳo BaĲco do BŘasil S.A, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
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do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da EcoĲoıia.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͓͐.͒.Caso seja apŘeseĲtado título de capitalização, deveŘá seŘ custeado poŘ paČaıeĲto úĲico, coı ŘesČate
pelo valoŘ total.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
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Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas
͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais
ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐͑.͐.͔ a ͐͑.͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓, ŗue
justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
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assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͐͑.͑.͐, ͐͑.͑.͑ e ͐͑.͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA
juĲtaıeĲte coı as de ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.

͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓͗ de ͔͓

PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒

͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ
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͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCEISϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCNEPϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.
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͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.

͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
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coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
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docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.

͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.
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͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.

͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DeclaŘo ŗue a eıpŘesa ___________________________________________________, iĲscŘita Ĳo CNP7 ϼMFϽ Ĳo
____________________, iĲscŘição estadual Ĳo ________________________, estabelecida eı
__________________________, possui os seČuiĲtes coĲtŘatos ċiŘıados coı a iĲiciativa pŘivada e a adıiĲistŘação
públicaϡ

Noıe do ÓŘČão/EıpŘesa ViČêĲcia do CoĲtŘato ValoŘ Total do CoĲtŘato Saldo do CoĲtŘato

ValoŘ total dos CoĲtŘatos R$_______________

Local e data

______________________________________________
AssiĲatuŘa e caŘiıbo do eıissoŘ

ObseŘvaçãoϡ
Aléı dos Ĳoıes dos óŘČãos/eıpŘesas, o licitaĲte deveŘá iĲċoŘıaŘ taıbéı o eĲdeŘeço coıpleto dos
óŘČãos/eıpŘesas, coı os ŗuais têı coĲtŘatos viČeĲtes.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.
Cálculo deıoĲstŘativo visaĲdo coıpŘovaŘ ŗue o patŘiıôĲio líŗuido é iČual ou supeŘioŘ a ͐/͐͑ ϼuı doze avosϽ do
valoŘ dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a adıiĲistŘação pública e coı a iĲiciativa pŘivada.
ValoŘ do PatŘiıôĲio Líŗuido x ͐͑ > ͐
ValoŘ total dos coĲtŘatos

Obs.ϡ Esse Řesultado deveŘá seŘ supeŘioŘ a ͐.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.͑.
Cálculo deıoĲstŘativo da vaŘiação peŘceĲtual do valoŘ total coĲstaĲte Ĳa declaŘação de coĲtŘatos ċiŘıados coı
a iĲiciativa pŘivada e coı a AdıiĲistŘação Pública eı Řelação à Řeceita bŘuta iĲċoŘıada Ĳa DRE.
ϼValoŘ da Řeceita bŘuta – ValoŘ total dos coĲtŘatosϽ x ͐͏͏ = X%
ValoŘ da Řeceita bŘuta

Obs.: Caso o peŘceĲtual eĲcoĲtŘado seja ıaioŘ ŗue ͖͕% Ђpositivo ou ĲeČativoЃ, a licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ as
devidas justiċicativas.
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À Secretaria Administrativa-Financeira.
 
Sra Diretora.
 
Encaminhamos o edital com as alterações sugeridas.
 
Atenciosamente,
 

assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 13:28 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 14:19 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 3

0 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
4:

19
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-C
P

L
-7

82
20

24
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 0

13
A

41
F

C
F

B
.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO 30-09-2024



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70 100 
 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no 
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei 14.133/2021, bem 
como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024. E, também, por meio de consulta no mercado local 
com as especificações de data e horário da pesquisa, assim como sites diversos de domínio amplo 
para formação de preço de materiais e equipamentos de Eletricista e Bombeiro Hidráulico. 

 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
2 

 
Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor Quinque-

nal 
Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias 
Serviço+Diá-

rias 

1 Eletricista 
R$             

6.387,90  
 

6 
R$             

38.327,40  
 

R$         
459.928,80  

 
2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.978,47 

 
1 

R$             
4.978,47  

 

R$            
59.741,64  

 
298.708,20 0,00  0,00  0,00  298.708,20 

3 
Auxiliar de Ser-

viços Gerais 

R$             
4.360,05 

 
70 

R$             
305.203,50 

 

R$      
3.662.442,00 

 
18.312.210,00 0,00  0,00  0,00  18.312.210,00 

4 Carregador 
R$             

3.860,26  
 

3 
R$             

11.580,78  
 

R$         
138.969,36  

 
694.846,80 0,00  0,00  0,00  694.846,80 

5 Jardineiro 
R$             

4.072,69 
 

3 
R$             

12.218,07  
 

R$         
146.616,84  

 
733.084,20 0,00  0,00  0,00  733.084,20 

6 Copeira 
R$             

3.872,89  
 

15 
R$             

58.093,35  
 

R$         
697.120,20  

 
3.485.601,00 0,00  0,00  0,00  3.485.601,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.459,68  
 

17 
R$             

75.814,56 
 

R$         
909.774,72  

 
4.548.873,60 0,00  0,00  0,00  4.548.873,60 

8 
Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.459,68 

 
2 

R$             
8.919,36  

 

R$         
107.032,32  

 
535.161,60 0,00  0,00  0,00  535.161,60 

9 
Recepcionista 

12 x 36 noturno 

R$             
5.246,35 

 
2 

R$             
10.492,70 

 

R$         
125.912,40  

 
629.562,00 0,00  0,00  0,00  629.562,00 

10 Encarregado 
R$             

4.894,45 
 

3 
R$             

14.683,35  
 

R$         
176.200,20 

 
881.001,00 0,00  0,00  0,00  881.001,00 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.739,24  

 
100 

R$             
573.924,00  

 
 

R$      
6.887.088,00  

 
34.435.440,00 0,00  0,00  0,00  34.435.440,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
4.143,43  

 
3 

R$             
12.430,29 

 

R$         
149.163,48 

 
745.817,40 0,00  0,00  0,00  745.817,40 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.253,28 

 
2 

R$             
8.506,56  

 

R$         
102.078,72 

 
510.393,60 0,00  0,00  0,00  510.393,60 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.372,66 

 
1 

R$           
4.372,66 

 

R$            
52.471,92 

 
262.359,60 0,00  0,00  0,00  262.359,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.139.545,05  
 

R$   
13.674.540,60 

 

R$ 
68.372.703,00 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
69.084.513,00 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

100 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 
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9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

9 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
12 Limpador multiuso   
13 Limpa vidro   
14 Lustra móveis   

15 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   
20 Sabão em pó   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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21 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

22 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

25 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

26 Espátula pequena   
27 Pano multiuso tecido não tecido.   
28 Desentupidor manual pia   
29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   
31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
32 Refil Mop Pó 60 cm   
33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava alta resistência   

37 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
42 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    
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2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá de bico    

10 Carro de mão    

11 Enxada    

12 Facão    

13 Avental    

14 Touca    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

15 Alicate universal com cabo isolado    

16 Alicate bomba d’água    

17 Alicate de pressão    

18 Arco de serra 12”    

19 Chave inglesa    

20 Desentupidor manual de pia e lavatório    

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

23 Lima chata     

24 Marreta com 1kg    

25 Bota de borracha    

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

29 Trena com 5 metros    

30 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   
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 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

31 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

32 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

33 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

37 Luva de proteção isolante     

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

39 Arco de serra 12” 1kv    

40 Cinto de segurança 1kv    

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
12 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
15 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
16 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
31 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 
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16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
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a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
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de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de R$ 69.084.513,00 (sessenta e nove milhões oitenta e quatro mil quinhentos e treze 
reais), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.139.545,05 
 

13.674.540,60 
 

68.372.703,00 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.151.408,55 13.816.902,60 69.084.513,00 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 30 de Setembro de 2024 

 
 

 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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DESPACHO-SEAF - 41852024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 061F01CEAC

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
 

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Serviços Gerias, para as

providências cabíveis, nos termos do parecer jurídico, anexo PARECER-DGAJA – 4712024, item 1;

Após, à Comissão Permanente de Contratação, para providências, conforme item

2 do parecer supra.

Por fim, retornem-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 12:52 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 4712024



PARECER-DGAJA - 4712024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 50FCE7458B

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 8016/2024
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/LICITAÇÃO (INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO (ASG),
AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO, OFICIAL, RECEPCIONISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO,
COPEIRAGEM, JARDINEIRO E ELETRICISTA.)
INTERESSADO: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA (CSG)
PARECER
 
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira - SEAF,
 
Senhora Diretora,
 
 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-3392024- Coordenadoria de
Serviços Gerais desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão- PGJ/MA, por meio do
qual solicitou abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio, conservação e higienização, jardinagem,
carregador, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado,
operador de reprografia e copeiragem, a serem prestados nesta PGJ/MA, Promotorias de Justiça da
Capital, Centro Cultural e Administrativo, PJECA, Centro Integrado, Casa da Mulher Brasileira,
Ouvidoria Divinéia, Promotoria Distrital do Cohatrac e nas Promotorias de Justiça de Bacabal, de
acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência anexo aos autos.
 
1. Convém destacar que o pleito foi analisado anteriormente (PARECER-DGAJA - 3192024)
oportunidade na qual esta Assessoria se manifestou pela aprovação do Edital de Licitação e sugeriu
alterações quanto ao Termo de Referência e Minuta do Edital;
 
2. ID nº 8360558 - Constam novo Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar alterados pela
CSG;
 
3. DESPACHO-DG-53122024 - Diretor-Geral acolheu e adotou o PARECER-DGAJA-3192024,
aprovou o novo Termo de Referência e determinou a formalização do Edital e sua divulgação;
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4. ID nº 3387772 - Consta a Minuta do Edital alterada pela CPL;
 
5. ID nº 3408909 - Documento relativo a suspensão da licitação;
 
6. ID nº 8419326 - Constam novo Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, e Planilha de
Custos e Formação de Preços, todos alterados pela CSG;
 
7. DESPACHO-DG-59612024 - Diretor-Geral aprovou o novo Termo de Referência e determinou o
envio do processo à CPL para as demais providências;
 
8. ID nº 3421457 - Consta nova Minuta do Edital alterada pela CPL;
 
9. ID nº 8456106 - Aviso de suspensão da licitação;
 
10. ID nº 8492620 - Constam os seguintes documentos: novo Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar, Planilha de Custos e Formação de Preços, e documentos relativos a pesquisa de preços
todos alterados pela CSG, e CCT's MA000102/2024, MA000067/2024, MA000125/2024;
 
11. ID nº 8506246 - Constam novo Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, e Planilha de
Custos e Formação de Preços, todos alterados pela CSG;
 
12. DESPACHO-COF-29432024 - COF prestou as seguintes informações:
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item
da subação: locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional. A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus créditos
adicionais, que fixaram para a Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$
22.334.581,77 para o item locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e
operacional, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 321.621,78.

 
13. ID nº 8514120 - Constam Planilhas de Custos e Formação de Preços;
 
14. ID nº 8521125 - Consta o novo Edital de Licitação nº 90032/2024;
 
15. DESPACHO-CSG-16552024 - CSG concordou com a Minuta do Edital;
 
16. DESPACHO-SEAF-41262024 - SEAF determinou o envio do processo à Assessoria Técnica da
Administração - ATA para manifestação;
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17. ID nº 8551856 - constam novo Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, e Planilha de
Custos e Formação de Preços, e Mapa de Preços todos alterados pela CSG;
 
18. PTC-ACI-13492024 - ATA se manifestou pela “Inexistência de impedimentos”;
 
19. ID nº 8554461 - CPL adicionou no processo novo Edital de Licitação nº 90032/2024;
 
20. Os autos retornam a esta Assessoria por meio do despacho da DESPACHO-SEAF-41572024.
 
É o breve relatório. Passa-se a análise.
 
Cumpre destacar que esta Assessoria já se manifestou conclusivamente pela aprovação da Minuta
do Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 90032/2024, condicionando a realização de diligências
pela CSG e CPL, dispensando-se o reenvio dos autos a esta Assessoria.
 
Pois bem. Após análise constatou-se que o Termo de Referência (ID nº 8551856) e o Edital de
Licitação (ID nº 8554461) foram alterados, inclusive quanto ao valor estimado - R$ 69.084.513,00
(sessenta e nove milhões, oitenta e quatro mil, quinhentos e treze reais).
 
Ademais, verifica-se a necessidade de envio do processo à CSG e à CPL para realização das
seguintes diligências:
 
1. CSG quanto ao Termo de Referência:
 
1.1. Excluir do subitem 1.2. o texto abaixo, optando-se por utilizar a expressão “comércio local”:
 
“E, também, por meio de consulta no site do Supermercado Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as especificações
de data e horário da pesquisa,”

 
1.2. Retificar na Tabela do subitem 5.2 o quantitativo da categoria de auxiliar de apoio administrativo
de 80 para 100, conforme a tabela do Item 1;
 
2. CPL quanto ao Edital:
 
2.1. Incluir no subitem 7.6. a informação quanto a Convenção Coletiva de Trabalho CCT
MA000125/2024, de acordo com o Termo de Referência;
 
2.2. Inserir como Anexo I do Edital de Licitação a versão atualizada do Termo de Referência.
 
Por fim ,
constata-se a conformidade do Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 90032/2024 com a Lei nº
14.133/21, necessitando apenas da republicação.
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Ante o exposto, esta Assessoria ratificando o entendimento jurídico anterior se manifesta pelo
prosseguimento da licitação, desde que, o processo seja enviado à CSG e em seguida à CPL para
realizar as diligências supramencionadas, após à Diretoria Geral da PGJ/MA para as demais
providências cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do
art. 53 da citada Lei e que seja republicado o Edital de Licitação.
 

São Luís/MA, 30 de setembro de 2024.
 

Carlos Bruno Corrêa Aguiar
Assessor Jurídico

 
 
De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
      Assessora-Chefe da ASSJUR
 

assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 12:20 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 30/09/2024 às 12:22 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41572024



DESPACHO-SEAF - 41572024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: EA4CD40938

 

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Assessoria Jurídica,
 

Após novo parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI – 13492024, e

minuta atualizada, anexo  EDITAL ALTERADO, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação

acerca da solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de empresa para prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado,

auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05

(cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 13.816.152,96 (treze milhões, oitocentos e dezesseis mil,

cento e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), totalizando o valor de R$ 69.080.764,80

(sessenta e nove milhões, oitenta mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos),

considerando o novo TERMO DE REFERÊNCIA – ASSINADO.

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 15:40 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EDITAL ALTERADO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐ de ͔͓

PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de 
asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, 
eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, 
jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, 
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͕͘.͏͓͗.͔͐͒,͏͏ ϼsesseĲta e Ĳove ıilhões oiteĲta e ŗuatŘo ıil ŗuiĲheĲtos e tŘeze 
ŘeaisϽ

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia __/__/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑ de ͔͓
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͒ de ͔͓

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: __.__.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͓͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓ de ͔͓

FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ ŗuiĲŗueĲal ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı ͕͘.͏͓͗.͔͐͒,͏͏ ϼsesseĲta e Ĳove ıilhões
oiteĲta e ŗuatŘo ıil ŗuiĲheĲtos e tŘeze ŘeaisϽ e o valoŘ ıáxiıo uĲitáŘio estiıado poŘ iteı é aŗuele disposto
Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳ. ͗.͑͐͑/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͏͗, ͐͐͏, ͐͐͐ e ͐͐͑, da IĲstŘução NoŘıativa – RFB Ĳ.
͑.͐͐͏/͑͏͑͑ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa - ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP optaĲte pelo Siıples
NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte e estaŘá
sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia
da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia
do ŗue dispõeı os aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒/͑͏͏͕ e alteŘações.

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͏
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͏,͖͔% ϼseteĲta e
ciĲco ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do iteı.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐͏ de ͔͓

͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.
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͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı
de asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções
Coletivas de TŘabalho ϼMA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e MA͏͏͏͏͕͖/͑͏͓͑Ͻ Ĳo cálculo do valoŘ estiıado pela AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ

͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ
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͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.

͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.
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͖.͕͐ PaŘa ċiĲs de aĲálise da pŘoposta ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto das especiċicações do objeto, podeŘá seŘ colhida
a ıaĲiċestação escŘita do setoŘ ŘeŗuisitaĲte do seŘviço ou da áŘea especializada Ĳo objeto.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͔͐ de ͔͓

͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ BalaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑
ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais, coıpŘovaĲdoϢ

͗.͔.͒.͐ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, e SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽϢ

͗.͔.͒.͑ Capital CiŘculaĲte Líŗuido ou Capital de GiŘo ϼAtivo CiŘculaĲte - Passivo CiŘculaĲteϽ de, Ĳo ıíĲiıo, ͐ ͕,͕͕%
ϼdezesseis iĲteiŘos e sesseĲta e seis ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͒ PatŘiıôĲio líŗuido de ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͓ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘaϢ

͗.͔.͓ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido
coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲosϢ

͗.͔.͓.͐ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa deveŘão seŘ exiČidos coı base Ĳo liıite deċiĲido pela Receita FedeŘal
do BŘasil paŘa tŘaĲsıissão da EscŘituŘação CoĲtábil DiČital - ECD ao Sped.

͗.͔.͔ DeclaŘação do licitaĲte, acoıpaĲhada da Řelação de coıpŘoıissos assuıidos, coĲċoŘıe ıodelo
coĲstaĲte do AĲexo IV deste Edital de ŗue uı doze avos dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a AdıiĲistŘação Pública
e/ou coı a iĲiciativa pŘivada viČeĲtes Ĳa data apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳão é supeŘioŘ ao patŘiıôĲio líŗuido do
licitaĲte, obseŘvados os seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ
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͗.͔.͔.͐ A declaŘação deve seŘ acoıpaĲhada da DeıoĲstŘação do Resultado do ExeŘcício ϼDREϽ, Řelativa ao
últiıo exeŘcício socialϢ e

͗.͔.͔.͑ Caso a diċeŘeĲça eĲtŘe a declaŘação e a Řeceita bŘuta discŘiıiĲada Ĳa DeıoĲstŘação do Resultado do
ExeŘcício ϼDREϽ apŘeseĲtada seja supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ, paŘa ıais ou paŘa ıeĲos, o licitaĲte deveŘá
apŘeseĲtaŘ justiċicativas.

͗.͔.͕ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.

͗.͔.͖ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ

͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.
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͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.
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͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.

͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͕͘ de seteıbŘo de ͕͗͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS

͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.
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͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ

͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ

͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.
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͐͑ DO CONTRATO

͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.

͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.

͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑͐ de ͔͓

͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ

͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.

͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.
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͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.

͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.
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͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.

͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.
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͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.

͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ
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͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.
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͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͘.͓͑.MaĲteŘ pŘeposto aceito pela AdıiĲistŘação Ĳo local da obŘa ou do seŘviço paŘa ŘepŘeseĲtá-lo Ĳa execução
do coĲtŘato.
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͘.͔͑.Não coĲtŘataŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou
poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, de diŘiČeĲte do coĲtŘataĲte ou de aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado
ċuĲção Ĳa licitação ou ŗue atue Ĳa ċiscalização ou Čestão do coĲtŘato, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͓͗, paŘáČŘaċo úĲico,
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ϣ

͘.͕͑.EċetuaŘ o paČaıeĲto dos saláŘios dos eıpŘeČados alocados Ĳa execução coĲtŘatual ıediaĲte depósito Ĳa
coĲta baĲcáŘia de titulaŘidade do tŘabalhadoŘ, eı aČêĲcia situada Ĳa localidade ou ŘeČião ıetŘopolitaĲa eı ŗue
ocoŘŘe a pŘestação dos seŘviços, de ıodo a possibilitaŘ a coĲċeŘêĲcia do paČaıeĲto poŘ paŘte da coĲtŘataĲte.
Eı caso de iıpossibilidade de cuıpŘiıeĲto desta disposição, o coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa, a
ċiı de ŗue a AdıiĲistŘação aĲalise sua plausibilidade e possa veŘiċicaŘ a Řealização do paČaıeĲto.

͘.͖͑.AutoŘizaŘ o coĲtŘataĲte, Ĳo ıoıeĲto da assiĲatuŘa do coĲtŘato, a ċazeŘ o  descoĲto Ĳas ċatuŘas e ŘealizaŘ os
paČaıeĲtos dos saláŘios e deıais veŘbas tŘabalhistas diŘetaıeĲte aos tŘabalhadoŘes, beı coıo das
coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias e do FGTS, ŗuaĲdo Ĳão deıoĲstŘado o cuıpŘiıeĲto teıpestivo e ŘeČulaŘ dessas
obŘiČações, até o ıoıeĲto da ŘeČulaŘização, seı pŘejuízo das saĲções cabíveisϢ

͘.͑͗.Não peŘıitiŘ ŗue o eıpŘeČado desiČĲado paŘa tŘabalhaŘ eı uı tuŘĲo pŘeste seus seŘviços Ĳo tuŘĲo
iıediataıeĲte subseŗueĲteϢ

͘.͑͘.AteĲdeŘ às solicitações do coĲtŘataĲte ŗuaĲto à substituição dos eıpŘeČados alocados, Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, Ĳos casos eı ŗue ċicaŘ coĲstatado descuıpŘiıeĲto das obŘiČações Řelativas à execução
do seŘviço, coĲċoŘıe descŘito Ĳeste TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͘.͒͏.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados ŗuaĲto à Ĳecessidade de acataŘ as ĲoŘıas iĲteŘĲas da AdıiĲistŘaçãoϢ

͘.͒͐.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados a Řespeito das atividades a seŘeı deseıpeĲhadas, aleŘtaĲdo-os a Ĳão executaŘ
atividades Ĳão abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, deveĲdo o coĲtŘatado ŘelataŘ ao coĲtŘataĲte toda e ŗualŗueŘ
ocoŘŘêĲcia Ĳeste seĲtido, a ċiı de evitaŘ desvio de ċuĲçãoϢ

͘.͒͑.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados, Ĳo iĲício da execução coĲtŘatual, ŗuaĲto à obteĲção das iĲċoŘıações de seus
iĲteŘesses juĲto aos óŘČãos públicos, Řelativas ao coĲtŘato de tŘabalho e obŘiČações a ele iĲeŘeĲtes, adotaĲdo,
eĲtŘe outŘas, as seČuiĲtes ıedidasϡ

͘.͒͑.͐.ViabilizaŘ o acesso de seus eıpŘeČados, via iĲteŘĲet, poŘ ıeio de seĲha pŘópŘia, aos sisteıas da
PŘevidêĲcia Social e da Receita do BŘasil, coı o objetivo de veŘiċicaŘ se as suas coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias
ċoŘaı Řecolhidas, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da
adıissão do eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͑. ViabilizaŘ a eıissão do caŘtão cidadão pela Caixa EcoĲôıica FedeŘal paŘa todos os eıpŘeČados, Ĳo
pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da adıissão do
eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͒.OċeŘeceŘ todos os ıeios ĲecessáŘios aos seus eıpŘeČados paŘa a obteĲção de extŘatos de
ŘecolhiıeĲtos de seus diŘeitos sociais, pŘeċeŘeĲcialıeĲte poŘ ıeio eletŘôĲico, ŗuaĲdo dispoĲível.

͘.͒͒.Não se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte pelo Siıples NacioĲal, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções
pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕Ϣ

͘.͓͒. CoıuĲicaŘ ċoŘıalıeĲte à Receita FedeŘal a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte
cessão de ıão de obŘa, paŘa ċiĲs de exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal, a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação, coĲċoŘıe pŘevisão do aŘt.͖͐, XII, aŘt. ͒͏, §͐º, II, e do aŘt. ͒͐, II, todos da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº
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͐͑͒/͑͏͏͕, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ do ıesıo diploıa leČalϢ

͘.͔͒.PaŘa eċeito de coıpŘovação da coıuĲicação, a coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia do oċício eĲviado à
Receita FedeŘal do BŘasil, coı coıpŘovaĲte de eĲtŘeČa e ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato
de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, até o últiıo dia útil do ıês subseŗueĲte ao da
ocoŘŘêĲcia da situação de vedação.

͘.͕͒.DispoĲibilizaŘ ao coĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͖͒.ApŘeseĲtaŘ Řelação ıeĲsal dos eıpŘeČados ŗue expŘessaıeĲte optaŘeı poŘ Ĳão ŘecebeŘ o vale-tŘaĲspoŘteϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.
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͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU

͐͐.͑.O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo, títulos da dívida pública, pela ċiaĲça baĲcáŘia ou título de capitalização, eı valoŘ
coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica, iĲdicada pela
CONTRATANTE, Ĳo BaĲco do BŘasil S.A, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
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do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da EcoĲoıia.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͓͐.͒.Caso seja apŘeseĲtado título de capitalização, deveŘá seŘ custeado poŘ paČaıeĲto úĲico, coı ŘesČate
pelo valoŘ total.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
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Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas
͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais
ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐͑.͐.͔ a ͐͑.͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓, ŗue
justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
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assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͐͑.͑.͐, ͐͑.͑.͑ e ͐͑.͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA
juĲtaıeĲte coı as de ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.

͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒
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PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒

͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ
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͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCEISϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCNEPϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.
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͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.

͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
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coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
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docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.

͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.
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͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.

͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DeclaŘo ŗue a eıpŘesa ___________________________________________________, iĲscŘita Ĳo CNP7 ϼMFϽ Ĳo
____________________, iĲscŘição estadual Ĳo ________________________, estabelecida eı
__________________________, possui os seČuiĲtes coĲtŘatos ċiŘıados coı a iĲiciativa pŘivada e a adıiĲistŘação
públicaϡ

Noıe do ÓŘČão/EıpŘesa ViČêĲcia do CoĲtŘato ValoŘ Total do CoĲtŘato Saldo do CoĲtŘato

ValoŘ total dos CoĲtŘatos R$_______________

Local e data

______________________________________________
AssiĲatuŘa e caŘiıbo do eıissoŘ

ObseŘvaçãoϡ
Aléı dos Ĳoıes dos óŘČãos/eıpŘesas, o licitaĲte deveŘá iĲċoŘıaŘ taıbéı o eĲdeŘeço coıpleto dos
óŘČãos/eıpŘesas, coı os ŗuais têı coĲtŘatos viČeĲtes.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.
Cálculo deıoĲstŘativo visaĲdo coıpŘovaŘ ŗue o patŘiıôĲio líŗuido é iČual ou supeŘioŘ a ͐/͐͑ ϼuı doze avosϽ do
valoŘ dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a adıiĲistŘação pública e coı a iĲiciativa pŘivada.
ValoŘ do PatŘiıôĲio Líŗuido x ͐͑ > ͐
ValoŘ total dos coĲtŘatos

Obs.ϡ Esse Řesultado deveŘá seŘ supeŘioŘ a ͐.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.͑.
Cálculo deıoĲstŘativo da vaŘiação peŘceĲtual do valoŘ total coĲstaĲte Ĳa declaŘação de coĲtŘatos ċiŘıados coı
a iĲiciativa pŘivada e coı a AdıiĲistŘação Pública eı Řelação à Řeceita bŘuta iĲċoŘıada Ĳa DRE.
ϼValoŘ da Řeceita bŘuta – ValoŘ total dos coĲtŘatosϽ x ͐͏͏ = X%
ValoŘ da Řeceita bŘuta

Obs.: Caso o peŘceĲtual eĲcoĲtŘado seja ıaioŘ ŗue ͖͕% Ђpositivo ou ĲeČativoЃ, a licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ as
devidas justiċicativas.
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Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio
Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Comissão Permanente de Licitação,
 

 Tendo em vista o novo TR, anexo TR - 26-09, encaminhem-se os autos para adequações na

minuta do edital.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e nova apreciação da Assessoria

Jurídica.

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 13:11 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Processo Administrativo Número do processo: 8016/2024
Assunto LICITAÇÃO
Unidade solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da licitação

Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos

Valor anual estimado R$ 13.816.902,60 (treze milhões, oitocentos e dezesseis mil, novecentos e
dois reais e sessenta centavos)

Valor quinquenal estimado R$ 69.084.513,00 (sessenta e nove milhões, oitenta e quatro mil quinhentos e
treze reais)

 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de nova análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando a contratação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos, tendo em vista o DESPACHO-SEAF – 41262024 e a nova documentação
apresentada.

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Documento de formalização da demanda x  

Anexo do documento
: DFD115_2023-
NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD -
NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao aditivo
do contrato nº  28/2022)

DESPACHO-CSG – 12792024
(justificativa quanto à referência
ao aditivo do contrato nº 
28/2022) 

2 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-GPGJ e AR nº
10/2023-GPGJ)

x   ETP - 26-09

3 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18,
X da Lei nº 14.133/21)

x  
DESPACHO-CSG – 12792024

DESPACHO-SEAF - 30782024  

DESPACHO-DG - 51332024  

4
Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21), relativo aos custos de materiais, equipamentos e
uniformes

UNIFORME ASG,
CARREGADOR E JARDINEIRO

UNIFORME COPEIRA, ADM,
ENCARREGADO E
OPERADOR DE REP E
RECEPCIONISTA

 COTAÇÃO MATERIAL
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4.1

 
Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta de
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP)

x  

(Equipamento ASG. Item 08
material jardineiro)

COTAÇÃO JARDINEIRO
(material)

Anexo do documento : material
cotacao-resumido-100-2024.pdf
( Descrição: MATERIAL
COTAÇÃO )   (material ASG)

COTAÇÃO ELETRICISTA
(material eletricista)

COTAÇÃO BOMBEIRO
HIDRÁULICO (material
bombeiro hidráulico)

Anexo do documento
: 2. COTACAO
MATERIAL DE
JARDINAGEM.pdf (
Descrição:
COTAÇÃO
MATERIAL DE
JARDINAGEM)   Download
alternativo ( material
Jardineiro)

4.2

 
Contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente

    Não utilizado

 
Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

1. LUVA MULTIUSO (ASG)

0. LIMPADOR DE VIDRO
(material ASG)

01. UNIFORMES BOMB.
HIDRÁULICO E ELETRICISTA
(uniformes eletricista e
bombeiro hidráulico)

Anexo do documento
: 1. RELACAO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
BOMBEIRO
HIDRAULICO.pdf (
Descrição:
RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
BOMBEIRO
HIDRÁULICO)   Download
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4.3 tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso

x   alternativo (material bombeiro
hidráulico)

Anexo do documento
: 02. RELACAO DE
MATERIAIS
ELETRICISTA.pdf (
Descrição:
RELAÇÃO DE
MATERIAIS
ELETR.)   Download alternativo
(material eletricista)

Anexo do documento
: documentos
pendentes.pdf (
Descrição:
DOCUMENTOS
PENDENTES)   Download
alternativo

COTAÇÃO ALICATE

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;

    Não utilizado

4.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.     Não utilizado

4.6
Solicitação formal a fornecedores para presentação de
cotação, preferencialmente por meio eletrônico. (art. 174, §
8º do AR 10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.7
Justificativa da autoridade competente para pesquisa
com menos de três preços.(art. 174, § 3º do AR 10/2023-
GPGJ )

    Não se aplica

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa que refletindo a pesquisa, a
metodologia adotada e o resultado obtido.(art. 174, § 5º e §
10 do AR 10/2023-GPGJ )

x  

MAPA DE PREÇO - ASG -
26-09

MAPA DE PREÇO -
JARDINAGEM

MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇO 22-07-2024

MAPA DE MÉDIAS E
MEDIANAS - 22-07-2024

5

Demonstração de que a contratação está alinhada com o
planejamento da instituição e que consta na previsão do
Plano Anual de Contratações ou justificativa em relação à
ausência de previsão ( art. 5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e
art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ)

x  
DESPACHO-CSG – 12792024

DESPACHO-SEAF - 30782024  

DESPACHO-DG - 51332024  

6

Utilização do catálogo eletrônico de padronização de
compras e serviços; adoção justificada do catálogo do Poder
Executivo Federal ou justificativa para não utilização de x  

DESPACHO-SEAF - 30782024  
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catálogo eletrônico de padronização. ( art. 14, II e §2º do AR
10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/21)

DESPACHO-DG - 51332024  

7 Termo de Referência / Planilha de custos x  

TR - 26-09

PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS -
26-09

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder
Executivo federal por todos os entes federativos ou
justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19,
IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

x  
DESPACHO-CSG – 12792024

DESPACHO-SEAF - 30782024  

DESPACHO-DG - 51332024  

8 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF - 29432024 

OBSERVAÇÃO

9.1 No estudo técnico preliminar apresentado no anexo ETP - 26-09 constam as seguintes informações acerca
da necessidade da contratação:

“ 3. NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da
administração pública constitui-se em uma
alternativa necessária para melhoria do
desempenho na gestão das atividades de apoio
logístico, tendo em vista que a Procuradoria-Geral
de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de
servidores, e considerando que os diversos
Órgãos do Estado também não possuem esse tipo
de mão de obra especializada em quantidade
suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.

Em razão da necessidade de dar continuidade à
prestação de serviços de conservação e limpeza,
apoio administrativo, bombeiro hidráulico,
eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi
realizado um levantamento, tendo como parâmetro
o que já é praticado, considerando ainda as
necessidades atuais de cada unidade/setor desta
Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal
para atender de forma satisfatória as demandas;

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como
CONTÍNUO, para garantir a segurança dos
usuários e o desempenho das atividades da
administração, conforme a orientação constante
no Livro e Contratos: orientações e
jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal
de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133 de
2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes
TCU.”

9.2 Quanto à estimativa dos materiais, equipamentos e uniformes, de eletricista e bombeiro hidráulico, do anexo
MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-07-2024 , apresentado em 22/07/2024, extraímos a seguinte informação:

“ I. DA METODOLOGIA UTILIZADA:

Considerando a necessidade de incluir variadas fontes
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de pesquisas para a formação do valor da Licitação é
que o mapa de formação de preço da presente
Licitação foi feito com base no art.23 da Lei de
Licitações que permite o uso, de forma combinada ou
não, dos parâmetros elencados pela norma.
(...)
Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais
e equipamentos dos postos de ELETRICISTA e
BOMBEIRO HIDRÁULICO foram extraídos mediante
consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site
https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como sites de
empresas de domínio amplo, com registro de data e
horário nos casos onde não foi possível encontrar os
materiais necessários e específicos à este
procedimento licitatório.
No tocante aos parâmetros utilizados para os preços
coletados, segundo o Artigo 23 da Lei de licitações, o
valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto:

(...)
Assim, infere-se do Caderno de Logística – Pesquisa
de Preços do Governo Federal e da inteligência da
norma acima supracitada que “sendo que os dois
primeiros parâmetros (que se referem a sistemas
oficiais de governo e contratações públicas similares)
devem ser priorizados, evitando que a pesquisa fique
restrita a cotações junto a potenciais fornecedores
devido ao risco de esse parâmetro, quando usado
sozinho, levar a estimativas de preços superiores aos
referenciais de mercado.
Diante do exposto, faz-se necessário informar que, em
casos que foi detectado que a média atendia mais na
relação entre o custo e benefício a ser observado na
atividade pública, foi utilizada com vistas a reforçar o
que está expressamente previsto no art 70. Da CF/88,
do princípio da economicidade.
Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3° do AR
10/2023- GPGJ, que estabelece que “
Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade
competente, será admitida a pesquisa com menos de
três preços.”, entendemos não estar enquadrado a
presente Licitação, uma vez que este procedimento
licitatório não se utilizou de menos de 3 preços para a
composição do valor final desta contratação futura,
longe disso, fora empregado 3 fontes de pesquisa para
se chegar ao valor indicado no Termo de Referência,
bem como no Estudo Técnico Preliminar conforme se
demonstra pelo mapa de preço e seus anexos
apensados nos autos, não sendo necessário, portanto,
a justificativa para a sua admissão ou a
desconsideração dos preços obtidos.
Destarte, entendemos que a combinação dos
parâmetros definidos pela lei enriquece e qualifica a
Licitação, na medida em que leva em consideração
diversos preços dentro da razoabilidade do mercado.
Importa salientar, ainda, que na pesquisa realizada
através do Compras Net
(https://www.gov.br/compras/pt-br), foi observado o
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9

que impõe o art. 6° da IN n° 65/2021, isto é, os valores
considerados na mediana (indicados pelo SIM e NÃO
no relatório) tiveram como referência o trinômio
inexequibilidade, inconsistência e preço elevado,
excluindo aqueles que se distanciavam dos preços
praticados no mercado com fito de se evitar uma
licitação impraticável.
Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada para
chegar em tais resultados, o método empregado foi o
de diluir o valor unitário dos equipamentos do posto
pelo número de meses do ano, ou seja, 12, chegando,
assim, no custo mensal de cada material, equipamento
e uniforme.”

 
9.3 Ainda extraímos do anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-07-2024, os seguintes esclarecimentos:

“ O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do
item 18, Guia de Aço, com 15 metros, para
desentupimentos de tubulação (DESENTUPIDOR
TUFÃO), teve como base o uso da MEDIANA, qual
seja o valor de R$ 160,21 conforme se demonstra
abaixo pela extração das informações dos
documentos de mapa e média de preço.

(…)

Quanto ao item 26, Luva cano longo de borracha para
uso em esgoto, foi observado por esse Setor que no
cálculo anterior o valor considerado fora o preço com
desconto, ensejando novo cálculo levando em conta,
agora, o valor real do produto, o que acarretou no
novo preço. Após correção a base do preço utilizada
foi a MEDIANA. Informamos, ainda, que o valor final
diluído foi multiplicado por 2 tendo em vista que serão
dois pares de luva para o funcionário.

(…)

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do
item 23, Alicate de bico grande reto com cabo isolado
7 ou 8 Polegadas, teve como base o uso da
MEDIANA, ou seja, R$ 89,96, conforme se demonstra
abaixo pela extração das informações dos
documentos de mapa e média de preço.

(…)

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do
item 34, Luva de alta-proteção isolante, teve como
base o uso da MEDIANA, ou seja, R$ 463,64,
conforme se demonstra abaixo pela extração das
informações dos documentos de mapa e média de
preço. Informamos, ainda, que o valor final diluído foi
multiplicado por 2 tendo em vista que serão dois
pares de luva para o funcionário.”

9.4 Quanto ao item 34- Luva de alta-tensão 2.500V (par),material de eletricista, no anexo DESPACHO-CSG -
12902024  a unidade solicitante assim esclarece:

“ A pendência apontada no parecer não
procede uma vez que a cotação do item 34,

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 7 / 9(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

6 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
1:

45
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
T

C
-A

C
I-

13
49

20
24

, 
C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
6F

C
38

F
C

09
9.



Luva de alta-proteção isolante, feita através de
pesquisa em sites de domínio amplo,
considerou duas luvas de proteção entre 10KV
e 7.500V e uma de proteção até 5.000V, ou
seja, a voltagem indicada no Termo de
Referência e Mapa de Preço é de 2.500V, isso
significa que os materiais cotados englobam o
que fora indicado tendo em vista que parte do
mínimo para o máximo.

Explicamos de maneira mais clara: uma luva de
proteção isolante de 10KV à 7.500V e outra de
5.000V protegerá um funcionário de uma
voltagem de até 2.500V já que esse número
está dentro da média de proteção acima.”

9.5 Do anexo MAPA DE PREÇO - ASG - 26-09 , extraímos, os seguintes esclarecimentos:

“ (…)

2. DA METODOLOGIA

(…)

Considerando o que foi apresentado, declaramos,
para os devidos fins licitatórios, que as cotações de
preços anexadas aos autos e os valores descritos na
tabela de especificações de materiais e formação dos
valores de referência, são verídicas e estão de acordo
com a realidade do mercado.

Foram analisados, criteriosamente, os preços cotados
a partir de pesquisa feita através do Compras Net
(http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp)
e para itens que não foram encontrados na fonte
acima, utilizou-se o site do Supermercado Mateus e
da Potiguar, com as especificações de data e horário
de consulta. As especificações técnicas dos itens
estão alinhadas às necessidades da Unidade e não
há indicações de marca injustificadas ou
características que possam frustrar a competitividade
do certame ou favorecer a contratação de prestador
específico. Por fim, vale informar que quanto ao item
LUVA MULTIUSO foram utilizados apenas 2 preços,
tendo em vista que em outros sites de domínio amplo
o valor do frete tornava o preço do produto
excessivamente oneroso, distanciando-o da realidade
do mercado. ”

9.6 Quanto à disponibilidade orçamentária para custeio da despesa, a Coordenadoria de Orçamento e Finanças
no DESPACHO-COF - 29432024  informa que:

“ Tratam os autos de despesa com locação de mão
de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional, classificada, de
acordo com as normas orçamentárias vigentes,
conforme o quadro a seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de
Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à
Justiça
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Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações
Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes -
Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de
serviços gerais, apoio administrativo, técnico e
operacional.
A despesa em tela tem compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além
de adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus
créditos adicionais, que fixaram para a Unidade
Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o
montante de até R$ 22.334.581,77 para o item locação
de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta,
nesta data, saldo de R$ 321.621,78. ”

10

CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO.
Quanto ao mérito em si, considerando que esta Assessoria Técnica da Administração tem suas
atribuições adstritas aos aspectos contábil, patrimonial, financeiro e orçamentário, já que estas são as
competências primeiras do corpo técnico que a compõe, sugerimos o envio dos autos para apreciação
jurídica,

 
É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 11:12 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 11:45 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇO - ASG - 26-09



DECLARAÇÃO - 11842024
Código de validação: BB9E4331C0

 
 

PLANILHA DE CONSUMO ESTIMADO DE MATERIAIS E1.
EQUIPAMENTOS

 
PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR
ASG – MENSAL

Item Objeto
Unid
Med

Qtd
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total

1 Álcool líquido,
tipo etílico
hidratado,
concentração, 46º

litro 2 R$
4,91

R$
9,82

2 Álcool em gel
Bactericida 70º

litro 3 R$
5,87

R$
17,61

3
Água sanitária ou
Detergente
Clorado, com
teor de
cloroativo de
2,5% a 3,0% ou
seja 25 a 30 g/l
de cloro.

litro 10 R$
3,30

R$
33,00

4 Aromatizante de
Ambientes

litro 2 R$
8,20

R$
16,40

5 Ácido muriático litro 0,5 R$
7,09

R$
3,54

6 Desinfetante
sólido (Pastilha
Sanitária)

unidade 10 R$
1,70

R$
17,00

7 Desinfetante
Aromatizado

litro 10 R$
3,60

R$
36,00

8
Esponja de lavar
louça dupla face
(fibra e espuma),
formato
retangular
medindo,

unidade 6
R$
1,28

R$
7,68
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abrasividade
média.

9
Flanela para
limpeza, medido
aproximadamente
38 x 58,
100% algodão,
lisa de alta
absorção.

unidade 4
R$
1,36

R$
5,44

10 Inseticida Spray
(frasco de no
mínimo 300ml)

unidade 1 R$
8,55

R$
8,55

11 Lã de aço fina
(pacote de 08
unidades lacrado)

pacote 0,25 R$
1,90

R$
0,47

12 Limpador
multiuso

litro 10 R$
8,75

R$
87,50

13 Limpa vidro litro 1 R$
6,99

R$
6,99

14 Lustra móveis litro 0,41 R$
7,60

R$
3,11

15
Pano de chão de
algodão, cor
branca,
reforçado,
medindo,
no mínimo,
40x65 cm.

unidade 5 R$
4,79

R$
23,95

16 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
30 litros.

1
pacote

100
unid

R$
7,70

R$
7,70

17 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
60 litros.

1
pacote

100
unid

R$
11,61

R$
11,61

18 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
100 litros.

1
pacote

100
unid

R$
14,70

R$
14,70

19 Sabão em barra
de 200g

barra 5 R$
5,62

R$
28,10

20 Sabão em pó quilo 1 R$
3,99

R$
3,99

  VALOR
TOTAL

      R$
343,16
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Limpa Vidro – Azulim: R$ 5,15
Limpa Vidro – Uau: R$ 6,99
Limpa Vidro – Veja: R$ 14,89
MÉDIA: R$ 9,01
 
 
 
 
 
 

 
 

Luva Multiuso – Potiguar:
R$ 18,90

   Luva Multiuso – Mateus: R$
20,45
  MÉDIA: R$ 19,67
 
 
 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO

Item Objeto Unid
Med

Qtd.
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total
Mensal

21 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
18
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 11,99 R$ 1,02

22 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
13
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 9,48 R$ 0,81

23 Escada com
7 (sete)
degraus de
alumínio

unidade 0,063 R$
193,02

R$
11,02

24 Escova com
cerdas
sintéticas
resistentes,
para uso
geral.

unidade 0,166 R$ 8,36 R$ 1,43

25 Escova para
vaso
sanitário,
cerdas

unidade 0,166
R$ 6,90 R$ 1,18

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 3 / 9(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

6 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 0
9:

29
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

C
L

A
R

A
Ç

Ã
O

-1
18

42
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e
V

al
id

aç
ão

: B
B

9E
43

31
C

0.



sintéticas
resistentes,
cabo longo.

26 Espátula
pequena

unidade 0,083 R$ 25,32 R$ 2,17

27 Pano
multiuso
tecido não
tecido.

unidade 1
pacote
(5unid)

R$  2,67 R$ 2,67

28 Desentupidor
manual pia

unidade 0,083 R$ 4,99 R$ 0,42

29 Desentupidor
manual
sanitário

unidade 0,083 R$ 5,91 R$ 0,50

30 Refil Mop
Úmido

unidade 0,5 R$ 19,37 R$ 9,68

31 Cabo Mop
Úmido com
ou sem
suporte
(completo)

unidade 0,083 R$ 17,77 R$ 1,52

32 Refil Mop
Pó 60 cm

unidade 0,5 R$ 27,95 R$
13,97

33 Cabo Mop
Pó

unidade 0,083 R$ 22,52 R$ 1,93

34 Rodo de 30
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 6,41 R$ 1,09

35 Rodo de 60
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 8,55 R$ 1,46

36 Vassoura de
piaçava alta
resistência

unidade 0,166 R$ 12,65 R$ 2,16

37 Vassouras de
pelo com
cerdas macia
pequena 30
cm

unidade0,166 R$ 8,73 R$ 1,49

38 Vassouras de unidade0,166 R$ 11,68 R$ 2,00
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pelo com
cerdas macia
grande 60
cm

39 Vasculhador
com cabo de
madeira
plastificado,
rosqueável

unidade 0,083 R$ 21,00 R$ 1,80

40 Esfregão
com cabo

unidade 0,166 R$
 R$ 38,00

R$ 6,51

41 Mangueira
3/4
polegadas
com
esguicho

unidade 0,041 R$  
150,00

R$  
6,42

 
42

Luvas
multiuso,
para limpeza
doméstica,
em látex,
flexíveis e
resistentes,
com bordas
ajustadas
para
aumentar a
proteção e
evitar a
entrada de
água

 
par

 
1

R$ 19,67 R$ 1,63

43 Mascara pff2 unidade 2,5 R$ 1,43 R$ 3,57

44 Pá de lixo,
em plástico,
com cabo
longo

unidade 0,166 R$ 7,00 R$ 1,20

45 Placa
Sinalizadora
’Piso

unidade 0,020 R$ 14,06 R$ 0,28
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Molhado’
46 Disco para

enceradeira
(Verde ou
Preto)

unidade 0,166 R$ 18,25 R$ 3,12

  VALOR
TOTAL

      R$
81,05

UNIFORME – MENSAL
POR POSTO – APOIO
ADMINISTRATIVO,
COPEIRA,
RECEPCIONISTA,
ENCARREGADO E
OPERADOR DE
REPROGRAFIA

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão,
Tipo Manga: Comprida,
Tipo Colarinho:
Entretelado, Tamanho:
Sob Medida, Tipo Uso:
Administrativo,
Características Adicionais:
Sem Bolso , Tipo Camisa:
Social

2 UNID R$ 49,11 R$ 98,22

Calça Profissional Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão
, Cor: Preta, Tamanho: Sob
Medida, Características
Adicionais:
Bolsos Dianteiros Tipo
’Faca’ E Bolsos Traseiros
E

2 UNI R$ 53,45 R$ 106,90

Sapato Masculino Tipo:
Social, Material: Couro,
Cor:
Preta, Características
Adicionais: Sem Cadarço,
Tamanho: Sob
Medida, Material Sola:

1 PAR R$ 47,00 R$ 47
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UNIFORME –
MENSAL POR
POSTO –
AUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS,
CARREGADOR,
JARDINEIRO

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme
Material: Malha Pv ,
Tipo Manga: Curta ,
Tipo Colarinho: Gola
Careca , Cor: Branca
, Tamanho: Variado ,
Tipo Uso: Uniforme ,
Características
Adicionais: Sem
Bolso , Logotipo E
Incrições Conformr
Modelo , Tipo
Camisa: Lisa

2 UNID R$ 17,04 R$ 34,08

Calça Masculina
Material: 100%
Poliester , Modelo:
Esportivo , Tamanho:
Sob Medida ,
Características
Adicionais: Conforme
Modelo

2 UNID R$ 26,91 R$ 53,82

Bota Segurança
Material: Borracha ,
Material Sola:
Borracha
Antiderrapante , Cor:
Preta , Tamanho: 36
, Tipo Cano: Longo ,
Tipo Uso: Serviços
Gerais

1 PAR R$ 35,67 R$ 35,67

Borracha Antiderrapante,
Material
Palmilha: Poliuretano
VALOR TOTAL     R$ 21,01
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VALOR TOTAL     R$ 10,29
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2. DA METODOLOGIA

 
A presente relação de materiais e equipamentos para o posto de Auxilar de
Serviços Gerais foi alterado tendo em vista que o número de postos licitados
obedecerá os termos do memorando inicial de solicitação de abertura desta
Licitação, ou seja, o atual processo contará com 72 (setenta) cargos para Auxiliar
de Limpeza.
 
A modificação se deu uma vez que o Aditivo de Valor do Contrato 42/2023, que
suprimiu deste procedimento licitatório 43 postos de Auxiliar de Serviços Gerais, 10
cargos de Apoio Administrativo, 6 cargos de Copeira e 1 posto de Encarregado não
efetuou-se considerando o aditivo de prazo de 3 meses realizado com a Empresa
Nacional.
 
Por essa razão, acompanhando a lógica da relação entre número de postos e a
quantidade de materiais, foi necessário que a quantidade de materiais e
equipamentos acompanhasse o quantitativo atual de cargos de auxiliar de serviços
gerais.
 
Insta informar, ainda, que o Contrato 42/2023 não será usado como base de
formação do preço dos itens listados tendo em mente que o instrumento contratual
supradito completará 1 (um) ano no mês de outubro, acarretando a defasagem do
preço dos materiais, o que distanciaria o preço real de mercado com aquele que
seria utilizado anteriormente para composição de valor.
 
Neste trilhar, esta unidade comunica que, quanto ao que foi cotado por equipamento
para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, utilizou-se, de forma proporcional, os
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itens para que obtivéssemos um valor próximo à realidade, vide outros contratos de
mesmo objeto, também, gerenciados por esta
Coordenadoria.sisino
 
Considerando o que foi apresentado, declaramos, para os devidos fins licitatórios,
que as cotações de preços anexadas aos autos e os valores descritos na tabela de
especificações de materiais e formação dos valores de referência, são verídicas e
estão de acordo com a realidade do mercado.
 
Foram analisados, criteriosamente, os preços
cotados a partir de pesquisa feita através do
Compras Net (http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp) e para itens
que não foram encontrados na fonte acima, utilizou-se o site do Supermercado
Mateus e da Potiguar, com as especificações de data e horário de consulta. As
especificações técnicas dos itens estão alinhadas às necessidades da Unidade e
não há indicações de marca injustificadas ou características que possam frustrar a
competitividade do certame ou favorecer a contratação de prestador específico.
 
Por fim, vale informar que quanto ao item LUVA MULTIUSO foram utilizados
apenas 2 preços, tendo em vista que em outros sites de domínio amplo o valor do
frete tornava o preço do produto excessivamente oneroso, distanciando-o da
realidade do mercado.
 
 
 

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 09:29 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 09:25 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP - 26-09



ETP-CSG - 502024
Código de validação: 83BFBE4D7D

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para

atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de

Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado,

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme

o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo
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em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e

considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra

especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um

levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de

cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma

satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e

o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133

de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o aumento

desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em

vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que

este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em quantidade suficiente para

atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização

(ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro,

eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como referencial a necessidade de

inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
7.1. Foram utilizados como base na formação do preço as
Convenções Coletivas, MA000125/2024, MA000102/2024 e
MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No
que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes
esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei
14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.
E, também, por meio de consulta no site do Supermercado
Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as
especificações de data e horário da pesquisa. E, também,
por meio de consulta no site do Supermercado Mateus (https://www.grupomateus.com.br/)
com as especificações de data e horário da pesquisa, assim como sites diversos de domínio
amplo para formação de preço de materiais e equipamentos de Eletricista e Bombeiro
Hidráulico.

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

6.387,90
6

R$                          
38.327,40

R$        
459.928,80

2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.978,47

1
R$                            

4.978,47
R$           
59.741,64

298.708,20 0,00 0,00 0,00 298.708,20    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.360,05

70
R$                       

305.203,50
R$     

3.662.442,00
18.312.210,00 0,00 0,00 0,00 18.312.210,00    

4 Carregador
R$                      

3.860,26
3

R$                          
11.580,78

R$        
138.969,36

694.846,80 0,00 0,00 0,00 694.846,80    
5 Jardineiro

R$                      
4.072,69

3
R$                          

12.218,07
R$        

146.616,84
733.084,20 0,00 0,00 0,00 733.084,20    

6 Copeira
R$                      

3.872,89
15

R$                          
58.093,35

R$        
697.120,20

3.485.601,00 0,00 0,00 0,00 3.485.601,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.459,68

17
R$        

                  75.814,56
R$        

909.774,72
4.548.873,60 0,00 0,00 0,00 4.548.873,60    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.459,68
2

R$                            
8.919,36

R$        
107.032,32

535.161,60 0,00 0,00 0,00 535.161,60    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$               
       5.246,35

2
R$                            

10.492,70
R$        

125.912,40
629.562,00 0,00 0,00 0,00 629.562,00    

10 Encarregado
R$                      

4.894,45
3

R$                          
14.683,35

R$        
176.200,20

881.001,00 0,00 0,00 0,00 881.001,00    

11
Auxiliar de apoio

administrativo
R$                      

5.739,24
100

R$                       
573.924,00

 
R$     

6.887.088,00
34.435.440,00 0,00 0,00 0,00 34.435.440,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
4.143,43

3
R$                       

   12.430,29
R$        

149.163,48
745.817,40 0,00 0,00 0,00 745.817,40    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$                      
4.253,28

2
R$                            

8.506,56
R$        

102.078,72
510.393,60 0,00 0,00 0,00 510.393,60    

14
Recepcionista -

Bacabal
R$           

           4.372,66
1

R$                            
4.372,66

R$           
52.471,92

262.359,60 0,00 0,00 0,00 262.359,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$        

1.139.545,05
R$  

13.674.540,60
R$

68.372.703,00
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

69.084.513,00

   
   

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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(R$ 189,00 líquido).

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens

poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de

gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de

decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada em

serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista, copeiragem,

há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo deste ETP, sendo o

da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio 

administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio administrativo,

jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e copeiragem - Comarca

de Imperatriz;
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- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM GERAL

LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal – São luís

e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e

copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da

Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 26 de setembro de 2024.
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assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 09:29 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 26/09/2024 às 09:31 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR - 26-09



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70 100 
 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no 
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei 14.133/2021, bem 
como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024. E, também, por meio de consulta no site do 
Supermercado Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as especificações de data e horário da 
pesquisa, assim como sites diversos de domínio amplo para formação de preço de materiais e 
equipamentos de Eletricista e Bombeiro Hidráulico. 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.grupomateus.com.br/
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço Valor Anual 

Valor Quinque-
nal 

Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diá-
rias 

1 Eletricista 
R$             

6.387,90  
 

6 
R$             

38.327,40  
 

R$         
459.928,80  

 
2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.978,47 

 
1 

R$             
4.978,47  

 

R$            
59.741,64  

 
298.708,20 0,00  0,00  0,00  298.708,20 

3 Auxiliar de Ser-
viços Gerais 

R$             
4.360,05 

 
70 

R$             
305.203,50 

 

R$      
3.662.442,00 

 
18.312.210,00 0,00  0,00  0,00  18.312.210,00 

4 Carregador 
R$             

3.860,26  
 

3 
R$             

11.580,78  
 

R$         
138.969,36  

 
694.846,80 0,00  0,00  0,00  694.846,80 

5 Jardineiro 
R$             

4.072,69 
 

3 
R$             

12.218,07  
 

R$         
146.616,84  

 
733.084,20 0,00  0,00  0,00  733.084,20 

6 Copeira 
R$             

3.872,89  
 

15 
R$             

58.093,35  
 

R$         
697.120,20  

 
3.485.601,00 0,00  0,00  0,00  3.485.601,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.459,68  
 

17 
R$             

75.814,56 
 

R$         
909.774,72  

 
4.548.873,60 0,00  0,00  0,00  4.548.873,60 

8 Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.459,68 

 
2 

R$             
8.919,36  

 

R$         
107.032,32  

 
535.161,60 0,00  0,00  0,00  535.161,60 

9 Recepcionista 
12 x 36 noturno 

R$             
5.246,35 

 
2 

R$             
10.492,70 

 

R$         
125.912,40  

 
629.562,00 0,00  0,00  0,00  629.562,00 

10 Encarregado 
R$             

4.894,45 
 

3 
R$             

14.683,35  
 

R$         
176.200,20 

 
881.001,00 0,00  0,00  0,00  881.001,00 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.739,24  

 
100 

R$             
573.924,00  

 
 

R$      
6.887.088,00  

 
34.435.440,00 0,00  0,00  0,00  34.435.440,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
4.143,43  

 
3 

R$             
12.430,29 

 

R$         
149.163,48 

 
745.817,40 0,00  0,00  0,00  745.817,40 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.253,28 

 
2 

R$             
8.506,56  

 

R$         
102.078,72 

 
510.393,60 0,00  0,00  0,00  510.393,60 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.372,66 

 
1 

R$           
4.372,66 

 

R$            
52.471,92 

 
262.359,60 0,00  0,00  0,00  262.359,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.139.545,05  
 

R$   
13.674.540,60 

 

R$ 
68.372.703,00 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
69.084.513,00 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 
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5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 
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9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

9 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
12 Limpador multiuso   
13 Limpa vidro   
14 Lustra móveis   

15 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   
20 Sabão em pó   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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21 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

22 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

25 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

26 Espátula pequena   
27 Pano multiuso tecido não tecido.   
28 Desentupidor manual pia   
29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   
31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
32 Refil Mop Pó 60 cm   
33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava alta resistência   

37 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
42 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    
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2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá de bico    

10 Carro de mão    

11 Enxada    

12 Facão    

13 Avental    

14 Touca    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

15 Alicate universal com cabo isolado    

16 Alicate bomba d’água    

17 Alicate de pressão    

18 Arco de serra 12”    

19 Chave inglesa    

20 Desentupidor manual de pia e lavatório    

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

23 Lima chata     

24 Marreta com 1kg    

25 Bota de borracha    

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

29 Trena com 5 metros    

30 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   
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 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

31 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

32 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

33 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

37 Luva de proteção isolante     

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

39 Arco de serra 12” 1kv    

40 Cinto de segurança 1kv    

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 
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 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
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9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
26 

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 
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16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
43 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
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a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
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de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de R$ 69.084.513,00 (sessenta e nove milhões oitenta e quatro mil quinhentos e treze 
reais), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.139.545,05 
 

13.674.540,60 
 

68.372.703,00 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.151.408,55 13.816.902,60 69.084.513,00 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 26 de setembro de 2024. 
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Luva Esfrebom Multiuso Tamanho G Bettanin

65076-820 CALCULAR

NÃO SABE O CEP?

Cohama Retirada na loja 4 horas após pagamento conérmado

Carro R$ 30,00 Em até 1 dia útil

Caminhão R$ 49,90 Em até 5 dias úteis

QUANTIDADE:

 1 

ADICIONAR AO CARRINHO 

 CALCULE O FRETE

SKU 847666 COMPARTILHAR:   



R$ 18,90

Sobre o produto

 Você está em Grande São Luís   Trocar
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Luva Multiuso Limão Amarela Tamanho M Scotch Brite

3M

Luva Multiuso Limão Amarela Tamanho M Scotch Brite

1 Unidade

EAN: 0021200510052 | SKU: 73295

Mais informações

R$ 20,45

unid.

Descrição

Luva Multiuso Forrada com Aroma de Limão Amarela Scotch-Brite M


0

Encontre um produto...
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DECLARAÇÃO - 11772024
Código de validação: 928375153E

 

 
 

PLANILHA DE CONSUMO ESTIMADO DE MATERIAIS E1.
EQUIPAMENTOS

 
PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR
ASG – MENSAL

Item Objeto
Unid
Med

Qtd
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total

1 Álcool líquido,
tipo etílico
hidratado,
concentração, 46º

litro 2 R$
4,91

R$
9,82

2 Álcool em gel
Bactericida 70º

litro 3 R$
5,87

R$
17,61

3
Água sanitária ou
Detergente
Clorado, com
teor de
cloroativo de
2,5% a 3,0% ou
seja 25 a 30 g/l
de cloro.

litro 10 R$
3,30

R$
33,00

4 Aromatizante de
Ambientes

litro 2 R$
8,20

R$
16,40

5 Ácido muriático litro 0,5 R$
7,09

R$
3,54

6 Desinfetante
sólido (Pastilha
Sanitária)

unidade 10 R$
1,70

R$
17,00

7 Desinfetante
Aromatizado

litro 10 R$
3,60

R$
36,00

8
Esponja de lavar
louça dupla face
(fibra e espuma),
formato
retangular

unidade 6
R$
1,28

R$
7,68
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medindo,
abrasividade
média.

9
Flanela para
limpeza, medido
aproximadamente
38 x 58,
100% algodão,
lisa de alta
absorção.

unidade 4
R$
1,36

R$
5,44

10 Inseticida Spray
(frasco de no
mínimo 300ml)

unidade 1 R$
8,55

R$
8,55

11 Lã de aço fina
(pacote de 08
unidades lacrado)

pacote 0,25 R$
1,90

R$
0,47

12 Limpador
multiuso

litro 10 R$
8,75

R$
87,50

13 Limpa vidro litro 1 R$
6,99

R$
6,99

14 Lustra móveis litro 0,41 R$
7,60

R$
3,11

15
Pano de chão de
algodão, cor
branca,
reforçado,
medindo,
no mínimo,
40x65 cm.

unidade 5 R$
4,79

R$
23,95

16 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
30 litros.

unidade 100 R$
7,70

R$
7,70

17 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
60 litros.

unidade 100 R$
11,61

R$
11,61

18 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
100 litros.

unidade 100 R$
14,70

R$
14,70

19 Sabão em barra
de 200g

barra 5 R$
5,62

R$
28,10

20 Sabão em pó quilo 1 R$
3,99

R$
3,99

  VALOR
TOTAL

      R$
343,16
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Limpa Vidro – Azulim: R$ 5,15
Limpa Vidro – Uau: R$ 6,99
Limpa Vidro – Veja: R$ 14,89
MÉDIA: R$ 9,01
 
 
 
 
 
 

 
 

Luva Multiuso – Potiguar:
R$ 18,90

   Luva Multiuso – Mateus: R$
20,45
  MÉDIA: R$ 19,67
 
 
 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO

Item Objeto Unid
Med

Qtd.
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total
Mensal

21 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
18
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 11,99 R$ 1,02

22 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
13
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 9,48 R$ 0,81

23 Escada com
7 (sete)
degraus de
alumínio

unidade 0,063 R$
193,02

R$
11,02

24 Escova com
cerdas
sintéticas
resistentes,
para uso
geral.

unidade 0,166 R$ 8,36 R$ 1,43

25 Escova para
vaso
sanitário,

unidade 0,166
R$ 6,90 R$ 1,18
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cerdas
sintéticas
resistentes,
cabo longo.

26 Espátula
pequena

unidade 0,083 R$ 25,32 R$ 2,17

27 Pano
multiuso
tecido não
tecido.

unidade 1
pacote
(5unid)

R$  2,67 R$ 2,67

28 Desentupidor
manual pia

unidade 0,083 R$ 4,99 R$ 0,42

29 Desentupidor
manual
sanitário

unidade 0,083 R$ 5,91 R$ 0,50

30 Refil Mop
Úmido

unidade 0,5 R$ 19,37 R$ 9,68

31 Cabo Mop
Úmido com
ou sem
suporte
(completo)

unidade 0,083 R$ 17,77 R$ 1,52

32 Refil Mop
Pó 60 cm

unidade 0,5 R$ 27,95 R$
13,97

33 Cabo Mop
Pó

unidade 0,083 R$ 22,52 R$ 1,93

34 Rodo de 30
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 6,41 R$ 1,09

35 Rodo de 60
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 8,55 R$ 1,46

36 Vassoura de
piaçava alta
resistência

unidade 0,166 R$ 12,65 R$ 2,16

37 Vassouras de
pelo com
cerdas macia
pequena 30
cm

unidade0,166 R$ 8,73 R$ 1,49
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38 Vassouras de
pelo com
cerdas macia
grande 60
cm

unidade0,166 R$ 11,68 R$ 2,00

39 Vasculhador
com cabo de
madeira
plastificado,
rosqueável

unidade 0,083 R$ 21,00 R$ 1,80

40 Esfregão
com cabo

unidade 0,166 R$
 R$ 38,00

R$ 6,51

41 Mangueira
3/4
polegadas
com
esguicho

unidade 0,041 R$  
150,00

R$  
6,42

 
42

Luvas
multiuso,
para limpeza
doméstica,
em látex,
flexíveis e
resistentes,
com bordas
ajustadas
para
aumentar a
proteção e
evitar a
entrada de
água

 
par

 
1

R$ 19,67 R$ 0,28

43 Mascara pff2 unidade 2,5 R$ 1,43 R$ 3,57

44 Pá de lixo,
em plástico,
com cabo
longo

unidade 0,166 R$ 7,00 R$ 1,20

45 Placa
Sinalizadora

unidade 0,020 R$ 14,06 R$ 0,28
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?Piso
Molhado?

46 Disco para
enceradeira
(Verde ou
Preto)

unidade 0,166 R$ 18,25 R$ 3,12

  VALOR
TOTAL

      R$
79,70

UNIFORME – MENSAL
POR POSTO – APOIO
ADMINISTRATIVO,
COPEIRA,
RECEPCIONISTA,
ENCARREGADO E
OPERADOR DE
REPROGRAFIA

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão,
Tipo Manga: Comprida,
Tipo Colarinho:
Entretelado, Tamanho:
Sob Medida, Tipo Uso:
Administrativo,
Características Adicionais:
Sem Bolso , Tipo Camisa:
Social

2 UNID R$ 49,11 R$ 98,22

Calça Profissional Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão
, Cor: Preta, Tamanho: Sob
Medida, Características
Adicionais:
Bolsos Dianteiros Tipo
?Faca? E Bolsos Traseiros
E

2 UNI R$ 53,45 R$ 106,90

Sapato Masculino Tipo:
Social, Material: Couro,
Cor:
Preta, Características
Adicionais: Sem Cadarço,

1 PAR R$ 47,00 R$ 47
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UNIFORME –
MENSAL POR
POSTO –
AUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS,
CARREGADOR,
JARDINEIRO

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme
Material: Malha Pv ,
Tipo Manga: Curta ,
Tipo Colarinho: Gola
Careca , Cor: Branca
, Tamanho: Variado ,
Tipo Uso: Uniforme ,
Características
Adicionais: Sem
Bolso , Logotipo E
Incrições Conformr
Modelo , Tipo
Camisa: Lisa

2 UNID R$ 17,04 R$ 34,08

Calça Masculina
Material: 100%
Poliester , Modelo:
Esportivo , Tamanho:
Sob Medida ,
Características
Adicionais: Conforme
Modelo

2 UNID R$ 26,91 R$ 53,82

Bota Segurança
Material: Borracha ,
Material Sola:
Borracha
Antiderrapante , Cor:
Preta , Tamanho: 36
, Tipo Cano: Longo ,
Tipo Uso: Serviços

1 PAR R$ 35,67 R$ 35,67

Tamanho: Sob
Medida, Material Sola:
Borracha Antiderrapante,
Material
Palmilha: Poliuretano
VALOR TOTAL     R$ 21,01
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Gerais
VALOR TOTAL     R$ 10,29

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2. DA METODOLOGIA

 
A presente relação de materiais e equipamentos para o posto de Auxilar de
Serviços Gerais foi alterado tendo em vista que o número de postos licitados
obedecerá os termos do memorando inicial de solicitação de abertura desta
Licitação, ou seja, o atual processo contará com 72 (setenta) cargos para Auxiliar
de Limpeza.
 
A modificação se deu uma vez que o Aditivo de Valor do Contrato 42/2023, que
suprimiu deste procedimento licitatório 43 postos de Auxiliar de Serviços Gerais, 10
cargos de Apoio Administrativo, 6 cargos de Copeira e 1 posto de Encarregado não
efetuou-se considerando o aditivo de prazo de 3 meses realizado com a Empresa
Nacional.
 
Por essa razão, acompanhando a lógica da relação entre número de postos e a
quantidade de materiais, foi necessário que a quantidade de materiais e
equipamentos acompanhasse o quantitativo atual de cargos de auxiliar de serviços
gerais.
 
Insta informar, ainda, que o Contrato 42/2023 não será usado como base de
formação do preço dos itens listados tendo em mente que o instrumento contratual
supradito completará 1 (um) ano no mês de outubro, acarretando a defasagem do
preço dos materiais, o que distanciaria o preço real de mercado com aquele que
seria utilizado anteriormente para composição de valor.
 
Neste trilhar, esta unidade comunica que, quanto ao que foi cotado por equipamento
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para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, utilizou-se, de forma proporcional, os
itens para que obtivéssemos um valor próximo à realidade, vide outros contratos de
mesmo objeto, também, gerenciados por esta
Coordenadoria.sisino
 
Considerando o que foi apresentado, declaramos, para os devidos fins licitatórios,
que as cotações de preços anexadas aos autos e os valores descritos na tabela de
especificações de materiais e formação dos valores de referência, são verídicas e
estão de acordo com a realidade do mercado.
 
Foram analisados, criteriosamente, os preços
cotados a partir de pesquisa feita através do
Compras Net (http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp) e para itens
que não foram encontrados na fonte acima, utilizou-se o site do Supermercado
Mateus e da Potiguar, com as especificações de data e horário de consulta. As
especificações técnicas dos itens estão alinhadas às necessidades da Unidade e
não há indicações de marca injustificadas ou características que possam frustrar a
competitividade do certame ou favorecer a contratação de prestador específico.
 
Por fim, vale informar que quanto ao item LUVA MULTIUSO foram utilizados
apenas 2 preços, tendo em vista que em outros sites de domínio amplo o valor do
frete tornava o preço do produto excessivamente oneroso, distanciando-o da
realidade do mercado.
 
 

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:40 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:41 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇO - JARDINAGEM



DECLARAÇÃO - 11752024
Código de validação: 2B70036F83

 
MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - JARDINAGEM

 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

  MATERIAL DE
JARDINAGEM

     

1 Extensões com 10 metros 3 29,22 2,43

2 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 567,90 31,55

3 Capa de chuva 3 17,98 1,49

4 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 1.871,63 51,98

5 Vassoura de jardim 3 13,00 1,08

6 Roçadeira 1 823,44 22,87

7 Tesoura de poda. 3 21,90 1,82

8 Pulverizador costal 2 133,80 7,43

9 Pá de Bico 3 30,25 2,52

10 Carro de mão 2 138,00 7,66

11 Enxada 1 43,92 1,22

12 Facão 3 33,67 2,80

13 Avental 6 10,83 1,80

14 Touca 6 15,43 2,57

    TOTAL   R$
139,22
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 Informamos que os itens acima incluídos para composição da relação de materiais de

JARDINAGEM, quais sejam, itens 11, 12, 13 e 14, foram cotados através de consulta no site

com Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei

14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:01 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:05 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 25-09 TERMO DE REFERÊNCIA -
ASSINADO
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70 100 
 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no 
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei 14.133/2021, bem 
como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024. E, também, por meio de consulta no site do 
Supermercado Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as especificações de data e horário da 
pesquisa, assim como sites diversos de domínio amplo para formação de preço de materiais e 
equipamentos de Eletricista e Bombeiro Hidráulico. 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.grupomateus.com.br/
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço Valor Anual 

Valor Quinque-
nal 

Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diá-
rias 

1 Eletricista 
R$             

6.387,90  
 

6 
R$             

38.327,40  
 

R$         
459.928,80  

 
2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.978,47 

 
1 

R$             
4.978,47  

 

R$            
59.741,64  

 
298.708,20 0,00  0,00  0,00  298.708,20 

3 Auxiliar de Ser-
viços Gerais 

R$             
4.358,46 

 
70 

R$             
305.092,20 

 

R$      
3.661.106,40 

 
18.305.532,00 0,00  0,00  0,00  18.305.532,00 

4 Carregador 
R$             

3.860,26  
 

3 
R$             

11.580,78  
 

R$         
138.969,36  

 
694.846,80 0,00  0,00  0,00  694.846,80 

5 Jardineiro 
R$             

4.072,69 
 

3 
R$             

12.218,07  
 

R$         
146.616,84  

 
733.084,20 0,00  0,00  0,00  733.084,20 

6 Copeira 
R$             

3.872,89  
 

15 
R$             

58.093,35  
 

R$         
697.120,20  

 
3.485.601,00 0,00  0,00  0,00  3.485.601,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.459,68  
 

17 
R$             

75.814,56 
 

R$         
909.774,72  

 
4.548.873,60 0,00  0,00  0,00  4.548.873,60 

8 Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.459,68 

 
2 

R$             
8.919,36  

 

R$         
107.032,32  

 
535.161,60 0,00  0,00  0,00  535.161,60 

9 Recepcionista 
12 x 36 noturno 

R$             
5.246,35 

 
2 

R$             
10.492,70 

 

R$         
125.912,40  

 
629.562,00 0,00  0,00  0,00  629.562,00 

10 Encarregado 
R$             

4.894,45 
 

3 
R$             

14.683,35  
 

R$         
176.200,20 

 
881.001,00 0,00  0,00  0,00  881.001,00 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.739,24  

 
100 

R$             
573.924,00  

 
 

R$      
6.887.088,00  

 
34.435.440,00 0,00  0,00  0,00  34.435.440,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
4.143,43  

 
3 

R$             
12.430,29 

 

R$         
149.163,48 

 
745.817,40 0,00  0,00  0,00  745.817,40 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.251,68 

 
2 

R$             
8.503,36  

 

R$         
102.040,32 

 
510.201,60 0,00  0,00  0,00  510.201,60 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.372,66 

 
1 

R$           
4.372,66 

 

R$            
52.471,92 

 
262.359,60 0,00  0,00  0,00  262.359,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.139.430,55  
 

R$   
13.673.166,60 

 

R$ 
68.365.833,00 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
69.077.643,00 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 
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5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 
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9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

9 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
12 Limpador multiuso   
13 Limpa vidro   
14 Lustra móveis   

15 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   
20 Sabão em pó   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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21 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

22 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

25 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

26 Espátula pequena   
27 Pano multiuso tecido não tecido.   
28 Desentupidor manual pia   
29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   
31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
32 Refil Mop Pó 60 cm   
33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava alta resistência   

37 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
42 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    
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2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá de bico    

10 Carro de mão    

11 Enxada    

12 Facão    

13 Avental    

14 Touca    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

15 Alicate universal com cabo isolado    

16 Alicate bomba d’água    

17 Alicate de pressão    

18 Arco de serra 12”    

19 Chave inglesa    

20 Desentupidor manual de pia e lavatório    

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

23 Lima chata     

24 Marreta com 1kg    

25 Bota de borracha    

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

29 Trena com 5 metros    

30 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   
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 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

31 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

32 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

33 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

37 Luva de proteção isolante     

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

39 Arco de serra 12” 1kv    

40 Cinto de segurança 1kv    

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 
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 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
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9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 
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16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
45 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
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a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
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de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 
Termo é de R$ 69.789.453,00 (sessenta e nove milhões setecentos e oitenta e nove mil quatrocentos e 

cinquenta e três reais), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 
profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 
07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.139.430,55 
 

13.673.166,60 
 

69.077.643,00 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.151.294,05 13.815.528,60 69.789.453,00 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 25 de setembro de 2024. 
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ETP-CSG - 482024
Código de validação: EACA980981

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para

atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de

Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado,

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme

o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma
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alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo

em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e

considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra

especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um

levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de

cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma

satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e

o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133

de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o aumento

desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em

vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que

este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em quantidade suficiente para

atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização

(ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro,

eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como referencial a necessidade de

inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
7.1. Foram utilizados como base na formação do preço as
Convenções Coletivas, MA000125/2024, MA000102/2024 e
MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No
que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes
esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei
14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.
E, também, por meio de consulta no site do Supermercado
Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as
especificações de data e horário da pesquisa. E, também,
por meio de consulta no site do Supermercado Mateus (https://www.grupomateus.com.br/)
com as especificações de data e horário da pesquisa, assim como sites diversos de domínio
amplo para formação de preço de materiais e equipamentos de Eletricista e Bombeiro
Hidráulico.

 

 
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

6.387,90
6

R$                          
38.327,40

R$        
459.928,80

2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.978,47

1
R$                            

4.978,47
R$           
59.741,64

298.708,20 0,00 0,00 0,00 298.708,20    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.359,01

70
R$                       

305.130,70
R$     

3.661.568,40
18.307.842,00 0,00 0,00 0,00 18.307.842,00    

4 Carregador
R$                      

3.860,26
3

R$                          
11.580,78

R$        
138.969,36

694.846,80 0,00 0,00 0,00 694.846,80    
5 Jardineiro

R$                      
4.075,56

3
R$                          

12.226,68
R$        

146.720,16
733.600,80 0,00 0,00 0,00 733.600,80    

6 Copeira
R$                      

3.872,89
15

R$                          
58.093,35

R$        
697.120,20

3.485.601,00 0,00 0,00 0,00 3.485.601,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.459,68

17
R$                          

75.814,56
R$        

909.774,72
4.548.873,60 0,00 0,00 0,00 4.548.873,60    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.459,68
2

R$                            
8.919,36

R$        
107.032,32

535.161,60 0,00 0,00 0,00 535.161,60    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$               
       5.246,35

2
R$                            

10.492,70
R$        

125.912,40
629.562,00 0,00 0,00 0,00 629.562,00    

10 Encarregado
R$                      

4.894,45
3

R$                          
14.683,35

R$        
176.200,20

881.001,00 0,00 0,00 0,00 881.001,00    

11
Auxiliar de apoio

administrativo
R$                      

5.739,24
100

R$                       
573.924,00

 
R$     

6.887.088,00
34.435.440,00 0,00 0,00 0,00 34.435.440,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
4.143,43

3
R$                          

12.430,29
R$        

149.163,48
745.817,40 0,00 0,00 0,00 745.817,40    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$                      
4.254,14

2
R$                            

8.508,28
R$        

102.099,36
510.496,80 0,00 0,00 0,00 510.496,80    

14
Recepcionista -

Bacabal
R$           

           4.372,66
1

R$                            
4.372,66

R$           
52.471,92

262.359,60 0,00 0,00 0,00 262.359,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$        

1.139.482,58
R$  

13.673.790,96
R$

68.368.954,80
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

69.080.764,80
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada
(R$ 189,00 líquido).

 

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens

poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de

gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de

decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada em

serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista, copeiragem,

há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo deste ETP, sendo o

da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio 

administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio administrativo,

jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e copeiragem - Comarca

de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM GERAL

LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização, copeiragem,
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recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal – São

luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e

copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da

Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 25 de setembro de 2024.
 

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:21 h (*)
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ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 25/09/2024 às 14:23 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 8 / 8(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

5 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
4:

23
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

E
T

P
-C

S
G

-4
82

02
4,

 C
ód

ig
o 

d
e 

V
al

id
aç

ão
:

E
A

C
A

98
09

81
.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA-
ASSINADOO
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70 100 
 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encar
regad
o 

Jardi
neir
o 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no 
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei 14.133/2021, bem 
como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024. E, também, por meio de consulta no site do 
Supermercado Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as especificações de data e horário da 
pesquisa. 

 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.grupomateus.com.br/
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço 

Valor Anual 
Valor Quinque-

nal 
Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias 
Serviço+Diá-

rias 

1 Eletricista 
R$             

6.387,90  
 

6 
R$             

38.327,40  
 

R$         
459.928,80  

 
2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.978,47 

 
1 

R$             
4.978,47  

 

R$            
59.741,64  

 
298.708,20 0,00  0,00  0,00  298.708,20 

3 
Auxiliar de Ser-

viços Gerais 

R$             
4.359,01 

 
70 

R$             
305.130,70 

 

R$      
3.661.568,40 

 
18.307.842,00 0,00  0,00  0,00  18.307.842,00 

4 Carregador 
R$             

3.860,26  
 

3 
R$             

11.580,78  
 

R$         
138.969,36  

 
694.846,80 0,00  0,00  0,00  694.846,80 

5 Jardineiro 
R$             

4.075,56 
 

3 
R$             

12.226,68  
 

R$         
146.720,16  

 
733.600,80 0,00  0,00  0,00  733.600,80 

6 Copeira 
R$             

3.872,89  
 

15 
R$             

58.093,35  
 

R$         
697.120,20  

 
3.485.601,00 0,00  0,00  0,00  3.485.601,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.459,68  
 

17 
R$             

75.814,56 
 

R$         
909.774,72  

 
4.548.873,60 0,00  0,00  0,00  4.548.873,60 

8 
Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.459,68 

 
2 

R$             
8.919,36  

 

R$         
107.032,32  

 
535.161,60 0,00  0,00  0,00  535.161,60 

9 
Recepcionista 

12 x 36 noturno 

R$             
5.246,35 

 
2 

R$             
10.492,70 

 

R$         
125.912,40  

 
629.562,00 0,00  0,00  0,00  629.562,00 

10 Encarregado 
R$             

4.894,45 
 

3 
R$             

14.683,35  
 

R$         
176.200,20 

 
881.001,00 0,00  0,00  0,00  881.001,00 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.739,24  

 
100 

R$             
573.924,00  

 
 

R$      
6.887.088,00  

 
34.435.440,00 0,00  0,00  0,00  34.435.440,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
4.143,43  

 
3 

R$             
12.430,29 

 

R$         
149.163,48 

 
745.817,40 0,00  0,00  0,00  745.817,40 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.254,14 

 
2 

R$             
8.508,28  

 

R$         
102.099,36 

 
510.496,80 0,00  0,00  0,00  510.496,80 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.372,66 

 
1 

R$           
4.372,66 

 

R$            
52.471,92 

 
262.359,60 0,00  0,00  0,00  262.359,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.139.482,58  
 

R$   
13.673.790,96 

 

R$ 
68.368.954,80 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
69.080.764,80 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 
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9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

9 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
12 Limpador multiuso   
13 Limpa vidro   
14 Lustra móveis   

15 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   
20 Sabão em pó   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 
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21 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

22 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

23 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
24 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

25 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

26 Espátula pequena   
27 Pano multiuso tecido não tecido.   
28 Desentupidor manual pia   
29 Desentupidor manual sanitário   

30 Refil Mop Úmido   
31 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
32 Refil Mop Pó 60 cm   
33 Cabo Mop Pó   

34 Rodo de 30 cm com cabo   

35 Rodo de 60 cm com cabo   

36 Vassoura de piaçava alta resistência   

37 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

38 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

39 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

40 Esfregão com cabo   

41 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
42 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

43 Mascara pff2   

44 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

45 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

46 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    
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2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá de bico    

10 Carro de mão    

11 Enxada    

12 Facão    

13 Avental    

14 Touca    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

15 Alicate universal com cabo isolado    

16 Alicate bomba d’água    

17 Alicate de pressão    

18 Arco de serra 12”    

19 Chave inglesa    

20 Desentupidor manual de pia e lavatório    

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

23 Lima chata     

24 Marreta com 1kg    

25 Bota de borracha    

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

29 Trena com 5 metros    

30 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   
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 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

31 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

32 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

33 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

37 Luva de proteção isolante     

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

39 Arco de serra 12” 1kv    

40 Cinto de segurança 1kv    

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
11 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 
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 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
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9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
34 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 
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16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
47 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
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de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 
Termo é de R$ 69.080.764,80 (sessenta e nove milhões oitenta mil setecentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 
profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 
07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.139.482,58 
 

13.673.790,96 
 

68.368.954,80 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.151.346,08 13.816.152,96 69.080.764,80 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 24 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-24-09



ETP-CSG - 462024
Código de validação: 857E2DA6C0

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para

atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de

Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado,

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme

o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo
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em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e

considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra

especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um

levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de

cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma

satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e

o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133

de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o aumento

desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em

vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que

este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em quantidade suficiente para

atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA
 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização

(ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro,

eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como referencial a necessidade de

inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
7.1. Foram utilizados como base na formação do preço as
Convenções Coletivas, MA000125/2024, MA000102/2024 e
MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No
que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes
esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei
14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.
E, também, por meio de consulta no site do Supermercado
Mateus (https://www.grupomateus.com.br/) com as especificações de data e horário da
pesquisa.

 

 
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

6.387,90
6

R$                          
38.327,40

R$        
459.928,80

2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.978,47

1
R$                            

4.978,47
R$           
59.741,64

298.708,20 0,00 0,00 0,00 298.708,20    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.359,01

70
R$                       

305.130,70
R$     

3.661.568,40
18.307.842,00 0,00 0,00 0,00 18.307.842,00    

4 Carregador
R$                      

3.860,26
3

R$                          
11.580,78

R$        
138.969,36

694.846,80 0,00 0,00 0,00 694.846,80    
5 Jardineiro

R$                      
4.075,56

3
R$                          

12.226,68
R$        

146.720,16
733.600,80 0,00 0,00 0,00 733.600,80    

6 Copeira
R$                      

3.872,89
15

R$                          
58.093,35

R$        
697.120,20

3.485.601,00 0,00 0,00 0,00 3.485.601,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.459,68

17
R$                          

75.814,56
R$        

909.774,72
4.548.873,60 0,00 0,00 0,00 4.548.873,60    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.459,68
2

R$                            
8.919,36

R$        
107.032,32

535.161,60 0,00 0,00 0,00 535.161,60    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$               
       5.246,35

2
R$                            

10.492,70
R$        

125.912,40
629.562,00 0,00 0,00 0,00 629.562,00    

10 Encarregado
R$                      

4.894,45
3

R$                          
14.683,35

R$        
176.200,20

881.001,00 0,00 0,00 0,00 881.001,00    

11
Auxiliar de apoio

administrativo
R$                      

5.739,24
100

R$                       
573.924,00

 
R$     

6.887.088,00
34.435.440,00 0,00 0,00 0,00 34.435.440,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
4.143,43

3
R$                       

   12.430,29
R$        

149.163,48
745.817,40 0,00 0,00 0,00 745.817,40    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$                      
4.254,14

2
R$                            

8.508,28
R$        

102.099,36
510.496,80 0,00 0,00 0,00 510.496,80    

14
Recepcionista -

Bacabal
R$           

           4.372,66
1

R$                            
4.372,66

R$           
52.471,92

262.359,60 0,00 0,00 0,00 262.359,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$        

1.139.482,58
R$  

13.673.790,96
R$

68.368.954,80
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

69.080.764,80

   
   

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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(R$ 189,00 líquido).

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens

poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de

gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de

decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada em

serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista, copeiragem,

há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo deste ETP, sendo o

da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio 

administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio administrativo,

jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e copeiragem - Comarca

de Imperatriz;
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- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM GERAL

LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal – São

luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e

copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da

Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 24 de setembro de 2024.

Coordenadoria de Serviços Gerais
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assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 14:37 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 14:33 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO -
JARDINAGEM 24-09



DECLARAÇÃO - 11682024
Código de validação: 53D9885200

 

 

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - JARDINAGEM
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

  MATERIAL DE
JARDINAGEM

     

1 Extensões com 10 metros 3 29,22 2,43

2 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 567,90 31,55

3 Capa de chuva 3 17,98 1,49

4 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 1.871,63 51,98

5 Vassoura de jardim 3 13,00 1,08

6 Roçadeira 1 823,44 22,87

7 Tesoura de poda. 3 21,90 1,82

8 Pulverizador costal 2 133,80 7,43

9 Pá de Bico 3 30,25 2,52

10 Carro de mão 2 138,00 7,66

11 Enxada 1 43,92 3,66

12 Facão 3 33,67 2,80

13 Avental 6 10,83 1,80

14 Touca 6 15,43 2,57

    TOTAL   141,66

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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 Informamos que os itens acima incluídos para composição da relação de materiais de

JARDINAGEM, quais sejam, itens 11, 12, 13 e 14, foram cotados através de consulta no site

com Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei

14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.
 

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 15:09 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 15:07 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV
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Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 41262024



DESPACHO-SEAF - 41262024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 28A21BCE64

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Assessoria Técnica da Administração, 
 

 
Encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação acerca da regularidade

processual da solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de empresa para

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico,

jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios

e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

13.816.152,96 (treze milhões, oitocentos e dezesseis mil, cento e cinquenta e dois reais e

noventa e seis centavos), totalizando o valor de R$ 69.080.764,80 (sessenta e nove milhões,

oitenta mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), considerando o novo

Termo de Referência, anexo 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA - ASSINADO.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF, para nova análise e manifestação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 11:49 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-CSG452024_ASSINADO - 24-09



ETP-CSG - 452024
Código de validação: 75F8C272DF

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para

atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de

Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado,

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme

o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo

Coordenadoria de Serviços Gerais
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em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e

considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra

especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um

levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de

cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma

satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e

o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133

de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o aumento

desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em

vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que

este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em quantidade suficiente para

atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA
 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização

(ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro,

eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como referencial a necessidade de

inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
7.1. Foram utilizados como base na formação do preço as
Convenções Coletivas, MA000125/2024, MA000102/2024 e
MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No
que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes
esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei
14.133/2021, bem como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.

 
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada
(R$ 189,00 líquido).

 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

6.387,90
6

R$                          
38.327,40

R$        
459.928,80

2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.978,47

1
R$                            

4.978,47
R$           
59.741,64

298.708,20 0,00 0,00 0,00 298.708,20    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.359,01

70
R$                       

305.130,70
R$     

3.661.568,40
18.307.842,00 0,00 0,00 0,00 18.307.842,00    

4 Carregador
R$                      

3.860,26
3

R$                          
11.580,78

R$        
138.969,36

694.846,80 0,00 0,00 0,00 694.846,80    
5 Jardineiro

R$                      
4.075,56

3
R$                          

12.226,68
R$        

146.720,16
733.600,80 0,00 0,00 0,00 733.600,80    

6 Copeira
R$                      

3.872,89
15

R$                          
58.093,35

R$        
697.120,20

3.485.601,00 0,00 0,00 0,00 3.485.601,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.459,68

17
R$                          

75.814,56
R$        

909.774,72
4.548.873,60 0,00 0,00 0,00 4.548.873,60    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.459,68
2

R$                            
8.919,36

R$        
107.032,32

535.161,60 0,00 0,00 0,00 535.161,60    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$               
       5.246,35

2
R$                            

10.492,70
R$        

125.912,40
629.562,00 0,00 0,00 0,00 629.562,00    

10 Encarregado
R$                      

4.894,45
3

R$                          
14.683,35

R$        
176.200,20

881.001,00 0,00 0,00 0,00 881.001,00    

11
Auxiliar de apoio

administrativo
R$                      

5.739,24
100

R$                       
573.924,00

 
R$     

6.887.088,00
34.435.440,00 0,00 0,00 0,00 34.435.440,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
4.143,43

3
R$                       

   12.430,29
R$        

149.163,48
745.817,40 0,00 0,00 0,00 745.817,40    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$                      
4.254,14

2
R$                            

8.508,28
R$        

102.099,36
510.496,80 0,00 0,00 0,00 510.496,80    

14
Recepcionista -

Bacabal
R$           

           4.372,66
1

R$                            
4.372,66

R$           
52.471,92

262.359,60 0,00 0,00 0,00 262.359,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$        

1.139.482,58
R$  

13.673.790,96
R$

68.368.954,80
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

69.080.764,80

   
   

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens

poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de

gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de

decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada em

serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista, copeiragem,

há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo deste ETP, sendo o

da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio 

administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio administrativo,

jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e copeiragem - Comarca

de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM GERAL

LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização, copeiragem,
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recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal – São

luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e

copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da

Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 24 de setembro de 2024.

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 10:48 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL
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COORDENADOR

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 10:32 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 24-09 TERMO DE REFERÊNCIA -
ASSINADO



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
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TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelos preços encontrados no 
Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), conforme prevê o art. 23 da Lei 14.133/2021, bem 
como o art. 174 do Ato Regulamentar n° 10/2024.  

 

 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço Valor Anual 

Valor Quinque-
nal 

Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diá-
rias 

1 Eletricista 
R$             

6.387,90  
 

6 
R$             

38.327,40  
 

R$         
459.928,80  

 
2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.978,47 

 
1 

R$             
4.978,47  

 

R$            
59.741,64  

 
298.708,20 0,00  0,00  0,00  298.708,20 

3 Auxiliar de Ser-
viços Gerais 

R$             
4.359,01 

 
70 

R$             
305.130,70 

 

R$      
3.661.568,40 

 
18.307.842,00 0,00  0,00  0,00  18.307.842,00 

4 Carregador 
R$             

3.860,26  
 

3 
R$             

11.580,78  
 

R$         
138.969,36  

 
694.846,80 0,00  0,00  0,00  694.846,80 

5 Jardineiro 
R$             

4.075,56 
 

3 
R$             

12.226,68  
 

R$         
146.720,16  

 
733.600,80 0,00  0,00  0,00  733.600,80 

6 Copeira 
R$             

3.872,89  
 

15 
R$             

58.093,35  
 

R$         
697.120,20  

 
3.485.601,00 0,00  0,00  0,00  3.485.601,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.459,68  
 

17 
R$             

75.814,56 
 

R$         
909.774,72  

 
4.548.873,60 0,00  0,00  0,00  4.548.873,60 

8 
Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.459,68 

 
2 

R$             
8.919,36  

 

R$         
107.032,32  

 
535.161,60 0,00  0,00  0,00  535.161,60 

9 Recepcionista 
12 x 36 noturno 

R$             
5.246,35 

 
2 

R$             
10.492,70 

 

R$         
125.912,40  

 
629.562,00 0,00  0,00  0,00  629.562,00 

10 Encarregado 
R$             

4.894,45 
 

3 
R$             

14.683,35  
 

R$         
176.200,20 

 
881.001,00 0,00  0,00  0,00  881.001,00 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.739,24  

 
100 

R$             
573.924,00  

 
 

R$      
6.887.088,00  

 
34.435.440,00 0,00  0,00  0,00  34.435.440,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
4.143,43  

 
3 

R$             
12.430,29 

 

R$         
149.163,48 

 
745.817,40 0,00  0,00  0,00  745.817,40 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.254,14 

 
2 

R$             
8.508,28  

 

R$         
102.099,36 

 
510.496,80 0,00  0,00  0,00  510.496,80 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.372,66 

 
1 

R$           
4.372,66 

 

R$            
52.471,92 

 
262.359,60 0,00  0,00  0,00  262.359,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.139.482,58  
 

R$   
13.673.790,96 

 

R$ 
68.368.954,80 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
69.080.764,80 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
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dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
5 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
7 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Desinfetante Aromatizado   

8 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

9 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

10 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
11 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
12 Limpador multiuso   
13 Limpa vidro   
14 Lustra móveis   

15 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

16 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

19 Sabão em barra de 200g   
20 Sabão em pó   
21 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
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Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

22 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

23 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

24 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
25 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

26 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

27 Espátula pequena   
28 Pano multiuso tecido não tecido.   
29 Desentupidor manual pia   
30 Desentupidor manual sanitário   

31 Refil Mop Úmido   
32 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
33 Balde com escorredor manual para mop úmido   
34 Refil Mop Pó 60 cm   
35 Cabo Mop Pó   
36 Armação Mop Pó 60 cm   

37 Rodo de 30 cm com cabo   

38 Rodo de 60 cm com cabo   

39 Vassoura de piaçava alta resistência   

40 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

41 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

42 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

43 Esfregão com cabo   

44 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
45 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

46 Mascara pff2   

47 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

48 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

49 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   
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ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá de bico    

10 Carro de mão    

11 Enxada    

12 Facão    

13 Avental    

14 Touca    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

15 Alicate universal com cabo isolado    

16 Alicate bomba d’água    

17 Alicate de pressão    

18 Arco de serra 12”    

19 Chave inglesa    

20 Desentupidor manual de pia e lavatório    

21 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

22 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

23 Lima chata     

24 Marreta com 1kg    

25 Bota de borracha    

26 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

27 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 
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28 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

29 Trena com 5 metros    

30 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

31 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

32 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

33 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

34 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

35 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

36 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

37 Luva de proteção isolante     

38 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

39 Arco de serra 12” 1kv    

40 Cinto de segurança 1kv    

41 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 
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7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 
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7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 
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8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 
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9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
39 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
42 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
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a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
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de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 
Termo é de R$ 69.080.764,80 (sessenta e nove milhões oitenta mil setecentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 
profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 
07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.139.482,58 
 

13.673.790,96 
 

68.368.954,80 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.151.346,08 13.816.152,96 69.080.764,80 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 24 de setembro de 2024. 
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
153/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: material jardineiro 2

Observações:

Total de itens cotados: 4 Valor total da pesquisa de preços: R$ 107,1650

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471020 - Enxada Material: Aço Carbono , Largura: 9,5 CM, Material 
Cabo: Madeira , Comprimento Cabo: 110 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,0000 R$ 43,9285 R$ 44,0000

 Coeficiente de Variação: 31,6860%
 Desvio Padrão: 13,9192

Maior Preço: R$ 77,8400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

108 Unidade R$ 46,4000 20/09/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 74,8800 20/09/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 139,8200 20/09/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 77,8400 20/09/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

10 Unidade R$ 30,4200 19/09/2024 Sim

6 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 45,0000 13/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 41,5617 12/09/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 3,6000 12/09/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,9500 12/09/2024 Não

10 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 54,9700 11/09/2024 Sim

11 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 50,6800 11/09/2024 Sim
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12 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

46 Unidade R$ 25,8400 06/09/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 46,5000 05/09/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 38,9000 04/09/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 34,9100 03/09/2024 Sim

16 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 45,4400 30/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 30,8400 29/08/2024 Sim

18 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 105,5300 28/08/2024 Não

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 75,0000 26/08/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 260,0000 26/08/2024 Não

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 52,0000 26/08/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 48,0000 26/08/2024 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,8400 26/08/2024 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 54,0500 26/08/2024 Sim

25 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 81,4000 22/08/2024 Não

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 36,6000 21/08/2024 Sim

27 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 26,3800 15/08/2024 Não

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 40,9900 15/08/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 54,8900 12/08/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,9000 06/08/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 33,9000 06/08/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,8000 06/08/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 82,9200 01/08/2024 Não

34 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 69,1100 01/08/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 27,0000 30/07/2024 Sim

36 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 62,0800 29/07/2024 Não

37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 79,5300 29/07/2024 Não

38 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 44,0000 24/07/2024 Sim

39 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 300,0000 16/07/2024 Não

40 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 34,5500 09/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 08/07/2024 Sim

42 I
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2A 
REGIAO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 57,0000 02/07/2024 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 49,9900 19/06/2024 Sim

44 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 33,5900 17/06/2024 Sim

45 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 20,0000 14/06/2024 Sim

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 31,3600 13/06/2024 Sim
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47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 31,1000 13/06/2024 Sim

48 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
CEARÁ - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 48,2800 07/06/2024 Sim

49 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 56,0800 03/06/2024 Sim

50 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,0000 29/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

319544 - Facão Material Lâmina: Aço , Material Cabo: Madeira , 
Comprimento: 22 POL, Tipo: Terçado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 33,6764 R$ 36,9000

 Coeficiente de Variação: 28,0475%
 Desvio Padrão: 9,4454

Maior Preço: R$ 49,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 64,3500 30/08/2024 Não

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 24,9000 30/08/2024 Sim

3 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 117,0000 30/08/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,4300 03/07/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 41,0800 13/06/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 39,8000 13/06/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 41,9000 05/06/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 36,9000 21/05/2024 Sim

9 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 18,0000 25/01/2024 Sim

10 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

12 Unidade R$ 37,0000 24/11/2023 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 34,9300 30/10/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 25,0000 16/10/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 49,5000 02/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481363 - Avental Material: Polipropileno , Modelo: Unissex , Cor: 
Branca , Características Adicionais: Manga Longa, Punho Com 
Elástico, Tira Na Cintura , Aplicação: Proteção E Segurança , 
Tamanho: Único

Unidade 1



4 de 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,0000 R$ 19,7279 R$ 10,8300

 Coeficiente de Variação: 111,8786%
 Desvio Padrão: 22,0713

Maior Preço: R$ 90,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 25000 Unidade R$ 5,0000 20/09/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 14,9800 30/08/2024 Sim

3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,5000 29/08/2024 Não

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 24,3000 22/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,9000 11/08/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

63233 Unidade R$ 1,6000 23/07/2024 Não

7 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 9,6600 10/07/2024 Sim

8 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

37000 Unidade R$ 1,9900 19/06/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,2000 03/05/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,7500 30/04/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,3000 22/04/2024 Sim

12 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,2000 22/04/2024 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

50000 Unidade R$ 4,0000 22/04/2024 Sim

14 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

100000 Unidade R$ 3,9900 22/04/2024 Não

15 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

30000 Unidade R$ 12,0000 22/04/2024 Sim

16 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

66 Unidade R$ 90,0000 11/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

660 Unidade R$ 35,0000 11/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

520 Unidade R$ 8,4700 11/03/2024 Não

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

108 Unidade R$ 9,6000 06/03/2024 Não

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

8000 Unidade R$ 0,1100 31/01/2024 Não

21 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 71000 Unidade R$ 1,3900 18/12/2023 Não

22 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 2,1500 13/12/2023 Não

23 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,9000 28/11/2023 Sim

24 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 950 Unidade R$ 1,5500 28/09/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

293841 - Touca Tipo: Saia , Material: Tecido De Álgodão Tratado 
Com Teflon , Aplicação: Proteger A Cabeça, Pescoço E Ombros , 
Características Adicionais: Hidrorepelente À Névoa Agrotóxica Ou 
Química, Saia

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,0600 R$ 15,4350 R$ 15,4350

 Coeficiente de Variação: 15,3871%
 Desvio Padrão: 2,3750

Maior Preço: R$ 17,8100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

839 Unidade R$ 17,8100 28/05/2024 Sim

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

520 Unidade R$ 13,0600 11/03/2024 Sim

3 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

100 Unidade R$ 55,9900 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 23/09/2024 13:50

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : RELAÇÃO DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO
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PLANILHA DE CONSUMO ESTIMADO DE MATERIAIS E1.
EQUIPAMENTOS

 
PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR
ASG – MENSAL

Item Objeto
Unid
Med

Qtd
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total

1 Álcool líquido,
tipo etílico
hidratado,
concentração, 46º

litro 2 R$
4,91

R$
9,82

2 Álcool em gel
Bactericida 70º

litro 3 R$
5,87

R$
17,61

3
Água sanitária ou
Detergente
Clorado, com
teor de
cloroativo de
2,5% a 3,0% ou
seja 25 a 30 g/l
de cloro.

litro 10 R$
3,30

R$
33,00

4 Aromatizante de
Ambientes

litro 2 R$
8,20

R$
16,40

5 Ácido muriático litro 0,5 R$
7,09

R$
3,54

6 Desinfetante
sólido (Pastilha
Sanitária)

unidade 10 R$
1,70

R$
17,00

7 Desinfetante
Aromatizado

litro 10 R$
3,60

R$
36,00

8
Esponja de lavar
louça dupla face
(fibra e espuma),
formato
retangular
medindo,
abrasividade

unidade 6
R$
1,28

R$
7,68
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média.

9
Flanela para
limpeza, medido
aproximadamente
38 x 58,
100% algodão,
lisa de alta
absorção.

unidade 4
R$
1,36

R$
5,44

10 Inseticida Spray
(frasco de no
mínimo 300ml)

unidade 1 R$
8,55

R$
8,55

11 Lã de aço fina
(pacote de 08
unidades lacrado)

pacote 0,25 R$
1,90

R$
0,47

12 Limpador
multiuso

litro 10 R$
8,75

R$
87,50

13 Limpa vidro litro 1 R$
6,99

R$
6,99

14 Lustra móveis litro 0,41 R$
7,60

R$
3,11

15
Pano de chão de
algodão, cor
branca,
reforçado,
medindo,
no mínimo,
40x65 cm.

unidade 5 R$
4,79

R$
23,95

16 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
30 litros.

unidade 100 R$
7,70

R$
7,70

17 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
60 litros.

unidade 100 R$
11,61

R$
11,61

18 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
100 litros.

unidade 100 R$
14,70

R$
14,70

19 Sabão em barra
de 200g

barra 5 R$
5,62

R$
28,10

20 Sabão em pó quilo 1 R$
3,99

R$
3,99

  VALOR
TOTAL

      R$
343,16
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Limpa Vidro – Azulim: R$ 5,15
Limpa Vidro – Uau: R$ 6,99
Limpa Vidro – Veja: R$ 14,89
MÉDIA: R$ 9,01
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO

Item Objeto Unid
Med

Qtd.
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total
Mensal

21 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
18
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 11,99 R$ 1,02

22 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
13
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 9,48 R$ 0,81

23 Escada com
7 (sete)
degraus de
alumínio

unidade 0,063 R$
193,02

R$
11,02

24 Escova com
cerdas
sintéticas
resistentes,
para uso
geral.

unidade 0,166 R$ 8,36 R$ 1,43

25 Escova para
vaso
sanitário,
cerdas

unidade 0,166
R$ 6,90 R$ 1,18
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sintéticas
resistentes,
cabo longo.

26 Espátula
pequena

unidade 0,083 R$ 25,32 R$ 2,17

27 Pano
multiuso
tecido não
tecido.

unidade 1
pacote
(5unid)

R$  2,67 R$ 2,67

28 Desentupidor
manual pia

unidade 0,083 R$ 4,99 R$ 0,42

29 Desentupidor
manual
sanitário

unidade 0,083 R$ 5,91 R$ 0,50

30 Refil Mop
Úmido

unidade 0,5 R$ 19,37 R$ 9,68

31 Cabo Mop
Úmido com
ou sem
suporte
(completo)

unidade 0,083 R$ 17,77 R$ 1,52

32 Refil Mop
Pó 60 cm

unidade 0,5 R$ 27,95 R$
13,97

33 Cabo Mop
Pó

unidade 0,083 R$ 22,52 R$ 1,93

34 Rodo de 30
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 6,41 R$ 1,09

35 Rodo de 60
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 8,55 R$ 1,46

36 Vassoura de
piaçava alta
resistência

unidade 0,166 R$ 12,65 R$ 2,16

37 Vassouras de
pelo com
cerdas macia
pequena 30
cm

unidade0,166 R$ 8,73 R$ 1,49

38 Vassouras de unidade0,166 R$ 11,68 R$ 2,00
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pelo com
cerdas macia
grande 60
cm

39 Vasculhador
com cabo de
madeira
plastificado,
rosqueável

unidade 0,083 R$ 21,00 R$ 1,80

40 Esfregão
com cabo

unidade 0,166 R$
 R$ 38,00

R$ 6,51

41 Mangueira
3/4
polegadas
com
esguicho

unidade 0,041 R$  
150,00

R$  
6,42

 
42

Luvas
multiuso,
para limpeza
doméstica,
em látex,
flexíveis e
resistentes,
com bordas
ajustadas
para
aumentar a
proteção e
evitar a
entrada de
água

 
par

 
1

R$ 52,59 R$ 0,75

43 Mascara pff2 unidade 2,5 R$ 1,43 R$ 3,57

44 Pá de lixo,
em plástico,
com cabo
longo

unidade 0,166 R$ 7,00 R$ 1,20

45 Placa
Sinalizadora
’Piso

unidade 0,020 R$ 14,06 R$ 0,28
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Molhado’
46 Disco para

enceradeira
(Verde ou
Preto)

unidade 0,166 R$ 18,25 R$ 3,12

  VALOR
TOTAL

      R$
80,17

UNIFORME – MENSAL
POR POSTO – APOIO
ADMINISTRATIVO,
COPEIRA,
RECEPCIONISTA,
ENCARREGADO E
OPERADOR DE
REPROGRAFIA

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão,
Tipo Manga: Comprida,
Tipo Colarinho:
Entretelado, Tamanho:
Sob Medida, Tipo Uso:
Administrativo,
Características Adicionais:
Sem Bolso , Tipo Camisa:
Social

2 UNID R$ 49,11 R$ 98,22

Calça Profissional Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão
, Cor: Preta, Tamanho: Sob
Medida, Características
Adicionais:
Bolsos Dianteiros Tipo
’Faca’ E Bolsos Traseiros
E

2 UNI R$ 53,45 R$ 106,90

Sapato Masculino Tipo:
Social, Material: Couro,
Cor:
Preta, Características
Adicionais: Sem Cadarço,
Tamanho: Sob
Medida, Material Sola:

1 PAR R$ 47,00 R$ 47

Coordenadoria de Serviços Gerais
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UNIFORME –
MENSAL POR
POSTO –
AUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS,
CARREGADOR,
JARDINEIRO

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme
Material: Malha Pv ,
Tipo Manga: Curta ,
Tipo Colarinho: Gola
Careca , Cor: Branca
, Tamanho: Variado ,
Tipo Uso: Uniforme ,
Características
Adicionais: Sem
Bolso , Logotipo E
Incrições Conformr
Modelo , Tipo
Camisa: Lisa

2 UNID R$ 17,04 R$ 34,08

Calça Masculina
Material: 100%
Poliester , Modelo:
Esportivo , Tamanho:
Sob Medida ,
Características
Adicionais: Conforme
Modelo

2 UNID R$ 26,91 R$ 53,82

Bota Segurança
Material: Borracha ,
Material Sola:
Borracha
Antiderrapante , Cor:
Preta , Tamanho: 36
, Tipo Cano: Longo ,
Tipo Uso: Serviços
Gerais

1 PAR R$ 35,67 R$ 35,67

Borracha Antiderrapante,
Material
Palmilha: Poliuretano
VALOR TOTAL     R$ 21,01

Coordenadoria de Serviços Gerais
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VALOR TOTAL     R$ 10,29
 
 
 
 
 
 
2. DA METODOLOGIA

 
A presente relação de materiais e equipamentos para o posto de Auxilar de
Serviços Gerais foi alterado tendo em vista que o número de postos licitados
obedecerá os termos do memorando inicial de solicitação de abertura desta
Licitação, ou seja, o atual processo contará com 70 (setenta) cargos para Auxiliar
de Limpeza.
 
A modificação se deu uma vez que o Aditivo de Valor do Contrato 42/2023, que
suprimiu deste procedimento licitatório 43 postos de Auxiliar de Serviços Gerais, 10
cargos de Apoio Administrativo, 6 cargos de Copeira e 1 posto de Encarregado não
efetuou-se considerando o aditivo de prazo de 3 meses realizado com a Empresa
Nacional.
 
Por essa razão, acompanhando a lógica da relação entre número de postos e a
quantidade de materiais, foi necessário que a quantidade de materiais e
equipamentos acompanhasse o quantitativo atual de cargos de auxiliar de serviços
gerais.
 
Insta informar, ainda, que o Contrato 42/2023 não será usado como base de
formação do preço dos itens listados tendo em mente que o instrumento contratual
supradito completará 1 (um) ano no mês de outubro, acarretando a defasagem do
preço dos materiais, o que distanciaria o preço real de mercado com aquele que
seria utilizado anteriormente para composição de valor.
 
Neste trilhar, esta unidade comunica que, quanto ao que foi cotado por equipamento
para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, utilizou-se, de forma proporcional, os
itens para que obtivéssemos um valor próximo à realidade, vide outros contratos de
mesmo objeto, também, gerenciados por esta
Coordenadoria.sisino
 
Considerando o que foi apresentado, declaramos, para os devidos fins licitatórios,

Coordenadoria de Serviços Gerais
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que as cotações de preços anexadas aos autos e os valores descritos na tabela de
especificações de materiais e formação dos valores de referência, são verídicas e
estão de acordo com a realidade do mercado.
 
Foram analisados, criteriosamente, os preços
cotados a partir de pesquisa feita através do
Compras Net (http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp) e para itens
que não foram encontrados na fonte acima, utilizou-se o site do Supermercado
Mateus,  mercado local, com as especificações de data e horário de consulta. As
especificações técnicas dos itens estão alinhadas às necessidades da Unidade e
não há indicações de marca injustificadas ou características que possam frustrar a
competitividade do certame ou favorecer a contratação de prestador específico.
 

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 11:21 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 24/09/2024 às 11:10 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : UNIFORME ASG, CARREGADOR E
JARDINEIRO
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
121/2024 925129 Concluída KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: UNIFORME ASG

Observações:

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 8.950,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

600671 - Camisa Uniforme Material: Malha Pv , Tipo Manga: Curta 
, Tipo Colarinho: Gola Careca , Cor: Branca , Tamanho: Variado , 
Tipo Uso: Uniforme , Características Adicionais: Sem Bolso , 
Logotipo E Incrições Conformr Modelo , Tipo Camisa: Lisa

Unidade 140

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,9900 R$ 17,0484 R$ 18,1000

 Coeficiente de Variação: 13,7491%
 Desvio Padrão: 2,3440

Maior Preço: R$ 21,5600

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 15,1000 28/08/2024 Sim

2 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

1300 Unidade R$ 40,5700 27/08/2024 Não

3 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM - 
Compras.gov.br

364 Unidade R$ 19,5000 20/08/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 670 Unidade R$ 20,0000 19/08/2024 Sim

5 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 14,3500 16/08/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 14,3500 16/08/2024 Sim

7 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 15,8400 16/08/2024 Sim

8 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

625 Unidade R$ 13,9500 16/08/2024 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

625 Unidade R$ 13,9500 16/08/2024 Sim
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10 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 40,0000 05/08/2024 Não

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 15,8900 05/08/2024 Sim

12 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 14,9000 01/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 13,0000 26/07/2024 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

25 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

65 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

160 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

34 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

65 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

36 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

85 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 18,1000 24/07/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 29,5900 13/06/2024 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 22,9900 03/06/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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41 I FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

3000 Unidade R$ 11,9900 29/05/2024 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 19,9000 22/05/2024 Sim

43 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 42,0000 07/05/2024 Não

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 21,5600 26/04/2024 Sim

45 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 12,1800 24/04/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

250 Unidade R$ 12,1800 24/04/2024 Sim

47 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

250 Unidade R$ 12,1800 24/04/2024 Sim

48 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 19,7600 24/04/2024 Sim

49 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 30,0000 22/04/2024 Não

50 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 28,0000 22/04/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602237 - Calça Masculina Material: 100% Poliester , Modelo: 
Esportivo , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: 
Conforme Modelo

Unidade 140

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,9900 R$ 26,9112 R$ 28,0000

 Coeficiente de Variação: 21,8307%
 Desvio Padrão: 5,8749

Maior Preço: R$ 45,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 19,9000 22/08/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 19,9000 22/08/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

10000 Unidade R$ 120,0000 07/08/2024 Não

4 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

4500 Unidade R$ 22,0000 19/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 28,0000 18/07/2024 Sim

6 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 28,0000 18/07/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

750 Unidade R$ 28,0000 18/07/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 28,0000 18/07/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 25,0000 05/07/2024 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 28,7000 27/06/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 50,0000 19/06/2024 Não

INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
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12 I AMAZONAS - Compras.gov.br 22 Unidade R$ 55,0000 11/06/2024 Não

13 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 55,0000 11/06/2024 Não

14 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

125 Unidade R$ 55,0000 11/06/2024 Não

15 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

125 Unidade R$ 55,0000 11/06/2024 Não

16 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 29,0000 06/06/2024 Sim

17 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

700 Unidade R$ 29,0000 06/06/2024 Sim

18 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 77,0000 04/06/2024 Não

19 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 24,0000 04/06/2024 Sim

20 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 24,0000 04/06/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 58,8000 16/05/2024 Não

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 65,9700 16/05/2024 Não

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

130 Unidade R$ 79,8000 16/05/2024 Não

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 81,8000 16/05/2024 Não

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 33,0000 08/05/2024 Sim

26 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 66,0000 02/02/2024 Não

27 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.
PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

47 Unidade R$ 78,0000 26/01/2024 Não

28 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 45,0000 07/12/2023 Sim

29 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

150 Unidade R$ 27,0000 07/11/2023 Sim

30 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

300 Unidade R$ 139,9700 07/11/2023 Não

31 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA 
PARAIBA - Compras.gov.br

7440 Unidade R$ 18,9900 22/09/2023 Sim

32 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA 
PARAIBA - Compras.gov.br

3300 Unidade R$ 45,0000 22/09/2023 Não

33 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 150,0000 14/09/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

398972 - Bota Segurança Material: Borracha , Material Sola: 
Borracha Antiderrapante , Cor: Preta , Tamanho: 36 , Tipo Cano: 
Longo , Tipo Uso: Serviços Gerais

Par 70

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 33,9800 R$ 36,1533 R$ 35,6700

 Coeficiente de Variação: 5,5353%
 Desvio Padrão: 2,0012

Maior Preço: R$ 38,8100

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

200 Par R$ 38,8100 21/05/2024 Sim

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

194 Par R$ 33,9800 03/05/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

7 Par R$ 35,6700 21/12/2023 Sim

4 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

5 Par R$ 44,0000 13/12/2023 Não

5 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

5 Par R$ 39,1200 20/11/2023 Não

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

16 Par R$ 41,6000 13/09/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 29/08/2024 11:17

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
120/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: UNIFORME ADM

Observações:

Total de itens cotados: 3 Valor total da pesquisa de preços: R$ 20.936,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613286 - Camisa Uniforme Material: 67% Poliéster E 33% Algodão , 
Tipo Manga: Comprida , Tipo Colarinho: Entretelado , Tamanho: 
Sob Medida , Tipo Uso: Administrativo , Características Adicionais: 
Sem Bolso , Tipo Camisa: Social

Unidade 160

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 12,0000 R$ 49,1133 R$ 53,9000

 Coeficiente de Variação: 22,2084%
 Desvio Padrão: 10,9073

Maior Preço: R$ 57,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 89,0000 20/08/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 89,0000 20/08/2024 Não

3 I
DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - Compras.gov.br

1084 Unidade R$ 57,0000 24/07/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

24 Unidade R$ 80,0000 05/07/2024 Não

5 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

6 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

7 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

8 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

9 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
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10 I INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br 105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

11 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

12 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

13 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

14 I
CONSELHO REG. DOS TECNICOS 
INDUSTRIAIS - SP - Compras.gov.br

105 Unidade R$ 53,9000 19/06/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 89,0000 06/06/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 88,9900 06/06/2024 Não

17 I
SECRETARIA MUN.SEGURANÇA 
PÚBLICA DE P.KENNEDY - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 165,0000 03/06/2024 Não

18 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

958 Unidade R$ 12,0000 10/04/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 67,9900 28/12/2023 Não

20 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 33 Unidade R$ 87,0000 11/12/2023 Não

21 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 37 Unidade R$ 87,0000 11/12/2023 Não

22 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 102 Unidade R$ 78,9900 11/12/2023 Não

23 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 111 Unidade R$ 78,9900 11/12/2023 Não

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 42,9000 01/12/2023 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 42,9000 01/12/2023 Sim

26 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

96 Unidade R$ 42,9000 01/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 80,0000 01/12/2023 Não

28 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 80,0000 01/12/2023 Não

29 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 80,0000 01/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

467388 - Calça Profissional Material: 67% Poliéster E 33% Algodão 
, Cor: Preta , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: 
Bolsos Dianteiros Tipo "Faca" E Bolsos Traseiros E

Unidade 160

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 52,0000 R$ 53,4500 R$ 53,4500

 Coeficiente de Variação: 2,7128%
 Desvio Padrão: 1,4500

Maior Preço: R$ 54,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO DOS TRANSPORTES - 
Compras.gov.br

130 Unidade R$ 230,7600 26/03/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

800 Unidade R$ 52,0000 17/01/2024 Sim
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3 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 78,0000 23/11/2023 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 177,7780 21/11/2023 Não

5 I
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - 
PR - Compras.gov.br

22 Unidade R$ 113,1820 16/11/2023 Não

6 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 54,9000 16/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

614126 - Sapato Masculino Tipo: Social , Material: Couro , Cor: 
Preta , Características Adicionais: Sem Cadarço , Tamanho: Sob 
Medida , Material Sola: Borracha Antiderrapante , Material 
Palmilha: Poliuretano

Par 80

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 47,0000 R$ 51,6300 R$ 47,0000

 Coeficiente de Variação: 17,6213%
 Desvio Padrão: 9,0979

Maior Preço: R$ 76,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

22 Par R$ 80,2500 15/07/2024 Não

2 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 8 Par R$ 137,0000 04/07/2024 Não

3 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Par R$ 1,9700 24/05/2024 Não

4 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA BAHIA - Compras.gov.br

50 Par R$ 99,0000 07/05/2024 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Par R$ 76,5000 30/04/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

50 Par R$ 49,0000 26/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

60 Par R$ 49,0000 26/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

70 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

40 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

20 Par R$ 47,0000 26/04/2024 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 176,5000 27/03/2024 Não

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

85 Par R$ 59,8000 19/02/2024 Sim

16 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

500 Par R$ 3,0500 02/02/2024 Não
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 29/08/2024 11:17

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
149/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: material asg 2

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 293,3500

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

455203 - Pano Limpeza Material: 55% De Celulose E 45% De 
Poliéster , Comprimento: 31 CM, Largura: 31 CM, Características 
Adicionais: Alto Grau Absorção S/Despreendimento De Particula , 
Aplicação: Uso Geral , Tipo: Sala Limpa

Pacote 5 Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,5000 R$ 2,7125 R$ 2,6750

 Coeficiente de Variação: 32,9327%
 Desvio Padrão: 0,8933

Maior Preço: R$ 4,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PE - Compras.gov.br

240 Pacote 5 Unidade R$ 2,5000 17/06/2024 Sim

2 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

1200 Pacote 5 Unidade R$ 1,5000 27/05/2024 Sim

3 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
CE - Compras.gov.br

80 Pacote 5 Unidade R$ 2,8500 23/04/2024 Sim

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

100 Pacote 5 Unidade R$ 4,0000 22/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

421697 - Vassoura Material Cerdas: Piaçava , Comprimento Cepa: 
40 CM, Características Adicionais: Cabo Plastificado: 1,20 M; 
Cerdas: 9 Cm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,8800 R$ 14,1628 R$ 12,6500

 Coeficiente de Variação: 79,3847%
 Desvio Padrão: 11,2431

Maior Preço: R$ 79,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

35 Unidade R$ 16,9000 12/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 39,1300 10/09/2024 Não

3 I
SERVICO AUT DE AGUA E ESGOTO 
GOVER VALADARES - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 16,2000 05/09/2024 Sim

4 I
SERVICO AUT DE AGUA E ESGOTO 
GOVER VALADARES - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 15,6500 05/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

375 Unidade R$ 12,9900 03/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

1125 Unidade R$ 15,2900 03/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 14,1000 19/08/2024 Sim

8 I
ASSOCIAÇAO DE P.M.E.E.ANA AMORIM
/PEDRO AFONSO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,4000 16/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 6,2000 15/08/2024 Sim

10 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 12,0000 13/08/2024 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 10,4600 12/08/2024 Sim

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

336 Unidade R$ 9,4400 07/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,5000 30/07/2024 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 9,7200 29/07/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 25,6000 24/07/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

226 Unidade R$ 14,8900 24/07/2024 Sim

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

348 Unidade R$ 7,7000 11/07/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,0200 10/07/2024 Sim

19 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 600 Unidade R$ 59,5000 09/07/2024 Não

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 18,2000 18/06/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 18,5000 13/06/2024 Sim

22 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7000 13/06/2024 Sim

23 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,6000 12/06/2024 Sim

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
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24 I gov.br 5 Unidade R$ 14,7000 11/06/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 9,0000 11/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

162 Unidade R$ 12,6500 07/06/2024 Sim

27 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS-RJ - 
Compras.gov.br

24 Unidade R$ 12,8000 20/05/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

512 Unidade R$ 11,4400 15/05/2024 Sim

29 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 11,9900 13/05/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 14,4000 07/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 24/04/2024 Não

32 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 6,9000 15/04/2024 Sim

33 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 10,6800 11/04/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 12,9000 09/04/2024 Sim

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

3613 Unidade R$ 7,1900 09/04/2024 Sim

36 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

870 Unidade R$ 7,0000 18/03/2024 Sim

37 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
PE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 6,8500 23/02/2024 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 18,0000 21/02/2024 Sim

39 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 26,2000 21/02/2024 Não

40 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 4,8800 20/02/2024 Sim

41 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 79,6000 15/02/2024 Sim

42 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 15,9000 14/02/2024 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 856 Unidade R$ 28,5000 01/02/2024 Não

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 10,5000 31/01/2024 Sim

45 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 18,5000 31/01/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

137 Unidade R$ 29,9500 22/01/2024 Não

47 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 10,9100 19/01/2024 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 15,0000 09/01/2024 Sim

49 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 19,9000 26/12/2023 Não

50 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 19,9000 26/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

254832 - Vassoura Material Cerdas: Polipropileno , Material Cabo: 
Madeira Plastificada , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 
30 CM, Comprimento Cerdas: Mínimo 5 CM, Características 
Adicionais: Com Cabo Rosqueado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,9900 R$ 9,5018 R$ 8,7300

 Coeficiente de Variação: 26,5487%
 Desvio Padrão: 2,5226

Maior Preço: R$ 15,7700

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
REGIME PROPRIO PREV.SOCIAL MUN.
DE ARAPIRACA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 8,7300 05/09/2024 Sim

2 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 15,7700 20/08/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

960 Unidade R$ 8,2200 07/08/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 7,9500 31/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 10,1900 05/06/2024 Sim

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 9,0500 24/04/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

130 Unidade R$ 9,9400 24/04/2024 Sim

8 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 12,7500 15/04/2024 Sim

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 7,6000 26/03/2024 Sim

10 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 7,3300 05/03/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

225 Unidade R$ 45,5000 23/02/2024 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 6,9900 09/02/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

47 Unidade R$ 19,5000 22/01/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

466615 - Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: 
Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, Características Adicionais: 
Com Cabo Rosqueado , Largura Cepa: 10 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,7400 R$ 11,6822 R$ 13,0450

 Coeficiente de Variação: 28,2070%
 Desvio Padrão: 3,2952

Maior Preço: R$ 16,2500

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 12,3700 19/09/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

1650 Unidade R$ 8,5000 19/09/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,0000 18/09/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 24,9000 13/09/2024 Não

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ - RO - Compras.gov.br

475 Unidade R$ 11,9000 10/09/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE OURIZONA - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 5,6000 22/08/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 7,0000 19/08/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 38,9000 16/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 98 Unidade R$ 7,0900 14/08/2024 Sim

10 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 34,9500 13/08/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

320 Unidade R$ 16,0000 13/08/2024 Sim

12 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 13,2000 12/08/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 15,1700 06/08/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 14,0000 01/08/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

1200 Unidade R$ 13,2600 31/07/2024 Sim

16 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,1400 22/07/2024 Não

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 28,9000 19/07/2024 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 51,1000 17/07/2024 Não

19 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 8,5500 11/07/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 10/07/2024 Não

21 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

400 Unidade R$ 8,6700 28/06/2024 Sim

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 24,8500 19/06/2024 Não

23 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 8,3100 18/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

277 Unidade R$ 5,8900 07/06/2024 Sim

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 65,9800 03/06/2024 Não

26 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 13,2000 17/05/2024 Sim

27 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

444 Unidade R$ 25,2300 06/05/2024 Não

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 14,1000 06/05/2024 Sim

29 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9500 30/04/2024 Sim

30 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 13,5000 29/04/2024 Sim
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31 I ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 14,0000 22/04/2024 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

1618 Unidade R$ 14,7900 09/04/2024 Sim

33 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 24,0000 26/03/2024 Não

34 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,4700 26/03/2024 Sim

35 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,7400 23/03/2024 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO-MS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 20,0000 27/02/2024 Não

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

177 Unidade R$ 12,8900 20/02/2024 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

3550 Unidade R$ 15,4300 02/02/2024 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 141,9900 18/01/2024 Não

40 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,0000 03/01/2024 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 15,0000 19/12/2023 Sim

42 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 10,0000 18/12/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 21,8900 15/12/2023 Não

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 70,7600 06/12/2023 Não

45 I
CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS 
AGRÍCOLAS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 14,0000 23/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,8500 21/11/2023 Não

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

468 Unidade R$ 9,9000 17/11/2023 Sim

48 I
CONSELHO REG DE CORRETORES DE 
IMOVEIS-PE - Compras.gov.br

66 Unidade R$ 18,7900 16/11/2023 Não

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 16,2500 10/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 10,1000 10/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

229955 - Refil Aplicador Cera Material: Tecido Apeluciado 
Sintético , Aplicação: Aplicador Cera

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,9000 R$ 18,7875 R$ 18,2500

 Coeficiente de Variação: 19,8164%
 Desvio Padrão: 3,7230

Maior Preço: R$ 23,7500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA 
PARAIBA - Compras.gov.br

253 Unidade R$ 34,0000 01/08/2024 Não

PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
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2 I Compras.gov.br 50 Unidade R$ 21,0000 19/07/2024 Sim

3 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 15,5000 03/05/2024 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 35,7800 15/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 35,7800 15/04/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9000 26/03/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 23,7500 03/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 31,9900 30/11/2023 Não

9 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 154,0000 16/10/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

254833 - Vassoura Material Cerdas: Sisal , Material Cabo: Madeira , 
Tipo: Vasculho , Aplicação: Limpeza Teto , Comprimento Cabo: 
300 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,7500 R$ 21,5697 R$ 21,0000

 Coeficiente de Variação: 31,2086%
 Desvio Padrão: 6,7316

Maior Preço: R$ 34,5100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG - Compras.gov.br

156 Unidade R$ 13,5000 04/09/2024 Sim

2 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,7200 04/09/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 23,9400 03/09/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 23,9400 03/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 16,2000 19/08/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 28,0000 16/08/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 27,9000 16/08/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 29,0300 14/08/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 31,5000 01/08/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,3700 18/07/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 15,0000 11/07/2024 Sim

12 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,2900 04/07/2024 Sim

13 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-MT - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 24,0000 27/06/2024 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
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14 I JANEIRO - RJ - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 19,0000 20/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

97 Unidade R$ 27,7700 06/06/2024 Sim

16 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 25,0000 05/06/2024 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 29,3000 15/05/2024 Sim

18 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 39,8000 30/04/2024 Não

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 18,3000 23/04/2024 Sim

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9900 19/04/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 17,5000 12/04/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 23,0000 11/04/2024 Sim

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 10,8500 11/04/2024 Não

24 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1400 Unidade R$ 69,9000 22/03/2024 Não

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 14,1400 01/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

730 Unidade R$ 11,7500 01/03/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU - Compras.gov.br

382 Unidade R$ 19,5500 01/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 30,4900 22/01/2024 Sim

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

77 Unidade R$ 14,4000 26/12/2023 Sim

30 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 34,5100 04/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2850 Unidade R$ 9,4100 21/11/2023 Não

32 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 14,8900 13/11/2023 Sim

33 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 30,4800 03/11/2023 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

420 Unidade R$ 12,6500 30/10/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 12,6700 18/10/2023 Sim

36 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 2413 Unidade R$ 8,8800 06/10/2023 Não

37 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 7413 Unidade R$ 8,8800 06/10/2023 Não

38 I
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 21,0000 04/10/2023 Sim

39 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

39 Unidade R$ 15,0200 29/09/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602039 - Conjunto Para Limpeza Componentes: Garra , 
Aplicação: Esfregão (Mop)

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,9200 R$ 43,1433 R$ 38,0000

 Coeficiente de Variação: 48,0631%
 Desvio Padrão: 20,7360

Maior Preço: R$ 79,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 79,9000 16/09/2024 Sim

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 93,0000 16/09/2024 Não

3 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 28,0000 16/09/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 11,9200 10/09/2024 Sim

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 45,5000 29/08/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 1.144,3300 28/08/2024 Não

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 109,0000 22/08/2024 Não

8 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 14,0800 22/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 32,5000 22/08/2024 Sim

10 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 28,5000 22/08/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 94,5000 22/08/2024 Não

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 76,0000 22/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

154 Unidade R$ 43,9600 21/08/2024 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1171 Unidade R$ 28,4800 21/08/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

54 Unidade R$ 68,0000 21/08/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

589 Unidade R$ 74,9000 21/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 159,0500 21/08/2024 Não

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1768 Unidade R$ 68,0000 21/08/2024 Sim

19 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 163 Unidade R$ 88,2000 06/08/2024 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 89,0000 01/08/2024 Não

21 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 46,5000 12/07/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 88,0000 11/07/2024 Não

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 37,0000 09/07/2024 Sim

24 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 470,0000 08/07/2024 Não

25 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 123,0000 19/06/2024 Não

26 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 87,0000 12/06/2024 Não

27 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 21,0600 10/06/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

270 Unidade R$ 0,9400 10/06/2024 Não

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1130 Unidade R$ 4,0000 10/06/2024 Não
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30 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,3700 10/06/2024 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 0,8500 10/06/2024 Não

32 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 3,9100 10/06/2024 Não

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 3,5000 10/06/2024 Não

34 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

180 Unidade R$ 1,9800 10/06/2024 Não

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0100 10/06/2024 Não

36 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1750 Unidade R$ 8,7700 10/06/2024 Não

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 4,7000 10/06/2024 Não

38 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 1,8000 10/06/2024 Não

39 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 4,6600 10/06/2024 Não

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

170 Unidade R$ 4,0600 10/06/2024 Não

41 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,7400 10/06/2024 Não

42 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

160 Unidade R$ 2,8000 10/06/2024 Não

43 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 1,8000 10/06/2024 Não

44 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1150 Unidade R$ 0,5800 10/06/2024 Não

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1250 Unidade R$ 1,6200 10/06/2024 Não

46 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 23,9900 10/06/2024 Sim

47 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 3,1200 10/06/2024 Não

48 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 8,9300 10/06/2024 Não

49 I
PREFEITURA DE MARILUZ - PR - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 39,0000 05/06/2024 Sim

50 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 492,0000 22/05/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,8700 R$ 30,4039 R$ 29,0000

 Coeficiente de Variação: 29,3972%
 Desvio Padrão: 8,9379

Maior Preço: R$ 62,7900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

113 Unidade R$ 48,0000 20/09/2024 Não

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 23,8000 18/09/2024 Sim

3 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS 
- Compras.gov.br

14 Unidade R$ 26,3800 06/09/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 37,3200 05/09/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 24,9000 04/09/2024 Sim

6 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 29,5400 02/09/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

72532 Unidade R$ 1,0000 30/08/2024 Não

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,7900 28/08/2024 Não

9 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 5,1700 28/08/2024 Não

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 42,0000 26/08/2024 Sim

11 I
ASSOCIAÇAO A.E.C.E.CRISTO REI
/PEDRO AFONSO/TO - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 65,9000 22/08/2024 Não

12 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 22,7700 22/08/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 41,6000 21/08/2024 Não

14 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 24,0000 15/08/2024 Sim

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 16,8700 15/08/2024 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 25,9000 15/08/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE NOVAS TEBAS - PR - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 62,7900 14/08/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 212,5500 13/08/2024 Não

19 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 25,5000 08/08/2024 Sim

20 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 37,6100 08/08/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,0000 08/08/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 26,0000 06/08/2024 Sim

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

40 Unidade R$ 29,8000 06/08/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 48,3700 01/08/2024 Não

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 31/07/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 35,0000 31/07/2024 Sim

27 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 35,0000 30/07/2024 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 20,0000 30/07/2024 Sim

29 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 26,9100 30/07/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 22,9900 30/07/2024 Sim

31 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,9900 30/07/2024 Não

32 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 49,9300 29/07/2024 Sim

ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
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33 I PENITENCIARIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 29,3100 26/07/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 52,5000 26/07/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 47,2600 25/07/2024 Não

36 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,9000 25/07/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

21 Unidade R$ 32,7700 25/07/2024 Sim

38 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 43,9100 24/07/2024 Não

39 I
ADMINISTRAÇÃO CEMIT.SERV.FUN.DE 
CASCAVEL/PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 38,0000 23/07/2024 Sim

40 I
ADMINISTRAÇÃO CEMIT.SERV.FUN.DE 
CASCAVEL/PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 31,0000 23/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 776,2390 22/07/2024 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

28 Unidade R$ 22,1800 19/07/2024 Sim

43 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 29,0000 09/07/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 91,7500 03/07/2024 Não

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 21,6200 02/07/2024 Sim

46 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 49,0000 28/06/2024 Não

47 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

17 Unidade R$ 44,1000 28/06/2024 Não

48 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 39,3900 27/06/2024 Sim

49 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

73 Unidade R$ 29,5900 18/06/2024 Não

50 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 26,1500 13/06/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616963 - Mangueira Jardim Material: Pvc Trançado Em Fio 
Poliéster , Diâmetro: 3/4 POL, Comprimento: 50 M, Características 
Adicionais: Esguicho Tipo Pistola, 1 Conector 3/4 De Polegada

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 70,0000 R$ 154,8882 R$ 150,0000

 Coeficiente de Variação: 26,4605%
 Desvio Padrão: 40,9842

Maior Preço: R$ 250,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 138,0000 10/09/2024 Sim

2 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 130,7000 03/09/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 143,7500 16/08/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 158,1000 14/08/2024 Sim

5 I

ESP-SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 1 Unidade R$ 150,0000 05/08/2024 Sim



13 de 13

Compras.gov.br

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 70,0000 29/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,0000 24/07/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 144,2200 05/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

80 Unidade R$ 56,0000 26/06/2024 Não

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 250,0000 17/06/2024 Sim

11 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 166,0000 28/05/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 180,0000 23/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 24/09/2024 09:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : 0. LIMPADOR DE VIDRO



Home Produto

Limpador de Vidros Azulim 500ml

AZULIM

Limpador de Vidros Azulim 500ml

500 ml

EAN: 7897534800960 | SKU: 3329

R$ 5,35

R$ 5,15

unid.

O Mateus Mais

Termos de uso

Política de Privacidade


0

Encontre um produto...



Adicionar

Sobre

Como comprar?

23/09/2024, 08:33 Limpador de Vidros Azulim 500ml - AZULIM - Supermercado Mateus Calhau | Mateus Mais

https://mateusmais.com.br/#/produto/966edfff-4c07-4d7c-a73b-38dfca4e224e/7f14a498-3b4a-4784-afd7-c19a344364a0 1/2

https://dpo.privacytools.com.br/policy-view/VXePkQ8Dz/1/policy/pt_BR?s=1696615533328


Home Produto

Limpa Vidros Uau Blindex

UAU

Limpa Vidros Uau Blindex

500 ml

EAN: 7891242221505 | SKU: 21608

R$ 6,99

unid.

O Mateus Mais

Termos de uso

Política de Privacidade


0

Encontre um produto...



 1

Sobre

Como comprar?

23/09/2024, 08:33 Limpa Vidros Uau Blindex - UAU - Supermercado Mateus Calhau | Mateus Mais

https://mateusmais.com.br/#/produto/966edfff-4c07-4d7c-a73b-38dfca4e224e/84184670-b7a4-44d5-a016-8bb68520c496 1/2

https://dpo.privacytools.com.br/policy-view/VXePkQ8Dz/1/policy/pt_BR?s=1696615533328


Home Produto

Limpa Vidros Spray Veja Vidrex Tradicional 500ml Re{l

VEJA


0

Encontre um produto...



23/09/2024, 08:34 Limpa Vidros Spray  Veja Vidrex  Tradicional 500ml Refil - VEJA - Supermercado Mateus Calhau |  Mateus Mais

https://mateusmais.com.br/#/produto/966edfff-4c07-4d7c-a73b-38dfca4e224e/f465c5d3-565e-4e4b-93ea-e468b5673703 1/3



Limpa Vidros Spray Veja Vidrex Tradicional 500ml Re{l

500 ml

EAN: 7891035225000 | SKU: 1222

Mais informações

R$ 18,59

R$ 14,89

unid.

Descrição

Limpa-Vidro Líquido Veja Vidrex Frasco 500ml Re{l

O Mateus Mais

Termos de uso

Política de Privacidade

Como comprar

Entrega ou Retirada

Meios de pagamento

Trocas e devoluções

Segurança e Garantia

dúvidas frequentes

Adicionar

Sobre

Como comprar?

Ajuda e Suporte

Fale com um atendente

23/09/2024, 08:34 Limpa Vidros Spray  Veja Vidrex  Tradicional 500ml Refil - VEJA - Supermercado Mateus Calhau |  Mateus Mais

https://mateusmais.com.br/#/produto/966edfff-4c07-4d7c-a73b-38dfca4e224e/f465c5d3-565e-4e4b-93ea-e468b5673703 2/3

https://dpo.privacytools.com.br/policy-view/VXePkQ8Dz/1/policy/pt_BR?s=1696615533328
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DESPACHO-SEAF - 40682024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: DD75FA4075

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Assessoria Técnica da Administração, 
 

 
Encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação acerca da regularidade

processual da solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de empresa para

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico,

jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios

e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

14.109.259,80 (quatorze milhões, cento e nove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e

oitenta centavos), totalizando o valor de R$ 70.546.299,00 (setenta milhões, quinhentos e

quarenta e seis mil e duzentos e noventa e nove reais), considerando o DESPACHO-CSG -

16192024 e novo Termo de Referência, anexo TR ATUALIZADO 12-09.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF, para nova análise e manifestação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 18/09/2024 às 13:41 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CSG - 16552024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 720C3C254E

 
 

Senhora Diretora, 
 

Em atenção à minuta, tangente ao EDITAL ALTERADO, CUJO OBJETO é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, eletricista, bombeiro hidráulico e auxiliar de

apoio administrativo, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, analisamos a

referida minuta e não encontramos óbice ao seu prosseguimento, motivo pelo qual, em atenção ao

DESPACHO-SEAF - 40512024 , encaminho o processo para as demais providências.
 

Atenciosamente,
 
 

assinado eletronicamente em 18/09/2024 às 11:37 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 40512024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 72BB0ADD1D

 
Assunto: Processo Licitatório
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 

Encaminhem-se os autos para ciência, análise e manifestação acerca da minuta, anexo

EDITAL ALTERADO, e, caso necessário, propor as devidas adequações para o prosseguimento do processo

licitatório, prevenindo-se, dessa forma, eventuais impropriedades.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e posterior apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 17/09/2024 às 14:51 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐ de ͔͓

PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de 
asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, 
eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, 
jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, 
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͖͏.͔͓͕.͑͘͘,͏͏ ϼseteĲta ıilhões, ŗuiĲheĲtos e ŗuaŘeĲta e seis ıil duzeĲtos e 
ĲoveĲta e Ĳove ŘeaisϽ.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia __/__/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑ de ͔͓

SuıáŘio
1 DO OBJETO .......................................................................................................................................................... 3

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS .................................................................................... 3

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ..................................................................................................................... 4

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .................................... 6

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ........................................................................................................... 8

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ......... 9

7 DA FASE DE JULGAMENTO............................................................................................................................. 12

8 DA FASE HABILITAÇÃO .................................................................................................................................. 14

9 DOS RECURSOS ................................................................................................................................................ 18

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ................................................................................................ 19

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO ............................................................................................................ 19

12 DO CONTRATO ............................................................................................................................................... 20

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .................................................................................. 20

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................................................ 23

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .......................................................................................................................... 23

ANEXO I  – TERMO DE REFERÊNCIA ............................................................................................................... 25

ANEXO I I  – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ............................................................... 26

ANEXO I I I  – MINUTA DO CONTRATO .............................................................................................................. 27

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS ..................................................... 54



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͒ de ͔͓

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: __.__.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͓͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓ de ͔͓

FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ ŗuiĲŗueĲal ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı R$ ͖͏.͔͓͕.͑͘͘,͏͏ ϼseteĲta ıilhões,
ŗuiĲheĲtos e ŗuaŘeĲta e seis ıil duzeĲtos e ĲoveĲta e Ĳove ŘeaisϽ e o valoŘ ıáxiıo uĲitáŘio estiıado poŘ iteı
é aŗuele disposto Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͔ de ͔͓

͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳ. ͗.͑͐͑/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͏͗, ͐͐͏, ͐͐͐ e ͐͐͑, da IĲstŘução NoŘıativa – RFB Ĳ.
͑.͐͐͏/͑͏͑͑ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa - ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP optaĲte pelo Siıples
NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte e estaŘá
sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia
da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia
do ŗue dispõeı os aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒/͑͏͏͕ e alteŘações.

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͏
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͏,͖͔% ϼseteĲta e
ciĲco ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do iteı.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.
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͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.
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͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı
de asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções
Coletivas de TŘabalho ϼMA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e MA͏͏͏͏͕͖/͑͏͓͑Ͻ Ĳo cálculo do valoŘ estiıado pela AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ

͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ
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͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.

͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.
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͖.͕͐ PaŘa ċiĲs de aĲálise da pŘoposta ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto das especiċicações do objeto, podeŘá seŘ colhida
a ıaĲiċestação escŘita do setoŘ ŘeŗuisitaĲte do seŘviço ou da áŘea especializada Ĳo objeto.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.
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͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ BalaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑
ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais, coıpŘovaĲdoϢ

͗.͔.͒.͐ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, e SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽϢ

͗.͔.͒.͑ Capital CiŘculaĲte Líŗuido ou Capital de GiŘo ϼAtivo CiŘculaĲte - Passivo CiŘculaĲteϽ de, Ĳo ıíĲiıo, ͐ ͕,͕͕%
ϼdezesseis iĲteiŘos e sesseĲta e seis ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͒ PatŘiıôĲio líŗuido de ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͓ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘaϢ

͗.͔.͓ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido
coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲosϢ

͗.͔.͓.͐ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa deveŘão seŘ exiČidos coı base Ĳo liıite deċiĲido pela Receita FedeŘal
do BŘasil paŘa tŘaĲsıissão da EscŘituŘação CoĲtábil DiČital - ECD ao Sped.

͗.͔.͔ DeclaŘação do licitaĲte, acoıpaĲhada da Řelação de coıpŘoıissos assuıidos, coĲċoŘıe ıodelo
coĲstaĲte do AĲexo IV deste Edital de ŗue uı doze avos dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a AdıiĲistŘação Pública
e/ou coı a iĲiciativa pŘivada viČeĲtes Ĳa data apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳão é supeŘioŘ ao patŘiıôĲio líŗuido do
licitaĲte, obseŘvados os seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ
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͗.͔.͔.͐ A declaŘação deve seŘ acoıpaĲhada da DeıoĲstŘação do Resultado do ExeŘcício ϼDREϽ, Řelativa ao
últiıo exeŘcício socialϢ e

͗.͔.͔.͑ Caso a diċeŘeĲça eĲtŘe a declaŘação e a Řeceita bŘuta discŘiıiĲada Ĳa DeıoĲstŘação do Resultado do
ExeŘcício ϼDREϽ apŘeseĲtada seja supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ, paŘa ıais ou paŘa ıeĲos, o licitaĲte deveŘá
apŘeseĲtaŘ justiċicativas.

͗.͔.͕ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.

͗.͔.͖ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ

͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.
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͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.
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͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.

͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͕͘ de seteıbŘo de ͕͗͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS

͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.
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͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ

͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ

͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.
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͐͑ DO CONTRATO

͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.

͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.

͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ
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͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ

͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.

͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.
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͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.

͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.
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͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.

͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓͑ de ͔͓

͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.

͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ
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͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.
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͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͘.͓͑.MaĲteŘ pŘeposto aceito pela AdıiĲistŘação Ĳo local da obŘa ou do seŘviço paŘa ŘepŘeseĲtá-lo Ĳa execução
do coĲtŘato.
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͘.͔͑.Não coĲtŘataŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou
poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, de diŘiČeĲte do coĲtŘataĲte ou de aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado
ċuĲção Ĳa licitação ou ŗue atue Ĳa ċiscalização ou Čestão do coĲtŘato, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͓͗, paŘáČŘaċo úĲico,
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ϣ

͘.͕͑.EċetuaŘ o paČaıeĲto dos saláŘios dos eıpŘeČados alocados Ĳa execução coĲtŘatual ıediaĲte depósito Ĳa
coĲta baĲcáŘia de titulaŘidade do tŘabalhadoŘ, eı aČêĲcia situada Ĳa localidade ou ŘeČião ıetŘopolitaĲa eı ŗue
ocoŘŘe a pŘestação dos seŘviços, de ıodo a possibilitaŘ a coĲċeŘêĲcia do paČaıeĲto poŘ paŘte da coĲtŘataĲte.
Eı caso de iıpossibilidade de cuıpŘiıeĲto desta disposição, o coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa, a
ċiı de ŗue a AdıiĲistŘação aĲalise sua plausibilidade e possa veŘiċicaŘ a Řealização do paČaıeĲto.

͘.͖͑.AutoŘizaŘ o coĲtŘataĲte, Ĳo ıoıeĲto da assiĲatuŘa do coĲtŘato, a ċazeŘ o  descoĲto Ĳas ċatuŘas e ŘealizaŘ os
paČaıeĲtos dos saláŘios e deıais veŘbas tŘabalhistas diŘetaıeĲte aos tŘabalhadoŘes, beı coıo das
coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias e do FGTS, ŗuaĲdo Ĳão deıoĲstŘado o cuıpŘiıeĲto teıpestivo e ŘeČulaŘ dessas
obŘiČações, até o ıoıeĲto da ŘeČulaŘização, seı pŘejuízo das saĲções cabíveisϢ

͘.͑͗.Não peŘıitiŘ ŗue o eıpŘeČado desiČĲado paŘa tŘabalhaŘ eı uı tuŘĲo pŘeste seus seŘviços Ĳo tuŘĲo
iıediataıeĲte subseŗueĲteϢ

͘.͑͘.AteĲdeŘ às solicitações do coĲtŘataĲte ŗuaĲto à substituição dos eıpŘeČados alocados, Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, Ĳos casos eı ŗue ċicaŘ coĲstatado descuıpŘiıeĲto das obŘiČações Řelativas à execução
do seŘviço, coĲċoŘıe descŘito Ĳeste TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͘.͒͏.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados ŗuaĲto à Ĳecessidade de acataŘ as ĲoŘıas iĲteŘĲas da AdıiĲistŘaçãoϢ

͘.͒͐.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados a Řespeito das atividades a seŘeı deseıpeĲhadas, aleŘtaĲdo-os a Ĳão executaŘ
atividades Ĳão abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, deveĲdo o coĲtŘatado ŘelataŘ ao coĲtŘataĲte toda e ŗualŗueŘ
ocoŘŘêĲcia Ĳeste seĲtido, a ċiı de evitaŘ desvio de ċuĲçãoϢ

͘.͒͑.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados, Ĳo iĲício da execução coĲtŘatual, ŗuaĲto à obteĲção das iĲċoŘıações de seus
iĲteŘesses juĲto aos óŘČãos públicos, Řelativas ao coĲtŘato de tŘabalho e obŘiČações a ele iĲeŘeĲtes, adotaĲdo,
eĲtŘe outŘas, as seČuiĲtes ıedidasϡ

͘.͒͑.͐.ViabilizaŘ o acesso de seus eıpŘeČados, via iĲteŘĲet, poŘ ıeio de seĲha pŘópŘia, aos sisteıas da
PŘevidêĲcia Social e da Receita do BŘasil, coı o objetivo de veŘiċicaŘ se as suas coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias
ċoŘaı Řecolhidas, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da
adıissão do eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͑. ViabilizaŘ a eıissão do caŘtão cidadão pela Caixa EcoĲôıica FedeŘal paŘa todos os eıpŘeČados, Ĳo
pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da adıissão do
eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͒.OċeŘeceŘ todos os ıeios ĲecessáŘios aos seus eıpŘeČados paŘa a obteĲção de extŘatos de
ŘecolhiıeĲtos de seus diŘeitos sociais, pŘeċeŘeĲcialıeĲte poŘ ıeio eletŘôĲico, ŗuaĲdo dispoĲível.

͘.͒͒.Não se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte pelo Siıples NacioĲal, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções
pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕Ϣ

͘.͓͒. CoıuĲicaŘ ċoŘıalıeĲte à Receita FedeŘal a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte
cessão de ıão de obŘa, paŘa ċiĲs de exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal, a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação, coĲċoŘıe pŘevisão do aŘt.͖͐, XII, aŘt. ͒͏, §͐º, II, e do aŘt. ͒͐, II, todos da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº
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͐͑͒/͑͏͏͕, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ do ıesıo diploıa leČalϢ

͘.͔͒.PaŘa eċeito de coıpŘovação da coıuĲicação, a coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia do oċício eĲviado à
Receita FedeŘal do BŘasil, coı coıpŘovaĲte de eĲtŘeČa e ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato
de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, até o últiıo dia útil do ıês subseŗueĲte ao da
ocoŘŘêĲcia da situação de vedação.

͘.͕͒.DispoĲibilizaŘ ao coĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͖͒.ApŘeseĲtaŘ Řelação ıeĲsal dos eıpŘeČados ŗue expŘessaıeĲte optaŘeı poŘ Ĳão ŘecebeŘ o vale-tŘaĲspoŘteϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.
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͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU

͐͐.͑.O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo, títulos da dívida pública, pela ċiaĲça baĲcáŘia ou título de capitalização, eı valoŘ
coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica, iĲdicada pela
CONTRATANTE, Ĳo BaĲco do BŘasil S.A, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
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do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da EcoĲoıia.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͓͐.͒.Caso seja apŘeseĲtado título de capitalização, deveŘá seŘ custeado poŘ paČaıeĲto úĲico, coı ŘesČate
pelo valoŘ total.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
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Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas
͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais
ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐͑.͐.͔ a ͐͑.͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓, ŗue
justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
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assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͐͑.͑.͐, ͐͑.͑.͑ e ͐͑.͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA
juĲtaıeĲte coı as de ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.

͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒
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PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒

͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ
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͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCEISϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCNEPϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.
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͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.

͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
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coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
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docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.

͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͔͒ de ͔͓

͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.

͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal
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PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͔͓ de ͔͓

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DeclaŘo ŗue a eıpŘesa ___________________________________________________, iĲscŘita Ĳo CNP7 ϼMFϽ Ĳo
____________________, iĲscŘição estadual Ĳo ________________________, estabelecida eı
__________________________, possui os seČuiĲtes coĲtŘatos ċiŘıados coı a iĲiciativa pŘivada e a adıiĲistŘação
públicaϡ

Noıe do ÓŘČão/EıpŘesa ViČêĲcia do CoĲtŘato ValoŘ Total do CoĲtŘato Saldo do CoĲtŘato

ValoŘ total dos CoĲtŘatos R$_______________

Local e data

______________________________________________
AssiĲatuŘa e caŘiıbo do eıissoŘ

ObseŘvaçãoϡ
Aléı dos Ĳoıes dos óŘČãos/eıpŘesas, o licitaĲte deveŘá iĲċoŘıaŘ taıbéı o eĲdeŘeço coıpleto dos
óŘČãos/eıpŘesas, coı os ŗuais têı coĲtŘatos viČeĲtes.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.
Cálculo deıoĲstŘativo visaĲdo coıpŘovaŘ ŗue o patŘiıôĲio líŗuido é iČual ou supeŘioŘ a ͐/͐͑ ϼuı doze avosϽ do
valoŘ dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a adıiĲistŘação pública e coı a iĲiciativa pŘivada.
ValoŘ do PatŘiıôĲio Líŗuido x ͐͑ > ͐
ValoŘ total dos coĲtŘatos

Obs.ϡ Esse Řesultado deveŘá seŘ supeŘioŘ a ͐.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.͑.
Cálculo deıoĲstŘativo da vaŘiação peŘceĲtual do valoŘ total coĲstaĲte Ĳa declaŘação de coĲtŘatos ċiŘıados coı
a iĲiciativa pŘivada e coı a AdıiĲistŘação Pública eı Řelação à Řeceita bŘuta iĲċoŘıada Ĳa DRE.
ϼValoŘ da Řeceita bŘuta – ValoŘ total dos coĲtŘatosϽ x ͐͏͏ = X%
ValoŘ da Řeceita bŘuta

Obs.: Caso o peŘceĲtual eĲcoĲtŘado seja ıaioŘ ŗue ͖͕% Ђpositivo ou ĲeČativoЃ, a licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ as
devidas justiċicativas.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                              -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                              -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                              -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                              -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                              -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                     142,37 

B 12,10%  R$                     206,81 

20,43%  R$                     349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                              -   

 R$                     349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                            

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                          

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                     757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                        64,95 

D  R$                              -   

E  R$                          6,25 

F  R$                     121,00 

 R$                     608,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                     349,18 

2.2  R$                     757,47 

2.3  R$                     608,00 

                        1.714,65 

3 Percentual (%) Valor (R$)Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                              1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



A 0,42%  R$                          7,18 
B 0,03%  R$                          0,57 
C 3,44%  R$                        58,80 
D 1,94%  R$                        33,16 
E 0,71%  R$                        12,20 
F 0,06%  R$                          1,06 

6,61%  R$                     112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)
A 8,33%  R$                     142,37 
B 0,28%  R$                          4,79 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,34 
D 0,07%  R$                          1,20 
E 0,29%  R$                          4,96 
F 0,00%  R$                              -   

8,99%  R$                     153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                              -   

 R$                              -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                     153,65 

4.2  R$                              -   

 R$                     153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                              -   

D  R$                              -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        92,79 

B 5,00%  R$                     190,21 

7,50%  R$                     283,00 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        28,42 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                     131,18 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                     218,63 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                     378,24 

16,15%  R$                     661,23 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.714,65 

C  R$                     112,97 

D  R$                     153,65 

E  R$                        21,01 

 R$                  3.711,43 

F  R$                     661,23 

 R$                  4.372,66 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.372,66R$                1 4.372,66R$               1 4.372,66R$                      

4.372,66R$                      

104.943,84R$                  

-R$                                

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)
Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  2.072,40 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                      621,72 

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.694,12 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      224,42 

B 12,10%  R$                      325,99 

20,43%  R$                      550,41 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      550,41 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 648,91R$                      

B 2,50% 81,11R$                        

RAT FAT 97,34R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 48,67R$                        

E 1,00% 32,45R$                        

F 0,60% 19,47R$                        

G 0,20% 6,49R$                           

H 8,00% 259,56R$                      

36,80%  R$                  1.193,99 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 52,06R$                        

B 21 R$ 0,00

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

3,00%

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Salário educação

SESC ou SESI

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                2.072,40 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido



C  R$                               -   

D  R$                               -   

E

F  R$                      326,13 

 R$                      378,19 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      550,41 

2.2  R$                  1.193,99 

2.3  R$                      378,19 

                        2.122,58 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                        11,32 

B 0,03%  R$                          0,91 

C 3,44%  R$                        92,68 

D 1,94%  R$                        52,27 

E 0,71%  R$                        19,23 

F 0,06%  R$                          1,67 

6,61%  R$                      178,07 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      224,42 

B 0,28%  R$                          7,54 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,54 
D 0,07%  R$                          1,89 
E 0,29%  R$                          7,81 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      242,20 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      242,20 

4.2  R$                               -   

 R$                      242,20 

5 Valor (R$)

A  R$                        24,70 

C  R$                      160,26 

D  R$                               -   

 R$                      184,96 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      135,55 

B 5,00%  R$                      277,87 

7,50%  R$                      413,42 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        41,52 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      191,64 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      319,40 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Total

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Benefícios Mensais e Diários

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cesta básica

Provisão para Rescisão

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos



8,65%  R$                      552,55 

16,15%  R$                      965,97 

Valor (R$)

A  R$                  2.694,12 

B  R$                  2.122,58 

C  R$                      178,07 

D  R$                      242,20 

E  R$                      184,96 

 R$                  5.421,93 

F  R$                      965,97 

 R$                  6.387,90 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.387,90R$                1 6.387,90R$               1 6.387,90R$                       

6.387,90R$                       

153.309,60R$                  

-R$                                 

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  2.072,40 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.072,40 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      172,63 

B 12,10%  R$                      250,76 

20,43%  R$                      423,39 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      423,39 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 499,16R$                      

B 2,50% 62,39R$                        

RAT FAT 74,87R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 37,44R$                        

E 1,00% 24,96R$                        

F 0,60% 14,97R$                        

G 0,20% 4,99R$                           

H 8,00% 199,66R$                      

36,80%  R$                      918,45 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 52,06R$                        

B 21 R$ 0,00 -R$                             

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

 R$                                                                                                                                2.072,40 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Janeiro

SINDUSCON

MA000067/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários



C  R$                               -   

D  R$                               -   

E

F  R$                      326,13 

 R$                      378,19 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      423,39 

2.2  R$                      918,45 

2.3  R$                      378,19 

                        1.720,03 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          8,70 

B 0,03%  R$                          0,70 

C 3,44%  R$                        71,29 

D 1,94%  R$                        40,20 

E 0,71%  R$                        14,80 

F 0,06%  R$                          1,28 

6,61%  R$                      136,98 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      172,63 

B 0,28%  R$                          5,80 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,41 
D 0,07%  R$                          1,45 
E 0,29%  R$                          6,01 
F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      186,31 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      186,31 

4.2  R$                               -   

 R$                      186,31 

5 Valor (R$)

A  R$                        24,70 

C  R$                        85,22 

D  R$                               -   

 R$                      109,92 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      105,64 

B 5,00%  R$                      216,56 

7,50%  R$                      322,20 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        32,36 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      149,35 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      248,92 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      430,64  Subtotal 02 (Tributos)

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



16,15%  R$                      752,84 

Valor (R$)

A  R$                  2.072,40 

B  R$                  1.720,03 

C  R$                      136,98 

D  R$                      186,31 

E  R$                      109,92 

 R$                  4.225,63 

F  R$                      752,84 

 R$                  4.978,47 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.978,47R$                1 4.978,47R$               1 4.978,47R$                       

4.978,47R$                       

119.483,28R$                  

-R$                                 

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

Módulo 1 - Composição da Remuneração







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Carregador

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Carregador

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      688,00 

                        1.613,63 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 3,44%  R$                        49,18 

D 1,94%  R$                        27,73 

E 0,71%  R$                        10,21 

F 0,06%  R$                          0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                          4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,29 

D 0,07%  R$                          1,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                          4,15 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                               -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                        10,29 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        10,29 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        81,91 

B 5,00%  R$                      167,92 

7,50%  R$                      249,83 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        25,09 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      115,81 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      193,01 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      333,91 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



16,15%  R$                      583,74 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.613,63 

C  R$                        94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                        10,29 

 R$                  3.276,52 

F  R$                      583,74 

 R$                  3.860,26 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.860,26R$                1 3.860,26R$               1 3.860,26R$                       

3.860,26R$                       

92.646,24R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      688,00 

                        1.613,63 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 3,44%  R$                        49,18 

D 1,94%  R$                        27,73 

E 0,71%  R$                        10,21 

F 0,06%  R$                          0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                          4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,29 

D 0,07%  R$                          1,00 

E 0,29%  R$                          4,15 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                               -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                      305,93 

D  R$                      394,25 

 R$                      721,19 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        99,69 

B 5,00%  R$                      204,36 

7,50%  R$                      304,04 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        30,54 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      140,93 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      234,89 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      406,36 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado



16,15%  R$                      710,40 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.613,63 

C  R$                        94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                      721,19 

 R$                  3.987,42 

F  R$                      710,40 

 R$                  4.697,82 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.697,82R$                1 4.697,82R$               1 4.697,82R$                       

4.697,82R$                       

112.747,68R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Copeira

44

1

15

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Copeira

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      688,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      688,00 

                        1.613,63 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 3,44%  R$                        49,18 

D 1,94%  R$                        27,73 

E 0,71%  R$                        10,21 

F 0,06%  R$                          0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                          4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,29 

D 0,07%  R$                          1,00 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                          4,15 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                               -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,16 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,16 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        82,28 

B 5,00%  R$                      168,68 

7,50%  R$                      250,97 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        25,21 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      116,33 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      193,89 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      335,43 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



16,15%  R$                      586,39 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.613,63 

C  R$                        94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                        25,16 

 R$                  3.291,39 

F  R$                      586,39 

 R$                  3.877,78 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.877,78R$                1 3.877,78R$               1 3.877,78R$                       

3.877,78R$                       

93.066,72R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        64,95 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      681,85 

                        1.788,50 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          7,18 

B 0,03%  R$                          0,57 

C 3,44%  R$                        58,80 

D 1,94%  R$                        33,16 

E 0,71%  R$                        12,20 

F 0,06%  R$                          1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 0,28%  R$                          4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,34 

D 0,07%  R$                          1,20 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                          4,96 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      153,65 

4.2  R$                               -   

 R$                      153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        94,63 

B 5,00%  R$                      194,00 

7,50%  R$                      288,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        28,99 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      133,79 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      222,98 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      385,76 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



16,15%  R$                      674,39 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.788,50 

C  R$                      112,97 

D  R$                      153,65 

E  R$                        21,01 

 R$                  3.785,29 

F  R$                      674,39 

 R$                  4.459,68 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.459,68R$                1 4.459,68R$               1 4.459,68R$                       

4.459,68R$                       

107.032,32R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

12 x 36

2

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



C  R$                        64,95 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      681,85 

                        1.788,50 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          7,18 

B 0,03%  R$                          0,57 

C 3,44%  R$                        58,80 

D 1,94%  R$                        33,16 

E 0,71%  R$                        12,20 

F 0,06%  R$                          1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 0,28%  R$                          4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,34 

D 0,07%  R$                          1,20 

E 0,29%  R$                          4,96 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      153,65 

4.2  R$                               -   

 R$                      153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        94,63 

B 5,00%  R$                      194,00 

7,50%  R$                      288,63 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        28,99 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      133,79 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      222,98 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      385,76 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Aviso Prévio Indenizado



16,15%  R$                      674,39 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.788,50 

C  R$                      112,97 

D  R$                      153,65 

E  R$                        21,01 

 R$                  3.785,29 

F  R$                      674,39 

 R$                  4.459,68 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.459,68R$                1 4.459,68R$               1 4.459,68R$                       

4.459,68R$                       

107.032,32R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional noturno Sal. Mínimo 20,00%  R$                      199,39 

Adicional de Hora Noturna Reduzida  R$                      170,85 

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.079,40 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      173,21 

B 12,10%  R$                      251,61 

20,43%  R$                      424,82 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      424,82 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 500,84R$                      

B 2,50% 62,61R$                        

RAT FAT 75,13R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 37,56R$                        

E 1,00% 25,04R$                        

F 0,60% 15,03R$                        

G 0,20% 5,01R$                           

H 8,00% 200,34R$                      

36,80%  R$                      921,55 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                        

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

12 x 36

2

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

C  R$                        64,95 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      681,85 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      424,82 

2.2  R$                      921,55 

2.3  R$                      681,85 

                        2.028,22 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          8,73 

B 0,03%  R$                          0,70 

C 3,44%  R$                        71,53 

D 1,94%  R$                        40,34 

E 0,71%  R$                        14,85 

F 0,06%  R$                          1,29 

6,61%  R$                      137,44 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      173,21 

B 0,28%  R$                          5,82 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,42 

D 0,07%  R$                          1,46 

E 0,29%  R$                          6,03 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      186,94 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      186,94 

4.2  R$                               -   

 R$                      186,94 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      111,33 

B 5,00%  R$                      228,22 

7,50%  R$                      339,54 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        34,10 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      157,39 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      262,32 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Auxílio-Refeição/Alimentação

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



8,65%  R$                      453,81 

16,15%  R$                      793,35 

Valor (R$)

A  R$                  2.079,40 

B  R$                  2.028,22 

C  R$                      137,44 

D  R$                      186,94 

E  R$                        21,01 

 R$                  4.453,00 

F  R$                      793,35 

 R$                  5.246,35 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.246,35R$                1 5.246,35R$               1 5.246,35R$                       

5.246,35R$                       

125.912,40R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 

B 12,10%  R$                      231,87 

20,43%  R$                      391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                      

B 2,50% 57,70R$                        

RAT FAT 69,23R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 34,62R$                        

E 1,00% 23,08R$                        

F 0,60% 13,85R$                        

G 0,20% 4,62R$                           

H 8,00% 184,62R$                      

36,80%  R$                      849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



C  R$                        72,82 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      677,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      391,50 

2.2  R$                      849,27 

2.3  R$                      677,29 

                        1.918,07 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          8,05 

B 0,03%  R$                          0,64 

C 3,44%  R$                        65,92 

D 1,94%  R$                        37,18 

E 0,71%  R$                        13,68 

F 0,06%  R$                          1,19 

6,61%  R$                      126,66 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 

B 0,28%  R$                          5,37 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,38 

D 0,07%  R$                          1,34 

E 0,29%  R$                          5,56 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      172,28 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      172,28 

4.2  R$                               -   

 R$                      172,28 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      103,86 

B 5,00%  R$                      212,91 

7,50%  R$                      316,77 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        31,81 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      146,83 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      244,72 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      423,37 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



16,15%  R$                      740,13 

Valor (R$)

A  R$                  1.916,31 

B  R$                  1.918,07 

C  R$                      126,66 

D  R$                      172,28 

E  R$                        21,01 

 R$                  4.154,32 

F  R$                      740,13 

 R$                  4.894,45 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.894,45R$                1 4.894,45R$               1 4.894,45R$                       

4.894,45R$                       

117.466,80R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.558,49 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.558,49 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      129,82 

B 12,10%  R$                      188,58 

20,43%  R$                      318,40 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      318,40 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 375,38R$                      

B 2,50% 46,92R$                        

RAT FAT 56,31R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 28,15R$                        

E 1,00% 18,77R$                        

F 0,60% 11,26R$                        

G 0,20% 3,75R$                           

H 8,00% 150,15R$                      

36,80%  R$                      690,70 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 82,89R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                1.558,49 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Operador de Reprografia

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Operador de Reprografia

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



C  R$                        59,22 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      685,16 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      318,40 

2.2  R$                      690,70 

2.3  R$                      685,16 

                        1.694,26 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          6,55 

B 0,03%  R$                          0,52 

C 3,44%  R$                        53,61 

D 1,94%  R$                        30,23 

E 0,71%  R$                        11,13 

F 0,06%  R$                          0,97 

6,61%  R$                      103,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      129,82 

B 0,28%  R$                          4,36 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,31 

D 0,07%  R$                          1,09 

E 0,29%  R$                          4,52 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      140,11 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      140,11 

4.2  R$                               -   

 R$                      140,11 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        87,92 

B 5,00%  R$                      180,24 

7,50%  R$                      268,16 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        26,93 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      124,30 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      207,17 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      358,41 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



16,15%  R$                      626,56 

Valor (R$)

A  R$                  1.558,49 

B  R$                  1.694,26 

C  R$                      103,01 

D  R$                      140,11 

E  R$                        21,01 

 R$                  3.516,87 

F  R$                      626,56 

 R$                  4.143,43 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.143,43R$                1 4.143,43R$               1 4.143,43R$                       

4.143,43R$                       

99.442,32R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 

B 12,10%  R$                      280,58 

20,43%  R$                      473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                      

B 2,50% 69,81R$                        

RAT FAT 83,78R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 41,89R$                        

E 1,00% 27,93R$                        

F 0,60% 16,76R$                        

G 0,20% 5,59R$                           

H 8,00% 223,40R$                      

36,80%  R$                  1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



C  R$                        88,11 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      668,44 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      473,73 

2.2  R$                  1.027,66 

2.3  R$                      668,44 

                        2.169,82 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          9,74 

B 0,03%  R$                          0,78 

C 3,44%  R$                        79,77 

D 1,94%  R$                        44,98 

E 0,71%  R$                        16,55 

F 0,06%  R$                          1,44 

6,61%  R$                      153,26 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 

B 0,28%  R$                          6,49 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,46 

D 0,07%  R$                          1,62 

E 0,29%  R$                          6,72 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      208,46 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      208,46 

4.2  R$                               -   

 R$                      208,46 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                      121,78 

B 5,00%  R$                      249,66 

7,50%  R$                      371,44 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        37,31 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      172,18 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      286,96 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      496,45 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



16,15%  R$                      867,88 

Valor (R$)

A  R$                  2.318,81 

B  R$                  2.169,82 

C  R$                      153,26 

D  R$                      208,46 

E  R$                        21,01 

 R$                  4.871,36 

F  R$                      867,88 

 R$                  5.739,24 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.739,24R$                1 5.739,24R$               1 5.739,24R$                       

5.739,24R$                       

137.741,76R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      121,01 

B 12,10%  R$                      175,77 

20,43%  R$                      296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                      

B 2,50% 43,74R$                        

RAT FAT 52,48R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 26,24R$                        

E 1,00% 17,49R$                        

F 0,60% 10,50R$                        

G 0,20% 3,50R$                           

H 8,00% 139,95R$                      

36,80%  R$                      643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                        

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        55,20 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      687,49 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      296,78 

2.2  R$                      643,79 

2.3  R$                      687,49 

                        1.628,06 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,10 

B 0,03%  R$                          0,49 

C 3,44%  R$                        49,97 

D 1,94%  R$                        28,18 

E 0,71%  R$                        10,37 

F 0,06%  R$                          0,90 

6,61%  R$                        96,01 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      121,01 

B 0,28%  R$                          4,07 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,29 

D 0,07%  R$                          1,02 

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29%  R$                          4,21 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      130,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      130,59 

4.2  R$                               -   

 R$                      130,59 

5 Valor (R$)

A  R$                        10,29 

C

D  R$                      130,83 

 R$                      141,12 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        86,21 

B 5,00%  R$                      176,73 

7,50%  R$                      262,94 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        26,41 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      121,88 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      203,14 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      351,43 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



16,15%  R$                      614,37 

Valor (R$)

A  R$                  1.452,65 

B  R$                  1.628,06 

C  R$                        96,01 

D  R$                      130,59 

E  R$                      141,12 

 R$                  3.448,43 

F  R$                      614,37 

 R$                  4.062,80 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.062,80R$                1 4.062,80R$               1 4.062,80R$                       

4.062,80R$                       

97.507,20R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

2

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      597,37 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      597,37 

                        1.523,01 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 3,44%  R$                        49,18 

D 1,94%  R$                        27,73 

E 0,71%  R$                        10,21 

F 0,06%  R$                          0,89 

6,61%  R$                        94,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 0,28%  R$                          4,00 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,29 

D 0,07%  R$                          1,00 

E 0,29%  R$                          4,15 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      128,52 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      128,52 

4.2  R$                               -   

 R$                      128,52 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                      305,93 

D  R$                      394,25 

 R$                      721,19 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        97,42 

B 5,00%  R$                      199,71 

7,50%  R$                      297,13 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        29,84 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      137,73 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      229,55 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      397,13 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais 

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



16,15%  R$                      694,25 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.523,01 

C  R$                        94,49 

D  R$                      128,52 

E  R$                      721,19 

 R$                  3.896,79 

F  R$                      694,25 

 R$                  4.591,04 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.591,04R$                1 4.591,04R$               1 4.591,04R$                       

4.591,04R$                       

110.184,96R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 415,80R$                      

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total



C  R$                        64,95 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      608,00 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      608,00 

                        1.714,65 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,42%  R$                          7,18 

B 0,03%  R$                          0,57 

C 3,44%  R$                        58,80 

D 1,94%  R$                        33,16 

E 0,71%  R$                        12,20 

F 0,06%  R$                          1,06 

6,61%  R$                      112,97 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 0,28%  R$                          4,79 

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02%  R$                          0,34 

D 0,07%  R$                          1,20 

E 0,29%  R$                          4,96 

F 0,00%  R$                               -   

8,99%  R$                      153,65 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                      153,65 

4.2  R$                               -   

 R$                      153,65 

5 Valor (R$)

A  R$                        21,01 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        21,01 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,50%  R$                        92,79 

B 5,00%  R$                      190,21 

7,50%  R$                      283,00 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        28,42 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      131,18 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      218,63 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

8,65%  R$                      378,24 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

 Subtotal 02 (Tributos)

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade



16,15%  R$                      661,23 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.714,65 

C  R$                      112,97 

D  R$                      153,65 

E  R$                        21,01 

 R$                  3.711,43 

F  R$                      661,23 

 R$                  4.372,66 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.372,66R$                1 4.372,66R$               1 4.372,66R$                       

4.372,66R$                       

104.943,84R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual







Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 40092024



DESPACHO-SEAF - 40092024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 398CB22862

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio
Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
À Comissão Permanente de Licitação,

 
Tendo em vista a manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo DESPACHO-CSG

- 16192024, acerca da abertura de procedimento licitatório, visando a prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio

administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, no valor anual estimado de R$

14.109.259,80 (quatorze milhões, cento e nove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos),

totalizando o valor de R$ 70.546.299,00 (setenta milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, duzentos e

noventa e nove reais), e considerando o TR ATUALIZADO 12-09, o DESPACHO-COF - 29432024 e demais

documentos anexados, encaminhem-se os autos para adequações na minuta do edital.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 13/09/2024 às 14:33 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-COF - 29432024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 83095D2216

 
Assunto: Licitação

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus créditos
adicionais, que fixaram para a Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$
22.334.581,77 para o item locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e
operacional, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 321.621,78.

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/09/2024 às 13:54 h (*)

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
CHEFE DE SEÇÃO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 39832024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 0F104EA131

 

 
Assunto: Licitação 
Interessado (a): Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,
 

Encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer, para informar acerca

da dotação orçamentária para custear a despesa referente à abertura de procedimento licitatório,

visando a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro

hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais,

utensílios e equipamentos, no valor anual estimado de R$ 14.109.259,80 (quatorze milhões,

cento e nove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), totalizando o valor de

R$ 70.546.299,00 (setenta milhões quinhentos e quarenta e seis mil duzentos e noventa e

nove reais), conforme solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo DESPACHO-CSG

- 16192024, TR ATUALIZADO 12-09, e demais documentos.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 12/09/2024 às 15:52 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP ATUALIZADO 12-09



ETP-CSG - 412024
Código de validação: 95FD295B80

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para

atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de

Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado,

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme

o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo

em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e

Coordenadoria de Serviços Gerais
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considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra

especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um

levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de

cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma

satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e

o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133

de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o aumento

desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em

vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que

este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em quantidade suficiente para

atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA
 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização

(ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro,

eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como referencial a necessidade de

inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

7.1. Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000125/2024,

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo

objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e

III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que

os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO,

JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
 
 
 
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

6.387,90
6

R$                          
38.327,40

R$        
459.928,80

2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.978,47

1
R$                            

4.978,47
R$           
59.741,64

298.708,20 0,00 0,00 0,00 298.708,20    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.697,82

70
R$                       

328.847,40
R$     

3.946.168,80
19.730.844,00 0,00 0,00 0,00 19.730.844,00    

4 Carregador
R$                      

3.860,26
3

R$                          
11.580,78

R$        
138.969,36

694.846,80 0,00 0,00 0,00 694.846,80    
5 Jardineiro

R$                      
4.062,80

3
R$                          

12.188,40
R$        

146.260,80
731.304,00 0,00 0,00 0,00 731.304,00    

6 Copeira
R$                      

3.877,78
15

R$                          
58.166,70

R$        
698.000,40

3.490.002,00 0,00 0,00 0,00 3.490.002,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.459,68

17
R$                          

75.814,56
R$        

909.774,72
4.548.873,60 0,00 0,00 0,00 4.548.873,60    
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada
(R$ 189,00 líquido).

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens

poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de

gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de

decisões corretivas.
 

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.459,68
2

R$                            
8.919,36

R$        
107.032,32

535.161,60 0,00 0,00 0,00 535.161,60    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$                      
5.246,35

2
R$                            

10.492,70
R$        

125.912,40
629.562,00 0,00 0,00 0,00 629.562,00    

10 Encarregado
R$                      

4.894,45
3

R$                          
14.683,35

R$        
176.200,20

881.001,00 0,00 0,00 0,00 881.001,00    

11
Auxiliar de apoio

administrativo
R$                      

5.739,24
100

R$                       
573.924,00

 
R$     

6.887.088,00
34.435.440,00 0,00 0,00 0,00 34.435.440,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
4.143,43

3
R$                          

12.430,29
R$        

149.163,48
745.817,40 0,00 0,00 0,00 745.817,40    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$            
          4.591,04

2
R$                            

9.182,08
R$        

110.184,96
550.924,80 0,00 0,00 0,00 550.924,80    

14
Recepcionista -

Bacabal
R$                      

4.372,66
1

R$                            
4.372,66

R$     
      52.471,92

262.359,60 0,00 0,00 0,00 262.359,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$        

1.163.908,15
R$  

13.966.897,80
R$

69.834.489,00
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

70.546.299,00

   
   

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada em

serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista, copeiragem,

há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo deste ETP, sendo o

da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio 

administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio administrativo,

jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e copeiragem - Comarca

de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM GERAL

LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal – São

luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e

copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da

Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
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- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 12 de setembro de 2024.

assinado eletronicamente em 12/09/2024 às 14:54 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 12/09/2024 às 14:56 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO 12-09
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70 100 
 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço Valor Anual 

Valor Quinque-
nal 

Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diá-
rias 

1 Eletricista 
R$             

6.387,90  
 

6 
R$             

38.327,40  
 

R$         
459.928,80  

 
2.299.644,00 11.863,50 142.362,00 711.810,00 3.011.454,00 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.978,47 

 
1 

R$             
4.978,47  

 

R$            
59.741,64  

 
298.708,20 0,00  0,00  0,00  298.708,20 

3 Auxiliar de Ser-
viços Gerais 

R$             

4.697,82 

 
70 

R$             
328.847,40  

 

R$      
3.946.168,80 

 
19.730.844,00 0,00  0,00  0,00  19.730.844,00 

4 Carregador 
R$             

3.860,26  
 

3 
R$             

11.580,78  
 

R$         
138.969,36  

 
694.846,80 0,00  0,00  0,00  694.846,80 

5 Jardineiro 
R$             

4.062,80 
 

3 
R$             

12.188,40  
 

R$         
146.260,80  

 
731.304,00 0,00  0,00  0,00  731.304,00 

6 Copeira 
R$             

3.877,78  
 

15 
R$             

58.166,70  
 

R$         
698.000,40  

 
3.490.002,00 0,00  0,00  0,00  3.490.002,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.459,68  
 

17 
R$             

75.814,56 
 

R$         
909.774,72  

 
4.548.873,60 0,00  0,00  0,00  4.548.873,60 

8 
Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.459,68 

 
2 

R$             
8.919,36  

 

R$         
107.032,32  

 
535.161,60 0,00  0,00  0,00  535.161,60 

9 Recepcionista 
12 x 36 noturno 

R$             
5.246,35 

 
2 

R$             
10.492,70 

 

R$         
125.912,40  

 
629.562,00 0,00  0,00  0,00  629.562,00 

10 Encarregado 
R$             

4.894,45 
 

3 
R$             

14.683,35  
 

R$         
176.200,20 

 
881.001,00 0,00  0,00  0,00  881.001,00 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.739,24  

 
100 

R$             
573.924,00  

 
 

R$      
6.887.088,00  

 
34.435.440,00 0,00  0,00  0,00  34.435.440,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
4.143,43  

 
3 

R$             
12.430,29 

 

R$         
149.163,48 

 
745.817,40 0,00  0,00  0,00  745.817,40 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.591,04 

 
2 

R$             
9.182,08  

 

R$         
110.184,96 

 
550.924,80 0,00  0,00  0,00  550.924,80 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.372,66 

 
1 

R$           
4.372,66 

 

R$            
52.471,92 

 
262.359,60 0,00  0,00  0,00  262.359,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.163.908,15  
 

R$   
13.966.897,80 

 

R$ 
69.834.489,00 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
70.546.299,00 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
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dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 
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DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 
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9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
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Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   

33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   
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57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 
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24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 
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7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
13 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 
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8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 
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9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
39 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 
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16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
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a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
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de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de R$ 70.546.299,00 (setenta milhões quinhentos e quarenta e seis mil duzentos e 
noventa e nove reais), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 

profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 
07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.163.908,15 
 

13.966.897,80 
 

69.834.489,00 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.175.771,65 14.109.259,80 70.546.299 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 12 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 39122024



DESPACHO-SEAF - 39122024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 75B2696C62

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Copeiragem, Auxiliar de Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 

À Assessoria Técnica,
 

Tendo em vista a solicitação de abertura de procedimento licitatório, visando prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado,

auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme solicitação da

Coordenadoria de Serviços Gerais, anexo DESPACHO-CSG - 16192024,  encaminhem-se os autos, com a

brevidade que o caso requer, para manifestação acerca da planilha de custos,  Anexo do documento :

PLANILHA.zip ( Descrição: PLANILHA 10-09.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 13:32 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
101/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: insumo ASG

Observações:

Total de itens cotados: 23 Valor total da pesquisa de preços: R$ 2.309,7105

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

417993 - Balde Material: Plástico , Capacidade: 12 L, 
Características Adicionais: Para Utilização Em Obras De 
Construção Civil

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,5900 R$ 11,8114 R$ 9,4800

 Coeficiente de Variação: 101,8000%
 Desvio Padrão: 12,0240

Maior Preço: R$ 91,9600

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 21,6300 26/07/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0600 26/07/2024 Sim

3 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 15,9300 24/07/2024 Sim

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 9,9600 24/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

75 Unidade R$ 16,1600 24/07/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 10/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 6,5700 04/07/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 5,5900 04/07/2024 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

450 Unidade R$ 7,4900 02/07/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 6,9000 02/07/2024 Sim
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11 I PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,2500 27/06/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

381 Unidade R$ 7,1200 27/06/2024 Sim

13 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 16 Unidade R$ 11,0000 21/06/2024 Sim

14 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 280 Unidade R$ 8,4000 17/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 14,8000 17/06/2024 Sim

16 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 13/06/2024 Sim

17 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 8,1500 13/06/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

912 Unidade R$ 9,8800 05/06/2024 Sim

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,5600 03/06/2024 Sim

20 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 10,0000 29/05/2024 Sim

21 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 10,5000 23/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 11,0000 23/05/2024 Sim

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 15,8500 22/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 9,0000 20/05/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 6,7000 16/05/2024 Sim

26 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,7200 13/05/2024 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,5000 08/05/2024 Sim

28 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 16,0000 07/05/2024 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 6,8500 07/05/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,9000 06/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,0000 06/05/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 7,5000 02/05/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 14,9900 02/05/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,0000 02/05/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,0000 02/05/2024 Sim

36 I
PREFEITURA DE JANIOPOLIS PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 9,0000 29/04/2024 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 10,7200 26/04/2024 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 11,9900 24/04/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 7,7000 18/04/2024 Sim

40 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,5400 17/04/2024 Sim

41 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY-ES - Compras.
gov.br

1319 Unidade R$ 6,4900 09/04/2024 Sim

42 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 9,4800 26/03/2024 Sim



3 de 30

43 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 11,2000 26/03/2024 Sim

44 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,5000 15/03/2024 Sim

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 330 Unidade R$ 20,0000 14/03/2024 Sim

46 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

83 Unidade R$ 8,9500 13/03/2024 Sim

47 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 9,0000 13/03/2024 Sim

48 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

28 Unidade R$ 91,9600 05/03/2024 Sim

49 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br

146 Unidade R$ 9,4000 16/02/2024 Sim

50 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 65 Unidade R$ 12,5000 15/02/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

325229 - Balde Material: Plástico , Tamanho: Pequeno , Material 
Alça: Arame Galvanizado , Capacidade: 20 L, Formato: Cilíndrico

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,1500 R$ 12,3908 R$ 11,9900

 Coeficiente de Variação: 27,5196%
 Desvio Padrão: 3,4099

Maior Preço: R$ 19,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 11,0000 15/07/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,4600 24/06/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 12,1500 12/06/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 9,9500 05/06/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 21,1100 03/06/2024 Não

6 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 14,8800 27/05/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5000 19/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

125 Unidade R$ 15,0000 11/04/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

375 Unidade R$ 15,0000 11/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 110,0000 28/12/2023 Não

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 19,0000 08/12/2023 Sim

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO 
GRANDE - RS - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,0000 23/11/2023 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,1500 03/10/2023 Sim

14 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 16,0000 02/10/2023 Sim



4 de 30

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,9000 28/09/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9000 28/09/2023 Não

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUL DE MG - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,9900 11/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613885 - Escada Material: Alumínio , Tipo: Dobrável , Quantidade 
Degraus: 7 UN, Características Adicionais: Pés Antiderrapantes, 
Trava De Segurança , Capacidade: 120 K

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 103,2500 R$ 200,8258 R$ 193,0225

 Coeficiente de Variação: 33,5015%
 Desvio Padrão: 67,2797

Maior Preço: R$ 330,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 210,2900 17/06/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 103,2500 14/06/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 
MARGARIDA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 224,0000 04/06/2024 Não

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 330,0000 24/05/2024 Sim

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 199,8400 29/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

23 Unidade R$ 302,9600 26/02/2024 Não

7 I
SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR 
DE VOLTA REDONDA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 229,9500 29/01/2024 Não

8 I
SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR 
DE VOLTA REDONDA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 175,3700 29/01/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 186,2050 29/01/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

307418 - Escova Material: Nylon , Aplicação: Máquina Lavadora , 
Características Adicionais: Nº 440 , Uso: Limpeza Pesada De Pisos

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,5500 R$ 35,2036 R$ 39,2900

 Coeficiente de Variação: 73,4408%
 Desvio Padrão: 25,8538

Maior Preço: R$ 77,0000

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE BOCAIUVA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

63 Unidade R$ 2,6500 30/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

636 Unidade R$ 54,9000 27/03/2024 Sim

3 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - CE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 77,0000 26/03/2024 Sim

4 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2900 Unidade R$ 74,2900 29/02/2024 Sim

5 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3000 Unidade R$ 12,6500 29/02/2024 Sim

6 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2900 Unidade R$ 39,2900 29/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2900 Unidade R$ 39,2900 29/02/2024 Sim

8 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2700 Unidade R$ 39,2900 29/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 4,0800 20/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 2,5500 20/02/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 41,2500 27/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

333358 - Escova Limpeza Geral Material Corpo: Plástico , Material 
Cerdas: Náilon , Características Adicionais: Formato Arredondado , 
Aplicação: Vaso Sanitário

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5100 R$ 8,1721 R$ 6,9000

 Coeficiente de Variação: 62,9508%
 Desvio Padrão: 5,1444

Maior Preço: R$ 29,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

117 Unidade R$ 2,4900 25/07/2024 Não

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

180 Unidade R$ 3,7600 23/07/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 4,6100 23/07/2024 Sim

4 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 7,5800 22/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

310 Unidade R$ 3,5100 19/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

9360 Unidade R$ 2,2000 19/07/2024 Não

7 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

105 Unidade R$ 5,1600 11/07/2024 Não
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8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,0000 11/07/2024 Não

9 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 3,6400 10/07/2024 Não

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 7,3600 10/07/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

95 Unidade R$ 3,3900 08/07/2024 Não

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

302 Unidade R$ 3,4100 02/07/2024 Não

13 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

450 Unidade R$ 7,4000 28/06/2024 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 12,4542 27/06/2024 Sim

15 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-MT - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 7,0000 27/06/2024 Sim

16 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 19,0000 27/06/2024 Sim

17 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA/BA - Compras.gov.br

7 Unidade R$ 7,8000 26/06/2024 Sim

18 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 4,6000 25/06/2024 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

2466 Unidade R$ 3,8500 25/06/2024 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 4,5000 24/06/2024 Não

21 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 5,3000 19/06/2024 Não

22 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 6,0000 18/06/2024 Não

23 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,6500 18/06/2024 Não

24 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 3,6000 17/06/2024 Não

25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 3,9900 14/06/2024 Não

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 2,2000 13/06/2024 Não

27 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

710 Unidade R$ 3,8000 13/06/2024 Não

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,3700 12/06/2024 Sim

29 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,8100 12/06/2024 Sim

30 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 3,6000 11/06/2024 Não

31 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

203 Unidade R$ 6,8000 07/06/2024 Sim

32 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS-ES - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 7,4700 06/06/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 7,9000 04/06/2024 Sim

34 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 6,5000 04/06/2024 Sim

35 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 9,6600 03/06/2024 Sim

36 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 6,1900 29/05/2024 Sim

37 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

115 Unidade R$ 6,0200 28/05/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

13 Unidade R$ 8,1000 28/05/2024 Sim

PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
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39 I OESTE - PR - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 4,2500 27/05/2024 Não

40 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

384 Unidade R$ 5,0000 24/05/2024 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 3,3000 24/05/2024 Não

42 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 4,9900 21/05/2024 Sim

43 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,6000 21/05/2024 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

770 Unidade R$ 3,6500 21/05/2024 Não

45 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 6,6500 20/05/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR - 
Compras.gov.br

106 Unidade R$ 5,1000 20/05/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

210 Unidade R$ 4,0000 16/05/2024 Não

48 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 4,1500 16/05/2024 Não

49 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 29,0000 16/05/2024 Sim

50 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

142 Unidade R$ 3,6700 15/05/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

303146 - Espátula Material Lâmina: Plástico , Material Cabo: 
Poliestireno , Tamanho: 6 CM, Aplicação: Limpeza , Características 
Adicionais: Resistente A Solvente, Espessura De 3 Mm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,2459 R$ 25,3230 R$ 25,3230

 Coeficiente de Variação: 35,8453%
 Desvio Padrão: 9,0771

Maior Preço: R$ 34,4000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 16,2459 04/12/2023 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 34,4000 27/11/2023 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 59,6000 22/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446101 - Desentupidor Pia Material: Borracha Flexível , Cor: Preta , 
Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20 CM, 
Tipo: Sanfonado

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,8500 R$ 8,8639 R$ 4,9900

 Coeficiente de Variação: 106,5152%
 Desvio Padrão: 9,4414

Maior Preço: R$ 52,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 5,0000 24/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1358 Unidade R$ 4,1000 23/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

170 Unidade R$ 4,3000 19/07/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

655 Unidade R$ 2,9900 29/07/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

101 Unidade R$ 17,0000 12/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

55 Unidade R$ 4,6900 12/07/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 5,1900 19/06/2024 Sim

8 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 33,4000 17/06/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 3,0000 13/06/2024 Não

10 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 4,4800 05/06/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 3,5000 21/05/2024 Não

12 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,8500 13/05/2024 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,9800 08/05/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 4,0000 02/05/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 5,9900 02/05/2024 Sim

16 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

153 Unidade R$ 15,4900 02/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

225 Unidade R$ 3,9400 24/04/2024 Não

18 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1434 Unidade R$ 3,3000 18/04/2024 Não

20 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,0000 11/04/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 13,0000 11/04/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 3,3800 26/03/2024 Não

23 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8500 23/03/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 3,7900 28/02/2024 Sim

25 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1076 Unidade R$ 4,2700 23/02/2024 Sim

26 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2500 22/02/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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27 I gov.br 40 Unidade R$ 7,2900 21/02/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

133 Unidade R$ 3,1900 20/02/2024 Não

29 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 3,5100 08/02/2024 Não

30 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 52,5000 06/02/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 19,1500 31/01/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 7,6300 26/01/2024 Sim

33 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

144 Unidade R$ 9,9700 22/01/2024 Sim

34 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

1473 Unidade R$ 3,2000 22/01/2024 Não

35 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,2000 19/01/2024 Não

36 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6900 11/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,2500 21/12/2023 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,5000 19/12/2023 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,0000 15/12/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3,2000 13/12/2023 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Sim

42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,1200 06/12/2023 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,7900 05/12/2023 Sim

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 7,0600 01/12/2023 Sim

45 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,9900 30/11/2023 Não

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,7500 28/11/2023 Não

47 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9800 07/11/2023 Sim

48 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 313 Unidade R$ 4,2000 06/11/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 6,4900 31/10/2023 Sim

50 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 11,9500 31/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

241711 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Borracha Flexível , 
Cor: Preta , Altura: 10 CM, Diâmetro: 16 CM, Material Cabo: Madeira 
, Comprimento Cabo: 50 C

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,6000 R$ 7,9472 R$ 5,9150

 Coeficiente de Variação: 80,6032%
 Desvio Padrão: 6,4057

Maior Preço: R$ 44,0500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 5,4400 26/07/2024 Sim

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 4,6000 25/07/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 8,8200 25/07/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

31 Unidade R$ 5,1800 29/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

570 Unidade R$ 5,0200 24/07/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 6,0000 19/07/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

155 Unidade R$ 6,2000 19/07/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,7500 19/07/2024 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

306 Unidade R$ 4,2000 18/07/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 5,0500 18/07/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

650 Unidade R$ 5,3000 29/07/2024 Sim

12 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 4,2500 11/07/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

43 Unidade R$ 6,7500 10/07/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1150 Unidade R$ 4,9300 10/07/2024 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 5,4100 05/07/2024 Sim

16 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 4,4600 04/07/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 14,0100 28/06/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

8 Unidade R$ 9,7900 27/06/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE SANTA HELENA - PR 
- Compras.gov.br

35 Unidade R$ 10,1900 27/06/2024 Sim

20 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,8400 26/06/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 9,2900 24/06/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 8,9700 19/06/2024 Sim

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 44,0500 18/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 6,4900 11/06/2024 Sim

25 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

39 Unidade R$ 6,0900 07/06/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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26 I gov.br 263 Unidade R$ 5,4700 06/06/2024 Sim

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 4,0500 05/06/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 7,9900 31/05/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 5,2900 29/05/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,4100 29/05/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,0000 27/05/2024 Sim

32 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 3,9000 24/05/2024 Sim

33 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

180 Unidade R$ 5,2000 23/05/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

395 Unidade R$ 3,6000 21/05/2024 Sim

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

480 Unidade R$ 4,7900 20/05/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 5,2500 13/05/2024 Sim

37 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 6,0000 10/05/2024 Sim

38 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,9000 08/05/2024 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 5,6500 08/05/2024 Sim

40 I
PMSP - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 9,3700 07/05/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 5,9900 06/05/2024 Sim

42 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 10,9900 02/05/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 4,1300 25/04/2024 Sim

44 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS-SC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 11,4000 24/04/2024 Sim

45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 15,0000 24/04/2024 Sim

46 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1592 Unidade R$ 5,4800 18/04/2024 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

401 Unidade R$ 15,8200 16/04/2024 Sim

49 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1450 Unidade R$ 25,0000 15/04/2024 Sim

50 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 5,8400 11/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471301 - Rodo Material Cabo: Madeira , Material Suporte: Madeira , 
Comprimento Suporte: 60 CM, Quantidade Borrachas: 2 UN, 
Características Adicionais: Cabo Revestido Em Plástico

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,5800 R$ 10,3866 R$ 8,5500

 Coeficiente de Variação: 51,7956%
 Desvio Padrão: 5,3798

Maior Preço: R$ 29,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 6,0000 23/07/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 8,3000 16/07/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

780 Unidade R$ 5,5800 16/07/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 9,0000 11/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,7600 05/07/2024 Sim

6 I
FUNDAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE 
DE DOURADOS/MS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 8,1000 04/07/2024 Sim

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 12,0000 19/06/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 6,1500 18/06/2024 Sim

9 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 16,9000 14/06/2024 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 10,9500 14/06/2024 Sim

11 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 8,5500 12/06/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 15,0000 11/06/2024 Sim

13 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 9,0000 05/06/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 6,6000 27/05/2024 Sim

15 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 8,0000 17/05/2024 Sim

16 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 18,0000 14/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 15,4000 07/05/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 9,9000 06/05/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 11,0000 06/05/2024 Sim

20 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,9800 03/05/2024 Sim

21 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 14,0000 03/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

811 Unidade R$ 6,1700 02/05/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

299 Unidade R$ 8,8800 02/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

390 Unidade R$ 8,4100 26/04/2024 Sim

25 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1130 Unidade R$ 5,9700 24/04/2024 Sim

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1090 Unidade R$ 4,7500 24/04/2024 Não

27 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1395 Unidade R$ 3,7000 24/04/2024 Não
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28 I ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1070 Unidade R$ 20,7000 24/04/2024 Sim

29 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

450 Unidade R$ 5,9600 24/04/2024 Sim

30 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 8,1500 22/04/2024 Sim

31 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 6,0000 22/04/2024 Sim

32 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 6,6000 17/04/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,4000 16/04/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 29,9000 05/04/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

438 Unidade R$ 6,4800 02/04/2024 Sim

36 I
ESP-SECRETARIA DA EDUCACAO - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 7,4000 27/03/2024 Sim

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

287 Unidade R$ 9,4300 26/03/2024 Sim

38 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 29,0000 26/03/2024 Sim

39 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 4,7400 18/03/2024 Não

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 7,5000 01/03/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

125 Unidade R$ 8,2400 01/03/2024 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1630 Unidade R$ 8,4800 28/02/2024 Sim

43 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 7,3000 09/02/2024 Sim

44 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 8,9900 08/02/2024 Sim

45 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 9,6500 07/02/2024 Sim

46 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 9,9900 05/02/2024 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 10,5600 31/01/2024 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 8,8300 23/01/2024 Sim

49 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - 
Compras.gov.br

260 Unidade R$ 9,1900 17/01/2024 Sim

50 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - 
Compras.gov.br

358 Unidade R$ 7,8200 17/01/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

304919 - Rodo Material Cabo: Madeira Plastificada , Material 
Suporte: Plástico , Comprimento Suporte: 30 CM, Quantidade 
Borrachas: 2 UN, Características Adicionais: Cabo Com Rosca

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,2500 R$ 9,8964 R$ 6,4100

 Coeficiente de Variação: 117,6711%
 Desvio Padrão: 11,6452

Maior Preço: R$ 55,5000

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 3,4500 11/07/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,4100 11/07/2024 Sim

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 4,3300 13/06/2024 Não

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 9,6600 11/06/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 7,9380 03/06/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 5,9000 29/05/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 5,3500 24/05/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

255 Unidade R$ 3,6500 20/05/2024 Não

9 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 4,1400 16/05/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 3,3000 13/05/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 5,0900 06/05/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

325 Unidade R$ 6,9300 26/04/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 13,0000 23/04/2024 Sim

14 I
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 
DE RONDONIA - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 5,6400 15/04/2024 Sim

15 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-RJ - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 7,7000 21/03/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

125 Unidade R$ 3,7500 01/03/2024 Não

17 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

650 Unidade R$ 11,7000 21/02/2024 Sim

18 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

3082 Unidade R$ 4,2500 15/01/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 3,4500 30/10/2023 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 5,0200 24/10/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

355 Unidade R$ 3,8700 24/10/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1260 Unidade R$ 3,5000 04/10/2023 Não

23 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

110 Unidade R$ 4,9000 02/10/2023 Sim

24 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,9000 28/09/2023 Sim

25 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 42 Unidade R$ 55,5000 31/08/2023 Sim

26 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,5000 30/08/2023 Não

27 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 4,9000 29/08/2023 Não

28 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 4,4100 15/08/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 5,3500 10/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

449799 - Mop Úmido Material: Microfibra , Tipo Ponta: Dobrada , 
Aplicação: Limpeza , Cor: Branca , Gramatura: 300 G/M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,5400 R$ 25,3443 R$ 19,3700

 Coeficiente de Variação: 66,8758%
 Desvio Padrão: 16,9492

Maior Preço: R$ 73,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 15,6800 23/07/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 52 Unidade R$ 19,9900 03/07/2024 Sim

3 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 74,9400 22/05/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 90,4200 18/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 21,1750 12/04/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 125,0000 10/04/2024 Não

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 73,7000 04/03/2024 Sim

8 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 18,7900 04/03/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br

203 Unidade R$ 47,7900 28/02/2024 Sim

10 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 19,9500 07/02/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 49,9500 11/01/2024 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 17,0000 28/12/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 21,9000 19/12/2023 Sim

14 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 14,8800 30/11/2023 Sim

15 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 12,1400 29/11/2023 Sim

16 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 
Compras.gov.br

112 Unidade R$ 20,0000 01/11/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
RJ - Compras.gov.br

156 Unidade R$ 17,2800 26/10/2023 Sim

18 I
PREFEITURA DE SULINA - PT - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 58,3900 16/10/2023 Sim

19 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 17,2900 28/09/2023 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

61 Unidade R$ 11,6000 10/08/2023 Sim

21 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA - SC - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 11,5400 09/08/2023 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 21,0000 09/08/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 16,8400 09/08/2023 Sim
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

427359 - Cabo Mop Material: Alumínio , Comprimento: 1,50 M, 
Componentes: Manopla Em Polipropileno , Aplicação: Mop Pó

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,5000 R$ 22,5263 R$ 22,8100

 Coeficiente de Variação: 30,7339%
 Desvio Padrão: 6,9232

Maior Preço: R$ 32,9500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 44,7900 25/07/2024 Não

2 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 70 Unidade R$ 49,7900 25/07/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 14,5000 13/06/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

74 Unidade R$ 32,9500 05/06/2024 Sim

5 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO R. G. NORTE - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 73,0000 18/03/2024 Não

6 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 3016 Unidade R$ 16,1969 20/12/2023 Sim

7 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 9202 Unidade R$ 16,0372 20/12/2023 Sim

8 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 46,0000 04/10/2023 Não

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ARIDO/RN - Compras.gov.br

220 Unidade R$ 31,3900 23/08/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 23,8000 10/08/2023 Sim

11 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 520 Unidade R$ 22,8100 10/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

307867 - Mop Pó Material: Fibras De Algodão Costuradas Em 
Lona , Largura: 12 CM, Comprimento: 60 CM, Aplicação: Limpeza , 
Cor: Branca , Gramatura: 150 , Acabamento: Fechamento Por 
Laços Costurados , Características Adicionais: Cabo Incluso; 300g; 
Lavável E Adaptável A Modelos

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 27,9500 R$ 27,9500 R$ 27,9500

 Coeficiente de Variação: 0,0000%
 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 27,9500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses



17 de 30

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 84,2000 18/06/2024 Não

2 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
PE - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 27,9500 23/02/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

443425 - Cabo Mop Material: Alumínio , Comprimento: 1,40 M, 
Componentes: Garra Em Polipropileno , Cor: Azul , Aplicação: Mop 
Úmido , Características Adicionais: Trava Para Refis

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,9900 R$ 21,7236 R$ 17,7700

 Coeficiente de Variação: 52,5659%
 Desvio Padrão: 11,4192

Maior Preço: R$ 47,7800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 33,4000 25/07/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 14,3300 13/06/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 47,7800 10/06/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

394 Unidade R$ 18,0000 16/04/2024 Sim

5 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 162,7000 15/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1309 Unidade R$ 15,0000 15/04/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3928 Unidade R$ 15,0000 15/04/2024 Sim

8 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - CE - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 17,1000 26/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 20,4000 26/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

99 Unidade R$ 21,2200 04/12/2023 Sim

11 I
CONSELHO REG DE CORRETORES DE 
IMOVEIS-PE - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 32,5800 16/11/2023 Sim

12 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 45,0000 08/11/2023 Não

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

898 Unidade R$ 6,9900 08/11/2023 Sim

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

2696 Unidade R$ 6,9900 08/11/2023 Sim

15 I
DEPTO. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 17,5400 11/09/2023 Sim

16 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 119,9000 17/08/2023 Não

17 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,8000 15/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

485533 - Máscara Proteção Resp. C/ Anvisa Modelo: Respirador 
Dobrável, Tipo Bico De Pato , Material: Camadas Fibras Sintéticas , 
Filtro: Eficiência Filtração Mín. 94% S , Classe: Pff2, N95 Ou 
Equivalente , Adicional: Carvão Ativado , Componente: Clipe Nasal 
, Tipo Fixação: Tiras Vedação Anatômica , Adicional 2: C/ Válvula , 
Cor: C/ Cor , Tamanho: Adulto , Esterilidade: Descartável

Unidade 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,1400 R$ 6,4156 R$ 1,4300

 Coeficiente de Variação: 322,9565%
 Desvio Padrão: 20,7196

Maior Preço: R$ 120,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 0,6500 26/07/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 3,0000 22/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 1,4600 19/07/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

1200 Unidade R$ 14,7900 18/07/2024 Sim

5 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 0,5700 17/07/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

15000 Unidade R$ 0,6800 16/07/2024 Não

7 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 15/07/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 15/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 0,7900 12/07/2024 Não

10 I
PREFEITURA DE BOCAIUVA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 0,8400 12/07/2024 Não

11 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,8000 11/07/2024 Sim

12 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - 
Compras.gov.br

160 Unidade R$ 1,0400 10/07/2024 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

1063 Unidade R$ 1,4000 09/07/2024 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 1,3700 05/07/2024 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

350 Unidade R$ 0,8100 05/07/2024 Não

16 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

39000 Unidade R$ 0,6000 04/07/2024 Não

17 I
CAMARA DOS DEPUTADOS - Compras.
gov.br

492 Unidade R$ 0,9700 03/07/2024 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2,0700 02/07/2024 Não

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 2,0700 02/07/2024 Não

20 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 32,0000 27/06/2024 Sim
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21 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 44788 Unidade R$ 0,5900 25/06/2024 Não

22 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 134454 Unidade R$ 0,5900 25/06/2024 Não

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 1,5000 25/06/2024 Não

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,8400 17/06/2024 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 2,3200 14/06/2024 Sim

26 I
FUNDO CONSTITUCIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br

5464 Unidade R$ 1,5000 14/06/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

140 Unidade R$ 0,8500 13/06/2024 Não

28 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 1,3000 13/06/2024 Sim

29 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 8000 Unidade R$ 1,9900 12/06/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5000 Unidade R$ 0,1400 11/06/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 0,8900 11/06/2024 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,0500 11/06/2024 Sim

33 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

155 Unidade R$ 1,8100 10/06/2024 Sim

34 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 0,6500 06/06/2024 Não

35 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 2,4000 05/06/2024 Sim

36 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA 
- Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,9900 05/06/2024 Sim

37 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

168 Unidade R$ 2,0000 04/06/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

7668 Unidade R$ 0,5000 04/06/2024 Sim

39 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

28442 Unidade R$ 0,5000 04/06/2024 Sim

40 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

42700 Unidade R$ 0,4400 03/06/2024 Sim

41 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

7300 Unidade R$ 0,4400 03/06/2024 Sim

42 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,0700 03/06/2024 Sim

43 I
FUNDO MUNICIPAL SAUDE 
PRESIDENTE KENNEDY - ES - 
Compras.gov.br

1100 Unidade R$ 0,7000 29/05/2024 Sim

44 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

15000 Unidade R$ 1,4800 24/05/2024 Sim

45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 120,9000 22/05/2024 Sim

46 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 0,5000 21/05/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1550 Unidade R$ 1,1700 20/05/2024 Sim

48 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 1,1000 15/05/2024 Sim

49 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

600 Unidade R$ 1,0800 14/05/2024 Sim

50 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

340 Unidade R$ 2,0000 14/05/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 16
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615695 - Placa Sinalizadora Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , 
Tipo: Indicativa , Formato: Retangular , Largura: 35 CM, Altura: 25 
CM, Cor: Azul, Vermelho, Amarelo, Verde, Marrom , Características 
Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10,0000 R$ 18,2050 R$ 14,0600

 Coeficiente de Variação: 55,3908%
 Desvio Padrão: 10,0839

Maior Preço: R$ 34,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
/PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 34,7000 22/07/2024 Sim

2 I
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO TOCANTINS/TO - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 8,9000 01/07/2024 Não

3 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 10,0000 29/05/2024 Sim

4 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 10,0000 29/05/2024 Sim

5 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

10 Unidade R$ 18,1200 14/05/2024 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,1500 23/04/2024 Não

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9000 23/04/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

477057 - Pá Coletora Lixo Material Coletor: Plástico , Material 
Cabo: Madeira , Comprimento Cabo: 100 CM, Comprimento: 25 
CM, Largura: 24 CM, Altura: 8 CM, Aplicação: Limpeza

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,2200 R$ 8,8354 R$ 7,0000

 Coeficiente de Variação: 66,5437%
 Desvio Padrão: 5,8794

Maior Preço: R$ 35,9500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 5,0000 26/07/2024 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 9,0000 25/07/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 12,0000 24/07/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 22,2400 24/07/2024 Sim
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5 I PREFEITURA DE DIAMANTE D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 11,0000 24/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE DIAMANTE D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 3,5000 24/07/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1226 Unidade R$ 5,9400 23/07/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,4900 22/07/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3000 Unidade R$ 4,8500 19/07/2024 Sim

10 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 11,0000 18/07/2024 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

512 Unidade R$ 5,1000 18/07/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 8,2000 16/07/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 3,7300 12/07/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 5,9500 12/07/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,0000 11/07/2024 Sim

16 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

115 Unidade R$ 3,7000 11/07/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 2,2200 11/07/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 3,9000 10/07/2024 Sim

19 I
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 6,0000 09/07/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

220 Unidade R$ 4,6800 08/07/2024 Sim

21 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO 
FISICA/ES - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 6,0000 06/07/2024 Sim

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 5,4900 05/07/2024 Sim

23 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 7,0000 05/07/2024 Sim

24 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,2400 05/07/2024 Sim

25 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 6,0100 04/07/2024 Sim

26 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1981 Unidade R$ 8,0000 03/07/2024 Sim

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 12,6000 03/07/2024 Sim

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 11,0000 02/07/2024 Sim

29 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 16,0000 02/07/2024 Sim

30 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 6,8900 02/07/2024 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 35,9500 01/07/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,0000 28/06/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

100 Unidade R$ 4,1500 26/06/2024 Sim

34 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,8200 26/06/2024 Sim

35 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 5,1700 25/06/2024 Sim

CONS.REG.DE ENGª ARQ. E 
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36 I AGRONOMIA D AMAPA - Compras.gov.
br

15 Unidade R$ 9,0000 21/06/2024 Sim

37 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 12,2000 19/06/2024 Sim

38 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,1000 17/06/2024 Sim

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.
RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 5,8600 17/06/2024 Sim

40 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 14,8600 14/06/2024 Sim

41 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

965 Unidade R$ 3,8300 13/06/2024 Sim

42 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 11,0000 12/06/2024 Sim

43 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 10,9000 12/06/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 11,8000 11/06/2024 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 4,7200 11/06/2024 Sim

46 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 4,7600 10/06/2024 Sim

47 I
PREFEITURA DE APUCARANA - PR - 
Compras.gov.br

75 Unidade R$ 2,7700 10/06/2024 Sim

48 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,6300 05/06/2024 Sim

49 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 15,5000 04/06/2024 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 7,0200 04/06/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

471020 - Enxada Material: Aço Carbono , Largura: 9,5 CM, Material 
Cabo: Madeira , Comprimento Cabo: 110 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,4900 R$ 43,1741 R$ 42,5900

 Coeficiente de Variação: 34,8982%
 Desvio Padrão: 15,0670

Maior Preço: R$ 77,8400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 3,6000 24/07/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,9500 24/07/2024 Não

3 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 44,0000 24/07/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 300,0000 16/07/2024 Não

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 34,5500 09/07/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 30,0000 08/07/2024 Sim

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2A 
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7 I REGIAO - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 57,0000 02/07/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 74,8800 26/06/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 139,8200 26/06/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 77,8400 26/06/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 49,9900 19/06/2024 Sim

12 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 33,5900 17/06/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 20,0000 14/06/2024 Sim

14 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 625 Unidade R$ 31,3600 13/06/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1875 Unidade R$ 31,1000 13/06/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,8400 12/06/2024 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 54,0500 12/06/2024 Sim

18 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
CEARÁ - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 48,2800 07/06/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 56,0800 03/06/2024 Sim

20 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 29,0000 29/05/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 13,4900 27/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 13,9800 24/05/2024 Sim

23 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 40,0000 23/05/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

68 Unidade R$ 30,9400 22/05/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 30,0000 02/05/2024 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 74,0000 24/04/2024 Sim

27 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 31,9900 03/04/2024 Sim

28 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

50 Unidade R$ 31,1500 21/03/2024 Sim

29 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

180 Unidade R$ 48,5000 13/03/2024 Sim

30 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 52,7000 21/02/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 33,6200 20/02/2024 Sim

32 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

68 Unidade R$ 41,4800 20/02/2024 Sim

33 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 52,0000 16/02/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 25,0000 08/02/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 43,8400 30/01/2024 Sim

36 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 55,0000 30/01/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

9 Unidade R$ 42,5900 30/01/2024 Sim

38 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 43,8400 30/01/2024 Sim

39 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 55,0000 30/01/2024 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 42,5900 30/01/2024 Sim
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41 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 56,0000 29/12/2023 Sim

42 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 42,0000 27/12/2023 Sim

43 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

30 Unidade R$ 36,9900 20/12/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 45,7000 18/12/2023 Sim

45 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

17 Unidade R$ 68,4600 16/12/2023 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 42,6666 15/12/2023 Sim

47 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,9300 12/12/2023 Sim

48 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 36,8300 06/12/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 74,6000 01/12/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

310 Unidade R$ 29,5600 30/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 19

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

452373 - Facão Material Lâmina: Aço Carbono , Material Cabo: 
Polietileno , Comprimento: 18 POL, Tipo: Para Mato

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,0000 R$ 28,9630 R$ 23,9500

 Coeficiente de Variação: 55,6873%
 Desvio Padrão: 16,1287

Maior Preço: R$ 85,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 42,1400 25/07/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 20,0000 16/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 14,3000 09/07/2024 Sim

4 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 120 Unidade R$ 168,5800 09/07/2024 Não

5 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO-RS - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 33,1000 02/07/2024 Sim

6 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO PARA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,0000 01/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

24 Unidade R$ 26,0000 28/06/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

9 Unidade R$ 26,0000 28/06/2024 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 50,6000 27/06/2024 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 21,8500 25/06/2024 Sim

11 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 85,0000 12/06/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 15,1700 10/06/2024 Sim
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13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 13,0000 04/06/2024 Sim

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 26,9900 24/05/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 15,4100 21/05/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 21,4900 02/05/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 14,9000 05/04/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

180 Unidade R$ 30,5000 04/04/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 13,6000 04/04/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 23,9500 02/04/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 16,0700 01/04/2024 Sim

22 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 62,3600 25/03/2024 Sim

23 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 36,0000 13/03/2024 Sim

24 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 30,0000 13/03/2024 Sim

25 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 20,0000 13/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

127 Unidade R$ 16,1000 08/03/2024 Sim

27 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 14,0000 26/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 25,9000 21/02/2024 Sim

29 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 17 Unidade R$ 35,2400 15/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 15,0000 08/02/2024 Sim

31 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 21,2900 07/02/2024 Sim

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 23,0000 31/01/2024 Sim

33 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 44,4600 30/01/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

9 Unidade R$ 44,4600 30/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 17,9700 29/01/2024 Sim

36 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

47 Unidade R$ 27,0700 24/01/2024 Sim

37 I
CAMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIANIA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 17,2000 19/01/2024 Sim

38 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 44,0000 29/12/2023 Sim

39 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

98 Unidade R$ 29,2755 27/12/2023 Sim

40 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

2068 Unidade R$ 16,5000 21/12/2023 Sim

41 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 53,9700 16/12/2023 Sim

42 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 56,9900 14/12/2023 Sim

43 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 35,9000 14/12/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

38 Unidade R$ 16,7800 13/12/2023 Sim
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45 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 14,7200 07/12/2023 Sim

46 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 41,8900 05/12/2023 Sim

47 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 15,8400 01/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 14,7700 30/11/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 30,9000 30/11/2023 Sim

50 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

14000 Unidade R$ 17,5300 29/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 20

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

468661 - Tesoura Poda Material Lâmina: Aço Carbono , Material 
Cabo: Alumínio , Características Adicionais: Empunhadura De 
Borracha , Formato: Bico De Gavião , Comprimento Cabo: 78 CM, 
Aplicação: Jardinagem

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 16,6000 R$ 45,9614 R$ 40,0000

 Coeficiente de Variação: 45,9151%
 Desvio Padrão: 21,1032

Maior Preço: R$ 126,7000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 75,9000 11/07/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 81,0000 24/06/2024 Não

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

46 Unidade R$ 55,5700 19/06/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 30,0000 20/05/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

54 Unidade R$ 26,3600 20/05/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 74,6100 20/05/2024 Não

7 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 57,9900 20/05/2024 Sim

8 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 72,0000 17/05/2024 Não

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO 
MARANHãO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 62,0000 16/05/2024 Sim

10 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

21 Unidade R$ 40,0000 09/04/2024 Sim

11 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 16,6000 09/04/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 119,9100 03/04/2024 Não

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 63,0100 08/03/2024 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
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14 I CATARINA - Compras.gov.br 24 Unidade R$ 71,5000 22/02/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 32,0000 16/02/2024 Sim

16 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 111,7800 06/02/2024 Não

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 33,3300 25/01/2024 Sim

18 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 63,9300 11/01/2024 Sim

19 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,0000 10/01/2024 Sim

20 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov.br

32 Unidade R$ 40,0000 10/01/2024 Sim

21 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
RONDONIA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 37,7400 10/01/2024 Sim

22 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 114,8400 09/01/2024 Não

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 23,8600 18/12/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 51,4000 07/12/2023 Sim

25 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

23 Unidade R$ 130,4700 07/12/2023 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 99,6100 06/12/2023 Não

27 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 114,8400 04/12/2023 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

210 Unidade R$ 26,0000 30/11/2023 Sim

29 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 88,5000 13/11/2023 Não

30 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 58,0000 13/11/2023 Não

31 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 18 Unidade R$ 58,0000 13/11/2023 Não

32 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

23 Unidade R$ 105,8800 01/11/2023 Não

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 50,0000 23/10/2023 Sim

34 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 22 Unidade R$ 35,7900 23/10/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 59,9900 17/10/2023 Sim

36 I
ESTADO DE RORAIMA - Compras.gov.
br

162 Unidade R$ 45,9900 03/10/2023 Sim

37 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 37,8300 27/09/2023 Sim

38 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 43,0000 18/09/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,3300 24/08/2023 Sim

40 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 126,7000 24/08/2023 Sim

41 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 60,0000 18/08/2023 Sim

42 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 140,0000 09/08/2023 Não

43 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

53 Unidade R$ 36,0000 09/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 21
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

290544 - Avental Tipo: Impermeável , Cor: Incolor , Comprimento: 
140 CM, Largura: 70 CM, Características Adicionais: Não Reter 
Fungos , Aplicação: Cozinha Industrial

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,4200 R$ 18,5067 R$ 16,6500

 Coeficiente de Variação: 43,1930%
 Desvio Padrão: 7,9936

Maior Preço: R$ 33,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 16,8000 09/07/2024 Sim

2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 7,4200 08/05/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE JUSSARA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 33,0000 02/05/2024 Sim

4 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 23,3200 15/12/2023 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

410 Unidade R$ 160,0000 19/10/2023 Não

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

498 Unidade R$ 16,5000 19/10/2023 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

524 Unidade R$ 14,0000 29/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 22

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

335714 - Touca Tipo: Balaclava , Material: Malha Simples , Cor: 
Branca , Aplicação: Proteger A Cabeça, Pescoço E Ombros , 
Características Adicionais: Fibra 100% Meta-Aramida E Abertura 
Total

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19,9000 R$ 27,7700 R$ 27,7700

 Coeficiente de Variação: 28,3399%
 Desvio Padrão: 7,8700

Maior Preço: R$ 35,6400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

201 Unidade R$ 79,9000 08/07/2024 Não

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

604 Unidade R$ 79,0000 08/07/2024 Não

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBERLâNDIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 35,6400 04/07/2024 Sim

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 9 Unidade R$ 127,0000 27/06/2024 Não

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 32,9400 27/06/2024 Não
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6 I PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

210 Unidade R$ 19,9000 16/05/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

147 Unidade R$ 138,0000 08/05/2024 Não

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

586 Unidade R$ 138,0000 08/05/2024 Não

9 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 85,0000 07/02/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 125,0000 14/09/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 23

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

607524 - Cortador Grama Tipo Motor: Gasolina , Potência Motor: 
3,6 HP, Material Lâmina: Aço Sae 1045 , Características Adicionais: 
Motor De 4t, Com Recolhedor

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 36,9000 R$ 1.454,4391 R$ 1.703,0000

 Coeficiente de Variação: 42,8286%
 Desvio Padrão: 622,9165

Maior Preço: R$ 2.159,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 2.550,0000 19/07/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE NOVA SANTA ROSA - 
PR - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 1.703,0000 10/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 2.108,6100 27/06/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 2.159,0000 31/05/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 2.779,2200 29/05/2024 Não

6 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

13 Unidade R$ 1.780,0000 03/05/2024 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 779,9900 25/04/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

22 Unidade R$ 1.987,0000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 36,9000 09/04/2024 Sim

10 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 1.495,0000 05/03/2024 Sim

11 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 945,2500 26/02/2024 Sim

12 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 22.326,7000 16/01/2024 Não

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 85.675,0000 12/01/2024 Não

14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 81.000,0000 11/12/2023 Não

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 3.045,4000 11/12/2023 Não

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
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16 I Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.019,0000 06/12/2023 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3.300,0000 05/12/2023 Não

18 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 1.970,0100 04/12/2023 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.407,0000 29/11/2023 Não

20 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 9.033,6000 17/11/2023 Não

21 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 1.960,0000 16/11/2023 Sim

22 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 1.182,6800 01/11/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE ITAPEJARA D'OESTE 
- PR - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 2.099,0000 05/10/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 30/07/2024 08:39

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: MATERIAL COTAÇÃO



1 de 29

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
100/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: MATERIAL ASG

Observações:

Total de itens cotados: 20 Valor total da pesquisa de preços: R$ 3.836,2118

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

429961 - Álcool Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Hidratado , 
Aplicação: Produto Limpeza Doméstica , Características 
Adicionais: Incolor , Concentração: 46°Inpm

Litro 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5000 R$ 4,9183 R$ 5,0884

 Coeficiente de Variação: 19,7528%
 Desvio Padrão: 0,9715

Maior Preço: R$ 6,6600

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Litro R$ 6,6600 25/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE RIO BRANCO - AC - 
Compras.gov.br

560 Litro R$ 4,2800 11/06/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

180 Litro R$ 5,0000 11/06/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

50 Litro R$ 6,0158 03/06/2024 Sim

5 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.
RADIO-TV EDU - Compras.gov.br

50 Litro R$ 8,9990 29/05/2024 Não

6 I
PREFEITURA DE TUPASSI - PR - 
Compras.gov.br

140 Litro R$ 3,6600 10/04/2024 Sim

7 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

500 Litro R$ 7,0000 04/04/2024 Não

8 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PA - Compras.gov.br

35 Litro R$ 5,4000 06/03/2024 Sim

9 I
CONSóRCIO INTERGESTORES 
PARANá SAúDE - Compras.gov.br

20 Litro R$ 5,3900 06/03/2024 Sim

PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
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10 I Compras.gov.br 2000 Litro R$ 4,1000 22/01/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

700 Litro R$ 3,5000 22/01/2024 Sim

12 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

1159 Litro R$ 5,1768 11/12/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 15,2000 07/12/2023 Não

14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 
Compras.gov.br

3 Litro R$ 9,0000 20/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

380018 - Álcool Etílico Teor Alcoólico: 70% V/V , Composição 
Básica: Com Emoliente , Forma Farmacêutica: Gel

Litro 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5700 R$ 5,8715 R$ 5,9900

 Coeficiente de Variação: 26,2045%
 Desvio Padrão: 1,5386

Maior Preço: R$ 9,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

6000 Litro R$ 8,6500 24/07/2024 Sim

2 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8000 Litro R$ 7,8000 24/07/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

20000 Litro R$ 6,8660 16/07/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

5718 Litro R$ 4,5000 12/07/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

6300 Litro R$ 4,0400 12/07/2024 Sim

6 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

10 Litro R$ 8,4700 11/07/2024 Sim

7 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

15 Litro R$ 12,2000 08/07/2024 Não

8 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

1350 Litro R$ 3,5900 08/07/2024 Sim

9 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

30 Litro R$ 5,9900 14/06/2024 Sim

10 I
CONS. REG. DE CORRETORES DE 
IMOVEIS 3-RS - Compras.gov.br

250 Litro R$ 9,4900 16/05/2024 Sim

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

1500 Litro R$ 4,6000 07/05/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 6,5000 06/05/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

200 Litro R$ 6,4000 29/04/2024 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1200 Litro R$ 7,0000 24/04/2024 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

500 Litro R$ 10,0000 24/04/2024 Não
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16 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1800 Litro R$ 8,0000 24/04/2024 Não

17 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Litro R$ 8,5900 22/04/2024 Não

18 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO PARA - Compras.gov.br

20 Litro R$ 16,4500 18/04/2024 Não

19 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4500 Litro R$ 5,5300 17/04/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE MARECHAL CANDIDO 
RONDON - PR - Compras.gov.br

4000 Litro R$ 4,2100 10/04/2024 Sim

21 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 86 Litro R$ 229,5000 01/04/2024 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 6,9100 27/03/2024 Sim

23 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1600 Litro R$ 3,5700 25/03/2024 Sim

24 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 3000 Litro R$ 12,9500 22/03/2024 Não

25 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 37 Litro R$ 188,7600 22/03/2024 Não

26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

2000 Litro R$ 6,7700 18/03/2024 Sim

27 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8416 Litro R$ 5,1000 01/03/2024 Sim

28 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - 
BA - Compras.gov.br

600 Litro R$ 13,9500 21/02/2024 Não

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

2000 Litro R$ 3,9500 14/02/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Litro R$ 6,3000 14/02/2024 Sim

31 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 370 Litro R$ 25,0000 09/02/2024 Não

32 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3000 Litro R$ 3,8400 05/02/2024 Sim

33 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 897 Litro R$ 89,9900 19/01/2024 Não

34 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Litro R$ 58,0000 18/01/2024 Não

35 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 240 Litro R$ 13,0300 05/01/2024 Não

36 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

800 Litro R$ 7,1000 28/12/2023 Não

37 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 2592 Litro R$ 5,0000 20/11/2023 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 6,5300 07/11/2023 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

650 Litro R$ 8,9500 30/10/2023 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1580 Litro R$ 6,8000 30/10/2023 Sim

41 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 600 Litro R$ 6,9000 26/10/2023 Sim

42 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DE 
BRASíLIA - Compras.gov.br

445 Litro R$ 12,0000 17/10/2023 Não

43 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

170 Litro R$ 6,5000 09/10/2023 Sim

44 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

5320 Litro R$ 5,8000 09/10/2023 Sim

45 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

1773 Litro R$ 5,8000 09/10/2023 Sim

46 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

300 Litro R$ 4,2500 03/10/2023 Sim

47 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 
Compras.gov.br

4 Litro R$ 29,5600 03/10/2023 Não

48 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO MARANHAO - Compras.gov.br

60 Litro R$ 58,0000 05/09/2023 Não

49 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 200 Litro R$ 4,3600 30/08/2023 Sim

50 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1000 Litro R$ 8,5000 29/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

299605 - Água Sanitária Composição Química: Hipoclorito De 
Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto , Teor Cloro Ativo: Varia De 2 A 
2,50% , Cor: Incolor , Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, 
Banheiras, Pias,

Litro 10

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,0000 R$ 4,5214 R$ 3,3000

 Coeficiente de Variação: 67,5875%
 Desvio Padrão: 3,0559

Maior Preço: R$ 15,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-RJ - Compras.gov.br

1000 Litro R$ 2,5000 25/07/2024 Sim

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

11000 Litro R$ 1,6100 23/07/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1600 Litro R$ 1,6500 23/07/2024 Não

4 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

48 Litro R$ 7,5000 19/07/2024 Sim

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 1,8900 18/07/2024 Não

6 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

100 Litro R$ 2,8800 12/07/2024 Sim

7 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

30 Litro R$ 2,1700 11/07/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Litro R$ 1,6000 05/07/2024 Não

9 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

800 Litro R$ 1,8900 05/07/2024 Não

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Litro R$ 2,3000 05/07/2024 Sim

11 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

3700 Litro R$ 2,5000 28/06/2024 Sim

12 I
PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS - Compras.gov.br

720 Litro R$ 0,2290 26/06/2024 Não

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

8353 Litro R$ 1,5000 25/06/2024 Não

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

25059 Litro R$ 1,5000 25/06/2024 Não

15 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-RS - Compras.gov.br

288 Litro R$ 1,8500 24/06/2024 Não

16 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

1200 Litro R$ 1,7900 19/06/2024 Não

17 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Litro R$ 1,6500 17/06/2024 Não

18 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
PE - Compras.gov.br

360 Litro R$ 1,5200 17/06/2024 Não

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

12000 Litro R$ 1,3000 17/06/2024 Não

20 I
PREFEITURA DE RIO BRANCO - AC - 
Compras.gov.br

1050 Litro R$ 2,3000 11/06/2024 Sim
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21 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 
USP - Compras.gov.br

300 Litro R$ 3,3000 11/06/2024 Sim

22 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

10 Litro R$ 5,4800 11/06/2024 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

60 Litro R$ 5,4000 11/06/2024 Sim

24 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

450 Litro R$ 2,0800 11/06/2024 Sim

25 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1300 Litro R$ 1,6000 06/06/2024 Não

26 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1000 Litro R$ 1,6200 29/05/2024 Não

27 I
ESTADO DAS ALAGOAS - Compras.gov.
br

200 Litro R$ 1,6000 28/05/2024 Não

28 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

5000 Litro R$ 1,5500 24/05/2024 Não

29 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
CEARÁ - Compras.gov.br

310 Litro R$ 7,1100 24/05/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 5,9900 23/05/2024 Sim

31 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

103 Litro R$ 1,9900 21/05/2024 Não

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

960 Litro R$ 2,1000 16/05/2024 Sim

33 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

46 Litro R$ 1,9200 15/05/2024 Não

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6000 Litro R$ 1,8300 13/05/2024 Não

35 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Litro R$ 15,0000 07/05/2024 Sim

36 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

450 Litro R$ 2,0000 26/04/2024 Sim

37 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Litro R$ 1,5500 26/04/2024 Não

38 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

250 Litro R$ 1,9000 17/04/2024 Não

39 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

135 Litro R$ 6,0000 04/04/2024 Sim

40 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

1529 Litro R$ 17,4000 18/03/2024 Não

41 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br

40460 Litro R$ 2,2500 28/02/2024 Sim

42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

147445 Litro R$ 1,9800 27/02/2024 Não

43 I
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

1798 Litro R$ 7,9900 15/02/2024 Sim

44 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 30 Litro R$ 32,1900 23/01/2024 Não

45 I
PREFEITURA DE DOM BASILIO - 
Compras.gov.br

310 Litro R$ 31,0200 17/01/2024 Não

46 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

4015 Litro R$ 3,3000 16/01/2024 Sim

47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Litro R$ 4,8000 11/01/2024 Sim

48 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 2520 Litro R$ 1,7500 27/12/2023 Não

49 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2452 Litro R$ 1,9500 21/12/2023 Não

50 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10000 Litro R$ 1,7000 05/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

283789 - Aromatizante Ambiental Aroma: Lavanda , Aplicação: 
Geral , Apresentação: Aerosol , Características Adicionais: 
Biodegradável

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,0000 R$ 9,7197 R$ 8,2050

 Coeficiente de Variação: 36,6009%
 Desvio Padrão: 3,5575

Maior Preço: R$ 18,4166

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 2000 Unidade R$ 7,5000 23/07/2024 Sim

2 I
CONS. REGIONAL DE ENFERMAGEM-
MS - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,3000 10/07/2024 Sim

3 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO 
FISICA/ES - Compras.gov.br

96 Unidade R$ 9,3000 06/07/2024 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 14,5000 04/07/2024 Sim

5 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

150 Unidade R$ 7,6000 05/06/2024 Sim

6 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE PELOTAS - Compras.gov.br

3600 Unidade R$ 7,0000 16/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 18,4166 31/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 8,1100 09/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 7,2200 05/10/2023 Sim

10 I
CONSELHO REG. DE CONTABILIDADE-
TO - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 9,2500 14/09/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

368775 - Limpador Base Ácida Composição Básica: Ácido 
Sulfônico, Fluorídrico E Muriático , Aspecto Físico: Líquido , Cor: 
Incolor , Aplicação: Limpeza De Pisos , Características Adicionais: 
Biodegradável

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,1000 R$ 8,8422 R$ 7,0950

 Coeficiente de Variação: 59,0373%
 Desvio Padrão: 5,2202

Maior Preço: R$ 22,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

6913 Unidade R$ 3,1000 25/06/2024 Sim

GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
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2 I Compras.gov.br 464 Unidade R$ 4,2900 23/05/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 5,3700 14/05/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 12,0000 08/05/2024 Sim

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 23,5000 02/05/2024 Não

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3028 Unidade R$ 4,0200 18/04/2024 Sim

7 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 76,8900 15/04/2024 Não

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 15,6500 01/04/2024 Sim

9 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 740 Unidade R$ 77,0000 14/03/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 16,0000 29/02/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

192 Unidade R$ 7,2000 05/02/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

172 Unidade R$ 6,9900 05/02/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

330 Unidade R$ 12,4000 31/01/2024 Sim

14 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

1050 Unidade R$ 4,5900 30/01/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 285 Unidade R$ 78,7100 19/01/2024 Não

16 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 22,0000 04/01/2024 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 120,0000 11/12/2023 Não

18 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 50,9000 11/12/2023 Não

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 14,9900 08/12/2023 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

520 Unidade R$ 4,2399 17/11/2023 Sim

21 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 400 Unidade R$ 7,4200 06/11/2023 Sim

22 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 68,9500 20/09/2023 Não

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIAO BARROS - PI - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 7,6600 11/09/2023 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1963 Unidade R$ 4,9900 31/08/2023 Sim

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

550 Unidade R$ 6,2500 08/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

465064 - Desodorizador Sanitário Composição: Dodecil Benzeno, 
Sulfonato De Sódio, Coadjuvante E , Essência: Variado , Aspecto 
Físico: Sólido , Características Adicionais: Pastilha Adesiva

Unidade 10
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1200 R$ 2,4799 R$ 1,7000

 Coeficiente de Variação: 54,4982%
 Desvio Padrão: 1,3515

Maior Preço: R$ 5,3000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 5,2500 22/07/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 1,1200 18/07/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

880 Unidade R$ 1,1500 11/07/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 1,5300 08/07/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 140 Unidade R$ 1,7000 19/06/2024 Sim

6 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

302 Unidade R$ 1,2500 07/06/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,2000 03/06/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 2,3900 27/05/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 10,6000 24/05/2024 Não

10 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 1,2900 21/05/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR - 
Compras.gov.br

370 Unidade R$ 1,2300 20/05/2024 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 2,4000 14/05/2024 Sim

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

450 Unidade R$ 1,3000 13/05/2024 Sim

14 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 800 Unidade R$ 1,5000 02/05/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

750 Unidade R$ 1,6000 02/05/2024 Sim

16 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PR - Compras.gov.br

90 Unidade R$ 4,7900 30/04/2024 Sim

17 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

15000 Unidade R$ 4,8800 25/04/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 1,3000 25/04/2024 Sim

19 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇAO 
FISICA 1ª - RJ - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 10,4500 18/04/2024 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 3,6630 11/04/2024 Sim

21 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-RJ - Compras.gov.br

3500 Unidade R$ 3,0500 11/04/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 2,3016 19/03/2024 Sim

23 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 18,6200 07/02/2024 Não

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

192 Unidade R$ 1,5000 05/02/2024 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

380 Unidade R$ 1,5000 05/02/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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26 I gov.br 850 Unidade R$ 1,3500 17/01/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
SANTA - PA - Compras.gov.br

810 Unidade R$ 3,4000 19/12/2023 Sim

28 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 4,3000 12/12/2023 Sim

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

110 Unidade R$ 5,1900 30/11/2023 Sim

30 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

700 Unidade R$ 1,6500 21/11/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6690 Unidade R$ 1,6500 21/11/2023 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1000 Unidade R$ 1,5800 14/11/2023 Sim

33 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 5,3000 09/11/2023 Sim

34 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 15,3000 09/11/2023 Não

35 I
AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE APUCARANA - 
Compras.gov.br

6000 Unidade R$ 1,4800 09/11/2023 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PR - Compras.gov.br

90 Unidade R$ 3,4000 01/11/2023 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3323 Unidade R$ 3,2800 10/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 4,2900 28/09/2023 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

180 Unidade R$ 1,9800 13/09/2023 Sim

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIAO BARROS - PI - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 2,9600 11/09/2023 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

260 Unidade R$ 2,0500 10/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

435127 - Desinfetante Princípio Ativo: À Base De Cloreto De 
Benzalcônio , Teor Ativo: 1,40% , Forma Física: Solução Aquosa , 
Característica Adicional: Com Aroma

Litro 10

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,2500 R$ 4,2310 R$ 3,6000

 Coeficiente de Variação: 53,6327%
 Desvio Padrão: 2,2692

Maior Preço: R$ 12,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

90 Litro R$ 270,0000 26/07/2024 Não

2 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

638 Litro R$ 270,0000 26/07/2024 Não

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

40 Litro R$ 4,7800 25/07/2024 Sim

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
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4 I gov.br 50 Litro R$ 4,5000 24/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1870 Litro R$ 4,9800 23/07/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2000 Litro R$ 2,5800 22/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 4,5000 16/07/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 2,3000 16/07/2024 Sim

9 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA - Compras.
gov.br

15 Litro R$ 23,1900 11/07/2024 Não

10 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PE - Compras.gov.br

150 Litro R$ 2,7500 08/07/2024 Sim

11 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

360 Litro R$ 3,5500 05/07/2024 Sim

12 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

480 Litro R$ 12,9000 04/07/2024 Sim

13 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

150 Litro R$ 3,4500 03/07/2024 Sim

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 3,0000 02/07/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE ENTRE RIOS DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

2488 Litro R$ 2,9900 02/07/2024 Sim

16 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 60 Litro R$ 118,0000 28/06/2024 Não

17 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 150 Litro R$ 4,0000 26/06/2024 Sim

18 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 240 Litro R$ 4,0000 26/06/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 5,5000 26/06/2024 Sim

20 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 160 Litro R$ 13,6000 21/06/2024 Não

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

180 Litro R$ 3,6000 19/06/2024 Sim

22 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

3000 Litro R$ 1,4900 17/06/2024 Sim

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

400 Litro R$ 4,9900 17/06/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2500 Litro R$ 2,6000 17/06/2024 Sim

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 3,3500 17/06/2024 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Litro R$ 15,0000 12/06/2024 Não

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

80 Litro R$ 5,5000 12/06/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

192 Litro R$ 4,6500 11/06/2024 Sim

29 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

400 Litro R$ 2,3500 05/06/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Litro R$ 18,0000 05/06/2024 Não

31 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Litro R$ 45,0000 28/05/2024 Não

32 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

60 Litro R$ 6,7500 24/05/2024 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 5,9700 23/05/2024 Sim

34 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

68 Litro R$ 6,9000 23/05/2024 Sim

35 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

290 Litro R$ 5,7700 23/05/2024 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-GO - Compras.gov.br

30 Litro R$ 46,0000 16/05/2024 Não
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37 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1125 Litro R$ 1,5000 10/05/2024 Sim

38 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

96 Litro R$ 8,5500 06/05/2024 Sim

39 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

2850 Litro R$ 1,5500 30/04/2024 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

380 Litro R$ 3,5000 26/04/2024 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Litro R$ 2,9000 25/04/2024 Sim

42 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

780 Litro R$ 3,0000 23/04/2024 Sim

43 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

300 Litro R$ 6,0000 23/04/2024 Sim

44 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1000 Litro R$ 1,2500 18/04/2024 Sim

45 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

18 Litro R$ 7,5000 17/04/2024 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Litro R$ 7,2500 17/04/2024 Sim

47 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

300 Litro R$ 4,7800 11/04/2024 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

300 Litro R$ 1,6900 03/04/2024 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2000 Litro R$ 2,2000 14/03/2024 Sim

50 I
CONSóRCIO INTERGESTORES 
PARANá SAúDE - Compras.gov.br

30 Litro R$ 2,1000 06/03/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

619021 - Flanela Tecido Material: 100% Algodão , Largura Peça: 
Cerca De 0,80 X 0,80 CM, Cor Fundo: Com Cor , Características 
Adicionais: Com Acabamento

Unidade 4

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,2300 R$ 1,3600 R$ 1,3600

 Coeficiente de Variação: 9,5588%
 Desvio Padrão: 0,1300

Maior Preço: R$ 1,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 1,4900 12/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,2300 12/07/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481092 - Esponja Limpeza Material: Espuma , Formato: 
Retangular , Abrasividade: Média , Aplicação: Limpeza Geral , 
Características Adicionais: Toda Face Macia , Comprimento 
Mínimo: 25 CM, Largura Mínima: 7,5 CM, Espessura Mínima: 5 C

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,4000 R$ 2,9273 R$ 1,2850

 Coeficiente de Variação: 135,6608%
 Desvio Padrão: 3,9712

Maior Preço: R$ 19,9300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

3788 Unidade R$ 6,2400 25/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

11366 Unidade R$ 6,2400 25/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

350 Unidade R$ 2,7500 25/07/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 1,3800 19/07/2024 Sim

5 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 1,6100 16/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 2,3000 10/07/2024 Sim

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 0,9000 04/07/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

1400 Unidade R$ 0,5600 28/06/2024 Sim

9 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

240 Unidade R$ 1,2000 26/06/2024 Sim

10 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 0,6500 21/06/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

900 Unidade R$ 19,9300 17/06/2024 Sim

12 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-
GRANDENSE - Compras.gov.br

2570 Unidade R$ 0,7000 11/06/2024 Sim

13 I
MINISTERIO DAS RELACOES 
EXTERIORES - MRE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 1,7000 07/06/2024 Sim

14 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 1,5000 28/05/2024 Sim

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

7200 Unidade R$ 9,9000 08/05/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

1440 Unidade R$ 12,7500 08/05/2024 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

7200 Unidade R$ 6,5600 08/05/2024 Sim

18 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 8,5000 06/05/2024 Sim

19 I
ESP-SECRETARIA DA SAUDE - 
Compras.gov.br

360 Unidade R$ 0,5500 02/05/2024 Sim

20 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 225 Unidade R$ 2,1000 09/04/2024 Sim

21 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 675 Unidade R$ 2,1000 09/04/2024 Sim

22 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS-RJ - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 0,5500 26/03/2024 Sim

23 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 2,5000 20/03/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

192 Unidade R$ 1,2500 13/03/2024 Sim
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25 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 1,2900 14/02/2024 Sim

26 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 2,9500 06/02/2024 Sim

27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 4,4700 18/01/2024 Sim

28 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

1092 Unidade R$ 0,6000 11/12/2023 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 1,2800 01/12/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 0,9900 30/11/2023 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 1,1100 21/11/2023 Sim

32 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 11230 Unidade R$ 0,5400 20/11/2023 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 1,6000 20/11/2023 Sim

34 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 900 Unidade R$ 1,0000 14/11/2023 Sim

35 I
PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
Compras.gov.br

15774 Unidade R$ 0,5600 07/11/2023 Sim

36 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

1584 Unidade R$ 4,4000 01/11/2023 Sim

37 I
PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
Compras.gov.br

3300 Unidade R$ 1,5000 01/11/2023 Sim

38 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

7190 Unidade R$ 0,7900 25/10/2023 Sim

39 I
PREFEITURA DE ITAPEJARA D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 0,5999 19/10/2023 Sim

40 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DO R.
G. DO NORTE - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 14,9900 11/10/2023 Sim

41 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 2,8800 04/10/2023 Sim

42 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2768 Unidade R$ 0,4000 02/10/2023 Sim

43 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 0,5750 28/09/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2000 Unidade R$ 0,9300 28/08/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 0,6000 24/08/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 0,5500 22/08/2023 Sim

47 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
RS - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 0,7500 18/08/2023 Sim

48 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2000 Unidade R$ 0,8500 11/08/2023 Sim

49 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 4,9600 09/08/2023 Sim

50 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 0,7800 01/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

484679 - Inseticida Tipo: Líquido , Aplicação: Uso Doméstico Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,4800 R$ 15,1310 R$ 8,5500

 Coeficiente de Variação: 100,4639%
 Desvio Padrão: 15,2012

Maior Preço: R$ 59,4000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 16,0900 26/07/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 13,1000 26/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

340 Unidade R$ 4,4800 26/07/2024 Sim

4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

350 Unidade R$ 7,8300 25/07/2024 Sim

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 11,2000 25/07/2024 Sim

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

188 Unidade R$ 11,2000 25/07/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

163 Unidade R$ 6,2900 25/07/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

181 Unidade R$ 7,4000 25/07/2024 Sim

9 I
ESP - DEPTO. ESTRADAS DE 
RODAGEM-DER - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 8,5500 25/07/2024 Sim

10 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 12,7500 25/07/2024 Sim

11 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

90 Unidade R$ 8,6900 25/07/2024 Sim

12 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 8,0000 24/07/2024 Sim

13 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 10,9000 24/07/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE DIAMANTE D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 8,0000 24/07/2024 Sim

15 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,3700 24/07/2024 Sim

16 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 3000 Unidade R$ 8,0000 23/07/2024 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 100,7400 23/07/2024 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 25,4500 23/07/2024 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 306,6000 23/07/2024 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 178,1200 23/07/2024 Não

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 153,1500 23/07/2024 Não

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 48,1800 23/07/2024 Sim

23 I
CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
/PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 13,0000 22/07/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 8,1000 22/07/2024 Sim

25 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,1400 22/07/2024 Sim

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

31 Unidade R$ 143,5000 22/07/2024 Não

27 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 58,8700 22/07/2024 Sim
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28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 10,0000 22/07/2024 Sim

29 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 259,5900 19/07/2024 Não

30 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 226,3300 19/07/2024 Não

31 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 187,9900 19/07/2024 Não

32 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 344,0800 19/07/2024 Não

33 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 59,4000 19/07/2024 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 59,4000 19/07/2024 Sim

35 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 140,0000 19/07/2024 Não

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2000 Unidade R$ 7,5000 19/07/2024 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

400 Unidade R$ 7,9100 18/07/2024 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Unidade R$ 8,8000 18/07/2024 Sim

39 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 11,5000 16/07/2024 Sim

40 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 7,0000 15/07/2024 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 156,0000 15/07/2024 Não

42 I
ESP-SECRETARIA DA JUSTICA E 
CIDADANIA - Compras.gov.br

864 Unidade R$ 7,5100 12/07/2024 Sim

43 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,2000 12/07/2024 Sim

44 I
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

762 Unidade R$ 7,3500 12/07/2024 Sim

45 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

50 Unidade R$ 38,3300 12/07/2024 Sim

46 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

70 Unidade R$ 10,4000 12/07/2024 Sim

47 I
CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
- PR - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 6,3500 12/07/2024 Sim

48 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

324 Unidade R$ 7,8700 12/07/2024 Sim

49 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

1380 Unidade R$ 8,0000 11/07/2024 Sim

50 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

876 Unidade R$ 6,0000 11/07/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481018 - Esponja Limpeza Material: Lã Aço , Aplicação: Limpeza 
Geral

Embalagem 8 Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,2800 R$ 2,2374 R$ 1,9000

 Coeficiente de Variação: 44,8914%
 Desvio Padrão: 1,0044

Maior Preço: R$ 6,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

500 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8200 25/07/2024 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

5 Embalagem 8 Unidade R$ 16,0000 24/07/2024 Não

3 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 705 Embalagem 8 Unidade R$ 1,4500 09/07/2024 Sim

4 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

200 Embalagem 8 Unidade R$ 2,5900 02/07/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

150 Embalagem 8 Unidade R$ 1,6900 27/06/2024 Sim

6 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

50 Embalagem 8 Unidade R$ 2,2700 27/06/2024 Sim

7 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST. DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

150 Embalagem 8 Unidade R$ 2,3400 18/06/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

300 Embalagem 8 Unidade R$ 2,1100 17/06/2024 Sim

9 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Embalagem 8 Unidade R$ 2,0000 14/06/2024 Sim

10 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

24 Embalagem 8 Unidade R$ 1,6500 12/06/2024 Sim

11 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

20 Embalagem 8 Unidade R$ 2,0500 11/06/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

300 Embalagem 8 Unidade R$ 1,5000 27/05/2024 Sim

13 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA-SP - Compras.gov.br

24 Embalagem 8 Unidade R$ 3,8000 07/05/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 
Compras.gov.br

587 Embalagem 8 Unidade R$ 1,4500 06/05/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

236 Embalagem 8 Unidade R$ 1,9600 02/05/2024 Sim

16 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-PR - Compras.gov.br

24 Embalagem 8 Unidade R$ 2,0500 30/04/2024 Sim

17 I
ESP-SECRETARIA DE DESENV.URB E 
HABITACAO - Compras.gov.br

2 Embalagem 8 Unidade R$ 10,6000 30/04/2024 Não

18 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Embalagem 8 Unidade R$ 1,7400 30/04/2024 Sim

19 I
PREFEITURA DE CARMO DO RIO 
CLARO - Compras.gov.br

1627 Embalagem 8 Unidade R$ 1,6000 26/04/2024 Sim

20 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

12 Embalagem 8 Unidade R$ 3,0100 22/04/2024 Sim

21 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

50 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8500 10/04/2024 Sim

22 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3500 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8900 01/04/2024 Sim

23 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 500 Embalagem 8 Unidade R$ 1,9000 26/03/2024 Sim

24 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

500 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8800 23/03/2024 Sim

25 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

420 Embalagem 8 Unidade R$ 1,6000 15/03/2024 Sim

26 I

COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov. 2 Embalagem 8 Unidade R$ 2,7500 15/03/2024 Sim
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br

27 I
PREFEITURA DE BELA VISTA DO 
PARAISO - PR - Compras.gov.br

1400 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8900 07/03/2024 Sim

28 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Embalagem 8 Unidade R$ 1,9200 04/03/2024 Sim

29 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

34702 Embalagem 8 Unidade R$ 3,0800 01/03/2024 Sim

30 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Embalagem 8 Unidade R$ 1,9700 24/02/2024 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

3046 Embalagem 8 Unidade R$ 2,2900 23/02/2024 Sim

32 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

1500 Embalagem 8 Unidade R$ 1,4000 21/02/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8400 16/01/2024 Sim

34 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 100 Embalagem 8 Unidade R$ 1,5500 03/01/2024 Sim

35 I
ESTADO DO AMAZONAS - Compras.
gov.br

150 Embalagem 8 Unidade R$ 32,2500 27/12/2023 Não

36 I
CONSELHO REG.DE FIS. E TERAPIA 
OCUPACIONAL-PR - Compras.gov.br

12 Embalagem 8 Unidade R$ 2,9000 26/12/2023 Sim

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

300 Embalagem 8 Unidade R$ 1,3300 13/12/2023 Sim

38 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

3 Embalagem 8 Unidade R$ 2,8500 12/12/2023 Sim

39 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

1000 Embalagem 8 Unidade R$ 1,7900 30/11/2023 Sim

40 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

200 Embalagem 8 Unidade R$ 6,9000 09/11/2023 Sim

41 I
PREFEITURA DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO - Compras.gov.br

60 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8100 25/10/2023 Sim

42 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

124 Embalagem 8 Unidade R$ 3,7200 20/10/2023 Sim

43 I
PREFEITURA DE PEROLA D'OESTE - 
PR - Compras.gov.br

8 Embalagem 8 Unidade R$ 300,0000 06/10/2023 Não

44 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Embalagem 8 Unidade R$ 4,7200 06/10/2023 Sim

45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

500 Embalagem 8 Unidade R$ 1,8300 19/09/2023 Sim

46 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 6320 Embalagem 8 Unidade R$ 1,2800 31/08/2023 Sim

47 I
CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE - Compras.gov.br

5 Embalagem 8 Unidade R$ 25,0000 23/08/2023 Não

48 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

200 Embalagem 8 Unidade R$ 2,1900 03/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601034 - Limpa-Vidro Aspecto Físico: Líquido , Composição: 
Alquil Benzeno Sulfonato E Água

Frasco 1000 Mililitro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 54,1900 R$ 54,1900 R$ 54,1900

 Coeficiente de Variação: 0,0000%
 Desvio Padrão: 0,0000

Maior Preço: R$ 54,1900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
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1 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Frasco 1000 Mililitro R$ 54,1900 15/09/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

307513 - Óleo De Peroba Composição: Solventes Mineral E 
Vegetal Com Aromatizante , Aspecto Físico: Líquido Oleoginoso , 
Aroma: Madeira Natural , Aplicação: Limpeza, Lustro E Renovação 
De Móveis De Madeira

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,5400 R$ 8,3047 R$ 7,6000

 Coeficiente de Variação: 61,0257%
 Desvio Padrão: 5,0680

Maior Preço: R$ 22,4000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 7,6000 26/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 10,9000 12/07/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

36 Unidade R$ 30,0000 05/07/2024 Não

4 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 24,0000 03/07/2024 Não

5 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 8 Unidade R$ 13,7300 19/06/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,1500 17/06/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 3,0000 27/05/2024 Sim

8 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

483 Unidade R$ 2,8200 23/05/2024 Sim

9 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE-GO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 12,6000 16/05/2024 Sim

10 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 56,1600 25/04/2024 Não

11 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 120,1800 18/03/2024 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 22,4000 28/02/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

136 Unidade R$ 11,9900 12/01/2024 Sim

14 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 15,0800 11/01/2024 Não

15 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE 
DE CAXIAS -RJ - Compras.gov.br

1100 Unidade R$ 2,5400 11/12/2023 Sim

16 I
PREFEITURA DE CAMBE - PR - 
Compras.gov.br

340 Unidade R$ 3,6700 07/11/2023 Sim

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 7,2000 19/10/2023 Sim

18 I
PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO 
SUL - Compras.gov.br

155 Unidade R$ 4,6900 18/10/2023 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 31,8800 17/10/2023 Não

20 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

278 Unidade R$ 49,9500 16/10/2023 Não

21 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 14,8800 11/10/2023 Sim
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22 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 5,5700 04/10/2023 Sim

23 I FUNDACAO OSORIO - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 5,2500 20/09/2023 Sim

24 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 2,7000 18/09/2023 Sim

25 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

30 Unidade R$ 9,3000 29/08/2023 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 81,5600 29/08/2023 Não

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 25,0000 29/08/2023 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

470 Unidade R$ 7,8000 21/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481028 - Pano Limpeza Material: 100% Algodão , Características 
Adicionais: Chão , Tipo: Toalha

Unidade 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,8900 R$ 4,7995 R$ 4,9800

 Coeficiente de Variação: 45,2360%
 Desvio Padrão: 2,1711

Maior Preço: R$ 10,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE SERTANOPOLIS - PR 
- Compras.gov.br

369 Unidade R$ 4,8500 25/07/2024 Sim

2 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 3,0900 23/07/2024 Sim

3 I
CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU
/PR - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 5,9000 22/07/2024 Sim

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 6,5000 16/07/2024 Sim

5 I
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL - 
PR - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 6,0000 09/07/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 4,9900 05/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 4,9900 02/07/2024 Sim

8 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 
PUBLICA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 7,1500 20/06/2024 Sim

9 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 2,7900 19/06/2024 Sim

10 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA-RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,7000 12/06/2024 Não

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3105 Unidade R$ 1,9800 07/06/2024 Sim

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 6,0000 06/06/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5720 Unidade R$ 2,5800 06/06/2024 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

910 Unidade R$ 3,4000 03/06/2024 Sim

15 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 13,0000 23/05/2024 Não
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16 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1634 Unidade R$ 2,3800 15/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

290 Unidade R$ 3,6200 13/05/2024 Sim

18 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO R. G. NORTE - Compras.gov.br

7700 Unidade R$ 2,6400 09/05/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 7,5000 07/05/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 
Compras.gov.br

316 Unidade R$ 6,7700 06/05/2024 Sim

21 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 11,1000 06/05/2024 Não

22 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 8,4500 03/05/2024 Sim

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 4,9900 02/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 9,2300 25/04/2024 Sim

25 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 10,5000 25/04/2024 Não

26 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 8,0000 23/04/2024 Sim

27 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 6,2000 19/04/2024 Sim

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 9,0000 17/04/2024 Não

29 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,0000 15/04/2024 Sim

30 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 15,2600 12/04/2024 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,8900 09/04/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

150 Unidade R$ 7,0000 05/04/2024 Sim

33 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

150 Unidade R$ 10,0000 05/04/2024 Sim

34 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 5,9000 05/04/2024 Sim

35 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 2,1900 27/03/2024 Sim

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

8000 Unidade R$ 2,4900 25/03/2024 Sim

37 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3996 Unidade R$ 2,1500 21/03/2024 Sim

38 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 10,9900 19/03/2024 Não

39 I
CONSóRCIO INTERGESTORES 
PARANá SAúDE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,0000 06/03/2024 Sim

40 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 4000 Unidade R$ 2,4000 04/03/2024 Sim

41 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

250 Unidade R$ 2,9000 01/03/2024 Sim

42 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

5500 Unidade R$ 4,3000 21/02/2024 Sim

43 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 210 Unidade R$ 6,6000 09/02/2024 Sim

44 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

556 Unidade R$ 6,2500 08/02/2024 Sim

45 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

7200 Unidade R$ 4,9800 05/02/2024 Sim

46 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

4000 Unidade R$ 2,3200 04/02/2024 Sim

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

3794 Unidade R$ 10,3000 31/01/2024 Não

48 I
CAMARA MUNICIPAL DE PIEN - PR - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 11,7200 24/01/2024 Não
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49 I PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

708 Unidade R$ 4,9400 22/01/2024 Sim

50 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 2,4700 19/01/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615869 - Saco Plástico Lixo Capacidade: 30 L, Cor: Branca , 
Largura: 59 CM, Altura: 62 CM, Normas Técnicas: Classe Ii, Tipo B

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,5500 R$ 7,7096 R$ 8,1500

 Coeficiente de Variação: 75,5642%
 Desvio Padrão: 5,8257

Maior Preço: R$ 20,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 19,5500 16/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 40,0000 16/07/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE REALEZA - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 20,0000 16/07/2024 Não

4 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

2000 Unidade R$ 12,7700 12/07/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

1300 Unidade R$ 9,6700 12/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 3,0000 12/07/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

2300 Unidade R$ 18,3200 12/07/2024 Não

8 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 31,7900 12/07/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 21,5000 12/07/2024 Não

10 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 34,5000 12/07/2024 Não

11 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 20,0000 10/07/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

1450 Unidade R$ 11,7400 08/07/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 6,0000 08/07/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 10,0000 08/07/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE SAO JOAO - PR - 
Compras.gov.br

1900 Unidade R$ 21,5000 08/07/2024 Não

16 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

300 Unidade R$ 14,0000 28/06/2024 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

1800 Unidade R$ 0,9900 17/06/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 3,0000 14/05/2024 Sim
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19 I PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 0,7500 02/05/2024 Sim

20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 0,6000 02/05/2024 Sim

21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 0,5500 02/05/2024 Sim

22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 8,0000 02/05/2024 Sim

23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

600 Unidade R$ 0,8500 02/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

800 Unidade R$ 0,9300 02/05/2024 Sim

25 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

400 Unidade R$ 0,7900 02/05/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE BOCAIUVA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

705 Unidade R$ 10,2000 30/04/2024 Sim

27 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1562 Unidade R$ 13,0000 30/04/2024 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 8,3500 30/04/2024 Sim

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1100 Unidade R$ 13,1200 30/04/2024 Sim

30 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1200 Unidade R$ 14,0000 30/04/2024 Sim

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

700 Unidade R$ 5,0000 30/04/2024 Sim

32 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS-SC - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 145,0000 24/04/2024 Não

33 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS-SC - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,3000 24/04/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 5,2900 15/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

470832 - Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , 
Aplicação: Coleta De Lixo , Material: Polietileno

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,2250 R$ 11,6117 R$ 11,7900

 Coeficiente de Variação: 72,8110%
 Desvio Padrão: 8,4546

Maior Preço: R$ 33,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 33,0000 10/07/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

192 Unidade R$ 20,0000 10/07/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
- PR - Compras.gov.br

900 Unidade R$ 14,3000 25/06/2024 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
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4 I - PR - Compras.gov.br 2701 Unidade R$ 13,2000 25/06/2024 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

41 Unidade R$ 20,0000 07/06/2024 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 0,3600 09/05/2024 Sim

7 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

1500 Unidade R$ 7,9900 15/04/2024 Sim

8 I
CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA - RS 
- Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 0,2500 27/02/2024 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 11,7900 22/02/2024 Sim

10 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

120000 Unidade R$ 0,3833 07/02/2024 Sim

11 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 8,5000 06/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2000 Unidade R$ 12,0000 05/02/2024 Sim

13 I
PREFEITURA DE RENASCENÇA - PR - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 19,0000 02/02/2024 Sim

14 I
CAMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
- PR - Compras.gov.br

3000 Unidade R$ 0,2250 31/10/2023 Sim

15 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 15,5000 04/10/2023 Sim

16 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 10,9000 15/08/2023 Sim

17 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

530 Unidade R$ 10,0000 09/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

481090 - Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , 
Largura: 85 C

Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,3200 R$ 18,5791 R$ 14,7000

 Coeficiente de Variação: 111,8283%
 Desvio Padrão: 20,7767

Maior Preço: R$ 69,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

750 Unidade R$ 0,5000 25/07/2024 Não

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

7000 Unidade R$ 27,0000 16/07/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 15,0000 10/07/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO SANTOS - PI - Compras.
gov.br

550 Unidade R$ 3,0000 14/05/2024 Não

5 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

25000 Unidade R$ 0,6900 01/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

75000 Unidade R$ 0,5100 01/04/2024 Não

7 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 4350 Unidade R$ 1,4000 25/03/2024 Não

CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA - RS 
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8 I - Compras.gov.br 1200 Unidade R$ 0,3000 27/02/2024 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7790 Unidade R$ 2,7900 19/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

900 Unidade R$ 2,3900 18/01/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

1110 Unidade R$ 14,7000 16/01/2024 Sim

12 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

118500 Unidade R$ 0,5600 16/01/2024 Não

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

39500 Unidade R$ 0,5600 16/01/2024 Não

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

30000 Unidade R$ 0,3500 28/12/2023 Não

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 1,4300 14/12/2023 Não

16 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10000 Unidade R$ 0,3200 06/12/2023 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

680 Unidade R$ 24,1500 30/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

19 Unidade R$ 49,0000 20/11/2023 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

7551 Unidade R$ 1,1000 17/11/2023 Não

20 I
CAMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
- PR - Compras.gov.br

2000 Unidade R$ 0,8800 31/10/2023 Não

21 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
SUDESTE MG - Compras.gov.br

20100 Unidade R$ 0,2400 27/10/2023 Não

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 59,9000 27/10/2023 Não

23 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 59,9000 26/10/2023 Não

24 I
PREFEITURA DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO - Compras.gov.br

6000 Unidade R$ 0,3300 25/10/2023 Não

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 69,0000 17/10/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

4000 Unidade R$ 10,2000 21/09/2023 Sim

27 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 24,3600 22/08/2023 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3018 Unidade R$ 15,4800 21/08/2023 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14698 Unidade R$ 1,3400 21/08/2023 Sim

30 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

450 Unidade R$ 30,0000 09/08/2023 Não

31 I
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR 
- Compras.gov.br

1194 Unidade R$ 35,0000 31/07/2023 Não

32 I
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR 
- Compras.gov.br

398 Unidade R$ 34,9000 31/07/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 18

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311420 - Sabão Barra Composição Básica: Sais + Ácido Graxo , 
Tipo: Com Alvejante , Características Adicionais: Com Perfume , 
Peso: 200 G, Formato: Retangular

Unidade 5
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,0074 R$ 5,6293 R$ 6,5550

 Coeficiente de Variação: 56,1757%
 Desvio Padrão: 3,1623

Maior Preço: R$ 12,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 4000 Unidade R$ 1,0400 23/07/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

750 Unidade R$ 7,8500 12/07/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE PRESIDENTE 
BERNARDES - MG - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 75,0000 10/07/2024 Não

4 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 12,0000 10/07/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 900 Unidade R$ 6,9000 09/07/2024 Sim

6 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5000 Unidade R$ 4,9900 09/07/2024 Sim

7 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 7,5000 05/07/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 12,0000 05/07/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,5600 28/06/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.
RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 87,5500 17/06/2024 Não

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.
RAIMUNDO MANGABEIRAS - Compras.
gov.br

480 Unidade R$ 98,6800 17/06/2024 Não

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

2100 Unidade R$ 9,0000 17/06/2024 Sim

13 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 17,9000 12/06/2024 Não

14 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 6,2100 05/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

420 Unidade R$ 1,7000 20/05/2024 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

420 Unidade R$ 0,0074 20/05/2024 Sim

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

600 Unidade R$ 7,9000 13/05/2024 Sim

18 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

902 Unidade R$ 5,5000 30/04/2024 Sim

19 I
CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMOVEIS-SC - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 13,3500 24/04/2024 Não

20 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 5,1900 15/04/2024 Sim

21 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 2,2700 11/04/2024 Sim

22 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1774 Unidade R$ 24,9000 01/04/2024 Não

23 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 11162 Unidade R$ 3,7000 22/03/2024 Sim

24 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

375 Unidade R$ 120,0000 15/03/2024 Não

25 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

125 Unidade R$ 89,6000 15/03/2024 Não

26 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1200 Unidade R$ 7,2000 04/03/2024 Sim

27 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3797 Unidade R$ 1,1000 04/03/2024 Sim
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28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

500 Unidade R$ 7,6000 28/02/2024 Sim

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2000 Unidade R$ 6,9900 05/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

908 Unidade R$ 150,0000 31/01/2024 Não

31 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,5300 29/01/2024 Sim

32 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

1200 Unidade R$ 7,4900 29/01/2024 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

120 Unidade R$ 75,7700 18/01/2024 Não

34 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2,0700 11/01/2024 Sim

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 
SANTA - PA - Compras.gov.br

1810 Unidade R$ 2,4800 19/12/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 7,2500 13/12/2023 Não

37 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 8,3000 11/12/2023 Sim

38 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2000 Unidade R$ 1,5300 23/11/2023 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 14,5000 20/11/2023 Não

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

557 Unidade R$ 7,4500 17/11/2023 Sim

41 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 2,5400 10/11/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE SABAUDIA - PR - 
Compras.gov.br

1282 Unidade R$ 12,0900 09/11/2023 Não

43 I
AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE APUCARANA - 
Compras.gov.br

600 Unidade R$ 7,5000 09/11/2023 Sim

44 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 9,8500 31/10/2023 Não

45 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

1550 Unidade R$ 1,7000 27/10/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 17,9000 27/10/2023 Não

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 17,9000 26/10/2023 Não

48 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3120 Unidade R$ 1,4100 25/10/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 17,9000 17/10/2023 Não

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 8,9700 04/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 19

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

600612 - Sabão Pó Aspecto Físico: Pó , Composição: Ácidos 
Graxos Vegetais, Álcalis, Sulfato, Carbona , Características 
Adicionais: Amarelo, Utiizado Em Limpeza Em Geral

Pacote 1 Quilograma 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,0800 R$ 6,1994 R$ 3,9950

 Coeficiente de Variação: 103,0374%
 Desvio Padrão: 6,3877

Maior Preço: R$ 41,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1000 Pacote 1 Quilograma R$ 2,2000 25/07/2024 Sim

2 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 6000 Pacote 1 Quilograma R$ 4,5000 23/07/2024 Sim

3 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 144 Pacote 1 Quilograma R$ 3,8900 22/07/2024 Sim

4 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

12000 Pacote 1 Quilograma R$ 4,9200 19/07/2024 Sim

5 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

100 Pacote 1 Quilograma R$ 4,1200 16/07/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

5250 Pacote 1 Quilograma R$ 3,1600 12/07/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL - PR - Compras.gov.br

1750 Pacote 1 Quilograma R$ 3,1600 12/07/2024 Sim

8 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

880 Pacote 1 Quilograma R$ 2,6000 05/07/2024 Sim

9 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

480 Pacote 1 Quilograma R$ 10,3000 05/07/2024 Sim

10 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

200 Pacote 1 Quilograma R$ 5,2000 03/07/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 
IGUACU - PR - Compras.gov.br

700 Pacote 1 Quilograma R$ 3,9000 28/06/2024 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1000 Pacote 1 Quilograma R$ 7,0000 27/06/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
- Compras.gov.br

600 Pacote 1 Quilograma R$ 3,1400 26/06/2024 Sim

14 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

221 Pacote 1 Quilograma R$ 2,8900 21/06/2024 Sim

15 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Pacote 1 Quilograma R$ 5,4500 19/06/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS - Compras.gov.br

7200 Pacote 1 Quilograma R$ 2,2000 17/06/2024 Sim

17 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

30 Pacote 1 Quilograma R$ 7,0300 12/06/2024 Sim

18 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

1000 Pacote 1 Quilograma R$ 2,2000 24/05/2024 Sim

19 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Pacote 1 Quilograma R$ 14,5500 17/05/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE PORECATU - PR - 
Compras.gov.br

720 Pacote 1 Quilograma R$ 3,7000 16/05/2024 Sim

21 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Pacote 1 Quilograma R$ 2,9700 14/05/2024 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1000 Pacote 1 Quilograma R$ 3,9900 13/05/2024 Sim

23 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

100 Pacote 1 Quilograma R$ 6,4000 06/05/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

80 Pacote 1 Quilograma R$ 41,0000 02/05/2024 Sim

25 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

450 Pacote 1 Quilograma R$ 3,4500 29/04/2024 Sim

26 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

1200 Pacote 1 Quilograma R$ 2,5700 29/04/2024 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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27 I gov.br 20 Pacote 1 Quilograma R$ 5,8500 26/04/2024 Sim

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Pacote 1 Quilograma R$ 6,5000 19/04/2024 Sim

29 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

30 Pacote 1 Quilograma R$ 26,2000 17/04/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1200 Pacote 1 Quilograma R$ 3,6600 11/04/2024 Sim

31 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 150 Pacote 1 Quilograma R$ 10,0500 09/04/2024 Sim

32 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 450 Pacote 1 Quilograma R$ 10,0500 09/04/2024 Sim

33 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

500 Pacote 1 Quilograma R$ 3,5000 03/04/2024 Sim

34 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 200 Pacote 1 Quilograma R$ 3,3900 27/03/2024 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Pacote 1 Quilograma R$ 5,5000 27/03/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

300 Pacote 1 Quilograma R$ 6,1000 20/03/2024 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1200 Pacote 1 Quilograma R$ 5,9000 19/03/2024 Sim

38 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4000 Pacote 1 Quilograma R$ 6,6000 28/02/2024 Sim

39 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 6824 Pacote 1 Quilograma R$ 2,0800 27/02/2024 Sim

40 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

3640 Pacote 1 Quilograma R$ 3,0000 20/02/2024 Sim

41 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2000 Pacote 1 Quilograma R$ 5,8000 29/01/2024 Sim

42 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

700 Pacote 1 Quilograma R$ 3,9000 29/01/2024 Sim

43 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

1300 Pacote 1 Quilograma R$ 9,4900 26/01/2024 Sim

44 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

600 Pacote 1 Quilograma R$ 4,0000 26/01/2024 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

666 Pacote 1 Quilograma R$ 3,1300 19/01/2024 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

100 Pacote 1 Quilograma R$ 12,8000 12/01/2024 Sim

47 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 1332 Pacote 1 Quilograma R$ 5,9300 29/12/2023 Sim

48 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

150 Pacote 1 Quilograma R$ 3,6000 22/12/2023 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

598 Pacote 1 Quilograma R$ 3,2500 13/12/2023 Sim

50 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Pacote 1 Quilograma R$ 3,2000 11/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 20

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

454030 - Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Álcool, 
Propileno Glicol, Perfume, Linalool , Aspecto Físico: Líquido , 
Características Adicionais: Tampa Dosadora De Fluxo

Litro 10

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 8,5000 R$ 8,7500 R$ 8,7500

 Coeficiente de Variação: 2,8571%
 Desvio Padrão: 0,2500

Maior Preço: R$ 9,0000

Método de cálculo adotado: Mediana



29 de 29

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

24 Litro R$ 16,6000 13/06/2024 Não

2 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

500 Litro R$ 8,5000 04/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

100 Litro R$ 9,0000 04/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

450 Litro R$ 28,5000 15/02/2024 Não

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

60 Litro R$ 62,0000 18/01/2024 Não

6 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

440 Litro R$ 17,5000 18/09/2023 Não

7 I
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
FISICA 8-AM - Compras.gov.br

4 Litro R$ 17,9000 13/09/2023 Não

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Litro R$ 19,0000 18/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 29/07/2024 13:51

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  MA000102/2024  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   10/05/2024  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR017761/2024  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.207879/2024-39 
DATA DO PROTOCOLO:   15/04/2024  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017761_20242024_04_10T21_09_50.pdf


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: CONVENÇÃO MA0000672024



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  MA000067/2024  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   05/04/2024  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR014208/2024  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.206134/2024-52 
DATA DO PROTOCOLO:   26/03/2024  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART 
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ 
n. 06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA 
MENDES;  
   
E  
 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST MA, CNPJ n. 05.644.315/0001-95, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO RIBEIRO NAHUZ;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores na indústria da 
Construção Civil e do Mobiliário, com abrangência territorial em Água Doce do Maranhão/MA, 
Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA, 
Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, 
Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA, Morros/MA, Paço do Lumiar/MA, 
Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA, 
Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do Maranhão/MA, São Benedito do Rio 
Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São 
Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA e Viana/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

Os trabalhadores do grande grupo da construção civil serão remunerados conforme previsto 
nesta cláusula convencional, em observância aos pisos salariais estabelecidos.  



3.1 DO   PISO   SALARIAL    APLICÁVEL   AOS   TRABALHADORES    DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL  

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do 
salário mínimo de 2024). 
Função Salário Mês Salário Hora 
Servente R$ 1.482,80 R$ 6,74 

  

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do 
salário base recebido em dezembro de 2023) 
Função Salário Mês Salário Hora 
Meio-Oficial / Auxiliar R$ 1.544,40 R$ 7,02 
Oficial R$ 2.072,40 R$ 9,42 

  

§1º Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de trabalho será 
o reajuste sobre os salários recebidos em 31 de dezembro de 2024.  

§2º As partes convenentes pactuam que as funções descritas a seguir (rol não exaustivo) 
devem ser remuneradas, no mínimo, de acordo com a tabela de pisos salariais negociada 
nesta cláusula 3.1, considerado a categoria funcional de cada empregado:  

I – Servente: são os trabalhadores que não possuem qualificação profissional, incluindo-se 
nesta categoria, dentre outros, o vigia de obras, serviços gerais, office-boy, copeiro, porteiro, 
recepcionista, sinaleiro/bandeirinha, e outras funções similares, incluindo-se os ajudantes.  

II – Meio Oficial/Auxiliar: é o profissional que embora possua o conhecimento especializado 
do seu ofício, não detém a capacitação técnica, a produtividade e o desembaraço do Oficial, 
executando os serviços sob a orientação e fiscalização deste último. Nessa categoria estão 
incluídos, dentre outros, o auxiliar de edificações, auxiliar administrativo, os operadores 
auxiliares de equipamentos da construção civil, montador de alvenaria gabaritada, rejuntador 
interno, sinaleiro.  

III – Oficial: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nessa categoria, estão 
inclusos, dentre outros, os seguintes profissionais: pedreiro, carpinteiro, armador, encanador, 
pintor, eletricista, ladrilheiro, instalador de material isolante, vidraceiro, soldador, 
instrumentista, almoxarife, compressorista, marteleteiro, funileiro, lanterneiro, torneiro, 
projetista, cadista, gesseiro, operador de guincho de obras, operador de betoneira, sinaleiro de 
rigging, montador, rejuntador fachadeiro.  

§3º O vigia de obra enquadrado na categoria funcional “Servente” é o trabalhador da 
construção civil que necessita de conhecimentos mínimos dos equipamentos e materiais 
utilizados em obras de construção civil e demais atividades abrangidas por essa convenção, 
restando convencionado que para o exercício da função admite-se o turno de trabalho de 
12x36, nos termos da legislação aplicável.  



3.2 DO PISO SALARIAL E DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS APLICÁVEL AOS 
TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL QUE ESPECIFICAMENTE ATUAM EM 
ÁREAS INDUSTRIAIS, TAIS COMO: ALUMAR / VALE / ENEVA / EMAP / PORTOS / 
AMBEV / CIBRA / FERTIPAR / YARA FERTILIZANTES / RISA FERTILIZANTES / 
FERTGROW / RAIZEN / FABRICAS DE CIMENTO E ARGAMASSA 

  

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do 
salário mínimo de 2024). 
Função Salário Mês Salário Hora 
Servente R$ 1.482,80 R$ 6,74 

  

  

  

  

  

  

§1º As partes convenentes, de forma não exaustiva, pactuam que as funções descritas a 
seguir deverão ser remuneradas, no mínimo, de acordo com a tabela de pisos salariais 
negociada nesta cláusula 3.2, considerado a categoria funcional de cada empregado, e 
observando-se o descritivo disposto no Anexo I do presente instrumento coletivo, além do 
seguinte: 

I – Servente: são os trabalhadores que não possuem qualificação profissional, incluindo-se 
nesta categoria, dentre outros, o vigia de obras, serviços gerais, office-boy, copeiro, porteiro, 
recepcionista, sinaleiro/bandeirinha, e outras funções similares, incluindo-se os ajudantes. 

II – Meio Oficial/Auxiliar: é o profissional que embora possua o conhecimento especializado 
do seu ofício, não detém a capacitação técnica, a produtividade e o desembaraço do Oficial, 
executando os serviços sob a orientação e fiscalização deste último. Nessa categoria estão 
incluídos, dentre outros, o auxiliar de edificações, auxiliar administrativo, os operadores 
auxiliares de equipamentos da construção civil, montador de alvenaria gabaritada, rejuntador 
interno, sinaleiro. 

III – Oficial: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nessa categoria, estão 
inclusos, dentre outros, os seguintes profissionais: Armador, Almoxarife (interno de obras), 
Pedreiro, Carpinteiro, Montador de andaime, Funileiro Montador, Pintor industrial, Eletricista de 
instalações, Soldador de Eletrodo sem CQS, Sinaleiro de rigger e demais funções 
estabelecidas no item “3.1, III”, deste instrumento coletivo. 

IV – Oficial I: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias 

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre 
o valor do salário base recebido em dezembro de 2023) 
Função Salário Mês Salário Hora 
Meio-Oficial / Auxiliar R$ 1.544,40 R$ 7,02 
Oficial R$ 2.072,40 R$ 9,42 
Oficial I R$ 2.358,40 R$ 10,72 
Oficial II R$ 2.596,00 R$ 11,80 
Oficial III R$ 2.855,60 R$ 12,98 



especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, o Mecânico 
montador, Mecânico de manutenção, Almoxarife (externo de obras), Eletricista montador, 
Eletricista manutenção, Soldador Eletrodo com CQS, Jatista de Hidrojato, Técnico de 
Segurança, Funileiro traçador, Pedreiro refratário, Motorista de caminhão Munck, Operador de 
Plataforma. 

V – Oficial II: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias 
especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, o Soldador 
Tig ou Mig, Mecânico ajustador, Eletricista FC, Operador da Bomba de Hidrojato, Torneiro 
Mecânico, Caldeireiro, Encanador Industrial. 

VI – Oficial III: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, 
tem capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias 
especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, o Soldador 
Tig e Mig, Mecânico de máquinas e equipamentos pesados, Motorista carreteiro. 

3.3 O reajuste dos salários superiores aos pisos estabelecidos nesta cláusula terceira 
(cláusulas 3.1 e 3.2) será aplicado considerando o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
salário recebido em dezembro de 2023. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE / DIFERENÇA SALARIAL  
 
 

Com data base de 1º de janeiro de 2024 os salários dos trabalhadores abrangidos pela categoria 
patronal e laboral regida pela Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados conforme as 
tabelas de pisos salariais constantes na Cláusula Terceira.  

§1º O piso salarial dos trabalhadores enquadrados na categoria funcional de 
SERVENTE/AJUDANTE, será reajustado pelo índice de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o 
salário mínimo vigente em janeiro de 2024.  

§2º Os pisos salariais dos trabalhadores enquadrados nas categorias funcionais de MEIO 
OFICIAL/AUXILIAR, OFICIAL, OFICIAL I, OFICIAL II E OFICIAL III serão reajustados pelo 
índice de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o piso salarial vigente em dezembro de 2023.  

§3º Para os empregados que percebam salários superiores aos pisos estabelecidos nas tabelas 
pactuadas na Cláusula Terceira, será aplicado o reajuste de 5% (cinco por cento) aplicado sobre 
o salário recebido em dezembro de 2023, conforme previsto na cláusula 3.3.   

§4º O pagamento das diferenças dos pisos salariais dos empregados correspondente ao 
reajuste salarial cuja data base é 01 de janeiro de 2024 ocorrerá da seguinte forma: 

I - As diferenças salariais correspondentes ao reajuste aplicável ao salário de janeiro de 2024 
deverão ser pagas até o 5° dia útil de abril de 2024; 



Il- As diferenças salariais correspondentes ao reajuste aplicável ao salário de fevereiro de 2024 
deverão ser pagas até o 5° dia útil de maio de 2024; 

III- A diferenças relativas as rescisões e as férias considerado o reajuste aplicável aos salários 
de janeiro e fevereiro de 2024 deverão ser pagas até 15/05/2024. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DATA DO PAGAMENTO  
 
 

O pagamento dos salários nos termos da Lei, será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, considerando-se dia útil aquele de expediente bancário, devendo a 
empresa fornecer o comprovante de pagamento em papel timbrado e/ou outro documento 
correspondente. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS  
 
 

Desde que autorizado pelo empregado por escrito, serão reconhecidos como válidos os 
descontos salariais referentes a participação do empregado em seguro de grupo, planos de 
assistência médica e odontológica, previdência privada, taxas de manutenção de grêmios e 
associações recreativas dos empregados, taxas e despesas com cooperativas de consumo ou 
escolar, bem como outros planos de benefícios aos empregados. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE SALARIO  
 
 

Nas situações em que os trabalhadores forem impossibilitados de exercer as atividades 
profissionais por fatores climáticos, falta de material ou equipamentos danificados, não haverá 
descontos salariais, desde que cumprida à jornada regular mediante a permanência no posto 
de trabalho, exceto quando dispensado por ordem escrita ou registro formal.  

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional Noturno  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO TRABALHO NOTURNO  



 
 

Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno, ou àquele realizado 
entre 22 horas de um dia, e 05 horas do dia seguinte, terá remuneração superior ao diurno em 
20% (vinte por cento) sobre o salário base do trabalhador, computando-se como hora noturna 
52 minutos e 30 segundos. 

  

 
Adicional de Periculosidade  

 
 
CLÁUSULA NONA - DO ADICIONAL POR ATIVIDADE  
 
 

Acordam as entidades convenentes, que os eletricistas e encarregados de elétrica e os 
marteleteiros empregados na construção civil, perceberão, independentemente de laudo 
pericial, o adicional de 15% (quinze por cento) sobre o piso salarial percebido, tendo em vista 
que exercem sua atividade em ambiente normalmente desenergizado, em rede de baixa tensão, 
dispondo de equipamentos de proteção individual, sendo assim o risco puramente virtual, 
inexistindo, portanto, atividade em ambiente perigoso. A presente cláusula não se aplica aos 
eletricistas de veículos. 

§1º Para os empregados que perceberem o adicional de periculosidade, não será aplicável ou 
devido o adicional por atividade previsto nesta cláusula, inexistindo a possibilidade de 
cumulação dos adicionais, renunciando os empregados representados por este Sindicato 
laboral ao direito de pedido de cumulação dos referidos adicionais em qualquer esfera, 
administrativa ou judicial. 

§2º Se em qualquer caso, especialmente em demandas judiciais, individuais ou coletivas, for 
reconhecido ao empregado ou representados pelo Sindicato, o direito ao adicional de 
periculosidade, em consonância com o §1º desta cláusula, as quantias pagas e que se referem 
ao adicional por atividade serão compensadas do valor eventualmente devido a título de 
adicional de periculosidade.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA  
 
 

Farão jus ao adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) os 
trabalhadores eletricitários que laborarem nos sistemas de alta tensão com uso de 
equipamentos de linha viva, sendo facultada ao empregador a realização de perícia técnica 
oficial para a constatação da periculosidade. 

Parágrafo único: No caso de aplicação do adicional de periculosidade, o adicional 
por atividade previsto nesta cláusula não será aplicado. 



  

 
Prêmios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRÊMIOS E METAS ATINGIDAS  
 
 

As empresas poderão recompensar em dinheiro os seus empregados ou grupo de empregados 
em razão de metas atingidas no exercício das atividades profissionais. 

a) As metas e os parâmetros para o seu alcance serão definidas pelo empregador, e 
devidamente explicadas aos empregados; 

b) Os empregados não serão penalizados quando não atingidas às metas estabelecidas pela 
empresa; 

c) As importâncias em dinheiro, ainda que habituais, pagas a título de produtividade por metas 
cumpridas, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de 
qualquer encargo trabalhista e previdenciário; 

d) O piso salarial dos empregados não poderá ser desrespeitado, independente do pagamento 
de produtividade em dinheiro pelo cumprimento das metas estabelecidas pela empresa. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REFEIÇÃO NOTURNA  
 
 

Sempre que o empregador convocar os empregados ao trabalho em horas extras que 
prolongue a jornada de trabalho até as 21h, deverá fornecer gratuitamente a refeição antes 
das 19h, inclusive aos sábados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR  
 
 

As empresas deverão fornecer aos seus empregados alimentação de acordo com o Programa 
de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei nº 6.321/76, regulamentado pelo 
Decreto nº 5 de 14 de janeiro de 1991. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALE ALIMENTAÇÃO / PRESTADORAS DE SERVIÇOS À 
EQUATORIAL ENERGIA  
 
 



Aos trabalhadores que prestam serviços as empresas do Grupo Equatorial Energia, sob regime 
de trabalho descrito no §4º da clausula 54 (quinquagésima quarta), terão direito a vale 
alimentação que será pago no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais, a 
partir de 1º de janeiro de 2024, até 31 de dezembro de 2024. Para os trabalhadores que 
trabalham no regime de 44 horas semanais, as empresas deverão fornecer ou providenciar a 
alimentação, através de restaurantes credenciados nas localidades onde estão trabalhando. 

§ 1º O vale alimentação ora ajustado não tem caráter indenizatório, não se configurando como 
salário in natura.  

§ 2º O trabalhador receberá o vale alimentação atendendo aos requisitos e proporcionalidade: 

a) O trabalhador que não tiver falta injustificada ou não autorizadas no mês de apuração da 
folha receberá o vale alimentação. 

b) O trabalhador admitido, demitido, em férias ou situação semelhante, receberá o vale 
alimentação proporcionalmente aos dias trabalhados.  

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VALE TRANSPORTE  
 
 

O empregador fornecerá aos seus empregados o vale transporte conforme a legislação vigente, 
sendo facultado ao empregado, mediante requerimento formal e por escrito ao empregador, a 
renúncia ao fornecimento do referido vale-transporte, não sendo devido nessa hipotese 
o  desconto do benefício.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRANSPORTE GRATUITO  
 
 

No recrutamento em localidades distantes dos canteiros de obras, as empresas deverão 
assegurar transporte condigno até o momento da admissão, sem qualquer ônus para o 
trabalhador, não sendo os valores correspondentes incorporados ao salário. 

§1º Na hipótese do empregado contratado em cidades localizadas a mais de 200 km de São 
Luís - MA, cujo custo de transporte até a capital se deu comprovadamente pelo empregador, 
terá este último o ônus de garantir o retorno a cidade de origem do trabalhador quando da 
rescisão do seu contrato de trabalho sem justa causa.  

§2º As empresas fornecerão transporte gratuito aos trabalhadores que exerçam as atividades 
profissionais em lugar de difícil acesso e não servido por linha regular de transporte coletivo. 

  



 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PLANO DE SAÚDE  
 
 

São facultadas as empresas abrangidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fornecer para 
seus empregados e dependentes, o plano de saúde particular, independente de hospitais 
conveniados ao SUS. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 
 

É facultado ao empregador contratar em favor dos empregados, independentemente da forma 
de contratação, um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em grupo, observado as seguintes 
coberturas mínimas:  

§1º R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em caso de Morte do empregado (a), 
independentemente do local ocorrido;  

§2º Até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) 
do empregado (a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por 
médico devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as sequelas 
definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo 
acidente;  

§3º Assistência Funeral - Ocorrendo à morte do (a) Segurado (a), a Seguradora garante a 
prestação dos serviços com sepultamento no valor de até R$ 2.000,00 (três mil reais). Para 
solicitar a Assistência Funeral, o segurado (a) deverá entrar em contato com a Central de 
Atendimento pelos telefones indicados no Certificado do Seguro e após acionada a Central, 
serão tomadas todas as providências para o funeral, respeitando o limite da assistência 
contratada. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CARTEIRAS PROFISSIONAIS  
 
 

As empresas e suas subcontratadas, abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
deverão realizar as anotações referentes aos seus empregados, em meio admitido por lei, o que 
inclui registros digitais, acerca da função, salário e suas alterações, férias, datas de admissão, 



dispensa/demissão, assim como as demais ocorrências relevantes, não podendo haver a 
retenção de informações perante o empregado sobre os referidos registros, e não poderão reter 
o documento do trabalhador por mais de cinco dias. 

§1º Para fins de controle do que dispõe a Lei Estadual nº 11.303/2020, que trata da priorização 
da mão-de-obra local no percentual de 70% (setenta por cento), no ato das contratações, as 
empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho exigirão a denominada certidão 
sindical a ser emitida pelo SINDICATO PROFISSIONAL, em papel timbrado, e que conterá a 
situação do empregado de sindicalizado ou não sindicalizado. A certidão sindical do não 
sindicalizado será reconhecida como o direito de oposição quanto os descontos de que 
trata a cláusula 47ª. 

§2º Para as contratações realizadas na base territorial do SINDICATO PROFISSIONAL onde 
inexista sede ou delegacia sindical, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de 
Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis 
da contratação para informar ao ente sindical representativo dos trabalhadores a localização da 
obra e a quantidade de empregados contratados. O SINDICATO PROFISSIONAL, por sua vez, 
terá o prazo de 30 dias para enviar uma equipe até o local da obra a fim de fornecer a certidão 
sindical dos trabalhadores. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CONTRATOS DE EXPERIENCIA  
 
 

Ao contratar o empregado pela primeira vez, as empresas abrangidas por essa Convenção 
Coletiva de Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) poderão utilizar o contrato 
de experiência, independentemente dos títulos, diplomas e certificados apresentados pelo 
empregado e do tempo de serviço em outras empresas conforme as anotações em Carteira de 
Trabalho ou registros eletrônicos. 

§1º O contrato de experiência poderá ser prorrogado uma vez, desde que sua duração total não 
ultrapasse 90 (noventa) dias. 

§2º Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha trabalhado de forma regulamentada 
(carteira assinada) por um período mínimo de 12 (doze) meses na empresa que estiver 
novamente o admitindo, não poderá ter novo contrato de experiência naquela mesma empresa, 
salvo se for exercer função diferente da anteriormente exercida. 

  

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CARTA DE REFERENCIA  
 
 



A empresa, quando requerido formalmente e por escrito pelo empregado, fornecerá carta de 
referência ao trabalhador desligado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS  
 
 

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL, abrangidas por essa Convenção Coletiva 
de Trabalho, poderão homologar as rescisões contratuais junto ao SINDICATO 
PROFISSIONAL. 

§1º As rescisões de contrato de trabalho dos trabalhadores sindicalizados poderão ser 
acompanhadas e assistidas pelo Sindicato Profissional da categoria. 

§2º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a 
data base dessa CCT, terá direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, 
conforme o art. 9º da Lei 7.238/84, salvo nos casos previsto na Lei. O pedido de demissão exclui 
o benefício previsto nesta cláusula. 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO AVISO PREVIO  
 
 

O aviso prévio deverá ser fornecido pelas empresas por escrito, devendo constar no 
documento a sua forma de cumprimento (trabalhado/indenizado), e os respectivos prazos 
(início e fim).  

§1º Na hipótese de aplicação do aviso prévio na modalidade trabalhado, o período trabalhado 
se limita a 30 (trinta) dias. Os dias adicionais devidos ao empregado por força da Lei nº 
12.506/2011 deverão ser indenizados pelo empregador. 

 
Mão-de-Obra Jovem  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO INFATIL  
 
 

As entidades convenentes se comprometem e se obrigam a respeitar as normas legais que 
proíbem o trabalho infantil e protegem o trabalho do adolescente. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO DE SUBEMPREITEIRO/SUBCONTRATADA  



 
 

Por ocasião da contratação de subempreiteiro/subcontratada, as empresas tomadoras de 
serviços deverão cumprir as determinações previstas na Lei. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Atribuições da Função/Desvio de Função  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA APRENDIZAGEM  
 
 

A categoria funcional denominada "servente/ajudante"demanda formação profissional básica, 
nos termos da CBO 7170-20, de modo que devem ser considerados para apuração da base de 
cálculo da cota prevista no art. 429 da CLT.  

§1º - Embora seja proibida a contratação de pessoas com idade inferior a 18(dezoito) anos na 
função de servente/ajudante, a função deve ser incluída no cálculo da porcentagem do número 
de aprendizes a que se refere o caput do art. 51 do Decreto no 9579/2018.  

§2º - Empresas que possuem em seus quadros tais funções podem cumprir sua cota de 
aprendizagem contratando jovens nestas ocupações, desde que tenham entre 18 e 24 anos de 
idade. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA GESTANTE  
 
 

Fica assegurado às gestantes, que a partir da comprovação da gravidez não poderão ser 
dispensadas sem justa causa e terão direito a uma estabilidade provisória nos termos da 
legislação vigente. 

 
Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA ESTABILIDADE DO ACIDENTADO  
 
 

O empregado cuja vítima de acidente de trabalho, devidamente comprovado, ao retornar à 
atividade gozará da estabilidade provisória, nos termos do Art. 118 da Lei n.º 8213/91. 



§1° As empresas complementarão, até o limite do salário liquido do empregado, o beneficio 
previdenciário por motivo de acidente do trabalho, do 16º até o 90º dia do seu afastamento. 

§2° Dada à natureza previdenciária da complementação aqui fixada, não haverá a 
incorporação dos valores ao salário sob nenhuma hipótese, incluindo-se os encargos 
trabalhistas ou previdenciários. 

§3° As complementações de que trata esta cláusula não serão asseguradas nos casos de 
interrupção, paralisação ou término de obras para qual foi contratado o empregado. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA JORNADA SEMANAL  
 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho farão cumprir às 44 horas 
semanais, de segunda-feira a sábado, e o trabalho que exceder às 44 horas normais será 
remunerado com o adicional de 50%. No trabalho aos sábados, o pagamento do adicional de 
50% será admitido até a segunda hora extra, sendo a terceira hora extra remunerada com o 
adicional de 100%. 

Paragrafo Único- É facultada ao empregador a compensação da jornada de sábado com o 
aumento da jornada dos demais dias úteis da semana, de acordo com a cláusula 31ª desta 
CCT/2024.  

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA CARGA HORÁRIA  
 
 

Para os trabalhadores submetidos a regime de carga horária, a jornada de trabalho não será 
superior a 08 horas diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários e 
redução da jornada, mediante acordo entre as partes. 

Parágrafo único – Quando o trabalho for realizado em turnos ininterruptos de revezamento a 
jornada será de 6 horas. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS  
 
 



Os empregados, inclusive mulheres e jovens aprendizes, poderão ser dispensados do trabalho 
aos sábados ou qualquer outro dia de trabalho, em todo o expediente ou em parte dele, com a 
correspondente prorrogação da jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, respeitada a 
jornada de 44 horas semanais e ressalvada as regras estipuladas em banco de horas firmado 
em acordo individual ou coletivo. 

§1° As horas compensadas na jornada de trabalho, conforme aqui estabelecido, não são 
consideradas como extraordinárias, portanto, não sofrerão quaisquer acréscimos. 

§2° Não obstante a adoção do sistema de compensação de horário previsto nesta cláusula, o 
sábado deverá ser considerado como dia útil não trabalhado, e não dia de repouso semanal, 
para todos os efeitos, de modo que o empregador poderá exigir o trabalho neste dia. 

§3° Ficam as empresas autorizadas a acordar individualmente, por escrito ou tacitamente e 
diretamente com os seus empregados, a prorrogação de jornada de trabalho em qualquer dia 
da semana, inclusive no sábado, com fim de compensar dias-ponte de feriados legais ou 
recessos da empresa, a exemplo de: dias de carnaval, semana santa, natal, ano-novo, etc. 
Nestes casos, as horas suplementares não serem remuneradas e nem consideradas 
extraordinárias para quaisquer efeitos legais. 

§4º Os trabalhadores que trabalharem a jornada de 44 horas de segunda a sexta feira, quando 
convocados a trabalharem aos sábados à hora extra será acrescida de 100% (cem por cento). 

§5° Fica autorizado a todas as empresas optar pelo regime de compensação da escala 12x36 
para qualquer função, devendo, neste caso firmar acordo individual e escrito com os respectivos 
empregados e obrigatoriamente informar o SINDICATO PROFISSIONAL, exceto quando se 
tratar do Vigia de Obra. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS FERIADOS  
 
 

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-
los para as segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas 
correspondentes aos dias alterados, desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores 
por frente de trabalho. 

§1º A compensação de que trata essa cláusula poderá ser aplicada ao próprio dia que recai o 
feriado de modo que os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e, nesses casos, 
as horas trabalhadas a título de compensação serão remuneradas como horas normais.  

§2º Para a aplicação do disposto nessa cláusula, as empresas se comprometem a divulgar a 
compensação a fim de que os trabalhadores tomem conhecimento da alteração com a devida 
antecedência.  

§3º As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia útil, 
com a prévia comunicação ao sindicato e aos empregados. 

 



Faltas  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO ABONO DE FALTAS  
 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, nos casos previstos no Art. 473 da 
CLT e Constituição Federal. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO BANCO DE HORAS  
 
 

O instituto do banco de horas poderá ser pactuado diretamente com o empregado, por acordo 
individual, desde que a compensação ocorra no período máximo de 06 (seis) meses, conforme 
disposto no Art. 59, §5° da CLT.  

§1º As partes acordam que o acordo individual ou contrato de trabalho que estipule o banco 
de horas terá validade inclusive para os contratos vigentes antes da Lei 13.467/2017, 
cabendo, nesses casos, aditivo contratual. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO REGISTRO DE PONTO  
 
 

A jornada de trabalho será controlada por folha, livro ou cartão de ponto, ou ainda por outras 
formas de registros manuais, mecânicos ou eletrônicos, sendo dispensada sua marcação no 
intervalo para a refeição ou em conformidade com a Portaria do Ministério da Economia. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO DE FERIAS  
 
 

A concessão de férias será comunicado por escrito ao empregado com antecedência mínima 
de 30 (trinta dias), garantindo ao trabalhador assinar a respectiva notificação e receber o 
pagamento da verba antes do início do gozo das férias. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 



Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) fornecerão gratuitamente aos empregados os equipamentos de 
proteção individual adequados ao desempenho das atividades profissionais, e no mínimo 02 
(dois) fardamentos anuais, sendo do trabalhador a responsabilidade por sua higienização, 
guarda e conservação. 

 
Exames Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DOS EXAMES MÉDICOS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) deverão submeter os seus empregados aos seguintes exames 
médicos ocupacionais: admissional, demissional, periódico, retorno ao trabalho e mudança de 
função, tudo nos termos da legislação específica. Deverá manter ainda o PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), e proceder ao devido preenchimento de CAT – 
Comunicação de Acidentes de Trabalho quando da ocorrência dos eventos. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) deverão aceitar de seus empregados os atestados emitidos por 
médicos e/ou odontologistas, pelas unidades credenciadas pelo SUS (Sistema Único de 
Saúde), ou ainda pelo médico e/ou odontólogo do Sindicato ou Federação dos Trabalhadores 
desde que o referido atestado venha acompanhado do prontuário médico correspondente, 
obrigando-se o empregador no dever de sigilo das informações pessoais e sensíveis do 
empregado. 

§1º As empresas aceitarão dos seus empregados o limite de até 01 (uma) declaração por mês 
das unidades de saúde da rede pública referentes a atendimentos, e acompanhamento de filhos 
ou cônjuge. 

§2º No caso de ausência por motivo de doença, o empregado terá 48 (quarenta e oito) horas 
para apresentar o atestado ou declaração junto à empresa, no local da frente de serviço que 
exerce a função/trabalho, podendo fazê-lo por representante legal em situações extraordinárias. 



§3º Em caso de falta ao trabalho por motivos de perda de documento por roubo, o trabalhador 
deverá apresentar o Boletim de Ocorrência junto à empresa, no local da frente de serviço que 
exerce a função/trabalho, caso em que a falta será abonada. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR  
 
 

Nos locais de trabalho remotos, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de 
Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) deverão prestar a assistência médica 
necessária aos empregados enfermos, incluindo-se os custos com a transferência para hospital 
da rede de saúde pública. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) deverão garantir nos canteiros de obra, um kit com 
medicamentos para os primeiros socorros. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ OU MORTE  
 
 

Em caso de acidente de trabalho que ocasione invalidez permanente, devidamente comprovada 
por perícia aceita pelo INSS, ou do qual resulte a morte do empregado, as empresas abrangidas 
por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) ficam 
obrigadas a pagar, de uma só vez, uma indenização no valor total correspondente a 20 (vinte) 
pisos salariais da categoria funcional do empregado, em favor do empregado ou do beneficiário 
reconhecido pelo INSS. 

§1º Se o empregador mantiver seguro de vida em grupo, fica desobrigado do cumprimento da 
obrigação descrita no caput dessa cláusula 42ª, desde que o valor segurado seja igual ou 
superior ao que aqui restou convencionado. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA CERTIDÃO SINDICAL  



 
 

Para fins de controle do que dispõe a Lei Estadual nº 11.303/2020, que trata da priorização da 
mão-de-obra local no percentual de 70% (setenta por cento), no ato das contratações, as 
empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho exigirão a denominada certidão 
sindical a ser emitida pelo SINDICATO PROFISSIONAL, em papel timbrado, e que conterá a 
situação do empregado de sindicalizado ou não sindicalizado. A certidão sindical do não 
sindicalizado será reconhecida como o direito de oposição quanto os descontos de que trata a 
cláusula 47ª.  

§1º Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios oferecidos pelo Sindicato 
Profissional.  

§2º As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva fornecerão ao Sindicato Profissional, 
trimestralmente, a relação nominal dos trabalhadores ativos, com nome, função e data de 
admissão, para fins de controle da situação sindical dos trabalhadores. 

 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS AOS LOCAIS DE 
TRABALHO  
 
 

Mediante o prévio requerimento, e respeitadas às programações nas frentes de trabalho, as 
empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho permitirão a visita dos 
dirigentes do SINDICATO PROFISSIONAL, devidamente autorizados e identificados, para a 
promoção das atividades sindicais junto aos empregados. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS  
 
 

Desde que solicitados por escrito pela entidade Sindical Laboral, as empresas contratantes e 
subcontratadas deverão liberar os seus funcionários para participar de Cursos, seminários, 
congressos ou eventos sindicais, ficando tal liberação restrita a 04 (quatro) trabalhadores, 
individualmente, uma vez por ano e no máximo por um período de 06 (seis) dias consecutivos, 
garantida a remuneração integral desses dias. 

 
Garantias a Diretores Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA DISPONIBILIDADE DOS DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 



Fica assegurado aos diretores efetivos do SINDICATO PROFISSIONAL, quando colocados à 
disposição do mesmo pelas empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva, o recebimento 
do salário e demais vantagens (vale transporte e outras) pagos pelo empregador, uma vez 
convocado pelo SINDICATO para suas atribuições sindicais, bem como fica assegurado a 
estabilidade sindical de toda a diretoria, até o último suplente, limitando-se no máximo a um 
diretor por empresa. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES  
 
 

Estando autorizada pelos trabalhadores em Assembleia Geral, conforme determina o Art. 8º, IV 
da Constituição Federal/88, Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT, e Acordão do Supremo Tribunal Federal, sobre o 
Tema 935, com Repercussão Geral em Recurso Extraordinário com Agravo, Processo nº 
0000046-05.2011.5.09.0009, publicado em 12/09/2023, a empresa, deverá, nos termos da lei, 
recolher e repassar ao Sindicato a Taxa Assistencial Mensal do trabalhador, no percentual de 
1% mensal, calculado sobre o salário base, para custeio das atividades do sindicato dos 
trabalhadores, inclusive para área da saúde para o empregado e seus dependentes, mantidos 
pelo sindicato dos trabalhadores. 

Exclusivamente no mês de ABRIL, a Taxa Assistencial, será descontada no percentual de 
3%, calculado sobre o salário base do trabalhador, para custeio das negociações da 
categoria.  

A taxa assistencial será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal na conta 438-5, 
agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente ao desconto, em formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos 
trabalhadores e depositado na conta acima indicada, observando que o boleto para pagamento 
da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE: www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br 
ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3304-8974 / 98150-9109 ou endereço eletrônico: 
sindconstrucivil@gmail.com. 

§1º No caso de oposição à contribuição da taxa assistencial, deverá o trabalhador comparecer 
ao sindicato da categoria profissional para solicitar sua exclusão a qualquer tempo, durante a 
vigência da convenção coletiva de trabalho. O Sindicato Profissional, por sua vez, emitirá a 
Certidão Sindical de Não Sindicalizado ao trabalhador, em papel timbrado da entidade, 
documento que reconhece o direito de oposição do empregado.  

§2º Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e outros 
benefícios oferecidos pelo sindicato dos trabalhadores. 

§3º O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação 
indébita, nos prazo previstos nesta cláusula, implicará automaticamente em multa penal de 2% 
(dois por cento), sobre o valor não recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
e correção monetária pelo INPC, até a data do efetivo recolhimento e repasse, mais as despesas 

mailto:sindconstrucivil@gmail.com


de cobranças, custas judiciais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), 
independente das responsabilidades criminais em caso de apropriação indébita. 

§4º O desconto da Taxa Assistencial prevista no caput desta cláusula, em observância 
ao aprovado em Assembleia Geral dos Trabalhadores, terá início em 01/04/2024. O 
desconto será aplicado para os trabalhadores que não possuem certidão sindical. Para os 
demais trabalhadores continua a aplicação do desconto conforme disposto o caput desta 
cláusula, observado o direito de oposição a qualquer tempo durante a vigência deste 
instrumento coletivo de trabalho. 

§5º Os trabalhadores que possuem a certidão de não sindicalizado já manifestaram o seu 
direito de oposição, e o desconto de que trata esta cláusula não é devido.  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADORES  
 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representadas pelo Sindicato Patronal, 
incluindo-se as filiais com matriz em outro Estado, observada a base territorial desse Sindicato, 
por força de deliberação tomada em Assembleia Geral, estão obrigadas a recolher em favor do 
Sindicato Patronal sob o título de Contribuição Assistencial, os seguintes valores em função do 
montante do capital subscrito: 

§1° Capital social subscrito até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 01 (hum) piso salarial de servente. 

§2° Capital social subscrito de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais) até R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) 02 (dois) pisos salariais de servente. 

§3° Capital social subscrito de R$ 300.001,00 (trezentos mil e um reais) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) 03 (três) pisos salariais de servente. 

§4° Capital social subscrito superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 04 (quatro) pisos 
salariais de servente. 

I   – Em caso de parcelamento da Contribuição Assistencial, a primeira parcela vencerá em 15 
de abril de 2024, e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, correspondendo cada parcela 
a metade de 01 (um) piso salarial de servente. 

II – O valor devido a título de Contribuição Assistencial será abatido em 20% (vinte por cento) 
se o pagamento integral for realizado até o dia 15 de abril de 2024. 

III  –O não pagamento das parcelas da Contribuição Assistencial nas datas previstas, implicará 
automaticamente na aplicação de multa penal de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, juros 
de mora atualizado pelo índice oficial INCC, além da cobrança de juros de mora 1% (um por 
cento) ao mês e das eventuais despesas de custas e honorários advocatícios, estes na base de 
20% (vinte por cento). 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DA TAXA NEGOCIAL DOS EMPREGADORES  



 
 

Em virtude de disposição legal, as empresas abrangidas pela base territorial deste Sindicato 
Patronal, incluindo-se as filiais com matriz em outro Estado, deverão recolher até o dia 31 (trinta 
e um) de janeiro, o montante devido referente à TAXA NEGOCIAL, sob a pena de incidência 
dos acréscimos monetários previstos na lei, além do impedimento quanto à obtenção de 
certidões de regularidade de situação junto ao Sindicato Patronal. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA MÃO DE OBRA PREFERENTE  
 
 

As empresas preferirão a contratação da mão de obra residente nas bases territoriais do 
SINDICATO PROFISSIONAL, ressalvando-se o recrutamento para cargos especializados e 
conforme Lei Estadual Nº 11.303/2020. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
 
 

As entidades sindicais signatárias desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO resolvem 
estabelecer a partir da vigência deste instrumento, no âmbito sindical, a Comissão de 
Conciliação Prévia – CCP, a ser instituída e regulada por regimento próprio, e composta por 
representantes de ambos os sindicatos patronal e profissional, sendo facultada a cobrança de 
taxas pela prestação de serviços de homologações de rescisões, realização de acordos e 
quitação anual de obrigações trabalhistas, e tendo como finalidade precípua a resolução e 
conciliação de conflitos individuais ou coletivos de trabalho, em conformidade com a Lei n° 
9.958/2000. 

§1° A CCP atuará exclusivamente nos municípios abrangidos pelas bases territoriais desta 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, podendo os seus serviços serem estendidos a 
outros municípios mediante a prévia solicitação do empregador e respeitadas às regras 
dispostas em seu regimento. 

§2° Compete exclusivamente à CCP: 

I – Promover a conciliação de divergências surgidas em decorrência da aplicação desta 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

II – Efetuar a quitação anual, se assim for optado pelo empregado; 



III – Promover a assistência de homologação opcional das rescisões de contrato de trabalho, 
quando solicitado pelas partes envolvidas (empregado e empregador), dando eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no termo a ser lavrado. 

IV – Promover a conciliação nos conflitos individuais ou coletivos, ajuizados ou não, mediante a 
lavratura de termo de acordo extrajudicial, submetendo-a a homologação pela Justiça do 
Trabalho. 

V – Analisar as propostas de aditivos desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS PARA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO  
 
 

Todas as controvérsias originadas com a presente convenção serão submetidas a mediação, 
nos termos do que dispõe o regulamento de mediação da CBMAE-MA – Câmara de Mediação 
e Arbitragem Empresarial do Maranhão. 

Não sendo o conflito resolvido por mediação, nos casos em que o trabalhador faça a opção ou 
aceite expressamente a arbitragem como forma definitiva de resolução de conflitos, fica eleita a 
CBMAE-MA – Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial do Maranhão, para administrar, 
nos termos do que dispõe o seu regulamento, a Arbitragem. A sede do procedimento será na 
cidade de São Luís – MA. 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES ESPECIFICAS APLICAVEIS ÁS EMP 
QUE PRESTAM SERV AO GRUPO EQUAT  
 
 

As empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia nos  municípios abrangidos 
nas bases territoriais desta convenção, terão seus pisos reajustados em conformidade com as 
mesmas cláusulas econômicas da presente convenção, observado o desenvolvimento das 
seguintes atividades utilizando os respectivos profissionais a seguir elencados, e que se 
enquadram na categoria abrangida por essa Convenção Coletiva de Trabalho e sua respectiva 
base territorial – pelo que os pisos salariais são reajustados conforme a Cláusula Terceira 
(cláusula 3.1) – vejamos: eletricistas, encarregados de eletricistas, auxiliares de eletricistas, 
ajudantes de eletricistas, atendentes, negociadores, leituristas, fiscais, inspetores, referentes 
aos serviços de atendimento de emergência, plantão, construção e manutenção em redes 
elétricas, cortes e religação de energia elétrica de consumidores, inspeção do sistema de 
medição de energia elétrica. 

§1º As empresas que prestam serviços ao Grupo EQUATORIAL ENERGIA abrangidas por 
essa Convenção Coletiva de Trabalho poderão pleitear negociação de ACT (Acordo Coletivo 
de Trabalho) no período de vigência do presente instrumento. 



 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE TRAB APLICAVEIS ÀS EMP QUE 
PRESTAM SERV GRUPO EQUATORIAL  
 
 

Aplicam-se as empresas prestadores de serviços ao Grupo Equatorial Energia e aos seus 
empregados os pisos salariais estabelecidos na cláusula terceira, item “3.1” desta CCT. 

§1° Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de trabalho será 
reajustada sobre os salários recebidos em 31 de dezembro de 2023. 

§2° Os trabalhadores das empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia na 
função de Eletricista, Podador, são classificados como OFICIAL. 

§3° Os trabalhadores das empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia na 
função de Atendente, Negociador, Leiturista, Auxiliar de Escritório, Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Eletricista, são classificados como MEIO- OFICIAL. 

§4º Os trabalhadores das Empresas Prestadoras de Serviços para ao Grupo Equatorial Energia, 
Eletricistas, Encarregados de Elétrica, Auxiliares de Eletricista e Ajudantes de Eletricistas, nos 
serviços de Construção e Manutenção de Redes Elétricas, Atendimentos de Emergência, 
Plantão, Corte e Religação do fornecimento de Energia Elétrica ao Consumidor, Inspeção do 
Sistema de Medição de Energia Elétrica, Operador de caminhão munck, terão direito ao 
Adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) sobre seus salários. 

§5º Os trabalhadores de empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia (serviços 
de emergência Plantão) e os trabalhadores que fazem manutenção em redes elétricas nos 
municípios abrangidos por esta convenção, fica estabelecido regime de turno de 8 horas. 

§6º Em conformidade ao que dispõe o Art. 7º, inciso XIV da Constituição Federal, adotará para 
seus trabalhadores, nas áreas que realizam serviços de Emergência do sistema de transmissão 
e distribuição, turnos ininterruptos de revezamento nos seguintes termos: 

I  – A jornada obrigatória do turno ininterrupto de revezamento será considerada aquela que 
preencha os requisitos: 

a) 8 horas diárias de trabalho, 176 (mês de 30 dias) e 184 (mês de 31 dias) horas mensais, 
sendo esta ao somatório entre 184 horas trabalhadas e 36 horas de descanso semanal 
remunerado, incluídas folgas. 

II – A Empresa assegurará aos empregados que trabalham em turno ininterrupto de 
revezamento no horário das 22 horas às 05 horas da manhã do dia seguinte, o adicional noturno 
de 20% do valor da hora normal. 

III – A Empresa pagará a seus empregados que trabalham em regime de turno (8h) ininterrupto 
de revezamento, a título de Hora Descanso, o valor correspondente a 01 hora por turno 
trabalhado, calculada sobre o salário base do empregado, acrescida de 50%, conforme o que 
dispõe o artigo 71 § 4º da CLT. 



IV – Verificada a hipótese de trabalho realizado em horário além da jornada, serão consideradas 
como extras as horas laboradas a partir da 176ª hora (mês 30 dias) 184ª hora (mês 31 dias), 
sendo remuneradas com os seguintes percentuais: 

a)  50% sobre o valor da hora normal trabalhadas na escala de turno regular, bem como eventual 
dobra de turno; 

b)   100% sobre o valor da hora normal, trabalhadas em caso de convocação extraordinária nos 
domingos e feriados, estando o colaborador de folga. 

V  – Descrição/Quantidades 

a)  Dias trabalhados no mês 30 (31) dias: 22 (23) dias. 

b)  Horas trabalhadas no mês 30 (31) dias: 176 (184) horas. 

c)  Horas de descanso 50% mês 30 (31) dias: 22 (23) horas. 

d)  A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob regime de sobreaviso, desde que 
seja devidamente comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer a 
disposição da empresa fora do estabelecimento empresarial, devendo-se contar sobre a hora 
de sobreaviso 1/3 do salário normal, para efeito de remuneração ao trabalhador. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO  
 
 

Ficam obrigadas ao cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas 
prestadoras de serviços ao Grupo Equatorial Energia, que desenvolvem as atividades 
relacionadas a construção e manutenção de redes elétricas, atendimento a consumidores de 
energia elétrica, plantões de atendimento de serviços a consumidores, ligações novas, cortes e 
religações de unidades de consumo de energia elétrica comercial e residencial, inspeção do 
sistema de medição e de aferição de energia elétrica, laboratório de análise de medidores, 
negociação de débitos referentes a consumo de energia elétrica, leituristas e entregadores de 
faturas, atendentes, pessoal administrativo e escritório, haja vista seu enquadramento legal, não 
podendo nenhum trabalhador das atividades acima citadas, receberem piso salarial menor do 
que o menor piso salarial estabelecido nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DA CCT  
 
 

As partes signatarias deste instrumento coletivo, sindicatos patronal e laboral, e seus 
representados, empregadores e empregados, obrigam-se a cumprir todas as cláusulas aqui 
dispostas. 



§1º Em caso de descumprimento, por qualquer uma das partes abrangidas e representadas por 
essa CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, a parte que der causa ao descumprimento 
será expressamente notificada pela entidade sindical respectiva que concederá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis a contar da data da notificação para apresentar a resposta cabível. 

§2º Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis de que trata o §1° desta cláusula e não 
havendo qualquer resposta da parte notificada, será aplicada a multa equivalente a um salário 
e meio do piso salarial do Oficial, importância que será revertida em benefício da parte 
prejudicada, seja o trabalhador, empregador, ou entidade sindical. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS DOS TRABALHADORES 
DO GRUPO EQUATORIAL ENERGIA  
 
 

Desde que autorizado por escrito pelo empregado, serão reconhecidos como plenamente 
válidos, os descontos salariais referentes à participação do empregado em seguro de grupo, 
planos de assistência médica e odontológica, previdência privada, taxas de manutenção de 
grêmios e associações recreativas dos empregados, taxas e despesas com cooperativas de 
consumo ou escolar, bem como referentes aos outros planos de benefícios aos empregados. 

Paragrafo Unico: Os empregados não poderão sofrer descontos em seus vencimentos por 
desgastes de ferramentas, ou avarias de carros/viaturas, ocasionados por execução/conclusão 
de suas atividades. O empregado tem o dever de zelar por suas ferramentas de trabalho, porém, 
somente poderá ser aplicada ordem de pagamento em casos que ficar comprovado a 
negligência ou má fé do trabalhador com seus equipamentos de trabalho. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho poderão adquirir 
ferramentas e repassá-las a preço de custo aos seus empregados, que se tornarão os 
proprietários dos materiais, com dever de zelo e conservação. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DO QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho deverão manter quadro de 
avisos em local acessível aos trabalhadores para veiculação de notícias atinente aos interesses 
da categoria, vedado a divulgação de materiais político partidário ou que figure ofensa a quem 
quer que seja. 



 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO  
 
 

Fica convencionado o dia 03 de julho como “Dia do Trabalhador na Indústria da Construção 
Civil, Montagem Industrial, Manutenção e Engenharia Consultiva” restando convencionado que 
em comemoração à referida data, no Dia Nacional da Construção Social, que ocorre 
anualmente, não haverá expediente nas obras e escritórios das Empresas aqui representadas 
pelo SINDUSCON-MA e pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES, para que os trabalhadores 
possam comparecer aos eventos do Dia Nacional da Construção Social. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EMPRESAS QUE ATUAM EM 
OBRAS INDUSTRIAIS CORPORATIVAS  
 
 

Os empregados das empresas que atuam no segmento de OBRAS INDUSTRIAIS E 
CORPORATIVAS, tais como as que prestam serviços nas áreas da ALUMAR / VALE / ENEVA 
/ EMAP / PORTOS / AMBEV / CIBRA / FERTIPAR / YARA FERTILIZANTES / RISA 
FERTILIZANTES / FERTGROW / RAIZEN / FABRICAS DE CIMENTO E ARGAMASSA, entre 
outras, como locadoras de equipamento, veículos e máquinas, enquanto estiverem atuando em 
sites de obras industriais e corporativas, farão jus ao Vale Cesta Básica mensal, independente 
de fornecimento de alimentação, para os trabalhadores que percebam pisos salariais até o limite 
de R$ 5.065,20 (cinco mil e sessenta e cinco reais e vinte centavos). O Vale Cesta Básica 
mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais) previsto na convenção anterior, será reajustado 
na data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado no período/2023, mais o 
acréscimo de 5% (cinco por cento). 

§1º O Vale Cesta Básica ora ajustado não detém caráter indenizatório, e não se configura como 
salário in natura. 

§2º O trabalhador receberá o Vale Cesta Básica em observância aos seguintes critérios de 
proporcionalidade: 

a)  O trabalhador que não tiver falta injustificada ou não autorizadas no mês de apuração da 
folha receberá o vale cesta básica. 

b)  O trabalhador admitido, demitido, em férias ou situação semelhante, receberá o vale casta 
básica proporcionalmente aos dias trabalhados.  

§3º As empresas referidas no caput desta clausula que buscarem celebrar ACT (Acordo Coletivo 
de Trabalho) específico para reger o referido trabalho/prestação de serviços, o farão junto ao 
SINDCONSTRUCIVIL-MA (Sindicato Laboral) por intermédio do Sindicato Patronal para a 
efetivação do Acordo Coletivo de Trabalho Específico. 

 
}  



 
 

HUMBERTO FRANCA MENDES  
Presidente  

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART 
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, 

ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B  
 
 
 

FABIO RIBEIRO NAHUZ  
Presidente  

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST MA  
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014208_20242024_03_21T14_31_18.pdf
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CERT-CSG - 32024
Código de validação: 2B2F2AB396

     
1. PLANILHA DE CONSUMO ESTIMADO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, SUPORTES
E MÁQUINAS
 
PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR
ASG – MENSAL

Item Objeto
Unid
Med

Qtd
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total

1 Álcool líquido,
tipo etílico
hidratado,
concentração, 46º

litro 2 R$
4,91

R$
9,82

2 Álcool em gel
Bactericida 70º

litro 3 R$
5,87

R$
17,61

3
Água sanitária ou
Detergente
Clorado, com
teor de
cloroativo de
2,5% a 3,0% ou
seja 25 a 30 g/l
de cloro.

litro 10 R$
3,30

R$
33,00

4 Aromatizante de
Ambientes

litro 2 R$
8,20

R$
16,40

5 Ácido muriático litro 0,5 R$
7,09

R$
3,54

6 Desinfetante
sólido (Pastilha
Sanitária)

unidade 10 R$
1,70

R$
17,00

8 Desinfetante
Aromatizado

litro 10 R$
3,60

R$
36,00

9
Esponja de lavar
louça dupla face
(fibra e espuma),
formato
retangular
medindo,
abrasividade
média.

unidade 6
R$
1,28

R$
7,68

10
Flanela para
limpeza, medido unidade 4

R$
1,36

R$
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aproximadamente
38 x 58,
100% algodão,
lisa de alta
absorção.

5,44

11 Inseticida Spray
(frasco de no
mínimo 300ml)

unidade 1 R$
8,55

R$
8,55

12 Lã de aço fina
(pacote de 08
unidades lacrado)

pacote 0,25 R$
1,90

R$
0,47

13 Limpador
multiuso

litro 10 R$
8,75

R$
87,50

14 Limpa vidro litro 1 R$
51,17

R$
51,17

15 Lustra móveis litro 0,41 R$
7,60

R$
3,11

16
Pano de chão de
algodão, cor
branca,
reforçado,
medindo,
no mínimo,
40x65 cm.

unidade 5 R$
4,79

R$
23,95

21 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
30 litros.

unidade 100 R$
7,70

R$
7,70

22 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
60 litros.

unidade 100 R$
11,61

R$
11,61

23 Saco plástico
para lixo com
capacidade para
100 litros.

unidade 100 R$
14,70

R$
14,70

24 Sabão em barra
de 200g

barra 5 R$
5,62

R$
28,10

25 Sabão em pó quilo 1 R$
3,99

R$
3,99

26 Soda Caustica litro 0.5 R$
13,83

R$
6,91

  VALOR
TOTAL

      R$
394,25

 
Limpa Vidro – Americanas: R$ 62,99
Limpa Vidro – Superlimpinho: R$ 36,33
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Limpa Vidro – Contratos Gov: R$ 54,19
MÉDIA: R$ 51,17
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO

Item Objeto Unid
Med

Qtd.
Mensal
por
posto

Valor
Unit.

Valor
Total

27 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
18
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$
11,99

R$ 1,02

28 Balde de
plástico com
alça e
capacidade
mínima de
13
litros sem
tampa

unidade 0,083
R$ 9,48 R$ 0,81

29 Escada com
7 (sete)
degraus de
alumínio

unidade 0,063 R$
193,02

R$ 11,02

30 Escova com
cerdas
sintéticas
resistentes,
para uso
geral.

unidade 0,166 R$
35,20

R$ 6,03

31 Escova para
vaso
sanitário,
cerdas
sintéticas
resistentes,
cabo longo.

unidade 0,166
R$ 6,90 R$ 1,18

32 Espátula
pequena

unidade 0,083 R$
25,32

R$ 2,17

33 Pano
multiuso

unidade 1 R$
61,16

R$ 0,87
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tecido não
tecido.

34 Desentupidor
manual pia

unidade 0,083 R$ 4,99 R$ 0,42

35 Desentupidor
manual
sanitário

unidade 0,083 R$ 5,91 R$ 0,50

36 Refil Mop
Úmido

unidade 0,5 R$
19,37

R$ 9,68

37 Cabo Mop
Úmido com
ou sem
suporte
(completo)

unidade 0,083 R$
17,77

R$ 1,52

38 Balde com
escorredor
manual para
mop úmido

unidade 0,083 R$
123,28

R$ 10,56

39 Refil Mop
Pó 60 cm

unidade 0,5 R$
27,95

R$ 13,97

40 Cabo Mop
Pó

unidade 0,083 R$
22,52

R$ 1,93

41 Armação
Mop Pó 60
cm

unidade 0,083 R$
89,70

R$ 7,68

42 Rodo de 30
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 6,41 R$ 1,09

43 Rodo de 60
cm com cabo

unidade 0,166 R$ 8,55 R$ 1,46

44 Vassoura de
piaçava alta
resistência

unidade 0,166 R$
40,73

R$ 6,98

45 Vassouras de
pelo com
cerdas macia
pequena 30
cm

unidade0,166 R$39,72R$ 6,80
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46 Vassouras de
pelo com
cerdas macia
grande 60
cm

unidade0,166 R$
72,20

R$ 12,37

47 Vasculhador
com cabo de
madeira
plastificado,
rosqueável

unidade 0,083 R$
81,13

R$ 5,79

48 Esfregão
com cabo

unidade 0,166 R$
156,43

R$ 26,81

49 Mangueira
3/4
polegadas
(50 mt)

unidade 0,041 R$
187,39

R$ 8,03

 
50

Luvas
multiuso,
para limpeza
doméstica,
em látex,
flexíveis e
resistentes,
com bordas
ajustadas
para
aumentar a
proteção e
evitar a
entrada de
água

 
par

 
1

R$
52,59

R$ 0,75

51 Mascara pff2 unidade 2,5 R$ 1,43 R$ 3,57

52 Pá de lixo,
em plástico,
com cabo
longo

unidade 0,166 R$ 7,00 R$ 1,20

53 Placa
Sinalizadora
’Piso

unidade 0,020 R$
14,06

R$ 0,28
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Pano Multiuso lojas 2001: R$ 67,00
PANO Limppano: R$ 31,33
Pano Condor: R$ 85,16
 
MÉDIA: R$ 61,16
 
 
Balde Mop Americanas: R$ 127,07
Balde Mop Magalu: R$ 94,89
Balde Mop Preçolândia: R4 147,89
MÉDIA: R$ 123,28
 
Armação Mop Magalu: R$ 82,14

Molhado’
54 Disco para

enceradeira
(Verde ou
Preto)

unidade 0,166 R$
96,05

R$ 12,00

55 Enxada unidade 0,041 R$
42,59

R$ 1,82

56 Pá de bico
ou quadrada

unidade 0,041 R$
105,29

R$ 4,51

57 Facão unidade 0,041 R$
23,95

R$ 1,02

58 Tesoura para
borda de
arvore

unidade 0,041 R$
40,00

R$ 1,71

59 Avental unidade 0,083 R$
16,65

R$ 1,42

60 Touca unidade 0,083 R$
27,77

R$ 2,38

61 Cortador de
grama

unidade 0,041 R$
1.454,43

R$ 62,33

  VALOR
TOTAL

       
305,93            
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Armação Mop Dutra Máquina: R$ 97,09
Armação Mop Casa Cantanti: R$ 89,89
MÉDIA: R$ 89,70
 
Vassoura Piaçava Gracinda: R$ 40,73
Vassoura Piaçava Infopel: R$ 90,03
Vassoura Piaçava Papelex: R$ 39,37
MÉDIA: R$ 56,71
Vassoura Cerda 30cm Essenza: R$ 30,03
Vassoura Cerda 30cm Gracinda: R$39,72
Vassoura Cerda 30cm Gruplast: R$ 84,36
MÉDIA: R$ 51,37
 
Vassoura Cerda 60cm Cristallimp: R$ 72,20
Vassoura Cerda 60cm Magalu: R$ 52,53
Vassoura Cerda 60cm Espaço: R$ 132,47
MÉDIA: R$ 85,73
 
Vasculhador Marplaste: R$ 107,13
Vasculhador R3: R$ 89,42
Vasculhador Pena Verde: R$ 46,84
MÉDIA: R$ 81,13
 
Esfregão com cabo Daiso: R$ 94,63
Esfregão com cabo Kasa Floral: R$ 93,22
Esfregão com cabo Seu posto: R$ 281,45
MÉDIA: R$ 156,43
 
Mangueira ¾ Atacrejo: R$ 166,61
Mangueira ¾ Leroy: R$ 192,22
Mangueira ¾ Loa do Mecânico: R$ 203,34
MÉDIA: R$ 187,39
 
Luvas multiuso Calçados para Trabalhar: R$ 57,30
Luvas Multiuso Magalu: R$ 32,09
Luvas Multiuso Rio Clarense: R$ 68,38
MÉDIA: R$ 52,59
 
Disco para enceradeira Americanas: R$ 80,98
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Disco para enceradeira Gruplast: R$ 100,90
Disco para enceradeira Palácio: R$ 106,29
MÉDIA: R$ 96,05
 
Pá de bico Americanas: R$ 83,38
Pá de bico Loja do mecânico: R$ 62,25
Pá de bico tramontina: R$ 170,24
MÉDIA: R$ 105,29
 
 

 UNIFORME – MENSAL
POR POSTO – APOIO
ADMINISTRATIVO,
RECEPCIONISTA,
ENCARREGADO E
OPERADOR DE
REPROGRAFIA

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão ,
Tipo Manga: Comprida ,
Tipo Colarinho: Entretelado
, Tamanho:
Sob Medida , Tipo Uso:
Administrativo ,
Características Adicionais:
Sem Bolso , Tipo Camisa:
Social

2 UNID R$ 49,11 R$ 98,22

Calça Profissional Material:
67% Poliéster E 33%
Algodão
, Cor: Preta , Tamanho:
Sob Medida ,
Características Adicionais:
Bolsos Dianteiros Tipo
’Faca’ E Bolsos Traseiros
E

2 UNI R$ 53,45 R$ 106,90

Sapato Masculino Tipo:
Social , Material: Couro ,
Cor:
Preta , Características
Adicionais: Sem Cadarço ,

1 PAR R$ 47,00 R$ 47

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 8 / 11(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

0 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 0
9:

24
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

C
E

R
T

-C
S

G
-3

20
24

, 
C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
2B

2F
2A

B
39

6.



UNIFORME –
MENSAL POR
POSTO –
AUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS,
CARREGADOR,
JARDINEIRO

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Camisa Uniforme
Material: Malha Pv ,
Tipo Manga: Curta ,
Tipo Colarinho: Gola
Careca , Cor: Branca
, Tamanho: Variado ,
Tipo Uso: Uniforme ,
Características
Adicionais: Sem
Bolso , Logotipo E
Incrições Conformr
Modelo , Tipo
Camisa: Lisa

2 UNID R$ 17,04 R$ 34,08

Calça Masculina
Material: 100%
Poliester , Modelo:
Esportivo , Tamanho:
Sob Medida ,
Características
Adicionais: Conforme
Modelo

2 UNID R$ 26,91 R$ 53,82

Bota Segurança
Material: Borracha ,
Material Sola:
Borracha
Antiderrapante , Cor:
Preta , Tamanho: 36
, Tipo Cano: Longo ,
Tipo Uso: Serviços

1 PAR R$ 35,67 R$ 35,67

Tamanho: Sob
Medida , Material Sola:
Borracha Antiderrapante ,
Material
Palmilha: Poliuretano
VALOR TOTAL     R$ 21,01
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Gerais
VALOR TOTAL     R$ 10,29

 
 
2. DA METODOLOGIA

 
A presente relação de materiais e equipamentos para o posto de Auxilar de
Serviços Gerais foi alterado tendo em vista que o número de postos licitados
obedecerá os termos do memorando inicial de solicitação de abertura desta
Licitação, ou seja, o atual processo contará com 70 (setenta) cargos para Auxiliar
de Limpeza.
A modificação se deu uma vez que o Aditivo de Valor do Contrato 42/2023, que
suprimiu deste procedimento licitatório 43 postos de Auxiliar de Serviços Gerais, 10
cargos de Apoio Administrativo, 6 cargos de Copeira e 1 posto de Encarregado não
efetuou-se considerando o aditivo de prazo de 3 meses realizado com a Empresa
Nacional.
 
Por essa razão, acompanhando a lógica da relação entre número de postos e a
quantidade de materiais, foi necessário que a quantidade de materiais e
equipamentos acompanhasse o quantitativo atual de cargos de auxiliar de serviços
gerais.
 
Insta informar, ainda, que o Contrato 42/2023 não será usado como base de
formação do preço dos itens listados tendo em mente que o instrumento contratual
supradito completará 1 (um) ano no mês de outubro, acarretando a defasagem do
preço dos materiais, o que distanciaria o preço real de mercado com aquele que
seria utilizado anteriormente para composição de valor.
 
Neste trilhar, esta unidade comunica que, quanto ao que foi cotado por equipamento
para os postos de Auxiliar de Serviços Gerais, utilizou-se, de forma proporcional, os
itens para que obtivéssemos um valor próximo à realidade, vide outros contratos de
mesmo objeto, também, gerenciados por esta
Coordenadoria.sisino
 
Considerando o que foi apresentado, declaramos, para os devidos fins licitatórios,
que as cotações de preços anexadas aos autos e os valores descritos na tabela de
especificações de materiais e formação dos valores de referência, são verídicas e
estão de acordo com a realidade do mercado.
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Foram analisados, criteriosamente, os preços cotados a partir de ampla pesquisa de
mercado. As especificações técnicas dos itens estão alinhadas às necessidades da
Unidade e não há indicações de marca injustificadas ou características que possam
frustrar a competitividade do certame ou favorecer a contratação de prestador
específico.
 
 
 
 

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 09:24 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 09:23 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
ASSESSOR TÉCNICO IV
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: ETP 10-09



ETP-CSG - 402024
Código de validação: 05F0ED5596

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para

atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de

Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser prorrogado,

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da Administração, conforme

o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os períodos

concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico, tendo
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em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e

considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra

especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado um

levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as necessidades atuais de

cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de forma

satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos usuários e

o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no Livro e Contratos:

orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da União -CTU, Lei nº 14.133

de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o aumento

desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado, tendo em

vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na necessidade de que

este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em quantidade suficiente para

atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA
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Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização

(ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro,

eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como referencial a necessidade de

inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

7.1. Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000125/2024,

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo

objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e

III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que

os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO,

JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela contratada
(R$ 189,00 líquido).

 

 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

5.971,57
6

R$                          
35.829,42

R$        
429.953,04

2.149.765,20 11.863,50 142.362,00 711.810,00 2.861.575,20    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.656,79

1
R$                            

4.656,79
R$           
55.881,48

279.407,40 0,00 0,00 0,00 279.407,40    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.449,45

70
R$                       

311.461,50
R$     

3.737.538,00
18.687.690,00 0,00 0,00 0,00 18.687.690,00    

4 Carregador
R$                      

3.629,01
3

R$                          
10.887,03

R$        
130.644,36

653.221,80 0,00 0,00 0,00 653.221,80    
5 Jardineiro

R$                      
3.824,74

3
R$                          

11.474,22
R$        

137.690,64
688.453,20 0,00 0,00 0,00 688.453,20    

6 Copeira
R$                      

3.646,15
15

R$                          
54.692,25

R$        
656.307,00

3.281.535,00 0,00 0,00 0,00 3.281.535,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.186,60

17
R$                          

71.172,20
R$        

854.066,40
4.270.332,00 0,00 0,00 0,00 4.270.332,00    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.186,60
2

R$                            
8.373,20

R$        
100.478,40

502.392,00 0,00 0,00 0,00 502.392,00    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$                      
4.918,07

2
R$                       

     9.836,14
R$        

118.033,68
590.168,40 0,00 0,00 0,00 590.168,40    

10 Encarregado
R$                      

4.692,72
3

R$                          
14.078,16

R$        
168.937,92

844.689,60 0,00 0,00 0,00 844.689,60    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

R$                      
5.375,61

100
R$                       

537.561,00
R$     

6.450.732,00
32.253.660,00 0,00 0,00 0,00 32.253.660,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
3.892,76

3
R$                          

11.678,28
R$        

140.139,36
700.696,80 0,00 0,00 0,00 700.696,80    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$          
            4.357,37

2
R$                            

8.714,74
R$        

104.576,88
522.884,40 0,00 0,00 0,00 522.884,40    

14
Recepcionista -

Bacabal
R$                      

4.101,50
1

R$                            
4.101,50

R$           
49.218,00

246.090,00 0,00 0,00 0,00 246.090,00    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$        

1.094.516,43
R$  

13.134.197,16
R$

65.670.985,80
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

66.382.795,80

   
   

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por itens

poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade de

gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade nos

procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada de

decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada em

serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista, copeiragem,

há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo deste ETP, sendo o

da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio 

administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio administrativo,

jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e copeiragem - Comarca

de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM GERAL

LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal – São
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luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico,

eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e

copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de Justiça da

Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte à

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 10 de setembro de 2024.

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 09:45 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 09:45 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: COTAÇÃO MATERIAL E EQUIPAMENTO



 



 



 



Armação para mop pó de 60
centímetros euro Twist plasticos

(0)

Outros produtos: Twist Plasticos Código: 400041

R$ 27,27 à vista
R$ 28,71

Comprar

Calcular frete e prazo

65760-820 Calcular

PAC 14 dias úteis R$ 61,18

Sedex 10 dias úteis R$ 72,47

Transportadora Jadlog -
Package 21 dias úteis R$ 108,09

Azul Cargo E-commerce 11 dias úteis R$ 114,30

Azul Cargo Express 9 dias úteis R$ 182,46

 Os prazos de entrega são previsões aproximadas de acordo com as
informações fornecidas pelas empresas de transporte, podendo variar para
mais ou para menos.

Armação para mop pó de 60 centímetros euro
Marca: Twist plasticos

Este produto ainda não foi avaliado.

Avaliar

 casacantanti Higiene e Limpeza Mop, vassouras e afins Mop

- 1 +

Avaliação dos clientes

0

30/07/2024, 09:28 Armação para mop pó de 60 centímetros euro Twist plasticos - Casa Cantanti

https://www.casacantanti.com.br/armacao-bralimpia-p-mop-po-de-60-cm-euro/?gad_source=4&gclid=CjwKCAjwnqK1BhBvEiwAi7o0Xzx6FiFYaRJ… 1/4

https://www.casacantanti.com.br/twist-plasticos/
https://www.casacantanti.com.br/
https://www.casacantanti.com.br/higiene-e-limpeza/
https://www.casacantanti.com.br/higiene-e-limpeza/mop-vassouras-e-afins/
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https://www.casacantanti.com.br/sevengel/
https://www.casacantanti.com.br/sevengel/
https://www.casacantanti.com.br/sevengel/
https://www.casacantanti.com.br/sevengel/
https://www.casacantanti.com.br/sevengel/
https://www.casacantanti.com.br/


 





 



 



Home Limpeza e Manutenção Acessórios p/ Limpeza Mop Mop Giro Fit 4l Branco - Simplo

Mop Giro Fit 4l Branco - Simplo
SIMPLO

Código: 012882
Vendido e entregue por: Preçolandia

Compartilhe nas redes sociais

R$ 99,90 36% OFF

R$ 63,90
Em até 4x de R$ 15,97 Ver formas de pagamento

Informações do Produto

O Mop Giro Fit  4L Branco - Simplo é ideal  para uso em pisos fr ios ,

s intét icos ou madeira . Ele tem ref i l  100 microf ibra . Com base

ar t iculada que permite alcançar áreas de dif íc i l  acesso.

Especif icações Técnicas

Características Limpa e Seca

Cor Branco

Dicas de uso e preservação Limpeza

Itens inclusos 1 Mop Giro

Material do Produto Base de Cabo de

Quem viu, v iu também

Entrega em até 48h na cidade de SP Nossas lojas Blog

4 avaliações

COMPRAR COM 1 CLICK

COMPRAR

Frete e Prazo:

65760-820

Não sei meu CEP

OK

Entrega Econômica Em até 9 dias úteis R$ 83,99

Entrega Normal Em até 7 dias úteis R$ 148,99

Olá, o que você está buscando? Lista de 
Presentes

Meus 
Favoritos

Todos os Departamentos Cozinha Mesa Eletrodomésticos Eletroportáteis Decoração Cama, Mesa e Banho Lavanderia e Organização Limpeza e Manutenção Outlet

30/07/2024, 09:22 Mop Giro Fit 4l Branco - Preçolandia - Preçolândia

https://www.precolandia.com.br/mop-giro-fit-4l-branco-simplo-012882/p?idsku=25932 1/4

https://www.precolandia.com.br/limpeza-e-manutencao
https://www.precolandia.com.br/limpeza-e-manutencao/acessorios-p--limpeza
https://www.precolandia.com.br/limpeza-e-manutencao/acessorios-p--limpeza/mop
https://www.precolandia.com.br/vendas-corporativas
https://www.precolandia.com.br/simplo/b
https://www.facebook.com/lojaprecolandia
https://twitter.com/precolandia
https://br.pinterest.com/precolandia_oficial
https://api.whatsapp.com/send?phone=5511963927294&text=Ol%C3%A1,%20desejo%20saber%20informa%C3%A7%C3%B5es%20sobre%20meu%20pedido.&source=&data=&app_absent=
javascript:;
javascript:;
https://blog.precolandia.com.br/
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php?t
https://www.precolandia.com.br/mop-giro-fit-4l-branco-simplo-012882/p
https://www.precolandia.com.br/esfregao-mop-spin-brilhus-com-balde-laranja-bettanin-972827/p
https://www.precolandia.com.br/mop-spray-sky-easy-clean-551929/p
https://www.precolandia.com.br/mop-limpeza-novica-abrasivo-bettanin-838594/p
https://api.whatsapp.com/send?phone=5511963927294
https://www.precolandia.com.br/
https://www.precolandia.com.br/gift-list-home
https://www.precolandia.com.br/gift-list-home
https://www.precolandia.com.br/gift-list-home
https://www.precolandia.com.br/gift-list-home
https://www.precolandia.com.br/gift-list-home
https://www.precolandia.com.br/account#/wishlist
https://www.precolandia.com.br/account#/wishlist
https://www.precolandia.com.br/account#/wishlist
https://www.precolandia.com.br/account#/wishlist
https://www.precolandia.com.br/account#/wishlist
https://www.precolandia.com.br/account#/wishlist
https://www.precolandia.com.br/cozinha
https://www.precolandia.com.br/mesa
https://www.precolandia.com.br/eletrodomesticos
https://www.precolandia.com.br/eletroportateis
https://www.precolandia.com.br/decoracao
https://www.precolandia.com.br/cama-mesa-e-banho
https://www.precolandia.com.br/lavanderia-e-organizacao
https://www.precolandia.com.br/limpeza-e-manutencao
https://www.precolandia.com.br/outlet-etiqueta-amarela


 



Limpeza e Organização › Esponjas e Abrasivos › Disco remov. p/enceradeira preto 410mm. - Nobre

QUANTIDADE 1 +
-

Disco remov. p/enceradeira preto
410mm. - Nobre
Nobre  | 410mmp

Disco remov. p/enceradeira preto 410mm. -
Nobre

03 Meses Contra Defeito de Fabricação  | 
Imediato

mais informações

de: R$ 23,90

Seja Bem-Vindo, faça seu login

(11) 4570-0127
vendas@gruplast.com.br


0  ITEM
R$ 0,00

Digite o que você procura... 

DISPENSER EMBALAGENS LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO LIXEIRAS E CONTENTORES PAPELARIA

30/07/2024, 12:47 Gruplast Direto da Fabrica Para Todo o Brasil! - Disco remov. p/enceradeira preto 410mm. - Nobre

https://www.gruplast.com.br/disco_remov_penceradeira_preto_410mm_nobre/prod-10040683/?srsltid=AfmBOoqJxniPzeTP-3t-ptab5Mkv2vsN4V… 1/4

https://www.gruplast.com.br/categoria/5394571/Limpeza-e-Organizacao/
https://www.gruplast.com.br/categoria/5394571/Limpeza-e-Organizacao/
https://d5gag3xtge2og.cloudfront.net/producao/34112981/G/79846465_produto_38910_anexo_18479.png
https://web.whatsapp.com/send?text=Gruplast%20%20Direto%20da%20Fabrica%20Para%20Todo%20o%20Brasil%20-%20Disco%20remov%20penceradeira%20preto%20410mm%20%20Nobre:%20https%3A%2F%2Fwww.gruplast.com.br%2Fdisco_remov_penceradeira_preto_410mm_nobre%2Fprod-10040683%2F%3Fsrsltid%3DAfmBOoqJxniPzeTP-3t-ptab5Mkv2vsN4VSKFz2nHEzr4QTr_x58bRUUddg
https://www.gruplast.com.br/login-index
https://www.gruplast.com.br/
https://www.gruplast.com.br/contato-index
https://www.gruplast.com.br/checkout/carrinho
https://www.gruplast.com.br/categoria/4916195/dispenser/
https://www.gruplast.com.br/categoria/4916203/embalagens/
https://www.gruplast.com.br/categoria/4916194/limpeza/
https://www.gruplast.com.br/categoria/4916204/papelaria/


Postar

?
DÚVIDAS
Tire suas dúvidas 

INDIQUE ESTE PRODUTO
Indique para um amigo

 Adicionar ao Carrinho

⛟ Frete e prazo

Compartilhar 0  Compartilhar por: R$ 24,50
ou

R$22,05
Transferência
via PIX

FORMAS DE PAGAMENTO

PIX R$ 22,05

Cartão de Crédito Parcelas 

Boleto Bancário / PIX R$ 24,50

65760-820 calcular
Não sei meu cep

Envio para o CEP: 65760-820

Forma de Envio Valor Entrega estimada

Retirada
na Loja Grátis

2 Horas.  
Rua Santanopolis,
3, Jardim
Presidente Dutra,
CEP 07172-410

PAC R$ 76,40 15 dias úteis

JadLog R$ 76,86 12 dias úteis

Sedex R$ 93,18 11 dias úteis

Azul Cargo
Express
Normal

R$
104,48 10 dias úteis

Descrição do Produto

Disco tradicional indicado para limpeza e manutenção periódica dos pisos. Sua ação elimina sujeiras impregnadas, riscos,
manchas,marcas e riscos superficiais, deixando a superfície pronta para reaplicação do acabamento.

Utilização em enceradeiras de baixa rotação.

Cor: Preto

Ocultar

Produtos Relacionados Ocultar

⭐

-18%

⭐

-14%

⭐

-17%

30/07/2024, 12:47 Gruplast Direto da Fabrica Para Todo o Brasil! - Disco remov. p/enceradeira preto 410mm. - Nobre
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https://www.gruplast.com.br/produto-indique_produto/10040683
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https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?kid_directed_site=0&sdk=joey&u=https%3A%2F%2Fwww.gruplast.com.br%2Fdisco_remov_penceradeira_preto_410mm_nobre%2Fprod-10040683%2F%3Fsrsltid%3DAfmBOoqJxniPzeTP-3t-ptab5Mkv2vsN4VSKFz2nHEzr4QTr_x58bRUUddg&display=popup&ref=plugin&src=share_button
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http://www.buscacep.correios.com.br/


Disco Removedor para Enceradeira 510 MM Preto CLEANER
  

DISPONIBILIDADE: EM ESTOQUE

SKU: 66223

PEÇAS E ACESSÓRIOS LIXADEIRAS DISCOS PARA POLIMENTOHOME   

Avalie este produto!

R$ 40,60
(desc. de R$ 4,51 já aplicado)

R$ 45,11
em até 1X de R$ 45,11 sem juros no cartão de crédito

ou

10% no PIX ou Boleto
VER MAIS OPÇÕES DE PARCELAMENTO

TEMOS APENAS 5 EM ESTOQUE, GARANTA JÁ O SEU PRODUTO!

30/07/2024, 12:54 Disco Removedor para Enceradeira 510 MM Preto CLEANER

https://palaciodasferramentas.com.br/disco-removedor-para-enceradeira-510-mm-preto-cleaner?srsltid=AfmBOormn-_RTWz-3qJ3RWgByGoCU… 1/4

https://palaciodasferramentas.com.br/pecas-e-acessorios
https://palaciodasferramentas.com.br/pecas-e-acessorios/lixadeiras
https://palaciodasferramentas.com.br/pecas-e-acessorios/lixadeiras/discos-para-polimento
https://palaciodasferramentas.com.br/
https://palaciodasferramentas.com.br/disco-removedor-para-enceradeira-510-mm-preto-cleaner#review-form


 ADICIONAR AO CARRINHO

 COMPRAR

  

   Compartilhe o produto

Calcular o frete e prazo de entrega:

65760-820 CALCULAR

Econômico R$ 61,18
de 11 a 14 dias úteis para entrega

Expresso R$ 72,47
de 7 a 10 dias úteis para entrega

Quem viu este produto, viu estes também

Produtos relacionados

1

  





Disco Abrasivo Verde Limpador para
Enceradeira 510 MM CLEANER

R$ 47,67

  ADICIONAR AO CARRINHO

R$ 42,90
à vista
OU 1X DE R$ 47,67

Disco Abrasivo Removedor Preto 350
MM CLEANER

R$ 23,33

  ADICIONAR AO CARRINHO

R$ 21,00
à vista
OU 1X DE R$ 23,33

Disco Abrasivo Limpador Verde 350
MM CLEANER

R$ 23,33

  ADICIONAR AO CARRINHO

R$ 21,00
à vista
OU 1X DE R$ 23,33

30/07/2024, 12:54 Disco Removedor para Enceradeira 510 MM Preto CLEANER
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Esfregão Limpador Chão Cabo Alumínio Extensível -

62cm~105cm

DAISO

Código site: 4940921812671

AVALIE ESSE PRODUTO (0)     ADICIONAR A LISTA DE DESEJO

Personalizar Produto



Caso o produto tenha opção de escolha, digite aqui o modelo desejado (ex: Modelo A)

0/100

R$ 23,99

CALCULAR FRETE

1 

Entrega Frete Prazo

PAC R$ 70,64 Previsão: 15 dias úteis.

Calcular frete e prazo 65760-820

COMPRAR

COMPRAR COM 1-CLICK

OK

30/07/2024, 11:11 Esfregã o Limpador Chã o Cabo Aluminio Ex tensí vel - 62Cm~ 105Cm |  Daiso

https://www.daiso.com.br/produto/esfregao-limpador-chao-cabo-aluminio-ex tensivel-62cm105cm/4949643?srsltid=AfmBOooewx sUIONy 7Oov1nV… 3/7



SEDEX R$ 80,35 Previsão: 11 dias úteis.

Loggi R$ 232,31 Previsão: 15 dias úteis.

SOBRE O PRODUTO MAIS INFORMAÇÕES AVALIAÇÕES

ESFREGÃO LIMPADOR DE CHÃO DE ALUMÍNIO CABO EXTENSÍVEL

Vendido por Daiso Brasil

Tamanho: 9,5cm x 25cm. Limpeza fácil sem sujar as mãos. Para limpeza de pisos tapetes de tatame. Comprimento extensível em

dois níveis com alça para uma limpeza fácil. Panos de substituição do mesmo tamanho (20cmx30cm) de outros fabricantes

podem ser utilizados.

É  D O  S E U  G O S T O ?  E N T Ã O  V E J A  E S T E S  P R O D U T O S  S I M I L A R E S

Suporte Para Rolo Adesivo Removedor

Extensivel Em Três Níveis

R$ 16,99

COMPRAR

Comprar com 1-Click

Vassoura Para Limpeza - 71cm

R$ 11,99

COMPRAR

Comprar com 1-Click

Esponja com Ca

R$ 1

COM

Comprar c
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 Página Inicial › Luva Nitrílica KA 05 Kalipso Limpeza Geral Resistencia Química

 
Compartilhe:

Luva Nitrílica KA 05 Kalipso Limpeza Geral Resistencia Química
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Consulta do CA no Ministério do Trabalho

32498

Em estoque Modelo: Nitrila-ka 053 de 5 (2)

Grade de cores e tamanhos

Cor

P

M

G

XG

- 0 +

- 0 +x

- 1 +

- 0 +

R$ 5,90 à vista no Pix

R$ 6,34 ou 4x de R$ 1,58

 Formas de pagamento

 Comprar

Consulte o prazo de entrega

Calcular

Calcular

657606820

Não sei meu CEP!

R$ 0,00

R$ 50,96

R$ 57,54

R$ 82,12

Retire na loja -

1 dias úteis após a compra, Rua dos coronados, nº 95 Bairro Campinho, Araras/SP 6

Pac 6 CPT 6 Em média 13 dia(s) útil(eis) -

Sedex 6 CPT 6 Em média 8 dia(s) útil(eis) -

Jadlog - .Package 6 Em média 20 dia(s) útil(eis) -

DESCRIÇÃOI

Luva de segurança confeccionada 100% em látex nitrílico, sem forro interno, acabamento clorinado, palma antiderrapante, acabamento de punho reto.

ESPECIFICAÇÕESI

CAI 32498

Referência: NITRILI6KA 05

Cor: Verde

Tamanho: P, M, G, XG

CARACTERÍSTICASI

Acabamento interno, clorinado, que evita a manifestação de bactérias

Ótimo desempenho para derivados de petróleo

Punho com acabamento reto

Resistente

Produto livre de látex natural

Sensibilidade tátil

Antibactérias

Impermeável

Palma antiderrapante

Hipoalergênico

INDICAÇÃO DE USOI

Esta luva se destina a diversas atividades profissionais que requer do usuário proteção contra agentes mecânicos e químicos.

EM 388 Riscos Mecânicos

Corte método TDM X (nível A a F%

Resistência à perfuração 1 (de 0 a 4%

Resistência ao rasgamento 0 (de 0 a 4%

Resistência ao corte 0 (de 0 a 5%

Resistência à abrasão 2 (de 0 a 4%

ISO 374 / Tipo B Riscos Químicos

D6 Diclorometano

Detalhes do Produto
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HOME  DESCARTÁVEIS

Distribuidora de medicamentos e materiais hospitalares
Entre ou cadastre-se

       

Descartáveis Uso Pessoal Saneantes Equipamentos Saúde Sexual Suplementos

Fisioterapia Infantil/Bebês Primeiros Socorros Indicador Biológico

Instrumental Cirúrgico Difusor De Ambiente Ofertas Esterilização E Monitoramento

LUVA MULTIUSO SANRO TOP AMARELA TAM M PCT C/1PAR
LATEX SÃO ROQUE

033270

O que deseja?    
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https://www.rioclarense.com.br/home
https://www.rioclarense.com.br/customer/wishList
https://www.rioclarense.com.br/customer/wishList
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LUVA MULTIUSO SANRO TOP AMARELA TAM M PCT C/1PAR
LATEX SÃO ROQUE

033270

LUVA MULTIUSO SANRO TOP AMARELA TAM

M G

R$ 7,20
1 

FRETE

PAC R$ 61,18 15 dia(s) úteis úteis.

SEDEX R$ 72,47 11 dia(s) úteis úteis.

CEP 65760-820 Calcular

Compartilhe esse produto

Elaboradas Com Látex De Borracha Natural De Alta Qualidade, As Luvas Sanro Top Conferem Proteção Às Mãos
Dos Usuários, Preferencialmente Para Tarefas Mais Pesadas, Que Exigem Maior Segurança. São Internamente
Forradas Com Flocos De Algodão, Proporcionam Grande Conforto E Ótima Maleabilidade.

COMPRAR

INFORMAÇÕES CARACTERÍSTICAS

O que deseja?    
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Mangueira Preta Plástica Marcação Laranja 3/4" Rolo 50 Metros - Volpato, Opção: Preto, Tamanho: 2,0mm
(0) Cód. 1568277658 EAN: 7899990046135 Exclusivo Site

Vendido exclusivamente no site
Este produto é disponibilizado pela nossa loja parceira e pode ser comprado exclusivamente através do nosso site. Aproveite!

R$ 118,92 /cada
R$ 118,92 em até 1x de R$ 118,92 sem juros
ou em até 5x s/ juros no cartão Celebre!

Vendido e entregue por Atacarejonet - Demais Regiões

Formas de pagamento

Cadastre-se ou faça o login e participe do Programa de Fidelidade para acumular pontos e ganhar cashback!

Comprar e receber ou

 Mangueiras

Lista de Favoritos

Comprar e retirar

Calcule seu frete

CEP válido

Não sei meu CEP

Receba em até 15 dias úteis* por R$ 73,30

Outras formas de frete para Presidente Dutra - MA

*Atenção! O prazo e valores de frete podem variar conforme a quantidade e disponibilidade dos itens adicionados ao seu carrinho. Os tempos de entrega e retirada se
iniciam após a confirmação do seu pagamento.

65760-820

Acumule 118 pontos levando este produto agora

Onde você está? Demais Regiões

O que você procura na Leroy Merlin?

30/07/2024, 11:16 Mangueira Preta Plástica Marcação Laranja 3/4" Rolo 50 Metros - Volpato, Opção: Preto, Tamanho: 2,0mm | Leroy Merlin
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https://www.leroymerlin.com.br/login
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https://api.whatsapp.com/send?phone=551140071380&text=Ol%C3%A1,+desejo+comprar+esse+produto:+https://www.leroymerlin.com.br/mangueira-preta-plastica-marcacao-laranja-3-4-rolo-50-metros-volpato-opcao-preto-tamanho-2,0mm_1568277658?region=outros
https://www.leroymerlin.com.br/


 



 



 

  

Pá de Bico Nr 02 Pesada com Cabo de Madeira 71 cm -
TRAMONTINA-77460424
COD. 1969559 TRAMONTINA

     (avalie este produto!)

Vendido e entregue por Loja do Mecânico

R$ʧʤʟʬʣ

Cˢˡ˦˧˥˨çãˢ C˜˩˜˟ F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ Pʢ Cˢˡ˦˧˥˨çãˢ C˜˩˜˟ 

ʵ˨˦˖a˥ ˣ˥ˢ˗˨˧ˢ˦

30/07/2024, 12:57 Pá  de Bico Nr 02 Pesada com Cabo de Madeira 71 cm - TRAMONTINA-77460424

https://www.lojadomecanico.com.br/produto/119736/31/327/Pa-de-Bico-Nr-02-Pesada-com-Cabo-de-Madeira-71-cm/153/?srsltid=AfmBOoqqy X_… 1/6

https://www.lojadomecanico.com.br/tramontina
https://www.lojadomecanico.com.br/favoritos/exibir-listas/119736
https://www.lojadomecanico.com.br/avaliacao/119736/31/327/pa-de-bico-nr-02-pesada-com-cabo-de-madeira-71-cm-tramontina-77460424
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/31/ferramentas-para-construcao-civil
https://www.lojadomecanico.com.br/subcategorias/31/327/ferramentas-manuais-p-construcao-civil
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/


já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

R$ ʧʧ,2ʦ em 1x no cartão

ver mais formas de pagamento 

1



Adicionar ao carrinho

 P˥ˢ˚˥aˠa ˗˘ A˙i˟ia˗ˢ˦ʡ ˦˔˜˕˔ ˠ˔˜˦

Cˢˡ˦˨˟˧˔˥ ˣ˥˔zˢ ˘ ˩˔˟ˢ˥ ˗ˢ ˙˥˘˧˘

˘xʭ ʤʥʦʧʨʠʪʫʬ

A˩˘ˡ˜˗a P˥ˢ˙˘˦˦ˢ˥ Ca˥˟ˢ˦ C˨ˡ˛a ʠ ˆãˢ ʿ˨í˦ ʠ ˀA
Eˡ˧˥˘˚a˦ ˗i˦ˣˢˡí˩˘i˦ ˣa˥a ˘˦˧˘ ˘ˡ˗˘˥˘çˢ

Eˡ˧˥˘˚a ˁˢ˥ˠa˟ ˅$ 2ʣʟʦ5

C˛˘˚a˥á a˧é ʤ9 ˗˘ A˚ˢ˦˧ˢ
P˥˘˩i˦ãˢ ˣa˥a ˣa˚aˠ˘ˡ˧ˢ˦ aˣ˥ˢ˩a˗ˢ˦ ˛ˢ˝˘

˅˘˧˜˥a ʿˢ˝a G˥á˧˜˦

˅˘˧˜˥˘ G˥á˧˜˦ a ˣa˥˧˜˥ ˗˘ ˦˘˚˨ˡ˗aʠ˙˘˜˥a*
* Aˣó˦ ˖ˢˡ˙˜˥ˠ˔çãˢ ˗ˢ ˣ˔˚˔ˠ˘ˡ˧ˢʡ V˘˥˜˙˜ˤ˨˘ ˢ ˛ˢ˥á˥˜ˢ ˗˘
˙˨ˡ˖˜ˢˡ˔ˠ˘ˡ˧ˢ ˗˔ ˟ˢ˝˔

Cˢˡ˙˜˥a a˦ ˥˘˚˥a˦ ˘ ˟ˢ˝a˦ ˗˜˦ˣˢˡí˩˘˜˦

ʩʨ0ʪʩʠʫ20

Compre junto
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https://www.lojadomecanico.com.br/produto/119736/31/327/Pa-de-Bico-Nr-02-Pesada-com-Cabo-de-Madeira-71-cm/153/?srsltid=AfmBOoqqy X_… 2/6

https://www.lojadomecanico.com.br/produto/119736/31/327/Pa-de-Bico-Nr-02-Pesada-com-Cabo-de-Madeira-71-cm/153/?srsltid=AfmBOoqqyX_XQk4lU3wKjkBKaUs75FVjkicIW4DoQHh6oU7Pm9BtF4mbJMw
https://www.lojadomecanico.com.br/
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Página Inicial Ambientes Jardim e Varanda Ferramentas para Jardim Pás

+ DESCONTO À VISTA Pague à vista e ganhe MAIS 5% DE DESCONTO em todo o site!

 • • • • •

  BAIXOU DE PREÇO

Referência: 77460534

Pá de Bico Tramontina 460/30 em Aço com Cabo de Madeira 120 cm

Ver mais detalhes

 Compartilhar  Favoritar



 10% OFF  5% OFF à vista

 







COMPRAR AGORA

    0

Bem-vindo à Loja Oficial  

Olá, o que você procura hoje?  

Ganhe 10% OFF* para fazer bonito!

Cadastre-se para receber o seu cupom de boas-vindas e ficar por dentro das novidades Tramontina.

Nome

E-mail

Concordo com a Política de Privacidade e dou meu consentimento para recebimento de publicidades da marca Tramontina.

CADASTRAR



×

Condições

30/07/2024, 12:56 Pá de Bico Tramontina 460/30 em Aço com Cabo de Madeira 120 cm de Qualidade em Promoção | Tramontina Store
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https://www.tramontina.com.br/ambientes/jardim-e-varanda/ferramentas-para-jardim/
https://www.tramontina.com.br/ambientes/jardim-e-varanda/ferramentas-para-jardim/
https://www.tramontina.com.br/
https://www.tramontina.com.br/ambientes/
https://www.tramontina.com.br/ambientes/jardim-e-varanda/
https://www.tramontina.com.br/ambientes/jardim-e-varanda/ferramentas-para-jardim/
https://www.tramontina.com.br/
https://www.tramontina.com.br/
https://www.tramontina.com.br/
https://www.tramontina.com.br/
https://globaltramontina.zendesk.com/hc/pt-br/sections/9664663086989-Pol%C3%ADtica-de-Privacidade
https://globaltramontina.zendesk.com/hc/pt-br/sections/9664663086989-Pol%C3%ADtica-de-Privacidade
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https://globaltramontina.zendesk.com/hc/pt-br/sections/9664663086989-Pol%C3%ADtica-de-Privacidade


 65760-820

Receba em até 21 dias úteis R$ 119,88

Nova consulta

Compre também 

Pá de Bico Tramontina 460/30 em Aço com Cabo de Madeira 120 cm

R$ 58,90
R$ 50,36 à vista

COMPRAR AGORA

Compre junto Detalhes do produto Perguntas frequentes Avaliações Produtos relacionados

Compre junto o kit completo!

R$ 58,90

R$ 50,36
ECONOMIZE R$ 8,54

Confira formas de pagamento



Pá de Bico Tramontina
460/30 em Aço com…

R$ 46,90
R$ 40,10 à vista

Pá de Bico Tramontina
459/30 em Aço sem…

R$ 28,90
R$ 27,45 à vista

Pá de Bico Tramontina
459/30 em Aço com…

R$ 57,90
R$ 49,50 à vista

Ganhe 10% OFF* para fazer bonito!

Cadastre-se para receber o seu cupom de boas-vindas e ficar por dentro das novidades Tramontina.

Concordo com a Política de Privacidade e dou meu consentimento para recebimento de publicidades da marca Tramontina.



×

Condições
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Atendimento (11) 2853-0765

Limpeza Higiene Bucal Beleza Até 60% de desconto

Home | Limpeza | Linha Limpaki | Pano Multiuso Limpaki 5 Unidades

Pano Multiuso Limpaki 5
Unidades
Ref.: 972570

R$ 10,90

Compre junto

Esponja Multiuso Limpaki Leve 4
Pague 3 Unidades

R$ 5,90

Escova Multiuso Limpaki

R$ 6,90

Compre junto mais 2 produtos por: R$ 23,70

Desconto no seu primeiro pedido
Use o cupom:

Calcule seu frete

Não sei meu CEP

Sobre o Produto

Adicionar ao carrinho

BEMVINDO10

Calcular

1－ ＋

☆☆☆☆☆

O que você procura? Meus FavoritosEntrar
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Ligue Agora (81) 3622-3800 Quem somos Contato NOSSAS LOJAS

PISOS E REVESTIMENTOS TINTAS & ACESSÓRIOS CONSTRUÇÃO CIVIL PORTAS E JANELAS BOMBAS E MAQUINAS % OFERTAS

Limpeza e Manutenção Pano de Chão Pano Multiuso Poliís ter para Limpeza  5 Unidades 33X55 Esfrebom Azu l - 49055 - Bettanin

Imagens ilustrativas e em alguns casos ambientadas ou com acessórios par a melhor visualização do pr oduto, o que não indica que os mesmos acompanhem os pr odutos. Em caso de dúvida consulte a descrição do pr oduto ou nossos
vendedores atravís dos canais de atendiment o.

Pano Multiuso Poliéster para Limpeza 5 Unidades 33X55 Esfrebom Azul - 49055
- Bettanin
Código Ref:16916 Marca: Bettanin

Economiz e R$  0,44

R$ ā,4Ā no Pix
ou R$ ā,90 no cartão em atí

Comprar

Informe o seu CEP para ver as opções de envio

65760-820

Não sei meu CEP

Consultar

1－ ＋

DEPARTAMENTOS

O que você procura?... Bem-vindo(a)!
Login | Cadastr e-Se!

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade -  Opt-out

Customizar Rejeitar Aceitar
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Descrição do produto

Dados Técnicos

Cor Azul

Medidas 33x55cm

Contím 5 Panos

Material Visc/Poliéster

Modelo Esfrebom

Marca Bettanin

Produtos Relacionados

Compartilhar

Receba em casa Quero retirar

Correios PAC
Em até 13 dias úteis

R$ 58,10

Selecionar

Correios SEDEX
Em até 14 dias úteis

R$ 90,70

Selecionar

Encontrar outras opções

á O valor do frete í apr oximado par a sua região. Con¦r a o valor ¦nal no r esumo do Pedido antes de con¦rmar a compr a.

áá O praz o í estimado e só começa a contar após a apr ovação do pagament o, que pode acontecer em atí 72 hor as, mas costuma ocorrer em atí 3 hor as.

Pano multiuso poliíster par a limpeza 5 unidades33x55 esfr ebom azul - 49055 - bettanin

o tradicional pano multiuso da esfrebom com 5 unidades pode ser usado em cada cantinho da casa! í um pr oduto desenvolvido com tecnologia de
proteção antibacteriana, que elimina a pr oliferação de bactírias e mau cheir o. Possui alta absorção, í de enxágue r ápido e fácil e indicado par a a
limpeza de fogão, mó veis e pias.

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação.

Política de Privacidade -  Opt-out
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Ʉ voltar

Utensílios de Confeitaria

Ʉ voltar

Utilidades Domesticas

Ʌ

PRINCIPAL Ʌ VASSOURA LIMPA TETO SISAL C/ CABO - C034

Tratamento

Acessórios

Adaptadores

Bailarina

Base Bolo Fake

Batedores e Fouet

Bicos

Cortadores e Moldes

Derretedeiras

Dosadores e Medidores

Ejetetores e Marcadores

Espatulas

Formas de Aluminio

Formas de Silicone

Formas PVC e Silicone

Rolos e Alisadores

Saco de Confeitar

Tabuleiro

Tira de Acetato

Artigos de Casa

Artigos de Praia

VASSOURA LIMPA
TETO SISAL C/ CABO
- C034
(Cód. item 455) Em Estoque

♥
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⭐  ⭐  ⭐  ⭐  ⭐  (0)

Cor:

R$ 19,62

– 1 +

Não sei meu CEP?

Comprar

Lista de comparação

Calcular Frete/Prazo:

65760- Calcular

Correios (PAC) -
Previsão: 17 dias.

R$ 87,51

Correios
(SEDEX) -
Previsão: 13
dias.

R$ 106,73

Jadlog (.Package)
- Previsão: 14
dias.

R$ 87,81

Jadlog (.Com) -
Previsão: 13 dias.

R$ 87,81

Retirar na loja R$ 0,00

Ver endereços disponíveis 
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 VOLTAR

VASSOURA LIMPA TETO CABO C/2M

R$ 28,90
A vista no PIX
ou em 1x  de R$ 28,90

 Adicionar ao Carrinho

Consulte as opções de entr ega

 Retire na loja em 2 horas
FRETE GRÁTIS

Apó s aprovaç Ȑ o da compra, verifique o horȎ rio de funcionamento da loja: Segunda a Sex ta-Feira: 08:00 ȍs 18:00 áApenas na Loja de Goiȏ nia-GO.

 JadLog
R$ 60,52

Receba em até 21 dias úteis após a aprovação do pedido

Código do F abricante: 98
Código: 5810
Código NCM: 96039000
Código de Barr as do Produto: 7898649070460
Código de Barr as da Caixa: 7898649070460
Embalagem: UN
Marca: SANCHES E SANCHES

1

65.760-820

Produtos Relacionados

Descrição

VASSOURA PELO SINTETICO BASE DE MADEIRA NA SUA BASE, COM APENAS DOIS CLIQUES EM SUAS PRESILHAS, VOCE

TROCA O REFIL. PENSANDO EM NOSSO PLANETA, O RODO STAR É ECOL OGICAMENTE CORRETO.

CABO 1.40MX22M COM ROSCA
MANOPLA AMARELO

Código: 6303
Embalagem: UN

 
R$ 47,90

1

 Adicionar

RODO ALUMINIO 60CM CABO
1,40 CM

Código: 2152
Embalagem: UN

 
R$ 45,90

1

 Adicionar

RODO DRY 45CM AMARELO S/CB

Código: 6156
Embalagem: PC

 
R$ 40,90

1

 Adicionar

VASSOURA DE PELO SINT
BASE 30CM

Código: 5352
Embalagem: UN

 
R$ 19,90

1

 Adicionar

 



 Consultar

Cadastre-se para receber nossas ofertas!

Nome E-mail Enviar

  Meu Mix   Meus Pedidos

  Títulos   Notas Fiscais

  Relatorios

 
0

Busca por código, nome ou mar ca 
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?
DÚVIDAS
Tire suas dúvidas 

INDIQUE ESTE PRODUTO
Indique para um amigo

QUANTIDADE 1 +
-

 Adicionar ao Carrinho

⛟ Frete e prazo

Compartilhar 0  Compartilhar

Vassoura de Pelo Sintético Verona Top
cepa 30 cm com cabo- Campestre
Marca:  Campestre  | Vassoura de Pelo

Vassoura de Pelo Sintético, Verona Top, cepa
30 cm, com cabo

03 Meses Contra Defeito de Fabricação  | 
Imediato

mais informações

por: R$ 7,50
ou R$6,75
Transferência
via PIX

FORMAS DE PAGAMENTO

PIX R$ 6,75

Cartão de Crédito Parcelas 

Boleto Bancário / PIX R$ 7,50

65760-820 calcular
Não sei meu cep

Envio para o CEP: 65760-820

Forma de Envio Valor Entrega estimada

Retirada
na Loja Grátis

2 Horas.  
Rua Santanopolis,
3, Jardim
Presidente Dutra,
CEP 07172-410

JadLog R$ 76,86 12 dias úteis

PAC R$
100,60 15 dias úteis

Azul Cargo
Express
Normal

R$ 113,86 10 dias úteis

Sedex R$ 117,38 11 dias úteis

Descrição do Produto

 

Vassoura de pelo 30 CM sem cabo da marca Campestre. Vassoura de pelo sintético, ideal para limpar ambientes internos, a
vassoura de pelo sintético possui grande quantidade de cerdas que garantem maior limpeza do local sem deixar resíduos Foi
desenvolvida em material altamente resistente, levando mais durabilidade e funcionalidade para sua rotina.

Ocultar
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  Início  VASSOURA CERDA MACIA 60CM SUPERPRO - BETTANIN

VASSOURA CERDA MACIA 60CM SUPERPRO - BETTANIN

Em estoque

0 Avaliações    
Cód: 3578

Indicada para varrer pisos lisos e delicados. 
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Avaliações

Outras formas de pagamento 

R$26,00

em até 1x de R$ 26,00

R$ 24,70 à vista no depósito bancário

1



Comprar

CALCULE SEU FRETE

preços e prazos de entrega

ENVIAR

ENVIAR

65760-820

R$46,20

R$67,10

R$0,00

R$74,78

R$88,50

PAC - Em média 19 dia(s) -

Sedex - Em média 15 dia(s) -

Retire seu produto na loja | Disponível em 1 dia útil | AV. RUY CARNEIRO, 485, TAMBAÚ, JOÃO PESSOA -PB -

Transportadora - 25 dias úteis -

Econômico - 25 dias úteis -

VASSOURA CERDA MACIA 60CM SUPERPRO - BETTANIN
Indicada para grandes áreas de pisos lisos, delicados do tipo assoalho e taco de madeira.

Possui pelo sintético e proporciona melhor alcance debaixo dos lugares de difícil acesso, pois é
angulada. 

Material: Sintético e Metal.

Não acompanha o cabo.

Descrição

Marca Bettanin

Caracteristicas
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Vassoura Piacava N3 Ideal

A Vassoura N3 Idealé desenvolvida com piaçava de primeira qualidade, base

em madeira para cabos de 1,2 Metros. Indicada para limpeza de áreas Interna

como  banheiro, cozinha, sala, quarto e escritório e etc.

Infopel: Muito Além da Informática!

ESPECIFICAÇÃO:      

MATERIAL: Piacava;

MARCA: Ideal;

ALTURA: 140 Centímetros;

LARGURA: 30 Centímetros;

DIAMETRO DO CABO: 3 Centímetros;

PESO: 1,4 Kg;

SOBRE O PRODUTO:

 / 21

Frete Grátis nas compras acima de R$ 300,00 para a Grande Vitória (Limite máximo de 25 km da nossa Central)

0

O que você está buscando?

Envie-nos uma mensagem

30/07/2024, 09:46 Vassou ra Piacav a N3 Ideal. Você  compra na Infopel!

https://w w w .infopel.com.br/produ tos/v assou ra-piacav a-n3-ideal/?variant=972057680&pf=mc 1/4

https://acdn.mitiendanube.com/stores/002/971/910/products/109e43c223743149e9a029e0401cf534-69c33e976cf97e9f3d17211447955660-1024-1024.webp
https://www.infopel.com.br/
https://www.infopel.com.br/


Possui cerdas ínas de Piaçava, Indicada para limpeza de áreas Interna como

 banheiro, cozinha, sala, quarto e escritório e etcfacilitando a limpeza de

ambientes internos da casa.

IMPORTANTE:

IMAGENS: Meramente ilustrativa, a tonalidade das cores pode variar de

acordo com sua tela e iluminação do ambiente;

GARANTIA: 3 meses da loja, mediante defeito de fabricação.

x

Vassoura Piacava N3 Ideal

Vassoura Piacava N3 Ideal

R$17,90

Início > HIGIÊNE E LIMPEZA > Acessório de Limpeza > Vassouras e Rodos >

5% de desconto pagando com Pix

Ver mais detalhes

1

C O M P R A R

 Envio a domicílio

O prazo de entrega não contabiliza feriados.

Suas compras podem ser retiradas em nossa loja física - Vila Velha - ES

, ou combinamos para entrega por meio do nosso caminhão próprio.

Consulte área atendida. entre em contato pelo WhatsApp 27 99289-4018.

LATAM Cargo - éFácil (via Melhor Envio)

Chega entre quinta 08/08 e sexta 09/08

R$72,13

Jadlog - .Package (via Melhor Envio)

Chega entre terça 13/08 e quarta 14/08

R$92,14

Jadlog - .Com (via Melhor Envio)

Chega entre terça 13/08 e quarta 14/08

R$325,49

Nossa loja

Infopel Comercial - Av. Jerônimo Monteiro, 1319, Centro, Vila

Velha / Atendimento de Segunda à Sexta das 10:00 às 17:00

Sábado das 10:00 às 12:00 / Tel.: (27) 3399-0027

Grátis

Entregas para o CEP: 65076-820

ALTERAR CEP

Envie-nos uma mensagem
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https://w w w .infopel.com.br/produ tos/v assou ra-piacav a-n3-ideal/?variant=972057680&pf=mc 2/4

https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://www.infopel.com.br/produtos/vassoura-piacava-n3-ideal/
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://www.infopel.com.br/produtos/vassoura-piacava-n3-ideal/
https://twitter.com/share?url=https://www.infopel.com.br/produtos/vassoura-piacava-n3-ideal/
https://twitter.com/share?url=https://www.infopel.com.br/produtos/vassoura-piacava-n3-ideal/
whatsapp://send?text=https://www.infopel.com.br/produtos/vassoura-piacava-n3-ideal/
https://www.infopel.com.br/
https://www.infopel.com.br/higiene-e-limpeza
https://www.infopel.com.br/higiene-e-limpeza/acessorio-de-limpeza
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Home

Limpeza Vassoura e Rodo Vassoura Piaçava Chapa Nº 0 Ipanema - São João

Vassoura Piaçava Chapa Nº 0 Ipanema -

São João

Referência: 11375 | Descrição completa

R$ 䏇䏊,䏇䏏
R$ 13,76 no PIX ou boleto

VeŶdido e eŶtregue por: Papelex

Descrição:

Especificações:

Código EAN: ϳϴϵϴϬϱϮϮϰϬϬϭϲ

Marca: São João

Avaliações
Por favor
faça
logiŶ
para
escrever
avaliaçãoSeŵ avaliações.

Ver formas de pagamento

ADICIONAR AO CARRINHO

ϲϱϳϲϬ-ϴϮϬ

Não sei ŵeu CEP

TraŶsportadora Eŵ até ϭϱ dias úteis R$ Ϯϱ,ϭϴ

Correios Pac Eŵ até ϭϮ dias úteis R$ ϱϵ,ϳϱ

Correios Sedex Eŵ até ϭϭ dias úteis R$ ϳϲ,Ϯϳ

Calcule o frete e prazo de entrega

CALCULAR

VASSOURA PIAÇAVA CHAPA Nº 0 IPANEMA - SÃO JOÃO

Dimensões:

Formato: 10 x 21cm - Cabo: 1,18 (m);

Imagens Meramente Ilustrativas.

ϭ－ ＋

Seja um
Revendedor

O que você deseja comprar? Ϭ

Shopping Empresas
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Limpeza Vassoura e Rodo Vassoura Piaçava Chapa Nº 0 Ipanema - São João

Vassoura Piaçava Chapa Nº 0 Ipanema -

São João

Referência: 11375 | Descrição completa

R$ 䏇䏊,䏇䏏
R$ 13,76 no PIX ou boleto

VeŶdido e eŶtregue por: Papelex

Descrição:

Especificações:

Código EAN: ϳϴϵϴϬϱϮϮϰϬϬϭϲ

Marca: São João

Avaliações
Por favor
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logiŶ
para
escrever
avaliaçãoSeŵ avaliações.

Ver formas de pagamento

ADICIONAR AO CARRINHO

ϲϱϳϲϬ-ϴϮϬ

Não sei ŵeu CEP

TraŶsportadora Eŵ até ϭϱ dias úteis R$ Ϯϱ,ϭϴ

Correios Pac Eŵ até ϭϮ dias úteis R$ ϱϵ,ϳϱ

Correios Sedex Eŵ até ϭϭ dias úteis R$ ϳϲ,Ϯϳ

Calcule o frete e prazo de entrega

CALCULAR

VASSOURA PIAÇAVA CHAPA Nº 0 IPANEMA - SÃO JOÃO

Dimensões:

Formato: 10 x 21cm - Cabo: 1,18 (m);

Imagens Meramente Ilustrativas.

ϭ－ ＋

Seja um
Revendedor

O que você deseja comprar? Ϭ

Shopping Empresas
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Avaliações
Por favor
faça
logiŶ
para
escrever
avaliaçãoSeŵ avaliações.

Produtos similares

Vassoura Piaçava ChapaNº 䏆 Ipanema - São João
R$ 13,76
no PIX ou boleto

R$ 14,19

COMPRAR

Vassoura Piaçava ChapaNº 䏈 - São João
R$ 18,81
no PIX ou boleto

R$ 19,39

COMPRAR

Vassoura Piaçava Gari -São João
R$ 24,34
no PIX ou boleto

R$ 25,09

COMPRAR

Vassoura De PeloSintético 䏊䏆cm - São…
R$ 18,42
no PIX ou boleto

R$ 18,99

COMPRAR

Vassoura para VasoPiaçava
R$ 7,75
no PIX ou boleto

R$ 7,99

COMPRAR

ϭ ϭ ϭ ϭ ϭ－ ＋ － ＋ － ＋ － ＋ － ＋

https://www.papelex.com.br/login?returnUrl=%2F_v%2Fsegment%2Frouting%2Fvtex.store%402.x%2Fproduct%2F2363%2Fvassoura-piacava-chapa-n-0-ipanema%2Fp%3Fidsku%3D4701%26srsltid%3DAfmBOoobntz5DjMWCOZBFXlR0M-_r9jP5XsKsHv-UU%25E2%2580%25A6
https://www.papelex.com.br/vassoura-piacava-chapa-n-0-ipanema/p
https://www.papelex.com.br/vassoura-piacava-c-chapa-2/p
https://www.papelex.com.br/vassoura-piacava-gari/p
https://www.papelex.com.br/vassoura-40-cm-pelo-sintetico/p
https://www.papelex.com.br/vassoura-p-vaso-piacava/p


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA 10-09



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
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TOTAL 72 100 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 228 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por cate-
goria profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. de 
Profissi-

onais 
por 

Posto 

Valor Mensal 
do Serviço Valor Anual 

Valor Quinque-
nal 

Valor men-
sal Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diá-
rias 

1 Eletricista 
R$             

5.971,57  
 

6 
R$             

35.829,42  
 

R$         
429.953,04  

 
2.149.765,20 11.863,50 142.362,00 711.810,00 2.861.575,20 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 

R$             
4.656,79  

 
1 

R$             
4.656,79  

 

R$            
55.881,48  

 
279.407,40 0,00  0,00  0,00  279.407,40 

3 Auxiliar de Ser-
viços Gerais 

R$             

4.435,83 

 
70 

R$             
310.508,10  

 

R$      
3.726.097,20 

 
18.630.486,00 0,00  0,00  0,00  18.630.486,00 

4 Carregador 
R$             

3.629,01  
 

3 
R$             

10.887,03  
 

R$         
130.644,36  

 
653.221,80 0,00  0,00  0,00  653.221,80 

5 Jardineiro 
R$             

3.824,74  
 

3 
R$             

11.474,22  
 

R$         
137.690,64  

 
688.453,20 0,00  0,00  0,00  688.453,20 

6 Copeira 
R$             

3.646,15  
 

15 
R$             

54.692,25  
 

R$         
656.307,00  

 
3.281.535,00 0,00  0,00  0,00  3.281.535,00 

7 Recepcionista 
R$             

4.186,60  
 

17 
R$             

71.172,20  
 

R$         
854.066,40  

 
4.270.332,00 0,00  0,00  0,00  4.270.332,00 

8 
Recepcionista 
12 x 36 diurno 

R$             
4.186,60  

 
2 

R$             
8.373,20  

 

R$         
100.478,40  

 
502.392,00 0,00  0,00  0,00  502.392,00 

9 Recepcionista 
12 x 36 noturno 

R$             
4.918,07  

 
2 

R$             
9.836,14  

 

R$         
118.033,68  

 
590.168,40 0,00  0,00  0,00  590.168,40 

10 Encarregado 
R$             

4.692,72  
 

3 
R$             

14.078,16  
 

R$         
168.937,92  

 
844.689,60 0,00  0,00  0,00  844.689,60 

11 
Auxiliar de 

apoio adminis-
trativo 

R$             
5.375,61  

 
100 

R$             
537.561,00  

 
 

R$      
6.450.732,00  

 
32.253.660,00 0,00  0,00  0,00  32.253.660,00 

12 Operador de 
reprografia 

R$             
3.892,76  

 
3 

R$             
11.678,28  

 

R$         
140.139,36  

 
700.696,80 0,00  0,00  0,00  700.696,80 

13 
Auxiliar de Ser-
viços Gerais - 

Bacabal 

R$             
4.357,37  

 
2 

R$             
8.714,74  

 

R$         
104.576,88  

 
522.884,40 0,00  0,00  0,00  522.884,40 

14 
Recepcionista - 

Bacabal 

R$             
4.101,50  

 
1 

R$           
4.101,50  

 

R$            
49.218,00  

 
246.090,00 0,00  0,00  0,00  246.090,00 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$   

1.093.563,03  
 

R$   
13.122.756,36 

 

R$ 
65.613.781,80 

R$ 
11.863,50 

R$ 
142.362,00 

R$ 
711.810,00 

R$ 
66.325.591,80 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
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dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 
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DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 
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9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
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Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   

33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   
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57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 
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24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 
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7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
12 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 
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7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 
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8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 
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9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 
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9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
29 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
33 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 
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12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 
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16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 
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16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
43 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 
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18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
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motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
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a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 
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19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
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dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 
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20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 
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20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 
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20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  
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21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
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vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
55 

de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 
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22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
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objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 
Termo é de R$ 67.037.401,80 (sessenta e sete milhões trinta e sete mil quatrocentos e um reais e 
oitenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 
profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 
07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 1.093.563,03 
 

13.122.756,36 
 

66.325.591,80 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 1.105.426,53 13.265.118,36 67.037.401,80 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 10 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
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Código de validação: 156A17BDFF
À Sua Excelência a Senhora
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA

Diretora da Secretaria Administrativo Financeira

 

 

Cumprimentando-a e considerando o DESPACHO-SEAF - 38802024, esta

Coordenação vem prestar informações no que concerne as alterações feitas no Termo

de Referência em anexo.

Tendo em vista que foi realizado o Aditivo de Prazo do Contrato 28/2022 por

mais 3 (três) meses, esta Coordenação entendeu não ser necessário dar continuidade

no Aditivo de Valor do Contrato 42/2023, que removeu da Planilha de Preço anterior e

consequentemente do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, 43 postos de

Auxiliar de Serviços Gerais, 10 cargos de Apoio Administrativo, 6 cargos de copeira e 1

posto de Encarregado.

Por essa razão o procedimento licitatório acontecerá nos termos do

memorando inicial, exceto quanto aos postos de Auxiliar de Apoio Administrativo que

seguindo o que se estabelece no despacho supra, a presente licitação seguirá com

mais 20 (vinte) novos postos administrativos, perfazendo um total 100 postos de

Auxiliar de Apoio Administrativo e 228 cargos finais.

Em decorrência dos desdobramentos acima expostos, esta Coordenadoria

comunica que a Planilha de Preço, em conjunto com o Termo de Referência, Estudo

Técnico Preliminar e Mapa de Preço de materiais, equipamentos e uniforme foram

atualizados dada a nova exigência de postos juntamente com o número de cargos

inicial.

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 2(*
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assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 12:46 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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DESPACHO-SEAF - 38802024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: B7ADD7BD3C

 

 

 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado com base no  MEMO-CSG3392024, datado

de 26 de abril de 2024, no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais solicita autorização para abertura de

processo licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio

administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

Após a suspensão da licitação, conforme o anexo  AVISO DE SUSPENSÃO NO

COMPRAS.GOV.BR, a Coordenadoria de Serviços Gerais, por meio do DESPACHO-CSG - 16132024,

encaminhou o processo para publicação do edital, com o  TR ATUALIZADO 29-07-2024 devidamente

apensado, constando 208 (duzentos e oito) Postos de Trabalho distribuídos de acordo com as necessidades

da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, das Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de São

Luís e do município de Bacabal.

Ocorre que, o Ministério Público do Estado do Maranhão está diante de um cenário de novas

expansões institucionais, seguindo os Programas e Ações Estratégicas priorizadas na área finalística,

previstas no Plano Estratégico do MPMA 2021-2029, tais como a instalação do Núcleo de Apoio às

Vítimas no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão (NAV/MPMA), com base na Resolução

n.° 243/2021 do CNMP e Ato Regulamentar n.º 17/2022-GPGJ; do Núcleo de Mediação e Práticas

Restaurativas, conforme a Resolução nº131/2023 do CNMP; da Ouvidoria da Mulher, de acordo com a

portaria n.º 77/2020 do CNMP e Ato Regulamentar 28/2022-GPGJ; das Promotorias de Justiça Distritais da

Cidadania – Polos Centro, Divineia, Cohatrac, Itaqui/Bacanga, Coroadinho, Cidade Operária e Zona Rural,

instituídas nos termos da Resolução nº 105/2021CPMP e Ato Regulamentar 11/2022-GPGJ; da

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (Caei); e das Promotorias de Justiça de Defesa do

Consumidor de São Luís e do Centro de Apoio Operacional do Consumidor (CAO Consumidor) no Solar

do Ribeirão. À vista disso, é imperiosa a adequação dos quantitativos de profissionais da Categoria de

Auxiliar de Apoio Administrativo de forma a acompanhar as demandas do Ministério Público do Estado do

Maranhão, visando garantir a manutenção do serviço de forma apropriada e eficiente.  
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Há que se destacar que a contratação dos serviços de forma contínua e ininterrupta, mediante

dedicação exclusiva de mão de obra, através do posto de trabalho de Auxiliar de Apoio Administrativo, é

considerado serviço auxiliar essencial e necessários à Administração para o desempenho de suas

atribuições, assegurando o atendimento às necessidades internas e demandas externas, garantindo o

funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a

prestação de um serviço público.

Ante o exposto, encaminho os autos para as devidas adequações no Termo de Referência e

demais providências para o acréscimo de 20 (vinte) postos de trabalho a serem ocupados por profissionais

da categoria de Auxiliar de Apoio Administrativo, visando atendimento das necessidades da

Administração, atendidos os requisitos de conveniência e de oportunidade, bem como as exigências do bem

comum e os princípios norteadores do regime jurídico administrativo, em especial os princípios da

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, pelas razões anteriormente expostas.
 
 

 

assinado eletronicamente em 09/09/2024 às 15:24 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 2 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

U
A

N
N

A
 K

E
R

L
Y

S 
M

O
U

R
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

m
 0

9 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
5:

24
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-S

E
A

F
-3

88
02

02
4,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: B

7A
D

D
7B

D
3C

.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 16132024



DESPACHO-CSG - 16132024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 5642ADD2DE
À Sua Excelência a Senhora
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA

Diretora da Secretaria Administrativo Financeira

 

 

Cumprimentando-a e considerando a suspensão da licitação, em razão do

planejamento de mais 3 (três) meses para o término do contrato vigente, de mesmo

objeto, esta unidade vem, respeitosamente, solicitar que informe se é possível

encaminhar o processo para publicação do edital, nos termos do   TR ATUALIZADO

29-07-2024, com 208 postos, conforme planilha abaixo:

 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

5.971,57
6

R$                          
35.829,42

R$        
429.953,04

2.149.765,20 11.863,50 142.362,00 711.810,00 2.861.575,20    
2

Bombeiro
hidráulico

R$                      
4.656,79

1
R$                            

4.656,79
R$           
55.881,48

279.407,40 0,00 0,00 0,00 279.407,40    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.449,45

70
R$                       

311.461,50
R$     

3.737.538,00
18.687.690,00 0,00 0,00 0,00 18.687.690,00    

4 Carregador
R$                      

3.629,01
3

R$                          
10.887,03

R$        
130.644,36

653.221,80 0,00 0,00 0,00 653.221,80    
5 Jardineiro

R$                      
3.824,74

3
R$                          

11.474,22
R$        

137.690,64
688.453,20 0,00 0,00 0,00 688.453,20    

6 Copeira
R$                      

3.646,15
15

R$                          
54.692,25

R$        
656.307,00

3.281.535,00 0,00 0,00 0,00 3.281.535,00    
7 Recepcionista

R$                      
4.186,60

17
R$                          

71.172,20
R$        

854.066,40
4.270.332,00 0,00 0,00 0,00 4.270.332,00    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.186,60
2

R$                            
8.373,20

R$        
100.478,40

502.392,00 0,00 0,00 0,00 502.392,00    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$                      
4.918,07

2
R$                       

     9.836,14
R$        

118.033,68
590.168,40 0,00 0,00 0,00 590.168,40    

10 Encarregado
R$                      

4.692,72
3

R$                          
14.078,16

R$        
168.937,92

844.689,60 0,00 0,00 0,00 844.689,60    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

R$                      
5.375,61

80
R$                       

430.048,80
R$     

5.160.585,60
25.802.928,00 0,00 0,00 0,00 25.802.928,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
3.892,76

3
R$                          

11.678,28
R$        

140.139,36
700.696,80 0,00 0,00 0,00 700.696,80    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$          
            4.357,37

2
R$                            

8.714,74
R$        

104.576,88
522.884,40 0,00 0,00 0,00 522.884,40    
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Era o que tinha a ser dito.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 05/09/2024 às 13:18 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

14
Recepcionista -

Bacabal
R$                      

4.101,50
1

R$                            
4.101,50

R$           
49.218,00

246.090,00 0,00 0,00 0,00 246.090,00    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal R$         987.004,23
R$  

11.844.050,76
R$

59.220.253,80
R$

11.863,50
R$

142.362,00
R$

711.810,00
R$

59.932.063,80
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Aviso de suspensão do PE n. 90032/2024
Publicações CPL <publicacoescpl@mpma.mp.br>
Qui, 29/08/2024 09:30
Para: Diário Eletrônico <diarioeletronico@mpma.mp.br> 

3 anexos (237 KB)
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 90032_2024 - TERCEIRIZAÇÃO SLZ_02.pdf; AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO
ELETRONICO Nº 90032_2024 - TERCEIRIZAÇÃO SLZ_02.docx; AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 90032_2024 -
TERCEIRIZAÇÃO SLZ_DIARIO_02.docx;

Prezados, ďoŵ dia.

EŶĐaŵiŶho, eŵ aŶexo, o aviso de suspeŶsão do PE Ŷ. 900ϯϮ/Ϯ0Ϯϰ para puďliĐação Ŷo diário e jorŶais.

AteŶĐiosaŵeŶte,

José LiŶdstroŶ PaĐheĐo
AgeŶte de CoŶtratação
CPL/PGJ-MA

29/08/2024, 09:34 Aviso de suspensão do PE n. 90032/2024 – Lindstron Pacheco – Outlook

about:blank?windowId=SecondaryReadingPane2 1/1
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : AVISO DE SUSPENSÃO NO
COMPRAS.GOV.BR



 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Divulgação

29/08/2024 09:32:16 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Este Evento de Suspensão será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 30/08/2024.

Resumo do Evento de Suspensão

Órgão UASG Responsável
94141 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90032/2024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns
Id contratação PNCP  
05483912000185-1-000020/2024  

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e 
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro 
hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e 
equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Motivo do Evento de Suspensão

Alteração no termo de referência

Data da Divulgação do Evento de Suspensão Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação
30/08/2024 A partir de  21/08/2024  às 08:00 Em 04/09/2024  às 09:00

Disponibilizar para Divulgação

Evento de Suspensão

29/08/2024, 09:32 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/
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DESPACHO-DG - 62462024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 33D90D5517

 

Assunto: Licitação – Terceirizados.

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado com base no MEMO-

CSG3392024_ASSINADO, datado de 26 de abril de 2024, no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais

solicita autorização para abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,

eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo

mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.
 

Os autos vieram com manifestação da Coordenadoria de Serviços Gerais, conforme

DESPACHO-CSG – 15092024, do qual merece destaque:
 
Cumprimentando-o e considerando a assinatura do 5º termo aditivo ao
Contrato nº 28/2022, celebrado entre a Procuradoria Geral de Justiça e a
Empresa Nacional Serviços LTDA, em mais 03 (três) meses, com início em
01/09/2024 e término em 30/11/2024, cujo objeto é a prestação de serviços
continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro
hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, operador de
reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e
equipamentos, conforme justificativas e autorização que constam do Processo
Administrativo n° 9681/2022, esta Unidade vem, respeitosamente, sugerir a
suspensão do Edital nº 90032/2024, uma vez que será necessário readequar a
quantidade de postos, para poder republicar nos novos moldes

 

Ante o exposto, acolho a sugestão da Coordenadoria de Serviços Gerais e

AUTORIZO a suspensão do Edital nº 90032/2024.
 

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para as devidas publicações.
 

Após, retornem os autos à Coordenadoria de Serviços Gerais para conhecimento e

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

L
O

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S 
A

R
R

A
IS

 e
m

 2
8 

de
 A

go
st

o 
de

 2
02

4 
às

 1
7:

45
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-D

G
-6

24
62

02
4,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 3

3D
90

D
55

17
.



demais providências.

assinado eletronicamente em 28/08/2024 às 17:45 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 2 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

L
O

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S 
A

R
R

A
IS

 e
m

 2
8 

de
 A

go
st

o 
de

 2
02

4 
às

 1
7:

45
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-D

G
-6

24
62

02
4,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 3

3D
90

D
55

17
.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 15092024



DESPACHO-CSG - 15092024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 67056FE21A

 A Sua Excelência o Senhor

Paulo Gonçalves Arrais

Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça

Nesta

 

ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO (ASG),

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO, OFICIAL, RECEPCIONISTA, BOMBEIRO

HIDRÁULICO, COPEIRAGEM, JARDINEIRO E ELETRICISTA.

 

Cumprimentando-o e considerando a assinatura do 5º termo aditivo ao

Contrato nº 28/2022, celebrado entre a Procuradoria Geral de Justiça e a Empresa

Nacional Serviços LTDA, em mais 03 (três) meses, com início em 01/09/2024 e término

em 30/11/2024, cujo objeto é a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio administrativo, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo

mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme justificativas e

autorização que constam do Processo Administrativo n° 9681/2022, esta Unidade vem,

respeitosamente, sugerir a suspensão do Edital nº 90032/2024, uma vez que será

necessário readequar a quantidade de postos, para poder republicar nos novos

moldes.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 1 / 2(*
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assinado eletronicamente em 27/08/2024 às 10:13 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PUBLICAÇÕES_REABERTURA



 

 

 



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 21/08/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900322024

   Editais

Edital nº 90032/2024 Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de iní cio de recebimento de propostas: 21/08/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fi m de recebimento de propostas: 04/09/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000020/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 44.361.327,60

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 14 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 2.861.575,20 R$ 2.861.575,20 

2 Prestação de serviços de bombeiro
hidráulico

1 R$ 279.407,40 R$ 279.407,40 

3 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 5.027.148,00 R$ 5.027.148,00 

4 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 656.289,00 R$ 656.289,00 

5 Prestação de serviço de jardinagem -
áreas brutas - outras necessidades -
outra produtividade

1 R$ 691.520,40 R$ 691.520,40 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

22/08/2024, 13:33 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2024/20 1/1

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

Assessoria Especial de Investigação 
 

PORTARIA 
 

PORTARIA-AEI - 392024 
Código de validação: 5F310116FE 
PORTARIA 
 
A Promotora de Justiça Gabriela Brandão da Costa Tavernard, por delegação do Procurador-Geral de Justiça, nos termos da Portaria 
GAB/PGJ nº. 73002024, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE 
Converter a Notícia de Fato nº. 012946-500/2024 em Procedimento Investigatório Criminal- PIC, tendo em vista a necessidade de 
continuidade das investigações, com espeque no art. 7º, da Resolução CNMP nº. 174/2017, no art. 3º, da Resolução CNMP nº. 
181/2017, combinado com o art. 4º, §4º, do Ato Regulamentar Conjunto nº. 05/2014 – GPGJ/CGMP, instaurado para apurar a 
eventual prática de crime atribuída ao Prefeito Municipal de São Benedito do Rio Preto/MA em decorrência da contratação da 
empresa A DA C PEREIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 29.180.897/0001.64), por intermédio dos Pregões Eletrônicos 
nºs 15/2022, 10/2023 e 25/2023. 
Em consequência disso, adotem-se as seguintes providências:  
I. AUTUE-SE a conversão no sistema SIMP/MPMA, com a juntada da respectiva portaria; 
II. CONSTA-SE como data de abertura do presente procedimento investigatório criminal, 07 de agosto de 2024;  
III. REMETA-SE cópia da portaria à Coordenação de Documentação e Biblioteca desta Procuradoria Geral de Justiça para 
publicação no Diário Eletrônico do Ministério Público 
IV. OBEDEÇA-SE ao prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão deste Procedimento Investigatório Criminal, consoante ao 
resultado do julgamento das ADI’s 2.943, 3.309 e 3.318. 
V. JUNTE-SE aos presentes autos a Portaria nº. 73002024 GAB/PGJ, de 16/07/2024. 
VI. COMUNIQUE-SE ao Tribunal de Justiça/MA a abertura deste Procedimento Investigatório Criminal. 
Cumpra-se.  
São Luís, data da assinatura eletrônica. 
 

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 14:04 h (*) 
GABRIELA BRANDÃO DA COSTA TAVERNARD 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 90032/2024 
Processo nº 8016/2024 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, 
copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”; Reabertura: 04/09/2024, às 9h. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, 
situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; 
Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 
São Luís (MA), 20 de agosto de 2024. 

 
JOSÉ LINDSTRON PACHECO 

Agente de Contratação 
PGJ-MA 

 
 
 
 



Detalhes

Número do Edital: 90032/2024

Processo Administrativo: 8016/2024

Data de Publicação: 21/08/2024

Data de Abertura: 04/09/2024

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 57.261.717,60

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Cadastrado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 12/08/2024

Atualizado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 22/08/2024

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 demais anexos.zip Outros Demais anexos

2 esc_01_r.pdf Resposta a Pedido de

Esclarecimento

Resposta ao pedido de esclarecimento n.

01

3 esc_01_p.pdf Pedido de Esclarecimento Pedido de esclarecimento n. 01

4 Termo de Referência.pdf Anexo de Edital Termo de Referência

5 ETP-CSG332024_ASSINADO_-

_16-08.pdf

Anexo de Edital Estudo técnico preliminar

✏



✏



✏



✏



✏
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

EDITAL ALTERADO ASSINADO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐ de ͔͓

PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de 
asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, 
eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, 
jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, 
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͓͒.͕͕͑.͓͑͐,͗͏ ϼŗuaŘeĲta e tŘês ıilhões, seisceĲtos e sesseĲta e dois ıil, 
duzeĲtos e catoŘze Řeais e oiteĲta ceĲtavosϽ.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia ͏͓/͏͘/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑ de ͔͓
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EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: ͏͓.͏͘.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͓͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
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FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ ŗuiĲŗueĲal ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı R$ ͔͖.͕͑͐.͖͖͐,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete
ıilhões, duzeĲtos e sesseĲta e uı ıil, seteceĲtos e dezessete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ. e o valoŘ ıáxiıo
uĲitáŘio estiıado poŘ iteı é aŗuele disposto Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳ. ͗.͑͐͑/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͏͗, ͐͐͏, ͐͐͐ e ͐͐͑, da IĲstŘução NoŘıativa – RFB Ĳ.
͑.͐͐͏/͑͏͑͑ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa - ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP optaĲte pelo Siıples
NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte e estaŘá
sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia
da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia
do ŗue dispõeı os aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒/͑͏͏͕ e alteŘações.

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͏
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͏,͖͔% ϼseteĲta e
ciĲco ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do iteı.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.
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͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.
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͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı
de asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções
Coletivas de TŘabalho ϼMA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e MA͏͏͏͏͕͖/͑͏͓͑Ͻ Ĳo cálculo do valoŘ estiıado pela AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ

͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ
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͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.

͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.
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͖.͕͐ PaŘa ċiĲs de aĲálise da pŘoposta ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto das especiċicações do objeto, podeŘá seŘ colhida
a ıaĲiċestação escŘita do setoŘ ŘeŗuisitaĲte do seŘviço ou da áŘea especializada Ĳo objeto.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.
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͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ BalaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑
ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais, coıpŘovaĲdoϢ

͗.͔.͒.͐ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, e SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽϢ

͗.͔.͒.͑ Capital CiŘculaĲte Líŗuido ou Capital de GiŘo ϼAtivo CiŘculaĲte - Passivo CiŘculaĲteϽ de, Ĳo ıíĲiıo, ͐ ͕,͕͕%
ϼdezesseis iĲteiŘos e sesseĲta e seis ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͒ PatŘiıôĲio líŗuido de ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͓ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘaϢ

͗.͔.͓ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido
coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲosϢ

͗.͔.͓.͐ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa deveŘão seŘ exiČidos coı base Ĳo liıite deċiĲido pela Receita FedeŘal
do BŘasil paŘa tŘaĲsıissão da EscŘituŘação CoĲtábil DiČital - ECD ao Sped.

͗.͔.͔ DeclaŘação do licitaĲte, acoıpaĲhada da Řelação de coıpŘoıissos assuıidos, coĲċoŘıe ıodelo
coĲstaĲte do AĲexo IV deste Edital de ŗue uı doze avos dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a AdıiĲistŘação Pública
e/ou coı a iĲiciativa pŘivada viČeĲtes Ĳa data apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳão é supeŘioŘ ao patŘiıôĲio líŗuido do
licitaĲte, obseŘvados os seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ
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͗.͔.͔.͐ A declaŘação deve seŘ acoıpaĲhada da DeıoĲstŘação do Resultado do ExeŘcício ϼDREϽ, Řelativa ao
últiıo exeŘcício socialϢ e

͗.͔.͔.͑ Caso a diċeŘeĲça eĲtŘe a declaŘação e a Řeceita bŘuta discŘiıiĲada Ĳa DeıoĲstŘação do Resultado do
ExeŘcício ϼDREϽ apŘeseĲtada seja supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ, paŘa ıais ou paŘa ıeĲos, o licitaĲte deveŘá
apŘeseĲtaŘ justiċicativas.

͗.͔.͕ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.

͗.͔.͖ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ

͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.
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͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.
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͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.

͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͕͘ de seteıbŘo de ͕͗͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS

͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.
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͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ

͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ

͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.
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͐͑ DO CONTRATO

͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.

͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.

͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ
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͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ

͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.

͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.
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͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.

͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.
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͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.

͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓͑ de ͔͓

͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.

͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͕͑ de ͔͓

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͖͑ de ͔͓

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͒͑ de ͔͓

͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.
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͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͘.͓͑.MaĲteŘ pŘeposto aceito pela AdıiĲistŘação Ĳo local da obŘa ou do seŘviço paŘa ŘepŘeseĲtá-lo Ĳa execução
do coĲtŘato.
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͘.͔͑.Não coĲtŘataŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou
poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, de diŘiČeĲte do coĲtŘataĲte ou de aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado
ċuĲção Ĳa licitação ou ŗue atue Ĳa ċiscalização ou Čestão do coĲtŘato, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͓͗, paŘáČŘaċo úĲico,
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ϣ

͘.͕͑.EċetuaŘ o paČaıeĲto dos saláŘios dos eıpŘeČados alocados Ĳa execução coĲtŘatual ıediaĲte depósito Ĳa
coĲta baĲcáŘia de titulaŘidade do tŘabalhadoŘ, eı aČêĲcia situada Ĳa localidade ou ŘeČião ıetŘopolitaĲa eı ŗue
ocoŘŘe a pŘestação dos seŘviços, de ıodo a possibilitaŘ a coĲċeŘêĲcia do paČaıeĲto poŘ paŘte da coĲtŘataĲte.
Eı caso de iıpossibilidade de cuıpŘiıeĲto desta disposição, o coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa, a
ċiı de ŗue a AdıiĲistŘação aĲalise sua plausibilidade e possa veŘiċicaŘ a Řealização do paČaıeĲto.

͘.͖͑.AutoŘizaŘ o coĲtŘataĲte, Ĳo ıoıeĲto da assiĲatuŘa do coĲtŘato, a ċazeŘ o  descoĲto Ĳas ċatuŘas e ŘealizaŘ os
paČaıeĲtos dos saláŘios e deıais veŘbas tŘabalhistas diŘetaıeĲte aos tŘabalhadoŘes, beı coıo das
coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias e do FGTS, ŗuaĲdo Ĳão deıoĲstŘado o cuıpŘiıeĲto teıpestivo e ŘeČulaŘ dessas
obŘiČações, até o ıoıeĲto da ŘeČulaŘização, seı pŘejuízo das saĲções cabíveisϢ

͘.͑͗.Não peŘıitiŘ ŗue o eıpŘeČado desiČĲado paŘa tŘabalhaŘ eı uı tuŘĲo pŘeste seus seŘviços Ĳo tuŘĲo
iıediataıeĲte subseŗueĲteϢ

͘.͑͘.AteĲdeŘ às solicitações do coĲtŘataĲte ŗuaĲto à substituição dos eıpŘeČados alocados, Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, Ĳos casos eı ŗue ċicaŘ coĲstatado descuıpŘiıeĲto das obŘiČações Řelativas à execução
do seŘviço, coĲċoŘıe descŘito Ĳeste TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͘.͒͏.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados ŗuaĲto à Ĳecessidade de acataŘ as ĲoŘıas iĲteŘĲas da AdıiĲistŘaçãoϢ

͘.͒͐.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados a Řespeito das atividades a seŘeı deseıpeĲhadas, aleŘtaĲdo-os a Ĳão executaŘ
atividades Ĳão abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, deveĲdo o coĲtŘatado ŘelataŘ ao coĲtŘataĲte toda e ŗualŗueŘ
ocoŘŘêĲcia Ĳeste seĲtido, a ċiı de evitaŘ desvio de ċuĲçãoϢ

͘.͒͑.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados, Ĳo iĲício da execução coĲtŘatual, ŗuaĲto à obteĲção das iĲċoŘıações de seus
iĲteŘesses juĲto aos óŘČãos públicos, Řelativas ao coĲtŘato de tŘabalho e obŘiČações a ele iĲeŘeĲtes, adotaĲdo,
eĲtŘe outŘas, as seČuiĲtes ıedidasϡ

͘.͒͑.͐.ViabilizaŘ o acesso de seus eıpŘeČados, via iĲteŘĲet, poŘ ıeio de seĲha pŘópŘia, aos sisteıas da
PŘevidêĲcia Social e da Receita do BŘasil, coı o objetivo de veŘiċicaŘ se as suas coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias
ċoŘaı Řecolhidas, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da
adıissão do eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͑. ViabilizaŘ a eıissão do caŘtão cidadão pela Caixa EcoĲôıica FedeŘal paŘa todos os eıpŘeČados, Ĳo
pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da adıissão do
eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͒.OċeŘeceŘ todos os ıeios ĲecessáŘios aos seus eıpŘeČados paŘa a obteĲção de extŘatos de
ŘecolhiıeĲtos de seus diŘeitos sociais, pŘeċeŘeĲcialıeĲte poŘ ıeio eletŘôĲico, ŗuaĲdo dispoĲível.

͘.͒͒.Não se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte pelo Siıples NacioĲal, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções
pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕Ϣ

͘.͓͒. CoıuĲicaŘ ċoŘıalıeĲte à Receita FedeŘal a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte
cessão de ıão de obŘa, paŘa ċiĲs de exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal, a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação, coĲċoŘıe pŘevisão do aŘt.͖͐, XII, aŘt. ͒͏, §͐º, II, e do aŘt. ͒͐, II, todos da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº
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͐͑͒/͑͏͏͕, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ do ıesıo diploıa leČalϢ

͘.͔͒.PaŘa eċeito de coıpŘovação da coıuĲicação, a coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia do oċício eĲviado à
Receita FedeŘal do BŘasil, coı coıpŘovaĲte de eĲtŘeČa e ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato
de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, até o últiıo dia útil do ıês subseŗueĲte ao da
ocoŘŘêĲcia da situação de vedação.

͘.͕͒.DispoĲibilizaŘ ao coĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͖͒.ApŘeseĲtaŘ Řelação ıeĲsal dos eıpŘeČados ŗue expŘessaıeĲte optaŘeı poŘ Ĳão ŘecebeŘ o vale-tŘaĲspoŘteϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.
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͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU

͐͐.͑.O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo, títulos da dívida pública, pela ċiaĲça baĲcáŘia ou título de capitalização, eı valoŘ
coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica, iĲdicada pela
CONTRATANTE, Ĳo BaĲco do BŘasil S.A, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
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do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da EcoĲoıia.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͓͐.͒.Caso seja apŘeseĲtado título de capitalização, deveŘá seŘ custeado poŘ paČaıeĲto úĲico, coı ŘesČate
pelo valoŘ total.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
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Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas
͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais
ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐͑.͐.͔ a ͐͑.͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓, ŗue
justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
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assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͐͑.͑.͐, ͐͑.͑.͑ e ͐͑.͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA
juĲtaıeĲte coı as de ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.

͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒
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PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒

͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ
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͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCEISϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCNEPϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.
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͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.

͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
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coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
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docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.

͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.
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͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.

͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DeclaŘo ŗue a eıpŘesa ___________________________________________________, iĲscŘita Ĳo CNP7 ϼMFϽ Ĳo
____________________, iĲscŘição estadual Ĳo ________________________, estabelecida eı
__________________________, possui os seČuiĲtes coĲtŘatos ċiŘıados coı a iĲiciativa pŘivada e a adıiĲistŘação
públicaϡ

Noıe do ÓŘČão/EıpŘesa ViČêĲcia do CoĲtŘato ValoŘ Total do CoĲtŘato Saldo do CoĲtŘato

ValoŘ total dos CoĲtŘatos R$_______________

Local e data

______________________________________________
AssiĲatuŘa e caŘiıbo do eıissoŘ

ObseŘvaçãoϡ
Aléı dos Ĳoıes dos óŘČãos/eıpŘesas, o licitaĲte deveŘá iĲċoŘıaŘ taıbéı o eĲdeŘeço coıpleto dos
óŘČãos/eıpŘesas, coı os ŗuais têı coĲtŘatos viČeĲtes.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.
Cálculo deıoĲstŘativo visaĲdo coıpŘovaŘ ŗue o patŘiıôĲio líŗuido é iČual ou supeŘioŘ a ͐/͐͑ ϼuı doze avosϽ do
valoŘ dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a adıiĲistŘação pública e coı a iĲiciativa pŘivada.
ValoŘ do PatŘiıôĲio Líŗuido x ͐͑ > ͐
ValoŘ total dos coĲtŘatos

Obs.ϡ Esse Řesultado deveŘá seŘ supeŘioŘ a ͐.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.͑.
Cálculo deıoĲstŘativo da vaŘiação peŘceĲtual do valoŘ total coĲstaĲte Ĳa declaŘação de coĲtŘatos ċiŘıados coı
a iĲiciativa pŘivada e coı a AdıiĲistŘação Pública eı Řelação à Řeceita bŘuta iĲċoŘıada Ĳa DRE.
ϼValoŘ da Řeceita bŘuta – ValoŘ total dos coĲtŘatosϽ x ͐͏͏ = X%
ValoŘ da Řeceita bŘuta

Obs.: Caso o peŘceĲtual eĲcoĲtŘado seja ıaioŘ ŗue ͖͕% Ђpositivo ou ĲeČativoЃ, a licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ as
devidas justiċicativas.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
CONVENÇÃO_ELETRICISTA_SINDUSCON



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  MA000067/2024  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   05/04/2024  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR014208/2024  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.206134/2024-52 
DATA DO PROTOCOLO:   26/03/2024  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART 
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ 
n. 06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA 
MENDES;  
   
E  
 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST MA, CNPJ n. 05.644.315/0001-95, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO RIBEIRO NAHUZ;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores na indústria da 
Construção Civil e do Mobiliário, com abrangência territorial em Água Doce do Maranhão/MA, 
Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA, 
Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, 
Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA, Morros/MA, Paço do Lumiar/MA, 
Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA, 
Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do Maranhão/MA, São Benedito do Rio 
Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São 
Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA e Viana/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

Os trabalhadores do grande grupo da construção civil serão remunerados conforme previsto 
nesta cláusula convencional, em observância aos pisos salariais estabelecidos.  



3.1 DO   PISO   SALARIAL    APLICÁVEL   AOS   TRABALHADORES    DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL  

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do 
salário mínimo de 2024). 
Função Salário Mês Salário Hora 
Servente R$ 1.482,80 R$ 6,74 

  

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do 
salário base recebido em dezembro de 2023) 
Função Salário Mês Salário Hora 
Meio-Oficial / Auxiliar R$ 1.544,40 R$ 7,02 
Oficial R$ 2.072,40 R$ 9,42 

  

§1º Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de trabalho será 
o reajuste sobre os salários recebidos em 31 de dezembro de 2024.  

§2º As partes convenentes pactuam que as funções descritas a seguir (rol não exaustivo) 
devem ser remuneradas, no mínimo, de acordo com a tabela de pisos salariais negociada 
nesta cláusula 3.1, considerado a categoria funcional de cada empregado:  

I – Servente: são os trabalhadores que não possuem qualificação profissional, incluindo-se 
nesta categoria, dentre outros, o vigia de obras, serviços gerais, office-boy, copeiro, porteiro, 
recepcionista, sinaleiro/bandeirinha, e outras funções similares, incluindo-se os ajudantes.  

II – Meio Oficial/Auxiliar: é o profissional que embora possua o conhecimento especializado 
do seu ofício, não detém a capacitação técnica, a produtividade e o desembaraço do Oficial, 
executando os serviços sob a orientação e fiscalização deste último. Nessa categoria estão 
incluídos, dentre outros, o auxiliar de edificações, auxiliar administrativo, os operadores 
auxiliares de equipamentos da construção civil, montador de alvenaria gabaritada, rejuntador 
interno, sinaleiro.  

III – Oficial: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nessa categoria, estão 
inclusos, dentre outros, os seguintes profissionais: pedreiro, carpinteiro, armador, encanador, 
pintor, eletricista, ladrilheiro, instalador de material isolante, vidraceiro, soldador, 
instrumentista, almoxarife, compressorista, marteleteiro, funileiro, lanterneiro, torneiro, 
projetista, cadista, gesseiro, operador de guincho de obras, operador de betoneira, sinaleiro de 
rigging, montador, rejuntador fachadeiro.  

§3º O vigia de obra enquadrado na categoria funcional “Servente” é o trabalhador da 
construção civil que necessita de conhecimentos mínimos dos equipamentos e materiais 
utilizados em obras de construção civil e demais atividades abrangidas por essa convenção, 
restando convencionado que para o exercício da função admite-se o turno de trabalho de 
12x36, nos termos da legislação aplicável.  



3.2 DO PISO SALARIAL E DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS APLICÁVEL AOS 
TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL QUE ESPECIFICAMENTE ATUAM EM 
ÁREAS INDUSTRIAIS, TAIS COMO: ALUMAR / VALE / ENEVA / EMAP / PORTOS / 
AMBEV / CIBRA / FERTIPAR / YARA FERTILIZANTES / RISA FERTILIZANTES / 
FERTGROW / RAIZEN / FABRICAS DE CIMENTO E ARGAMASSA 

  

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do 
salário mínimo de 2024). 
Função Salário Mês Salário Hora 
Servente R$ 1.482,80 R$ 6,74 

  

  

  

  

  

  

§1º As partes convenentes, de forma não exaustiva, pactuam que as funções descritas a 
seguir deverão ser remuneradas, no mínimo, de acordo com a tabela de pisos salariais 
negociada nesta cláusula 3.2, considerado a categoria funcional de cada empregado, e 
observando-se o descritivo disposto no Anexo I do presente instrumento coletivo, além do 
seguinte: 

I – Servente: são os trabalhadores que não possuem qualificação profissional, incluindo-se 
nesta categoria, dentre outros, o vigia de obras, serviços gerais, office-boy, copeiro, porteiro, 
recepcionista, sinaleiro/bandeirinha, e outras funções similares, incluindo-se os ajudantes. 

II – Meio Oficial/Auxiliar: é o profissional que embora possua o conhecimento especializado 
do seu ofício, não detém a capacitação técnica, a produtividade e o desembaraço do Oficial, 
executando os serviços sob a orientação e fiscalização deste último. Nessa categoria estão 
incluídos, dentre outros, o auxiliar de edificações, auxiliar administrativo, os operadores 
auxiliares de equipamentos da construção civil, montador de alvenaria gabaritada, rejuntador 
interno, sinaleiro. 

III – Oficial: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nessa categoria, estão 
inclusos, dentre outros, os seguintes profissionais: Armador, Almoxarife (interno de obras), 
Pedreiro, Carpinteiro, Montador de andaime, Funileiro Montador, Pintor industrial, Eletricista de 
instalações, Soldador de Eletrodo sem CQS, Sinaleiro de rigger e demais funções 
estabelecidas no item “3.1, III”, deste instrumento coletivo. 

IV – Oficial I: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias 

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre 
o valor do salário base recebido em dezembro de 2023) 
Função Salário Mês Salário Hora 
Meio-Oficial / Auxiliar R$ 1.544,40 R$ 7,02 
Oficial R$ 2.072,40 R$ 9,42 
Oficial I R$ 2.358,40 R$ 10,72 
Oficial II R$ 2.596,00 R$ 11,80 
Oficial III R$ 2.855,60 R$ 12,98 



especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, o Mecânico 
montador, Mecânico de manutenção, Almoxarife (externo de obras), Eletricista montador, 
Eletricista manutenção, Soldador Eletrodo com CQS, Jatista de Hidrojato, Técnico de 
Segurança, Funileiro traçador, Pedreiro refratário, Motorista de caminhão Munck, Operador de 
Plataforma. 

V – Oficial II: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem 
capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias 
especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, o Soldador 
Tig ou Mig, Mecânico ajustador, Eletricista FC, Operador da Bomba de Hidrojato, Torneiro 
Mecânico, Caldeireiro, Encanador Industrial. 

VI – Oficial III: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, 
tem capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias 
especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, o Soldador 
Tig e Mig, Mecânico de máquinas e equipamentos pesados, Motorista carreteiro. 

3.3 O reajuste dos salários superiores aos pisos estabelecidos nesta cláusula terceira 
(cláusulas 3.1 e 3.2) será aplicado considerando o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 
salário recebido em dezembro de 2023. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE / DIFERENÇA SALARIAL  
 
 

Com data base de 1º de janeiro de 2024 os salários dos trabalhadores abrangidos pela categoria 
patronal e laboral regida pela Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados conforme as 
tabelas de pisos salariais constantes na Cláusula Terceira.  

§1º O piso salarial dos trabalhadores enquadrados na categoria funcional de 
SERVENTE/AJUDANTE, será reajustado pelo índice de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o 
salário mínimo vigente em janeiro de 2024.  

§2º Os pisos salariais dos trabalhadores enquadrados nas categorias funcionais de MEIO 
OFICIAL/AUXILIAR, OFICIAL, OFICIAL I, OFICIAL II E OFICIAL III serão reajustados pelo 
índice de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o piso salarial vigente em dezembro de 2023.  

§3º Para os empregados que percebam salários superiores aos pisos estabelecidos nas tabelas 
pactuadas na Cláusula Terceira, será aplicado o reajuste de 5% (cinco por cento) aplicado sobre 
o salário recebido em dezembro de 2023, conforme previsto na cláusula 3.3.   

§4º O pagamento das diferenças dos pisos salariais dos empregados correspondente ao 
reajuste salarial cuja data base é 01 de janeiro de 2024 ocorrerá da seguinte forma: 

I - As diferenças salariais correspondentes ao reajuste aplicável ao salário de janeiro de 2024 
deverão ser pagas até o 5° dia útil de abril de 2024; 



Il- As diferenças salariais correspondentes ao reajuste aplicável ao salário de fevereiro de 2024 
deverão ser pagas até o 5° dia útil de maio de 2024; 

III- A diferenças relativas as rescisões e as férias considerado o reajuste aplicável aos salários 
de janeiro e fevereiro de 2024 deverão ser pagas até 15/05/2024. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DATA DO PAGAMENTO  
 
 

O pagamento dos salários nos termos da Lei, será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, considerando-se dia útil aquele de expediente bancário, devendo a 
empresa fornecer o comprovante de pagamento em papel timbrado e/ou outro documento 
correspondente. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS  
 
 

Desde que autorizado pelo empregado por escrito, serão reconhecidos como válidos os 
descontos salariais referentes a participação do empregado em seguro de grupo, planos de 
assistência médica e odontológica, previdência privada, taxas de manutenção de grêmios e 
associações recreativas dos empregados, taxas e despesas com cooperativas de consumo ou 
escolar, bem como outros planos de benefícios aos empregados. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE SALARIO  
 
 

Nas situações em que os trabalhadores forem impossibilitados de exercer as atividades 
profissionais por fatores climáticos, falta de material ou equipamentos danificados, não haverá 
descontos salariais, desde que cumprida à jornada regular mediante a permanência no posto 
de trabalho, exceto quando dispensado por ordem escrita ou registro formal.  

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional Noturno  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO TRABALHO NOTURNO  



 
 

Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno, ou àquele realizado 
entre 22 horas de um dia, e 05 horas do dia seguinte, terá remuneração superior ao diurno em 
20% (vinte por cento) sobre o salário base do trabalhador, computando-se como hora noturna 
52 minutos e 30 segundos. 

  

 
Adicional de Periculosidade  

 
 
CLÁUSULA NONA - DO ADICIONAL POR ATIVIDADE  
 
 

Acordam as entidades convenentes, que os eletricistas e encarregados de elétrica e os 
marteleteiros empregados na construção civil, perceberão, independentemente de laudo 
pericial, o adicional de 15% (quinze por cento) sobre o piso salarial percebido, tendo em vista 
que exercem sua atividade em ambiente normalmente desenergizado, em rede de baixa tensão, 
dispondo de equipamentos de proteção individual, sendo assim o risco puramente virtual, 
inexistindo, portanto, atividade em ambiente perigoso. A presente cláusula não se aplica aos 
eletricistas de veículos. 

§1º Para os empregados que perceberem o adicional de periculosidade, não será aplicável ou 
devido o adicional por atividade previsto nesta cláusula, inexistindo a possibilidade de 
cumulação dos adicionais, renunciando os empregados representados por este Sindicato 
laboral ao direito de pedido de cumulação dos referidos adicionais em qualquer esfera, 
administrativa ou judicial. 

§2º Se em qualquer caso, especialmente em demandas judiciais, individuais ou coletivas, for 
reconhecido ao empregado ou representados pelo Sindicato, o direito ao adicional de 
periculosidade, em consonância com o §1º desta cláusula, as quantias pagas e que se referem 
ao adicional por atividade serão compensadas do valor eventualmente devido a título de 
adicional de periculosidade.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA  
 
 

Farão jus ao adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) os 
trabalhadores eletricitários que laborarem nos sistemas de alta tensão com uso de 
equipamentos de linha viva, sendo facultada ao empregador a realização de perícia técnica 
oficial para a constatação da periculosidade. 

Parágrafo único: No caso de aplicação do adicional de periculosidade, o adicional 
por atividade previsto nesta cláusula não será aplicado. 



  

 
Prêmios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRÊMIOS E METAS ATINGIDAS  
 
 

As empresas poderão recompensar em dinheiro os seus empregados ou grupo de empregados 
em razão de metas atingidas no exercício das atividades profissionais. 

a) As metas e os parâmetros para o seu alcance serão definidas pelo empregador, e 
devidamente explicadas aos empregados; 

b) Os empregados não serão penalizados quando não atingidas às metas estabelecidas pela 
empresa; 

c) As importâncias em dinheiro, ainda que habituais, pagas a título de produtividade por metas 
cumpridas, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de 
qualquer encargo trabalhista e previdenciário; 

d) O piso salarial dos empregados não poderá ser desrespeitado, independente do pagamento 
de produtividade em dinheiro pelo cumprimento das metas estabelecidas pela empresa. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REFEIÇÃO NOTURNA  
 
 

Sempre que o empregador convocar os empregados ao trabalho em horas extras que 
prolongue a jornada de trabalho até as 21h, deverá fornecer gratuitamente a refeição antes 
das 19h, inclusive aos sábados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR  
 
 

As empresas deverão fornecer aos seus empregados alimentação de acordo com o Programa 
de Alimentação do Trabalhador – PAT, instituído pela Lei nº 6.321/76, regulamentado pelo 
Decreto nº 5 de 14 de janeiro de 1991. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALE ALIMENTAÇÃO / PRESTADORAS DE SERVIÇOS À 
EQUATORIAL ENERGIA  
 
 



Aos trabalhadores que prestam serviços as empresas do Grupo Equatorial Energia, sob regime 
de trabalho descrito no §4º da clausula 54 (quinquagésima quarta), terão direito a vale 
alimentação que será pago no valor de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais, a 
partir de 1º de janeiro de 2024, até 31 de dezembro de 2024. Para os trabalhadores que 
trabalham no regime de 44 horas semanais, as empresas deverão fornecer ou providenciar a 
alimentação, através de restaurantes credenciados nas localidades onde estão trabalhando. 

§ 1º O vale alimentação ora ajustado não tem caráter indenizatório, não se configurando como 
salário in natura.  

§ 2º O trabalhador receberá o vale alimentação atendendo aos requisitos e proporcionalidade: 

a) O trabalhador que não tiver falta injustificada ou não autorizadas no mês de apuração da 
folha receberá o vale alimentação. 

b) O trabalhador admitido, demitido, em férias ou situação semelhante, receberá o vale 
alimentação proporcionalmente aos dias trabalhados.  

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VALE TRANSPORTE  
 
 

O empregador fornecerá aos seus empregados o vale transporte conforme a legislação vigente, 
sendo facultado ao empregado, mediante requerimento formal e por escrito ao empregador, a 
renúncia ao fornecimento do referido vale-transporte, não sendo devido nessa hipotese 
o  desconto do benefício.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRANSPORTE GRATUITO  
 
 

No recrutamento em localidades distantes dos canteiros de obras, as empresas deverão 
assegurar transporte condigno até o momento da admissão, sem qualquer ônus para o 
trabalhador, não sendo os valores correspondentes incorporados ao salário. 

§1º Na hipótese do empregado contratado em cidades localizadas a mais de 200 km de São 
Luís - MA, cujo custo de transporte até a capital se deu comprovadamente pelo empregador, 
terá este último o ônus de garantir o retorno a cidade de origem do trabalhador quando da 
rescisão do seu contrato de trabalho sem justa causa.  

§2º As empresas fornecerão transporte gratuito aos trabalhadores que exerçam as atividades 
profissionais em lugar de difícil acesso e não servido por linha regular de transporte coletivo. 

  



 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PLANO DE SAÚDE  
 
 

São facultadas as empresas abrangidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fornecer para 
seus empregados e dependentes, o plano de saúde particular, independente de hospitais 
conveniados ao SUS. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
 
 

É facultado ao empregador contratar em favor dos empregados, independentemente da forma 
de contratação, um Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em grupo, observado as seguintes 
coberturas mínimas:  

§1º R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em caso de Morte do empregado (a), 
independentemente do local ocorrido;  

§2º Até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) 
do empregado (a), causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por 
médico devidamente qualificado, discriminando detalhadamente, no laudo médico, as sequelas 
definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente, da invalidez deixada pelo 
acidente;  

§3º Assistência Funeral - Ocorrendo à morte do (a) Segurado (a), a Seguradora garante a 
prestação dos serviços com sepultamento no valor de até R$ 2.000,00 (três mil reais). Para 
solicitar a Assistência Funeral, o segurado (a) deverá entrar em contato com a Central de 
Atendimento pelos telefones indicados no Certificado do Seguro e após acionada a Central, 
serão tomadas todas as providências para o funeral, respeitando o limite da assistência 
contratada. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CARTEIRAS PROFISSIONAIS  
 
 

As empresas e suas subcontratadas, abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
deverão realizar as anotações referentes aos seus empregados, em meio admitido por lei, o que 
inclui registros digitais, acerca da função, salário e suas alterações, férias, datas de admissão, 



dispensa/demissão, assim como as demais ocorrências relevantes, não podendo haver a 
retenção de informações perante o empregado sobre os referidos registros, e não poderão reter 
o documento do trabalhador por mais de cinco dias. 

§1º Para fins de controle do que dispõe a Lei Estadual nº 11.303/2020, que trata da priorização 
da mão-de-obra local no percentual de 70% (setenta por cento), no ato das contratações, as 
empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho exigirão a denominada certidão 
sindical a ser emitida pelo SINDICATO PROFISSIONAL, em papel timbrado, e que conterá a 
situação do empregado de sindicalizado ou não sindicalizado. A certidão sindical do não 
sindicalizado será reconhecida como o direito de oposição quanto os descontos de que 
trata a cláusula 47ª. 

§2º Para as contratações realizadas na base territorial do SINDICATO PROFISSIONAL onde 
inexista sede ou delegacia sindical, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de 
Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis 
da contratação para informar ao ente sindical representativo dos trabalhadores a localização da 
obra e a quantidade de empregados contratados. O SINDICATO PROFISSIONAL, por sua vez, 
terá o prazo de 30 dias para enviar uma equipe até o local da obra a fim de fornecer a certidão 
sindical dos trabalhadores. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CONTRATOS DE EXPERIENCIA  
 
 

Ao contratar o empregado pela primeira vez, as empresas abrangidas por essa Convenção 
Coletiva de Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) poderão utilizar o contrato 
de experiência, independentemente dos títulos, diplomas e certificados apresentados pelo 
empregado e do tempo de serviço em outras empresas conforme as anotações em Carteira de 
Trabalho ou registros eletrônicos. 

§1º O contrato de experiência poderá ser prorrogado uma vez, desde que sua duração total não 
ultrapasse 90 (noventa) dias. 

§2º Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha trabalhado de forma regulamentada 
(carteira assinada) por um período mínimo de 12 (doze) meses na empresa que estiver 
novamente o admitindo, não poderá ter novo contrato de experiência naquela mesma empresa, 
salvo se for exercer função diferente da anteriormente exercida. 

  

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CARTA DE REFERENCIA  
 
 



A empresa, quando requerido formalmente e por escrito pelo empregado, fornecerá carta de 
referência ao trabalhador desligado. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS  
 
 

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL, abrangidas por essa Convenção Coletiva 
de Trabalho, poderão homologar as rescisões contratuais junto ao SINDICATO 
PROFISSIONAL. 

§1º As rescisões de contrato de trabalho dos trabalhadores sindicalizados poderão ser 
acompanhadas e assistidas pelo Sindicato Profissional da categoria. 

§2º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a 
data base dessa CCT, terá direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, 
conforme o art. 9º da Lei 7.238/84, salvo nos casos previsto na Lei. O pedido de demissão exclui 
o benefício previsto nesta cláusula. 

 
Aviso Prévio  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO AVISO PREVIO  
 
 

O aviso prévio deverá ser fornecido pelas empresas por escrito, devendo constar no 
documento a sua forma de cumprimento (trabalhado/indenizado), e os respectivos prazos 
(início e fim).  

§1º Na hipótese de aplicação do aviso prévio na modalidade trabalhado, o período trabalhado 
se limita a 30 (trinta) dias. Os dias adicionais devidos ao empregado por força da Lei nº 
12.506/2011 deverão ser indenizados pelo empregador. 

 
Mão-de-Obra Jovem  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO INFATIL  
 
 

As entidades convenentes se comprometem e se obrigam a respeitar as normas legais que 
proíbem o trabalho infantil e protegem o trabalho do adolescente. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO DE SUBEMPREITEIRO/SUBCONTRATADA  



 
 

Por ocasião da contratação de subempreiteiro/subcontratada, as empresas tomadoras de 
serviços deverão cumprir as determinações previstas na Lei. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Atribuições da Função/Desvio de Função  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA APRENDIZAGEM  
 
 

A categoria funcional denominada "servente/ajudante"demanda formação profissional básica, 
nos termos da CBO 7170-20, de modo que devem ser considerados para apuração da base de 
cálculo da cota prevista no art. 429 da CLT.  

§1º - Embora seja proibida a contratação de pessoas com idade inferior a 18(dezoito) anos na 
função de servente/ajudante, a função deve ser incluída no cálculo da porcentagem do número 
de aprendizes a que se refere o caput do art. 51 do Decreto no 9579/2018.  

§2º - Empresas que possuem em seus quadros tais funções podem cumprir sua cota de 
aprendizagem contratando jovens nestas ocupações, desde que tenham entre 18 e 24 anos de 
idade. 

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA GESTANTE  
 
 

Fica assegurado às gestantes, que a partir da comprovação da gravidez não poderão ser 
dispensadas sem justa causa e terão direito a uma estabilidade provisória nos termos da 
legislação vigente. 

 
Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA ESTABILIDADE DO ACIDENTADO  
 
 

O empregado cuja vítima de acidente de trabalho, devidamente comprovado, ao retornar à 
atividade gozará da estabilidade provisória, nos termos do Art. 118 da Lei n.º 8213/91. 



§1° As empresas complementarão, até o limite do salário liquido do empregado, o beneficio 
previdenciário por motivo de acidente do trabalho, do 16º até o 90º dia do seu afastamento. 

§2° Dada à natureza previdenciária da complementação aqui fixada, não haverá a 
incorporação dos valores ao salário sob nenhuma hipótese, incluindo-se os encargos 
trabalhistas ou previdenciários. 

§3° As complementações de que trata esta cláusula não serão asseguradas nos casos de 
interrupção, paralisação ou término de obras para qual foi contratado o empregado. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA JORNADA SEMANAL  
 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho farão cumprir às 44 horas 
semanais, de segunda-feira a sábado, e o trabalho que exceder às 44 horas normais será 
remunerado com o adicional de 50%. No trabalho aos sábados, o pagamento do adicional de 
50% será admitido até a segunda hora extra, sendo a terceira hora extra remunerada com o 
adicional de 100%. 

Paragrafo Único- É facultada ao empregador a compensação da jornada de sábado com o 
aumento da jornada dos demais dias úteis da semana, de acordo com a cláusula 31ª desta 
CCT/2024.  

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA CARGA HORÁRIA  
 
 

Para os trabalhadores submetidos a regime de carga horária, a jornada de trabalho não será 
superior a 08 horas diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários e 
redução da jornada, mediante acordo entre as partes. 

Parágrafo único – Quando o trabalho for realizado em turnos ininterruptos de revezamento a 
jornada será de 6 horas. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS  
 
 



Os empregados, inclusive mulheres e jovens aprendizes, poderão ser dispensados do trabalho 
aos sábados ou qualquer outro dia de trabalho, em todo o expediente ou em parte dele, com a 
correspondente prorrogação da jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, respeitada a 
jornada de 44 horas semanais e ressalvada as regras estipuladas em banco de horas firmado 
em acordo individual ou coletivo. 

§1° As horas compensadas na jornada de trabalho, conforme aqui estabelecido, não são 
consideradas como extraordinárias, portanto, não sofrerão quaisquer acréscimos. 

§2° Não obstante a adoção do sistema de compensação de horário previsto nesta cláusula, o 
sábado deverá ser considerado como dia útil não trabalhado, e não dia de repouso semanal, 
para todos os efeitos, de modo que o empregador poderá exigir o trabalho neste dia. 

§3° Ficam as empresas autorizadas a acordar individualmente, por escrito ou tacitamente e 
diretamente com os seus empregados, a prorrogação de jornada de trabalho em qualquer dia 
da semana, inclusive no sábado, com fim de compensar dias-ponte de feriados legais ou 
recessos da empresa, a exemplo de: dias de carnaval, semana santa, natal, ano-novo, etc. 
Nestes casos, as horas suplementares não serem remuneradas e nem consideradas 
extraordinárias para quaisquer efeitos legais. 

§4º Os trabalhadores que trabalharem a jornada de 44 horas de segunda a sexta feira, quando 
convocados a trabalharem aos sábados à hora extra será acrescida de 100% (cem por cento). 

§5° Fica autorizado a todas as empresas optar pelo regime de compensação da escala 12x36 
para qualquer função, devendo, neste caso firmar acordo individual e escrito com os respectivos 
empregados e obrigatoriamente informar o SINDICATO PROFISSIONAL, exceto quando se 
tratar do Vigia de Obra. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS FERIADOS  
 
 

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-
los para as segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas 
correspondentes aos dias alterados, desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores 
por frente de trabalho. 

§1º A compensação de que trata essa cláusula poderá ser aplicada ao próprio dia que recai o 
feriado de modo que os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e, nesses casos, 
as horas trabalhadas a título de compensação serão remuneradas como horas normais.  

§2º Para a aplicação do disposto nessa cláusula, as empresas se comprometem a divulgar a 
compensação a fim de que os trabalhadores tomem conhecimento da alteração com a devida 
antecedência.  

§3º As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia útil, 
com a prévia comunicação ao sindicato e aos empregados. 

 



Faltas  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO ABONO DE FALTAS  
 
 

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, nos casos previstos no Art. 473 da 
CLT e Constituição Federal. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO BANCO DE HORAS  
 
 

O instituto do banco de horas poderá ser pactuado diretamente com o empregado, por acordo 
individual, desde que a compensação ocorra no período máximo de 06 (seis) meses, conforme 
disposto no Art. 59, §5° da CLT.  

§1º As partes acordam que o acordo individual ou contrato de trabalho que estipule o banco 
de horas terá validade inclusive para os contratos vigentes antes da Lei 13.467/2017, 
cabendo, nesses casos, aditivo contratual. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO REGISTRO DE PONTO  
 
 

A jornada de trabalho será controlada por folha, livro ou cartão de ponto, ou ainda por outras 
formas de registros manuais, mecânicos ou eletrônicos, sendo dispensada sua marcação no 
intervalo para a refeição ou em conformidade com a Portaria do Ministério da Economia. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO DE FERIAS  
 
 

A concessão de férias será comunicado por escrito ao empregado com antecedência mínima 
de 30 (trinta dias), garantindo ao trabalhador assinar a respectiva notificação e receber o 
pagamento da verba antes do início do gozo das férias. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 



Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) fornecerão gratuitamente aos empregados os equipamentos de 
proteção individual adequados ao desempenho das atividades profissionais, e no mínimo 02 
(dois) fardamentos anuais, sendo do trabalhador a responsabilidade por sua higienização, 
guarda e conservação. 

 
Exames Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DOS EXAMES MÉDICOS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) deverão submeter os seus empregados aos seguintes exames 
médicos ocupacionais: admissional, demissional, periódico, retorno ao trabalho e mudança de 
função, tudo nos termos da legislação específica. Deverá manter ainda o PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), e proceder ao devido preenchimento de CAT – 
Comunicação de Acidentes de Trabalho quando da ocorrência dos eventos. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) deverão aceitar de seus empregados os atestados emitidos por 
médicos e/ou odontologistas, pelas unidades credenciadas pelo SUS (Sistema Único de 
Saúde), ou ainda pelo médico e/ou odontólogo do Sindicato ou Federação dos Trabalhadores 
desde que o referido atestado venha acompanhado do prontuário médico correspondente, 
obrigando-se o empregador no dever de sigilo das informações pessoais e sensíveis do 
empregado. 

§1º As empresas aceitarão dos seus empregados o limite de até 01 (uma) declaração por mês 
das unidades de saúde da rede pública referentes a atendimentos, e acompanhamento de filhos 
ou cônjuge. 

§2º No caso de ausência por motivo de doença, o empregado terá 48 (quarenta e oito) horas 
para apresentar o atestado ou declaração junto à empresa, no local da frente de serviço que 
exerce a função/trabalho, podendo fazê-lo por representante legal em situações extraordinárias. 



§3º Em caso de falta ao trabalho por motivos de perda de documento por roubo, o trabalhador 
deverá apresentar o Boletim de Ocorrência junto à empresa, no local da frente de serviço que 
exerce a função/trabalho, caso em que a falta será abonada. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR  
 
 

Nos locais de trabalho remotos, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de 
Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) deverão prestar a assistência médica 
necessária aos empregados enfermos, incluindo-se os custos com a transferência para hospital 
da rede de saúde pública. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as 
contratadas e subcontratadas) deverão garantir nos canteiros de obra, um kit com 
medicamentos para os primeiros socorros. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ OU MORTE  
 
 

Em caso de acidente de trabalho que ocasione invalidez permanente, devidamente comprovada 
por perícia aceita pelo INSS, ou do qual resulte a morte do empregado, as empresas abrangidas 
por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) ficam 
obrigadas a pagar, de uma só vez, uma indenização no valor total correspondente a 20 (vinte) 
pisos salariais da categoria funcional do empregado, em favor do empregado ou do beneficiário 
reconhecido pelo INSS. 

§1º Se o empregador mantiver seguro de vida em grupo, fica desobrigado do cumprimento da 
obrigação descrita no caput dessa cláusula 42ª, desde que o valor segurado seja igual ou 
superior ao que aqui restou convencionado. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados)  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA CERTIDÃO SINDICAL  



 
 

Para fins de controle do que dispõe a Lei Estadual nº 11.303/2020, que trata da priorização da 
mão-de-obra local no percentual de 70% (setenta por cento), no ato das contratações, as 
empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho exigirão a denominada certidão 
sindical a ser emitida pelo SINDICATO PROFISSIONAL, em papel timbrado, e que conterá a 
situação do empregado de sindicalizado ou não sindicalizado. A certidão sindical do não 
sindicalizado será reconhecida como o direito de oposição quanto os descontos de que trata a 
cláusula 47ª.  

§1º Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios oferecidos pelo Sindicato 
Profissional.  

§2º As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva fornecerão ao Sindicato Profissional, 
trimestralmente, a relação nominal dos trabalhadores ativos, com nome, função e data de 
admissão, para fins de controle da situação sindical dos trabalhadores. 

 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS AOS LOCAIS DE 
TRABALHO  
 
 

Mediante o prévio requerimento, e respeitadas às programações nas frentes de trabalho, as 
empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho permitirão a visita dos 
dirigentes do SINDICATO PROFISSIONAL, devidamente autorizados e identificados, para a 
promoção das atividades sindicais junto aos empregados. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS  
 
 

Desde que solicitados por escrito pela entidade Sindical Laboral, as empresas contratantes e 
subcontratadas deverão liberar os seus funcionários para participar de Cursos, seminários, 
congressos ou eventos sindicais, ficando tal liberação restrita a 04 (quatro) trabalhadores, 
individualmente, uma vez por ano e no máximo por um período de 06 (seis) dias consecutivos, 
garantida a remuneração integral desses dias. 

 
Garantias a Diretores Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA DISPONIBILIDADE DOS DIRIGENTES SINDICAIS  
 
 



Fica assegurado aos diretores efetivos do SINDICATO PROFISSIONAL, quando colocados à 
disposição do mesmo pelas empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva, o recebimento 
do salário e demais vantagens (vale transporte e outras) pagos pelo empregador, uma vez 
convocado pelo SINDICATO para suas atribuições sindicais, bem como fica assegurado a 
estabilidade sindical de toda a diretoria, até o último suplente, limitando-se no máximo a um 
diretor por empresa. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES  
 
 

Estando autorizada pelos trabalhadores em Assembleia Geral, conforme determina o Art. 8º, IV 
da Constituição Federal/88, Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT, e Acordão do Supremo Tribunal Federal, sobre o 
Tema 935, com Repercussão Geral em Recurso Extraordinário com Agravo, Processo nº 
0000046-05.2011.5.09.0009, publicado em 12/09/2023, a empresa, deverá, nos termos da lei, 
recolher e repassar ao Sindicato a Taxa Assistencial Mensal do trabalhador, no percentual de 
1% mensal, calculado sobre o salário base, para custeio das atividades do sindicato dos 
trabalhadores, inclusive para área da saúde para o empregado e seus dependentes, mantidos 
pelo sindicato dos trabalhadores. 

Exclusivamente no mês de ABRIL, a Taxa Assistencial, será descontada no percentual de 
3%, calculado sobre o salário base do trabalhador, para custeio das negociações da 
categoria.  

A taxa assistencial será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal na conta 438-5, 
agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente ao desconto, em formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos 
trabalhadores e depositado na conta acima indicada, observando que o boleto para pagamento 
da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE: www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br 
ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3304-8974 / 98150-9109 ou endereço eletrônico: 
sindconstrucivil@gmail.com. 

§1º No caso de oposição à contribuição da taxa assistencial, deverá o trabalhador comparecer 
ao sindicato da categoria profissional para solicitar sua exclusão a qualquer tempo, durante a 
vigência da convenção coletiva de trabalho. O Sindicato Profissional, por sua vez, emitirá a 
Certidão Sindical de Não Sindicalizado ao trabalhador, em papel timbrado da entidade, 
documento que reconhece o direito de oposição do empregado.  

§2º Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e outros 
benefícios oferecidos pelo sindicato dos trabalhadores. 

§3º O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação 
indébita, nos prazo previstos nesta cláusula, implicará automaticamente em multa penal de 2% 
(dois por cento), sobre o valor não recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
e correção monetária pelo INPC, até a data do efetivo recolhimento e repasse, mais as despesas 
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de cobranças, custas judiciais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), 
independente das responsabilidades criminais em caso de apropriação indébita. 

§4º O desconto da Taxa Assistencial prevista no caput desta cláusula, em observância 
ao aprovado em Assembleia Geral dos Trabalhadores, terá início em 01/04/2024. O 
desconto será aplicado para os trabalhadores que não possuem certidão sindical. Para os 
demais trabalhadores continua a aplicação do desconto conforme disposto o caput desta 
cláusula, observado o direito de oposição a qualquer tempo durante a vigência deste 
instrumento coletivo de trabalho. 

§5º Os trabalhadores que possuem a certidão de não sindicalizado já manifestaram o seu 
direito de oposição, e o desconto de que trata esta cláusula não é devido.  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADORES  
 
 

As empresas integrantes da categoria econômica representadas pelo Sindicato Patronal, 
incluindo-se as filiais com matriz em outro Estado, observada a base territorial desse Sindicato, 
por força de deliberação tomada em Assembleia Geral, estão obrigadas a recolher em favor do 
Sindicato Patronal sob o título de Contribuição Assistencial, os seguintes valores em função do 
montante do capital subscrito: 

§1° Capital social subscrito até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 01 (hum) piso salarial de servente. 

§2° Capital social subscrito de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais) até R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) 02 (dois) pisos salariais de servente. 

§3° Capital social subscrito de R$ 300.001,00 (trezentos mil e um reais) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) 03 (três) pisos salariais de servente. 

§4° Capital social subscrito superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 04 (quatro) pisos 
salariais de servente. 

I   – Em caso de parcelamento da Contribuição Assistencial, a primeira parcela vencerá em 15 
de abril de 2024, e as demais no dia 10 dos meses subsequentes, correspondendo cada parcela 
a metade de 01 (um) piso salarial de servente. 

II – O valor devido a título de Contribuição Assistencial será abatido em 20% (vinte por cento) 
se o pagamento integral for realizado até o dia 15 de abril de 2024. 

III  –O não pagamento das parcelas da Contribuição Assistencial nas datas previstas, implicará 
automaticamente na aplicação de multa penal de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, juros 
de mora atualizado pelo índice oficial INCC, além da cobrança de juros de mora 1% (um por 
cento) ao mês e das eventuais despesas de custas e honorários advocatícios, estes na base de 
20% (vinte por cento). 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DA TAXA NEGOCIAL DOS EMPREGADORES  



 
 

Em virtude de disposição legal, as empresas abrangidas pela base territorial deste Sindicato 
Patronal, incluindo-se as filiais com matriz em outro Estado, deverão recolher até o dia 31 (trinta 
e um) de janeiro, o montante devido referente à TAXA NEGOCIAL, sob a pena de incidência 
dos acréscimos monetários previstos na lei, além do impedimento quanto à obtenção de 
certidões de regularidade de situação junto ao Sindicato Patronal. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA MÃO DE OBRA PREFERENTE  
 
 

As empresas preferirão a contratação da mão de obra residente nas bases territoriais do 
SINDICATO PROFISSIONAL, ressalvando-se o recrutamento para cargos especializados e 
conforme Lei Estadual Nº 11.303/2020. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA  
 
 

As entidades sindicais signatárias desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO resolvem 
estabelecer a partir da vigência deste instrumento, no âmbito sindical, a Comissão de 
Conciliação Prévia – CCP, a ser instituída e regulada por regimento próprio, e composta por 
representantes de ambos os sindicatos patronal e profissional, sendo facultada a cobrança de 
taxas pela prestação de serviços de homologações de rescisões, realização de acordos e 
quitação anual de obrigações trabalhistas, e tendo como finalidade precípua a resolução e 
conciliação de conflitos individuais ou coletivos de trabalho, em conformidade com a Lei n° 
9.958/2000. 

§1° A CCP atuará exclusivamente nos municípios abrangidos pelas bases territoriais desta 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, podendo os seus serviços serem estendidos a 
outros municípios mediante a prévia solicitação do empregador e respeitadas às regras 
dispostas em seu regimento. 

§2° Compete exclusivamente à CCP: 

I – Promover a conciliação de divergências surgidas em decorrência da aplicação desta 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

II – Efetuar a quitação anual, se assim for optado pelo empregado; 



III – Promover a assistência de homologação opcional das rescisões de contrato de trabalho, 
quando solicitado pelas partes envolvidas (empregado e empregador), dando eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no termo a ser lavrado. 

IV – Promover a conciliação nos conflitos individuais ou coletivos, ajuizados ou não, mediante a 
lavratura de termo de acordo extrajudicial, submetendo-a a homologação pela Justiça do 
Trabalho. 

V – Analisar as propostas de aditivos desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS PARA CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO  
 
 

Todas as controvérsias originadas com a presente convenção serão submetidas a mediação, 
nos termos do que dispõe o regulamento de mediação da CBMAE-MA – Câmara de Mediação 
e Arbitragem Empresarial do Maranhão. 

Não sendo o conflito resolvido por mediação, nos casos em que o trabalhador faça a opção ou 
aceite expressamente a arbitragem como forma definitiva de resolução de conflitos, fica eleita a 
CBMAE-MA – Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial do Maranhão, para administrar, 
nos termos do que dispõe o seu regulamento, a Arbitragem. A sede do procedimento será na 
cidade de São Luís – MA. 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES ESPECIFICAS APLICAVEIS ÁS EMP 
QUE PRESTAM SERV AO GRUPO EQUAT  
 
 

As empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia nos  municípios abrangidos 
nas bases territoriais desta convenção, terão seus pisos reajustados em conformidade com as 
mesmas cláusulas econômicas da presente convenção, observado o desenvolvimento das 
seguintes atividades utilizando os respectivos profissionais a seguir elencados, e que se 
enquadram na categoria abrangida por essa Convenção Coletiva de Trabalho e sua respectiva 
base territorial – pelo que os pisos salariais são reajustados conforme a Cláusula Terceira 
(cláusula 3.1) – vejamos: eletricistas, encarregados de eletricistas, auxiliares de eletricistas, 
ajudantes de eletricistas, atendentes, negociadores, leituristas, fiscais, inspetores, referentes 
aos serviços de atendimento de emergência, plantão, construção e manutenção em redes 
elétricas, cortes e religação de energia elétrica de consumidores, inspeção do sistema de 
medição de energia elétrica. 

§1º As empresas que prestam serviços ao Grupo EQUATORIAL ENERGIA abrangidas por 
essa Convenção Coletiva de Trabalho poderão pleitear negociação de ACT (Acordo Coletivo 
de Trabalho) no período de vigência do presente instrumento. 



 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE TRAB APLICAVEIS ÀS EMP QUE 
PRESTAM SERV GRUPO EQUATORIAL  
 
 

Aplicam-se as empresas prestadores de serviços ao Grupo Equatorial Energia e aos seus 
empregados os pisos salariais estabelecidos na cláusula terceira, item “3.1” desta CCT. 

§1° Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de trabalho será 
reajustada sobre os salários recebidos em 31 de dezembro de 2023. 

§2° Os trabalhadores das empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia na 
função de Eletricista, Podador, são classificados como OFICIAL. 

§3° Os trabalhadores das empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia na 
função de Atendente, Negociador, Leiturista, Auxiliar de Escritório, Auxiliar Administrativo, 
Auxiliar de Eletricista, são classificados como MEIO- OFICIAL. 

§4º Os trabalhadores das Empresas Prestadoras de Serviços para ao Grupo Equatorial Energia, 
Eletricistas, Encarregados de Elétrica, Auxiliares de Eletricista e Ajudantes de Eletricistas, nos 
serviços de Construção e Manutenção de Redes Elétricas, Atendimentos de Emergência, 
Plantão, Corte e Religação do fornecimento de Energia Elétrica ao Consumidor, Inspeção do 
Sistema de Medição de Energia Elétrica, Operador de caminhão munck, terão direito ao 
Adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) sobre seus salários. 

§5º Os trabalhadores de empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia (serviços 
de emergência Plantão) e os trabalhadores que fazem manutenção em redes elétricas nos 
municípios abrangidos por esta convenção, fica estabelecido regime de turno de 8 horas. 

§6º Em conformidade ao que dispõe o Art. 7º, inciso XIV da Constituição Federal, adotará para 
seus trabalhadores, nas áreas que realizam serviços de Emergência do sistema de transmissão 
e distribuição, turnos ininterruptos de revezamento nos seguintes termos: 

I  – A jornada obrigatória do turno ininterrupto de revezamento será considerada aquela que 
preencha os requisitos: 

a) 8 horas diárias de trabalho, 176 (mês de 30 dias) e 184 (mês de 31 dias) horas mensais, 
sendo esta ao somatório entre 184 horas trabalhadas e 36 horas de descanso semanal 
remunerado, incluídas folgas. 

II – A Empresa assegurará aos empregados que trabalham em turno ininterrupto de 
revezamento no horário das 22 horas às 05 horas da manhã do dia seguinte, o adicional noturno 
de 20% do valor da hora normal. 

III – A Empresa pagará a seus empregados que trabalham em regime de turno (8h) ininterrupto 
de revezamento, a título de Hora Descanso, o valor correspondente a 01 hora por turno 
trabalhado, calculada sobre o salário base do empregado, acrescida de 50%, conforme o que 
dispõe o artigo 71 § 4º da CLT. 



IV – Verificada a hipótese de trabalho realizado em horário além da jornada, serão consideradas 
como extras as horas laboradas a partir da 176ª hora (mês 30 dias) 184ª hora (mês 31 dias), 
sendo remuneradas com os seguintes percentuais: 

a)  50% sobre o valor da hora normal trabalhadas na escala de turno regular, bem como eventual 
dobra de turno; 

b)   100% sobre o valor da hora normal, trabalhadas em caso de convocação extraordinária nos 
domingos e feriados, estando o colaborador de folga. 

V  – Descrição/Quantidades 

a)  Dias trabalhados no mês 30 (31) dias: 22 (23) dias. 

b)  Horas trabalhadas no mês 30 (31) dias: 176 (184) horas. 

c)  Horas de descanso 50% mês 30 (31) dias: 22 (23) horas. 

d)  A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob regime de sobreaviso, desde que 
seja devidamente comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer a 
disposição da empresa fora do estabelecimento empresarial, devendo-se contar sobre a hora 
de sobreaviso 1/3 do salário normal, para efeito de remuneração ao trabalhador. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO  
 
 

Ficam obrigadas ao cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas 
prestadoras de serviços ao Grupo Equatorial Energia, que desenvolvem as atividades 
relacionadas a construção e manutenção de redes elétricas, atendimento a consumidores de 
energia elétrica, plantões de atendimento de serviços a consumidores, ligações novas, cortes e 
religações de unidades de consumo de energia elétrica comercial e residencial, inspeção do 
sistema de medição e de aferição de energia elétrica, laboratório de análise de medidores, 
negociação de débitos referentes a consumo de energia elétrica, leituristas e entregadores de 
faturas, atendentes, pessoal administrativo e escritório, haja vista seu enquadramento legal, não 
podendo nenhum trabalhador das atividades acima citadas, receberem piso salarial menor do 
que o menor piso salarial estabelecido nesta Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DA CCT  
 
 

As partes signatarias deste instrumento coletivo, sindicatos patronal e laboral, e seus 
representados, empregadores e empregados, obrigam-se a cumprir todas as cláusulas aqui 
dispostas. 



§1º Em caso de descumprimento, por qualquer uma das partes abrangidas e representadas por 
essa CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, a parte que der causa ao descumprimento 
será expressamente notificada pela entidade sindical respectiva que concederá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis a contar da data da notificação para apresentar a resposta cabível. 

§2º Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis de que trata o §1° desta cláusula e não 
havendo qualquer resposta da parte notificada, será aplicada a multa equivalente a um salário 
e meio do piso salarial do Oficial, importância que será revertida em benefício da parte 
prejudicada, seja o trabalhador, empregador, ou entidade sindical. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS DOS TRABALHADORES 
DO GRUPO EQUATORIAL ENERGIA  
 
 

Desde que autorizado por escrito pelo empregado, serão reconhecidos como plenamente 
válidos, os descontos salariais referentes à participação do empregado em seguro de grupo, 
planos de assistência médica e odontológica, previdência privada, taxas de manutenção de 
grêmios e associações recreativas dos empregados, taxas e despesas com cooperativas de 
consumo ou escolar, bem como referentes aos outros planos de benefícios aos empregados. 

Paragrafo Unico: Os empregados não poderão sofrer descontos em seus vencimentos por 
desgastes de ferramentas, ou avarias de carros/viaturas, ocasionados por execução/conclusão 
de suas atividades. O empregado tem o dever de zelar por suas ferramentas de trabalho, porém, 
somente poderá ser aplicada ordem de pagamento em casos que ficar comprovado a 
negligência ou má fé do trabalhador com seus equipamentos de trabalho. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho poderão adquirir 
ferramentas e repassá-las a preço de custo aos seus empregados, que se tornarão os 
proprietários dos materiais, com dever de zelo e conservação. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DO QUADRO DE AVISOS  
 
 

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho deverão manter quadro de 
avisos em local acessível aos trabalhadores para veiculação de notícias atinente aos interesses 
da categoria, vedado a divulgação de materiais político partidário ou que figure ofensa a quem 
quer que seja. 



 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO  
 
 

Fica convencionado o dia 03 de julho como “Dia do Trabalhador na Indústria da Construção 
Civil, Montagem Industrial, Manutenção e Engenharia Consultiva” restando convencionado que 
em comemoração à referida data, no Dia Nacional da Construção Social, que ocorre 
anualmente, não haverá expediente nas obras e escritórios das Empresas aqui representadas 
pelo SINDUSCON-MA e pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES, para que os trabalhadores 
possam comparecer aos eventos do Dia Nacional da Construção Social. 

 
 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EMPRESAS QUE ATUAM EM 
OBRAS INDUSTRIAIS CORPORATIVAS  
 
 

Os empregados das empresas que atuam no segmento de OBRAS INDUSTRIAIS E 
CORPORATIVAS, tais como as que prestam serviços nas áreas da ALUMAR / VALE / ENEVA 
/ EMAP / PORTOS / AMBEV / CIBRA / FERTIPAR / YARA FERTILIZANTES / RISA 
FERTILIZANTES / FERTGROW / RAIZEN / FABRICAS DE CIMENTO E ARGAMASSA, entre 
outras, como locadoras de equipamento, veículos e máquinas, enquanto estiverem atuando em 
sites de obras industriais e corporativas, farão jus ao Vale Cesta Básica mensal, independente 
de fornecimento de alimentação, para os trabalhadores que percebam pisos salariais até o limite 
de R$ 5.065,20 (cinco mil e sessenta e cinco reais e vinte centavos). O Vale Cesta Básica 
mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais) previsto na convenção anterior, será reajustado 
na data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado no período/2023, mais o 
acréscimo de 5% (cinco por cento). 

§1º O Vale Cesta Básica ora ajustado não detém caráter indenizatório, e não se configura como 
salário in natura. 

§2º O trabalhador receberá o Vale Cesta Básica em observância aos seguintes critérios de 
proporcionalidade: 

a)  O trabalhador que não tiver falta injustificada ou não autorizadas no mês de apuração da 
folha receberá o vale cesta básica. 

b)  O trabalhador admitido, demitido, em férias ou situação semelhante, receberá o vale casta 
básica proporcionalmente aos dias trabalhados.  

§3º As empresas referidas no caput desta clausula que buscarem celebrar ACT (Acordo Coletivo 
de Trabalho) específico para reger o referido trabalho/prestação de serviços, o farão junto ao 
SINDCONSTRUCIVIL-MA (Sindicato Laboral) por intermédio do Sindicato Patronal para a 
efetivação do Acordo Coletivo de Trabalho Específico. 

 
}  



 
 

HUMBERTO FRANCA MENDES  
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ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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DESPACHO-DG - 59612024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: FABDF29B2F

 

Trata-se de processo administrativo no qual o Coordenador de Serviços Gerais/CSG,

por meio do  MEMO-CSG-3392024, datado de 26 de abril de 2024, solicita autorização para

abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,

encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro,

operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e

equipamentos.
 

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira/SEAF, com as

considerações transcritas abaixo, conforme DESPACHO-SEAF-35352024:
 

Considerando a suspensão da Licitação relativa ao Edital nº

90032/2024, tendo em vista pedidos de impugnação, conforme

PUBLICAÇÕES SUSPENSÃO;
 

Considerando as adequações realizadas na  PLANILHA DE CUSTOS E

FORMACAO DE PRECOS.zip e no  TERMO DE REFERÊNCIA 

ASSINADO.pdf , de acordo com o DESPACHO-CSG-14592024; 
 

Submeto os autos à consideração de Vossa Senhoria, para nova

análise/autorização e aprovação do novo Termo de Referência, anexo

TR- 16-08-2024 - ASSINADO. atestado.pdf, visando o prosseguimento

do competente certame licitatório.
 

Ante o exposto, considerando as informações e documentos contidos nos autos:
 

1. Aprovo o novo Termo de Referência com as alterações promovidas pela

Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG, em conformidade com a Lei;
 

Diretoria Geral
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2. Visando o prosseguimento do feito, encaminhem-se os autos à Comissão

Permanente de Licitação/CPL, para adoção de todas as providências que se fizerem necessárias a

efetivação do pleito em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021).

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 12:01 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 35352024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: D9413D0D7C

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 

Ao Diretor-Geral,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-3392024,

por meio do qual a Coordenadoria de Serviços Gerais solicitou abertura de processo licitatório

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar

de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, de acordo com

as especificações e detalhamentos do Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando a suspensão da Licitação relativa ao Edital nº 90032/2024, tendo

em vista pedidos de impugnação, conforme PUBLICAÇÕES SUSPENSÃO;

Considerando as adequações realizadas na Planilha e no Termo de Referência,

de acordo com o DESPACHO-CSG – 14592024; 

Submeto os autos à consideração de Vossa Senhoria, para nova

análise/autorização e aprovação do novo Termo de Referência, anexo TR- 16-08-2024 -

ASSINADO. atestado.pdf, visando o prosseguimento do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 19/08/2024 às 11:01 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

20 80 9 6 17 1 3 1 3 2 2 3 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 20 80 9 6 17 1 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 147 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.1.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

1.2.1. Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000102/2024 

e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo de materiais, 

equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de 
mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, 
parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que 
os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO E 
JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

1.2.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato. 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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GRUPO I 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo 
do custo 
por cate-
goria pro-

fissio-
nal/posto 
de traba-

lho 

Valor 
Proposto 
por Em-
pregado 

Qtde. 
de 

Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor 
Mensal 
do Ser-

viço 

Valor 
Anual 

Valor 
Quinque-

nal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor 
Anual Di-

árias 

Valor 
Quinque-

nal 

Valor To-
tal 

Diárias 
Ser-

viço+Diá-
rias 

1 Eletricista 
R$            

5.971,57  
 

6 
R$            

35.829,42  
 

R$         
429.953,04  

 

2.149.765,
2 

11.863,
50 

142.362,
00 

711.810,
00 

2.861.575
,20 

2 Bombeiro 
hidráulico 4.852,26 1 

R$            
4.656,79  

 

R$            
55.881,48  

 
279.407,40 0,00  0,00  0,00  279.407,4

0 

3 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

R$            
4.189,29  

 
20 

R$            
83.785,80  

 

R$      
1.005.429,6

0  
 

5.027.148 0,00  0,00  0,00  5.027.148
,00 

4 Carrega-
dor 

R$            
3.646,05  

 
3 

R$            
10.938,15  

 

R$         
131.257,80  

 
656.289 0,00  0,00  0,00  656.289,0

0 

5 Jardineiro 
R$            

3.841,78  
 

3 
R$            

11.525,34  
 

R$         
138.304,08  

 
691.520,40 0,00  0,00  0,00  691.520,4

0 

6 Copeira 
R$            

3.646,15  
 

9 
R$            

32.815,35  
 

R$         
393.784,20  

 
1.968.921 0,00  0,00  0,00  1.968.921

,00 

7 Recepcio-
nista 

R$            
4.191,39  

 
17 

                       
R$            

71.253,63  
 
 

R$         
855.043,56  

 

4.275.217,
8 0,00  0,00  0,00  4.275.217

,80 

8 
Recepcio-
nista 12 x 
36 diurno 

R$            
4.191,39  

 
2 

R$            
8.382,78  

 

R$         
100.593,36  

 
502.966,80 0,00  0,00  0,00  502.966,8

0 

9 
Recepcio-
nista 12 x 
36 noturno 

R$            
4.922,86  

 
2 

R$            
9.845,72  

 

R$         
118.148,64  

 
590.743,20 0,00  0,00  0,00  590.743,2

0 

10 Encarre-
gado 

R$            
4.698,22  

 
1 

R$           
4.698,22  

 

R$            
56.378,64  

 
281.893,2 0,00  0,00  0,00  281.893,2

0 

11 

Auxiliar de 
apoio ad-
ministra-

tivo 

R$            
5.380,21  

 
80 

R$            
430.416,8

0  
 

R$      
5.165.001,6

0  
 

25.825.008
,00 0,00  0,00  0,00  25.825.00

8,00 

12 
Operador 
de repro-

grafia 

R$            
3.897,36  

 
3 

R$            
11.692,08  

 

R$         
140.304,96  

 
701.524,8 0,00  0,00  0,00  701.524,8

0 

Valores Totais – Mensal, Anual e 
Quinquenal 

R$         
715.840,08  

 

R$     
8.590.080,96  
 

R$ 
42.950.404,8

0 

R$ 
11.863,5

0 

R$ 
142.362,0

0 

R$ 
711.810,0

0 

R$ 
43.662.214

,80  
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VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 
CSLL(1,00%) + 
PIS (0,65%) + 

COFINS (3,00%) + 
ISS (5,00%) + 
INSS (11,0%) 

VALOR 
A 

FATUR
AR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSA

L 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUE

NAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada (R$ 189,00 líquido). 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 
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c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana. 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
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6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   
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7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   

33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
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47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 
flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    
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13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   
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7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 
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 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 
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8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 
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8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 
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9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 
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9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 
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9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 
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9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
20 

 

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 
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9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  
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9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  
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9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  
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9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  
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9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  
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9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  
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9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
29 

 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
30 

 

para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
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de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
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12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
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§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
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12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 
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12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
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relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
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na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
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16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
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16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   
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16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
47 

 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
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os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
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Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 
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20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
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aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  

21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 
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21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
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22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
61 

 

mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de  R$ 43.662.214,80 (quarenta e três milhões seiscentos e sessenta e dois mil 
duzentos e quatorze reais e oitenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de 

Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 
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Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 
R$         715.840,08  

 
 

R$     8.646.459,60  
 

R$ 42.950.404,80 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 727.703,58 8.788.821,60 43.662.214,8 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000102/2024 e SINDUSCON 
MA000067/2024);  

25.4 ANEXO III – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 16 de agosto de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 

 
 
 
 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 
Coordenador de Serviços Gerais 
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ANEXO I - Planilha de Custo e Formação de Preços 
 

(Formato digital) 
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ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000102/2024 e 
SINDUSCON MA000067/2024) 
 

 
(Formato digital) 
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ANEXO III – Ato Regulamentar nº 20/2018 
 
 
 

(Formato digital) 
 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: ETP 16-08-2024



ETP-CSG - 332024
Código de validação: B64E27398C

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça e Promotorias de Justiça da

capital.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma
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alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em
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quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

7.1. Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas

MA000102/2024 e MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual
Valor

Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista
R$                      

5.971,57
6

R$                          
35.829,42

R$        
429.953,04

2.149.765,2 11.863,50 142.362,00 711.810,00 2.861.575,20    
2

Bombeiro
hidráulico

4.852,26 1
R$                      

4.656,79
R$           
55.881,48

279.407,40 0,00 0,00 0,00 279.407,40    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

R$                      
4.189,29

20
R$                          

83.785,80
R$     

1.005.429,60
5.027.148 0,00 0,00 0,00 5.027.148,00    

4 Carregador
R$                      

3.646,05
3

R$                          
10.938,15

R$        
131.257,80

656.289 0,00 0,00 0,00 656.289    
5 Jardineiro

R$                      
3.841,78

3
R$                          

11.525,34
R$        

138.304,08
691.520,40 0,00 0,00 0,00 691.520,40    

6 Copeira
R$                      

3.646,15
9

R$                          
32.815,35

R$        
393.784,20

1.968.921 0,00 0,00 0,00 1.968.921    

7 Recepcionista
R$                      

4.191,39
17

                     
R$                          

71.253,63

 

R$        
855.043,56

4.275.217,8 0,00 0,00 0,00 4.275.217,8    

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$                      

4.191,39
2

R$                            
8.382,78

R$        
100.593,36

502.966,80 0,00 0,00 0,00 502.966,80    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

R$                      
4.922,86

2
R$                            

9.845,72
R$        

118.148,64
590.743,20 0,00 0,00 0,00 590.743,20    

10 Encarregado
R$                      

4.698,22
1

R$                            
4.698,22

R$           
56.378,64

281.893,2 0,00 0,00 0,00 281.893,20    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

R$                      
5.380,21

80
R$                       

430.416,80
R$     

5.165.001,60
25.825.008,00 0,00 0,00 0,00 25.825.008,00    

12
Operador de
reprografia

R$                      
3.897,36

3
R$                          

11.692,08
R$        

140.304,96
701.524,8 0,00 0,00 0,00 701.524,8    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal R$         715.840,08
R$    
8.590.080,96

R$
42.950.404,80

R$
11.863,50

R$
142.362,00

R$
711.810,00

R$
43.662.214,80

   
   
 
 
 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada (R$ 189,00 líquido).

 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
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- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça

da Capital. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 16 de agosto de 2024.

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 6 / 7(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

6 
de

 A
go

st
o 

de
 2

02
4 

às
 1

3:
16

 h
 e

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-3

32
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
B

64
E

27
39

8C
.



assinado eletronicamente em 16/08/2024 às 13:16 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 16/08/2024 às 13:10 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 14592024



DESPACHO-CSG - 14592024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: BC77722486

 

 
À Sua Excelência a Senhora

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA

Diretora da Secretaria Administrativo Financeira

 

 

Cumprimentando-a e considerando a suspensão da licitação em função de

Impugnação apresentada pela Empresa SERVFAZ, acatada por esta Coordenação no

que concerne o questionamento do valor do VALE ALIMENTAÇÃO, informamos que a

Planilha de Formação de Preço foi devidamente retificada nos termos da Convenção

Coletiva, alterando o percentual anteriormente utilizado como base de cálculo para

àquele que determina o instrumento legal supracitado, qual seja o teto de 10%.

Ademais, cumpre informar que, cientes da necessidade de atenuar os

impactos ocasionados pelo intervalo de tempo em que o atual Contrato ficará

descoberto tendo em vista nova data do Certame e os prazos legais do procedimento

licitatório, esta Coordenadoria iniciou o processo de Aditivo de Valor do Contrato

42/2023, e, por isso, suprimiu da Planilha 50 postos de Auxiliar de Serviços Gerais, 6

postos de Copeiragem e 2 postos de Encarregado, além dos postos previstos para o

município de Bacabal uma vez que estes mesmos postos estarão abrangidos pelo

aditivo aludido.

Destarte, tendo em mente que os postos de serviço de limpeza foram

reduzidos, entendeu-se pertinente atualizar a pesquisa de preço tendo como referência

os 20 postos de Auxiliar de Serviços Gerais que serão licitados, dado que a quantidade

de material/equipamento muda de acordo com a quantidade de postos. É válido

mencionar que o quantitativo estimado teve como referência as informações fornecidas
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pelas encarregadas da Empresa, que conhecem a realidade dos prédios.

Ainda, sobre nova pesquisa de preço dos materiais e equipamentos dos

postos de serviço de limpeza foi levado em conta, também, que pela dilatação do prazo

para realização da nova Licitação, a data da assinatura do novo Contrato se

aproximará do tempo de 1 ano permitido pela Lei para uso como parâmetro na

formação do preço global do serviço licitado, o que distanciaria o preço da realidade do

mercado.

Por fim, informamos que, uma nova Convenção Coletiva foi utilizada para

formação do preço para os postos de Bombeiro Hidráulico e Eletricista (MA

000067/2024), em razão da convenção utilizada no edital anterior constituir valores

defasados, do ano 2022/2023, bem como aplicar uma data-base com vigência a partir

de outubro de cada ano, fato este que dificultava os cálculos das repactuações, posto

que as outras convenções têm vigência de janeiro a dezembro, ou seja, haverá uma

padronização do cálculo do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Atenciosamente, 

 

assinado eletronicamente em 16/08/2024 às 13:35 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL
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2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 2 / 2(*
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PUBLICAÇÕES SUSPENSÃO



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 14/08/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900322024

   Editais

Edital nº 90032/2024 Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024 Situação: Suspensa Data de iní cio de recebimento de propostas: 31/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fi m de recebimento de propostas: 14/08/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000020/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 57.261.717,60

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 14 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 2.954.005,20 R$ 2.954.005,20 

2 Prestação de serviços de bombeiro
hidráulico

1 R$ 291.135,60 R$ 291.135,60 

3 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 16.396.548,00 R$ 16.396.548,00 

4 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 646.707,60 R$ 646.707,60 

5 Prestação de serviço de jardinagem -
áreas brutas - outras necessidades -
outra produtividade

1 R$ 681.939,00 R$ 681.939,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 15/08/2024 - 15/08/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 15/08/2024 09:44:32
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7fda9ea7-b21b-45f7-900a-077cf28b68f3
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Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900322024 90032 2024 PE 86017209353 01/08/2024 86017209353 15/08/2024 EXCLUÍDO

Total Procedimento Licitatório: 1
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9. Isabelle de Carvalho Fernandes Saraiva, posição nº 46, 1ª PJ Viana (requisição nº 384220); 
10. Sandro Carvalho Lobato de Carvalho, posição nº 62, 2ª PJ Santa Inês (requisição nº 384138);  
11. Tiberio Augusto Lima de Melo, posição nº 108, 5ª PJ Criminal Imperatriz (requisição 384142); 
12. Patrícia Fernandes Gomes Costa Ferreira, posição nº 115, 4ª PJ Criminal Imperatriz (requisição 384148);  
REMOÇÃO (ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA) 
2. Edital 28/2024 (Proc. nº 14662/2024): 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de João Lisboa (Remoção). Critério – antiguidade. 
Promotores de Justiça inscritos: 
1. Hagamenon de Jesus Azevedo, posição nº 65, PJ Santa Helena (requisição 384343); 
2. Ossian Bezerra Pinho Filho, posição nº 68, 2ª PJ Criminal Imperatriz (requisição 384209); 
3. Paulo Roberto da Costa Castilho, posição nº 83, 2ª PJ Estreito (requisição 384135); 
4. Cristiane dos Santos Donatini, posição nº 90, 1ª PJ Cível Açailândia (requisição 384249); 
5. Thiago de Oliveira Costa Pires, posição nº 103, 5ª PJ Esp. Imperatriz (requisição  
6. Denys Lima Rêgo, posição nº 106, 2ª PJ Espec. Açailândia (requisição 384162);  

 
assinado eletronicamente em 14/08/2024 às 10:02 h (*) 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 90032/2024 
Processo nº 8016/2024 
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, 
copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”; Suspenso por tempo indeterminado, e sua republicação ocorrerá em data a ser 
definida. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 
65076-820; E-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766. 
São Luís (MA), 13 de agosto de 2024. 
 

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 
Agente de Contratação 

PGJ-MA 
 
 

Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 
 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 

PORTARIA-9ªPJESPSLS - 452024 
Código de validação: D4A270F51A 
Protocolo SIMP Nº. 013127-500/2024 
 
O Promotor de Justiça Cláudio Rebelo Correia Alencar, com fulcro na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público,  
RESOLVE: 
Converter a Notícia de Fato nº 013127-500/2024 em Procedimento Preparatório, ex vi do art. 7º da Resolução CNMP nº 174/2017, 
tendo em vista a necessidade de continuidade das investigações, com o objetivo averiguar o relato de transtornos ocasionados à 
população pela poluição do Rio da COHEB, por efeito das bacias de resíduos da ALUMAR. 
Adotem-se as seguintes providências: 
I - Registre-se no Sistema Integrado do Ministério Público – SIMP; 
II - Autue-se esta portaria, remetendo cópia, através de meio eletrônico, para publicação; 
III - - Obedeça-se, para a conclusão do Procedimento Preparatório, o prazo de 90 (noventa) dias, consoante estabelecido no art. 2º, § 
6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, fazendo-se concluso antes de seu advento. 



Detalhes

Número do Edital: 90032/2024

Processo Administrativo: 8016/2024

Data de Publicação: 31/07/2024

Data de Abertura: 14/08/2024

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 57.261.717,60

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,
copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia
e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Situacao: Suspenso

Resultado:

Aguardando

Cadastrado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 12/08/2024

Atualizado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 15/08/2024

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 esc_01_r.pdf Resposta a Pedido de
Esclarecimento

Resposta ao pedido de
esclarecimento n. 01

2 esc_01_p.pdf Pedido de Esclarecimento Pedido de esclarecimento n. 01

3 TERMO_DE_REFERENCIA_ANEXOS_31072024.pdf Anexo de Edital Termo de Referência

4 ETP-CSG302024_ASSINADO_29-07-2.pdf Anexo de Edital Estudo técnico preliminar

✏



✏



✏



✏



15/08/2024, 09:43 Cadastro de Processos Licitatórios
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RESPOSTA A ESCLARECIMENTO 02



RE: PREGÃO N. 90032/2024 – ELETRÔNICO - Esclarecimento.
Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>
Sex, 02/08/2024 10:31
Para: ebcardosoeireli@gmail.com <ebcardosoeireli@gmail.com> 
Prezado liĐitaŶte, ďoŵ dia.

Eŵ resposta a seus ƋuesƟoŶaŵeŶtos, iŶforŵaŵos Ƌue:

ϭ) Se alguŵ liĐitaŶte deĐlarar Ƌue Đuŵpre tal exigġŶĐia, ŵas a posteriori, Đoŵprovarŵos Ƌue Ŷão
Đuŵpre, ele será deĐlassifiĐado do Đertaŵe e respoŶderá proĐesso saŶĐioŶatório, teŶdo eŵ vista ter
feito uŵa deĐlaração falsa.

Ϯ) PuďliĐaŵos uŵ aviso Ŷo sisteŵa Coŵpras.gov.ďr, oŶteŵ, esĐlareĐeŶdo essa Ƌuestão. Segue o liŶk:
hƩps://ĐŶetŵoďile.estaleiro.serpro.gov.ďr/ĐoŵprasŶet-ǁeď/puďliĐ/Đoŵpras/aĐoŵpaŶhaŵeŶto-
Đoŵpra?Đoŵpra=9ϮϱϭϮ90ϱ900ϯϮϮ0Ϯϰ

AteŶĐiosaŵeŶte,

José LiŶdstroŶ PaĐheĐo
AgeŶte de CoŶtratação
CPL/PGJ-MA

Froŵ: EBCARDOSO EIRELI < eďĐardoso.eireli@gŵail.Đoŵ>
SeŶt: FridaǇ, August Ϯ, Ϯ0Ϯϰ 9:ϱϱ AM
To: esĐlareĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďr < esĐlareĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďr>
SuďjeĐt: PREGÃO N. 900ϯϮ/Ϯ0Ϯϰ – ELETRÔNICO - EsĐlareĐiŵeŶto.
 
Sr. AgeŶte de LiĐitação, EBCARDOSO LTDA, eŵpresa Privada, iŶsĐrita Ŷo CNPJ soď o Ŷº ϯϰ.ϴϰϵ.ϴϯϲ/ϬϬϭ-ϴϳ,
teŶdo eŵ vista a iŶteŶção de parƟĐipar do referido Đertaŵe, veŵ soliĐitar esĐlareĐiŵeŶto ao pregão Ŷº
ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ, ĐoŶforŵe doĐuŵeŶto eŵ aŶexo.

FerŶaŶdo CavalĐaŶte
EBCARDOSO

15/08/2024, 09:35 Email –  Lindstron Pacheco –  Ou tlook

https://ou tlook.office.com/mail/inbox /id/AQQkAGM4Yz kw MAItNDQAMTAtZWUAZjgtMDACLTAw CgAQACCnfaf101oDRkpQMP0MlA8%3D?nativ e… 1/1

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=92512905900322024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=92512905900322024
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ESCLARECIMENTO 02
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AO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024 
Processo Nº 8016/2024 
Assunto: Pedido de Esclarecimento  

 

 

Sr. Agente de Licitação, EBCARDOSO LTDA, empresa Privada, inscrita no CNPJ sob o nº 

34.849.836/001-87, tendo em vista a intenção de participar do referido certame, vem solicitar 

junto a esse respeitoso órgão o seguinte esclarecimento:  

 

Questionamento 01– Em análise ao Edital, no item 4 consta que  

͞4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.͟ 

 

Após análise, surge a seguinte dúvida: 

 

Para que qualquer licitante possa participar da licitação, é necessário que as empresas 

interessadas preencham, em um campo específico do sistema de compras, as declarações de 

cumprimento da cota de menor aprendiz, assim como para pessoas com deficiência e reabilitados 

da Previdência Social. Vamos analisar as declarações do Sistema de Compras do Governo Federal: 

 
͞(X) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

(X) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.͟ 
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Conforme descrito no edital e em consonância com a lei 14.133/21, da CLT e demais 

normas especificas, há a exigência de que as empresas licitantes tenham em seu quadro funcional 

a reserva de determinada porcentagem de seus cargos para aprendizes e pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social para participar da licitação., conforme estabelecido o art. 92 

XVII da lei 14.133, item 3.1 e 5.3 do edital. 

Sendo assim, o artigo 92 da lei 14.133/21 também preconiza a necessidade de a empresa 

possuir o percentual mínimo de aprendizes, vejamos: 

͞Aƌt. 9Ϯ. “ão ŶeĐessáƌias eŵ todo ĐoŶtƌato Đláusulas Ƌue estaďeleçaŵ: 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

 

Portanto, perguntamos: a licitante que não cumprir as cotas de aprendizes, pessoas com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social, conforme estabelecido no edital e na legislação, 

poderá participar do pregão? Ou será inabilitada devido ao descumprimento legal? 

 

Questionamento 02– Em análise ao EDITAL, no item 8.5.3.2 consta que: 

 

͞8.5.3.2 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;͟ 

 

Buscou-se o conteúdo contido no Anexo VII-A, eŵ seu iteŵ ϭϭ.ϭ ͞ď͟, IŶstƌução Noƌŵativa 
nº 05/2017-SEGES-MPDG. que trata do Capital Circulante Líquido ( CCL), conforme adiante: 

 

11. Das condições de habilitação econômico-financeira: 

11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 

Administração deverá exigir: 

b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 

contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 

exercício social; 

Verifica-se que a exigência do percentual de 16,66%, (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado para contratação refere ao Balanço Patrimonial e as 

Demonstrações contábeis de 1 (um), no caso o último exercício social. 

 

A presente contratação terá a duração de 60 (sessenta) meses. Porém o balanço 

patrimonial se refere apenas a 12 (doze) meses, correspondente a um exercício financeiro. Assim, 

o valor estimado da contratação deve ser considerado de forma proporcional para apurar o 

percentual de 16,66% 



 

Rod. Aug. Montenegro Rua WE4 Nº386  Gleba – 1 Nova Marambaia – CEP – 66.623.284 CNJP.34849836/0001-87 – Insc.. Est. 
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O Capital Circulante Líquido, equivalente a 16,66%, indica que, caso a Administração 

permaneça dois meses sem realizar pagamentos, a contratada deve dispor de capital de giro 

suficiente para sustentar com as obrigações do contrato, no mínimo, dois meses de operação ao 

longo do ano sem receber. Assim, é necessário que a contratada honre suas obrigações 

contratuais. A fórmula utilizada para esse cálculo é: (100/12 meses) * 2 meses = 16,66% ou ( 2/12) 

* 100%=16,66% 

 

Portanto, perguntamos:  conforme demonstrado acima a licitante para atendimento ao item 
8.5.3.2 do edital deve utilizar o valor estimado anual ( R$ 11.309.981,52  + R$ 142.362,00 = R$ 11.452.343,52)? 
 

 

Atenciosamente. 

Belém, 02 de agosto de 2024. 

 

 
___________________________ 

Fernando Cavalcante Gonçalves 

Administrador CRA-PA N°8587 

EB Cardoso 
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AO SENHOR PREGOEIRO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO MARANHÃO – PGJ/MA 

 

Ref. ao PE 90032/2024 

SERVFAZ, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n.º 10.013.974/0001-

63, com sede a av. Dom Severino, n.º 679, Fátima, Teresina (PI), vem à presença de sua 

senhoria com fundamento no item 14.1 apresentar, tempestivamente, IMPUGNAÇÃO aos 

termos do edital epigrafado. 

I. DA TEMPESTIVIDADE. 

Inicialmente cumpre salientar que a impugnação é tempestiva na medida em que 

apresentada antes do fim do período legal para tanto. 

Assim, em sendo a licitação prevista para ocorrer no dia 14.08.2024, o prazo limite para 

apresentação de recursos será 09.08.2024. 

Desta feita, requer seja conhecida e aceita a presente petição. 

II. DOS TERMOS DA IMPUGNAÇÃO. 

DAS DIVERGÊNCIAS NAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Inicialmente deve ser pontuado a divergência entre o que prevê a Convenção Coletiva 

Trabalho - CCT vigente da categoria, sob nº de Registro junto ao MTE: MA000102/2024 e 

MA000125/2024 e a planilha de composição de custos no quesito VALE REFEIÇÃO. 

De acordo com o que se vê da citada CCT, o valor unitário do ticket refeição a ser 

fornecido é de R$ 22,00, totalizando ao mês R$ 415,80; entretanto, da planilha fornecida pelo 

certame - e cuja observância é obrigatória de acordo com o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório - o valor desta rubrica é de apenas R$ 369,60. 

Esta diferença de preço é significativa e impacta, diretamente, o preço global do 

certame que deixará de ser R$ 11.309.981,52 e passará a ser R$ 11.438.427,12. 

Tal divergência não é questão de menor importância na medida em que impacta 
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diretamente tanto na apresentação das propostas quanto na própria previsão orçamentária da 

licitação. 

No quesito “propostas" se as licitantes apresentarem seus valores de acordo com o 

atual preço global estará ocorrendo o subpreço (inexequibilidade) hipótese em que a proposta 

estará abaixo dos custos reais de contratação, inviabilizando a execução das atividades. 

Já no que se refere a previsão orçamentária é certo que em havendo custos maiores do 

que o preço global, é essencial que os custo das licitação sejam revistos pela autoridade sob 

pena dos licitantes “pagarem para trabalhar” já que terão mais custos que recebimentos. 

Não fosse este ponto, é imprescindível ainda reforçar que acerca do adicional noturno 

o artigo 73, da CLT prevê o valor de 20% sobre a hora diurna, porém a planilha de composição 

apenas prevê o adicional de 11,67% sobre a hora. 

Este fato - além de impactar as planilhas de composição de custos que, certamente, 

preverão o adicional de 20% da CLT  - precisa ser revisto sob pena de ilegalidade aos termos 

da legislação trabalhistas. 

Desta forma, fica evidente que os erros no presente edital inviabilizam a ampla e 

concorrência entre as licitantes, impossibilitando até mesmo a boa e fiel execução deste 

contrato. 

Assim, inicialmente, impugnam-se os termos da planilha de custos cuja previsão 

acerca do vale-alimentação está em divergência com a CCT (R$ 415,80 x R$ 369,60) cujo 

impacto está evidenciado no valor global da licitação; e ainda, adicional noturno, em 

divergência com a CLT (20% sobre a hora diurna x 11,67). 

DAS EXIGÊNCIAS EM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Senhor pregoeiro, impugna-se o item 8.12 do edital cuja exigência diz: 

8.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei ou em outras normas específicas. 

Ocorre que resumir a habilitação da empresa - e puni-la com a inabilitação - a 

apresentação de simples certidão que declara o preenchimento ou não da reserva de cargos 

não está de acordo com a prática em outras licitações (da PGJ, inclusive) quanto em 
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orientações da Advocacia Geral da União. 

Esclarece-se. 

Por oportunidade da licitação 90009/2024 da PGJ (PI) a pregoeira avaliou o 

preenchimento deste mesmo requisito para habilitação sob a perspectiva do parecer emitido 

pela AGU - a seguir tratado - de que o eventual não preenchimento dos cargos deve se dar 

exclusivamente por razões alheias à sua vontade, bem como, a empresa deve estar, 

efetivamente, empreendendo esforços para preencher o percentual legal de vagas. 

E arremata: 

10.4. [Cont] Portanto, apenas após preenchidos os requisitos estabelecidos 
em a), b) e c), será legítima a simples declaração feita pela própria 
empresa, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e outras 
normas específicas. 

Acerca dos requisitos, o parecer AGU n.º 1705/2024 citado é enfático: 

Nesse sentido, o Parecer Jurídico n. 00571/2024 esclarece que a interpretação 
mais adequada da expressão "reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social", constante no art. 63, IV, da Lei n° 
14.133/2021 é no sentido de que: 

a) "A empresa deve destinar o percentual de cargos, previsto no art. 93 da 
Lei 8.213/91, às pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência 
Social." 

b) "A eventual não ocupação de tais cargos destinados deve se dar 
exclusivamente por razões alheias à vontade da empresa." 

c) "A empresa efetivamente deve estar empreendendo esforços para 
preencher o percentual legal de vagas." 

Diante desta situação - que à toda a evidência não se resume a simples 

apresentação de certidão eletrônica - convém ser impugnado o item 8.12 para que reste 

esclarecido quais os parâmetros serão adotados para a análise da autodeclaração de 

preenchimento de vagas; isto porque, conforme acima evidenciado, para que a autodeclaração 

surta efeitos - ainda que a certidão eletrônica declare o inverso, como o não preenchimento 

das vagas - outros critérios (itens b e c) deverão serem levados em consideração pelo setor de 

licitações. 

Entretanto, porque a licitação rege-se pelo princípio da legalidade e vinculação ao 

instrumento de convocação, é condição sine qua non que desde já o edital estabeleça quais 
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os critérios para avaliar “as razões alheias às vontades da empresa” e “esforços para preencher 

o percentual de vagas”. 

É necessária a parametrização destes medidores tanto para que se evite um sem-

número de recursos administrativos e judicias, quanto para que as empresas participantes 

possam “auditar” suas concorrentes e vejam selecionadas as empresas que  efetivamente 

cumpram tais requisitos. 

Assim, compreendido que a simples verificação em sistema quanto ao cumprimento ou 

não da reserva de vagas é insuficiente para declarar a empresa habilitada ou inabilitada, 

impugna-se o presente item para que esta comissão licitatória apresente novos parâmetros 

para esta exigência; relembrando que tal condição está em consonância tanto com o parecer 

n.º 1705/2024 da AGU quanto em unicidade com o pregão eletrônico n.º 90009/2024 da PGJ 

(PI). 

III. DO PEDIDO. 

Forte nos argumentos acima lançados, requer seja conhecida a presente impugnação uma 

vez preenchidos os pressupostos para tanto, e no mérito, pleiteia o seu provimento para 

ALTERAÇÃO da planilha de composição de custo e preço global da licitação e 

APRESENTAÇÃO de novos critérios de habilitação no que diz respeito a autodeclaração 

quanto ao preenchimento de pcd’s e reabilitados pela previdência social. 

Ato contínuo, com o acolhimento da impugnação, seja remarcada data para realização do 

certame. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Teresina, Piauí, 08 de agosto de 2024. 

. 

 

Daniela Roberta Duarte da Cunha 

Sócia Administradora 
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 01



Re: Solicitação de Impugnação - Edital de PREGÃO ELE TRÔNICO N. 90032/2024
Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>
Ter, 13/08/2024 08:50
Para: Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> 
OBEJTO: IŵpugŶaçĆo ao Edital do PƌegĆo EletƌƀŶiĐo Ŷ°ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ ƌealizado pela LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° ϴϬϭ6/ϮϬϮϰ

 

Tƌata-se de pƌestaçĆo de iŶfoƌŵaçƁes ao pedido de IŵpugŶaçĆo ƌefeƌeŶte ao Edital do PƌegĆo EletƌƀŶiĐo Ŷ°
ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ, Đujo oďjeto Ġ ͞á CONTRáTáÇÃO DE EMPRE“á E“PECIáLI)áDá Ná PRE“TáÇÃO DE “ERVIÇO“
CONTÍNUO“ DE á““EIO, LIMPE)á, CON“ERVáÇÃO E HIGIENI)áÇÃO ;á“GͿ, áUXILIáR DE áPOIO
áDMINI“TRáTIVO, OFICIáL, RECEPCIONI“Tá, BOMBEIRO HIDRãULICO, COPEIRáGEM, JáRDINEIRO E
ELETRICI“Tá͟ iŶteƌposto pela Eŵpƌesa L“L LoĐaçƁes e “eƌǀiços LTDá.

 

IŶsuƌge-se a IŵpugŶaŶte Đoŵ seguiŶtes aƌguŵeŶtos:

 

A)     DA COTAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
 

 á ĐoŵposiçĆo do Đusto de ŵateƌiais, eƋuipaŵeŶtos e uŶifoƌŵes, teǀe Đoŵo uŵa das ďases o
 CoŶtƌato ϰϮ/ϮϬϮϯ, Đujo oďjeto Ġ de ŵesŵa Ŷatuƌeza da atual ĐoŶtƌataçĆo, ĐoŶfoƌŵe pƌeǀisto Ŷo aƌt. Ϯϯ da
lei ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ, I, II e III, paƌĄgƌafo pƌiŵeiƌo, ďeŵ Đoŵo Đoŵ o áto RegulaŵeŶtaƌ Ŷ° ϭϬ/ϮϬϮϯ, iŶĐlusiǀe, esta
fisĐalizaçĆo atesta Ƌue a eŵpƌesa oƌiuŶda desta ĐoŶtƌataçĆo ǀeŵ ŵaŶteŶdo todas as ĐoŶdiçƁes de
HABILITAÇÃO ƋuaŶto ao foƌŶeĐiŵeŶto de tais iŶsuŵos, ƌaƟfiĐaŶdo Ƌue os pƌeços Đotados estĆo de aĐoƌdo
Đoŵ a ƌealidade do ŵeƌĐado.

 Ressalǀaŵos, eŶtƌetaŶto, Ƌue os uŶifoƌŵes, ŵateƌiais e eƋuipaŵeŶtos dos postos de
ELETRICI“Tá e BOMBEIRO HIDRãULICO foƌaŵ eǆtƌaídos ŵediaŶte ĐoŶsulta Ŷa pesƋuisa de pƌeço
dispoŶiďilizada pelo site hƩps://ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas/pt-ďƌ, ďeŵ Đoŵo sites de eŵpƌesas de doŵíŶio
aŵplo, Đoŵ ƌegistƌo de data e hoƌĄƌio Ŷos Đasos oŶde ŶĆo foi possíǀel eŶĐoŶtƌaƌ os ŵateƌiais ŶeĐessĄƌios e
espeĐífiĐos ă este pƌoĐediŵeŶto liĐitatſƌio.

No toĐaŶte aos paƌąŵetƌos uƟlizados paƌa os pƌeços Đoletados, seguŶdo o áƌƟgo Ϯϯ da Lei de liĐitaçƁes, o
ǀaloƌ pƌeǀiaŵeŶte esƟŵado da ĐoŶtƌataçĆo deǀeƌĄ seƌ Đoŵpaơǀel Đoŵ os ǀaloƌes pƌaƟĐados pelo ŵeƌĐado,
ĐoŶsideƌados os pƌeços ĐoŶstaŶtes de ďaŶĐos de dados púďliĐos e as ƋuaŶƟdades a seƌeŵ ĐoŶtƌatadas, oďseƌǀadas a
poteŶĐial eĐoŶoŵia de esĐala e as peĐuliaƌidades do loĐal de eǆeĐuçĆo do oďjeto:

 

§ ϭº No pƌoĐesso liĐitatſƌio paƌa aƋuisiçĆo de ďeŶs e ĐoŶtƌataçĆo de seƌǀiços eŵ
geƌal, ĐoŶfoƌŵe ƌegulaŵeŶto, o ǀaloƌ esƟŵado seƌĄ defiŶido Đoŵ ďase Ŷo ŵelhoƌ pƌeço
afeƌido poƌ ŵeio da uƟlizaçĆo dos seguiŶtes paƌąŵetƌos, adotados de foƌŵa ĐoŵďiŶada ou
ŶĆo ;gƌifo ŶossoͿ:

13/08/2024, 13:30 Email –  José  Lindstron Pacheco –  Ou tlook

https://ou tlook.office.com/mail/options/accou nts-category /signatures-su bcategory ?nativ eVersion=1.2024.725.400 1/4

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

I - CoŵposiçĆo de Đustos uŶitĄƌios ŵeŶoƌes ou iguais ă ŵediaŶa do iteŵ ĐoƌƌespoŶdeŶte Ŷo
paiŶel paƌa ĐoŶsulta de pƌeços ou Ŷo ďaŶĐo de pƌeços eŵ saúde dispoŶíǀeis Ŷo Poƌtal NaĐioŶal
de CoŶtƌataçƁes PúďliĐas ;PNCPͿ;

 

II - CoŶtƌataçƁes siŵilaƌes feitas pela ádŵiŶistƌaçĆo PúďliĐa, eŵ eǆeĐuçĆo ou ĐoŶĐluídas Ŷo
peƌíodo de ϭ ;uŵͿ aŶo aŶteƌioƌ ă data da pesƋuisa de pƌeços, iŶĐlusiǀe ŵediaŶte sisteŵa de
ƌegistƌo de pƌeços, oďseƌǀado o íŶdiĐe de atualizaçĆo de pƌeços ĐoƌƌespoŶdeŶte;

III - uƟlizaçĆo de dados de pesƋuisa puďliĐada eŵ ŵídia espeĐializada, de taďela de ƌefeƌġŶĐia
foƌŵalŵeŶte apƌoǀada pelo Podeƌ EǆeĐuƟǀo fedeƌal e de síƟos eletƌƀŶiĐos espeĐializados ou
de doŵíŶio aŵplo, desde Ƌue ĐoŶteŶhaŵ a data e hoƌa de aĐesso;

IV - PesƋuisa diƌeta Đoŵ Ŷo ŵíŶiŵo ϯ ;tƌġsͿ foƌŶeĐedoƌes, ŵediaŶte soliĐitaçĆo foƌŵal de
ĐotaçĆo, desde Ƌue seja apƌeseŶtada jusƟfiĐaƟǀa da esĐolha desses foƌŶeĐedoƌes e Ƌue ŶĆo
teŶhaŵ sido oďƟdos os oƌçaŵeŶtos Đoŵ ŵais de ϲ ;seisͿ ŵeses de aŶteĐedġŶĐia da data de
diǀulgaçĆo do edital;

V - PesƋuisa Ŷa ďase ŶaĐioŶal de Ŷotas fisĐais eletƌƀŶiĐas, Ŷa foƌŵa de ƌegulaŵeŶto.

 

 

      ássiŵ, iŶfeƌe-se do CadeƌŶo de LogísƟĐa – PesƋuisa de Pƌeços do GoǀeƌŶo Fedeƌal e da iŶteligġŶĐia da
Ŷoƌŵa aĐiŵa supƌaĐitada Ƌue ͞seŶdo Ƌue os dois pƌiŵeiƌos paƌąŵetƌos ;Ƌue se ƌefeƌeŵ a sisteŵas ofiĐiais de goǀeƌŶo
e ĐoŶtƌataçƁes púďliĐas siŵilaƌesͿ deǀeŵ seƌ pƌioƌizados, eǀitaŶdo Ƌue a pesƋuisa fiƋue ƌestƌita a ĐotaçƁes juŶto a
poteŶĐiais foƌŶeĐedoƌes deǀido ao ƌisĐo de esse paƌąŵetƌo, ƋuaŶdo usado soziŶho, leǀaƌ a esƟŵaƟǀas de pƌeços
supeƌioƌes aos ƌefeƌeŶĐiais de ŵeƌĐado.

DiaŶte do eǆposto, faz-se ŶeĐessĄƌio iŶfoƌŵaƌ Ƌue, eŵ Đasos Ƌue foi deteĐtado Ƌue a ŵĠdia ateŶdia ŵais
Ŷa ƌelaçĆo eŶtƌe o Đusto e ďeŶeİĐio a seƌ oďseƌǀado Ŷa aƟǀidade púďliĐa, esta foi uƟlizada Đoŵ ǀistas a ƌefoƌçaƌ o Ƌue
estĄ eǆpƌessaŵeŶte pƌeǀisto Ŷo aƌt ϳϬ. Da CF/ϴϴ, do pƌiŶĐípio da eĐoŶoŵiĐidade.

Vale destaĐaƌ, Ƌue, pela leituƌa do aƌt. ϭϳϰ, §ϯ° do áR ϭϬ/ϮϬϮϯ-GPGJ, Ƌue estaďeleĐe Ƌue
͞ExcepcioŶalŵeŶte, ŵediaŶte jusƟficaƟva da autoƌidade coŵpeteŶte, seƌá adŵiƟda a pesƋuisa coŵ ŵeŶos de tƌês
pƌeços.”, eŶteŶdeŵos ŶĆo estaƌ eŶƋuadƌado a pƌeseŶte LiĐitaçĆo, uŵa ǀez Ƌue este pƌoĐediŵeŶto liĐitatſƌio ŶĆo se
uƟlizou de ŵeŶos de ϯ pƌeços paƌa a ĐoŵposiçĆo do ǀaloƌ fiŶal desta ĐoŶtƌataçĆo futuƌa, loŶge disso, foƌa eŵpƌegado
ϯ foŶtes de pesƋuisa paƌa se Đhegaƌ ao ǀaloƌ iŶdiĐado Ŷo Teƌŵo de RefeƌġŶĐia, ďeŵ Đoŵo Ŷo Estudo TĠĐŶiĐo
PƌeliŵiŶaƌ ĐoŶfoƌŵe se deŵoŶstƌa pelo ŵapa de pƌeço e seus aŶeǆos apeŶsados Ŷos autos, ŶĆo seŶdo ŶeĐessĄƌio,
poƌtaŶto, a jusƟfiĐaƟǀa paƌa a sua adŵissĆo ou a desĐoŶsideƌaçĆo dos pƌeços oďƟdos.

Destaƌte, eŶteŶdeŵos Ƌue a ĐoŵďiŶaçĆo dos paƌąŵetƌos defiŶidos pela lei eŶƌiƋueĐe e ƋualifiĐa a
LiĐitaçĆo, Ŷa ŵedida eŵ Ƌue leǀa eŵ ĐoŶsideƌaçĆo diǀeƌsos pƌeços deŶtƌo da ƌazoaďilidade do ŵeƌĐado.

Iŵpoƌta salieŶtaƌ, aiŶda, Ƌue Ŷa pesƋuisa ƌealizada atƌaǀĠs do Coŵpƌas Net
;hƩps://ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/Đoŵpƌas/pt-ďƌͿ, foi oďseƌǀado o Ƌue iŵpƁe o aƌt. ϲ° da IN Ŷ° ϲϱ/ϮϬϮϭ, isto Ġ, os ǀaloƌes
ĐoŶsideƌados Ŷa ŵediaŶa ;iŶdiĐados pelo “IM e NÃO Ŷo ƌelatſƌioͿ Ɵǀeƌaŵ Đoŵo ƌefeƌġŶĐia o tƌiŶƀŵio
iŶexeƋuiďilidade, iŶĐoŶsistêŶĐia e pƌeço elevado, eǆĐluiŶdo aƋueles Ƌue se distaŶĐiaǀaŵ dos pƌeços pƌaƟĐados Ŷo
ŵeƌĐado Đoŵ fito de se eǀitaƌ uŵa liĐitaçĆo iŵpƌaƟĐĄǀel.
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B)      DA NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

á ƋuaŶƟdade dos ŵateƌiais e eƋuipaŵeŶtos sĆo ŵeƌaŵeŶte ƌefeƌeŶĐiais teŶdo eŵ ǀista Ƌue o
ƋuaŶƟtaƟǀo ŶeĐessĄƌio paƌa a ďoa eǆeĐuçĆo do CoŶtƌato Ġ aƋuele Ƌue ateŶde ăs ŶeĐessidades ƌeais dos
loĐais oŶde seƌĆo pƌestados o seƌǀiço. PeŶsaŶdo Ŷisso, o Teƌŵo de RefeƌġŶĐia estaďeleĐe Ŷo iteŵ ϰ – DA
VISTORIA a faĐuldade da Eŵpƌesa eŵ ǀistoƌiaƌ os loĐais oďjeto do CoŶtƌato paƌa iŶteiƌaƌ-se das
ĐoŶdiçƁes e gƌaus de difiĐuldade eǆisteŶtes.

 

C)      DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO

 

Dentro do prisma do aviso prévio ser zerado após o primeiro ano de contrato, faz-se necessário
pois há o entendimento que atinge a exclusão de itens não renováveis, a exemplo dos provisionamentos para
maternidade, paternidade, ausências legais, aviso prévio trabalhado e indenizado, dentre outros, a depender
da especificidade da contratação. (Item 17 da NT 652/2017 – MP).

Dito isso, reforça-se com um entendimento no TCU, o qual afere que, quando da sua primeira
prorrogação contratual, tem que ser removido o item relativo ao aviso prévio trabalhado, constante da
planilha de custos e formação de preços. Esse item de custo é totalmente amortizado no primeiro ano de
execução contratual, quanto correspondente a 1,94% dos custos dos serviços contratados, razão porque deve
ser excluído a partir da primeira prorrogação contratual. Esse posicionamento consta do Acórdão 3006/2010-
TCU-Plenário.
 

D)     DA INCLUSÃO DE DIÁRIAS NO CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO

        No toĐaŶte ă iŶĐoƌpoƌaçĆo das diĄƌias Ŷo ĐĄlĐulo da ƌeŵuŶeƌaçĆo iŶsta iŶfoƌŵaƌ Ƌue a iŶtegƌaçĆo
ƌeĐlaŵada ŶĆo Ġ deǀida ĐoŶsideƌaŶdo Ƌue a ƋuaŶƟdade de diĄƌias Ġ aŶteǀista, isto Ġ, a pƌeǀisĆo de ǀiageŶs ŵeŶsais Ġ
tĆo soŵeŶte esƟŵaƟǀa e ŶĆo pƌeĐisa.

Nuŵ ĐeŶĄƌio pƌĄƟĐo isso sigŶifiĐa Ƌue eŵ uŵ ŵġs o eletƌiĐista pode ou ŶĆo ǀiajaƌ, depeŶdeŶdo da
deŵaŶda deste ÓƌgĆo MiŶisteƌial.

Em sex., 9 de ago. de 2024 às 14:56, Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> escreveu:
Pƌezados, ďoa taƌde.

EŶĐaŵiŶho o pedido de iŵpugŶaçĆo, eŵ aŶeǆo, paƌa ƌesposta Ŷo pƌazo ŵĄǆiŵo de Ϯϰ hoƌas.

áteŶĐiosaŵeŶte,

JosĠ LiŶdstƌoŶ PaĐheĐo
ágeŶte de CoŶtƌataçĆo
CPL/PGJ-Má
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Fƌoŵ: ĐoŵeƌĐial Ϭϯ <ĐoŵeƌĐial_Ϭϯ@lslseƌǀiĐos.Đoŵ.ďƌ>
SeŶt: FƌidaǇ, áugust ϵ, ϮϬϮϰ ϭ:ϯϯ PM
To: esĐlaƌeĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďƌ <esĐlaƌeĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďƌ>
SuďjeĐt: “oliĐitaçĆo de IŵpugŶaçĆo - Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ
 
À
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ

PROCE““O Nº ϴϬϭϲ/ϮϬϮϰ

Pƌezado,

“egue eŵ aŶeǆo IMPUGNáÇÃO áDMINI“TRáTIVá ao edital Ƌue ƌege a liĐitaçĆo Ŷa ŵodalidade PƌegĆo
EletƌƀŶiĐo aĐiŵa epigƌafado.

Por favor, confirmar o recebimento.
 
Atenciosamente,
 
LSL – LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 05.483.831/0001-85
Rua das Palmeiras nº 20 QD. 65 – Jardim Renascença, São Luís/MA
Fones: (98) 3232-1277/3303-4711/3301-5321/3301-5348
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01



 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO MARANHÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2024 

PROCESSO Nº 8016/2024 

 

 

LSL LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.483.831/0001-85, com sede na Rua das Palmeiras, 20, Quadra 
65, Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-300, neste ato representada por seu 
representante legal, vem respeitosa e tempestivamente perante Vossa Senhoria 
apresentar IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA ao edital que rege a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico acima epigrafado, com base nos fundamentos a seguir 
expostos: 

 

1. Da Tempestividade 

 

A presente impugnação é apresentada tempestivamente, uma vez que o prazo 
estipulado no edital é de até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
sessão pública, que ocorrerá em 14/08/2024 às 09:00h. 

 

2. Das Razões para Impugnação ao Edital 

2.1. Da Cotação de Materiais e Equipamentos 

A consulta de materiais e equipamentos baseada em contratos anteriores não 
reflete a realidade atual dos custos de mercado. 

Conforme amplamente reconhecido, o mercado está em constante flutuação, o 
que torna indispensável uma cotação atualizada para assegurar a exequibilidade das 
propostas. 

O edital em questão menciona que as cotações foram baseadas em contratos 
anteriores, conforme o Ato Regulamentar nº 10/2023 e o Contrato 42/2023, que seguem 
os termos do art. 23 da Lei 14.133/2021. No entanto, o próprio Ato Regulamentar nº 
10/2023 exige a realização de pesquisa de mercado atualizada, o que não parece ter 
sido atendido adequadamente. 

A utilização de contratos antigos como base de cotação pode resultar em 
propostas irreais, comprometendo a qualidade dos serviços prestados e a viabilidade 
econômica do contrato. 

Essa prática contraria o princípio da economicidade, previsto no artigo 70 da 
Constituição Federal, que estabelece a necessidade de garantir que os recursos 
públicos sejam utilizados de maneira eficiente e eficaz. 



 

 

Dessa forma, requer-se que a Administração realize uma nova cotação 
atualizada dos materiais e equipamentos, em consonância com o atual cenário de 
mercado, conforme orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) que reforçam a 
importância de estimativas precisas para garantir a competitividade e viabilidade do 
certame (Acórdão 2622/2013 - Plenário). 

 

2.2. Da Necessidade de Especificação dos Quantitativos de Equipamentos e 
Materiais 

 

O Termo de Referência do Edital omite a especificação dos quantitativos de 
equipamentos e materiais necessários para a execução do objeto contratual. 

A ausência dessa informação essencial fere o princípio da transparência e pode 
induzir os licitantes a erro, resultando em propostas discrepantes e que não refletem a 
realidade dos custos envolvidos. 

O edital menciona, de forma vaga, a necessidade de diversos materiais e 
equipamentos, incluindo uniformes, ferramentas para eletricistas, e outros materiais de 
suporte, conforme especificado no item 1.2 do Termo de Referência. Contudo, a falta 
de detalhes sobre as quantidades desses itens compromete a capacidade dos licitantes 
de formular propostas precisas e competitivas, além de comprometer a transparência 
do processo licitatório. 

O TCU já se manifestou sobre a importância de especificações claras em editais 
de licitação para evitar distorções nas propostas e garantir uma disputa justa e 
isonômica (Acórdão 291/2014 - Plenário). 

Assim, é imperativo que o edital seja corrigido para incluir a quantidade 
detalhada de todos os equipamentos e materiais necessários, assegurando que todos 
os licitantes possam formular propostas devidamente fundamentadas. 

 

2.3. Do Aviso Prévio Trabalhado 

 

O edital prevê em seu item 1.2.2. a determinação de zerar o aviso prévio 
trabalhado após o primeiro ano de vigência do contrato, o que não condiz com a 
legislação vigente. Segundo o artigo 487, §1º da CLT, o empregado que completar um 
ano de serviço tem direito ao aviso prévio de 30 dias mais três dias por ano subsequente, 
até o máximo de 90 dias. 

A previsão editalícia de zerar o aviso prévio após o primeiro ano contraria este 
dispositivo legal e pode resultar em passivos trabalhistas para a empresa contratada. 

Requer-se, portanto, que o edital seja alterado para refletir corretamente as 
disposições legais, evitando interpretações equivocadas que possam prejudicar a 
segurança jurídica do contrato. 

 

2.4. Da Inclusão de Diárias no Cálculo da Remuneração 

 



 

 

As diárias de eletricista previstas no edital excedem 50% do valor da 
remuneração, devendo, portanto, ser incluídas como parte integrante do salário para 
todos os efeitos legais, conforme estabelecido no artigo 457, §2º da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT). 

Item Categoria Remuneração 
Unitária 
Mensal 

Qtd. 
Postos 

Remuneração 
Total Mensal 

Valor Mensal 
Diárias 

% 
Excedente 
do Salário 

1 Eletricista 2.828,54 6 R$ 16.971,24 R$ 11.863,50 69,90% 

 

A falta de especificação clara do quantitativo de diárias no edital pode resultar 
em passivos trabalhistas, uma vez que esses valores poderiam ser considerados parte 
integrante do salário, impactando diretamente o cálculo de férias, 13º salário e outros 
encargos sociais. 

A jurisprudência do TCU reforça a necessidade de inclusão detalhada de todas 
as despesas, incluindo diárias, para garantir que as propostas apresentadas sejam 
exequíveis e em conformidade com as obrigações fiscais e trabalhistas (Acórdão 
604/2015-Plenário).  

Portanto, é essencial que o edital seja revisado para incluir a previsão de diárias, 
especificando claramente a quantidade mensal por função. 

 

3. Dos Pedidos 

 

Diante dos fundamentos expostos, requer-se respeitosamente: 

a) A revisão e atualização das cotações de materiais e equipamentos para 
refletir os preços atuais de mercado; 
b) A inclusão dos quantitativos de equipamentos e materiais no edital, de 
forma clara e detalhada; 
c) A alteração do edital para incluir a previsão legal de acréscimo 
proporcional no aviso prévio após o primeiro ano de contrato; 
d) A especificação clara do provisionamento com diárias no edital e nas 
planilhas de custo, conforme exigido pela legislação trabalhista. 
 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

São Luís, 09 de agosto de 2024. 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

RESPOSTA A ESCLARECIMENTO 01



Re: Pedido de esclarecimento - PE 90032/2024 - São Luís (MA)
Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>
Seg, 12/08/2024 11:49
Para: CPL DA PGJMA <esclarecimentos@mpma.mp.br> 
À Comissão Permanente de Licitação

 

Considerando o pedido de esclarecimento solicitado pela Empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda,
através do e-mail licitacao@litucera.com.br, esta Coordenadoria RESPONDE o que segue abaixo de acordo
com cada item.

 

1)   A Empresa deverá considerar, para fins de contratação, 1 (um) posto com 2 (dois)
recepcionistas que revezarão entre si.

2)   A Empresa levará em conta o que está definido no lado direito da tabela relacionada ao
item 5.2 do Termo de Referência, que dispõe acerca da carga horária que deverá ser cumprida pela
categoria. Dessa forma o regime para recepcionista diurno e noturno é de 12x36.

3)   Quanto às diárias, reitera-se que o valor fixo líquido (R$ 189,00) precisa ser mantido.
Quanto aos valores brutos, as empresas têm autonomia para alteração dos tributos, desde que o valor
não ultrapasse o limite permitido de R$ 711.810,00 (quinquenal), independente dos salários das
funções, mas, lembrando que, apenas a categoria de eletricista estará apta a fazer as viagens.

4)   a)  Faz-se necessário comunicar que o Ministério Público - MA utiliza esta mesma
CCT (MA000085/2023) como fonte de outros contratos vigentes, com o mesmo objeto, uma vez que
ainda não há convenção atualizada do Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada-
Infraestrutura - SINICON. Logo, apesar de vencida, serve como parâmetro. Dito isso, informamos
que independente do instrumento de negociação apresentado na proposta, serão considerados os
salários do período da CCT paradigma e será garantido o direito à repactuação.

 
b) A Cláusula décima quarta da Convenção supracitada prevê um percentual de até 3,80%

sobre o salário base do trabalhador para fins de auxílio saúde, o qual foi devidamente incluído na
Planilha, no módulo 2, no item “assistência médica e familiar”.

c) Os benefícios concedidos aos empregados que trabalham no dia do trabalhador não
estão incorporados na composição do custo uma vez que são devidos somente para àqueles cuja
atividade são consideradas essenciais, como é o caso do comércio e outros que se distanciam do
objeto deste Pregão. No que concerne o PPRA e PCMSO as Convenções utilizadas não trazem em seu
conteúdo nenhum dispositivo sobre o tema. Entretanto, pela força do art.157, I, CLT, entendemos que
o custo é uma obrigatoriedade da Contratada. Assim sendo a Empresa poderá embutir os valores nos
“custos indiretos” ou no “lucro”, desde que não exceda o valor global da licitação.

        5) A quantidade dos materiais e equipamentos são meramente referenciais tendo em vista
que o quantitativo necessário para a boa execução do Contrato é aquele que atende às necessidades reais dos
locais onde serão prestados o serviço. Pensando nisso, o Termo de Referência estabelece no item 4 – DA
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VISTORIA a faculdade da Empresa em vistoriar os locais objeto do Contrato para inteirar-se das condições
e graus de dificuldade existentes.

Em qua., 7 de ago. de 2024 às 19:58, CPL DA PGJMA <esclarecimentos@mpma.mp.br> escreveu:
Prezados.

Encaminho o pedido de esclarecimento, abaixo, para resposta no prazo máximo de 24 horas.

Atenciosamente,

José Lindstron Pacheco
Agente de Contratação

De:
"Luana - Licitação Litucera" <licitacao@litucera.com.br>

Enviado: 7 de agosto de 2024 16:24:14 BRT
Para:
esclarecimentos@mpma.mp.br

Cc:
orcamento@litucera.com.br, - Orcamentos - Litucera <orcamento1@litucera.com.br>, orcamento2@litucera.com.br,
orcamento3@litucera.com.br, orcamento4@litucera.com.br, "'Ana Laura - Licitação Litucera'"
<licitacao4@litucera.com.br>

Assunto:
Pedido de esclarecimento - PE 90032/2024 - São Luís (MA)

Boa tarde, prezados!

 

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº
62.011.788/0001-99, sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289-322
por meio de seu Representante, Edmur Giuriati, CPF N° 338.641.848-19, vem através deste, solicitar o
seguinte esclarecimento:

 

 

1)      Analisando o item 1.2.2 do Termo de Referência, ficamos em dúvidas em relação a
quantidade de funcionários a serem disponibilizados pela Contratada. No cabeçalho da planilha
deste item é dito que a quantidade indicada de profissionais é por posto.

Ocorre que a Prefeitura não dá a quantidade de postos a serem ocupados, assim, entendemos
que a quantidade informada se refere ao total de funcionários a serem contratados.

Veja abaixo um exemplo da função de recepcionista 12x36:
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            Está correto o nosso entendimento de que a contratada deverá contratar 2 recepcionistas no
total (que farão o revezamento entre si para ocupar somente 1 posto)?

 

 

2)       No item 5.2 do Termo de Referência é dito que a cargo horária da recepcionista 12x36 será de 8
horas, conforme abaixo.

 

            

 

            Está correto o nosso entendimento de que essa função é 12x36?

 

3)       Lendo o item 1 do Termo de Referência (página 3 do arquivo) vimos que os valores das diárias
não poderão ser alterados.

 

            

 

            Está correto o nosso entendimento de que todas as licitantes deverão considerar o valor de
R$711.810,00 (referente ao valor quinquenal), independente dos salários das funções?

 

4)      Analisando a planilha de composição de custos da Administração, percebemos alguns pontos que
são inconsistentes e tornam o orçamento da mesma inexequível. Tais pontos estão listados abaixo.
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a)       As funções de “Eletricista” e “Bombeiro Hidráulico” foram baseadas na Convenção
Coletiva MA000085/2023, cuja está defasada. Veja:

 

            

 

            Considerar uma convenção vencida torna o custo defasado, trazendo prejuízos a contratada,
visto que o valor de referência não poderá ser ultrapassado.

            Desse modo perguntamos: Por qual motivo foi considerado essa convenção para formulação
das remunerações? O edital será retificado?

 

b)       Na convenção MA000102/2024 é dito que as empresas deverão considerar plano
saúde e odontológico. Veja:

 

 

Ocorre que a Prefeitura não considerou o plano odontológico para as funções que tomaram como base
essa convenção, tornando o seu orçamento inexequível, haja vista as obrigações que deverão ser
honradas pela contratada.

Com isso perguntamos: O edital será retificado?
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c)       Também percebemos que a Administração não considerou o valor referente aos
benefícios do dia do trabalhador e PPRA/PCMSO, que são custos que, independente da
convenção coletiva que a contratada se vincular, terá que garantir aos seus funcionários.

      Desse modo perguntamos: O edital será retificado?

 

5)      Vimos que não fora demonstrado pela Administração os quantitativos referentes aos equipamentos
e materiais mínimos a serem disponibilizados pela contratada. A Administração poderia disponibilizar
essa relação?

 

6)      Está correto o nosso entendimento de que nenhuma das funções receberá adicional
insalubridade?

 

Att,

 

Luana Delalibera

Litucera Limpeza e Engenharia - LTDA

Dpto.de Licitação

(19) 3826-2260

www.litucera.com.br

logo-cores-ok novo

Pense bem antes de imprimir
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 02



Re: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO REF . AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº90032/2024 -
PROCESSO Nº 8016/2024 - DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
Coordenadoria de Servicos Gerais <csg@mpma.mp.br>
Ter, 13/08/2024 11:16
Para: Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> 
OBJETO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°90032/2024 REALIZADO
PELA SERVFAZ

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90032/2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 8016/2024

 

Trata-se de prestação de informações ao pedido de Impugnação referente ao Edital do Pregão Eletrônico n°
90032/2024, cujo objeto é “A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO (ASG),
AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO, OFICIAL, RECEPCIONISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO,
COPEIRAGEM, JARDINEIRO E ELETRICISTA” interposto pela Empresa SERVFAZ.
 

Insurge-se a Impugnante com seguintes argumentos:
 

“De acordo com o que se vê da citada CCT, o valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$
22,00, totalizando ao mês R$ 415,80; entretanto, da planilha fornecida pelo certame - e cuja
observância é obrigatória de acordo com o princípio da vinculação ao instrumento convocatório - o
valor desta rubrica é de apenas R$ 369,60. ”

 

Considerando o externado acima, esta Unidade informa que analisará os valores para viabilizar a ampla
concorrência entre os participantes.

 

“É imprescindível ainda reforçar que acerca do adicional noturno o artigo 73, da CLT prevê o valor de
20% sobre a hora diurna, porém a planilha de composição apenas prevê o adicional de 11,67% sobre a
hora. Este fato - além de impactar as planilhas de composição de custos que, certamente, preverão o
adicional de 20% da CLT - precisa ser revisto sob pena de ilegalidade aos termos da legislação
trabalhistas. ”
 
A Pleiteante se utiliza da premissa acima, considerando que, dentro do regime de 12 x 36, todas as 12 horas
sejam noturnas. Contudo, a Constituição Federal, em seu Artigo 7º, inciso IX dispõe que é considerado
noturno, nas atividades urbanas, o trabalho realizado entre as 22 horas de um dia às 5 horas do dia seguinte.
 
Neste trilhar, como o colaborador do posto de recepcionista dá entrada às 19 horas e sai às 7, sendo que 1
dessas horas é de intervalo, ou seja, configurando apenas de 6 horas trabalhadas. Dito isso, faz-se necessário
salientar que, aplicando os 20% gera um montante de R$ 159,23. Logo, o valor da planilha está a maior.
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Quanto às exigências em documentos de habilitação,
 
Se algum licitante declarar que cumpre qualquer exigência, mas, a posteriori, comprovarmos que não
cumpre, ele será desclassificado do certame e responderá processo sancionatório, tendo em vista ter feito uma
declaração falsa.

Em seg., 12 de ago. de 2024 às 08:27, Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br> escreveu:
Prezados, ďoŵ dia.

EŶĐaŵiŶho, eŵ aŶeǆo, pedido de iŵpugŶação para resposta Ŷo prazo ŵáǆiŵo de Ϯϰ horas.

AteŶĐiosaŵeŶte,

José LiŶdstroŶ PaĐheĐo

Froŵ: SERVFAZ serviços e ŵao de oďra <servfazliĐitaĐoesϬϭ@gŵail.Đoŵ>
SeŶt: FridaǇ, August ϵ, ϮϬϮϰ ϯ:ϭϮ PM
To: esĐlareĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďr <esĐlareĐiŵeŶtos@ŵpŵa.ŵp.ďr>
CĐ: ĐoŵerĐial@servfaz.Đoŵ.ďr <ĐoŵerĐial@servfaz.Đoŵ.ďr>
SuďjeĐt: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO REF. AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO NºϵϬϬϯϮ/ϮϬϮϰ - PROCESSO Nº
ϴϬϭ6/ϮϬϮϰ - DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
 
Prezados, boa tarde!

Por meio deste, a empresa SERVFAZ - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, vem, TEMPESTIVAMENTE,
apresentar pedido de impugnação ao edital do pregão eletrônico nº 90032/2024, proc. adm. nº
8016/2024 nos termos da petição que segue como anexo.

Por gentileza, acusar o recebimento.

--
Comercial 
86 2107-7171
SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 01



Pedido de esclarecimento - PE 90032/2024 - São Luís (MA)
Luana - Licitação Litucera <licitacao@litucera.com.br>
Qua, 07/08/2024 16:24
Para: esclarecimentos@mpma.mp.br <esclarecimentos@mpma.mp.br> 
Cc: orcamento@litucera.com.br <orcamento@litucera.com.br>; - Orcamentos - Litucera <orcamento1@litucera.com.br>; 
orcamento2@litucera.com.br <orcamento2@litucera.com.br>; orcamento3@litucera.com.br <orcamento3@litucera.com.br>; 
orcamento4@litucera.com.br <orcamento4@litucera.com.br>; 'Ana Laura - Licitação Litucera' <licitacao4@litucera.com.br> 
Boa tarde, prezados!
 
A empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 62.011.788/0001-
99, sediada na Rua Eduardo Ferragut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289-322 por meio de seu
Representante, Edmur Giuriati, CPF N° 338.641.848-19, vem através deste, solicitar o seguinte
esclarecimento:
 
 

1)      Analisando o item 1.2.2 do Termo de Referência, ficamos em dúvidas em relação a
quantidade de funcionários a serem disponibilizados pela Contratada. No cabeçalho da
planilha deste item é dito que a quantidade indicada de profissionais é por posto.
Ocorre que a Prefeitura não dá a quantidade de postos a serem ocupados, assim,
entendemos que a quantidade informada se refere ao total de funcionários a serem
contratados.
Veja abaixo um exemplo da função de recepcionista 12x36:
 

            

            
 
            Está correto o nosso entendimento de que a contratada deverá contratar 2 recepcionistas no total
(que farão o revezamento entre si para ocupar somente 1 posto)?
 

 
2)       No item 5.2 do Termo de Referência é dito que a cargo horária da recepcionista 12x36 será de 8

horas, conforme abaixo.
 

            
 
            Está correto o nosso entendimento de que essa função é 12x36?
 

3)       Lendo o item 1 do Termo de Referência (página 3 do arquivo) vimos que os valores das diárias não
poderão ser alterados.
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            Está correto o nosso entendimento de que todas as licitantes deverão considerar o valor de
R$711.810,00 (referente ao valor quinquenal), independente dos salários das funções?
 

4)      Analisando a planilha de composição de custos da Administração, percebemos alguns pontos que
são inconsistentes e tornam o orçamento da mesma inexequível. Tais pontos estão listados abaixo.
 

a)       As funções de “Eletricista” e “Bombeiro Hidráulico” foram baseadas na Convenção Coletiva
MA000085/2023, cuja está defasada. Veja:

 

            
 
            Considerar uma convenção vencida torna o custo defasado, trazendo prejuízos a contratada, visto
que o valor de referência não poderá ser ultrapassado.
            Desse modo perguntamos: Por qual motivo foi considerado essa convenção para formulação das
remunerações? O edital será retificado?
 

b)       Na convenção MA000102/2024 é dito que as empresas deverão considerar plano saúde e
odontológico. Veja:

 

 
Ocorre que a Prefeitura não considerou o plano odontológico para as funções que tomaram como
base essa convenção, tornando o seu orçamento inexequível, haja vista as obrigações que deverão
ser honradas pela contratada.
Com isso perguntamos: O edital será retificado?
 
c)       Também percebemos que a Administração não considerou o valor referente aos benefícios do

dia do trabalhador e PPRA/PCMSO, que são custos que, independente da convenção coletiva
que a contratada se vincular, terá que garantir aos seus funcionários.

      Desse modo perguntamos: O edital será retificado?
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5)      Vimos que não fora demonstrado pela Administração os quantitativos referentes aos equipamentos
e materiais mínimos a serem disponibilizados pela contratada. A Administração poderia
disponibilizar essa relação?

 
6)      Está correto o nosso entendimento de que nenhuma das funções receberá adicional insalubridade?

 
Att,
 
Luana Delalibera
Litucera Limpeza e Engenharia - LTDA
Dpto.de Licitação
(19) 3826-2260
www.litucera.com.br
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PUBLICAÇÕES_ABERTURA



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 01/08/2024 - 01/08/2024
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA (PGJ) - 05483912000185
DATA DE CRIAÇÃO: 01/08/2024 09:56:50
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cdf59fd8-3fe0-4c2c-a069-2c5190c66791

página 1 de 1

                                             

Procedimento Licitatório
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

05483912000185 PE900322024 90032 2024 PE 86017209353 01/08/2024 - - ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 1
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O Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e  
Considerando a autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, nos termos do art. 127, § 2º, da Constituição Federal;  
Considerando que compete ao Conselho Superior autorizar o afastamento de membro do Ministério Público para frequentar curso ou 
seminário de aperfeiçoamento e estudos, no País ou no Exterior (art. 15, XII, da LC nº 13/91 e art. 31, X, do RICSMP); 
Considerando, que as decisões do Conselho Superior do Ministério Público, sobre matéria específica, podem ser baixadas na forma 
de Resolução, nos termos do art. 51 do seu Regimento Interno;  
Considerando o teor da decisão do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Maranhão proferida na 9ª Sessão Ordinária 
realizada em 26 de julho de 2024; RESOLVE:  
Art. 1º – Por razão de interesse público e conveniência do serviço, visando a preservação da continuidade e eficiência das atividades 
desempenhadas pelo Ministério Público, suspender, até ulterior deliberação, novas autorizações de afastamento de membro do 
Ministério Público para frequentar curso ou seminário de aperfeiçoamento profissional, no país ou no exterior, excepcionados os 
afastamentos de até três dias, que podem ser autorizados diretamente pelo Procurador Geral de Justiça, nos termos da Resolução nº 
02/2006 – CSMP. 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 14:27 h (*) 
DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico nº 90032/2024 
Processo Administrativo n° 8016/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, 
copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Abertura: 14/08/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site 
do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida 
Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-
1645 e 3219-1766. 

São Luís - MA, 30 de julho de 2024. 
 

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 
Agente de Contratação - CPL 

PGJ-MA 
 
 

Promotorias de Justiça da Comarca da Capital 
 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 
PORTARIA-8ªPJESPSLS - 322024 
Código de validação: B3EE23323D 
PORTARIA PP nº. 488/2024 
SIMP nº 013135-500/2024 
 
O Promotor de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Cultural de São Luís, usando das atribuições que 
lhes conferem o art. 129, II e III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
Federal n.º8.625/93) e nos termos da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura Procedimento 
Preparatório visando apurar previamente as condições de preservação do rio Maracujá na zona rural de São Luís, e se existem indícios 
de poluição, assim como suas causas. 
Resolve, assim, promover diligências investigatórias visando a apuração mais precisa dos fatos para posterior propositura de ação 
civil, ajustamento de conduta ou arquivamento na forma da lei. 



Detalhes

Número do Edital: 90036/2024

Processo Administrativo: 8016/2024

Data de Publicação: 31/07/2024

Data de Abertura: 14/08/2024

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: Compras.gov.br

Número da Lei: 14133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de serviços

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 57.261.717,60

Local de Abertura: www.compras.gov.br

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro,
operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Cadastrado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 01/08/2024

Atualizado por JOSÉ LINDSTRON PACHECO em 01/08/2024

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 22-07 Planilha de Custos e Formação de Preços.xlsx Anexo de Edital Planilhas  

2 TERMO_DE_REFERENCIA_+_ANEXOS.p.pdf Anexo de Edital Termo de Referência  

3 ETP-CSG302024_ASSINADO_29-07-2.pdf Anexo de Edital Estudo técnico preliminar  
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✏ 

✏ 
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 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a aividade 

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024

GERAL 4

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a aividade 

São Luís, quarta-feira, 31 de julho de 2024

A Parnaíba Geração e Comercialização De Energia S.A., torna público que requereu, 

da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais – SEMA, a 

renovação da Licença de Operação, conforme processo nº 087171/2024, para 

operação da adutora de captação de água no Rio Mearim no Complexo Parnaíba, no 

Município de Santo Antônio dos Lopes – MA.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90032/2024
Processo Administrativo n° 8016/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 

conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 

eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprograia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabe-

lecidas neste Edital e seus anexos. Abertura: 14/08/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília 

- DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: 

Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. 

CEP: 65076-820; e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 30 de julho de 2024.

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Agente de Contratação - CPL

PGJ-MA

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para o fornecimento de 
enxovais de bebê e produtos para higiene e cuidados infantis destinados a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Turiaçu-MA. A sessão será realizada através 
do Portal de Compras de Turiaçu, pelo endereço eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de 
abertura agendada para 14 de agosto de 2024 às 14:00. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal de Compras de Turiaçu, www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 31 de julho de 2024
Debora Suzane Teixeira

Secretaria Municipal de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preço para aquisição de kits escolares 
para uso dos alunos regularmente matriculados nas escolas da rede municipal de ensino do município 
de Turiaçu/Ma. A sessão será realizada através do Portal de Compras de Turiaçu, pelo endereço 
eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura agendada para 15 de agosto de 2024 às 
08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras de Turiaçu, 
www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 31 de julho de 2024
Graciete Dos Santos Ferreira

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 007/2024 

A Prefeitura Municipal de Turiaçu – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade  Concorrência 
- Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços referente a Construção de uma Escola padrão FNDE de 2 salas no povoado 
Timoteo, município de Turiaçu – MA. A sessão será realizada através do Portal de Compras de Turiaçu, 
pelo endereço eletrônico www.licitaturiacu.com.br, com data de abertura agendada para 15 de agosto 
de 2024 às 14:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.turiacu.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras de 
Turiaçu, www.licitaturiacu.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Turiaçu - MA, 31 de julho de 2024
Graciete Dos Santos Ferreira

Secretária Municipal de Educação

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

AVISO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 – SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEAD/00010/2024

São Luís, 30 de julho de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, torna público que fará realizar, na 
forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 23 de 
dezembro de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, a licita-
ção na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, ob-
jetivando o  Registro de preço para contratação de empresas de Plano de Saúde Odontológico 
com equipamentos, rede de atendimento na capital e extensão para os municípios do interior 
do Estado do Maranhão, para prestação de serviços aos usuários do Fundo de Benefícios de 
Servidores do Estado do Maranhão – FUNBEN que preencham os requisitos exigidos confor-
me normas de qualidade inclusos no Termo de Referência de acordo com as especiicações e 
quantitativos previstos no Anexo I deste Termo de Referência, anteriormente adiado até ulterior delibe-
ração, ica REMARCADA para o dia 12 de agosto de 2024, às 09:30h (horário de Brasília), através 
do uso de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras.ma.gov.br, sendo presidida 
por Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas SALIC/MA, situada na Av. 
Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4º andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 
65074-220. A Secretária informa que, o Edital encontra-se disponível na página web www.compras.
ma.gov.br e www.segep.ma.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PARA SERVIÇOS DE CONSULTORIA INDIVIDUAL

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº02/2024-PROFISCO II/SEFAZ-MA
Instituição: Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão

País: Brasil

Projeto: Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão-PROFISCO II-MA

Setor: Unidade de Coordenação do Projeto-UCP/Secretaria de Estado da Fazenda/SEFAZ-MA 

Resumo: O Estado do Maranhão recebeu um inanciamento do Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID) e se propõe à utilizar parte destes fundos para efetuar pagamentos de despesas elegíveis 
em virtude do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão – PROFISCOII para 
“contratação de consultor individual especializado em devops para atuar na migração das aplicações para 

a nova infraestrutura de ti”.

Prazo inal para recebimento de currículos: dia 14 de agosto de 2024.
A Secretaria de Estado da Fazenda convida Consultores elegíveis a manifestar o interesse em prestar os 
serviços solicitados. Para acesso ao Convite completo, acesse o link: https://encurtador.com.br/qRWXY



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 31/07/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-
informativo&compra=92512905900322024

   Editais

Edital nº 90032/2024 Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 31/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de iní cio de recebimento de propostas: 31/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fi m de recebimento de propostas: 14/08/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000020/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 57.261.717,60

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 14 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 Prestação de Serviços de Eletricista 1 R$ 2.954.005,20 R$ 2.954.005,20 

2 Prestação de serviços de bombeiro
hidráulico

1 R$ 291.135,60 R$ 291.135,60 

3 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 16.396.548,00 R$ 16.396.548,00 

4 Serviço especializado de limpeza 1 R$ 646.707,60 R$ 646.707,60 

5 Prestação de serviço de jardinagem -
áreas brutas - outras necessidades -
outra produtividade

1 R$ 681.939,00 R$ 681.939,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

01/08/2024, 09:57 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2024/20 1/1

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR COM PLANILHA NOS ANEXOS
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
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TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.1.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

1.2.1. Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.2.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato. 

 
GRUPO I 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por ca-
tegoria profis-
sional/posto 
de trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor Men-
sal do Ser-

viço 
Valor Anual Valor Quin-

quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal 

Valor Total 

Diárias Serviço+Di-
árias 

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 11.863,5
0 142.362,00 711.810,00 2.954.005,2

0 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00  0,00  0,00  291.135,60 

3 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  
16.396.548,0

0 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  646.707,60 

5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00  0,00  0,00  681.939,00 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  
3.233.619,0

0 

7 Recepcio-
nista 

4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.220.923,20 

8 
Recepcio-

nista 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  496.579,20 

9 
Recepcio-

nista 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  543.866,40 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  835.884,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  
25.569.456,0

0 

12 Operador de 
reprografia 

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  691.941,60 

13 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais - Bacabal 

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00  0,00  0,00  455.929,20 

14 
Recepcio-

nista - Baca-
bal 

4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00  0,00  0,00  243.183,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinque-
nal 

942.498,46 11.309.981,5
2 

56.549.907,6
0 

11.863,5
0 

142.362,00 711.810,00 57.261.717,
60 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 
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3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 
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5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
6 

 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  
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1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 
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17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   
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42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    
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10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    
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37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
12 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 
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 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 
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7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 
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9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
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9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  
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9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 
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9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  
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9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  
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9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  
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9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  
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9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  
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9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  
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9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
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execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
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dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
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Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 
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12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
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12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
35 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
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no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 
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12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
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único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 
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16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   
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16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
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18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
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os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
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Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 
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20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
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aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  

21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 
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21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
57 

 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
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22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
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mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de  57.261.717,60 (cinquenta e sete milhões duzentos e sessenta e um mil 
setecentos e dezessete reais e sessenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas 

de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
62 

 

Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 954.361,96 11.452.343,52   57.261.717,60 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 29 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 

 
 
 
 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 
Coordenador de Serviços Gerais 
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A
Valor Proposto por 

Empregado

Qtde. de Profissionais 

por Posto 

Valor Mensal do 

Serviço           
Valor Global  

1  R$              6.228,32 6  R$          37.369,92 448.439,04R$             

contratação de serviços continuados de asseio, 

limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, 

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, 

auxiliar

de apoio administrativo, operador de 

reprografia e copeiragem, compreendendo mão 

de

Resumo do custo por 

categoria profissional/posto 

de trabalho

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Eletricista

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

RESULTADO CONSOLIDADO - PROPOSTA

26/04/2024

Processo n° 

Pregão Eletrônico nº 

Data de apresentação da 

proposta (DD/MM/AA)

Nº de meses da execução 

contratual
12 meses

Descrição do Serviço



2  R$              4.852,26 1  R$            4.852,26 58.227,12R$               

3  R$              3.903,94 70  R$        273.275,80 3.279.309,60R$          

4  R$              3.592,82 3  R$          10.778,46 129.341,52R$             

5  R$              3.788,55 3  R$          11.365,65 136.387,80R$             

6  R$              3.592,91 15  R$          53.893,65 646.723,80R$             

7  R$              4.138,16 17  R$          70.348,72 844.184,64R$             

8  R$              4.138,16 2  R$            8.276,32 99.315,84R$               

9  R$              4.532,22 2  R$            9.064,44 108.773,28R$             

10  R$              4.643,80 3  R$          13.931,40 167.176,80R$             

11  R$              5.326,97 80  R$        426.157,60 5.113.891,20R$          

12  R$              3.844,12 3  R$          11.532,36 138.388,32R$             

13  R$              3.799,41 2  R$            7.598,82 91.185,84R$               

14  R$              4.053,06 1  R$            4.053,06 48.636,72R$               

 R$        942.498,46 11.309.981,52R$       

Recepcionista

Bombeiro hidráulico

Auxiliar de Serviços Gerais

Carregador

Jardineiro

Copeira

Recepcionista 12 x 36 

diurno

Recepcionista 12 x 36 

noturno

Encarregado

Auxiliar de apoio 

administrativo

Valores Totais - Mensal e Global

Operador de reprografia

Auxiliar de Serviços Gerais - 

Bacabal

Recepcionista - Bacabal



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  2.175,80 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Periculosidade Sal. Mínimo 30%  R$                      652,74 

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.828,54 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      235,62 

B 12,10%  R$                      342,25 

20,43%  R$                      577,87 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      577,87 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 681,28R$                      

B 2,50% 85,16R$                        

RAT FAT 102,19R$                      

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 51,10R$                        

E 1,00% 34,06R$                        

F 0,60% 20,44R$                        

G 0,20% 6,81R$                           

H 8,00% 272,51R$                      

36,80%  R$                  1.253,56 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 45,85R$                        

B 21 R$ 0,00

Total

Total

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT)

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

3,00%

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

Salário educação

SESC ou SESI

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

INSS

Benefícios Mensais e Diários

Subtotal

Total

Auxílio-Refeição/Alimentação

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Salário base

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 R$                                                                                                                                2.175,80 

Composição da Remuneração

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Eletricista

44

1

6

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Eletricista

01 de Novembro

SINICON

MA000085/2023 

Lucro Presumido



C  R$                               -   

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      318,43 

 R$                      370,53 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      577,87 

2.2  R$                  1.253,56 

2.3  R$                      370,53 

                        2.201,96 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                        11,88 

B 0,03%  R$                          0,95 

C 2,00%  R$                        56,57 

D 0,44%  R$                        12,45 

E 0,16%  R$                          4,58 

F 2,00%  R$                        56,57 

5,06%  R$                      143,00 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        26,31 

B 0,04%  R$                          1,13 

C 0,23%  R$                          6,51 

D 0,16%  R$                          4,53 

E 0,29%  R$                          8,20 

 R$                        46,67 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        46,67 

4.2  R$                               -   

 R$                        46,67 

5 Valor (R$)

A  R$                        24,70 

C  R$                      160,26 

D  R$                               -   

 R$                      184,96 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                        13,51 

B 5,00%  R$                      270,93 

5,25%  R$                      284,44 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        40,48 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      186,85 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      311,42 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Total

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Substituto nas Ausências Legais

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Exames - PPRA - PCMSO

Uniformes

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Substituto na Intrajornada

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Equipamentos

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total

Substituto na Intrajornada

Total

Total

Benefícios Mensais e Diários

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Cesta básica

Provisão para Rescisão

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos



8,65%  R$                      538,75 

13,90%  R$                      823,19 

Valor (R$)

A  R$                  2.828,54 

B  R$                  2.201,96 

C  R$                      143,00 

D  R$                        46,67 

E  R$                      184,96 

 R$                  5.405,13 

F  R$                      823,19 

 R$                  6.228,32 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 6.228,32R$                1 6.228,32R$               1 6.228,32R$                       

6.228,32R$                       

149.479,68R$                  

-R$                                 

Total

 Subtotal 02 (Tributos)

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  2.175,80 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.175,80 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      181,24 

B 12,10%  R$                      263,27 

20,43%  R$                      444,52 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      444,52 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 524,06R$                      

B 2,50% 65,51R$                        

RAT FAT 78,61R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 39,30R$                        

E 1,00% 26,20R$                        

F 0,60% 15,72R$                        

G 0,20% 5,24R$                           

H 8,00% 209,63R$                      

36,80%  R$                      964,28 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 45,85R$                        

B 21 R$ 0,00 -R$                             Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                2.175,80 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Bombeiro hidráulico

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Bombeiro hidráulico

01 de Novembro

SINICON

MA000085/2023 

Lucro Presumido



C  R$                               -   

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      318,43 

 R$                      370,53 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      444,52 

2.2  R$                      964,28 

2.3  R$                      370,53 

                        1.779,32 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          9,14 

B 0,03%  R$                          0,73 

C 2,00%  R$                        43,52 

D 0,44%  R$                          9,57 

E 0,16%  R$                          3,52 

F 2,00%  R$                        43,52 

5,06%  R$                      110,00 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        20,23 

B 0,04%  R$                          0,87 

C 0,23%  R$                          5,00 

D 0,16%  R$                          3,48 

E 0,29%  R$                          6,31 

 R$                        35,90 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        35,90 

4.2  R$                               -   

 R$                        35,90 

5 Valor (R$)

A  R$                        24,70 

C  R$                        85,22 

D  R$                               -   

 R$                      109,92 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                        10,53 

B 5,00%  R$                      211,07 

5,25%  R$                      221,60 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        31,54 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      145,57 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      242,61 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Exames - PPRA - PCMSO

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      419,72 

13,90%  R$                      641,32 

Valor (R$)

A  R$                  2.175,80 

B  R$                  1.779,32 

C  R$                      110,00 

D  R$                        35,90 

E  R$                      109,92 

 R$                  4.210,94 

F  R$                      641,32 

 R$                  4.852,26 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.852,26R$                1 4.852,26R$               1 4.852,26R$                       

4.852,26R$                       

116.454,24R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

70

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      641,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      641,79 

                        1.567,43 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 2,00%  R$                        28,59 

D 0,44%  R$                          6,29 

E 0,16%  R$                          2,31 

F 2,00%  R$                        28,59 

5,06%  R$                        72,27 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        13,30 

B 0,04%  R$                          0,57 

C 0,23%  R$                          3,29 

D 0,16%  R$                          2,29 

E 0,29%  R$                          4,15 

 R$                        23,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        23,59 

4.2  R$                               -   

 R$                        23,59 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,08 

C  R$                      130,00 

D  R$                      140,00 

 R$                      295,08 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,47 

B 5,00%  R$                      169,82 

5,25%  R$                      178,29 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        25,38 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      117,12 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      195,20 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      337,69 

13,90%  R$                      515,98 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.567,43 

C  R$                        72,27 

D  R$                        23,59 

E  R$                      295,08 

 R$                  3.387,96 

F  R$                      515,98 

 R$                  3.903,94 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.903,94R$                1 3.903,94R$               1 3.903,94R$                       

3.903,94R$                       

93.694,56R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Carregador

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Carregador

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      641,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      641,79 

                        1.567,43 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 2,00%  R$                        28,59 

D 0,44%  R$                          6,29 

E 0,16%  R$                          2,31 

F 2,00%  R$                        28,59 

5,06%  R$                        72,27 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        13,30 

B 0,04%  R$                          0,57 

C 0,23%  R$                          3,29 

D 0,16%  R$                          2,29 

E 0,29%  R$                          4,15 

 R$                        23,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        23,59 

4.2  R$                               -   

 R$                        23,59 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,08 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,08 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          7,79 

B 5,00%  R$                      156,29 

5,25%  R$                      164,08 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        23,35 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      107,78 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      179,64 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      310,78 

13,90%  R$                      474,86 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.567,43 

C  R$                        72,27 

D  R$                        23,59 

E  R$                        25,08 

 R$                  3.117,96 

F  R$                      474,86 

 R$                  3.592,82 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.592,82R$                1 3.592,82R$               1 3.592,82R$                       

3.592,82R$                       

86.227,68R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.452,65 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.452,65 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      121,01 

B 12,10%  R$                      175,77 

20,43%  R$                      296,78 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      296,78 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 349,89R$                      

B 2,50% 43,74R$                        

RAT FAT 52,48R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 26,24R$                        

E 1,00% 17,49R$                        

F 0,60% 10,50R$                        

G 0,20% 3,50R$                           

H 8,00% 139,95R$                      

36,80%  R$                      643,79 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 89,24R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.452,65 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Jardineiro

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Jardineiro

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        55,20 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      641,29 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      296,78 

2.2  R$                      643,79 

2.3  R$                      641,29 

                        1.581,86 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,10 

B 0,03%  R$                          0,49 

C 2,00%  R$                        29,05 

D 0,44%  R$                          6,39 

E 0,16%  R$                          2,35 

F 2,00%  R$                        29,05 

5,06%  R$                        73,44 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        13,51 

B 0,04%  R$                          0,58 

C 0,23%  R$                          3,34 

D 0,16%  R$                          2,32 

E 0,29%  R$                          4,21 

 R$                        23,97 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        23,97 

4.2  R$                               -   

 R$                        23,97 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,08 

C

D  R$                      130,83 

 R$                      155,91 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,22 

B 5,00%  R$                      164,80 

5,25%  R$                      173,02 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        24,63 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      113,66 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      189,43 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      327,71 

13,90%  R$                      500,73 

Valor (R$)

A  R$                  1.452,65 

B  R$                  1.581,86 

C  R$                        73,44 

D  R$                        23,97 

E  R$                      155,91 

 R$                  3.287,82 

F  R$                      500,73 

 R$                  3.788,55 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.788,55R$                1 3.788,55R$               1 3.788,55R$                       

3.788,55R$                       

90.925,20R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 90,62R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Copeira

44

1

15

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Copeira

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      641,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      641,79 

                        1.567,43 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 2,00%  R$                        28,59 

D 0,44%  R$                          6,29 

E 0,16%  R$                          2,31 

F 2,00%  R$                        28,59 

5,06%  R$                        72,27 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        13,30 

B 0,04%  R$                          0,57 

C 0,23%  R$                          3,29 

D 0,16%  R$                          2,29 

E 0,29%  R$                          4,15 

 R$                        23,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        23,59 

4.2  R$                               -   

 R$                        23,59 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,16 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,16 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          7,80 

B 5,00%  R$                      156,29 

5,25%  R$                      164,09 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        23,35 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      107,79 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      179,65 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      310,79 

13,90%  R$                      474,87 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.567,43 

C  R$                        72,27 

D  R$                        23,59 

E  R$                        25,16 

 R$                  3.118,04 

F  R$                      474,87 

 R$                  3.592,91 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.592,91R$                1 3.592,91R$               1 3.592,91R$                       

3.592,91R$                       

86.229,84R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

17

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        64,94 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      635,64 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      635,64 

                        1.742,29 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          7,18 

B 0,03%  R$                          0,57 

C 2,00%  R$                        34,18 

D 0,44%  R$                          7,52 

E 0,16%  R$                          2,77 

F 2,00%  R$                        34,18 

5,06%  R$                        86,41 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        15,90 

B 0,04%  R$                          0,68 

C 0,23%  R$                          3,93 

D 0,16%  R$                          2,73 

E 0,29%  R$                          4,96 

 R$                        28,20 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        28,20 

4.2  R$                               -   

 R$                        28,20 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,17 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,17 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,98 

B 5,00%  R$                      180,01 

5,25%  R$                      188,99 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        26,90 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      124,15 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      206,91 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      357,95 

13,90%  R$                      546,94 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.742,29 

C  R$                        86,41 

D  R$                        28,20 

E  R$                        25,17 

 R$                  3.591,22 

F  R$                      546,94 

 R$                  4.138,16 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.138,16R$                1 4.138,16R$               1 4.138,16R$                       

4.138,16R$                       

99.315,84R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

12 x 36

2

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        64,94 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      635,64 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      635,64 

                        1.742,29 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          7,18 

B 0,03%  R$                          0,57 

C 2,00%  R$                        34,18 

D 0,44%  R$                          7,52 

E 0,16%  R$                          2,77 

F 2,00%  R$                        34,18 

5,06%  R$                        86,41 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        15,90 

B 0,04%  R$                          0,68 

C 0,23%  R$                          3,93 

D 0,16%  R$                          2,73 

E 0,29%  R$                          4,96 

 R$                        28,20 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        28,20 

4.2  R$                               -   

 R$                        28,20 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,17 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,17 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,98 

B 5,00%  R$                      180,01 

5,25%  R$                      188,99 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        26,90 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      124,15 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      206,91 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      357,95 

13,90%  R$                      546,94 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.742,29 

C  R$                        86,41 

D  R$                        28,20 

E  R$                        25,17 

 R$                  3.591,22 

F  R$                      546,94 

 R$                  4.138,16 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.138,16R$                1 4.138,16R$               1 4.138,16R$                       

4.138,16R$                       

99.315,84R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional noturno Sal. Mínimo 11,67%  R$                      199,46 

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.908,62 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      158,99 

B 12,10%  R$                      230,94 

20,43%  R$                      389,93 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      389,93 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 459,71R$                      

B 2,50% 57,46R$                        

RAT FAT 68,96R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 34,48R$                        

E 1,00% 22,99R$                        

F 0,60% 13,79R$                        

G 0,20% 4,60R$                           

H 8,00% 183,88R$                      

36,80%  R$                      845,87 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 73,85R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

12 x 36

2

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        64,94 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      635,64 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      389,93 

2.2  R$                      845,87 

2.3  R$                      635,64 

                        1.871,44 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          8,02 

B 0,03%  R$                          0,64 

C 2,00%  R$                        38,17 

D 0,44%  R$                          8,40 

E 0,16%  R$                          3,09 

F 2,00%  R$                        38,17 

5,06%  R$                        96,49 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        17,75 

B 0,04%  R$                          0,76 

C 0,23%  R$                          4,39 

D 0,16%  R$                          3,05 

E 0,29%  R$                          5,53 

 R$                        31,49 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        31,49 

4.2  R$                               -   

 R$                        31,49 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,17 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,17 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          9,83 

B 5,00%  R$                      197,15 

5,25%  R$                      206,99 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        29,46 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      135,97 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      226,61 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      392,04 

13,90%  R$                      599,02 

Valor (R$)

A  R$                  1.908,62 

B  R$                  1.871,44 

C  R$                        96,49 

D  R$                        31,49 

E  R$                        25,17 

 R$                  3.933,20 

F  R$                      599,02 

 R$                  4.532,22 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.532,22R$                1 4.532,22R$               1 4.532,22R$                       

4.532,22R$                       

108.773,28R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.916,31 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.916,31 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      159,63 

B 12,10%  R$                      231,87 

20,43%  R$                      391,50 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      391,50 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 461,56R$                      

B 2,50% 57,70R$                        

RAT FAT 69,23R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 34,62R$                        

E 1,00% 23,08R$                        

F 0,60% 13,85R$                        

G 0,20% 4,62R$                           

H 8,00% 184,62R$                      

36,80%  R$                      849,27 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 61,42R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.916,31 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Encarregado

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Encarregado

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        72,81 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      631,08 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      391,50 

2.2  R$                      849,27 

2.3  R$                      631,08 

                        1.871,86 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          8,05 

B 0,03%  R$                          0,64 

C 2,00%  R$                        38,33 

D 0,44%  R$                          8,43 

E 0,16%  R$                          3,10 

F 2,00%  R$                        38,33 

5,06%  R$                        96,88 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        17,82 

B 0,04%  R$                          0,77 

C 0,23%  R$                          4,41 

D 0,16%  R$                          3,07 

E 0,29%  R$                          5,56 

 R$                        31,62 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        31,62 

4.2  R$                               -   

 R$                        31,62 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,68 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,68 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 2,48%  R$                        97,77 

B 5,00%  R$                      202,01 

7,48%  R$                      299,78 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        30,18 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      139,31 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      232,19 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      401,69 

16,13%  R$                      701,46 

Valor (R$)

A  R$                  1.916,31 

B  R$                  1.871,86 

C  R$                        96,88 

D  R$                        31,62 

E  R$                        25,68 

 R$                  3.942,34 

F  R$                      701,46 

 R$                  4.643,80 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.643,80R$                1 4.643,80R$               1 4.643,80R$                       

4.643,80R$                       

111.451,20R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  2.318,81 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  2.318,81 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      193,16 

B 12,10%  R$                      280,58 

20,43%  R$                      473,73 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      473,73 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 558,51R$                      

B 2,50% 69,81R$                        

RAT FAT 83,78R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 41,89R$                        

E 1,00% 27,93R$                        

F 0,60% 16,76R$                        

G 0,20% 5,59R$                           

H 8,00% 223,40R$                      

36,80%  R$                  1.027,66 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 37,27R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                2.318,81 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Apoio Administrativo

44

1

80

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Apoio Administrativo

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        88,11 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      622,23 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      473,73 

2.2  R$                  1.027,66 

2.3  R$                      622,23 

                        2.123,62 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          9,74 

B 0,03%  R$                          0,78 

C 2,00%  R$                        46,38 

D 0,44%  R$                        10,20 

E 0,16%  R$                          3,75 

F 2,00%  R$                        46,38 

5,06%  R$                      117,23 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        21,56 

B 0,04%  R$                          0,93 

C 0,23%  R$                          5,33 

D 0,16%  R$                          3,71 

E 0,29%  R$                          6,72 

 R$                        38,26 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        38,26 

4.2  R$                               -   

 R$                        38,26 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,00 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,00 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                        11,56 

B 5,00%  R$                      231,72 

5,25%  R$                      243,28 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        34,63 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      159,81 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      266,35 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      460,78 

13,90%  R$                      704,06 

Valor (R$)

A  R$                  2.318,81 

B  R$                  2.123,62 

C  R$                      117,23 

D  R$                        38,26 

E  R$                        25,00 

 R$                  4.622,91 

F  R$                      704,06 

 R$                  5.326,97 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 5.326,97R$                1 5.326,97R$               1 5.326,97R$                       

5.326,97R$                       

127.847,28R$                  

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.558,49 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.558,49 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      129,82 

B 12,10%  R$                      188,58 

20,43%  R$                      318,40 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      318,40 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 375,38R$                      

B 2,50% 46,92R$                        

RAT FAT 56,31R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 28,15R$                        

E 1,00% 18,77R$                        

F 0,60% 11,26R$                        

G 0,20% 3,75R$                           

H 8,00% 150,15R$                      

36,80%  R$                      690,70 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 4,20 82,89R$                        

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.558,49 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Operador de Reprografia

44

1

3

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Operador de Reprografia

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000102/2024

Lucro Presumido



C  R$                        59,22 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      638,96 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      318,40 

2.2  R$                      690,70 

2.3  R$                      638,96 

                        1.648,06 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,55 

B 0,03%  R$                          0,52 

C 2,00%  R$                        31,17 

D 0,44%  R$                          6,86 

E 0,16%  R$                          2,52 

F 2,00%  R$                        31,17 

5,06%  R$                        78,79 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        14,49 

B 0,04%  R$                          0,62 

C 0,23%  R$                          3,58 

D 0,16%  R$                          2,49 

E 0,29%  R$                          4,52 

 R$                        25,72 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        25,72 

4.2  R$                               -   

 R$                        25,72 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,00 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,00 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,34 

B 5,00%  R$                      167,22 

5,25%  R$                      175,56 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        24,99 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      115,32 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      192,21 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      332,52 

13,90%  R$                      508,07 

Valor (R$)

A  R$                  1.558,49 

B  R$                  1.648,06 

C  R$                        78,79 

D  R$                        25,72 

E  R$                        25,00 

 R$                  3.336,05 

F  R$                      508,07 

 R$                  3.844,12 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.844,12R$                1 3.844,12R$               1 3.844,12R$                       

3.844,12R$                       

92.258,88R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.429,59 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      119,08 

B 12,10%  R$                      172,98 

20,43%  R$                      292,07 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      292,07 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 344,33R$                      

B 2,50% 43,04R$                        

RAT FAT 51,65R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 25,82R$                        

E 1,00% 17,22R$                        

F 0,60% 10,33R$                        

G 0,20% 3,44R$                           

H 8,00% 137,73R$                      

36,80%  R$                      633,57 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.429,59 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Auxiliar de Serviços Gerais

44

1

2

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Auxiliar de Serviços Gerais

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido



C  R$                        54,32 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      551,17 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      292,07 

2.2  R$                      633,57 

2.3  R$                      551,17 

                        1.476,80 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          6,00 

B 0,03%  R$                          0,48 

C 2,00%  R$                        28,59 

D 0,44%  R$                          6,29 

E 0,16%  R$                          2,31 

F 2,00%  R$                        28,59 

5,06%  R$                        72,27 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        13,30 

B 0,04%  R$                          0,57 

C 0,23%  R$                          3,29 

D 0,16%  R$                          2,29 

E 0,29%  R$                          4,15 

 R$                        23,59 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        23,59 

4.2  R$                               -   

 R$                        23,59 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,00 

C  R$                      130,00 

D  R$                      140,00 

 R$                      295,00 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,24 

B 5,00%  R$                      165,27 

5,25%  R$                      173,52 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        24,70 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      113,98 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      189,97 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      328,65 

13,90%  R$                      502,16 

Valor (R$)

A  R$                  1.429,59 

B  R$                  1.476,80 

C  R$                        72,27 

D  R$                        23,59 

E  R$                      295,00 

 R$                  3.297,25 

F  R$                      502,16 

 R$                  3.799,41 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 3.799,41R$                1 3.799,41R$               1 3.799,41R$                       

3.799,41R$                       

91.185,84R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



1 Categoria profissional

2 Jornada (30H/44H/12x36)

3 Quantidade de profissionais por posto

4 Quantidade de postos

1
Tipo de serviço/jornada (mesmo serviço com 

características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário mínimo oficial vigente da categoria

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

5 Sindicato

6 CCT/ACT (ano/ano)

7 Regime Tributário do proponente

1.1 Percentual (%) Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B Cobertura de folga - 1 domingo mês  R$                               -   

C Adicional de Insalubridade Sal. Mínimo 0%  R$                               -   

D Hora extra 50% - sábados  R$                               -   

E Hora extra 100% - domingos  R$                               -   

F Hora extra 100% - feriados 0 0  R$                               -   

 R$                  1.709,16 

2.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 8,33%  R$                      142,37 

B 12,10%  R$                      206,81 

20,43%  R$                      349,18 

C
Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º Salário, férias e 

Adicional de Férias
0,00%  R$                               -   

 R$                      349,18 

2.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 20,00% 411,67R$                      

B 2,50% 51,46R$                        

RAT FAT 61,75R$                        

3 0,5 -R$                             

D 1,50% 30,88R$                        

E 1,00% 20,58R$                        

F 0,60% 12,35R$                        

G 0,20% 4,12R$                           

H 8,00% 164,67R$                      

36,80%  R$                      757,47 

2.3 Qtde dias Valor Unit. Valor (R$)

A 21 R$ 0,00

B 21 R$ 22,00 369,60R$                      Auxílio-Refeição/Alimentação

C Seguro Acidente do Trabalho - SAT (RAT x FAT) 3,00%

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

FGTS

Total

Benefícios Mensais e Diários

Transporte (dias*2*R$)-(sal.base*6%)

Salário educação

Composição da Remuneração

Salário base

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

Subtotal

Total

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

INSS

 R$                                                                                                                                1.709,16 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

ANEXO I
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Identificação do(s) Posto(s) de Trabalho 

Recepcionista

44

1

1

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Recepcionista

01 de Janeiro

SEAC / MA

MA000125/2024

Lucro Presumido



C  R$                        64,94 

D  R$                               -   

E  R$                          6,25 

F  R$                      121,00 

 R$                      561,79 

2 Valor (R$)

2.1  R$                      349,18 

2.2  R$                      757,47 

2.3  R$                      561,79 

                        1.668,44 

3 Percentual (%) Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42%  R$                          7,18 

B 0,03%  R$                          0,57 

C 2,00%  R$                        34,18 

D 0,44%  R$                          7,52 

E 0,16%  R$                          2,77 

F 2,00%  R$                        34,18 

5,06%  R$                        86,41 

4.1 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,93%  R$                        15,90 

B 0,04%  R$                          0,68 

C 0,23%  R$                          3,93 

D 0,16%  R$                          2,73 

E 0,29%  R$                          4,96 

 R$                        28,20 

4.2 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,00%  R$                               -   

 R$                               -   

4 Valor (R$)

4.1  R$                        28,20 

4.2  R$                               -   

 R$                        28,20 

5 Valor (R$)

A  R$                        25,17 

C  R$                               -   

D  R$                               -   

 R$                        25,17 

6 Percentual (%) Valor (R$)

A 0,25%  R$                          8,79 

B 5,00%  R$                      176,31 

5,25%  R$                      185,10 

C

C.1 Tributos Federais (especificar) PIS 0,65%  R$                        26,34 

C.2 Tributos Federais (especificar) COFINS 3,00%  R$                      121,59 

C.3 Tributos Municipais  (especificar) ISS 5,00%  R$                      202,65 

C.4 Outros Tributos  (especificar)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Lucro

Subtotal 01 (A + B)

Tributos

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total

Total

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos (Custo mensal por empregado)

Uniformes

Equipamentos

Materiais

Substituto na Intrajornada

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (exceto férias)

Substituto nas Ausências Legais (exceto férias)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Provisão para Rescisão

Assistência Médica e Familiar

Auxílio creche

Seguro de vida, invalidez e funeral

Cesta básica

Total

Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão



8,65%  R$                      350,59 

13,90%  R$                      535,69 

Valor (R$)

A  R$                  1.709,16 

B  R$                  1.668,44 

C  R$                        86,41 

D  R$                        28,20 

E  R$                        25,17 

 R$                  3.517,37 

F  R$                      535,69 

 R$                  4.053,06 

Tipo de Serviço (A)
Valor Proposto por 

Empregado (B)

Qtde. de 

Empregados 

por Posto (C )

Valor Proposto por 

Posto (D) = (B x C)
Qtde. de Postos (E)

Valor Total do Serviço        

(F) = (D x E)

1. #REF! 4.053,06R$                1 4.053,06R$               1 4.053,06R$                       

4.053,06R$                       

97.273,44R$                     

-R$                                 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

 Subtotal 02 (Tributos)

Total

Quadro-Resumo do Custo por Posto de Trabalho

Módulos de custos e composição de preço

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal 01 (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Subtotal 02 (A + B +C+ D+E+F)

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor mensal dos serviços

Valor anual dos serviços

Valor da Proposta para X (nº de anos por extenso) anos de vigência contratual



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000085/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018758/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107384/2023-20
DATA DO PROTOCOLO: 18/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON,
CNPJ n. 33.645.540/0001-81, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). TATIANE OLLE
COLMAN WILDT;
 
E

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ n.
06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA MENDES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil (pedreiros, carpinteiros, pintores, e estucadores, bombeiros,
hidráulicos ) montagens industriais e engenharia consultiva; Trabalhadores nas industrias de
estradas, pavimentação, obras de terraplanagem em geral (pontes, portos, canais, barragens,
aeroportos, hidrelétrica e engenharia consultiva); Trabalhadores nas obras da Olaria; Trabalhadores
na indústria do Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos e Produtos de
Cimento; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na Indústria de
Mármore e Granitos; Trabalhadores na Indústria de Pinturas, Decorações, Estuques e Ornatos;
Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeireiras, Compensados,
Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; Oficiais de marceneiros e Trabalhadores
na Indústria de Serrarias e (Móveis de Madeira); Trabalhadores na Indústria de Móveis de Junco,
Vime e de Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofos; Trabalhadores na
Indústria de Escovas e Pincéis; Trabalhadores na indústria de artefatos de cimentos armado;
Oficiais eletricistas e trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, a Gás, Hidráulicas e
Sanitárias; Trabalhadores na Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de
Terraplenagem em Geral (Barragens, Aeroportos, canais e Engenharia Consultivas); Tratoristas
(excetuados os rurais) e trabalhadores nas indústrias de refratários, com abrangência territorial em
Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA,
Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA, Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA,
Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA,
Morros/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA,
Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do
Maranhão/MA, São Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João
Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano
Santos/MA e Viana/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salários normativos, com vigência a partir de 1º de novembro de
2022, conforme tabela salarial abaixo:

 

SALÁRIO HORA SALÁRIO MENSAL
AJUDANTES R$   6,37 R$ 1.401,40
MEIO OFICIAIS R$   7,14 R$ 1.570,80
OFICIAL R$   9,89 R$ 2.175,80
QUALIFICADO I                 R$  10,93 R$ 2.404,60
QUALIFICADO II      R$  13,49 R$ 2.967,80

 

Parágrafo Único: Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de
trabalho será reajustada sobre os salários recebidos em 31 de outubro de 2023.

 

AJUDANTE: os trabalhadores não qualificados que desempenham tarefas para as quais não necessitam de
nenhuma habilidade e conhecimento específicos.

 

MEIO OFICIAL: é o trabalhador que embora tendo conhecimento especializado do seu ofício, não possui
ainda a capacitação, a produtividade e o desembaraço do OFICIAL, executando os serviços sob orientação
e fiscalização.

 

OFICIAL: os trabalhadores que executem tarefas que exijam habilidades e conhecimentos específicos para
o seu desempenho como: apontador, apropriador de custo, armador, auxiliar administrativo, auxiliar de
escritório, auxiliar de laboratório, auxiliar de topografia, bombeiro hidráulico, borracheiro, carpinteiro,
eletricista de auto, eletricista, imprimador, isolador, jatista, lubrificador, lixador, maçariqueiro, marceneiro,
marteleteiro, montador, montador de andaime, motorista de veículo leve, operador de britador, operador de
empilhadeira, operador de maquita, operador de serra circular, operador de trator jerico, pedreiro, pintor,
rasteleiro, refratista, tratorista de pneu.

 

QUALIFICADO I: almoxarife, assistente administrativo, eletricista montador, eletricista de manutenção,
funileiro, gredista, instrumentista/calibrador, lubrificador de máquinas pesadas, mecânico de manutenção,
mecânico montador, mecânico de refrigeração, mecânico de usina, motorista de caminhão basculante 2
eixo/ 3 eixo, motorista de caminhão betoneira, motorista de caminhão truck, operador de espargidor,
operador de máquina de plataforma elevatória, operador de rolo compactador, operador de trator, operador
de vibroacabadora, operador de bomba de concreto, operador de retroescavadeira de pneus, operador de
grua, operador de rolo asfálico, operador de tratos de pneu,  operador de spread, operador de caminhão de
dois eixos, operador de perfuratriz, operador de rock, operador de muck, pintor jatista, sinaleiro de rigger,
soldador, soldador de chaparia.

 

QUALIFICADO II: caldeireiro, eletricista de corrente continua, eletricista de corrente alternada, eletricista de
força e controle, encanador industrial, laboratorista, mecânico ajustador, mecânico de máquina pesada,
motorista de caminhão de quatro eixo/rodovia, motorista basculante 4 eixo, operador de moto scraper,
operador de escavadeira de esteira, operador de guindaste, operador de caminhão fora de estrada,
operador de escavadeira hidráulica, operador de motoniveladora / patrol, operador de pá-carregadeira,
operador de trator de esteira, operador de usina de concreto, operador de usina de asfalto, pintor
hidrojatista, soldador mig, soldador tig, soldador RX, soldador de elétrica, técnico de manutenção, técnico



em meio ambiente, técnico de mecânico de manutenção, técnico de segurança do trabalho, torneiro
mecânico.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

A partir de 1º de novembro de 2022, os salários dos Trabalhadores da Categoria Profissional serão
reajustados conforme descrito abaixo:

 

 

a)            Os salários dos trabalhadores com valor de até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos) mensais serão reajustados pelo índice de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis
por cento), incidentes sobre os salários vigentes em 31 de outubro de 2022.

 

b)            Os salários dos trabalhadores com valor acima de R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), a critério da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que exerçam funções discriminadas na clausula acima (Ajudante,
Meio Oficial, Oficial, Qualificado I, Qualificado II e que percebam salários superiores aos pisos aqui
estabelecidos, será garantido o reajuste mínimo de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis por cento), a partir
de 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023.

 

Parágrafo Segundo - Cada empresa poderá, a seu critério, compensar os aumentos concedidos a partir de
1º de novembro de 2022, exceto os decorrentes de promoção, merecimento ou enquadramento,
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado e término de aprendizagem.

 

Parágrafo Terceiro - Empregado que for admitido após a concessão de qualquer antecipação salarial,
quando da data-base, receberá proporcionalmente o percentual que ficar definido, de maneira que seu
salário seja igual ao de outro, que exercia a mesma função e que já se encontrava na empresa antes da
citada antecipação salarial.

 

Paragrafo Quarto – As eventuais diferenças salariais decorrentes do reajuste de salário estipulado nesta
Cláusula, e as diferenças das rescisões do período, serão quitadas em até 3 (três) vezes, a partir da folha
de pagamento de abril de 2023.

 

Parágrafo Quinto - Após o registro deste instrumento pelo Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., as
partes acordam que discutirão e negociarão a tabela de pisos salariais, com o objetivo de classificações de
funções e alinhamento de valores, para próxima convenção coletiva de trabalho.

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE)



As empresas poderão conceder adiantamentos salariais quinzenais, aos seus empregados, até o dia 20 de
cada mês. Tal adiantamento não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) do salário base do
empregado. O pagamento efetivo do salário deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente,
ressalvada a hipótese da não obrigatoriedade para o funcionário admitido no mês e empresas em
recuperação judicial.

 

Parágrafo Único – A empresa que concedia adiantamento salarial, e optar pelo pagamento da
remuneração mensal integral até o 5º dia útil do mês subsequente, deverá comunicar essa alteração aos
seus empregados com até 60 dias de antecedência.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

 O pagamento do salário deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado,
no horário normal de trabalho. Quando o pagamento for feito mediante cheque, as empresas estabelecerão
condições e meios para que o trabalhador possa descontá-lo no mesmo dia, em que for efetuado o
pagamento, sem que haja prejuízo do horário de refeição e descanso. Quando o pagamento for feito em
espécie no local de trabalho, admitir-se-á uma tolerância máxima de 01:00 (uma) hora para sua efetivação,
além da jornada normal de trabalho.

 

Parágrafo Único - O período que ultrapassar o limite de tolerância estipulado no caput desta cláusula será
pago como hora extra.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus trabalhadores mensalmente contra-cheques, indicando
discriminadamente, a natureza e os valores das importâncias pagas, bem como os descontos efetuados
para o INSS, Imposto de Renda, da parcela do Vale Transporte a cargo do Trabalhador, descontos
efetuados a favor do Sindicato Laboral, e a parcela referente ao depósito de FGTS que deverá ser recolhido
na CEF mensalmente.

 

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO TRABALHADOR SUBSTITUTO

Nas substituições que não sejam eventuais, será garantido ao substituto o mesmo salário percebido pelo
substituído, sem considerar vantagens pessoais, não se aplicando esta garantia nos casos de treinamento.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIO E CONCESSÕES



Fica desde já acordado que todo e qualquer benefício e/ou concessão estabelecidos nesta Convenção, que
não esteja previsto na legislação em vigor, ou que excedam aos limites nela estabelecidos, não se
incorporarão aos salários para qualquer fim.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

A duração normal do trabalho fixada no inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal poderá ser
acrescida, quando necessário, de horas extraordinárias em número não excedente de 02 (duas) por dia,
exceto aos domingos, resultando no limite de 10 (dez) horas por jornada, serão remuneradas da seguinte
forma:

 

 

a) As horas extras trabalhadas de segunda a sexta-feira serão remuneradas com o adicional de 55%
(cinquenta e cinco por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho;

 

 

b) As horas extras trabalhadas aos sábados compensados serão remuneradas com o adicional de 70%
(setenta por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OU INSALUBRIDADE

O enquadramento do grau de insalubridade, incluída a possibilidade de contratação de perícia técnica,
desde que respeitadas, na integralidade, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas
em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, será aferido
diretamente pela empresa, sem a necessidade de licença prévia das autoridades competentes do MTE.

 

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A título de estímulo à qualificação profissional dos Trabalhadores e elevação da qualidade e produtividade
do setor, as Empresas concederão um adicional de 5% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido para a
categoria profissional (vide Cláusula 3ª desta Convenção) a todos os Trabalhadores que concluírem com
aproveitamento os cursos de formações e/ou qualificações profissionais.

 

Parágrafo Único - O adicional será concedido a partir do término de um estágio prático de 3 (três) meses
no canteiro, para que venha a obter o certificado de conclusão do curso, no decorrer da vigência do contrato
de trabalho.

 

Ã



PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Fica definido entre as partes que no tocante a PLR – Participação nos lucros ou resultados, prevista na lei
10.101 de 20/12/2000:

 

 

Parágrafo Primeiro - As empresas que não possuem o Programa de Participação dos Trabalhadores nos
Lucros ou Resultados, mediante solicitação do Sindicato laboral, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias, a
contar da assinatura desta Convenção, poderão promover sua implantação conforme previsto no artigo 2º
da lei 10.101, através de prévia negociação com seus empregados, assistidos por um representante
indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores, sendo que tais acordos vigorarão inicialmente por um período
de 1 (um) ano depois de assinados;

 

 

Parágrafo Segundo - Ficam convalidados todos os Programas de Participação aos Lucros ou Resultados
instituídos espontaneamente pelas empresas ou diretamente acordados com seus empregados, ainda que
sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores, que passarão a vigorar por um período de 1 (um) ano,
contados da assinatura desta convenção;

 

 

Parágrafo Terceiro - A convalidação dos programas de Participação nos Lucros ou Resultados já
instituídos espontaneamente pelas empresas sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores se
consolidará com a remessa de cópia do Instrumento a Entidade Profissional, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da assinatura da presente convenção.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REFEITÓRIO / ALIMENTAÇÃO

As Empresas deverão estar dotadas de refeitórios nos padrões exigidos pela legislação em vigor, com
fornecimento de alimentação do Trabalhador- PAT, conforme preceituam as normas instituídas pelo Governo
Federal.

 

a)            Nos canteiros de obras independente de possuírem alojamento e refeitório, as Empresas
fornecerão café da manhã aos Trabalhadores que se apresentarem até 15 (quinze) minutos antes da hora
do início do expediente;

 

b)            As Empresas fornecerão aos seus trabalhadores alojados, café da manhã, almoço e jantar nos
dias de sábados, domingos e feriados, desde que os Trabalhadores cumpram os horários preestabelecidos
pelas Empresas para as refeições;

 

c)            As Empresas se obrigam a fornecer água filtrada e própria para o consumo humano aos seus
Trabalhadores.



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESTA BÁSICA

A partir de 01 de novembro de 2022, as empresas fornecerão mensalmente, junto com a folha de
pagamento, uma cesta básica no valor de R$ 318,43 (trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos),
limitado a quem receber até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos)
independente do fornecimento de alimentação.

 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento da cesta básica não enseja salário in natura e está condicionada a
inexistência de faltas injustificadas, ou não autorizadas, durante o mês em referência.

 

Parágrafo Segundo – A cesta básica será fornecida para os admitidos e demitidos, desde que seja
observada a proporcionalidade de 15 dias ou mais efetivamente trabalhados.

 

Parágrafo Terceiro – As eventuais diferenças de cestas básicas retroativas ao mês de novembro de 2022,
serão quitadas em até 3 (três) vezes, junto com a folha de pagamento, a partir da folha de pagamento de
abril de 2023.

 

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e distribuição do Vale Transporte,
decorrentes das peculiaridades próprias da construção pesada, no que diz respeito às constantes
transferências dos trabalhadores para os diversos canteiros de obras da Empresa, por força do próprio
processo construtivo, acordam as Entidades Convenentes, com base no disposto no Parágrafo Único do art.
5º do Decreto nº 95.247/87, que, com a concordância expressa dos trabalhadores, poderão as empresas
fazer a antecipação em espécie da parcela de sua responsabilidade correspondente ao Vale-Transporte, tal
como definido pela legislação.

 

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista nesta Cláusula, o Trabalhador assinará termo de compromisso
pela opção acordada, estabelecendo que o pagamento que lhe será feito em folha suplementar, sob o título
de “indenização de transporte”, e que, como tal, terá caráter meramente ressarcitório, não tendo natureza
salarial nem se incorporando à sua remuneração para qualquer efeito e, portanto, não se constituindo base
de incidência da contribuição previdenciária ou do FGTS.

 

 

Parágrafo Segundo - Os atrasos decorrentes de problemas com veículos fornecidos pela empresa não
serão descontados do salário do trabalhador.

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTÍMULO À EDUCAÇÃO

A título de estímulo à educação do Trabalhador, as Empresas procurarão implementar cursos de
alfabetização nos canteiros de obras, em convênio de entidades educacionais promotoras de alfabetização
para adultos, com fornecimento gratuito de material escolar.

 

 

Parágrafo Único: As empresas representadas pelo SINICON concordam em envidar esforços no sentido
de auxiliar o Sindicato laboral e se compromete a dar preferência na contratação da mão de obra dos
trabalhadores que participarem dos cursos profissionalizantes feitos por intermédio do Sindicato laboral.

 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas que já concedem planos de assistência médica não poderão retirar o referido benefício, desde
que previsto no contrato com o seu cliente.

 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESPESAS DE FUNERAL

Na hipótese de morte do Trabalhador em virtude acidente de trabalho ou qualquer que seja a “causa
mortis“, desde que ocorrida nas dependências da Empresa, a mesma arcará com as despesas decorrentes
do enterro, em funerária por ela indicada.

 

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO DE SEGURO EM GRUPO

As empresas oferecerão um plano de seguro de vida em grupo, totalmente ou parcialmente subsidiado, aos
seus Trabalhadores, cobrindo acidentes pessoais, invalidez permanente e morte natural ou acidental.

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o trabalhador optar pelo seguro, o subsidio da empresa no prêmio,
não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento), ficando as empresas autorizadas ao desconto em folha de
pagamento da parcela do prêmio correspondente à participação do trabalhador.

 

Parágrafo Segundo - Quando o plano de seguro for inteiramente gratuito, para o trabalhador, torna-se
automática a sua adesão ao mesmo, independente de formalização em qualquer documento específico
para tal fim.

 

Parágrafo Terceiro - O Plano de Seguro de Vida em Grupo deverá prever uma cobertura mínima
equivalente a 12 (doze) vezes o valor do piso normativo estabelecido nesta Convenção para o Oficial.



 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS

As Empresas deverão fazer as devidas anotações nas Carteiras Profissionais dos trabalhadores no que diz
respeito aos cargos exercidos, promoções, férias e demais anotações exigidas por Lei, não podendo reter a
Carteira Profissional por mais de 48 (quarenta e oito) horas e nem anotar nas mesmas os atestados
médicos apresentados pelo Trabalhador, devendo ser fornecido recibo de entrega e de devolução da CTPS.

 

 

Parágrafo Único – No ato das contratações, o trabalhador apresentará a empresa, certidão emitida pelo
sindicato profissional, em papel timbrado, atestando sua situação de sindicalizado ou não sindicalizado,
assim como sua autorização, ou não, expressa, quanto ao desconto correspondente as contribuições
devidas ao seu sindicato. O mesmo se aplica para o caso dos trabalhadores contratados antes do início de
vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência deverão ser anotados na CTPS do Trabalhador, bem como as suas
prorrogações para todos os efeitos. Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha laborado com
CTPS assinada por um período mínimo de 12 (doze) meses, na mesma empresa que o estiver novamente
admitindo, não poderá ter novo contrato de experiência naquela mesma empresa, salvo se for exercer
função diferente da anteriormente exercida.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TELETRABALHO “HOME OFFICE”

Poderão as empresas, através de contrato de trabalho e/ou aditivo contratual, estabelecer o trabalho fora
das dependências da mesma, com a utilização de tecnologias de informação, que por sua natureza, não se
constituam como trabalho externo.

O comparecimento às dependências para a realização de atividades específicas que exijam a presença do
empregado não descaracteriza o Teletrabalho, desde que a atividade seja preponderantemente externa.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NO TRCT

As empresas poderão optar pela assistência sindical no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT
para fins de conferência dos termos do referido TRCT.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CÁLCULOS INDENIZATÓRIOS



Os cálculos indenizatórios serão efetuados com a integração da média das horas extras e o que mais
integre a remuneração para este fim, na forma da legislação vigente.

 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MÃO DE OBRA

A Empresa em suas atividades produtivas utilizar-se-á de mão-de-obra própria, de empreiteiros e
subempreiteiros, desde que regularmente constituídos ou inscritos nos órgãos competentes respondendo
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive no que tange ao
cumprimento da presente convenção.

 

Parágrafo Único - Aplicam-se aos empregados das empresas subempreiteiras, as Normas Coletivas
pactuadas nesta Convenção Coletiva, inclusive no que concerne às obrigações de desconto e recolhimento
das contribuições sindical, retribuitiva e mensalidade associativa, desde que estas pertençam a mesma
atividade econômica.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

As Empresas se comprometem, quando solicitadas formalmente, e por escrito, pelo Sindicato Laboral a
fornecer o nome, endereço e CNPJ das subcontratadas, no prazo de 3 dias úteis após a solicitação.

 

Parágrafo Primeiro - Caso a Empresa principal não forneça a informação solicitada no prazo previsto, o
Sindicato Laboral oficiará o Sindicato Patronal, sem prejuízo dos processos administrativos a serem
propostos.

 

Parágrafo Segundo - O Sindicato Patronal mediará qualquer problema que seja detectado pelo Sindicato
Laboral nas subcontratadas.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas exigirão de suas subcontratadas o cumprimento das obrigações
trabalhistas para com os seus respectivos Trabalhadores, inclusive desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E REGIME POR
TEMPO PARCIAL

Para atender eventuais necessidades de aumento temporário do quadro pessoal, as empresas, mediante
Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato de Trabalhadores poderão contratar novos empregados por
prazo determinado, e/ou em regime por tempo parcial, ajustando-se entre as partes cláusulas e condições
baseadas no dispositivo legal criado para tal finalidade.

 

Parágrafo Único – A jornada de trabalho a tempo parcial será de 30 (trinta) horas semanais sem hora
extraordinária, ou se até 26 (vinte e seis) horas semanais com acréscimo de até 6 (seis) horas extras. Após
cada período de 12 (doze) meses de contrato de trabalho, o empregado terá 30 (trinta) dias de férias.



 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE PERMANÊNCIA NO ALOJAMENTO

O Trabalhador alojado na obra, ao ser dispensado sem justa causa, terá direito a permanecer no
alojamento, com refeições e/ou em local contratado pela Empresa para esse fim, até o dia imediato ao do
pagamento da sua rescisão contratual. O não cumprimento desta Cláusula acarretará multa de 20% (vinte
por cento) do piso mínimo da categoria em favor de Trabalhador.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MÃO DE OBRA LOCAL

As empresas, empreiteiras e subempreiteiras, priorizarão a contratação de mão de obra do local de
execução da obra ou de cidades circunvizinhas no percentual de 70% (setenta por cento), de acordo com a
Lei Estadual n° 11.303, de 22 de julho de 2020, exceto quando comprovada a não existência de mão de
obra qualificada e disponível no local de execução da obra ou nas cidades vizinhas.

Parágrafo Único: A contratação da mão de obra local, no percentual mínimo de 70% (setenta por cento)
deverá ser realizada pela empresa através do SINE estadual, através do site: www.trabalho.ma.gov.br. A
empresa deverá informar ao Sindicato a quantidade necessária de contratação para o contrato/obra, através
dos telefones: (98) 3232-1164 / 3254-1285 / 3222-4096 ou endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FERRAMENTAS DE TRABALHO

As Empresas fornecerão aos Trabalhadores as ferramentas necessárias ao desempenho dos trabalhos,
mediante recibo e/ou termo de responsabilidade, ficando o Trabalhador responsável pelo bom uso e
conservação das mesmas.

 

Parágrafo Primeiro - Em casos de dano, extravio ou a não devolução das ferramentas de trabalho, a
Empresa fará o desconto dos seus respectivos valores, salvo no caso de desgaste natural das mesmas.

 

Parágrafo Segundo - Fica ressalvado à Empresa a possibilidade de contratar profissionais com suas
próprias ferramentas, mediante acordo entre as partes. A Empresa se obriga, neste caso, a fornecer local
adequado à guarda das ferramentas.

 

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - NÍVEL DE EMPREGO

As Empresas procurarão adotar uma política de manutenção de pessoal, de forma que só efetuem
rescisões individuais de contrato de trabalho quando esgotadas todas as possibilidades internas de
aproveitamento de pessoal.

mailto:sindconstrucivil@gmail.com


 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO DE REGISTRO DE OBRAS OU CONTRATOS

A empresa que se estabelecer ou estiver em exercício na base territorial deste Sindicato Profissional, e que
realize qualquer tipo de serviço no qual contrate empregado abrangido por essa Convenção Coletiva de
Trabalho, ficará na obrigação de comunicar ao SINDCONSTRUCIVIL-MA a obra e seu local, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do registro desta Convenção ou início da obra.

Parágrafo Único - A contratante principal deverá informar o endereço do canteiro de obra, número de
empregados, nome do engenheiro responsável, razão social e CNPJ, desde que solicitado pelo
SINDCONSTRUCIVIL-MA.

 

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE PARA EMPREGADA GESTANTE

Fica assegurada às empregadas gestantes a estabilidade provisória no emprego, à partir do início da
gravidez até cinco meses após o parto, nos termos em que dispõe o art.10, inciso II, alínea “b” do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PARA ALISTAMENTO MILITAR

Os Trabalhadores em idade de convocação para o serviço militar terão estabilidade provisória no emprego,
desde o alistamento até 60 (sessenta) dias após a baixa militar e o retorno ao serviço.

 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO

Atendendo aos princípios contidos na medida provisória nº 1729/98, ao Trabalhador acidentado, é garantida
a estabilidade provisória de 12 (doze) meses, a partir da data de cessação do recebimento do auxílio
acidente previdenciário, salvo as seguintes condições:

 

a)            - Inexistência de sequelas que impeçam o trabalhador acidentado de exercer as mesmas funções
anteriores.

 

b)         - Desmobilização geral da obra, por término ou interrupção total dos trabalhos.

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DO TRABALHADOR EM VIAS DE
APOSENTADORIA



Fica assegurada a estabilidade provisória no emprego ao Trabalhador que, comprovadamente, estiver
faltando 12 (doze) meses para aposentar-se por tempo de serviço, desde que tenha 6 (seis) anos de
trabalho contínuo na mesma Empresa, exceto nos casos de rescisão fundada em justa causa ou
encerramento de atividade do empregado ou acordo, desde que assistido pelo Sindicato Laboral.

 

Parágrafo Único – Para fazer jus ao benefício aqui previsto, o Trabalhador terá que comunicar à Empresa,
formalmente e por escrito, mediante apresentação do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais
– CNIS, 10 (dez) meses antes da aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço.

 

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DE TRANSPORTE NO DESLIGAMENTO

O Trabalhador contratado em outra cidade, a mais de 200 (duzentos) quilômetros do local em que esteja
trabalhando, que tenha tido sua passagem de vinda comprovadamente paga pelo Empregador, terá
garantido sua passagem de retorno à cidade da contratação, quando da rescisão de seu contrato de
trabalho, sempre que esta ocorrer por iniciativa do Empregador e sem justa causa.

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA

A jornada de trabalho, desde que respeitados os limites legais, bem como haja concordância expressa do
empregado, poderá ser flexibilizada, alterada, compensada e estendida, para que atenda aos interesses da
empresa.

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO

A jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas poderá ser cumprida de Segunda-feira a Sexta-feira,
mediante a compensação das horas normais de trabalho do Sábado, obedecendo-se às seguintes
condições:

1)            01 (um) dia de 08 (oito) horas de trabalho; e,

2)            04 (quatro) dias de 09 (nove) horas de trabalho.

                                

Parágrafo Primeiro - Ficará a critério de cada empresa a fixação dos dias da semana de 09 (nove) horas e
08 (oito) horas mencionadas na presente cláusula, recomendando-se no entanto, a seguinte jornada:

- de Segunda- feira a Quinta-feira, 09 (nove) horas;

- Sexta-feira, 08 (oito) horas.

 

Parágrafo Segundo - O ajustado nos termos desta cláusula compreende a compensação por intermédio de
horas normais, ficando vedada tais compensações por intermédio de horas extras trabalhadas.



 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE FERIADOS – DIAS PONTES

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-los para as
segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas correspondentes aos dias
alterados, desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores, por local de trabalho.

 

 

 

 

Parágrafo Primeiro - Esta compensação poderá ser feita, também, no próprio dia de feriado, de forma que
os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e nesses casos as horas trabalhadas a título de
compensação serão remuneradas como horas normais.

 

 

Parágrafo Segundo - Para aplicação do disposto nesta Cláusula, as empresas se comprometem a divulgar
a compensação de forma que todos os trabalhadores tomem conhecimento da mesma com a devida
antecedência.

 

 

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia
útil, com a prévia comunicação ao sindicato e aos empregados.

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS

Fica convencionada neste instrumento a adoção pelas Empresas e Empregados, ora representados pelos
Sindicatos, do sistema de “BANCO DE HORAS”, onde o excesso de horas trabalhadas em um dia seja
compensado pela diminuição em outro, podendo a compensação ocorrer no prazo de até 06 (seis) meses,
ressalvado o previsto no § 5º do art. 59 da CLT.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - REGISTRO DE PONTO

Fica convencionado entre as partes que o registro da jornada de trabalho poderá ser feito através do ponto
manual, mecânico ou eletrônico.

 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA PARA ESTUDANTES



As Empresas concederão abono remunerado de falta nos dias de prova aos Trabalhadores estudantes, que
comprovarem frequência em escolas oficiais ou reconhecidas, desde que comunicadas ao Empregador, por
escrito, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SOBREAVISO

A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob o regime de sobreaviso, desde que, com
antecedência de 2 dias seja devidamente comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer
à disposição da empresa fora do estabelecimento empresarial, tendo direito ao recebimento de 25% (vinte e
cinco por cento) do salário-hora para cada hora à disposição.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS

As férias, com a concordância expressa do empregado, poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo
que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a
5 (cinco) dias corridos, cada um.

Parágrafo Primeiro – O início das férias poderá ser em qualquer dia da semana, desde que 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência a feriado e dia de descanso. O sábado compensado será computado como dia
útil para efeito do início das férias.

Parágrafo Segundo – O início das férias de trabalhadora no retorno da licença maternidade poderá ser de
imediato, independente do dia da semana, não se aplicando neste caso a regra contida no parágrafo
primeiro desta clausula.

 

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA REMUNERADA PARA RECEBER PIS

Fica assegurado aos Trabalhadores das Empresas que não tenham convênio com a Caixa Econômica
Federal, uma vez por ano, licença remunerada de 01 (um) dia, que coincida com os horários bancários, no
dia em que o Trabalhador tiver que se ausentar para recebimento do PIS, sem perda do repouso semanal
remunerado.

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR

As Empresas aplicarão as normas contidas na NR-18, de acordo com as características de local de trabalho
e adotarão as medidas de proteção, prioritariamente de ordem coletiva e, supletivamente de ordem
individual, em relação às condições de trabalho, incluindo higiene de instalações sanitárias e segurança dos
trabalhadores, inclusive dos subcontratados. Por ocasião da admissão, será ministrado ao trabalhador
treinamento adequado sobre a utilização dos equipamentos de proteção individual e coletivo, necessários



ao exercício de cada uma das atribuições, bem como lhe dará conhecimento dos programas de prevenção
desenvolvidos na própria Empresa.

 

Parágrafo Primeiro - As Empresas fornecerão, gratuitamente, a todos os seus trabalhadores, os
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I), comprometendo-se, os mesmos a usá-los e conservá-los,
observadas por ambas as partes as disposições legais vigentes.

 

Parágrafo Segundo - É obrigação do Trabalhador obedecer às normas de medicina, higiene e segurança
do trabalho, sendo que a recusa na utilização dos EPI’s fornecidos levará à punição compatível na forma da
Lei.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas fornecerão uniforme na forma da NR-18 para todos os Trabalhadores da
área de produção. Para os demais Trabalhadores esse fornecimento ficará sujeito à opção dos mesmos. Os
Trabalhadores ficarão obrigados a zelar pelos uniformes de forma adequada e arcarão com os custos
decorrentes do seu uso indevido.

 

Parágrafo Quarto - Quando as condições de trabalho forem comprovadamente consideradas inseguras,
segundo as normas de segurança do trabalho, o Trabalhador deverá informar ao setor de segurança do
trabalho, que tomará as devidas providências, a fim de reduzir as causas de possíveis acidentes, antes do
início dos trabalhos.

 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CIPA

As Empresas organizarão e manterão em funcionamento uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
– CIPA, na forma estabelecida pelas NR’s 05 E 18 (Portaria 3.214/78).

 

Parágrafo Primeiro - A eleição para novo mandato da CIPA deverá ser convocada pela Empresa, mediante
edital interno afixado no quadro de avisos, com um prazo mínimo e 45 (quarenta e cinco) dias antes do
término do mandato.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão encaminhar à Entidade Sindical Laboral convenente, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis após a realização das eleições, comunicando, por escrito, indicando os eleitos, tanto
os titulares como os suplentes.

 

Parágrafo Terceiro - No intuito de promover redução do índice de acidente de trabalho, Empresas e
Entidade Profissional, mediante comum acordo, poderão estabelecer programação para palestras técnicas
sobre medicina, higiene e segurança do trabalho.

 

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EXAMES MÉDICOS



Nas atividades e operações previstas na NR-15, os exames médicos serão realizados semestralmente,
acompanhados de exames complementares específicos, sempre que o Trabalhador estiver exposto a
qualquer agente agressivo ou insalubre, em níveis acima dos limites de tolerância comprovada por laudo,
na forma estabelecida na norma legal.

 

Parágrafo Primeiro - O médico da Empresa, ou do convênio mantido pela Empresa, deverá fazer a
notificação prevista no Artigo 169 da CLT, em relação à doença profissional, ou de sua suspeita, às
entidades oficiais de saúde e ao setor médico da Entidade Profissional.

 

Parágrafo Segundo - Em caso de denúncia da Entidade Profissional quanto aos serviços prestados pelo
convênio médico, a Empresa deverá analisar as reclamações e cientificar a Entidade Profissional da
resolução tomada.

 

Parágrafo Terceiro - É obrigatório o exame médico do Trabalhador, por ocasião do término do contrato de
trabalho, nas atividades e operações constantes da NR- 15. O exame será realizado durante o período do
aviso prévio, desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 30 (trinta) dias, respeitando o prazo
técnico de renovação dos exames.

 

Na hipótese de não comparecimento do Trabalhador ao exame médico formalmente comunicado, fica a
Empresa dispensada de cumprir esta exigência.

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO/ODONTOLÓGICOS

Quando a Empresa possuir ambulatório, com médico contratado pela Empresa o atestado médico deverá
ser submetido ao médico da Empresa, para análise, liberação e aprovação.

 

Parágrafo Único - As empresas se obrigam a aceitar atestados médicos e odontológicos do sindicato ou
federação dos trabalhadores, bem como das unidades da rede de atendimento do SUS.

 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

As Empresas remeterão, obrigatoriamente, à Previdência Social, ao Sindicato Profissional e ao acidentado,
uma cópia da Guia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), conforme determina a Lei 8.213/91,
inclusive aos dependentes do acidentado, no caso de óbito deste.

 

Parágrafo Primeiro - Em caso de acidente de trabalho que requeira hospitalização, as Empresas
comunicarão o fato à família do trabalhador, no endereço constante da Ficha de Registro.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social, até o
primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade policial
competente, assim como ao órgão regional do Ministério do Trabalho e o Sindicato Laboral.



 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO

As Empresas se comprometem a, em caso de acidente de trabalho, tomarem as seguintes providências em
benefício do acidentado:

 

a)            Remoção do Trabalhador acidentado, providenciando veículo em condições adequadas para
transportá-lo até o local de atendimento mais próximo.

 

b)            Se o Trabalhador vier a sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão
de a Empresa não lhe ter fornecido, dentro do prazo legal, por negligência devidamente comprovada, a
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT deverá está lhe ressarcir do prejuízo sofrido, salvo se o órgão
previdenciário proceder, em tempo hábil, ao devido pagamento do benefício;

 

c)            Nos casos de necessidade de socorro urgente, as Empresas recolherão os instrumentos de
trabalho do acidentado, providenciando a sua guarda e por eles se responsabilizando até a sua devolução
ao mesmo.

 

 

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - PRIMEIROS SOCORROS MÉDICOS

As Empresas manterão as suas obras equipadas com material necessário à prestação de primeiros
socorros médicos, para atender o Trabalhador eventualmente acidentado, bem como se responsabilizarão
pelas despesas de transporte do Trabalhador acidentado, caso necessário.

 

Parágrafo Primeiro- Em caso de acidente de trabalho em que o acidentado necessite de atendimento
médico hospitalar não disponível no local de trabalho, a Empresa deverá providenciar a sua imediata
remoção para local de atendimento, arcando com as despesas de transporte. Nestes casos, a Empresa
deverá avisar aos familiares constantes da ficha de Registro de Empregado sobre o acidente ocorrido e o
local para onde o mesmo foi deslocado.

 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade da Empresa, tratada no parágrafo anterior, não se aplica aos
casos de acidentes considerados “de trajeto”, exceto quando o mesmo ocorrer em veículos que estejam a
serviço da Empresa, resguardadas as responsabilidades previstas em Lei.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL AOS LOCAIS DE
TRABALHO



As Empresas permitirão ao dirigente da Entidade Sindical Laboral, devidamente credenciado, acesso aos
locais de trabalho, com a finalidade de verificação das condições de higiene e segurança do trabalho, bem
como fazer a sindicalização dos trabalhadores, desde que a visita seja previamente solicitada e que esta
seja acompanhada por representante da Empresa. Quando estas visitas acontecerem em obras que
envolvam questões de segurança pública só será autorizado após a devida anuência do Cliente ou do
Contratante Principal.

 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS

Desde que solicitados por ofício da Entidade Sindical Laboral, as Empresas poderão liberar os seus
Trabalhadores para participar de cursos, seminários, congressos ou eventos sindicais, ficando tal liberação
restrita a 03 (três) Trabalhadores, uma vez por ano e, no máximo, pelo período de 06 (seis) dias
consecutivos, garantida a remuneração integral desses dias.

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO

Os Trabalhadores sindicalizados não sofrerão restrição à sua contratação ou permanência nas Empresas.

 

 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DO TRABALHADOR CONTRIBUINTE

As Empresas fornecerão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dos recolhimentos das
contribuições e demais Taxas devidas ao Sindicato representativo da Categoria Profissional, mediante
recibo, uma relação contendo os nomes, CTPS, salários e os valores das referidas contribuições dos seus
Trabalhadores.

 

Parágrafo Único- A Entidade Sindical Profissional compromete-se a não utilizar as informações constantes
da relação acima mencionada, para outro fim que não seja o de comprovação e conferência de
recolhimento das contribuições.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS

A Empresa instalará Quadro de Avisos em locais acessíveis aos Trabalhadores, para veiculação de
assuntos de interesses da categoria, vedada a divulgação de matéria político - partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES



Estando previa, expressamente e individualmente autorizados pelos trabalhadores sindicalizados, conforme
determina o Art. 8º, IV da Constituição Federal/88,  Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da
Organização Internacional do Trabalho – OIT, inclusive os trabalhadores que participarem da Assembleia
Geral realizada no sindicato dos trabalhadores, que assinam esta convenção coletiva de trabalho, as
empresas se comprometem a descontar mensalmente de seus empregados sindicalizados como taxa
assistencial, o valor equivalente a 1% (um por cento) calculado sobre a remuneração bruta, para custeio
das atividades do sindicato dos trabalhadores, inclusive para área da saúde para o empregado e seus
dependentes, mantidos pelo sindicato dos trabalhadores. A taxa assistencial de que trata esta cláusula, será
depositado na conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves
Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao desconto, em formulário próprio, fornecido pelo
sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima indicada, observando que o boleto
para pagamento da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Primeiro – No caso de renúncia da contribuição individual, com o estabelecido no caput da
cláusula, deverá o trabalhador comparecer ao sindicato da categoria profissional para solicitar sua certidão
de não sindicalizado.

 

Parágrafo Segundo – Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e
outros benefícios oferecidos pelo sindicato dos trabalhadores.

 

Parágrafo Terceiro – As empresas fornecerão bimestralmente aos sindicatos dos trabalhadores a lista com
os nomes dos empregados admitidos e demitidos, para fins de controle do cumprimento da Lei 11.303, de
22 de julho de 2020, bem como as guias de pagamento da Taxa Assistencial referente ao mês anterior para
efeito de controle, através do endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Quarto – O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação
indébita, nos prazo previstos na Cláusula Sexagésima, implicará automaticamente em multa penal de 2%
(dois por cento), sobre o valor não recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção
monetária pelo INPC, até a data do efetivo recolhimento e repasse, mais as despesas de cobranças, custas
judiciais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), independente das responsabilidades
criminais em caso de apropriação indébita.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - APORTE SINDICAL

De acordo com decisão do Conselho Diretor do SINICON, fundamentado em disposições estatutárias, e
com o objetivo de custeio e manutenção dos serviços prestados pelo SINICON antes suportados pela
Contribuição Sindical que deixou de ser obrigatória, fica estipulada a Contribuição denominada APORTE
SINDICAL:

I - O APORTE SINDICAL será no valor correspondente a faixa de capital social em que se enquadra a
empresa, obedecida a tabela abaixo:

Faixa  Capital Social De:  Capital Social Até  Valor fixo 
1  R$                              0,01  R$           40.000,00  R$          207,00
2  R$                     40.000,01  R$           60.000,00  R$          310,00
3  R$                     60.000,01  R$           80.000,00  R$          353,00
4  R$                     80.000,01  R$         120.000,00  R$          435,00
5  R$                   120.000,01  R$         160.000,00  R$          519,00
6  R$                   160.000,01  R$         240.000,00  R$          727,00
7  R$                   240.000,01  R$         320.000,00  R$          830,00

http://www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br/
mailto:sindconstrucivil@gmail.com


8  R$                   320.000,01  R$         480.000,00  R$          935,00
9  R$                   480.000,01  R$         640.000,00  R$       1.039,00
10  R$                   640.000,01  R$         960.000,00  R$       1.299,00
11  R$                   960.000,01  R$      1.280.000,00  R$       1.559,00
   12  R$                1.280.000,01  R$      1.920.000,00  R$       1.819,00
13  R$                1.920.000,01  R$      2.560.000,00  R$       2.079,00
14  R$                2.560.000,01  R$      3.840.000,00  R$       2.599,00
15  R$                3.840.000,01  R$      5.120.000,00  R$       3.630,00
16  R$                5.120.000,01  R$      7.680.000,00  R$       5.710,00
17  R$                7.680.000,01  R$    10.240.000,00  R$       7.790,00
18  R$              10.240.000,01  R$    15.360.000,00  R$     10.390,00
19  R$              15.360.000,01  R$    20.480.000,00  R$     21.833,00
20  R$              20.480.000,01  R$    30.720.000,00  R$     22.873,00
21  R$              30.720.000,01  R$    40.960.000,00  R$     24.952,00
22  R$              40.960.000,01  R$    61.440.000,00  R$     27.030,00
23  R$              61.440.000,01  R$    81.920.000,00  R$     31.190,00
24  R$              81.920.000,01  R$  122.880.000,00  R$     36.380,00
25  R$            122.880.000,01  R$  163.840.000,00  R$     42.625,00
26  R$            163.840.000,01  Valor maior  R$     43.665,00

 

II - O APORTE SINDICAL poderá ser pago em 3 parcelas consecutivas, sendo a 1ª parcela devida 30 dias
após a assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho mediante Guia fornecida pelo SINICON.

III – As empresas que recolheram voluntariamente a Contribuição Sindical/2023 ficam isentas do pagamento
do APORTE SINDICAL previsto nesta Cláusula.

IV. A autorização da empresa com o pagamento do APORTE SINDICAL ficará caracterizada pela quitação
dos respectivos boletos de cobrança emitidos pelo SINICON.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA NEGOCIAL ANUAL DOS TRABALHADORES

No mês de julho de 2023 será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal, a Taxa Negocial que
corresponderá a 3% (três por cento) do salário base do trabalhador, desde que individualmente, prévia e
expressamente autorizado pelo trabalhador, conforme determina o Art. 8º, V da Constituição Federal/88, e
Art. 1º da Convenção 98 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, pelas empresas da categoria, que
desenvolvem suas atividades dentro da base territorial deste Sindicato, nos termos da Lei, devendo esse
repasse acontecer até o dia 10 de agosto de 2022, ao Sindicato Laboral, que deverá ser depositada na
conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., em
formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima
indicada, observando que o boleto para pagamento da Taxa Negocial, poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232 1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAS DURANTE
GREVE

Em caso de greve, as Comissões de Negociação de Trabalhadores e a Empresa definirão, previamente, as
atividades e serviços essenciais a serem mantidos em funcionamento.

 



Parágrafo Único – A greve é um recurso extremo e só deve ser deflagrada após esgotadas as tentativas de
solução negociada.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - RECREAÇÃO PARA OS TRABALHADORES

As Empresas apoiarão o Sindicato Profissional na divulgação das programações destinadas aos
Trabalhadores, facilitando o acesso dos seus Trabalhadores incluídos em cada programação.

 

Parágrafo Único - As Empresas procurarão incentivar a prática de atividades sociais de seus
Trabalhadores nos dias de folga, em especial dos alojados, com a utilização das dependências dos Centros
Sociais e Esportivos do SESI e outros, facilitando o transporte.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CUMPRIMENTO DESTA CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na vigência desta Convenção Coletiva, assim
como a Entidade Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

 

Parágrafo Único- Constatada a inobservância, por qualquer das Partes convenentes, de cláusula da
presente convenção, será aplicada à inadimplente, multa equivalente a 100% (cem por cento) do piso do
oficial, elevada para 200% (duzentos por cento) em caso de reincidência específica, importância esta que
será revertida em benefício da Parte prejudicada (trabalhador ou sindicato laboral), ficando excetuadas
dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já estiver prevista sanção específica.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO PESADA

Fica convencionado, que a primeira segunda-feira após o dia 03 de julho, passará a ser o Dia do
Trabalhador na Indústria da Construção Pesada, Montagem e Manutenção, não havendo expediente nas
obras e escritórios das Empresas aqui representadas pelo SINICON e pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES.

 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - SOLUÇÃO CONCILIATÓRIA

A Entidade Sindical Laboral se compromete, antes de ajuizar qualquer reclamação trabalhista, a consultar a
Empresa sobre a possibilidade de uma solução conciliatória para a controvérsia.

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO



CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste instrumento normativo de trabalho todos os Trabalhadores da Indústria da
Construção Pesada (construção de aeroportos, barragens, enclusas, túneis, viadutos, portos, ferrovias,
termelétricas, hidrelétricas, metrôs, pontes, pavimentação, canais, gasodutos, minerodutos, oleodutos,
terraplenagem, estádios, montagens industriais e comerciais, montagens de andaimes, engenharia
construtivas e consultivas, plataformas petroliferas, adutoras, decapeamento de mineradoras e
movimentação de terra em mineração e em geral, projetos de irrigação, saneamento básico (esgotamento
sanitário), projetos de distribuição de água (até as estações de tratamento), estradas de rodagem em geral
e sinalização de rodovias, pavimentação asfálticas ou com outros materiais, obras de infraestrutura,
montagem e manutenção industrial, parques eólicos, parques de energia solar fotovoltaicos, linhas de
transmissão, estação e subestação de energia elétrica, concessionárias e consórcios de serviços públicos
em construção pesada, operadores de máquina muck, tratores, guindastes e outros similares, bem como
seus respectivos ajudantes, trabalhadores em sistema off shore, obras da indústria naval e diques secos,
das Empresas aqui representadas pelo SINICON, que exercem essas atividades no Estado do Maranhão,
na base territorial do SINDCONSTRUCIVIL, independente dos locais onde sejam sediadas as Empresas.

 

}

TATIANE OLLE COLMAN WILDT
PROCURADOR

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON

HUMBERTO FRANCA MENDES
PRESIDENTE
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017761_20242024_04_10T21_09_50.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

20 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

28 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 
 

ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

EDITAL ASSINADO. SESSÃO MARCADA PARA O DIA 14.08.2024 ÀS
9H.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐ de ͔͓

PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de 
asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, 
eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, 
jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, 
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͔͖.͕͑͐.͖͖͐,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete ıilhões, duzeĲtos e sesseĲta e uı ıil, 
seteceĲtos e dezessete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia ͓͐/͏͗/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e Fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑ de ͔͓

SuıáŘio
1 DO OBJETO .......................................................................................................................................................... 3

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS .................................................................................... 3

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ..................................................................................................................... 4

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .................................... 6

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ........................................................................................................... 8

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ......... 9

7 DA FASE DE JULGAMENTO............................................................................................................................. 12

8 DA FASE HABILITAÇÃO .................................................................................................................................. 14

9 DOS RECURSOS ................................................................................................................................................ 18

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO ................................................................................................ 19

11 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO ............................................................................................................ 19

12 DO CONTRATO ............................................................................................................................................... 20

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .................................................................................. 21

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................................................ 23

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .......................................................................................................................... 23

ANEXO I  – TERMO DE REFERÊNCIA ............................................................................................................... 25

ANEXO I I  – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO ............................................................... 26

ANEXO I I I  – MINUTA DO CONTRATO .............................................................................................................. 27

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS ..................................................... 54



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͒ de ͔͓

EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: ͓͐.͏͗.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͓͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
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FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ ŗuiĲŗueĲal ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı R$ ͔͖.͕͑͐.͖͖͐,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete
ıilhões, duzeĲtos e sesseĲta e uı ıil, seteceĲtos e dezessete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ. e o valoŘ ıáxiıo
uĲitáŘio estiıado poŘ iteı é aŗuele disposto Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳ. ͗.͑͐͑/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͏͗, ͐͐͏, ͐͐͐ e ͐͐͑, da IĲstŘução NoŘıativa – RFB Ĳ.
͑.͐͐͏/͑͏͑͑ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa - ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP optaĲte pelo Siıples
NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte e estaŘá
sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia
da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia
do ŗue dispõeı os aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒/͑͏͏͕ e alteŘações.

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͏
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͏,͖͔% ϼseteĲta e
ciĲco ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do iteı.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.
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͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.
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͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı
de asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções
Coletivas de TŘabalho ϼMA͏͏͏͔͐͑/͑͏͓͑, MA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e SINICON MA͏͏͏͏͔͗/͑͏͑͒ Ĳo cálculo do valoŘ
estiıado pela AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ
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͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.
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͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.

͖.͕͐ PaŘa ċiĲs de aĲálise da pŘoposta ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto das especiċicações do objeto, podeŘá seŘ colhida
a ıaĲiċestação escŘita do setoŘ ŘeŗuisitaĲte do seŘviço ou da áŘea especializada Ĳo objeto.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
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NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.

͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ BalaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑
ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais, coıpŘovaĲdoϢ

͗.͔.͒.͐ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, e SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽϢ

͗.͔.͒.͑ Capital CiŘculaĲte Líŗuido ou Capital de GiŘo ϼAtivo CiŘculaĲte - Passivo CiŘculaĲteϽ de, Ĳo ıíĲiıo, ͐ ͕,͕͕%
ϼdezesseis iĲteiŘos e sesseĲta e seis ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͒ PatŘiıôĲio líŗuido de ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual estiıado da coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͒.͓ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘaϢ

͗.͔.͓ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido
coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲosϢ

͗.͔.͓.͐ Os docuıeĲtos ŘeċeŘidos aciıa deveŘão seŘ exiČidos coı base Ĳo liıite deċiĲido pela Receita FedeŘal
do BŘasil paŘa tŘaĲsıissão da EscŘituŘação CoĲtábil DiČital - ECD ao Sped.
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͗.͔.͔ DeclaŘação do licitaĲte, acoıpaĲhada da Řelação de coıpŘoıissos assuıidos, coĲċoŘıe ıodelo
coĲstaĲte do AĲexo IV deste Edital de ŗue uı doze avos dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a AdıiĲistŘação Pública
e/ou coı a iĲiciativa pŘivada viČeĲtes Ĳa data apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳão é supeŘioŘ ao patŘiıôĲio líŗuido do
licitaĲte, obseŘvados os seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͗.͔.͔.͐ A declaŘação deve seŘ acoıpaĲhada da DeıoĲstŘação do Resultado do ExeŘcício ϼDREϽ, Řelativa ao
últiıo exeŘcício socialϢ e

͗.͔.͔.͑ Caso a diċeŘeĲça eĲtŘe a declaŘação e a Řeceita bŘuta discŘiıiĲada Ĳa DeıoĲstŘação do Resultado do
ExeŘcício ϼDREϽ apŘeseĲtada seja supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ, paŘa ıais ou paŘa ıeĲos, o licitaĲte deveŘá
apŘeseĲtaŘ justiċicativas.

͗.͔.͕ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.

͗.͔.͖ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ
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͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.

͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
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alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.

͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.

͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͕͘ de seteıbŘo de ͕͗͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS
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͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.

͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ

͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ

͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.
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͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.

͐͑ DO CONTRATO

͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.

͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.
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͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ

͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ

͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.
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͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.

͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
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coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.
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͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.

͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.

͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͖͑ de ͔͓

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ
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͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͕͒ de ͔͓

͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͘.͓͑.MaĲteŘ pŘeposto aceito pela AdıiĲistŘação Ĳo local da obŘa ou do seŘviço paŘa ŘepŘeseĲtá-lo Ĳa execução
do coĲtŘato.
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͘.͔͑.Não coĲtŘataŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou
poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, de diŘiČeĲte do coĲtŘataĲte ou de aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado
ċuĲção Ĳa licitação ou ŗue atue Ĳa ċiscalização ou Čestão do coĲtŘato, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͓͗, paŘáČŘaċo úĲico,
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ϣ

͘.͕͑.EċetuaŘ o paČaıeĲto dos saláŘios dos eıpŘeČados alocados Ĳa execução coĲtŘatual ıediaĲte depósito Ĳa
coĲta baĲcáŘia de titulaŘidade do tŘabalhadoŘ, eı aČêĲcia situada Ĳa localidade ou ŘeČião ıetŘopolitaĲa eı ŗue
ocoŘŘe a pŘestação dos seŘviços, de ıodo a possibilitaŘ a coĲċeŘêĲcia do paČaıeĲto poŘ paŘte da coĲtŘataĲte.
Eı caso de iıpossibilidade de cuıpŘiıeĲto desta disposição, o coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa, a
ċiı de ŗue a AdıiĲistŘação aĲalise sua plausibilidade e possa veŘiċicaŘ a Řealização do paČaıeĲto.

͘.͖͑.AutoŘizaŘ o coĲtŘataĲte, Ĳo ıoıeĲto da assiĲatuŘa do coĲtŘato, a ċazeŘ o  descoĲto Ĳas ċatuŘas e ŘealizaŘ os
paČaıeĲtos dos saláŘios e deıais veŘbas tŘabalhistas diŘetaıeĲte aos tŘabalhadoŘes, beı coıo das
coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias e do FGTS, ŗuaĲdo Ĳão deıoĲstŘado o cuıpŘiıeĲto teıpestivo e ŘeČulaŘ dessas
obŘiČações, até o ıoıeĲto da ŘeČulaŘização, seı pŘejuízo das saĲções cabíveisϢ

͘.͑͗.Não peŘıitiŘ ŗue o eıpŘeČado desiČĲado paŘa tŘabalhaŘ eı uı tuŘĲo pŘeste seus seŘviços Ĳo tuŘĲo
iıediataıeĲte subseŗueĲteϢ

͘.͑͘.AteĲdeŘ às solicitações do coĲtŘataĲte ŗuaĲto à substituição dos eıpŘeČados alocados, Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, Ĳos casos eı ŗue ċicaŘ coĲstatado descuıpŘiıeĲto das obŘiČações Řelativas à execução
do seŘviço, coĲċoŘıe descŘito Ĳeste TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͘.͒͏.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados ŗuaĲto à Ĳecessidade de acataŘ as ĲoŘıas iĲteŘĲas da AdıiĲistŘaçãoϢ

͘.͒͐.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados a Řespeito das atividades a seŘeı deseıpeĲhadas, aleŘtaĲdo-os a Ĳão executaŘ
atividades Ĳão abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, deveĲdo o coĲtŘatado ŘelataŘ ao coĲtŘataĲte toda e ŗualŗueŘ
ocoŘŘêĲcia Ĳeste seĲtido, a ċiı de evitaŘ desvio de ċuĲçãoϢ

͘.͒͑.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados, Ĳo iĲício da execução coĲtŘatual, ŗuaĲto à obteĲção das iĲċoŘıações de seus
iĲteŘesses juĲto aos óŘČãos públicos, Řelativas ao coĲtŘato de tŘabalho e obŘiČações a ele iĲeŘeĲtes, adotaĲdo,
eĲtŘe outŘas, as seČuiĲtes ıedidasϡ

͘.͒͑.͐.ViabilizaŘ o acesso de seus eıpŘeČados, via iĲteŘĲet, poŘ ıeio de seĲha pŘópŘia, aos sisteıas da
PŘevidêĲcia Social e da Receita do BŘasil, coı o objetivo de veŘiċicaŘ se as suas coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias
ċoŘaı Řecolhidas, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da
adıissão do eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͑. ViabilizaŘ a eıissão do caŘtão cidadão pela Caixa EcoĲôıica FedeŘal paŘa todos os eıpŘeČados, Ĳo
pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da adıissão do
eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͒.OċeŘeceŘ todos os ıeios ĲecessáŘios aos seus eıpŘeČados paŘa a obteĲção de extŘatos de
ŘecolhiıeĲtos de seus diŘeitos sociais, pŘeċeŘeĲcialıeĲte poŘ ıeio eletŘôĲico, ŗuaĲdo dispoĲível.

͘.͒͒.Não se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte pelo Siıples NacioĲal, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções
pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕Ϣ

͘.͓͒. CoıuĲicaŘ ċoŘıalıeĲte à Receita FedeŘal a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte
cessão de ıão de obŘa, paŘa ċiĲs de exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal, a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação, coĲċoŘıe pŘevisão do aŘt.͖͐, XII, aŘt. ͒͏, §͐º, II, e do aŘt. ͒͐, II, todos da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº
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͐͑͒/͑͏͏͕, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ do ıesıo diploıa leČalϢ

͘.͔͒.PaŘa eċeito de coıpŘovação da coıuĲicação, a coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia do oċício eĲviado à
Receita FedeŘal do BŘasil, coı coıpŘovaĲte de eĲtŘeČa e ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato
de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, até o últiıo dia útil do ıês subseŗueĲte ao da
ocoŘŘêĲcia da situação de vedação.

͘.͕͒.DispoĲibilizaŘ ao coĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͖͒.ApŘeseĲtaŘ Řelação ıeĲsal dos eıpŘeČados ŗue expŘessaıeĲte optaŘeı poŘ Ĳão ŘecebeŘ o vale-tŘaĲspoŘteϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.
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͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU

͐͐.͑.O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo, títulos da dívida pública, pela ċiaĲça baĲcáŘia ou título de capitalização, eı valoŘ
coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica, iĲdicada pela
CONTRATANTE, Ĳo BaĲco do BŘasil S.A, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
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do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da EcoĲoıia.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͓͐.͒.Caso seja apŘeseĲtado título de capitalização, deveŘá seŘ custeado poŘ paČaıeĲto úĲico, coı ŘesČate
pelo valoŘ total.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
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Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas
͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais
ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐͑.͐.͔ a ͐͑.͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓, ŗue
justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
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assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͐͑.͑.͐, ͐͑.͑.͑ e ͐͑.͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA
juĲtaıeĲte coı as de ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.

͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒
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PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒

͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ
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͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCEISϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCNEPϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.
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͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.

͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
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coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
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docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.

͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.
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͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.

͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͔͓ de ͔͓

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DeclaŘo ŗue a eıpŘesa ___________________________________________________, iĲscŘita Ĳo CNP7 ϼMFϽ Ĳo
____________________, iĲscŘição estadual Ĳo ________________________, estabelecida eı
__________________________, possui os seČuiĲtes coĲtŘatos ċiŘıados coı a iĲiciativa pŘivada e a adıiĲistŘação
públicaϡ

Noıe do ÓŘČão/EıpŘesa ViČêĲcia do CoĲtŘato ValoŘ Total do CoĲtŘato Saldo do CoĲtŘato

ValoŘ total dos CoĲtŘatos R$_______________

Local e data

______________________________________________
AssiĲatuŘa e caŘiıbo do eıissoŘ

ObseŘvaçãoϡ
Aléı dos Ĳoıes dos óŘČãos/eıpŘesas, o licitaĲte deveŘá iĲċoŘıaŘ taıbéı o eĲdeŘeço coıpleto dos
óŘČãos/eıpŘesas, coı os ŗuais têı coĲtŘatos viČeĲtes.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.
Cálculo deıoĲstŘativo visaĲdo coıpŘovaŘ ŗue o patŘiıôĲio líŗuido é iČual ou supeŘioŘ a ͐/͐͑ ϼuı doze avosϽ do
valoŘ dos coĲtŘatos ċiŘıados coı a adıiĲistŘação pública e coı a iĲiciativa pŘivada.
ValoŘ do PatŘiıôĲio Líŗuido x ͐͑ > ͐
ValoŘ total dos coĲtŘatos

Obs.ϡ Esse Řesultado deveŘá seŘ supeŘioŘ a ͐.

COMPROVAÇÃO DO ITEM ͗.͔.͔.͑.
Cálculo deıoĲstŘativo da vaŘiação peŘceĲtual do valoŘ total coĲstaĲte Ĳa declaŘação de coĲtŘatos ċiŘıados coı
a iĲiciativa pŘivada e coı a AdıiĲistŘação Pública eı Řelação à Řeceita bŘuta iĲċoŘıada Ĳa DRE.
ϼValoŘ da Řeceita bŘuta – ValoŘ total dos coĲtŘatosϽ x ͐͏͏ = X%
ValoŘ da Řeceita bŘuta

Obs.: Caso o peŘceĲtual eĲcoĲtŘado seja ıaioŘ ŗue ͖͕% Ђpositivo ou ĲeČativoЃ, a licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ as
devidas justiċicativas.
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DESPACHO-DG - 53122024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: C7502DEEB2

 

Assunto: Abertura de processo licitatório

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais/CSG.
 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Serviços

Gerais/CSG, solicita autorização para abertura de procedimento licitatório visando a contratação

de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,

eletricista, oficial, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, com prazo

de vigência de 05 (cinco) anos e valor total da contratação de R$ 57.261.717,60 (cinquenta e

sete milhoes, duzentos e sessenta e um mil, setecentos e dezessete reais e sessenta centavos),

conforme MINUTA DO EDITAL – PREGÃO N.º 90032/2024-ELETRÔNICO elaborado pela

Comissão Permanente de Licitação/CPL e o novo TERMO DE REFERÊNCIA e ESTUDO T

ÉCNICO PRELIMINAR/ETP, produzidos pela Coordenadoria de Serviços Gerais, todos em sua

última versão, atualizados com as sugestões contidas no PARECER-DGAJA-3192024,

oriundo da Assessoria Jurídica da Administração/ASSJUR.
 

Os autos vieram da Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira/SEAF, para

fins de autorização e aprovação do novo Termo de Referência visando o prosseguimento do

competente certame licitatório, conforme DESPACHO-SEAF-31732024.
 

Ante o exposto, considerando todas as informações e os documentos contidos nos

autos:

1. Acolho e adoto o PARECER-DGAJA-3192024, oriundo da ASSJUR;
 

2. APROVO o novo TERMO DE REFERÊNCIA, elaborado pela Coordenadoria de

Serviços Gerais/CSG, bem como a MINUTA DO EDITAL – PREGÃO N.º 90032/2024-

ELETRÔNICO, confeccionada pela Comissão Permanente de Licitação/CPL;

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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3. Considerando a parte final do aludido PARECER-DGAJA-3192024, no tocante ao

art. 53, § 3º, da Lei n.º 14.133/2021, determino o envio dos autos à Comissão Permanente de

Licitação/CPL, para formalização do respectivo EDITAL e a sua devida divulgação,

observando o item 2.1 do referido parecer jurídico, de forma que a redação do objeto da capa do

Edital esteja em harmonia com o objeto descrito no Termo de Referência.

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 18:46 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 31732024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 0A7603EA63

Processo Administrativo nº 8016/2024
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio
Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 

Ao Diretor-Geral,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-3392024 -

Coordenadoria de Serviços Gerais desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA,

por meio do qual solicitou abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem,

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro,

operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, no

valor total estimado de R$ 57.261.717,60 (cinquenta e sete milhões, duzentos e sessenta e um mil,

setecentos e dezessete reais e sessenta centavos), de acordo com as especificações e detalhamentos do

Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 3192024, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação da Minuta

do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90032/2024, anexo EDITAL ALTERADO; 

Considerando as alterações realizadas no Termo de Referência e na Minuta do Edital,

solicitadas no parecer supra, conforme DESPACHO-CSG – 13772024 e informações contidas no ID

8359165;     

Com posicionamento favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, submeto

os autos à consideração de Vossa Senhoria, para análise/autorização e aprovação do novo Termo de

Referência, TR ATUALIZADO 29-07-2024, visando o prosseguimento do competente certame

licitatório.

Por fim, solicita-se que a Comissão Permanente de Licitação, proceda a adequação da

redação do “objeto” da capa em harmonia com o Termo de Referência, conforme solicitado no parecer

jurídico, item 2.1.
 

Secretaria Administrativo-Financeira
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assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 17:21 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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ETP-CSG - 302024
Código de validação: 35160F384B

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.

 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

Coordenadoria de Serviços Gerais
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tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

quantidade suficiente para atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

7.1. Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas

MA000125/2024, MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No

que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo

Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no

art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n°

10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

7.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato.
Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    

GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 11.863,50 142.362,00 711.810,00 2.954.005,20    
2

Bombeiro
hidráulico

4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00 0,00 0,00 291.135,60    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00 0,00 0,00 16.396.548,00    
4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00 0,00 0,00 646.707,60    
5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00 0,00 0,00 681.939,00    
6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00 0,00 0,00 3.233.619,00    
7 Recepcionista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00 0,00 0,00 4.220.923,20    
8

Recepcionista 12
x 36 diurno

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00 0,00 0,00 496.579,20    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00 0,00 0,00 543.866,40    
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10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00 0,00 0,00 835.884,00    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00 0,00 0,00 25.569.456,00    
12

Operador de
reprografia

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00 0,00 0,00 691.941,60    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00 0,00 0,00 455.929,20    

14
Recepcionista -

Bacabal
4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00 0,00 0,00 243.183,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 11.863,50 142.362,00 711.810,00 57.261.717,60
   
   

 
 
 
 
 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados

pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;
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- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 29 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 15:59 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 16:00 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 6 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

9 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
16

:0
0 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
.

2º
, E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-3

02
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
35

16
0F

38
4B

.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR ATUALIZADO 29-07-2024



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70  
80 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.1.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

1.2.1. Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.2.2. O aviso prévio de trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do Contrato. 

 
GRUPO I 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por ca-
tegoria profis-
sional/posto 
de trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor Men-
sal do Ser-

viço 
Valor Anual Valor Quin-

quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal 

Valor Total 

Diárias Serviço+Di-
árias 

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 11.863,5
0 142.362,00 711.810,00 2.954.005,2

0 

2 
Bombeiro hi-

dráulico 4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00  0,00  0,00  291.135,60 

3 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  
16.396.548,0

0 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  646.707,60 

5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00  0,00  0,00  681.939,00 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  
3.233.619,0

0 

7 Recepcio-
nista 

4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.220.923,20 

8 
Recepcio-

nista 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  496.579,20 

9 
Recepcio-

nista 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  543.866,40 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  835.884,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  
25.569.456,0

0 

12 Operador de 
reprografia 

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  691.941,60 

13 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais - Bacabal 

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00  0,00  0,00  455.929,20 

14 
Recepcio-

nista - Baca-
bal 

4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00  0,00  0,00  243.183,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinque-
nal 

942.498,46 11.309.981,5
2 

56.549.907,6
0 

11.863,5
0 

142.362,00 711.810,00 57.261.717,
60 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 
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Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 
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3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 
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5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  
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1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 
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17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   
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42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    
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10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    
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37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
12 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 
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 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 
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7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
16 

 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 
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9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  
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9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 
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9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  
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9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  
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9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  
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9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  
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9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  
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9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  
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9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
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execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
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dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
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Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 
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12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
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12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
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no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 
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12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
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15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
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único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 
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16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   
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16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
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18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
50 

 

os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
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Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 
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20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
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aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  

21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 
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21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
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22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
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mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de  57.261.717,60 (cinquenta e sete milhões duzentos e sessenta e um mil 
setecentos e dezessete reais e sessenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas 

de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 
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Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 954.361,96 11.452.343,52   57.261.717,60 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 29 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 

 
 
 
 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 
Coordenador de Serviços Gerais 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000085/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018758/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107384/2023-20
DATA DO PROTOCOLO: 18/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON,
CNPJ n. 33.645.540/0001-81, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). TATIANE OLLE
COLMAN WILDT;
 
E

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ n.
06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA MENDES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil (pedreiros, carpinteiros, pintores, e estucadores, bombeiros,
hidráulicos ) montagens industriais e engenharia consultiva; Trabalhadores nas industrias de
estradas, pavimentação, obras de terraplanagem em geral (pontes, portos, canais, barragens,
aeroportos, hidrelétrica e engenharia consultiva); Trabalhadores nas obras da Olaria; Trabalhadores
na indústria do Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos e Produtos de
Cimento; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na Indústria de
Mármore e Granitos; Trabalhadores na Indústria de Pinturas, Decorações, Estuques e Ornatos;
Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeireiras, Compensados,
Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; Oficiais de marceneiros e Trabalhadores
na Indústria de Serrarias e (Móveis de Madeira); Trabalhadores na Indústria de Móveis de Junco,
Vime e de Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofos; Trabalhadores na
Indústria de Escovas e Pincéis; Trabalhadores na indústria de artefatos de cimentos armado;
Oficiais eletricistas e trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, a Gás, Hidráulicas e
Sanitárias; Trabalhadores na Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de
Terraplenagem em Geral (Barragens, Aeroportos, canais e Engenharia Consultivas); Tratoristas
(excetuados os rurais) e trabalhadores nas indústrias de refratários, com abrangência territorial em
Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA,
Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA, Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA,
Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA,
Morros/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA,
Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do
Maranhão/MA, São Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João
Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano
Santos/MA e Viana/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salários normativos, com vigência a partir de 1º de novembro de
2022, conforme tabela salarial abaixo:

 

SALÁRIO HORA SALÁRIO MENSAL
AJUDANTES R$   6,37 R$ 1.401,40
MEIO OFICIAIS R$   7,14 R$ 1.570,80
OFICIAL R$   9,89 R$ 2.175,80
QUALIFICADO I                 R$  10,93 R$ 2.404,60
QUALIFICADO II      R$  13,49 R$ 2.967,80

 

Parágrafo Único: Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de
trabalho será reajustada sobre os salários recebidos em 31 de outubro de 2023.

 

AJUDANTE: os trabalhadores não qualificados que desempenham tarefas para as quais não necessitam de
nenhuma habilidade e conhecimento específicos.

 

MEIO OFICIAL: é o trabalhador que embora tendo conhecimento especializado do seu ofício, não possui
ainda a capacitação, a produtividade e o desembaraço do OFICIAL, executando os serviços sob orientação
e fiscalização.

 

OFICIAL: os trabalhadores que executem tarefas que exijam habilidades e conhecimentos específicos para
o seu desempenho como: apontador, apropriador de custo, armador, auxiliar administrativo, auxiliar de
escritório, auxiliar de laboratório, auxiliar de topografia, bombeiro hidráulico, borracheiro, carpinteiro,
eletricista de auto, eletricista, imprimador, isolador, jatista, lubrificador, lixador, maçariqueiro, marceneiro,
marteleteiro, montador, montador de andaime, motorista de veículo leve, operador de britador, operador de
empilhadeira, operador de maquita, operador de serra circular, operador de trator jerico, pedreiro, pintor,
rasteleiro, refratista, tratorista de pneu.

 

QUALIFICADO I: almoxarife, assistente administrativo, eletricista montador, eletricista de manutenção,
funileiro, gredista, instrumentista/calibrador, lubrificador de máquinas pesadas, mecânico de manutenção,
mecânico montador, mecânico de refrigeração, mecânico de usina, motorista de caminhão basculante 2
eixo/ 3 eixo, motorista de caminhão betoneira, motorista de caminhão truck, operador de espargidor,
operador de máquina de plataforma elevatória, operador de rolo compactador, operador de trator, operador
de vibroacabadora, operador de bomba de concreto, operador de retroescavadeira de pneus, operador de
grua, operador de rolo asfálico, operador de tratos de pneu,  operador de spread, operador de caminhão de
dois eixos, operador de perfuratriz, operador de rock, operador de muck, pintor jatista, sinaleiro de rigger,
soldador, soldador de chaparia.

 

QUALIFICADO II: caldeireiro, eletricista de corrente continua, eletricista de corrente alternada, eletricista de
força e controle, encanador industrial, laboratorista, mecânico ajustador, mecânico de máquina pesada,
motorista de caminhão de quatro eixo/rodovia, motorista basculante 4 eixo, operador de moto scraper,
operador de escavadeira de esteira, operador de guindaste, operador de caminhão fora de estrada,
operador de escavadeira hidráulica, operador de motoniveladora / patrol, operador de pá-carregadeira,
operador de trator de esteira, operador de usina de concreto, operador de usina de asfalto, pintor
hidrojatista, soldador mig, soldador tig, soldador RX, soldador de elétrica, técnico de manutenção, técnico



em meio ambiente, técnico de mecânico de manutenção, técnico de segurança do trabalho, torneiro
mecânico.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

A partir de 1º de novembro de 2022, os salários dos Trabalhadores da Categoria Profissional serão
reajustados conforme descrito abaixo:

 

 

a)            Os salários dos trabalhadores com valor de até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos) mensais serão reajustados pelo índice de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis
por cento), incidentes sobre os salários vigentes em 31 de outubro de 2022.

 

b)            Os salários dos trabalhadores com valor acima de R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), a critério da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que exerçam funções discriminadas na clausula acima (Ajudante,
Meio Oficial, Oficial, Qualificado I, Qualificado II e que percebam salários superiores aos pisos aqui
estabelecidos, será garantido o reajuste mínimo de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis por cento), a partir
de 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023.

 

Parágrafo Segundo - Cada empresa poderá, a seu critério, compensar os aumentos concedidos a partir de
1º de novembro de 2022, exceto os decorrentes de promoção, merecimento ou enquadramento,
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado e término de aprendizagem.

 

Parágrafo Terceiro - Empregado que for admitido após a concessão de qualquer antecipação salarial,
quando da data-base, receberá proporcionalmente o percentual que ficar definido, de maneira que seu
salário seja igual ao de outro, que exercia a mesma função e que já se encontrava na empresa antes da
citada antecipação salarial.

 

Paragrafo Quarto – As eventuais diferenças salariais decorrentes do reajuste de salário estipulado nesta
Cláusula, e as diferenças das rescisões do período, serão quitadas em até 3 (três) vezes, a partir da folha
de pagamento de abril de 2023.

 

Parágrafo Quinto - Após o registro deste instrumento pelo Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., as
partes acordam que discutirão e negociarão a tabela de pisos salariais, com o objetivo de classificações de
funções e alinhamento de valores, para próxima convenção coletiva de trabalho.

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE)



As empresas poderão conceder adiantamentos salariais quinzenais, aos seus empregados, até o dia 20 de
cada mês. Tal adiantamento não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) do salário base do
empregado. O pagamento efetivo do salário deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente,
ressalvada a hipótese da não obrigatoriedade para o funcionário admitido no mês e empresas em
recuperação judicial.

 

Parágrafo Único – A empresa que concedia adiantamento salarial, e optar pelo pagamento da
remuneração mensal integral até o 5º dia útil do mês subsequente, deverá comunicar essa alteração aos
seus empregados com até 60 dias de antecedência.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

 O pagamento do salário deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado,
no horário normal de trabalho. Quando o pagamento for feito mediante cheque, as empresas estabelecerão
condições e meios para que o trabalhador possa descontá-lo no mesmo dia, em que for efetuado o
pagamento, sem que haja prejuízo do horário de refeição e descanso. Quando o pagamento for feito em
espécie no local de trabalho, admitir-se-á uma tolerância máxima de 01:00 (uma) hora para sua efetivação,
além da jornada normal de trabalho.

 

Parágrafo Único - O período que ultrapassar o limite de tolerância estipulado no caput desta cláusula será
pago como hora extra.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus trabalhadores mensalmente contra-cheques, indicando
discriminadamente, a natureza e os valores das importâncias pagas, bem como os descontos efetuados
para o INSS, Imposto de Renda, da parcela do Vale Transporte a cargo do Trabalhador, descontos
efetuados a favor do Sindicato Laboral, e a parcela referente ao depósito de FGTS que deverá ser recolhido
na CEF mensalmente.

 

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO TRABALHADOR SUBSTITUTO

Nas substituições que não sejam eventuais, será garantido ao substituto o mesmo salário percebido pelo
substituído, sem considerar vantagens pessoais, não se aplicando esta garantia nos casos de treinamento.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIO E CONCESSÕES



Fica desde já acordado que todo e qualquer benefício e/ou concessão estabelecidos nesta Convenção, que
não esteja previsto na legislação em vigor, ou que excedam aos limites nela estabelecidos, não se
incorporarão aos salários para qualquer fim.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

A duração normal do trabalho fixada no inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal poderá ser
acrescida, quando necessário, de horas extraordinárias em número não excedente de 02 (duas) por dia,
exceto aos domingos, resultando no limite de 10 (dez) horas por jornada, serão remuneradas da seguinte
forma:

 

 

a) As horas extras trabalhadas de segunda a sexta-feira serão remuneradas com o adicional de 55%
(cinquenta e cinco por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho;

 

 

b) As horas extras trabalhadas aos sábados compensados serão remuneradas com o adicional de 70%
(setenta por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OU INSALUBRIDADE

O enquadramento do grau de insalubridade, incluída a possibilidade de contratação de perícia técnica,
desde que respeitadas, na integralidade, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas
em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, será aferido
diretamente pela empresa, sem a necessidade de licença prévia das autoridades competentes do MTE.

 

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A título de estímulo à qualificação profissional dos Trabalhadores e elevação da qualidade e produtividade
do setor, as Empresas concederão um adicional de 5% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido para a
categoria profissional (vide Cláusula 3ª desta Convenção) a todos os Trabalhadores que concluírem com
aproveitamento os cursos de formações e/ou qualificações profissionais.

 

Parágrafo Único - O adicional será concedido a partir do término de um estágio prático de 3 (três) meses
no canteiro, para que venha a obter o certificado de conclusão do curso, no decorrer da vigência do contrato
de trabalho.

 

Ã



PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Fica definido entre as partes que no tocante a PLR – Participação nos lucros ou resultados, prevista na lei
10.101 de 20/12/2000:

 

 

Parágrafo Primeiro - As empresas que não possuem o Programa de Participação dos Trabalhadores nos
Lucros ou Resultados, mediante solicitação do Sindicato laboral, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias, a
contar da assinatura desta Convenção, poderão promover sua implantação conforme previsto no artigo 2º
da lei 10.101, através de prévia negociação com seus empregados, assistidos por um representante
indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores, sendo que tais acordos vigorarão inicialmente por um período
de 1 (um) ano depois de assinados;

 

 

Parágrafo Segundo - Ficam convalidados todos os Programas de Participação aos Lucros ou Resultados
instituídos espontaneamente pelas empresas ou diretamente acordados com seus empregados, ainda que
sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores, que passarão a vigorar por um período de 1 (um) ano,
contados da assinatura desta convenção;

 

 

Parágrafo Terceiro - A convalidação dos programas de Participação nos Lucros ou Resultados já
instituídos espontaneamente pelas empresas sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores se
consolidará com a remessa de cópia do Instrumento a Entidade Profissional, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da assinatura da presente convenção.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REFEITÓRIO / ALIMENTAÇÃO

As Empresas deverão estar dotadas de refeitórios nos padrões exigidos pela legislação em vigor, com
fornecimento de alimentação do Trabalhador- PAT, conforme preceituam as normas instituídas pelo Governo
Federal.

 

a)            Nos canteiros de obras independente de possuírem alojamento e refeitório, as Empresas
fornecerão café da manhã aos Trabalhadores que se apresentarem até 15 (quinze) minutos antes da hora
do início do expediente;

 

b)            As Empresas fornecerão aos seus trabalhadores alojados, café da manhã, almoço e jantar nos
dias de sábados, domingos e feriados, desde que os Trabalhadores cumpram os horários preestabelecidos
pelas Empresas para as refeições;

 

c)            As Empresas se obrigam a fornecer água filtrada e própria para o consumo humano aos seus
Trabalhadores.



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESTA BÁSICA

A partir de 01 de novembro de 2022, as empresas fornecerão mensalmente, junto com a folha de
pagamento, uma cesta básica no valor de R$ 318,43 (trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos),
limitado a quem receber até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos)
independente do fornecimento de alimentação.

 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento da cesta básica não enseja salário in natura e está condicionada a
inexistência de faltas injustificadas, ou não autorizadas, durante o mês em referência.

 

Parágrafo Segundo – A cesta básica será fornecida para os admitidos e demitidos, desde que seja
observada a proporcionalidade de 15 dias ou mais efetivamente trabalhados.

 

Parágrafo Terceiro – As eventuais diferenças de cestas básicas retroativas ao mês de novembro de 2022,
serão quitadas em até 3 (três) vezes, junto com a folha de pagamento, a partir da folha de pagamento de
abril de 2023.

 

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e distribuição do Vale Transporte,
decorrentes das peculiaridades próprias da construção pesada, no que diz respeito às constantes
transferências dos trabalhadores para os diversos canteiros de obras da Empresa, por força do próprio
processo construtivo, acordam as Entidades Convenentes, com base no disposto no Parágrafo Único do art.
5º do Decreto nº 95.247/87, que, com a concordância expressa dos trabalhadores, poderão as empresas
fazer a antecipação em espécie da parcela de sua responsabilidade correspondente ao Vale-Transporte, tal
como definido pela legislação.

 

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista nesta Cláusula, o Trabalhador assinará termo de compromisso
pela opção acordada, estabelecendo que o pagamento que lhe será feito em folha suplementar, sob o título
de “indenização de transporte”, e que, como tal, terá caráter meramente ressarcitório, não tendo natureza
salarial nem se incorporando à sua remuneração para qualquer efeito e, portanto, não se constituindo base
de incidência da contribuição previdenciária ou do FGTS.

 

 

Parágrafo Segundo - Os atrasos decorrentes de problemas com veículos fornecidos pela empresa não
serão descontados do salário do trabalhador.

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTÍMULO À EDUCAÇÃO

A título de estímulo à educação do Trabalhador, as Empresas procurarão implementar cursos de
alfabetização nos canteiros de obras, em convênio de entidades educacionais promotoras de alfabetização
para adultos, com fornecimento gratuito de material escolar.

 

 

Parágrafo Único: As empresas representadas pelo SINICON concordam em envidar esforços no sentido
de auxiliar o Sindicato laboral e se compromete a dar preferência na contratação da mão de obra dos
trabalhadores que participarem dos cursos profissionalizantes feitos por intermédio do Sindicato laboral.

 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas que já concedem planos de assistência médica não poderão retirar o referido benefício, desde
que previsto no contrato com o seu cliente.

 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESPESAS DE FUNERAL

Na hipótese de morte do Trabalhador em virtude acidente de trabalho ou qualquer que seja a “causa
mortis“, desde que ocorrida nas dependências da Empresa, a mesma arcará com as despesas decorrentes
do enterro, em funerária por ela indicada.

 

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO DE SEGURO EM GRUPO

As empresas oferecerão um plano de seguro de vida em grupo, totalmente ou parcialmente subsidiado, aos
seus Trabalhadores, cobrindo acidentes pessoais, invalidez permanente e morte natural ou acidental.

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o trabalhador optar pelo seguro, o subsidio da empresa no prêmio,
não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento), ficando as empresas autorizadas ao desconto em folha de
pagamento da parcela do prêmio correspondente à participação do trabalhador.

 

Parágrafo Segundo - Quando o plano de seguro for inteiramente gratuito, para o trabalhador, torna-se
automática a sua adesão ao mesmo, independente de formalização em qualquer documento específico
para tal fim.

 

Parágrafo Terceiro - O Plano de Seguro de Vida em Grupo deverá prever uma cobertura mínima
equivalente a 12 (doze) vezes o valor do piso normativo estabelecido nesta Convenção para o Oficial.



 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS

As Empresas deverão fazer as devidas anotações nas Carteiras Profissionais dos trabalhadores no que diz
respeito aos cargos exercidos, promoções, férias e demais anotações exigidas por Lei, não podendo reter a
Carteira Profissional por mais de 48 (quarenta e oito) horas e nem anotar nas mesmas os atestados
médicos apresentados pelo Trabalhador, devendo ser fornecido recibo de entrega e de devolução da CTPS.

 

 

Parágrafo Único – No ato das contratações, o trabalhador apresentará a empresa, certidão emitida pelo
sindicato profissional, em papel timbrado, atestando sua situação de sindicalizado ou não sindicalizado,
assim como sua autorização, ou não, expressa, quanto ao desconto correspondente as contribuições
devidas ao seu sindicato. O mesmo se aplica para o caso dos trabalhadores contratados antes do início de
vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência deverão ser anotados na CTPS do Trabalhador, bem como as suas
prorrogações para todos os efeitos. Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha laborado com
CTPS assinada por um período mínimo de 12 (doze) meses, na mesma empresa que o estiver novamente
admitindo, não poderá ter novo contrato de experiência naquela mesma empresa, salvo se for exercer
função diferente da anteriormente exercida.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TELETRABALHO “HOME OFFICE”

Poderão as empresas, através de contrato de trabalho e/ou aditivo contratual, estabelecer o trabalho fora
das dependências da mesma, com a utilização de tecnologias de informação, que por sua natureza, não se
constituam como trabalho externo.

O comparecimento às dependências para a realização de atividades específicas que exijam a presença do
empregado não descaracteriza o Teletrabalho, desde que a atividade seja preponderantemente externa.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NO TRCT

As empresas poderão optar pela assistência sindical no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT
para fins de conferência dos termos do referido TRCT.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CÁLCULOS INDENIZATÓRIOS



Os cálculos indenizatórios serão efetuados com a integração da média das horas extras e o que mais
integre a remuneração para este fim, na forma da legislação vigente.

 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MÃO DE OBRA

A Empresa em suas atividades produtivas utilizar-se-á de mão-de-obra própria, de empreiteiros e
subempreiteiros, desde que regularmente constituídos ou inscritos nos órgãos competentes respondendo
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive no que tange ao
cumprimento da presente convenção.

 

Parágrafo Único - Aplicam-se aos empregados das empresas subempreiteiras, as Normas Coletivas
pactuadas nesta Convenção Coletiva, inclusive no que concerne às obrigações de desconto e recolhimento
das contribuições sindical, retribuitiva e mensalidade associativa, desde que estas pertençam a mesma
atividade econômica.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

As Empresas se comprometem, quando solicitadas formalmente, e por escrito, pelo Sindicato Laboral a
fornecer o nome, endereço e CNPJ das subcontratadas, no prazo de 3 dias úteis após a solicitação.

 

Parágrafo Primeiro - Caso a Empresa principal não forneça a informação solicitada no prazo previsto, o
Sindicato Laboral oficiará o Sindicato Patronal, sem prejuízo dos processos administrativos a serem
propostos.

 

Parágrafo Segundo - O Sindicato Patronal mediará qualquer problema que seja detectado pelo Sindicato
Laboral nas subcontratadas.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas exigirão de suas subcontratadas o cumprimento das obrigações
trabalhistas para com os seus respectivos Trabalhadores, inclusive desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E REGIME POR
TEMPO PARCIAL

Para atender eventuais necessidades de aumento temporário do quadro pessoal, as empresas, mediante
Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato de Trabalhadores poderão contratar novos empregados por
prazo determinado, e/ou em regime por tempo parcial, ajustando-se entre as partes cláusulas e condições
baseadas no dispositivo legal criado para tal finalidade.

 

Parágrafo Único – A jornada de trabalho a tempo parcial será de 30 (trinta) horas semanais sem hora
extraordinária, ou se até 26 (vinte e seis) horas semanais com acréscimo de até 6 (seis) horas extras. Após
cada período de 12 (doze) meses de contrato de trabalho, o empregado terá 30 (trinta) dias de férias.



 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE PERMANÊNCIA NO ALOJAMENTO

O Trabalhador alojado na obra, ao ser dispensado sem justa causa, terá direito a permanecer no
alojamento, com refeições e/ou em local contratado pela Empresa para esse fim, até o dia imediato ao do
pagamento da sua rescisão contratual. O não cumprimento desta Cláusula acarretará multa de 20% (vinte
por cento) do piso mínimo da categoria em favor de Trabalhador.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MÃO DE OBRA LOCAL

As empresas, empreiteiras e subempreiteiras, priorizarão a contratação de mão de obra do local de
execução da obra ou de cidades circunvizinhas no percentual de 70% (setenta por cento), de acordo com a
Lei Estadual n° 11.303, de 22 de julho de 2020, exceto quando comprovada a não existência de mão de
obra qualificada e disponível no local de execução da obra ou nas cidades vizinhas.

Parágrafo Único: A contratação da mão de obra local, no percentual mínimo de 70% (setenta por cento)
deverá ser realizada pela empresa através do SINE estadual, através do site: www.trabalho.ma.gov.br. A
empresa deverá informar ao Sindicato a quantidade necessária de contratação para o contrato/obra, através
dos telefones: (98) 3232-1164 / 3254-1285 / 3222-4096 ou endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FERRAMENTAS DE TRABALHO

As Empresas fornecerão aos Trabalhadores as ferramentas necessárias ao desempenho dos trabalhos,
mediante recibo e/ou termo de responsabilidade, ficando o Trabalhador responsável pelo bom uso e
conservação das mesmas.

 

Parágrafo Primeiro - Em casos de dano, extravio ou a não devolução das ferramentas de trabalho, a
Empresa fará o desconto dos seus respectivos valores, salvo no caso de desgaste natural das mesmas.

 

Parágrafo Segundo - Fica ressalvado à Empresa a possibilidade de contratar profissionais com suas
próprias ferramentas, mediante acordo entre as partes. A Empresa se obriga, neste caso, a fornecer local
adequado à guarda das ferramentas.

 

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - NÍVEL DE EMPREGO

As Empresas procurarão adotar uma política de manutenção de pessoal, de forma que só efetuem
rescisões individuais de contrato de trabalho quando esgotadas todas as possibilidades internas de
aproveitamento de pessoal.

mailto:sindconstrucivil@gmail.com


 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO DE REGISTRO DE OBRAS OU CONTRATOS

A empresa que se estabelecer ou estiver em exercício na base territorial deste Sindicato Profissional, e que
realize qualquer tipo de serviço no qual contrate empregado abrangido por essa Convenção Coletiva de
Trabalho, ficará na obrigação de comunicar ao SINDCONSTRUCIVIL-MA a obra e seu local, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do registro desta Convenção ou início da obra.

Parágrafo Único - A contratante principal deverá informar o endereço do canteiro de obra, número de
empregados, nome do engenheiro responsável, razão social e CNPJ, desde que solicitado pelo
SINDCONSTRUCIVIL-MA.

 

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE PARA EMPREGADA GESTANTE

Fica assegurada às empregadas gestantes a estabilidade provisória no emprego, à partir do início da
gravidez até cinco meses após o parto, nos termos em que dispõe o art.10, inciso II, alínea “b” do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PARA ALISTAMENTO MILITAR

Os Trabalhadores em idade de convocação para o serviço militar terão estabilidade provisória no emprego,
desde o alistamento até 60 (sessenta) dias após a baixa militar e o retorno ao serviço.

 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO

Atendendo aos princípios contidos na medida provisória nº 1729/98, ao Trabalhador acidentado, é garantida
a estabilidade provisória de 12 (doze) meses, a partir da data de cessação do recebimento do auxílio
acidente previdenciário, salvo as seguintes condições:

 

a)            - Inexistência de sequelas que impeçam o trabalhador acidentado de exercer as mesmas funções
anteriores.

 

b)         - Desmobilização geral da obra, por término ou interrupção total dos trabalhos.

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DO TRABALHADOR EM VIAS DE
APOSENTADORIA



Fica assegurada a estabilidade provisória no emprego ao Trabalhador que, comprovadamente, estiver
faltando 12 (doze) meses para aposentar-se por tempo de serviço, desde que tenha 6 (seis) anos de
trabalho contínuo na mesma Empresa, exceto nos casos de rescisão fundada em justa causa ou
encerramento de atividade do empregado ou acordo, desde que assistido pelo Sindicato Laboral.

 

Parágrafo Único – Para fazer jus ao benefício aqui previsto, o Trabalhador terá que comunicar à Empresa,
formalmente e por escrito, mediante apresentação do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais
– CNIS, 10 (dez) meses antes da aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço.

 

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DE TRANSPORTE NO DESLIGAMENTO

O Trabalhador contratado em outra cidade, a mais de 200 (duzentos) quilômetros do local em que esteja
trabalhando, que tenha tido sua passagem de vinda comprovadamente paga pelo Empregador, terá
garantido sua passagem de retorno à cidade da contratação, quando da rescisão de seu contrato de
trabalho, sempre que esta ocorrer por iniciativa do Empregador e sem justa causa.

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA

A jornada de trabalho, desde que respeitados os limites legais, bem como haja concordância expressa do
empregado, poderá ser flexibilizada, alterada, compensada e estendida, para que atenda aos interesses da
empresa.

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO

A jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas poderá ser cumprida de Segunda-feira a Sexta-feira,
mediante a compensação das horas normais de trabalho do Sábado, obedecendo-se às seguintes
condições:

1)            01 (um) dia de 08 (oito) horas de trabalho; e,

2)            04 (quatro) dias de 09 (nove) horas de trabalho.

                                

Parágrafo Primeiro - Ficará a critério de cada empresa a fixação dos dias da semana de 09 (nove) horas e
08 (oito) horas mencionadas na presente cláusula, recomendando-se no entanto, a seguinte jornada:

- de Segunda- feira a Quinta-feira, 09 (nove) horas;

- Sexta-feira, 08 (oito) horas.

 

Parágrafo Segundo - O ajustado nos termos desta cláusula compreende a compensação por intermédio de
horas normais, ficando vedada tais compensações por intermédio de horas extras trabalhadas.



 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE FERIADOS – DIAS PONTES

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-los para as
segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas correspondentes aos dias
alterados, desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores, por local de trabalho.

 

 

 

 

Parágrafo Primeiro - Esta compensação poderá ser feita, também, no próprio dia de feriado, de forma que
os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e nesses casos as horas trabalhadas a título de
compensação serão remuneradas como horas normais.

 

 

Parágrafo Segundo - Para aplicação do disposto nesta Cláusula, as empresas se comprometem a divulgar
a compensação de forma que todos os trabalhadores tomem conhecimento da mesma com a devida
antecedência.

 

 

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia
útil, com a prévia comunicação ao sindicato e aos empregados.

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS

Fica convencionada neste instrumento a adoção pelas Empresas e Empregados, ora representados pelos
Sindicatos, do sistema de “BANCO DE HORAS”, onde o excesso de horas trabalhadas em um dia seja
compensado pela diminuição em outro, podendo a compensação ocorrer no prazo de até 06 (seis) meses,
ressalvado o previsto no § 5º do art. 59 da CLT.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - REGISTRO DE PONTO

Fica convencionado entre as partes que o registro da jornada de trabalho poderá ser feito através do ponto
manual, mecânico ou eletrônico.

 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA PARA ESTUDANTES



As Empresas concederão abono remunerado de falta nos dias de prova aos Trabalhadores estudantes, que
comprovarem frequência em escolas oficiais ou reconhecidas, desde que comunicadas ao Empregador, por
escrito, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SOBREAVISO

A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob o regime de sobreaviso, desde que, com
antecedência de 2 dias seja devidamente comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer
à disposição da empresa fora do estabelecimento empresarial, tendo direito ao recebimento de 25% (vinte e
cinco por cento) do salário-hora para cada hora à disposição.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS

As férias, com a concordância expressa do empregado, poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo
que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a
5 (cinco) dias corridos, cada um.

Parágrafo Primeiro – O início das férias poderá ser em qualquer dia da semana, desde que 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência a feriado e dia de descanso. O sábado compensado será computado como dia
útil para efeito do início das férias.

Parágrafo Segundo – O início das férias de trabalhadora no retorno da licença maternidade poderá ser de
imediato, independente do dia da semana, não se aplicando neste caso a regra contida no parágrafo
primeiro desta clausula.

 

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA REMUNERADA PARA RECEBER PIS

Fica assegurado aos Trabalhadores das Empresas que não tenham convênio com a Caixa Econômica
Federal, uma vez por ano, licença remunerada de 01 (um) dia, que coincida com os horários bancários, no
dia em que o Trabalhador tiver que se ausentar para recebimento do PIS, sem perda do repouso semanal
remunerado.

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR

As Empresas aplicarão as normas contidas na NR-18, de acordo com as características de local de trabalho
e adotarão as medidas de proteção, prioritariamente de ordem coletiva e, supletivamente de ordem
individual, em relação às condições de trabalho, incluindo higiene de instalações sanitárias e segurança dos
trabalhadores, inclusive dos subcontratados. Por ocasião da admissão, será ministrado ao trabalhador
treinamento adequado sobre a utilização dos equipamentos de proteção individual e coletivo, necessários



ao exercício de cada uma das atribuições, bem como lhe dará conhecimento dos programas de prevenção
desenvolvidos na própria Empresa.

 

Parágrafo Primeiro - As Empresas fornecerão, gratuitamente, a todos os seus trabalhadores, os
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I), comprometendo-se, os mesmos a usá-los e conservá-los,
observadas por ambas as partes as disposições legais vigentes.

 

Parágrafo Segundo - É obrigação do Trabalhador obedecer às normas de medicina, higiene e segurança
do trabalho, sendo que a recusa na utilização dos EPI’s fornecidos levará à punição compatível na forma da
Lei.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas fornecerão uniforme na forma da NR-18 para todos os Trabalhadores da
área de produção. Para os demais Trabalhadores esse fornecimento ficará sujeito à opção dos mesmos. Os
Trabalhadores ficarão obrigados a zelar pelos uniformes de forma adequada e arcarão com os custos
decorrentes do seu uso indevido.

 

Parágrafo Quarto - Quando as condições de trabalho forem comprovadamente consideradas inseguras,
segundo as normas de segurança do trabalho, o Trabalhador deverá informar ao setor de segurança do
trabalho, que tomará as devidas providências, a fim de reduzir as causas de possíveis acidentes, antes do
início dos trabalhos.

 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CIPA

As Empresas organizarão e manterão em funcionamento uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
– CIPA, na forma estabelecida pelas NR’s 05 E 18 (Portaria 3.214/78).

 

Parágrafo Primeiro - A eleição para novo mandato da CIPA deverá ser convocada pela Empresa, mediante
edital interno afixado no quadro de avisos, com um prazo mínimo e 45 (quarenta e cinco) dias antes do
término do mandato.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão encaminhar à Entidade Sindical Laboral convenente, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis após a realização das eleições, comunicando, por escrito, indicando os eleitos, tanto
os titulares como os suplentes.

 

Parágrafo Terceiro - No intuito de promover redução do índice de acidente de trabalho, Empresas e
Entidade Profissional, mediante comum acordo, poderão estabelecer programação para palestras técnicas
sobre medicina, higiene e segurança do trabalho.

 

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EXAMES MÉDICOS



Nas atividades e operações previstas na NR-15, os exames médicos serão realizados semestralmente,
acompanhados de exames complementares específicos, sempre que o Trabalhador estiver exposto a
qualquer agente agressivo ou insalubre, em níveis acima dos limites de tolerância comprovada por laudo,
na forma estabelecida na norma legal.

 

Parágrafo Primeiro - O médico da Empresa, ou do convênio mantido pela Empresa, deverá fazer a
notificação prevista no Artigo 169 da CLT, em relação à doença profissional, ou de sua suspeita, às
entidades oficiais de saúde e ao setor médico da Entidade Profissional.

 

Parágrafo Segundo - Em caso de denúncia da Entidade Profissional quanto aos serviços prestados pelo
convênio médico, a Empresa deverá analisar as reclamações e cientificar a Entidade Profissional da
resolução tomada.

 

Parágrafo Terceiro - É obrigatório o exame médico do Trabalhador, por ocasião do término do contrato de
trabalho, nas atividades e operações constantes da NR- 15. O exame será realizado durante o período do
aviso prévio, desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 30 (trinta) dias, respeitando o prazo
técnico de renovação dos exames.

 

Na hipótese de não comparecimento do Trabalhador ao exame médico formalmente comunicado, fica a
Empresa dispensada de cumprir esta exigência.

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO/ODONTOLÓGICOS

Quando a Empresa possuir ambulatório, com médico contratado pela Empresa o atestado médico deverá
ser submetido ao médico da Empresa, para análise, liberação e aprovação.

 

Parágrafo Único - As empresas se obrigam a aceitar atestados médicos e odontológicos do sindicato ou
federação dos trabalhadores, bem como das unidades da rede de atendimento do SUS.

 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

As Empresas remeterão, obrigatoriamente, à Previdência Social, ao Sindicato Profissional e ao acidentado,
uma cópia da Guia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), conforme determina a Lei 8.213/91,
inclusive aos dependentes do acidentado, no caso de óbito deste.

 

Parágrafo Primeiro - Em caso de acidente de trabalho que requeira hospitalização, as Empresas
comunicarão o fato à família do trabalhador, no endereço constante da Ficha de Registro.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social, até o
primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade policial
competente, assim como ao órgão regional do Ministério do Trabalho e o Sindicato Laboral.



 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO

As Empresas se comprometem a, em caso de acidente de trabalho, tomarem as seguintes providências em
benefício do acidentado:

 

a)            Remoção do Trabalhador acidentado, providenciando veículo em condições adequadas para
transportá-lo até o local de atendimento mais próximo.

 

b)            Se o Trabalhador vier a sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão
de a Empresa não lhe ter fornecido, dentro do prazo legal, por negligência devidamente comprovada, a
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT deverá está lhe ressarcir do prejuízo sofrido, salvo se o órgão
previdenciário proceder, em tempo hábil, ao devido pagamento do benefício;

 

c)            Nos casos de necessidade de socorro urgente, as Empresas recolherão os instrumentos de
trabalho do acidentado, providenciando a sua guarda e por eles se responsabilizando até a sua devolução
ao mesmo.

 

 

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - PRIMEIROS SOCORROS MÉDICOS

As Empresas manterão as suas obras equipadas com material necessário à prestação de primeiros
socorros médicos, para atender o Trabalhador eventualmente acidentado, bem como se responsabilizarão
pelas despesas de transporte do Trabalhador acidentado, caso necessário.

 

Parágrafo Primeiro- Em caso de acidente de trabalho em que o acidentado necessite de atendimento
médico hospitalar não disponível no local de trabalho, a Empresa deverá providenciar a sua imediata
remoção para local de atendimento, arcando com as despesas de transporte. Nestes casos, a Empresa
deverá avisar aos familiares constantes da ficha de Registro de Empregado sobre o acidente ocorrido e o
local para onde o mesmo foi deslocado.

 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade da Empresa, tratada no parágrafo anterior, não se aplica aos
casos de acidentes considerados “de trajeto”, exceto quando o mesmo ocorrer em veículos que estejam a
serviço da Empresa, resguardadas as responsabilidades previstas em Lei.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL AOS LOCAIS DE
TRABALHO



As Empresas permitirão ao dirigente da Entidade Sindical Laboral, devidamente credenciado, acesso aos
locais de trabalho, com a finalidade de verificação das condições de higiene e segurança do trabalho, bem
como fazer a sindicalização dos trabalhadores, desde que a visita seja previamente solicitada e que esta
seja acompanhada por representante da Empresa. Quando estas visitas acontecerem em obras que
envolvam questões de segurança pública só será autorizado após a devida anuência do Cliente ou do
Contratante Principal.

 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS

Desde que solicitados por ofício da Entidade Sindical Laboral, as Empresas poderão liberar os seus
Trabalhadores para participar de cursos, seminários, congressos ou eventos sindicais, ficando tal liberação
restrita a 03 (três) Trabalhadores, uma vez por ano e, no máximo, pelo período de 06 (seis) dias
consecutivos, garantida a remuneração integral desses dias.

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO

Os Trabalhadores sindicalizados não sofrerão restrição à sua contratação ou permanência nas Empresas.

 

 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DO TRABALHADOR CONTRIBUINTE

As Empresas fornecerão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dos recolhimentos das
contribuições e demais Taxas devidas ao Sindicato representativo da Categoria Profissional, mediante
recibo, uma relação contendo os nomes, CTPS, salários e os valores das referidas contribuições dos seus
Trabalhadores.

 

Parágrafo Único- A Entidade Sindical Profissional compromete-se a não utilizar as informações constantes
da relação acima mencionada, para outro fim que não seja o de comprovação e conferência de
recolhimento das contribuições.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS

A Empresa instalará Quadro de Avisos em locais acessíveis aos Trabalhadores, para veiculação de
assuntos de interesses da categoria, vedada a divulgação de matéria político - partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES



Estando previa, expressamente e individualmente autorizados pelos trabalhadores sindicalizados, conforme
determina o Art. 8º, IV da Constituição Federal/88,  Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da
Organização Internacional do Trabalho – OIT, inclusive os trabalhadores que participarem da Assembleia
Geral realizada no sindicato dos trabalhadores, que assinam esta convenção coletiva de trabalho, as
empresas se comprometem a descontar mensalmente de seus empregados sindicalizados como taxa
assistencial, o valor equivalente a 1% (um por cento) calculado sobre a remuneração bruta, para custeio
das atividades do sindicato dos trabalhadores, inclusive para área da saúde para o empregado e seus
dependentes, mantidos pelo sindicato dos trabalhadores. A taxa assistencial de que trata esta cláusula, será
depositado na conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves
Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao desconto, em formulário próprio, fornecido pelo
sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima indicada, observando que o boleto
para pagamento da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Primeiro – No caso de renúncia da contribuição individual, com o estabelecido no caput da
cláusula, deverá o trabalhador comparecer ao sindicato da categoria profissional para solicitar sua certidão
de não sindicalizado.

 

Parágrafo Segundo – Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e
outros benefícios oferecidos pelo sindicato dos trabalhadores.

 

Parágrafo Terceiro – As empresas fornecerão bimestralmente aos sindicatos dos trabalhadores a lista com
os nomes dos empregados admitidos e demitidos, para fins de controle do cumprimento da Lei 11.303, de
22 de julho de 2020, bem como as guias de pagamento da Taxa Assistencial referente ao mês anterior para
efeito de controle, através do endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Quarto – O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação
indébita, nos prazo previstos na Cláusula Sexagésima, implicará automaticamente em multa penal de 2%
(dois por cento), sobre o valor não recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção
monetária pelo INPC, até a data do efetivo recolhimento e repasse, mais as despesas de cobranças, custas
judiciais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), independente das responsabilidades
criminais em caso de apropriação indébita.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - APORTE SINDICAL

De acordo com decisão do Conselho Diretor do SINICON, fundamentado em disposições estatutárias, e
com o objetivo de custeio e manutenção dos serviços prestados pelo SINICON antes suportados pela
Contribuição Sindical que deixou de ser obrigatória, fica estipulada a Contribuição denominada APORTE
SINDICAL:

I - O APORTE SINDICAL será no valor correspondente a faixa de capital social em que se enquadra a
empresa, obedecida a tabela abaixo:

Faixa  Capital Social De:  Capital Social Até  Valor fixo 
1  R$                              0,01  R$           40.000,00  R$          207,00
2  R$                     40.000,01  R$           60.000,00  R$          310,00
3  R$                     60.000,01  R$           80.000,00  R$          353,00
4  R$                     80.000,01  R$         120.000,00  R$          435,00
5  R$                   120.000,01  R$         160.000,00  R$          519,00
6  R$                   160.000,01  R$         240.000,00  R$          727,00
7  R$                   240.000,01  R$         320.000,00  R$          830,00
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8  R$                   320.000,01  R$         480.000,00  R$          935,00
9  R$                   480.000,01  R$         640.000,00  R$       1.039,00
10  R$                   640.000,01  R$         960.000,00  R$       1.299,00
11  R$                   960.000,01  R$      1.280.000,00  R$       1.559,00
   12  R$                1.280.000,01  R$      1.920.000,00  R$       1.819,00
13  R$                1.920.000,01  R$      2.560.000,00  R$       2.079,00
14  R$                2.560.000,01  R$      3.840.000,00  R$       2.599,00
15  R$                3.840.000,01  R$      5.120.000,00  R$       3.630,00
16  R$                5.120.000,01  R$      7.680.000,00  R$       5.710,00
17  R$                7.680.000,01  R$    10.240.000,00  R$       7.790,00
18  R$              10.240.000,01  R$    15.360.000,00  R$     10.390,00
19  R$              15.360.000,01  R$    20.480.000,00  R$     21.833,00
20  R$              20.480.000,01  R$    30.720.000,00  R$     22.873,00
21  R$              30.720.000,01  R$    40.960.000,00  R$     24.952,00
22  R$              40.960.000,01  R$    61.440.000,00  R$     27.030,00
23  R$              61.440.000,01  R$    81.920.000,00  R$     31.190,00
24  R$              81.920.000,01  R$  122.880.000,00  R$     36.380,00
25  R$            122.880.000,01  R$  163.840.000,00  R$     42.625,00
26  R$            163.840.000,01  Valor maior  R$     43.665,00

 

II - O APORTE SINDICAL poderá ser pago em 3 parcelas consecutivas, sendo a 1ª parcela devida 30 dias
após a assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho mediante Guia fornecida pelo SINICON.

III – As empresas que recolheram voluntariamente a Contribuição Sindical/2023 ficam isentas do pagamento
do APORTE SINDICAL previsto nesta Cláusula.

IV. A autorização da empresa com o pagamento do APORTE SINDICAL ficará caracterizada pela quitação
dos respectivos boletos de cobrança emitidos pelo SINICON.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA NEGOCIAL ANUAL DOS TRABALHADORES

No mês de julho de 2023 será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal, a Taxa Negocial que
corresponderá a 3% (três por cento) do salário base do trabalhador, desde que individualmente, prévia e
expressamente autorizado pelo trabalhador, conforme determina o Art. 8º, V da Constituição Federal/88, e
Art. 1º da Convenção 98 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, pelas empresas da categoria, que
desenvolvem suas atividades dentro da base territorial deste Sindicato, nos termos da Lei, devendo esse
repasse acontecer até o dia 10 de agosto de 2022, ao Sindicato Laboral, que deverá ser depositada na
conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., em
formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima
indicada, observando que o boleto para pagamento da Taxa Negocial, poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232 1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAS DURANTE
GREVE

Em caso de greve, as Comissões de Negociação de Trabalhadores e a Empresa definirão, previamente, as
atividades e serviços essenciais a serem mantidos em funcionamento.

 



Parágrafo Único – A greve é um recurso extremo e só deve ser deflagrada após esgotadas as tentativas de
solução negociada.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - RECREAÇÃO PARA OS TRABALHADORES

As Empresas apoiarão o Sindicato Profissional na divulgação das programações destinadas aos
Trabalhadores, facilitando o acesso dos seus Trabalhadores incluídos em cada programação.

 

Parágrafo Único - As Empresas procurarão incentivar a prática de atividades sociais de seus
Trabalhadores nos dias de folga, em especial dos alojados, com a utilização das dependências dos Centros
Sociais e Esportivos do SESI e outros, facilitando o transporte.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CUMPRIMENTO DESTA CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na vigência desta Convenção Coletiva, assim
como a Entidade Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

 

Parágrafo Único- Constatada a inobservância, por qualquer das Partes convenentes, de cláusula da
presente convenção, será aplicada à inadimplente, multa equivalente a 100% (cem por cento) do piso do
oficial, elevada para 200% (duzentos por cento) em caso de reincidência específica, importância esta que
será revertida em benefício da Parte prejudicada (trabalhador ou sindicato laboral), ficando excetuadas
dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já estiver prevista sanção específica.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO PESADA

Fica convencionado, que a primeira segunda-feira após o dia 03 de julho, passará a ser o Dia do
Trabalhador na Indústria da Construção Pesada, Montagem e Manutenção, não havendo expediente nas
obras e escritórios das Empresas aqui representadas pelo SINICON e pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES.

 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - SOLUÇÃO CONCILIATÓRIA

A Entidade Sindical Laboral se compromete, antes de ajuizar qualquer reclamação trabalhista, a consultar a
Empresa sobre a possibilidade de uma solução conciliatória para a controvérsia.

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO



CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste instrumento normativo de trabalho todos os Trabalhadores da Indústria da
Construção Pesada (construção de aeroportos, barragens, enclusas, túneis, viadutos, portos, ferrovias,
termelétricas, hidrelétricas, metrôs, pontes, pavimentação, canais, gasodutos, minerodutos, oleodutos,
terraplenagem, estádios, montagens industriais e comerciais, montagens de andaimes, engenharia
construtivas e consultivas, plataformas petroliferas, adutoras, decapeamento de mineradoras e
movimentação de terra em mineração e em geral, projetos de irrigação, saneamento básico (esgotamento
sanitário), projetos de distribuição de água (até as estações de tratamento), estradas de rodagem em geral
e sinalização de rodovias, pavimentação asfálticas ou com outros materiais, obras de infraestrutura,
montagem e manutenção industrial, parques eólicos, parques de energia solar fotovoltaicos, linhas de
transmissão, estação e subestação de energia elétrica, concessionárias e consórcios de serviços públicos
em construção pesada, operadores de máquina muck, tratores, guindastes e outros similares, bem como
seus respectivos ajudantes, trabalhadores em sistema off shore, obras da indústria naval e diques secos,
das Empresas aqui representadas pelo SINICON, que exercem essas atividades no Estado do Maranhão,
na base territorial do SINDCONSTRUCIVIL, independente dos locais onde sejam sediadas as Empresas.

 

}
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TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017761_20242024_04_10T21_09_50.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

14 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EDITAL ALTERADO
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PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de 
asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, 
eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, ČaŘçoı e auxiliaŘ eı saúde bucal, 
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͔͖.͕͑͐.͖͖͐,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete ıilhões, duzeĲtos e sesseĲta e uı ıil, 
seteceĲtos e dezessete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia __/___/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e ċechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: ___.___.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͔͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
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FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ ŗuiĲŗueĲal ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı R$ ͔͖.͕͑͐.͖͖͐,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete
ıilhões, duzeĲtos e sesseĲta e uı ıil, seteceĲtos e dezessete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ. e o valoŘ ıáxiıo
uĲitáŘio estiıado poŘ iteı é aŗuele disposto Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳ. ͗.͑͐͑/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͏͗, ͐͐͏, ͐͐͐ e ͐͐͑, da IĲstŘução NoŘıativa – RFB Ĳ.
͑.͐͐͏/͑͏͑͑ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa - ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP optaĲte pelo Siıples
NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte e estaŘá
sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia
da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia
do ŗue dispõeı os aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒/͑͏͏͕ e alteŘações.

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͏
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͏,͖͔% ϼseteĲta e
ciĲco ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do iteı.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.
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͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.
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͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı
de asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções
Coletivas de TŘabalho ϼMA͏͏͏͔͐͑/͑͏͓͑, MA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e SINICON MA͏͏͏͏͔͗/͑͏͑͒ Ĳo cálculo do valoŘ
estiıado pela AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ
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͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.
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͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.

͖.͕͐ PaŘa ċiĲs de aĲálise da pŘoposta ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto das especiċicações do objeto, podeŘá seŘ colhida
a ıaĲiċestação escŘita do setoŘ ŘeŗuisitaĲte do seŘviço ou da áŘea especializada Ĳo objeto.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
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NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.

͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ e Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽ,
coıpŘovados ıediaĲte a apŘeseĲtação pelo licitaĲte de balaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de
exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑ ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais e obtidos pela aplicação
das seČuiĲtes ċóŘıulasϡ

LG =
Ativo CiŘculaĲte + Realizável a LoĲČo PŘazo
Passivo CiŘculaĲte + Passivo Não
CiŘculaĲte

SG = Ativo Total
Passivo CiŘculaĲte + Passivo Não CiŘculaĲte

LC = Ativo CiŘculaĲte
Passivo CiŘculaĲte

͗.͔.͓ ApŘeseĲtaŘ PatŘiıôĲio Líŗuido ϼPLϽ iČual ou supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado paŘa a
coĲtŘataçãoϢ
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͗.͔.͓.͐ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.

͗.͔.͓.͑  O balaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis
liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲos. ϼLei
Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͕͘, §͕ºϽϢ

͗.͔.͔ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ

͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.

͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.
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͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.

͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.
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͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstrução
Norıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͘0 de seteıbro de ͗0͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS

͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.

͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ
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͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ

͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.

͐͑ DO CONTRATO
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͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.

͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.

͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ
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͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ

͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.

͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.
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͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.

͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.
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͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.

͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.
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͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.

͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ
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͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.
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͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͘.͓͑.MaĲteŘ pŘeposto aceito pela AdıiĲistŘação Ĳo local da obŘa ou do seŘviço paŘa ŘepŘeseĲtá-lo Ĳa execução
do coĲtŘato.
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͘.͔͑.Não coĲtŘataŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou
poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, de diŘiČeĲte do coĲtŘataĲte ou de aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado
ċuĲção Ĳa licitação ou ŗue atue Ĳa ċiscalização ou Čestão do coĲtŘato, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͓͗, paŘáČŘaċo úĲico,
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ϣ

͘.͕͑.EċetuaŘ o paČaıeĲto dos saláŘios dos eıpŘeČados alocados Ĳa execução coĲtŘatual ıediaĲte depósito Ĳa
coĲta baĲcáŘia de titulaŘidade do tŘabalhadoŘ, eı aČêĲcia situada Ĳa localidade ou ŘeČião ıetŘopolitaĲa eı ŗue
ocoŘŘe a pŘestação dos seŘviços, de ıodo a possibilitaŘ a coĲċeŘêĲcia do paČaıeĲto poŘ paŘte da coĲtŘataĲte.
Eı caso de iıpossibilidade de cuıpŘiıeĲto desta disposição, o coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa, a
ċiı de ŗue a AdıiĲistŘação aĲalise sua plausibilidade e possa veŘiċicaŘ a Řealização do paČaıeĲto.

͘.͖͑.AutoŘizaŘ o coĲtŘataĲte, Ĳo ıoıeĲto da assiĲatuŘa do coĲtŘato, a ċazeŘ o  descoĲto Ĳas ċatuŘas e ŘealizaŘ os
paČaıeĲtos dos saláŘios e deıais veŘbas tŘabalhistas diŘetaıeĲte aos tŘabalhadoŘes, beı coıo das
coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias e do FGTS, ŗuaĲdo Ĳão deıoĲstŘado o cuıpŘiıeĲto teıpestivo e ŘeČulaŘ dessas
obŘiČações, até o ıoıeĲto da ŘeČulaŘização, seı pŘejuízo das saĲções cabíveisϢ

͘.͑͗.Não peŘıitiŘ ŗue o eıpŘeČado desiČĲado paŘa tŘabalhaŘ eı uı tuŘĲo pŘeste seus seŘviços Ĳo tuŘĲo
iıediataıeĲte subseŗueĲteϢ

͘.͑͘.AteĲdeŘ às solicitações do coĲtŘataĲte ŗuaĲto à substituição dos eıpŘeČados alocados, Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, Ĳos casos eı ŗue ċicaŘ coĲstatado descuıpŘiıeĲto das obŘiČações Řelativas à execução
do seŘviço, coĲċoŘıe descŘito Ĳeste TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͘.͒͏.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados ŗuaĲto à Ĳecessidade de acataŘ as ĲoŘıas iĲteŘĲas da AdıiĲistŘaçãoϢ

͘.͒͐.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados a Řespeito das atividades a seŘeı deseıpeĲhadas, aleŘtaĲdo-os a Ĳão executaŘ
atividades Ĳão abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, deveĲdo o coĲtŘatado ŘelataŘ ao coĲtŘataĲte toda e ŗualŗueŘ
ocoŘŘêĲcia Ĳeste seĲtido, a ċiı de evitaŘ desvio de ċuĲçãoϢ

͘.͒͑.IĲstŘuiŘ seus eıpŘeČados, Ĳo iĲício da execução coĲtŘatual, ŗuaĲto à obteĲção das iĲċoŘıações de seus
iĲteŘesses juĲto aos óŘČãos públicos, Řelativas ao coĲtŘato de tŘabalho e obŘiČações a ele iĲeŘeĲtes, adotaĲdo,
eĲtŘe outŘas, as seČuiĲtes ıedidasϡ

͘.͒͑.͐.ViabilizaŘ o acesso de seus eıpŘeČados, via iĲteŘĲet, poŘ ıeio de seĲha pŘópŘia, aos sisteıas da
PŘevidêĲcia Social e da Receita do BŘasil, coı o objetivo de veŘiċicaŘ se as suas coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias
ċoŘaı Řecolhidas, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da
adıissão do eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͑. ViabilizaŘ a eıissão do caŘtão cidadão pela Caixa EcoĲôıica FedeŘal paŘa todos os eıpŘeČados, Ĳo
pŘazo ıáxiıo de ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtados do iĲício da pŘestação dos seŘviços ou da adıissão do
eıpŘeČadoϢ

͘.͒͑.͒.OċeŘeceŘ todos os ıeios ĲecessáŘios aos seus eıpŘeČados paŘa a obteĲção de extŘatos de
ŘecolhiıeĲtos de seus diŘeitos sociais, pŘeċeŘeĲcialıeĲte poŘ ıeio eletŘôĲico, ŗuaĲdo dispoĲível.

͘.͒͒.Não se beĲeċiciaŘ da coĲdição de optaĲte pelo Siıples NacioĲal, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções
pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕Ϣ

͘.͓͒. CoıuĲicaŘ ċoŘıalıeĲte à Receita FedeŘal a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte
cessão de ıão de obŘa, paŘa ċiĲs de exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal, a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação, coĲċoŘıe pŘevisão do aŘt.͖͐, XII, aŘt. ͒͏, §͐º, II, e do aŘt. ͒͐, II, todos da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº
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͐͑͒/͑͏͏͕, salvo ŗuaĲdo se tŘataŘ das exceções pŘevistas Ĳo § ͔º-C do aŘt. ͐͗ do ıesıo diploıa leČalϢ

͘.͔͒.PaŘa eċeito de coıpŘovação da coıuĲicação, a coĲtŘatado deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia do oċício eĲviado à
Receita FedeŘal do BŘasil, coı coıpŘovaĲte de eĲtŘeČa e ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato
de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, até o últiıo dia útil do ıês subseŗueĲte ao da
ocoŘŘêĲcia da situação de vedação.

͘.͕͒.DispoĲibilizaŘ ao coĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͖͒.ApŘeseĲtaŘ Řelação ıeĲsal dos eıpŘeČados ŗue expŘessaıeĲte optaŘeı poŘ Ĳão ŘecebeŘ o vale-tŘaĲspoŘteϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.
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͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU

͐͐.͑.O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo, títulos da dívida pública, pela ċiaĲça baĲcáŘia ou título de capitalização, eı valoŘ
coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica, iĲdicada pela
CONTRATANTE, Ĳo BaĲco do BŘasil S.A, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
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do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da EcoĲoıia.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͓͐.͒.Caso seja apŘeseĲtado título de capitalização, deveŘá seŘ custeado poŘ paČaıeĲto úĲico, coı ŘesČate
pelo valoŘ total.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
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Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas
͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais
ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐͑.͐.͔ a ͐͑.͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐͑.͐.͑ a ͐͑.͐.͓, ŗue
justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
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assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͐͑.͑.͐, ͐͑.͑.͑ e ͐͑.͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA
juĲtaıeĲte coı as de ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.

͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓͗ de ͔͒

PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒

͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͓͘ de ͔͒

͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCeisϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCĲepϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.
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͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.

͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
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coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
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docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.

͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.
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͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.

͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: ETP 29-07-2024



ETP-CSG - 292024
Código de validação: 9FF045BB16

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.

 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de
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servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

quantidade suficiente para atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA
 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000125/2024,

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    
GRUPO I    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 11.863,50 142.362,00 711.810,00 2.954.005,20    
2

Bombeiro
hidráulico

4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00 0,00 0,00 291.135,60    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00 0,00 0,00 16.396.548,00    
4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00 0,00 0,00 646.707,60    
5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00 0,00 0,00 681.939,00    
6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00 0,00 0,00 3.233.619,00    
7 Recepcionista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00 0,00 0,00 4.220.923,20    
8

Recepcionista 12
x 36 diurno

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00 0,00 0,00 496.579,20    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00 0,00 0,00 543.866,40    
10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00 0,00 0,00 835.884,00    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00 0,00 0,00 25.569.456,00    
Operador de
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12
Operador de
reprografia

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00 0,00 0,00 691.941,60    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00 0,00 0,00 455.929,20    

14
Recepcionista -

Bacabal
4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00 0,00 0,00 243.183,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 11.863,50 142.362,00 711.810,00 57.261.717,60
   
   

 
 
 
 
 

Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

 

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR

FIXO
TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

VALOR
FIXO

TRIBUTOS
IRPF(4,80%)

+
CSLL(1,00%)
+ PIS (0,65%)

+ COFINS
(3,00%) + ISS

(5,00%) +
INSS (11,0%)

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00  189,00  48,27
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Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados

pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;
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- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 29 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 11:30 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 11:32 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

Coordenadoria de Serviços Gerais
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: TR 29-07-2024



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70  
80 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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GRUPO I 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por ca-
tegoria profis-
sional/posto 
de trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor Men-
sal do Ser-

viço 
Valor Anual 

Valor Quin-
quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Di-
árias 

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 11.863,5
0 142.362,00 711.810,00 2.954.005,2

0 

2 Bombeiro hi-
dráulico 4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00  0,00  0,00  291.135,60 

3 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  16.396.548,0
0 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  646.707,60 

5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00  0,00  0,00  681.939,00 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  3.233.619,0
0 

7 
Recepcio-

nista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.220.923,20 

8 
Recepcio-

nista 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  496.579,20 

9 
Recepcio-

nista 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  543.866,40 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  835.884,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  
25.569.456,0

0 

12 
Operador de 
reprografia 3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  691.941,60 

13 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais - Bacabal 

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00  0,00  0,00  455.929,20 

14 
Recepcio-

nista - Baca-
bal 

4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00  0,00  0,00  243.183,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinque-
nal 942.498,46 

11.309.981,5
2 

56.549.907,6
0 

11.863,5
0 142.362,00 711.810,00 

57.261.717,
60 

 
VALOR 
FIXO 

TRIBUTOS 
IRPF(4,80%) + 

CSLL(1,00%) + PIS 
(0,65%) + COFINS 

(3,00%) + ISS (5,00%) 
+ INSS (11,0%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  48,27  237,27 50  11.863,50  142.362,00 711.810,00 

 
Nota: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da     execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 
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5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (BACABAL) 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

02 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA (BACABAL) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 

145 m² 
 

145 m² 
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7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   
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7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   

33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
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47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 
flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    
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13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   
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7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
12 

 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 
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 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 
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8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
15 

 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 
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9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 
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9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 
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9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 
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9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  
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9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 
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9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  
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9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  
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9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  
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9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  
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9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  
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9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  
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9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
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para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
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de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
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12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
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§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
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12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 
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12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

 

12.60. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
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relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
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na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
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16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
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16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   
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16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
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18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
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os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da 

CONTADEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento 

dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos 

empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 

deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 

trabalhistas e seu respectivo pagamento.  

19.9.2. A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação 

da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será 

encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 

trabalhista aos trabalhadores indicados. 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
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Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 
 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
53 

 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
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aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, pela 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do contrato. 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, 
indicada pela contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.  

21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 
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21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento 
único, com resgate pelo valor total. 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
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22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
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mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de  57.261.717,60 (cinquenta e sete milhões duzentos e sessenta e um mil 
setecentos e dezessete reais e sessenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas 

de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 
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Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 

Valores Estimativo Diárias 11.863,50 142.362,00  711.810,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 954.361,96 11.452.343,52   57.261.717,60 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 29 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 

 
 
 
 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 
Coordenador de Serviços Gerais 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000085/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018758/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107384/2023-20
DATA DO PROTOCOLO: 18/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON,
CNPJ n. 33.645.540/0001-81, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). TATIANE OLLE
COLMAN WILDT;
 
E

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ n.
06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA MENDES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil (pedreiros, carpinteiros, pintores, e estucadores, bombeiros,
hidráulicos ) montagens industriais e engenharia consultiva; Trabalhadores nas industrias de
estradas, pavimentação, obras de terraplanagem em geral (pontes, portos, canais, barragens,
aeroportos, hidrelétrica e engenharia consultiva); Trabalhadores nas obras da Olaria; Trabalhadores
na indústria do Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos e Produtos de
Cimento; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na Indústria de
Mármore e Granitos; Trabalhadores na Indústria de Pinturas, Decorações, Estuques e Ornatos;
Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeireiras, Compensados,
Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; Oficiais de marceneiros e Trabalhadores
na Indústria de Serrarias e (Móveis de Madeira); Trabalhadores na Indústria de Móveis de Junco,
Vime e de Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofos; Trabalhadores na
Indústria de Escovas e Pincéis; Trabalhadores na indústria de artefatos de cimentos armado;
Oficiais eletricistas e trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, a Gás, Hidráulicas e
Sanitárias; Trabalhadores na Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de
Terraplenagem em Geral (Barragens, Aeroportos, canais e Engenharia Consultivas); Tratoristas
(excetuados os rurais) e trabalhadores nas indústrias de refratários, com abrangência territorial em
Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA,
Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA, Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA,
Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA,
Morros/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA,
Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do
Maranhão/MA, São Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João
Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano
Santos/MA e Viana/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salários normativos, com vigência a partir de 1º de novembro de
2022, conforme tabela salarial abaixo:

 

SALÁRIO HORA SALÁRIO MENSAL
AJUDANTES R$   6,37 R$ 1.401,40
MEIO OFICIAIS R$   7,14 R$ 1.570,80
OFICIAL R$   9,89 R$ 2.175,80
QUALIFICADO I                 R$  10,93 R$ 2.404,60
QUALIFICADO II      R$  13,49 R$ 2.967,80

 

Parágrafo Único: Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de
trabalho será reajustada sobre os salários recebidos em 31 de outubro de 2023.

 

AJUDANTE: os trabalhadores não qualificados que desempenham tarefas para as quais não necessitam de
nenhuma habilidade e conhecimento específicos.

 

MEIO OFICIAL: é o trabalhador que embora tendo conhecimento especializado do seu ofício, não possui
ainda a capacitação, a produtividade e o desembaraço do OFICIAL, executando os serviços sob orientação
e fiscalização.

 

OFICIAL: os trabalhadores que executem tarefas que exijam habilidades e conhecimentos específicos para
o seu desempenho como: apontador, apropriador de custo, armador, auxiliar administrativo, auxiliar de
escritório, auxiliar de laboratório, auxiliar de topografia, bombeiro hidráulico, borracheiro, carpinteiro,
eletricista de auto, eletricista, imprimador, isolador, jatista, lubrificador, lixador, maçariqueiro, marceneiro,
marteleteiro, montador, montador de andaime, motorista de veículo leve, operador de britador, operador de
empilhadeira, operador de maquita, operador de serra circular, operador de trator jerico, pedreiro, pintor,
rasteleiro, refratista, tratorista de pneu.

 

QUALIFICADO I: almoxarife, assistente administrativo, eletricista montador, eletricista de manutenção,
funileiro, gredista, instrumentista/calibrador, lubrificador de máquinas pesadas, mecânico de manutenção,
mecânico montador, mecânico de refrigeração, mecânico de usina, motorista de caminhão basculante 2
eixo/ 3 eixo, motorista de caminhão betoneira, motorista de caminhão truck, operador de espargidor,
operador de máquina de plataforma elevatória, operador de rolo compactador, operador de trator, operador
de vibroacabadora, operador de bomba de concreto, operador de retroescavadeira de pneus, operador de
grua, operador de rolo asfálico, operador de tratos de pneu,  operador de spread, operador de caminhão de
dois eixos, operador de perfuratriz, operador de rock, operador de muck, pintor jatista, sinaleiro de rigger,
soldador, soldador de chaparia.

 

QUALIFICADO II: caldeireiro, eletricista de corrente continua, eletricista de corrente alternada, eletricista de
força e controle, encanador industrial, laboratorista, mecânico ajustador, mecânico de máquina pesada,
motorista de caminhão de quatro eixo/rodovia, motorista basculante 4 eixo, operador de moto scraper,
operador de escavadeira de esteira, operador de guindaste, operador de caminhão fora de estrada,
operador de escavadeira hidráulica, operador de motoniveladora / patrol, operador de pá-carregadeira,
operador de trator de esteira, operador de usina de concreto, operador de usina de asfalto, pintor
hidrojatista, soldador mig, soldador tig, soldador RX, soldador de elétrica, técnico de manutenção, técnico



em meio ambiente, técnico de mecânico de manutenção, técnico de segurança do trabalho, torneiro
mecânico.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

A partir de 1º de novembro de 2022, os salários dos Trabalhadores da Categoria Profissional serão
reajustados conforme descrito abaixo:

 

 

a)            Os salários dos trabalhadores com valor de até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos) mensais serão reajustados pelo índice de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis
por cento), incidentes sobre os salários vigentes em 31 de outubro de 2022.

 

b)            Os salários dos trabalhadores com valor acima de R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), a critério da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que exerçam funções discriminadas na clausula acima (Ajudante,
Meio Oficial, Oficial, Qualificado I, Qualificado II e que percebam salários superiores aos pisos aqui
estabelecidos, será garantido o reajuste mínimo de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis por cento), a partir
de 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023.

 

Parágrafo Segundo - Cada empresa poderá, a seu critério, compensar os aumentos concedidos a partir de
1º de novembro de 2022, exceto os decorrentes de promoção, merecimento ou enquadramento,
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado e término de aprendizagem.

 

Parágrafo Terceiro - Empregado que for admitido após a concessão de qualquer antecipação salarial,
quando da data-base, receberá proporcionalmente o percentual que ficar definido, de maneira que seu
salário seja igual ao de outro, que exercia a mesma função e que já se encontrava na empresa antes da
citada antecipação salarial.

 

Paragrafo Quarto – As eventuais diferenças salariais decorrentes do reajuste de salário estipulado nesta
Cláusula, e as diferenças das rescisões do período, serão quitadas em até 3 (três) vezes, a partir da folha
de pagamento de abril de 2023.

 

Parágrafo Quinto - Após o registro deste instrumento pelo Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., as
partes acordam que discutirão e negociarão a tabela de pisos salariais, com o objetivo de classificações de
funções e alinhamento de valores, para próxima convenção coletiva de trabalho.

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE)



As empresas poderão conceder adiantamentos salariais quinzenais, aos seus empregados, até o dia 20 de
cada mês. Tal adiantamento não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) do salário base do
empregado. O pagamento efetivo do salário deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente,
ressalvada a hipótese da não obrigatoriedade para o funcionário admitido no mês e empresas em
recuperação judicial.

 

Parágrafo Único – A empresa que concedia adiantamento salarial, e optar pelo pagamento da
remuneração mensal integral até o 5º dia útil do mês subsequente, deverá comunicar essa alteração aos
seus empregados com até 60 dias de antecedência.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

 O pagamento do salário deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado,
no horário normal de trabalho. Quando o pagamento for feito mediante cheque, as empresas estabelecerão
condições e meios para que o trabalhador possa descontá-lo no mesmo dia, em que for efetuado o
pagamento, sem que haja prejuízo do horário de refeição e descanso. Quando o pagamento for feito em
espécie no local de trabalho, admitir-se-á uma tolerância máxima de 01:00 (uma) hora para sua efetivação,
além da jornada normal de trabalho.

 

Parágrafo Único - O período que ultrapassar o limite de tolerância estipulado no caput desta cláusula será
pago como hora extra.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus trabalhadores mensalmente contra-cheques, indicando
discriminadamente, a natureza e os valores das importâncias pagas, bem como os descontos efetuados
para o INSS, Imposto de Renda, da parcela do Vale Transporte a cargo do Trabalhador, descontos
efetuados a favor do Sindicato Laboral, e a parcela referente ao depósito de FGTS que deverá ser recolhido
na CEF mensalmente.

 

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO TRABALHADOR SUBSTITUTO

Nas substituições que não sejam eventuais, será garantido ao substituto o mesmo salário percebido pelo
substituído, sem considerar vantagens pessoais, não se aplicando esta garantia nos casos de treinamento.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIO E CONCESSÕES



Fica desde já acordado que todo e qualquer benefício e/ou concessão estabelecidos nesta Convenção, que
não esteja previsto na legislação em vigor, ou que excedam aos limites nela estabelecidos, não se
incorporarão aos salários para qualquer fim.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

A duração normal do trabalho fixada no inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal poderá ser
acrescida, quando necessário, de horas extraordinárias em número não excedente de 02 (duas) por dia,
exceto aos domingos, resultando no limite de 10 (dez) horas por jornada, serão remuneradas da seguinte
forma:

 

 

a) As horas extras trabalhadas de segunda a sexta-feira serão remuneradas com o adicional de 55%
(cinquenta e cinco por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho;

 

 

b) As horas extras trabalhadas aos sábados compensados serão remuneradas com o adicional de 70%
(setenta por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OU INSALUBRIDADE

O enquadramento do grau de insalubridade, incluída a possibilidade de contratação de perícia técnica,
desde que respeitadas, na integralidade, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas
em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, será aferido
diretamente pela empresa, sem a necessidade de licença prévia das autoridades competentes do MTE.

 

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A título de estímulo à qualificação profissional dos Trabalhadores e elevação da qualidade e produtividade
do setor, as Empresas concederão um adicional de 5% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido para a
categoria profissional (vide Cláusula 3ª desta Convenção) a todos os Trabalhadores que concluírem com
aproveitamento os cursos de formações e/ou qualificações profissionais.

 

Parágrafo Único - O adicional será concedido a partir do término de um estágio prático de 3 (três) meses
no canteiro, para que venha a obter o certificado de conclusão do curso, no decorrer da vigência do contrato
de trabalho.

 

Ã



PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Fica definido entre as partes que no tocante a PLR – Participação nos lucros ou resultados, prevista na lei
10.101 de 20/12/2000:

 

 

Parágrafo Primeiro - As empresas que não possuem o Programa de Participação dos Trabalhadores nos
Lucros ou Resultados, mediante solicitação do Sindicato laboral, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias, a
contar da assinatura desta Convenção, poderão promover sua implantação conforme previsto no artigo 2º
da lei 10.101, através de prévia negociação com seus empregados, assistidos por um representante
indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores, sendo que tais acordos vigorarão inicialmente por um período
de 1 (um) ano depois de assinados;

 

 

Parágrafo Segundo - Ficam convalidados todos os Programas de Participação aos Lucros ou Resultados
instituídos espontaneamente pelas empresas ou diretamente acordados com seus empregados, ainda que
sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores, que passarão a vigorar por um período de 1 (um) ano,
contados da assinatura desta convenção;

 

 

Parágrafo Terceiro - A convalidação dos programas de Participação nos Lucros ou Resultados já
instituídos espontaneamente pelas empresas sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores se
consolidará com a remessa de cópia do Instrumento a Entidade Profissional, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da assinatura da presente convenção.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REFEITÓRIO / ALIMENTAÇÃO

As Empresas deverão estar dotadas de refeitórios nos padrões exigidos pela legislação em vigor, com
fornecimento de alimentação do Trabalhador- PAT, conforme preceituam as normas instituídas pelo Governo
Federal.

 

a)            Nos canteiros de obras independente de possuírem alojamento e refeitório, as Empresas
fornecerão café da manhã aos Trabalhadores que se apresentarem até 15 (quinze) minutos antes da hora
do início do expediente;

 

b)            As Empresas fornecerão aos seus trabalhadores alojados, café da manhã, almoço e jantar nos
dias de sábados, domingos e feriados, desde que os Trabalhadores cumpram os horários preestabelecidos
pelas Empresas para as refeições;

 

c)            As Empresas se obrigam a fornecer água filtrada e própria para o consumo humano aos seus
Trabalhadores.



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESTA BÁSICA

A partir de 01 de novembro de 2022, as empresas fornecerão mensalmente, junto com a folha de
pagamento, uma cesta básica no valor de R$ 318,43 (trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos),
limitado a quem receber até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos)
independente do fornecimento de alimentação.

 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento da cesta básica não enseja salário in natura e está condicionada a
inexistência de faltas injustificadas, ou não autorizadas, durante o mês em referência.

 

Parágrafo Segundo – A cesta básica será fornecida para os admitidos e demitidos, desde que seja
observada a proporcionalidade de 15 dias ou mais efetivamente trabalhados.

 

Parágrafo Terceiro – As eventuais diferenças de cestas básicas retroativas ao mês de novembro de 2022,
serão quitadas em até 3 (três) vezes, junto com a folha de pagamento, a partir da folha de pagamento de
abril de 2023.

 

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e distribuição do Vale Transporte,
decorrentes das peculiaridades próprias da construção pesada, no que diz respeito às constantes
transferências dos trabalhadores para os diversos canteiros de obras da Empresa, por força do próprio
processo construtivo, acordam as Entidades Convenentes, com base no disposto no Parágrafo Único do art.
5º do Decreto nº 95.247/87, que, com a concordância expressa dos trabalhadores, poderão as empresas
fazer a antecipação em espécie da parcela de sua responsabilidade correspondente ao Vale-Transporte, tal
como definido pela legislação.

 

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista nesta Cláusula, o Trabalhador assinará termo de compromisso
pela opção acordada, estabelecendo que o pagamento que lhe será feito em folha suplementar, sob o título
de “indenização de transporte”, e que, como tal, terá caráter meramente ressarcitório, não tendo natureza
salarial nem se incorporando à sua remuneração para qualquer efeito e, portanto, não se constituindo base
de incidência da contribuição previdenciária ou do FGTS.

 

 

Parágrafo Segundo - Os atrasos decorrentes de problemas com veículos fornecidos pela empresa não
serão descontados do salário do trabalhador.

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTÍMULO À EDUCAÇÃO

A título de estímulo à educação do Trabalhador, as Empresas procurarão implementar cursos de
alfabetização nos canteiros de obras, em convênio de entidades educacionais promotoras de alfabetização
para adultos, com fornecimento gratuito de material escolar.

 

 

Parágrafo Único: As empresas representadas pelo SINICON concordam em envidar esforços no sentido
de auxiliar o Sindicato laboral e se compromete a dar preferência na contratação da mão de obra dos
trabalhadores que participarem dos cursos profissionalizantes feitos por intermédio do Sindicato laboral.

 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas que já concedem planos de assistência médica não poderão retirar o referido benefício, desde
que previsto no contrato com o seu cliente.

 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESPESAS DE FUNERAL

Na hipótese de morte do Trabalhador em virtude acidente de trabalho ou qualquer que seja a “causa
mortis“, desde que ocorrida nas dependências da Empresa, a mesma arcará com as despesas decorrentes
do enterro, em funerária por ela indicada.

 

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO DE SEGURO EM GRUPO

As empresas oferecerão um plano de seguro de vida em grupo, totalmente ou parcialmente subsidiado, aos
seus Trabalhadores, cobrindo acidentes pessoais, invalidez permanente e morte natural ou acidental.

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o trabalhador optar pelo seguro, o subsidio da empresa no prêmio,
não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento), ficando as empresas autorizadas ao desconto em folha de
pagamento da parcela do prêmio correspondente à participação do trabalhador.

 

Parágrafo Segundo - Quando o plano de seguro for inteiramente gratuito, para o trabalhador, torna-se
automática a sua adesão ao mesmo, independente de formalização em qualquer documento específico
para tal fim.

 

Parágrafo Terceiro - O Plano de Seguro de Vida em Grupo deverá prever uma cobertura mínima
equivalente a 12 (doze) vezes o valor do piso normativo estabelecido nesta Convenção para o Oficial.



 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS

As Empresas deverão fazer as devidas anotações nas Carteiras Profissionais dos trabalhadores no que diz
respeito aos cargos exercidos, promoções, férias e demais anotações exigidas por Lei, não podendo reter a
Carteira Profissional por mais de 48 (quarenta e oito) horas e nem anotar nas mesmas os atestados
médicos apresentados pelo Trabalhador, devendo ser fornecido recibo de entrega e de devolução da CTPS.

 

 

Parágrafo Único – No ato das contratações, o trabalhador apresentará a empresa, certidão emitida pelo
sindicato profissional, em papel timbrado, atestando sua situação de sindicalizado ou não sindicalizado,
assim como sua autorização, ou não, expressa, quanto ao desconto correspondente as contribuições
devidas ao seu sindicato. O mesmo se aplica para o caso dos trabalhadores contratados antes do início de
vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência deverão ser anotados na CTPS do Trabalhador, bem como as suas
prorrogações para todos os efeitos. Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha laborado com
CTPS assinada por um período mínimo de 12 (doze) meses, na mesma empresa que o estiver novamente
admitindo, não poderá ter novo contrato de experiência naquela mesma empresa, salvo se for exercer
função diferente da anteriormente exercida.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TELETRABALHO “HOME OFFICE”

Poderão as empresas, através de contrato de trabalho e/ou aditivo contratual, estabelecer o trabalho fora
das dependências da mesma, com a utilização de tecnologias de informação, que por sua natureza, não se
constituam como trabalho externo.

O comparecimento às dependências para a realização de atividades específicas que exijam a presença do
empregado não descaracteriza o Teletrabalho, desde que a atividade seja preponderantemente externa.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NO TRCT

As empresas poderão optar pela assistência sindical no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT
para fins de conferência dos termos do referido TRCT.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CÁLCULOS INDENIZATÓRIOS



Os cálculos indenizatórios serão efetuados com a integração da média das horas extras e o que mais
integre a remuneração para este fim, na forma da legislação vigente.

 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MÃO DE OBRA

A Empresa em suas atividades produtivas utilizar-se-á de mão-de-obra própria, de empreiteiros e
subempreiteiros, desde que regularmente constituídos ou inscritos nos órgãos competentes respondendo
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive no que tange ao
cumprimento da presente convenção.

 

Parágrafo Único - Aplicam-se aos empregados das empresas subempreiteiras, as Normas Coletivas
pactuadas nesta Convenção Coletiva, inclusive no que concerne às obrigações de desconto e recolhimento
das contribuições sindical, retribuitiva e mensalidade associativa, desde que estas pertençam a mesma
atividade econômica.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

As Empresas se comprometem, quando solicitadas formalmente, e por escrito, pelo Sindicato Laboral a
fornecer o nome, endereço e CNPJ das subcontratadas, no prazo de 3 dias úteis após a solicitação.

 

Parágrafo Primeiro - Caso a Empresa principal não forneça a informação solicitada no prazo previsto, o
Sindicato Laboral oficiará o Sindicato Patronal, sem prejuízo dos processos administrativos a serem
propostos.

 

Parágrafo Segundo - O Sindicato Patronal mediará qualquer problema que seja detectado pelo Sindicato
Laboral nas subcontratadas.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas exigirão de suas subcontratadas o cumprimento das obrigações
trabalhistas para com os seus respectivos Trabalhadores, inclusive desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E REGIME POR
TEMPO PARCIAL

Para atender eventuais necessidades de aumento temporário do quadro pessoal, as empresas, mediante
Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato de Trabalhadores poderão contratar novos empregados por
prazo determinado, e/ou em regime por tempo parcial, ajustando-se entre as partes cláusulas e condições
baseadas no dispositivo legal criado para tal finalidade.

 

Parágrafo Único – A jornada de trabalho a tempo parcial será de 30 (trinta) horas semanais sem hora
extraordinária, ou se até 26 (vinte e seis) horas semanais com acréscimo de até 6 (seis) horas extras. Após
cada período de 12 (doze) meses de contrato de trabalho, o empregado terá 30 (trinta) dias de férias.



 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE PERMANÊNCIA NO ALOJAMENTO

O Trabalhador alojado na obra, ao ser dispensado sem justa causa, terá direito a permanecer no
alojamento, com refeições e/ou em local contratado pela Empresa para esse fim, até o dia imediato ao do
pagamento da sua rescisão contratual. O não cumprimento desta Cláusula acarretará multa de 20% (vinte
por cento) do piso mínimo da categoria em favor de Trabalhador.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MÃO DE OBRA LOCAL

As empresas, empreiteiras e subempreiteiras, priorizarão a contratação de mão de obra do local de
execução da obra ou de cidades circunvizinhas no percentual de 70% (setenta por cento), de acordo com a
Lei Estadual n° 11.303, de 22 de julho de 2020, exceto quando comprovada a não existência de mão de
obra qualificada e disponível no local de execução da obra ou nas cidades vizinhas.

Parágrafo Único: A contratação da mão de obra local, no percentual mínimo de 70% (setenta por cento)
deverá ser realizada pela empresa através do SINE estadual, através do site: www.trabalho.ma.gov.br. A
empresa deverá informar ao Sindicato a quantidade necessária de contratação para o contrato/obra, através
dos telefones: (98) 3232-1164 / 3254-1285 / 3222-4096 ou endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FERRAMENTAS DE TRABALHO

As Empresas fornecerão aos Trabalhadores as ferramentas necessárias ao desempenho dos trabalhos,
mediante recibo e/ou termo de responsabilidade, ficando o Trabalhador responsável pelo bom uso e
conservação das mesmas.

 

Parágrafo Primeiro - Em casos de dano, extravio ou a não devolução das ferramentas de trabalho, a
Empresa fará o desconto dos seus respectivos valores, salvo no caso de desgaste natural das mesmas.

 

Parágrafo Segundo - Fica ressalvado à Empresa a possibilidade de contratar profissionais com suas
próprias ferramentas, mediante acordo entre as partes. A Empresa se obriga, neste caso, a fornecer local
adequado à guarda das ferramentas.

 

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - NÍVEL DE EMPREGO

As Empresas procurarão adotar uma política de manutenção de pessoal, de forma que só efetuem
rescisões individuais de contrato de trabalho quando esgotadas todas as possibilidades internas de
aproveitamento de pessoal.

mailto:sindconstrucivil@gmail.com


 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO DE REGISTRO DE OBRAS OU CONTRATOS

A empresa que se estabelecer ou estiver em exercício na base territorial deste Sindicato Profissional, e que
realize qualquer tipo de serviço no qual contrate empregado abrangido por essa Convenção Coletiva de
Trabalho, ficará na obrigação de comunicar ao SINDCONSTRUCIVIL-MA a obra e seu local, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do registro desta Convenção ou início da obra.

Parágrafo Único - A contratante principal deverá informar o endereço do canteiro de obra, número de
empregados, nome do engenheiro responsável, razão social e CNPJ, desde que solicitado pelo
SINDCONSTRUCIVIL-MA.

 

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE PARA EMPREGADA GESTANTE

Fica assegurada às empregadas gestantes a estabilidade provisória no emprego, à partir do início da
gravidez até cinco meses após o parto, nos termos em que dispõe o art.10, inciso II, alínea “b” do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PARA ALISTAMENTO MILITAR

Os Trabalhadores em idade de convocação para o serviço militar terão estabilidade provisória no emprego,
desde o alistamento até 60 (sessenta) dias após a baixa militar e o retorno ao serviço.

 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO

Atendendo aos princípios contidos na medida provisória nº 1729/98, ao Trabalhador acidentado, é garantida
a estabilidade provisória de 12 (doze) meses, a partir da data de cessação do recebimento do auxílio
acidente previdenciário, salvo as seguintes condições:

 

a)            - Inexistência de sequelas que impeçam o trabalhador acidentado de exercer as mesmas funções
anteriores.

 

b)         - Desmobilização geral da obra, por término ou interrupção total dos trabalhos.

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DO TRABALHADOR EM VIAS DE
APOSENTADORIA



Fica assegurada a estabilidade provisória no emprego ao Trabalhador que, comprovadamente, estiver
faltando 12 (doze) meses para aposentar-se por tempo de serviço, desde que tenha 6 (seis) anos de
trabalho contínuo na mesma Empresa, exceto nos casos de rescisão fundada em justa causa ou
encerramento de atividade do empregado ou acordo, desde que assistido pelo Sindicato Laboral.

 

Parágrafo Único – Para fazer jus ao benefício aqui previsto, o Trabalhador terá que comunicar à Empresa,
formalmente e por escrito, mediante apresentação do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais
– CNIS, 10 (dez) meses antes da aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço.

 

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DE TRANSPORTE NO DESLIGAMENTO

O Trabalhador contratado em outra cidade, a mais de 200 (duzentos) quilômetros do local em que esteja
trabalhando, que tenha tido sua passagem de vinda comprovadamente paga pelo Empregador, terá
garantido sua passagem de retorno à cidade da contratação, quando da rescisão de seu contrato de
trabalho, sempre que esta ocorrer por iniciativa do Empregador e sem justa causa.

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA

A jornada de trabalho, desde que respeitados os limites legais, bem como haja concordância expressa do
empregado, poderá ser flexibilizada, alterada, compensada e estendida, para que atenda aos interesses da
empresa.

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO

A jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas poderá ser cumprida de Segunda-feira a Sexta-feira,
mediante a compensação das horas normais de trabalho do Sábado, obedecendo-se às seguintes
condições:

1)            01 (um) dia de 08 (oito) horas de trabalho; e,

2)            04 (quatro) dias de 09 (nove) horas de trabalho.

                                

Parágrafo Primeiro - Ficará a critério de cada empresa a fixação dos dias da semana de 09 (nove) horas e
08 (oito) horas mencionadas na presente cláusula, recomendando-se no entanto, a seguinte jornada:

- de Segunda- feira a Quinta-feira, 09 (nove) horas;

- Sexta-feira, 08 (oito) horas.

 

Parágrafo Segundo - O ajustado nos termos desta cláusula compreende a compensação por intermédio de
horas normais, ficando vedada tais compensações por intermédio de horas extras trabalhadas.



 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE FERIADOS – DIAS PONTES

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-los para as
segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas correspondentes aos dias
alterados, desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores, por local de trabalho.

 

 

 

 

Parágrafo Primeiro - Esta compensação poderá ser feita, também, no próprio dia de feriado, de forma que
os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e nesses casos as horas trabalhadas a título de
compensação serão remuneradas como horas normais.

 

 

Parágrafo Segundo - Para aplicação do disposto nesta Cláusula, as empresas se comprometem a divulgar
a compensação de forma que todos os trabalhadores tomem conhecimento da mesma com a devida
antecedência.

 

 

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia
útil, com a prévia comunicação ao sindicato e aos empregados.

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS

Fica convencionada neste instrumento a adoção pelas Empresas e Empregados, ora representados pelos
Sindicatos, do sistema de “BANCO DE HORAS”, onde o excesso de horas trabalhadas em um dia seja
compensado pela diminuição em outro, podendo a compensação ocorrer no prazo de até 06 (seis) meses,
ressalvado o previsto no § 5º do art. 59 da CLT.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - REGISTRO DE PONTO

Fica convencionado entre as partes que o registro da jornada de trabalho poderá ser feito através do ponto
manual, mecânico ou eletrônico.

 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA PARA ESTUDANTES



As Empresas concederão abono remunerado de falta nos dias de prova aos Trabalhadores estudantes, que
comprovarem frequência em escolas oficiais ou reconhecidas, desde que comunicadas ao Empregador, por
escrito, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SOBREAVISO

A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob o regime de sobreaviso, desde que, com
antecedência de 2 dias seja devidamente comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer
à disposição da empresa fora do estabelecimento empresarial, tendo direito ao recebimento de 25% (vinte e
cinco por cento) do salário-hora para cada hora à disposição.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS

As férias, com a concordância expressa do empregado, poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo
que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a
5 (cinco) dias corridos, cada um.

Parágrafo Primeiro – O início das férias poderá ser em qualquer dia da semana, desde que 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência a feriado e dia de descanso. O sábado compensado será computado como dia
útil para efeito do início das férias.

Parágrafo Segundo – O início das férias de trabalhadora no retorno da licença maternidade poderá ser de
imediato, independente do dia da semana, não se aplicando neste caso a regra contida no parágrafo
primeiro desta clausula.

 

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA REMUNERADA PARA RECEBER PIS

Fica assegurado aos Trabalhadores das Empresas que não tenham convênio com a Caixa Econômica
Federal, uma vez por ano, licença remunerada de 01 (um) dia, que coincida com os horários bancários, no
dia em que o Trabalhador tiver que se ausentar para recebimento do PIS, sem perda do repouso semanal
remunerado.

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR

As Empresas aplicarão as normas contidas na NR-18, de acordo com as características de local de trabalho
e adotarão as medidas de proteção, prioritariamente de ordem coletiva e, supletivamente de ordem
individual, em relação às condições de trabalho, incluindo higiene de instalações sanitárias e segurança dos
trabalhadores, inclusive dos subcontratados. Por ocasião da admissão, será ministrado ao trabalhador
treinamento adequado sobre a utilização dos equipamentos de proteção individual e coletivo, necessários



ao exercício de cada uma das atribuições, bem como lhe dará conhecimento dos programas de prevenção
desenvolvidos na própria Empresa.

 

Parágrafo Primeiro - As Empresas fornecerão, gratuitamente, a todos os seus trabalhadores, os
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I), comprometendo-se, os mesmos a usá-los e conservá-los,
observadas por ambas as partes as disposições legais vigentes.

 

Parágrafo Segundo - É obrigação do Trabalhador obedecer às normas de medicina, higiene e segurança
do trabalho, sendo que a recusa na utilização dos EPI’s fornecidos levará à punição compatível na forma da
Lei.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas fornecerão uniforme na forma da NR-18 para todos os Trabalhadores da
área de produção. Para os demais Trabalhadores esse fornecimento ficará sujeito à opção dos mesmos. Os
Trabalhadores ficarão obrigados a zelar pelos uniformes de forma adequada e arcarão com os custos
decorrentes do seu uso indevido.

 

Parágrafo Quarto - Quando as condições de trabalho forem comprovadamente consideradas inseguras,
segundo as normas de segurança do trabalho, o Trabalhador deverá informar ao setor de segurança do
trabalho, que tomará as devidas providências, a fim de reduzir as causas de possíveis acidentes, antes do
início dos trabalhos.

 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CIPA

As Empresas organizarão e manterão em funcionamento uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
– CIPA, na forma estabelecida pelas NR’s 05 E 18 (Portaria 3.214/78).

 

Parágrafo Primeiro - A eleição para novo mandato da CIPA deverá ser convocada pela Empresa, mediante
edital interno afixado no quadro de avisos, com um prazo mínimo e 45 (quarenta e cinco) dias antes do
término do mandato.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão encaminhar à Entidade Sindical Laboral convenente, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis após a realização das eleições, comunicando, por escrito, indicando os eleitos, tanto
os titulares como os suplentes.

 

Parágrafo Terceiro - No intuito de promover redução do índice de acidente de trabalho, Empresas e
Entidade Profissional, mediante comum acordo, poderão estabelecer programação para palestras técnicas
sobre medicina, higiene e segurança do trabalho.

 

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EXAMES MÉDICOS



Nas atividades e operações previstas na NR-15, os exames médicos serão realizados semestralmente,
acompanhados de exames complementares específicos, sempre que o Trabalhador estiver exposto a
qualquer agente agressivo ou insalubre, em níveis acima dos limites de tolerância comprovada por laudo,
na forma estabelecida na norma legal.

 

Parágrafo Primeiro - O médico da Empresa, ou do convênio mantido pela Empresa, deverá fazer a
notificação prevista no Artigo 169 da CLT, em relação à doença profissional, ou de sua suspeita, às
entidades oficiais de saúde e ao setor médico da Entidade Profissional.

 

Parágrafo Segundo - Em caso de denúncia da Entidade Profissional quanto aos serviços prestados pelo
convênio médico, a Empresa deverá analisar as reclamações e cientificar a Entidade Profissional da
resolução tomada.

 

Parágrafo Terceiro - É obrigatório o exame médico do Trabalhador, por ocasião do término do contrato de
trabalho, nas atividades e operações constantes da NR- 15. O exame será realizado durante o período do
aviso prévio, desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 30 (trinta) dias, respeitando o prazo
técnico de renovação dos exames.

 

Na hipótese de não comparecimento do Trabalhador ao exame médico formalmente comunicado, fica a
Empresa dispensada de cumprir esta exigência.

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO/ODONTOLÓGICOS

Quando a Empresa possuir ambulatório, com médico contratado pela Empresa o atestado médico deverá
ser submetido ao médico da Empresa, para análise, liberação e aprovação.

 

Parágrafo Único - As empresas se obrigam a aceitar atestados médicos e odontológicos do sindicato ou
federação dos trabalhadores, bem como das unidades da rede de atendimento do SUS.

 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

As Empresas remeterão, obrigatoriamente, à Previdência Social, ao Sindicato Profissional e ao acidentado,
uma cópia da Guia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), conforme determina a Lei 8.213/91,
inclusive aos dependentes do acidentado, no caso de óbito deste.

 

Parágrafo Primeiro - Em caso de acidente de trabalho que requeira hospitalização, as Empresas
comunicarão o fato à família do trabalhador, no endereço constante da Ficha de Registro.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social, até o
primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade policial
competente, assim como ao órgão regional do Ministério do Trabalho e o Sindicato Laboral.



 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO

As Empresas se comprometem a, em caso de acidente de trabalho, tomarem as seguintes providências em
benefício do acidentado:

 

a)            Remoção do Trabalhador acidentado, providenciando veículo em condições adequadas para
transportá-lo até o local de atendimento mais próximo.

 

b)            Se o Trabalhador vier a sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão
de a Empresa não lhe ter fornecido, dentro do prazo legal, por negligência devidamente comprovada, a
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT deverá está lhe ressarcir do prejuízo sofrido, salvo se o órgão
previdenciário proceder, em tempo hábil, ao devido pagamento do benefício;

 

c)            Nos casos de necessidade de socorro urgente, as Empresas recolherão os instrumentos de
trabalho do acidentado, providenciando a sua guarda e por eles se responsabilizando até a sua devolução
ao mesmo.

 

 

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - PRIMEIROS SOCORROS MÉDICOS

As Empresas manterão as suas obras equipadas com material necessário à prestação de primeiros
socorros médicos, para atender o Trabalhador eventualmente acidentado, bem como se responsabilizarão
pelas despesas de transporte do Trabalhador acidentado, caso necessário.

 

Parágrafo Primeiro- Em caso de acidente de trabalho em que o acidentado necessite de atendimento
médico hospitalar não disponível no local de trabalho, a Empresa deverá providenciar a sua imediata
remoção para local de atendimento, arcando com as despesas de transporte. Nestes casos, a Empresa
deverá avisar aos familiares constantes da ficha de Registro de Empregado sobre o acidente ocorrido e o
local para onde o mesmo foi deslocado.

 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade da Empresa, tratada no parágrafo anterior, não se aplica aos
casos de acidentes considerados “de trajeto”, exceto quando o mesmo ocorrer em veículos que estejam a
serviço da Empresa, resguardadas as responsabilidades previstas em Lei.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL AOS LOCAIS DE
TRABALHO



As Empresas permitirão ao dirigente da Entidade Sindical Laboral, devidamente credenciado, acesso aos
locais de trabalho, com a finalidade de verificação das condições de higiene e segurança do trabalho, bem
como fazer a sindicalização dos trabalhadores, desde que a visita seja previamente solicitada e que esta
seja acompanhada por representante da Empresa. Quando estas visitas acontecerem em obras que
envolvam questões de segurança pública só será autorizado após a devida anuência do Cliente ou do
Contratante Principal.

 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS

Desde que solicitados por ofício da Entidade Sindical Laboral, as Empresas poderão liberar os seus
Trabalhadores para participar de cursos, seminários, congressos ou eventos sindicais, ficando tal liberação
restrita a 03 (três) Trabalhadores, uma vez por ano e, no máximo, pelo período de 06 (seis) dias
consecutivos, garantida a remuneração integral desses dias.

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO

Os Trabalhadores sindicalizados não sofrerão restrição à sua contratação ou permanência nas Empresas.

 

 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DO TRABALHADOR CONTRIBUINTE

As Empresas fornecerão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dos recolhimentos das
contribuições e demais Taxas devidas ao Sindicato representativo da Categoria Profissional, mediante
recibo, uma relação contendo os nomes, CTPS, salários e os valores das referidas contribuições dos seus
Trabalhadores.

 

Parágrafo Único- A Entidade Sindical Profissional compromete-se a não utilizar as informações constantes
da relação acima mencionada, para outro fim que não seja o de comprovação e conferência de
recolhimento das contribuições.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS

A Empresa instalará Quadro de Avisos em locais acessíveis aos Trabalhadores, para veiculação de
assuntos de interesses da categoria, vedada a divulgação de matéria político - partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES



Estando previa, expressamente e individualmente autorizados pelos trabalhadores sindicalizados, conforme
determina o Art. 8º, IV da Constituição Federal/88,  Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da
Organização Internacional do Trabalho – OIT, inclusive os trabalhadores que participarem da Assembleia
Geral realizada no sindicato dos trabalhadores, que assinam esta convenção coletiva de trabalho, as
empresas se comprometem a descontar mensalmente de seus empregados sindicalizados como taxa
assistencial, o valor equivalente a 1% (um por cento) calculado sobre a remuneração bruta, para custeio
das atividades do sindicato dos trabalhadores, inclusive para área da saúde para o empregado e seus
dependentes, mantidos pelo sindicato dos trabalhadores. A taxa assistencial de que trata esta cláusula, será
depositado na conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves
Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao desconto, em formulário próprio, fornecido pelo
sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima indicada, observando que o boleto
para pagamento da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Primeiro – No caso de renúncia da contribuição individual, com o estabelecido no caput da
cláusula, deverá o trabalhador comparecer ao sindicato da categoria profissional para solicitar sua certidão
de não sindicalizado.

 

Parágrafo Segundo – Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e
outros benefícios oferecidos pelo sindicato dos trabalhadores.

 

Parágrafo Terceiro – As empresas fornecerão bimestralmente aos sindicatos dos trabalhadores a lista com
os nomes dos empregados admitidos e demitidos, para fins de controle do cumprimento da Lei 11.303, de
22 de julho de 2020, bem como as guias de pagamento da Taxa Assistencial referente ao mês anterior para
efeito de controle, através do endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Quarto – O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação
indébita, nos prazo previstos na Cláusula Sexagésima, implicará automaticamente em multa penal de 2%
(dois por cento), sobre o valor não recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção
monetária pelo INPC, até a data do efetivo recolhimento e repasse, mais as despesas de cobranças, custas
judiciais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), independente das responsabilidades
criminais em caso de apropriação indébita.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - APORTE SINDICAL

De acordo com decisão do Conselho Diretor do SINICON, fundamentado em disposições estatutárias, e
com o objetivo de custeio e manutenção dos serviços prestados pelo SINICON antes suportados pela
Contribuição Sindical que deixou de ser obrigatória, fica estipulada a Contribuição denominada APORTE
SINDICAL:

I - O APORTE SINDICAL será no valor correspondente a faixa de capital social em que se enquadra a
empresa, obedecida a tabela abaixo:

Faixa  Capital Social De:  Capital Social Até  Valor fixo 
1  R$                              0,01  R$           40.000,00  R$          207,00
2  R$                     40.000,01  R$           60.000,00  R$          310,00
3  R$                     60.000,01  R$           80.000,00  R$          353,00
4  R$                     80.000,01  R$         120.000,00  R$          435,00
5  R$                   120.000,01  R$         160.000,00  R$          519,00
6  R$                   160.000,01  R$         240.000,00  R$          727,00
7  R$                   240.000,01  R$         320.000,00  R$          830,00
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8  R$                   320.000,01  R$         480.000,00  R$          935,00
9  R$                   480.000,01  R$         640.000,00  R$       1.039,00
10  R$                   640.000,01  R$         960.000,00  R$       1.299,00
11  R$                   960.000,01  R$      1.280.000,00  R$       1.559,00
   12  R$                1.280.000,01  R$      1.920.000,00  R$       1.819,00
13  R$                1.920.000,01  R$      2.560.000,00  R$       2.079,00
14  R$                2.560.000,01  R$      3.840.000,00  R$       2.599,00
15  R$                3.840.000,01  R$      5.120.000,00  R$       3.630,00
16  R$                5.120.000,01  R$      7.680.000,00  R$       5.710,00
17  R$                7.680.000,01  R$    10.240.000,00  R$       7.790,00
18  R$              10.240.000,01  R$    15.360.000,00  R$     10.390,00
19  R$              15.360.000,01  R$    20.480.000,00  R$     21.833,00
20  R$              20.480.000,01  R$    30.720.000,00  R$     22.873,00
21  R$              30.720.000,01  R$    40.960.000,00  R$     24.952,00
22  R$              40.960.000,01  R$    61.440.000,00  R$     27.030,00
23  R$              61.440.000,01  R$    81.920.000,00  R$     31.190,00
24  R$              81.920.000,01  R$  122.880.000,00  R$     36.380,00
25  R$            122.880.000,01  R$  163.840.000,00  R$     42.625,00
26  R$            163.840.000,01  Valor maior  R$     43.665,00

 

II - O APORTE SINDICAL poderá ser pago em 3 parcelas consecutivas, sendo a 1ª parcela devida 30 dias
após a assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho mediante Guia fornecida pelo SINICON.

III – As empresas que recolheram voluntariamente a Contribuição Sindical/2023 ficam isentas do pagamento
do APORTE SINDICAL previsto nesta Cláusula.

IV. A autorização da empresa com o pagamento do APORTE SINDICAL ficará caracterizada pela quitação
dos respectivos boletos de cobrança emitidos pelo SINICON.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA NEGOCIAL ANUAL DOS TRABALHADORES

No mês de julho de 2023 será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal, a Taxa Negocial que
corresponderá a 3% (três por cento) do salário base do trabalhador, desde que individualmente, prévia e
expressamente autorizado pelo trabalhador, conforme determina o Art. 8º, V da Constituição Federal/88, e
Art. 1º da Convenção 98 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, pelas empresas da categoria, que
desenvolvem suas atividades dentro da base territorial deste Sindicato, nos termos da Lei, devendo esse
repasse acontecer até o dia 10 de agosto de 2022, ao Sindicato Laboral, que deverá ser depositada na
conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., em
formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima
indicada, observando que o boleto para pagamento da Taxa Negocial, poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232 1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAS DURANTE
GREVE

Em caso de greve, as Comissões de Negociação de Trabalhadores e a Empresa definirão, previamente, as
atividades e serviços essenciais a serem mantidos em funcionamento.

 



Parágrafo Único – A greve é um recurso extremo e só deve ser deflagrada após esgotadas as tentativas de
solução negociada.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - RECREAÇÃO PARA OS TRABALHADORES

As Empresas apoiarão o Sindicato Profissional na divulgação das programações destinadas aos
Trabalhadores, facilitando o acesso dos seus Trabalhadores incluídos em cada programação.

 

Parágrafo Único - As Empresas procurarão incentivar a prática de atividades sociais de seus
Trabalhadores nos dias de folga, em especial dos alojados, com a utilização das dependências dos Centros
Sociais e Esportivos do SESI e outros, facilitando o transporte.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CUMPRIMENTO DESTA CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na vigência desta Convenção Coletiva, assim
como a Entidade Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

 

Parágrafo Único- Constatada a inobservância, por qualquer das Partes convenentes, de cláusula da
presente convenção, será aplicada à inadimplente, multa equivalente a 100% (cem por cento) do piso do
oficial, elevada para 200% (duzentos por cento) em caso de reincidência específica, importância esta que
será revertida em benefício da Parte prejudicada (trabalhador ou sindicato laboral), ficando excetuadas
dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já estiver prevista sanção específica.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO PESADA

Fica convencionado, que a primeira segunda-feira após o dia 03 de julho, passará a ser o Dia do
Trabalhador na Indústria da Construção Pesada, Montagem e Manutenção, não havendo expediente nas
obras e escritórios das Empresas aqui representadas pelo SINICON e pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES.

 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - SOLUÇÃO CONCILIATÓRIA

A Entidade Sindical Laboral se compromete, antes de ajuizar qualquer reclamação trabalhista, a consultar a
Empresa sobre a possibilidade de uma solução conciliatória para a controvérsia.

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO



CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste instrumento normativo de trabalho todos os Trabalhadores da Indústria da
Construção Pesada (construção de aeroportos, barragens, enclusas, túneis, viadutos, portos, ferrovias,
termelétricas, hidrelétricas, metrôs, pontes, pavimentação, canais, gasodutos, minerodutos, oleodutos,
terraplenagem, estádios, montagens industriais e comerciais, montagens de andaimes, engenharia
construtivas e consultivas, plataformas petroliferas, adutoras, decapeamento de mineradoras e
movimentação de terra em mineração e em geral, projetos de irrigação, saneamento básico (esgotamento
sanitário), projetos de distribuição de água (até as estações de tratamento), estradas de rodagem em geral
e sinalização de rodovias, pavimentação asfálticas ou com outros materiais, obras de infraestrutura,
montagem e manutenção industrial, parques eólicos, parques de energia solar fotovoltaicos, linhas de
transmissão, estação e subestação de energia elétrica, concessionárias e consórcios de serviços públicos
em construção pesada, operadores de máquina muck, tratores, guindastes e outros similares, bem como
seus respectivos ajudantes, trabalhadores em sistema off shore, obras da indústria naval e diques secos,
das Empresas aqui representadas pelo SINICON, que exercem essas atividades no Estado do Maranhão,
na base territorial do SINDCONSTRUCIVIL, independente dos locais onde sejam sediadas as Empresas.

 

}

TATIANE OLLE COLMAN WILDT
PROCURADOR
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ANEXO I - ATA LABORAL
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017761_20242024_04_10T21_09_50.pdf
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 

 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

13 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

28 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 
 

ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 
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DESPACHO-CSG - 13772024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: EFF8D8C064
 Comissão Permanente de Licitação

 

Assunto: Licitação visando a contratação de empresa para prestação de serviços
contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico,
jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos.

 

Considerando as pendências apontadas pela Assessoria Jurídica no parecer PARECER-
DGAJA - 3192024, esta Coordenação informa que estas foram sanadas, exceto os itens 1.3
e 1.9, os quais serão justificados abaixo:

 

ITEM 1.3 e 1.9:

Entende-se que a estimativa de preço foi feita de maneira adequada ao mercado e que os
valores respectivos serão objetos de disputa quando da apresentação das Planilhas de Custo
de cada Licitante.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 29/07/2024 às 11:39 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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DESPACHO-SEAF - 31532024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: D0E9BC2ACA

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio
Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
À Coordenadoria de Serviços Gerias,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica, anexo PARECER-DGAJA - 3192024,

encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, conforme item 1;

Após, à Comissão Permanente de Licitação, conforme item 2.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 26/07/2024 às 13:13 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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PARECER-DGAJA - 3192024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 15B1EFE5E3

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 8016/2024
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/LICITAÇÃO (INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSEIO, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO (ASG),
AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO, OFICIAL, RECEPCIONISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO,
COPEIRAGEM, JARDINEIRO E ELETRICISTA.)
INTERESSADO: EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA (CSG)
PARECER
 
 
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira - SEAF
 
Senhora Diretora,
 
 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CSG-3392024 - Coordenadoria
de Serviços Gerais desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA, por
meio do qual solicitou abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio, conservação e higienização,
jardinagem, carregador, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo,
encarregado, operador de reprografia e copeiragem, a serem prestados nesta PGJ/MA, Promotorias
de Justiça da Capital, Centro Cultural e Administrativo, PJECA, Centro Integrado, Casa da Mulher
Brasileira, Ouvidoria Divinéia, Promotoria Distrital do Cohatrac e nas Promotorias de Justiça de
Bacabal, de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência anexo aos
autos.
 
O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:
 
1. ETP-CSG-82024 - Estudo Técnico Preliminar, documentos relativos a pesquisa de preços;
Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 (MA000087/2023) – asseio, limpeza e conservação -
São Luís, Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 (MA000081/2023) – asseio e limpeza
incluindo o Município de Bacabal; Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 – categoria pesada,
documento relativo ao Pregão Eletrônico nº 38/2023-PGJ-MA; DECLARAÇÃO-4382024 - Mapa de
preços equipamentos; e Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ;

Assessoria Jurídica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
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2. DESPACHO-DG-29342024 - Diretoria Geral encaminhando o processo a SEAF para instrução
processual;
 
3. DESPACHO-SAF-18342024 - SEAF encaminhando os autos à Coordenadoria de Serviços
Gerais para adicionar no processo termo de referência;
 
4. DESPACHO-CSG-5312024 - CSG adicionou no processo minuta do termo de referência e ETP-
CSG - 132024 - Estudo Técnico Preliminar;
 
5. DESPACHO-SEAF-28102024 - SEAF enviou o processo a Diretoria Geral para conhecimento e
deliberação, após sugeriu o envio à Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COF, e à Assessoria
Técnica da Administração - ATA;
 
6. DESPACHO-DG-45552024 - Diretoria Geral determinando o envio do processo aos setores
sugeridos pela SEAF;
 
7. DESPACHO-COF-19882024 - COF informando que:
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar deserviços gerais, apoioadministrativo, técnico e
operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item
da subação: locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional. A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 9.391,69.

 
8. ID nº 8292789 - Constam os seguintes documentos: relatório de pesquisa de preços; mapa de
preços, Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024 (MA000102/2024) - asseio, limpeza e
conservação - São Luís; Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023 (MA000081/2023) - asseio e
limpeza incluindo o Município de Bacabal; Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024
(MA000067/2024) - categoria pesada - eletricista e bombeiro hidráulico; Planilha de Custo e
Formação de Preços; Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ; Termo de Referência; documentos
relativos a pesquisa de preços de uniformes e equipamentos; ETP-CSG-202024 – Estudo Técnico
Preliminar;
 
9. ID nº 8301940 – Constam os seguintes documentos: DECLARAÇÃO-7512024 - Estudo Técnico
Preliminar; documentos relativos a pesquisa de preços; Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024
(MA000102/2024) - asseio, limpeza e conservação - São Luís; CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO 2022/2023 (MA000085/2023) categoria pesada; Convenção Coletiva de Trabalho
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2023/2023 (MA000081/2023); Planilhas de Custo e Formação de Preços; DFD - Documento de
formalização da demanda; Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ; documentos relativos a pesquisa
de preços de uniformes e equipamentos; Termo de Referência; e DESPACHO-CSG – 12462024;
 
10. ID nº 8303250 – Consta novo Termo de Referência
 
11. DESPACHO-SEAF-28932024 - SEAF enviou o processo à Coordenadoria de Orçamento e
Finanças - COF, e à Assessoria Técnica da Administração – ATA;
 
12. DESPACHO-COF-20342024 - COF informando que:
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar deserviços gerais, apoioadministrativo, técnico e
operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item
da subação: locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional. A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 13.282,76.

 
13. ID nº 8309758 e 8312272 – Constam os seguintes documentos: documentos relativos a
pesquisa de preços de uniformes; Planilhas de Custo e Formação de Preços; DECLARAÇÃO –
7772024 – mapa de formação de preços; Termo de Referência; e ETP-CSG-222024 – Estudo
Técnico Preliminar;
 
14. DESPACHO-SEAF-29242024 - SEAF enviou o processo à Coordenadoria de Orçamento e
Finanças - COF, e à Assessoria Técnica da Administração – ATA;
 
15. DESPACHO-COF-21192024 - COF informando que:
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar deserviços gerais, apoioadministrativo, técnico e
operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item
da subação: locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional. A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus
remanjementos internos, que fixou para a Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante
de até R$ 22.602.399,72 para o item locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo,
técnico e operacional, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$
50.000,45.
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16. ID nº 8317902 - Constam documentos relativos a pesquisa de preços;
 
17. PTC-ACI-9442024 - ATA que se manifestou quanto a instrução dos autos pela “EXISTÊNCIA
DE IMPEDIMENTOS”;
 
18. ID nº 8324611 - Constam os seguintes documentos: Planilhas de Custos e Formação de
Preços; documentos relativos a pesquisa de preços de uniformes e equipamentos;
DECLARAÇÃO-8012024 – mapa de formação de preços; DECLARAÇÃO – 8022024 – mapa de
formação de preços; ETP-CSG-242024 – Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; e
DESPACHO-CSG – 12792024;
 
19. DESPACHO-SEAF-30152024 - SEAF enviou o processo à Coordenadoria de Orçamento e
Finanças - COF, e à Assessoria Técnica da Administração – ATA;
 
20. DESPACHO-COF - 21712024 - COF informando que:
 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar deserviços gerais, apoioadministrativo, técnico e
operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item
da subação: locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional. A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 48.809,41.

 
21. ID nº 3371740 - Consta o seguinte documento: Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024
(MA000125/2024) - asseio, limpeza e conservação - incluindo o Município de Bacabal;
 
22. PTC-ACI-9612024 - ATA que se manifestou quanto a instrução dos autos pela “EXISTÊNCIA
DE IMPEDIMENTOS”;
 
23. ID nº 8332070 - Constam os seguintes documentos: documentos relativos a pesquisa de preços
de uniformes e equipamentos; Planilhas de Custos e Formação de Preços; ETP-CSG-262024 -
Estudo Técnico Preliminar; Termo de Referência; DESPACHO-CSG – 12902024;
 
24. DESPACHO-SEAF-30472024 - SEAF enviou o processo à Coordenadoria de Orçamento e
Finanças - COF;
 
25. DESPACHO-COF - 22132024 - COF informando que:
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Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra– auxiliar deserviços gerais, apoioadministrativo, técnico e
operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir: 1 -
Orçamento Fiscal Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão Subação: 025189 – Serviços
Gerais Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte: 1.5.00.101000 Item
da subação: locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional. A
despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus
remanejamentos internos, que fixou para a Unidade Orçamentária- 070101, durante o exercício de 2024, o montante
de até R$ 22.364.581,77 para o item locação de mão de obra– auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo,
técnico e operacional, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$
46.292,69.

 
26. DESPACHO-SEAF-30612024 - SEAF enviou o processo à Assessoria Técnica da
Administração - ATA;
 
27. ID nº 8338729 - Constam os seguintes documentos: documentos relativos a pesquisa de preços
de equipamentos; Termo de Referência; ETP-CSG-272024 - Estudo Técnico Preliminar;
DECLARAÇÃO-8582024 - mapa de formação de preços; DECLARAÇÃO - 8592024 – mapa de
médias e medianas; Planilhas de Custos e Formação de Preços;
 
28. PTC-ACI-9742024 - ATA que se manifestou quanto a instrução dos autos pela “EXISTÊNCIA
DE IMPEDIMENTOS”;
 
29. DESPACHO-SEAF - 30782024 - SEAF se manifestou nos termos abaixo:
 
Ao Diretor-Geral, Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de empresa para
prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco)
anos, no valor anual estimado de R$ 11.480.873,52 (onze milhões, quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e setenta e
três reais e cinquenta e dois centavos), totalizando o valor de R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões
quatrocentos e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), conforme solicitação da
Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos MEMOCSG3392024_ASSINADO e TR 22-07-2024. Tendo em vista as
pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI - 9742024, cabe
registrar as seguintes informações: a) Item 3 - Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei
nº 14.133/21) A sistemática de análise de riscos ainda está processo de implementação no âmbito do MP/MA. b)
Item 5 - Demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e que consta na
previsão do Plano Anual de Contratações ou justificativa em relação à ausência de previsão (art. 5º, VIII do AR nº
44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ) O Plano Anual de Contratações ainda está em processo de
elaboração. c) Item 6 - Utilização do catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços; adoção justificada
do catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de padronização.
(art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/21) Ainda não existe no âmbito deste MP/MA
catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços. d) Item 7.1 - Utilização de modelo padrão; adoção de
minuta do Poder Executivo federal por todos os entes federativos ou justificativa para não utilização de minutas
padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21) Ainda não existe no âmbito deste MP/MA modelos de minutas de
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos. Quanto ao item 4.7, cabe
registrar a manifestação / esclarecimentos da Unidade requisitante, conforme DESPACHO-CSG - 12792024. Ante o
exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “d” deste Despacho, bem como pela Coordenadoria
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de Serviços Gerais no DESPACHO-CSG - 12792024, e com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-
Financeira, encaminhem-se os autos à consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização, visando à
instauração do competente certame licitatório.

 
30. DESPACHO-DG-51332024 - Diretoria Geral autorizando a abertura do procedimento licitatório e
determinando o envio do processo à Comissão Permanente de Licitação - CPL para as demais
providências;
 
31. DESPACHO-CPL-6032024 - CPL se manifestou sobre o enquadramento legal e encaminhando
a Minuta do Edital de Licitação - Pregão Eletrônico 90032/2024 e seus anexos (ID nº 8348521);
 
32. DESPACHO-CSG-13542024 - CSG não sugeriu alterações na Minuta do Edital;
 
33. Em cumprimento ao DESPACHO-SEAF-31122024, os presentes autos vieram a esta
Assessoria Jurídica para manifestação na forma do artigo 53 da Lei nº 14.133/2021.
 
É o relatório. Passa-se à análise.
 
Inicialmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/20201, incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos
praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou discricionária.
 
Versam os presentes autos acerca de solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais - CSG desta
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA, para abertura de processo
licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, asseio, conservação e higienização, jardinagem, carregador, bombeiro hidráulico,
eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo, encarregado, operador de reprografia e
copeiragem, a serem prestados nesta PGJ/MA, Promotorias de Justiça da Capital, Centro Cultural e
Administrativo, PJECA, Centro Integrado, Casa da Mulher Brasileira, Ouvidoria Divinéia, Promotoria
Distrital do Cohatrac e nas Promotorias de Justiça da Comarca de Bacabal, de acordo com as
especificações e quantitativos estimados constantes do Termo de Referência, anexo aos autos, no
valor total estimado quinquenal de R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e
quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos).
 
A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/20212 que dentre outras instituiu a modalidade de
Licitação – Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e estabelece em seu art. 6º, inciso
XLI, e art. 28, vejamos:
 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[…]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
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julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

 
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
 II - concorrência;
 III - concurso;
 IV - leilão;
 V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração pode servir-se dos procedimentos

auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação daquelas referidas

no caput deste artigo.
(Destaque nosso)

 
Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga, encontra-se
em consonância com os critérios da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 733, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022:
 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de SETEMBRO de 2022

 
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais adequado à solução
identificada na fase de diálogo.
(Destaque nosso)

 
 
Analisando-se a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de Licitação
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, a fim de viabilizar a contratação
objeto dos presentes autos.
 
Outrossim, observa-se que a presente licitação será realizada na modalidade Pregão na forma
Eletrônica, e para a composição do preço estimado foram utilizados os valores constantes nas
Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais envolvidas na contratação,
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Instruções Normativas nº 05/2017 e 07/2018 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e outras fontes de pesquisa de preços,
cumpridos os requisitos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
 
Por fim, são necessários alguns ajustes a serem realizados pela CSG no Termo de Referência (ID
nº 8338729) e pela CPL na Minuta do Edital (ID nº 8348521), ao final mencionados, os quais por
sua natureza textual dispensam o reenvio dos autos a esta Assessoria para nova análise.
 
Desse modo, considerando que a Minuta do referido Edital do Pregão Eletrônico nº 90032/2024 e
seus anexos estão em consonância com a Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria se manifesta pela
sua aprovação, bem como pelo prosseguimento do presente procedimento licitatório, nos termos do
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art. 53 da Lei nº 14.133/2021, ressalvados os aspectos técnicos, discricionários, econômicos e
financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde que os autos sejam encaminhados aos
setores abaixo para as seguintes diligências:
 
1. O envio dos autos à CSG para realizar as seguintes alterações quanto ao Termo de Referência:
 
1.1. Rever no subitem 1.2 os parâmetros fixados para definição do valor total a faturar relativo as
diárias, uma vez que, ao que tudo indica não devem incidir, pois o valor da diária - R$ 189,00 (cento
e oitenta e nove reais) é repassado pela contratante ao contratado, o qual s.m.j. não tem despesa
no repasse desse valor aos colaboradores;
 
1.1.1. Caso permaneçam esses parâmetros indicados na sugestão acima, é necessário retificar a
observação contida na Nota 2 do item 1.2. Do valor, relativo as diárias nos termos abaixo a fim de
evitar equívocos por parte dos licitantes, sugere-se a redação abaixo a qual poderá ser alterada
conforme entendimento técnica dessa Unidade Administrativa que deverá ser avaliado em conjunto
com a CPL:
 
Nota²: O valor fixo das diárias que é R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais) não pode ser alterado pela contratada,
porém os outros valores que compõem o valor a faturar (estimado em 284,42) podem sofrer variação.

 
1.1.2. Caso sejam excluídos todos os parâmetros fixados para definição do valor a faturar das
diárias, rever a necessidade de manter esse valor na Tabela do subitem 1.2. relativa ao posto de
Eletricista, devendo manter no valor total estimado do contrato, considerando a necessidade de
pagamento eventual das diárias;
 
1.1.3. Caso ocorra alteração desses valores, deverão ser alterados os montantes estimados na
Tabela dos itens 1.2. e Item 24 - Estimativa de Preços;
 
1.2. Incluir na Tabela do subitem 5.2. os postos de trabalho cujos serviços serão prestados nas
Promotorias de Justiça da Comarca de Bacabal;
 
1.3. Incluir nas Tabelas do Item 7 e 7.2.1 os valores unitários e totais de cada material e
equipamento/utensílios;
 
1.4. Inserir como Anexo ao Termo de Referência as Convenções Coletivas de Trabalho referentes
às categorias profissionais que deverão executar os serviços (pode-se optar por arquivos
eletrônicos), utilizadas como base para a formação das Planilhas de Custos e Formação de Preços;
 
1.5. Verificar em conjunto com a CPL se é viável e adequado a inserção da previsão abaixo
concernente às Planilhas a serem apresentadas pelas Licitantes, desde que, seja plenamente
adequada e compatível com o objeto licitatório:

“Aviso prévio trabalho será zerado após o primeiro ano de vigência do contrato.”1.
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1.7. Retificar o subitem 19.9.1. conforme o art. 5º §1º do Ato Regulamentar nº 20/2018 abaixo
transcrito:
 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas
previstos no art. 2º deste Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da
ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e
a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição
financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores indicados.

 
1.8. Alterar no Item 21. Garantia de Contratação as previsões abaixo:
 
Retificações:
 
21.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução
em dinheiro, títulos da dívida pública, pela fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

 
21.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, indicada pela

contratante, no Banco do Brasil S.A., com correção monetária.

 
21.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

 
 
Acréscimo:
 
21.14.3. Caso seja apresentado título de capitalização, deverá ser custeado por pagamento único,

com resgate pelo valor total.
 
 
1.9. Considerando a previsão estimada dos materiais, insumos e equipamentos necessários à
execução dos serviços, verificar a necessidade e possibilidade de elaboração das respectivas
Planilhas de Preços e Consumo Estimado de Materiais e Equipamentos, a qual deverá ser exigida
de cada licitante na apresentação das propostas, realizando a estimativa de preços adequada em
conformidade com a Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES-MPDG-Governo Federal;
 
1.10. Incluir no item 12. Das Obrigações da contratada a obrigação abaixo:
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Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

 
1.11. Inserir como Anexo I do Edital de Licitação a versão atualizada do Termo de Referência e os
Anexos correspondentes, e providenciar as adequações necessárias na Minuta do Edital com base
nas alterações sugeridas neste parecer, e efetivamente adotadas pela CSG no citado documento;
 
2. Após a CPL para as seguintes alterações:
 
- Quanto à Minuta do Edital:
 
2.1. Modificar a redação da capa em harmonia com o Termo de Referência e com as alterações
abaixo:
 
CAPA:
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
 
2.2. Modificar a redação do subitem 1.1. nos termos abaixo, excluindo a categoria “oficial”
conforme o Termo de Referência:
 
1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de
reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 
2.3. Verificar a necessidade de alterar a capa e o subitem 2.2 quanto ao valor estimado da presente
licitação conforme novo Termo de Referência a ser adicionado nos autos;
 
2.3.1. Retificar o subitem 2.2 nos termos abaixo, devendo considerar ainda a sugestão do item 2.3
acima:
 
2.2. O valor quinquenal máximo estimado desta despesa importa em R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões,
quatrocentos e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos) e o valor máximo unitário estimado
por item é aquele disposto no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste edital.

 
2.4. Alterar o subitem 3.13 nos termos abaixo:
 
1. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme
previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/1991 e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 112, da
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Instrução Normativa – RFB n. 2.110/2022 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa
de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada,
não poderá se beneficiar da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e
contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória
do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem
os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.
 
2.5. Retificar a remissão contida no subitem 4.12 de “4.11” para “4.10”;
 
 2.6. Verificar a necessidade de incluir no Item 7 a previsão abaixo:
 
7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 
2.7. Realizar as alterações necessárias em caso de alteração do Termo de Referência, inclusive,
providenciando a substituição do anexo I do Edital;
 
Minuta do Contrato
 
2.8. Incluir na Cláusula Nona – Das Obrigações da Contratada as obrigações abaixo, adequando a
numeração sequencialmente:
 
1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

 
2. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

 
3. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

 
4. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o  desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

 
5. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

 
6. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
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conforme descrito neste Termo de Referência;

 
7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

 
8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 
9. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

 
10. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

 
11. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

 
12. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de
seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

 
13. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

 
13.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão
de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação,
conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo
quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

 
13.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à
Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência
da situação de vedação.

 
14. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

 
15. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

 
 
2.9. Alterar a Cláusula Décima Primeira conforme o Termo de Referência e as alterações sugeridas
no item 1.8. deste parecer;
 
2.10. Na Cláusula 12ª das Sanções Administrativas corrigir as remissões dos subitens 12.2.2. e
12.2.3. e alterar o subitem 12.3 nos termos abaixo:
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12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

 
 
3. À Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei nº
14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
 

São Luís/MA, 26 de julho de 2024.
 
 

Carlos Bruno Corrêa Aguiar
Assessor Jurídico

 
 De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
      Assessora-Chefe da ASSJUR
 
 
1Dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão.
2Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
3 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

assinado eletronicamente em 26/07/2024 às 12:20 h (*)

CARLOS BRUNO CORRÊA AGUIAR
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 26/07/2024 às 12:27 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 31122024



DESPACHO-SEAF - 31122024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: E0A37E0FD8

 

 
Processo Administrativo nº 8016/2024
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio
Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Assessoria Jurídica,

 
 

Após manifestação da Unidade requisitante, anexo DESPACHO-CSG - 13542024 , e elaboração da

minuta, anexo PE_90032_2024_LIMPEZA E CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016, encaminhem-se os autos, com a
brevidade que o caso requer, para análise e manifestação acerca da solicitação de abertura de processo

licitatório, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,

eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

11.480.873,52 (onze milhões, quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e setenta e três reais e cinquenta e dois

centavos), totalizando o valor de R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões quatrocentos e quatro mil,

trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), conforme solicitação da Coordenadoria de Serviços

Gerais, anexo MEMO-CSG3392024_ASSINADO.

 

assinado eletronicamente em 24/07/2024 às 16:25 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 13542024



DESPACHO-CSG - 13542024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: A1C0D0A176

Em atenção à minuta, tangente ao PE_90032_2024_LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016, CUJO OBJETO é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
 garçom e auxiliar em saúde bucal, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e
equipamentos, analisamos a referida minuta e não encontramos óbice ao seu
prosseguimento, motivo pelo qual, em atenção ao   DESPACHO-SEAF - 31112024,
encaminho o processo para as demais providências.

assinado eletronicamente em 24/07/2024 às 15:45 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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DESPACHO-SEAF - 31112024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: D7A50092E5

 
Assunto: Processo Licitatório
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 

 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Serviços Gerais para ciência,

análise e manifestação acerca da minuta, anexo PE_90032_2024_LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016, e, caso necessário, propor as devidas adequações para o

prosseguimento do processo licitatório, prevenindo-se, dessa forma, eventuais impropriedades.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e posterior apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 24/07/2024 às 15:20 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : PE_90032_2024_LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO_SLZ_PA_8016



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͐ de ͔͑

PREGÃO ELETRÔNICO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑
CONTRATANTE ϼUASGϽ
PROCURADORIA GERAL DE 7USTIÇA ϼ͔͑͐͑͘͘Ͻ

OB7ETO
CoĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, 
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo, 
ČaŘçoı e auxiliaŘ eı saúde bucal, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ͔͖.͓͏͓.͕͖͒,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete ıilhões, ŗuatŘoceĲtos e ŗuatŘo ıil, tŘezeĲtos e 
sesseĲta e sete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia __/___/͑͏͓͑ às ͘h ϼhoŘáŘio de BŘasíliaϽ

CRITÉRIO DE 7ULGAMENTOϡ
MeĲoŘ PŘeço poŘ GŘupo

MODO DE DISPUTAϡ
AbeŘto e ċechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO
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EDITAL

PREGÃO N. ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – ELETRÔNICO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e esteϼaϽ PŘeČoeiŘoϼaϽ,
desiČĲadoϼaϽ pela PoŘtaŘia Ĳº ͓.͔͐͐/͑͏͓͑ – GAB/PG7, Ĳo uso de suas atŘibuições leČais, teĲdo eı vista
o ŗue coĲsta Ĳo PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳº ͗͏͐6/͑͏͓͑, oŘiuĲdo da CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais
ϼCSGϽ, toŘĲaı público, ŗue ŘealizaŘá licitação, Ĳa ıodalidade PREGÃO, Ĳa ċoŘıa ELETRÔNICA, Ĳos
teŘıos da Lei FedeŘal Ĳº. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ ͐͏/͑͏͑͒-GPG7, da IĲstŘução NoŘıativa
SEGES/ME Ĳº ͖͒/͑͏͑͑, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais ĲoŘıas aplicáveis
e, aiĲda, de acoŘdo coı as coĲdições estabelecidas Ĳeste Edital, a se ŘealizaŘ:

DATA: ___.___.͑͏͓͑, ou Ĳo pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳa hipótese de Ĳão haveŘ expedieĲte
Ĳesta data.

HORA: ͘h ϼnove horasϽ – hoŘáŘio de BŘasília-DF.

LOCAL: PoŘtal de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal – www.coıpŘas.Čov.bŘ

CÓDIGO UASG: ͔͑͐͑͘͘

͐ DO OB7ETO

͐.͐ O objeto da pŘeseĲte licitação é a coĲtŘatação de eıpŘesa especializada Ĳa pŘestação de seŘviços
coĲtiĲuados de asseio, liıpeza, coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ
de apoio adıiĲistŘativo, eletŘicista, oċicial, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ,
coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa, ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, coĲċoŘıe coĲdições, ŗuaĲtidades e
exiČêĲcias estabelecidas Ĳeste Edital e seus aĲexos.

͐.͑ A licitação seŘá Řealizada eı ČŘupo úĲico, ċoŘıados poŘ ͔͐ iteĲs, coĲċoŘıe tabela coĲstaĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, deveĲdo o licitaĲte oċeŘeceŘ pŘoposta paŘa todos os iteĲs ŗue o coıpõeı.

͐.͒ Eı caso de discoŘdâĲcia existeĲte eĲtŘe as especiċicações do objeto deste PŘeČão descŘitas Ĳo
CoıpŘas.Čov.bŘ ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ e aŗuelas coĲstaĲtes Ĳeste Edital, pŘevaleceŘão estas últiıas.

͑ DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

͑.͐ A despesa decoŘŘeĲte do objeto desta licitação coŘŘeŘá à coĲta de OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de
7ustiça do MaŘaĲhão Ĳa classiċicação abaixoϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘa: ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
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FuĲção: ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲção: ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıa: ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Ação: ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subação: ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesa: ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲte: ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subação: locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘa-
cioĲal.

͑.͑ O valoŘ aĲual ıáxiıo estiıado desta despesa iıpoŘta eı R$ ͔͖.͓͏͓.͕͖͒,͕͏ ϼciĲŗueĲta e sete ıilhões,
ŗuatŘoceĲtos e ŗuatŘo ıil, tŘezeĲtos e sesseĲta e sete Řeais e sesseĲta ceĲtavosϽ e o valoŘ ıáxiıo uĲitáŘio
estiıado poŘ iteı é aŗuele disposto Ĳo AĲexo I – TeŘıo de ReċeŘêĲcia, paŘte iĲteČŘaĲte deste edital.

͒ DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

͒.͐ PodeŘão paŘticipaŘ deste PŘeČão os iĲteŘessados ŗue estiveŘeı pŘeviaıeĲte cŘedeĲciados Ĳo Sisteıa de
CadastŘaıeĲto UĲiċicado de FoŘĲecedoŘes – SICAF e Ĳo Sisteıa de CoıpŘas do GoveŘĲo FedeŘal
ϼwww.Čov.bŘ/coıpŘasϽ, poŘ ıeio de CeŘtiċicado DiČital coĲċeŘido pela IĲċŘaestŘutuŘa de Chaves Públicas
BŘasileiŘa – ICP – BŘasil.

͒.͐.͐ Os iĲteŘessados deveŘão ateĲdeŘ às coĲdições exiČidas Ĳo cadastŘaıeĲto Ĳo SICAF até o teŘceiŘo dia útil
aĲteŘioŘ à data pŘevista paŘa ŘecebiıeĲto das pŘopostas.

͒.͑ O licitaĲte ŘespoĲsabiliza-se exclusiva e ċoŘıalıeĲte pelas tŘaĲsações eċetuadas eı seu Ĳoıe, assuıe
coıo ċiŘıes e veŘdadeiŘas suas pŘopostas e seus laĲces, iĲclusive os atos pŘaticados diŘetaıeĲte ou poŘ seu
ŘepŘeseĲtaĲte, excluída a ŘespoĲsabilidade do pŘovedoŘ do sisteıa ou da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão poŘ eveĲtuais daĲos decoŘŘeĲtes de uso iĲdevido das cŘedeĲciais de acesso, aiĲda ŗue poŘ teŘceiŘos.

͒.͒ É de ŘespoĲsabilidade do cadastŘado coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳos Sisteıas
ŘelacioĲados Ĳo iteı aĲteŘioŘ e ıaĲtê-los atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo
pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se
toŘĲeı desatualizados.

͒.͓ A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da habilitação.

͒.͔ Não seŘá coĲcedido tŘataıeĲto ċavoŘecido paŘa as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͓º, §͐º, I da Lei.

͒.͕ Não podeŘão disputaŘ esta licitaçãoϡ

͒.͕.͐ Aŗuele ŗue Ĳão ateĲda às coĲdições deste Edital e seuϼsϽ aĲexoϼsϽϢ

͒.͕.͑ AutoŘ do aĲtepŘojeto, do pŘojeto básico ou do pŘojeto executivo, pessoa ċísica ou juŘídica, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ele ŘelacioĲadosϢ

͒.͕.͒ EıpŘesa, isoladaıeĲte ou eı coĲsóŘcio, ŘespoĲsável pela elaboŘação do pŘojeto básico ou do pŘojeto
executivo, ou eıpŘesa da ŗual o autoŘ do pŘojeto seja diŘiČeĲte, ČeŘeĲte, coĲtŘoladoŘ, acioĲista ou deteĲtoŘ de
ıais de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do capital coı diŘeito a voto, ŘespoĲsável técĲico ou subcoĲtŘatado, ŗuaĲdo a
licitação veŘsaŘ sobŘe seŘviços ou ċoŘĲeciıeĲto de beĲs a ela ĲecessáŘiosϢ
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͒.͕.͓ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue se eĲcoĲtŘe, ao teıpo da licitação, iıpossibilitada de paŘticipaŘ da licitação
eı decoŘŘêĲcia de saĲção ŗue lhe ċoi iıpostaϢ

͒.͕.͔ Aŗuele ŗue ıaĲteĲha víĲculo de ĲatuŘeza técĲica, coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil
coı diŘiČeĲte da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão ou coı aČeĲte público ŗue deseıpeĲhe ċuĲção
Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato, ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte
eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘauϢ

͒.͕.͕ EıpŘesas coĲtŘoladoŘas, coĲtŘoladas ou coliČadas, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͕.͓͏͓, de ͔͐ de dezeıbŘo de
͖͕͐͘, coĲcoŘŘeĲdo eĲtŘe siϢ

͒.͕.͖ Pessoa ċísica ou juŘídica ŗue, Ĳos  ͔ϼciĲcoϽ aĲos aĲteŘioŘes à divulČação do edital, teĲha sido coĲdeĲada
judicialıeĲte, coı tŘâĲsito eı julČado, poŘ exploŘação de tŘabalho iĲċaĲtil, poŘ subıissão de tŘabalhadoŘes a
coĲdições aĲáloČas às de escŘavo ou poŘ coĲtŘatação de adolesceĲtes Ĳos casos vedados pela leČislação
tŘabalhistaϢ

͒.͕.͗ AČeĲte público da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhãoϢ

͒.͕.͘ OŘČaĲizações da Sociedade Civil de IĲteŘesse Público – OSCIP, atuaĲdo Ĳessa coĲdiçãoϢ

͒.͕.͐͏ Não podeŘá paŘticipaŘ, diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte, da licitação ou da execução do coĲtŘato aČeĲte público
da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, deveĲdo seŘ obseŘvadas as situações ŗue possaı coĲċiČuŘaŘ
coĲċlito de iĲteŘesses Ĳo exeŘcício ou após o exeŘcício do caŘČo ou eıpŘeČo, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue
discipliĲa a ıatéŘia, coĲċoŘıe § ͐º do aŘt. ͘º da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͒.͕.͐͐ EıpŘesas cujos sócios sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade
até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, dos ıeıbŘos ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções
adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto
viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação,
coĲċoŘıe dispõe o iĲciso II do aŘt. ͒º da Resolução Ĳº ͖͒, de ͑͗ de abŘil de ͑͏͏͘, do CoĲselho NacioĲal do
MiĲistéŘio PúblicoϢ

͒.͖ O iıpediıeĲto de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͓ seŘá taıbéı aplicado ao licitaĲte ŗue atue eı substituição a outŘa
pessoa, ċísica ou juŘídica, coı o iĲtuito de buŘlaŘ a eċetividade da saĲção a ela aplicada, iĲclusive a sua
coĲtŘoladoŘa, coĲtŘolada ou coliČada, desde ŗue devidaıeĲte coıpŘovado o ilícito ou a utilização ċŘauduleĲta
da peŘsoĲalidade juŘídica do licitaĲte.

͒.͗ A cŘitéŘio da AdıiĲistŘação e exclusivaıeĲte a seu seŘviço, o autoŘ dos pŘojetos e a eıpŘesa a ŗue se
ŘeċeŘeı os iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ podeŘão paŘticipaŘ Ĳo apoio das atividades de plaĲejaıeĲto da coĲtŘatação, de
execução da licitação ou de Čestão do coĲtŘato, desde ŗue sob supeŘvisão exclusiva de aČeĲtes públicos da
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão.

͒.͘ EŗuipaŘaı-se aos autoŘes do pŘojeto as eıpŘesas iĲteČŘaĲtes do ıesıo ČŘupo ecoĲôıico.

͒.͐͏ O disposto Ĳos iteĲs ͒.͕.͑ e ͒.͕.͒ Ĳão iıpede a licitação ou a coĲtŘatação de seŘviço ŗue iĲclua coıo
eĲcaŘČo do coĲtŘatado a elaboŘação do pŘojeto básico e do pŘojeto executivo, Ĳas coĲtŘatações iĲteČŘadas, e do
pŘojeto executivo, Ĳos deıais ŘeČiıes de execução.

͒.͐͐ Eı licitações e coĲtŘatações Řealizadas Ĳo âıbito de pŘojetos e pŘoČŘaıas paŘcialıeĲte ċiĲaĲciados poŘ
aČêĲcia oċicial de coopeŘação estŘaĲČeiŘa ou poŘ oŘČaĲisıo ċiĲaĲceiŘo iĲteŘĲacioĲal coı ŘecuŘsos do
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ċiĲaĲciaıeĲto ou da coĲtŘapaŘtida ĲacioĲal, Ĳão podeŘá paŘticipaŘ pessoa ċísica ou juŘídica ŗue iĲteČŘe o Řol de
pessoas saĲcioĲadas poŘ essas eĲtidades ou ŗue seja declaŘada iĲidôĲea Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͒.͐͑ A vedação de ŗue tŘata o iteı ͒.͕.͗ esteĲde-se a teŘceiŘo ŗue auxilie a coĲdução da coĲtŘatação Ĳa
ŗualidade de iĲteČŘaĲte de eŗuipe de apoio, pŘoċissioĲal especializado ou ċuĲcioĲáŘio ou ŘepŘeseĲtaĲte de
eıpŘesa ŗue pŘeste assessoŘia técĲica.

͒.͐͒ CoĲsideŘaĲdo tŘataŘ-se de coĲtŘatação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo
aŘt. ͒͐ da Lei Ĳº ͗.͑͐͑, de ͓͑/͏͖/͐͐͘͘ e alteŘações e Ĳos aŘtiČos ͐͐͑, ͔͐͐, ͖͐͐ e ͐͐͗, da IĲstŘução NoŘıativa –
RFB Ĳº ͖͐͘, de ͐͒/͐͐/͑͏͏͘ e alteŘações, licitaĲte MicŘoeıpŘesa – ME ou EıpŘesa de PeŗueĲo PoŘte – EPP
optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, Ĳão podeŘá se beĲeċiciaŘ da coĲdição
de optaĲte e estaŘá sujeita à ŘeteĲção Ĳa ċoĲte de tŘibutos e coĲtŘibuições sociais, Ĳa ċoŘıa da leČislação eı
viČoŘ, eı decoŘŘêĲcia da sua exclusão obŘiČatóŘia do Siıples NacioĲal a coĲtaŘ do ıês seČuiĲte ao da
coĲtŘatação eı coĲseŗuêĲcia do ŗue dispõeı o aŘts. ͖͐, iĲciso XII, ͒͏, iĲciso II e ͒͐, iĲciso II, da Lei
CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͐ A licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal, ŗue, poŘveĲtuŘa veĲha a seŘ coĲtŘatada, após a assiĲatuŘa do
coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias, deveŘá apŘeseĲtaŘ cópia dos oċícios, coı coıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa e
ŘecebiıeĲto, coıuĲicaĲdo a assiĲatuŘa do coĲtŘato de pŘestação de seŘviços ıediaĲte cessão de ıão de obŘa
ϼsituação ŗue ČeŘa vedação à opção poŘ tal ŘeČiıe tŘibutáŘioϽ às Řespectivas SecŘetaŘias FedeŘal, Estadual,
DistŘital e/ou MuĲicipal, Ĳo pŘazo pŘevisto Ĳo iĲciso II do § ͐º do aŘtiČo ͒͏ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de
dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͑ Caso a licitaĲte optaĲte pelo Siıples NacioĲal Ĳão eċetue a coıuĲicação Ĳo pŘazo assiĲalado aciıa, a
pŘópŘia PG7/MA, eı obediêĲcia ao pŘiĲcípio da pŘobidade adıiĲistŘativa, eċetuaŘá a coıuĲicação à SecŘetaŘia
da Receita FedeŘal do BŘasil – RFB, paŘa ŗue esta eċetue a exclusão de oċício, coĲċoŘıe disposto Ĳo iĲciso I do
aŘtiČo ͑͘ da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘaçõesϢ

͒.͐͒.͒ A vedação de ŘealizaŘ cessão ou locação de ıão de obŘa Ĳão se aplica às atividades de ŗue tŘata o aŘt.
͐͗, § ͔º-C, da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͓͐ de dezeıbŘo de ͑͏͏͕ e alteŘações, coĲċoŘıe dispõe o aŘt. ͐͗, §
͔º-H, da ıesıa Lei CoıpleıeĲtaŘ, desde ŗue Ĳão exeŘcidas cuıulativaıeĲte coı atividades vedadas.

͓ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

͓.͐ Na pŘeseĲte licitação, a ċase de habilitação sucedeŘá as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de
julČaıeĲto.

͓.͑ Os licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa eletŘôĲico, a pŘoposta coı o pŘeço ou o
peŘceĲtual de descoĲto, coĲċoŘıe o cŘitéŘio de julČaıeĲto adotado Ĳeste Edital, até a data e o hoŘáŘio
estabelecidos paŘa abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͒ No cadastŘaıeĲto da pŘoposta iĲicial, o licitaĲte declaŘaŘá, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa, ŗueϡ

͓.͒.͐ Está cieĲte e coĲcoŘda coı as coĲdições coĲtidas Ĳo edital e seus aĲexos, beı coıo de ŗue a pŘoposta
apŘeseĲtada coıpŘeeĲde a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados Ĳa
CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e Ĳos
teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de sua eĲtŘeČa eı deċiĲitivo e ŗue cuıpŘe pleĲaıeĲte os
Řeŗuisitos de habilitação deċiĲidos Ĳo iĲstŘuıeĲto coĲvocatóŘioϢ
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͓.͒.͑ Não eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͐͗ aĲos eı tŘabalho ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘe e Ĳão eıpŘeČa ıeĲoŘ de ͕͐
aĲos, salvo ıeĲoŘ, a paŘtiŘ de ͓͐ aĲos, Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz, Ĳos teŘıos do aŘtiČo ͖°, XXXIII, da CoĲstituiçãoϢ

͓.͒.͒ Não possui, eı sua cadeia pŘodutiva, eıpŘeČados executaĲdo tŘabalho deČŘadaĲte ou ċoŘçado,
obseŘvaĲdo o disposto Ĳos iĲcisos III e IV do aŘt. ͐º e Ĳo iĲciso III do aŘt. ͔º da CoĲstituição FedeŘalϢ

͓.͒.͓ CuıpŘe as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia
Social, pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͓.͓ O licitaĲte oŘČaĲizado eı coopeŘativa deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue
cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo aŘtiČo ͕͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou sociedade coopeŘativa
deveŘá declaŘaŘ, aiĲda, eı caıpo pŘópŘio do sisteıa eletŘôĲico, ŗue cuıpŘe os Řeŗuisitos estabelecidos Ĳo
aŘtiČo ͒° da Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaĲdo apto a usuċŘuiŘ do tŘataıeĲto ċavoŘecido estabelecido
eı seus aŘts. ͓͑ a ͓͘, obseŘvado o disposto Ĳos §§ ͐º ao ͒º do aŘt. ͓º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͓.͔.͐ No iteı exclusivo paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a assiĲalação do
caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteıϢ

͓.͔.͑ Nos iteĲs eı ŗue a paŘticipação Ĳão ċoŘ exclusiva paŘa ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, a
assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitaĲte Ĳão teŘ diŘeito ao tŘataıeĲto ċavoŘecido
pŘevisto Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ıesıo ŗue ıicŘoeıpŘesa, eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ou
sociedade coopeŘativa.

͓.͕ A ċalsidade da declaŘação de ŗue tŘata os iteĲs ͓.͒ ou ͓.͔ sujeitaŘá o licitaĲte às saĲções pŘevistas Ĳa Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e Ĳeste Edital.

͓.͖ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou, Ĳa hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ as
ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, os docuıeĲtos de habilitação aĲteŘioŘıeĲte
iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͓.͗ Não haveŘá oŘdeı de classiċicação Ĳa etapa de apŘeseĲtação da pŘoposta e dos docuıeĲtos de habilitação
pelo licitaĲte, o ŗue ocoŘŘeŘá soıeĲte após os pŘocediıeĲtos de abeŘtuŘa da sessão pública e da ċase de eĲvio
de laĲces.

͓.͘ SeŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos ŗue coıpõeı a pŘoposta dos licitaĲtes
coĲvocados paŘa apŘeseĲtação de pŘopostas, após a ċase de eĲvio de laĲces.

͓.͐͏ Desde ŗue dispoĲibilizada a ċuĲcioĲalidade Ĳo sisteıa, o licitaĲte podeŘá paŘaıetŘizaŘ o seu valoŘ ċiĲal
ıíĲiıo ou o seu peŘceĲtual de descoĲto ıáxiıo ŗuaĲdo do cadastŘaıeĲto da pŘoposta e obedeceŘá às
seČuiĲtes ŘeČŘasϡ

͓.͐͏.͐ A aplicação do iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou de peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá
taĲto eı Řelação aos laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação ao laĲce ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘtaϢ e

͓.͐͏.͑ Os laĲces seŘão de eĲvio autoıático pelo sisteıa, Řespeitado o valoŘ ċiĲal ıíĲiıo estabelecido e o
iĲteŘvalo de ŗue tŘata o subiteı aciıa.

͓.͐͐ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳo sisteıa podeŘá seŘ
alteŘado pelo ċoŘĲecedoŘ duŘaĲte a ċase de disputa, seĲdo vedadoϡ
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͓.͐͐.͐ ValoŘ supeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o cŘitéŘio de julČaıeĲto
poŘ ıeĲoŘ pŘeçoϢ e

͓.͐͐.͑ PeŘceĲtual de descoĲto iĲċeŘioŘ a laĲce já ŘeČistŘado pelo ċoŘĲecedoŘ Ĳo sisteıa, ŗuaĲdo adotado o
cŘitéŘio de julČaıeĲto poŘ ıaioŘ descoĲto.

͓.͐͑ O valoŘ ċiĲal ıíĲiıo ou o peŘceĲtual de descoĲto ċiĲal ıáxiıo paŘaıetŘizado Ĳa ċoŘıa do iteı ͓.͐͐
possuiŘá caŘáteŘ siČiloso paŘa os deıais ċoŘĲecedoŘes e paŘa a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
podeĲdo seŘ dispoĲibilizado estŘita e peŘıaĲeĲteıeĲte aos óŘČãos de coĲtŘole exteŘĲo e iĲteŘĲo.

͓.͐͒ CabeŘá ao licitaĲte iĲteŘessado eı paŘticipaŘ da licitação acoıpaĲhaŘ as opeŘações Ĳo sisteıa eletŘôĲico
duŘaĲte o pŘocesso licitatóŘio e se ŘespoĲsabilizaŘ pelo ôĲus decoŘŘeĲte da peŘda de ĲeČócios diaĲte da
iĲobseŘvâĲcia de ıeĲsaČeĲs eıitidas pela AdıiĲistŘação ou de sua descoĲexão.

͓.͓͐ O licitaĲte deveŘá coıuĲicaŘ iıediataıeĲte ao pŘovedoŘ do sisteıa ŗualŗueŘ acoĲteciıeĲto ŗue possa
coıpŘoıeteŘ o siČilo ou a seČuŘaĲça, paŘa iıediato bloŗueio de acesso.

͔ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

͔.͐ O licitaĲte deveŘá eĲviaŘ sua pŘoposta ıediaĲte o pŘeeĲchiıeĲto, Ĳo sisteıa eletŘôĲico, dos seČuiĲtes
caıposϡ

͔.͐.͐ ValoŘ uĲitáŘio e total do iteıϢ

͔.͑ Todas as especiċicações do objeto coĲtidas Ĳa pŘoposta viĲculaı o licitaĲte.

͔.͒ Nos valoŘes pŘopostos estaŘão iĲclusos todos os custos opeŘacioĲais, eĲcaŘČos pŘevideĲciáŘios, tŘabalhistas,
tŘibutáŘios, coıeŘciais e ŗuaisŗueŘ outŘos ŗue iĲcidaı diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte Ĳa execução do objeto.

͔.͓ Os pŘeços oċeŘtados, taĲto Ĳa pŘoposta iĲicial, ŗuaĲto Ĳa etapa de laĲces, seŘão de exclusiva
ŘespoĲsabilidade do licitaĲte, Ĳão lhe assistiĲdo o diŘeito de pleiteaŘ ŗualŗueŘ alteŘação, sob aleČação de eŘŘo,
oıissão ou ŗualŗueŘ outŘo pŘetexto.

͔.͔ Se o ŘeČiıe tŘibutáŘio da eıpŘesa iıplicaŘ o ŘecolhiıeĲto de tŘibutos eı peŘceĲtuais vaŘiáveis, a cotação
adeŗuada seŘá a ŗue coŘŘespoĲde à ıédia dos eċetivos ŘecolhiıeĲtos da eıpŘesa Ĳos últiıos doze ıeses.

͔.͕ IĲdepeĲdeĲteıeĲte do peŘceĲtual de tŘibuto iĲseŘido Ĳa plaĲilha, Ĳo paČaıeĲto seŘão Řetidos Ĳa ċoĲte os
peŘceĲtuais estabelecidos Ĳa leČislação viČeĲte.

͔.͖ A apŘeseĲtação das pŘopostas iıplica obŘiČatoŘiedade do cuıpŘiıeĲto das disposições Ĳelas coĲtidas, eı
coĲċoŘıidade coı o ŗue dispõe o TeŘıo de ReċeŘêĲcia, assuıiĲdo o pŘopoĲeĲte o coıpŘoıisso de executaŘ o
objeto licitado Ĳos seus teŘıos, beı coıo de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais, eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios
ĲecessáŘios, eı ŗuaĲtidades e ŗualidades adeŗuadas à peŘċeita execução coĲtŘatual, pŘoıoveĲdo, ŗuaĲdo
ŘeŗueŘido, sua substituição.

͔.͖.͐ O pŘazo de validade da pŘoposta Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͑͏ ϼceĲto e viĲteϽ dias, coĲtados da data de abeŘtuŘa
da sessão pública estabelecida Ĳo pŘeâıbulo deste Edital.

͔.͖.͑ Os licitaĲtes deveı ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos estabelecidos Ĳas ĲoŘıas de ŘeČêĲcia de coĲtŘatações
públicas ċedeŘais e estaduais, ŗuaĲdo paŘticipaŘeı de licitações públicasϢ
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͔.͖.͒ Caso o cŘitéŘio de julČaıeĲto seja o de ıaioŘ descoĲto, o pŘeço já decoŘŘeĲte da aplicação do descoĲto
oċeŘtado deveŘá ŘespeitaŘ os pŘeços ıáxiıos pŘevistos Ĳo iteı ͔.͖.͑.

͔.͗ O descuıpŘiıeĲto das ŘeČŘas supŘaıeĲcioĲadas pela PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão poŘ paŘte
dos coĲtŘatados pode eĲsejaŘ a ċiscalização do TŘibuĲal de CoĲtas do Estado do MaŘaĲhão e, após o devido
pŘocesso leČal, ČeŘaŘ as seČuiĲtes coĲseŗuêĲciasϡ assiĲatuŘa de pŘazo paŘa a adoção das ıedidas ĲecessáŘias
ao exato cuıpŘiıeĲto da lei, Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐, iĲciso VIII, da CoĲstituição EstadualϢ ou coĲdeĲação dos
aČeĲtes públicos ŘespoĲsáveis e da eıpŘesa coĲtŘatada ao paČaıeĲto dos pŘejuízos ao eŘáŘio, caso veŘiċicada
a ocoŘŘêĲcia de supeŘċatuŘaıeĲto poŘ sobŘepŘeço Ĳa execução do coĲtŘato.

͔.͘ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, o licitaĲte
deveŘá iĲdicaŘ os siĲdicatos, acoŘdos coletivos, coĲveĲções coletivas ou seĲteĲças ĲoŘıativas ŗue ŘeČeı as
cateČoŘias pŘoċissioĲais ŗue executaŘão o seŘviço e as Řespectivas datas bases e viČêĲcias, coı base Ĳa
Classiċicação BŘasileiŘa de Ocupações – CBO.

͔.͐͏ Eı todo caso, deveŘá seŘ ČaŘaĲtido o paČaıeĲto do saláŘio ĲoŘıativo pŘevisto Ĳo iĲstŘuıeĲto coletivo
aplicável ou do saláŘio-ıíĲiıo viČeĲte, o ŗue ċoŘ ıaioŘ.

͕ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

͕.͐ A abeŘtuŘa da pŘeseĲte licitação daŘ-se-á eı sessão pública, poŘ ıeio de sisteıa eletŘôĲico, Ĳa data, hoŘáŘio
e local iĲdicados Ĳeste Edital.

͕.͑ Os licitaĲtes podeŘão ŘetiŘaŘ ou substituiŘ a pŘoposta ou os docuıeĲtos de habilitação, ŗuaĲdo ċoŘ o caso,
aĲteŘioŘıeĲte iĲseŘidos Ĳo sisteıa, até a abeŘtuŘa da sessão pública.

͕.͒ O sisteıa dispoĲibilizaŘá caıpo pŘópŘio paŘa tŘoca de ıeĲsaČeĲs eĲtŘe o PŘeČoeiŘo e os licitaĲtes.

͕.͓ IĲiciada a etapa coıpetitiva, os licitaĲtes deveŘão eĲcaıiĲhaŘ laĲces exclusivaıeĲte poŘ ıeio do sisteıa
eletŘôĲico, seĲdo iıediataıeĲte iĲċoŘıados do seu ŘecebiıeĲto e do valoŘ coĲsiČĲado Ĳo ŘeČistŘo.

͕.͔ O laĲce deveŘá seŘ oċeŘtado pelo valoŘ total do ČŘupo.

͕.͕ Os licitaĲtes podeŘão oċeŘeceŘ laĲces sucessivos, obseŘvaĲdo o hoŘáŘio ċixado paŘa abeŘtuŘa da sessão e as
ŘeČŘas estabelecidas Ĳo Edital.

͕.͖ O licitaĲte soıeĲte podeŘá oċeŘeceŘ laĲce de valoŘ iĲċeŘioŘ ao últiıo poŘ ele oċeŘtado e ŘeČistŘado pelo
sisteıa.

͕.͗ O iĲteŘvalo ıíĲiıo de diċeŘeĲça de valoŘes ou peŘceĲtuais eĲtŘe os laĲces, ŗue iĲcidiŘá taĲto eı Řelação aos
laĲces iĲteŘıediáŘios ŗuaĲto eı Řelação à pŘoposta ŗue cobŘiŘ a ıelhoŘ oċeŘta deveŘá seŘ de ͏,͖͔% ϼseteĲta e
ciĲco ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do iteı.

͕.͘  O licitaĲte podeŘá, uıa úĲica vez, excluiŘ seu últiıo laĲce oċeŘtado, Ĳo iĲteŘvalo de ŗuiĲze seČuĲdos após
o ŘeČistŘo Ĳo sisteıa, Ĳa hipótese de laĲce iĲcoĲsisteĲte ou iĲexeŗuível.

͕.͐͏ O pŘocediıeĲto seČuiŘá de acoŘdo coı o ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͐ Os licitaĲtes apŘeseĲtaŘão laĲces públicos e sucessivos, coı laĲce ċiĲal e ċechado.
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͕.͐͐.͐ A etapa de laĲces da sessão pública teŘá duŘação iĲicial de ŗuiĲze ıiĲutos. Após esse pŘazo, o sisteıa
eĲcaıiĲhaŘá aviso de ċechaıeĲto iıiĲeĲte dos laĲces, após o ŗue tŘaĲscoŘŘeŘá o peŘíodo de até dez ıiĲutos,
aleatoŘiaıeĲte deteŘıiĲado, ċiĲdo o ŗual seŘá autoıaticaıeĲte eĲceŘŘada a Řecepção de laĲces.

͕.͐͐.͑ EĲceŘŘado o pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ, o sisteıa abŘiŘá opoŘtuĲidade paŘa ŗue o autoŘ da oċeŘta
de valoŘ ıais baixo e os das oċeŘtas coı pŘeços até ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ supeŘioŘes àŗuela possaı oċeŘtaŘ uı
laĲce ċiĲal e ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͒ No pŘocediıeĲto de ŗue tŘata o subiteı supŘa, o licitaĲte podeŘá optaŘ poŘ ıaĲteŘ o seu últiıo laĲce da
etapa abeŘta, ou poŘ oċeŘtaŘ ıelhoŘ laĲce.

͕.͐͐.͓ Não haveĲdo pelo ıeĲos tŘês oċeŘtas Ĳas coĲdições deċiĲidas Ĳeste iteı, podeŘão os autoŘes dos
ıelhoŘes laĲces subseŗueĲtes, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até o ıáxiıo de tŘês, oċeŘeceŘ uı laĲce ċiĲal e
ċechado eı até ciĲco ıiĲutos, o ŗual seŘá siČiloso até o eĲceŘŘaıeĲto deste pŘazo.

͕.͐͐.͔ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá e divulČaŘá os laĲces
seČuĲdo a oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͑ Após o téŘıiĲo dos pŘazos estabelecidos Ĳos iteĲs aĲteŘioŘes, o sisteıa oŘdeĲaŘá os laĲces seČuĲdo a
oŘdeı cŘesceĲte de valoŘes.

͕.͐͒ Não seŘão aceitos dois ou ıais laĲces de ıesıo valoŘ, pŘevaleceĲdo aŗuele ŗue ċoŘ Řecebido e ŘeČistŘado
eı pŘiıeiŘo luČaŘ.

͕.͓͐ DuŘaĲte o tŘaĲscuŘso da sessão pública, os licitaĲtes seŘão iĲċoŘıados, eı teıpo Řeal, do valoŘ do ıeĲoŘ
laĲce ŘeČistŘado, vedada a ideĲtiċicação do licitaĲte.

͕.͔͐ No caso de descoĲexão coı o PŘeČoeiŘo, Ĳo decoŘŘeŘ da etapa coıpetitiva do PŘeČão, o sisteıa eletŘôĲico
podeŘá peŘıaĲeceŘ acessível aos licitaĲtes paŘa a Řecepção dos laĲces.

͕.͕͐ QuaĲdo a descoĲexão do sisteıa eletŘôĲico paŘa o pŘeČoeiŘo peŘsistiŘ poŘ teıpo supeŘioŘ a dez ıiĲutos,
a sessão pública seŘá suspeĲsa e ŘeiĲiciada soıeĲte após decoŘŘidas viĲte e ŗuatŘo hoŘas da coıuĲicação do
ċato pelo PŘeČoeiŘo aos paŘticipaĲtes, Ĳo sítio eletŘôĲico utilizado paŘa divulČação.

͕.͖͐ Caso o licitaĲte Ĳão apŘeseĲte laĲces, coĲcoŘŘeŘá coı o valoŘ de sua pŘoposta.

͕.͐͗ Eı Řelação a iteĲs Ĳão exclusivos paŘa paŘticipação de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte, uıa
vez eĲceŘŘada a etapa de laĲces, seŘá eċetivada a veŘiċicação autoıática, juĲto à Receita FedeŘal, do poŘte da
eĲtidade eıpŘesaŘial. O sisteıa ideĲtiċicaŘá eı coluĲa pŘópŘia as ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo
poŘte paŘticipaĲtes, pŘocedeĲdo à coıpaŘação coı os valoŘes da pŘiıeiŘa colocada, se esta ċoŘ eıpŘesa de
ıaioŘ poŘte, assiı coıo das deıais classiċicadas, paŘa o ċiı de aplicaŘ-se o disposto Ĳos aŘts. ͓͓ e ͓͔ da LC
Ĳº ͐͑͒, de ͑͏͏͕, ŘeČulaıeĲtada pelo DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗, de ͑͏͔͐.

͕.͐͗.͐ Nessas coĲdições, as pŘopostas de ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte ŗue se eĲcoĲtŘaŘeı
Ĳa ċaixa de até ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ aciıa da ıelhoŘ pŘoposta ou ıelhoŘ laĲce seŘão coĲsideŘadas eıpatadas
coı a pŘiıeiŘa colocada.

͕.͐͗.͑ A ıais beı classiċicada Ĳos teŘıos do iteı aĲteŘioŘ teŘá o diŘeito de eĲcaıiĲhaŘ uıa últiıa oċeŘta paŘa
deseıpate, obŘiČatoŘiaıeĲte eı valoŘ iĲċeŘioŘ ao da pŘiıeiŘa colocada, Ĳo pŘazo de  ͔ ϼciĲcoϽ ıiĲutos
coĲtŘolados pelo sisteıa, coĲtados após a coıuĲicação autoıática paŘa taĲto.
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͕.͐͗.͒ Caso a ıicŘoeıpŘesa ou a eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ıelhoŘ classiċicada desista ou Ĳão se ıaĲiċeste
Ĳo pŘazo estabelecido, seŘão coĲvocadas as deıais licitaĲtes ıicŘoeıpŘesa e eıpŘesa de peŗueĲo poŘte ŗue
se eĲcoĲtŘeı Ĳaŗuele iĲteŘvalo de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ, Ĳa oŘdeı de classiċicação, paŘa o exeŘcício do ıesıo
diŘeito, Ĳo pŘazo estabelecido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ.

͕.͐͗.͓ No caso de eŗuivalêĲcia dos valoŘes apŘeseĲtados pelas ıicŘoeıpŘesas e eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
ŗue se eĲcoĲtŘeı Ĳos iĲteŘvalos estabelecidos Ĳos subiteĲs aĲteŘioŘes, seŘá Řealizado soŘteio eĲtŘe elas paŘa
ŗue se ideĲtiċiŗue aŗuela ŗue pŘiıeiŘo podeŘá apŘeseĲtaŘ ıelhoŘ oċeŘta.

͕.͐͘ Só podeŘá haveŘ eıpate eĲtŘe pŘopostas iČuais ϼĲão seČuidas de laĲcesϽ, ou eĲtŘe laĲces ċiĲais da ċase
ċechada do ıodo de disputa abeŘto e ċechado.

͕.͐͘.͐ HaveĲdo eveĲtual eıpate eĲtŘe pŘopostas ou laĲces, o cŘitéŘio de deseıpate seŘá aŗuele pŘevisto Ĳo aŘt.
͕͏ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳesta oŘdeıϡ

͕.͐͘.͐.͐ Disputa ċiĲal, hipótese eı ŗue os licitaĲtes eıpatados podeŘão apŘeseĲtaŘ Ĳova pŘoposta eı ato
coĲtíĲuo à classiċicaçãoϢ

͕.͐͘.͐.͑ Avaliação do deseıpeĲho coĲtŘatual pŘévio dos licitaĲtes, paŘa a ŗual deveŘão pŘeċeŘeĲcialıeĲte seŘ
utilizados ŘeČistŘos cadastŘais paŘa eċeito de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações pŘevistos Ĳesta LeiϢ

͕.͐͘.͐.͒ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de ações de eŗuidade eĲtŘe hoıeĲs e ıulheŘes Ĳo aıbieĲte de
tŘabalho, coĲċoŘıe ŘeČulaıeĲtoϢ

͕.͐͘.͐.͓ DeseĲvolviıeĲto pelo licitaĲte de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe oŘieĲtações dos óŘČãos de
coĲtŘole.

͕.͐͘.͑ PeŘsistiĲdo o eıpate, seŘá asseČuŘada pŘeċeŘêĲcia, sucessivaıeĲte, aos beĲs e seŘviços pŘoduzidos ou
pŘestados poŘϡ

͕.͐͘.͑.͐ EıpŘesas estabelecidas Ĳo Estado do MaŘaĲhãoϢ

͕.͐͘.͑.͑ EıpŘesas bŘasileiŘasϢ

͕.͐͘.͑.͒ EıpŘesas ŗue iĲvistaı eı pesŗuisa e Ĳo deseĲvolviıeĲto de tecĲoloČia Ĳo PaísϢ

͕.͐͘.͑.͓ EıpŘesas ŗue coıpŘoveı a pŘática de ıitiČação, Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͐͑.͖͐͗, de ͑͘ de dezeıbŘo de
͑͏͏͘.

͕.͑͏ EĲceŘŘada a etapa de eĲvio de laĲces da sessão pública, Ĳa hipótese da pŘoposta do pŘiıeiŘo colocado
peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo ou iĲċeŘioŘ ao descoĲto deċiĲido paŘa a coĲtŘatação, o pŘeČoeiŘo podeŘá
ĲeČociaŘ coĲdições ıais vaĲtajosas, após deċiĲido o Řesultado do julČaıeĲto.

͕.͑͏.͐ A ĲeČociação podeŘá seŘ ċeita coı os deıais licitaĲtes, seČuĲdo a oŘdeı de classiċicação iĲicialıeĲte
estabelecida, ŗuaĲdo o pŘiıeiŘo colocado, ıesıo após a ĲeČociação, ċoŘ desclassiċicado eı Řazão de sua
pŘoposta peŘıaĲeceŘ aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido pela AdıiĲistŘação.

͕.͑͏.͑ A ĲeČociação seŘá Řealizada poŘ ıeio do sisteıa, podeĲdo seŘ acoıpaĲhada pelos deıais licitaĲtes.

͕.͑͏.͒ O Řesultado da ĲeČociação seŘá divulČado a todos os licitaĲtes e aĲexado aos autos do pŘocesso
licitatóŘio

͕.͑͐ O pŘeČoeiŘo solicitaŘá ao licitaĲte ıais beı classiċicado ŗue, Ĳo pŘazo de ͏͒ ϼtŘêsϽ hoŘas, eĲvie a pŘoposta
adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado após a ĲeČociação Řealizada.
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͕.͑͑ Após a ĲeČociação do pŘeço, o PŘeČoeiŘo iĲiciaŘá a ċase de aceitação e julČaıeĲto da pŘoposta.

͖ DA FASE DE 7ULGAMENTO

͖.͐ EĲceŘŘada a etapa de ĲeČociação, o pŘeČoeiŘo veŘiċicaŘá se o licitaĲte pŘovisoŘiaıeĲte classiċicado eı
pŘiıeiŘo luČaŘ ateĲde às coĲdições de paŘticipação Ĳo ceŘtaıe, coĲċoŘıe pŘevisto Ĳo aŘt. ͓͐ da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, leČislação coŘŘelata e Ĳo iteı ͒.͕ do edital, especialıeĲte ŗuaĲto à existêĲcia de saĲção ŗue
iıpeça a paŘticipação Ĳo ceŘtaıe ou a ċutuŘa coĲtŘatação, ıediaĲte a coĲsulta aos seČuiĲtes cadastŘosϡ

͖.͐.͐ SICAFϢ

͖.͐.͑ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas – CEIS, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da
UĲião ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽϢ e

͖.͐.͒ CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas – CNEP, ıaĲtido pela CoĲtŘoladoŘia-GeŘal da UĲião
ϼhttpsϡ//poŘtaldatŘaĲspaŘeĲcia.Čov.bŘ/saĲcoes/coĲsultaϽ.

͖.͑ A coĲsulta aos cadastŘos seŘá Řealizada eı Ĳoıe da eıpŘesa licitaĲte e de seu sócio ıajoŘitáŘio, poŘ ċoŘça
da vedação de ŗue tŘata o aŘtiČo ͐͑ da Lei Ĳ° ͗.͓͑͘, de ͐͑͘͘.

͖.͒ Caso coĲste Ĳa CoĲsulta de Situação do licitaĲte a existêĲcia de OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas, o
PŘeČoeiŘo diliČeĲciaŘá paŘa veŘiċicaŘ se houve ċŘaude poŘ paŘte das eıpŘesas apoĲtadas Ĳo RelatóŘio de
OcoŘŘêĲcias Iıpeditivas IĲdiŘetas. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, caputϽ

͖.͒.͐ A teĲtativa de buŘla seŘá veŘiċicada poŘ ıeio dos víĲculos societáŘios, liĲhas de ċoŘĲeciıeĲto siıilaŘes,
deĲtŘe outŘos. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͐ºϽ.

͖.͒.͑ O licitaĲte seŘá coĲvocado paŘa ıaĲiċestação pŘeviaıeĲte a uıa eveĲtual desclassiċicação. ϼIN Ĳº
͒/͑͏͐͗, aŘt. ͑͘, §͑ºϽ.

͖.͒.͒ CoĲstatada a existêĲcia de saĲção, o licitaĲte seŘá Řeputado iĲabilitado, poŘ ċalta de coĲdição de
paŘticipação.

͖.͓ Caso ateĲdidas as coĲdições de paŘticipação, seŘá iĲiciado o pŘocediıeĲto de habilitação.

͖.͔ VeŘiċicadas as coĲdições de paŘticipação e de utilização do tŘataıeĲto ċavoŘecido, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a
pŘoposta classiċicada eı pŘiıeiŘo luČaŘ ŗuaĲto à adeŗuação ao objeto e à coıpatibilidade do pŘeço eı Řelação
ao ıáxiıo estipulado paŘa coĲtŘatação Ĳeste Edital e eı seus aĲexos, obseŘvado o disposto Ĳo aŘtiČo ͑͘ a ͔͒
da IN SEGES Ĳº ͖͒, de ͒͏ de seteıbŘo de ͑͏͑͑.

͖.͕ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva, a ċiı
de asseČuŘaŘ o tŘataıeĲto isoĲôıico eĲtŘe as licitaĲtes, iĲċoŘıa-se ŗue ċoŘaı utilizadas as CoĲveĲções
Coletivas de TŘabalho ϼMA͏͏͏͔͐͑/͑͏͓͑, MA͏͏͏͐͏͑/͑͏͓͑ e SINICON MA͏͏͏͏͔͗/͑͏͑͒ Ĳo cálculo do valoŘ
estiıado pela AdıiĲistŘação.

͖.͖ OϼsϽ siĲdicatoϼsϽ iĲdicadoϼsϽ Ĳo subiteı aciıa Ĳão é ϼsãoϽ de utilização obŘiČatóŘia pelos licitaĲtes, ıas,
ao loĲČo da execução coĲtŘatual, seıpŘe se exiČiŘá o cuıpŘiıeĲto dos acoŘdos, dissídios ou coĲveĲções
coletivas adotados poŘ cada licitaĲte/coĲtŘatado.

͖.͗ SeŘá desclassiċicada a pŘoposta veĲcedoŘa ŗueϡ

͖.͗.͐ CoĲtiveŘ vícios iĲsaĲáveisϢ
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͖.͗.͑ Não obedeceŘ às especiċicações técĲicas coĲtidas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͖.͗.͒ ApŘeseĲtaŘ pŘeços iĲexeŗuíveis ou peŘıaĲeceŘeı aciıa do pŘeço ıáxiıo deċiĲido paŘa a coĲtŘataçãoϢ

͖.͗.͓ Não tiveŘeı sua exeŗuibilidade deıoĲstŘada, ŗuaĲdo exiČido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͖.͗.͔ ApŘeseĲtaŘ descoĲċoŘıidade coı ŗuaisŗueŘ outŘas exiČêĲcias deste Edital ou seus aĲexos, desde ŗue
iĲsaĲável.

͖.͘ Se houveŘ iĲdícios de iĲexeŗuibilidade da pŘoposta de pŘeço, ou eı caso da Ĳecessidade de
esclaŘeciıeĲtos coıpleıeĲtaŘes, podeŘão seŘ eċetuadas diliČêĲcias, paŘa ŗue a eıpŘesa coıpŘove a
exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏ Caso o custo Člobal estiıado do objeto licitado teĲha sido decoıposto eı seus Řespectivos custos
uĲitáŘios poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços elaboŘada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte
classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ seŘá coĲvocado paŘa apŘeseĲtaŘ PlaĲilha poŘ ele elaboŘada, coı os Řespectivos
valoŘes adeŗuados ao valoŘ ċiĲal da sua pŘoposta, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͏.͐ Eı se tŘataĲdo de seŘviços coı ċoŘĲeciıeĲto de ıão de obŘa eı ŘeČiıe de dedicação exclusiva cuja
pŘodutividade seja ıeĲsuŘável e iĲdicada pela AdıiĲistŘação, o licitaĲte deveŘá iĲdicaŘ a pŘodutividade adotada
e a ŗuaĲtidade de pessoal ŗue seŘá alocado Ĳa execução coĲtŘatual.

͖.͐͏.͑ Caso a pŘodutividade ċoŘ diċeŘeĲte daŗuela utilizada pela AdıiĲistŘação coıo ŘeċeŘêĲcia, ou Ĳão estiveŘ
coĲtida Ĳa ċaixa ŘeċeŘeĲcial de pŘodutividade, ıas adıitida pelo ato coĲvocatóŘio, o licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ
a Řespectiva coıpŘovação de exeŗuibilidadeϢ

͖.͐͏.͒ Os licitaĲtes podeŘão apŘeseĲtaŘ pŘodutividades diċeŘeĲciadas daŗuela estabelecida pela AdıiĲistŘação
coıo ŘeċeŘêĲcia, desde ŗue Ĳão alteŘeı o objeto da coĲtŘatação, Ĳão coĲtŘaŘieı dispositivos leČais viČeĲtes e,
caso Ĳão estejaı coĲtidas Ĳas ċaixas ŘeċeŘeĲciais de pŘodutividade, coıpŘoveı a exeŗuibilidade da pŘoposta.

͖.͐͏.͓ PaŘa eċeito do subiteı aĲteŘioŘ, adıite-se a adeŗuação técĲica da ıetodoloČia eıpŘeČada pela
coĲtŘatada, visaĲdo asseČuŘaŘ a execução do objeto, desde ŗue ıaĲtidas as coĲdições paŘa a justa
ŘeıuĲeŘação do seŘviço.

͖.͐͐ EŘŘos Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha Ĳão coĲstitueı ıotivo paŘa a desclassiċicação da pŘoposta. A plaĲilha
podeŘá seŘ ajustada pelo ċoŘĲecedoŘ, Ĳo pŘazo iĲdicado pelo sisteıa, desde ŗue Ĳão haja ıajoŘação do pŘeço e
ŗue se coıpŘove ŗue este é o bastaĲte paŘa aŘcaŘ coı todos os custos da coĲtŘataçãoϢ

͖.͐͐.͐ O ajuste de ŗue tŘata este dispositivo se liıita a saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas ŗue Ĳão alteŘeı a substâĲcia das
pŘopostasϢ

͖.͐͐.͑ CoĲsideŘa-se eŘŘo Ĳo pŘeeĲchiıeĲto da plaĲilha passível de coŘŘeção a iĲdicação de ŘecolhiıeĲto de
iıpostos e coĲtŘibuições Ĳa ċoŘıa do Siıples NacioĲal, ŗuaĲdo Ĳão cabível esse ŘeČiıe.

͖.͐͑ Caso o TeŘıo de ReċeŘêĲcia exija a apŘeseĲtação de aıostŘa, o licitaĲte classiċicado eı pŘiıeiŘo luČaŘ
deveŘá apŘeseĲtá-la, coĲċoŘıe discipliĲado Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia, sob peĲa de Ĳão aceitação da pŘoposta.

͖.͐͒ PoŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa, seŘá divulČado o local e hoŘáŘio de Řealização do pŘocediıeĲto paŘa a
avaliação das aıostŘas, cuja pŘeseĲça seŘá ċacultada a todos os iĲteŘessados, iĲcluiĲdo os deıais licitaĲtes.

͖.͓͐ Os Řesultados das avaliações seŘão divulČados poŘ ıeio de ıeĲsaČeı Ĳo sisteıa.
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͖.͔͐ No caso de Ĳão haveŘ eĲtŘeČa da aıostŘa ou ocoŘŘeŘ atŘaso Ĳa eĲtŘeČa, seı justiċicativa aceita pelo
PŘeČoeiŘo, ou haveĲdo eĲtŘeČa de aıostŘa ċoŘa das especiċicações pŘevistas Ĳeste Edital, a pŘoposta do licitaĲte
seŘá Řecusada.

͗ DA FASE HABILITAÇÃO

͗.͐ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͑ PaŘa ċiĲs de habilitação, deveŘá o licitaĲte coıpŘovaŘ os seČuiĲtes Řeŗuisitos, Ĳos teŘıos dos aŘts. ͕͑ a ͖͏
da Lei ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϡ

͗.͒ Habilitação 7uŘídicaϡ

͗.͒.͐ Sociedade eıpŘesáŘia, sociedade liıitada uĲipessoal – SLU ou sociedade ideĲtiċicada coıo eıpŘesa
iĲdividual de ŘespoĲsabilidade liıitada – EIRELIϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo, estatuto ou coĲtŘato social Ĳo
ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis, a caŘČo da 7uĲta CoıeŘcial da Řespectiva sede, acoıpaĲhada de
docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͑ Sociedade eıpŘesáŘia estŘaĲČeiŘaϡ poŘtaŘia de autoŘização de ċuĲcioĲaıeĲto Ĳo BŘasil, publicada Ĳo
DiáŘio Oċicial da UĲião e aŘŗuivada Ĳa 7uĲta CoıeŘcial da uĲidade ċedeŘativa oĲde se localizaŘ a ċilial, aČêĲcia,
sucuŘsal ou estabeleciıeĲto, a ŗual seŘá coĲsideŘada coıo sua sede, coĲċoŘıe IĲstŘução NoŘıativa DREI/ME
Ĳ.º ͖͖, de ͐͗ de ıaŘço de ͑͏͑͏.

͗.͒.͒ Sociedade siıplesϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo Ĳo ReČistŘo Civil de Pessoas 7uŘídicas do local de sua
sede, acoıpaĲhada de docuıeĲto coıpŘobatóŘio de seus adıiĲistŘadoŘesϢ

͗.͒.͓ Filial, sucuŘsal ou aČêĲcia de sociedade siıples ou eıpŘesáŘiaϡ iĲscŘição do ato coĲstitutivo da ċilial,
sucuŘsal ou aČêĲcia da sociedade siıples ou eıpŘesáŘia, ŘespectivaıeĲte, Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas
7uŘídicas ou Ĳo ReČistŘo Público de EıpŘesas MeŘcaĲtis oĲde opeŘa, coı aveŘbação Ĳo ReČistŘo oĲde teı sede
a ıatŘiz.

͗.͒.͔ Sociedade coopeŘativaϡ ata de ċuĲdação e estatuto social, coı a ata da asseıbleia ŗue o apŘovou,
devidaıeĲte aŘŗuivado Ĳa 7uĲta CoıeŘcial ou iĲscŘito Ĳo ReČistŘo Civil das Pessoas 7uŘídicas da Řespectiva sede,
aléı do ŘeČistŘo de ŗue tŘata o aŘt. ͐͏͖ da Lei Ĳº ͔.͖͕͓, de ͕͐ de dezeıbŘo ͖͐͐͘.

͗.͒.͕ DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO, CONFORME ANEXO IIϢ

͗.͒.͖ Os docuıeĲtos aciıa deveŘão estaŘ acoıpaĲhados de todas as alteŘações ou da coĲsolidação
ŘespectivaϢ

͗.͓ ReČulaŘidade ċiscal e tŘabalhistaϡ

͗.͓.͐ PŘova de iĲscŘição Ĳo CadastŘo NacioĲal de Pessoas 7uŘídicas ou Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas,
coĲċoŘıe o casoϢ

͗.͓.͑ PŘova de ŘeČulaŘidade ċiscal peŘaĲte a FazeĲda NacioĲal, ıediaĲte apŘeseĲtação de ceŘtidão expedida
coĲjuĲtaıeĲte pela SecŘetaŘia da Receita FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ e pela PŘocuŘadoŘia-GeŘal da FazeĲda
NacioĲal ϼPGFNϽ, ŘeċeŘeĲte a todos os cŘéditos tŘibutáŘios ċedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼDAUϽ poŘ elas
adıiĲistŘados, iĲclusive aŗueles Řelativos à SeČuŘidade Social, Ĳos teŘıos da PoŘtaŘia CoĲjuĲta Ĳº ͐.͖͔͐, de
͏͑/͐͏/͑͏͓͐, do SecŘetáŘio da Receita FedeŘal do BŘasil e da PŘocuŘadoŘa-GeŘal da FazeĲda NacioĲal.
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͗.͓.͒ PŘova de ŘeČulaŘidade coı o FuĲdo de GaŘaĲtia do Teıpo de SeŘviço ϼFGTSϽϢ

͗.͓.͓ PŘova de iĲexistêĲcia de débitos iĲadiıplidos peŘaĲte a 7ustiça do TŘabalho, ıediaĲte a apŘeseĲtação de
ceŘtidão ĲeČativa ou positiva coı eċeito de ĲeČativa, Ĳos teŘıos do Título VII-A da CoĲsolidação das Leis do
TŘabalho, apŘovada pelo DecŘeto-Lei ͔.͓͔͑, de ͐º de ıaio de ͓͐͒͘Ϣ

͗.͓.͔ PŘova de iĲscŘição Ĳo cadastŘo de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal, Řelativo ao doıicílio ou sede do
licitaĲte, peŘtiĲeĲte ao seu Řaıo de atividade e coıpatível coı o objeto oŘa licitadoϢ

͗.͓.͕ PŘova de ŘeČulaŘidade coı as FazeĲdas Estadual e MuĲicipal do doıicílio ou sede do licitaĲteϢ

͗.͓.͖ Caso o ċoŘĲecedoŘ seja coĲsideŘado iseĲto dos tŘibutos Estadual/DistŘital ou MuĲicipal/DistŘital
ŘelacioĲados ao objeto coĲtŘatual, deveŘá coıpŘovaŘ tal coĲdição ıediaĲte a apŘeseĲtação de declaŘação da
FazeĲda Řespectiva do seu doıicílio ou sede, ou outŘa eŗuivaleĲte, Ĳa ċoŘıa da lei.

͗.͓.͗ O ċoŘĲecedoŘ eĲŗuadŘado coıo ıicŘoeıpŘeeĲdedoŘ iĲdividual ŗue pŘeteĲda auċeŘiŘ os beĲeċícios do
tŘataıeĲto diċeŘeĲciado pŘevistos Ĳa Lei CoıpleıeĲtaŘ Ĳ. ͐͑͒, de ͑͏͏͕, estaŘá dispeĲsado da pŘova de
iĲscŘição Ĳos cadastŘos de coĲtŘibuiĲtes estadual e ıuĲicipal.

͗.͔ Qualiċicação EcoĲôıico-FiĲaĲceiŘaϡ

͗.͔.͐  CeŘtidão ĲeČativa de iĲsolvêĲcia civil expedida pelo distŘibuidoŘ do doıicílio ou sede do licitaĲte, caso se
tŘate de pessoa ċísica, desde ŗue adıitida a sua paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͔º, iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da
IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͕͐͐, de ͑͏͑͐Ͻ, ou de sociedade siıplesϢ

͗.͔.͑  CeŘtidão ĲeČativa de ċalêĲcia expedida pelo distŘibuidoŘ da sede do ċoŘĲecedoŘ - Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͘, caput, iĲciso IIϽ ou, se ċoŘ o caso, CeŘtidão de RecupeŘação 7udicial, expedida pelo CaŘtóŘio DistŘibuidoŘ
da sede da pessoa juŘídica, coı data de eıissão de Ĳo ıáxiıo ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias aĲteŘioŘes à data da abeŘtuŘa da
sessão, ou ŗue esteja deĲtŘo do pŘazo de validade expŘesso Ĳa pŘópŘia ceŘtidãoϢ

͗.͔.͒ ÍĲdices de Liŗuidez GeŘal ϼLGϽ, SolvêĲcia GeŘal ϼSGϽ e Liŗuidez CoŘŘeĲte ϼLCϽ, supeŘioŘes a ͐ ϼuıϽ,
coıpŘovados ıediaĲte a apŘeseĲtação pelo licitaĲte de balaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de
exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis dos ͑ ϼdoisϽ últiıos exeŘcícios sociais e obtidos pela aplicação
das seČuiĲtes ċóŘıulasϡ

LG =
Ativo CiŘculaĲte + Realizável a LoĲČo PŘazo
Passivo CiŘculaĲte + Passivo Não
CiŘculaĲte

SG =
Ativo Total

Passivo CiŘculaĲte + Passivo Não CiŘculaĲte

LC = Ativo CiŘculaĲte
Passivo CiŘculaĲte

͗.͔.͓ ApŘeseĲtaŘ PatŘiıôĲio Líŗuido ϼPLϽ iČual ou supeŘioŘ a ͐͏% ϼdez poŘ ceĲtoϽ do valoŘ estiıado paŘa a
coĲtŘataçãoϢ

͗.͔.͓.͐ As eıpŘesas cŘiadas Ĳo exeŘcício ċiĲaĲceiŘo da licitação deveŘão ateĲdeŘ a todas as exiČêĲcias da
habilitação e podeŘão substituiŘ os deıoĲstŘativos coĲtábeis pelo balaĲço de abeŘtuŘa. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐,
aŘt. ͕͔, §͐ºϽ.
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͗.͔.͓.͑  O balaĲço patŘiıoĲial, deıoĲstŘação de Řesultado de exeŘcício e deıais deıoĲstŘações coĲtábeis
liıitaŘ-se-ão ao últiıo exeŘcício Ĳo caso de a pessoa juŘídica teŘ sido coĲstituída há ıeĲos de ͑ ϼdoisϽ aĲos. ϼLei
Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͕͘, §͕ºϽϢ

͗.͔.͔ O ateĲdiıeĲto dos íĲdices ecoĲôıicos pŘevistos Ĳeste iteı deveŘá seŘ atestado ıediaĲte declaŘação
assiĲada poŘ pŘoċissioĲal habilitado da áŘea coĲtábil, apŘeseĲtada pelo ċoŘĲecedoŘ.

͗.͕ Qualiċicação técĲicaϡ

͗.͕.͐ A coıpŘovação de aptidão paŘa a pŘestação dos seŘviços eı caŘacteŘísticas, ŗuaĲtidades e pŘazos
coıpatíveis coı o objeto desta licitação, ou coı o iteı peŘtiĲeĲte, poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a tŘês aĲos,
ıediaĲte a apŘeseĲtação de atestadoϼsϽ ċoŘĲecidoϼsϽpoŘ pessoas juŘídicas de diŘeito público ou pŘivado.

͗.͕.͑ Os atestados deveŘão ŘeċeŘiŘ-se a seŘviços pŘestados Ĳo âıbito de sua atividade ecoĲôıica pŘiĲcipal ou
secuĲdáŘia especiċicadas Ĳo coĲtŘato social viČeĲteϢ

͗.͕.͒ SoıeĲte seŘão aceitos atestados expedidos após a coĲclusão do coĲtŘato ou se decoŘŘido, pelo ıeĲos,
uı aĲo do iĲício de sua execução, exceto se ċiŘıado paŘa seŘ executado eı pŘazo iĲċeŘioŘ, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͗
do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔, de ͑͏͖͐.

͗.͕.͓ PaŘa a coıpŘovação da expeŘiêĲcia ıíĲiıa de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados de
peŘíodos diċeŘeĲtes, Ĳão haveĲdo obŘiČatoŘiedade de os tŘês aĲos seŘeı iĲiĲteŘŘuptos, coĲċoŘıe iteı ͐͏.͖.͐ do
AĲexo VII-A da IN SEGESP/MP Ĳ.͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͔ PodeŘá seŘ adıitida, paŘa ċiĲs de coıpŘovação de ŗuaĲtitativo ıíĲiıo do seŘviço, a apŘeseĲtação de
diċeŘeĲtes atestados de seŘviços executados de ċoŘıa coĲcoıitaĲte, pois essa situação se eŗuivale, paŘa ċiĲs
de coıpŘovação de capacidade técĲico-opeŘacioĲal, a uıa úĲica coĲtŘatação, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͘ do
AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͕ A licitaĲte dispoĲibilizaŘá todas as iĲċoŘıações ĲecessáŘias à coıpŘovação da leČitiıidade dos atestados
apŘeseĲtados, deĲtŘe outŘos docuıeĲtos, cópia do coĲtŘato ŗue deu supoŘte à coĲtŘatação, eĲdeŘeço atual da
coĲtŘataĲte e local eı ŗue ċoŘaı pŘestados os seŘviços, coĲsoaĲte o disposto Ĳo iteı ͐͏.͐͏ do AĲexo VII-A da
IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͖ CoıpŘovaŘ ŗue teĲha executado coĲtŘato eı ĲúıeŘo coı uı ıíĲiıo de ͔͏% ϼciĲŗueĲta poŘ ceĲtoϽ do
ĲúıeŘo de postos a seŘeı coĲtŘatados seČuĲdo iteı ͐͏.͕ AĲexo VII-A Ĳa I.N Ĳ° ͏͔/͑͏͖͐Ϣ

͗.͕.͗ PaŘa a coıpŘovação do ĲúıeŘo ıíĲiıo de postos exiČido, seŘá aceito o soıatóŘio de atestados ŗue
coıpŘoveı ŗue o licitaĲte ČeŘeĲcia ou ČeŘeĲciou seŘviços de teŘceiŘização coıpatíveis coı o objeto licitado
poŘ peŘíodo Ĳão iĲċeŘioŘ a ͒ ϼtŘêsϽ aĲos, Ĳos teŘıos do iteı ͐͏.͖ do AĲexo VII-A da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͕.͘ A LicitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ GFIP ou outŘo docuıeĲto apto a coıpŘovaŘ o ċatoŘ acideĲtáŘio de
PŘeveĲção ϼFAPϽ da licitaĲte.

͗.͖ A docuıeĲtação exiČida paŘa ċiĲs de habilitação juŘídica, ċiscal, social e tŘabalhista e ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa,
podeŘá seŘ substituída pelo ŘeČistŘo cadastŘal Ĳo SICAF.

͗.͗ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de eıpŘesas estŘaĲČeiŘas ŗue Ĳão ċuĲcioĲeı Ĳo País, as exiČêĲcias de
habilitação seŘão ateĲdidas ıediaĲte docuıeĲtos eŗuivaleĲtes, iĲicialıeĲte apŘeseĲtados eı tŘadução livŘe.

͗.͗.͐ Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa ċiĲs de
assiĲatuŘa do coĲtŘato ou da ata de ŘeČistŘo de pŘeços, os docuıeĲtos exiČidos paŘa a habilitação seŘão
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tŘaduzidos poŘ tŘadutoŘ juŘaıeĲtado Ĳo País e apostilados Ĳos teŘıos do disposto Ĳo DecŘeto Ĳº ͗.͕͕͏, de ͑͘
de jaĲeiŘo de ͑͏͕͐, ou de outŘo ŗue veĲha a substituí-lo, ou coĲsulaŘizados pelos Řespectivos coĲsulados ou
eıbaixadas.

͗.͘ QuaĲdo peŘıitida a paŘticipação de coĲsóŘcio de eıpŘesas, a habilitação técĲica, ŗuaĲdo exiČida, seŘá ċeita
poŘ ıeio do soıatóŘio dos ŗuaĲtitativos de cada coĲsoŘciado e, paŘa eċeito de habilitação ecoĲôıico-
ċiĲaĲceiŘa, ŗuaĲdo exiČida, seŘá obseŘvado o soıatóŘio dos valoŘes de cada coĲsoŘciado.

͗.͘.͐ Se o coĲsóŘcio Ĳão ċoŘ ċoŘıado iĲteČŘalıeĲte poŘ ıicŘoeıpŘesas ou eıpŘesas de peŗueĲo poŘte e o
teŘıo de ŘeċeŘêĲcia exiČiŘ Řeŗuisitos de habilitação ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘa, haveŘá uı acŘésciıo de ͒͏% ϼtŘiĲta
poŘ ceĲtoϽ paŘa o coĲsóŘcio eı Řelação ao valoŘ exiČido paŘa os licitaĲtes iĲdividuais.

͗.͐͏ Os docuıeĲtos exiČidos paŘa ċiĲs de habilitação podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal, poŘ cópia ou poŘ
seŘvidoŘ da adıiĲistŘação ou publicação eı óŘČão da iıpŘeĲsa oċicial.

͗.͐͐ SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou declaŘação de ŗue ateĲde aos Řeŗuisitos de habilitação, e o
declaŘaĲte ŘespoĲdeŘá pela veŘacidade das iĲċoŘıações pŘestadas, Ĳa ċoŘıa da lei ϼaŘt. ͕͒, I, da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͗.͐͑  SeŘá veŘiċicado se o licitaĲte apŘeseĲtou Ĳo sisteıa, sob peĲa de iĲabilitação, a declaŘação de ŗue cuıpŘe
as exiČêĲcias de ŘeseŘva de caŘČos paŘa pessoa coı deċiciêĲcia e paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social,
pŘevistas eı lei e eı outŘas ĲoŘıas especíċicas.

͗.͐͒ O licitaĲte deveŘá apŘeseĲtaŘ, sob peĲa de desclassiċicação, declaŘação de ŗue suas pŘopostas
ecoĲôıicas coıpŘeeĲdeı a iĲteČŘalidade dos custos paŘa ateĲdiıeĲto dos diŘeitos tŘabalhistas asseČuŘados
Ĳa CoĲstituição FedeŘal, Ĳas leis tŘabalhistas, Ĳas ĲoŘıas iĲċŘaleČais, Ĳas coĲveĲções coletivas de tŘabalho e
Ĳos teŘıos de ajustaıeĲto de coĲduta, viČeĲtes Ĳa data de eĲtŘeČa das pŘopostas.

͗.͓͐ A habilitação seŘá veŘiċicada poŘ ıeio do SICAF, Ĳos docuıeĲtos poŘ ele abŘaĲČidos.

͗.͓͐.͐  SoıeĲte haveŘá a Ĳecessidade de coıpŘovação do pŘeeĲchiıeĲto de Řeŗuisitos ıediaĲte
apŘeseĲtação dos docuıeĲtos oŘiČiĲais Ĳão-diČitais ŗuaĲdo houveŘ dúvida eı Řelação à iĲteČŘidade do
docuıeĲto diČital ou ŗuaĲdo a lei expŘessaıeĲte o exiČiŘ. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͓º, §͐º, e aŘt. ͕º, §͓ºϽ.

͗.͔͐  É de ŘespoĲsabilidade do licitaĲte coĲċeŘiŘ a exatidão dos seus dados cadastŘais Ĳo Sicaċ e ıaĲtê-los
atualizados juĲto aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela iĲċoŘıação, deveĲdo pŘocedeŘ, iıediataıeĲte, à coŘŘeção ou à
alteŘação dos ŘeČistŘos tão loČo ideĲtiċiŗue iĲcoŘŘeção ou aŗueles se toŘĲeı desatualizados. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt.
͖º, caputϽ.

͗.͔͐.͐  A Ĳão obseŘvâĲcia do disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ podeŘá eĲsejaŘ desclassiċicação Ĳo ıoıeĲto da
habilitação. ϼIN Ĳº ͒/͑͏͐͗, aŘt. ͖º, paŘáČŘaċo úĲicoϽ.

͗.͕͐  A veŘiċicação pelo pŘeČoeiŘo, eı sítios eletŘôĲicos oċiciais de óŘČãos e eĲtidades eıissoŘes de ceŘtidões
coĲstitui ıeio leČal de pŘova, paŘa ċiĲs de habilitação.

͗.͕͐.͐  Os docuıeĲtos exiČidos paŘa habilitação ŗue Ĳão estejaı coĲteıplados Ĳo SICAF seŘão eĲviados
poŘ ıeio do sisteıa, eı ċoŘıato diČital, juĲtaıeĲte coı a pŘoposta ŘeċoŘıulada.

͗.͕͐.͑  Na hipótese de a ċase de habilitação aĲtecedeŘ a ċase de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces, os
licitaĲtes eĲcaıiĲhaŘão, poŘ ıeio do sisteıa, siıultaĲeaıeĲte os docuıeĲtos de habilitação e a pŘoposta
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coı o pŘeço ou o peŘceĲtual de descoĲto, obseŘvado o disposto Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͕ e Ĳo § ͐ º do aŘt. ͒ ͘ da IĲstrução
Norıativa SEGES Ĳº 7͘, de ͘0 de seteıbro de ͗0͗͗.

͗.͖͐ A veŘiċicação Ĳo SICAF ou a exiČêĲcia dos docuıeĲtos Ĳele Ĳão coĲtidos soıeĲte seŘá ċeita eı Řelação ao
licitaĲte veĲcedoŘ.

͗.͖͐.͐ Os docuıeĲtos Řelativos à ŘeČulaŘidade ċiscal soıeĲte seŘão exiČidos, eı ŗualŗueŘ caso, eı ıoıeĲto
posteŘioŘ ao julČaıeĲto das pŘopostas, e apeĲas do licitaĲte ıais beı classiċicado.

͗.͖͐.͑  Respeitada a exceção do subiteı aĲteŘioŘ, Řelativa à ŘeČulaŘidade ċiscal, ŗuaĲdo a ċase de habilitação
aĲtecedeŘ as ċases de apŘeseĲtação de pŘopostas e laĲces e de julČaıeĲto, a veŘiċicação ou exiČêĲcia do
pŘeseĲte subiteı ocoŘŘeŘá eı Řelação a todos os licitaĲtes.

͗.͐͗ Após a eĲtŘeČa dos docuıeĲtos paŘa habilitação, Ĳão seŘá peŘıitida a substituição ou a apŘeseĲtação de
Ĳovos docuıeĲtos, salvo eı sede de diliČêĲcia, paŘa ϼLei ͓͐.͐͒͒/͑͐, aŘt. ͕͓, e IN ͖͒/͑͏͑͑, aŘt. ͒͘, §͓ºϽϡ

͗.͐͗.͐  CoıpleıeĲtação de iĲċoŘıações aceŘca dos docuıeĲtos já apŘeseĲtados pelos licitaĲtes e desde ŗue
ĲecessáŘia paŘa apuŘaŘ ċatos existeĲtes à época da abeŘtuŘa do ceŘtaıeϢ e

͗.͐͗.͑  Atualização de docuıeĲtos cuja validade teĲha expiŘado após a data de ŘecebiıeĲto das pŘopostasϢ

͗.͐͘ Na aĲálise dos docuıeĲtos de habilitação, a coıissão de coĲtŘatação podeŘá saĲaŘ eŘŘos ou ċalhas, ŗue
Ĳão alteŘeı a substâĲcia dos docuıeĲtos e sua validade juŘídica, ıediaĲte decisão ċuĲdaıeĲtada, ŘeČistŘada
eı ata e acessível a todos, atŘibuiĲdo-lhes eċicácia paŘa ċiĲs de habilitação e classiċicação.

͗.͑͏  Na hipótese de o licitaĲte Ĳão ateĲdeŘ às exiČêĲcias paŘa habilitação, o pŘeČoeiŘo exaıiĲaŘá a pŘoposta
subseŗueĲte e assiı sucessivaıeĲte, Ĳa oŘdeı de classiċicação, até a apuŘação de uıa pŘoposta ŗue ateĲda
ao pŘeseĲte edital.

͗.͑͐ SoıeĲte seŘão dispoĲibilizados paŘa acesso público os docuıeĲtos de habilitação do licitaĲte cuja
pŘoposta ateĲda ao edital de licitação, após coĲcluídos os pŘocediıeĲtos de ŗue tŘata o subiteı aĲteŘioŘ.

͗.͑͑  A coıpŘovação de ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista das ıicŘoeıpŘesas e das eıpŘesas de peŗueĲo poŘte
soıeĲte seŘá exiČida paŘa eċeito de coĲtŘatação, e Ĳão coıo coĲdição paŘa paŘticipação Ĳa licitação ϼaŘt. ͓º do
DecŘeto Ĳº ͗.͔͒͗/͑͏͔͐Ͻ.

͘ DOS RECURSOS

͘.͐ A iĲteŘposição de ŘecuŘso ŘeċeŘeĲte ao julČaıeĲto das pŘopostas, à habilitação ou iĲabilitação de licitaĲtes,
à aĲulação ou ŘevoČação da licitação, obseŘvaŘá o disposto Ĳo aŘt. ͕͔͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͘.͑ O pŘazo ŘecuŘsal é de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, coĲtados da data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata.

͘.͒  QuaĲdo o ŘecuŘso apŘeseĲtado iıpuČĲaŘ o julČaıeĲto das pŘopostas ou o ato de habilitação ou iĲabilitação
do licitaĲteϡ

͘.͒.͐ A iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ deveŘá seŘ ıaĲiċestada iıediataıeĲte, sob peĲa de pŘeclusãoϢ

͘.͒.͑ O pŘazo paŘa a ıaĲiċestação da iĲteĲção de ŘecoŘŘeŘ Ĳão seŘá iĲċeŘioŘ a ͐͏ ϼdezϽ ıiĲutos.

͘.͒.͒ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação ou de lavŘatuŘa da ata
de habilitação ou iĲabilitaçãoϢ
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͘.͒.͓ Na hipótese de adoção da iĲveŘsão de ċases pŘevista Ĳo § ͐º do aŘt. ͖͐ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, o pŘazo
paŘa apŘeseĲtação das Řazões ŘecuŘsais seŘá iĲiciado Ĳa data de iĲtiıação da ata de julČaıeĲto.

͘.͓ Os ŘecuŘsos deveŘão seŘ eĲcaıiĲhados eı caıpo pŘópŘio do sisteıa.

͘.͔ O pŘazo paŘa apŘeseĲtação de coĲtŘaŘŘazões ao ŘecuŘso pelos deıais licitaĲtes seŘá de ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis,
coĲtados da data da iĲtiıação pessoal ou da divulČação da iĲteŘposição do ŘecuŘso, asseČuŘada a vista iıediata
dos eleıeĲtos iĲdispeĲsáveis à deċesa de seus iĲteŘesses.

͘.͕ O ŘecuŘso seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ editado o ato ou pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, a ŗual podeŘá
ŘecoĲsideŘaŘ sua decisão Ĳo pŘazo de  ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, ou, Ĳesse ıesıo pŘazo, eĲcaıiĲhaŘ ŘecuŘso paŘa a
autoŘidade supeŘioŘ, a ŗual deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto
dos autos.

͘.͖ Os ŘecuŘsos iĲteŘpostos ċoŘa do pŘazo Ĳão seŘão coĲhecidos.

͘.͗ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͘.͘ O acolhiıeĲto do ŘecuŘso iĲvalida tão soıeĲte os atos iĲsuscetíveis de apŘoveitaıeĲto.

͘.͐͏  Os autos do pŘocesso peŘıaĲeceŘão coı vista ċŘaĲŗueada aos iĲteŘessados Ĳo sítio eletŘôĲico
www.ıpıa.ıp.bŘ.

͐͏ DA AD7UDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

͐͏.͐ O objeto da licitação seŘá adjudicado aoϼsϽ licitaĲteϼsϽ declaŘadoϼsϽ veĲcedoŘϼesϽ, pela autoŘidade supeŘioŘ,
ŗue eı seČuida hoıoloČaŘá o pŘocesso licitatóŘio.

͐͐ DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

͐͐.͐ SeŘá exiČida a ČaŘaĲtia da coĲtŘatação de ŗue tŘataı os aŘts. ͕͘ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳo
peŘceĲtual e coĲdições descŘitas Ĳas cláusulas do coĲtŘato.

͐͐.͑ Eı caso opção pelo seČuŘo-ČaŘaĲtia, a paŘte adjudicatáŘia teŘá pŘazo de uı ıês, coĲtado da data de
hoıoloČação da licitação, paŘa sua apŘeseĲtação, ŗue deve ocoŘŘeŘ aĲtes da assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͒ A ČaŘaĲtia, Ĳas ıodalidades caução e ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ pŘestada eı até ͐͏ dias úteis após a
assiĲatuŘa do coĲtŘato.

͐͐.͓ O coĲtŘato oċeŘece ıaioŘ detalhaıeĲto das ŘeČŘas ŗue seŘão aplicadas eı Řelação à ČaŘaĲtia da
coĲtŘatação.

͐͑ DO CONTRATO

͐͑.͐ Após a hoıoloČação da licitação, eı seĲdo Řealizada a coĲtŘatação, seŘá ċiŘıado CoĲtŘato.

͐͑.͑ O adjudicatáŘio teŘá o pŘazo de ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, coĲtados a paŘtiŘ da data de sua coĲvocação, paŘa
assiĲaŘ o CoĲtŘato, sob peĲa de decaiŘ do diŘeito à coĲtŘatação, seı pŘejuízo das saĲções pŘevistas Ĳeste Edital.
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͐͑.͑.͐ AlteŘĲativaıeĲte à coĲvocação paŘa coıpaŘeceŘ peŘaĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão
paŘa a assiĲatuŘa do CoĲtŘato, a AdıiĲistŘação podeŘá eĲcaıiĲhá-lo paŘa assiĲatuŘa ou aceite da AdjudicatáŘia,
poŘ e-ıail, paŘa ŗue seja assiĲado ou aceito Ĳo pŘazo de ͏  ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, a coĲtaŘ da data de seu
ŘecebiıeĲto.

͐͑.͑.͑ O pŘazo pŘevisto Ĳo subiteı aĲteŘioŘ podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado, poŘ iČual peŘíodo, poŘ solicitação justiċicada
do adjudicatáŘio e aceita pela AdıiĲistŘação.

͐͑.͒ PŘeviaıeĲte à coĲtŘatação a AdıiĲistŘação ŘealizaŘá coĲsulta ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível
suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão,
pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado o disposto
Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͑  ͕de abŘil de ͑͏͐͗, e Ĳos teŘıos do aŘt. ͕º, III, da Lei Ĳº ͐͏.͔͑͑, de
͐͘ de julho de ͑͏͏͑, coĲsulta pŘévia ao CADIN.

͐͑.͓ Na assiĲatuŘa do coĲtŘato, seŘá exiČida a coıpŘovação das coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital,
ŗue deveŘão seŘ ıaĲtidas pelo licitaĲte duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͐͑.͓.͐ Na hipótese de iŘŘeČulaŘidade, o coĲtŘatado deveŘá ŘeČulaŘizaŘ a sua situação peŘaĲte o cadastŘo Ĳo pŘazo
de até ͏͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, sob peĲa de aplicação das peĲalidades pŘevistas Ĳo edital e aĲexos.

͐͑.͔  Na hipótese de o veĲcedoŘ da licitação Ĳão coıpŘovaŘ as coĲdições de habilitação coĲsiČĲadas Ĳo edital
ou se ŘecusaŘ a assiĲaŘ o coĲtŘato ou ŘecebeŘ a Ĳota de eıpeĲho, a AdıiĲistŘação, seı pŘejuízo da aplicação
das saĲções das deıais coıiĲações leČais cabíveis a esse licitaĲte, podeŘá coĲvocaŘ outŘo licitaĲte, Řespeitada
a oŘdeı de classiċicação, paŘa, após a coıpŘovação dos Řeŗuisitos paŘa habilitação, aĲalisada a pŘoposta e
eveĲtuais docuıeĲtos coıpleıeĲtaŘes e, ċeita a ĲeČociação, assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeços.

͐͑.͕ O DiŘetoŘ-GeŘal ĲoıeaŘá seŘvidoŘes lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais ϼCSGϽ paŘa ċiscalizaŘ o
coĲtŘato, deveĲdo-se ŘeČistŘaŘ todas as ocoŘŘêĲcias e as deċiciêĲcias veŘiċicadas eı ŘelatóŘio, cuja cópia seŘá
eĲcaıiĲhada à CONTRATADA, paŘa ŗue pŘovideĲcie a iıediata coŘŘeção das iŘŘeČulaŘidades apoĲtadas.

͐͑.͕.͐ O ċiscal do coĲtŘato deveŘáϡ

͐͑.͕.͐.͐ AtestaŘ os docuıeĲtos da despesa e acoıpaĲhaŘ o ċoŘĲeciıeĲto de acoŘdo coı as datas e
especiċicações pŘé-deċiĲidas, eı coĲċoŘıidade coı o Edital.

͐͑.͕.͐.͑ FiscalizaŘ o cuıpŘiıeĲto das obŘiČações da CONTRATADA, iĲclusive ŗuaĲto à Ĳão iĲteŘŘupção do
ċoŘĲeciıeĲto do beı.

͐͒ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

͐͒.͐ Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa, Ĳos teŘıos da lei, o licitaĲte ŗue, coı dolo ou culpaϡ

͐͒.͐.͐ DeixaŘ de eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa o ceŘtaıe ou Ĳão eĲtŘeČaŘ ŗualŗueŘ docuıeĲto ŗue
teĲha sido solicitado pelo/a pŘeČoeiŘo/a duŘaĲte o ceŘtaıeϢ

͐͒.͐.͑ Salvo eı decoŘŘêĲcia de ċato supeŘveĲieĲte devidaıeĲte justiċicado, Ĳão ıaĲtiveŘ a pŘoposta eı
especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͑.͐ Não eĲviaŘ a pŘoposta adeŗuada ao últiıo laĲce oċeŘtado ou após a ĲeČociaçãoϢ

͐͒.͐.͑.͑ RecusaŘ-se a eĲviaŘ o detalhaıeĲto da pŘoposta ŗuaĲdo exiČívelϢ
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͐͒.͐.͑.͒ PediŘ paŘa seŘ desclassiċicado ŗuaĲdo eĲceŘŘada a etapa coıpetitivaϢ ou

͐͒.͐.͑.͓ DeixaŘ de apŘeseĲtaŘ aıostŘaϢ

͐͒.͐.͑.͔ ApŘeseĲtaŘ pŘoposta ou aıostŘa eı desacoŘdo coı as especiċicações do editalϢ

͐͒.͐.͒ Não celebŘaŘ o coĲtŘato ou Ĳão eĲtŘeČaŘ a docuıeĲtação exiČida paŘa a coĲtŘatação, ŗuaĲdo coĲvocado
deĲtŘo do pŘazo de validade de sua pŘopostaϢ

͐͒.͐.͒.͐ RecusaŘ-se, seı justiċicativa, a assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou a aceitaŘ ou ŘetiŘaŘ o
iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘaçãoϢ

͐͒.͐.͓ ApŘeseĲtaŘ declaŘação ou docuıeĲtação ċalsa exiČida paŘa o ceŘtaıe ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa
duŘaĲte a licitação

͐͒.͐.͔ FŘaudaŘ a licitação

͐͒.͐.͕ CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza, eı especial ŗuaĲdoϡ

͐͒.͐.͕.͐ AČiŘ eı coĲluio ou eı descoĲċoŘıidade coı a leiϢ

͐͒.͐.͕.͑ IĲduziŘ delibeŘadaıeĲte a eŘŘo Ĳo julČaıeĲtoϢ

͐͒.͐.͕.͒ ApŘeseĲtaŘ aıostŘa ċalsiċicada ou deteŘioŘadaϢ

͐͒.͐.͖ PŘaticaŘ atos ilícitos coı vistas a ċŘustŘaŘ os objetivos da licitação

͐͒.͐.͗ PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳ.º ͐͑.͓͕͗, de ͑͏͐͒.

͐͒.͑ Coı ċulcŘo Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, a AdıiĲistŘação podeŘá, ČaŘaĲtida a pŘévia deċesa, aplicaŘ aos
licitaĲtes e/ou adjudicatáŘios as seČuiĲtes saĲções, seı pŘejuízo das ŘespoĲsabilidades civil e cŘiıiĲalϡ

͐͒.͑.͐.͐ AdveŘtêĲciaϢ

͐͒.͑.͐.͑ MultaϢ

͐͒.͑.͐.͒ IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e

͐͒.͑.͐.͓ DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eĲŗuaĲto peŘduŘaŘeı os ıotivos deteŘıiĲaĲtes
da puĲição ou até ŗue seja pŘoıovida sua Řeabilitação peŘaĲte a pŘópŘia autoŘidade ŗue aplicou a peĲalidade.

͐͒.͒ Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘadosϡ

͐͒.͒.͐ A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetida.

͐͒.͒.͑ As peculiaŘidades do caso coĲcŘeto

͐͒.͒.͒ As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtes

͐͒.͒.͓ Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa a AdıiĲistŘação Pública

͐͒.͒.͔ A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͒.͓ A ıulta seŘá Řecolhida eı peŘceĲtual de ͏,͔% a ͒͏% iĲcideĲte sobŘe o valoŘ do coĲtŘato licitado, Řecolhida
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, a coĲtaŘ da coıuĲicação oċicial.

͐͒.͓.͐ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, a ıulta seŘá de ͏,͔% a ͔͐% do valoŘ do
coĲtŘato licitado.
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͐͒.͓.͑ PaŘa as iĲċŘações pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, a ıulta seŘá de ͔͐% a ͒͏%
do valoŘ do coĲtŘato licitado.

͐͒.͔ As saĲções de adveŘtêĲcia, iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou
coĲtŘataŘ podeŘão seŘ aplicadas, cuıulativaıeĲte ou Ĳão, à peĲalidade de ıulta.

͐͒.͕ Na aplicação da saĲção de ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação.

͐͒.͖ A saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ seŘá aplicada ao ŘespoĲsável eı decoŘŘêĲcia das iĲċŘações
adıiĲistŘativas ŘelacioĲadas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒, ŗuaĲdo Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de
peĲalidade ıais ČŘave, e iıpediŘá o ŘespoĲsável de licitaŘ e coĲtŘataŘ Ĳo âıbito da AdıiĲistŘação Pública diŘeta
e iĲdiŘeta do Estado do MaŘaĲhão, pelo pŘazo ıáxiıo de ͒ ϼtŘêsϽ aĲos.

͐͒.͗ PodeŘá seŘ aplicada ao ŘespoĲsável a saĲção de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ, eı
decoŘŘêĲcia da pŘática das iĲċŘações dispostas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͓, ͐͒.͐.͔, ͐͒.͐.͕, ͐͒.͐.͖ e ͐͒.͐.͗, beı coıo pelas
iĲċŘações adıiĲistŘativas pŘevistas Ĳos iteĲs ͐͒.͐.͐, ͐͒.͐.͑ e ͐͒.͐.͒ ŗue justiċiŗueı a iıposição de peĲalidade
ıais ČŘave ŗue a saĲção de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, cuja duŘação obseŘvaŘá o pŘazo pŘevisto Ĳo aŘt.
͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͐͒.͘ A Řecusa iĲjustiċicada do adjudicatáŘio eı assiĲaŘ o coĲtŘato ou a ata de ŘeČistŘo de pŘeço, ou eı aceitaŘ
ou ŘetiŘaŘ o iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte Ĳo pŘazo estabelecido pela AdıiĲistŘação, descŘita Ĳo iteı ͐͒.͐.͒,
caŘacteŘizaŘá o descuıpŘiıeĲto total da obŘiČação assuıida e o sujeitaŘá às peĲalidades e à iıediata peŘda da
ČaŘaĲtia de pŘoposta eı ċavoŘ da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, Ĳos teŘıos do aŘt. ͓͔, §͓º da IN
SEGES/ME Ĳ.º ͖͒, de ͑͏͑͑.

͐͒.͐͏ A apuŘação de ŘespoĲsabilidades ŘelacioĲadas às saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de
declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ deıaĲdaŘá a iĲstauŘação de pŘocesso de ŘespoĲsabilização
a seŘ coĲduzido poŘ coıissão coıposta poŘ ͑ ϼdoisϽ ou ıais seŘvidoŘes estáveis, ŗue avaliaŘá ċatos e
ciŘcuĲstâĲcias coĲhecidos e iĲtiıaŘá o licitaĲte ou o adjudicatáŘio paŘa, Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação, apŘeseĲtaŘ deċesa escŘita e especiċicaŘ as pŘovas ŗue pŘeteĲda pŘoduziŘ.

͐͒.͐͐ CabeŘá ŘecuŘso Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis da aplicação das saĲções de adveŘtêĲcia, ıulta e
iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, coĲtado da data da iĲtiıação, o ŗual seŘá diŘiČido à autoŘidade ŗue tiveŘ
pŘoċeŘido a decisão ŘecoŘŘida, ŗue, se Ĳão a ŘecoĲsideŘaŘ Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, eĲcaıiĲhaŘá o ŘecuŘso
coı sua ıotivação à autoŘidade supeŘioŘ, ŗue deveŘá pŘoċeŘiŘ sua decisão Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑  ͏ϼviĲteϽ dias
úteis, coĲtado do ŘecebiıeĲto dos autos.

͐͒.͐͑ CabeŘá a apŘeseĲtação de pedido de ŘecoĲsideŘação da aplicação da saĲção de declaŘação de
iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data da iĲtiıação, e
decidido Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͑͏ ϼviĲteϽ dias úteis, coĲtado do seu ŘecebiıeĲto.

͐͒.͐͒ O ŘecuŘso e o pedido de ŘecoĲsideŘação teŘão eċeito suspeĲsivo do ato ou da decisão ŘecoŘŘida até ŗue
sobŘeveĲha decisão ċiĲal da autoŘidade coıpeteĲte.

͐͒.͓͐ A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste edital Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de ŘepaŘação
iĲteČŘal dos daĲos causados.

͓͐ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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͓͐.͐ QualŗueŘ pessoa é paŘte leČítiıa paŘa iıpuČĲaŘ este Edital poŘ iŘŘeČulaŘidade Ĳa aplicação da Lei Ĳº
͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, deveĲdo pŘotocolaŘ o pedido até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis aĲtes da data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͑ A Řesposta à iıpuČĲação ou ao pedido de esclaŘeciıeĲto seŘá divulČado eı sítio eletŘôĲico oċicial Ĳo
pŘazo de até ͒ ϼtŘêsϽ dias úteis, liıitado ao últiıo dia útil aĲteŘioŘ à data da abeŘtuŘa do ceŘtaıe.

͓͐.͒ A iıpuČĲação e/ ou pedido de esclaŘeciıeĲto podeŘão seŘ Řealizados, ıediaĲte petição a seŘ eĲviada,
exclusivaıeĲte, de ċoŘıa eletŘôĲica, paŘa o e-ıail esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

͓͐.͓ As iıpuČĲações e pedidos de esclaŘeciıeĲtos Ĳão suspeĲdeı os pŘazos pŘevistos Ĳo ceŘtaıe.

͓͐.͓.͐ A coĲcessão de eċeito suspeĲsivo à iıpuČĲação é ıedida excepcioĲal e deveŘá seŘ ıotivada pelo aČeĲte
de coĲtŘatação, Ĳos autos do pŘocesso de licitação.

͓͐.͔ Acolhida a iıpuČĲação, seŘá deċiĲida e publicada Ĳova data paŘa a Řealização do ceŘtaıe.

͔͐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

͔͐.͐ SeŘá divulČada ata da sessão pública Ĳo sisteıa eletŘôĲico.

͔͐.͑ Não haveĲdo expedieĲte ou ocoŘŘeĲdo ŗualŗueŘ ċato supeŘveĲieĲte ŗue iıpeça a Řealização do ceŘtaıe
Ĳa data ıaŘcada, a sessão seŘá autoıaticaıeĲte tŘaĲsċeŘida paŘa o pŘiıeiŘo dia útil subseŗueĲte, Ĳo ıesıo
hoŘáŘio aĲteŘioŘıeĲte estabelecido, desde ŗue Ĳão haja coıuĲicação eı coĲtŘáŘio, pelo PŘeČoeiŘo.

͔͐.͒ Todas as ŘeċeŘêĲcias de teıpo Ĳo Edital, Ĳo aviso e duŘaĲte a sessão pública obseŘvaŘão o hoŘáŘio de
BŘasília – DF.

͔͐.͓  A hoıoloČação do Řesultado desta licitação Ĳão iıplicaŘá diŘeito à coĲtŘatação.

͔͐.͔ As ĲoŘıas discipliĲadoŘas da licitação seŘão seıpŘe iĲteŘpŘetadas eı ċavoŘ da aıpliação da disputa eĲtŘe
os iĲteŘessados, desde ŗue Ĳão coıpŘoıetaı o iĲteŘesse da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão, o
pŘiĲcípio da isoĲoıia, a ċiĲalidade e a seČuŘaĲça da coĲtŘatação.

͔͐.͕ Os licitaĲtes assuıeı todos os custos de pŘepaŘação e apŘeseĲtação de suas pŘopostas e a AdıiĲistŘação
Ĳão seŘá, eı ĲeĲhuı caso, ŘespoĲsável poŘ esses custos, iĲdepeĲdeĲteıeĲte da coĲdução ou do Řesultado do
pŘocesso licitatóŘio.

͔͐.͖ Na coĲtaČeı dos pŘazos estabelecidos Ĳeste Edital e seus AĲexos, excluiŘ-se-á o dia do iĲício e iĲcluiŘ-se-
á o do veĲciıeĲto. Só se iĲiciaı e veĲceı os pŘazos eı dias de expedieĲte Ĳa PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do
MaŘaĲhão.

͔͐.͗ O desateĲdiıeĲto de exiČêĲcias ċoŘıais Ĳão esseĲciais Ĳão iıpoŘtaŘá o aċastaıeĲto do licitaĲte, desde
ŗue seja possível o apŘoveitaıeĲto do ato, obseŘvados os pŘiĲcípios da isoĲoıia e do iĲteŘesse público.

͔͐.͘ Eı caso de diveŘČêĲcia eĲtŘe disposições deste Edital e de seus aĲexos ou deıais peças ŗue coıpõeı o
pŘocesso, pŘevaleceŘá as deste Edital.

͔͐.͐͏  O Edital e seus aĲexos estão dispoĲíveis, Ĳa íĲteČŘa, Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas ϼPNCPϽ
e eĲdeŘeço eletŘôĲico www.ıpıa.ıp.bŘ.

͔͐.͐͐ A abeŘtuŘa da sessão deste PŘeČão seŘá tŘaĲsıitida via Youtube Ĳo caĲal Licitações do MPE-MA,
coĲċoŘıe deteŘıiĲa o Ato ReČulaıeĲtaŘ Ĳ. ͒͘/͑͏͑͏ -GPG7.
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͔͐.͐͑ IĲteČŘaı este Edital, paŘa todos os ċiĲs e eċeitos, os seČuiĲtes aĲexosϡ

͔͐.͐͑.͐ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIAϢ

͔͐.͐͑.͑ ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCOϢ

͔͐.͐͑.͒ ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO.

͔͐.͐͒ Os casos oıissos seŘão Řesolvidos pelo PŘeČoeiŘo, ŗue decidiŘá coı base Ĳa leČislação eı viČoŘϢ

͔͐.͓͐ QuaisŗueŘ eleıeĲtos, iĲċoŘıações e esclaŘeciıeĲtos Řelativos a esta licitação seŘão pŘestados pelo
PŘeČoeiŘo poŘ ıeio eletŘôĲico, via iĲteŘĲet, atŘavés do e-ıailϡ esclaŘeciıeĲtos@ıpıa.ıp.bŘ.

São Luís-MA, data da assiĲatuŘa diČital

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
PŘeČoeiŘo – CPL

PG7/MA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ϼAŘŗuivo eı ċoŘıato diČitalϽ
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ – PG7/MA

ϼRESOLUÇÃO CNMP ͖͒/͑͏͏͘Ͻ

CieĲtes ŗue ao se ŘealizaŘ declaŘação ċalsa, iĲcoŘŘe-se Ĳo cŘiıe de ċalsidade ideolóČica,

pŘevisto Ĳo aŘtiČo ͑͘͘ do CódiČo PeĲal BŘasileiŘo, declaŘaıos ŗue Ĳão há sócios Ĳa eıpŘesa

____________________________________, CNP7 Ĳº_________________________, ŗue sejaı côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou

paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau, iĲclusive, de ıeıbŘos do MiĲistéŘio Público

do Estado do MaŘaĲhão atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas,

deteĲtoŘ de tais caŘČos e ċuĲções ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses aĲteŘioŘes ao iĲício

do pŘocediıeĲto licitatóŘio, assiı coıo de seŘvidoŘes atualıeĲte ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e

assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea

eĲcaŘŘeČada da licitação, deteĲtoŘ de tais caŘČos ŗuaĲdo da deċlaČŘação da licitação ou Ĳos ͕ ϼseisϽ ıeses

aĲteŘioŘes ao iĲício do pŘocediıeĲto licitatóŘio.

PoŘ seŘ veŘdade, ċiŘıo a pŘeseĲte, sob as peĲas da lei.

São Luís, ______ de _______________ de ͑͏͓͑.

__________________________________________________
ϼAssiĲatuŘa RepŘeseĲtaĲte LeČal da EıpŘesaϽ
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXX/͑͏͓͑, QUE CELEBRAM A
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA E A
EMPRESA ___________________________________, NA
FORMA ABAIXOϡ

A PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO, coı sede Ĳesta Capital, à AveĲida PŘoċ. CaŘlos CuĲha,
Ĳº. ͕͒͑͐, Calhau, CEP ͕͔͏͖͕-͗͑͏, iĲscŘita Ĳo CNP7 sob o Ĳº ͏͔.͓͗͒.͐͑͘/͏͏͏͐-͔͗, doŘavaĲte deĲoıiĲada
CONTRATANTE, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ seu ____________________, SŘ. PAULO GONÇALVES ARRAES,
bŘasileiŘo, SeŘvidoŘ Público, ŘesideĲte e doıiciliado Ĳesta Capital, ıatŘícula  e de outŘo lado a eıpŘesa
________________ iĲscŘita Ĳo CNP7 Ĳº _______________, sediada Ĳa  ________________________________________,
doŘavaĲte deĲoıiĲada CONTRATADA, Ĳeste ato ŘepŘeseĲtada poŘ _________________, coĲċoŘıe atos
coĲstitutivos da eıpŘesa ou pŘocuŘação apŘeseĲtada Ĳos autos, têı justo e aceŘtada a celebŘação do pŘeseĲte
coĲtŘato, teĲdo eı vista o ŗue coĲsta do PŘocesso AdıiĲistŘativo Ĳ.º ͗͏͕͐/͑͏͓͑ ŗue iĲstŘuiu a licitação Ĳa
ıodalidade PŘeČão Ĳº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑, e eı obseŘvâĲcia ao disposto Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, do Ato ReČulaıeĲtaŘ
͐͏/͑͏͑͒-GPG7, IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͏͔/͑͏͖͐-SEGES-MPDG e deıais leČislação aplicável, têı eĲtŘe si justo
e aveĲçado o ŗue seČueϡ

͐.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OB7ETO

͐.͐. O pŘeseĲte iĲstŘuıeĲto teı coıo objeto a pŘestação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza,
coĲseŘvação e hiČieĲização, copeiŘaČeı, ŘecepcioĲista, eĲcaŘŘeČado, auxiliaŘ de apoio adıiĲistŘativo,
eletŘicista, boıbeiŘo hidŘáulico, jaŘdiĲeiŘo, opeŘadoŘ de ŘepŘoČŘaċia e caŘŘeČadoŘ, coıpŘeeĲdeĲdo ıão de obŘa,
ıateŘiais, uteĲsílios e eŗuipaıeĲtos, ŗue seŘão pŘestados Ĳas coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, aĲexo do Edital.

͐.͑. ViĲculaı esta coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de tŘaĲscŘiçãoϡ

͐.͑.͐. O TeŘıo de ReċeŘêĲciaϢ

͐.͑.͑. O Edital da LicitaçãoϢ

͐.͑.͒. A PŘoposta do coĲtŘatadoϢ

͐.͑.͓. EveĲtuais aĲexos dos docuıeĲtos supŘacitados.

͐.͒. Objeto da coĲtŘataçãoϡ

LOCAL ITEM CATEGORIA QTD ValoŘ UĲitáŘio
ϼR$Ͻ

ValoŘ MeĲsal
ϼR$Ͻ

ValoŘ AĲual
ϼR$Ͻ

͑.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº ͘͏͏͒͑/͑͏͓͑ PROCESSO Nº ͗͏͕͐/͑͏͓͑

CoĲtŘatação de seŘviços coĲtiĲuados de asseio, liıpeza... 7LP PáČiĲa ͑͗ de ͔͑

͑.͐.O pŘazo de viČêĲcia da coĲtŘatação é de ͏͔ ϼciĲcoϽ aĲos, e eċicácia leČal após a sua publicação Ĳo PoŘtal
NacioĲal de CoĲtŘatações Públicasϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, pŘoŘŘoČável sucessivaıeĲte poŘ até ͐͏ aĲos, Ĳa ċoŘıa
dos aŘtiČos ͐͏͕ e ͐͏͖ da Lei Ĳ° ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͑.͐.͐.A pŘoŘŘoČação de ŗue tŘata este iteı é coĲdicioĲada ao ateste, pela autoŘidade coıpeteĲte, de ŗue as
coĲdições e os pŘeços peŘıaĲeceı vaĲtajosos paŘa a AdıiĲistŘação, peŘıitida a ĲeČociação coı o coĲtŘatado,
ateĲtaĲdo, aiĲda, paŘa o cuıpŘiıeĲto dos seČuiĲtes Řeŗuisitosϡ

͑.͐.͑.EstaŘ ċoŘıalıeĲte deıoĲstŘado Ĳo pŘocesso ŗue a ċoŘıa de pŘestação dos seŘviços teı ĲatuŘeza
coĲtiĲuadaϢ

͑.͐.͒.Seja juĲtado ŘelatóŘio ŗue discoŘŘa sobŘe a execução do coĲtŘato, coı iĲċoŘıações de ŗue os seŘviços
teĲhaı sido pŘestados ŘeČulaŘıeĲteϢ

͑.͐.͓.Seja juĲtada justiċicativa e ıotivo, poŘ escŘito, de ŗue a AdıiĲistŘação ıaĲtéı iĲteŘesse Ĳa Řealização do
seŘviçoϢ

͑.͐.͔.Haja ıaĲiċestação expŘessa do coĲtŘatado iĲċoŘıaĲdo o iĲteŘesse Ĳa pŘoŘŘoČaçãoϢ

͑.͐.͕.Seja coıpŘovado ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı as coĲdições iĲiciais de habilitação.

͑.͑.O coĲtŘatado Ĳão teı diŘeito subjetivo à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual.

͑.͒.A pŘoŘŘoČação de coĲtŘato deveŘá seŘ pŘoıovida ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo.

͑.͓.Nas eveĲtuais pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, os custos Ĳão ŘeĲováveis já paČos ou aıoŘtizados ao loĲČo do
pŘiıeiŘo peŘíodo de viČêĲcia da coĲtŘatação deveŘão seŘ Ředuzidos ou eliıiĲados coıo coĲdição paŘa a
ŘeĲovação.

͑.͔.O coĲtŘato Ĳão podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado ŗuaĲdo o coĲtŘatado tiveŘ sido peĲalizado Ĳas saĲções de declaŘação
de iĲidoĲeidade ou iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ coı podeŘ público, obseŘvadas as abŘaĲČêĲcias de
aplicação.

͒.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

͒.͐.O coĲtŘato deveŘá seŘ executado ċielıeĲte pelas paŘtes, de acoŘdo coı as cláusulas aveĲçadas e as ĲoŘıas
da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e cada paŘte ŘespoĲdeŘá pelas coĲseŗuêĲcias de sua iĲexecução total ou paŘcial.

͒.͑.Eı caso de iıpediıeĲto, oŘdeı de paŘalisação ou suspeĲsão do coĲtŘato, o cŘoĲoČŘaıa de execução seŘá
pŘoŘŘoČado autoıaticaıeĲte pelo teıpo coŘŘespoĲdeĲte, aĲotadas tais ciŘcuĲstâĲcias ıediaĲte siıples
apostila.

͒.͒.As coıuĲicações eĲtŘe o óŘČão ou eĲtidade e a coĲtŘatada deveı seŘ Řealizadas poŘ escŘito seıpŘe ŗue o
ato exiČiŘ tal ċoŘıalidade, adıitiĲdo-se o uso de ıeĲsaČeı eletŘôĲica paŘa esse ċiı.

͒.͓.O óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o pŘeposto da eıpŘesa paŘa adoção de pŘovidêĲcias ŗue devaı seŘ
cuıpŘidas de iıediato.

͒.͔.Após a assiĲatuŘa do coĲtŘato ou iĲstŘuıeĲto eŗuivaleĲte, o óŘČão ou eĲtidade podeŘá coĲvocaŘ o
ŘepŘeseĲtaĲte da eıpŘesa coĲtŘatada paŘa ŘeuĲião iĲicial paŘa apŘeseĲtação do plaĲo de ċiscalização, ŗue
coĲteŘá iĲċoŘıações aceŘca das obŘiČações coĲtŘatuais, dos ıecaĲisıos de ċiscalização, das estŘatéČias paŘa
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execução do objeto, do plaĲo coıpleıeĲtaŘ de execução da coĲtŘatada, ŗuaĲdo houveŘ, do ıétodo de aċeŘição
dos Řesultados e das saĲções aplicáveis, deĲtŘe outŘos.

PŘeposto

͒.͕.A CoĲtŘatada desiČĲaŘá ċoŘıalıeĲte o pŘeposto da eıpŘesa, aĲtes do iĲício da pŘestação dos seŘviços,
iĲdicaĲdo Ĳo iĲstŘuıeĲto os podeŘes e deveŘes eı Řelação à execução do objeto coĲtŘatado.

͒.͖.A CoĲtŘatada deveŘá ıaĲteŘ pŘeposto da eıpŘesa Ĳo local da execução do objeto duŘaĲte o peŘíodo de
viČêĲcia do coĲtŘato, paŘa ŘepŘeseĲtá-la adıiĲistŘativaıeĲte, seıpŘe ŗue ċoŘ ĲecessáŘio, o ŗual deveŘá seŘ
iĲdicado ıediaĲte declaŘação, coĲstaĲdo o Ĳoıe coıpleto, Ĳº do CPF e do docuıeĲto de ideĲtidade, aléı
dos dados ŘelacioĲados à sua ŗualiċicação pŘoċissioĲal. Eı ċuĲção das caŘacteŘísticas da pŘeseĲte coĲtŘatação,
e poŘ ıotivo de ecoĲoıia, o pŘeposto da PŘocuŘadoŘia podeŘá seŘ uı dos eıpŘeČados desiČĲados paŘa os
seŘviços, seı pŘejuízo de suas atividadesϢ

͒.͗.A CoĲtŘataĲte podeŘá ŘecusaŘ, desde ŗue justiċicadaıeĲte, a iĲdicação ou a ıaĲuteĲção do pŘeposto da
eıpŘesa, hipótese eı ŗue a CoĲtŘatada desiČĲaŘá outŘo paŘa o exeŘcício da atividade.

RotiĲas de Fiscalização

͒.͘.A execução do coĲtŘato deveŘá seŘ acoıpaĲhada e ċiscalizada peloϼsϽ ċiscalϼisϽ do coĲtŘato, ou pelos
Řespectivos substitutos ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, caputϽ.

͒.͘.͐. A ċiscalização da execução das obŘiČações coĲtŘatuais assuıidas seŘá Řealizada pelos seŘvidoŘes
ERIC9SON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do
coĲtŘato, e supleĲte de ċiscal, a seŘvidoŘa 9ADI7A DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, desiČĲados pela
PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, lotados Ĳa CooŘdeĲadoŘia de SeŘviços GeŘais do MiĲistéŘio Público do Estado do
MaŘaĲhão, ŗue pŘocedeŘá a apŘovação dos seŘviços ċoŘĲecidos pela CONTRATADA.

Fiscalização TécĲica

͒.͐͏.O ċiscal técĲico do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a execução do coĲtŘato, paŘa ŗue sejaı cuıpŘidas todas as
coĲdições estabelecidas Ĳo coĲtŘato, de ıodo a asseČuŘaŘ os ıelhoŘes Řesultados paŘa a AdıiĲistŘação.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIϽϢ

͒.͐͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato aĲotaŘá Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato todas as ocoŘŘêĲcias
ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato, coı a descŘição do ŗue ċoŘ ĲecessáŘio paŘa a ŘeČulaŘização das ċaltas ou
dos deċeitos obseŘvados. ϼLei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, aŘt. ͖͐͐, §͐º, e DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IIϽϢ

͒.͐͑.IdeĲtiċicada ŗualŗueŘ iĲexatidão ou iŘŘeČulaŘidade, o ċiscal técĲico do coĲtŘato eıitiŘá Ĳotiċicações paŘa a
coŘŘeção da execução do coĲtŘato, deteŘıiĲaĲdo pŘazo paŘa a coŘŘeção. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑,
IIIϽϢ

͒.͐͒.O ċiscal técĲico do coĲtŘato iĲċoŘıaŘá ao ČestoŘ do coĲtato, eı teıpo hábil, a situação ŗue deıaĲdaŘ
decisão ou adoção de ıedidas ŗue ultŘapasseı sua coıpetêĲcia, paŘa ŗue adote as ıedidas ĲecessáŘias e
saĲeadoŘas, se ċoŘ o caso. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, IVϽϢ

͒.͓͐.No caso de ocoŘŘêĲcias ŗue possaı iĲviabilizaŘ a execução do coĲtŘato Ĳas datas apŘazadas, o ċiscal
técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá o ċato iıediataıeĲte ao ČestoŘ do coĲtŘato. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt.
͑͑, VϽϢ
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͒.͔͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato coıuĲicaŘá ao ČestoŘ do coĲtŘato, eı teıpo hábil, o téŘıiĲo do coĲtŘato sob
sua ŘespoĲsabilidade, coı vistas à teıpestiva ŘeĲovação ou à pŘoŘŘoČação coĲtŘatual ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de
͑͏͑͑, aŘt. ͑͑, VIIϽ.

͒.͕͐.DuŘaĲte a execução do objeto, ċase do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, o ċiscal técĲico desiČĲado deveŘá ıoĲitoŘaŘ
coĲstaĲteıeĲte o Ĳível de ŗualidade dos seŘviços paŘa evitaŘ a sua deČeĲeŘação, deveĲdo iĲteŘviŘ paŘa ŘeŗueŘeŘ
à coĲtŘatada a coŘŘeção das ċaltas, ċalhas e iŘŘeČulaŘidades coĲstatadas.

͒.͖͐.O ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá apŘeseĲtaŘ ao pŘeposto da coĲtŘatada a avaliação da execução do
objeto ou, se ċoŘ o caso, a avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços Řealizada.

͒.͐͗.O pŘeposto deveŘá apoŘ assiĲatuŘa Ĳo docuıeĲto, toıaĲdo ciêĲcia da avaliação Řealizada.

͒.͐͘.A coĲtŘatada podeŘá apŘeseĲtaŘ justiċicativa paŘa a pŘestação do seŘviço coı ıeĲoŘ Ĳível de coĲċoŘıidade,
ŗue podeŘá seŘ aceita pelo ċiscal técĲico, desde ŗue coıpŘovada a excepcioĲalidade da ocoŘŘêĲcia, ŘesultaĲte
exclusivaıeĲte de ċatoŘes iıpŘevisíveis e alheios ao coĲtŘole do pŘestadoŘ.

͒.͑͏.Na hipótese de coıpoŘtaıeĲto coĲtíĲuo de descoĲċoŘıidade da pŘestação do seŘviço eı Řelação à
ŗualidade exiČida, beı coıo ŗuaĲdo esta ultŘapassaŘ os Ĳíveis ıíĲiıos toleŘáveis pŘevistos Ĳos iĲdicadoŘes,
aléı dos ċatoŘes ŘedutoŘes, deveı seŘ aplicadas as saĲções à coĲtŘatada de acoŘdo coı as ŘeČŘas pŘevistas Ĳo
ato coĲvocatóŘio.

͒.͑͐.É vedada a atŘibuição à coĲtŘatada da avaliação de deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços poŘ
ela Řealizada.

͒.͑͑.O ċiscal técĲico podeŘá ŘealizaŘ a avaliação diáŘia, seıaĲal ou ıeĲsal, desde ŗue o peŘíodo escolhido seja
suċicieĲte paŘa avaliaŘ ou, se ċoŘ o caso, aċeŘiŘ o deseıpeĲho e ŗualidade da pŘestação dos seŘviços.

͒.͑͒.A ċiscalização do coĲtŘato, ao veŘiċicaŘ ŗue houve subdiıeĲsioĲaıeĲto da pŘodutividade pactuada, seı
peŘda da ŗualidade Ĳa execução do seŘviço, deveŘá coıuĲicaŘ à autoŘidade ŘespoĲsável paŘa ŗue esta pŘoıova
a adeŗuação coĲtŘatual à pŘodutividade eċetivaıeĲte Řealizada, ŘespeitaĲdo-se os liıites de alteŘação dos
valoŘes coĲtŘatuais pŘevistos Ĳa Lei Ĳ. ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐. ϼIN͏͔/͖͐ – aŘt. ͕͑Ͻ.

͒.͓͑.A coĲċoŘıidade do ıateŘial/técĲica/eŗuipaıeĲto a seŘ utilizado Ĳa execução dos seŘviços deveŘá seŘ
veŘiċicada coı o docuıeĲto da CoĲtŘatada ŗue coĲteĲha a Řelação detalhada destes, de acoŘdo coı o
estabelecido Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, iĲċoŘıaĲdo as Řespectivas ŗuaĲtidades e especiċicações
técĲicas, tais coıoϡ ıaŘca, ŗualidade e ċoŘıa de uso. ϼaŘt. ͓͖, §͑º, IN͏͔/͑͏͖͐Ͻ.

͒.͔͑.A ċiscalização da execução dos seŘviços abŘaĲČe, aiĲda, as ŘotiĲas descŘitas do iteı ͕͐ do TeŘıo de
ReċeŘêĲcia.

͒.͕͑.A ċiscalização de ŗue tŘata esta cláusula Ĳão exclui Ĳeı Ředuz a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada, iĲclusive
peŘaĲte teŘceiŘos, poŘ ŗualŗueŘ iŘŘeČulaŘidade, aiĲda ŗue ŘesultaĲte de iıpeŘċeições técĲicas, vícios ŘedibitóŘios,
ou eıpŘeČo de ıateŘial iĲadeŗuado ou de ŗualidade iĲċeŘioŘ e, Ĳa ocoŘŘêĲcia desta, Ĳão iıplica
coŘŘespoĲsabilidade da CoĲtŘataĲte ou de seus aČeĲtes, ČestoŘes e ċiscais, de coĲċoŘıidade.

͒.͖͑.As disposições pŘevistas Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia Ĳão exclueı o disposto Ĳo AĲexo VIII da IĲstŘução
NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, aplicável Ĳo ŗue ċoŘ peŘtiĲeĲte à coĲtŘatação, poŘ ċoŘça da IĲstŘução
NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.
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͒.͑͗.PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal técĲico do coĲtŘato deveŘá
apuŘaŘ o Řesultado das avaliações da execução do objeto e, se ċoŘ o caso, a aĲálise do deseıpeĲho e ŗualidade
da pŘestação dos seŘviços Řealizados eı coĲsoĲâĲcia coı os iĲdicadoŘes pŘevistos Ĳo ato coĲvocatóŘio, ŗue
podeŘá ŘesultaŘ Ĳo ŘediıeĲsioĲaıeĲto de valoŘes a seŘeı paČos à coĲtŘatada, ŘeČistŘaĲdo eı ŘelatóŘio a seŘ
eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ do coĲtŘato.

Fiscalização AdıiĲistŘativa

͒.͑͘.O ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato veŘiċicaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada,
acoıpaĲhaŘá o eıpeĲho, o paČaıeĲto, as ČaŘaĲtias, as Člosas e a ċoŘıalização de apostilaıeĲto e teŘıos
aditivos, solicitaĲdo ŗuaisŗueŘ docuıeĲtos coıpŘobatóŘios peŘtiĲeĲtes, caso ĲecessáŘio ϼAŘt. ͑͒, I e II, do
DecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑Ͻ.

͒.͒͏.Caso ocoŘŘa descuıpŘiıeĲto das obŘiČações coĲtŘatuais, o ċiscal adıiĲistŘativo do coĲtŘato atuaŘá
teıpestivaıeĲte Ĳa solução do pŘobleıa, ŘepoŘtaĲdo ao ČestoŘ do coĲtŘato paŘa ŗue toıe as pŘovidêĲcias
cabíveis, ŗuaĲdo ultŘapassaŘ a sua coıpetêĲciaϢ ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͒, IVϽ.

͒.͒͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa podeŘá seŘ eċetivada coı base eı cŘitéŘios estatísticos, levaĲdo-se eı
coĲsideŘação ċalhas ŗue iıpacteı o coĲtŘato coıo uı todo e Ĳão apeĲas eŘŘos e ċalhas eveĲtuais Ĳo
paČaıeĲto de alČuıa vaĲtaČeı a uı deteŘıiĲado eıpŘeČado.

͒.͒͑.Na ċiscalização do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas e sociais exiČiŘ-se-á, deĲtŘe outŘas, as
seČuiĲtes coıpŘovaçõesϡ

͒.͒͑.͐.No caso de eıpŘesas ŘeČidas pela CoĲsolidação das Leis do TŘabalho ϼCLTϽϡ

͒.͒͑.͐.͐. No pŘiıeiŘo ıês da pŘestação dos seŘviços, a coĲtŘatada deveŘá apŘeseĲtaŘ a seČuiĲte docuıeĲtaçãoϡ

͒.͒͑.͐.͐.͐. Relação dos eıpŘeČados, coĲteĲdo Ĳoıe coıpleto, caŘČo ou ċuĲção, hoŘáŘio do posto de tŘabalho,
ĲúıeŘos da caŘteiŘa de ideĲtidade ϼRGϽ e da iĲscŘição Ĳo CadastŘo de Pessoas Físicas ϼCPFϽ, coı iĲdicação dos
ŘespoĲsáveis técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͒.͒͑.͐.͐.͑. CaŘteiŘa de TŘabalho e PŘevidêĲcia Social ϼCTPSϽ dos eıpŘeČados adıitidos e dos ŘespoĲsáveis
técĲicos pela execução dos seŘviços, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, devidaıeĲte assiĲada pela coĲtŘatadaϢ

͒.͒͑.͐.͐.͒. Exaıes ıédicos adıissioĲais dos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue pŘestaŘão os seŘviçosϢ e

͒.͒͑.͐.͑. EĲtŘeČa até o dia tŘiĲta do ıês seČuiĲte ao da pŘestação dos seŘviços ao setoŘ ŘespoĲsável pela
ċiscalização do coĲtŘato dos seČuiĲtes docuıeĲtos, ŗuaĲdo Ĳão ċoŘ possível a veŘiċicação da ŘeČulaŘidade
destes Ĳo Sisteıa de CadastŘo de FoŘĲecedoŘes ϼSICAFϽϡ

͒.͒͑.͐.͑.͐. CeŘtidão NeČativa de Débitos Řelativos a CŘéditos TŘibutáŘios FedeŘais e à Dívida Ativa da UĲião ϼCNDϽϢ

͒.͒͑.͐.͑.͑. CeŘtidões ŗue coıpŘoveı a ŘeČulaŘidade peŘaĲte as FazeĲdas Estadual, DistŘital e MuĲicipal do
doıicílio ou sede do coĲtŘatadoϢ

͒.͒͑.͐.͑.͒. CeŘtidão de ReČulaŘidade do FGTS ϼCRFϽϢ e

͒.͒͑.͐.͑.͓. CeŘtidão NeČativa de Débitos TŘabalhistas ϼCNDTϽ.

͒.͒͑.͐.͒. EĲtŘeČa, ŗuaĲdo solicitado pelo CoĲtŘataĲte, de ŗuaisŗueŘ dos seČuiĲtes docuıeĲtosϡ

͒.͒͑.͐.͒.͐. ExtŘato da coĲta do INSS e do FGTS de ŗualŗueŘ eıpŘeČado, a cŘitéŘio da AdıiĲistŘação coĲtŘataĲteϢ
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͒.͒͑.͐.͒.͑. Cópia da ċolha de paČaıeĲto aĲalítica de ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços, eı ŗue coĲste
coıo toıadoŘ a paŘte coĲtŘataĲteϢ

͒.͒͑.͐.͒.͒. Cópia dos coĲtŘacheŗues dos eıpŘeČados Řelativos a ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços ou,
aiĲda, ŗuaĲdo ĲecessáŘio, cópia de Řecibos de depósitos baĲcáŘiosϢ

͒.͒͑.͐.͒.͓. CoıpŘovaĲtes de eĲtŘeČa de beĲeċícios supleıeĲtaŘes ϼvale-tŘaĲspoŘte, vale-aliıeĲtação, eĲtŘe
outŘosϽ, a ŗue estiveŘ obŘiČada poŘ ċoŘça de lei ou de CoĲveĲção ou AcoŘdo Coletivo de TŘabalho, Řelativos a
ŗualŗueŘ ıês da pŘestação dos seŘviços e de ŗualŗueŘ eıpŘeČadoϢ e

͒.͒͑.͐.͒.͔. CoıpŘovaĲtes de Řealização de eveĲtuais cuŘsos de tŘeiĲaıeĲto e ŘeciclaČeı ŗue ċoŘeı exiČidos
poŘ lei ou pelo coĲtŘato.

͒.͒͑.͐.͓.EĲtŘeČa de cópia da docuıeĲtação abaixo ŘelacioĲada, ŗuaĲdo da extiĲção ou Řescisão do coĲtŘato,
após o últiıo ıês de pŘestação dos seŘviços, Ĳo pŘazo deċiĲido Ĳo coĲtŘatoϡ

͒.͒͑.͐.͔. TeŘıos de Řescisão dos coĲtŘatos de tŘabalho dos eıpŘeČados pŘestadoŘes de seŘviço, devidaıeĲte
hoıoloČados, ŗuaĲdo exiČível pelo siĲdicato da cateČoŘiaϢ

͒.͒͑.͐.͕. Guias de ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição pŘevideĲciáŘia e do FGTS, ŘeċeŘeĲtes às Řescisões coĲtŘatuaisϢ

͒.͒͑.͐.͖. ExtŘatos dos depósitos eċetuados Ĳas coĲtas viĲculadas iĲdividuais do FGTS de cada eıpŘeČado
dispeĲsadoϢ

͒.͒͑.͐.͗. Exaıes ıédicos deıissioĲais dos eıpŘeČados dispeĲsados.

͒.͒͑.͑. SeıpŘe ŗue houveŘ adıissão de Ĳovos eıpŘeČados pela coĲtŘatada, os docuıeĲtos eleĲcados Ĳo iteı
͒͑.͐.͓ aciıa deveŘão seŘ apŘeseĲtados.

͒.͒͑.͒. A AdıiĲistŘação deveŘá aĲalisaŘ a docuıeĲtação solicitada Ĳo iteı ͒͑.͐.͓ aciıa Ĳo pŘazo de ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ
dias após o ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos, pŘoŘŘoČáveis poŘ ıais ͒͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, justiċicadaıeĲte.

͒.͒͑.͓. A cada peŘíodo de ͐͑ ıeses de viČêĲcia do coĲtŘato de tŘabalho, a coĲtŘatada deveŘá eĲcaıiĲhaŘ teŘıo
de ŗuitação aĲual das obŘiČações tŘabalhistas, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͔͏͖-B da CLT, ou coıpŘovaŘ a adoção de
pŘovidêĲcias voltadas à sua obteĲção, ŘelativaıeĲte aos eıpŘeČados alocados, eı dedicação exclusiva, Ĳa
pŘestação de seŘviços coĲtŘatados.

͒.͒͑.͔. O teŘıo de ŗuitação aĲual eċetivado deveŘá seŘ ċiŘıado juĲto ao Řespectivo SiĲdicato dos EıpŘeČados
e obedeceŘá ao disposto Ĳo aŘt. ͔͏͖-B, paŘáČŘaċo úĲico, da CLT.

͒.͒͑.͕. PaŘa ċiĲs de coıpŘovação da adoção das pŘovidêĲcias a ŗue se ŘeċeŘe o pŘeseĲte iteı, seŘá aceito
ŗualŗueŘ ıeio de pŘova, tais coıoϡ Řecibo de coĲvocação, declaŘação de ĲeČativa de ĲeČociação, ata de
ĲeČociação, deĲtŘe outŘos.

͒.͒͑.͖. Não haveŘá paČaıeĲto adicioĲal pela CoĲtŘataĲte à CoĲtŘatada eı Řazão do cuıpŘiıeĲto das
obŘiČações pŘevistas Ĳeste iteı.

͒.͒͑.͗. No caso de sociedades diveŘsas, tais coıo as OŘČaĲizações Sociais Civis de IĲteŘesse Público ϼOscip’sϽ
e as OŘČaĲizações Sociais, seŘá exiČida a coıpŘovação de ateĲdiıeĲto a eveĲtuais obŘiČações decoŘŘeĲtes da
leČislação ŗue ŘeČe as Řespectivas oŘČaĲizações.
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͒.͒͑.͘. Os docuıeĲtos ĲecessáŘios à coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações sociais tŘabalhistas
podeŘão seŘ apŘeseĲtados eı oŘiČiĲal ou poŘ ŗualŗueŘ pŘocesso de cópia auteĲticada poŘ caŘtóŘio coıpeteĲte
ou poŘ seŘvidoŘ da AdıiĲistŘação.

͒.͒͑.͐͏. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições pŘevideĲciáŘias, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ à Receita
FedeŘal do BŘasil ϼRFBϽ.

͒.͒͑.͐͐. Eı caso de iĲdício de iŘŘeČulaŘidade Ĳo ŘecolhiıeĲto da coĲtŘibuição paŘa o FGTS, os ċiscais ou
ČestoŘes de coĲtŘatos de seŘviços coı ŘeČiıe de dedicação exclusiva de ıão de obŘa deveŘão oċiciaŘ ao
MiĲistéŘio do TŘabalho.

͒.͒͑.͐͑. O descuıpŘiıeĲto das obŘiČações tŘabalhistas ou a Ĳão ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação
pelo coĲtŘatado podeŘá daŘ eĲsejo à Řescisão coĲtŘatual, seı pŘejuízo das deıais saĲções.

͒.͒͑.͐͒. A AdıiĲistŘação coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ uı pŘazo paŘa ŗue a coĲtŘatada ŘeČulaŘize suas
obŘiČações tŘabalhistas ou suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de Řescisão coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão
ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade da eıpŘesa de coŘŘiČiŘ.

͒.͒͑.͓͐. Caso Ĳão seja apŘeseĲtada a docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto das obŘiČações
tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS, a CONTRATANTE coıuĲicaŘá o ċato à CONTRATADA e ŘeteŘá o
paČaıeĲto da ċatuŘa ıeĲsal, eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͒.͒͑.͔͐. Não haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte da CoĲtŘatada Ĳo pŘazo de ŗuiĲze dias, a CoĲtŘataĲte
podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados da coĲtŘatada ŗue teĲhaı
paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato.

͒.͒͑.͕͐. O siĲdicato ŘepŘeseĲtaĲte da cateČoŘia do tŘabalhadoŘ deveŘá seŘ Ĳotiċicado pela CoĲtŘataĲte paŘa
acoıpaĲhaŘ o paČaıeĲto das veŘbas ıeĲcioĲadas.

͒.͒͑.͖͐. Tais paČaıeĲtos Ĳão coĲċiČuŘaı víĲculo eıpŘeČatício ou iıplicaı a assuĲção de ŘespoĲsabilidade
poŘ ŗuaisŗueŘ obŘiČações dele decoŘŘeĲtes eĲtŘe a coĲtŘataĲte e os eıpŘeČados da CoĲtŘatada.

͒.͒͑.͐͗. O coĲtŘato só seŘá coĲsideŘado iĲteČŘalıeĲte cuıpŘido após a coıpŘovação, pela CoĲtŘatada, do
paČaıeĲto de todas as obŘiČações tŘabalhistas, sociais e pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS ŘeċeŘeĲtes à ıão
de obŘa alocada eı sua execução, iĲclusive ŗuaĲto às veŘbas ŘescisóŘias.

͒.͒͑.͐͘. A CoĲtŘatada é ŘespoĲsável pelos eĲcaŘČos tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
ŘesultaĲtes da execução do coĲtŘato.

͒.͒͑.͑͏. A iĲadiıplêĲcia da CoĲtŘatada, coı ŘeċeŘêĲcia aos eĲcaŘČos tŘabalhistas, ċiscais e coıeŘciais Ĳão
tŘaĲsċeŘe à AdıiĲistŘação Pública a ŘespoĲsabilidade poŘ seu paČaıeĲto.

͒.͒͑.͑͐.A ċiscalização adıiĲistŘativa obseŘvaŘá, aiĲda, as diŘetŘizes ŘelacioĲadas Ĳo iteı ͐͏ do AĲexo VIII-B da
IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͔, de ͕͑ de ıaio de ͑͏͖͐, cuja iĲcidêĲcia se adıite poŘ ċoŘça da IĲstŘução NoŘıativa
SeČes/Me Ĳº ͗͘, de ͕͑ de dezeıbŘo de ͑͏͑͑.

͒.͒͑.͑͑. PaŘa eċeito de ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio, ao ċiĲal de cada peŘíodo ıeĲsal, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá
veŘiċicaŘ a eċetiva Řealização dos dispêĲdios coĲceŘĲeĲtes aos saláŘios e às obŘiČações tŘabalhistas,
pŘevideĲciáŘias e coı o FGTS do ıês aĲteŘioŘ, deĲtŘe outŘos, eıitiĲdo ŘelatóŘio ŗue seŘá eĲcaıiĲhado ao ČestoŘ
do coĲtŘato.
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GestoŘ do CoĲtŘato

͒.͒͒.O ČestoŘ do coĲtŘato cooŘdeĲaŘá a atualização do pŘocesso de acoıpaĲhaıeĲto e ċiscalização do coĲtŘato
coĲteĲdo todos os ŘeČistŘos ċoŘıais da execução Ĳo históŘico de ČeŘeĲciaıeĲto do coĲtŘato, a exeıplo da
oŘdeı de seŘviço, do ŘeČistŘo de ocoŘŘêĲcias, das alteŘações e das pŘoŘŘoČações coĲtŘatuais, elaboŘaĲdo
ŘelatóŘio coı vistas à veŘiċicação da Ĳecessidade de adeŗuações do coĲtŘato paŘa ċiĲs de ateĲdiıeĲto da
ċiĲalidade da adıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IVϽ.

͒.͓͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá os ŘeČistŘos Řealizados pelos ċiscais do coĲtŘato, de todas as
ocoŘŘêĲcias ŘelacioĲadas à execução do coĲtŘato e as ıedidas adotadas, iĲċoŘıaĲdo, se ċoŘ o caso, à
autoŘidade supeŘioŘ àŗuelas ŗue ultŘapassaŘeı a sua coıpetêĲcia. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIϽ.

͒.͔͒.O ČestoŘ do coĲtŘato acoıpaĲhaŘá a ıaĲuteĲção das coĲdições de habilitação da coĲtŘatada, paŘa ċiĲs
de eıpeĲho de despesa e paČaıeĲto, e aĲotaŘá os pŘobleıas ŗue obsteı o ċluxo ĲoŘıal da liŗuidação e do
paČaıeĲto da despesa Ĳo ŘelatóŘio de Řiscos eveĲtuais. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, IIIϽ.

͒.͕͒.O ČestoŘ do coĲtŘato eıitiŘá docuıeĲto coıpŘobatóŘio da avaliação Řealizada pelos ċiscais técĲico,
adıiĲistŘativo e setoŘial ŗuaĲto ao cuıpŘiıeĲto de obŘiČações assuıidas pelo coĲtŘatado, coı ıeĲção ao
seu deseıpeĲho Ĳa execução coĲtŘatual, baseado Ĳos iĲdicadoŘes objetivaıeĲte deċiĲidos e aċeŘidos, e a
eveĲtuais peĲalidades aplicadas, deveĲdo coĲstaŘ do cadastŘo de atesto de cuıpŘiıeĲto de obŘiČações.
ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIIIϽ.

͒.͖͒.O ČestoŘ do coĲtŘato toıaŘá pŘovidêĲcias paŘa a ċoŘıalização de pŘocesso adıiĲistŘativo de
ŘespoĲsabilização paŘa ċiĲs de aplicação de saĲções, a seŘ coĲduzido pela coıissão de ŗue tŘata o aŘt. ͔͐͗ da
Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ou pelo aČeĲte ou pelo setoŘ coı coıpetêĲcia paŘa tal, coĲċoŘıe o caso. ϼDecŘeto Ĳº
͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, XϽ.

͒.͒͗.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá elaboŘaŘ ŘelatóŘio ċiĲal coı iĲċoŘıações sobŘe a coĲsecução dos objetivos ŗue
teĲhaı justiċicado a coĲtŘatação e eveĲtuais coĲdutas a seŘeı adotadas paŘa o apŘiıoŘaıeĲto das atividades
da AdıiĲistŘação. ϼDecŘeto Ĳº ͐͐.͓͕͑, de ͑͏͑͑, aŘt. ͑͐, VIϽ.

͒.͒͘.O ČestoŘ do coĲtŘato deveŘá eĲviaŘ a docuıeĲtação peŘtiĲeĲte ao setoŘ de coĲtŘatos paŘa a ċoŘıalização
dos pŘocediıeĲtos de liŗuidação e paČaıeĲto, Ĳo valoŘ diıeĲsioĲado pela ċiscalização e Čestão Ĳos teŘıos do
coĲtŘato.

͓.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

͓.͐.Não seŘá adıitida a subcoĲtŘatação do objeto coĲtŘatual.

͔.CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

͔.͐.O valoŘ ıeĲsal da coĲtŘatação é de R$ .......... ϼ.....Ͻ, peŘċazeĲdo o valoŘ aĲual de R$ ....... ϼ.…Ͻ e total de R$…..
ϼ………...Ͻ.

͔.͑.No valoŘ aciıa estão iĲcluídas todas as despesas oŘdiĲáŘias diŘetas e iĲdiŘetas decoŘŘeĲtes da execução do
objeto, iĲclusive tŘibutos e/ou iıpostos, eĲcaŘČos sociais, tŘabalhistas, pŘevideĲciáŘios, ċiscais e coıeŘciais
iĲcideĲtes, taxa de adıiĲistŘação, ċŘete, seČuŘo e outŘos ĲecessáŘios ao cuıpŘiıeĲto iĲteČŘal do objeto da
coĲtŘatação.

͕.CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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͕.͐.O paČaıeĲto seŘá eċetuado pela CoĲtŘataĲte Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͒ ͏ ϼtŘiĲtaϽ dias, coĲtados da apŘeseĲtação
da Nota Fiscal/FatuŘa coĲteĲdo o detalhaıeĲto dos seŘviços executados e os ıateŘiais eıpŘeČados, atŘavés de
oŘdeı baĲcáŘia, paŘa cŘédito eı baĲco, aČêĲcia e coĲta-coŘŘeĲte iĲdicados pelo coĲtŘatado.

͕.͑.A apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo de ͏͑ ϼdoisϽ dias, coĲtado da data ċiĲal do
peŘíodo de adiıpleıeĲto da paŘcela da coĲtŘatação a ŗue aŗuela se ŘeċeŘiŘ, deveĲdo estaŘ acoıpaĲhada da
coıpŘovação da ŘeČulaŘidade ċiscal e tŘabalhista, coĲstatada poŘ ıeio de coĲsulta oĲ-liĲe ao SICAF ou, Ĳa
iıpossibilidade de acesso ao ŘeċeŘido Sisteıa, ıediaĲte coĲsulta aos sítios eletŘôĲicos oċiciais ou à
docuıeĲtação ıeĲcioĲada Ĳo aŘt. ͕͗ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐.

͕.͑.͐.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade do ċoŘĲecedoŘ coĲtŘatado, deveŘão seŘ
toıadas as pŘovidêĲcias pŘevistas Ĳo do aŘt. ͒͐ da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͒.O paČaıeĲto soıeĲte seŘá autoŘizado depois de eċetuado o ЊatestoЋ pelo seŘvidoŘ coıpeteĲte,
coĲdicioĲado este ato à veŘiċicação da coĲċoŘıidade da Nota Fiscal/FatuŘa apŘeseĲtada eı Řelação aos
seŘviços eċetivaıeĲte pŘestados.

͕.͓.O setoŘ coıpeteĲte paŘa pŘocedeŘ o paČaıeĲto deve veŘiċicaŘ se a Nota Fiscal ou FatuŘa apŘeseĲtada
expŘessa os eleıeĲtos ĲecessáŘios e esseĲciais do docuıeĲto, tais coıoϡ

͕.͓.͐.O pŘazo de validadeϢ

͕.͓.͑.A data da eıissãoϢ

͕.͓.͒.Os dados do coĲtŘato e do óŘČão coĲtŘataĲteϢ

͕.͓.͓.O peŘíodo de pŘestação dos seŘviçosϢ

͕.͓.͔.O valoŘ a paČaŘϢ e

͕.͓.͕.EveĲtual destaŗue do valoŘ de ŘeteĲções tŘibutáŘias cabíveis.

͕.͔.HaveĲdo eŘŘo Ĳa apŘeseĲtação da Nota Fiscal/FatuŘa ou dos docuıeĲtos peŘtiĲeĲtes à coĲtŘatação, ou
aiĲda, ciŘcuĲstâĲcia ŗue iıpeça a liŗuidação da despesa, coıo poŘ exeıplo, obŘiČação ċiĲaĲceiŘa peĲdeĲte,
decoŘŘeĲte de peĲalidade iıposta ou iĲadiıplêĲcia, o paČaıeĲto ċicaŘá sobŘestado até ŗue a CoĲtŘatada
pŘovideĲcie as ıedidas saĲeadoŘas. Nesta hipótese, o pŘazo paŘa paČaıeĲto iĲiciaŘ-se-á após a coıpŘovação
da ŘeČulaŘização da situação, Ĳão acaŘŘetaĲdo ŗualŗueŘ ôĲus paŘa a CoĲtŘataĲte.

͕.͕.Nos teŘıos do iteı ͐, do AĲexo VIII-A da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/MP Ĳº ͏͔, de ͑͏͖͐, seŘá eċetuada a
ŘeteĲção ou Člosa Ĳo paČaıeĲto, pŘopoŘcioĲal à iŘŘeČulaŘidade veŘiċicada, seı pŘejuízo das saĲções cabíveis,
caso se coĲstate ŗue a CoĲtŘatadaϡ

͕.͕.͐.Não pŘoduziu os Řesultados acoŘdadosϢ

͕.͕.͑.Deixou de executaŘ as atividades coĲtŘatadas, ou Ĳão as executou coı a ŗualidade ıíĲiıa exiČidaϢ

͕.͕.͒.Deixou de utilizaŘ os ıateŘiais e ŘecuŘsos huıaĲos exiČidos paŘa a execução do seŘviço, ou utilizou-os coı
ŗualidade ou ŗuaĲtidade iĲċeŘioŘ à deıaĲdada,

͕.͖.SeŘá coĲsideŘada data do paČaıeĲto o dia eı ŗue coĲstaŘ coıo eıitida a oŘdeı baĲcáŘia paŘa paČaıeĲto.
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͕.͗.AĲtes de cada paČaıeĲto à coĲtŘatada, seŘá Řealizada coĲsulta ao SICAF paŘa veŘiċicaŘ a ıaĲuteĲção das
coĲdições de habilitação exiČidas Ĳo edital.

͕.͘.CoĲstataĲdo-se, juĲto ao SICAF, a situação de iŘŘeČulaŘidade da coĲtŘatada, seŘá pŘovideĲciada sua
adveŘtêĲcia, poŘ escŘito, paŘa ŗue, Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis, ŘeČulaŘize sua situação ou, Ĳo ıesıo pŘazo,
apŘeseĲte sua deċesa. O pŘazo podeŘá seŘ pŘoŘŘoČado uıa vez, poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio da coĲtŘataĲte.

͕.͐͏.PŘeviaıeĲte à eıissão de Ĳota de eıpeĲho e a cada paČaıeĲto, a AdıiĲistŘação deveŘá ŘealizaŘ coĲsulta
ao SICAF paŘa ideĲtiċicaŘ possível suspeĲsão teıpoŘáŘia de paŘticipação eı licitação, Ĳo âıbito do óŘČão ou
eĲtidade, pŘoibição de coĲtŘataŘ coı o PodeŘ Público, beı coıo ocoŘŘêĲcias iıpeditivas iĲdiŘetas, obseŘvado
o disposto Ĳo aŘt. ͑͘, da IĲstŘução NoŘıativa Ĳº ͒, de ͕͑ de abŘil de ͑͏͐͗.

͕.͐͐.Não haveĲdo ŘeČulaŘização ou seĲdo a deċesa coĲsideŘada iıpŘocedeĲte, a coĲtŘataĲte deveŘá coıuĲicaŘ
aos óŘČãos ŘespoĲsáveis pela ċiscalização da ŘeČulaŘidade ċiscal ŗuaĲto à iĲadiıplêĲcia da coĲtŘatada, beı
coıo ŗuaĲto à existêĲcia de paČaıeĲto a seŘ eċetuado, paŘa ŗue sejaı acioĲados os ıeios peŘtiĲeĲtes e
ĲecessáŘios paŘa ČaŘaĲtiŘ o ŘecebiıeĲto de seus cŘéditos.

͕.͐͑.PeŘsistiĲdo a iŘŘeČulaŘidade, a coĲtŘataĲte deveŘá adotaŘ as ıedidas ĲecessáŘias à Řescisão coĲtŘatual Ĳos
autos do pŘocesso adıiĲistŘativo coŘŘespoĲdeĲte, asseČuŘada à coĲtŘatada a aıpla deċesa.

͕.͐͒.HaveĲdo a eċetiva execução do objeto, os paČaıeĲtos seŘão Řealizados ĲoŘıalıeĲte, até ŗue se decida
pela Řescisão do coĲtŘato, caso a coĲtŘatada Ĳão ŘeČulaŘize sua situação juĲto ao SICAF.

͕.͐͒.͐.SeŘá ŘesciĲdido o coĲtŘato eı execução coı a coĲtŘatada iĲadiıpleĲte Ĳo SICAF, salvo poŘ ıotivo de
ecoĲoıicidade, seČuŘaĲça ĲacioĲal ou outŘo de iĲteŘesse público de alta ŘelevâĲcia, devidaıeĲte justiċicado,
eı ŗualŗueŘ caso, pela ıáxiıa autoŘidade da coĲtŘataĲte.

͕.͓͐.QuaĲdo do paČaıeĲto, seŘá eċetuada a ŘeteĲção tŘibutáŘia pŘevista Ĳa leČislação aplicável, eı especial a
pŘevista Ĳo aŘtiČo ͒͐ da Lei ͗.͑͐͑, de ͐͒͘͘, Ĳos teŘıos do iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MP Ĳ. ͔/͑͏͖͐, ŗuaĲdo
coubeŘ.

͕.͔͐.Nos casos de eveĲtuais atŘasos de paČaıeĲto, desde ŗue a CoĲtŘatada Ĳão teĲha coĲcoŘŘido, de alČuıa
ċoŘıa, paŘa taĲto, ċica coĲveĲcioĲado ŗue a taxa de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa devida pela CoĲtŘataĲte, eĲtŘe a
data do veĲciıeĲto e o eċetivo adiıpleıeĲto da paŘcela, é calculada ıediaĲte a aplicação da seČuiĲte ċóŘıulaϡ

EM = I x N x VP, seĲdoϡ
EM = EĲcaŘČos ıoŘatóŘiosϢ
N = NúıeŘo de dias eĲtŘe a data pŘevista paŘa o paČaıeĲto e a do eċetivo paČaıeĲtoϢ
VP = ValoŘ da paŘcela a seŘ paČa.
I = ÍĲdice de coıpeĲsação ċiĲaĲceiŘa = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗, assiı apuŘadoϡ

I = ϼTXϽ I = ϼ͕/͐͏͏Ͻ/͕͔͒
I = ͏,͏͏͏͕͓͐͒͗

TX = PeŘceĲtual da taxa aĲual= ͕%.

͖.CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

͖.͐.Os pŘeços coĲtŘatados seŘão Řepactuados paŘa ıaĲuteĲção do eŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo, após o
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iĲteŘŘeČĲo de uı aĲo, ıediaĲte solicitação do coĲtŘatado.

͖.͑.O iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo paŘa a pŘiıeiŘa Řepactuação seŘá coĲtadoϡ

͖.͑.͐.PaŘa os custos Řelativos à ıão de obŘa, viĲculados à data-base da cateČoŘia pŘoċissioĲalϡ a paŘtiŘ da data
de iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho ao ŗual a pŘoposta estiveŘ
viĲculada, Řelativo a cada cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘatoϢ

͖.͑.͑.PaŘa os custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcadoϡ a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta.

͖.͒.Nas Řepactuações subseŗueĲtes à pŘiıeiŘa, o iĲteŘŘeČĲo ıíĲiıo de ͐ ϼuıϽ aĲo seŘá coĲtado a paŘtiŘ da data
da últiıa Řepactuação coŘŘespoĲdeĲte à ıesıa paŘcela objeto da Ĳova solicitação.

͖.͒.͐.EĲteĲde-se coıo últiıa Řepactuação a data eı ŗue iĲiciados seus eċeitos ċiĲaĲceiŘos,
iĲdepeĲdeĲteıeĲte daŗuela apostilada.

͖.͓.A Řepactuação podeŘá seŘ dividida eı taĲtas paŘcelas ŗuaĲtas ċoŘeı ĲecessáŘias, obseŘvado o pŘiĲcípio da
aĲualidade do Řeajuste de pŘeços da coĲtŘatação, podeĲdo seŘ Řealizada eı ıoıeĲtos distiĲtos paŘa discutiŘ a
vaŘiação de custos ŗue teĲhaı sua aĲualidade ŘesultaĲte eı datas diċeŘeĲciadas, coıo os decoŘŘeĲtes de ıão
de obŘa e os decoŘŘeĲtes dos iĲsuıos ĲecessáŘios à execução dos seŘviços. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͓º, da Lei Ĳ.º
͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͖.͔.QuaĲdo a coĲtŘatação eĲvolveŘ ıais de uıa cateČoŘia pŘoċissioĲal, a Řepactuação dos custos coĲtŘatuais
decoŘŘeĲtes da ıão de obŘa podeŘá seŘ dividida eı taĲtos ŗuaĲtos ċoŘeı os acoŘdos, coĲveĲções ou dissídios
coletivos de tŘabalho das Řespectivas cateČoŘias. ϼaŘt. ͔͐͒, § ͔º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͕.É vedada a iĲclusão, poŘ ocasião da Řepactuação, de beĲeċícios Ĳão pŘevistos Ĳa pŘoposta iĲicial, exceto
ŗuaĲdo se toŘĲaŘeı obŘiČatóŘios poŘ ċoŘça de lei, acoŘdo, coĲveĲção ou dissídio coletivo de tŘabalho.

͖.͖.Na Řepactuação, o coĲtŘataĲte Ĳão se viĲculaŘá às disposições coĲtidas eı acoŘdos, coĲveĲções ou
dissídios coletivos de tŘabalho ŗue tŘateı de obŘiČações e diŘeitos ŗue soıeĲte se aplicaı aos coĲtŘatos coı
a AdıiĲistŘação Pública, de ıatéŘia Ĳão tŘabalhista, de paČaıeĲto de paŘticipação dos tŘabalhadoŘes Ĳos
lucŘos ou Řesultados do coĲtŘatado, ou ŗue estabeleçaı diŘeitos Ĳão pŘevistos eı lei, coıo valoŘes ou íĲdices
obŘiČatóŘios de eĲcaŘČos sociais ou pŘevideĲciáŘios, beı coıo de pŘeços paŘa os iĲsuıos ŘelacioĲados ao
exeŘcício da atividade.ϼaŘt. ͔͐͒, §§ ͐º e ͑º, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ

͖.͗.QuaĲdo a Řepactuação solicitada se ŘeċeŘiŘ aos custos da ıão de obŘa, o coĲtŘatado eċetuaŘá a coıpŘovação
da vaŘiação dos custos poŘ ıeio de PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços, acoıpaĲhada da apŘeseĲtação
do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa da cateČoŘia pŘoċissioĲal abŘaĲČida pelo coĲtŘato.

͖.͗.͐.A Řepactuação paŘa ŘeajustaıeĲto do coĲtŘato eı Řazão de Ĳovo AcoŘdo, CoĲveĲção ou Dissídio Coletivo
de TŘabalho deve ŘepassaŘ iĲteČŘalıeĲte o auıeĲto de custos da ıão de obŘa decoŘŘeĲte desses iĲstŘuıeĲtos.

͖.͘.QuaĲdo a Řepactuação solicitada pelo coĲtŘatado se ŘeċeŘiŘ aos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o Řespectivo
auıeĲto seŘá apuŘado ıediaĲte a aplicação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto IPCA, coı base Ĳa seČuiĲte ċóŘıulaϡ

R = V ϼI – IºϽ / Iº, oĲdeϡ

R = ValoŘ do ŘeajustaıeĲto pŘocuŘadoϢ

V = ValoŘ coĲtŘatual coŘŘespoĲdeĲte à paŘcela dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado a seŘ ŘeajustadaϢ

Iº = íĲdice iĲicial – ŘeċeŘe-se ao íĲdice de custos ou de pŘeços coŘŘespoĲdeĲte à data de apŘeseĲtação da
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pŘopostaϢ

I = ÍĲdice Řelativo ao ıês do ŘeajustaıeĲto

͖.͐͏.No caso de atŘaso ou Ĳão divulČação do íĲdice de ŘeajustaıeĲto, o coĲtŘataĲte paČaŘá ao coĲtŘatado a
iıpoŘtâĲcia calculada pela últiıa vaŘiação coĲhecida, liŗuidaĲdo a diċeŘeĲça coŘŘespoĲdeĲte tão loČo seja
divulČado o íĲdice deċiĲitivoϢ ċica o coĲtŘatado obŘiČado a apŘeseĲtaŘ ıeıóŘia de cálculo ŘeċeŘeĲte ao
ŘeajustaıeĲto de pŘeços do valoŘ ŘeıaĲesceĲte, seıpŘe ŗue este ocoŘŘeŘ.

͖.͐͐.Nas aċeŘições ċiĲais, o íĲdice utilizado paŘa a Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado seŘá,
obŘiČatoŘiaıeĲte, o deċiĲitivo.

͖.͐͑.Caso o íĲdice estabelecido veĲha a seŘ extiĲto ou de ŗualŗueŘ ċoŘıa Ĳão possa ıais seŘ utilizado, seŘá
adotado, eı substituição, o ŗue vieŘ a seŘ deteŘıiĲado pela leČislação eĲtão eı viČoŘ.

͖.͐͒.Na ausêĲcia de pŘevisão leČal ŗuaĲto ao íĲdice substituto, as paŘtes eleČeŘão Ĳovo íĲdice oċicial, paŘa
ŘeajustaıeĲto do pŘeço do valoŘ ŘeıaĲesceĲte dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, poŘ ıeio de teŘıo aditivo.

͖.͓͐.IĲdepeĲdeĲteıeĲte do ŘeŗueŘiıeĲto de Řepactuação dos custos decoŘŘeĲtes do ıeŘcado, o coĲtŘataĲte
veŘiċicaŘá, a cada aĲualidade, se houve deċlação do íĲdice adotado ŗue justiċiŗue o Řecálculo dos custos eı
valoŘ ıeĲoŘ, pŘoıoveĲdo, eı caso positivo, a Ředução dos valoŘes coŘŘespoĲdeĲtes da plaĲilha coĲtŘatual.

͖.͔͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação decoŘŘeĲte da vaŘiação dos custos coĲtŘatuais de ıão de obŘa,
viĲculados aos acoŘdos, às coĲveĲções ou aos dissídios coletivos de tŘabalho ŘetŘoaČiŘão, ŗuaĲdo ċoŘ o caso, à
data do iĲício dos eċeitos ċiĲaĲceiŘos do Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou seĲteĲça ĲoŘıativa ŗue ċuĲdaıeĲta a
Řepactuação.

͖.͕͐.Os Ĳovos valoŘes coĲtŘatuais decoŘŘeĲtes das Řepactuações podeŘão se iĲiciaŘ eı data ċutuŘa, desde ŗue
assiı acoŘdado eĲtŘe as paŘtes, seı pŘejuízo da coĲtaČeı da aĲualidade paŘa coĲcessão das Řepactuações
ċutuŘas.

͖.͖͐.Os eċeitos ċiĲaĲceiŘos da Řepactuação ċicaŘão ŘestŘitos exclusivaıeĲte aos iteĲs ŗue a ıotivaŘaı, e apeĲas
eı Řelação à diċeŘeĲça poŘveĲtuŘa existeĲte.

͖.͐͗.O pedido de Řepactuação deveŘá seŘ ċoŘıulado duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato e aĲtes de eveĲtual
pŘoŘŘoČação ou eĲceŘŘaıeĲto coĲtŘatual, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͐͘.Caso, Ĳa data da pŘoŘŘoČação coĲtŘatual, aiĲda Ĳão teĲha sido celebŘado o Ĳovo acoŘdo, coĲveĲção ou
dissídio coletivo da cateČoŘia, ou aiĲda Ĳão teĲha sido possível ao coĲtŘataĲte ou ao coĲtŘatado pŘocedeŘ aos
cálculos devidos, deveŘá seŘ iĲseŘida cláusula Ĳo teŘıo aditivo de pŘoŘŘoČação paŘa ŘesČuaŘdaŘ o diŘeito ċutuŘo à
Řepactuação, a seŘ exeŘcido tão loČo se dispoĲha dos valoŘes Řeajustados, sob peĲa de pŘeclusão.

͖.͑͏.A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘaŘá óbice paŘa o deċeŘiıeĲto da Řepactuação solicitada
teıpestivaıeĲte, hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio.

͖.͑͐.O coĲtŘataĲte decidiŘá sobŘe o pedido de Řepactuação de pŘeços eı até ͕͏ ϼsesseĲtaϽ dias, coĲtado da
data do ċoŘĲeciıeĲto, pelo coĲtŘatado, da docuıeĲtação coıpŘobatóŘia da vaŘiação dos custos a seŘeı
Řepactuados. ϼaŘt. ͑͘, § ͕º, c/c o aŘt. ͔͐͒, § ͕ºϽ.

͖.͑͑.O pŘazo ŘeċeŘido Ĳo subiteı aĲteŘioŘ ċicaŘá suspeĲso eĲŗuaĲto o coĲtŘatado Ĳão cuıpŘiŘ os atos ou
apŘeseĲtaŘ a docuıeĲtação solicitada pelo coĲtŘataĲte paŘa a coıpŘovação da vaŘiação dos custos.

͖.͑͒.A Řepactuação de pŘeços seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.
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͖.͓͑.As Řepactuações Ĳão iĲteŘċeŘeı Ĳo diŘeito das paŘtes de solicitaŘ, a ŗualŗueŘ ıoıeĲto, a ıaĲuteĲção do
eŗuilíbŘio ecoĲôıico dos coĲtŘatos coı base Ĳo disposto Ĳo aŘt. ͓͐͑, iĲciso II, alíĲea ЊdЋ, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.

͖.͔͑.O coĲtŘatado deveŘá coıpleıeĲtaŘ a ČaŘaĲtia coĲtŘatual aĲteŘioŘıeĲte pŘestada, de ıodo ŗue se
ıaĲteĲha a pŘopoŘção iĲicial eı Řelação ao valoŘ coĲtŘatado.

͖.͕͑.A ıajoŘação da taŘiċa de tŘaĲspoŘte público ČeŘa a possibilidade de Řevisão do iteı Řelativo aos valoŘes
paČos a título de vale-tŘaĲspoŘte, coĲstaĲte da PlaĲilha de Custos e FoŘıação de PŘeços do pŘeseĲte CoĲtŘato,
desde ŗue coıpŘovada pelo coĲtŘatado a sua eċetiva ŘepeŘcussão sobŘe os pŘeços coĲtŘatados.

͖.͖͑.A Řevisão dos custos Řelativos ao vale-tŘaĲspoŘte seŘá ċoŘıalizada poŘ apostilaıeĲto.

͗.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

͗.͐.ExiČiŘ o cuıpŘiıeĲto de todas as obŘiČações assuıidas pela CoĲtŘatada, de acoŘdo coı as cláusulas
coĲtŘatuais e os teŘıos de sua pŘopostaϢ

͗.͑.ExeŘceŘ o acoıpaĲhaıeĲto e a ċiscalização dos seŘviços, poŘ seŘvidoŘ especialıeĲte desiČĲado, aĲotaĲdo
eı ŘeČistŘo pŘópŘio as ċalhas detectadas, iĲdicaĲdo dia, ıês e aĲo, beı coıo o Ĳoıe dos eıpŘeČados
eveĲtualıeĲte eĲvolvidos, e eĲcaıiĲhaĲdo os apoĲtaıeĲtos à autoŘidade coıpeteĲte paŘa as pŘovidêĲcias
cabíveisϢ

͗.͒.NotiċicaŘ a CoĲtŘatada poŘ escŘito da ocoŘŘêĲcia de eveĲtuais iıpeŘċeições Ĳo cuŘso da execução dos
seŘviços, ċixaĲdo pŘazo paŘa a sua coŘŘeção, ceŘtiċicaĲdo-se ŗue as soluções poŘ ela pŘopostas sejaı as ıais
adeŗuadasϢ

͗.͓.Não peŘıitiŘ ŗue os eıpŘeČados da CoĲtŘatada Řealizeı hoŘas extŘas, exceto eı caso de coıpŘovada
Ĳecessidade de seŘviço, ċoŘıalıeĲte justiċicada pela autoŘidade do óŘČão paŘa o ŗual o tŘabalho seja pŘestado
e desde ŗue obseŘvado o liıite da leČislação tŘabalhistaϢ

͗.͔.PaČaŘ à CoĲtŘatada o valoŘ ŘesultaĲte da pŘestação do seŘviço, Ĳo pŘazo e coĲdições estabelecidas Ĳo TeŘıo
de ReċeŘêĲciaϢ

͗.͕.EċetuaŘ as ŘeteĲções tŘibutáŘias devidas sobŘe o valoŘ da ċatuŘa de seŘviços da coĲtŘatada, Ĳo ŗue coubeŘ,
eı coĲċoŘıidade coı o iteı ͕ do AĲexo XI da IN SEGES/MPDG Ĳ. ͔/͑͏͖͐.

͗.͖.Não pŘaticaŘ atos de iĲČeŘêĲcia Ĳa adıiĲistŘação da CoĲtŘatada, tais coıoϡ

͗.͖.͐.ExeŘceŘ o podeŘ de ıaĲdo sobŘe os eıpŘeČados da CoĲtŘatada, deveĲdo ŘepoŘtaŘ-se soıeĲte aos
pŘepostos ou ŘespoĲsáveis poŘ ela iĲdicados, exceto ŗuaĲdo o objeto da coĲtŘatação pŘeviŘ o ateĲdiıeĲto diŘeto,
tais coıo Ĳos seŘviços de Řecepção e apoio ao usuáŘioϢ

͗.͖.͑.DiŘecioĲaŘ a coĲtŘatação de pessoas paŘa tŘabalhaŘ Ĳas eıpŘesas CoĲtŘatadasϢ

͗.͖.͒.PŘoıoveŘ ou aceitaŘ o desvio de ċuĲções dos tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada, ıediaĲte a utilização destes
eı atividades distiĲtas daŗuelas pŘevistas Ĳo objeto da coĲtŘatação e eı Řelação à ċuĲção especíċica paŘa a
ŗual o tŘabalhadoŘ ċoi coĲtŘatadoϢ e

͗.͖.͓.CoĲsideŘaŘ os tŘabalhadoŘes da CoĲtŘatada coıo colaboŘadoŘes eveĲtuais do pŘópŘio óŘČão ou eĲtidade
ŘespoĲsável pela coĲtŘatação, especialıeĲte paŘa eċeito de coĲcessão de diáŘias e passaČeĲs.
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͗.͗.FoŘĲeceŘ poŘ escŘito as iĲċoŘıações ĲecessáŘias paŘa o deseĲvolviıeĲto dos seŘviços objeto do coĲtŘatoϢ

͗.͘.RealizaŘ avaliações peŘiódicas da ŗualidade dos seŘviços, após seu ŘecebiıeĲtoϢ

͗.͐͏.AsseČuŘaŘ ŗue o aıbieĲte de tŘabalho, iĲclusive seus eŗuipaıeĲtos e iĲstalações, apŘeseĲteı coĲdições
adeŗuadas ao cuıpŘiıeĲto, pela coĲtŘatada, das ĲoŘıas de seČuŘaĲça e saúde Ĳo tŘabalho, ŗuaĲdo o seŘviço
ċoŘ executado eı suas depeĲdêĲcias, ou eı local poŘ ela desiČĲado.

͘.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

͘.͐.ExecutaŘ os seŘviços coĲċoŘıe especiċicações do TeŘıo de ReċeŘêĲcia e de sua pŘoposta, coı a alocação
dos eıpŘeČados ĲecessáŘios ao peŘċeito cuıpŘiıeĲto das cláusulas coĲtŘatuais, aléı de ċoŘĲeceŘ os ıateŘiais
e eŗuipaıeĲtos, ċeŘŘaıeĲtas e uteĲsílios ĲecessáŘios, Ĳa ŗualidade e ŗuaĲtidades especiċicadas Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia e eı sua pŘopostaϢ

͘.͑.RepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo total ou eı paŘte, Ĳo pŘazo ċixado pelo ċiscal do
coĲtŘato, os seŘviços eċetuados eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução
ou dos ıateŘiais eıpŘeČadosϢ

͘.͒.RespoĲsabilizaŘ-se pelos vícios e daĲos decoŘŘeĲtes da execução do objeto, beı coıo poŘ todo e ŗualŗueŘ
daĲo causado ao Estado do MaŘaĲhão, deveĲdo ŘessaŘciŘ iıediataıeĲte a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça eı
sua iĲteČŘalidade, ċicaĲdo a CoĲtŘataĲte autoŘizada a descoĲtaŘ da ČaŘaĲtia, caso exiČida Ĳo edital, ou dos
paČaıeĲtos devidos à CoĲtŘatada, o valoŘ coŘŘespoĲdeĲte aos daĲos soċŘidosϢ

͘.͓. MaĲteŘ, duŘaĲte a viČêĲcia do CoĲtŘato, a coĲdição pŘevista Ĳa Resolução Ĳº ͖͒/͑͏͏͘, do CoĲselho
NacioĲal do MiĲistéŘio Público, Ĳo tocaĲte à vedação de coĲtŘataŘ a pŘestação de seŘviços coı eıpŘesa ŗue
teĲha coıo sócios, ČeŘeĲtes ou diŘetoŘes, côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte até o teŘceiŘo ČŘau de ıeıbŘos
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção ou Ĳo exeŘcício de ċuĲções adıiĲistŘativas, assiı coıo de seŘvidoŘes
ocupaĲtes de caŘČos de diŘeção, cheċia e assessoŘaıeĲto viĲculados diŘeta ou iĲdiŘetaıeĲte às uĲidades
situadas Ĳa liĲha hieŘáŘŗuica da áŘea eĲcaŘŘeČada da licitação, deveĲdo, Ĳa ocoŘŘêĲcia de ŗuaisŗueŘ uıa das
hipóteses ıeĲcioĲadas, coıuĲicaŘ o ċato, de iıediato e poŘ escŘito, à CONTRATANTEϢ

͘.͔. É vedado à CONTRATADA ıaĲteŘ eıpŘeČados, Ĳo âıbito da CONTRATANTE, ŗue sejaı paŘeĲtes até o
teŘceiŘo ČŘau dos Řespectivos ıeıbŘos ou seŘvidoŘes do MiĲistéŘio Público do Estado do MaŘaĲhão, obseŘvaĲdo-
se, taıbéı, Ĳo ŗue coubeŘ, a vedação de ŘecipŘocidade eĲtŘe os MiĲistéŘios Públicos ou eĲtŘe estes e óŘČãos da
adıiĲistŘação pública diŘeta ou iĲdiŘeta, ċedeŘal, estadual, distŘital ou ıuĲicipalϢ

͘.͕.RespoĲsabilizaŘ-se pelo cuıpŘiıeĲto das obŘiČações pŘevistas eı AcoŘdo, CoĲveĲção, Dissídio Coletivo
de TŘabalho ou eŗuivaleĲtes das cateČoŘias abŘaĲČidas pelo coĲtŘato, poŘ todas as obŘiČações tŘabalhistas,
sociais, pŘevideĲciáŘias, tŘibutáŘias e as deıais pŘevistas eı leČislação especíċica, cuja iĲadiıplêĲcia Ĳão
tŘaĲsċeŘe a ŘespoĲsabilidade à CoĲtŘataĲteϢ

͘.͖.CoıuĲicaŘ ao Fiscal do coĲtŘato, Ĳo pŘazo de ͓͑ ϼviĲte e ŗuatŘoϽ hoŘas, ŗualŗueŘ ocoŘŘêĲcia aĲoŘıal ou
acideĲte ŗue se veŘiċiŗue Ĳo local dos seŘviços.

͘.͗.PŘestaŘ todo esclaŘeciıeĲto ou iĲċoŘıação solicitada pela CoĲtŘataĲte ou poŘ seus pŘepostos, ČaŘaĲtiĲdo-
lhes o acesso, a ŗualŗueŘ teıpo, ao local dos tŘabalhos, beı coıo aos docuıeĲtos Řelativos à execução do
seŘviço.

͘.͘.PaŘalisaŘ, poŘ deteŘıiĲação da CoĲtŘataĲte, ŗualŗueŘ atividade ŗue Ĳão esteja seĲdo executada de acoŘdo
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coı a boa técĲica ou ŗue poĲha eı Řisco a seČuŘaĲça de pessoas ou beĲs de teŘceiŘos.

͘.͐͏.PŘoıoveŘ a ČuaŘda, ıaĲuteĲção e viČilâĲcia de ıateŘiais, ċeŘŘaıeĲtas, e tudo o ŗue ċoŘ ĲecessáŘio à
execução dos seŘviços, duŘaĲte a viČêĲcia do coĲtŘato.

͘.͐͐.PŘoıoveŘ a oŘČaĲização técĲica e adıiĲistŘativa dos seŘviços, de ıodo a coĲduzi-los eċicaz e
eċicieĲteıeĲte, de acoŘdo coı os docuıeĲtos e especiċicações ŗue iĲteČŘaı este TeŘıo de ReċeŘêĲcia, Ĳo
pŘazo deteŘıiĲado.

͘.͐͑.CoĲduziŘ os tŘabalhos coı estŘita obseŘvâĲcia às ĲoŘıas da leČislação peŘtiĲeĲte, cuıpŘiĲdo as
deteŘıiĲações dos PodeŘes Públicos, ıaĲteĲdo seıpŘe liıpo o local dos seŘviços e Ĳas ıelhoŘes coĲdições
de seČuŘaĲça, hiČieĲe e discipliĲa.

͘.͐͒.SubıeteŘ pŘeviaıeĲte, poŘ escŘito, à CoĲtŘataĲte, paŘa aĲálise e apŘovação, ŗualŗueŘ ıudaĲça Ĳo ıétodo
de execução do seŘviço ŗue ċuja das especiċicações coĲstaĲtes do TeŘıo de ReċeŘêĲcia.

͘.͓͐.Não peŘıitiŘ a utilização de ŗualŗueŘ tŘabalho do ıeĲoŘ de dezesseis aĲos, exceto Ĳa coĲdição de apŘeĲdiz
paŘa os ıaioŘes de ŗuatoŘze aĲosϢ Ĳeı peŘıitiŘ a utilização do tŘabalho do ıeĲoŘ de dezoito aĲos eı tŘabalho
ĲotuŘĲo, peŘiČoso ou iĲsalubŘeϢ

͘.͔͐.MaĲteŘ duŘaĲte toda a viČêĲcia do coĲtŘato, eı coıpatibilidade coı as obŘiČações assuıidas, todas as
coĲdições de habilitação e ŗualiċicação exiČidas Ĳa licitaçãoϢ

͘.͕͐.CuıpŘiŘ, duŘaĲte todo o peŘíodo de execução do coĲtŘato, a ŘeseŘva de caŘČos pŘevista eı lei paŘa pessoa
coı deċiciêĲcia ou paŘa Řeabilitado da PŘevidêĲcia Social, beı coıo as ŘeČŘas de acessibilidade pŘevistas Ĳa
leČislação, ŗuaĲdo a coĲtŘatada houveŘ se beĲeċiciado da pŘeċeŘêĲcia estabelecida pela Lei Ĳº ͐͒.͓͕͐, de ͑͏͔͐.

͘.͖͐.GuaŘdaŘ siČilo sobŘe todas as iĲċoŘıações obtidas eı decoŘŘêĲcia do cuıpŘiıeĲto do coĲtŘatoϢ

͘.͐͗.AŘcaŘ coı o ôĲus decoŘŘeĲte de eveĲtual eŗuívoco Ĳo diıeĲsioĲaıeĲto dos ŗuaĲtitativos de sua pŘoposta,
iĲclusive ŗuaĲto aos custos vaŘiáveis decoŘŘeĲtes de ċatoŘes ċutuŘos e iĲceŘtos, tais coıo os valoŘes pŘovidos
coı o ŗuaĲtitativo de vale-tŘaĲspoŘte, deveĲdo coıpleıeĲtá-los, caso o pŘevisto iĲicialıeĲte eı sua pŘoposta
Ĳão seja satisċatóŘio paŘa o ateĲdiıeĲto do objeto da licitação.

͘.͐͘.CuıpŘiŘ, aléı dos postulados leČais viČeĲtes de âıbito ċedeŘal, estadual ou ıuĲicipal, as ĲoŘıas de
seČuŘaĲça da CoĲtŘataĲteϢ

͘.͑͏.PŘestaŘ os seŘviços deĲtŘo dos paŘâıetŘos e ŘotiĲas estabelecidos, ċoŘĲeceĲdo todos os ıateŘiais,
eŗuipaıeĲtos e uteĲsílios eı ŗuaĲtidade, ŗualidade e tecĲoloČia adeŗuadas, coı a obseŘvâĲcia às
ŘecoıeĲdações aceitas pela boa técĲica, ĲoŘıas e leČislaçãoϢ

͘.͑͐.DispoĲibilizaŘ à CoĲtŘataĲte os eıpŘeČados devidaıeĲte uĲiċoŘıizados e ideĲtiċicados poŘ ıeio de
cŘachá, aléı de pŘovê-los coı os EŗuipaıeĲtos de PŘoteção IĲdividual - EPI, ŗuaĲdo ċoŘ o casoϢ

͘.͑͑.FoŘĲeceŘ os uĲiċoŘıes a seŘeı utilizados poŘ seus eıpŘeČados, coĲċoŘıe disposto Ĳeste TeŘıo de
ReċeŘêĲcia, seı ŘepassaŘ ŗuaisŗueŘ custos a estesϢ

͘.͑͒.Eı caso de ČŘeve de ôĲibus, a coĲtŘatada se ŘespoĲsabilizaŘá pelo deslocaıeĲto dos eıpŘeČados de casa
até o posto de tŘabalhoϢ

͐͏.CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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͐͏.͐. As paŘtes deveŘão cuıpŘiŘ a Lei Ĳº ͐͒.͖͏͘, de ͓͐ de aČosto de ͑͏͐͗ ϼLGPDϽ, ŗuaĲto a todos os dados
pessoais a ŗue teĲhaı acesso eı Řazão do ceŘtaıe ou do coĲtŘato adıiĲistŘativo ŗue eveĲtualıeĲte veĲha a
seŘ ċiŘıado, a paŘtiŘ da apŘeseĲtação da pŘoposta Ĳo pŘocediıeĲto de coĲtŘatação, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de
declaŘação ou de aceitação expŘessa.

͐͏.͑. Os dados obtidos soıeĲte podeŘão seŘ utilizados paŘa as ċiĲalidades ŗue justiċicaŘaı seu acesso e de
acoŘdo coı a boa-ċé e coı os pŘiĲcípios do aŘt. ͕º da LGPD.

͐͏.͒. É vedado o coıpaŘtilhaıeĲto coı teŘceiŘos dos dados obtidos ċoŘa das hipóteses peŘıitidas eı Lei.

͐͏.͓. A AdıiĲistŘação deveŘá seŘ iĲċoŘıada Ĳo pŘazo de ͔ ϼciĲcoϽ dias úteis sobŘe todos os coĲtŘatos de
subopeŘação ċiŘıados ou ŗue veĲhaı a seŘ celebŘados pelo CoĲtŘatado.

͐͏.͔. TeŘıiĲado o tŘataıeĲto dos dados Ĳos teŘıos do aŘt. ͔͐ da LGPD, é deveŘ do coĲtŘatado eliıiĲá-los, coı
exceção das hipóteses do aŘt. ͕͐ da LGPD, iĲcluiĲdo aŗuelas eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ČuaŘda de
docuıeĲtação paŘa ċiĲs de coıpŘovação do cuıpŘiıeĲto de obŘiČações leČais ou coĲtŘatuais e soıeĲte
eĲŗuaĲto Ĳão pŘescŘitas essas obŘiČações.

͐͏.͕. É deveŘ do coĲtŘatado oŘieĲtaŘ e tŘeiĲaŘ seus eıpŘeČados sobŘe os deveŘes, Řeŗuisitos e ŘespoĲsabilidades
decoŘŘeĲtes da LGPD

͐͏.͖. O CoĲtŘatado deveŘá exiČiŘ de subopeŘadoŘes e subcoĲtŘatados o cuıpŘiıeĲto dos deveŘes da pŘeseĲte
cláusula, peŘıaĲeceĲdo iĲteČŘalıeĲte ŘespoĲsável poŘ ČaŘaĲtiŘ sua obseŘvâĲcia.

͐͏.͗. O CoĲtŘataĲte podeŘá ŘealizaŘ diliČêĲcia paŘa aċeŘiŘ o cuıpŘiıeĲto dessa cláusula, deveĲdo o CoĲtŘatado
ateĲdeŘ pŘoĲtaıeĲte eveĲtuais pedidos de coıpŘovação ċoŘıulados.

͐͏.͘. O CoĲtŘatado deveŘá pŘestaŘ, Ĳo pŘazo ċixado pelo CoĲtŘataĲte, pŘoŘŘoČável justiċicadaıeĲte, ŗuaisŗueŘ
iĲċoŘıações aceŘca dos dados pessoais paŘa cuıpŘiıeĲto da LGPD, iĲclusive ŗuaĲto a eveĲtual descaŘte
Řealizado.

͐͏.͐͏. BaĲcos de dados ċoŘıados a paŘtiŘ de coĲtŘatos adıiĲistŘativos, ĲotadaıeĲte aŗueles ŗue se
pŘopoĲhaı a aŘıazeĲaŘ dados pessoais, deveı seŘ ıaĲtidos eı aıbieĲte viŘtual coĲtŘolado, coı ŘeČistŘo
iĲdividual ŘastŘeável de tŘataıeĲtos Řealizados ϼLGPD, aŘt. ͖͒Ͻ, coı cada acesso, data, hoŘáŘio e ŘeČistŘo da
ċiĲalidade, paŘa eċeito de ŘespoĲsabilização, eı caso de eveĲtuais oıissões, desvios ou abusos.

͐͏.͐͏.͐. Os ŘeċeŘidos baĲcos de dados deveı seŘ deseĲvolvidos eı ċoŘıato iĲteŘopeŘável, a ċiı de ČaŘaĲtiŘ a
Řeutilização desses dados pela AdıiĲistŘação Ĳas hipóteses pŘevistas Ĳa LGPD.

͐͏.͐͐. O coĲtŘato está sujeito a seŘ alteŘado Ĳos pŘocediıeĲtos peŘtiĲeĲtes ao tŘataıeĲto de dados pessoais,
ŗuaĲdo iĲdicado pela autoŘidade coıpeteĲte, eı especial a ANPD poŘ ıeio de opiĲiões técĲicas ou
ŘecoıeĲdações, editadas Ĳa ċoŘıa da LGPD.

͐͏.͐͑. Os coĲtŘatos e coĲvêĲios de ŗue tŘata o § ͐º do aŘt. ͕͑ da LGPD deveŘão seŘ coıuĲicados à autoŘidade
ĲacioĲal.

͐͐.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

͐͐.͐. A coĲtŘatação coĲta coı ČaŘaĲtia de execução, Ĳos ıoldes do aŘt. ͕͘ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, Ĳa
ıodalidade XXXXXX, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

OU
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͐͐.͑. O coĲtŘatado apŘeseĲtaŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ ϼdezϽ dias úteis, pŘoŘŘoČáveis poŘ iČual peŘíodo, a cŘitéŘio
do coĲtŘataĲte, coĲtado da assiĲatuŘa do coĲtŘato, coıpŘovaĲte de pŘestação de ČaŘaĲtia, podeĲdo optaŘ poŘ
caução eı diĲheiŘo ou títulos da dívida pública ou, aiĲda, pela ċiaĲça baĲcáŘia, eı valoŘ coŘŘespoĲdeĲte a ͔%
ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͐.͒. Caso utilizada a ıodalidade de seČuŘo-ČaŘaĲtia, a apólice deveŘá teŘ validade duŘaĲte a viČêĲcia do
coĲtŘato e poŘ ıais ͘͏ ϼĲoveĲtaϽ dias após o téŘıiĲo da viČêĲcia coĲtŘatual, peŘıaĲeceĲdo eı viČoŘ ıesıo
ŗue o coĲtŘatado Ĳão paČue o pŘêıio Ĳas datas coĲveĲcioĲadas.

͐͐.͓. A apólice do seČuŘo-ČaŘaĲtia deveŘá acoıpaĲhaŘ as ıodiċicações ŘeċeŘeĲtes à viČêĲcia do coĲtŘato
pŘiĲcipal ıediaĲte a eıissão do Řespectivo eĲdosso pela seČuŘadoŘa.

͐͐.͔. SeŘá peŘıitida a substituição da apólice de seČuŘo-ČaŘaĲtia Ĳa data de ŘeĲovação ou de aĲiveŘsáŘio, desde
ŗue ıaĲtidas as coĲdições e cobeŘtuŘas da apólice viČeĲte e ĲeĲhuı peŘíodo ċiŗue descobeŘto, Řessalvado o
disposto Ĳo iteı ͐͐.͕ desta cláusula.

͐͐.͕. Na hipótese de suspeĲsão do coĲtŘato poŘ oŘdeı ou iĲadiıpleıeĲto da AdıiĲistŘação, o coĲtŘatado
ċicaŘá desobŘiČado de ŘeĲovaŘ a ČaŘaĲtia ou de eĲdossaŘ a apólice de seČuŘo até a oŘdeı de ŘeiĲício da execução
ou o adiıpleıeĲto pela AdıiĲistŘação.

͐͐.͖. A ČaŘaĲtia asseČuŘaŘá, ŗualŗueŘ ŗue seja a ıodalidade escolhida, o paČaıeĲto deϡ

͐͐.͖.͐. PŘejuízos adviĲdos do Ĳão cuıpŘiıeĲto do objeto do coĲtŘato e do Ĳão adiıpleıeĲto das deıais
obŘiČações Ĳele pŘevistasϢ

͐͐.͖.͑. Multas ıoŘatóŘias e puĲitivas aplicadas pela AdıiĲistŘação ao coĲtŘatadoϢ e

͐͐.͖.͒. ObŘiČações tŘabalhistas e pŘevideĲciáŘias de ŗualŗueŘ ĲatuŘeza e paŘa coı o FGTS, Ĳão adiıplidas pelo
coĲtŘatado, ŗuaĲdo coubeŘ.

͐͐.͗. A ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá aceita se coĲteıplaŘ todos os eveĲtos iĲdicados Ĳo iteı ͐ ͐.͘,
obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.

͐͐.͘. A ČaŘaĲtia eı diĲheiŘo deveŘá seŘ eċetuada eı ċavoŘ do coĲtŘataĲte, eı coĲta especíċica Ĳo BaĲco do
BŘasil a seŘ iĲdicada pela CONTRATANTE, coı coŘŘeção ıoĲetáŘia.

͐͐.͐͏. Caso a opção seja poŘ utilizaŘ títulos da dívida pública, estes deveı teŘ sido eıitidos sob a ċoŘıa
escŘituŘal, ıediaĲte ŘeČistŘo eı sisteıa ceĲtŘalizado de liŗuidação e de custódia autoŘizado pelo BaĲco CeĲtŘal
do BŘasil, e avaliados pelos seus valoŘes ecoĲôıicos, coĲċoŘıe deċiĲido pelo MiĲistéŘio da FazeĲda.

͐͐.͐͐. No caso de ČaŘaĲtia Ĳa ıodalidade de ċiaĲça baĲcáŘia, deveŘá seŘ eıitida poŘ baĲco ou iĲstituição
ċiĲaĲceiŘa devidaıeĲte autoŘizada a opeŘaŘ Ĳo País pelo BaĲco CeĲtŘal do BŘasil, e deveŘá coĲstaŘ expŘessa
ŘeĲúĲcia do ċiadoŘ aos beĲeċícios do aŘtiČo ͖͗͑ do CódiČo Civil.

͐͐.͐͑. No caso de alteŘação do valoŘ do coĲtŘato, ou pŘoŘŘoČação de sua viČêĲcia, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ ajustada
ou ŘeĲovada, seČuiĲdo os ıesıos paŘâıetŘos utilizados ŗuaĲdo da coĲtŘatação.

͐͐.͐͒. Se o valoŘ da ČaŘaĲtia ċoŘ utilizado total ou paŘcialıeĲte eı paČaıeĲto de ŗualŗueŘ obŘiČação, o
CoĲtŘatado obŘiČa-se a ċazeŘ a Řespectiva Řeposição Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐͏ϼdezϽ dias úteis, coĲtados da data
eı ŗue ċoŘ Ĳotiċicada.

͐͐.͓͐. O CoĲtŘataĲte executaŘá a ČaŘaĲtia Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳa leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia.
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͐͐.͓͐.͐. O eıiteĲte da ČaŘaĲtia oċeŘtada pelo coĲtŘatado deveŘá seŘ Ĳotiċicado pelo coĲtŘataĲte ŗuaĲto ao iĲício
de pŘocesso adıiĲistŘativo paŘa apuŘação de descuıpŘiıeĲto de cláusulas coĲtŘatuais ϼaŘt. ͖͐͒, § ͓º, da Lei
Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͐.͓͐.͑. Caso se tŘate da ıodalidade seČuŘo-ČaŘaĲtia, ocoŘŘido o siĲistŘo duŘaĲte a viČêĲcia da apólice, sua
caŘacteŘização e coıuĲicação podeŘão ocoŘŘeŘ ċoŘa desta viČêĲcia, Ĳão caŘacteŘizaĲdo ċato ŗue justiċiŗue a
ĲeČativa do siĲistŘo, desde ŗue Řespeitados os pŘazos pŘescŘicioĲais aplicados ao coĲtŘato de seČuŘo, Ĳos
teŘıos do aŘt. ͑͏ da CiŘculaŘ Susep Ĳ° ͕͕͑, de ͐͐ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͐.͔͐.ExtiĲČuiŘ-se-á a ČaŘaĲtia coı a Řestituição da apólice, caŘta ċiaĲça ou autoŘização paŘa a libeŘação de
iıpoŘtâĲcias depositadas eı diĲheiŘo a título de ČaŘaĲtia, acoıpaĲhada de declaŘação do coĲtŘataĲte,
ıediaĲte teŘıo ciŘcuĲstaĲciado, de ŗue o coĲtŘatado cuıpŘiu todas as cláusulas do coĲtŘatoϢ

͐͐.͕͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada ou Řestituída após a ċiel execução do coĲtŘato ou após a sua extiĲção poŘ
culpa exclusiva da AdıiĲistŘação e, ŗuaĲdo eı diĲheiŘo, seŘá atualizada ıoĲetaŘiaıeĲte.

͐͐.͖͐.A ČaŘaĲtia soıeĲte seŘá libeŘada aĲte a coıpŘovação de ŗue o coĲtŘatado paČou todas as veŘbas
ŘescisóŘias decoŘŘeĲtes da coĲtŘatação, seĲdo ŗue, caso esse paČaıeĲto Ĳão ocoŘŘa até o ċiı do seČuĲdo ıês
após o eĲceŘŘaıeĲto da viČêĲcia coĲtŘatual, a ČaŘaĲtia deveŘá seŘ utilizada paŘa o paČaıeĲto dessas veŘbas
tŘabalhistas, iĲcluiĲdo suas ŘepeŘcussões pŘevideĲciáŘias e Řelativas ao FGTS, obseŘvada a leČislação ŗue ŘeČe
a ıatéŘiaϢ

͐͐.͐͗.Taıbéı podeŘá haveŘ libeŘação da ČaŘaĲtia se a eıpŘesa coıpŘovaŘ ŗue os eıpŘeČados seŘão
Řealocados eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalhoϢ

͐͐.͐͘.PoŘ ocasião do eĲceŘŘaıeĲto da pŘestação dos seŘviços coĲtŘatados, a AdıiĲistŘação CoĲtŘataĲte
podeŘá utilizaŘ o valoŘ da ČaŘaĲtia pŘestada paŘa o paČaıeĲto diŘeto aos tŘabalhadoŘes viĲculados ao coĲtŘato
Ĳo caso da Ĳão coıpŘovaçãoϡ ϼ͐Ͻ do paČaıeĲto das Řespectivas veŘbas ŘescisóŘias ou ϼ͑Ͻ da Řealocação dos
tŘabalhadoŘes eı outŘa atividade de pŘestação de seŘviços.

͐͐.͑͏.O ČaŘaĲtidoŘ Ĳão é paŘte paŘa ċiČuŘaŘ eı pŘocesso adıiĲistŘativo iĲstauŘado pelo coĲtŘataĲte coı o
objetivo de apuŘaŘ pŘejuízos e/ou aplicaŘ saĲções ao coĲtŘatado.

͐͐.͑͐.O coĲtŘatado autoŘiza o coĲtŘataĲte a ŘeteŘ, a ŗualŗueŘ teıpo, a ČaŘaĲtia, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo Edital e
Ĳeste CoĲtŘato.

͐͐.͑͑.A ČaŘaĲtia de execução é iĲdepeĲdeĲte de eveĲtual seŘviço pŘevista especiċicaıeĲte Ĳo TeŘıo de
ReċeŘêĲcia

͐͐.͑͒.A iĲobseŘvâĲcia do pŘazo ċixado paŘa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia acaŘŘetaŘá a aplicação de ıulta de ͏,͏͖%
ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ total do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso, até o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ.

͐͐.͓͑.O atŘaso supeŘioŘ a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘiza a AdıiĲistŘação a pŘoıoveŘ a ŘeteĲção dos
paČaıeĲtos devidos ao CONTRATADO, até o liıite de ͔% ϼciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ aĲual do coĲtŘato.

͐͑.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

͐͑.͐. Coıete iĲċŘação adıiĲistŘativa Ĳos teŘıos da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐, a CoĲtŘatada ŗueϡ

͐͑.͐.͐. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘatoϢ
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͐͑.͐.͑. DeŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato ŗue cause ČŘave daĲo à AdıiĲistŘação ou ao ċuĲcioĲaıeĲto
dos seŘviços públicos ou ao iĲteŘesse coletivoϢ

͐͑.͐.͒. DeŘ causa à iĲexecução total do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͓. EĲsejaŘ o ŘetaŘdaıeĲto da execução ou da eĲtŘeČa do objeto da coĲtŘatação seı ıotivo justiċicadoϢ

͐͑.͐.͔. ApŘeseĲtaŘ docuıeĲtação ċalsa ou pŘestaŘ declaŘação ċalsa duŘaĲte a execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͕. PŘaticaŘ ato ċŘauduleĲto Ĳa execução do coĲtŘatoϢ

͐͑.͐.͖. CoıpoŘtaŘ-se de ıodo iĲidôĲeo ou coıeteŘ ċŘaude de ŗualŗueŘ ĲatuŘezaϢ

͐͑.͐.͗. PŘaticaŘ ato lesivo pŘevisto Ĳo aŘt. ͔º da Lei Ĳº ͐͑.͓͕͗, de ͐º de aČosto de ͑͏͐͒.

͐͑.͑. SeŘão aplicadas ao coĲtŘatado ŗue iĲcoŘŘeŘ Ĳas iĲċŘações aciıa descŘitas as seČuiĲtes saĲçõesϡ

͐͑.͑.͐. AdveŘtêĲcia, ŗuaĲdo o coĲtŘatado deŘ causa à iĲexecução paŘcial do coĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se
justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͑º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͑. IıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos subiteĲs alíĲeas ͐.͑
a ͐.͓ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, seıpŘe ŗue Ĳão se justiċicaŘ a iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt.
͔͕͐, § ͓º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ϽϢ

͐͑.͑.͒. DeclaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ e coĲtŘataŘ, ŗuaĲdo pŘaticadas as coĲdutas descŘitas Ĳos
subiteĲs ͐.͔ a ͐.͗ do subiteı aciıa deste CoĲtŘato, beı coıo Ĳos subiteĲs ͐.͑ a ͐.͓, ŗue justiċiŗueı a
iıposição de peĲalidade ıais ČŘave ϼaŘt. ͔͕͐, §͔º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͑.͓. Multa deϡ

͐͑.͑.͓.͐.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͏,͑% ϼdois déciıos poŘ ceĲtoϽ poŘ dia sobŘe o valoŘ adjudicado eı
caso de atŘaso Ĳa execução dos seŘviços, liıitada a iĲcidêĲcia a ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias. Após o déciıo ŗuiĲto dia e a
cŘitéŘio da AdıiĲistŘação, Ĳo caso de execução coı atŘaso, podeŘá ocoŘŘeŘ a Ĳão-aceitação do objeto, de ċoŘıa
a coĲċiČuŘaŘ, Ĳessa hipótese, iĲexecução total da obŘiČação assuıida, seı pŘejuízo da Řescisão uĲilateŘal da
aveĲçaϢ

͐͑.͑.͓.͑.͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͔͐% ϼdez poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de atŘaso Ĳa
execução do objeto, poŘ peŘíodo supeŘioŘ ao pŘevisto Ĳo subiteı aciıa, ou de iĲexecução paŘcial da obŘiČação
assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͒. ͏,͐% ϼuı déciıo poŘ ceĲtoϽ até ͒͏% ϼŗuiĲze poŘ ceĲtoϽ sobŘe o valoŘ adjudicado, eı caso de
iĲexecução total da obŘiČação assuıidaϢ

͐͑.͑.͓.͓. ͏,͑% a ͒,͑% poŘ dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato, coĲċoŘıe detalhaıeĲto coĲstaĲte das tabelas
͐ e ͑, abaixoϢ e

͐͑.͑.͓.͔. ͏,͏͖% ϼsete ceĲtésiıos poŘ ceĲtoϽ do valoŘ do coĲtŘato poŘ dia de atŘaso Ĳa apŘeseĲtação da ČaŘaĲtia
ϼseja paŘa ŘeċoŘço ou poŘ ocasião de pŘoŘŘoČaçãoϽ, obseŘvado o ıáxiıo de ͑% ϼdois poŘ ceĲtoϽ. O atŘaso supeŘioŘ
a ͔͑ ϼviĲte e ciĲcoϽ dias autoŘizaŘá a AdıiĲistŘação CONTRATANTE a pŘoıoveŘ a Řescisão do coĲtŘatoϢ

͐͑.͑.͓.͕. As peĲalidades de ıulta decoŘŘeĲtes de ċatos diveŘsos seŘão coĲsideŘadas iĲdepeĲdeĲtes eĲtŘe si.

͐͑.͒. As saĲções pŘevistas Ĳos subiteĲs ͑.͐ a ͑.͒ podeŘão seŘ aplicadas à CONTRATADA juĲtaıeĲte coı as de
ıulta, descoĲtaĲdo-a dos paČaıeĲtos a seŘeı eċetuados.
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͐͑.͓. PaŘa eċeito de aplicação de ıultas, às iĲċŘações são atŘibuídos ČŘaus, de acoŘdo coı as tabelas ͐ e ͑ϡ

Tabela ͐

GRAU CORRESPONDÊNCIA

͐ ͏,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͑ ͏,͓% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͒ ͏,͗% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͓ ͐,͕% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

͔ ͒,͑% ao dia sobŘe o valoŘ ıeĲsal do coĲtŘato

Tabela ͑

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

͐
PeŘıitiŘ situação ŗue cŘie a possibilidade de causaŘ daĲo

ċísico, lesão coŘpoŘal ou coĲseŗuêĲcias letais, poŘ
ocoŘŘêĲciaϢ

͏͔

͑
SuspeĲdeŘ ou iĲteŘŘoıpeŘ, salvo ıotivo de ċoŘça ıaioŘ ou

caso ċoŘtuito, os seŘviços coĲtŘatuais poŘ dia e poŘ
uĲidade de ateĲdiıeĲtoϢ

͏͓

͒ MaĲteŘ ċuĲcioĲáŘio seı ŗualiċicação paŘa executaŘ os
seŘviços coĲtŘatados, poŘ eıpŘeČado e poŘ diaϢ ͏͒

͓ RecusaŘ-se a executaŘ seŘviço deteŘıiĲado pela
ċiscalização, poŘ seŘviço e poŘ diaϢ ͏͑

͔
RetiŘaŘ ċuĲcioĲáŘios ou eĲcaŘŘeČados do seŘviço duŘaĲte o
expedieĲte, seı a aĲuêĲcia pŘévia do CONTRATANTE, poŘ

eıpŘeČado e poŘ diaϢ
͏͒

PaŘa os iteĲs a seČuiŘ, deixaŘ deϡ

͕ ReČistŘaŘ e coĲtŘolaŘ, diaŘiaıeĲte, a assiduidade e a
poĲtualidade de seu pessoal, poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ ͏͐

͖ CuıpŘiŘ deteŘıiĲação ċoŘıal ou iĲstŘução coıpleıeĲtaŘ
do óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ ocoŘŘêĲciaϢ ͏͑

͗
SubstituiŘ eıpŘeČado ŗue se coĲduza de ıodo

iĲcoĲveĲieĲte ou Ĳão ateĲda às Ĳecessidades do seŘviço,
poŘ ċuĲcioĲáŘio e poŘ diaϢ

͏͐

͘

CuıpŘiŘ ŗuaisŗueŘ dos iteĲs do Edital e seus AĲexos Ĳão
pŘevistos Ĳesta tabela de ıultas, após ŘeiĲcidêĲcia

ċoŘıalıeĲte Ĳotiċicada pelo óŘČão ċiscalizadoŘ, poŘ iteı e
poŘ ocoŘŘêĲciaϢ

͏͒
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͐͏ IĲdicaŘ e ıaĲteŘ duŘaĲte a execução do coĲtŘato os
pŘepostos pŘevistos Ĳo edital/coĲtŘatoϢ ͏͐

͐͐
PŘovideĲciaŘ tŘeiĲaıeĲto paŘa seus ċuĲcioĲáŘios
coĲċoŘıe pŘevisto Ĳa Řelação de obŘiČações da

CONTRATADA
͏͐

͐͑.͔. A aplicação das saĲções pŘevistas Ĳeste coĲtŘato Ĳão exclui, eı hipótese alČuıa, a obŘiČação de
ŘepaŘação iĲteČŘal do daĲo causado ao CoĲtŘataĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͘º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕. Todas as saĲções pŘevistas Ĳo teŘıo de ŘeċeŘêĲcia podeŘão seŘ aplicadas cuıulativaıeĲte coı a ıulta
ϼaŘt. ͔͕͐, §͖º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͐. AĲtes da aplicação da ıulta seŘá ċacultada a deċesa do iĲteŘessado Ĳo pŘazo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis,
coĲtado da data de sua iĲtiıação ϼaŘt. ͔͖͐, da Lei Ĳº ͐ .͓͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͕.͑. Se a ıulta aplicada e as iĲdeĲizações cabíveis ċoŘeı supeŘioŘes ao valoŘ do paČaıeĲto eveĲtualıeĲte
devido pelo CoĲtŘataĲte ao CoĲtŘatado, aléı da peŘda desse valoŘ, a diċeŘeĲça seŘá descoĲtada da ČaŘaĲtia
pŘestada ou seŘá cobŘada judicialıeĲte ϼaŘt. ͔͕͐, §͗º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͑.͕.͒. PŘeviaıeĲte ao eĲcaıiĲhaıeĲto à cobŘaĲça judicial, a ıulta podeŘá seŘ Řecolhida adıiĲistŘativaıeĲte
Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias, a coĲtaŘ da data do ŘecebiıeĲto da coıuĲicação eĲviada pela autoŘidade
coıpeteĲte.

͐͑.͖. A aplicação das saĲções ŘealizaŘ-se-á eı pŘocesso adıiĲistŘativo ŗue asseČuŘe o coĲtŘaditóŘio e a aıpla
deċesa ao CoĲtŘatado, obseŘvaĲdo-se o pŘocediıeĲto pŘevisto Ĳo caput e paŘáČŘaċos do aŘt. ͔͐͗ da Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒,
de ͑͏͑͐, paŘa as peĲalidades de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e de declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ
ou coĲtŘataŘ.

͐͑.͗. Na aplicação das saĲções seŘão coĲsideŘados ϼaŘt. ͔͕͐, §͐º, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻϡ

͐͑.͗.͐. A ĲatuŘeza e a ČŘavidade da iĲċŘação coıetidaϢ

͐͑.͗.͑. As peculiaŘidades do caso coĲcŘetoϢ

͐͑.͗.͒. As ciŘcuĲstâĲcias aČŘavaĲtes ou ateĲuaĲtesϢ

͐͑.͗.͓. Os daĲos ŗue dela pŘovieŘeı paŘa o CoĲtŘataĲteϢ

͐͑.͗.͔. A iıplaĲtação ou o apeŘċeiçoaıeĲto de pŘoČŘaıa de iĲteČŘidade, coĲċoŘıe ĲoŘıas e oŘieĲtações dos
óŘČãos de coĲtŘole.

͐͑.͘. Os atos pŘevistos coıo iĲċŘações adıiĲistŘativas Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒, de ͑ ͏͑͐, ou eı outŘas leis de licitações
e coĲtŘatos da AdıiĲistŘação Pública ŗue taıbéı sejaı tipiċicados coıo atos lesivos Ĳa Lei Ĳº ͐ ͑.͓͕͗, de ͑ ͏͐͒,
seŘão apuŘados e julČados coĲjuĲtaıeĲte, Ĳos ıesıos autos, obseŘvados o Řito pŘocediıeĲtal e autoŘidade
coıpeteĲte deċiĲidos Ĳa ŘeċeŘida Lei ϼaŘt. ͔͐͘Ͻ.

͐͑.͐͏. A peŘsoĲalidade juŘídica do CoĲtŘatado podeŘá seŘ descoĲsideŘada seıpŘe ŗue utilizada coı abuso do
diŘeito paŘa ċacilitaŘ, eĲcobŘiŘ ou dissiıulaŘ a pŘática dos atos ilícitos pŘevistos Ĳeste PŘojeto Básico ou paŘa
pŘovocaŘ coĲċusão patŘiıoĲial, e, Ĳesse caso, todos os eċeitos das saĲções aplicadas à pessoa juŘídica seŘão
esteĲdidos aos seus adıiĲistŘadoŘes e sócios coı podeŘes de adıiĲistŘação, à pessoa juŘídica sucessoŘa ou à
eıpŘesa do ıesıo Řaıo coı Řelação de coliČação ou coĲtŘole, de ċato ou de diŘeito, coı o CoĲtŘatado,
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obseŘvados, eı todos os casos, o coĲtŘaditóŘio, a aıpla deċesa e a obŘiČatoŘiedade de aĲálise juŘídica pŘévia
ϼaŘt. ͕͐͏, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͐. O CoĲtŘataĲte deveŘá, Ĳo pŘazo ıáxiıo ͔͐ ϼŗuiĲzeϽ dias úteis, coĲtado da data de aplicação da saĲção,
iĲċoŘıaŘ e ıaĲteŘ atualizados os dados Řelativos às saĲções poŘ ela aplicadas, paŘa ċiĲs de publicidade Ĳo
CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas IĲidôĲeas e SuspeĲsas ϼCeisϽ e Ĳo CadastŘo NacioĲal de EıpŘesas PuĲidas
ϼCĲepϽ, iĲstituídos Ĳo âıbito do PodeŘ Executivo FedeŘal. ϼAŘt. ͕͐͐, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ

͐͑.͐͑. As saĲções de iıpediıeĲto de licitaŘ e coĲtŘataŘ e declaŘação de iĲidoĲeidade paŘa licitaŘ ou coĲtŘataŘ
são passíveis de Řeabilitação Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐.

͐͑.͐͒. Os débitos do coĲtŘatado paŘa coı a PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça, ŘesultaĲtes de ıulta adıiĲistŘativa
e/ou iĲdeĲizações, Ĳão iĲscŘitos eı dívida ativa, podeŘão seŘ coıpeĲsados, total ou paŘcialıeĲte, coı os
cŘéditos devidos pelo ŘeċeŘido óŘČão decoŘŘeĲtes deste ıesıo coĲtŘato ou de outŘos coĲtŘatos adıiĲistŘativos
ŗue o coĲtŘatado possua coı o ıesıo óŘČão oŘa coĲtŘataĲte, Ĳa ċoŘıa da IĲstŘução NoŘıativa SEGES/ME Ĳº
͕͑, de ͐͒ de abŘil de ͑͏͑͑.

͐͒.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

͐͒.͐.O coĲtŘato se extiĲČue ŗuaĲdo veĲcido o pŘazo Ĳele estipulado, iĲdepeĲdeĲteıeĲte de teŘeı sido
cuıpŘidas ou Ĳão as obŘiČações de aıbas as paŘtes coĲtŘaeĲtes.

͐͒.͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes do pŘazo Ĳele ċixado, seı ôĲus paŘa o coĲtŘataĲte, ŗuaĲdo este Ĳão
dispuseŘ de cŘéditos oŘçaıeĲtáŘios paŘa sua coĲtiĲuidade ou ŗuaĲdo eĲteĲdeŘ ŗue o coĲtŘato Ĳão ıais lhe
oċeŘece vaĲtaČeı.

͐͒.͑.͐. A extiĲção Ĳesta hipótese ocoŘŘeŘá Ĳa pŘóxiıa data de aĲiveŘsáŘio do coĲtŘato, desde ŗue haja a
Ĳotiċicação do coĲtŘatado pelo coĲtŘataĲte Ĳesse seĲtido coı pelo ıeĲos ͑ ϼdoisϽ ıeses de aĲtecedêĲcia
desse dia.

͐͒.͑.͑. Caso a Ĳotiċicação da Ĳão-coĲtiĲuidade do coĲtŘato de ŗue tŘata este subiteı ocoŘŘa coı ıeĲos de ͑
ϼdoisϽ ıeses da data de aĲiveŘsáŘio, a extiĲção coĲtŘatual ocoŘŘeŘá após ͑  ϼdoisϽ ıeses da data da coıuĲicação.

͐͒.͒. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto aĲtes de cuıpŘidas as obŘiČações Ĳele estipuladas, ou aĲtes do pŘazo Ĳele
ċixado, poŘ alČuı dos ıotivos pŘevistos Ĳo aŘtiČo ͖͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͐, beı coıo aıiČavelıeĲte,
asseČuŘados o coĲtŘaditóŘio e a aıpla deċesa.

͐͒.͒.͐. Nesta hipótese, aplicaı-se taıbéı os aŘtiČos ͐͒͗ e ͐͒͘ da ıesıa Lei.

͐͒.͒.͑. A alteŘação social ou a ıodiċicação da ċiĲalidade ou da estŘutuŘa da eıpŘesa Ĳão eĲsejaŘá a extiĲção se
Ĳão ŘestŘiĲČiŘ sua capacidade de coĲcluiŘ o coĲtŘato.

͐͒.͒.͒. Se a opeŘação iıplicaŘ ıudaĲça da pessoa juŘídica coĲtŘatada, deveŘá seŘ ċoŘıalizado teŘıo aditivo
paŘa alteŘação subjetiva.

͐͒.͓. O teŘıo de extiĲção, seıpŘe ŗue possível, seŘá pŘecedidoϡ

͐͒.͓.͐. BalaĲço dos eveĲtos coĲtŘatuais já cuıpŘidos ou paŘcialıeĲte cuıpŘidosϢ

͐͒.͓.͑. Relação dos paČaıeĲtos já eċetuados e aiĲda devidosϢ

͐͒.͓.͒. IĲdeĲizações e ıultas.
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͐͒.͔. A extiĲção do coĲtŘato Ĳão coĲċiČuŘa óbice paŘa o ŘecoĲheciıeĲto do deseŗuilíbŘio ecoĲôıico-ċiĲaĲceiŘo,
hipótese eı ŗue seŘá coĲcedida iĲdeĲização poŘ ıeio de teŘıo iĲdeĲizatóŘio ϼaŘt. ͐͒͐, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒,
de ͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͕. O Ĳão paČaıeĲto dos saláŘios e das veŘbas tŘabalhistas, e o Ĳão ŘecolhiıeĲto das coĲtŘibuições sociais,
pŘevideĲciáŘias e paŘa coı o FGTS podeŘá daŘ eĲsejo à extiĲção do coĲtŘato poŘ ato uĲilateŘal e escŘito do
coĲtŘataĲte e à aplicação das peĲalidades cabíveis.

͐͒.͖. O coĲtŘataĲte podeŘá coĲcedeŘ pŘazo paŘa ŗue o coĲtŘatado ŘeČulaŘize suas obŘiČações tŘabalhistas ou
suas coĲdições de habilitação, sob peĲa de extiĲção coĲtŘatual, ŗuaĲdo Ĳão ideĲtiċicaŘ ıá-ċé ou a iĲcapacidade
de coŘŘeção.

͐͒.͗.QuaĲdo da extiĲção, o ċiscal adıiĲistŘativo deveŘá veŘiċicaŘ o paČaıeĲto pelo coĲtŘatado das veŘbas
ŘescisóŘias ou os docuıeĲtos ŗue coıpŘoveı ŗue os eıpŘeČados seŘão Řealocados eı outŘa atividade de
pŘestação de seŘviços, seı ŗue ocoŘŘa a iĲteŘŘupção do coĲtŘato de tŘabalho.

͐͒.͘. Até ŗue o coĲtŘatado coıpŘove o disposto Ĳo iteı aĲteŘioŘ, o coĲtŘataĲte ŘeteŘáϡ

͐͒.͘.͐. A ČaŘaĲtia coĲtŘatual – pŘestada coı cobeŘtuŘa paŘa os casos de descuıpŘiıeĲto das obŘiČações de
ĲatuŘeza tŘabalhista e pŘevideĲciáŘia, iĲcluídas as veŘbas ŘescisóŘias, a ŗual seŘá executada paŘa Řeeıbolso dos
pŘejuízos soċŘidos pela AdıiĲistŘação, Ĳos teŘıos da leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘia ϼaŘt. ͐͑͐, § ͒º, I, e aŘt. ͐͒͘,
III, b, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐ϽϢ e

͐͒.͘.͑. Os valoŘes das Notas ċiscais ou FatuŘas coŘŘespoĲdeĲtes eı valoŘ pŘopoŘcioĲal ao iĲadiıpleıeĲto, até
ŗue a situação seja ŘeČulaŘizada.

͐͒.͐͏. Na hipótese do subiteı aĲteŘioŘ, Ĳão haveĲdo ŗuitação das obŘiČações poŘ paŘte do coĲtŘatado Ĳo pŘazo
de ͐ ͔ ϼŗuiĲzeϽ dias, o coĲtŘataĲte podeŘá eċetuaŘ o paČaıeĲto das obŘiČações diŘetaıeĲte aos eıpŘeČados ŗue
teĲhaı paŘticipado da execução dos seŘviços objeto do coĲtŘato, deduziĲdo o Řespectivo valoŘ do paČaıeĲto
devido ao coĲtŘatado ϼaŘt. ͐͑͐, §͒º, iĲciso II, da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ.

͐͒.͐͐. O coĲtŘataĲte podeŘá aiĲdaϡ

͐͒.͐͐.͐. Nos casos de obŘiČação de paČaıeĲto de ıulta pelo coĲtŘatado, ŘeteŘ a ČaŘaĲtia pŘestada a seŘ
executada ϼaŘt. ͐͒͘, III, ЊcЋ, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒/͑͏͑͐Ͻ, coĲċoŘıe leČislação ŗue ŘeČe a ıatéŘiaϢ e

͐͒.͐͐.͑. Nos casos eı ŗue houveŘ Ĳecessidade de ŘessaŘciıeĲto de pŘejuízos causados à AdıiĲistŘação, Ĳos
teŘıos do iĲciso IV do aŘt. ͐͒͘ da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, ŘeteŘ os eveĲtuais cŘéditos existeĲtes eı ċavoŘ do
coĲtŘatado decoŘŘeĲtes do coĲtŘato.

͐͒.͐͑. O coĲtŘato podeŘá seŘ extiĲto caso se coĲstate ŗue o coĲtŘatado ıaĲtéı víĲculo de ĲatuŘeza técĲica,
coıeŘcial, ecoĲôıica, ċiĲaĲceiŘa, tŘabalhista ou civil coı diŘiČeĲte do óŘČão ou eĲtidade coĲtŘataĲte ou coı
aČeĲte público ŗue teĲha deseıpeĲhado ċuĲção Ĳa licitação ou atue Ĳa ċiscalização ou Ĳa Čestão do coĲtŘato,
ou ŗue deles seja côĲjuČe, coıpaĲheiŘo ou paŘeĲte eı liĲha Řeta, colateŘal ou poŘ aċiĲidade, até o teŘceiŘo ČŘau
ϼaŘt. ͓͐, iĲciso IV, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

͓͐.͐. EveĲtuais alteŘações coĲtŘatuais ŘeČeŘ-se-ão pela discipliĲa dos aŘts. ͓͐͑ e seČuiĲtes da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐.
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͓͐.͑. O coĲtŘatado é obŘiČado a aceitaŘ, Ĳas ıesıas coĲdições coĲtŘatuais, os acŘésciıos ou supŘessões ŗue
se ċizeŘeı ĲecessáŘios, até o liıite de ͔͑% ϼviĲte e ciĲco poŘ ceĲtoϽ do valoŘ iĲicial atualizado do coĲtŘato.

͓͐.͒. As alteŘações coĲtŘatuais deveŘão seŘ pŘoıovidas ıediaĲte celebŘação de teŘıo aditivo, subıetido à
pŘévia apŘovação da AssessoŘia 7uŘídica da CoĲtŘataĲte, salvo Ĳos casos de justiċicada Ĳecessidade de
aĲtecipação de seus eċeitos, hipótese eı ŗue a ċoŘıalização do aditivo deveŘá ocoŘŘeŘ Ĳo pŘazo ıáxiıo de ͐
ϼuıϽ ıês ϼaŘt. ͐͒͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐Ͻ.

͓͐.͓. ReČistŘos ŗue Ĳão caŘacteŘizaı alteŘação do coĲtŘato podeı seŘ Řealizados poŘ siıples apostila,
dispeĲsada a celebŘação de teŘıo aditivo, Ĳa ċoŘıa do aŘt. ͕͐͒ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐.

͔͐.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

͔͐.͐. As despesas decoŘŘeĲtes da pŘeseĲte coĲtŘatação coŘŘeŘão à coĲta de ŘecuŘsos especíċicos coĲsiČĲados
Ĳo OŘçaıeĲto da PŘocuŘadoŘia-GeŘal de 7ustiça do MaŘaĲhão deste exeŘcício, Ĳa dotação abaixo discŘiıiĲadaϡ

͐ - OŘçaıeĲto Fiscal
UĲidade GestoŘaϡ ͏͖͐͏͐ - PŘocuŘadoŘia GeŘal de 7ustiça
FuĲçãoϡ ͒ - EsseĲcial à 7ustiça
SubċuĲçãoϡ ͏͐͘ – Deċesa da OŘdeı à 7ustiça
PŘoČŘaıaϡ ͏͖͒͒ – Gestão de Ações EsseĲciais à 7ustiça
Açãoϡ ͕͑͒͘.͏͏͏͐ – CooŘdeĲação das Ações EsseĲciais à 7ustiça Ĳo Estado do MaŘaĲhão
Subaçãoϡ ͏͔͑͐͗͘ – SeŘviços GeŘais
NatuŘeza de Despesaϡ ͒͒͘͏ - Despesas CoŘŘeĲtes - OutŘas Despesas CoŘŘeĲtes
FoĲteϡ ͐.͔.͏͏.͐͏͐͏͏͏
Iteı da subaçãoϡ locação de ıão de obŘa – auxiliaŘ de seŘviços ČeŘais, apoio adıiĲistŘativo, técĲico e opeŘacioĲal.
Nota de EıpeĲho Ĳº _______ de ____/_____/_____.

͔͐.͑.A dotação Řelativa aos exeŘcícios ċiĲaĲceiŘos subseŗueĲtes seŘá iĲdicada após apŘovação da Lei
OŘçaıeĲtáŘia Řespectiva e libeŘação dos cŘéditos coŘŘespoĲdeĲtes, ıediaĲte apostilaıeĲto.

͕͐.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

͕͐.͐.A eıissão da Nota Fiscal/FatuŘa deve seŘ pŘecedida do ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços, Ĳos teŘıos
abaixo.

͕͐.͑.No pŘazo de até  ͔ dias coŘŘidos do adiıpleıeĲto da paŘcela, a CONTRATADA deveŘá eĲtŘeČaŘ toda a
docuıeĲtação coıpŘobatóŘia do cuıpŘiıeĲto da obŘiČação coĲtŘatualϢ

͕͐.͒.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio seŘá Řealizado pelo ċiscal técĲico e adıiĲistŘativo após a eĲtŘeČa da
docuıeĲtação aciıa, da seČuiĲte ċoŘıaϡ

͕͐.͒.͐.A coĲtŘataĲte ŘealizaŘá iĲspeção ıiĲuciosa de todos os seŘviços executados, poŘ ıeio de pŘoċissioĲais
técĲicos coıpeteĲtes, acoıpaĲhados dos pŘoċissioĲais eĲcaŘŘeČados pelo seŘviço, coı a ċiĲalidade de
veŘiċicaŘ a adeŗuação dos seŘviços e coĲstataŘ e ŘelacioĲaŘ os aŘŘeıates, Řetoŗues e Řevisões ċiĲais ŗue se
ċizeŘeı ĲecessáŘios.

͕͐.͒.͐.͐.A CoĲtŘatada ċica obŘiČada a ŘepaŘaŘ, coŘŘiČiŘ, ŘeıoveŘ, ŘecoĲstŘuiŘ ou substituiŘ, às suas expeĲsas, Ĳo
todo ou eı paŘte, o objeto eı ŗue se veŘiċicaŘeı vícios, deċeitos ou iĲcoŘŘeções ŘesultaĲtes da execução ou
ıateŘiais eıpŘeČados, cabeĲdo à ċiscalização Ĳão atestaŘ a últiıa e/ou úĲica ıedição de seŘviços até ŗue
sejaı saĲadas todas as eveĲtuais peĲdêĲcias ŗue possaı viŘ a seŘ apoĲtadas Ĳo RecebiıeĲto PŘovisóŘio.
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͕͐.͒.͐.͑.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio taıbéı ċicaŘá sujeito, ŗuaĲdo cabível, à coĲclusão de todos os testes de
caıpo e à eĲtŘeČa dos MaĲuais e IĲstŘuções exiČíveis.

͕͐.͒.͑.No pŘazo de até ͐͏ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto dos docuıeĲtos da CONTRATADA, cada ċiscal
ou a eŗuipe de ċiscalização deveŘá elaboŘaŘ RelatóŘio CiŘcuĲstaĲciado eı coĲsoĲâĲcia coı suas atŘibuições, e
eĲcaıiĲhá-lo ao ČestoŘ do coĲtŘato.

͕͐.͒.͑.͐.QuaĲdo a ċiscalização ċoŘ exeŘcida poŘ uı úĲico seŘvidoŘ, o ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado deveŘá coĲteŘ o
ŘeČistŘo, a aĲálise e a coĲclusão aceŘca das ocoŘŘêĲcias Ĳa execução do coĲtŘato, eı Řelação à ċiscalização
técĲica e adıiĲistŘativa e deıais docuıeĲtos ŗue julČaŘ ĲecessáŘios, deveĲdo eĲcaıiĲhá-los ao ČestoŘ do
coĲtŘato paŘa ŘecebiıeĲto deċiĲitivo.

͕͐.͒.͑.͑.SeŘá coĲsideŘado coıo ocoŘŘido o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio coı a eĲtŘeČa do ŘelatóŘio ciŘcuĲstaĲciado
ou, eı haveĲdo ıais de uı a seŘ ċeito, coı a eĲtŘeČa do últiıo.

͕͐.͒.͑.͑.͐.Na hipótese de a veŘiċicação a ŗue se ŘeċeŘe o paŘáČŘaċo aĲteŘioŘ Ĳão seŘ pŘocedida teıpestivaıeĲte,
ŘeputaŘ-se-á coıo Řealizada, coĲsuıaĲdo-se o ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio Ĳo dia do esČotaıeĲto do pŘazo.

͕͐.͓.No pŘazo de até ͐͏ ϼdezϽ dias coŘŘidos a paŘtiŘ do ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio dos seŘviços, o GestoŘ do CoĲtŘato
deveŘá pŘovideĲciaŘ o ŘecebiıeĲto deċiĲitivo, ato ŗue coĲcŘetiza o ateste da execução dos seŘviços, obedeceĲdo
às seČuiĲtes diŘetŘizesϡ

͕͐.͓.͐.RealizaŘ a aĲálise dos ŘelatóŘios e de toda a docuıeĲtação apŘeseĲtada pela ċiscalização e, caso haja
iŘŘeČulaŘidades ŗue iıpeçaı a liŗuidação e o paČaıeĲto da despesa, iĲdicaŘ as cláusulas coĲtŘatuais
peŘtiĲeĲtes, solicitaĲdo à CONTRATADA, poŘ escŘito, as Řespectivas coŘŘeçõesϢ

͕͐.͓.͑.EıitiŘ TeŘıo CiŘcuĲstaĲciado paŘa eċeito de ŘecebiıeĲto deċiĲitivo dos seŘviços pŘestados, coı base
Ĳos ŘelatóŘios e docuıeĲtações apŘeseĲtadasϢ e

͕͐.͔.O ŘecebiıeĲto pŘovisóŘio ou deċiĲitivo do objeto Ĳão exclui a ŘespoĲsabilidade da CoĲtŘatada pelos
pŘejuízos ŘesultaĲtes da iĲcoŘŘeta execução do coĲtŘato, ou, eı ŗualŗueŘ época, das ČaŘaĲtias coĲcedidas e das
ŘespoĲsabilidades assuıidas eı coĲtŘato e poŘ ċoŘça das disposições leČais eı viČoŘ.

͕͐.͕.Os seŘviços podeŘão seŘ Řejeitados, Ĳo todo ou eı paŘte, ŗuaĲdo eı desacoŘdo coı as especiċicações
coĲstaĲtes Ĳo TeŘıo de ReċeŘêĲcia e Ĳa pŘoposta, deveĲdo seŘ coŘŘiČidos/Řeċeitos/substituídos Ĳo pŘazo ċixado
pelo ċiscal do coĲtŘato, às custas da CoĲtŘatada, seı pŘejuízo da aplicação de peĲalidades.

͖͐.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

͖͐.͐.Os casos oıissos seŘão decididos pelo coĲtŘataĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de
͑͏͑͐, e deıais ĲoŘıas aplicáveis e, subsidiaŘiaıeĲte, seČuĲdo as disposições coĲtidas Ĳa Lei Ĳº ͗.͏͖͗, de
͐͘͘͏ – CódiČo de Deċesa do CoĲsuıidoŘ – e ĲoŘıas e pŘiĲcípios ČeŘais dos coĲtŘatos.

͐͗.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

͐͗.͐.Este iĲstŘuıeĲto coĲtŘatual seŘá divulČado Ĳo PoŘtal NacioĲal de CoĲtŘatações Públicas
ϼwww.pĲcp.Čov.bŘϽ, Ĳa ċoŘıa pŘevista Ĳo aŘt. ͓͘ da Lei ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, beı coıo Ĳo Řespectivo sítio oċicial Ĳa
IĲteŘĲet ϼwww.ıpıa.ıp.bŘϽ, eı ateĲção ao aŘt. ͐͘, caput, da Lei Ĳ.º ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐, e ao aŘt. ͗º, §͑º, da Lei
Ĳ. ͐͑.͔͖͑, de ͑͏͐͐, c/c aŘt. ͖º, §͒º, iĲciso V, do DecŘeto Ĳ. ͖.͖͓͑, de ͑͏͐͑.
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͐͘.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO

͐͘.͐.O pŘeseĲte coĲtŘato ċuĲdaıeĲta-se Ĳa Lei Ĳº ͐ ͓.͐͒͒/͑͏͑͐, e viĲcula-se ao Edital do PŘeČão Ĳº ͘ ͏͏͒͑/͑͏͓͑
e à pŘoposta da CONTRATADA.

͑͏.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

͑͏.͐.EleČeı as paŘtes coĲtŘataĲtes o FoŘo deste São Luís-MA, paŘa diŘiıiŘ todas e ŗuaisŗueŘ coĲtŘovéŘsias
oŘiuĲdas deste CoĲtŘato, ŘeĲuĲciaĲdo expŘessaıeĲte a ŗualŗueŘ outŘo, aiĲda ŗue ıais pŘivileČiado.

͑͏.͑.E, poŘ assiı estaŘeı justas e coĲtŘatadas as paŘtes, poŘ seus ŘepŘeseĲtaĲtes leČais, assiĲaı o pŘeseĲte
CoĲtŘato peŘaĲte as testeıuĲhas abaixo assiĲadas a tudo pŘeseĲte.

São Luís ϼMAϽ, ___ de _________de ͑͏͓͑.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE 7USTIÇA DO MARANHÃO

DiŘetoŘ-GeŘal

_________________________________________
CONTRATADA

RepŘeseĲtaĲte leČal
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PORTARIA-GAB/PGJ - 45112024
Código de validação: 765A285CC4

 

               O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, em exercício, no
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda
o Ato Regulamentar nº 10/2023 da Procuradoria-Geral de Justiça,
 
               CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como os art. 7º e 8º da Lei
nº 14.133/2021;
 
               CONSIDERANDO o Capítulo I do Ato Regulamentar nº 10/2023 – ATOREG, de 23 de
março de 2023;
 
               CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
 

R E S O L V E:
 
               Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO do Ministério Público do Estado do
Maranhão, na qualidade de membros titulares:
               I – CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM – Analista Ministerial – Área: Contábil;
               II – JOSÉ LINDSTRON PACHECO – Analista Ministerial – Área Administrativa;
               III – JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO – Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               IV – SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               V – FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa.
 
               Art. 2º Designar os servidores JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA, Analista Ministerial – Área:
Administração, MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa,
MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação e CLÁUDIO
RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II, para membros suplentes da Comissão
Permanente de Contratação.
 
               Art. 3º Designar servidores para exercerem as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO e membros da EQUIPE DE APOIO do Ministério Público do Estado do Maranhão.
               I – AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
               a) CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM, Analista Ministerial – Área: Contábil;
               b) JOSÉ LINDSTRON PACHECO, Analista Ministerial – Área Administrativa;
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               c) SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados;
               d) FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa;
               e) JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados.
 
               Art. 4º Em licitação, na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado PREGOEIRO.
 
               Art. 5º Em licitação na modalidade leilão, o agente responsável pela condução do certame
atuará como LEILOEIRO ADMINISTRATIVO, consoante art. 31 da Lei nº 14.133/2021.
 
               Art. 6º Designar os servidores para comporem a EQUIPE DE APOIO aos trabalhos
executados pelos agentes de contratação/pregoeiro.
               I – EQUIPE DE APOIO:
               a) MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial – Área Administrativa;
               b) CLÁUDIO RICARDO PEREIRA SERRA, Assessor Técnico II;
               c) MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, Membro da Comissão de Licitação;
               d) ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES, Técnico Ministerial – Área: Execução de Mandados;
               e) ANTÔNIO ALFREDO PIRES DE OLIVEIREIRA, Analista Ministerial – Área:
Administrativa.
               
               Art. 7º Delegar poderes aos agentes de contratação/pregoeiro e membros da comissão
permanente de contratação para assinar editais de licitação.
 
               Art. 8º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato os
modifique ou revogue, tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo nº 8163/2024,
cessados os efeitos da PORTARIA-GAB/PGJ – 42023.
                    

                         Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário

Eletrônico do Ministério Público – DEMP/MA.

assinado eletronicamente em 03/05/2024 às 14:58 h (*)

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURIDICOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO
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, 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
90034/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 

 

 
OBJETO 
 
Registro de Preços para Aquisição de Material Permanente - Aparelho de Ar 
Condicionado tipo Split – Parede, Cassete, Piso Teto e Cortina de Ar, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.051.360,40 (três milhões cinquenta e um mil trezentos e sessenta reais 
e quarenta centavos). 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 

 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por grupo 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado. 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO/SIM
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90034/2024 – SRP - ELETRÔNICO 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este(a) Pregoeiro(a), 

designado(a) pela Portaria nº 4511/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo 11088/2024  oriundo da Coordenadoria de Administração 

(CAD), tornam público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

mediante Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Ato 

Regulamentar 10/2023-GPGJ, do Decreto Federal n. 11.462/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 73/2022 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital, a se realizar: 

DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 

CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para o(a) eventual aquisição 

de Material Permanente (Aparelho de Ar Condicionado tipo Split – Parede, Cassete, Piso Teto e 

Cortina de Ar), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 

no item 1.1 do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem 

de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 3.051.360,40 (três milhões 

cinquenta e um mil trezentos e sessenta reais e quarenta centavos) e o valor máximo unitário 

estimado por item é aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas 

últimas. 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2 Para o grupo III, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.1.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 

de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 

2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ iıpediŘá o pŘosseČuiıeĲto Ĳo ceŘtaıe, paŘa aŗuele iteı; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

poŘte, a assiĲalação do caıpo ЊĲãoЋ apeĲas pŘoduziŘá o eċeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o licitante apresente catálogos com 

indicação do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do fabricante, em português, relativo 
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ao produto com descrição detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e 

outras informações que possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique 

um link disponível na rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser facilmente 

acessados. 

5.3.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 1.  

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da 

Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
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6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de 

desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens 3.1.2.1 e 4.6 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.10.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.10.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.3.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.9 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

iĲciso II, alíĲea ЊcЋ, da IĲstŘução NoŘıativa SeČes/ME Ĳº ͐͐6, de ͑͏͑͐), ou de sociedade simples; 

8.5.2  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias 

anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.5.4 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação; 

8.5.4.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.4.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Qualificação técnica: 

8.6.1 A LICITANTE deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 

fornecido material compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação. 

8.6.2 Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características 

semelhantes aos respectivos lotes cotados. 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitaĲte veĲcedoŘ seŘ eıpŘesa estŘaĲČeiŘa ŗue Ĳão ċuĲcioĲe Ĳo País, paŘa fiĲs 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.13  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.15.1, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época 

da abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 

licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos 

do item 8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 

autoridade superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 
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11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

12.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 
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12.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13 DA NOTA DE EMPENHO 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida a nota de 

empenho. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, aceitar a nota de empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão para aceite da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

13.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do 

Maranhão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 

art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.5 Na emissão da nota de empenho, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

13.6  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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13.7 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Administração (CAD) para 

fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

13.7.1 O fiscal do contrato deverá: 

13.7.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 

especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

13.7.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não 

interrupção do fornecimento do bem. 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

14.2.1.1 Advertência; 

14.2.1.2 Multa; 

14.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser 

enviada, exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de 

Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria 

Geral de Justiça do Maranhão. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

16.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-

MA, conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

16.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

16.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

16.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

16.12.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; e 

16.12.4 ANEXO IV - MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

16.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 

pelo Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 

São Luís - MA, data da assinatura eletrônica. 

_______________________________________ 

Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Arquivo em Formato Digital)  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90034/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2024. 

 
 

__________________________________________________ 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11088/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2024 – SRP – CPL/PGJ 

ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 

 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof. Carlos 

Cunha, nº 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, neste ato 

representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, servidor público, 

residente e domiciliado nesta capital, matrícula 1070173 considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de Pregão de nº 90034/2024, operado na forma eletrônica, para Registro de Preços, 

constante do Processo Administrativo nº 11088/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do certame, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei Federal nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto 

Federal nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à 

espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição Aparelho de Ar 

Condicionado tipo Split – Parede, Cassete, Piso Teto e Cortina de Ar, especificados nos grupos I, II e III 

constantes no do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão nº 90034/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 – DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:___________________________________________ CNPJ: ________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________ 

Telefone:_____________________ Fax:_________________ E-mail:____________________________ 

Nome do Representante:____________________________________  
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Item 
Especificaçã
o 

Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor. 

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização da PGJ/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o farão 

utilizando o modelo de formulário – Anexo IV – constante deste instrumento convocatório, enviando 

essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br. 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

mailto:diretoriageral@mpma.mp.br
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

coıo pactuada, Ĳos teŘıos da alíĲea ЊdЋ do iĲciso II do caput do aŘt. ͓͐͑ da Lei Ĳº ͓͐.͐͒͒, de ͑͏͑͐ ; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PGJ/MA poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
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11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIº da Lei n. 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Luís (MA, data da assinatura eletrônica.  

 

___________________________________________ 

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão 

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES 

Diretor-Geral 

 

_________________________________________ 

Fornecedor: 

Representante: 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

<< ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA >> 

 

Ofício n. << xx >> << sigla do órgão >> 

<< Local e Data >> 

À Sua Excelência o Senhor 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 

Procurador-Geral de Justiça do Maranhão 

 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. << nº e ano >>   

 

Senhor(a) Procurador(a)-Geral, 

 

1. O/A << Órgão ou Entidade da Administração Pública >>, por meio do seu Titular, vem manifestar 
interesse em aderir à << identificação da ARP >>, oriunda do Processo Licitatório << nº e origem >>, 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob << nº do Pregão >>, com preços registrados para futura << 
objeto da Ata de Registro de Preços >>, conforme tabela abaixo: 

2. Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados  da <<identificação da ARP >>: 

Item Especificação 

Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo (se exigido 
no edital) 

Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor total 

        

 

3. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação, pela empresa beneficiária da <<identificação 
da ARP >>, o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão 
Carona: 

a. << Nome do Órgão ou da Entidade, CNPJ e endereço >> 

b. << Nome do Titular, CPF e cargo >> 

Atenciosamente, 

 

<< Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa >> 
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DESPACHO-CPL - 6032024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: F165F856F9

Senhora Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,

 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata de abertura de
procedimento licitatório, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal,
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, no valor quinquenal de
57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e quatro mil, trezentos e sessenta e sete
reais e sessenta centavos), acompanhado da minuta do edital da Pregão Eletrônico n. 90032/2024,
para que seja submetida a apreciação da Assessoria Jurídica da Administração, conforme determina o
art. 53 da Lei n. 14.133/2021, abaixo transcrito:

 

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.”(...)

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 24/07/2024 às 11:52 h (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 24/07/2024 às 11:56 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-DG - 51332024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 151190BECC

 

Assunto: Licitação – Terceirizados

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado com base no MEMO-CSG3392024,

no qual a Coordenadoria de Serviços Gerais solicita autorização para abertura de processo

licitatório, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados

de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar

de apoio administrativo, eletricista, oficial, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de

reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos,

incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 11.480.873,52 (onze

milhões, quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos),

totalizando o valor de R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões quatrocentos e quatro

mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), conforme Termo de Referência,

anexo TR 22-07-2024.

 

Em atendimento ao PTC-ACI – 9612024, em que a Assessoria Técnica da Administração

se manifesta pela existência de impedimentos, a unidade requisitante apresentou justificativas

conforme DESPACHO-CSG – 12792024 e DESPACHO-CSG – 12902024.

 

Considerando a juntada de novos documentos e informes, a Assessoria Técnica da

Administração, no PTC-ACI – 9742024, manifestou-se, ainda, pela existência de impedimentos. Passo

ao qual, a Secretaria Administrativo-Financeira, no DESPACHO-SEAF – 30782024, deixou consignado

algumas informações acerca das pendências apontadas.
 

Ante o exposto, considerando a manifestação da Secretaria Administrativo-

Financeira no DESPACHO-SEAF – 30782024.

 

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Autorizo a abertura de processo administrativo visando a abertura do certame licitatório na

forma da lei;

1.

 

À Comissão Permanente de Licitação, para que adote as providências necessárias à

abertura do certame licitatório, seguindo os demais atos processuais, visando atender ao

objeto deste processo, tudo em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos.

2.

assinado eletronicamente em 23/07/2024 às 09:52 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 30782024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 581C0190CD

 
Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio
Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
Ao Diretor-Geral,
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de

empresa para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro

hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais,

utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

11.480.873,52 (onze milhões, quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e setenta e três reais e

cinquenta e dois centavos), totalizando o valor de R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete

milhões quatrocentos e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos),

conforme solicitação da Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos MEMO-

CSG3392024_ASSINADO e TR 22-07-2024. 

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 9742024, cabe registrar as seguintes informações:

a) Item 3 - Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21)

A sistemática de análise de riscos ainda está processo de implementação no âmbito

do MP/MA.

b) Item 5 - Demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e

que consta na previsão do Plano Anual de Contratações ou justificativa em relação à ausência de

previsão (art. 5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ)

O Plano Anual de Contratações ainda está em processo de elaboração.

c) Item 6 - Utilização do catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços; adoção

justificada do catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para não utilização de catálogo

eletrônico de padronização. (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº

14.133/21)

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 2(*
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Ainda não existe no âmbito deste MP/MA catálogo eletrônico de padronização de

compras e serviços.

d) Item 7.1 - Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo federal por todos

os entes federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei

nº 14.133/21)

Ainda não existe no âmbito deste MP/MA modelos de minutas de editais, de termos

de referência, de contratos padronizados e de outros documentos.

Quanto ao item 4.7, cabe registrar a manifestação / esclarecimentos da Unidade

requisitante, conforme DESPACHO-CSG - 12792024.

Ante o exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “d” deste

Despacho, bem como pela Coordenadoria de Serviços Gerais no DESPACHO-CSG - 12792024, e

com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhem-se os autos à

consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização, visando à instauração do competente

certame licitatório.

assinado eletronicamente em 23/07/2024 às 08:51 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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PTC-ACI - 9742024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: ADF2E1B0D2
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Processo Administrativo Número do processo: 8016/2024
Assunto LICITAÇÃO – FASE INTERNA
Unidade solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da licitação

Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos

Valor anual estimado R$ 11.480.873,52 (onze milhões, quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e
setenta e três reais e cinquenta e dois centavos)

Valor quinquenal estimado R$ 57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões quatrocentos e quatro mil,
trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos)

 
Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de nova análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando a contratação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos, tendo em vista o PTC-ACI - 9612024  e a nova documentação apresentada.

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Documento de formalização da demanda   x

Anexo do
documento :
DFD115_2023-
NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD -
NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao
aditivo do contrato nº 
28/2022)

DESPACHO-CSG –
12792024 (justificativa quanto
à referência ao aditivo do
contrato nº  28/2022) 

2 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-GPGJ e AR nº
10/2023-GPGJ)

x   ETP-22-07-2024

3 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e
art 18, X da Lei nº 14.133/21)   x

DESPACHO-CSG –
12792024 (justificativa a ser
apreciada pela
Administração Superior)

4
Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21), relativo aos custos de materiais, equipamentos e
uniformes

4.1

 
Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta x  

Anexo do
documento : 2.
COTACAO
MATERIAL DE
JARDINAGEM.pdf
( Descrição:
COTAÇÃO
MATERIAL DE
JARDINAGEM)   Download

Assessoria Técnica da Administração
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de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis
no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP)

alternativo ( material
Jardineiro)

COTAÇÃO ELETRICISTA
(material eletricista)

COTAÇÃO BOMBEIRO
HIDRÁULICO (material
bombeiro hidráulico)

4.2

 
Contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente

x  

Anexo do
documento :
PLANILHA
CONTRATO
42-2023.pdf (
Descrição:
PLANILHA
CONTRATO
42-2023)   Download
alternativo ( Única fonte de
pesquisa para cotação de
preços dos
materiais/equipamentos
das categorias, exceto de
Eletricista, Bombeiro
hidráulico e Jardineiro, bem
como, única fonte de
pesquisa para cotação de
preços dos uniformes das
categorias, exceto de
Eletricista e Bombeiro
hidráulico.)

 

4.3

 
Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados

x  

01. UNIFORMES BOMB.
HIDRÁULICO E
ELETRICISTA (uniformes
eletricista e bombeiro
hidráulico)

Anexo do
documento : 1.
RELACAO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
BOMBEIRO
HIDRAULICO.pdf
( Descrição:
RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
BOMBEIRO
HIDRÁULICO)   Download
alternativo (material
bombeiro hidráulico)

Anexo do
documento : 02.
RELACAO DE
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ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso

MATERIAIS
ELETRICISTA.pdf
( Descrição:
RELAÇÃO DE
MATERIAIS
ELETR.)   Download
alternativo (material
eletricista)

Anexo do
documento :
documentos
pendentes.pdf (
Descrição:
DOCUMENTOS
PENDENTES)   Download
alternativo (material
bombeiro hidráulico)

COTAÇÃO ALICATE
(material bombeiro
hidráulico e eletricista)

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital;

    Não utilizado

4.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,
na forma de regulamento.     Não utilizado

4.6
Solicitação formal a fornecedores para presentação de
cotação, preferencialmente por meio eletrônico. (art. 174,
§ 8º do AR 10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.7
Justificativa da autoridade competente para
pesquisa com menos de três preços.(art. 174, § 3º do
AR 10/2023-GPGJ )

  x

Para cotação dos custos de
materiais, equipamentos e
uniformes, com exceção
das categorias eletricista e
bombeiro hidráulico, foi
utilizada somente a planilha
de custos do Contrato nº
42/2023.

DESPACHO-CSG –
12792024 (justificativa a ser
apreciada pela
Administração Superior)

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa que refletindo a pesquisa,
a metodologia adotada e o resultado obtido.(art. 174, § 5º
e § 10 do AR 10/2023-GPGJ )

x  

MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇO 22-07-2024

MAPA DE MÉDIAS E
MEDIANAS - 22-07-2024

Demonstração de que a contratação está alinhada
com o planejamento da instituição e que consta na

Não localizamos nenhuma
informação

Anexo do documento :
DFD115_2023-
NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD -

Assessoria Técnica da Administração
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5 previsão do Plano Anual de Contratações ou
justificativa em relação à ausência de previsão ( art.
5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº
10/2023-GPGJ)

  x NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao
aditivo do contrato nº 
28/2022 )

DESPACHO-CSG –
12792024 (justificativa a ser
apreciada pela
Administração Superior)

6

Utilização do catálogo eletrônico de padronização de
compras e serviços; adoção justificada do catálogo
do Poder Executivo Federal ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização. (
art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da
Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma
informação

7 Termo de Referência / Planilha de custos x  
TR 22-07-2024

PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do
Poder Executivo federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não utilização de
minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x

DESPACHO-CSG –
12792024 (justificativa a ser
apreciada pela
Administração Superior)

8 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF -
22132024  

OBSERVAÇÃO

9.1 No estudo técnico preliminar apresentado no anexo ETP-22-07-2024 constam as seguintes
informações acerca da necessidade da contratação:

“ 3. NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A terceirização dos referidos serviços no
âmbito da administração pública constitui-
se em uma alternativa necessária para
melhoria do desempenho na gestão das
atividades de apoio logístico, tendo em
vista que a Procuradoria-Geral de Justiça
não dispõe desses cargos no quadro de
servidores, e considerando que os diversos
Órgãos do Estado também não possuem
esse tipo de mão de obra especializada em
quantidade suficiente para ceder a esta
Instituição Ministerial.

Em razão da necessidade de dar
continuidade à prestação de serviços de
conservação e limpeza, apoio
administrativo, bombeiro hidráulico,
eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi
realizado um levantamento, tendo como
parâmetro o que já é praticado,
considerando ainda as necessidades atuais
de cada unidade/setor desta Procuradoria
para definirmos o quantitativo ideal para
atender de forma satisfatória as demandas;

A CSG decidiu pela natureza dos
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serviços, como CONTÍNUO, para garantir
a segurança dos usuários e o
desempenho das atividades da
administração, conforme a orientação
constante no Livro e Contratos:
orientações e jurisprudência do TCU
elaborado pelo Tribunal de Contas da
União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021,
Instrução Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG e precedentes TCU.”

9.2 Quanto à estimativa dos materiais, equipamentos e uniformes, do anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇO 22-07-2024 , apresentado em 22/07/2024, extraímos a seguinte informação:

“ I. DA METODOLOGIA UTILIZADA:

Considerando a necessidade de incluir
variadas fontes de pesquisas para a formação
do valor da Licitação é que o mapa de
formação de preço da presente Licitação foi
feito com base no art.23 da Lei de Licitações
que permite o uso, de forma combinada ou
não, dos parâmetros elencados pela norma.
Neste trilhar, no que concerne o custo de
materiais, equipamentos e uniformes, esta
Coordenadoria se norteou pelo Contrato
42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da
atual contratação, conforme previsto no art. 23
da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro,
bem como com o Ato Regulamentar n°
10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que
a empresa oriunda desta contratação vem
mantendo todas as condições de
HABILITAÇÃO quanto ao fornecimento de tais
insumos, ratificando que os preços cotados
estão de acordo com a realidade do mercado.
Ressalvamos, entretanto, que os uniformes,
materiais e equipamentos dos postos de
ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO
foram extraídos mediante consulta na pesquisa
de preço disponibilizada pelo site
https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como
sites de empresas de domínio amplo, com
registro de data e horário nos casos onde não
foi possível encontrar os materiais necessários
e específicos à este procedimento licitatório.
No tocante aos parâmetros utilizados para os
preços coletados, segundo o Artigo 23 da Lei
de licitações, o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto:

(...)
Assim, infere-se do Caderno de Logística –
Pesquisa de Preços do Governo Federal e da
inteligência da norma acima supracitada que
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9

“sendo que os dois primeiros parâmetros (que
se referem a sistemas oficiais de governo e
contratações públicas similares) devem ser
priorizados, evitando que a pesquisa fique
restrita a cotações junto a potenciais
fornecedores devido ao risco de esse
parâmetro, quando usado sozinho, levar a
estimativas de preços superiores aos
referenciais de mercado.
Diante do exposto, faz-se necessário informar
que, em casos que foi detectado que a média
atendia mais na relação entre o custo e
benefício a ser observado na atividade pública,
foi utilizada com vistas a reforçar o que está
expressamente previsto no art 70. Da CF/88,
do princípio da economicidade.
Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3°
do AR 10/2023- GPGJ, que estabelece que “
Excepcionalmente, mediante justificativa da
autoridade competente, será admitida a
pesquisa com menos de três preços.”,
entendemos não estar enquadrado a presente
Licitação, uma vez que este procedimento
licitatório não se utilizou de menos de 3 preços
para a composição do valor final desta
contratação futura, longe disso, fora
empregado 3 fontes de pesquisa para se
chegar ao valor indicado no Termo de
Referência, bem como no Estudo Técnico
Preliminar conforme se demonstra pelo mapa
de preço e seus anexos apensados nos autos,
não sendo necessário, portanto, a justificativa
para a sua admissão ou a desconsideração
dos preços obtidos.
Destarte, entendemos que a combinação dos
parâmetros definidos pela lei enriquece e
qualifica a Licitação, na medida em que leva
em consideração diversos preços dentro da
razoabilidade do mercado.
Importa salientar, ainda, que na pesquisa
realizada através do Compras Net
(https://www.gov.br/compras/pt-br), foi
observado o que impõe o art. 6° da IN n°
65/2021, isto é, os valores considerados na
mediana (indicados pelo SIM e NÃO no
relatório) tiveram como referência o trinômio
inexequibilidade, inconsistência e preço
elevado, excluindo aqueles que se
distanciavam dos preços praticados no
mercado com fito de se evitar uma licitação
impraticável.
Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada
para chegar em tais resultados, o método
empregado foi o de diluir o valor unitário dos
equipamentos do posto pelo número de meses
do ano, ou seja, 12, chegando, assim, no custo
mensal de cada material, equipamento e
uniforme.”
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9.3 Quanto as pendências apontadas em relação as cotações dos itens 18, 23, 26 e 34, extraímos do
anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-07-2024, os seguintes esclarecimentos:

“ O cálculo utilizado para se obter o valor
unitário do item 18, Guia de Aço, com 15
metros, para desentupimentos de tubulação
(DESENTUPIDOR TUFÃO), teve como base o
uso da MEDIANA, qual seja o valor de R$
160,21 conforme se demonstra abaixo pela
extração das informações dos documentos de
mapa e média de preço.

(…)

Quanto ao item 26, Luva cano longo de
borracha para uso em esgoto, foi observado
por esse Setor que no cálculo anterior o valor
considerado fora o preço com desconto,
ensejando novo cálculo levando em conta,
agora, o valor real do produto, o que acarretou
no novo preço. Após correção a base do
preço utilizada foi a MEDIANA. Informamos,
ainda, que o valor final diluído foi multiplicado
por 2 tendo em vista que serão dois pares de
luva para o funcionário.

(…)

O cálculo utilizado para se obter o valor
unitário do item 23, Alicate de bico grande reto
com cabo isolado 7 ou 8 Polegadas, teve
como base o uso da MEDIANA, ou seja, R$
89,96, conforme se demonstra abaixo pela
extração das informações dos documentos de
mapa e média de preço.

(…)

O cálculo utilizado para se obter o valor
unitário do item 34, Luva de alta-proteção
isolante, teve como base o uso da MEDIANA,
ou seja, R$ 463,64, conforme se demonstra
abaixo pela extração das informações dos
documentos de mapa e média de preço.
Informamos, ainda, que o valor final diluído foi
multiplicado por 2 tendo em vista que serão
dois pares de luva para o funcionário.”

9.4 As pendências relacionadas às cotações dos itens 21 e 27 foram sandas com a apresentação dos
documentos dos anexos Anexo do documento : documentos pendentes.pdf ( Descrição:
DOCUMENTOS PENDENTES)   Download alternativo e COTAÇÃO ALICATE;

9.5 Ainda quanto ao item 34- Luva de alta-tensão 2.500V (par), no anexo DESPACHO-CSG - 12902024 
a unidade solicitante assim esclarece:

“ A pendência apontada no parecer não
procede uma vez que a cotação do item
34, Luva de alta-proteção isolante, feita
através de pesquisa em sites de domínio
amplo, considerou duas luvas de
proteção entre 10KV e 7.500V e uma de
proteção até 5.000V, ou seja, a voltagem
indicada no Termo de Referência e Mapa
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de Preço é de 2.500V, isso significa que
os materiais cotados englobam o que
fora indicado tendo em vista que parte do
mínimo para o máximo.

Explicamos de maneira mais clara: uma
luva de proteção isolante de 10KV à
7.500V e outra de 5.000V protegerá um
funcionário de uma voltagem de até
2.500V já que esse número está dentro
da média de proteção acima.”

9.6 Quanto à cotação mensal dos itens 2, 4, 6, 8 e 10, tendo em vista que o quantitativo desses itens é
menor que a quantidade de postos de trabalho, a
unidade solicitante corrigiu os valores, conforme visto no anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
22-07-2024. Ainda observamos que foi incluído 01(uma )unidade do item 26, alterando assim o valor
mensal dos dos materiais para bombeiro hidráulico.

9.6 A planilha de custos da licitação, apresentada no anexo PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE
PREÇOS, foi corrigida no tocante ao salário-base de Auxiliar de Serviços Gerais e de Recepcionista, do
município de Bacabal, bem como, no tocante aos novos valores mensais dos materiais para jardineiro e
bombeiro hidráulico;

9.7– Quanto à disponibilidade orçamentária para custeio da despesa, a Coordenadoria de Orçamento e
Finanças no DESPACHO-COF - 21712024  informa que:

“ Tratam os autos de despesa com locação de
mão de obra – auxiliar de serviços gerais,
apoio administrativo, técnico e operacional,
classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a
seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral
de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais
à Justiça
Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações
Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas
Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: locação de mão de obra –
auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.
A despesa em tela tem compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, além de adequação
orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023,
e seus remanejamentos internos, que fixou
para a Unidade Orçamentária - 070101,
durante o exercício de 2024, o montante de até
R$ 22.364.581,77 para o item locação de mão
de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional, e que
após dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$ 46.292,69
”
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CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS,
ATÉ QUE, as justificativas apresentadas no DESPACHO-CSG – 12792024, pela unidade solicitante,
em relação aos itens 3; 4.7, 5, 6 e 7.1, sejam apreciadas pela Administração Superior.
Quanto ao mérito em si, considerando que esta Assessoria Técnica da Administração tem suas
atribuições adstritas aos aspectos contábil, patrimonial, financeiro e orçamentário, já que estas
são as competências primeiras do corpo técnico que a compõe, sugerimos o envio dos autos para
apreciação jurídica,

 
É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

 

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 15:16 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 16:39 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO ALICATE



Alicate Bico Meia Cana 8 POL Longo ST70102AST SATA
  

R$ 63,77

DISPONIBILIDADE: EM ESTOQUE

SKU: 55595

 ADICIONAR AO CARRINHO

 COMPRAR

  

   Compartilhe o produto

FERRAMENTAS MANUAIS ALICATES BICO MEIA CANAHOME   

Avalie este produto!

R$ 51,98
(desc. de R$ 5,77 já aplicado)

R$ 57,75
em até 1X de R$ 57,75 sem juros no cartão de crédito

ou

10% no PIX ou Boleto
VER MAIS OPÇÕES DE PARCELAMENTO

TEMOS APENAS 5 EM ESTOQUE, GARANTA JÁ O SEU PRODUTO!

1

  

-9%
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Calcular o frete e prazo de entrega:

65076-820 CALCULAR

Econômico R$ 15,39
de 6 a 9 dias úteis para entrega

Expresso R$ 20,29
de 2 a 5 dias úteis para entrega

Produtos relacionados

Alicate Meia-Cano Bico Longo 8".
Alicate usado para cortar, prender, dobrar cabos e arames.
Indicados para trabalhos elétricos, de telefonia e também artesanato.
Design de corte aperfeiçoado e tratado termicamente para maior vida útil.
Cabo antideslizante e resistente a óleo.
Dois materias diferentes utlizados no design da empunhadura para maior aparência, ergonomia e conforto.
Garantia Vitalícia contra defeito de fabricação.
 
Marca: SATA
 





Bateria 4Ah 20V para Chave de
Impacto EV-7600 EVALD

R$ 161,00

  ADICIONAR AO CARRINHO

R$ 144,90
à vista
OU 5X DE R$ 32,20

Cavalete Mecânico Automotivo 2
TON EV1002AZ EVALD

R$ 55,44

  ADICIONAR AO CARRINHO

R$ 49,90
à vista
OU 1X DE R$ 55,44

Abraçadeira de Nylon Branca 100 x
2.5 mm 100 Unidades AFF3170001
FERRA...

R$ 3,10

  ADICIONAR AO CARRINHO

R$ 2,79
à vista
OU 1X DE R$ 3,10

Adesivo de Silicone Multius
50g ORBI

R$ 9,11

  ADICIONAR AO CARR

R$ 8,20
à vista
OU 1X DE R$ 9,11

DETALHES 

MAIS INFORMAÇÕES 
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Fale
Conosco

Home / Ferramentas Manuais / Alicates / Alicate de Bico

Ferramentas que seu PAI merece com até 40% OFF - Presenteie com qualidade! APROVEITE AGORA

Empresa Vendas
Corporativas

Loja
Física Catálogo Blog Trabalhe

ConoscoOutlet

Atendimento

Digite aqui o que está procurando BUSCAR  Entre ou
Cadastre-Se 0 0

FERRAMENTAS
ELÉTRICAS

FERRAMENTAS À
BATERIA

FERRAMENTAS
MANUAIS

AUTO
CENTER

COMPRESSORES DE
AR SOLDA CONSTRUÇÃO

CIVIL
TESTE E

MEDIÇÃO
CASA E
JARDIM

     ( Avalie agora! )

ALICATE DE BICO MEIA CANA CURTO 6" ISOLADO 1000V ST70041AST SATA
Sata SKU 240068 COD. FORNECEDOR ST70041AST

R$ 33,80
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 37,56
Em até 1x de R$ 35,68 sem juros (Desconto de 5%) no Cartão
Outras formas de pagamento

Fale
ConoscoDigite aqui o que está procurando BUSCAR  Entre ou

Cadastre-Se 0 0
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Compre Junto

Alicate de Bico Meia Cana
Curto 6" Isolado 1000V

ST70041AST SATA

Chave de Fenda 2.5 x 75mm
Isolado 1000V VDE
ST61321SC SATA

R$ 51,00
à vista no PIX

ADICIONAR AO CARRINHO

Alicate de Bico Meia Cana
Curto 6" Isolado 1000V

ST70041AST SATA

Alicate de Corte Diagonal 6"
Isolado 1000V VDE

ST70232ST SATA

R$ 116,00
à vista no PIX

ADICIONAR AO CARRINHO

INFORMAÇÕES DO PRODUTO

 Produto com a finalidade de uso e consumo - Sujeito à Tributação Estadual

COMPRAR AGORA

DESPACHAMOS EM ATÉ 12H

Quantidade: - 1 +

Retirar na loja Veja as opções

Consulte frete e prazo de entrega65076-820CALCULARNão sabe o CEP?Correios - PAC Em até 10 dias úteis R$ 30,37

Transportadora Em até 14 dias úteis R$ 38,12

Correios - Sedex Em até 5 dias úteis R$ 59,87

Retirar na loja Ver lojas Grátis

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

- O Alicate de Bico Meia Cana Curto 6" Isolado 1000V ST70041AST SATA foi desenvolvido por especialistas;
- Segue a NBR 9699, esta norma destina-se a ferramentas manuais isoladas e isolantes usadas para trabalho em instalações elétricas
energizadas ou peças;
- Cabo antideslizante em TPE de duas cores proporciona maior conforto e empunhadura;
- Isolação de cabo de 1000V atende NR 10. Garantindo a segurança do usuário profissional em instalações e serviços de eletrecidade;

Fale
Conosco

 Entre ou
Cadastre-Se 0 0
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
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TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por ca-
tegoria profis-
sional/posto 
de trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor Men-
sal do Ser-

viço 
Valor Anual 

Valor Quin-
quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Di-
árias 

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 14.241,0
0  170.892,00  854.460,00  3.096.655,2

0 

2 Bombeiro hi-
dráulico 4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00  0,00  0,00  291.135,60 

3 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  16.396.548,0
0 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  646.707,60 

5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00  0,00  0,00  681.939,00 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  3.233.619,0
0 

7 
Recepcio-

nista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.220.923,20 

8 
Recepcio-

nista 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  496.579,20 

9 
Recepcio-

nista 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  543.866,40 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  835.884,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  
25.569.456,0

0 

12 
Operador de 
reprografia 3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  691.941,60 

13 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais - Bacabal 

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00  0,00  0,00  455.929,20 

14 
Recepcio-

nista - Baca-
bal 

4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00  0,00  0,00  243.183,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinque-
nal 942.498,46 

11.309.981,5
2 

56.549.907,6
0 

14.241,0
0 170.892,00  854.460,00 

57.404.367,
60 

 
ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  

VALOR 
FIXO 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00 854.460,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à 

disposição e de acordo com as viagens. 

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua 
planilha custo. 
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Nota ⁴: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da 

contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   
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3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
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27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 
geral. 

  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
9 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    
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27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 
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 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
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9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
21 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
24 

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
33 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
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16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
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respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
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16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
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serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  
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18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
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18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
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sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
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movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
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repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
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CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária; 

21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 
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21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 
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21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 
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4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de  57.404.367,60 (cinquenta e sete milhões quatrocentos e quatro mil trezentos e 
sessenta e sete reais e sessenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de 

Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 
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Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 

Valores Estimativo Diárias 14.241,00 170.892,00  854.460,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 956.739,46 11.480.873,52   57.404.367,6 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 22 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-22-07-2024



ETP-CSG - 272024
Código de validação: E4C35063B9

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
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A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na
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necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000125/2024,

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 14.241,00 170.892,00 854.460,00 3.096.655,20    
2

Bombeiro
hidráulico

4.852,26 1 4.852,26 58.227,12 291.135,60 0,00 0,00 0,00 291.135,60    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00 0,00 0,00 16.396.548,00    
4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00 0,00 0,00 646.707,60    
5 Jardineiro 3.788,55 3 11.365,65 136.387,80 681.939,00 0,00 0,00 0,00 681.939,00    
6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00 0,00 0,00 3.233.619,00    
7 Recepcionista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00 0,00 0,00 4.220.923,20    
8

Recepcionista 12
x 36 diurno

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00 0,00 0,00 496.579,20    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00 0,00 0,00 543.866,40    
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10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00 0,00 0,00 835.884,00    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00 0,00 0,00 25.569.456,00    
12

Operador de
reprografia

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00 0,00 0,00 691.941,60    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00 0,00 0,00 455.929,20    

14
Recepcionista -

Bacabal
4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00 0,00 0,00 243.183,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 942.498,46 11.309.981,52 56.549.907,60 14.241,00 170.892,00 854.460,00 57.404.367,60
   
   

 
 
 
 
 

Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à
disposição e de acordo com as viagens.

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua
planilha custo.
 

Nota â•´: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da
contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária.

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(5,25%)

TRIBUTOS
(8,65%)

ENCARGOS
(36,8%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00  854.460,00
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Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados
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pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 22 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 12:13 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 12:40 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO 22-
07-2024



DECLARAÇÃO - 8582024
Código de validação: 730148EE94

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

  MATERIAL DE
JARDINAGEM

     

1 Extensões com 10 metros 3 29,22 2,43

2 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 567,90 31,55

3 Capa de chuva 3 17,98 1,49

4 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 1.871,63 51,98

5 Vassoura de jardim 3 13,00 1,08

6 Roçadeira 1 823,44 22,87

7 Tesoura de poda. 3 21,90 1,82

8 Pulverizador costal 2 133,80 7,43

9 Pá 3 30,25 2,52

10 Carro de mão 2 138,00 7,66

    TOTAL   130,83

  MATERIAL P/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

     

11 Alicate universal com
cabo isolado

1 26,85 2,23

12 Alicate bomba dagua 1 37,47 3,12

13 Alicate de pressão 1 35,12 2,92
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14 Arco de serra 12” 1 18,61 1,55

15 Chave inglesa 1 63,32 5,27

 
16 Desentupidor manual de

pia e lavatório
1 9,37 0,78

17 Desentupidor manual de
vaso sanitário de aço

1 33,50 2,79

18 Guia de aço, com 15
metros, para
desentupimento de
tubulação
(DESENTUPIDOR
TUFÃO)

1 160,21 13,35

19 Lima chata 1 44,80 3,73

20 Marreta com 1kg 1 34,37 2,86

21 Bota de borracha 2 84,05 14,00

22 Talhadeira chata média
em metal (25 cm)

1 17,450 1,45

23 Alicate de bico grande,
reto com cabo isolado 7
ou 8 polegadas

1 89,96 7,49

24 Chave inglesa (tipo
GRINFO) Nº 18

1 92,25 7,68

25 Trena com 5 metros 1 16,26 1,35

26 Luva cano longo de
borracha p/ uso em
esgoto(par)

2 87,94 14,65

    TOTAL   85,22

  MATERIAL P/
ELETRICISTA

     

27 Alicate de bico médio
com cabo isolado 6 pol
1kv

6 59,30 4,94

28 Alicate de corte médio
com cabo isolado
(diagonal – 6pol) 1kv

6 62,00 5,16

29 Alicate universal com
cabo isolado 8 pol

6 24,22 2,01

30 Chave de fenda com 6 27,69 2,30
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lâmpada indicadora de
fase 1kv

31 Alicate Amperímetro
minipa ET-3200 1kv

6 170,00 14,16

32 Jogo de Chaves de
fenda/Philips com 5
(cinco) tamanhos:
3/16x4”, 3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6”
1kv

6 131,27 10,93

33 Luva de proteção isolante 6 206,36 17,19

34 Luva de alta-tensão
2.500V (par)

12 463,64 77,26

35 Arco de serra 12” 1kv 6 14,54 1,21

36 Cinto de segurança 1kv 6 218,51 18,20

37 Bota segurança isolante
em borracha com cano
curto

12 41,44 6,90

    TOTAL   160,26

         
 
 
MAPA DE PREÇO DO UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO
 

POSTO MERCADO
LIVRE

MAGALU HM
UNIFORMES

RIO
UNIFORME

MEDIANA VALOR
MENSAL

ELETRICISTA/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

R$ 193,86 R$212,23 R$ 380,53
 

R$ 490,93 R$ 296,38 R$ 24,70

 
 
 
 

DA METODOLOGIA UTILIZADA:I.

Considerando a necessidade de incluir variadas fontes de pesquisas para a formação

do valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi feito com

base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos
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parâmetros elencados pela norma.

Neste trilhar, no que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes, esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual

contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem

como com o Ato Regulamentar n° 10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que a empresa

oriunda desta contratação vem mantendo todas as condições de HABILITAÇÃO quanto ao

fornecimento de tais insumos, ratificando que os preços cotados estão de acordo com a realidade

do mercado.

 Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO foram extraídos mediante consulta na pesquisa

de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como sites de

empresas de domínio amplo, com registro de data e horário nos casos onde não foi possível

encontrar os materiais necessários e específicos à este procedimento licitatório.

No tocante aos parâmetros utilizados para os preços coletados, segundo o Artigo 23

da Lei de licitações, o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto:
 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não (grifo nosso):
 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
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sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham

a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.
 

 

     Assim, infere-se do Caderno de Logística – Pesquisa de Preços do Governo

Federal e da inteligência da norma acima supracitada que “sendo que os dois primeiros

parâmetros (que se referem a sistemas oficiais de governo e contratações públicas similares)

devem ser priorizados, evitando que a pesquisa fique restrita a cotações junto a potenciais

fornecedores devido ao risco de esse parâmetro, quando usado sozinho, levar a estimativas de

preços superiores aos referenciais de mercado.
 

Diante do exposto, faz-se necessário informar que, em casos que foi detectado que a

média atendia mais na relação entre o custo e benefício a ser observado na atividade pública, esta

foi utilizada com vistas a reforçar o que está expressamente previsto no art 70. Da CF/88, do

princípio da economicidade.
 

Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-

GPGJ, que estabelece que “ Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,

será admitida a pesquisa com menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a

presente Licitação, uma vez que este procedimento licitatório não se utilizou de menos de 3

preços para a composição do valor final desta contratação futura, longe disso, fora empregado 3

fontes de pesquisa para se chegar ao valor indicado no Termo de Referência, bem como no

Estudo Técnico Preliminar conforme se demonstra pelo mapa de preço e seus anexos apensados

nos autos, não sendo necessário, portanto, a justificativa para a sua admissão ou a

desconsideração dos preços obtidos.
 

Destarte, entendemos que a combinação dos parâmetros definidos pela lei enriquece
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e qualifica a Licitação, na medida em que leva em consideração diversos preços dentro da

razoabilidade do mercado.
 

Importa salientar, ainda, que na pesquisa realizada

através do Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), foi observado o que impõe o art. 6°

da IN n° 65/2021, isto é, os valores considerados na mediana (indicados pelo SIM e NÃO no

relatório) tiveram como referência o trinômio inexequibilidade, inconsistência e preço

elevado, excluindo aqueles que se distanciavam dos preços praticados no mercado com fito de se

evitar uma licitação impraticável.
 

Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada para chegar em tais resultados, o

método empregado foi o de diluir o valor unitário dos equipamentos do posto pelo número de

meses do ano, ou seja, 12, chegando, assim, no custo mensal de cada material, equipamento e

uniforme.  

Neste trilar, esta unidade tem a necessidade de justificar a metodologia aplicada em

alguns itens, os quais seguem abaixo:

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do item 18, Guia de Aço, com 15

metros, para desentupimentos de tubulação (DESENTUPIDOR TUFÃO), teve como base o uso

da MEDIANA, qual seja o valor de R$ 160,21 conforme se demonstra abaixo pela extração das

informações dos documentos de mapa e média de preço.

DESENTUPIDOR TUFÃO – FERRAMENTAS KENNEDY: 126,99 (valor do

produto) + 32,55 (frete) = R$ 159,54

 DESENTUPIDOR TUFÃO – MERCADO LIVRE: 78,00 (valor do produto) +

114,20 (frete) = R$ 192,20 

DESENTUPIDOR TUFÃO – SUPER PRO: 126,99 (valor do produto) + 33,22

(frete) = R$ 160,21

MÉDIA: R$ 170,65 (soma dos três itens dividido por 3)

Quanto ao item 26, Luva cano longo de borracha para uso em esgoto, foi observado

por esse Setor que no cálculo anterior o valor considerado fora o preço com desconto, ensejando

novo cálculo levando em conta, agora, o valor real do produto, o que acarretou no novo preço.

Após correção a base do preço utilizada foi a MEDIANA. Informamos, ainda, que o valor final

diluído foi multiplicado por 2 tendo em vista que serão dois pares de luva para o funcionário.
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LUVA PVC – CARREFOUR: 48,00 (valor do produto sem desconto) + 39,94 (frete)

= R$ 87,94

LUVA PVC – ELASTOBOR: 62,88 (valor do produto sem desconto) R$ 83,16

 LUVA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 125,74 MÉDIA: R$ 98,94 (soma dos três

números dividido por três)

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do item 23, Alicate de bico grande

reto com cabo isolado 7 ou 8 Polegadas, teve como base o uso da MEDIANA, ou seja, R$

89,96, conforme se demonstra abaixo pela extração das informações dos documentos de mapa e

média de preço.

ALICATE 8' – AMERICANAS: 106,82 (valor do produto) + 33,99 (frete) = R$

140,81

ALICATE 8' – PALÁCIO DAS FERRAMENTAS: 73,14 (valor do produto) + 15,39

(frete) = R$ 73,14

ALICATE 8' – TRAMONTINA: 74,95 (valor do produto) + 15,01 (frete) = R$

89,96

MÉDIA: R$ 103,55 (soma dos três divido por três)

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do item 34, Luva de alta-proteção

isolante, teve como base o uso da MEDIANA, ou seja, R$ 463,64, conforme se demonstra

abaixo pela extração das informações dos documentos de mapa e média de preço. Informamos,

ainda, que o valor final diluído foi multiplicado por 2 tendo em vista que serão dois pares de luva

para o funcionário.

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – DIMENSIONAL: 395,99 (valor real

do produto) + 65,67 (frete) = R$ 463,64

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – SUPER EPI: 516,79 (valor real do

produto) + 26,15 (frete) = R$ 542,94

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – MERCADO LIVRE: 412,34 (valor

do produto) + 0,00 (entrega grátis) = R$ 412,34

MÉDIA: R$ 472,97 (valor dos três somados e dividido por 3)

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 13:26 h (*)

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 7 / 8(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

2 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
13

:2
9 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
.

2º
, E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: D
E

C
L

A
R

A
Ç

Ã
O

-8
58

20
24

, C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
73

01
48

E
E

94
.



EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 13:29 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
CHEFE DE GABINETE DE PROCURADOR DE JUSTIÇA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE MÉDIAS E MEDIANAS - 22-
07-2024



DECLARAÇÃO - 8592024
Código de validação: 780FC38EBF
MÉDIA DE PREÇO – BOMBEIRO HIDRÁULICO

 

ALICATE 8' – AMERICANAS: R$ 140,81a.
ALICATE 8' – PALÁCIO DAS FERRAMENTAS: R$ 73,14b.
ALICATE 8' – TRAMONTINA: R$ 89,96c.
MÉDIA: R$ 101,30d.

 

CHAVE GRIFO – AMAZON: R$ 55,60a.
CHAVE GRIFO – MAGALU: R$ 103,85b.
CHAVE GRIFO – MERCADO LIVRE: R$ 117,32c.
MÉDIA: R$ 92,25d.

 

CHAVE INGLESA – CASAS BAHIA: R$ 54,30a.
CHAVE INGLESA – MAGALU: R$ 65,29b.
CHAVE INGLESA – MERCADO LIVRE: R$ 70,39c.
MÉDIA: R$ 63,32d.

 

DESENTUPIDOR TUFÃO – FERRAMENTAS KENNEDY: R$ 159,54a.
DESENTUPIDOR TUFÃO – MERCADO LIVRE: R$ 192,20b.
DESENTUPIDOR TUFÃO – SUPER PRO: R$ 160,21c.
MÉDIA: R$ 170,65d.

 

LIMA CHATA - AMAZON: R$ 26,10a.
LIMA CHATA – MAGALU: R$ 56,32b.
LIMA CHATA- MERCADO LIVRE: R$ 52,00c.
MÉDIA: R$ 44,80d.

 

LUVA PVC – CARREFOUR: R$ 87,94a.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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LUVA PVC – ELASTOBOR: R$ 83,16b.
LUVA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 125,74c.
MÉDIA: R$ 98,94d.

 

 

BOTA PVC – MAGALU: R$ 84,05a.
BOTA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 103,30b.
BOTA PVC – LIMPEX: R$ 70,56c.
MÉDIA: R$ 85,97d.

 

MÉDIA DE PREÇO – ELETRICISTA

 

ALICATE BICO MEIA 6' – MAGALU: R$ 71,19a.
ALICATE BICO MEIA 6' – ANHANGUERA: R$ 67,93b.

ALICATE BICO MEIA 6' – LOJA DO MECÂNICO: R$ 38,80c.
MÉDIA: R$ 59,30d.

 

ALICATE DE CORTE DIAGONAL – MERCADO LIVRE: R$ 87,44a.
ALICATE DE CORTE DIAGONAL – TRAMONTINA: R$ 66,98b.
ALICATE DE CORTE DIAGONAL – AMAZON: R$ 31,58c.
MÉDIA: R$ 62,00d.

 

CHAVE DE TESTE – MERCADO LIVRE: R$ 42,10a.
CHAVE TESTE – JMS FERRAMENTA: R$ 27,69b.
CHAVE TESTE – AMAZON: R$ 18,45c.
MÉDIA: R$ 29,41d.

 
 

JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – ANHANGUERA: R$a.
149,19

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – MERCADO LIVRE: R$b.
141,63
JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – LOJA DO MECÂNICO:c.
R$ 103,01
MÉDIA: R$ 131,27d.

 

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – DIMENSIONAL: R$ 463,64a.
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – SUPER EPI: R$ 542,94b.
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – MERCADO LIVRE: R$ 412,34c.
MÉDIA: R$ 472,97d.

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 13:30 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
CHEFE DE GABINETE DE PROCURADOR DE JUSTIÇA

assinado eletronicamente em 22/07/2024 às 13:29 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30612024



DESPACHO-SEAF - 30612024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 31201339B3

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
À Assessoria Técnica da Administração, 
 

 
Considerando novos documentos anexados pela Unidade requisitante, conforme

DESPACHO-CSG - 12902024, tendo em vista as pendências apontadas no PTC-ACI - 9612024,

encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer, para nova análise e

manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de abertura de processo licitatório,

visando contratação de empresa para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio

administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco)

anos, no valor anual estimado de R$ 11.487.950,88 (onze milhões, quatrocentos e oitenta e

sete mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e oito centavos), totalizando o valor de R$

57.439.754,40 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e

cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), considerando o novo Termo de Referência,

anexo Termo de Referencia – 18-07-2024-atestado.pdf.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 19/07/2024 às 13:12 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 22132024



DESPACHO-COF - 22132024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 06CDF399E6

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio Administrativo e
Outros

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus
remanejamentos internos, que fixou para a Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o
montante de até R$ 22.364.581,77 para o item locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo
de R$ 46.292,69.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 19/07/2024 às 11:04 h (*)

LETÍCIA DE CÁSSIA CANTANHEDE FONSECA
CHEFE DE SEÇÃO

COORDENADOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS EM EXERCÍCIO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 30472024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 574DE41927

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 

À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,
 

 
Considerando novos documentos anexados pela Unidade requisitante, conforme

DESPACHO-CSG - 12902024, tendo em vista as pendências apontadas no PTC-ACI - 9612024,

encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer, para informar nova dotação

orçamentária, referente à solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de

empresa para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro

hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais,

utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

11.487.950,88 (onze milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta reais

e oitenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 57.439.754,40 (cinquenta e sete milhões,

quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos),

considerando o novo Termo de Referência, anexo Termo de Referencia – 18-07-2024-atestado.pdf.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 19/07/2024 às 08:42 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Agrometal

,

R$ 4618 11% OFF

em 12x R$ 4,48

Bota Pvc Galocha Cano Curto
Borracha Limpeza Faxina…

R$ 51 89 ,

R$ 3818 11% OFF

em 12x R$ 3,70

Bota Cano Curto
Antiderrapante Para Limpeza…

R$ 42 90 ,

R$ 3452 11% OFF

em 12x R$ 3,35

Sapato Fechado Trabalho
Antiderrapante Enfermagem…

R$ 38 79

Agrometal
Loja oficial no Mercado Livre

+10mil Productos +10mil Vendas

em 12x R$ 272

Ver os meios de pagamento

Tamanho:

Cor: Preto

Estoque disponível

Loja oficial Agrometal

+10mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

Novo  |  1 vendido

Bota De Pvc Work Preta
Cano Extra Curto 44/45
S/forro Innpro

R$ 2810

Chegará entre segunda-feira e qua
feira 24/jul por R$ 7520

Mais formas de entrega

Retire entre segunda-feira e quarta
24/jul em uma agência Mercado Liv
R$ 7140

Ver no mapa

44/45

Quantidade: 1 unidade (+10 dispon

Comprar

Adicionar ao carrinho

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Calçado de Segurança Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

16/07/2024, 15:17 Bota De Pvc Work Preta Cano Extra Curto 44/45 S/forro Innpro | MercadoLivre

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3343189538-bota-de-pvc-work-preta-cano-extra-curto-4445-sforro-innpro-_JM?matt_tool=18956390&ut… 1/3

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais#me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BANNER_MENU_NIVEL_1A5_1799_MELI_MAIS&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
https://www.mercadolivre.com.br/navigation/addresses-hub?go=https%3A%2F%2Fproduto.mercadolivre.com.br%2FMLB-3343189538-bota-de-pvc-work-preta-cano-extra-curto-4445-sforro-innpro-_JM%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_source%3Dgoogle_shopping%26utm_medium%3Dorganic
https://www.mercadolivre.com.br/categorias#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/gz/home/navigation#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas/supermercado#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ajuda#nav-header
https://www.mercadolivre.com/jms/mlb/lgz/login?platform_id=ML&go=https%3A%2F%2Fproduto.mercadolivre.com.br%2FMLB-3343189538-bota-de-pvc-work-preta-cano-extra-curto-4445-sforro-innpro-_JM%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_source%3Dgoogle_shopping%26utm_medium%3Dorganic&loginType=explicit#nav-header
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#nav-header
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=%2Fnnta6DPvwSwu6lF7aPUx7z07XvtO4CyHgf%2BJrmT70IILDG68Da3%2FTArL4DDWdbqnW29AmIEx76mWfHreu%2Fj8KAOOCtKEnFyhFFoILu4jVxr16XBE9wBMC0vzBMLG%2Fp4%2Fz0QJ58TSd%2Bsz%2FBDXhUSAjDh5F0GNgZz%2FCK91iWy7%2FqcT8OejBspOMwtxuyqSkHG2TU24r2Qwf%2FkDXGI4dK1cAc5mJ5%2Fg5wUG0Uf%2BGe0MONHWTAriE7iHg7fRGjrIENE9%2FMtwLCcCj1Z6FnqqK4GPBt2CXXqE2RNRnr3VDqYKpxU%2BhUN1pBHZQwX9bKBDf%2B%2BfbZP4vlUwztOVBQXXIOQH7AzD31mjDaN9803ZemIuAqTsp902%2FdBb1DbokINL2QDFkvJXZ5OOU91Z%2F8m8wQhB9p7Vcd%2F%2F7bcWyQYp757bZi5dyAEw85g1sc4%2B2PIw9ouACtFQk6nmUAUWeato6tS4gCcV7RflYN3ITOJA5lA8%2BSZkTNenLTCRbuXyD%2Fn%2B%2Bb0ODBoqYCaGIdoAGzhp2jJAb8l%2B0vTyNgRYeAG3jh%2BBwVSECpcDC%2B%2FP18a%2Fcj1bvpX8uM98ev37khLBq7GM5WisZVJazpTNb5d%2FftXcu9DZbI0pWBo4iXs15eG8xbOfAkGaQxyUSuM%2BD%2FYOi7JcYhS5LMEm13wcA9Mo5YCu2ksQfaKDFFi%2FplqHwpBHvLoijsjYkbBPgKvPi3o3i92BJyS%2BWhZ%2FKbjroc5Oyj3CwwTU9bbpX6T02aqKXTKi%2FS3r458QYuG6rndD6BiyGpiPZuXyXLxboWlWzSujkk4j0%2FR2UAVzmr5khr7D2fdwLc8IITk9vz1Tgmi3GCDzzdXAIUyHOjMnXTcIHXS3DCbuDu5fYTrDTNfHloL1qU%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928?searchVariation=variationID
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=lyu0UwZkfwmXXU7ucrTKA%2BYeNv6xTVI98BeVhL6PJkCnOAfkmW7KJCVu5v72T9nOX0LWakI6n6Dd7Fld7gyV%2FTjgyTus3eaMS9dG%2B44%2BfM7lAZkgJpQiw9gHeoX50cTMUsllypteSyM6wBJ5N2ezox%2FZkDvicArKE7V34lK2OMp4ywmzSK66XT1Dh8Br2xzra%2FHjxOMKhAgwkC94XWx3GdlTlaoy8oBPu7rqhikdkKcSrjwYLUhibH%2FWiIPsoZoB%2BtM2XwUNcdNWrEe76luf4SNoF0YKqUUMBvi6nFNJ7u7mKN29VFhnqhpsBbALFnEm9A4X3P67cd%2Bx4%2ByxWJ%2FTMX8dQY1dWsiDB6R2cxEQ3TB2NekfK6hYeck1USjYR9x3WP%2B2BHe95yQ2vh0RZLRG7fRxBLdvoD5bYBYLQ%2BfthkLmOnJM6%2BUt8FXyC92HGPL7zn4jcKdLkKsqoauQwIgjDr%2BUO%2FxIzp5GB%2FFAEnuyDdNudTnZpfmbIm%2BnSNV%2BXCQxRDivCtY%2FRMdAU4iBctAqs2drFQqB2cO9R2GWloUz2tZcUcoL2uhIVzyaoDWCsKLah2dfpvwZBmq40xnKVmKy2jkEEnpdEolV6hs8H1O0kMcnsIIu7RMQcSIPELvDZ96UR4XwBiUjl7xMty%2Bsx9O0opbZw2VTCNJjN%2FRQVQv2NjsTguEQaT2ND0McOTj%2Bl6g75r%2FkrhCbJASikEWCBY1jjqUB4%2BG1Tni005R942ksKgyA3lxPkkzfGhVvZhVRjM1ztkMSgr8WG6uyHxPSIaaZmW43nTBYFH7PO6a8xhQpkfnJPB8%2BSg%2FLft%2FFpdDS1bvMsKE0hDbZ%2Fk0FxuRHOYCDa6CevD1gfYzyaqh3ScrQqXXk4e8%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928?searchVariation=variationID
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=Hzfhg7Vz2sLDfp5tD5gB6%2FN2ZMkjKKQTk%2BHwLLxNuKIC4gT05Hoh%2B3UR4u%2FInUNz7gLVeLJBfSFu4EzRNGDLa3lFDi%2FyLHtOCKhkgBlwBhm6CD4vzVPNaOzH4VF8kFQhKTvG5ZVQI36%2F%2F%2B%2BI2SK8AYv0r9PexrtUUBfGE9BX1l8hoVhygQ4r1xNRCCGpLISQ0iyhOA97C%2Bz4%2FqoV1SFlcSLQMo5Mqj0Igz89BZdKESPUGtJHjLOxVrgYwov%2FVft%2BMYm6VtZmMnV8b1Z3loYyFY3q4Plh3dBBp7wu%2FVYGgBhJdegM4kX4IhfGzyv0%2BlqrTY1iS6q5pYZc%2Bu8XdTkvmgKBabqrtIY2mvR5XTHUKFQmweLpkA5eYnfIsjPJeaceEV3IFMNa7OiIQTl5GRmL3Evl6j%2FAlfvPXoVDAGPGqnAWaYrt9VStGXHBaSg2sHVYhb4IgRf9mrb62Cb%2FHlh9l8fgDwIcDRADiQYMqlyQDY49%2F1nKDrRbbOpEbBuI1rLFqVi%2BznYp4b8D0%2FXQgCS12j3AaewHEMWW7CTj52MhIFvcxtOeyxSywm0YR53O11Tafo01k9PzllKMU7tkL%2BKqQyVWvyUZXcRjVAJMPGJ5vnvUF5JgjPT%2FKMFRMMA4IHCrTWsi7PeiMt8o2Mn2lPMS%2F9Vo5%2BMS5jorj4%2BXlLCIwcUJA6OO%2BzQPzTv0vsBjZZXGWeWKVRzWwv3WkBPM4fLjmFdX022qFmymZbXJo0HLgbubmIbpc0OU7V6dXSq3De2SBLULY3eZk%2FMQsCDuGUwVU6bB4PvUQ5Vcz7tpmuoY7TnjcJlbHeK9egLtFQ%2Bl2GTlkwg0%2B3L7ZGvbMGRM9NhpCVXLUY3ga4WfGOKbkQEX1Zidmyka1%2BPZ&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928?searchVariation=variationID
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB3343189538/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true%3Fcontrolled%3Dtrue
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/freeReturn/fashion?itemId=MLB3343189538&quantity=1&new_version=true&modal=false&controlled=true
https://www.mercadolivre.com.br/compra-garantida
https://www.mercadolivre.com.br/gz/shipping-calculator?noIndex=true&item_id=MLB3343189538&new_version=true&modal=false&informative=true&page_context=vpp&location=true&quantity=1&can_go_cart_checkout=true&calculator_experiment=true&controlled=true
https://shipping-frontend.mercadolivre.com.br/agencies-carriers/map/list?zip_code=65076820&itemId=MLB3343189538&itemQuantity=1&controlled=true
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3343189538-bota-de-pvc-work-preta-cano-extra-curto-4445-sforro-innpro-_JM?attributes=COLOR_SECONDARY_COLOR:UHJldG8=,SIZE:NDQvNDU=
https://loja.mercadolivre.com.br/agrometal?item_id=MLB3343189538&category_id=MLB268499&official_store_id=5278&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=official_store
https://loja.mercadolivre.com.br/agrometal?item_id=MLB3343189538&category_id=MLB268499&official_store_id=5278&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=official_store
https://loja.mercadolivre.com.br/agrometal?item_id=MLB3343189538&category_id=MLB268499&official_store_id=5278&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=official_store
https://www.mercadolivre.com.br/c/industria-e-comercio
https://lista.mercadolivre.com.br/industria-comercio/seguranca-laboral/
https://lista.mercadolivre.com.br/industria-comercio/seguranca-laboral/protecao-pessoal/
https://roupas.mercadolivre.com.br/industria-comercio/seguranca-laboral/protecao-pessoal/calcado-seguranca/
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list/equals?itemId=MLB3343189538
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ETP-CSG - 262024
Código de validação: 40B29208E5

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

Coordenadoria de Serviços Gerais
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alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

Coordenadoria de Serviços Gerais
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quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000125/2024,

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 14.241,00 170.892,00 854.460,00 3.096.655,20    
2

Bombeiro
hidráulico

4.843,81 1 4.843,81 58.125,72 290.628,60 0,00 0,00 0,00 290.628,60    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00 0,00 0,00 16.396.548,00    
4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00 0,00 0,00 646.707,60    
5 Jardineiro 3.987,96 3 11.963,88 143.566,56 717.832,80 0,00 0,00 0,00 717.832,80    
6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00 0,00 0,00 3.233.619,00    
7 Recepcionista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00 0,00 0,00 4.220.923,20    
8

Recepcionista 12
x 36 diurno

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00 0,00 0,00 496.579,20    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00 0,00 0,00 543.866,40    
10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00 0,00 0,00 835.884,00    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00 0,00 0,00 25.569.456,00    
12

Operador de
reprografia

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00 0,00 0,00 691.941,60    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00 0,00 0,00 455.929,20    

14
Recepcionista -

Bacabal
4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00 0,00 0,00 243.183,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 943.088,24 11.317.058,88 56.585.294,40 14.241,00 170.892,00 854.460,00 57.439.754,4
   
   

 
 
 
 
 

Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à
disposição e de acordo com as viagens.

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua
planilha custo.
 

Nota â•´: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da
contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária.

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(5,25%)

TRIBUTOS
(8,65%)

ENCARGOS
(36,8%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00  854.460,00
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
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- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados

pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
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São Luís, 18 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 11:47 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 11:48 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: TR 18-07-2024



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70  
80 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000125/2024, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por ca-
tegoria profis-
sional/posto 
de trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor Men-
sal do Ser-

viço 
Valor Anual 

Valor Quin-
quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Di-
árias 

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 14.241,0
0  170.892,00  854.460,00  3.096.655,2

0 

2 Bombeiro hi-
dráulico 4.843,81 1 4.843,81 58.125,72 290.628,60 0,00  0,00  0,00  290.628,60 

3 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  16.396.548,0
0 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  646.707,60 

5 Jardineiro 3.987,96 3 11.963,88 143.566,56 717.832,80 0,00  0,00  0,00  717.832,80 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  3.233.619,0
0 

7 
Recepcio-

nista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.220.923,20 

8 
Recepcio-

nista 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  496.579,20 

9 
Recepcio-

nista 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  543.866,40 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  835.884,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  
25.569.456,0

0 

12 
Operador de 
reprografia 3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  691.941,60 

13 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais - Bacabal 

3.799,41 2 7.598,82 91.185,84 455.929,20 0,00  0,00  0,00  455.929,20 

14 
Recepcio-

nista - Baca-
bal 

4.053,06 1 4.053,06 48.636,72 243.183,60 0,00  0,00  0,00  243.183,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinque-
nal 943.088,24 

11.317.058,8
8 

56.585.294,4
0 

14.241,0
0 170.892,00  854.460,00 

57.439.754,
4 

 
ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  

VALOR 
FIXO 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00 854.460,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à 

disposição e de acordo com as viagens. 

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua 
planilha custo. 
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Nota ⁴: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da 

contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   
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3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
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27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 
geral. 

  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 
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MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
10 

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 
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 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
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9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 
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couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
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12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
36 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
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16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
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respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
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16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
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serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  
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18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
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18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
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sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
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movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
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repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
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CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária; 

21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 
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21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 
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21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 
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4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de  57.439.754,40 (cinquenta e sete milhões quatrocentos e trinta e nove mil 
setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), tendo observado as Convenções 

Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas 
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Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 943.088,24 11.317.058,88 56.585.294,40 

Valores Estimativo Diárias 14.241,00 170.892,00  854.460,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 957.329,24 11.487.950,88   57.439.754,4 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000125/2024, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 18 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CSG - 12902024



DESPACHO-CSG - 12902024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 8E6C0A3E13

 

 
À SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRO

 

Assunto: Licitação visando a contratação de empresa para prestação de serviços
contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem,
recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro
hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão
de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativa-Financeiro,

 

 

Considerando as pendências apontadas pela Assessoria Técnica no parecer  PTC-ACI
- 9612024, encaminho as cotações corrigidas, além das justificativas expostas abaixo,
com o fito de sanar as pendências elencadas nos itens abaixo:

 

 

No que concerne aos itens 1, 3, 4.7, 5, 6 e 7, estes foram justificados nos
autos do processo, no DESPACHO-CSG - 12792024. Contudo, vale a pena ressaltar
que, quanto ao documento de formalização de demanda, esta Coordenadoria de
Serviços Gerais sugere que a comissão permanente de licitação se manifeste, tendo
em vista ser a unidade responsável pela consolidação.

 

Dito isso, caso a autoridade determine a sua confecção, esta Coordenadoria de
Serviços Gerais providenciará o novo documento.

 

No que concerne o item 9.3, apontado pelo parecer nos manifestamos da seguinte
maneira:
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SUBITEM 9.3.2.1

A cotação de preço foi anexada aos autos.

 

SUBITEM 9.3.2.2

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do item 18, Guia de Aço, com 15
metros, para desentupimentos de tubulação (DESENTUPIDOR TUFÃO), teve como
base o uso da MEDIANA, qual seja o valor de R$ 160,21 conforme se demonstra
abaixo pela extração das informações dos documentos de mapa e média de preço.

 

DESENTUPIDOR TUFÃO – FERRAMENTAS KENNEDY: 126,99 (valor do produto) +
32,55 (frete) = R$ 159,54 (pág. 15)

DESENTUPIDOR TUFÃO – MERCADO LIVRE: 78,00 (valor do produto) + 114,20
(frete) = R$ 192,20 (pág 16)

DESENTUPIDOR TUFÃO – SUPER PRO: 126,99 (valor do produto) + 33,22 (frete) =
R$ 160,21 (pág 17)

MÉDIA: R$ 170,65 (soma dos três itens dividido por 3)

Pelo que foi exposto acima esta Coordenação não identificou o erro apontado no
presente subitem, uma vez que foi considerado o menor preço para a formação do
preço final do item.

 

Quanto ao item 26, Luva cano longo de borracha para uso em esgoto, foi observado
por esse Setor que no cálculo anterior o valor considerado fora o preço com desconto,
ensejando novo cálculo levando em conta, agora, o valor real do produto, o que
acarretou no novo preço.

LUVA PVC – CARREFOUR: 48,00 (valor do produto sem desconto) + 39,94 (frete) =
R$ 87,94

LUVA PVC – ELASTOBOR: 62,88 (valor do produto sem desconto)  R$ 83,16
 

LUVA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 125,74

MÉDIA: R$ 98,94 (soma dos três números dividido por três)

Pelo que foi exposto acima esta Coordenação não identificou o erro apontado no
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presente subitem, uma vez que foi considerado o menor preço para a formação do
preço final do item.

 

SUBITEM 9.3.2.3

O cálculo utilizado para se obter o valor unitário do item 23, Alicate de bico grande reto
com cabo isolado 7 ou 8 Polegadas,

 

ALICATE 8' – AMERICANAS: 106,82 (valor do produto) + 33,99 (frete) = R$ 140,81

ALICATE 8' – AMAZON: 79,90 (valor do produto) + 0,00 (frete grátis) = R$ 79,90

ALICATE 8' – TRAMONTINA: 74,95 (valor do produto) + 15,01 (frete) = R$ 89,96

MÉDIA: R$ 103,55 (soma dos três divido por três)

 

Pelo que foi exposto acima esta Coordenação não identificou o erro apontado no
presente subitem, uma vez que foi considerado o menor preço para a formação do
preço final do item.

Destacamos, ainda, que o a falta de FRETE indicado no parecer não procede uma vez
que  a entrega, no tempo da pesquisa, foi gratuita.

 

SUBITEM 9.3.2.1

Na tentativa de anexar o documento com data e horário de acesso, constatou-se que o
produto se encontra indisponível, fato este que impossibilita de sabermos o preço do
frete, apesar do valor do produto continuar o mesmo. Vale ressaltar que o preço está
de acordo com o que é praticado no mercado.

 

SUBITEM 3.2.2

A pendência apontada no parecer não procede uma vez que a cotação do item 34,
Luva de alta-proteção isolante, feita através de pesquisa em sites de domínio amplo,
considerou duas luvas de proteção entre 10KV e 7.500V e uma de proteção até
5.000V, ou seja, a voltagem indicada no Termo de Referência e Mapa de Preço é de
2.500V, isso significa que os materiais cotados englobam o que fora indicado tendo em
vista que parte do mínimo para o máximo.
 
Explicamos de maneira mais clara: uma luva de proteção isolante de 10KV à 7.500V e
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outra de 5.000V protegerá um funcionário de uma voltagem de até 2.500V já que esse
número está dentro da média de proteção acima.
 
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – DIMENSIONAL: 395,99 (valor real do
produto) + 65,67 (frete) = R$ 463,64

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – SUPER EPI: 516,79 (valor real do produto)
+ 26,15 (frete) = R$ 542,94

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – MERCADO LIVRE: 412,34 (valor do
produto) + 0,00 (entrega grátis) = R$ 412,34

MÉDIA: R$ 472,97 (valor dos três somados e dividido por 3)

 

Pelo que foi exposto acima esta Coordenação não identificou o erro apontado no
presente subitem, uma vez que foi considerado o menor preço para a formação do
preço final do item.

Por fim, foi observado por esse Setor que no cálculo anterior o valor considerado fora o
preço com desconto das marcas DIMENSIONAL e SUPER EPI, ensejando novo
cálculo levando em conta, agora, o valor real do produto, o que acarretou no novo
preço.

 

SUBITEM 9.4

Reforçando o teor do DESPACHO-CSG – 12792024, quanto ao item 9.3, subitem
9.3.1.2, e agora apontado neste parecer mais uma vez, que os materiais sinalizados
nos itens 2,4,6,8 e 10 da relação de materiais de jardineiro são de uso comum. A
cotação dos itens supracitados considerando a quantidade dos postos de jardineiro
acarretaria numa licitação mais onerosa, prejudicando o erário, já que não é necessário
o uso individual de cada material por jardineiro.

 

No que concerne o item 32, os tamanhos são meramente referenciais e o valor do item
é estimativo. Salientamos, ainda, que os preços estão em acordo com o que é
praticado no mercado.

 

SUBITEM 9.6.

A planilha foi alterada levando em consideração nova Convenção Coletiva referente
aos postos de Auxiliar de Serviços Gerais e Recepcionistas do município de Bacabal, o
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que acarretou na modificação do valor final desta Licitação.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 17:09 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 5 / 5(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30402024



DESPACHO-SEAF - 30402024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 6E32C888B3

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Tendo em vista as pendências apontadas no novo parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 9612024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 13:49 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: PTC-ACI - 9612024



PTC-ACI - 9612024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 6541B8A048

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 1 / 9(*
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Processo Administrativo Número do processo: 8016/2024
Assunto LICITAÇÃO – FASE INTERNA
Unidade solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da licitação

Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos

Valor anual estimado R$ 11.480.400,72 (onze milhões, quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos
reais e setenta e dois centavos)

Valor quinquenal estimado R$ 57.402.003,60 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e dois mil, três
reais e sessenta centavos)

 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de nova análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando a contratação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos, tendo em vista o PTC-ACI - 9442024 e o DESPACHO-SEAF – 30152024. 

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1
Documento de formalização da
demanda   x

Anexo do documento :
DFD115_2023-NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD - NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao aditivo do contrato
nº  28/2022)

DESPACHO-CSG – 12792024 (justificativa a
ser apreciada pela Assessoria Jurídica da
Administração)

2
Estudo Técnico Preliminar (AR nº
44/2021-GPGJ e AR nº 10/2023-GPGJ) x  

Anexo do documento : ETP-
CSG242024_ASSINADO.pdf (
Descrição: ETP 17-07)   Download alternativo

3
Análise de riscos (art. 13, §2º do
AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº
14.133/21)

  x
DESPACHO-CSG – 12792024 (justificativa a
ser apreciada pela Assessoria Jurídica da
Administração)

4
Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21), relativo aos custos de materiais, equipamentos e
uniformes

4.1

 
Composição de custos unitários
menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas(PNCP)

x  

Anexo do documento : 2.
COTACAO MATERIAL DE
JARDINAGEM.pdf ( Descrição:
COTAÇÃO MATERIAL DE
JARDINAGEM)   Download alternativo (
material Jardineiro)

COTAÇÃO ELETRICISTA (material
eletricista)

COTAÇÃO BOMBEIRO HIDRÁULICO
(material bombeiro hidráulico)

Anexo do documento : PLANILHA
CONTRATO 42-2023.pdf (

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
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4.2

 
Contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente

x  

Descrição: PLANILHA CONTRATO
42-2023)   Download alternativo ( Única fonte
de pesquisa para cotação de preços dos
materiais/equipamentos das categorias,
exceto de Eletricista, Bombeiro hidráulico e
Jardineiro, bem como, única fonte de
pesquisa para cotação de preços dos
uniformes das categorias, exceto de
Eletricista e Bombeiro hidráulico.)

 

4.3

 
Dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de
acesso

x  

01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E
ELETRICISTA (uniformes eletricista e
bombeiro hidráulico)

Anexo do documento : 1.
RELACAO DE EQUIPAMENTO-
MATERIAIS BOMBEIRO
HIDRAULICO.pdf ( Descrição:
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-
MATERIAIS BOMBEIRO
HIDRÁULICO)   Download alternativo
(material bombeiro hidráulico)

Anexo do documento : 02.
RELACAO DE MATERIAIS
ELETRICISTA.pdf ( Descrição:
RELAÇÃO DE MATERIAIS
ELETR.)   Download alternativo (material
eletricista)

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de
6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

    Não utilizado

4.5
Pesquisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

    Não utilizado

4.6

Solicitação formal a fornecedores para
presentação de cotação,
preferencialmente por meio eletrônico.
(art. 174, § 8º do AR 10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.7

Justificativa da autoridade
competente para pesquisa com
menos de três preços.(art. 174, § 3º do
AR 10/2023-GPGJ )

  x

Para cotação dos custos de materiais,
equipamentos e uniformes, com exceção
das categorias eletricista e bombeiro
hidráulico, foi utilizada somente a planilha
de custos do Contrato nº 42/2023.

DESPACHO-CSG – 12792024 (justificativa a
ser apreciada pela Assessoria Jurídica da
Administração)

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado
e assinado pelo responsável pela
pesquisa que refletindo a pesquisa, x  

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
12.07.2024

Anexo do documento : MEDIA
PRECO - ELETRICISTA e BOMB

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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a metodologia adotada e o resultado
obtido.(art. 174, § 5º e § 10 do AR
10/2023-GPGJ )

HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE
PREÇO ELET. E BOMB.)   Download
alternativo

5

Demonstração de que a contratação
está alinhada com o planejamento da
instituição e que consta na previsão
do Plano Anual de Contratações ou
justificativa em relação à ausência de
previsão ( art. 5º, VIII do AR nº
44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº
10/2023-GPGJ)

  x

Não localizamos nenhuma informação

Anexo do documento :
DFD115_2023-NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD - NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao aditivo do contrato
nº  28/2022 )

DESPACHO-CSG – 12792024 (justificativa a
ser apreciada pela Assessoria Jurídica da
Administração)

6

Utilização do catálogo eletrônico de
padronização de compras e serviços;
adoção justificada do catálogo do
Poder Executivo Federal ou
justificativa para não utilização de
catálogo eletrônico de padronização.
( art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ;
art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma informação

7
Termo de Referência / Planilha de
custos x  

Anexo do documento : Termo de
Referencia - 17-07-2024.assinado -
assinado.pdf ( Descrição: TR
17-07)   Download alternativo

Anexo do documento : Planilha de
Custos e Formacao de Precos.zip (
Descrição: PLANILHA DE
CUSTOS E FORMAÇÃO DE
PREÇOS 17-07)   Download alternativo

7.1

Utilização de modelo padrão;
adoção de minuta do Poder
Executivo federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não
utilização de minutas padrões (art. 19,
IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x

Não localizamos nenhuma informação

DESPACHO-CSG – 12792024 (justificativa a
ser apreciada pela Assessoria Jurídica da
Administração)

8 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF - 21712024 

OBSERVAÇÃO

9.1 No estudo técnico preliminar apresentado no Anexo do documento : ETP-
CSG242024_ASSINADO.pdf ( Descrição: ETP 17-07)  consta a seguinte informação acerca da
necessidade da contratação:

“ 3. NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A terceirização dos referidos serviços no
âmbito da administração pública constitui-
se em uma alternativa necessária para
melhoria do desempenho na gestão das
atividades de apoio logístico, tendo em
vista que a Procuradoria-Geral de Justiça
não dispõe desses cargos no quadro de
servidores, e considerando que os diversos
Órgãos do Estado também não possuem

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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esse tipo de mão de obra especializada em
quantidade suficiente para ceder a esta
Instituição Ministerial.

Em razão da necessidade de dar
continuidade à prestação de serviços de
conservação e limpeza, apoio
administrativo, bombeiro hidráulico,
eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi
realizado um levantamento, tendo como
parâmetro o que já é praticado,
considerando ainda as necessidades atuais
de cada unidade/setor desta Procuradoria
para definirmos o quantitativo ideal para
atender de forma satisfatória as demandas;

A CSG decidiu pela natureza dos
serviços, como CONTÍNUO, para garantir
a segurança dos usuários e o
desempenho das atividades da
administração, conforme a orientação
constante no Livro e Contratos:
orientações e jurisprudência do TCU
elaborado pelo Tribunal de Contas da
União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021,
Instrução Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG e precedentes TCU.”

9.2 Quanto à estimativa dos materiais, equipamentos e uniformes, do anexo Anexo do
documento : MAPA DE FORMACAO DE PRECO.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS)   Download alternativo , apresentado em 17/07/2024, extraímos a seguinte informação:

“ I. DA METODOLOGIA UTILIZADA:

Considerando a necessidade de incluir
variadas fontes de pesquisas para a formação
do valor da Licitação é que o mapa de
formação de preço da presente Licitação foi
feito com base no art.23 da Lei de Licitações
que permite o uso, de forma combinada ou
não, dos parâmetros elencados pela norma.
Neste trilhar, no que concerne o custo de
materiais, equipamentos e uniformes, esta
Coordenadoria se norteou pelo Contrato
42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da
atual contratação, conforme previsto no art. 23
da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro,
bem como com o Ato Regulamentar n°
10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que
a empresa oriunda desta contratação vem
mantendo todas as condições de
HABILITAÇÃO quanto ao fornecimento de tais
insumos, ratificando que os preços cotados
estão de acordo com a realidade do mercado.
Ressalvamos, entretanto, que os uniformes,
materiais e equipamentos dos postos de
ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO
foram extraídos mediante consulta na pesquisa
de preço disponibilizada pelo site
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9

https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como
sites de empresas de domínio amplo, com
registro de data e horário nos casos onde não
foi possível encontrar os materiais necessários
e específicos à este procedimento licitatório.
No tocante aos parâmetros utilizados para os
preços coletados, segundo o Artigo 23 da Lei
de licitações, o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto:

(...)
Assim, infere-se do Caderno de Logística –
Pesquisa de Preços do Governo Federal e da
inteligência da norma acima supracitada que
“sendo que os dois primeiros parâmetros (que
se referem a sistemas oficiais de governo e
contratações públicas similares) devem ser
priorizados, evitando que a pesquisa fique
restrita a cotações junto a potenciais
fornecedores devido ao risco de esse
parâmetro, quando usado sozinho, levar a
estimativas de preços superiores aos
referenciais de mercado.
Diante do exposto, faz-se necessário informar
que, em casos que foi detectado que a média
atendia mais na relação entre o custo e
benefício a ser observado na atividade pública,
foi utilizada com vistas a reforçar o que está
expressamente previsto no art 70. Da CF/88,
do princípio da economicidade.
Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3°
do AR 10/2023- GPGJ, que estabelece que “
Excepcionalmente, mediante justificativa da
autoridade competente, será admitida a
pesquisa com menos de três preços.”,
entendemos não estar enquadrado a presente
Licitação, uma vez que este procedimento
licitatório não se utilizou de menos de 3 preços
para a composição do valor final desta
contratação futura, longe disso, fora
empregado 3 fontes de pesquisa para se
chegar ao valor indicado no Termo de
Referência, bem como no Estudo Técnico
Preliminar conforme se demonstra pelo mapa
de preço e seus anexos apensados nos autos,
não sendo necessário, portanto, a justificativa
para a sua admissão ou a desconsideração
dos preços obtidos.
Destarte, entendemos que a combinação dos
parâmetros definidos pela lei enriquece e
qualifica a Licitação, na medida em que leva
em consideração diversos preços dentro da
razoabilidade do mercado.
Importa salientar, ainda, que na pesquisa
realizada através do Compras Net
(https://www.gov.br/compras/pt-br), foi
observado o que impõe o art. 6° da IN n°
65/2021, isto é, os valores considerados na
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mediana (indicados pelo SIM e NÃO no
relatório) tiveram como referência o trinômio
inexequibilidade, inconsistência e preço
elevado, excluindo aqueles que se
distanciavam dos preços praticados no
mercado com fito de se evitar uma licitação
impraticável.
Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada
para chegar em tais resultados, o método
empregado foi o de diluir o valor unitário dos
equipamentos do posto pelo número de meses
do ano, ou seja, 12, chegando, assim, no custo
mensal de cada material, equipamento e
uniforme.”

 
9.3 Permanecem as seguintes pendências:

9.3.1 dos materiais para bombeiro hidráulico

9.3.2.1 não localizamos cotação de preços para o item 21 - Bota de borracha;

9.3.2.2 valores unitários dos itens 18 e 26, Guia de aço, com 15 metros, para desentupimento de
tubulação e Luva cano longo de borracha p/ uso em esgoto(par), não correspondem à média dos preços
cotados, conforme apresentado no Anexo do documento : MEDIAS E MEDIANAS - BOMB E
ELET.pdf ( Descrição: MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E BOMB.)   Download alternativo. Ademais,
verificamos que os valores do CARREFOUR e da ELASTOBOR não correspondem aos anteriormente
cotados, , apesar de não ter havido mudança na documentação;

9.3.2.3 o valor unitário do item 23 - Alicate de bico grande, reto com cabo isolado 7 ou 8 polegadas não
corresponde à média dos preços cotados, conforme apresentado no Anexo do documento :
MEDIAS E MEDIANAS - BOMB E ELET.pdf ( Descrição: MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E
BOMB.)   Download alternativo;. Ademais, na cotação da AMAZON não foi considerado o valor do frete;

9.3.2 dos materiais para eletricista

9.3.2.1 foi apresenta cotação da ANHANGUERA para o item 27 - Alicate de bico médio com cabo isolado
6 pol 1kv, entretanto não contém data e hora da consulta, conforme Anexo do documento : 02.
RELACAO DE MATERIAIS ELETRICISTA.pdf ( Descrição: RELAÇÃO DE MATERIAIS
ELETR.)   Download alternativo

9.3.2.2 em relação ao item 34- Luva de alta-tensão 2.500V (par), as cotações, salvo melhor juízo, não
correspondem ao item especificado no Anexo do documento : MAPA DE FORMACAO DE
PRECO.pdf ( Descrição: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS)   Download alternativo, uma vez que as
cotações refere-se a luvas de 5.000V e de 7.500V; Ademais, o valor unitário não corresponde à média
calculada no Anexo do documento : MEDIAS E MEDIANAS - BOMB E ELET.pdf ( Descrição:
MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E BOMB.)   Download alternativo. Ainda verificamos que os valores da
DIMENSIONAL e da SUPER EPI não correspondem aos anteriormente cotados, apesar de não ter
havido mudança na documentação.

9.4 Quanto à necessidade de esclarecimentos acerca da cotação mensal dos itens 2, 4, 6, 8 e 10,
tendo em vista que o quantitativo desses itens é menor que a quantidade de postos de trabalho,
bem como, da cotação de preços de itens com especificações diferentes(quantidade de peças)
das do item 32- Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv, sugerimos apreciação pela Assessoria Jurídica da Administração
das justificativas apresentadas no DESPACHO-CSG – 12792024.

9.5 Sugerimos ainda a apreciação pela Assessoria Jurídica da Administração das justificativas
apresentadas pela unidade solicitante no DESPACHO-CSG – 127920, relacionadas aos itens 1, 2 e
5, e nos subitens 4.7 e 7.1.
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9.6 O valor do salário-base de Auxiliar de Serviços Gerais e de Recepcionista, município de
Bacabal, estão em desacordo com a nova convenção coletiva de trabalho das categorias,
conforme observado no anexo CCT MA000125/2024 – BACABAL.

9.7– Quanto à disponibilidade orçamentária para custeio da despesa, a Coordenadoria de Orçamento e
Finanças no DESPACHO-COF - 21712024  informa que:

“ Tratam os autos de despesa com locação de
mão de obra – auxiliar de serviços gerais,
apoio administrativo, técnico e operacional,
classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a
seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral
de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais
à Justiça
Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações
Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas
Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: locação de mão de obra –
auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.
A despesa em tela tem compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, além de adequação
orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023,
que fixou para a Unidade Orçamentária -
070101, durante o exercício de 2024, o
montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra – auxiliar de serviços
gerais, apoio administrativo, técnico e
operacional, e que após dedução desta e de
outras demandas, apresenta, nesta data, saldo
de R$ 48.809,41. ”

10

CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela:
1 - EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS, em razão das pendências apontadas nos subitens 4.7, 7.1 e
9.3 e 9.6, e ;
2- EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS, ATÉ QUE, a Assessoria Jurídica da Administração se
manifeste, conforme sugestões dos subitens 9.4 e 9.5.

 
Quanto ao mérito em si, considerando que esta Assessoria Técnica da Administração tem suas
atribuições adstritas aos aspectos contábil, patrimonial, financeiro e orçamentário, já que estas
são as competências primeiras do corpo técnico que a compõe, sugerimos o envio dos autos para
apreciação jurídica,

 
É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.
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assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 13:24 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 18/07/2024 às 12:41 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 21712024



DESPACHO-COF - 21712024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 4BF8E971FA
Assunto: Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio Administrativo e Outros

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 48.809,41.

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 12:03 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 30152024



DESPACHO-SEAF - 30152024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: F66A7D25BE

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 

À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,
 

 
Considerando novos documentos anexados pela Unidade requisitante, conforme

DESPACHO-CSG - 12792024, tendo em vista as pendências apontadas no PTC-ACI – 9442024,

encaminhem-se os autos, com a brevidade que o caso requer, para informar nova dotação

orçamentária, referente à solicitação de abertura de processo licitatório, visando contratação de

empresa para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro

hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais,

utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$

11.480.400,72 (onze milhões, quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos reais e setenta e dois

centavos), totalizando o valor de R$ 57.402.003,60 (cinquenta e sete milhões, quatrocentos e

dois mil, três reais e sessenta centavos), considerando o novo Termo de Referência, anexo

Termo de Referencia - 17-07-2024.assinado – assinado.pdf.

Após, à Assessoria Técnica da Administração, para nova análise e manifestação

acerca da regularidade processual.

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 09:35 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Anexo de movimentação: RELAÇÃO DE MATERIAIS ELETR.



 

   

Alicate de Bico Meia Cana 6 Pol. - LITH-LT0045.FM
COD. 2595096 LITH

     (1 avaliações, Participe!)

Vendido e entregue por Loja do Mecânico

R$ʥʦʟʬʣ
já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ A˟˜˖˔˧˘˦ ʵ˜˖ˢ 

ʵ˨˦˖a˥ ˣ˥ˢ˗˨˧ˢ˦



16/07/2024, 15:47 Alicate de Bico Meia Cana 6 Pol. - LITH-LT0045.FM

https://www.lojadomecanico.com.br/produto/240203/2/468/Alicate-de-Bico-Meia-Cana-6-Pol/153/?utm_source=googleshopping&utm_medium=c… 1/6

https://www.lojadomecanico.com.br/lith
https://www.lojadomecanico.com.br/favoritos/exibir-listas/240203
https://www.lojadomecanico.com.br/avaliacao/240203/2/468/alicate-de-bico-meia-cana-6-pol-lith-lt0045fm
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/categorias/2/ferramentas-manuais-para-oficinas
https://www.lojadomecanico.com.br/subcategorias/2/468/alicates
https://www.lojadomecanico.com.br/setor/2/468/18/alicates-bico
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/
https://www.lojadomecanico.com.br/


R$ 2ʨ,2ʦ em 1x no cartão

ver mais formas de pagamento 

1



Adicionar ao carrinho

 P˥ˢ˚˥aˠa ˗˘ A˙i˟ia˗ˢ˦ʡ ˦˔˜˕˔ ˠ˔˜˦

Cˢˡ˦˨˟˧˔˥ ˣ˥˔zˢ ˘ ˩˔˟ˢ˥ ˗ˢ ˙˥˘˧˘

˘xʭ ʤʥʦʧʨʠʪʫʬ

A˩˘ˡ˜˗a P˥ˢ˙˘˦˦ˢ˥ Ca˥˟ˢ˦ C˨ˡ˛a ʠ ˆãˢ ʿ˨í˦ ʠ ˀA
Eˡ˧˥˘˚a˦ ˗i˦ˣˢˡí˩˘i˦ ˣa˥a ˘˦˧˘ ˘ˡ˗˘˥˘çˢ

Eˡ˧˥˘˚a ˁˢ˥ˠa˟ ˅$ ʤʧʟ9ʣ

C˛˘˚a˥á a˧é 5 ˗˘ A˚ˢ˦˧ˢ
P˥˘˩i˦ãˢ ˣa˥a ˣa˚aˠ˘ˡ˧ˢ˦ aˣ˥ˢ˩a˗ˢ˦ ˛ˢ˝˘

˅˘˧˜˥a ʿˢ˝a G˥á˧˜˦

˅˘˧˜˥˘ G˥á˧˜˦ a ˣa˥˧˜˥ ˗˘ ˦˘˚˨ˡ˗aʠ˙˘˜˥a*
* Aˣó˦ ˖ˢˡ˙˜˥ˠ˔çãˢ ˗ˢ ˣ˔˚˔ˠ˘ˡ˧ˢʡ V˘˥˜˙˜ˤ˨˘ ˢ ˛ˢ˥á˥˜ˢ ˗˘
˙˨ˡ˖˜ˢˡ˔ˠ˘ˡ˧ˢ ˗˔ ˟ˢ˝˔

Cˢˡ˙˜˥a a˦ ˥˘˚˥a˦ ˘ ˟ˢ˝a˦ ˗˜˦ˣˢˡí˩˘˜˦

P˥ˢ˗˨˧ˢ ˘˟˘˚í˩˘˟ ˣa˥a ˘ˡ˧˥˘˚a

ʩʨ0ʪʩʠʫ20

Compre junto
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: alicate de cortar cabo de aco - alicate de corte para cabos de aco - alicate corte diagonal - alicate corte gedore

Ferramentas Ferramentas Manuais Alicates Alicates de Corte Alicate Alicate CorteVoltar Vender um igual C

em 12x R$ 309

O que você precisa saber sobre este produto

• Com punho de pvc.

• Mandíbula de 18mm de largura por 30mm de

comprimento.

Ver características

Opções de compra:

36 produtos novos a partir de R$ 31,90

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

Novo  |  +500 vendidos

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M

(13)4.7

R$ 3190

Ver os meios de pagamento

,

R$ 3875 2% OFF

em 12x R$ 3,76

Alicate De Corte Diagonal 6''
Vonder Isolado 1000 Volts

R$ 39 55 R$ 4390

em 12x R$ 4,26

Alicate De Corte Diagonal 6
Polegadas Tramontina

,

R$ 3950 10% OFF

em 12x R$ 3,83

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Polegadas…

R$ 44 39

Retire entre sábado e segunda-f
15/jul em uma agência Mercado 
por R$ 5280 
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por Uai Express

+50mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

1 meses de garantia de fábrica.

Uai Express
+5 Seguidores +5mil Producto

+50mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por Uai Express

+50mil vendas

Chegará entre sábado e doming
R$ 5554 R$ 6070

Mais formas de entrega

R$ 5770

Quantidade: 1 unidade (+50 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 3290
Parcelamento se

3x R$ 10,97 sem juros

Chegará entre sábado e domingo p
R$ 51,33 ,R$ 56 10

Retire entre sábado e segunda-feira
em uma agência Mercado Livre por
R$ 48,77 ,R$ 53 30

Comprar Adicionar ao c

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

08/07/2024, 14:35 Alicate De Corte Diagonal Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/alicate-de-corte-diagonal-isolado-6-pol-mayle-119124-m/p/MLB24372989?matt_tool=18956390&utm_source=g… 1/4

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais#me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BANNER_MENU_NIVEL_1A5_1799_MELI_MAIS&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
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https://www.mercadolivre.com/jms/mlb/lgz/login?platform_id=ML&go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Falicate-de-corte-diagonal-isolado-6-pol-mayle-119124-m%2Fp%2FMLB24372989%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_source%3Dg%25E2%2580%25A6&loginType=explicit#nav-header
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#nav-header
https://lista.mercadolivre.com.br/alicate-de-cortar-cabo-de-aco#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/alicate-de-corte-para-cabos-de-aco#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/alicate-corte-diagonal#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/alicate-corte-gedore#topkeyword
https://www.mercadolivre.com.br/c/ferramentas
https://lista.mercadolivre.com.br/ferramentas/ferramentas-manuais/
https://lista.mercadolivre.com.br/ferramentas/ferramentas-manuais/alicates/
https://lista.mercadolivre.com.br/ferramentas/ferramentas-manuais/alicates/alicates-corte/
https://lista.mercadolivre.com.br/alicate
https://lista.mercadolivre.com.br/alicate-corte
https://www.mercadolivre.com.br/alicate-de-corte-diagonal-isolado-6-pol-mayle-119124-m/p/MLB24372989?matt_tool=18956390&utm_source=g%E2%80%A6
https://www.mercadolivre.com.br/alicate-de-corte-diagonal-isolado-6-pol-mayle-119124-m/p/MLB24372989/s
https://www.mercadolivre.com.br/noindex/catalog/reviews/MLB24372989?noIndex=true&access=view_all&modal=true&controlled=true
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB4156036200/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true%3Fcontrolled%3Dtrue
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=h5WNlnhS95aORfOnKcJDpwe3pv4g7sBcHJPVIjDFHUjrj5pXcdZMrZfdzNVJQ%2F9oLHyTTxoJ493%2FcGWyQFk79giMYOSBND40SLFZsXqWONHidbU5SfzPUyXVTttMLfR4Z3CbnUiius9ujf0PE05tZhhTZTkYu9yPoAaejyglYsgWoc04iuoTYhVr3CVMpmdLZjez9%2FICgYbPeZQ2XhYuwZUjcvD857T6%2BQR%2BKi20fPN%2FR%2BCUShWS3iXiWtMiYUIU8wrwHqat%2FztQLe%2BlLMoiB%2BEUdZQO78HFVRkXdcqEsp6VlHeBjldXF66uv75pTjPnQBv7ms1ox58Vxs63GEVclslcg2ay8MhzwOCoQACK1ziRlwoCLkSJu0nNmJS8kq%2BJF6QUaJVju0JVJITl5sjP3sgRM3geKRWjG98P90%2FRpKA7nxdk%2BuMh3Gb01ZI8fidLaHo6vhSC8YrCtJJ%2BL%2F1JTUIoeow64AR5YQlpnBYV05d%2FvIQtau2cfVPD8xgS%2B6MVFot4IPhvjWmoeP%2BNe0qa7bL64Fzo1C0051VKa%2BB%2B9X2RYc5F30J0DiCuUW%2B3rD1%2BWVH1FYUz%2BgsK2%2BHt5bD4ItiHtVJQh%2FkyTdMNc3EEUOchDhunqGuMaHEd%2Fq6z7liO4Go%2B376U3Q7DcdbfefF9AN%2Ft27tKk9ZC5FghmJXW0sAdqXkNxMOZK271TpFDNuKUecyV7t5%2FaDXQbb%2BENuoEnPBWE24TLn4WbRP9a059N05kZV0yjWwCJPGR9y3ciyEdyFzNneBzuEm%2FnTneRTEq3xWZVn1Zgn2GRqfZgqpX9%2BL%2F5vmMlczYerXA2ouc6I%2BUAhO2DtIP80jRmu0pBh%2BZ9OlMh9QWKDEKkARQBbNIB7P8TlIGSAHrs0ebY7OOpx2QZZdWeSR19h%2Fi1NNu6duSiGL%2FDCm67wBBL7IqC2cWC6xigd9COnR2XHRJA80E&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928&catalog_product_id=MLB27222653&zip_code=65076820
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Compare com outros produtos similares

Opiniões 4.7 (13) 3.9 (43) 4.8 (92) 4.9 (21)

Preço R$ 31,90 R$ 18,20 R$ 35 R$ 44

Ir para a página do vendedor

Características do produto

Características principais

Marca Mayle

Modelo 119124M

Outras características

Tipo de corte CORTE

Material do punho PVC

Largura da mandíbula 18 mm

Comprimento da 

mandíbula

30 mm

Ver descrição completa

Alicate Corte Diagonal 6 Pol
St70024ast Sata

12x R$ 4,35 

R$ 4490

Tesoura Para Cortar Chapa 10pol
Aviação Corte Direito

12x R$ 6,50 

R$ 6690

Descrição

Apresentamos o Alicate De Corte Diagonal Isolado 6 Pol. da renomada marca Mayle,
um item indispensável para profissionais e entusiastas que buscam qualidade e
segurança em suas atividades. Com um design ergonômico e material do punho em
PVC, este alicate proporciona conforto e firmeza durante o uso, garantindo cortes
precisos e eficientes.

O modelo 119124M é ideal para trabalhos em eletricidade, eletrônica e manutenção
em geral, pois possui isolamento que suporta até 1000V, oferecendo maior proteção
ao usuário. Além disso, sua construção robusta e durável assegura um excelente
desempenho e longa vida útil.

Não perca a oportunidade de adquirir este incrível alicate de corte diagonal isolado
da Mayle e eleve o nível de suas ferramentas e trabalhos. A qualidade e segurança

Vendido por ABASTECE.COM.BR

+10mil vendas

Ver mais opções a partir de R$ 31,90

Meios de pagamento

Até 12x sem cartão de crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Cartões de débito

Pix

Boleto bancário

,R$ 38 44

R$ 3498 9% OFF

Loj

12x R$ 3,39

Chegará entre sexta-feira e sábado
R$ 47,85 ,R$ 52 30

Retire entre sexta-feira e sábado em
agência Mercado Livre por R$ 45,48
,70

Comprar Adicionar ao c

Confira outros meios de pagamento

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle

119124 M

(Este produto)

Alicate Corte Diagonal
Cabo Emborrachado 6

(16cm) Excellent

Ver produto

Alicate De Corte Diagonal
6'' Vise Grip Irwin

Ver produto

Alicate Corte Diagonal
Pol St70024ast Sata

Ver produto
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Tipo de corte CORTE Corte Diagonal corte

Material do punho PVC Borracha Borracha Borracha

Largura da mandíbula 18 mm 150 mm 52 mm

Comprimento da
mandíbula

30 mm 200 mm 163 mm

Perguntas e respostas

Qual informação você precisa?

Últimas perguntas feitas

Material do punho?

PVC
Respondido pelo Mercado Livre

Opiniões do produto

4.7 13 avaliações

5
4
3
2
1

Opiniões em destaque

Custo e prazo de envio Devoluções grátis Meios de pagamento Garantia

Busque o que você quer saber

Digite uma pergunta ou palavra-chave...

Ver mais 1 resultado

Como pergunto ao vendedor?

Ordenar Qualifi cação

05 j u l . 2024

Otimo.

É útil 0

15 f e v . 2024

Muito top ! melhor que tramontina.

Está com dúvidas?

Estes atalhos ajudarão você
a encontrar o que busca.

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle

119124 M

(Este produto)

Alicate Corte Diagonal
Cabo Emborrachado 6

(16cm) Excellent

Ver produto

Alicate De Corte Diagonal
6'' Vise Grip Irwin

Ver produto

Alicate Corte Diagonal
Pol St70024ast Sata

Ver produto
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Mostrar todas as opiniões

Anúncio #4156036200

É útil 0
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Atende a expectativa.

É útil 0

Trabalhe conosco Termos e condições Promoções Como cuidamos da sua privacidade Acessibilidade Contato Informações sobre seguros

Copyright © 1999-2024 Ebazar.com.br LTDA.

Mais informações 
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Página Inicial Departamentos Ferramentas Ferramentas Manuais Alicates e Torqueses

28 pessoas estão de olho

6 ANOS LOJA ONLINE Até 80% OFF e muitas ofertas para comemorar! Co

 • • • • •

 

Referência: 41006116

Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção

Ver mais detalhes

 Compartilhar  Favoritar



5 avaliações







COMPRAR AGORA

    0

Bem-vindo à Loja Oficial  

Olá, o que você procura hoje?  
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 65076-820

Receba em até 9 dias úteis R$ 14,83

Nova consulta

Compre também 

Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção

R$ 52,15 à vista

COMPRAR AGORA

Detalhes do produto Perguntas frequentes Avaliações Produtos relacionados

Detalhes do produto

 5% OFF à vista

R$ 54,90

R$ 52,15
ECONOMIZE R$ 2,75

Confira formas de pagamento





Alicate para Canos 9"
Tramontina MASTER

R$ 72,90
R$ 69,25 à vista

Alicate Bico Meia Cana
8" Isolado 1000 V…

R$ 78,90
R$ 74,95 à vista

Alicate Bico Redondo 5"
Tramontina Basic Aç…

R$ 26,90
R$ 25,55 à vista
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Medidas

Informações Gerais

Recomendações de uso

Informações complementares

 Desenho Técnico

 Garantia

 Certificação

 Downloads

Últimas perguntas sobre
Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção ...

Você tem alguma pergunta?

Escreva uma pergunta

PERGUNTAR

Descubra o que andam dizendo sobre
Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção ...
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Dos clientes recomendam esse produto

5/ 5

    

Nota do produto

Baseado em 5 avaliações.

Mario A.

em 10/06/2024     

 Sim, eu recomendo esse produto

 O produto é top.

 Estamos encantados em receber seu feedback, Mario! A satisfação dos nossos clientes é a nossa

prioridade e estamos felizes em ver que conseguimos alcançar isso com você. �

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

Emerson P.

em 06/07/2020
    

 Sim, eu recomendo esse produto

 Produto muito bom e robusto. Atendeu perfeitamente as minhas necessidades. Perfeito!

100 %
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 Olá, Emerson, é uma honra ter você na família Tramontina!

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

Levy B.

em 27/01/2024
    

 Sim, eu recomendo esse produto

 Ficamos muito felizes por ter você como cliente, Levy.�

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

Natan F.

em 01/01/2024     

 Sim, eu recomendo esse produto

 Escolha sábia, Natan! É uma ferramenta essencial para auxiliar você desde a construção civil até pequenos

reparos. �

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

CARREGAR MAIS

Confira os destaques selecionados para você.
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Cuba Tramontina Morgana 60 FX
Undermount em Aço Inox com Lixeira de…

R$ 1.367,05 à vista
ou R$ 1.439,00 em até 10x de R$ 143,90 sem juros

 Favoritar

Jogo de Panelas Tramontina Solar em Aço
Inox com Fundo Triplo e Tampas de Inox 6…

R$ 854,05 à vista
ou R$ 899,00 em até 10x de R$ 89,90 sem juros

 Favoritar

Co
R

ou R$

Conheça outros itens que podem complementar
suas escolhas.

Panelas Utilidades Domésticas Churrasco
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Que tal 10% OFF* na primeira compra?

Cadastre-se para receber o seu cupom de boas-vindas e ficar por dentro das novidades
Tramontina.

Nome

Limpeza e Organização Reforma e Construção Ferramentas

Móveis Jardinagem Acessórios para Veículos

Infantil Produtos Personalizáveis
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Precisando de ajuda? Conte com a gente em tudo que precisar.

Atendimento Online 

Central de Atendimento 

Assistência Técnica 

Política de Troca e Devolução 

Atendimento

Linhas Especiais

Para profissionais

Sobre a Tramontina

Atendimento e Suporte

E-mail

CADASTRAR

Concordo com a Política de Privacidade e dou meu consentimento para recebimento de publicidades da marca Tramontina.



Condições
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Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Alicates de Corte

Wap Maleta De Ferrament…
815

R$138,20 Compre 
agora

Alicate Corte Diagonal 6"
1.000 V, Vonder VDO88
Visite a loja VONDER
4,6     263 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Escolha da Amazon

à vista no Pix e boleto (5% off) ou R$ 33,34 no
cartão de crédito

Faça login para resgatar. Salve o cupom 10%  :
FERRAMENTA10 

Pagamentos
e Segurança

Enviado pela
Amazon

Política de
devolução

Marca VONDER

Material Aço de cromo-vanádio

Cor yellow

Sobre este item

Material do corpo do alicate: Aço cromo vanádio

Comprimento total do alicate: 6'' - 152 mm

Acabamento do alicate: Polido

Tipo do cabo do alicate. : Cabo isolado 1000 V

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Rebite Pop 3 x 12 mm = AA312 Maciço

78R$ 90

Frequentemente comprados juntos

Patrocinado 
› › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

à vista no Pix e boleto ou
R$ 33,34 no cartão de crédito

Entrega GRÁTIS: Segunda-feira,
15 de julho no seu primeiro
pedido

Ou entrega mais rápida:
Quinta-feira, 11 de julho. Se
pedir dentro de 10 hrs 11 mins

Em estoque

Adicionar plano de seguro ou
garantia:

31R$ 58

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para
Devolução, Reembolso
ou Troca em até 30 d…

Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos por R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 14 ofertas a
partir de    Frete GRÁTIS
no seu primeiro pedido.

33R$ 34

Passe o mouse para ampliar a imagem

Mais de 100 compras no mês passado

31R$ 58

De:  R$44,53

Ver itens participantes

Qualidade do material   4,4

Qualidade do material   4,4

Robustez   4,3

Custo-benefício   2,3

Patrocinado 

Preço total: R$ 96,86

+ + Adicionar todos os 3 ao carrinho

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar CEP Pesquisa Devoluções

e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas
Olá, faça seu login 0
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Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves de Fenda e Canhão Chaves de Fenda

STANLEY Chave de Fenda
para Teste de Corrente 100V a
500V 66-119-23
Visite a loja Stanley
4,7     1.046 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamentos
e Segurança

Política de
devolução

Alta performance e precisão

Testa correntes de 100v a 500v

Isolada com função chave fenda reta

Acompanha clips metálico para facilitar a fixação
e transporte

Ferramenta fundamental para eletricistas

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Garantia de A a Z
Queremos que você tenha segurança
sempre que fizer uma compra no site da

Amazon.com.br. Por isso, oferecemos garantia para
quando você compra de outros vendedores em
nosso site, cobrindo a condição do item comprado e
sua entrega dentro do prazo estimado. Saiba mais.

Frequentemente comprados juntos

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega R$ 9,55: 12 - 16 de
julho. Se pedir dentro de 23 hrs
16 mins. Ver detalhes

Em estoque

8R$ 90

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Econominet

Vendido por Econominet

Devolução Elegível para Devolução
ou Reembolso em até 7
dias após o recebimento

Pagamento Transação segura

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 10 ofertas a
partir de    +R$ 9,85 de
envio

6R$ 20

Passe o mouse para ampliar a imagem

-62%  8R$ 90

De:  R$23,70

Precisão   4,6

Custo-benefício   4,5

Durabilidade   4,3

Preço total: R$ 85,70

Ver detalhesEste item: STANLEY Chave de
Fenda para Teste de Corrente
100V a 500V 66-119-23

8R$ 90

Tramontina Alicate Universal 8
Isolado

+

31R$ 90

EDA Chaves De Fenda E Phillips
Cromo Vanádio Eda Prateado
Preto Amarelo/ Cinza 8 Peças

+

44R$ 90

Adicionar todos os 3 ao carrinho

Estes itens são enviados e vendidos por
vendedores diferentes.

Produtos relacionados a este item
Patrocinado 

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar CEP Pesquis Devoluções

e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas
Olá, faça seu login 0
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JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA 1000V COM 6 PEÇAS 150-160NR GEDORE
Gedore SKU 100616 COD. FORNECEDOR 035290

R$ 117,80
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 130,89
Em até 4x de R$ 32,72 sem juros no Cartão
Outras formas de pagamento
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Compre Junto

Jogo de Chaves de Fenda e
Phillips Isolada 1000V com

6 Peças 150-160NR
GEDORE

Alicate Amperímetro Digital
400A AC CAT III 600V 302+

FLUKE

R$ 452,87
à vista no PIX

ADICIONAR AO CARRINHO

Jogo de Chaves de Fenda e
Phillips Isolada 1000V com

6 Peças 150-160NR
GEDORE

Alicate Isolado de Corte
Diagonal 6.1/4" 8314-160

IOX GEDORE

R$ 195,20
à vista no PIX

ADICIONAR AO CARRINHO

INFORMAÇÕES DO PRODUTO

 Produto com a finalidade de uso e consumo - Sujeito à Tributação Estadual

COMPRAR AGORA

DESPACHAMOS EM ATÉ 12H

Quantidade: - 1 +

Retirar na loja Veja as opções

Consulte frete e prazo de entrega65076-820CALCULARNão sabe o CEP?Correios - PAC Em até 10 dias úteis R$ 31,39

Transportadora Em até 14 dias úteis R$ 38,12

Correios - Sedex Em até 5 dias úteis R$ 63,38

Retirar na loja Ver lojas Grátis

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

- O Jogo de Chave de Fenda e Phillips Isolada 1000V com 6 Peças 150-160NR GEDORE foi desenvolvido por especialistas;
- Ferramenta de qualidade superior produzida em Aço Gedore-Vanadium;
- Possui cabo ergonômico que oferece maior conforto no manuseio e maior torque na aplicação;

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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PRODUTOS RELACIONADOS

- A largura da ponta é igual ao diâmetro da haste, possibilitando o uso em bornes (terminais) na linha elétrica e eletrônica;
- Chave isolada até 1000V, conforme a norma NBR 9699 (atendendo à NR10);
- Testadas individualmente e certificadas para uso 1.000 volts com segurança;
- Jogo de chaves de fenda e phillips com mix de variados tamanhos que oferece maior gama de aplicações;
- Qualidade comprovada.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

MODO DE USAR

ITENS INCLUSOS

GARANTIA

Jogo de Chave de Fenda
e Phillips Isolada…

Gedore

de R$  396,89

por R$ 347,99
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  6 4,4 4

12% OFF

Jogo de Chaves de
Fenda e Phillips Isola…

Tramontina PRO

    

de R$  106,67

por R$ 89,75
à vista no PIX com 10% OFF

3 X  D E  R $  3 3 , 2 4

15% OFF

Jogo de Chaves de
Fenda e Phillips com 5…

Gedore

    

R$ 46,00
à vista no PIX com 10% OFF

Jogo de Chaves de
Fenda e Phillips com 6…

Gedore

de R$  1.309,89

por R$ 1.147,17
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  2 1 2 ,4 4

12% OFF

COMPRAR COMPRAR

COMPRAR

COMPRAR

AVALIAÇÕES E OPINIÕES

    
Baseado em 12 avaliações

  CONTA VERIFICADA

     6 meses atrás

FELIPE OLIVEIRA

Muito Bom e rápido na entrega

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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   1  2  3   

ESCREVER AVALIAÇÃO.. .

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     8 meses atrás

RJRODRIGUES SERVICES

Excelente Qualidade!

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     9 meses atrás

PEDRO CRASTECHINI

Gedore tem uma qualidade incrível, qem conhece sabe, quem não conhece tem que conhecer

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     um ano atrás

ARTHUR JUNIOR

Excelente produto.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     um ano atrás

CLEUTON PEREIRA

Produto excelente

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...
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PRODUTOS DA MESMA MARCA

Navegue pelas marcas

REDES SOCIAIS
BLOG

FORMAS DE PAGAMENTO

AQUI TEM SEGURANÇA

DÚVIDAS E PERGUNTAS

Chave Isolada Hexagonal 1000V
4mm V42T-4MM GEDORE

Gedore

de R$  305,78

por R$ 212,99
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  3 9 ,4 4

30% OFF

Alicate Puxador de Fio 8'' 8333-
8" GEDORE

Gedore

de R$  132,89

por R$ 110,99
à vista no PIX com 10% OFF

4 X  D E  R $  3 0, 8 3

16% OFF

Caixa Sanfona em Aço Especial
com 3 Gavetas 1330 GEDORE

Gedore

de R$  201,00

por R$ 170,99
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  3 1 , 6 6

14% OFF

Raspador para Re
133K GEDO

Gedore

de R$  245,2

por R$ 209
à vista no PIX com 

6 X  D E  R $  3

14% OFF

COMPRAR COMPRAR COMPRAR COMPRA

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U V

QUER MAIS
DESCONTO PARA
COMPRAR SUAS
FERRAMENTAS?

NOME:

Nome completo

E-MAIL :

ex: carlos@email.com.br CADASTRAR

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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Institucional

Quem somos

Lojas físicas

Atendimento B2B

Trabalhe conosco

Ajuda e Suporte

Como Comprar

Anhanguera Ferramentas é Confiável?

Política Frete Grátis

Formas de Pagamento

Dúvidas Frequentes

Trocas e Devoluções

Política de Entrega

Política de Privacidade

Tributação Estadual

Contato

Categorias mais acessadas

Esmerilhadeira Angular

Furadeira / Parafusadeira

Jogos de Ferramentas

Macaco Hidráulico Garrafa

Compressor de Ar até 10 pés

Inversora de Solda

Ventilador / Climatizador

Atendimento Site

(19) 3116-4040

Fale agora conosco

WhatsApp: (19) 99863-0881

De segunda a sexta-feira, das 8h às 17h30

Nossas lojas

Loja Campinas

Av. Ralfo Leite de Barros nº 55/65
Jardim do Trevo - Campinas / SP
Tel: (19) 3516-3000

Loja Jundiaí

Av. 14 de Dezembro nº 1501
Vl. Mafalda - Jundiaí / SP
Tel: (11) 4588-4400

Loja Limeira

Via Francisco D’ Andréa nº 6667/6679
Porto Real II - Limeira / SP
Tel: (19) 3446-4510

Anhanguera Comércio de Ferramentas Ltda | CNPJ: 00.565.813/0001-29 | I.E: 244.539.101.113
Rua Ronald Cladstone Negri, 375 - Polo I de Alta Tecnologia de Campinas | Campinas SP | CEP: 13069-472

Veriícada por

Da nossa fundação, em 17 de abril de 1995 na cidade de Campinas-SP, até hoje, fazemos tudo que está ao nosso alcance para oferecer uma linha completa de ferramentas elétricas, a

bateria e manuais, compressores de ar, acessórios e equipamento para auto mecânico, construção civil, casa e jardim, limpeza, solda, movimentação de carga, organização e

armazenagem.

Aqui você encontra novidades em produtos das melhores marcas do mercado: Dremel, Tramontina, Stihl, Bosch, Kärcher, Schulz, Skil, Trapp, Gedore, Paletrans, dentre outras.

Nosso Centro de Distribuição atua com excelência para fornecer ferramentas voltadas a Manutenções, Reparos e Operações (MRO), além de suprir a demanda de nossas 4 lojas físicas,

televendas e da nossa loja virtual, que já atendeu mais de 1,3 milhão de pedidos em todo país.

Sempre oferecemos promoções em todas as categorias do nosso site, proporcionando uma variedade de produtos para atender diversas necessidades.

Então, se estiver precisando de um nível a laser para realizar medições precisas, de uma máscara de solda para se proteger no processo de soldagem ou de um jogo de ferramentas

manuais para pequenos projetos, aqui é o seu lugar!

Além de oferecer as melhores ferramentas para o seu projeto, você também pode obter dicas de como usar suas ferramentas, ter mais segurança no seu dia a dia, e como administrar

melhor os seus projetos por meio do blog da Anhanguera Ferramentas. Não deixe de acompanhar nossas atualizações semanais.

Nós também temos páginas especiais que te ajudam a aproveitar datas importantes da melhor forma, dá uma olhada: Saldão,Folia de Ofertas, Mês do Marceneiro, Festival de Grandes

Marcas, Maio do Trabalhador, Aniversário Anhanguera, Arraiá de Ofertas, Dia dos Pais, Mês do Cliente, Construção Civil, Black Friday, Especial de Natal.

Não perca nenhuma novidade da Anhanguera Ferramentas!

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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Wake© TODOS OS DIREITOS RESERVADOS.
As fotos, textos e layout aqui veiculados são de propriedade da Loja. É proibida a utilização total ou parcial sem nossa autorização. Imagens meramente ilustrativas.

ATENÇÃO: EVENTUAIS PROMOÇÕES, DESCONTOS, PREÇOS E PRAZOS DE PAGAMENTO EXPOSTOS AQUI SÃO VÁLIDOS APENAS PARA COMPRAS VIA INTERNET. EM
CASO DE DIVERGÊNCIA DE PREÇOS NO SITE, O VALOR VÁLIDO É O DO CARRINHO DE COMPRAS. PREÇOS E ESTOQUE SUJEITO A ALTERAÇÕES SEM AVISO PRÉVIO.
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Anhanguera Ferramentas

,

R$ 131 26% OFF

em 12x R$ 12,73

Frete grátis

Jogo Chave De Fenda E
Phillips 6 Peças Isoladas 100…

R$ 177 49 ,

R$ 13436

em 12x R$ 13,06

Frete grátis

Jogo De Chaves Fenda E
Phillips Vde Isoladas Worker 7…

R$ 159 95 ,

R$ 10950 19% OFF

em 12x R$ 10,64

Frete grátis

Jogo Chave Fenda/phillips
Isolada 1000v 6 Pç Crv…

R$ 135 91

Anhanguera Ferramentas

em 12x R$ 1377

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Loja oficial

Anhanguera Ferramentas

+10mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

3 meses de garantia de fábrica.

Novo  |  +1000 vendidos

Jogo De Chave
Fenda/phillips Isolada
1000v 150-160nr Gedore

(431)4.8

R$ 16860

R$ 14163 15% OFF

Chegará grátis quinta-feira
Comprando dentro das próximas 7 h 58 

Mais formas de entrega

Retire grátis a partir de quinta-feira 
uma agência Mercado Livre
Comprando dentro das próximas 7 h 58 

Ver no mapa

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (2 disponív

Comprar

Adicionar ao carrinho

Aproveite o frete montando u
carrinho de produtos 

Ferramentas Ferramentas Manuais Kits de Ferramentas Kit de Chaves de Fenda Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Jogo de Chaves Isoladas para Eletricista com 05 Peças -
MORETZSOHN-48007
COD. 892271 MORETZSOHN



ÓTIMA HORA PARA COMPRAR | Termina em: 12 : 50 : 47 . 753

     (2 avaliações, Participe!)

F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ ʼ˦ˢ˟˔˗˔˦ 

F˘ˡ˗˔ ʸ P˛˜˟˜ˣ˦ ʼ˦ˢ˟˔˗˔˦ ʛJˢ˚ˢʜ 

˂ ˤ˨˘ ˩ˢ˖ê ˣ˥ˢ˖˨˥aʡʡʡ 



09/07/2024, 11:09 Jogo de Chaves Isoladas para Eletricista com 05 Peç as - MORETZSOHN-48007

https://www.lojadomecanico.com.br/produto/81331/2/749/Jogo-de-Chaves-Isoladas-para-Eletricista-com-05-Pecas-/153/?utm_source=googlesho… 1/6

https://www.lojadomecanico.com.br/moretzsohn
https://www.lojadomecanico.com.br/favoritos/exibir-listas/81331
https://www.lojadomecanico.com.br/avaliacao/81331/2/749/jogo-de-chaves-isoladas-para-eletricista-com-05-pecas--moretzsohn-48007
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Vendido e entregue por Loja do Mecânico

DE: R$ 121,00  2ʣ% ˘˖ˢˡˢˠ˜z˘ R$ 2ʦ,ʤ0

R$ʫʫʟʤʤ
já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

R$ ʬʪ,ʬ0
Em até 2x de R$ 48,95 sem juros no cartão

ver mais formas de pagamento 

1



Adicionar ao carrinho

 P˥ˢ˚˥aˠa ˗˘ A˙i˟ia˗ˢ˦ʡ ˦˔˜˕˔ ˠ˔˜˦

Cˢˡ˦˨˟˧˔˥ ˣ˥˔zˢ ˘ ˩˔˟ˢ˥ ˗ˢ ˙˥˘˧˘

˘xʭ ʤʥʦʧʨʠʪʫʬ

A˩˘ˡ˜˗a P˥ˢ˙˘˦˦ˢ˥ Ca˥˟ˢ˦ C˨ˡ˛a ʠ ˆãˢ ʿ˨í˦ ʠ ˀA
Eˡ˧˥˘˚a˦ ˗i˦ˣˢˡí˩˘i˦ ˣa˥a ˘˦˧˘ ˘ˡ˗˘˥˘çˢ

Eˡ˧˥˘˚a ˁˢ˥ˠa˟ ˅$ ʤʧʟ9ʣ

C˛˘˚a˥á a˧é ʦʣ ˗˘ J˨˟˛ˢ
P˥˘˩i˦ãˢ ˣa˥a ˣa˚aˠ˘ˡ˧ˢ˦ aˣ˥ˢ˩a˗ˢ˦ ˛ˢ˝˘

˅˘˧˜˥a ʿˢ˝a G˥á˧˜˦

˅˘˧˜˥˘ G˥á˧˜˦ a ˣa˥˧˜˥ ˗˘ aˠaˡ˛ã*
* Aˣó˦ ˖ˢˡ˙˜˥ˠ˔çãˢ ˗ˢ ˣ˔˚˔ˠ˘ˡ˧ˢʡ V˘˥˜˙˜ˤ˨˘ ˢ ˛ˢ˥á˥˜ˢ ˗˘
˙˨ˡ˖˜ˢˡ˔ˠ˘ˡ˧ˢ ˗˔ ˟ˢ˝˔

Cˢˡ˙˜˥a a˦ ˥˘˚˥a˦ ˘ ˟ˢ˝a˦ ˗˜˦ˣˢˡí˩˘˜˦

ʩʨ0ʪʩʠʫ20

Compre junto
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Conheça a Dimensional Televendas Service 24H Fale Conosco Meus Pedidos

Equipamento de proteção individual Proteção das mãos Luva Segurança Alta Tensão Preto Vermelho -…

☆☆☆☆☆
L u v a  S e g u r a n ç a  A l t a  Te n s ã o  P r e t o
Ve r m e l h o  -  C l a s s e  0  5 0 0 0 v  Ta m a n h o  1 0
0 3 4 3 0 2 1 0 0 0 2  -  C A  2 9 7 7 5  -  O r i o n

Código: 3430210002 Marca: Orion

R$ 376,19
à vista no PIX já com desconto de 5% OFF

ou R$ 395,99 em 7x sem juros no cartão

Transportadora Joinville Em até 17 dias úteis R$ 67,65

Descrição do produto

A LUVA ISOL TPII PT FX VM-CL0 5KV ALT TENSAO T10 3430210002 da marca Orion é o equipamento de proteção individual que vai garantir a sua segurança na
manipulação de equipamentos elétricos.

Feita de um composto de borracha resistente, essa luva apresenta propriedades isolantes que protegem o usuário caso haja vazamentos de tensão. A sua classe de
segurança é a 0, sendo essa informação destacada por uma faixa vermelha na etiqueta. Na hora de escolher um equipamento de segurança, a classe de segurança é
um fator muito importante, já que ela indica a tensão elétrica que o usuário pode ser exposto sem ser prejudicado.

Além disso, essa luva é resistente ao ozônio, um gás presente na atmosfera que pode danificar o material dos equipamentos, inclusive os de segurança. Com relação
ao seu tamanho, a LUVA ISOL TPII PT FX VM-CL0 5KV ALT TENSAO T10 3430210002 da Orion está disponível em tamanho 10.

O seu comprimento total é de 356 mm, o que garante uma proteção abrangente dos braços e antebraços. Com essa luva, o usuário tem uma tensão de ensaio de
5000V e uma tensão máxima de uso de 1000V.

Com a LUVA ISOL TPII PT FX VM-CL0 5KV ALT TENSAO T10 3430210002 da Orion, você pode realizar suas atividades com segurança e confiança, sem se
preocupar com falhas em equipamentos elétricos. Invista em proteção e garanta sua segurança no ambiente de trabalho.

Adquira agora mesmo a sua luva da Orion e tenha segurança garantida na manipulação de equipamentos elétricos!

Ficha Técnica

Folha de Dados (Datasheet) Baixar arquivo

NCM 40151900

CA 29775

C O M P R A R  A G O R A

Frete e prazo de entrega:

65076-820

Não sei meu CEP

C A LC U L A R

1－ ＋

Em estoque

Imagens meramente ilustrativas

O que você está procurando? BUSCAR

08/07/2024, 14:55 Luva Seguranç a Alta Tensã o Preto Vermelho - Classe 0 5000v Tamanho 10 03430210002 - CA 29775 - Orion - Dimensional

https://www.dimensional.com.br/luva-alta-tensao-borracha-preta-100--356-mm-classe-0-10-kv-50-kv-orion/p?idsku=116743&gad_source=1&gclid… 1/3
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Tubarão EPI's

,

R$ 42085

em 12x R$ 40,80

Frete grátis

Luva De Alta Tensão Classe 1
10kv 7500v + Luva De…

R$ 526 89 ,

R$ 53865 14% OFF

em 12x R$ 52,22

Frete grátis

Luva De Alta Tensão Borracha
Isolante Classe 2 20kv 17000v

R$ 671 89 ,

R$ 54926 42% OFF

em 10x R$ 54,93 sem juros

Frete grátis

Luva Isolante Alta Tensão +
Cobertura Classe 2 20kv…

R$ 963 62

Tubarão EPI's
Loja oficial no Mercado Livre

+1000 Productos +250mil Vendas

em 12x R$ 3998

Ver os meios de pagamento

Tamanho:

Cor: Preto

Estoque disponível

Loja oficial Tubarão EPI's

+250mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

Novo  |  +5 vendidos

Luva De Alta Tensão Iso‐
lante Classe 1 10kv 7500v
Orion

(2)5.0

R$ 49089

R$ 41234 16% OFF

Chegará grátis entre sexta-feira e
domingo
Mais formas de entrega

Retire grátis entre sexta-feira e seg
feira em uma agência Mercado Livr
Ver no mapa

10

Quantidade: 1 unidade (2 disponív

Comprar

Adicionar ao carrinho

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

09/07/2024, 11:16 Luva De Alta Tensão Isolante Classe 1 10kv 7500v Orion | Frete grátis
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USE O CUPOM SUPER10  E GARANTA ATÉ 10%  DE DESCONTO NA SUA PRIMEIRA COMPRA *CONSULTE REGULAMENTO

Home EPI para Eletricista Luva para Eletricista Luva Isolante de Borracha Alta Tensão Preta Tipo II Orion Classe 1 10Kv 7.500v CA 29774

(Avalie agora! )

Luva Isolante de Borracha Alta Tensão Preta Tipo II Orion Classe 1 10Kv 7.500v CA 29774
Modelo:  Classe 1 - Tipo II

Conteúdo:  Par

As luvas isolantes de borracha Orion são fabricadas de acordo com as normas NBR 10622/NBR 16295/ ASTM D120 e oferecem proteção contra choques elétricos, lesões sérias ou até fatais. Produzidas com composto de
baixa propagação de chamas. Vantagens: Alta qualidade - Maior durabilidade e resistência - Pr oteção.

Leia mais +

CA: 29774 Consultar CA

Marca: Orion Referência: 3561 Disponibilidade:Em estoque

Escolha o tamanho:

9,5 10,5

Quantidade:

+

-
1 Comprar

Consulte o prazo de entrega

Tipo de entrega Custo Prazo

R$ 26,15 10 dia(s) ú til(eis)

R$ 27,76 12 dia(s) ú til(eis)

R$ 54,85 6 dia(s) ú til(eis)

*O prazo de entrega/retirada começa a contar no 1º dia útil após a confirmação do pagamento.

à vista com 8% OFF no Boleto ou PIX

R$ 475,45
ou R$ 516,79 em até  10x de R$ 51,68 s/juros

Formas de pagamento

Calcular65076-820

PRODUTOS VISITADOS POR QUEM PROCURA ESTE ITEM

Orion
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO PRETA
TIPO II ORION CLASSE 1 10KV 7.500V CA 29774

R$ 475,45 no Pix/Boleto

8%
OFF

Orion
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO PRETA
TIPO II ORION CLASSE 3 30KV 26.500V CA 29772

R$ 1.559,83 no Pix/Boleto

8%
OFF

LIGHTBURY
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO
LIGHTBURY CLASSE 4 36000V CA 46847

R$ 1.636,71 no Pix/Boleto

8%
OFF

Orion
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO
TIPO II ORION CLASSE 00 2,5KV 500V CA 2178

R$ 286,67 no Pix/Boleto

8%
OFF

Encontre aqui o produto que você procura…
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Receba em casa a partir de R$ 30,37 ou retire grátis na loja

Alicate de Bico Meia Cana Curto 6" Isolado 1000V ST70041AST SATA
(https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/117806)

(/Carrinho/Produto/Delete/306967?quantidade=1)

Q UA N T I DA D E



R$ 33,80 no PIX
ou R$ 37,56 a prazo

Frete Ocultar

Cupom de desconto Adicionar

Valor à vista no PIX

R$ 33,80
Economize: R$ 3,76

Subtotal: R$  37,56

65076-820 CALCULAR

Não sabe o CEP? (https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php)

Em até 10 dias úteis

Correios - PAC 30,37

Em até 14 dias úteis

Transportadora 38,12

Em até 5 dias úteis

Correios - Sedex 59,87

Total R$  37,56

1 

https://www.anhangueraferramentas.com.br/
https://www.anhangueraferramentas.com.br/
https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/117806
https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/117806
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Carrinho/Produto/Delete/306967?quantidade=1
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Carrinho/Produto/Delete/306967
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Carrinho/Produto/Add/306967


Formas de pagamento Segurança

Tá com Dúvidas? Entre em Contato!

Telefone/WhatsApp: (19) 99863-0881
Televendas: (19) 3116-4000

 (https://catus.com.br)  (https://www.traycorp.com.br)

CONTINUAR

Para compras fora do Estado de São Paulo, estão sujeitas à tributação conforme a legislação de cada estado.
Dúvidas? fale com a nossa equipe.

ESCOLHER MAIS PRODUTOS

https://catus.com.br/
https://www.traycorp.com.br/
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Fechamento
https://www.anhangueraferramentas.com.br/ferramentas-manuais/alicates/alicate-de-bico


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS



DECLARAÇÃO - 8012024
Código de validação: BAD06FA5D1

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

  MATERIAL DE
JARDINAGEM

     

1 Extensões com 10 metros 3 29,22 2,43

2 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 567,90 47,32

3 Capa de chuva 3 17,98 1,49

4 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 1.871,63 155,96

5 Vassoura de jardim 3 13,00 1,08

6 Roçadeira 1 823,44 68,62

7 Tesoura de poda. 3 21,90 1,82

8 Pulverizador costal 2 133,80 11,15

9 Pá 3 30,25 2,52

10 Carro de mão 2 138,00 11,50

    TOTAL   303,89

  MATERIAL P/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

     

11 Alicate universal com
cabo isolado

1 26,85 2,23

12 Alicate bomba dagua 1 37,47 3,12

13 Alicate de pressão 1 35,12 2,92
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14 Arco de serra 12” 1 18,61 1,55

15 Chave inglesa 1 63,32 5,27

16 Desentupidor manual de
pia e lavatório

1 9,37 0,78

17 Desentupidor manual de
vaso sanitário de aço

1 33,50 2,79

18 Guia de aço, com 15
metros, para
desentupimento de
tubulação
(DESENTUPIDOR
TUFÃO)

1 160,21 13,35

19 Lima chata 1 44,80 3,73

20 Marreta com 1kg 1 34,37 2,86

21 Bota de borracha 2 84,05 14,00

22 Talhadeira chata média
em metal (25 cm)

1 17,450 1,45

23 Alicate de bico grande,
reto com cabo isolado 7
ou 8 polegadas

1 89,96 7,49

24 Chave inglesa (tipo
GRINFO) Nº 18

1 92,25 7,68

25 Trena com 5 metros 1 16,26 1,35

26 Luva cano longo de
borracha p/ uso em
esgoto(par)

1 87,94 7,32

    TOTAL   77,89

  MATERIAL P/
ELETRICISTA

     

27 Alicate de bico médio
com cabo isolado 6 pol
1kv

6 59,30 4,94

28 Alicate de corte médio
com cabo isolado
(diagonal – 6pol) 1kv

6 62,00 5,16

29 Alicate universal com
cabo isolado 8 pol

6 24,22 2,01

30 Chave de fenda com
lâmpada indicadora de

6 27,69 2,30
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fase 1kv

31 Alicate Amperímetro
minipa ET-3200 1kv

6 170,00 14,16

32 Jogo de Chaves de
fenda/Philips com 5
(cinco) tamanhos:
3/16x4”, 3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6”
1kv

6 131,27 10,93

33 Luva de proteção isolante 6 206,36 17,19

34 Luva de alta-tensão
2.500V (par)

12 463,64 77,26

35 Arco de serra 12” 1kv 6 14,54 1,21

36 Cinto de segurança 1kv 6 218,51 18,20

37 Bota segurança isolante
em borracha com cano
curto

12 41,44 6,90

    TOTAL   160,26

         
 
 
MAPA DE PREÇO DO UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO
 

POSTO MERCADO
LIVRE

MAGALU HM
UNIFORMES

RIO
UNIFORME

MEDIANA VALOR
MENSAL

ELETRICISTA/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

R$ 193,86 R$212,23 R$ 380,53
 

R$ 490,93 R$ 296,38 R$ 24,70

 
 
 
 

DA METODOLOGIA UTILIZADA:I.

Considerando a necessidade de incluir variadas fontes de pesquisas para a formação

do valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi feito com

base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos

parâmetros elencados pela norma.
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Neste trilhar, no que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes, esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual

contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem

como com o Ato Regulamentar n° 10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que a empresa

oriunda desta contratação vem mantendo todas as condições de HABILITAÇÃO quanto ao

fornecimento de tais insumos, ratificando que os preços cotados estão de acordo com a realidade

do mercado.

 Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO foram extraídos mediante consulta na pesquisa

de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como sites de

empresas de domínio amplo, com registro de data e horário nos casos onde não foi possível

encontrar os materiais necessários e específicos à este procedimento licitatório.

No tocante aos parâmetros utilizados para os preços coletados, segundo o Artigo 23

da Lei de licitações, o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto:
 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não (grifo nosso):
 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham
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a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.
 

 

     Assim, infere-se do Caderno de Logística – Pesquisa de Preços do Governo

Federal e da inteligência da norma acima supracitada que “sendo que os dois primeiros

parâmetros (que se referem a sistemas oficiais de governo e contratações públicas similares)

devem ser priorizados, evitando que a pesquisa fique restrita a cotações junto a potenciais

fornecedores devido ao risco de esse parâmetro, quando usado sozinho, levar a estimativas de

preços superiores aos referenciais de mercado.
 

Diante do exposto, faz-se necessário informar que, em casos que foi detectado que a

média atendia mais na relação entre o custo e benefício a ser observado na atividade pública, foi

utilizada com vistas a reforçar o que está expressamente previsto no art 70. Da CF/88, do

princípio da economicidade.
 

Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-

GPGJ, que estabelece que “ Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,

será admitida a pesquisa com menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a

presente Licitação, uma vez que este procedimento licitatório não se utilizou de menos de 3

preços para a composição do valor final desta contratação futura, longe disso, fora empregado 3

fontes de pesquisa para se chegar ao valor indicado no Termo de Referência, bem como no

Estudo Técnico Preliminar conforme se demonstra pelo mapa de preço e seus anexos apensados

nos autos, não sendo necessário, portanto, a justificativa para a sua admissão ou a

desconsideração dos preços obtidos.
 

Destarte, entendemos que a combinação dos parâmetros definidos pela lei enriquece

e qualifica a Licitação, na medida em que leva em consideração diversos preços dentro da
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razoabilidade do mercado.
 

Importa salientar, ainda, que na pesquisa realizada

através do Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), foi observado o que impõe o art. 6°

da IN n° 65/2021, isto é, os valores considerados na mediana (indicados pelo SIM e NÃO no

relatório) tiveram como referência o trinômio inexequibilidade, inconsistência e preço

elevado, excluindo aqueles que se distanciavam dos preços praticados no mercado com fito de se

evitar uma licitação impraticável.
 

Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada para chegar em tais resultados, o

método empregado foi o de diluir o valor unitário dos equipamentos do posto pelo número de

meses do ano, ou seja, 12, chegando, assim, no custo mensal de cada material, equipamento e

uniforme.  
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: MEDIAS E MEDIANAS ELETR. E BOMB.



DECLARAÇÃO - 8022024
Código de validação: FF456A64D8
MÉDIA DE PREÇO – BOMBEIRO HIDRÁULICO

 

ALICATE 8' – AMERICANAS: R$ 140,81a.
ALICATE 8' – AMAZON: R$ 79,90b.
ALICATE 8' – TRAMONTINA: R$ 89,96c.
MÉDIA: R$ 103,55d.

 

CHAVE GRIFO – AMAZON: R$ 55,60a.
CHAVE GRIFO – MAGALU: R$ 103,85b.
CHAVE GRIFO – MERCADO LIVRE: R$ 117,32c.
MÉDIA: R$ 92,25d.

 

CHAVE INGLESA – CASAS BAHIA: R$ 54,30a.
CHAVE INGLESA – MAGALU: R$ 65,29b.
CHAVE INGLESA – MERCADO LIVRE: R$ 70,39c.
MÉDIA: R$ 63,32d.

 

DESENTUPIDOR TUFÃO – FERRAMENTAS KENNEDY: R$ 159,54a.
DESENTUPIDOR TUFÃO – MERCADO LIVRE: R$ 192,20b.
DESENTUPIDOR TUFÃO – SUPER PRO: R$ 160,21c.
MÉDIA: R$ 170,65d.

 

LIMA CHATA - AMAZON: R$ 26,10a.
LIMA CHATA – MAGALU: R$ 56,32b.
LIMA CHATA- MERCADO LIVRE: R$ 52,00c.
MÉDIA: R$ 44,80d.

 

LUVA PVC – CARREFOUR: R$ 87,94a.
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LUVA PVC – ELASTOBOR: R$ 83,16b.
LUVA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 125,74c.
MÉDIA: R$ 98,94d.

 

 

BOTA PVC – MAGALU: R$ 84,05a.
BOTA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 103,30b.
BOTA PVC – LIMPEX: R$ 70,56c.
MÉDIA: R$ 85,97d.

 

MÉDIA DE PREÇO – ELETRICISTA

 

ALICATE BICO MEIA 6' – MAGALU: R$ 71,19a.
ALICATE BICO MEIA 6' – ANHANGUERA: R$ 67,93b.

ALICATE BICO MEIA 6' – LOJA DO MECÂNICO: R$ 38,80c.
MÉDIA: R$ 59,30d.

 

ALICATE DE CORTE DIAGONAL – MERCADO LIVRE: R$ 87,44a.
ALICATE DE CORTE DIAGONAL – TRAMONTINA: R$ 66,98b.
ALICATE DE CORTE DIAGONAL – AMAZON: R$ 31,58c.
MÉDIA: R$ 62,00d.

 

CHAVE DE TESTE – MERCADO LIVRE: R$ 42,10a.
CHAVE TESTE – JMS FERRAMENTA: R$ 27,69b.
CHAVE TESTE – AMAZON: R$ 18,45c.
MÉDIA: R$ 29,41d.

 
 

JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – ANHANGUERA: R$a.
149,19
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JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – MERCADO LIVRE: R$b.
141,63
JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – LOJA DO MECÂNICO:c.
R$ 103,01
MÉDIA: R$ 131,27d.

 

LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – DIMENSIONAL: R$ 463,64a.
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – SUPER EPI: R$ 542,94b.
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – MERCADO LIVRE: R$ 412,34c.
MÉDIA: R$ 472,97d.

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 08:11 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
CHEFE DE GABINETE DE PROCURADOR DE JUSTIÇA

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 08:11 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: ETP 17-07



ETP-CSG - 242024
Código de validação: BA88013C14

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

Coordenadoria de Serviços Gerais
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alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

Coordenadoria de Serviços Gerais
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quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000081/2023,

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços    

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual

Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total    

Diárias Serviço+Diárias    

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 14.241,00 170.892,00 854.460,00 3.096.655,20    
2

Bombeiro
hidráulico

4.843,81 1 4.843,81 58.125,72 290.628,60 0,00 0,00 0,00 290.628,60    
3

Auxiliar de
Serviços Gerais

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00 0,00 0,00 16.396.548,00    
4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00 0,00 0,00 646.707,60    
5 Jardineiro 3.987,96 3 11.963,88 143.566,56 717.832,80 0,00 0,00 0,00 717.832,80    
6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00 0,00 0,00 3.203.676,00    
7 Recepcionista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00 0,00 0,00 4.220.923,20    
8

Recepcionista 12
x 36 diurno

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00 0,00 0,00 496.579,20    
9

Recepcionista 12
x 36 noturno

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00 0,00 0,00 543.866,40    
10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00 0,00 0,00 835.884,00    
11

Auxiliar de apoio
administrativo

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00 0,00 0,00 25.569.456,00    
12

Operador de
reprografia

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00 0,00 0,00 691.941,60    

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.601,32 2 7.202,64 86.431,68 432.158,40 0,00 0,00 0,00 432.158,40    

14
Recepcionista -

Bacabal
3.820,06 1 3.820,06 45.840,72 229.203,60 0,00 0,00 0,00 229.203,60    

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 942.459,06 11.309.508,72 56.547.543,60 14.241,00 170.892,00 854.460,00 57.402.003,60
   
   

 
 
 
 
 

Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à
disposição e de acordo com as viagens.

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua
planilha custo.
 

Nota 4: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da
contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária.

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(5,25%)

TRIBUTOS
(8,65%)

ENCARGOS
(36,8%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00  854.460,00
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
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- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados

pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
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São Luís, 17 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 08:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 08:36 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: TR 17-07



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, 
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão 
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70  
80 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000081/2023, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o custo 

de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo 
objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, 
II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, 
que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO 
E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por ca-
tegoria profis-
sional/posto 
de trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de Pro-
fissio-
nais 
por 

Posto 

Valor Men-
sal do Ser-

viço 
Valor Anual 

Valor Quin-
quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diá-
rias 

1 Eletricista 6.228,32 6 37.369,92 448.439,04 2.242.195,20 14.241,0
0  170.892,00  854.460,00  3.096.655,20 

2 Bombeiro hi-
dráulico 4.843,81 1 4.843,81 58.125,72 290.628,60 0,00  0,00  0,00  290.628,60 

3 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  16.396.548,00 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  646.707,60 

5 Jardineiro 3.987,96 3 11.963,88 143.566,56 717.832,80 0,00  0,00  0,00  717.832,80 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  3.203.676,00 

7 
Recepcio-

nista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.220.923,20 

8 
Recepcio-

nista 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  496.579,20 

9 
Recepcio-

nista 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  543.866,40 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  835.884,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  25.569.456,00 

12 
Operador de 
reprografia 3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  691.941,60 

13 
Auxiliar de 

Serviços Ge-
rais - Bacabal 

3.601,32 2 7.202,64 86.431,68 432.158,40 0,00  0,00  0,00  432.158,40 

14 
Recepcio-

nista - Baca-
bal 

3.820,06 1 3.820,06 45.840,72 229.203,60 0,00  0,00  0,00  229.203,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinque-
nal 942.459,06 

11.309.508,7
2 

56.547.543,6
0 

14.241,0
0 170.892,00  854.460,00 

57.402.003,6
0 

 
ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  

VALOR 
FIXO 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00 854.460,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à 

disposição e de acordo com as viagens. 

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua 
planilha custo. 
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Nota ⁴: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da 

contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, tendo 
em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro de 
servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão 
de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas de 
asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, 
encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e carregador, é que 
foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as 
necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para 
atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, atendimento 
interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de documentos, 
agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na 
prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera 
esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 
consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em virtude da 
ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução dos 
serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito ou o 
acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas que 
não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas ocorrências 
de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a descontinuidade na 
prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de ponto 
manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTI-
NENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação 
(limpeza, apoio, etc) predial, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da 
CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, 
respeitando as determinações 
da CLT 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 
São Luís, CEP 65076-820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – São 
Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   
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3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
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27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 
geral. 

  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 
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MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor
 e polidor (discos 
inclusos) 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    
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27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota segurança isolante em borracha 
com cano curto 

   

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto 
nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de bota de borracha (bombeiro hidráulico) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 
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 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos 
serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços que 
estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da logomarca 
da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
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considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal ou 
registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 
extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 
as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLI-
CITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 
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9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, 
enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança 
do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 
ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, quando 
aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente e 
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nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à área 
de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  
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9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos e 
imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou passatempos 
que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes com o serviço, 
evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, sentar-se de 
forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas existentes 
nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas atividades; 
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9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) de 
preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com vistas 
a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho do 
trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na cabeça 
para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses assumam 
seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 
serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 
pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  
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9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  
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9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar a 
substituição do mesmo.  
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OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  
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9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  
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9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  
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9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a frequência 
de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de grande 
porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas e 
parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, solicitando 
a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, 
de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e desagradável, 
sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e normas 
adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma carga 
de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
29 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 
contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços 
com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, 
na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por 
escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
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trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados 
no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a 
documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do 
encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 
a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 
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12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou 
da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes 
à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 
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12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja 
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
35 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em 
geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação 
de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, 
GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY 
NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços 
Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
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16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
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respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
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16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo 
de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no prazo 
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
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comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 
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16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
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16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
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serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de adimplemento 
da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  
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18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
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18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-
transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 
benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 
de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, 
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sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da conta-
depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar 
os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima 
ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas 
durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria 
Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
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movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância com 
o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente 
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 
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repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão 
de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, 
a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal 
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 
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CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 
dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos 
não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo 
aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 
que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 
para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
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21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato;                                                      

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária; 

21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 
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21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento); 
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21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo 
de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por 
unidade de 
atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 
para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
56 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, 
por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 
de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por 
funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
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22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados 
de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme 
item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto deste 

Termo é de 57.402.003,60 (cinquenta e sete milhões quatrocentos e dois mil e três reais e 
sessenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 

profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 
07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 
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Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 942.459,06 11.309.508,72 56.547.543,60 

Valores Estimativo Diárias 14.241,00 170.892,00  854.460,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 956.700,06 11.480.400,72   57.402.003,60 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000081/2023, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 17 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 

 
 
 
 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 
Coordenador de Serviços Gerais 
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DESPACHO-CSG - 12792024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: F2185068FC
À SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRO
 

Assunto: Licitação visando a contratação de empresa para prestação de serviços
contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista,
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico,
jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos.

 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativa-Financeiro,

Considerando as pendências apontadas pela Assessoria Técnica no parecer PTC-ACI -
9442024, encaminho as cotações corrigidas, além das justificativas expostas abaixo, com o
fito de sanar as pendências elencadas nos itens 1,3,5 e 6, bem como nos subitens 4.7.,7.1 e
9.3.

 

ITEM 1 E 5:

No tocante às pendências apontadas nos itens 1 e 5, informamos que, o Documentação de
Formalização de Demanda – DFD é um instrumento de planejamento, serve como base para
elaboração de Plano Anual de Contratação do Órgão. Sendo, por conseguinte que o valor
informado no DFD apensado nos autos é estimativo, conforme estabelece o inciso, IV do Art.
8º da Lei nº 14.133/2021, e ainda o inciso VI do Art. 20, e inciso IV do Art. 21 do ATOREG-
102023/PGJ.

 

Faz-se necessário informar que a contratação está alinhada com o planejamento da
Instituição, uma vez que já estava presente, no plano de contratação anual de 2024, o aditivo
de contrato de mesmo objeto, o qual será substituído pela presente licitação. 

 

ITEM 3:

 

Como é cediço, ainda não foi realizado, no âmbito deste Ministério Público, a Política de
Gestão de Risco. Assim, não se deve imputar a estes e outros setores do MPMA, a “análise
de risco” sem a devida aprovação e regulamentação da Política de Gestão de Risco pela
Alta Administração.
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Dessa forma, a Política/Programa de Gestão de Risco deve espelhar o alcance normativo a
todas as unidades que compõe a Administração, cuja observância e adoção devem ser
obrigatórias a todas as unidades e em quaisquer níveis de atuação.

De forma didática, essa situação é detalhada no Manual de Gestão de Risco do STJ, que
pode ser conferido através do link: 

https://transparencia.stj.jus.br/wp-content/uploads/Gestao_de_riscos_V2.pdf

Como vimos, integram os princípios constantes na Política de Gestão de Riscos do STJ
a abordagem sistêmica e o envolvimento das partes interessadas. Dessa forma, é previsto
que a condução e o exercício da gestão de riscos nesta Corte deem-se de maneira inclusiva,
com o apoio da Presidência do Tribunal, do Comitê de Gestão de Riscos, da Seção de
Riscos Corporativos, dos gestores e das respectivas unidades organizacionais, sendo,
portanto, um processo tocante a todos os níveis da nossa instituição. Por outro lado, convém
destacar não ser recomendável a concepção de um plano de riscos a partir da ótica de uma
pessoa apenas, posto que a identificação/ponderação de riscos e controles poderá ficar
prejudicada em razão de entendimento individual que limite a amplitude da identificação e,
por consequência, todo o processo de gestão de riscos, de maneira a restringir as
implementações e resultados dele decorrentes.

 

Como vimos, integram os princípios constantes na Política de Gestão de Riscos do STJ a
abordagem sistêmica e o envolvimento das partes interessadas.

Dessa forma, é previsto que a condução e o exercício da gestão de riscos nesta Corte deem-
se de maneira inclusiva, com o apoio da Presidência do Tribunal, do Comitê de Gestão de
Riscos, da Seção de Riscos Corporativos, dos gestores e das respectivas unidades
organizacionais, sendo, portanto, um processo tocante a todos os níveis da nossa instituição.

Por outro lado, convém destacar não ser recomendável a concepção de um plano de riscos a
partir da ótica de uma pessoa apenas, posto que a identificação/ponderação de riscos e
controles poderá ficar prejudicada em razão de entendimento individual que limite a
amplitude da identificação e, por consequência, todo o processo de gestão de riscos, de
maneira a restringir as implementações e resultados dele decorrentes. (grifo nosso).

 

            Entendemos, portanto, ser inexigível, pelos motivos expostos, a análise de risco,
considerando não haver sido regulamentado o programa de Gerenciamento de risco pela
autoridade máxima administrativa da organização, que deve implantar e supervisionar o
funcionamento da política de gerenciamento de riscos da organização.

 

ITEM  6:
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Salvo melhor juízo, entendemos que o Catálogo Eletrônico de padronização de compras e
serviços, só deve ser exigido quando existir previamente material catalogado, a exemplo de
café e açúcar, no âmbito do MPMA.

Considerando a inexistência desse catálogo, sugerimos seja questionado o referido item
junto à Diretoria-Geral.

 

 

 

ITEM 4.7:

 

Considerando a necessidade de incluir variadas fontes de pesquisas para a formação do
valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi feito com
base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos
parâmetros elencados pela norma.

Neste trilhar, no que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes, esta
Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual
contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro,
bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que a
empresa oriunda desta contratação vem mantendo todas as condições de HABILITAÇÃO
quanto ao fornecimento de tais insumos, ratificando que os preços cotados estão de acordo
com a realidade do mercado.

 

 Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-GPGJ,
que estabelece que “ Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
será admitida a pesquisa com menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a
presente Licitação na utilização de uma só fonte de pesquisa para construção do preço final,
uma vez que este procedimento licitatório não se utilizou de menos de 3 preços para a
composição do valor final desta contratação futura, longe disso, fora empregado 3 fontes de
pesquisa para se chegar ao valor indicado no Termo de Referência, bem como no Estudo
Técnico Preliminar conforme se demonstra pelo mapa de preço e seus anexos apensados
nos autos, não sendo necessário, portanto, a justificativa para a sua admissão ou a
desconsideração dos preços obtidos.

Por fim, vale destacar que esta Coordenadoria não dispôs de tempo hábil para fazer a
cotação de cada item relativo aos itens aproveitados pelo Contrato 42/2023, considerando 
 que o impedimento de licitar da atual Empresa, que ensejou a impossibilidade de renovação
contratual, foi detectado ao consultar o SICAF da Contratada já durante o processo de Aditivo
de prazo. Entretanto, cabe relatar que os valores aproveitados neste Termo de Referência
(valores aproveitados do Contrato 42/2023) decorreram de regular procedimento licitatório,
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após disputa, verificando-se o melhor preço naquela ocasião, inclusive abaixo do valor
orçado.

 

ITEM 7.1:

Com relação à utilização do modelo padrão, em virtude do curto período de tempo para esta
futura contratação, e em apreço ao princípio da celeridade processual, sugerimos que os
autos prossigam considerando o Termo de Referência originalmente anexado.

 

 

 

ITEM 9.3:

Por fim, os apontamentos indicados nesse item foram sanados com as devidas correções
quanto aos valores dos materiais/equipamentos de jardineiro, eletricista e bombeiro
hidráulico, o que ocasionou alteração no valor final da Planilha de Formação de Preço
anexada no processo.

 

Quanto à necessidade de esclarecimento do subitem 9.3.1.2, informamos que os materiais
sinalizados nos itens 2, 4, 6, 8 e 10 são de uso comum, isto é, não é necessário que cada
jardineiro possua, de maneira individual, os objetos cotados.

 

No tocante ao subitem 9.3.3.4, informamos que na busca feita em sites de domínio amplo e
na tentativa de encontrar no Compras Net não foram identificados um conjunto de jogo de
chaves de fenda/Philips com as mesmas dimensões.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 17/07/2024 às 09:01 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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DESPACHO-SEAF - 30062024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: D73DC98D48

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da

Administração, anexo PTC-ACI - 9442024, encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 16/07/2024 às 14:12 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PTC-ACI - 9442024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 7B2144F342
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Processo Administrativo Número do processo: 8016/2024
Assunto LICITAÇÃO – FASE INTERNA
Unidade solicitante Coordenadoria de Serviços Gerais

Objeto da licitação

Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e
carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos

Valor anual estimado R$ 11.476.827,60 (onze milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, oitocentos
e vinte e sete reais e sessenta centavos)

Valor quinquenal estimado R$ 57.384.138,00 (cinquenta e sete milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e
cento e trinta e oito reais)

 
 

Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para deflagração de processo licitatório, objetivando a contratação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo,
eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos, conforme DESPACHO-SEAF – 29242024.

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Documento de formalização da demanda   x

Anexo do
documento :
DFD115_2023-
NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD -
NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao
aditivo do contrato nº 
28/2022)

2 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-GPGJ e AR nº
10/2023-GPGJ)

x   ETP 12-07-2024

3 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e
art 18, X da Lei nº 14.133/21)   x  

4
Pesquisa de Mercado ( art. 23, §1º da Lei nº14.133/21), relativo aos custos de materiais, equipamentos e
uniformes

4.1

 
Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis
no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP)

x  

Anexo do
documento : 2.
COTACAO
MATERIAL DE
JARDINAGEM.pdf
( Descrição:
COTAÇÃO
MATERIAL DE
JARDINAGEM)   Download
alternativo ( material
Jardineiro)

COTAÇÃO ELETRICISTA
(material eletricista)

Assessoria Técnica da Administração
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COTAÇÃO BOMBEIRO
HIDRÁULICO (material
bombeiro hidráulico)

4.2

 
Contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente

x  

Anexo do
documento :
PLANILHA
CONTRATO
42-2023.pdf (
Descrição:
PLANILHA
CONTRATO
42-2023)   Download
alternativo ( Única fonte de
pesquisa para cotação de
preços dos
materiais/equipamentos
das categorias, exceto de
Eletricista, Bombeiro
hidráulico e Jardineiro, bem
como, única fonte de
pesquisa para cotação de
preços dos uniformes das
categorias, exceto de
Eletricista e Bombeiro
hidráulico.)

 

4.3

 
Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso

x  

01. UNIFORMES BOMB.
HIDRÁULICO E
ELETRICISTA (uniformes
eletricista e bombeiro
hidráulico)

Anexo do
documento : 1.
RELACAO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
BOMBEIRO
HIDRAULICO.pdf
( Descrição:
RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
BOMBEIRO
HIDRÁULICO)   Download
alternativo (material
bombeiro hidráulico)

Anexo do
documento : 3.
RELACAO DE
EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
ELETRICISTA.pdf
( Descrição:
RELAÇÃO DE

Assessoria Técnica da Administração
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EQUIPAMENTO-
MATERIAIS
ELETRICISTA)   Download
alternativo (material
eletricista)

4.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital;

    Não utilizado

4.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,
na forma de regulamento.     Não utilizado

4.6
Solicitação formal a fornecedores para presentação de
cotação, preferencialmente por meio eletrônico. (art. 174,
§ 8º do AR 10/2023-GPGJ)

    Não utilizado

4.7
Justificativa da autoridade competente para
pesquisa com menos de três preços.(art. 174, § 3º do
AR 10/2023-GPGJ )

  x

Para cotação dos custos de
materiais, equipamentos e
uniformes, com exceção
das categorias eletricista e
bombeiro hidráulico, foi
utilizada somente a planilha
de custos do Contrato nº
42/2023.

4.8

Mapa de formação de preços, elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa que refletindo a pesquisa,
a metodologia adotada e o resultado obtido.(art. 174, § 5º
e § 10 do AR 10/2023-GPGJ )

x  

MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS 12.07.2024

Anexo do
documento :
MEDIA PRECO -
ELETRICISTA e
BOMB HIDRA.pdf
( Descrição:
MEDIA DE
PREÇO ELET. E
BOMB.)   Download
alternativo

5

Demonstração de que a contratação está alinhada
com o planejamento da instituição e que consta na
previsão do Plano Anual de Contratações ou
justificativa em relação à ausência de previsão ( art.
5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº
10/2023-GPGJ)

  x

Não localizamos nenhuma
informação

Anexo do documento :
DFD115_2023-
NACIONAL.pdf (
Descrição: DFD -
NACIONAL)   Download
alternativo (Refere-se ao
aditivo do contrato nº 
28/2022 )

6

Utilização do catálogo eletrônico de padronização de
compras e serviços; adoção justificada do catálogo
do Poder Executivo Federal ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização. (
art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da
Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma
informação

7 Termo de Referência / Planilha de custos x  

TR 12.07.2024

PLANILHA DE CUSTOS E
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FORMAÇÃO DE PREÇOS
12.07.2024

7.1

Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do
Poder Executivo federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não utilização de
minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma
informação

8 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF -
21192024 

OBSERVAÇÃO

9.1 No estudo técnico preliminar apresentado no ETP 12-07-2024 consta a seguinte informação acerca
da necessidade da contratação:

“ 3. NECESSIDADE DA
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

A terceirização dos referidos serviços no
âmbito da administração pública constitui-
se em uma alternativa necessária para
melhoria do desempenho na gestão das
atividades de apoio logístico, tendo em
vista que a Procuradoria-Geral de Justiça
não dispõe desses cargos no quadro de
servidores, e considerando que os diversos
Órgãos do Estado também não possuem
esse tipo de mão de obra especializada em
quantidade suficiente para ceder a esta
Instituição Ministerial.

Em razão da necessidade de dar
continuidade à prestação de serviços de
conservação e limpeza, apoio
administrativo, bombeiro hidráulico,
eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi
realizado um levantamento, tendo como
parâmetro o que já é praticado,
considerando ainda as necessidades atuais
de cada unidade/setor desta Procuradoria
para definirmos o quantitativo ideal para
atender de forma satisfatória as demandas;

A CSG decidiu pela natureza dos serviços,
como CONTÍNUO, para garantir a
segurança dos usuários e o desempenho
das atividades da administração, conforme
a orientação constante no Livro e
Contratos: orientações e jurisprudência do
TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da
União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021,
Instrução Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG e precedentes TCU. ”

9.2 Quanto à estimativa dos materiais, equipamentos e uniformes, do anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE
PREÇOS 12.07.2024, extraímos a seguinte informação:

“ I. DA METODOLOGIA UTILIZADA:
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Considerando a necessidade de incluir
variadas fontes de pesquisas para a formação
do valor da Licitação é que o mapa de
formação de preço da presente Licitação foi
feito com base no art.23 da Lei de Licitações
que permite o uso, de forma combinada ou
não, dos parâmetros elencados pela norma.
Neste trilhar, no que concerne o custo de
materiais, equipamentos e uniformes, esta
Coordenadoria se norteou pelo Contrato
42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da
atual contratação, conforme previsto no art. 23
da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro,
bem como com o Ato Regulamentar n°
10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que
a empresa oriunda desta contratação vem
mantendo todas as condições de
HABILITAÇÃO quanto ao fornecimento de tais
insumos, ratificando que os preços cotados
estão de acordo com a realidade do mercado.
Ressalvamos, entretanto, que os uniformes,
materiais e equipamentos dos postos de
ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO
foram extraídos mediante consulta na pesquisa
de preço disponibilizada pelo site
https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como
sites de empresas de domínio amplo, com
registro de data e horário nos casos onde não
foi possível encontrar os materiais necessários
e específicos à este procedimento licitatório.
No tocante aos parâmetros utilizados para os
preços coletados, segundo o Artigo 23 da Lei
de licitações, o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados
os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto:

(...)
Assim, infere-se do Caderno de Logística –
Pesquisa de Preços do Governo Federal e da
inteligência da norma acima supracitada que
“sendo que os dois primeiros parâmetros (que
se referem a sistemas oficiais de governo e
contratações públicas similares) devem ser
priorizados, evitando que a pesquisa fique
restrita a cotações junto a potenciais
fornecedores devido ao risco de esse
parâmetro, quando usado sozinho, levar a
estimativas de preços superiores aos
referenciais de mercado.
Diante do exposto, faz-se necessário informar
que, em casos que foi detectado que a média
atendia mais na relação entre o custo e
benefício a ser observado na atividade pública,
foi utilizada com vistas a reforçar o que está
expressamente previsto no art 70. Da CF/88,
do princípio da economicidade.
Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3°
do AR 10/2023- GPGJ, que estabelece que “
Excepcionalmente, mediante justificativa da
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autoridade competente, será admitida a
pesquisa com menos de três preços.”,
entendemos não estar enquadrado a presente
Licitação, uma vez que este procedimento
licitatório não se utilizou de menos de 3 preços
para a composição do valor final desta
contratação futura, longe disso, fora
empregado 3 fontes de pesquisa para se
chegar ao valor indicado no Termo de
Referência, bem como no Estudo Técnico
Preliminar conforme se demonstra pelo mapa
de preço e seus anexos apensados nos autos,
não sendo necessário, portanto, a justificativa
para a sua admissão ou a desconsideração
dos preços obtidos.
Destarte, entendemos que a combinação dos
parâmetros definidos pela lei enriquece e
qualifica a Licitação, na medida em que leva
em consideração diversos preços dentro da
razoabilidade do mercado.
Importa salientar, ainda, que na pesquisa
realizada através do Compras Net
(https://www.gov.br/compras/pt-br), foi
observado o que impõe o art. 6° da IN n°
65/2021, isto é, os valores considerados na
mediana (indicados pelo SIM e NÃO no
relatório) tiveram como referência o trinômio
inexequibilidade, inconsistência e preço
elevado, excluindo aqueles que se
distanciavam dos preços praticados no
mercado com fito de se evitar uma licitação
impraticável.
Por fim, quanto à memória de cálculo
utilizada para chegar em tais resultados, o
método empregado foi o de diluir o valor
unitário dos equipamentos do posto pelo
número de meses do ano, ou seja, 12,
chegando, assim, no custo mensal de cada
material, equipamento e uniforme.”

9.3 Em relação as cotações apresentadas nos anexos Anexo do documento : 2.
COTACAO MATERIAL DE JARDINAGEM.pdf ( Descrição: COTAÇÃO MATERIAL DE
JARDINAGEM)   Download alternativo, COTAÇÃO ELETRICISTA, COTAÇÃO BOMBEIRO
HIDRÁULICO, 01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E ELETRICISTA, Anexo do documento
: 1. RELACAO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS BOMBEIRO HIDRAULICO.pdf ( Descrição:
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS BOMBEIRO HIDRÁULICO)   Download alternativo e
Anexo do documento : 3. RELACAO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS ELETRICISTA.pdf (
Descrição: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS ELETRICISTA)   Download alternativo, e
considerando a lista de materiais apresentadas no anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
12.07.2024 , verificamos:

9.3.1 dos materiais para jardineiro

9.3.1.1 erro no valor mensal do item 3 - Capa de chuva e do item 10- Carro de mão;

9.3.1.2 necessidade de esclarecimentos acerca da cotação mensal dos itens 2, 4, 6, 8 e 10, tendo em
vista que o quantitativo desses itens é menor que a quantidade de postos de trabalho;

9.3.2 dos materiais para bombeiro hidráulico

9.3.2.1 não localizamos cotação de preços para o item 21 - Bota de borracha;

9.3.2.2 valores unitários dos itens 15, 18 e 26, Chave inglesa, Guia de aço, com 15 metros, para
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desentupimento de tubulação e Luva cano longo de borracha p/ uso em esgoto(par), não correspondem à
média dos preços cotados, conforme apresentado no anexo Anexo do documento : MEDIA
PRECO - ELETRICISTA e BOMB HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE PREÇO ELET. E
BOMB.)   Download alternativo ;

9.3.2.3 o valor unitário do item 23 - Alicate de bico grande, reto com cabo isolado 7 ou 8 polegadas não
corresponde à média dos preços cotados, conforme apresentado no anexo Anexo do
documento : MEDIA PRECO - ELETRICISTA e BOMB HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE
PREÇO ELET. E BOMB.)   Download alternativo. Ademais, na cotação da AMAZON não foi considerado
o valor do frete;

9.3.2.4 na cotação da AMAZON para o item 19- Lima chata não foi considerado o valor do frete;

9.3.2 dos materiais para eletricista

9.3.3.1 não localizamos cotação as cotações da ANHANGUERA e da LOJA DO MECÂNICO para o item
27 - Alicate de bico médio com cabo isolado 6 pol 1kv. Ademais, a média não corresponde à média
calculada no anexo Anexo do documento : MEDIA PRECO - ELETRICISTA e BOMB
HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE PREÇO ELET. E BOMB.)   Download alternativo;

9.3.3.2 erro no valor da cotação do MERCADO LIVRE do item 28 - Alicate de corte médio com cabo
isolado (diagonal – 6pol) 1kv, e consequentemente, erro na média calculada;

9.3.3.3 o valor unitário do item 30 - Chave de fenda com lâmpada indicadora de fase 1kv calculada no
anexo Anexo do documento : MEDIA PRECO - ELETRICISTA e BOMB HIDRA.pdf (
Descrição: MEDIA DE PREÇO ELET. E BOMB.)   Download alternativo;. Ademais, na cotação da JMS
FERRAMENTA não consta dta e hora da consulta;

9.3.3.4 em relação ao item 32- Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 (cinco) tamanhos: 3/16x4”,
3/16x6”, 5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv, somente a cotação da LOJA DO MECÂNICO corresponde ao
item especificado no anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024; 

9.3.3.5 em relação ao item 33- Luva de proteção isolante, o valor unitário não corresponde ao cotado no
item 3 do anexo COTAÇÃO ELETRICISTA ;

9.3.3.6 em relação ao item 34- Luva de alta-tensão 2.500V (par), as cotações, salvo melhor juízo, não
correspondem ao item especificado no anexo MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 12.07.2024; Ademais,
o valor unitário não corresponde à média calculada no anexo Anexo do documento : MEDIA
PRECO - ELETRICISTA e BOMB HIDRA.pdf ( Descrição: MEDIA DE PREÇO ELET. E
BOMB.)   Download alternativo e o valor mensal corresponde a apenas 01 par de luvas por posto de
trabalho;

9.3.3.7 em relação ao item 37- Bota o valor mensal corresponde a apenas 01 par de botas por posto de
trabalho;

9.4– Quanto à disponibilidade orçamentária para custeio da despesa, a Coordenadoria de Orçamento e
Finanças no DESPACHO-COF - 21192024  informa que:

“ Tratam os autos de despesa com locação de
mão de obra – auxiliar de serviços gerais,
apoio administrativo, técnico e operacional,
classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a
seguir:
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral
de Justiça
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais
à Justiça
Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações
Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão
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Subação: 025189 – Serviços Gerais
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas
Correntes - Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.5.00.101000
Item da subação: locação de mão de obra –
auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.
A despesa em tela tem compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias, além de adequação
orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023,
e seus remanjementos internos, que fixou para
a Unidade Orçamentária - 070101, durante o
exercício de 2024, o montante de até R$
22.602.399,72 para o item locação de mão de
obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional, e que
após dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$ 50.000,45.
”

10

CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS,
em razão das pendências apontadas nos itens 1, 2, 5 e 6, bem como, nos subitens 4.7, 7.1 e 9.3.
Quanto ao mérito em si, considerando que esta Assessoria Técnica da Administração tem suas
atribuições adstritas aos aspectos contábil, patrimonial, financeiro e orçamentário, já que estas
são as competências primeiras do corpo técnico que a compõe, sugerimos o envio dos autos para
apreciação jurídica, inclusive quanto à utilização da planilha de custos do Contrato nº 42/2023
como única fonte de pesquisa para cotação de preços dos materiais/equipamentos das
categorias, exceto de Eletricista, Bombeiro hidráulico e Jardineiro, bem como, única fonte de
pesquisa para cotação de preços dos uniformes das categorias, exceto de Eletricista e Bombeiro
hidráulico.

 
É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

assinado eletronicamente em 16/07/2024 às 11:40 h (*)

CARMEN LÍGIA PAIXÃO VIANA
ANALISTA MINISTERIAL

assinado eletronicamente em 16/07/2024 às 12:30 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COTAÇÃO ELETRICISTA
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
54/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO ELETRICISTA

Observações:

Total de itens cotados: 6 Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.488,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

312067 - Cinturão Segurança Material: Poliéster , Tamanho: 1 , 
Aplicação: Eletricista , Material Fivela: Aço , Largura: 44 MM, 
Componentes: 2 Porta-Ferramentas, 6 Fivelas Duplas S/ Pino, 5 , 
Características Adicionais: Tipo Pára-Quedista, Acolchoado 
Cintura E Pernas,

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 47,4900 R$ 218,5108 R$ 230,0000

 Coeficiente de Variação: 52,9193%
 Desvio Padrão: 115,6343

Maior Preço: R$ 554,4400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 872,9000 04/06/2024 Não

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 232,0000 05/06/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 248,8800 13/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 230,0000 05/03/2024 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 750,0000 27/02/2024 Não

6 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 87,2000 22/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

21 Unidade R$ 220,0000 08/12/2023 Sim

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 118,0000 13/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 233,6400 23/10/2023 Sim
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10 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS 
- Compras.gov.br

100 Unidade R$ 240,0000 29/08/2023 Sim

11 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 754,0000 15/08/2023 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 215,0000 01/08/2023 Sim

13 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 240,0000 20/07/2023 Sim

14 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

16 Unidade R$ 173,9900 23/06/2023 Sim

15 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 554,4400 30/05/2023 Sim

16 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 47,4900 11/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 15,1107 R$ 14,5450

 Coeficiente de Variação: 43,8206%
 Desvio Padrão: 6,6216

Maior Preço: R$ 41,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Não

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Não

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 02/05/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 21/05/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA - 
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13 I Compras.gov.br 2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

15 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Não

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Não

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Não

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Não

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Não

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Não

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Não

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Não

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Não

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Não
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46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Não

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Não

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

342892 - Luva Isolante Material: Borracha , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: Forro Isolante Para 2.500v

Par 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 206,3677 R$ 226,5000

 Coeficiente de Variação: 49,3250%
 Desvio Padrão: 101,7908

Maior Preço: R$ 380,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR 
- Compras.gov.br

4 Par R$ 226,5000 18/04/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

52 Par R$ 233,9800 12/03/2024 Sim

3 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

245 Par R$ 165,0000 11/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

132 Par R$ 213,3300 28/02/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1361 Par R$ 1,0000 26/01/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 2 Par R$ 241,5200 27/12/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

2 Par R$ 296,0000 08/09/2023 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 295,9000 29/08/2023 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

1 Par R$ 380,0000 09/08/2023 Sim

10 I
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 158,0000 20/07/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Par R$ 261,2500 26/06/2023 Sim

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 550 Par R$ 14,8200 23/06/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

106 Par R$ 195,4800 16/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

460100 - Alicate Amperímetro Material: Plástico , Tipo: Digital , 
Corrente: 20 A/ 200 A/ 1.000 A A, Voltagem: 750v Ac E 1000v 
Dc , Alimentação: Bateria , Voltagem Bateria: 9 V, Resistência: 2 
MOHM, Aplicação: Eletricidade

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 51,9000 R$ 235,6739 R$ 170,0000

 Coeficiente de Variação: 74,6569%
 Desvio Padrão: 175,9468

Maior Preço: R$ 863,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 52,9800 18/04/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 43,7500 16/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 430,0000 25/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 300,0000 05/03/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 120,4600 02/02/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

32 Unidade R$ 173,4600 19/01/2024 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

29 Unidade R$ 385,0000 17/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 500,0000 09/01/2024 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 386,0000 12/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 57,0000 07/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

187 Unidade R$ 51,9000 07/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 23/11/2023 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 146,7900 17/11/2023 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 348,0000 30/10/2023 Sim

15 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 190,0000 27/10/2023 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 199,0000 24/10/2023 Sim

17 I
CENTRO FED.EDUC.TECN.CELSO 
SUCKOW DA FONSECA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 370,0000 16/10/2023 Sim

18 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
RJ - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 145,0000 21/09/2023 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 63,9900 19/09/2023 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 61,7700 18/09/2023 Sim

21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 93,0000 18/08/2023 Não

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
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22 I - Compras.gov.br 34 Unidade R$ 94,0000 18/08/2023 Não

23 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

1 Unidade R$ 170,0000 16/08/2023 Sim

24 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 179,8500 15/08/2023 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 62,8400 15/08/2023 Não

26 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 08/08/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 863,0000 02/08/2023 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 517,4900 02/08/2023 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 74,0000 01/08/2023 Não

30 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 86,0000 28/07/2023 Não

31 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 28/07/2023 Não

32 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 19,9000 28/07/2023 Não

33 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,0000 28/07/2023 Não

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

47 Unidade R$ 68,8800 27/07/2023 Não

35 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 158,0000 19/07/2023 Sim

36 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.
PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 89,9000 18/07/2023 Sim

37 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 230,0000 11/07/2023 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 115,0000 10/07/2023 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 524,6600 07/07/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 96,3500 05/07/2023 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 72,5000 30/06/2023 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,4600 29/06/2023 Sim

43 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 128,2500 26/06/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 105,8500 26/06/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 167,0600 20/06/2023 Sim

46 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 2.024,9900 14/06/2023 Não

47 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 179,8500 05/06/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 87,9900 02/06/2023 Não

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

95 Unidade R$ 51,0000 02/06/2023 Não

50 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 83,0000 01/06/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445372 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado 1.Ooo Volts , Tipo Corte: Lateral 
, Comprimento: 8 PO

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19,0000 R$ 27,1557 R$ 24,2250

 Coeficiente de Variação: 25,3891%
 Desvio Padrão: 6,8946

Maior Preço: R$ 44,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 19,8210 24/04/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 38,5000 22/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

280 Unidade R$ 16,6000 07/05/2024 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,7200 18/04/2024 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

66 Unidade R$ 18,7800 16/04/2024 Não

6 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 42,0000 12/04/2024 Sim

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 13,0000 09/04/2024 Não

8 I
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,9000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 24,9900 07/05/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 17,9800 04/04/2024 Não

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,4500 02/04/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 18,5300 02/04/2024 Não

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 19,0000 28/03/2024 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

51 Unidade R$ 22,4000 28/03/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 21,1000 28/03/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

37 Unidade R$ 20,0000 28/03/2024 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 23,3000 28/03/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 42,2000 21/05/2024 Não

19 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 22,2800 26/03/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,0000 22/03/2024 Sim

21 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 30,9900 20/03/2024 Sim

22 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 36,0000 19/03/2024 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 23,4700 21/05/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 28,4100 14/03/2024 Sim
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25 I UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 21,4000 11/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,8900 11/03/2024 Não

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

59 Unidade R$ 19,9900 08/03/2024 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 5,5000 06/03/2024 Não

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

49 Unidade R$ 26,9900 05/03/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 23,6600 01/03/2024 Sim

31 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,0000 29/02/2024 Sim

32 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 33,9000 23/02/2024 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 17,4000 21/02/2024 Não

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 15,2400 20/02/2024 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 13,5200 20/02/2024 Não

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,9600 20/02/2024 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 152,0000 16/02/2024 Não

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

13 Unidade R$ 20,9900 16/02/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 20,9300 15/02/2024 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

91 Unidade R$ 17,9800 07/02/2024 Não

41 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,9900 06/02/2024 Sim

42 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 21,0100 06/02/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,0000 05/02/2024 Não

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

31 Unidade R$ 22,7000 02/02/2024 Sim

45 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 32,9700 02/02/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 35,9800 01/02/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,8000 01/02/2024 Não

48 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 15,0000 31/01/2024 Não

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,4000 30/01/2024 Sim

50 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,9000 30/01/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

618295 - Bota Segurança Material: Pvc Polimérico , Material Sola: 
Borracha Alta Resistência E Alta Aderência , Cor: Preta , Tamanho: 
Sob Medida , Tipo Cano: Longo Tipo D , Aplicação: Uso Geral

Par 12
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 34,3000 R$ 65,1800 R$ 41,4400

 Coeficiente de Variação: 59,4231%
 Desvio Padrão: 38,7320

Maior Preço: R$ 119,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Par R$ 41,4400 18/06/2024 Sim

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Par R$ 119,8000 17/06/2024 Sim

3 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - Compras.gov.br

160 Par R$ 34,3000 14/06/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 08/07/2024 15:52

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
56/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO BOMBEIRO

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 263,7600

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

392517 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado , Tipo Corte: Diagonal , 
Comprimento: 5 PO

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 15,3200 R$ 26,8569 R$ 27,6500

 Coeficiente de Variação: 35,5190%
 Desvio Padrão: 9,5393

Maior Preço: R$ 47,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 18,0000 21/05/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

68 Unidade R$ 17,0000 13/03/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 26,5100 05/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 95,0000 24/11/2023 Não

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 31,9500 25/10/2023 Sim

6 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 36,9000 02/10/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 16,8300 15/08/2023 Sim

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

22 Unidade R$ 27,6500 31/07/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 34,5500 29/06/2023 Sim
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10 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 15,3200 23/06/2023 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 190,0000 12/06/2023 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,7500 12/06/2023 Sim

13 I
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,4900 06/06/2023 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2900 28/04/2023 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 47,9000 25/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 22,2515 R$ 18,6100

 Coeficiente de Variação: 57,3076%
 Desvio Padrão: 12,7518

Maior Preço: R$ 74,3300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 02/05/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 21/05/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
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15 I URBANOS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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47 I gov.br 5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446101 - Desentupidor Pia Material: Borracha Flexível , Cor: Preta , 
Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20 CM, 
Tipo: Sanfonado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,5000 R$ 9,3782 R$ 9,5000

 Coeficiente de Variação: 37,5776%
 Desvio Padrão: 3,5241

Maior Preço: R$ 15,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

225 Unidade R$ 3,9400 24/04/2024 Não

2 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

153 Unidade R$ 15,4900 02/05/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1434 Unidade R$ 3,3000 18/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,0000 11/04/2024 Não

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
- PA - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 13,0000 11/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 3,3800 26/03/2024 Não

8 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8500 23/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 3,7900 28/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1076 Unidade R$ 4,2700 23/02/2024 Não

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2500 22/02/2024 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,2900 21/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

133 Unidade R$ 3,1900 20/02/2024 Não

14 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 3,5100 08/02/2024 Não

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 52,5000 06/02/2024 Não

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 19,1500 31/01/2024 Não

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 7,6300 26/01/2024 Não
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18 I PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

144 Unidade R$ 9,9700 22/01/2024 Não

19 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

1473 Unidade R$ 3,2000 22/01/2024 Não

20 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,2000 19/01/2024 Não

21 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6900 11/01/2024 Não

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,2500 21/12/2023 Não

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,5000 19/12/2023 Não

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,0000 15/12/2023 Não

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3,2000 13/12/2023 Não

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Não

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,1200 06/12/2023 Não

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,7900 05/12/2023 Não

29 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 7,0600 01/12/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,9900 30/11/2023 Não

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,7500 28/11/2023 Não

32 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9800 07/11/2023 Não

33 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 313 Unidade R$ 4,2000 06/11/2023 Não

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 6,4900 31/10/2023 Não

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 11,9500 31/10/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3949 Unidade R$ 3,3900 24/10/2023 Não

37 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 2,7500 04/10/2023 Não

38 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 220,0000 04/10/2023 Não

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

87 Unidade R$ 3,4200 04/10/2023 Não

40 I
CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E 
URBANISMO-RS - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 21/09/2023 Sim

41 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Não

42 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Não

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - Compras.gov.br

122 Unidade R$ 3,2000 05/09/2023 Não

44 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 4,0200 01/09/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1270 Unidade R$ 3,5000 31/08/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,1400 29/08/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

195 Unidade R$ 4,5900 24/08/2023 Não

48 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4,1000 18/08/2023 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
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49 I PA - Compras.gov.br 255 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim

50 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

1485 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

238625 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço , Tipo: Sonda , 
Comprimento: 5

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,0000 R$ 56,8322 R$ 33,5000

 Coeficiente de Variação: 92,1418%
 Desvio Padrão: 52,3662

Maior Preço: R$ 150,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

33 Unidade R$ 45,2300 19/06/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 25,3000 04/06/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 14,9900 30/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 21,0000 24/04/2024 Sim

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,1100 28/11/2023 Sim

6 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

1372 Unidade R$ 11,6600 22/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

371 Unidade R$ 24,9900 20/11/2023 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 49,9000 06/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 5,0000 21/08/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 103,9700 14/08/2023 Sim

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

176 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

12 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

530 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 144,0000 02/08/2023 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

15 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

16 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 140,0000 02/08/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 46,2100 01/08/2023 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1010 Unidade R$ 41,7000 27/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601580 - Marreta Material: Aço Forjado De 35mm. , Material Cabo: 
Fibra De Vidro , Peso: 1000 G, Tipo: Oitavado , Características 
Adicionais: Demais Descrições Conforme Termo De Referência

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,2000 R$ 40,3409 R$ 34,3700

 Coeficiente de Variação: 66,9968%
 Desvio Padrão: 27,0271

Maior Preço: R$ 175,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 64,8000 21/05/2024 Não

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 18,0000 21/05/2024 Sim

3 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 103,8200 19/03/2024 Não

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 32,0000 11/03/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 78,9700 08/02/2024 Não

6 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 55,9900 08/02/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,7900 08/02/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 25,9100 08/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 29,0000 11/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,8000 07/12/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 36,7400 01/12/2023 Sim

14 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 39,0000 22/11/2023 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 181,0100 08/11/2023 Não

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,5500 07/11/2023 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

21 Unidade R$ 25,7400 02/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 87,0000 24/10/2023 Não

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 26,7100 24/10/2023 Sim

20 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 58,0000 24/10/2023 Sim

21 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 56,0000 24/10/2023 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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22 I gov.br 41 Unidade R$ 42,0000 29/09/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 102,0000 27/09/2023 Não

24 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 69,8000 27/09/2023 Não

25 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 39,2000 27/09/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 24,9000 27/09/2023 Sim

27 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 97,3300 20/09/2023 Não

28 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 43,2000 24/08/2023 Não

29 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 129 Unidade R$ 26,3000 24/08/2023 Sim

30 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 126 Unidade R$ 13,2000 24/08/2023 Sim

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,3500 21/08/2023 Sim

32 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 28 Unidade R$ 39,4600 21/08/2023 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,5000 10/08/2023 Sim

34 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 25,7400 03/08/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 01/08/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 77,0000 19/07/2023 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 1.179,2800 14/06/2024 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 1.132,6000 14/06/2024 Não

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 170,0000 14/06/2024 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 836,6300 14/06/2024 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 103,8200 11/07/2023 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 19,6700 11/07/2023 Não

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 30,8200 11/07/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,0900 11/07/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 27,0100 11/07/2023 Sim

46 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 07/07/2023 Sim

47 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 175,0000 04/07/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 48,0000 04/07/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 04/07/2023 Sim

50 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 41,9900 30/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613826 - Talhadeira Material: Aço , Tipo: Sextavado , 
Comprimento Total: 130 MM, Aplicação: Corte De Metais , Largura 
Corte: 15 M

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,8400 R$ 18,2780 R$ 17,4500

 Coeficiente de Variação: 43,4304%
 Desvio Padrão: 7,9382

Maior Preço: R$ 28,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,8400 13/05/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,0000 21/05/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 79,8000 12/03/2024 Não

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

178 Unidade R$ 17,4500 26/02/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 31,6600 15/02/2024 Não

6 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,0000 15/02/2024 Sim

7 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 33,0700 28/12/2023 Não

8 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 32,5000 12/12/2023 Não

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 26,1000 01/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 33,0000 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616094 - Alicate Bomba D'Água Material: Aço Vanádio , 
Tratamento Superficial: Cromado , Ajuste: Mandíbulas Paralelas , 
Abertura Da Boca: 10 POL, Características Adicionais: Mordentes 
Com Estrias Profundas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,0000 R$ 37,4700 R$ 37,4700

 Coeficiente de Variação: 35,9488%
 Desvio Padrão: 13,4700

Maior Preço: R$ 50,9400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 24/04/2024 Sim
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2 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 50,9400 24/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

606408 - Alicate De Pressão Material: Aço , Abertura Da Boca: 48 
MM, Características Adicionais: Normalizado, Fosfatizado , 
Comprimento: 210 MM, Aplicação: Utilizada Em Oficinas De 
Produção Armamento

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 35,1299 R$ 35,4500

 Coeficiente de Variação: 28,9133%
 Desvio Padrão: 10,1572

Maior Preço: R$ 50,7300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 152,0800 26/02/2024 Não

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 38,2700 26/02/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 50,0000 16/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,0000 31/01/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 33,9400 17/01/2024 Sim

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 40,8900 27/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 99,0000 27/11/2023 Não

8 I
PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 23,6500 14/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

77 Unidade R$ 21,9800 11/11/2023 Sim

10 I
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 47,0400 31/10/2023 Sim

11 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 70,5800 26/10/2023 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 36,9000 24/10/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 50,7300 29/09/2023 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 26,3000 05/09/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,5990 30/08/2023 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 36,9000 16/08/2023 Sim

17 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 59,0000 16/08/2023 Não

18 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 49,0000 14/08/2023 Sim

19 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,0000 10/08/2023 Sim

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
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20 I ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 563,0000 08/08/2023 Não

21 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 576,0000 08/08/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

198 Unidade R$ 979,0000 28/07/2023 Não

23 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 44,2500 11/07/2023 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 34,0000 06/07/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,8900 23/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

279114 - Trena Material: Aço , Largura Lâmina: 25 MM, 
Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Caixa Plástica 
Resistente, Com Trava E Presilha, G

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10,0000 R$ 18,0459 R$ 16,2600

 Coeficiente de Variação: 46,7674%
 Desvio Padrão: 8,4396

Maior Preço: R$ 39,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5500 28/03/2024 Sim

2 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 9,5800 22/02/2024 Não

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,0000 25/01/2024 Sim

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 8,9800 11/01/2024 Não

5 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 
ART. NACIONAL - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 15,0000 18/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 9,8900 30/11/2023 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,7000 08/11/2023 Sim

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

8 Unidade R$ 9,9000 01/11/2023 Não

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 7 Unidade R$ 17,0000 19/10/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,0000 06/10/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 9,0000 05/10/2023 Não

12 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

222 Unidade R$ 7,4000 04/10/2023 Não

13 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

9 Unidade R$ 16,2600 03/10/2023 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,9900 22/09/2023 Sim
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15 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 7,4000 18/09/2023 Não

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 17,3200 12/09/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 21,0000 07/08/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 39,4900 26/07/2023 Sim

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 9,8300 20/07/2023 Não

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 8,0000 23/06/2023 Não

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,6300 23/06/2023 Não

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5100 13/06/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 11,9500 02/06/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 23,5300 22/05/2023 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,3500 19/05/2023 Sim

26 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,2500 04/05/2023 Sim

27 I
PMSP - SÃO PAULO PARCERIAS S.A. - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 36,8800 27/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 08/07/2024 15:34

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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DESPACHO-COF - 21192024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 0367236EDC
Assunto: Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de Apoio Administrativo e Outros

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, e seus
remanjementos internos, que fixou para a Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o montante
de até R$ 22.602.399,72 para o item locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo,
técnico e operacional, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$
50.000,45.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 15/07/2024 às 11:26 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 29242024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: D92A175DC8

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
 

Tendo em vista novos documentos anexados pela Coordenadoria de Serviços

Gerais, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, com a brevidade

que o caso requer, para informar nova dotação orçamentária, referente à solicitação de abertura

de processo licitatório, visando contratação de empresa para prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de

apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias,

por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 11.476.827,60 (onze milhões, quatrocentos

e setenta e seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), totalizando o valor

de R$ 57.384.138,00 (cinquenta e sete milhões, trezentos e oitenta e quatro mil e cento e

trinta e oito reais), considerando o novo Termo de Referência, anexo TR 12.07.2024, e

DESPACHO-CSG – 12462024.

Após, à Assessoria Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual.

assinado eletronicamente em 12/07/2024 às 12:13 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
12.07.2024



DECLARAÇÃO - 7772024
Código de validação: 52A5244AF2

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

  MATERIAL E
JARDINAGEM

     

1 Extensões com 10 metros 3 29,22 2,43

2 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 567,90 47,32

3 Capa de chuva 3 17,98 5,99

4 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 1.871,63 155,96

5 Vassoura de jardim 3 13,00 1,08

6 Roçadeira 1 823,44 68,62

7 Tesoura de poda. 3 21,90 1,82

8 Pulverizador costal 2 133,80 11,15

9 Pá 3 30,25 2,52

10 Carro de mão 2 138,00 11,97

    TOTAL   308,86

  MATERIAL P/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

     

11 Alicate universal com
cabo isolado

1 26,85 2,23

12 Alicate bomba dagua 1 37,47 3,12

13 Alicate de pressão 1 35,12 2,92
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14 Arco de serra 12” 1 18,61 1,55

15 Chave inglesa 1 65,29 5,44

16 Desentupidor manual de
pia e lavatório

1 9,37 0,78

17 Desentupidor manual de
vaso sanitário de aço

1 33,50 2,79

18 Guia de aço, com 15
metros, para
desentupimento de
tubulação

1 160,21 13,35

19 Lima chata 1 42,77 3,56

20 Marreta com 1kg 1 34,37 2,86

21 Bota de borracha 1 41,44 3,45

22 Talhadeira chata média
em metal (25 cm)

1 17,450 1,45

23 Alicate de bico grande,
reto com cabo isolado 7
ou 8 polegadas

1 89,96 7,49

24 Chave inglesa (tipo
GRINFO) Nº 18

1 92,25 7,68

25 Trena com 5 metros 1 16,26 1,35

26 Luva cano longo de
borracha p/ uso em
esgoto(par)

1 83,17 6,93

    TOTAL   66,95

  MATERIAL P/
ELETRICISTA

     

27 Alicate de bico médio
com cabo isolado 6 pol
1kv

6 59,31 4,94

28 Alicate de corte médio
com cabo isolado
(diagonal – 6pol) 1kv

6 62,02 5,16

29 Alicate universal com
cabo isolado 8 pol

6 24,22 2,01

30 Chave de fenda com
lâmpada indicadora de
fase 1kv

6 27,69 2,30

31 Alicate Amperímetro 6 170,00 14,16
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minipa ET-3200 1kv

32 Jogo de Chaves de
fenda/Philips com 5
(cinco) tamanhos:
3/16x4”, 3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6”
1kv

6 131,27 10,93

33 Luva de proteção isolante 6 443,84 36,98

34 Luva de alta-tensão
2.500V (par)

12 206,36 17,19

35 Arco de serra 12” 1kv 6 14,54 1,21

36 Cinto de segurança 1kv 6 218,51 18,20

37 Bota 12 41,44 3,45

    TOTAL   116,53

         
 
 
MAPA DE PREÇO DO UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO
 

POSTO MERCADO
LIVRE

MAGALU HM
UNIFORMES

RIO
UNIFORME

MEDIANA VALOR
MENSAL

ELETRICISTA/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

R$ 193,86 R$212,23 R$ 380,53
 

R$ 490,93 R$ 296,38 R$ 24,70

 

DA METODOLOGIA UTILIZADA:I.

Considerando a necessidade de incluir variadas fontes de pesquisas para a formação

do valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi feito com

base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos

parâmetros elencados pela norma.

Neste trilhar, no que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes, esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual

contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem

como com o Ato Regulamentar n° 10/2023, inclusive, esta fiscalização atesta que a empresa

oriunda desta contratação vem mantendo todas as condições de HABILITAÇÃO quanto ao
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fornecimento de tais insumos, ratificando que os preços cotados estão de acordo com a realidade

do mercado.

 Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO foram extraídos mediante consulta na pesquisa

de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como sites de

empresas de domínio amplo, com registro de data e horário nos casos onde não foi possível

encontrar os materiais necessários e específicos à este procedimento licitatório.

No tocante aos parâmetros utilizados para os preços coletados, segundo o Artigo 23

da Lei de licitações, o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto:
 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não (grifo nosso):
 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham

a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
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V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.
 

 

     Assim, infere-se do Caderno de Logística – Pesquisa de Preços do Governo

Federal e da inteligência da norma acima supracitada que “sendo que os dois primeiros

parâmetros (que se referem a sistemas oficiais de governo e contratações públicas similares)

devem ser priorizados, evitando que a pesquisa fique restrita a cotações junto a potenciais

fornecedores devido ao risco de esse parâmetro, quando usado sozinho, levar a estimativas de

preços superiores aos referenciais de mercado.
 

Diante do exposto, faz-se necessário informar que, em casos que foi detectado que a

média atendia mais na relação entre o custo e benefício a ser observado na atividade pública, foi

utilizada com vistas a reforçar o que está expressamente previsto no art 70. Da CF/88, do

princípio da economicidade.
 

Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-

GPGJ, que estabelece que “ Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,

será admitida a pesquisa com menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a

presente Licitação, uma vez que este procedimento licitatório não se utilizou de menos de 3

preços para a composição do valor final desta contratação futura, longe disso, fora empregado 3

fontes de pesquisa para se chegar ao valor indicado no Termo de Referência, bem como no

Estudo Técnico Preliminar conforme se demonstra pelo mapa de preço e seus anexos apensados

nos autos, não sendo necessário, portanto, a justificativa para a sua admissão ou a

desconsideração dos preços obtidos.
 

Destarte, entendemos que a combinação dos parâmetros definidos pela lei enriquece

e qualifica a Licitação, na medida em que leva em consideração diversos preços dentro da

razoabilidade do mercado.
 

Importa salientar, ainda, que na pesquisa realizada

através do Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), foi observado o que impõe o art. 6°

da IN n° 65/2021, isto é, os valores considerados na mediana (indicados pelo SIM e NÃO no
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relatório) tiveram como referência o trinômio inexequibilidade, inconsistência e preço

elevado, excluindo aqueles que se distanciavam dos preços praticados no mercado com fito de se

evitar uma licitação impraticável.
 

Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada para chegar em tais resultados, o

método empregado foi o de diluir o valor unitário dos equipamentos do posto pelo número de

meses do ano, ou seja, 12, chegando, assim, no custo mensal de cada material, equipamento e

uniforme.  

assinado eletronicamente em 12/07/2024 às 10:53 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 12/07/2024 às 10:54 h (*)

KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU
CHEFE DE GABINETE DE PROCURADOR DE JUSTIÇA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR 12.07.2024
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio 
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, 
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
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TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000081/2023, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o 

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, 
cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 
14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. 
Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, 
BOMBEIRO HIDRÁULICO E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço 
disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por 
categoria 
profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de 

Profis-
sionais 

por 
Posto 

Valor Men-
sal do 

Serviço 
Valor Anual 

Valor Quin-
quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diárias 

1 Eletricista 6.177,93 6 37.067,58 444.810,96 2.224.054,80 14.241,0
0  170.892,00  854.460,00  3.078.514,80 

2 Bombeiro 
hidráulico 4.831,20 1 4.831,20 57.974,40 289.872,00 0,00  0,00  0,00  289.872,00 

3 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00  0,00  0,00  16.256.814,00 

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00  0,00  0,00  742.395,60 

5 Jardineiro 3.993,69 3 11.981,07 143.772,84 718.864,20 0,00  0,00  0,00  712.693,8 

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00  0,00  0,00  3.203.676,00 

7 
Recepcionis-

ta 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00  0,00  0,00  4.174.503,00 

8 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
diurno 

4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00  0,00  0,00  492.260,40 

9 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
noturno 

4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00  0,00  0,00  539.547,60 

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00  0,00  0,00  828.891,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00  0,00  0,00  25.367.520,00 

12 
Operador de 
reprografia 3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00  0,00  0,00  685.728,00 

13 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais - 
Bacabal 

3.601,32 2 7.202,64 86.431,68 432.158,40 0,00  0,00  0,00  439.908,00 

14 Recepcionis-
ta - Bacabal 

3.820,06 1 3.820,06 45.840,72 229.203,60 0,00  0,00  0,00  232.389,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quin-
quenal 

942.161,30 11.305.935,6
0 

56.529.678,0
0 

14.241,0
0 

170.892,00  854.460,00 57.384.138,00 

 ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 
FIXO 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00 854.460,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à 

disposição e de acordo com as viagens. 

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua 
planilha custo. 
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Nota ⁴: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da 

contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, 
tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro 
de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de 
mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas 
de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 
recepcionista, encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e 
carregador, é que foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo 
em vista ainda as necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o 
quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, 
atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de 
documentos, agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um 
diferencial na prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado 
local remunera esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se 
levar em consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em 
virtude da ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução 
dos serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito 
ou o acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas 
que não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas 
ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a 
descontinuidade na prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos 
serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de 
ponto manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINEN-
TE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação (limpeza, 
apoio, etc) predial, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
6 

RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, respeitando 
as determinações da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, respeitando 
as determinações da CLT 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  
CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – 

Centro, São Luís, CEP 65076-
820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – 
São Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 
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2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
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27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 
geral. 

  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 
cm 

  

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 
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MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado    
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(diagonal – 6pol) 1kv 

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota    

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando 
o disposto nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 
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01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 
 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 
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 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços 
que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da 
logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 
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7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal 
ou registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 
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8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 
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9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 
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9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, 
em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 
quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 
recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à 
área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  
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9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos 
e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas 
existentes nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas 
atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) 
de preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com 
vistas a não interrupção dos serviços; 
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9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho 
do trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na 
cabeça para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 
assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 
execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 
higiene pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências 
da CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 
julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  
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9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  
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9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
23 

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar 
a substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  
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OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  
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9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
26 

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    
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9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 
frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 
grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 
aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas 
e parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 
serviço, de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e 
normas adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma 
carga de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de 
transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
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11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
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quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 
37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de 
serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, 
de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 
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12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
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aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
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12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
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d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis; 
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12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade 
e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações 
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 
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12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à 
implantação de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA 
TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS 
ITAPARY NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de 
Serviços Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos 
serviços fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços; 
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16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
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16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada; 
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16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
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circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de 
adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 
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18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, 
no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 
aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo 
adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto 
nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
48 

utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância 
com o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do 
ANEXO VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 
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20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 
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20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
termo aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 
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20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 
contrato;                                                       

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 
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21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para 
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 
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21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
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22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 
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22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 
três anos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, 
nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 
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24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto 

deste Termo é de 57.384.138,00 (cinquenta e sete milhões trezentos e oitenta e quatro mil 
cento e trinta e oito reais), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das categorias 

profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e 
nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 942.161,30 11.305.935,60 56.529.678,00 

Valores Estimativo Diárias 14.241,00 170.892,00  854.460,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 956.402,30 11.476.827,60   57.384.138,00 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000081/2023, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 12 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP 12-07-2024



ETP-CSG - 222024
Código de validação: D0EF6DD199

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma
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alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em
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quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro, eletricista, carregador, encarregado e operador de reprografia teve como

referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000081/2023,

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual
Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total

Diárias Serviço+Diárias

1 Eletricista 6.177,93 6 37.067,58 444.810,96 2.224.054,80 14.241,00 170.892,00 854.460,00 3.078.514,80

2
Bombeiro
hidráulico

4.831,20 1 4.831,20 57.974,40 289.872,00 0,00 0,00 0,00 289.872,00

3
Auxiliar de

Serviços Gerais
3903,94 70 273.275,80 3.279.309,60 16.396.548,00 0,00 0,00 0,00 16.256.814,00

4 Carregador 3.592,82 3 10.778,46 129.341,52 646.707,60 0,00 0,00 0,00 742.395,60

5 Jardineiro 3.993,69 3 11.981,07 143.772,84 718.864,20 0,00 0,00 0,00 712.693,8

6 Copeira 3.592,91 15 53.893,65 646.723,80 3.233.619,00 0,00 0,00 0,00 3.203.676,00

7 Recepcionista 4.138,16 17 70.348,72 844.184,64 4.220.923,20 0,00 0,00 0,00 4.174.503,00

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
4.138,16 2 8.276,32 99.315,84 496.579,20 0,00 0,00 0,00 492.260,40

9
Recepcionista 12

x 36 noturno
4.532,22 2 9.064,44 108.773,28 543.866,40 0,00 0,00 0,00 539.547,60

10 Encarregado 4.643,80 3 13.931,40 167.176,80 835.884,00 0,00 0,00 0,00 828.891,00

11
Auxiliar de apoio

administrativo
5.326,97 80 426.157,60 5.113.891,20 25.569.456,00 0,00 0,00 0,00 25.367.520,00

12
Operador de
reprografia

3.844,12 3 11.532,36 138.388,32 691.941,60 0,00 0,00 0,00 685.728,00

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.601,32 2 7.202,64 86.431,68 432.158,40 0,00 0,00 0,00 439.908,00

14
Recepcionista -

Bacabal
3.820,06 1 3.820,06 45.840,72 229.203,60 0,00 0,00 0,00 232.389,60

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 942.161,30 11.305.935,60 56.529.678,00 14.241,00 170.892,00 854.460,00 57.384.138,00

 
 
 
 
 

Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à
disposição e de acordo com as viagens.

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua
planilha custo.
 

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(5,25%)

TRIBUTOS
(8,65%)

ENCARGOS
(36,8%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00  854.460,00

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 4 / 7(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

2 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
11

:3
4 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
.

2º
, E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-2

22
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
D

0E
F

6D
D

19
9.



Nota â•´: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da
contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária.

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e
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copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados

pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às
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necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 12 de julho de 2024.
 

assinado eletronicamente em 12/07/2024 às 11:34 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 12/07/2024 às 11:32 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : 01. UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E
ELETRICISTA



 

 

 

 



Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: uniforme nr10 - uniforme eletricista estilo energisa - uniforme eletricista nr10 - uniforme eletricista risco 3

Mais opções que podem te interessar

Calçados, Roupas e Bolsas Indumentária Laboral e Escolar Uniformes e Roupa de Trabalho Jaquetas de Trabalho

Calça E Camisa Nr10 Eletricista Risco 2 Anti
Chama Cinza

10x R$ 34,71 sem juros

R$ 34710 11% OFF

R$ 390

Frete grátis

Conjunto Uniforme Nr10 Epi Faixa Refletiva
Segurança

5x R$ 33,79 sem juros

R$ 16895

Frete grátis

Camisa Nr10 Risco 2 Anti Cha
Com Refletivo Epi

12x R$ 17,91 

,

R$ 18430 21% OFF

R$ 233 89

Frete grátis

Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

,

R$ 16530 13% OFF

em 12x R$ 16,07

Frete grátis

Calça Nr10 Eletricista Risco 2
Anti Chama Com Refletivo Epi

R$ 203 89 ,

R$ 18430 16% OFF

em 12x R$ 17,91

Frete grátis

Camisa Nr10 Risco 2 Anti
Chama Eletricista Com…

R$ 233 89

R$ 34710

em 10x R$ 34,71 sem juros

Frete grátis

Calça E Camisa Nr10 Eletricista
Risco 2 Anti Chama Cinza

R$ 390
Vendido por COMPRE DESE
+500 Productos

MercadoLíder Gold

+1000

Vendas concluídas Ofereça um bom
atendimento

En
produ

em 5x R$ 3372 sem juros

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Vendido por COMPRE DESEJOS

MercadoLíder |  +1000 vendas

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

Novo  |  +100 vendidos

Conjunto Uniforme Epi Fa
Refl etiva Nr10 Eletricista

R$ 16860

Chegará sexta-feira por R$ 2526 
Comprando dentro da próxima 1 h 28 mi

Mais formas de entrega

R$

Retire a partir de sexta-feira em um
Mercado Livre por R$ 2226 
Comprando dentro da próxima 1 h 28 mi

Ver no mapa

R$ 5770

Devolução grátis
Você tem 30 dias a partir da data de rec

Saiba mais

Quantidade: 1 unidade (+50 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

09/07/2024, 11:37 Conjunto Uniforme Epi Faixa Refletiva Nr10 Eletricista | Parcelamento sem juros

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4460120034-conjunto-uniforme-epi-faixa-refletiva-nr10-eletricista-_JM?matt_tool=14804773&matt_wor… 1/3

https://www.mercadolivre.com.br/
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Conjunto Brim Eletricista NR10 Refletiv o Cinza

377 0 OPINIÕES

Cores disponív eis

Escolha Tamanho

P M G GG EXG

R$ 349,80
ou 12x  de R$ 33,06 com juros Cart¦o Visa - Vindi
Mais informações

1 / 9 Comprar

65076-820 Calcular

Custos de Envio para� Avenida Professor Carlos Cunha \ Jaracaty \ S¦o L uís-M A

Forma de Envio� Valor� Prazo�

CORREIOS PAC CENTRALIZADO R$ 30,73 Previsto para 23/07/2024 até 24/07/2024 

CORREIOS SEDEX CENTRALIZADO R$ 61,07 Previsto para 17/07/2024 até 18/07/2024 

Descrição Ger al

0

O que você procura?

09/07/2024, 11:40 HM Uniformes & EPIs - São Paulo

https://www.hmloja.com.br/camisas/conjunto-nr10-refletivo?parceiro=6417&variant_id=1967&srsltid=AfmBOopjspAqkRFhNYq8g5vQQDS5lNv2C… 1/4

https://api.whatsapp.com/send?l=pt&phone=551120840967
https://www.hmloja.com.br/


Início (../../)  Carrinho de Compras

   (https://www.facebook.com/RIOEPI.RJ/)
   (https://www.instagram.com/RIOEPI.RJ/)

   (https://www.rioepi.com.br/wishlist) (dropdown-toggle)



CARRINHO DE COMPRAS

 (https://www.rioepi.com.br/conjunto-rf-azul-marinho-nr10-risco-1-e-2.html)

Conjunto RF Azul Marinho NR10 Eletricista (https://www.rioepi.com.br/conjunto-rf-azul-marinho-nr10-risco-1-e-2.html)
Tamanho
G

R$407,77

1

R$407,77

 (https://www.rioepi.com.br/checkout/cart/configure/id/12438/) 
(https://www.rioepi.com.br/checkout/cart/delete/id/12438/form_key/cAx2z1uafsWKtdF5/uenc/aHR0cHM6Ly93d3cucmlvZXBpLmNvbS5ici9jaGVja291dC9jYXJ0Lw,,/)

CONTINUAR COMPRANDO

ATUALIZAR VALORES  ESVAZIAR CARRINHO

Informe aqui seu cupom promocional.

CUPOM DE DESCONTO

Informe seu CEP para calcular o valor da entrega.

65076820

Retirada

Melhor Envio

CALCULAR FRETE E IMPOSTO

Retirada - Rua Figueira de Melo, 352. Rio de Janeiro/RJ R$0,00

Correios (PAC) - Em média 13 dia(s) R$83,16

Correios (SEDEX) - Em média 8 dia(s) R$129,87

Subtotal R$407,77

Valor Total R$407,77

TOTAL

(https://api.whatsapp.com/send?phone=5521993621000&text=Olá, estava visitando o site e gostaria de atendimento!)

Entre em Contato


09/07/2024, 15:38 RIO Carrinho de Compras (21) 2580-3355

https://www.rioepi.com.br/checkout/cart/ 1/3
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 20342024



DESPACHO-COF - 20342024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: F274DE4234
Assunto: Licitação – Terceirizados

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 13.282,76.

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 10/07/2024 às 15:05 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 28932024



DESPACHO-SEAF - 28932024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: DA78750641

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 

Tendo em vista os novos documentos anexados pela Coordenadoria de Serviços

Gerais, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, com a brevidade

que o caso requer, para informar nova dotação orçamentária, referente à solicitação de abertura

de processo licitatório, visando contratação de empresa para prestação de serviços continuados de

asseio, limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de

apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias,

por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 11.408.942,76 (onze milhões, quatrocentos

e oito mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), totalizando o valor

de R$ 57.044.713,80 (cinquenta e sete milhões, quarenta e quatro mil, setecentos e treze

reais e oitenta centavos), considerando o novo TERMO DE REFERÊNCIA - ATUAL.10.07.24 e

DESPACHO-CSG – 12462024.

Após, à Assessoria Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual.

assinado eletronicamente em 10/07/2024 às 09:31 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA -
ATUAL.10.07.24
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio 
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, 
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 
36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70  
80 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 
36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000081/2023, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o 

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, 
cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 
14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, 
entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO 
HIDRÁULICO E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço 
disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por 
categoria 
profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de 

Profis-
sionais 

por 
Posto 

Valor Men-
sal do 

Serviço 
Valor Anual 

Valor Quin-
quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diárias 

1 Eletricista 6.177,93 6 37.067,58 444.810,96 2.224.054,80 14.241,0
0  170.892,00  854.460,00  3.078.514,80 

2 Bombeiro 
hidráulico 4.831,20 1 4.831,20 57.974,40 289.872,00 0,00  0,00  0,00  289.872,00 

3 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

3.870,67 70 270.946,90 3.251.362,80 16.256.814,00 0,00  0,00  0,00  16.256.814,00 

4 Carregador 4.124,42 3 12.373,26 148.479,12 742.395,60 0,00  0,00  0,00  742.395,60 

5 Jardineiro 3959,41 3 11.878,23 142.538,76 712.693,8 0,00  0,00  0,00  712.693,8 

6 Copeira 3.559,64 15 53.394,60 640.735,20 3.203.676,00 0,00  0,00  0,00  3.203.676,00 

7 
Recepcionis-

ta 4.092,65 17 69.575,05 834.900,60 4.174.503,00 0,00  0,00  0,00  4.174.503,00 

8 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
diurno 

4.102,17 2 8.204,34 98.452,08 492.260,40 0,00  0,00  0,00  492.260,40 

9 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
noturno 

4.496,23 2 8.992,46 107.909,52 539.547,60 0,00  0,00  0,00  539.547,60 

10 Encarregado 4.604,95 3 13.814,85 165.778,20 828.891,00 0,00  0,00  0,00  828.891,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.284,90 80 422.792,00 5.073.504,00 25.367.520,00 0,00  0,00  0,00  25.367.520,00 

12 
Operador de 
reprografia 3.809,60 3 11.428,80 137.145,60 685.728,00 0,00  0,00  0,00  685.728,00 

13 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais - 
Bacabal 

3.665,90 2 7.331,80 87.981,60 439.908,00 0,00  0,00  0,00  439.908,00 

14 Recepcionis-
ta - Bacabal 

3.873,16 1 3.873,16 46.477,92 232.389,60 0,00  0,00  0,00  232.389,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quin-
quenal 

936.504,23 11.238.050,7
6 

56.190.253,8 14.241,0
0 

170.892,00  854.460,00 57.044.713,8 

 ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 
FIXO 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00 854.460,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à 

disposição e de acordo com as viagens. 

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua 
planilha custo. 
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Nota ⁴: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da 

contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, 
tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro 
de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de 
mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas 
de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 
recepcionista, encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e 
carregador, é que foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo 
em vista ainda as necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o 
quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, 
atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de 
documentos, agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um 
diferencial na prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado 
local remunera esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se 
levar em consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em 
virtude da ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 
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4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução 
dos serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito 
ou o acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas 
que não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas 
ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a 
descontinuidade na prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos 
serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de 
ponto manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 
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5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINEN-
TE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação (limpeza, 
apoio, etc) predial, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta- feira. 

70 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

80 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

15 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta-feira. 

06 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

17 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 Jornada de trabalho de 8 horas 
diária, nos termos do 71 da CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 Regime de 12 x 36, respeitando 
as determinações da CLT 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
 

02 Regime de 12 x 36, respeitando 
as determinações da CLT 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  
CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – 

Centro, São Luís, CEP 65076-
820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – 
São Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 
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2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

20 Sabão em barra de 200g   
21 Sabão em pó   
22 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 18 
litros sem tampa 

  

25 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
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27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 
geral. 

  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 
cm 

  

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
 
 
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 
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MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado    
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(diagonal – 6pol) 1kv 

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota    

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando 
o disposto nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 
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01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 
 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 
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 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços 
que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da 
logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 
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7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal 
ou registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 
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8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 
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9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 
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9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, 
em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 
quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 
recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à 
área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  
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9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos 
e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas 
existentes nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas 
atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) 
de preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com 
vistas a não interrupção dos serviços; 
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9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho 
do trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na 
cabeça para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 
assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 
execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 
higiene pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências 
da CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 
julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  
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9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  
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9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  
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9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar 
a substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  
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OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  
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9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  
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9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    
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9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 
frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 
grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 
aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas 
e parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 
serviço, de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e 
normas adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma 
carga de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de 
transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
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11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
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quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 
37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de 
serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, 
de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 
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12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
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aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
33 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
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d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis; 
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12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade 
e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações 
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 
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12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à 
implantação de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA 
TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS 
ITAPARY NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de 
Serviços Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos 
serviços fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços; 
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16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
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16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada; 
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16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
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circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de 
adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 
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18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, 
no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 
aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo 
adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto 
nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 
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utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância 
com o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do 
ANEXO VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 
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20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 
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20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
termo aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 
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20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 
contrato;                                                       

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 
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21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para 
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 
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21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
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22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 
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22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 
três anos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, 
nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 
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24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto 

deste Termo é de 57.044.713,80 (cinquenta e sete milhões quarenta e quatro mil 
setecentos e treze reais e oitenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de 

Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 
Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 936.504,23 11.238.050,76 56.190.253,80 

Valores Estimativo Diárias 14.241,00 170.892,00  854.460,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 950.745,23 11.408.942,76   57.044.713,8 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000081/2023, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 10 de julho de 2024. 

 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: ETP ASSINADO



DECLARAÇÃO - 7512024
Código de validação: E2C47949BB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
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tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

quantidade suficiente para atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem, teve como referencial a

necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000081/2023,

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato

42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da

lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023.

Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

Item

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor
Mensal do

Serviço
Valor Anual

Valor
Quinquenal

Valor
mensal
Diárias

Valor
Anual
Diárias

Valor
Quinquenal

Valor Total

Diárias Serviço+Diárias

1 Eletricista 6.177,93 6 37.067,58 444.810,96 2.224.054,80 14.241,00 170.892,00 854.460,00 3.078.514,80

2
Bombeiro
hidráulico

4.831,20 1 4.765,45 57.974,40 289.872,00 0,00 0,00 0,00 289.872,00

3
Auxiliar de

Serviços Gerais
3.870,67 70 270.946,90 3.251.362,80 16.256.814,00 0,00 0,00 0,00 16.256.814,00

4 Carregador 4.124,42 3 12.373,26 148.479,12 742.395,60 0,00 0,00 0,00 742.395,60

5 Jardineiro 3959,41 3 11.878,23 142.538,76 712.693,8 0,00 0,00 0,00 712.693,8

6 Copeira 3.559,64 15 53.394,60 640.735,20 3.203.676,00 0,00 0,00 0,00 3.203.676,00

7 Recepcionista 4.092,65 17 69.575,05 834.900,60 4.174.503,00 0,00 0,00 0,00 4.174.503,00

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
4.102,17 2 8.204,34 98.452,08 492.260,40 0,00 0,00 0,00 492.260,40

9
Recepcionista 12

x 36 noturno
4.496,23 2 8.992,46 107.909,52 539.547,60 0,00 0,00 0,00 539.547,60

10 Encarregado 4.604,95 3 13.814,85 165.778,20 828.891,00 0,00 0,00 0,00 828.891,00

11
Auxiliar de apoio

administrativo
5.284,90 80 422.792,00 5.073.504,00 25.367.520,00 0,00 0,00 0,00 25.367.520,00

Operador de
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12
reprografia

3.809,60 3 11.428,80 137.145,60 685.728,00 0,00 0,00 0,00 685.728,00

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

3.665,90 2 7.331,80 87.981,60 439.908,00 0,00 0,00 0,00 439.908,00

14
Recepcionista -

Bacabal
3.873,16 1 3.873,16 46.477,92 232.389,60 0,00 0,00 0,00 232.389,60

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 936.504,23 11.238.050,76 56.190.253,80 14.241,00 170.892,00 854.460,00 57.044.713,80

 
 
 
 
 

Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à
disposição e de acordo com as viagens.

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela
contratada.

Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua
planilha de custo.
 

Nota â•´: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da
contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária.

 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto

por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(5,25%)

TRIBUTOS
(8,65%)

ENCARGOS
(36,8%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00  854.460,00
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item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

e Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados

pretendidos são:
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- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
 
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 09 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 09/07/2024 às 17:16 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 10/07/2024 às 07:51 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: MEDIA DE PREÇO ELET. E BOMB.



DECLARAÇÃO - 7482024
Código de validação: 0C948FC338

 

MÉDIA DE PREÇO – BOMBEIRO HIDRÁULICO

 

ALICATE 8' – AMERICANAS: R$ 140,81a.
ALICATE 8' – AMAZON: R$ 79,90b.
ALICATE 8' – TRAMONTINA: R$ 89,96c.
MÉDIA: R$ 103,55d.

 

CHAVE GRIFO – AMAZON: R$ 55,60a.
CHAVE GRIFO – MAGALU: R$ 103,85b.
CHAVE GRIFO – MERCADO LIVRE: R$ 117,32c.
MÉDIA: R$ 92,25d.

 

CHAVE INGLESA – CASAS BAHIA: R$ 54,30a.
CHAVE INGLESA – MAGALU: R$ 65,29b.
CHAVE INGLESA – MERCADO LIVRE: R$ 70,39c.
MÉDIA: R$ 63,32d.

 

DESENTUPIDOR TUFÃO – FERRAMENTAS KENNEDY: R$ 159,54a.
DESENTUPIDOR TUFÃO – MERCADO LIVRE: R$ 192,20b.
DESENTUPIDOR TUFÃO – SUPER PRO: R$ 160,21c.
MÉDIA: R$ 170,65d.

 

LIMA CHATA - AMAZON: R$ 19,99a.
LIMA CHATA – MAGALU: R$ 56,32b.
LIMA CHATA- MERCADO LIVRE: R$ 52,00c.
MÉDIA: R$ 42,77d.
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LUVA PVC – CARREFOUR: R$ 83,14a.
LUVA PVC – ELASTOBOR: R$ 80,18b.
LUVA PVC – MERCADO LIVRE: R$ 125,74c.
MÉDIA: R$ 96,35d.

 
 
 

MÉDIA DE PREÇO – ELETRICISTA

 

ALICATE BICO MEIA 6' – MAGALU: R$ 71,19a.
ALICATE BICO MEIA 6' – ANHANGUERA: R$ 67,93b.

ALICATE BICO MEIA 6' – LOJA DO MECÂNICO: R$ 38,82c.
MÉDIA: R$ 59,31d.

 

ALICATE DE CORTE DIAGONAL – MERCADO LIVRE: R$ 87,50a.
ALICATE DE CORTE DIAGONAL – TRAMONTINA: R$ 66,98b.
ALICATE DE CORTE DIAGONAL – AMAZON: R$ 31,58c.
MÉDIA: R$ 62,02d.

 

CHAVE DE TESTE – MERCADO LIVRE: R$ 42,10a.
CHAVE TESTE – JMS FERRAMENTA: R$ 27,69b.
CHAVE TESTE – AMAZON: R$ 18,45c.
MÉDIA: R$ 29,41d.

 
 

JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – ANHANGUERA: R$a.
149,19
JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – MERCADO LIVRE: R$b.
141,63
JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA – LOJA DO MECÂNICO:c.
R$ 103,01
MÉDIA: R$ 131,27d.
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LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – DIMENSIONAL: R$ 443,84a.
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – SUPER EPI: R$ 501,60b.
LUVA DE SEGURANÇA ALTA TENSÃO – MERCADO LIVRE: R$ 412,34c.
MÉDIA: R$ 452,59d.

assinado eletronicamente em 09/07/2024 às 14:51 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO



DECLARAÇÃO - 7502024
Código de validação: 6F9D99B6CD

MAPA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
 
 

ITEM MATERIAL Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

  MATERIAL E
JARDINAGEM

     

1 Extensões com 10 metros 3 29,22 2,43

2 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 567,90 47,32

3 Capa de chuva 3 17,98 5,99

4 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 1.871,63 155,96

5 Vassoura de jardim 3 13,00 1,08

6 Roçadeira 1 823,44 68,62

7 Tesoura de poda. 3 21,90 1,82

8 Pulverizador costal 2 133,80 11,15

9 Pá 3 30,25 2,52

10 Carro de mão 2 138,00 11,97

    TOTAL   308,86

  MATERIAL P/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

     

11 Alicate universal com
cabo isolado

1 26,85 2,23

12 Alicate bomba dagua 1 37,47 3,12

13 Alicate de pressão 1 35,12 2,92

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 F
IL

IP
E

 B
E

Z
E

R
R

A
 T

E
IX

E
IR

A
 e

m
 0

9 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
15

:4
8 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: D

E
C

L
A

R
A

Ç
Ã

O
-7

50
20

24
, C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

6F
9D

99
B

6C
D

.



14 Arco de serra 12” 1 18,61 1,55

15 Chave inglesa 1 65,29 5,44

16 Desentupidor manual de
pia e lavatório

1 9,37 0,78

17 Desentupidor manual de
vaso sanitário de aço

1 33,50 2,79

18 Guia de aço, com 15
metros, para
desentupimento de
tubulação

1 160,21 13,35

19 Lima chata 1 42,77 3,56

20 Marreta com 1kg 1 34,37 2,86

21 Bota de borracha 1 41,44 3,45

22 Talhadeira chata média
em metal (25 cm)

1 17,450 1,45

23 Alicate de bico grande,
reto com cabo isolado 7
ou 8 polegadas

1 89,96 7,49

24 Chave inglesa (tipo
GRINFO) Nº 18

1 92,25 7,68

25 Trena com 5 metros 1 16,26 1,35

26 Luva cano longo de
borracha p/ uso em
esgoto(par)

1 83,17 6,93

    TOTAL   66,95

  MATERIAL P/
ELETRICISTA

     

27 Alicate de bico médio
com cabo isolado 6 pol
1kv

6 59,31 4,94

28 Alicate de corte médio
com cabo isolado
(diagonal – 6pol) 1kv

6 62,02 5,16

29 Alicate universal com
cabo isolado 8 pol

6 24,22 2,01

30 Chave de fenda com
lâmpada indicadora de
fase 1kv

6 27,69 2,30

31 Alicate Amperímetro 6 170,00 14,16

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 2 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 F
IL

IP
E

 B
E

Z
E

R
R

A
 T

E
IX

E
IR

A
 e

m
 0

9 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
15

:4
8 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: D

E
C

L
A

R
A

Ç
Ã

O
-7

50
20

24
, C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

6F
9D

99
B

6C
D

.



minipa ET-3200 1kv

32 Jogo de Chaves de
fenda/Philips com 5
(cinco) tamanhos:
3/16x4”, 3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6”
1kv

6 131,27 10,93

33 Luva de proteção isolante 6 443,84 36,98

34 Luva de alta-tensão
2.500V (par)

12 206,36 17,19

35 Arco de serra 12” 1kv 6 14,54 1,21

36 Cinto de segurança 1kv 6 218,51 18,20

37 Bota 12 41,44 3,45

    TOTAL   116,53

         
 
 
MAPA DE PREÇO DO UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO
 

POSTO MERCADO
LIVRE

MAGALU HM
UNIFORMES

RIO
UNIFORME

MEDIANA VALOR
MENSAL

ELETRICISTA/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

R$ 193,86 R$212,23 R$ 380,53
 

R$ 490,93 R$ 296,38 R$ 24,70

 
 
 
 

DA METODOLOGIA UTILIZADA:I.

Considerando a necessidade de incluir variadas fontes de pesquisas para a formação

do valor da Licitação é que o mapa de formação de preço da presente Licitação foi feito com

base no art.23 da Lei de Licitações que permite o uso, de forma combinada ou não, dos

parâmetros elencados pela norma.

Neste trilhar, no que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes, esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual

contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, I, II e III, parágrafo primeiro, bem
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como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais

e equipamentos dos postos de ELETRICISTA e BOMBEIRO HIDRÁULICO foram extraídos

mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como sites de empresas de domínio amplo, com registro

de data e horário nos casos onde não foi possível encontrar os materiais necessários e específicos

à este procedimento licitatório.

No tocante aos parâmetros utilizados para os preços coletados, segundo o Artigo 23

da Lei de licitações, o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos

e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto:
 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado

será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não (grifo nosso):
 
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham

a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
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regulamento.
 

 

     Assim, infere-se do Caderno de Logística – Pesquisa de Preços do Governo

Federal e da inteligência da norma acima supracitada que “sendo que os dois primeiros

parâmetros (que se referem a sistemas oficiais de governo e contratações públicas similares)

devem ser priorizados, evitando que a pesquisa fique restrita a cotações junto a potenciais

fornecedores devido ao risco de esse parâmetro, quando usado sozinho, levar a estimativas de

preços superiores aos referenciais de mercado.
 

Diante do exposto, faz-se necessário informar que, em casos que foi detectado que a

média atendia mais na relação entre o custo e benefício a ser observado na atividade pública, foi

utilizada com vistas a reforçar o que está expressamente previsto no art 70. Da CF/88, do

princípio da economicidade.
 

Vale destacar, que, pela leitura do art. 174, §3° do AR 10/2023-

GPGJ, que estabelece que “ Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,

será admitida a pesquisa com menos de três preços.”, entendemos não estar enquadrado a

presente Licitação, uma vez que este procedimento licitatório não se utilizou de menos de 3

preços para a composição do valor final desta contratação futura, longe disso, fora empregado 3

fontes de pesquisa para se chegar ao valor indicado no Termo de Referência, bem como no

Estudo Técnico Preliminar conforme se demonstra pelo mapa de preço e seus anexos apensados

nos autos, não sendo necessário, portanto, a justificativa para a sua admissão ou a

desconsideração dos preços obtidos.
 

Destarte, entendemos que a combinação dos parâmetros definidos pela lei enriquece

e qualifica a Licitação, na medida em que leva em consideração diversos preços dentro da

razoabilidade do mercado.
 

Importa salientar, ainda, que na pesquisa realizada

através do Compras Net (https://www.gov.br/compras/pt-br), foi observado o que impõe o art. 6°

da IN n° 65/2021, isto é, os valores considerados na mediana (indicados pelo SIM e NÃO no

relatório) tiveram como referência o trinômio inexequibilidade, inconsistência e preço
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elevado, excluindo aqueles que se distanciavam dos preços praticados no mercado com fito de se

evitar uma licitação impraticável.
 

Por fim, quanto à memória de cálculo utilizada para chegar em tais resultados, o

método empregado foi o de diluir o valor unitário dos equipamentos do posto pelo número de

meses do ano, ou seja, 12, chegando, assim, no custo mensal de cada material, equipamento e

uniforme.  
 
 

assinado eletronicamente em 09/07/2024 às 15:48 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: CCT MA0001022024



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  MA000102/2024  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   10/05/2024  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR017761/2024  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.207879/2024-39 
DATA DO PROTOCOLO:   15/04/2024  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017761_20242024_04_10T21_09_50.pdf


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: MA000085/2023



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000085/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR018758/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107384/2023-20
DATA DO PROTOCOLO: 18/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON,
CNPJ n. 33.645.540/0001-81, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). TATIANE OLLE
COLMAN WILDT;
 
E

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ n.
06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA MENDES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
na Indústria da Construção Civil (pedreiros, carpinteiros, pintores, e estucadores, bombeiros,
hidráulicos ) montagens industriais e engenharia consultiva; Trabalhadores nas industrias de
estradas, pavimentação, obras de terraplanagem em geral (pontes, portos, canais, barragens,
aeroportos, hidrelétrica e engenharia consultiva); Trabalhadores nas obras da Olaria; Trabalhadores
na indústria do Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores na Indústria de Ladrilhos e Produtos de
Cimento; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na Indústria de
Mármore e Granitos; Trabalhadores na Indústria de Pinturas, Decorações, Estuques e Ornatos;
Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeireiras, Compensados,
Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; Oficiais de marceneiros e Trabalhadores
na Indústria de Serrarias e (Móveis de Madeira); Trabalhadores na Indústria de Móveis de Junco,
Vime e de Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofos; Trabalhadores na
Indústria de Escovas e Pincéis; Trabalhadores na indústria de artefatos de cimentos armado;
Oficiais eletricistas e trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, a Gás, Hidráulicas e
Sanitárias; Trabalhadores na Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de
Terraplenagem em Geral (Barragens, Aeroportos, canais e Engenharia Consultivas); Tratoristas
(excetuados os rurais) e trabalhadores nas indústrias de refratários, com abrangência territorial em
Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA,
Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA, Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA,
Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA,
Morros/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA,
Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do
Maranhão/MA, São Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João
Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano
Santos/MA e Viana/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL



CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salários normativos, com vigência a partir de 1º de novembro de
2022, conforme tabela salarial abaixo:

 

SALÁRIO HORA SALÁRIO MENSAL
AJUDANTES R$   6,37 R$ 1.401,40
MEIO OFICIAIS R$   7,14 R$ 1.570,80
OFICIAL R$   9,89 R$ 2.175,80
QUALIFICADO I                 R$  10,93 R$ 2.404,60
QUALIFICADO II      R$  13,49 R$ 2.967,80

 

Parágrafo Único: Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de
trabalho será reajustada sobre os salários recebidos em 31 de outubro de 2023.

 

AJUDANTE: os trabalhadores não qualificados que desempenham tarefas para as quais não necessitam de
nenhuma habilidade e conhecimento específicos.

 

MEIO OFICIAL: é o trabalhador que embora tendo conhecimento especializado do seu ofício, não possui
ainda a capacitação, a produtividade e o desembaraço do OFICIAL, executando os serviços sob orientação
e fiscalização.

 

OFICIAL: os trabalhadores que executem tarefas que exijam habilidades e conhecimentos específicos para
o seu desempenho como: apontador, apropriador de custo, armador, auxiliar administrativo, auxiliar de
escritório, auxiliar de laboratório, auxiliar de topografia, bombeiro hidráulico, borracheiro, carpinteiro,
eletricista de auto, eletricista, imprimador, isolador, jatista, lubrificador, lixador, maçariqueiro, marceneiro,
marteleteiro, montador, montador de andaime, motorista de veículo leve, operador de britador, operador de
empilhadeira, operador de maquita, operador de serra circular, operador de trator jerico, pedreiro, pintor,
rasteleiro, refratista, tratorista de pneu.

 

QUALIFICADO I: almoxarife, assistente administrativo, eletricista montador, eletricista de manutenção,
funileiro, gredista, instrumentista/calibrador, lubrificador de máquinas pesadas, mecânico de manutenção,
mecânico montador, mecânico de refrigeração, mecânico de usina, motorista de caminhão basculante 2
eixo/ 3 eixo, motorista de caminhão betoneira, motorista de caminhão truck, operador de espargidor,
operador de máquina de plataforma elevatória, operador de rolo compactador, operador de trator, operador
de vibroacabadora, operador de bomba de concreto, operador de retroescavadeira de pneus, operador de
grua, operador de rolo asfálico, operador de tratos de pneu,  operador de spread, operador de caminhão de
dois eixos, operador de perfuratriz, operador de rock, operador de muck, pintor jatista, sinaleiro de rigger,
soldador, soldador de chaparia.

 

QUALIFICADO II: caldeireiro, eletricista de corrente continua, eletricista de corrente alternada, eletricista de
força e controle, encanador industrial, laboratorista, mecânico ajustador, mecânico de máquina pesada,
motorista de caminhão de quatro eixo/rodovia, motorista basculante 4 eixo, operador de moto scraper,
operador de escavadeira de esteira, operador de guindaste, operador de caminhão fora de estrada,
operador de escavadeira hidráulica, operador de motoniveladora / patrol, operador de pá-carregadeira,
operador de trator de esteira, operador de usina de concreto, operador de usina de asfalto, pintor
hidrojatista, soldador mig, soldador tig, soldador RX, soldador de elétrica, técnico de manutenção, técnico



em meio ambiente, técnico de mecânico de manutenção, técnico de segurança do trabalho, torneiro
mecânico.

 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

A partir de 1º de novembro de 2022, os salários dos Trabalhadores da Categoria Profissional serão
reajustados conforme descrito abaixo:

 

 

a)            Os salários dos trabalhadores com valor de até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos) mensais serão reajustados pelo índice de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis
por cento), incidentes sobre os salários vigentes em 31 de outubro de 2022.

 

b)            Os salários dos trabalhadores com valor acima de R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete
reais e sessenta centavos), a critério da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro – Para os empregados que exerçam funções discriminadas na clausula acima (Ajudante,
Meio Oficial, Oficial, Qualificado I, Qualificado II e que percebam salários superiores aos pisos aqui
estabelecidos, será garantido o reajuste mínimo de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis por cento), a partir
de 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023.

 

Parágrafo Segundo - Cada empresa poderá, a seu critério, compensar os aumentos concedidos a partir de
1º de novembro de 2022, exceto os decorrentes de promoção, merecimento ou enquadramento,
equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado e término de aprendizagem.

 

Parágrafo Terceiro - Empregado que for admitido após a concessão de qualquer antecipação salarial,
quando da data-base, receberá proporcionalmente o percentual que ficar definido, de maneira que seu
salário seja igual ao de outro, que exercia a mesma função e que já se encontrava na empresa antes da
citada antecipação salarial.

 

Paragrafo Quarto – As eventuais diferenças salariais decorrentes do reajuste de salário estipulado nesta
Cláusula, e as diferenças das rescisões do período, serão quitadas em até 3 (três) vezes, a partir da folha
de pagamento de abril de 2023.

 

Parágrafo Quinto - Após o registro deste instrumento pelo Ministério do Trabalho e Emprego – M.T.E., as
partes acordam que discutirão e negociarão a tabela de pisos salariais, com o objetivo de classificações de
funções e alinhamento de valores, para próxima convenção coletiva de trabalho.

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE)



As empresas poderão conceder adiantamentos salariais quinzenais, aos seus empregados, até o dia 20 de
cada mês. Tal adiantamento não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) do salário base do
empregado. O pagamento efetivo do salário deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente,
ressalvada a hipótese da não obrigatoriedade para o funcionário admitido no mês e empresas em
recuperação judicial.

 

Parágrafo Único – A empresa que concedia adiantamento salarial, e optar pelo pagamento da
remuneração mensal integral até o 5º dia útil do mês subsequente, deverá comunicar essa alteração aos
seus empregados com até 60 dias de antecedência.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO

 O pagamento do salário deverá ser efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado,
no horário normal de trabalho. Quando o pagamento for feito mediante cheque, as empresas estabelecerão
condições e meios para que o trabalhador possa descontá-lo no mesmo dia, em que for efetuado o
pagamento, sem que haja prejuízo do horário de refeição e descanso. Quando o pagamento for feito em
espécie no local de trabalho, admitir-se-á uma tolerância máxima de 01:00 (uma) hora para sua efetivação,
além da jornada normal de trabalho.

 

Parágrafo Único - O período que ultrapassar o limite de tolerância estipulado no caput desta cláusula será
pago como hora extra.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus trabalhadores mensalmente contra-cheques, indicando
discriminadamente, a natureza e os valores das importâncias pagas, bem como os descontos efetuados
para o INSS, Imposto de Renda, da parcela do Vale Transporte a cargo do Trabalhador, descontos
efetuados a favor do Sindicato Laboral, e a parcela referente ao depósito de FGTS que deverá ser recolhido
na CEF mensalmente.

 

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO TRABALHADOR SUBSTITUTO

Nas substituições que não sejam eventuais, será garantido ao substituto o mesmo salário percebido pelo
substituído, sem considerar vantagens pessoais, não se aplicando esta garantia nos casos de treinamento.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIO E CONCESSÕES



Fica desde já acordado que todo e qualquer benefício e/ou concessão estabelecidos nesta Convenção, que
não esteja previsto na legislação em vigor, ou que excedam aos limites nela estabelecidos, não se
incorporarão aos salários para qualquer fim.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

A duração normal do trabalho fixada no inciso XIII do artigo 7º da Constituição Federal poderá ser
acrescida, quando necessário, de horas extraordinárias em número não excedente de 02 (duas) por dia,
exceto aos domingos, resultando no limite de 10 (dez) horas por jornada, serão remuneradas da seguinte
forma:

 

 

a) As horas extras trabalhadas de segunda a sexta-feira serão remuneradas com o adicional de 55%
(cinquenta e cinco por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho;

 

 

b) As horas extras trabalhadas aos sábados compensados serão remuneradas com o adicional de 70%
(setenta por cento) incidente sobre o valor da hora normal de trabalho.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OU INSALUBRIDADE

O enquadramento do grau de insalubridade, incluída a possibilidade de contratação de perícia técnica,
desde que respeitadas, na integralidade, as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas
em lei ou em normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, será aferido
diretamente pela empresa, sem a necessidade de licença prévia das autoridades competentes do MTE.

 

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A título de estímulo à qualificação profissional dos Trabalhadores e elevação da qualidade e produtividade
do setor, as Empresas concederão um adicional de 5% (cinco por cento) do piso salarial estabelecido para a
categoria profissional (vide Cláusula 3ª desta Convenção) a todos os Trabalhadores que concluírem com
aproveitamento os cursos de formações e/ou qualificações profissionais.

 

Parágrafo Único - O adicional será concedido a partir do término de um estágio prático de 3 (três) meses
no canteiro, para que venha a obter o certificado de conclusão do curso, no decorrer da vigência do contrato
de trabalho.

 

Ã



PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Fica definido entre as partes que no tocante a PLR – Participação nos lucros ou resultados, prevista na lei
10.101 de 20/12/2000:

 

 

Parágrafo Primeiro - As empresas que não possuem o Programa de Participação dos Trabalhadores nos
Lucros ou Resultados, mediante solicitação do Sindicato laboral, no prazo de 120 dias (cento e vinte) dias, a
contar da assinatura desta Convenção, poderão promover sua implantação conforme previsto no artigo 2º
da lei 10.101, através de prévia negociação com seus empregados, assistidos por um representante
indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores, sendo que tais acordos vigorarão inicialmente por um período
de 1 (um) ano depois de assinados;

 

 

Parágrafo Segundo - Ficam convalidados todos os Programas de Participação aos Lucros ou Resultados
instituídos espontaneamente pelas empresas ou diretamente acordados com seus empregados, ainda que
sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores, que passarão a vigorar por um período de 1 (um) ano,
contados da assinatura desta convenção;

 

 

Parágrafo Terceiro - A convalidação dos programas de Participação nos Lucros ou Resultados já
instituídos espontaneamente pelas empresas sem a interveniência do Sindicato dos Trabalhadores se
consolidará com a remessa de cópia do Instrumento a Entidade Profissional, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados da assinatura da presente convenção.

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REFEITÓRIO / ALIMENTAÇÃO

As Empresas deverão estar dotadas de refeitórios nos padrões exigidos pela legislação em vigor, com
fornecimento de alimentação do Trabalhador- PAT, conforme preceituam as normas instituídas pelo Governo
Federal.

 

a)            Nos canteiros de obras independente de possuírem alojamento e refeitório, as Empresas
fornecerão café da manhã aos Trabalhadores que se apresentarem até 15 (quinze) minutos antes da hora
do início do expediente;

 

b)            As Empresas fornecerão aos seus trabalhadores alojados, café da manhã, almoço e jantar nos
dias de sábados, domingos e feriados, desde que os Trabalhadores cumpram os horários preestabelecidos
pelas Empresas para as refeições;

 

c)            As Empresas se obrigam a fornecer água filtrada e própria para o consumo humano aos seus
Trabalhadores.



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESTA BÁSICA

A partir de 01 de novembro de 2022, as empresas fornecerão mensalmente, junto com a folha de
pagamento, uma cesta básica no valor de R$ 318,43 (trezentos e dezoito reais e quarenta e três centavos),
limitado a quem receber até R$ 6.387,60 (seis mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos)
independente do fornecimento de alimentação.

 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento da cesta básica não enseja salário in natura e está condicionada a
inexistência de faltas injustificadas, ou não autorizadas, durante o mês em referência.

 

Parágrafo Segundo – A cesta básica será fornecida para os admitidos e demitidos, desde que seja
observada a proporcionalidade de 15 dias ou mais efetivamente trabalhados.

 

Parágrafo Terceiro – As eventuais diferenças de cestas básicas retroativas ao mês de novembro de 2022,
serão quitadas em até 3 (três) vezes, junto com a folha de pagamento, a partir da folha de pagamento de
abril de 2023.

 

 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE DE TRABALHADORES

Tendo em vista as dificuldades administrativas para a aquisição e distribuição do Vale Transporte,
decorrentes das peculiaridades próprias da construção pesada, no que diz respeito às constantes
transferências dos trabalhadores para os diversos canteiros de obras da Empresa, por força do próprio
processo construtivo, acordam as Entidades Convenentes, com base no disposto no Parágrafo Único do art.
5º do Decreto nº 95.247/87, que, com a concordância expressa dos trabalhadores, poderão as empresas
fazer a antecipação em espécie da parcela de sua responsabilidade correspondente ao Vale-Transporte, tal
como definido pela legislação.

 

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista nesta Cláusula, o Trabalhador assinará termo de compromisso
pela opção acordada, estabelecendo que o pagamento que lhe será feito em folha suplementar, sob o título
de “indenização de transporte”, e que, como tal, terá caráter meramente ressarcitório, não tendo natureza
salarial nem se incorporando à sua remuneração para qualquer efeito e, portanto, não se constituindo base
de incidência da contribuição previdenciária ou do FGTS.

 

 

Parágrafo Segundo - Os atrasos decorrentes de problemas com veículos fornecidos pela empresa não
serão descontados do salário do trabalhador.

 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTÍMULO À EDUCAÇÃO

A título de estímulo à educação do Trabalhador, as Empresas procurarão implementar cursos de
alfabetização nos canteiros de obras, em convênio de entidades educacionais promotoras de alfabetização
para adultos, com fornecimento gratuito de material escolar.

 

 

Parágrafo Único: As empresas representadas pelo SINICON concordam em envidar esforços no sentido
de auxiliar o Sindicato laboral e se compromete a dar preferência na contratação da mão de obra dos
trabalhadores que participarem dos cursos profissionalizantes feitos por intermédio do Sindicato laboral.

 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

As empresas que já concedem planos de assistência médica não poderão retirar o referido benefício, desde
que previsto no contrato com o seu cliente.

 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESPESAS DE FUNERAL

Na hipótese de morte do Trabalhador em virtude acidente de trabalho ou qualquer que seja a “causa
mortis“, desde que ocorrida nas dependências da Empresa, a mesma arcará com as despesas decorrentes
do enterro, em funerária por ela indicada.

 

 

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PLANO DE SEGURO EM GRUPO

As empresas oferecerão um plano de seguro de vida em grupo, totalmente ou parcialmente subsidiado, aos
seus Trabalhadores, cobrindo acidentes pessoais, invalidez permanente e morte natural ou acidental.

 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o trabalhador optar pelo seguro, o subsidio da empresa no prêmio,
não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento), ficando as empresas autorizadas ao desconto em folha de
pagamento da parcela do prêmio correspondente à participação do trabalhador.

 

Parágrafo Segundo - Quando o plano de seguro for inteiramente gratuito, para o trabalhador, torna-se
automática a sua adesão ao mesmo, independente de formalização em qualquer documento específico
para tal fim.

 

Parágrafo Terceiro - O Plano de Seguro de Vida em Grupo deverá prever uma cobertura mínima
equivalente a 12 (doze) vezes o valor do piso normativo estabelecido nesta Convenção para o Oficial.



 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANOTAÇÃO NA CTPS

As Empresas deverão fazer as devidas anotações nas Carteiras Profissionais dos trabalhadores no que diz
respeito aos cargos exercidos, promoções, férias e demais anotações exigidas por Lei, não podendo reter a
Carteira Profissional por mais de 48 (quarenta e oito) horas e nem anotar nas mesmas os atestados
médicos apresentados pelo Trabalhador, devendo ser fornecido recibo de entrega e de devolução da CTPS.

 

 

Parágrafo Único – No ato das contratações, o trabalhador apresentará a empresa, certidão emitida pelo
sindicato profissional, em papel timbrado, atestando sua situação de sindicalizado ou não sindicalizado,
assim como sua autorização, ou não, expressa, quanto ao desconto correspondente as contribuições
devidas ao seu sindicato. O mesmo se aplica para o caso dos trabalhadores contratados antes do início de
vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Os contratos de experiência deverão ser anotados na CTPS do Trabalhador, bem como as suas
prorrogações para todos os efeitos. Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha laborado com
CTPS assinada por um período mínimo de 12 (doze) meses, na mesma empresa que o estiver novamente
admitindo, não poderá ter novo contrato de experiência naquela mesma empresa, salvo se for exercer
função diferente da anteriormente exercida.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TELETRABALHO “HOME OFFICE”

Poderão as empresas, através de contrato de trabalho e/ou aditivo contratual, estabelecer o trabalho fora
das dependências da mesma, com a utilização de tecnologias de informação, que por sua natureza, não se
constituam como trabalho externo.

O comparecimento às dependências para a realização de atividades específicas que exijam a presença do
empregado não descaracteriza o Teletrabalho, desde que a atividade seja preponderantemente externa.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA SINDICAL NO TRCT

As empresas poderão optar pela assistência sindical no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT
para fins de conferência dos termos do referido TRCT.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CÁLCULOS INDENIZATÓRIOS



Os cálculos indenizatórios serão efetuados com a integração da média das horas extras e o que mais
integre a remuneração para este fim, na forma da legislação vigente.

 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MÃO DE OBRA

A Empresa em suas atividades produtivas utilizar-se-á de mão-de-obra própria, de empreiteiros e
subempreiteiros, desde que regularmente constituídos ou inscritos nos órgãos competentes respondendo
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, inclusive no que tange ao
cumprimento da presente convenção.

 

Parágrafo Único - Aplicam-se aos empregados das empresas subempreiteiras, as Normas Coletivas
pactuadas nesta Convenção Coletiva, inclusive no que concerne às obrigações de desconto e recolhimento
das contribuições sindical, retribuitiva e mensalidade associativa, desde que estas pertençam a mesma
atividade econômica.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

As Empresas se comprometem, quando solicitadas formalmente, e por escrito, pelo Sindicato Laboral a
fornecer o nome, endereço e CNPJ das subcontratadas, no prazo de 3 dias úteis após a solicitação.

 

Parágrafo Primeiro - Caso a Empresa principal não forneça a informação solicitada no prazo previsto, o
Sindicato Laboral oficiará o Sindicato Patronal, sem prejuízo dos processos administrativos a serem
propostos.

 

Parágrafo Segundo - O Sindicato Patronal mediará qualquer problema que seja detectado pelo Sindicato
Laboral nas subcontratadas.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas exigirão de suas subcontratadas o cumprimento das obrigações
trabalhistas para com os seus respectivos Trabalhadores, inclusive desta Convenção Coletiva de Trabalho.

 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO E REGIME POR
TEMPO PARCIAL

Para atender eventuais necessidades de aumento temporário do quadro pessoal, as empresas, mediante
Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato de Trabalhadores poderão contratar novos empregados por
prazo determinado, e/ou em regime por tempo parcial, ajustando-se entre as partes cláusulas e condições
baseadas no dispositivo legal criado para tal finalidade.

 

Parágrafo Único – A jornada de trabalho a tempo parcial será de 30 (trinta) horas semanais sem hora
extraordinária, ou se até 26 (vinte e seis) horas semanais com acréscimo de até 6 (seis) horas extras. Após
cada período de 12 (doze) meses de contrato de trabalho, o empregado terá 30 (trinta) dias de férias.



 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DE PERMANÊNCIA NO ALOJAMENTO

O Trabalhador alojado na obra, ao ser dispensado sem justa causa, terá direito a permanecer no
alojamento, com refeições e/ou em local contratado pela Empresa para esse fim, até o dia imediato ao do
pagamento da sua rescisão contratual. O não cumprimento desta Cláusula acarretará multa de 20% (vinte
por cento) do piso mínimo da categoria em favor de Trabalhador.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MÃO DE OBRA LOCAL

As empresas, empreiteiras e subempreiteiras, priorizarão a contratação de mão de obra do local de
execução da obra ou de cidades circunvizinhas no percentual de 70% (setenta por cento), de acordo com a
Lei Estadual n° 11.303, de 22 de julho de 2020, exceto quando comprovada a não existência de mão de
obra qualificada e disponível no local de execução da obra ou nas cidades vizinhas.

Parágrafo Único: A contratação da mão de obra local, no percentual mínimo de 70% (setenta por cento)
deverá ser realizada pela empresa através do SINE estadual, através do site: www.trabalho.ma.gov.br. A
empresa deverá informar ao Sindicato a quantidade necessária de contratação para o contrato/obra, através
dos telefones: (98) 3232-1164 / 3254-1285 / 3222-4096 ou endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FERRAMENTAS DE TRABALHO

As Empresas fornecerão aos Trabalhadores as ferramentas necessárias ao desempenho dos trabalhos,
mediante recibo e/ou termo de responsabilidade, ficando o Trabalhador responsável pelo bom uso e
conservação das mesmas.

 

Parágrafo Primeiro - Em casos de dano, extravio ou a não devolução das ferramentas de trabalho, a
Empresa fará o desconto dos seus respectivos valores, salvo no caso de desgaste natural das mesmas.

 

Parágrafo Segundo - Fica ressalvado à Empresa a possibilidade de contratar profissionais com suas
próprias ferramentas, mediante acordo entre as partes. A Empresa se obriga, neste caso, a fornecer local
adequado à guarda das ferramentas.

 

POLÍTICAS DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - NÍVEL DE EMPREGO

As Empresas procurarão adotar uma política de manutenção de pessoal, de forma que só efetuem
rescisões individuais de contrato de trabalho quando esgotadas todas as possibilidades internas de
aproveitamento de pessoal.

mailto:sindconstrucivil@gmail.com


 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO DE REGISTRO DE OBRAS OU CONTRATOS

A empresa que se estabelecer ou estiver em exercício na base territorial deste Sindicato Profissional, e que
realize qualquer tipo de serviço no qual contrate empregado abrangido por essa Convenção Coletiva de
Trabalho, ficará na obrigação de comunicar ao SINDCONSTRUCIVIL-MA a obra e seu local, no prazo de 30
(trinta) dias, contados do registro desta Convenção ou início da obra.

Parágrafo Único - A contratante principal deverá informar o endereço do canteiro de obra, número de
empregados, nome do engenheiro responsável, razão social e CNPJ, desde que solicitado pelo
SINDCONSTRUCIVIL-MA.

 

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE PARA EMPREGADA GESTANTE

Fica assegurada às empregadas gestantes a estabilidade provisória no emprego, à partir do início da
gravidez até cinco meses após o parto, nos termos em que dispõe o art.10, inciso II, alínea “b” do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PARA ALISTAMENTO MILITAR

Os Trabalhadores em idade de convocação para o serviço militar terão estabilidade provisória no emprego,
desde o alistamento até 60 (sessenta) dias após a baixa militar e o retorno ao serviço.

 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO

Atendendo aos princípios contidos na medida provisória nº 1729/98, ao Trabalhador acidentado, é garantida
a estabilidade provisória de 12 (doze) meses, a partir da data de cessação do recebimento do auxílio
acidente previdenciário, salvo as seguintes condições:

 

a)            - Inexistência de sequelas que impeçam o trabalhador acidentado de exercer as mesmas funções
anteriores.

 

b)         - Desmobilização geral da obra, por término ou interrupção total dos trabalhos.

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DO TRABALHADOR EM VIAS DE
APOSENTADORIA



Fica assegurada a estabilidade provisória no emprego ao Trabalhador que, comprovadamente, estiver
faltando 12 (doze) meses para aposentar-se por tempo de serviço, desde que tenha 6 (seis) anos de
trabalho contínuo na mesma Empresa, exceto nos casos de rescisão fundada em justa causa ou
encerramento de atividade do empregado ou acordo, desde que assistido pelo Sindicato Laboral.

 

Parágrafo Único – Para fazer jus ao benefício aqui previsto, o Trabalhador terá que comunicar à Empresa,
formalmente e por escrito, mediante apresentação do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais
– CNIS, 10 (dez) meses antes da aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço.

 

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DE TRANSPORTE NO DESLIGAMENTO

O Trabalhador contratado em outra cidade, a mais de 200 (duzentos) quilômetros do local em que esteja
trabalhando, que tenha tido sua passagem de vinda comprovadamente paga pelo Empregador, terá
garantido sua passagem de retorno à cidade da contratação, quando da rescisão de seu contrato de
trabalho, sempre que esta ocorrer por iniciativa do Empregador e sem justa causa.

 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA

A jornada de trabalho, desde que respeitados os limites legais, bem como haja concordância expressa do
empregado, poderá ser flexibilizada, alterada, compensada e estendida, para que atenda aos interesses da
empresa.

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMPENSAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO

A jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas poderá ser cumprida de Segunda-feira a Sexta-feira,
mediante a compensação das horas normais de trabalho do Sábado, obedecendo-se às seguintes
condições:

1)            01 (um) dia de 08 (oito) horas de trabalho; e,

2)            04 (quatro) dias de 09 (nove) horas de trabalho.

                                

Parágrafo Primeiro - Ficará a critério de cada empresa a fixação dos dias da semana de 09 (nove) horas e
08 (oito) horas mencionadas na presente cláusula, recomendando-se no entanto, a seguinte jornada:

- de Segunda- feira a Quinta-feira, 09 (nove) horas;

- Sexta-feira, 08 (oito) horas.

 

Parágrafo Segundo - O ajustado nos termos desta cláusula compreende a compensação por intermédio de
horas normais, ficando vedada tais compensações por intermédio de horas extras trabalhadas.



 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE FERIADOS – DIAS PONTES

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-los para as
segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas correspondentes aos dias
alterados, desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores, por local de trabalho.

 

 

 

 

Parágrafo Primeiro - Esta compensação poderá ser feita, também, no próprio dia de feriado, de forma que
os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e nesses casos as horas trabalhadas a título de
compensação serão remuneradas como horas normais.

 

 

Parágrafo Segundo - Para aplicação do disposto nesta Cláusula, as empresas se comprometem a divulgar
a compensação de forma que todos os trabalhadores tomem conhecimento da mesma com a devida
antecedência.

 

 

Parágrafo Terceiro - As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia
útil, com a prévia comunicação ao sindicato e aos empregados.

 

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS

Fica convencionada neste instrumento a adoção pelas Empresas e Empregados, ora representados pelos
Sindicatos, do sistema de “BANCO DE HORAS”, onde o excesso de horas trabalhadas em um dia seja
compensado pela diminuição em outro, podendo a compensação ocorrer no prazo de até 06 (seis) meses,
ressalvado o previsto no § 5º do art. 59 da CLT.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - REGISTRO DE PONTO

Fica convencionado entre as partes que o registro da jornada de trabalho poderá ser feito através do ponto
manual, mecânico ou eletrônico.

 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA PARA ESTUDANTES



As Empresas concederão abono remunerado de falta nos dias de prova aos Trabalhadores estudantes, que
comprovarem frequência em escolas oficiais ou reconhecidas, desde que comunicadas ao Empregador, por
escrito, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - SOBREAVISO

A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob o regime de sobreaviso, desde que, com
antecedência de 2 dias seja devidamente comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer
à disposição da empresa fora do estabelecimento empresarial, tendo direito ao recebimento de 25% (vinte e
cinco por cento) do salário-hora para cada hora à disposição.

 

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FÉRIAS

As férias, com a concordância expressa do empregado, poderão ser usufruídas em até três períodos, sendo
que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a
5 (cinco) dias corridos, cada um.

Parágrafo Primeiro – O início das férias poderá ser em qualquer dia da semana, desde que 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência a feriado e dia de descanso. O sábado compensado será computado como dia
útil para efeito do início das férias.

Parágrafo Segundo – O início das férias de trabalhadora no retorno da licença maternidade poderá ser de
imediato, independente do dia da semana, não se aplicando neste caso a regra contida no parágrafo
primeiro desta clausula.

 

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA REMUNERADA PARA RECEBER PIS

Fica assegurado aos Trabalhadores das Empresas que não tenham convênio com a Caixa Econômica
Federal, uma vez por ano, licença remunerada de 01 (um) dia, que coincida com os horários bancários, no
dia em que o Trabalhador tiver que se ausentar para recebimento do PIS, sem perda do repouso semanal
remunerado.

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR

As Empresas aplicarão as normas contidas na NR-18, de acordo com as características de local de trabalho
e adotarão as medidas de proteção, prioritariamente de ordem coletiva e, supletivamente de ordem
individual, em relação às condições de trabalho, incluindo higiene de instalações sanitárias e segurança dos
trabalhadores, inclusive dos subcontratados. Por ocasião da admissão, será ministrado ao trabalhador
treinamento adequado sobre a utilização dos equipamentos de proteção individual e coletivo, necessários



ao exercício de cada uma das atribuições, bem como lhe dará conhecimento dos programas de prevenção
desenvolvidos na própria Empresa.

 

Parágrafo Primeiro - As Empresas fornecerão, gratuitamente, a todos os seus trabalhadores, os
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I), comprometendo-se, os mesmos a usá-los e conservá-los,
observadas por ambas as partes as disposições legais vigentes.

 

Parágrafo Segundo - É obrigação do Trabalhador obedecer às normas de medicina, higiene e segurança
do trabalho, sendo que a recusa na utilização dos EPI’s fornecidos levará à punição compatível na forma da
Lei.

 

Parágrafo Terceiro - As Empresas fornecerão uniforme na forma da NR-18 para todos os Trabalhadores da
área de produção. Para os demais Trabalhadores esse fornecimento ficará sujeito à opção dos mesmos. Os
Trabalhadores ficarão obrigados a zelar pelos uniformes de forma adequada e arcarão com os custos
decorrentes do seu uso indevido.

 

Parágrafo Quarto - Quando as condições de trabalho forem comprovadamente consideradas inseguras,
segundo as normas de segurança do trabalho, o Trabalhador deverá informar ao setor de segurança do
trabalho, que tomará as devidas providências, a fim de reduzir as causas de possíveis acidentes, antes do
início dos trabalhos.

 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CIPA

As Empresas organizarão e manterão em funcionamento uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
– CIPA, na forma estabelecida pelas NR’s 05 E 18 (Portaria 3.214/78).

 

Parágrafo Primeiro - A eleição para novo mandato da CIPA deverá ser convocada pela Empresa, mediante
edital interno afixado no quadro de avisos, com um prazo mínimo e 45 (quarenta e cinco) dias antes do
término do mandato.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão encaminhar à Entidade Sindical Laboral convenente, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis após a realização das eleições, comunicando, por escrito, indicando os eleitos, tanto
os titulares como os suplentes.

 

Parágrafo Terceiro - No intuito de promover redução do índice de acidente de trabalho, Empresas e
Entidade Profissional, mediante comum acordo, poderão estabelecer programação para palestras técnicas
sobre medicina, higiene e segurança do trabalho.

 

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - EXAMES MÉDICOS



Nas atividades e operações previstas na NR-15, os exames médicos serão realizados semestralmente,
acompanhados de exames complementares específicos, sempre que o Trabalhador estiver exposto a
qualquer agente agressivo ou insalubre, em níveis acima dos limites de tolerância comprovada por laudo,
na forma estabelecida na norma legal.

 

Parágrafo Primeiro - O médico da Empresa, ou do convênio mantido pela Empresa, deverá fazer a
notificação prevista no Artigo 169 da CLT, em relação à doença profissional, ou de sua suspeita, às
entidades oficiais de saúde e ao setor médico da Entidade Profissional.

 

Parágrafo Segundo - Em caso de denúncia da Entidade Profissional quanto aos serviços prestados pelo
convênio médico, a Empresa deverá analisar as reclamações e cientificar a Entidade Profissional da
resolução tomada.

 

Parágrafo Terceiro - É obrigatório o exame médico do Trabalhador, por ocasião do término do contrato de
trabalho, nas atividades e operações constantes da NR- 15. O exame será realizado durante o período do
aviso prévio, desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 30 (trinta) dias, respeitando o prazo
técnico de renovação dos exames.

 

Na hipótese de não comparecimento do Trabalhador ao exame médico formalmente comunicado, fica a
Empresa dispensada de cumprir esta exigência.

 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO/ODONTOLÓGICOS

Quando a Empresa possuir ambulatório, com médico contratado pela Empresa o atestado médico deverá
ser submetido ao médico da Empresa, para análise, liberação e aprovação.

 

Parágrafo Único - As empresas se obrigam a aceitar atestados médicos e odontológicos do sindicato ou
federação dos trabalhadores, bem como das unidades da rede de atendimento do SUS.

 

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

As Empresas remeterão, obrigatoriamente, à Previdência Social, ao Sindicato Profissional e ao acidentado,
uma cópia da Guia de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT), conforme determina a Lei 8.213/91,
inclusive aos dependentes do acidentado, no caso de óbito deste.

 

Parágrafo Primeiro - Em caso de acidente de trabalho que requeira hospitalização, as Empresas
comunicarão o fato à família do trabalhador, no endereço constante da Ficha de Registro.

 

Parágrafo Segundo - As Empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social, até o
primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade policial
competente, assim como ao órgão regional do Ministério do Trabalho e o Sindicato Laboral.



 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ACIDENTE DE TRABALHO

As Empresas se comprometem a, em caso de acidente de trabalho, tomarem as seguintes providências em
benefício do acidentado:

 

a)            Remoção do Trabalhador acidentado, providenciando veículo em condições adequadas para
transportá-lo até o local de atendimento mais próximo.

 

b)            Se o Trabalhador vier a sofrer prejuízo pelo não recebimento do benefício previdenciário em razão
de a Empresa não lhe ter fornecido, dentro do prazo legal, por negligência devidamente comprovada, a
Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT deverá está lhe ressarcir do prejuízo sofrido, salvo se o órgão
previdenciário proceder, em tempo hábil, ao devido pagamento do benefício;

 

c)            Nos casos de necessidade de socorro urgente, as Empresas recolherão os instrumentos de
trabalho do acidentado, providenciando a sua guarda e por eles se responsabilizando até a sua devolução
ao mesmo.

 

 

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - PRIMEIROS SOCORROS MÉDICOS

As Empresas manterão as suas obras equipadas com material necessário à prestação de primeiros
socorros médicos, para atender o Trabalhador eventualmente acidentado, bem como se responsabilizarão
pelas despesas de transporte do Trabalhador acidentado, caso necessário.

 

Parágrafo Primeiro- Em caso de acidente de trabalho em que o acidentado necessite de atendimento
médico hospitalar não disponível no local de trabalho, a Empresa deverá providenciar a sua imediata
remoção para local de atendimento, arcando com as despesas de transporte. Nestes casos, a Empresa
deverá avisar aos familiares constantes da ficha de Registro de Empregado sobre o acidente ocorrido e o
local para onde o mesmo foi deslocado.

 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade da Empresa, tratada no parágrafo anterior, não se aplica aos
casos de acidentes considerados “de trajeto”, exceto quando o mesmo ocorrer em veículos que estejam a
serviço da Empresa, resguardadas as responsabilidades previstas em Lei.

 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL AOS LOCAIS DE
TRABALHO



As Empresas permitirão ao dirigente da Entidade Sindical Laboral, devidamente credenciado, acesso aos
locais de trabalho, com a finalidade de verificação das condições de higiene e segurança do trabalho, bem
como fazer a sindicalização dos trabalhadores, desde que a visita seja previamente solicitada e que esta
seja acompanhada por representante da Empresa. Quando estas visitas acontecerem em obras que
envolvam questões de segurança pública só será autorizado após a devida anuência do Cliente ou do
Contratante Principal.

 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS

Desde que solicitados por ofício da Entidade Sindical Laboral, as Empresas poderão liberar os seus
Trabalhadores para participar de cursos, seminários, congressos ou eventos sindicais, ficando tal liberação
restrita a 03 (três) Trabalhadores, uma vez por ano e, no máximo, pelo período de 06 (seis) dias
consecutivos, garantida a remuneração integral desses dias.

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO

Os Trabalhadores sindicalizados não sofrerão restrição à sua contratação ou permanência nas Empresas.

 

 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DO TRABALHADOR CONTRIBUINTE

As Empresas fornecerão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data dos recolhimentos das
contribuições e demais Taxas devidas ao Sindicato representativo da Categoria Profissional, mediante
recibo, uma relação contendo os nomes, CTPS, salários e os valores das referidas contribuições dos seus
Trabalhadores.

 

Parágrafo Único- A Entidade Sindical Profissional compromete-se a não utilizar as informações constantes
da relação acima mencionada, para outro fim que não seja o de comprovação e conferência de
recolhimento das contribuições.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS

A Empresa instalará Quadro de Avisos em locais acessíveis aos Trabalhadores, para veiculação de
assuntos de interesses da categoria, vedada a divulgação de matéria político - partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES



Estando previa, expressamente e individualmente autorizados pelos trabalhadores sindicalizados, conforme
determina o Art. 8º, IV da Constituição Federal/88,  Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da
Organização Internacional do Trabalho – OIT, inclusive os trabalhadores que participarem da Assembleia
Geral realizada no sindicato dos trabalhadores, que assinam esta convenção coletiva de trabalho, as
empresas se comprometem a descontar mensalmente de seus empregados sindicalizados como taxa
assistencial, o valor equivalente a 1% (um por cento) calculado sobre a remuneração bruta, para custeio
das atividades do sindicato dos trabalhadores, inclusive para área da saúde para o empregado e seus
dependentes, mantidos pelo sindicato dos trabalhadores. A taxa assistencial de que trata esta cláusula, será
depositado na conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves
Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao desconto, em formulário próprio, fornecido pelo
sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima indicada, observando que o boleto
para pagamento da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Primeiro – No caso de renúncia da contribuição individual, com o estabelecido no caput da
cláusula, deverá o trabalhador comparecer ao sindicato da categoria profissional para solicitar sua certidão
de não sindicalizado.

 

Parágrafo Segundo – Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e
outros benefícios oferecidos pelo sindicato dos trabalhadores.

 

Parágrafo Terceiro – As empresas fornecerão bimestralmente aos sindicatos dos trabalhadores a lista com
os nomes dos empregados admitidos e demitidos, para fins de controle do cumprimento da Lei 11.303, de
22 de julho de 2020, bem como as guias de pagamento da Taxa Assistencial referente ao mês anterior para
efeito de controle, através do endereço eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

Parágrafo Quarto – O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação
indébita, nos prazo previstos na Cláusula Sexagésima, implicará automaticamente em multa penal de 2%
(dois por cento), sobre o valor não recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção
monetária pelo INPC, até a data do efetivo recolhimento e repasse, mais as despesas de cobranças, custas
judiciais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento), independente das responsabilidades
criminais em caso de apropriação indébita.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - APORTE SINDICAL

De acordo com decisão do Conselho Diretor do SINICON, fundamentado em disposições estatutárias, e
com o objetivo de custeio e manutenção dos serviços prestados pelo SINICON antes suportados pela
Contribuição Sindical que deixou de ser obrigatória, fica estipulada a Contribuição denominada APORTE
SINDICAL:

I - O APORTE SINDICAL será no valor correspondente a faixa de capital social em que se enquadra a
empresa, obedecida a tabela abaixo:

Faixa  Capital Social De:  Capital Social Até  Valor fixo 
1  R$                              0,01  R$           40.000,00  R$          207,00
2  R$                     40.000,01  R$           60.000,00  R$          310,00
3  R$                     60.000,01  R$           80.000,00  R$          353,00
4  R$                     80.000,01  R$         120.000,00  R$          435,00
5  R$                   120.000,01  R$         160.000,00  R$          519,00
6  R$                   160.000,01  R$         240.000,00  R$          727,00
7  R$                   240.000,01  R$         320.000,00  R$          830,00
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8  R$                   320.000,01  R$         480.000,00  R$          935,00
9  R$                   480.000,01  R$         640.000,00  R$       1.039,00
10  R$                   640.000,01  R$         960.000,00  R$       1.299,00
11  R$                   960.000,01  R$      1.280.000,00  R$       1.559,00
   12  R$                1.280.000,01  R$      1.920.000,00  R$       1.819,00
13  R$                1.920.000,01  R$      2.560.000,00  R$       2.079,00
14  R$                2.560.000,01  R$      3.840.000,00  R$       2.599,00
15  R$                3.840.000,01  R$      5.120.000,00  R$       3.630,00
16  R$                5.120.000,01  R$      7.680.000,00  R$       5.710,00
17  R$                7.680.000,01  R$    10.240.000,00  R$       7.790,00
18  R$              10.240.000,01  R$    15.360.000,00  R$     10.390,00
19  R$              15.360.000,01  R$    20.480.000,00  R$     21.833,00
20  R$              20.480.000,01  R$    30.720.000,00  R$     22.873,00
21  R$              30.720.000,01  R$    40.960.000,00  R$     24.952,00
22  R$              40.960.000,01  R$    61.440.000,00  R$     27.030,00
23  R$              61.440.000,01  R$    81.920.000,00  R$     31.190,00
24  R$              81.920.000,01  R$  122.880.000,00  R$     36.380,00
25  R$            122.880.000,01  R$  163.840.000,00  R$     42.625,00
26  R$            163.840.000,01  Valor maior  R$     43.665,00

 

II - O APORTE SINDICAL poderá ser pago em 3 parcelas consecutivas, sendo a 1ª parcela devida 30 dias
após a assinatura desta Convenção Coletiva de Trabalho mediante Guia fornecida pelo SINICON.

III – As empresas que recolheram voluntariamente a Contribuição Sindical/2023 ficam isentas do pagamento
do APORTE SINDICAL previsto nesta Cláusula.

IV. A autorização da empresa com o pagamento do APORTE SINDICAL ficará caracterizada pela quitação
dos respectivos boletos de cobrança emitidos pelo SINICON.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - TAXA NEGOCIAL ANUAL DOS TRABALHADORES

No mês de julho de 2023 será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal, a Taxa Negocial que
corresponderá a 3% (três por cento) do salário base do trabalhador, desde que individualmente, prévia e
expressamente autorizado pelo trabalhador, conforme determina o Art. 8º, V da Constituição Federal/88, e
Art. 1º da Convenção 98 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, pelas empresas da categoria, que
desenvolvem suas atividades dentro da base territorial deste Sindicato, nos termos da Lei, devendo esse
repasse acontecer até o dia 10 de agosto de 2022, ao Sindicato Laboral, que deverá ser depositada na
conta 438-5 da Caixa Econômica Federal, agência 0027, operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., em
formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima
indicada, observando que o boleto para pagamento da Taxa Negocial, poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232 1164 / 3222-4096 / 3254-1285 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

 

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAS DURANTE
GREVE

Em caso de greve, as Comissões de Negociação de Trabalhadores e a Empresa definirão, previamente, as
atividades e serviços essenciais a serem mantidos em funcionamento.

 



Parágrafo Único – A greve é um recurso extremo e só deve ser deflagrada após esgotadas as tentativas de
solução negociada.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - RECREAÇÃO PARA OS TRABALHADORES

As Empresas apoiarão o Sindicato Profissional na divulgação das programações destinadas aos
Trabalhadores, facilitando o acesso dos seus Trabalhadores incluídos em cada programação.

 

Parágrafo Único - As Empresas procurarão incentivar a prática de atividades sociais de seus
Trabalhadores nos dias de folga, em especial dos alojados, com a utilização das dependências dos Centros
Sociais e Esportivos do SESI e outros, facilitando o transporte.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - CUMPRIMENTO DESTA CONVENÇÃO NORMATIVA

As Partes estabelecidas, ou que venham a se estabelecer na vigência desta Convenção Coletiva, assim
como a Entidade Profissional, ficam obrigadas a cumprir as Cláusulas nela contida.

 

Parágrafo Único- Constatada a inobservância, por qualquer das Partes convenentes, de cláusula da
presente convenção, será aplicada à inadimplente, multa equivalente a 100% (cem por cento) do piso do
oficial, elevada para 200% (duzentos por cento) em caso de reincidência específica, importância esta que
será revertida em benefício da Parte prejudicada (trabalhador ou sindicato laboral), ficando excetuadas
dessa penalidade aquelas Cláusulas para as quais já estiver prevista sanção específica.

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO PESADA

Fica convencionado, que a primeira segunda-feira após o dia 03 de julho, passará a ser o Dia do
Trabalhador na Indústria da Construção Pesada, Montagem e Manutenção, não havendo expediente nas
obras e escritórios das Empresas aqui representadas pelo SINICON e pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES.

 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - SOLUÇÃO CONCILIATÓRIA

A Entidade Sindical Laboral se compromete, antes de ajuizar qualquer reclamação trabalhista, a consultar a
Empresa sobre a possibilidade de uma solução conciliatória para a controvérsia.

 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO



CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - BENEFICIÁRIOS

São beneficiários deste instrumento normativo de trabalho todos os Trabalhadores da Indústria da
Construção Pesada (construção de aeroportos, barragens, enclusas, túneis, viadutos, portos, ferrovias,
termelétricas, hidrelétricas, metrôs, pontes, pavimentação, canais, gasodutos, minerodutos, oleodutos,
terraplenagem, estádios, montagens industriais e comerciais, montagens de andaimes, engenharia
construtivas e consultivas, plataformas petroliferas, adutoras, decapeamento de mineradoras e
movimentação de terra em mineração e em geral, projetos de irrigação, saneamento básico (esgotamento
sanitário), projetos de distribuição de água (até as estações de tratamento), estradas de rodagem em geral
e sinalização de rodovias, pavimentação asfálticas ou com outros materiais, obras de infraestrutura,
montagem e manutenção industrial, parques eólicos, parques de energia solar fotovoltaicos, linhas de
transmissão, estação e subestação de energia elétrica, concessionárias e consórcios de serviços públicos
em construção pesada, operadores de máquina muck, tratores, guindastes e outros similares, bem como
seus respectivos ajudantes, trabalhadores em sistema off shore, obras da indústria naval e diques secos,
das Empresas aqui representadas pelo SINICON, que exercem essas atividades no Estado do Maranhão,
na base territorial do SINDCONSTRUCIVIL, independente dos locais onde sejam sediadas as Empresas.

 

}

TATIANE OLLE COLMAN WILDT
PROCURADOR

SINDICATO NACIONAL DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA - INFRA-ESTRUTURA - SINICON

HUMBERTO FRANCA MENDES
PRESIDENTE
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ANEXOS
ANEXO I - ATA LABORAL

Anexo (PDF)

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR018758_20232023_04_18T16_26_08.pdf
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SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.
COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.
14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;
 
E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Zelador, Servente, Servente
de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro,
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais,
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista,
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica,
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de
Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho, com abrangência territorial
em Açailândia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA,
Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA,
Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA,
Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhão/MA,
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago



da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Médici/MA,
Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São
Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos Basílios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro
dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La
Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira do
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilândia/MA,
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA,
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9,5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação; Zelador,
Servente, Servente de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, Ascensorista, Técnico de
Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente Administrativo Nível I e
II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente Operacional de Serviços Diversos em
Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal
de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Entre 1º de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1º de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - TABELA SALARIAL

 

TABELA SALARIAL
CATEGORIAS Reajuste de



9,5%
a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.

1.341,08

b) Jardineiro e Piscineiro. 1.362,72
c) Operador de Roçadeira. 1.362,72
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.391,38
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.797,67
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.417,97
g) Emitente de passagem. 1.391,75
h) Moto-Boy. 1.441,93
I) Líder de Serviços. 1.473,87
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.431,27
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico. 1.462,00
m) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo
Nível II. 1.603,37
n) Fiscal de Bordo/Estação. 1.509,25
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.537,27
p) Recepcionista/Atendente. 1.603,37
q) Supervisor de Bordo/Estação. 1.993,09
r) Supervisor de serviços Gerais. 1.993,09
s) Fiscal de Serviços. 2.019,19
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.206,78

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mês de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não
poderá ser inferior ao salário-mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023, o qual se igualaram ao salário-mínimo vigente (R$
1.302,00).

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO



As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que porventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do
salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do benefício do item acima estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de
2023.

CLÁUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de folga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e conservação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1º de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superior a 10%.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

        

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO



As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

O benefício aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício.

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos
que estejam expressamente contidos tal benefício.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse às empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do benefício dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10, §7º, com
base na lei 6.019/1974.



É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a).

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em
situações de invalidez permanente ou parcial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESTA – BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1º de junho de 2013.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 17 e seus parágrafos
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade,
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.

Ã Ã



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

 

a)   Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado;

b)   Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c)   Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício.



JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

 Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento até 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVERES DO EMPREGADOR



São deveres e obrigações do empregador:

a)    Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b)    Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c)    As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os
empregados abrangidos por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base da categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao



referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negocial
previsto na cláusula 29 (Desconto Negocial). Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)      Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os empregados abrangidos
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 valor
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro
pagamento referente à Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC, até o 10º dia do mês do referido desconto,
podendo ser realizado até o mês de maio. Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)      Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.



 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO



Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR019298_20232023_04_24T11_39_17.pdf
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 115/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS-CSG 26/08/2024 00:00 925129
ERICKSON FILLIPPHE 
MARQUES MENEZES

Descrição sucinta do objeto

Serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista,
recepção. auxiliar de apoio administrativo, operador de reprografia e copeiragem.

2. Justificativa de necessidade

O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e
higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção. auxiliar de apoio administrativo, operador de
reprografia e copeiragem, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos.

No mais, a serviços no âmbito da administração presente renovação do Contrato se justifica pela necessidade desses 
pública e se constitui em uma alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio
logístico, tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de servidores, e
considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de mão de obra especializada em
quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.

Como parte as ações do Órgão, alinhado ao Planejamento Estratégico Institucional 2021-2029, entra contratação
classifica-se como “Aprendizado e crescimento”, estabelecendo gestão administrativa compartilhada e padronizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,00 9.033.500,88 9.033.500,88

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
Chefe de Seção

 

 

2. Justificativa de necessidade

Informo que a presente contratação trata-se de aditivo ao contrato nº  28/2022.

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Demanda devolvida por determinação do Diretor Geral para verificar necessidade de ajuste à Lei ERICKSON FILLIPPHE 01/03/2024 



2 de 2

Orçamentária Anual aprovada para o exercício de 2024. MARQUES MENEZES 12:16
2 Para ajustes da Unidade. MARCOS ANTONIO LIMA DE 

OLIVEIRA
23/02/2024 
14:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

31 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

36 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 
 
  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: UNIFORMES BOMB. HIDRÁULICO E
ELETRICISTA



 

 

 

 



Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: uniforme nr10 - uniforme eletricista estilo energisa - uniforme eletricista nr10 - uniforme eletricista risco 3

Mais opções que podem te interessar

Calçados, Roupas e Bolsas Indumentária Laboral e Escolar Uniformes e Roupa de Trabalho Jaquetas de Trabalho

Calça E Camisa Nr10 Eletricista Risco 2 Anti
Chama Cinza

10x R$ 34,71 sem juros

R$ 34710 11% OFF

R$ 390

Frete grátis

Conjunto Uniforme Nr10 Epi Faixa Refletiva
Segurança

5x R$ 33,79 sem juros

R$ 16895

Frete grátis

Camisa Nr10 Risco 2 Anti Cha
Com Refletivo Epi

12x R$ 17,91 

,

R$ 18430 21% OFF

R$ 233 89

Frete grátis

Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

,

R$ 16530 13% OFF

em 12x R$ 16,07

Frete grátis

Calça Nr10 Eletricista Risco 2
Anti Chama Com Refletivo Epi

R$ 203 89 ,

R$ 18430 16% OFF

em 12x R$ 17,91

Frete grátis

Camisa Nr10 Risco 2 Anti
Chama Eletricista Com…

R$ 233 89

R$ 34710

em 10x R$ 34,71 sem juros

Frete grátis

Calça E Camisa Nr10 Eletricista
Risco 2 Anti Chama Cinza

R$ 390
Vendido por COMPRE DESE
+500 Productos

MercadoLíder Gold

+1000

Vendas concluídas Ofereça um bom
atendimento

En
produ

em 5x R$ 3372 sem juros

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Vendido por COMPRE DESEJOS

MercadoLíder |  +1000 vendas

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

Novo  |  +100 vendidos

Conjunto Uniforme Epi Fa
Refl etiva Nr10 Eletricista

R$ 16860

Chegará sexta-feira por R$ 2526 
Comprando dentro da próxima 1 h 28 mi

Mais formas de entrega

R$

Retire a partir de sexta-feira em um
Mercado Livre por R$ 2226 
Comprando dentro da próxima 1 h 28 mi

Ver no mapa

R$ 5770

Devolução grátis
Você tem 30 dias a partir da data de rec

Saiba mais

Quantidade: 1 unidade (+50 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

09/07/2024, 11:37 Conjunto Uniforme Epi Faixa Refletiva Nr10 Eletricista | Parcelamento sem juros

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4460120034-conjunto-uniforme-epi-faixa-refletiva-nr10-eletricista-_JM?matt_tool=14804773&matt_wor… 1/3

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais#me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BANNER_MENU_NIVEL_1A5_1799_MELI_MAIS&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
https://www.mercadolivre.com.br/navigation/addresses-hub?go=https%3A%2F%2Fproduto.mercadolivre.com.br%2FMLB-4460120034-conjunto-uniforme-epi-faixa-refletiva-nr10-eletricista-_JM%3Fmatt_tool%3D14804773%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D14302215543%26matt_ad_group_id%3D130580035590%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D542969737626%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D466057515%26matt_product_id%3DMLB4460120034%26matt_product_partition_id%3D2268051758590%26matt_target_id%3Dpla-2268051758590%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D14302215543%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gclid%3DCj0KCQjwv7O0BhDwARIsAC0sjWPJwgpu5llIJWkROYGbt-Khbj61KI3p3CSNk4PoOOY444NQnfV6lHgaAh_nEALw_wcB
https://www.mercadolivre.com.br/categorias#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/gz/home/navigation#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas/supermercado#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ajuda#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/registration?confirmation_url=https%3A%2F%2Fproduto.mercadolivre.com.br%2FMLB-4460120034-conjunto-uniforme-epi-faixa-refletiva-nr10-eletricista-_JM%3Fmatt_tool%3D14804773%26matt_word%3D%26matt_source%3Dgoogle%26matt_campaign_id%3D14302215543%26matt_ad_group_id%3D130580035590%26matt_match_type%3D%26matt_network%3Dg%26matt_device%3Dc%26matt_creative%3D542969737626%26matt_keyword%3D%26matt_ad_position%3D%26matt_ad_type%3Dpla%26matt_merchant_id%3D466057515%26matt_product_id%3DMLB4460120034%26matt_product_partition_id%3D2268051758590%26matt_target_id%3Dpla-2268051758590%26cq_src%3Dgoogle_ads%26cq_cmp%3D14302215543%26cq_net%3Dg%26cq_plt%3Dgp%26cq_med%3Dpla%26gad_source%3D1%26gclid%3DCj0KCQjwv7O0BhDwARIsAC0sjWPJwgpu5llIJWkROYGbt-Khbj61KI3p3CSNk4PoOOY444NQnfV6lHgaAh_nEALw_wcB#nav-header
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Conjunto Brim Eletricista NR10 Refletiv o Cinza

377 0 OPINIÕES

Cores disponív eis

Escolha Tamanho

P M G GG EXG

R$ 349,80
ou 12x  de R$ 33,06 com juros Cart¦o Visa - Vindi
Mais informações

1 / 9 Comprar

65076-820 Calcular

Custos de Envio para� Avenida Professor Carlos Cunha \ Jaracaty \ S¦o L uís-M A

Forma de Envio� Valor� Prazo�

CORREIOS PAC CENTRALIZADO R$ 30,73 Previsto para 23/07/2024 até 24/07/2024 

CORREIOS SEDEX CENTRALIZADO R$ 61,07 Previsto para 17/07/2024 até 18/07/2024 

Descrição Geral

0

O que você procura?

09/07/2024, 11:40 HM Uniformes & EPIs - São Paulo

https://www.hmloja.com.br/camisas/conjunto-nr10-refletivo?parceiro=6417&variant_id=1967&srsltid=AfmBOopjspAqkRFhNYq8g5vQQDS5lNv2C… 1/4

https://api.whatsapp.com/send?l=pt&phone=551120840967
https://www.hmloja.com.br/


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS
ELETRICISTA



| Ferramentas Manuais Alicates Bico Meia-cana

Avalie agora! (Cod.158149)

Alicate Bico Meia Cana 6" ST70041AST - SATA

Marca: SATA

R$ 33,57 à vista

ou em ate 1x de R$ 35,34 sem juros

Ver mais formas de pagamento Precisa de Ajuda?

1 COMPRAR

SOLICITAR ORÇAMENTO

FRETE GRÁTIS

para cidades selecionadas nas compras acima de R$ 150,00

Consulte prazo e valor do frete

FERRAMENTAS HIDRÁULICA ROLAMENTOS

Saca Polia

Kits Ferramenta

Torque

Saca Pinos

Jogos de Chave

Jogo de Chaves de Boca

Jogo de Chaves Estria

Jogo de Chaves Combinadas

Jogo de Chaves Allen

Outros

Jogo de chave fenda e phillips

Jogo de Chave Torx

Jogo de chaves biela

Ferramentas para Tubos

Tornos

Bombas para Teste

Rosqueadeiras

Tarraxas Manuais

Tornos

Cortadores

Curvadores

Escariador

Chaves

Cortadores

Chaves

Chave Allen

Chave de Fenda

Chave de Boca

Chave Phillips

Chave Estria

Chave Combinada

Chave Estria Meia Lua

Chave Biela

Chave Estria Aberta

Ajustável/Inglesa

Chaves de Grifo

Chave Canhão

Chave Torx

Chave de Gancho

Soquetes

Adaptadores

Estriado

Sextavado

Jogos

Hexagonal

Cabos

Catracas

Impacto

Torx

Alicates

Universal

Para Anéis Elásticos

Corte

Pressão

Prensa Terminais

Bomba D'água

Bico Meia-cana

Bico Chato

Para Abraçadeiras

Decapadores

Ferramentas Isoladas

Controle sua privacidade AdOpt

Nosso site usa cookies para melhorar a navegação. Política de Privacidade -  Termos

de uso -  Opt-out

Minhas
opções Rejeitar Ac
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65076820

Calcular

Não sei meu CEP

Indique a um amigo

|

Tire suas Dúvidas

Descrição Geral

Formas de Pagamento

Alicate Bico Meia Cana 6" ST70041AST - SATA

Alicate Bico Meia-Cana Isolado Cabo PVC.

Características:

Durabilidade do corte superior.
Mais resistência e alta durabilidade: dupla têmpera no corpo e têmpera especial no corte.
Mais conforto e segurança: cabo ergonômico e com abas protetoras.
Resistente a óleo.
Cabo PVC fácil de limpar.

Especificações:

Código: ST70041AST
Medida: 6"
Peso: 0,170
Arame mole: Ø 2,5 mm
Arame duro: Ø 1,6 mm

Avaliações

Faça seu login e comente.

FERRAMENTAS HIDRÁULICA ROLAMENTOS

Ferramentas Isoladas

Facas

Alicates

Chaves Fenda / Phillips

Outros

Chaves de Boca / Estriadas

Soquetes

Chaves

+ Categorias

Solda e Corte

Ferramentas Manuais

Rolamentos

Pneumáticos

Ferramentas Diversas

Lubrificação

Medição

Armazenamento

Adesivos e Químicos

Black Friday

Movimentação e Carga

Consumíveis

Ferramentas Hidráulicas

Refrigeração

Ferramentas à Bateria

Monte sua Oficina

Ferramentas VDE

Pintura

Outlet

BOSCH

Parceiros

Combo Pague Menos

Ofertas

Automotivo 

Aspiradores/Extratoras 

Profissionais

Ferramentas para Motocicletas

Hidráulicos

Equipamentos

Carregador de Bateria

Chaves para Filtros

Carros Auxiliares

Ferramentas 

Raven Antigas

Lanternagem

Macacos

Cavaletes

Acessórios

Chaves de Impacto

Estética Automotiva

Saca Rolamento

Ferramentas Elétricas 

Furadeiras

Esmerilhadeiras
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Produtos Relacionados

Fique por dentro das

novidades e promoções

seuemail@ema

Cadastrar

Ao clicar em "Cadastrar" você aceita os termos de uso da Cofermeta..

CONTAGEM

Av. José Faria da

Rocha,

BARRO PRETO -

BELO

HORIZONTE

CENTRO -

BELO

HORIZONTE

BETIM

Av. Edméia Matos

Lazzarotti,

IPATINGA

Av. Brasil, 30

Iguaçu

eto 6''

VONDER

Alicate Bico Meia Cana 7" CRV

Isolado 1000V Eletricista - VONDER

Carregando...

Alicate Bico Meia Cana 9" CRV

Isolado 1000V Eletricista Multifunção -

VONDER

Carregando...

Alicate Bico M

Cromo Vanád

Carregando

Atenção

Pessoa

Jurídica

POSSUI

CNPJ?

TEMOS

CONDIÇÕES

ESPECIAIS

PARA SUA

EMPRESA.

SAIBA

MAIS

FERRAMENTAS HIDRÁULICA ROLAMENTOS

Politrizes

Plainas

Serras 

Serras Tico-Tico

Serras Meia Esquadria

Serras Sabre

Serras de Bancada

Serras mármore

Esmeril

Marteletes

Acessórios

Aspiradores

Retíficas

Tupias

Sopradores

Chaves de Impacto

Cortadores

Pirógrafos

Grampeadores

Motores

Compressores 

Profissional

Hobby

Casa e Jardim 

Lanternas

Lavadoras 

Semiprofissional

Hobby

Industrial

Jardinagem 

Roçadeiras

Motosserras

Ferramentas

Máquinas à Bateria

Pá e enxada

Cortador de grama

Soprador de folhas

Escadas

Facas 

Canivetes

Limpeza 

Aspiradores

Lavadoras

Pilhas e Baterias

Outros

Tesouras

Construção 

Prumos

Rebitadores

Serrotes

Diversos 

Ponteiros e Talhadeiras

Espátulas

Colheres para Pedreiro
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PERFORMANCE EFICAZ MARKETING

FERRAMENTAS HIDRÁULICA ROLAMENTOS

Luvas

Protetores

Arcos de Serra

Correntes e Cabos

Martelos / Marretas 

Marreta antifaiscante

Torqueses

Bombas 

Motobombas

Bombas de Água

Máquinas 

Vibradores

Cortadores

Cadeados

Bigornas

Seladores de fita

Corta chapas

Grampeadores

Geradores 

Gasolina

Diesel

Contra chuva

Perfuratriz

Ofertas

Politrizes

Plainas

Serras 

Serras Tico-Tico

Serras Meia Esquadria

Serras Sabre

Serras de Bancada

Serras mármore

Esmeril

Marteletes

Acessórios

Aspiradores

Retíficas

Tupias

Sopradores

Chaves de Impacto

Cortadores

Pirógrafos

Grampeadores

Motores

Compressores 

Profissional

Hobby

Casa e Jardim 

Lanternas

Lavadoras 

Semiprofissional

Hobby

Industrial

Jardinagem 

Roçadeiras

Motosserras

Ferramentas

Máquinas à Bateria

Pá e enxada

Cortador de grama

Soprador de folhas

Escadas

Facas 

Canivetes

Limpeza 

Aspiradores

Lavadoras

Pilhas e Baterias

Outros

Tesouras

Construção 

Prumos

Rebitadores

Serrotes

Diversos 

Ponteiros e Talhadeiras

Espátulas

Colheres para Pedreiro

Alicates para nivelamento

Baldes

Extensão tomada

Pneu

Ferramentas Manuais

Guinchos

Corta Vergalhões

Drywall

Chaves para Ferros

Desempenadeiras

EPI 

Botas de Segurança

Luvas

e a e tas soladas

Facas

Alicates

Chaves Fenda / Phillips

Outros

Chaves de Boca / Estriadas

Soquetes

Chaves

+ Categorias

Solda e Corte

Ferramentas Manuais

Rolamentos

Pneumáticos

Ferramentas Diversas

Lubrificação

Medição

Armazenamento

Adesivos e Químicos

Black Friday

Movimentação e Carga

Consumíveis

Ferramentas Hidráulicas

Refrigeração

Ferramentas à Bateria

Monte sua Oficina

Ferramentas VDE

Pintura

Outlet

BOSCH

Parceiros

Combo Pague Menos

Ofertas

Automotivo 

Aspiradores/Extratoras 

Profissionais

Ferramentas para Motocicletas

Hidráulicos

Equipamentos

Carregador de Bateria

Chaves para Filtros

Carros Auxiliares

Ferramentas 

Raven Antigas

Lanternagem

Macacos

Cavaletes

Acessórios

Chaves de Impacto

Estética Automotiva

Saca Rolamento

Ferramentas Elétricas 

Furadeiras

Esmerilhadeiras

Parafusadeiras

Lixadeiras

Politrizes

Saca Polia

Kits Ferramenta

Torque

Saca Pinos

Jogos de Chave

Jogo de Chaves de Boca

Jogo de Chaves Estria

Jogo de Chaves Combinadas

Jogo de Chaves Allen

Outros

Jogo de chave fenda e phillips

Jogo de Chave Torx

Jogo de chaves biela

Ferramentas para Tubos

Tornos

Bombas para Teste

Rosqueadeiras

Tarraxas Manuais

Tornos

Cortadores

Curvadores

Escariador

Chaves

Cortadores

Chaves

Chave Allen

Chave de Fenda

Chave de Boca

Chave Phillips

Chave Estria

Chave Combinada

Chave Estria Meia Lua

Chave Biela

Chave Estria Aberta

Ajustável/Inglesa

Chaves de Grifo

Chave Canhão

Chave Torx

Chave de Gancho

Soquetes

Adaptadores

Estriado

Sextavado

Jogos

Hexagonal

Cabos

Catracas

Impacto

Torx

Alicates

Universal

Para Anéis Elásticos

Corte

Pressão

Prensa Terminais

Bomba D'água

Bico Meia-cana

Bico Chato

Para Abraçadeiras

Decapadores

Ferramentas Isoladas

Entre ouCadastre-se

Cliente novo? Cadastre-se

Meus Pedidos

ou
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Adicionar ao carrinho
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: alicate de cortar cabo de aco - alicate de corte para cabos de aco - alicate corte diagonal - alicate corte gedore

Ferramentas Ferramentas Manuais Alicates Alicates de Corte Alicate Alicate CorteVoltar Vender um igual C

em 12x R$ 309

O que você precisa saber sobre este produto

• Com punho de pvc.

• Mandíbula de 18mm de largura por 30mm de

comprimento.

Ver características

Opções de compra:

36 produtos novos a partir de R$ 31,90

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

Novo  |  +500 vendidos

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M

(13)4.7

R$ 3190

Ver os meios de pagamento

,

R$ 3875 2% OFF

em 12x R$ 3,76

Alicate De Corte Diagonal 6''
Vonder Isolado 1000 Volts

R$ 39 55 R$ 4390

em 12x R$ 4,26

Alicate De Corte Diagonal 6
Polegadas Tramontina

,

R$ 3950 10% OFF

em 12x R$ 3,83

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Polegadas…

R$ 44 39

Retire entre sábado e segunda-f
15/jul em uma agência Mercado 
por R$ 5280 
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por Uai Express

+50mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

1 meses de garantia de fábrica.

Uai Express
+5 Seguidores +5mil Producto

+50mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por Uai Express

+50mil vendas

Chegará entre sábado e doming
R$ 5554 R$ 6070

Mais formas de entrega

R$ 5770

Quantidade: 1 unidade (+50 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 3290
Parcelamento se

3x R$ 10,97 sem juros

Chegará entre sábado e domingo p
R$ 51,33 ,R$ 56 10

Retire entre sábado e segunda-feira
em uma agência Mercado Livre por
R$ 48,77 ,R$ 53 30

Comprar Adicionar ao c

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Compare com outros produtos similares

Opiniões 4.7 (13) 3.9 (43) 4.8 (92) 4.9 (21)

Preço R$ 31,90 R$ 18,20 R$ 35 R$ 44

Ir para a página do vendedor

Características do produto

Características principais

Marca Mayle

Modelo 119124M

Outras características

Tipo de corte CORTE

Material do punho PVC

Largura da mandíbula 18 mm

Comprimento da 

mandíbula

30 mm

Ver descrição completa

Alicate Corte Diagonal 6 Pol
St70024ast Sata

12x R$ 4,35 

R$ 4490

Tesoura Para Cortar Chapa 10pol
Aviação Corte Direito

12x R$ 6,50 

R$ 6690

Descrição

Apresentamos o Alicate De Corte Diagonal Isolado 6 Pol. da renomada marca Mayle,
um item indispensável para profissionais e entusiastas que buscam qualidade e
segurança em suas atividades. Com um design ergonômico e material do punho em
PVC, este alicate proporciona conforto e firmeza durante o uso, garantindo cortes
precisos e eficientes.

O modelo 119124M é ideal para trabalhos em eletricidade, eletrônica e manutenção
em geral, pois possui isolamento que suporta até 1000V, oferecendo maior proteção
ao usuário. Além disso, sua construção robusta e durável assegura um excelente
desempenho e longa vida útil.

Não perca a oportunidade de adquirir este incrível alicate de corte diagonal isolado
da Mayle e eleve o nível de suas ferramentas e trabalhos. A qualidade e segurança

Vendido por ABASTECE.COM.BR

+10mil vendas

Ver mais opções a partir de R$ 31,90

Meios de pagamento

Até 12x sem cartão de crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Cartões de débito

Pix

Boleto bancário

,R$ 38 44

R$ 3498 9% OFF

Loj

12x R$ 3,39

Chegará entre sexta-feira e sábado
R$ 47,85 ,R$ 52 30

Retire entre sexta-feira e sábado em
agência Mercado Livre por R$ 45,48
,70

Comprar Adicionar ao c

Confira outros meios de pagamento

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle

119124 M

(Este produto)

Alicate Corte Diagonal
Cabo Emborrachado 6

(16cm) Excellent

Ver produto

Alicate De Corte Diagonal
6'' Vise Grip Irwin

Ver produto

Alicate Corte Diagonal
Pol St70024ast Sata

Ver produto
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Tipo de corte CORTE Corte Diagonal corte

Material do punho PVC Borracha Borracha Borracha

Largura da mandíbula 18 mm 150 mm 52 mm

Comprimento da
mandíbula

30 mm 200 mm 163 mm

Perguntas e respostas

Qual informação você precisa?

Últimas perguntas feitas

Material do punho?

PVC
Respondido pelo Mercado Livre

Opiniões do produto

4.7 13 avaliações

5
4
3
2
1

Opiniões em destaque

Custo e prazo de envio Devoluções grátis Meios de pagamento Garantia

Busque o que você quer saber

Digite uma pergunta ou palavra-chave...

Ver mais 1 resultado

Como pergunto ao vendedor?

Ordenar Qualifi cação

05 j u l . 2024

Otimo.

É útil 0

15 f e v . 2024

Muito top ! melhor que tramontina.

Está com dúvidas?

Estes atalhos ajudarão você
a encontrar o que busca.

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle

119124 M

(Este produto)

Alicate Corte Diagonal
Cabo Emborrachado 6

(16cm) Excellent

Ver produto

Alicate De Corte Diagonal
6'' Vise Grip Irwin

Ver produto

Alicate Corte Diagonal
Pol St70024ast Sata

Ver produto
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Mostrar todas as opiniões

Anúncio #4156036200

É útil 0

02 f e v . 2024

Atende a expectativa.

É útil 0
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Página Inicial Departamentos Ferramentas Ferramentas Manuais Alicates e Torqueses

28 pessoas estão de olho

6 ANOS LOJA ONLINE Até 80% OFF e muitas ofertas para comemorar! Co

 • • • • •

 

Referência: 41006116

Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção

Ver mais detalhes

 Compartilhar  Favoritar



5 avaliações







COMPRAR AGORA

    0

Bem-vindo à Loja Oficial  

Olá, o que você procura hoje?  
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 65076-820

Receba em até 9 dias úteis R$ 14,83

Nova consulta

Compre também 

Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção

R$ 52,15 à vista

COMPRAR AGORA

Detalhes do produto Perguntas frequentes Avaliações Produtos relacionados

Detalhes do produto

 5% OFF à vista

R$ 54,90

R$ 52,15
ECONOMIZE R$ 2,75

Confira formas de pagamento





Alicate para Canos 9"
Tramontina MASTER

R$ 72,90
R$ 69,25 à vista

Alicate Bico Meia Cana
8" Isolado 1000 V…

R$ 78,90
R$ 74,95 à vista

Alicate Bico Redondo 5"
Tramontina Basic Aç…

R$ 26,90
R$ 25,55 à vista
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Medidas

Informações Gerais

Recomendações de uso

Informações complementares

 Desenho Técnico

 Garantia

 Certificação

 Downloads

Últimas perguntas sobre
Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção ...

Você tem alguma pergunta?

Escreva uma pergunta

PERGUNTAR

Descubra o que andam dizendo sobre
Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção ...
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Dos clientes recomendam esse produto

5/ 5

    

Nota do produto

Baseado em 5 avaliações.

Mario A.

em 10/06/2024     

 Sim, eu recomendo esse produto

 O produto é top.

 Estamos encantados em receber seu feedback, Mario! A satisfação dos nossos clientes é a nossa

prioridade e estamos felizes em ver que conseguimos alcançar isso com você. �

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

Emerson P.

em 06/07/2020
    

 Sim, eu recomendo esse produto

 Produto muito bom e robusto. Atendeu perfeitamente as minhas necessidades. Perfeito!

100 %
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 Olá, Emerson, é uma honra ter você na família Tramontina!

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

Levy B.

em 27/01/2024
    

 Sim, eu recomendo esse produto

 Ficamos muito felizes por ter você como cliente, Levy.�

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

Natan F.

em 01/01/2024     

 Sim, eu recomendo esse produto

 Escolha sábia, Natan! É uma ferramenta essencial para auxiliar você desde a construção civil até pequenos

reparos. �

Esta avaliação foi útil?  SIM  NÃO

CARREGAR MAIS

Confira os destaques selecionados para você.
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Cuba Tramontina Morgana 60 FX
Undermount em Aço Inox com Lixeira de…

R$ 1.367,05 à vista
ou R$ 1.439,00 em até 10x de R$ 143,90 sem juros

 Favoritar

Jogo de Panelas Tramontina Solar em Aço
Inox com Fundo Triplo e Tampas de Inox 6…

R$ 854,05 à vista
ou R$ 899,00 em até 10x de R$ 89,90 sem juros

 Favoritar

Co
R

ou R$

Conheça outros itens que podem complementar
suas escolhas.

Panelas Utilidades Domésticas Churrasco
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Que tal 10% OFF* na primeira compra?

Cadastre-se para receber o seu cupom de boas-vindas e ficar por dentro das novidades
Tramontina.

Nome

Limpeza e Organização Reforma e Construção Ferramentas

Móveis Jardinagem Acessórios para Veículos

Infantil Produtos Personalizáveis
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Precisando de ajuda? Conte com a gente em tudo que precisar.

Atendimento Online 

Central de Atendimento 

Assistência Técnica 

Política de Troca e Devolução 

Atendimento

Linhas Especiais

Para profissionais

Sobre a Tramontina

Atendimento e Suporte

E-mail

CADASTRAR

Concordo com a Política de Privacidade e dou meu consentimento para recebimento de publicidades da marca Tramontina.



Condições









08/07/2024, 14:41 Alicate Corte Diagonal 6" Isolado Tramontina MASTER com Empunhadura Dupla Injeção de Qualidade em Promoção | Tram…

https://www.tramontina.com.br/alicate-corte-diagonal-6"-isolado-tramontina-master-com-empunhadura-dupla-injecao/41006116.html?srsltid=AfmB… 8/9

https://globaltramontina.zendesk.com/hc/pt-br/sections/9664663086989-Pol%C3%ADtica-de-Privacidade


Formas de Pagamento

Site Seguro

   
Loja Oficial

© Copyright 2018 Tramontina. Todos os direitos reservados.
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condições comerciais estão sujeitos a alteração sem aviso prévio. As imagens dos produtos são meramente ilustrativas.
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Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Alicates de Corte

Wap Maleta De Ferrament…
815

R$138,20 Compre 
agora

Alicate Corte Diagonal 6"
1.000 V, Vonder VDO88
Visite a loja VONDER
4,6     263 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Escolha da Amazon

à vista no Pix e boleto (5% off) ou R$ 33,34 no
cartão de crédito

Faça login para resgatar. Salve o cupom 10%  :
FERRAMENTA10 

Pagamentos
e Segurança

Enviado pela
Amazon

Política de
devolução

Marca VONDER

Material Aço de cromo-vanádio

Cor yellow

Sobre este item

Material do corpo do alicate: Aço cromo vanádio

Comprimento total do alicate: 6'' - 152 mm

Acabamento do alicate: Polido

Tipo do cabo do alicate. : Cabo isolado 1000 V

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Rebite Pop 3 x 12 mm = AA312 Maciço

78R$ 90

Frequentemente comprados juntos

Patrocinado 
› › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

à vista no Pix e boleto ou
R$ 33,34 no cartão de crédito

Entrega GRÁTIS: Segunda-feira,
15 de julho no seu primeiro
pedido

Ou entrega mais rápida:
Quinta-feira, 11 de julho. Se
pedir dentro de 10 hrs 11 mins

Em estoque

Adicionar plano de seguro ou
garantia:

31R$ 58

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para
Devolução, Reembolso
ou Troca em até 30 d…

Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos por R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 14 ofertas a
partir de    Frete GRÁTIS
no seu primeiro pedido.

33R$ 34

Passe o mouse para ampliar a imagem

Mais de 100 compras no mês passado

31R$ 58

De:  R$44,53

Ver itens participantes

Qualidade do material   4,4

Qualidade do material   4,4

Robustez   4,3

Custo-benefício   2,3

Patrocinado 

Preço total: R$ 96,86

+ + Adicionar todos os 3 ao carrinho

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar CEP Pesquisa Devoluções

e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas
Olá, faça seu login 0
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Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M
Código  caac473fbd |Ver descrição completa |mayle

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do pedido à
entrega.

Devolução Gratuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Comercial Cavalcant
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, d

Cartão de crédito
sem juros

COMPRA

ADICIONAR

Receba em até 15 dias út
Após o pagament o con¦rmad

Os praz os de entrega começam a conta
pagamento e podem variar para mais d

Informações da Loja

Comercial Cav
Lojista Magalu

Ver mais informa

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Privacidade Atendimento Compre pe

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para 65076-820Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Mó veis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baix e o 

Ferramentas Manuais Alicate Alicate de Corte Alicate de Corte 6” Ma yle - 119124M

Kit Voltagem Multímetr o Digital Alicate
Amperímetr o + Caneta Alerta Te

Jogo De Mini Alicates Artesanato joias
Eletro Bijuteria DIY 3 Peças -

Presilha abraçadeir a organizador de
cabos - Abc ¦xador es

Parafusadeira furadeira impacto
bat scd711c2k stanley - DEW ALT

R$ 29,00 no Pix

65076-820

Novo

Alicate de Corte 6” Ma yle - 119124MR$ 29,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento
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Informações do Produto

Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M
O Alicate de corte diagonal 119124M da Mayle possui tamanho de 6" e te ajudar á nos div ersos trabalhos do dia a dia com muita qualidade.

4.3 (3)

R$ 137,00
R$ 126,04 no Pix

5.0 (1)

R$ 34,20
R$ 31,46 no Pix

R$ 29,90 no Pix
4.7 (17)

R$ 869,90 no Pix

Alicate de Corte 6” Ma yle - 119124MR$ 29,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento
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Informações complementares
Marca Mayle

Tamanho 6"

Seja o primeiro a avaliar esse produto
Esse produto ainda não tem a valiação

Avaliar o produto

F d t

Alicate de Corte

O que deve ter num kit de
ferramentas?
Conheça cada f erramenta e monte um kit
perfeito

Como escolher a melhor
chave allen
Conheça os tipos dessa f erramenta super
útil!

Tasso: o que é?
Descubra mais sobre o tasso, pra que
serve e como usar

Saca Filtro: você c
Dá só uma olhada nessa f erra
usada nas o¦cinas!

Veja outros conteúdos

Alicate de Corte 6” Ma yle - 119124MR$ 29,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento
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Formas de pagamento
Cartão L uiza

(Produto + Frete)
Numero de parcelas Total

R$ 29,00 sem juros

02x de  R$ 15,01
com juros R$ 30,03

03x de  R$ 10,10
com juros R$ 30,29

04x de  R$ 7,64
com juros R$ 30,56

05x de  R$ 6,17
com juros R$ 30,83

06x de  R$ 5,18
com juros R$ 31,11

07x de  R$ 4,48
com juros R$ 31,38

08x de  R$ 3,96
com juros R$ 31,66

09x de  R$ 3,55
com juros R$ 31,93

10x de  R$ 3,22
com juros R$ 32,22

11x de  R$ 3,01
com juros R$ 33,08

12x de  R$ 2,78
com juros R$ 33,41

Cartão de cr édit o

(Produto + Frete)
Numero de parcelas Total

R$ 29,00 sem juros

02x de  R$ 14,93
com juros R$ 29,87

03x de  R$ 10,05
com juros R$ 30,16

04x de  R$ 7,61
com juros R$ 30,46

05x de  R$ 6,15
com juros R$ 30,75

06x de  R$ 5,18
com juros R$ 31,05

07x de  R$ 4,48
com juros R$ 31,35

08x de  R$ 3,96
com juros R$ 31,66

09x de  R$ 3,55
com juros R$ 31,96

10x de  R$ 3,23
com juros R$ 32,27

11x de  R$ 2,83
com juros R$ 31,11

12x de  R$ 2,74
com juros R$ 32,89

Pix

R$ 29,00
No PIX, com o código que ser á ger ado na ¦nalização da
sua compra.

Boleto ba

R$ 29,00
No boleto bancá
sua compra.

Consultas relacionadas: Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M Alicate Alicate Corte 6” Mayle - 119124M Alicate Corte Alicate 6” Mayle - 119124M
Alicate Mayle - 119124M Alicate Mayle Alicate - 119124M Alicate 119124M

veja mais

Formas de pagamento

certi¦cados
e segurança

departamentos

ar e ventilação
artesanato
áudio
automotivo
bebês
beleza e per fumaria
brinquedos
cama, mesa e banho
câmer as e drones
casa e construção
celulares
colchões
comér cio e indústria
cursos
eletrodomésticos
eletroportáteis
esportes e laz er
ferramentas e jardim

games
informática
instrumentos musicais
livros
mercado
mó veis
papelaria
pet shop
relógios
saúde e cuidados pessoais
serviços
suplementos alimentares
tablets, iPads e e-readers
telefonia ¦xa
tv e vídeo
utilidades domésticas
vista magalu

marketplace

venda seus produtos
proteção de mar cas

central de atendimento

atendimento
termo de compra e venda
arrependimento ou desistência
meus pedidos
trocas e devoluções
assistência técnica dos fabricantes
política de priv acidade

para sua empresa

nossas soluções
vendas corporativas
incentivo e ¦delidade
programas de benefício
catálogo par a e-commerce
televendas corporativas

serviços

recarga premiada
revista magalu
lista de casamento
chá de bebê
consór cio magalu
cartão luiza
magalu seguros
in§uenciador magalu
cliente ouro
quero de casamento
maga mais
carnê digital

magalu empresas

compre online aqui

parcerias

seja nosso parceiro

institucional

quem somos
nossas lojas
blog da Lu
trabalhe conosco
assessoria de imprensa
investidores
investors

fornecedores

portal ¦nanceir o

compre pelo telefone

0800 773 38
segunda a sexta das 8 à
sábados e domingos da
(ex ceto feriados)

compre também pel
online

acessibilidade

versão mobile

Preços e condições de pagament o ex clusivos para compras via internet, podendo variar nas lojas físicas. Of ertas válidas na compr a de até 5 peças de cada pr oduto por 
até o término dos nossos est oques para internet. Caso os produtos apresentem divergências de v alores, o preço v álido é o da sacola de compr as.

Vendas sujeitas a análise e con¦rmação de dados.

O Magazine L uiza atua como corr espondente no País, nos termos da Resolução CMN nº 4.935/2021, e encaminha pr opostas de cartão de cr édit o e operações de cr édit o
Luizacr ed S.A Sociedade de Crédit o, Financiamento e Investimento inscrita no CNPJ sob o nº 02.206.577/0001-80.

Magazine L uiza S/A - CNP J: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385 - Vila Santa Cruz, F ranca/SP - CEP 14.403-471

® Magazine L uiza – Todos os direitos reservados. Endereço eletr ônico : https://www .magazineluiza.com.br

Fale conosco: https://www .magazineluiza.com.br/centr al-de-atendimento/fale-conosco/
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Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves de Fenda e Canhão Chaves de Fenda

STANLEY Chave de Fenda
para Teste de Corrente 100V a
500V 66-119-23
Visite a loja Stanley
4,7     1.046 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamentos
e Segurança

Política de
devolução

Alta performance e precisão

Testa correntes de 100v a 500v

Isolada com função chave fenda reta

Acompanha clips metálico para facilitar a fixação
e transporte

Ferramenta fundamental para eletricistas

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Garantia de A a Z
Queremos que você tenha segurança
sempre que fizer uma compra no site da

Amazon.com.br. Por isso, oferecemos garantia para
quando você compra de outros vendedores em
nosso site, cobrindo a condição do item comprado e
sua entrega dentro do prazo estimado. Saiba mais.

Frequentemente comprados juntos

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega R$ 9,55: 12 - 16 de
julho. Se pedir dentro de 23 hrs
16 mins. Ver detalhes

Em estoque

8R$ 90

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Econominet

Vendido por Econominet

Devolução Elegível para Devolução
ou Reembolso em até 7
dias após o recebimento

Pagamento Transação segura

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 10 ofertas a
partir de    +R$ 9,85 de
envio

6R$ 20

Passe o mouse para ampliar a imagem

-62%  8R$ 90

De:  R$23,70

Precisão   4,6

Custo-benefício   4,5

Durabilidade   4,3

Preço total: R$ 85,70

Ver detalhesEste item: STANLEY Chave de
Fenda para Teste de Corrente
100V a 500V 66-119-23

8R$ 90

Tramontina Alicate Universal 8
Isolado

+

31R$ 90

EDA Chaves De Fenda E Phillips
Cromo Vanádio Eda Prateado
Preto Amarelo/ Cinza 8 Peças

+

44R$ 90

Adicionar todos os 3 ao carrinho

Estes itens são enviados e vendidos por
vendedores diferentes.

Produtos relacionados a este item
Patrocinado 

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar CEP Pesquis Devoluções

e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas
Olá, faça seu login 0

09/07/2024, 10:43 STANLEY Chave de Fenda para Teste de Corrente 100V a 500V 66-119-23 | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Stanley-66-119-Chave-Corrente-Amarelo/dp/B00871VRGA/ref=asc_df_B00871VRGA/?tag=googleshopp00-20&link… 1/6

https://www.amazon.com.br/Ferramentas/b/ref=dp_bc_aui_C_1/139-5005587-4589803?ie=UTF8&node=16957182011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_2/139-5005587-4589803?ie=UTF8&node=17113547011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_3/139-5005587-4589803?ie=UTF8&node=17113617011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_4/139-5005587-4589803?ie=UTF8&node=17113949011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_5/139-5005587-4589803?ie=UTF8&node=17114950011
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html/ref=amb_link_1/139-5005587-4589803?ie=UTF8&nodeId=202060510&pf_rd_m=A1ZZFT5FULY4LN&pf_rd_s=hero-quick-promo&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pf_rd_t=201&pf_rd_p=c58c6d5f-bfa1-4dd2-8a31-3610bb22046d&pf_rd_p=c58c6d5f-bfa1-4dd2-8a31-3610bb22046d&pf_rd_i=B00871VRGA
https://www.amazon.com.br/stores/STANLEY/page/56C4C5B5-334D-4A15-9892-6DDFF1D15E72?ref_=ast_bln
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html/ref=amb_link_3/139-5005587-4589803?ie=UTF8&nodeId=202060510&pf_rd_m=A1ZZFT5FULY4LN&pf_rd_s=hero-quick-promo&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pf_rd_t=201&pf_rd_p=c58c6d5f-bfa1-4dd2-8a31-3610bb22046d&pf_rd_p=c58c6d5f-bfa1-4dd2-8a31-3610bb22046d&pf_rd_i=B00871VRGA
https://www.amazon.com.br/gp/aag/details/?seller=A38CRTEUHJYFQI&sshmPath=shipping-rates
https://www.amazon.com.br/gp/help/seller/at-a-glance.html/ref=dp_merchant_link?ie=UTF8&seller=A38CRTEUHJYFQI&asin=B00871VRGA&ref_=dp_merchant_link
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www.amazon.com.br/ap/signin?openid.return_to=https%3A%2F%2Fwww.amazon.com.br%2Fgp%2Faw%2Fd%2FB00871VRGA&openid.identity=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.assoc_handle=bramazon&openid.mode=checkid_setup&openid.claimed_id=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.ns=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0&
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B00871VRGA/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B00871VRGA/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B00871VRGA/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B00871VRGA/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B00871VRGA/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B00871VRGA/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www.amazon.com.br/Tramontina-41001108-Alicate-Universal-Amarelo/dp/B076KP7X7F/ref=pd_bxgy_d_sccl_1/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B076KP7X7F&psc=1
https://www.amazon.com.br/Tramontina-41001108-Alicate-Universal-Amarelo/dp/B076KP7X7F/ref=pd_bxgy_d_sccl_1/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B076KP7X7F&psc=1
https://www.amazon.com.br/Tramontina-41001108-Alicate-Universal-Amarelo/dp/B076KP7X7F/ref=pd_bxgy_thbs_d_sccl_1/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B076KP7X7F&psc=1
https://www.amazon.com.br/Tramontina-41001108-Alicate-Universal-Amarelo/dp/B076KP7X7F/ref=pd_bxgy_thbs_d_sccl_1/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B076KP7X7F&psc=1
https://www.amazon.com.br/Tramontina-41001108-Alicate-Universal-Amarelo/dp/B076KP7X7F/ref=pd_bxgy_thbs_d_sccl_1/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B076KP7X7F&psc=1
https://www.amazon.com.br/Eda-8WU-Chaves-Phillips-Van%C3%A1dio/dp/B0777N8M36/ref=pd_bxgy_d_sccl_2/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B0777N8M36&psc=1
https://www.amazon.com.br/Eda-8WU-Chaves-Phillips-Van%C3%A1dio/dp/B0777N8M36/ref=pd_bxgy_d_sccl_2/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B0777N8M36&psc=1
https://www.amazon.com.br/Eda-8WU-Chaves-Phillips-Van%C3%A1dio/dp/B0777N8M36/ref=pd_bxgy_thbs_d_sccl_2/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B0777N8M36&psc=1
https://www.amazon.com.br/Eda-8WU-Chaves-Phillips-Van%C3%A1dio/dp/B0777N8M36/ref=pd_bxgy_thbs_d_sccl_2/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B0777N8M36&psc=1
https://www.amazon.com.br/Eda-8WU-Chaves-Phillips-Van%C3%A1dio/dp/B0777N8M36/ref=pd_bxgy_thbs_d_sccl_2/139-5005587-4589803?pd_rd_w=jukX3&content-id=amzn1.sym.dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_p=dfe13063-d1af-4d14-870f-8e7a33b295c4&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S&pd_rd_wg=be8vR&pd_rd_r=59f9c15f-6144-4fc0-b3c8-3b2b28483d7b&pd_rd_i=B0777N8M36&psc=1
https://www.amazon.com.br/Ferramentas-Construcao/b/?ie=UTF8&node=16957182011&ref_=topnav_storetab_b
https://www.amazon.com.br/gp/bestsellers/hi/?ie=UTF8&ref_=sv_b_1
https://www.amazon.com.br/b/?ie=UTF8&node=17452400011&ref_=sv_b_2
https://www.amazon.com.br/Ferramentas-eletricas/b/?ie=UTF8&node=17113620011&ref_=sv_b_3
https://www.amazon.com.br/Ferramentas-Manuais/b/?ie=UTF8&node=17113617011&ref_=sv_b_4
https://www.amazon.com.br/Ferragens/b/?ie=UTF8&node=17113543011&ref_=sv_b_5
https://www.amazon.com.br/Protecao-Seguranca/b/?ie=UTF8&node=17113549011&ref_=sv_b_6
https://www.amazon.com.br/Eletrica/b/?ie=UTF8&node=17113541011&ref_=sv_b_7
https://www.amazon.com.br/Iluminacao/b/?ie=UTF8&node=17406462011&ref_=sv_b_8
javascript: void(0)
https://www.amazon.com.br/primeday/?_encoding=UTF8&ref_=nav_swm_Prime%20Day&pf_rd_p=84ea68b3-d79c-496b-b123-ff8a509f13f9&pf_rd_s=nav-sitewide-msg&pf_rd_t=4201&pf_rd_i=navbar-4201&pf_rd_m=A2Q3Y263D00KWC&pf_rd_r=GVSPPASD5WVBREAS614S
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=17877554011&ld=ASBRSOA_retail_sell_header_t1&ref_=nav_cs_sell
https://www.amazon.com.br/gp/bestsellers/?ref_=nav_cs_bestsellers
https://www.amazon.com.br/deals?ref_=nav_cs_gb
https://www.amazon.com.br/Livros/b/?ie=UTF8&node=6740748011&ref_=nav_cs_books
https://www.amazon.com.br/music/unlimited?ref_=nav_cs_music
https://www.amazon.com.br/gp/css/order-history?ref_=nav_orders_first
https://www.amazon.com.br/gp/cart/view.html?ref_=nav_cart
https://www.amazon.com.br/ref=nav_logo
https://www.amazon.com.br/ap/signin?openid.pape.max_auth_age=0&openid.return_to=https%3A%2F%2Fwww.amazon.com.br%2FStanley-66-119-Chave-Corrente-Amarelo%2Fdp%2FB00871VRGA%2Fref%3Dnav_ya_signin%3Ftag%3Dgoogleshopp00-20%26linkCode%3Ddf0%26hvadid%3D379728571618%26hvpos%3D%26hvnetw%3Dg%26hvrand%3D2851267620520316245%26hvpone%3D%26hvptwo%3D%26hvqmt%3D%26hvdev%3Dc%26hvdvcmdl%3D%26hvlocint%3D%26hvlocphy%3D9101586%26hvtargid%3Dpla-433890214965%26psc%3D1%26mcid%3D52d17c94b5fa35879c32ffa103ea75f7&openid.identity=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.assoc_handle=brflex&openid.mode=checkid_setup&openid.claimed_id=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.ns=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0
https://www.amazon.com.br/ap/signin?openid.pape.max_auth_age=0&openid.return_to=https%3A%2F%2Fwww.amazon.com.br%2FStanley-66-119-Chave-Corrente-Amarelo%2Fdp%2FB00871VRGA%2Fref%3Dnav_custrec_signin%3Ftag%3Dgoogleshopp00-20%26linkCode%3Ddf0%26hvadid%3D379728571618%26hvpos%3D%26hvnetw%3Dg%26hvrand%3D2851267620520316245%26hvpone%3D%26hvptwo%3D%26hvqmt%3D%26hvdev%3Dc%26hvdvcmdl%3D%26hvlocint%3D%26hvlocphy%3D9101586%26hvtargid%3Dpla-433890214965%26psc%3D1%26mcid%3D52d17c94b5fa35879c32ffa103ea75f7&openid.identity=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.assoc_handle=brflex&openid.mode=checkid_setup&openid.claimed_id=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.ns=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0
https://www.amazon.com.br/ap/register?openid.pape.max_auth_age=0&openid.return_to=https%3A%2F%2Fwww.amazon.com.br%2FStanley-66-119-Chave-Corrente-Amarelo%2Fdp%2FB00871VRGA%2Fref%3Dasc_df_B00871VRGA%2F%3F_encoding%3DUTF8%26hvadid%3D379728571618%26hvdev%3Dc%26hvdvcmdl%3D%26hvlocint%3D%26hvlocphy%3D9101586%26hvnetw%3Dg%26hvpone%3D%26hvpos%3D%26hvptwo%3D%26hvqmt%3D%26hvrand%3D2851267620520316245%26hvtargid%3Dpla-433890214965%26linkCode%3Ddf0%26mcid%3D52d17c94b5fa35879c32ffa103ea75f7%26psc%3D1%26tag%3Dgoogleshopp00-20%26ref_%3Dnav_custrec_newcust&openid.identity=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.assoc_handle=brflex&openid.mode=checkid_setup&openid.claimed_id=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.ns=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0
https://www.amazon.com.br/ap/register?openid.pape.max_auth_age=0&openid.return_to=https%3A%2F%2Fwww.amazon.com.br%2FStanley-66-119-Chave-Corrente-Amarelo%2Fdp%2FB00871VRGA%2Fref%3Dasc_df_B00871VRGA%2F%3F_encoding%3DUTF8%26hvadid%3D379728571618%26hvdev%3Dc%26hvdvcmdl%3D%26hvlocint%3D%26hvlocphy%3D9101586%26hvnetw%3Dg%26hvpone%3D%26hvpos%3D%26hvptwo%3D%26hvqmt%3D%26hvrand%3D2851267620520316245%26hvtargid%3Dpla-433890214965%26linkCode%3Ddf0%26mcid%3D52d17c94b5fa35879c32ffa103ea75f7%26psc%3D1%26tag%3Dgoogleshopp00-20%26ref_%3Dnav_custrec_newcust&openid.identity=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.assoc_handle=brflex&openid.mode=checkid_setup&openid.claimed_id=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.ns=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0


Início (https://www.jmsferramentas.com.br) / Ferramentas / Material de Construção (/ferramentas-material-de-construcao) / Chave Teste De Voltagem

Fenda - Startools

 Envio a domicílio

O prazo de entrega não contabiliza feriados.

JMS FERRAMENTAS (A%20SUA%20MELHOR%20OP%C3%A7%C3%A3O%20EM%20FERRAMENTAS%20E%20CONSTRU%C3%A7%C3%A3O!!!)

 (https://www.jmsferramentas.com.br)

Chave Teste De Voltagem Fenda - Startools

R$6,90

22% OFF

INCLUIR NO CARRINHO +

R$8,90 

12X DE R$0,70

Ver meios de pagamento

Entregas para o CEP: 65076-820 ALTERAR CEP

(https://wa.me/5521965778411)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra.

ENTENDI

CHAVE TESTE DE VOLTAGEM FENDA - STARTOOLS

INÍCIO (HTTPS://WWW.JMSFERRAMENTAS.COM.BR) PRODUTOS CARRINHO 0
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Chave Fenda Para Teste De Voltagem 127v A 240v Eletricidade

Utilizada especialmente, em contatos e redes elétricas para aferir a voltagem

Voltagem aferida apenas com o toque da ponta do dedo. Luz de indicação vermelha posicionada internamente, protegida e de fácil visualização

Especificações:

• Marca: Startools

• Voltagem: 127-240V

• Composição: AS e ferro

Itens Inclusos:

- 01 Chave teste voltagem pro

Compartilhar:

(whatsapp://send?text=https://www.jmsferramentas.com.br/produtos/chave-teste-de-voltagem-fenda-startools/)

(https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://www.jmsferramentas.com.br/produtos/chave-teste-de-voltagem-fenda-startools/)

(https://twitter.com/share?url=https://www.jmsferramentas.com.br/produtos/chave-teste-de-voltagem-fenda-startools/)

Chega segunda 29/07

R$20,79Correios Mini via Nuvem Envio

Chega entre quarta 24/07 e quinta 25/07

R$21,40Envio Mini Promocional

Chega segunda 22/07

R$29,77Correios PAC via Nuvem Envio

Chega entre sexta 19/07 e segunda 22/07

R$30,66PAC Promocional

Chega entre segunda 15/07 e terça 16/07

R$60,31SEDEX Promocional

Chega terça 16/07

R$63,00Correios SEDEX via Nuvem Envio

0 comentários Classificar p

(https://wa.me/5521965778411)

Ao navegar por este site você aceita o uso de cookies para agilizar a sua experiência de compra.
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JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS ISOLADA 1000V COM 6 PEÇAS 150-160NR GEDORE
Gedore SKU 100616 COD. FORNECEDOR 035290

R$ 117,80
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 130,89
Em até 4x de R$ 32,72 sem juros no Cartão
Outras formas de pagamento

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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Compre Junto

Jogo de Chaves de Fenda e
Phillips Isolada 1000V com

6 Peças 150-160NR
GEDORE

Alicate Amperímetro Digital
400A AC CAT III 600V 302+

FLUKE

R$ 452,87
à vista no PIX

ADICIONAR AO CARRINHO

Jogo de Chaves de Fenda e
Phillips Isolada 1000V com

6 Peças 150-160NR
GEDORE

Alicate Isolado de Corte
Diagonal 6.1/4" 8314-160

IOX GEDORE

R$ 195,20
à vista no PIX

ADICIONAR AO CARRINHO

INFORMAÇÕES DO PRODUTO

 Produto com a finalidade de uso e consumo - Sujeito à Tributação Estadual

COMPRAR AGORA

DESPACHAMOS EM ATÉ 12H

Quantidade: - 1 +

Retirar na loja Veja as opções

Consulte frete e prazo de entrega65076-820CALCULARNão sabe o CEP?Correios - PAC Em até 10 dias úteis R$ 31,39

Transportadora Em até 14 dias úteis R$ 38,12

Correios - Sedex Em até 5 dias úteis R$ 63,38

Retirar na loja Ver lojas Grátis

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

- O Jogo de Chave de Fenda e Phillips Isolada 1000V com 6 Peças 150-160NR GEDORE foi desenvolvido por especialistas;
- Ferramenta de qualidade superior produzida em Aço Gedore-Vanadium;
- Possui cabo ergonômico que oferece maior conforto no manuseio e maior torque na aplicação;

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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PRODUTOS RELACIONADOS

- A largura da ponta é igual ao diâmetro da haste, possibilitando o uso em bornes (terminais) na linha elétrica e eletrônica;
- Chave isolada até 1000V, conforme a norma NBR 9699 (atendendo à NR10);
- Testadas individualmente e certificadas para uso 1.000 volts com segurança;
- Jogo de chaves de fenda e phillips com mix de variados tamanhos que oferece maior gama de aplicações;
- Qualidade comprovada.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

MODO DE USAR

ITENS INCLUSOS

GARANTIA

Jogo de Chave de Fenda
e Phillips Isolada…

Gedore

de R$  396,89

por R$ 347,99
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  6 4,4 4

12% OFF

Jogo de Chaves de
Fenda e Phillips Isola…

Tramontina PRO

    

de R$  106,67

por R$ 89,75
à vista no PIX com 10% OFF

3 X  D E  R $  3 3 , 2 4

15% OFF

Jogo de Chaves de
Fenda e Phillips com 5…

Gedore

    

R$ 46,00
à vista no PIX com 10% OFF

Jogo de Chaves de
Fenda e Phillips com 6…

Gedore

de R$  1.309,89

por R$ 1.147,17
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  2 1 2 ,4 4

12% OFF

COMPRAR COMPRAR

COMPRAR

COMPRAR

AVALIAÇÕES E OPINIÕES

    
Baseado em 12 avaliações

  CONTA VERIFICADA

     6 meses atrás

FELIPE OLIVEIRA

Muito Bom e rápido na entrega

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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   1  2  3   

ESCREVER AVALIAÇÃO.. .

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     8 meses atrás

RJRODRIGUES SERVICES

Excelente Qualidade!

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     9 meses atrás

PEDRO CRASTECHINI

Gedore tem uma qualidade incrível, qem conhece sabe, quem não conhece tem que conhecer

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     um ano atrás

ARTHUR JUNIOR

Excelente produto.

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...

  CONTA VERIFICADA

     um ano atrás

CLEUTON PEREIRA

Produto excelente

 Sim, recomendaria este produto a um amigo

1  0   Compartilhar...
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PRODUTOS DA MESMA MARCA

Navegue pelas marcas

REDES SOCIAIS
BLOG

FORMAS DE PAGAMENTO

AQUI TEM SEGURANÇA

DÚVIDAS E PERGUNTAS

Chave Isolada Hexagonal 1000V
4mm V42T-4MM GEDORE

Gedore

de R$  305,78

por R$ 212,99
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  3 9 ,4 4

30% OFF

Alicate Puxador de Fio 8'' 8333-
8" GEDORE

Gedore

de R$  132,89

por R$ 110,99
à vista no PIX com 10% OFF

4 X  D E  R $  3 0, 8 3

16% OFF

Caixa Sanfona em Aço Especial
com 3 Gavetas 1330 GEDORE

Gedore

de R$  201,00

por R$ 170,99
à vista no PIX com 10% OFF

6 X  D E  R $  3 1 , 6 6

14% OFF

Raspador para Re
133K GEDO

Gedore

de R$  245,2

por R$ 209
à vista no PIX com 

6 X  D E  R $  3

14% OFF

COMPRAR COMPRAR COMPRAR COMPRA

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U V

QUER MAIS
DESCONTO PARA
COMPRAR SUAS
FERRAMENTAS?

NOME:

Nome completo

E-MAIL :

ex: carlos@email.com.br CADASTRAR
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https://www.facebook.com/AnhangueraFerramentas
https://www.instagram.com/anhangueraferramentas/
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Institucional

Quem somos

Lojas físicas

Atendimento B2B

Trabalhe conosco

Ajuda e Suporte

Como Comprar

Anhanguera Ferramentas é Confiável?

Política Frete Grátis

Formas de Pagamento

Dúvidas Frequentes

Trocas e Devoluções

Política de Entrega

Política de Privacidade

Tributação Estadual

Contato

Categorias mais acessadas

Esmerilhadeira Angular

Furadeira / Parafusadeira

Jogos de Ferramentas

Macaco Hidráulico Garrafa

Compressor de Ar até 10 pés

Inversora de Solda

Ventilador / Climatizador

Atendimento Site

(19) 3116-4040

Fale agora conosco

WhatsApp: (19) 99863-0881

De segunda a sexta-feira, das 8h às 17h30

Nossas lojas

Loja Campinas

Av. Ralfo Leite de Barros nº 55/65
Jardim do Trevo - Campinas / SP
Tel: (19) 3516-3000

Loja Jundiaí

Av. 14 de Dezembro nº 1501
Vl. Mafalda - Jundiaí / SP
Tel: (11) 4588-4400

Loja Limeira

Via Francisco D’ Andréa nº 6667/6679
Porto Real II - Limeira / SP
Tel: (19) 3446-4510

Anhanguera Comércio de Ferramentas Ltda | CNPJ: 00.565.813/0001-29 | I.E: 244.539.101.113
Rua Ronald Cladstone Negri, 375 - Polo I de Alta Tecnologia de Campinas | Campinas SP | CEP: 13069-472

Veriícada por

Da nossa fundação, em 17 de abril de 1995 na cidade de Campinas-SP, até hoje, fazemos tudo que está ao nosso alcance para oferecer uma linha completa de ferramentas elétricas, a

bateria e manuais, compressores de ar, acessórios e equipamento para auto mecânico, construção civil, casa e jardim, limpeza, solda, movimentação de carga, organização e

armazenagem.

Aqui você encontra novidades em produtos das melhores marcas do mercado: Dremel, Tramontina, Stihl, Bosch, Kärcher, Schulz, Skil, Trapp, Gedore, Paletrans, dentre outras.

Nosso Centro de Distribuição atua com excelência para fornecer ferramentas voltadas a Manutenções, Reparos e Operações (MRO), além de suprir a demanda de nossas 4 lojas físicas,

televendas e da nossa loja virtual, que já atendeu mais de 1,3 milhão de pedidos em todo país.

Sempre oferecemos promoções em todas as categorias do nosso site, proporcionando uma variedade de produtos para atender diversas necessidades.

Então, se estiver precisando de um nível a laser para realizar medições precisas, de uma máscara de solda para se proteger no processo de soldagem ou de um jogo de ferramentas

manuais para pequenos projetos, aqui é o seu lugar!

Além de oferecer as melhores ferramentas para o seu projeto, você também pode obter dicas de como usar suas ferramentas, ter mais segurança no seu dia a dia, e como administrar

melhor os seus projetos por meio do blog da Anhanguera Ferramentas. Não deixe de acompanhar nossas atualizações semanais.

Nós também temos páginas especiais que te ajudam a aproveitar datas importantes da melhor forma, dá uma olhada: Saldão,Folia de Ofertas, Mês do Marceneiro, Festival de Grandes

Marcas, Maio do Trabalhador, Aniversário Anhanguera, Arraiá de Ofertas, Dia dos Pais, Mês do Cliente, Construção Civil, Black Friday, Especial de Natal.

Não perca nenhuma novidade da Anhanguera Ferramentas!

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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Wake© TODOS OS DIREITOS RESERVADOS.
As fotos, textos e layout aqui veiculados são de propriedade da Loja. É proibida a utilização total ou parcial sem nossa autorização. Imagens meramente ilustrativas.

ATENÇÃO: EVENTUAIS PROMOÇÕES, DESCONTOS, PREÇOS E PRAZOS DE PAGAMENTO EXPOSTOS AQUI SÃO VÁLIDOS APENAS PARA COMPRAS VIA INTERNET. EM
CASO DE DIVERGÊNCIA DE PREÇOS NO SITE, O VALOR VÁLIDO É O DO CARRINHO DE COMPRAS. PREÇOS E ESTOQUE SUJEITO A ALTERAÇÕES SEM AVISO PRÉVIO.

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Anhanguera Ferramentas

,

R$ 131 26% OFF

em 12x R$ 12,73

Frete grátis

Jogo Chave De Fenda E
Phillips 6 Peças Isoladas 100…

R$ 177 49 ,

R$ 13436

em 12x R$ 13,06

Frete grátis

Jogo De Chaves Fenda E
Phillips Vde Isoladas Worker 7…

R$ 159 95 ,

R$ 10950 19% OFF

em 12x R$ 10,64

Frete grátis

Jogo Chave Fenda/phillips
Isolada 1000v 6 Pç Crv…

R$ 135 91

Anhanguera Ferramentas

em 12x R$ 1377

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Loja oficial

Anhanguera Ferramentas

+10mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

3 meses de garantia de fábrica.

Novo  |  +1000 vendidos

Jogo De Chave
Fenda/phillips Isolada
1000v 150-160nr Gedore

(431)4.8

R$ 16860

R$ 14163 15% OFF

Chegará grátis quinta-feira
Comprando dentro das próximas 7 h 58 

Mais formas de entrega

Retire grátis a partir de quinta-feira 
uma agência Mercado Livre
Comprando dentro das próximas 7 h 58 

Ver no mapa

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (2 disponív

Comprar

Adicionar ao carrinho

Aproveite o frete montando u
carrinho de produtos 

Ferramentas Ferramentas Manuais Kits de Ferramentas Kit de Chaves de Fenda Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Jogo de Chaves Isoladas para Eletricista com 05 Peças -
MORETZSOHN-48007
COD. 892271 MORETZSOHN



ÓTIMA HORA PARA COMPRAR | Termina em: 12 : 50 : 47 . 753

     (2 avaliações, Participe!)

F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ ʼ˦ˢ˟˔˗˔˦ 

F˘ˡ˗˔ ʸ P˛˜˟˜ˣ˦ ʼ˦ˢ˟˔˗˔˦ ʛJˢ˚ˢʜ 

˂ ˤ˨˘ ˩ˢ˖ê ˣ˥ˢ˖˨˥aʡʡʡ 
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Vendido e entregue por Loja do Mecânico

DE: R$ 121,00  2ʣ% ˘˖ˢˡˢˠ˜z˘ R$ 2ʦ,ʤ0

R$ʫʫʟʤʤ
já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

R$ ʬʪ,ʬ0
Em até 2x de R$ 48,95 sem juros no cartão

ver mais formas de pagamento 

1



Adicionar ao carrinho
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˘xʭ ʤʥʦʧʨʠʪʫʬ
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Conheça a Dimensional Televendas Service 24H Fale Conosco Meus Pedidos

Equipamento de proteção individual Proteção das mãos Luva Segurança Alta Tensão Preto Vermelho -…

☆☆☆☆☆
L u v a  S e g u r a n ç a  A l t a  Te n s ã o  P r e t o
Ve r m e l h o  -  C l a s s e  0  5 0 0 0 v  Ta m a n h o  1 0
0 3 4 3 0 2 1 0 0 0 2  -  C A  2 9 7 7 5  -  O r i o n

Código: 3430210002 Marca: Orion

R$ 376,19
à vista no PIX já com desconto de 5% OFF

ou R$ 395,99 em 7x sem juros no cartão

Transportadora Joinville Em até 17 dias úteis R$ 67,65

Descrição do produto

A LUVA ISOL TPII PT FX VM-CL0 5KV ALT TENSAO T10 3430210002 da marca Orion é o equipamento de proteção individual que vai garantir a sua segurança na
manipulação de equipamentos elétricos.

Feita de um composto de borracha resistente, essa luva apresenta propriedades isolantes que protegem o usuário caso haja vazamentos de tensão. A sua classe de
segurança é a 0, sendo essa informação destacada por uma faixa vermelha na etiqueta. Na hora de escolher um equipamento de segurança, a classe de segurança é
um fator muito importante, já que ela indica a tensão elétrica que o usuário pode ser exposto sem ser prejudicado.

Além disso, essa luva é resistente ao ozônio, um gás presente na atmosfera que pode danificar o material dos equipamentos, inclusive os de segurança. Com relação
ao seu tamanho, a LUVA ISOL TPII PT FX VM-CL0 5KV ALT TENSAO T10 3430210002 da Orion está disponível em tamanho 10.

O seu comprimento total é de 356 mm, o que garante uma proteção abrangente dos braços e antebraços. Com essa luva, o usuário tem uma tensão de ensaio de
5000V e uma tensão máxima de uso de 1000V.

Com a LUVA ISOL TPII PT FX VM-CL0 5KV ALT TENSAO T10 3430210002 da Orion, você pode realizar suas atividades com segurança e confiança, sem se
preocupar com falhas em equipamentos elétricos. Invista em proteção e garanta sua segurança no ambiente de trabalho.

Adquira agora mesmo a sua luva da Orion e tenha segurança garantida na manipulação de equipamentos elétricos!

Ficha Técnica

Folha de Dados (Datasheet) Baixar arquivo
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Tubarão EPI's

,

R$ 42085

em 12x R$ 40,80

Frete grátis

Luva De Alta Tensão Classe 1
10kv 7500v + Luva De…

R$ 526 89 ,

R$ 53865 14% OFF

em 12x R$ 52,22

Frete grátis

Luva De Alta Tensão Borracha
Isolante Classe 2 20kv 17000v

R$ 671 89 ,

R$ 54926 42% OFF

em 10x R$ 54,93 sem juros

Frete grátis

Luva Isolante Alta Tensão +
Cobertura Classe 2 20kv…

R$ 963 62

Tubarão EPI's
Loja oficial no Mercado Livre

+1000 Productos +250mil Vendas

em 12x R$ 3998

Ver os meios de pagamento

Tamanho:

Cor: Preto

Estoque disponível

Loja oficial Tubarão EPI's

+250mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

Novo  |  +5 vendidos

Luva De Alta Tensão Iso‐
lante Classe 1 10kv 7500v
Orion

(2)5.0

R$ 49089

R$ 41234 16% OFF

Chegará grátis entre sexta-feira e
domingo
Mais formas de entrega

Retire grátis entre sexta-feira e seg
feira em uma agência Mercado Livr
Ver no mapa

10

Quantidade: 1 unidade (2 disponív

Comprar

Adicionar ao carrinho

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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USE O CUPOM SUPER10  E GARANTA ATÉ 10%  DE DESCONTO NA SUA PRIMEIRA COMPRA *CONSULTE REGULAMENTO

Home EPI para Eletricista Luva para Eletricista Luva Isolante de Borracha Alta Tensão Preta Tipo II Orion Classe 1 10Kv 7.500v CA 29774

(Avalie agora! )

Luva Isolante de Borracha Alta Tensão Preta Tipo II Orion Classe 1 10Kv 7.500v CA 29774
Modelo:  Classe 1 - Tipo II

Conteúdo:  Par

As luvas isolantes de borracha Orion são fabricadas de acordo com as normas NBR 10622/NBR 16295/ ASTM D120 e oferecem proteção contra choques elétricos, lesões sérias ou até fatais. Produzidas com composto de
baixa propagação de chamas. Vantagens: Alta qualidade - Maior durabilidade e resistência - Pr oteção.

Leia mais +

CA: 29774 Consultar CA

Marca: Orion Referência: 3561 Disponibilidade:Em estoque

Escolha o tamanho:

9,5 10,5

Quantidade:

+

-
1 Comprar

Consulte o prazo de entrega

Tipo de entrega Custo Prazo

R$ 26,15 10 dia(s) ú til(eis)

R$ 27,76 12 dia(s) ú til(eis)

R$ 54,85 6 dia(s) ú til(eis)

*O prazo de entrega/retirada começa a contar no 1º dia útil após a confirmação do pagamento.

à vista com 8% OFF no Boleto ou PIX

R$ 475,45
ou R$ 516,79 em até  10x de R$ 51,68 s/juros

Formas de pagamento

Calcular65076-820

PRODUTOS VISITADOS POR QUEM PROCURA ESTE ITEM

Orion
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO PRETA
TIPO II ORION CLASSE 1 10KV 7.500V CA 29774

R$ 475,45 no Pix/Boleto

8%
OFF

Orion
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO PRETA
TIPO II ORION CLASSE 3 30KV 26.500V CA 29772

R$ 1.559,83 no Pix/Boleto

8%
OFF

LIGHTBURY
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO
LIGHTBURY CLASSE 4 36000V CA 46847

R$ 1.636,71 no Pix/Boleto

8%
OFF

Orion
LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO
TIPO II ORION CLASSE 00 2,5KV 500V CA 2178

R$ 286,67 no Pix/Boleto

8%
OFF

Encontre aqui o produto que você procura…
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https://www.superepi.com.br/luva-isolante-borracha-alta-tensao-classe-4-36000v-ca-46847-p1067982
https://www.superepi.com.br/luva-isolante-de-borracha-alta-tensao-preta-tipo-ii-orion-classe-00-2500-volts-ca-2178-p1065739
https://www.superepi.com.br/
https://www.superepi.com.br/login
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Receba em casa a partir de R$ 30,37 ou retire grátis na loja

Alicate de Bico Meia Cana Curto 6" Isolado 1000V ST70041AST SATA
(https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/117806)

(/Carrinho/Produto/Delete/306967?quantidade=1)

Q UA N T I DA D E



R$ 33,80 no PIX
ou R$ 37,56 a prazo

Frete Ocultar

Cupom de desconto Adicionar

Valor à vista no PIX

R$ 33,80
Economize: R$ 3,76

Subtotal: R$  37,56

65076-820 CALCULAR

Não sabe o CEP? (https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php)

Em até 10 dias úteis

Correios - PAC 30,37

Em até 14 dias úteis

Transportadora 38,12

Em até 5 dias úteis

Correios - Sedex 59,87

Total R$  37,56

1 

https://www.anhangueraferramentas.com.br/
https://www.anhangueraferramentas.com.br/
https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/117806
https://www.anhangueraferramentas.com.br/produto/117806
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Carrinho/Produto/Delete/306967?quantidade=1
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Carrinho/Produto/Delete/306967
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Carrinho/Produto/Add/306967


Formas de pagamento Segurança

Tá com Dúvidas? Entre em Contato!

Telefone/WhatsApp: (19) 99863-0881
Televendas: (19) 3116-4000

 (https://catus.com.br)  (https://www.traycorp.com.br)

CONTINUAR

Para compras fora do Estado de São Paulo, estão sujeitas à tributação conforme a legislação de cada estado.
Dúvidas? fale com a nossa equipe.

ESCOLHER MAIS PRODUTOS

https://catus.com.br/
https://www.traycorp.com.br/
https://checkout.anhangueraferramentas.com.br/Fechamento
https://www.anhangueraferramentas.com.br/ferramentas-manuais/alicates/alicate-de-bico


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: COTAÇÃO MATERIAL DE JARDINAGEM
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
51/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: jardinagem

Observações:

Total de itens cotados: 10 Valor total da pesquisa de preços: R$ 5.090,0450

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601752 - Extensão Elétrica Tipo: Régua , Comprimento: 10 M, 
Componentes: 5 Tomadas, 2p+T , Tensão Nominal: 110/220 V, 
Corrente Nominal: 10

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 23,4600 R$ 29,3835 R$ 29,2200

 Coeficiente de Variação: 9,8477%
 Desvio Padrão: 2,8936

Maior Preço: R$ 34,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,4900 22/04/2024 Não

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ACRE - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 41,2500 22/04/2024 Não

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 29,2200 18/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 65,0000 20/03/2024 Não

5 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,2000 13/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 33,1500 23/02/2024 Sim

7 I
SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREGO-AL - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 57,9800 22/02/2024 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 115,7300 19/02/2024 Não

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
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9 I Compras.gov.br 2 Unidade R$ 80,0000 08/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,0000 31/01/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRAS. DE PARTICIPAÇOES 
EM ENER.NCLEAR - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 31,9900 12/01/2024 Sim

12 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 36,8100 09/01/2024 Não

13 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 26,5000 21/12/2023 Sim

14 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 44,5000 20/12/2023 Não

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 94,7100 19/12/2023 Não

16 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 23,4600 19/12/2023 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 48,1000 18/12/2023 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 24,0000 12/12/2023 Sim

19 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 150,8100 11/12/2023 Não

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 79,0000 13/11/2023 Não

21 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 79,5000 13/11/2023 Não

22 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,0000 07/11/2023 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,9000 07/11/2023 Sim

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 01/11/2023 Não

25 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 28,0000 26/10/2023 Sim

26 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 21 Unidade R$ 29,4400 26/10/2023 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,9900 19/10/2023 Não

28 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 85,0000 11/10/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 48,7800 09/10/2023 Não

30 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 75,9600 06/10/2023 Não

31 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 235,5000 06/10/2023 Não

32 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 03/10/2023 Sim

33 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,2600 29/09/2023 Sim

34 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 430,0000 19/09/2023 Não

35 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 73,5500 18/09/2023 Não

36 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 85,0000 18/09/2023 Não

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 32,9000 13/09/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 22/08/2023 Sim

39 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 51,0000 03/08/2023 Não

40 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-ES - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 45,0300 01/08/2023 Não

41 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 69,7000 28/07/2023 Não

42 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,5000 24/07/2023 Sim
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43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 66,5900 13/07/2023 Não

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 64,1100 22/06/2023 Não

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 50,6000 07/06/2023 Não

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 39,1000 07/06/2023 Não

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 68,0000 07/06/2023 Não

48 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 185,0000 25/05/2023 Não

49 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 24/05/2023 Não

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 46,0000 19/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613887 - Tesoura Poda Material Lâmina: Aço Carbono , Material 
Cabo: Alumínio Telescópico , Características Adicionais: Com 
Regulagem De Mínimo De 2,50 A 7,00 Metros, Co

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,9000 R$ 24,6000 R$ 21,9000

 Coeficiente de Variação: 18,4711%
 Desvio Padrão: 4,5439

Maior Preço: R$ 31,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 21,9000 06/05/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 20,9000 06/05/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 21/05/2024 Sim

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 84,0000 09/04/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 43,5000 05/04/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615625 - Capa Chuva Material: Pvc , Tipo Uso: Aviação , Cor: 
Amarela , Características Adicionais: Impermeável Com Capuz , 
Tamanho Referência: Sob Medida

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 13,9700 R$ 17,9800 R$ 17,9800

 Coeficiente de Variação: 22,3026%
 Desvio Padrão: 4,0100

Maior Preço: R$ 21,9900

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 21,9900 18/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

30 Unidade R$ 13,9700 14/03/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

315412 - Enceradeira Tipo: Industrial , Potência Motor: 1 HP, Tipo 
Motor: Monofásico , Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro 
Escova: 40 CM, Características Adicionais: Acompanha 2 Escovas 
Para Lavar

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 40,6200 R$ 1.871,6333 R$ 2.235,0000

 Coeficiente de Variação: 43,8961%
 Desvio Padrão: 821,5741

Maior Preço: R$ 2.300,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.180,0000 25/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

18 Unidade R$ 2.661,8900 12/04/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 5.225,0000 20/12/2023 Não

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.358,9800 11/12/2023 Não

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.296,9000 05/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2.290,0000 27/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 2.122,2800 18/10/2023 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.400,0000 31/08/2023 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.300,0000 17/07/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 2.625,0000 12/07/2023 Não

11 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC.
DO EST.DE GOIAS - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 40,6200 30/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 2.587,0000 20/06/2023 Não

13 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 3.024,5300 13/06/2023 Não
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14 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 2.875,0000 10/05/2023 Não

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.327,2800 09/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

450643 - Vassoura Jardinagem Tipo: Fixa , Material Cerdas: 
Polipropileno Alta Resistência , Características Adicionais: Com 
Cabo 120 Cm , Quantidade Lâminas: 22 U

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,9900 R$ 14,9620 R$ 13,0000

 Coeficiente de Variação: 38,7515%
 Desvio Padrão: 5,7980

Maior Preço: R$ 36,1500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 22,5000 19/04/2024 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2350 Unidade R$ 9,9400 18/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 17,0900 17/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 7,9900 15/04/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 12,5000 15/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 16,1500 12/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,8400 11/04/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,0000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

132 Unidade R$ 13,7800 09/04/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,0000 01/04/2024 Não

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 13,7000 28/03/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 26,2300 19/03/2024 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 27,0000 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,6000 13/03/2024 Sim

17 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,6000 11/03/2024 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 11,1600 05/03/2024 Sim

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
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19 I gov.br 29 Unidade R$ 14,3000 21/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 21,7800 15/02/2024 Sim

21 I
PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

233 Unidade R$ 19,8000 15/02/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 11,5500 09/02/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,6000 08/02/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,8000 08/02/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 08/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 13,0000 08/02/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 25,1000 06/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 27,9800 29/01/2024 Não

29 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 10,4900 29/01/2024 Sim

30 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0100 26/01/2024 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

165 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

498 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 9,5200 23/01/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

34 Unidade R$ 29,9900 22/01/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0000 18/01/2024 Sim

36 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 25 Unidade R$ 25,9600 11/01/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,4000 10/01/2024 Sim

38 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,1500 21/12/2023 Sim

39 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 20,0000 14/12/2023 Sim

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 13,7500 13/12/2023 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 18,3100 13/12/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

652 Unidade R$ 12,5500 12/12/2023 Sim

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 33,0000 08/12/2023 Não

44 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

675 Unidade R$ 19,2500 07/12/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 13,0000 29/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 47,0000 29/11/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 20,2900 28/11/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

158 Unidade R$ 15,3600 28/11/2023 Sim

49 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 132 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

50 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 394 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.
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Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613077 - Roçadeira Manual Tipo Motor: Combustão , Potência 
Motor: 1,8 HP, Tipo Cortador: Fio Náilon , Características 
Adicionais: Com Lamina De 3 Pontas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 580,0000 R$ 924,6560 R$ 823,4400

 Coeficiente de Variação: 35,4811%
 Desvio Padrão: 328,0779

Maior Preço: R$ 1.681,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

38 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 996,0000 16/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 672,0000 22/03/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.017,7300 11/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.681,6000 11/03/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 734,2300 11/03/2024 Sim

8 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 2.476,6000 11/03/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 2.190,0000 01/02/2024 Não

10 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 3.506,6500 24/01/2024 Não

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

12 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

13 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 580,0000 05/01/2024 Sim

14 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 607,0000 05/01/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4.470,0000 27/12/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.253,0000 20/12/2023 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.311,1200 01/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

457420 - Pulverizador Costal Manual Material Tanque: Polietileno 
, Capacidade Tanque: 18 L, Aplicação: Inseticida , Características 
Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 28,0000 R$ 133,8000 R$ 141,3700

 Coeficiente de Variação: 48,2291%
 Desvio Padrão: 64,5305

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 531,1500 11/04/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 337,2600 05/04/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 190,2300 19/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 137,8000 21/02/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 337,7400 16/02/2024 Não

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
RIO DE JANEIRO - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 305,5000 19/12/2023 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 354,0000 04/12/2023 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 141,3700 10/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 409,9100 24/08/2023 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 200,0000 03/08/2023 Sim

11 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 20/06/2023 Sim

12 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

2 Unidade R$ 370,0000 06/06/2023 Não

13 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 28,0000 30/05/2023 Sim

14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 476,5200 23/05/2023 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 204,0000 26/04/2023 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 190,0000 24/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,6900 R$ 31,2928 R$ 30,2550

 Coeficiente de Variação: 32,3563%
 Desvio Padrão: 10,1252

Maior Preço: R$ 74,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 28,7700 11/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 30,0000 21/05/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 33,8300 05/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 28,9500 02/04/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 27,8700 26/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 60,0000 25/03/2024 Não

7 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 37,0000 20/03/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,5000 19/03/2024 Sim

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

110 Unidade R$ 35,5000 13/03/2024 Sim

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 20,7900 12/03/2024 Sim

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 26,2800 28/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

252 Unidade R$ 29,0300 26/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 5.000,0000 26/02/2024 Não

14 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 34,0000 16/02/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 22,8000 01/02/2024 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

43 Unidade R$ 38,0000 31/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,6900 29/01/2024 Sim

18 I
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 28,5700 26/01/2024 Sim

19 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,9900 25/01/2024 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 40,2900 24/01/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 23,6300 16/01/2024 Sim

22 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 05/01/2024 Sim

23 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

63 Unidade R$ 31,3000 04/01/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,2200 28/12/2023 Sim

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,0000 20/12/2023 Sim

26 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 29,6000 18/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 59,0400 16/12/2023 Não
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28 I EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 30,0900 16/12/2023 Sim

29 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SAO CARLOS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 31,8700 15/12/2023 Sim

30 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 29,6000 12/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 58,8600 11/12/2023 Não

32 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 39,9900 11/12/2023 Sim

33 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 18,3300 07/12/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 41,3700 06/12/2023 Não

35 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,3600 04/12/2023 Sim

36 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 31,0000 04/12/2023 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 84,6000 01/12/2023 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,5000 22/11/2023 Sim

39 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 36,4000 16/11/2023 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 39,0000 14/11/2023 Sim

41 I
INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA 
BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 49,8000 13/11/2023 Não

42 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

43 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 49,1500 09/11/2023 Não

45 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,8400 07/11/2023 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 30,4200 07/11/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 62,0000 07/11/2023 Não

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 59,9000 07/11/2023 Não

49 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 24,7000 02/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,0000 23/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483574 - Carrinho Mão Material Caçamba: Chapa Aço Galvanizado 
, Material Pés: Ferro , Quantidade Roda: 1 UN, Tipo Roda: Pneu 
Com Câmara , Capacidade Caçamba: 100

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 61,1600 R$ 143,7262 R$ 138,0000

 Coeficiente de Variação: 20,6016%
 Desvio Padrão: 29,6099

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.
RADIO-TV EDU - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 882,0000 22/04/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 107,0000 18/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 114,9000 06/05/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 137,9000 06/05/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 224,0000 11/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

265 Unidade R$ 288,0000 09/04/2024 Não

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 237,7000 26/03/2024 Não

8 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 219,9000 11/03/2024 Não

9 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 130,0000 28/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 220,0000 08/02/2024 Não

11 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 408,0000 07/02/2024 Não

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 153,9000 05/02/2024 Sim

13 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 350 Unidade R$ 250,0000 01/02/2024 Não

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 125,0000 31/01/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 61,1600 30/01/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 132,0000 29/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 1.190,0000 26/01/2024 Não

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 544,9000 25/01/2024 Não

19 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 258,0000 26/12/2023 Não

20 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 259,0000 26/12/2023 Não

21 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

55 Unidade R$ 138,0000 21/12/2023 Sim

22 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 298,0500 16/12/2023 Não

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 133,0000 15/12/2023 Sim

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 151,1300 12/12/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 280,9900 12/12/2023 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 200,0000 05/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 187,5000 24/11/2023 Sim
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28 I
PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 293,7800 24/11/2023 Não

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 387,0000 22/11/2023 Não

30 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 280,4900 17/11/2023 Não

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 216,8200 14/11/2023 Não

32 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 310,0000 08/11/2023 Não

33 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 161,0000 07/11/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 209,0000 07/11/2023 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 179,9000 07/11/2023 Sim

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 139,9000 02/11/2023 Sim

37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 138,0000 30/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

84 Unidade R$ 303,0000 06/10/2023 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 273,0000 06/10/2023 Não

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

112 Unidade R$ 218,9000 06/10/2023 Não

41 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.499,9000 28/09/2023 Não

42 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 171,4700 20/09/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

81 Unidade R$ 171,6000 20/09/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 339,9000 15/09/2023 Não

45 I
PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR 
- Compras.gov.br

8 Unidade R$ 2.392,9800 04/09/2023 Não

46 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 410,0000 04/09/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

205 Unidade R$ 149,8900 28/08/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 293,4000 24/08/2023 Não

49 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 135,0000 15/08/2023 Sim

50 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 276,8900 07/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

341336 - Escada Extensível De Alumínio Capacidade: 120 KG, Tipo 
Sapata: Borracha Antiderrapante , Tipo Degraus: Com Apoio Plano 
, Quantidade Degraus: 2 X 10 Acoplados Lado A Lado UN, Altura 
Fechada: 3,30 M, Material: 100% Liga Alumínio , Altura Estendida: 
6,30 M, Características Adicionais: Rodas E Peso Máximo 15 Kg

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 490,0000 R$ 580,9767 R$ 567,9000

 Coeficiente de Variação: 13,7967%
 Desvio Padrão: 80,1558

Maior Preço: R$ 685,0300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 567,9000 09/01/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 490,0000 09/01/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 685,0300 06/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 731,7000 21/11/2023 Não

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 830,0000 19/07/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 09/07/2024 14:38

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO-MATERIAIS
BOMBEIRO HIDRÁULICO



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Voltar aos resultados

Wap Maleta De Ferramentas Kit…
814

R$8099

Adicionar ao Carrinho

Kit com 5 Rodizios Gel Rodinha 35mm Roda Giratoria Silicone com trava 50R$ 00

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso
Industrial E Mordentes
Em Aço
Marca: Mtx
4,7     107 avaliações
de clientes
| Pesquisar nesta página

Escolha da Amazon

Promoção  Mais por Menos - Até
15% off em 10 itens

  Salve o cupom 10%  :

FERRAMENTA10

Pagamen
tos e

Seguranç
a

Enviado
pela

Amazon

Política
de

devoluçã
o

Marca Mtx

Material Ferro

Peso do
produto

1,55 Quilogramas

Quantidade
de
embalagens
do produto

1

Fabricante Mtx

Sobre este item

Tipo americano

Uso industrial

Mordente em aço

País de Origem: CN

Classificação do cliente por
recurso

Ver todas as avaliações

Patrocinado 
‹

Enviar para Kadija - São José De...
65110000 

Entrega GRÁTIS: quarta-feira,
17 de julho. Se pedir dentro de
15 hrs 29 mins

Em estoque

Adicionar plano de seguro ou
garantia:

55R$ 60

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para
Devolução, Reembolso
ou Troca em até 30 d…

Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos por R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 7 ofertas a
partir de    55R$ 60

Patrocinado 

Passe o mouse para ampliar a imagem

55R$ 60

Comprar itens elegíveis

Resgatar

Ver itens participantes

Robustez   4,6

Qualidade do
material

  4,4

Qualidade do
material

  4,3

Durabilidade   4,3

Os clientes geralmente
ficam com este produto

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Comprar novamente Mais Vendidos eBooks Kindle

Enviar para Kadija
São José ... 65110000 Mtx Chave Grifo Tipo Americano Uso Devoluções

e Pedidos.com.br Todos Contas e Listas
Olá, Lara 11 Subtotal

R$ 362,13
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   Relatar um problema com este
produto

CATRACA REVERSIVEL 3/8 RETA AQUATOOLS

49R$ 90

Frequentemente comprados juntos

Este produto tem menos

devoluções do que a média

em comparação com produtos

similares.

Patrocinado 

Preço total: R$ 124,34

Este item: Mtx Chave Grifo
Tipo Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

55R$ 60

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial E
Mordentes Em Aço

+

28R$ 84

Tramontina 41070110, Alicate
Pressão Mordente Triangular
10''

+

39R$ 90

Adicionar todos os 3 ao carrinho

Relacionado aos itens que você visualizou Veja mais

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

 491

  em

Chaves de Grifo

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

 184

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Chave Grifo Tipo
Americano, Uso Industrial
E Mordentes Em Aço Mtx

 42

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

 322

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Indust
E Mordentes Em Aço

 696

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

1º mais vendido

28,84R$

60,59R$ 77,67R$ 26,29R$ 41,46R$

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

 491

  em

Chaves de Grifo

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

 184

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Chave Grifo Tipo
Americano, Uso Industrial
E Mordentes Em Aço Mtx

 42

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

 322

 Entrega GRATUITA

quarta-feira, julho 17

MTX Chave Grifo 36
Heavy Duty Cabo
Emborrachado 157075

 14

 Entrega GRATUITA

sexta-feira, julho 19

1º mais vendido

28,84R$

60,59R$ 77,67R$ 26,29R$ 134,04R$

Subtotal

R$ 362,13
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Detalhes técnicos

Fabricante  Mtx

Número da Peça  1570555

Certižcação  não aplicável

Material  Ferro

Tipo de fonte de energia  Não aplicável

Quantidade por pacote  1

Número de produtos  1

Componentes incluídos  Chave Grifo Tipo Americano

Funciona a bateria ou pilha?  Não

Peso  1,55 Quilogramas

Comprimento  45,7 centímetros

Altura  9 centímetros

Fabricante  Mtx

Modelo  1570555

Número do modelo  1570555

Dimensões do produto  45,7 x 0,02 x 9 cm; 1,55
quilogramas

ASIN  B0777RTWVK

Marca  Mtx

EAN  7899612782960

Informações adicionais

Dimensões do pacote 40.8 x 10.6 x 3 centímetros

Disponível para compra desde 7 novembro 2017

Avaliações de clientes 4,7     107
avaliações de clientes
4,7 de 5 estrelas

Ranking dos mais vendidos Nfi 2.005 em Ferramentas e
Materiais de Construção
(Conheça o Top 100 na
categoria Ferramentas e
Materiais de Construção)
Nfi 3 em Chaves de Grifo

Informações sobre o produto

Procurando informações específicas?

Descrição do produto

A chave de tubo permite ajustar o tamanho da alça em uma ampla faixa usando uma engrenagem helicoidal. Tem fortes e ažados entalhes na mandíbula. As
vantagens do modelo AMERICANO são esponjas largas, o que aumenta a área de contato com a peça para uma pegada mais žrme e menos deformação.

Produtos relacionados a este item
Patrocinado 

Tramontina 43301012,
Arco de Serra Fixo 12'',
Amarelo

 621

25R$ 23

Extensão Elétrica 10
Metros Cabo PP
2x2,50mm 20a WirePro

 43
 em

Extensões Elétricas

Escolha  da Amazon

112R$ 70

Famastil Chave De Grifo
14 Polegadas

 11
 em

Chaves de Grifo

Escolha  da Amazon

49R$ 44

Foxlux Lixa para Massa e
Madeira Famastil,Grão
150,225x275mm,Papel
kraft leve,Óxido...

 22

53R$ 88

Escada Extensiva Fibra
De Vidro 3.60 X 6.00 Mts

 17

830R$ 00

Subtotal

R$ 362,13
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Melhores avaliaç

Condicionador L'Oréal Paris Elseve Quera-Liso Liso
com Escova, 400ml

196
R$2939

Adicionar ao Carrinho

Patrocinado 

Avaliações de clientes

107 avaliações globais

4,7 de 5

5 estrelas 79%

4 estrelas 14%

3 estrelas 5%

2 estrelas 0%

1 estrela 2%

Como as avaliações e classižcações de
clientes funcionam

Patrocinado 

Principais avaliações do Brasil

 Uma boa chave
Avaliado no Brasil em 12 de maio de 2024
Compra verificada

Denunciar

Ivanilson silva

Gostei e uma boa chave para trabalho residencial ela não e prožssional mais e muito boa eu
indico a compra.

Útil

 Excelente
Avaliado no Brasil em 25 de fevereiro de 2024
Compra verificada

Denunciar

Excelente

Excelente qualidade

Útil

 Boa ferramenta
Avaliado no Brasil em 19 de março de 2024
Compra verificada

Denunciar

Renato Cardoso Mesquita

Boa ferramenta

Útil

 Robusta e funcional, aguenta tranco!
Avaliado no Brasil em 7 de abril de 2024
Compra verificada

Denunciar

Horus Himura

Gostei do produto, robusto! Feito de ferro bruto, não sei como as outras do mesmo tipo são,
mas essa é melhor secar e botar no sol após o uso se molhar para evitar ferrugem! Assim ela
dura.

Útil

 Ótimo produto
Avaliado no Brasil em 13 de junho de 2024
Compra verificada

Denunciar

Viviane

Produtos de boa qualidade. Chegou na data prevista.

Útil

 Chave grifo
Avaliado no Brasil em 13 de janeiro de 2024
Compra verificada

Denunciar

Henrique Gutierrez

Boa qualidade, uso pra serviço leve então atendeu o requisito

Útil

Melhores avaliações

Subtotal

R$ 362,13
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Denunciar

Washington L.

Gostei muito

Útil

 Qualidade do produto
Avaliado no Brasil em 16 de outubro de 2023
Compra verificada

Denunciar

Antonio cesar

O produto é bom ,uso pra serviço leves os mordentes São ótimos, o tamanho atende minhas
necessidades.

Útil

Veja mais avaliações

Patrocinado 

Voltar ao início

Conheça-nos

Sobre a Amazon

Informações
corporativas

Carreiras

Comunicados à
imprensa

Comunidade

Acessibilidade

Amazon Science

Ganhe dinheiro conosco

Venda na Amazon

Proteja e construa a sua
marca

Publique seus livros

Seja um associado

Anuncie seus produtos

Pagamento

Meios de
Pagamento

Compre com
Pontos

Cartão de
Crédito

Deixe-nos ajudar você

Sua conta

Frete e prazo de entrega

Devoluções e reembolsos

Gerencie seu conteúdo e
dispositivos

Recalls e alertas de segurança
do produto

Ajuda

 
Brasil

Condições de Uso Notižcação de Privacidade Cookies Anúncios Baseados em Interesses
© 2021-2024 Amazon.com, Inc. ou suas ažliadas

Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. | CNPJ 15.436.940/0001-03

Subtotal

R$ 362,13

09/07/2024, 09:00 Mtx  Chav e Grifo Tipo Americano Uso Indu strial E Mordentes Em Aç o |  Amaz on.com.br

https://w w w .amaz on.com.br/Chav e-Grifo-Heav y -Emborrachado-1570555/dp/B0777RTWVK/ref=sr_1_3?__mk_pt_BR=Å MÅ Ž Õ Ñ &crid=1RAFOLP…5/6

https://www.amazon.com.br/dp/B07QHD9VJQ?aref=XMq5Xh7VYI&aaxitk=c9f5d22aba65e31d4b2266ac5e60f128&language=pt_BR&pd_rd_plhdr=t&smid=A1ZZFT5FULY4LN&ref=dacx_dp_586574823261658039_580562634256602313
https://www.amazon.com.br/gp/profile/amzn1.account.AEBQPGLAQ3V5MX53WHPW2FFFF5UQ/ref=cm_cr_dp_d_gw_tr?ie=UTF8
https://www.amazon.com.br/gp/customer-reviews/R21RF4T9XKQV9G/ref=cm_cr_dp_d_rvw_ttl?ie=UTF8&ASIN=B0777RTWVK
https://www.amazon.com.br/gp/customer-reviews/R21RF4T9XKQV9G/ref=cm_cr_dp_d_rvw_ttl?ie=UTF8&ASIN=B0777RTWVK
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html/ref=cm_cr_dp_d_rvw_avp?nodeId=G75XTB7MBMBTXP6W
https://www.amazon.com.br/hz/reviews-render/report-review?ie=UTF8&ref=cm_cr_dp_d_report&csrfT=hI5RIS32lKg3Cw7P7y4uReecEtlVBnYyCaJq56ufLOQ5AAAAAGaNJk0AAAAB&reviewId=R21RF4T9XKQV9G
https://www.amazon.com.br/gp/profile/amzn1.account.AHSQBE44IYFBVJMSF7O745WH34VA/ref=cm_cr_dp_d_gw_tr?ie=UTF8
https://www.amazon.com.br/gp/customer-reviews/R2JCROF1G7VXGF/ref=cm_cr_dp_d_rvw_ttl?ie=UTF8&ASIN=B0777RTWVK
https://www.amazon.com.br/gp/customer-reviews/R2JCROF1G7VXGF/ref=cm_cr_dp_d_rvw_ttl?ie=UTF8&ASIN=B0777RTWVK
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html/ref=cm_cr_dp_d_rvw_avp?nodeId=G75XTB7MBMBTXP6W
https://www.amazon.com.br/hz/reviews-render/report-review?ie=UTF8&ref=cm_cr_dp_d_report&csrfT=hNOKIE8SRe1o7T0c7%2BLDA42LduUL2gyp5bj9tu0Nn33HAAAAAGaNJk0AAAAB&reviewId=R2JCROF1G7VXGF
https://www.amazon.com.br/Chave-Grifo-Heavy-Emborrachado-1570555/product-reviews/B0777RTWVK/ref=cm_cr_dp_d_show_all_btm?ie=UTF8&reviewerType=all_reviews
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www.aboutamazon.com.br/
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=23490129011&ref_=footer_gw_m_b_corporate
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=23490129011&ref_=footer_gw_m_b_corporate
https://www.amazon.jobs/
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=15155858011&ref_=footer_community
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=15155858011&ref_=footer_community
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=16593314011&ref_=footer_community
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=23454858011&ref_=footer_accessibility
https://www.amazon.science/
https://venda.amazon.com.br/?ld=SDBRSOA_footerDesk_T1
https://brandservices.amazon.com.br/?ref=AOBRABRLGNRFOOT&ld=AOBRABRLGNRFOOT
https://brandservices.amazon.com.br/?ref=AOBRABRLGNRFOOT&ld=AOBRABRLGNRFOOT
https://kdp.amazon.com/?language=pt_BR
https://associados.amazon.com.br/
https://advertising.amazon.com/pt-br?ref=footer_advtsing_BR
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=16568920011&ref_=footer_pay_tc
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=16568920011&ref_=footer_pay_tc
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=24028636011&ref_=footer_pay_tc
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=24028636011&ref_=footer_pay_tc
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=24434261011&ref_=footer_pay_tc
https://www.amazon.com.br/gp/browse.html?node=24434261011&ref_=footer_pay_tc
https://www.amazon.com.br/gp/css/homepage.html?ref_=footer_ya
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html?nodeId=201365500&ref_=footer_shiprates
https://www.amazon.com.br/gp/orc/returns/homepage.html?ref_=footer_hy_f_4
https://www.amazon.com.br/hz/mycd/myx?ref_=footer_myk
https://www.amazon.com.br/hz/mycd/myx?ref_=footer_myk
https://www.amazon.com.br/your-product-safety-alerts?ref_=footer_bsx_ypsa
https://www.amazon.com.br/your-product-safety-alerts?ref_=footer_bsx_ypsa
https://www.amazon.com.br/ref=footer_logo
https://www.amazon.com.br/ref=footer_logo
https://www.amazon.com.br/ref=footer_logo
https://www.amazon.com.br/customer-preferences/country?ie=UTF8&preferencesReturnUrl=%2FChave-Grifo-Heavy-Emborrachado-1570555%2Fdp%2FB0777RTWVK%2Fref%3Dsr_1_3%3F__mk_pt_BR%3D%25C3%2585M%25C3%2585%25C5%25BD%25C3%2595%25C3%2591%26crid%3D1RAFOLPAVW02V%26dib%3DeyJ2IjoiMSJ9._TfcqxDko79JPVAaMghvFxvLHfthZnEPhIg2GJZCtZdNvEQrgmqeEYFgZoBGS_fxdyG-FcEMzsG1SXvXcNImCXLKiV59fDp53LOJdop-p6J1mZNoxzpd2MGUJuJrJF9fWjnrXJL--PZeGkuHQ4RgSmBoJYY3BMOOk7rc9Kw7eYathCicgLMX6k9Rv35VDhCaBaAjqLluuMcqQ42Y9KQDIZdL4RfQb6fP5azmV2ywu5HCI6zHDNfGd0w92FWkQyt29daaS2NgKZOXylPwOTyBZmDQfDvgWMyNh4sUaAnnhDw.xOFcaSb_KPPuM1DaNb9zipeEzi2jPQgItWTh1JYCRFs%26dib_tag%3Dse%26keywords%3DMtx%2BChave%2BGrifo%2BTipo%2BAmericano%2BUso%2BIndustrial%2BE%2BMordentes%2BEm%2BA%25C3%25A7o%26qid%3D1720526405%26sprefix%3Dmtx%2Bchave%2Bgrifo%2Btipo%2Bamericano%2Buso%2Bindustrial%2Be%2Bmordentes%2Bem%2Ba%25C3%25A7o%252Caps%252C558%26sr%3D8-3&ref_=footer_icp_cp
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html?nodeId=201283910&ref_=footer_cou
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html?nodeId=201283950&ref_=footer_privacy
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html?nodeId=201890250&ref_=footer_cookies
https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/display.html?nodeId=201283970&ref_=footer_iba
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1


Av. Juscelino Kubitschek, 2041, Torre E, 18° andar - São Paulo CEP: 04543-011| Fale conosco | ajuda-amazon@amazon.com.br

Formas de pagamento aceitas: cartões de crédito (Visa, MasterCard, Elo e American Express), cartões de débito (Visa e Elo), Boleto e Pix.

Subtotal

R$ 362,13

09/07/2024, 09:00 Mtx  Chav e Grifo Tipo Americano Uso Indu strial E Mordentes Em Aç o |  Amaz on.com.br

https://w w w .amaz on.com.br/Chav e-Grifo-Heav y -Emborrachado-1570555/dp/B0777RTWVK/ref=sr_1_3?__mk_pt_BR=Å MÅ Ž Õ Ñ &crid=1RAFOLP…6/6

https://www.amazon.com.br/gp/help/customer/contact-us?ref=footer_gw_m_b_cu
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/6555522283/ref=ewc_pr_img_1?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B084BHLRPK/ref=ewc_pr_img_2?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B09VRCLH1W/ref=ewc_pr_img_3?smid=AD3OPPH7K5Y27&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0C1CQHQGG/ref=ewc_pr_img_4?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0873SKYS5/ref=ewc_pr_img_5?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08CYSQPLF/ref=ewc_pr_img_6?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B0B3JQZ1FP/ref=ewc_pr_img_7?smid=A1ZZFT5FULY4LN&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1
https://www.amazon.com.br/gp/product/B08WJQGSW1/ref=ewc_pr_img_8?smid=A1W0GXTLUJRIW3&psc=1


 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



Frete Grátis para todo Brasil! Confira Condições PERGUNTAS FREQUENTES SOBRE NÓS MEUS PEDIDOS

HOME UTI2IDADES 2IMPEZA ACESSORIOS DESENTUPIDOR DESENTUPIDOR TUF…

Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

Ref.:: Ϳ΅ Marca: OVERTIME

-΅%

R$ ΅Ά,Έ΅ R$ ΅,99 preço com desconto à vista

Ou até x de R$ Ά,Ϳ sem juros

Formas de pagamento

Calcule seu frete aqui

΅΄ͿΆ΅-·Ϳ

Não sei o meu CEP

Entrega Prazo Valor

Mais Econômica Em até Ϳ dia útil R$ ,΄΄

O prazo indicado para entrega/retira começa a contar somente após a confirmação de pagamento.

Sobre o produto

Desentupidor Tufão III ΄ Metros Overtime
 

Características:

☆☆☆☆☆

CALCULAR

Central de Atendimento Faça sua busca aqui Ϳ

Todas as Categorias Ferramentas Manuais Maquinas Elétricas Movimentação de Carga Construção Civil Jardim & Agricultur

Seja
bem-
vindoЙaК!
Acesse
por
aqui

09/07/2024, 09:02 FK

https://w w w .ferramentaskennedy .com.br/desentu pidor-tu fao-iii-15-metros-ov ertime/p?srsltid=AfmBOoqv Xz MH7S_pkqUcqz T1y 1dWYjoRiw BXNR…1/3

https://www.ferramentaskennedy.com.br/politicas/regra-de-frete-gratis
https://www.ferramentaskennedy.com.br/institucional/perguntas-frequentes
https://www.ferramentaskennedy.com.br/institucional/perguntas-frequentes
https://www.ferramentaskennedy.com.br/institucional/sobre-nos
https://www.ferramentaskennedy.com.br/institucional/sobre-nos
https://www.ferramentaskennedy.com.br/institucional/sobre-nos
https://www.ferramentaskennedy.com.br/account#/orders
https://www.ferramentaskennedy.com.br/account#/orders
https://www.ferramentaskennedy.com.br/account#/orders
https://www.ferramentaskennedy.com.br/
https://www.ferramentaskennedy.com.br/utilidades
https://www.ferramentaskennedy.com.br/utilidades/limpeza
https://www.ferramentaskennedy.com.br/utilidades/limpeza/acessorios
https://www.ferramentaskennedy.com.br/utilidades/limpeza/acessorios/desentupidor
https://www.ferramentaskennedy.com.br/overtime/b
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php?t
https://buscacepinter.correios.com.br/app/endereco/index.php?t
https://www.ferramentaskennedy.com.br/
https://www.ferramentaskennedy.com.br/account#wishlist
https://www.ferramentaskennedy.com.br/ferramentas
https://www.ferramentaskennedy.com.br/maquinas-eletricas
https://www.ferramentaskennedy.com.br/selecao-movimentacao-e-carga
https://www.ferramentaskennedy.com.br/construcao-civil
https://www.ferramentaskennedy.com.br/jardim-e-agricultura
https://ferramentaskennedy.soclminer.com.br/customers/329530e1-7c0f-469c-aa2e-939ad6fdb547/1598c502995b45eabf63b01eda0d3d97/index.min.html?appId=undefined&id=329530e17c0f469caa2e939ad6fdb547&name=Ferramentas%20Kennedy&pluginId=1598c502995b45eabf63b01eda0d3d97&version=20240708154340000000&dns=ferramentaskennedy&url=https%3A%2F%2Fwww.ferramentaskennedy.com.br%2Fdesentupidor-tufao-iii-15-metros-overtime%2Fp%3Fsrsltid%3DAfmBOoqvXzMH7S_pkqUcqzT1y1dWYjoRiwBXNRk4xKKuQnd7jXcDUkX7-R8&path=https%3A%2F%2Fferramentaskennedy.soclminer.com.br%2Fcustomers%2F329530e1-7c0f-469c-aa2e-939ad6fdb547%2F1598c502995b45eabf63b01eda0d3d97%2F&hasOptIn=false&isMobile=false&gaEnabled=true&googleApp=2&clientId=a83bbd49-b425-4c1b-bee7-821319abc99f&sessionHash=0d51fc0db598e48d1f3358693d317e6af8566ca8&customDns=ferramentaskennedy
https://ferramentaskennedy.soclminer.com.br/customers/329530e1-7c0f-469c-aa2e-939ad6fdb547/1598c502995b45eabf63b01eda0d3d97/index.min.html?appId=undefined&id=329530e17c0f469caa2e939ad6fdb547&name=Ferramentas%20Kennedy&pluginId=1598c502995b45eabf63b01eda0d3d97&version=20240708154340000000&dns=ferramentaskennedy&url=https%3A%2F%2Fwww.ferramentaskennedy.com.br%2Fdesentupidor-tufao-iii-15-metros-overtime%2Fp%3Fsrsltid%3DAfmBOoqvXzMH7S_pkqUcqzT1y1dWYjoRiwBXNRk4xKKuQnd7jXcDUkX7-R8&path=https%3A%2F%2Fferramentaskennedy.soclminer.com.br%2Fcustomers%2F329530e1-7c0f-469c-aa2e-939ad6fdb547%2F1598c502995b45eabf63b01eda0d3d97%2F&hasOptIn=false&isMobile=false&gaEnabled=true&googleApp=2&clientId=a83bbd49-b425-4c1b-bee7-821319abc99f&sessionHash=0d51fc0db598e48d1f3358693d317e6af8566ca8&customDns=ferramentaskennedy


Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: tanque lavanderia - desentupidor de esgoto liquido - desentupidor tufao - produto para desentupir pia

Casa, Móveis e Decoração Cuidado da Casa e Lavanderia Acessórios de Limpeza Desentupidores Sanitários
Desentupidor Pia

Voltar
Vender um igual C

em 12x R$ 758

O que você precisa saber sobre este produto

• Desentupidor com cabo e 15m de comprimento

para limpeza eficaz de pias e esgotos.

Ver características

Opções de compra:

38 produtos novos a partir de R$ 78

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +1000 vendidos

Tufão Desentupidor Profi ssional
Pra Pia Esgoto Vaso Ralo 15m

(64)4.7

R$ 78

Ver os meios de pagamento

,

R$ 16299 9% OFF

em 12x R$ 15,84

Frete grátis

Desentupidor Ar Alta Pressão
Pia Vaso Cano Privada Dreno

R$ 181 10 ,

R$ 3881 15% OFF

em 12x R$ 3,76

Desentupidor C/ Manivela Aço
10 Metros Tanque Ralo Pia…

R$ 45 66 R$ 1735

em 12x R$ 1,68

Desentupidor De Pia Multiuso
Sanfonado Ótima Qualidade

Estoque disponível

Vendido por DELEIFER

+500 vendas

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por DELEIFER
+100 Productos

+500

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por ELETROBOA

+10mil vendas

Chegará entre 19 e 24/jul por R$
R$ 5520

Chegará entre sexta-feira e quar
feira 17/jul por R$ 11420 R$ 12120

Mais formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

Ver mais produtos do vendedo

R$ 140
Parcelamento se

4x R$ 35 sem juros

Chegará entre sexta-feira e doming
R$ 60,15 ,R$ 113 30

Retire entre sexta-feira e segunda-fe
uma agência Mercado Livre por R$

,R$ 107 60

Comprar Adicionar ao c

R$ 182
Loj

12x R$ 17,69

Chegará entre segunda-feira e terça
16/jul por R$ 56,79 ,R$ 113 30

Retire entre segunda-feira e terça-fe
16/jul em uma agência Mercado Livr
R$ 51,09 ,R$ 107 60

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

09/07/2024, 09:05 Tufão Desentupidor Profissional Pra Pia Esgoto Vaso Ralo 15m | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/tufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m/p/MLB20811144?matt_tool=18956390&utm_sourc… 1/4

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais#me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BANNER_MENU_NIVEL_1A5_1799_MELI_MAIS&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
https://www.mercadolivre.com.br/navigation/addresses-hub?go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Ftufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m%2Fp%2FMLB20811144%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_sourc%25E2%2580%25A6%3D
https://www.mercadolivre.com.br/categorias#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/gz/home/navigation#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas/supermercado#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ajuda#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/registration?confirmation_url=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Ftufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m%2Fp%2FMLB20811144%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_sourc%25E2%2580%25A6%3D#nav-header
https://www.mercadolivre.com/jms/mlb/lgz/login?platform_id=ML&go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Ftufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m%2Fp%2FMLB20811144%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_sourc%25E2%2580%25A6%3D&loginType=explicit#nav-header
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#nav-header
https://lista.mercadolivre.com.br/tanque-lavanderia#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/desentupidor-de-esgoto-liquido#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/desentupidor-tufao#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/produto-para-desentupir-pia#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/casa-moveis-decoracao/cuidado-casa-lavanderia/
https://lista.mercadolivre.com.br/casa-moveis-decoracao/cuidado-casa-lavanderia/acessorios-limpeza/
https://lista.mercadolivre.com.br/casa-moveis-decoracao/cuidado-casa-lavanderia/acessorios-limpeza/desentupidores-sanitarios/
https://lista.mercadolivre.com.br/desentupidor-pia
https://www.mercadolivre.com.br/tufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m/p/MLB20811144?matt_tool=18956390&utm_sourc%E2%80%A6
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list/equals?itemId=MLB3608601081&productId=MLB20811144
https://www.mercadolivre.com.br/tufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m/p/MLB20811144/s
https://www.mercadolivre.com.br/noindex/catalog/reviews/MLB20811144?noIndex=true&access=view_all&modal=true&controlled=true
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB3608601081/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true%3Fcontrolled%3Dtrue
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=wsy8uRzp5FfVM4tQbVhLdJegwm3o04e5C48lcRLllrf8Ki4Sm%2FdDtqLvmv6V6izHKiu8vd3nVVGsaIP2uPFsfTfDkTx3RWwV%2F%2Fj1wA6T2GEsoksuNw6AIcdz0WmVhtI%2FIhiNSZBeTXmJ7gWH3yJVhvbk%2FetUdgb3kqt1mR4KqiuGLda2YxanYWfBB1ceTk9Rx2eFIeeKyFaORrBWXmM0OB94fS%2FBcFO4tUTui%2BUhTpu7If0SWJuSbL4rfjoYkS%2FpI67GUz3pejAk3mDTTM4f0QQDhAM6gofrAtBylfnu3XotV9UAHaDxKgsb9t%2FPfkR1LD9seSXD5IBU6eXp4ZNuJSqhx27fzq%2FjP%2FFpn8w6jzXao%2F9CSJYDJYGkotYP9orZ%2B6uKnLNKbdyjzJxI8hrI%2BBYBXN%2FtktqYXLHyhBkKERfkGMvq%2B9BxovWkCAdd72ip2HBuMGIwlvbaIIU9cdsFS3J8CKHivGWbjMA%2F887clqUMWaP1U7684AS1JJXxJSKM1YQaYOHHUa2XkZT3RTGGvqUxs9SMHETxjDZN8tj%2FdFdIBajLUUNpinyl%2F0WGrBC0bA2%2FTpWh%2FN5G0agaTRbLVk4uQFlZCNHh352%2BmfsqbVKf2tJJ6O2Z8dOTCSFLQCjRW6BTDCPnOQmS7NJyUIEu6qFiUWRSr%2Fsfv6OW167DhXpzhPcEWM7imnA1PXdcyuz6vwTCaxOTqhk1LhAt8Nz%2BABgsLQmg8ATMornUwBDDo0EsYQil8ZIs0ardDzYyZRdycydJwnDf6xBR8Kl1mehVRhVI6abrFYZ8opSbWFgNEz7rPWx80cGfLcqOCQD6ndUX9KQ4A8%2F5xiGqW2bC%2FtnqCyPZHba54HU%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928
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Home > Jardim & Agricultura > Desentupidores

Compre pelo Televendas: (41) 3405-2800

Precisa de ajuda?

Como a Super Pro pode te ajudar? Olá! Já possui uma conta?
Entre ou Cadastre-se

0

Calcular frete e prazo de entrega

65076-820 Consultar

Entrega Econômica R$ 33,22
De 7 A 11 dia(s) Úteis

Código: 106232

Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

     (0 avaliações)

R$ 167,99

R$ 126,99
À vista no PIX ou em 1x no cartão com 10% de desconto
Ou R$ 141,09
Em até 3x de R$ 47,03 sem juros no cartão
Ver mais opções de pagamento

PIX Cartão de crédito Boleto bancário

R$ 126,99
À vista no PIX com 10% de desconto

- 1 + COMPRAR

Produtos semelhantes

Perguntas e Avaliações

16% de desconto

Desentupidor Manual Kala

R$ 15,79
Até 1x de R$ 15,79 sem juros

Comprar

Desentupidor Manual 15 Metros Kala

R$ 90,89
Até 2x de R$ 50,50 sem juros

Comprar

Desentupidor Manual Kala 10 Me

R$ 58,39
Até 1x de R$ 58,39 sem juros

Co

Eu te ajudo a comprar

09/07/2024, 09:04 Desentu pidor Tu fã o III 15 Metros Ov ertime

https://w w w .su perproatacado.com.br/3811/desentu pidor-tu fao-iii-15-metros-ov ertime?srsltid=AfmBOop2st_bdPHNojAPnu v Joz RLn-eFfr_v NGD09i5-ek4XWI1_rdMMx w c 1/3

https://www.superproatacado.com.br/
https://www.superproatacado.com.br/jardim-agricultura
https://www.superproatacado.com.br/jardim-agricultura/desentupidores
https://api.whatsapp.com/send?phone=554134052800
https://www.superproatacado.com.br/institucional/3/central-de-ajuda
https://www.superproatacado.com.br/
https://www.superproatacado.com.br/
https://www.superproatacado.com.br/login
https://www.superproatacado.com.br/login
https://www.superproatacado.com.br/16366/desentupidor-manual-kala
https://www.superproatacado.com.br/15909/desentupidor-manual-15-metros-kala
https://www.superproatacado.com.br/15907/desentupidor-manual-kala-10-metros


Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Limas e Grosas

Wap Maleta De Ferramentas Kit…
814

R$8099

Compre agora

SOQUETE ESTRIADO 1/2 HALTEN (13MM) 18R$ 90

Mtx Lima Chata Murça 100
Mm 4 Cabo De Madeira
Marca: Mtx
4,3     58 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamento
s e

Segurança

Política de
devolução

Possui O Cabo De Madeira

Murça

Lima Formato Plano

País de Origem: CN

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

SOQUETE ESTRIADO 1/2 HALTEN (23MM)

21R$ 90

Frequentemente comprados juntos

Patrocinado 
› › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega R$ 6,11: Quinta-feira,
18 de julho. Ver detalhes

Em estoque

19R$ 99

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Henry - Shop

Vendido por Henry - Shop

Devolução Elegível para
Devolução ou
Reembolso em até 7…

Pagamento Transação segura

Detalhes

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 2 ofertas a
partir de    +R$ 6,11 de
envio

19R$ 99

Patrocinado 

Passe o mouse para ampliar a imagem

19R$ 99

Durabilidade   4,3

Custo-benefício   3,5

Patrocinado 

Preço total: R$ 30,69

Ver detalhesEste item: Mtx Lima Chata
Murça 100 Mm 4 Cabo De
Madeira

19R$ 99

Mtx Broca De Aço Rapido Para
Metal 3 5 Mm Polida 10 Pçs

+

10R$ 70

Adicionar ambos ao carrinho

Estes itens são enviados e vendidos por
vendedores diferentes.

Produtos relacionados a este item
Patrocinado 

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar CEP

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0

09/07/2024, 09:09 Mtx  Lima Chata Mu rç a 100 Mm 4 Cabo De Madeira |  Amaz on.com.br

https://w w w .amaz on.com.br/Lima-Chata-Mu rç a-Madeira-Mtx /dp/B07X4G5H7H/ref=asc_df_B07X4G5H7H/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0… 1/5
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: serra tracador madeira - lima chata - lima chata pequena - serrote madeira - cunha de madeira para enxada - lima

Ferramentas Ferramentas Manuais Corte e Desbaste Limas Lima Chata Vender um igual C

O que você precisa saber sobre este produto

• Fabricada em aço carbono.

• Comprimento do 10cm.

• Adequado para madeira.

Ver características

Opções de compra:

4 produtos novos a partir de R$ 13,40

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +500 vendidos

MAIS VENDIDO 4º em Limas MTX

Lima Chata Murça 4 Com Cabo
De Madeira - Mtx 1622055

(68)4.5

R$ 1490

R$ 1340 10% OFF

Ver os meios de pagamento

R$ 966

Lima Chata 8 Pol. 200mm
Bastarda - Com Cabo De…

R$ 15876 16% OFF

em 5x R$ 31,75 sem juros

Frete grátis

Jogo Lima Com Cabo 5 Peças
8 Polegas Gedore Red…

R$ 189 ,

R$ 2650 5% OFF

em 12x R$ 2,57

Lima Chata Ferro 10 Polegadas
Para Desbaste Afiação Enxada

R$ 27 90

Retire a partir de quinta-feira em 
agência Mercado Livre por R$ 36
Ver no mapa

Estoque disponível

Vendido por FHGFERRAMENTAS.COM

MercadoLíder |  +5mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por
FHGFERRAMENTAS.COM
+1000 Productos

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Loja oficial Olist

+1 M vendas

Chegará quinta-feira por R$ 3860

Mais formas de entrega

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (+10 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

Aproveite o frete montand
um carrinho de produtos

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

R$ 4341
Loj

3x R$ 14,47 sem juros

Chegará grátis segunda-feira 29 de

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

09/07/2024, 09:06 Lima Chata Murça 4 Com Cabo De Madeira - Mtx 1622055 | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/lima-chata-murca-4-com-cabo-de-madeira-mtx-1622055/p/MLB26311829?matt_tool=18956390&utm_source=g… 1/4

https://www.mercadolivre.com.br/
https://www.mercadolivre.com.br/assinaturas/melimais#me.audience=all&me.bu=3&me.bu_line=26&me.component_id=banner_menu_web_ml&me.content_id=BANNER_MENU_NIVEL_1A5_1799_MELI_MAIS&me.flow=-1&me.logic=user_journey&me.position=0
https://www.mercadolivre.com.br/navigation/addresses-hub?go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Flima-chata-murca-4-com-cabo-de-madeira-mtx-1622055%2Fp%2FMLB26311829%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_source%3Dg%25E2%2580%25A6
https://www.mercadolivre.com.br/categorias#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/gz/home/navigation#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ofertas/supermercado#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/ajuda#nav-header
https://www.mercadolivre.com.br/registration?confirmation_url=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Flima-chata-murca-4-com-cabo-de-madeira-mtx-1622055%2Fp%2FMLB26311829%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_source%3Dg%25E2%2580%25A6#nav-header
https://www.mercadolivre.com/jms/mlb/lgz/login?platform_id=ML&go=https%3A%2F%2Fwww.mercadolivre.com.br%2Flima-chata-murca-4-com-cabo-de-madeira-mtx-1622055%2Fp%2FMLB26311829%3Fmatt_tool%3D18956390%26utm_source%3Dg%25E2%2580%25A6&loginType=explicit#nav-header
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#nav-header
https://lista.mercadolivre.com.br/serra-tracador-madeira#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/lima-chata#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/lima-chata-pequena#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/serrote-madeira#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/cunha-de-madeira-para-enxada#topkeyword
https://lista.mercadolivre.com.br/lima#topkeyword
https://www.mercadolivre.com.br/c/ferramentas
https://lista.mercadolivre.com.br/ferramentas/ferramentas-manuais/
https://lista.mercadolivre.com.br/ferramentas/ferramentas-manuais/corte-desbaste/
https://lista.mercadolivre.com.br/ferramentas/ferramentas-manuais/corte-desbaste/limas/
https://lista.mercadolivre.com.br/lima-chata
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list/equals?itemId=MLB3433545631&productId=MLB26311829
https://www.mercadolivre.com.br/lima-chata-murca-4-com-cabo-de-madeira-mtx-1622055/p/MLB26311829/s
https://www.mercadolivre.com.br/mais-vendidos/MLB235633?attribute_id=BRAND&attribute_value_id=929603&new_bestseller_landing=false#origin=pdp
https://www.mercadolivre.com.br/mais-vendidos/MLB235633?attribute_id=BRAND&attribute_value_id=929603&new_bestseller_landing=false#origin=pdp
https://www.mercadolivre.com.br/noindex/catalog/reviews/MLB26311829?noIndex=true&access=view_all&modal=true&controlled=true
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB3433545631/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true%3Fcontrolled%3Dtrue
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=loPQS2JhICUVmDCtHwHcQJmduKXX59RjMR6PLZo%2FtXqtACg8XeQylPdurcH9XEIlxZWXgO2BwOvc0eEGQOfw6lftzPYKfgmrTCdsu%2FmbiQ3ENZtmeBNrhSuEeeO6NNMSkLAwHeOe8HhqSNRX%2BkAUAqoF1mCnMFviGC%2ByKxaEd23ij%2BNRrtzOSqHRqGBP%2Bgj0tr%2BgzmrBv5ZQdBuVqwLA8OWMWQWKyjMpNWxM8WmFviUMAhhNVW51%2BZIH0q2zUIebBwUoT%2Bf%2BLUz0czsI%2FENDbYj%2FyIPNJFW5DRZwEpW07JiReeZi0JOoPtATKu0u3sCp1dqzIa4aHWW%2FDR13ASI3Ke2Zmx%2FMsdNTSu8e%2FeQLrkv6TZCw3uLG42S2WDWGKviaQq7uTYnG3MSc3qya%2B%2FBaQVJoWCPwnIir7XmbtalZnTCzaGPFVguIYKGXVNxyrvcgNX6o4lA9km8CvqNE9bJ9LAkos5O1k5noCyV1rhh0BS23PG92NdxpceLkiLD3dbKE%2BnuEtRVYdhV1W9OBLrJZZNRooxYaeqNxvpr%2Bm3FvHP%2FbXkL4%2Fu43m38AKvPeK8GIpIE1n4qMzi4kNF%2BmXsEYNEVxWTOiCs8ggSAPZ4XTNvcRMH2E2KbkS7VXubK6pxY3KEF79gbzh9ZTCXsOmBfRz34uIUFUcu%2Ffvn57hDgg9sVhJRB9VioIoVBrNEoIVX9e%2BNbZIA%2FuOPXdD7W8L6gKgOtA4awmFO4yRM7NgdgVbcARS4C2ezUsrAJpwrcwaGIXz%2F%2FrejOH%2BvN8PRS%2FsjylE2lf18uRcI3Ppap6rsLnJT71aMwauDyuJbfrgum7bL9w9pZ0BBQ%2FKydFDlT7TDb49ZwnmDikzQO0i1fGA1ICp%2BJ638VYKLWryay%2Bp85Mb%2BsXZI9c2a%2FKZ5lDYVG%2FEmNRLMBiayHLhiPSKYQsGXl04WZpP9dyAS5G&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928&catalog_product_id=MLB25678004&zip_code=65076820
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=j6dRmxRNJ8R8e8oogGkCsNtIN5Ma0gGaX8t5RDa4AKfxsLpYf1UcPcpr9LcHX%2BCYo4ojU80EY8YzhGm%2FFVcVR4sFPLPyIoyFnRYir%2Bs8T2jVzHiUPGmmeoo0p0m%2FkTR01lyrJ8i6daKSF41IKVff3k9%2BU6xArCZJKtqeLLNlxHkAMDjG%2FDJg80%2FUnngXdMfOk7AzBc9IA9DUvU7OouwzBdPLOtORkW7cVT39Eg3F5yKqLVgblojbrgTZGCLMxDEBKBK76y5mgXZxgnDcRKeKpisuWLhEh8EY6q5zrV9KwVRzM5WVDR2RC518HhcUjyhpnkHn%2FbQpABXwFSTEKCLym8gdrZ7jHr%2BV00wnoERGo4Fob9AJR3ZkR4w0DvLmU3y%2FJVod7m1zqT4TDfM8q%2BqQzlwEcg%2B3UR%2FH5ZK2qAAzcQi9c6XrJwIo73bu6b7lnRxGBEv%2FuS%2Bs6PMByzglk5U%2FmzPLayvJO7ylmk5GALaQ1w73rQs74Qr3BFzkpQqzbHuFuUmsrU%2BGaJr5mVyT1ZgSQCrKpdFzjl8F%2Fu%2BTqiEuIpU7KSu%2FQ4vk%2B0tV%2FWJjFD7FiqMQGn1%2Bnas3z3EPTuwsXtm%2Fep1lOJwYL5Y6UVw6kN08DMUte1v31D1zHlTaFG7m4M2aMGnOzhmnuQ845RQFJQGpeVd3G5IKSaKJi3urPM084ZZiLKI38WyNaAunKmOg3DwYZp1DsBAq3T3lv%2FEardOfuAygh8eubW0lpVxriO8VO1QoYvdv%2BI%2BmLjDHJapijU4EBIfy4WkjnLEEuUw8rBRxWzz7odIVY09nKEe1P6W%2BLb1ndov2O%2BFS18tTowiJ4MtvnA%2F8OnDoXPYqKC2qOn8Nwolpit4wg5zBPvSAtqDr8e6buTNIkmxbDIo80r4z0EQeSkyLbuFcKdP6YL2HekbdlhKT6ySFEFlm2wAKO%2BzovQb5bdKjewDa99MV9A%3D%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928&catalog_product_id=MLB24290982&zip_code=65076820
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=qR5D5QeydsLSRJ6Z0nObQXs5oZ1%2FfIw8is6pgB9jE%2Fj9R2Mbtr6dQZ8X1Jfinha21DdQHde7JH9Xo22CniFbS6BPO8kPdsKNiCHdtYgOP%2FUMdSDHlHrlf5049aqD0i7PlTIyVLLNTjAuRng3wObNvbTh%2F3pjyn0Bb0fU1s92gvctpLfSVdd1iJUOZZT8a7kjhmBuRHMEhTEITVp0pOLbe9aydD%2BMQKroDCwk5Sz4vcFgzv9uVQAQMbvKPrnLMPf5WwJdosQ3EK5vWcOQjMswAr2n%2BvLbi3ORkWKhEuhqZ5L97GYGwn6cATi1R3DG9v12%2B8AmXazS0xaiHd%2BprdqPA%2FQWa7pwF9%2BmRYmOEtS2xw5xesdu%2FTkbqB7dOK0lwdGGrxEPHA%2BHifB9L8Jws2WbUYbBpXWRcOVx5S53IONCRYRm8zKX5psOh253ZvPL4HwmcOeWuytQ5r5VaGbSEBGy%2F0Db9WidWX2b%2BvXAmV6xA2jq9xTGYPIo42E0Ifw0ceVtXQFCzXJvsrxBZQFBU9I86dePsNO0L5Aa%2FXX2if9aHgCIMg%2BzJrQi9a6i6Wa2hPQD%2FussCDjWrqDzgTox34vs6ian7ILK%2Flvp84Xe8gqo976CjutuEZ0%2Bkq1gpGhOcoRRSJOd%2BVnyOEqALqih8UtoEIIHoNwQbnSWV9UUf0%2FgbcvD9UE%2FJ1SZpMjPbe4ugHGAYFbe5Zfvm%2BUtbtUdjqPMn5lIkhmxR7woUhbaxySBV4aha%2BhDz2hapsTzh%2Bl8ymac1fIEs5wsrgVewfF49puHxPUHImqb1kmL1%2FH3fdV4afsajMhoU4Cf83L8jgYbOBgcnCvebWs69ep9O%2FX1eDHwunFiSfF3uQ4JG33sjXXUZyGdp8pXqLy6Jf%2Fz%2BxBcctNP5MLKE5KrMUHkQxKJJia%2F%2BMr9g4qMPiswrxvgL0tzkox6pkMv7Wnujxp%2BUd7AKQ%3D%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928&catalog_product_id=MLB24855539&zip_code=65076820
https://shipping-frontend.mercadolivre.com.br/agencies-carriers/map/list?zip_code=65076820&itemId=MLB3433545631&itemQuantity=1&controlled=true
https://www.mercadolivre.com.br/compra-garantida
https://lista.mercadolivre.com.br/_CustId_30698986?item_id=MLB3433545631&category_id=MLB235633&seller_id=30698986&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=pdp&component=sellerData&typeSeller=classic
https://www.mercadolivre.com.br/gz/shipping-calculator?noIndex=true&item_id=MLB3433545631&new_version=true&modal=false&informative=true&page_context=vpp&location=true&quantity=1&can_go_cart_checkout=true&calculator_experiment=true&mode=embed&flow=true
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/freeReturn/fashion?itemId=MLB3433545631&quantity=1&new_version=true&modal=false&controlled=true


___

Ofertas para: São Paulo - SP

Home
Casa, Construção e
Ferramentas

EPI
Luvas de Proteção e
Limpeza Geral

Luva Pvc Palma Aspera 70cm Cano Longo
T9(g) Jundtex Ca 30514

Luva Pvc Palma Aspera 70cm Cano
Longo T9(g) Jundtex Ca 30514

- Cód: 316495753

Vendido e entregue por Webcontinental
Marketplace

-10%

R$ 43,20 
à vista no Pix, em 1x no

cartão

ou R$ 48,00

Condição exclusiva

Cartão Carrefour

Até 1x R$ 48,00 sem

juros

Peça já o seu

Condições de
pagamento

O Carrefour garante a sua com

Não sei meu CEP

Normal Em até 16
dias úteis R$ 39,94

Alterar

COMPRAR

Valor e prazo de entrega

65076-820 Buscar

Pesquise por produtos ou marcas

Departamentos Ofertas da Semana Frio Peças Retire na Loja Tv & Vídeo Celulares In

0

SHOPPING MERCADO DROGARIA SERVIÇOS Nossas lojas Atendimento
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Enviar para
São Luís 65076820 Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: luva isolante classe 2 - luvas contra impacto danny extreme - luva de raspa cano longo soldador

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

,

R$ 6640

em 12x R$ 6,45

Luva Pvc 70cm Até Ombro
(par) Esgoto Aterro Coleta Lix…

R$ 69 90 ,

R$ 5949 19% OFF

em 3x R$ 19,83 sem juros

Luva Nitrílica Pvc Cano Extra
Longo 36+30cm Azul…

R$ 69 99 R$ 3817

em 12x R$ 3,70

Kit Luva Epi Reforçada
Proteção Resistente…

Bota De Obra Botina De Segurança Epi
Bico De Pvc

12x R$ 6,23 

,

R$ 6405 11% OFF

R$ 71 97

Kit 10 Capa De Chuva Amarela Pvc
Capuz Proteção Reutilizável

12x R$ 19,30 

,

R$ 19855 13% OFF

R$ 229 51

PRADA PLUS EPIS
+25 Seguidores +100 Productos

MercadoLíder Platinum

+10mil

Vendas concluídas Ofereça um bom
atendimento

En
produ

Devolução grátis

Você tem 30 dias a partir do recebiment
produto para devolvê-lo, não importa o m

em 12x R$ 682

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Vendido por PRADA PLUS EPIS

MercadoLíder |  +10mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

Novo  |  +5 vendidos

Luva Pvc Ate Ombro 70cm
Esgoto Aterro Proteção Q
mica (par)

R$ 7787

R$ 7020 9% OFF

Chegará entre sexta-feira e doming
R$ 5554 
Mais formas de entrega

R$ 6070

Retire entre sexta-feira e segunda-f
uma agência Mercado Livre por R$

Ver no mapa

R$ 5770

Quantidade: 1 unidade (+20 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

Ir para a página do vendedo

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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https://lista.mercadolivre.com.br/industria-comercio/seguranca-laboral/protecao-pessoal/luvas-seguranca/
https://www.mercadolivre.com.br/syi/core/list/equals?itemId=MLB3602082129
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=5%2FyRAGk1u9dvebLUdRjpSReYzd8fkmgvaWLsN7u9UqYBBsJnIMWT0HNNTZy9v3olilaKyIPuRkznarK6CkWV6BtpdijwC3%2FZcgMPyrKYU3sgfYL6HmIxwRzTx5566FwQUmxqDVAGQsSy%2BUUfwWUZKNTn6O8GHxgKpg1lpoR8rJ06t2PxP9VWX0Wqgf8zgIBKEEwsi23Lt3LvW0Au8u%2BQVpdXc%2BDQdkXhqy4cwnlIauqqWbd3SzhZpD9U%2BhVRYz0KCatGIMEb1PXm5fEQfqdAqfGdx1tsMa9pH8TN3vmYI2PEQshDuSHWbESHatC0QXhK61dVuzc7MeoafiNfD217ycdc%2Fm30dln1XsECtya0S2S0gtsDGDlk%2Bmmya86uXIu4dbrCr4hCWU2hJrFwfntxiDNJtW0mMszF9bL0iCGsaULXZlQbAvxl9yDxpMsqA4%2B1Gld4VCxTVx2buS1LafdwmRBEbl1qE%2BHVGFBzdo37z8tWEoYNSvS5m8B4Epyu6cx6TzyQXXGm%2BliqtSgYPcZISzY7icBWM61jkpjCYN%2BUqhbuRCKHyECok44evaFCmo0G3CgfFDra0y%2FVCSsWkULVYuTC4LSUfSRj92v4i1tjbN1eraZyiVCcnsDWVGtuQJxpSQTGJzucmBqAZgnngebHPOozKT8cs3qW0kxlr0XC3xVnv0urB8TIubp2VFhe9rjRW7wJHobLmp%2FsFIFR3FdDF6%2BOKbGXTjRnoTd0AlomkJvIwG1mTvPJgw8dyC6KhKc5fGn3MRP6Ml0QbfGWcFtwpBa%2BYYlTSsgrgaleoTV5lKcmH9BAdAHw%2BKpI%2FnrQAxWGa8%2F7RT9LK7EVBtSEj66xMG%2F%2BLW5I2HUy2V%2FX%2B4K0jqSsOmgnKlU%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=v6P%2Bn7k4McWl8FMNlkslQbODBmhTVnO17dQGJvAj7rQ6QAvw%2F94u2U0lkC%2Fa1CXWDXta9aSyJxiSnF2iPzrVKpJiwHc4e1PdlZucnnETZbgTbDyzWJQn7hTL7Bv%2FMwEGhRkxOrb5UgiWzIWbG4R%2BWAPPVC2At%2FI5f5%2Bp6jlyHky9rblWxHvahR6qCVZejbQuL5%2BbewuvgzgAhChtn%2Bbo%2BOw8ml390gCf%2FvnAi5DHTdSI2j0FuievVej7VdgOSAW0zGA4ydrfjlEdvujc4g3%2FXO4RR7IJIgChhJOyV7%2Bm%2FBB9VOOg804MpVU3w0adgshwvz7Gky1FnGOiRpAJRRNyuDb9a1b8M%2FQqG0EKALSzKJdmKb73Xn7zXv8mXD1F6AeldpaTwPcl8wcFMFAFGLSQkAnVV3qcRTAWX2mawuq3tY%2FrGStg7KJcc7YOmoBBDuSoy6ZlE%2FAFKZVolWsKGzwNVLQAf0Tphg%2Fm6R8OVwYkLQRk4k2kHTMQsU1l2suJrfAaYCuT05yQejmaMI37zGl%2BI5pNcjfQJMPJuLxi6rQHB7LvneqHnBFTSKXbI%2FcY1Btgdh3TMvXCusE7ZNWEGBncTG7%2B7%2F0zLG4Mm3Z9lMnZb37xJDXAoZxprZGSc2yil71yteK%2FLPIKNVoyuPNmkVmO6GvL1YZPc7tMfaEC8oql2NXivaNYWxHu%2FHIB95aO%2BBA5V5n3tv91jLRXKhYT%2FHdd04NZ%2FElQmHqHbPcWk41GKgVLIGxYSmK1aY9z3jxTDlWBb4YSfFPNzkPKK9JYkI2gwWvCencYALujIAmw4ADlgRuRfDh5l92zqIIpw55E6rkVeiapcrIv%2BfJ0KFC%2B1apUqkoDEhx%2F9CRpxy7EHsRaBa5AIS%2Fl2t7Lo%2Bec&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928
https://click1.mercadolivre.com.br/mclics/clicks/external/MLB/count?a=XRa3KCNEyR0fEi1%2BsdZ7KIBhpkmTj%2FtD3wnL%2FK9GWiTizKE3RoTvbBk4CbylCJ30GKXHJ4Bol8GZs7V9gDvsN01VYyz57nB3OvCpMVERV7T%2B2fbEN8VyaCMgVPZGs5LZWvDg9rFp7ZyeoLjPsH6DAOECO9F%2B5Y8aKuX%2BiinVrLGYSEE4%2BwV838xbYfDrMqBS%2BiuE85GFJAVyVxZ%2BNKUX93zFFPvz24d4sah%2FzgLtO2UNOgpBAGvJT9kXttWhPD30wJB82uUe7DBGxGMrSIv%2FCiHB3upIWAcrs9Zp0o6L0UtkQ91A%2FyxhrueVDUbl3Vqav5QCBWsXX4nHBuD2Z6HZYVCaSCMxq%2BfODKHyDb45VPglM5fmpB5qGvAoHUZ8Q8Qt0CiHAI55UFu9fXHpv1FOdyGHzxs6TQnmCcOZx8xiSGDzex%2FsamQ60Tk4429kzdZ9nkDEejNAKO24YBsAcsT8aGKAG7ZH96leXVQvQU2qSzdImNAM0dJ%2FcFzZFN%2Bi1bhc02ywl4Sc93GoWQdMzLApPIEFoR8LazS%2FGgPSH8renn553f7wicYME9SyS1N46Ho66odLgv0w1fWScfQZC6zsK6vffGXOErd1ij66V%2F9y99LPBz23Co1ZBDCp1lMNyo8RgsLO5uKdAj41PasU8By01nH1uoZrsBN7Q5Gb1UeQjvPevrmm1KdtSPHYz0PlDRESH4HrzWwst2aCj2NfbEn6jGt%2BolZ8Ag1u76FdGPHSKrE16sLL%2BiH6mpIMYc4fpv%2BXAO3VVzWSsb%2BVf%2B10ESmKs%2B5UktfFuwNgAhOWGHzJD4EaYjNtNHF%2B4acVP5dIU5hNIwmeeJ0CgdRuvEA9p89i7jpDXvepwR64g87j2N%2BRS7J78QcoW%2FDtZS8%3D&e=mclics%2Fmax-bid-capped%2B36382%2Cmclics%2Fmax-bid-item-factor%2B23928?searchVariation=variationID
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3737815526-bota-de-obra-botina-de-seguranca-epi-bico-de-pvc-_JM#reco_item_pos=0&reco_backend=machinalis-seller-items-pdp&reco_backend_type=low_level&reco_client=vip-seller_items-above&reco_id=d3fe358c-35cd-400b-ba38-3b0cf46d93b1
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3737815526-bota-de-obra-botina-de-seguranca-epi-bico-de-pvc-_JM#reco_item_pos=0&reco_backend=machinalis-seller-items-pdp&reco_backend_type=low_level&reco_client=vip-seller_items-above&reco_id=d3fe358c-35cd-400b-ba38-3b0cf46d93b1
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3877214612-kit-10-capa-de-chuva-amarela-pvc-capuz-proteco-reutilizavel-_JM#reco_item_pos=1&reco_backend=machinalis-seller-items-pdp&reco_backend_type=low_level&reco_client=vip-seller_items-above&reco_id=d3fe358c-35cd-400b-ba38-3b0cf46d93b1
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3877214612-kit-10-capa-de-chuva-amarela-pvc-capuz-proteco-reutilizavel-_JM#reco_item_pos=1&reco_backend=machinalis-seller-items-pdp&reco_backend_type=low_level&reco_client=vip-seller_items-above&reco_id=d3fe358c-35cd-400b-ba38-3b0cf46d93b1
https://www.mercadolivre.com.br/pagina/pradaplusepis?item_id=MLB3602082129&category_id=MLB270362&seller_id=1305787983&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=eshop
https://www.mercadolivre.com.br/pagina/pradaplusepis?item_id=MLB3602082129&category_id=MLB270362&seller_id=1305787983&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=eshop
https://www.mercadolivre.com.br/pagina/pradaplusepis?item_id=MLB3602082129&category_id=MLB270362&seller_id=1305787983&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=eshop
https://www.mercadolivre.com.br/pagina/pradaplusepis?item_id=MLB3602082129&category_id=MLB270362&seller_id=1305787983&client=recoview-selleritems&recos_listing=true#origin=vip&component=sellerData&typeSeller=eshop
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/freeReturn/fashion?itemId=MLB3602082129&quantity=1&new_version=true&modal=false
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/services/MLB3602082129/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true%3Fcontrolled%3Dtrue
https://produto.mercadolivre.com.br/noindex/freeReturn/fashion?itemId=MLB3602082129&quantity=1&new_version=true&modal=false&controlled=true
https://shipping-frontend.mercadolivre.com.br/agencies-carriers/map/list?zip_code=65076820&itemId=MLB3602082129&itemQuantity=1&controlled=true


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: PLANILHA CONTRATO 42-2023



 R$     11.993.649,32 

Fone (98) 98516-8887  e-mail: licitacao@castelucciservicos.com.br
CCT: MR010598/2023     MA000060/2023    MA000087/2023    MA000081/2023

NOME LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO FONE: Fone (98) 32105772
CNH: 03725363582 DETRAN MA
CPF: 022.487.115-30

BRASILEIRA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

IDENTIFICAÇÃO

PREGÃO Nº. ϯ8/Ϯ0Ϯϯ – ELETRÔNICO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Processo Administrativo nº 6553/2023

OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e 
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos.

VALOR GLOBAL PARA 
12 MESES:

(Onze milhões novecentos e noventa e três mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
trinta e dois centavos)

01 - Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
02 - CNPJ Nº: 23.361.040/0001-64
03 - Inscrição 
Municipal:

98216890

04 - Endereço 
Completo:

Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 02/PV.Pilotis;, 20, 
Cep: 65074-115, São Luis-MA.

05 - Tel/Fax/E-mail:

Validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a partir da data da abertura desta licitação.
Dados do representante legal que assinará o contrato decorrente desta licitação:

NACIONALIDADE

ENDEREÇO 
COMPLETO:

Avenida Neiva Moreira, nº 3ͲͲ, Cond. Grand Park – Árvores, Torre Araucária, Apt ͳͲͲͳ, Bairro: Calhau, São Luís – MA, CEP: ͷ.Ͳͳ- 3ͺ3.
ESTADO CIVIL SOLTEIRO

FUNÇÃO/CARGO

Prazo de execução dos serviços: 12 meses, conforme previsto no Termo de Referência.

Dados Bancários:
Banco Nº: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA:                3649-8 NOME DA AGENCIA: COHAMA

CONTA CORRENTE  nº     52997-4 PRAÇA DE PAGAMENTO: SÃO LUÍS - MA

Local de Execução dos Serviços: Conforme previsto no Termo de Referência.
Declaramos que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
Declaramos que nossa opção tributáriua é o LUCRO PRESUMIDO.
Os serviços serão realizados de acordo com as exigências determinadas no Termo de Referência do referido edital.

Declaramos que executaremos os serviços de forma responsável e assumimos a inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na sua execução e declaramos a inda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão e concordando com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidas no Edital.

São Luis- MA, 14 de setembro de 2023

Assinado digitalmente por CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM 
GERAL LT:23361040000164
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=MA, L=SAO 
LUIS, OU=12073743000170, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=
videoconferencia, CN=CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM 
GERAL LT:23361040000164
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.14 10:22:42-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 12.1.1

CASTELUCCI 
EMPREENDIMEN
TOS E SERVICOS 

EM GERAL 
LT:233610400001
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1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 95,94

B 392,70

C 50,96

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

1) LOCAL: GRANDE ILHA
A) Categoria Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Transporte

Auxílio-Refeição/Alimentação

Assistência Médica e Familiar



D 5,00

E 121,00

665,60

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 665,60

1.533,92

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 27,63

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,64

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,89

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,19

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 48,73

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



5 VALOR (R$)

A 25,08

B 140,00

C 130,00

D 0,00

295,08

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00 165,76

B Lucro 4,97 173,01

C Tributos 8,65 346,00

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 146,00

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 200,00

0,00 684,77

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.533,92

C 96,42

D 48,73

E 295,08

3.315,23

F 684,77

4.000,00

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total

Valor total por empregado

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 46,13

1) LOCAL: GRANDE ILHA
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

647,33

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 647,33

2.053,18

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 40,74

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,53

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,31

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,50

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,75

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 71,84

5 VALOR (R$)

A 25,00

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00 44,77

B Lucro 1,00 45,22

C Tributos 8,65 432,49

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 182,50

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 249,99

0,00 522,48

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.053,18

C 156,11

D 71,84

E 25,00

4.477,38

F 522,48

4.999,87

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.376,42

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.376,42

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 114,66

B Férias e Adicional de Férias 12,10 166,55

20,43 281,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 331,52

B Salário Educação 2,50 41,44

C SAT 3,00 49,73

D SESC ou SESI 1,50 24,86

E SENAI - SENAC 1,00 16,58

F SEBRAE 0,60 9,95

G INCRA 0,20 3,32

H FGTS 8,00 132,61

36,80 610,01

2.3 VALOR (R$)

A 93,81

1) LOCAL: GRANDE ILHA
C) Categoria Profissional: Garçom (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 440,00

C 100,00

D 5,00

E 130,00

768,81

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 281,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 610,01

2.3 Benefícios Mensais e Diários 768,81

1.660,02

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,78

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,41

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,89

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,70

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,77

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 53,41

98,96

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 29,16

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 17,56

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,94

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,51

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,25

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 51,42

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 51,42

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 51,42

5 VALOR (R$)

A 25,28

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,28

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,18 166,39

B Lucro 5,00 168,92

C Tributos 8,65 335,91

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 141,74

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 194,17

0,00 671,22

VALOR (R$)

A 1.376,42

B 1.660,02

C 98,96

D 51,42

E 25,28

3.212,11

F 671,22

3.883,33

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 104,34

1) LOCAL: GRANDE ILHA
D) Categoria Profissional: Copeira (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 50,96

D 5,00

E 121,00

674,00

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 674,00

1.542,32

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 27,71

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,69

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,89

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,19

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 48,87

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 48,87

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 48,87

5 VALOR (R$)

A 25,16

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,16

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,30 192,39

B Lucro 6,00 194,77

C Tributos 8,65 325,83

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 137,49

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 188,34

0,00 713,00

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.542,32

C 96,42

D 48,87

E 25,16

3.053,85

F 713,00

3.766,85

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.650,00

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 528,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.178,00

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 181,43

B Férias e Adicional de Férias 12,10 263,54

20,43 444,97

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 524,59

B Salário Educação 2,50 65,57

C SAT 3,00 78,69

D SESC ou SESI 1,50 39,34

E SENAI - SENAC 1,00 26,23

F SEBRAE 0,60 15,74

G INCRA 0,20 5,25

H FGTS 8,00 209,84

36,80 965,25

2.3 VALOR (R$)

A 77,40

1) LOCAL: GRANDE ILHA
E) Categoria Profissional: Auxiliar de Saúde Bucal (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 0,00

D 5,00

E 0,00

475,10

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 444,97

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 965,25

2.3 Benefícios Mensais e Diários 475,10

1.885,32

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,15

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,57

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,25

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,46

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,51

156,60

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 39,25

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 23,63

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,27

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,69

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 69,21

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 69,21

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 69,21

5 VALOR (R$)

A 25,12

B 90,00

C 40,00

D 0,00

155,12

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 266,65

B Lucro 5,69 268,05

C Tributos 8,65 471,46

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 198,94

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 272,52

0,00 1.006,16

VALOR (R$)

A 2.178,00

B 1.885,32

C 156,60

D 69,21

E 155,12

4.444,24

F 1.006,16

5.450,40

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.797,67

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.797,67

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 149,75

B Férias e Adicional de Férias 12,10 217,52

20,43 367,26

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 432,99

B Salário Educação 2,50 54,12

C SAT 3,00 64,95

D SESC ou SESI 1,50 32,47

E SENAI - SENAC 1,00 21,65

F SEBRAE 0,60 12,99

G INCRA 0,20 4,33

H FGTS 8,00 173,19

36,80 796,70

2.3 VALOR (R$)

A 68,54

1) LOCAL: GRANDE ILHA
F) Categoria Profissional: Encarregado (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 68,31

D 5,00

E 121,00

655,55

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 367,26

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 796,70

2.3 Benefícios Mensais e Diários 655,55

1.819,51

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 7,55

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,54

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 3,78

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 34,87

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 12,76

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 69,75

129,25

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 34,84

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 20,98

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,12

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,00

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,50

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 61,44

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 61,44

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 61,44

5 VALOR (R$)

A 25,68

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,68

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 230,01

B Lucro 6,00 243,81

C Tributos 8,65 407,87

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 172,11

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 235,76

0,00 881,70

VALOR (R$)

A 1.797,67

B 1.819,51

C 129,25

D 61,44

E 25,68

3.833,55

F 881,70

4.715,25

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 139,54

2) LOCAL: TIMON
A) Categoria Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 50,96

D 5,00

E 121,00

709,20

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 709,20

1.577,53

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 28,04

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,88

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,90

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,41

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,21

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 49,45

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 49,45

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 49,45

5 VALOR (R$)

A 25,30

B 140,00

C 130,00

D 0,00

295,30

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,10 204,95

B Lucro 6,10 217,45

C Tributos 8,65 358,14

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 151,12

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 207,02

0,00 780,53

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.577,53

C 96,42

D 49,45

E 295,30

3.359,78

F 780,53

4.140,31

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 89,73

2) LOCAL: TIMON
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

690,94

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 690,94

2.096,78

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 41,14

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,78

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,33

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,54

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,77

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 72,56

5 VALOR (R$)

A 25,01

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,01

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 271,30

B Lucro 5,49 263,14

C Tributos 8,65 478,77

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 202,02

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 276,75

0,00 1.013,21

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.096,78

C 156,11

D 72,56

E 25,01

4.521,72

F 1.013,21

5.534,93

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 89,73

2) LOCAL: TIMON
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

690,94

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 690,94

2.096,78

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 41,14

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,78

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,33

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,54

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,77

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 72,56

5 VALOR (R$)

A 25,00

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00 45,22

B Lucro 1,00 45,67

C Tributos 8,65 436,77

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 184,30

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 252,47

0,00 527,66

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.096,78

C 156,11

D 72,56

E 25,00

4.521,70

F 527,66

5.049,36

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.603,37

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.603,37

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 133,56

B Férias e Adicional de Férias 12,10 194,01

20,43 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 386,19

B Salário Educação 2,50 48,27

C SAT 3,00 57,93

D SESC ou SESI 1,50 28,96

E SENAI - SENAC 1,00 19,31

F SEBRAE 0,60 11,59

G INCRA 0,20 3,86

H FGTS 8,00 154,48

36,80 710,59

2.3 VALOR (R$)

A 123,80

2) LOCAL: TIMON
C) Categoria Profissional: Recepcionista (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 60,93

D 5,00

E 121,00

703,43

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 710,59

2.3 Benefícios Mensais e Diários 703,43

1.741,58

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 6,73

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,48

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 3,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 31,11

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 11,38

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 62,21

115,28

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 32,18

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 19,38

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,04

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,77

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,38

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 56,75

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 56,75

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 56,75

5 VALOR (R$)

A 25,31

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,31

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 212,54

B Lucro 5,96 223,79

C Tributos 8,65 376,74

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 158,97

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 217,77

0,00 813,06

VALOR (R$)

A 1.603,37

B 1.741,58

C 115,28

D 56,75

E 25,31

3.542,29

F 813,06

4.355,36

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 95,94

3) LOCAL: PROMOTORIAS DO INTERIOR
A) Categoria Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 50,96

D 5,00

E 121,00

665,60

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 665,60

1.533,92

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 27,63

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,64

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,89

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,19

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 48,73

5 VALOR (R$)

A 25,00

B 140,00

C 130,00

D 0,00

295,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00 33,15

B Lucro 1,00 33,48

C Tributos 8,65 320,22

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 135,12

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 185,10

0,00 386,86

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.533,92

C 96,42

D 48,73

E 295,00

3.315,16

F 386,86

3.702,02

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 46,13

3) LOCAL: PROMOTORIAS DO INTERIOR
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

647,33

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 647,33

2.053,18

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 40,74

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,53

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,31

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,50

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,75

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 71,84

5 VALOR (R$)

A 25,13

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,13

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,89 263,73

B Lucro 5,80 274,99

C Tributos 8,65 474,99

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 200,43

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 274,56

0,00 1.013,71

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.053,18

C 156,11

D 71,84

E 25,13

4.477,51

F 1.013,71

5.491,22

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.603,37

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.603,37

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 133,56

B Férias e Adicional de Férias 12,10 194,01

20,43 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 386,19

B Salário Educação 2,50 48,27

C SAT 3,00 57,93

D SESC ou SESI 1,50 28,96

E SENAI - SENAC 1,00 19,31

F SEBRAE 0,60 11,59

G INCRA 0,20 3,86

H FGTS 8,00 154,48

36,80 710,59

2.3 VALOR (R$)

A 80,20

3) LOCAL: PROMOTORIAS DO INTERIOR
C) Categoria Profissional: Recepcionista (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 60,93

D 5,00

E 121,00

659,83

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 710,59

2.3 Benefícios Mensais e Diários 659,83

1.697,98

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 6,73

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,48

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 3,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 31,11

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 11,38

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 62,21

115,28

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 31,77

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 19,13

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,02

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,73

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,37

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 56,03

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 56,03

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 56,03

5 VALOR (R$)

A 25,17

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,17

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,12 214,07

B Lucro 6,11 226,80

C Tributos 8,65 372,96

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 157,38

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 215,58

0,00 813,82

VALOR (R$)

A 1.603,37

B 1.697,98

C 115,28

D 56,03

E 25,17

3.497,83

F 813,82

4.311,66

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



Local Item Qtde
Valor Unitário 

(R$)
Valor Anual (R$)

VALOR UNITÁRIO 
ANUAL (Lances)

01 12 4.000,00 576.000,01 48.000,00R$            

02 33 4.999,87 1.979.947,03 59.998,39R$            

03 2 3.883,33 93.199,89 46.599,94R$            

04 10 3.766,85 452.022,34 45.202,23R$            

05 2 5.450,40 130.809,63 65.404,82R$            

06 1 4.715,25 56.583,01 56.583,01R$            

07 4 4.140,31 198.734,79 49.683,70R$            

08 6 5.534,93 398.514,69 66.419,12R$            

09 4 4.355,36 209.057,07 52.264,27R$            

10 110 3.702,02 4.886.661,13 44.424,19R$            

11 41 5.491,22 2.701.680,36 65.894,64R$            

12 6 4.311,66 310.439,37 51.739,89R$            

231 54.351,18 11.993.649,32

Categoria
Valor Mensal 

(R$)

Grande Ilha

Aux. Ser. Gerais 48.000,00

Aux. Apoio Administrativo 164.995,59

Garçom

17.421,42

7.766,66

Copeira 37.668,53

Aux. em Saúde Bucal 10.900,80

Encarregado 4.715,25

Total 999.470,78

Interior

Aux. Ser. Gerais 407.221,76

Aux. Apoio Administrativo 225.140,03

Recepcionista 25.869,95

Timon

Aux. Ser. Gerais 16.561,23

Aux. Apoio Administrativo 33.209,56

Recepcionista
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio 
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, 
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
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TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
 
 

TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.2 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000081/2023, 

MA000102/2024 e MA000085/2023 das categorias objeto desta contratação. No que concerne o 

custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, 
cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 
14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, 
entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO 
HIDRÁULICO E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço 
disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br: 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por 
categoria 
profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de 

Profis-
sionais 

por 
Posto 

Valor Men-
sal do 

Serviço 
Valor Anual Valor Quin-

quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diárias 

1 Eletricista 6.177,93 6 37.067,58 444.810,96 2.224.054,80 14.241,0
0  

170.892,00  854.460,00  3.078.514,80 

2 Bombeiro 
hidráulico 4.831,20 1 4.831,20 57.974,40 289.872,00 0,00  0,00  0,00  289.872,00 

3 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

3.870,67 70 270.946,90 3.251.362,80 16.256.814,00 0,00  0,00  0,00  16.256.814,00 

4 Carregador 4.124,42 3 12.373,26 148.479,12 742.395,60 0,00  0,00  0,00  742.395,60 

5 Jardineiro 3959,41 3 11.878,23 142.538,76 712.693,8 0,00  0,00  0,00  712.693,8 

6 Copeira 3.559,64 15 53.394,60 640.735,20 3.203.676,00 0,00  0,00  0,00  3.203.676,00 

7 
Recepcionis-

ta 4.092,65 17 69.575,05 834.900,60 4.174.503,00 0,00  0,00  0,00  4.174.503,00 

8 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
diurno 

4.102,17 2 8.204,34 98.452,08 492.260,40 0,00  0,00  0,00  492.260,40 

9 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
noturno 

4.496,23 2 8.992,46 107.909,52 539.547,60 0,00  0,00  0,00  539.547,60 

10 Encarregado 4.604,95 3 13.814,85 165.778,20 828.891,00 0,00  0,00  0,00  828.891,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.284,90 80 422.792,00 5.073.504,00 25.367.520,00 0,00  0,00  0,00  25.367.520,00 

12 
Operador de 
reprografia 3.809,60 3 11.428,80 137.145,60 685.728,00 0,00  0,00  0,00  685.728,00 

13 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais - 
Bacabal 

3.665,90 2 7.331,80 87.981,60 439.908,00 0,00  0,00  0,00  439.908,00 

14 
Recepcionis-
ta - Bacabal 3.873,16 1 3.873,16 46.477,92 232.389,60 0,00  0,00  0,00  232.389,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quin-
quenal 936.504,23 

11.238.050,7
6 56.190.253,8 14.241,0

0 170.892,00  854.460,00 57.044.713,8 

 ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR 
FIXO 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  9,92  16,35  69,55  284,82 50  14.241,00  170.892,00 854.460,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista, os quais estiverem à 

disposição e de acordo com as viagens. 

Nota²: O valor das diárias é fixado pelo Ministério Público e não pode ser alterado pela 

contratada. 
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Nota³: Os demais valores serão os mesmos percentuais arbitrados pela contratada em sua 
planilha custo. 
 

Nota ⁴: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da 

contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, 
tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro 
de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de 
mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas 
de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 
recepcionista, encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e 
carregador, é que foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo 
em vista ainda as necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o 
quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, 
atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de 
documentos, agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um 
diferencial na prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado 
local remunera esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se 
levar em consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em 
virtude da ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução 
dos serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito 
ou o acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas 
que não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas 
ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a 
descontinuidade na prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos 
serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de 
ponto manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 
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5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINEN-
TE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação (limpeza, 
apoio, etc) predial, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta- feira. 

70 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

80 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

15 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta-feira. 

06 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

17 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 das 07:30 às 12:30 
das 12:30 às 18:30 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, em posto de 24 (vinte e quatro) 
horas no Plantão do Fórum de São Luís. 

02 24 (vinte e quatro) horas 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  
CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – 

Centro, São Luís, CEP 65076-
820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – 
São Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
7 

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

 
17 

Sabonete líquido cremoso com grande poder de 
limpeza, bactericida, para as mãos, neutro ou 
com perfume tipo 
lavanda. 

 
 

 

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

20 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

21 Sabão em barra de 200g   
22 Sabão em pó   
23 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 18 

  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
8 

litros sem tampa 

25 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 
cm 

  

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
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ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL E JARDINAGEM    

1 Extensões com 10 metros    

2 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

3 Capa de chuva    

4 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor 

   

5 Vassoura de jardim    

6 Roçadeira    

7 Tesoura de poda.    

8 Pulverizador costal    

9 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em    
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esgoto(par) 

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

27 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

28 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

29 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

30 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

31 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

32 Jogo de Chaves de fenda/Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

33 Luva de proteção isolante     

34 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

35 Arco de serra 12” 1kv    

36 Cinto de segurança 1kv    

37 Bota    

  TOTAL   

     

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando 
o disposto nos itens seguintes: 

 

 

 

 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 
 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  
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 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços 
que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da 
logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 
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no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal 
ou registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 

8.2.5 JARDINEIRO 
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8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
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PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 
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9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
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9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, 
em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 
quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 
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9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 
recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à 
área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  
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9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos 
e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas 
existentes nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas 
atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) 
de preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com 
vistas a não interrupção dos serviços; 
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9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho 
do trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na 
cabeça para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 
assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 
execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 
higiene pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências 
da CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 
julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  
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9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  
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9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  
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9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar 
a substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  
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OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  
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9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  
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9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    
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9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 
frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 
grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 
aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas 
e parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 
serviço, de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
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9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e 
normas adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma 
carga de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de 
transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
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11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
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quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 
37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de 
serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, 
de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 
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12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
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aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
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12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

 

12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
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d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis; 
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12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade 
e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações 
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 
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12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à 
implantação de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA 
TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS 
ITAPARY NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de 
Serviços Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos 
serviços fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços; 
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16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
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16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada; 
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16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
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circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de 
adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 
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18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 
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18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, 
no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 
aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo 
adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto 
nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
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19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 
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utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância 
com o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do 
ANEXO VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
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20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 
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20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 
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20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
termo aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 
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20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 
contrato;                                                       

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 
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21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para 
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 
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21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
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22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 
 
 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 
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2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 01 

11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 
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22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 
três anos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, 
nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 
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24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto 

deste Termo é de 57.052.992,00 (cinquenta e sete milhões cinquenta e dois mil 
novecentos e noventa e dois reais), tendo observado as Convenções Coletivas de Trabalho das 

categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 
05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela 
abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 936.504,23 11.238.050,76 56.190.253,80 

Valores Estimativo Diárias 14.241,00 170.892,00  854.460,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 950.745,23 11.408.942,76   57.044.713,8 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000081/2023, MA000102/2024 e SINICON 
MA000085/2023);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 08 de julho de 2024. 

 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 

 
 
 
 

Erickson Fillipphe Marques Menezes 
Coordenador de Serviços Gerais 
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DESPACHO-CSG - 12462024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 81D6BD93BB

 

 

 
À Secretaria da Administração – Financeira

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
 
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 

Senhora Diretora,

 
Considerando o  DESPACHO-SEAF - 28602024,esta Coordenadoria de Serviços Gerais

informa que, segue, em anexo, o Termo de Referência com as alterações devidas, bem como toda
a documentação comprobatória que fundamenta o presente processo licitatório.

No tocante à informação da dotação orçamentária, sugerimos que o processo seja
encaminhado para a Assessoria Técnica, visto que as modificações feitas no Termo de fererência
refletiram em uma diminuição do valor do contrato, fato que já fora informado que teria saldo
suficiente para que a despesa fosse autorizada, no DESPACHO-COF - 19882024 .

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.
 
Atenciosamente,

 
 

assinado eletronicamente em 10/07/2024 às 08:11 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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DESPACHO-SEAF - 28602024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 8CF75A8502

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Tendo em vista novos documentos anexados por essa Coordenadoria,

considerando o novo TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO, encaminhem-se os autos para as

providências cabíveis, com a brevidade que o caso requer.

Após, retornem-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 08/07/2024 às 12:33 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
56/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO BOMBEIRO

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 229,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

392517 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado , Tipo Corte: Diagonal , 
Comprimento: 5 PO

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 15,3200 R$ 42,2760 R$ 27,7500

 Coeficiente de Variação: 103,7835%
 Desvio Padrão: 43,8755

Maior Preço: R$ 190,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 18,0000 26/03/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

68 Unidade R$ 17,0000 13/03/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 26,5100 05/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 95,0000 24/11/2023 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 31,9500 25/10/2023 Sim

6 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 36,9000 02/10/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 16,8300 15/08/2023 Sim

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

22 Unidade R$ 27,6500 31/07/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 34,5500 29/06/2023 Sim
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10 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 15,3200 23/06/2023 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 190,0000 12/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,7500 12/06/2023 Sim

13 I
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,4900 06/06/2023 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2900 28/04/2023 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 47,9000 25/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 26,3982 R$ 19,5500

 Coeficiente de Variação: 81,7336%
 Desvio Padrão: 21,5762

Maior Preço: R$ 128,2200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 18/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 10/04/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Sim

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 



3 de 12

15 I URBANOS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Sim

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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47 I gov.br 5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446101 - Desentupidor Pia Material: Borracha Flexível , Cor: Preta , 
Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20 CM, 
Tipo: Sanfonado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,2000 R$ 11,2948 R$ 4,1600

 Coeficiente de Variação: 272,6485%
 Desvio Padrão: 30,7951

Maior Preço: R$ 220,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

225 Unidade R$ 3,9400 24/04/2024 Sim

2 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

153 Unidade R$ 15,4900 22/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1434 Unidade R$ 3,3000 18/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,0000 11/04/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 250 Unidade R$ 13,0000 11/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 3,3800 26/03/2024 Sim

8 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8500 23/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 3,7900 28/02/2024 Sim

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1076 Unidade R$ 4,2700 23/02/2024 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2500 22/02/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,2900 21/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

133 Unidade R$ 3,1900 20/02/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 3,5100 08/02/2024 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 52,5000 06/02/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 19,1500 31/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 7,6300 26/01/2024 Sim

PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
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18 I Compras.gov.br 144 Unidade R$ 9,9700 22/01/2024 Sim

19 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

1473 Unidade R$ 3,2000 22/01/2024 Sim

20 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,2000 19/01/2024 Sim

21 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6900 11/01/2024 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,2500 21/12/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,5000 19/12/2023 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,0000 15/12/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3,2000 13/12/2023 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,1200 06/12/2023 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,7900 05/12/2023 Sim

29 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 7,0600 01/12/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,9900 30/11/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,7500 28/11/2023 Sim

32 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9800 07/11/2023 Sim

33 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 313 Unidade R$ 4,2000 06/11/2023 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 6,4900 31/10/2023 Sim

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 11,9500 31/10/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3949 Unidade R$ 3,3900 24/10/2023 Sim

37 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 2,7500 04/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 220,0000 04/10/2023 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

87 Unidade R$ 3,4200 04/10/2023 Sim

40 I
CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E 
URBANISMO-RS - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 21/09/2023 Sim

41 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Sim

42 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Sim

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - Compras.gov.br

122 Unidade R$ 3,2000 05/09/2023 Sim

44 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 4,0200 01/09/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1270 Unidade R$ 3,5000 31/08/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,1400 29/08/2023 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

195 Unidade R$ 4,5900 24/08/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4,1000 18/08/2023 Sim

49 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

255 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim
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50 I PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

1485 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

238625 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço , Tipo: Sonda , 
Comprimento: 5

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,0000 R$ 60,3741 R$ 41,7000

 Coeficiente de Variação: 87,7129%
 Desvio Padrão: 52,9559

Maior Preço: R$ 150,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 21,0000 24/04/2024 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,1100 28/11/2023 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

1372 Unidade R$ 11,6600 22/11/2023 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

371 Unidade R$ 24,9900 20/11/2023 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 49,9000 06/11/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 5,0000 21/08/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 103,9700 14/08/2023 Sim

8 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

176 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

9 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

530 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 144,0000 02/08/2023 Sim

11 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

12 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 140,0000 02/08/2023 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 46,2100 01/08/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1010 Unidade R$ 41,7000 27/06/2023 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 21,0000 22/06/2023 Sim

17 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARA - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 67,9000 22/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601580 - Marreta Material: Aço Forjado De 35mm. , Material Cabo: 
Fibra De Vidro , Peso: 1000 G, Tipo: Oitavado , Características 
Adicionais: Demais Descrições Conforme Termo De Referência

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,2000 R$ 40,3409 R$ 34,3700

 Coeficiente de Variação: 66,9968%
 Desvio Padrão: 27,0271

Maior Preço: R$ 175,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 64,8000 10/04/2024 Não

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 18,0000 10/04/2024 Sim

3 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 103,8200 19/03/2024 Não

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 32,0000 11/03/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 78,9700 08/02/2024 Não

6 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 55,9900 08/02/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,7900 08/02/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 25,9100 08/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 29,0000 11/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,8000 07/12/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 36,7400 01/12/2023 Sim

14 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 39,0000 22/11/2023 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 181,0100 08/11/2023 Não

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,5500 07/11/2023 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

21 Unidade R$ 25,7400 02/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 87,0000 24/10/2023 Não

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 26,7100 24/10/2023 Sim

20 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 58,0000 24/10/2023 Sim

21 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 56,0000 24/10/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 42,0000 29/09/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 102,0000 27/09/2023 Não
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24 I PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 69,8000 27/09/2023 Não

25 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 39,2000 27/09/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 24,9000 27/09/2023 Sim

27 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 97,3300 20/09/2023 Não

28 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 43,2000 24/08/2023 Não

29 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 129 Unidade R$ 26,3000 24/08/2023 Sim

30 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 126 Unidade R$ 13,2000 24/08/2023 Sim

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,3500 21/08/2023 Sim

32 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 28 Unidade R$ 39,4600 21/08/2023 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,5000 10/08/2023 Sim

34 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 25,7400 03/08/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 01/08/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 77,0000 19/07/2023 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 1.179,2800 18/07/2023 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 1.132,6000 18/07/2023 Não

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 170,0000 18/07/2023 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 836,6300 18/07/2023 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 103,8200 11/07/2023 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 19,6700 11/07/2023 Não

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 30,8200 11/07/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,0900 11/07/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 27,0100 11/07/2023 Sim

46 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 07/07/2023 Sim

47 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 175,0000 04/07/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 48,0000 04/07/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 04/07/2023 Sim

50 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 41,9900 30/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613826 - Talhadeira Material: Aço , Tipo: Sextavado , 
Comprimento Total: 130 MM, Aplicação: Corte De Metais , Largura 
Corte: 15 M

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,8400 R$ 18,2780 R$ 17,4500

 Coeficiente de Variação: 43,4304%
 Desvio Padrão: 7,9382

Maior Preço: R$ 28,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,8400 23/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,0000 10/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 79,8000 12/03/2024 Não

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

178 Unidade R$ 17,4500 26/02/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 31,6600 15/02/2024 Não

6 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,0000 15/02/2024 Sim

7 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 33,0700 28/12/2023 Não

8 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 32,5000 12/12/2023 Não

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 26,1000 01/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 33,0000 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616094 - Alicate Bomba D'Água Material: Aço Vanádio , 
Tratamento Superficial: Cromado , Ajuste: Mandíbulas Paralelas , 
Abertura Da Boca: 10 POL, Características Adicionais: Mordentes 
Com Estrias Profundas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,0000 R$ 37,4700 R$ 37,4700

 Coeficiente de Variação: 35,9488%
 Desvio Padrão: 13,4700

Maior Preço: R$ 50,9400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 24/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 50,9400 24/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

606408 - Alicate De Pressão Material: Aço , Abertura Da Boca: 48 
MM, Características Adicionais: Normalizado, Fosfatizado , 
Comprimento: 210 MM, Aplicação: Utilizada Em Oficinas De 
Produção Armamento

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 44,1710 R$ 36,9000

 Coeficiente de Variação: 67,8780%
 Desvio Padrão: 29,9824

Maior Preço: R$ 152,0800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 152,0800 26/02/2024 Sim

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 38,2700 26/02/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 50,0000 16/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,0000 31/01/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 33,9400 17/01/2024 Sim

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 40,8900 27/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 99,0000 27/11/2023 Sim

8 I
PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 23,6500 14/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

77 Unidade R$ 21,9800 11/11/2023 Sim

10 I
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 47,0400 31/10/2023 Sim

11 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 70,5800 26/10/2023 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 36,9000 24/10/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 50,7300 29/09/2023 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 26,3000 05/09/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,5990 30/08/2023 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 36,9000 16/08/2023 Sim

17 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 59,0000 16/08/2023 Não

18 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 49,0000 14/08/2023 Sim

19 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,0000 10/08/2023 Sim

20 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 563,0000 08/08/2023 Não

21 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 576,0000 08/08/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

198 Unidade R$ 979,0000 28/07/2023 Não
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23 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 44,2500 11/07/2023 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 34,0000 06/07/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,8900 23/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

279114 - Trena Material: Aço , Largura Lâmina: 25 MM, 
Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Caixa Plástica 
Resistente, Com Trava E Presilha, G

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,4000 R$ 14,6811 R$ 10,5500

 Coeficiente de Variação: 54,6757%
 Desvio Padrão: 8,0270

Maior Preço: R$ 39,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5500 28/03/2024 Sim

2 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 9,5800 22/02/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,0000 25/01/2024 Sim

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 8,9800 11/01/2024 Sim

5 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 
ART. NACIONAL - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 15,0000 18/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 9,8900 30/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,7000 08/11/2023 Sim

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

8 Unidade R$ 9,9000 01/11/2023 Sim

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 7 Unidade R$ 17,0000 19/10/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,0000 06/10/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 9,0000 05/10/2023 Sim

12 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

222 Unidade R$ 7,4000 04/10/2023 Sim

13 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

9 Unidade R$ 16,2600 03/10/2023 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,9900 22/09/2023 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 7,4000 18/09/2023 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 17,3200 12/09/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 21,0000 07/08/2023 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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18 I gov.br 4 Unidade R$ 39,4900 26/07/2023 Sim

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 9,8300 20/07/2023 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 8,0000 23/06/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,6300 23/06/2023 Sim

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5100 13/06/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 11,9500 02/06/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 23,5300 22/05/2023 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,3500 19/05/2023 Sim

26 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,2500 04/05/2023 Sim

27 I
PMSP - SÃO PAULO PARCERIAS S.A. - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 36,8800 27/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:29

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Página Inicial Mundos Reparar Ferramentas Alicates e Torqueses

+ DESCONTO À VISTA Pague à vista e ganhe MAIS 5% DE DESCONTO em todo site!

 • • • • •

 

Referência: 41008180

Alicate Bico Meia Cana 8" Isolado 1000 V Tramontina MASTER

Ver mais detalhes

 Compartilhar  Favoritar



1 avaliação

 5% OFF à vista

R$ 78,90







COMPRAR AGORA

    0

Bem-vindo à Loja Oficial  

Olá, o que você procura hoje?  

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência de navegação, memorizar suas preferências

e personalizar o conteúdo publicitário de acordo com seus interesses. Veja mais detalhes em

nossa Política de Cookies.

CONFIGURAR COOKIES

ACEITAR COOKIES
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Entrega e prazo

Digite seu CEP OK

Compre também

Alicate Bico Meia Cana 8" Isolado 1000 V Tramontina MASTER

R$ 74,95 à vista

COMPRAR AGORA

Detalhes do produto Perguntas frequentes Avaliações Produtos relacionados

R$ 74,95
ECONOMIZE R$ 3,95

Confira formas de pagamento

Alicate Bico Meia Cana
6" Isolado 1000 V…

R$ 39,90
R$ 32,21 à vista

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência de navegação, memorizar suas preferências

e personalizar o conteúdo publicitário de acordo com seus interesses. Veja mais detalhes em

nossa Política de Cookies.
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página inicial casa e construção ferramentas ferramentas manuais alicates alicate universal

você também pode gostar disso

produtos patrocinados

R$ 106,82 8%

R$ 98,27
mais formas de pagame

calcular frete e prazo

quantid

1 unid

com

Este produto é vendido por 
por Americanas, que garan
pedido à entrega. saiba mai

Digite seu CEP

R$ 37,90
1x de R$ 37,90 sem juros no cartão
de crédito

saco coletor filtro descartável para
aspirador electrolux gt20n

sem avaliações

R$ 23,80
1x de R$ 23,80 sem juros no cartão
de crédito

lapiseira p200 0,3mm rosa vivo-p203-
pnpb

sem avaliações

R$ 382,33
7x de R$ 54,61 sem juros no cartão
de crédito

carrinho de alumínio dobrável
capacidade 60kg - vonder

sem avaliações

Ops! Já vendemos todo o
estoque.

perfume paris elysees vodka man
100ml eau de toilette

sem avaliações R$ 1.258,9

R$ 1.133
com pix

kit 02 poltron
preto metaliz

favoritar Alicate Reto Isolado Meia Cana Longo
Mais Vendido 8Polegadas

faça a 1ª avaliação faça a 1ª pergunta

O Alicate Bico Meia Cana 8 Polegadas Isolado 1000 V
Tramontina é a ferramenta perfeita para os trabalhos em locais
de difícil acesso. Por ter o bico longo, é muito utilizado em
serviços de eletroeletrônica. Possui mandíbula com espa...

mais informações

política de troca e devolução

compartilhar

busque aqui seu produto olá, faça seu login
ou cadastre-se

0

informe seu CEP sua empresa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis dia das mães

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com a
nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar
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Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Alicates Alicates de Bico

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Tramontina 41008180,
Alicate Meia Cana Bico
Longo 8'', Amarelo
Visite a loja Tramontina
4,5     9 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamento
s e

Segurança

Enviado
pela

Amazon

Política de
devolução

Cor: Amarelo

Marca Tramontina

Material Liga de aço

Cor Amarelo

Peso do
produto

190 Gramas

Sobre este item

Corpo forjado em aço especial e temperado

O aço carbono especial empregado na
fabricação do produto, aliado à têmpera
especial no gume de corte garantem maior
resistência

Acabamento fosfatizado

Cabeça e articulação lixadas

Têmpera especial no gume de corte e
mandíbulas

Produto em conformidade com a NBR 9699
e NR10

   Relatar um problema com este produto

Conheça nossa Loja de
Ferramentas e Construção

Clique aqui e confira.

Compre com

674

Tramontina Alicate Bico
Meia Cana 6'' 1000v
Amarelo

38R$ 70

901

Tramontina Alicate Corte
Diagonal 6 Isolado 1000

40R$ 50 16

Corneta Alicate Bico Meia
Cana Longo Reto
4236309 Cabo Laranja

51R$ 61

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega GRÁTIS: Sexta-feira, 26
de Abril no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:
Amanhã, 23 de Abril

Em estoque

Adicionar um plano de seguro:

72R$ 11

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos para ferramentas
entre R$ 0 - R$ 100 por
R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 11 ofertas a
partir de    +R$ 6,46 de
envio

49R$ 00

Passe o mouse para ampliar a imagem

-11%  72R$ 11

De:  R$81,42

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Chave Inglesa 10 pol. 250mm - MTX (1553055)

(Cód. Item 1533076114) Outros produtos MTX

Sem avaliações

R$ 25,71

ou em até 2x de R$ 13,24 com juros (1.99% a.m)

Ver mais opções de pagamento

Comprar

Vendido por ELETRO DALBEM  e entregue por Casas Bahia

Calcule o frete e prazo de entrega

_____-___

Descrição do produto

Denunciar produto

Usar minha localização

Informe seu CEP

O que você tá procurando?
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: chave boca universal - chave inglesa grande - ismafer ferramentas - chave inglesa 8 - chave inglesa - chave de boca

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Kits de Ferramentas Kit de Chaves Chave Inglesa

Chave Ajustável Inglesa 12 Polegadas
300mm Sparta

12x R$ 2,91 

R$ 2999

Chave Inglesa 12 Polegadas Tubos Ajustável
12'' Universal

12x R$ 3,38 

R$ 3490

Chave Inglesa Boca Ajustável 
Polegadas

3x R$ 33,95 sem juros

R$ 10185

Frete grátis

Vender um igual C

MAIS VENDIDO 2º em Chaves de Aperto Sparta

O que você precisa saber sobre este produto

• Chave Inglesa Ajustável 10 Pol 250 Mm Aço

Carbono Sparta é ideal para apertos e desapertos

de parafusos e porcas.

Ver características

Opções de compra:

34 produtos novos a partir de R$ 23,89

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +1000 vendidos

Chave Inglesa Ajustável 10 Pol
250mm Cromada Sparta

(228)4.5

R$ 2389

Ver os meios de pagamento

R$ 1648

em 12x R$ 1,60

Chave Hidraulica Instalar
Rosquear Trocar Pia Torneira…

,

R$ 2185 15% OFF

em 12x R$ 2,12

Chave Inglesa Boca Ajustável
6 Pol 150 Mm Idea Aço…

R$ 25 90 ,

R$ 3706 13% OFF

em 12x R$ 3,59

Chave Inglesa Ajustável 8
Polegadas Abertura Até 23mm

R$ 42 60

Estoque disponível

Frete grátis comprando 4 ou mais un

Vendido por
+10mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

ILHADAELETRONI
COM BR

+10mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Loja oficial

+250mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

ILHADAELETRONICA CO

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 2740
Parcelamento se

2x R$ 13,70 sem juros

Envio para todo o país

Palácio das Ferrame

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Chave inglesa ajustável 10 pol. cromada boca 27mm comprimento 250mm sparta 155
Código jhb376a0hf | Ver descrição completa | Sparta

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Ilha Da Eletrônica
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à 

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 14 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da c
pagamento e podem variar para mais de uma unidad

Informações da Loja

Ilha Da Eletrônica
Lojista Magalu desde 2021

Ruim

+200
Produtos vendidos

Ver mais informações da lo

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 7

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Chave Inglesa Chave inglesa ajustável 10 pol. cromada boca 27mm comprimento 250mm sparta 1553055

R$ 30,74 no Pix

SAO LUIS, MA - 65065-240

3.1

Chave inglesa ajustável 10 pol. cro… R$ 30,74 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: chave grifo 24 - chave grifo 48 - chave grifo 18 - chave grifo - ferramentas - chave grifo 14 - chave grifo grande

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Fixação Chaves de Aperto Chave Grifo

Chave Grifo 14 Heavy Duty Mtx

12x R$ 7,68 

R$ 79

Frete grátis

Chave Para Tubos 12 Abertura 60mm
1570355 Mtx

3x R$ 28,33 sem juros

R$ 8499

Frete grátis

Chave Grifo 8 Heavy Duty Mtx

3x R$ 10 sem juros

,

R$ 30 20% OFF

R$ 37 50

Vender um igual C

MAIS VENDIDO 1º em Chaves de Aperto MTX

em 12x R$ 553

O que você precisa saber sobre este produto

• Fabricado em chave grifo heavy duty é produzida

em material leve e altamente resistente.

Ver características

Opções de compra:

59 produtos novos a partir de R$ 56,90

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +5mil vendidos

Chave Grifo 18 Pol Heavy Duty
Mtx

(247)4.7

R$ 5690

Ver os meios de pagamento

R$ 1648

em 12x R$ 1,60

Chave Hidraulica Instalar
Rosquear Trocar Pia Torneira…

R$ 3490

em 12x R$ 3,38

Chave Grifo Americana 10'' Pol
Heavy Duty Industrial - Mtx

,

R$ 4838 12% OFF

em 3x R$ 16,13 sem juros

Chave Grifo 14'' Pol Profissional
Tubulações Encanamento

R$ 54 98

Estoque disponível

Frete grátis comprando 2 ou mais un

Vendido por
MercadoLíder |  +10mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

SÓ AQUI
FERRAMENTAS

MercadoLíder Platinum

+10mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+10mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (4 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

SÓ AQUI FERRAMENTAS

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 5690
Melho

12x R$ 5,53

Envio para todo o país

SÓ AQUI FERRAMENTAS

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Chave Grifo 18 Polegadas Curva Heavy Duty Industrial - Mtx
Código ae29735c02 | Ver descrição completa | MTX

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Piatã Tem
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à entre

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con¦r
pagamento e podem variar para mais de uma unidade de 

Informações da Loja

Piatã Tem
Lojista Magalu desde 2021

Ruim

+10mil
Produtos vendidos

E
No

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 38

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Chave Grifo Chave Grifo 18 Polegadas Curva Heavy Duty Industrial - Mtx

R$ 86,00 no Pix

SAO LUIS, MA - 65065-240

3.5

Chave Grifo 18 Polegadas Curva H… R$ 86,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 12:43 Mtx Chave Grifo Tipo Americano Uso Industrial E Mordentes Em Aço | Amazon.com.br
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Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves Inglesas e de Boca Chaves de Grifo

Acenda Suas Possibilidades 35R$ 38

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial E
Mordentes Em Aço
Marca: Mtx
4,7     101 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Escolha da Amazon

Pagamento
s e

Segurança

Enviado
pela

Amazon

Política de
devolução

Marca Mtx

Material Ferro

Peso do
produto

1,55 Quilogramas

Quantidade
de
embalagens
do produto

1

Sobre este item

Tipo americano

Uso industrial

Mordente em aço

País de Origem: CN

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Patrocinado 

174

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

36R$ 43

36

Chave Grifo Tipo
Americano, Uso Industrial
E Mordentes Em Aço Mtx

74R$ 02

436

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

30R$ 40

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega GRÁTIS: Sexta-feira, 26
de Abril no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:
Amanhã, 23 de Abril

Em estoque

Adicionar um plano de seguro:

62R$ 90

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos para ferramentas
entre R$ 0 - R$ 100 por
R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 7 ofertas a
partir de    Frete GRÁTIS
no seu primeiro pedido.

62R$ 90

Passe o mouse para ampliar a imagem

-15%  62R$ 90

De:  R$73,90

Robustez   4,7

Qualidade do material   4,4

Qualidade do material   4,3

Durabilidade   4,3

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Você está em:    0ome |  Jardim & Agricultura |  Desentupidores

Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

     ϸ͠ avaliaçõesϹ

_____-___ OK

Cód.: ͦͣ͢͢͡͠ 47 unidades vendidas

Marca: OVERTIME

R$ ͦ͡ ,ͧ99

R$ ͦ͢͡,99 à vista
͡X no cartão de crédito ϸjá com ͡͠% de descontoϹ
no pix ou boleto ϸjá com ͡͠% de descontoϹ
Ver mais formas de pagamento 

ͦ͡%

͡ +
-

COMPRAR

RECEBA UMA L7GAÇÃO AGORA

Disponibilidade na loja física

Calcule seu frete

*Obs: O prazo indicado para entrega/retira começa a contar somente após a confirmação de pagamento.

 Descrição do Produto

 Dados Técnicos

 Garantia

 Avaliações

 Dúvidas

Produtos Relacionados

Compre Junto

͡/͡

    

Desentupidor Manual Kala

R$ ͦ͡,ͣ͢
R$ ͤ͡,ͦ9
͡ȴ de R$ ͤ͡,ͦ9

    

DESENTUPIDOR MANUAL KALA TIPO BOMBA

R$ ͥͣ,ͣ͢
R$ ͤ ,ͧ99
͡ȴ de R$ ͤ ,ͧ99

    

DESENTUPIDOR MANUAL KAL

R$ ͣͥ,ͥͤ
R$ ͣ͡,99
͡ȴ de R$ ͣ͡,99

Precisa de ajuda?

Eu te ajudo a comprar

Ao utilizar este site da Ferramentas Kennedȵ você concorda com a coleta e tratamento de seus dados pessoais por meio de formulários e cookies, segundo o que estabelece a LGPD ϸLei Geral de Proteção de
DadosϹ. Saiba mais em nossa Política de Privacidade e Termo de uso.

ENTEND7
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Home > Jardim & Agricultura > Desentupidores

Compre pelo Televendas: (41) 3405-2800

Precisa de ajuda?

Como a Super Pro pode te ajudar? Olá! Já possui uma conta?
Entre ou Cadastre-se

0

Calcular frete e prazo de entrega

_____-___ Consultar

Código: 106232

Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

     (0 avaliações)

R$ 167,99

R$ 126,99
À vista no PIX ou em 1x no cartão com 10% de desconto
Ou R$ 141,09
Em até 3x de R$ 47,03 sem juros no cartão
Ver mais opções de pagamento

PIX Cartão de crédito Boleto bancário

R$ 126,99
À vista no PIX com 10% de desconto

- 1 + COMPRAR

Produtos semelhantes

16% de desconto

Desentupidor Manual Kala

R$ 14,69
Até 1x de R$ 14,69 sem juros

Comprar

Desentupidor Manual Kala Tipo Bomba

R$ 47,99
Até 1x de R$ 47,99 sem juros

Comprar

Desentupidor Manual Kala 5 Met

R$ 31,99
Até 1x de R$ 31,99 sem juros

CoAo utilizar este site da SuperPro Atacado você concorda com a coleta e tratamento de seus dados pessoais por meio de formulários e cookies, segundo o que
estabelece a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). Saiba mais em nossa Política de Privacidade e Termo de uso.

ENTENDI
Eu te ajudo a comprar
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: tanque lavanderia - desentupidor de esgoto liquido - desentupidor tufao - produto para desentupir pia

Mais opções que podem te interessar

Casa, Móveis e Decoração Cuidado da Casa e Lavanderia Acessórios de Limpeza Desentupidores Sanitários
Desentupidor Pia

Desentupidor Overtime para pia esgoto e
ralo tufão 5 metros

12x R$ 7,68 

R$ 79

Frete grátis

Desentupidor Overtime para pia esgoto e
ralo tufão 10 metros

12x R$ 10,48 

R$ 10780

Frete grátis

Desentupidor Manual Tubulaç
Esgoto Calha Pia Pratico

12x R$ 2,99 

R$ 3080

Vender um igual C

em 12x R$ 758

O que você precisa saber sobre este produto

• Desentupidor com cabo e 15m de comprimento

para limpeza eficaz de pias e esgotos.

Ver características

Opções de compra:

47 produtos novos a partir de R$ 78

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +1000 vendidos

Tufão Desentupidor Profi ssional
Pra Pia Esgoto Vaso Ralo 15m

(57)4.8

R$ 78

Ver os meios de pagamento

R$ 129
em 12x R$ 12,54

Frete grátis

Desentupidor Ar Alta Pressão
Blaster Dreno Max Pia Vas

R$ 3297

em 3x R$ 10,99 sem juros

Desentupidor De Sucção
Manual Vaso Sanitario Ralo Pi…

R$ 16136

em 12x R$ 15,68

Frete grátis

Tufão Desentupidor
Profissional Pra Pia Esgoto…

Estoque disponível

Vendido por
+5 vendas

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por DELEIFER

+5

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+10mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (3 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

DELEIFER

Ver mais produtos do vendedo

R$ 140
Parcelamento se

4x R$ 35 sem juros

Frete grátis

ELETROBOA

Comprar Adicionar ao c

R$ 182
Loj

12x R$ 17,69

Frete grátis

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: serra tracador madeira - lima chata - lima chata pequena - serrote madeira - cunha de madeira para enxada - lima

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Corte e Desbaste Limas Lima Chata

Lima Chata Ferro 10 Polegadas Para
Desbaste Afiação Enxada

12x R$ 2,33 

,

R$ 2399 14% OFF

R$ 27 90

Lima Chata 8 Pol. 200mm Bastarda - Com
Cabo De Madeira

12x R$ 1,07 

R$ 11

Kit 2 Lima Chata 8 Polegadas 

2x R$ 10,18 sem juros

,

R$ 2035 5% OFF

R$ 21 43

Vender um igual C

MAIS VENDIDO 18º em Limas

O que você precisa saber sobre este produto

• Fabricada em aço carbono.

• Comprimento do 10cm.

• Adequado para madeira.

Ver características

Opções de compra:

4 produtos novos a partir de R$ 13,25

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +500 vendidos

Lima Chata Murça 4 Com Cabo
De Madeira - Mtx 1622055

(46)4.5

R$ 1410

R$ 1325 6% OFF

Ver os meios de pagamento

,

R$ 1626 6% OFF

Lima Chata Bastarda 6 Pol.
150mm - Com Cabo De…

R$ 17 30 ,

R$ 1776 6% OFF

em 12x R$ 1,72

Lima Chata Bastarda 8
Polegadas 200 Mm Cabo De…

R$ 18 90 R$ 1667

em 12x R$ 1,62

Kit Jogo De Limas Rotativas
Com 5 Peças - Mtx

Estoque disponível

Frete grátis comprando 6 ou mais un

Vendido por
MercadoLíder |  +5mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por
FHGFERRAMENTAS.COM

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

FHGFERRAMENTAS.CO

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

,R$ 14 10

R$ 1325 6% OFF

Melho

Pague parcelado

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Lima Chata Murça 4 Polegadas com Cabo de Madeira - MTX
Código ejkh3f6fdh | Ver descrição completa | MTX

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Shop Home Digital
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à en

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 17 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con
pagamento e podem variar para mais de uma unidade d

Informações da Loja

Shop Home Digital
Lojista Magalu desde 2022

Ruim

+1mil
Produtos vendidos

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Acessórios Abrasivos Lima Lima Chata Murça 4 Polegadas com Cabo de Madeira - MTX

R$ 15,99
R$ 14,39 no Pix

(10% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

Lima Chata Murça 4 Polegadas co… R$ 14,39 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 12:10 Mtx Lima Chata Murça 100 Mm 4 Cabo De Madeira | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Lima-Chata-Murça-Madeira-Mtx/dp/B07X4G5H7H?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1… 1/5

Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Limas e Grosas

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Mtx Lima Chata Murça 100
Mm 4 Cabo De Madeira
Marca: Mtx
4,3     54 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Promoção  Mais por Menos - Até 15% oŽ em
10 itens 

Pagamento
s e

Segurança

Enviado
pela

Amazon

Política de
devolução

Possui O Cabo De Madeira

Murça

Lima Formato Plano

País de Origem: CN

   Relatar um problema com este produto

Frequentemente comprados juntos

181

Mtx Lima Chata 250 Mm
10 Pol Cabo De Madeira

15R$ 73

138

Mtx Lima Chata 150 Mm
6 Pol Cabo De Madeira

7R$ 01 484

Mtx Lima Chata Bastarda
200 Mm 8 Cabo De
Madeira

11R$ 10

› › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega GRÁTIS: Sexta-feira, 26
de Abril no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:
Amanhã, 23 de Abril

Em estoque

11R$ 36

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 3 ofertas a
partir de    Frete GRÁTIS
no seu primeiro pedido.

11R$ 36

Passe o mouse para ampliar a imagem

11R$ 36

Comprar itens elegíveis

Veja mais produtos da Loja de
Compras Internacionais
Encontre milhares de produtos
internacionais como este em
Ferramentas e Construção.
Confira.

Preço total: R$ 20,76

Este item: Mtx Lima Chata
Murça 100 Mm 4 Cabo De
Madeira

11R$ 36

Mtx Espatula/Betumadeira De
Aco Inoxidavel Lisa 1.1/2 Pol. -
40Mm

+

9R$ 40

Adicionar ambos ao carrinho

Clientes que visualizaram este item também
visualizaram

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Shopee Casa e Construção Ferramentas e Melhorias para a Casa Luvas, Óculos e Máscaras de Proteção Luva de Pvc Ate Ombro 70cm Esgoto Aterro Proteção Quimica (pa

Compartilhar:

Luva de Pvc Ate Ombro 70cm Esgoto Aterro Proteção Quimica (p

R$59,99

Frete Frete Para

Frete

Frete grátis com cupom

Quantidade 1 19 peças disponíveis

GARANTIA
SHOPEE

Receba seu pedido ou seu dinheiro de volta. Nunca transfira dinheiro
comunique fora do app Shopee

P R A D A Plus EPIS
Último Login Há 16 Minutos

Detalhes Do Produto

Categoria Shopee Casa e Construção Ferramentas e Melhorias para a Casa Luvas, Óculos e Máscaras de Proteção

Duração da Garantia 1 Mês

Estoque 19

Enviado de São Paulo

Descrição Do Produto

Eleve o nível da sua proteção com o Par de Luvas de PVC forradas, CA 1170, especialmente projetado para enfrentar os desafios mais exigentes em ambientes como sa

básico, esgoto, coleta de lixo, indústria química, construção civil e muito mais. Com um comprimento de 70cm, estas luvas garantem uma proteção abrangente até os o

proporcionando segurança e confiança em todas as situações.

Principais Características:

Material PVC de Alta Qualidade: As luvas são fabricadas em PVC de alta qualidade, oferecendo resistência excepcional a produtos químicos, óleos, ácidos e outras sub

agressivas presentes em ambientes industriais.

Proteção até os Ombros: Com um comprimento estendido de 70cm, estas luvas garantem uma proteção eficaz até os ombros, impedindo a entrada de líquidos e substâ

nocivas.

Buscar na Shopee

Celular Iphone 14 Pro Max Bombox 3 Jbl Original Grande 1200w Original Cozinha Kit Sandália Papete Moleca Fone Sem Fio Bluetooth Original

0

Nenhuma Avaliação Ainda 0 Vendidos

São Paulo, São Paulo

R$9,62 R$0,00

Adicionar Ao Carrinho Comprar Agora

Conversar Ag… Ver Página Da …

Avaliações 777 Taxa De Resposta Do Chat 38% Loja Shopee Desde

Produtos 205 Geralmente Responde O
Chat Em

poucas horas Seguidores

Central do Vendedor Vender na Shopee Baixe o App Siga-nos no Notificações Ajuda Português - BR
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: luva isolante classe 2 - luvas contra impacto danny extreme - luva de raspa cano longo soldador

Mais opções que podem te interessar

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança

Luva Pvc Forrada 70cm Ate O Ombro
Palmaaspera Esgoto Quimica

3x R$ 16,08 sem juros

,

R$ 4824 5% OFF

R$ 50 78

Luva Pvc 70cm Até Ombro (par) Reforçada
Esgoto Aterro Coleta

3x R$ 22,13 sem juros

,

R$ 6640 5% OFF

R$ 69 90

Luva Pvc Até Ombro 70cm Re
Aterro Coleta (par)

12x R$ 6,45 

,

R$ 6640 5% OFF

R$ 69 90

Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

,

R$ 63 9% OFF

em 12x R$ 6,12

Luva Pvc 70cm Até Ombro
(par) Esgoto Aterro Coleta Lix…

R$ 69 90 ,

R$ 5399 10% OFF

em 12x R$ 5,25

Luva Pvc Ate Ombro 70cm
Esgoto Aterro Coleta Lixo…

R$ 59 99 R$ 2990

em 12x R$ 2,90

Luva Câmara Fria, Térmica,
Baixa Temperatura Em Nylon…

PRADA PLUS EPIS

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas concluídas Ofereça um bom
atendimento

En
produ

Novo  |  3 vendidos

Luva Pvc Ate Ombro 70cm
Esgoto Aterro Proteção Q
mica (par)

em 12x R$ 507

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Vendido por PRADA PLUS EPIS

MercadoLíder |  +5mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

R$ 5999

R$ 5219 13% OFF

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as formas 

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 dispon

Comprar

Adicionar ao carrinho

Ir para a página do vendedo

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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___

Ofertas para: São Paulo - SP

Home
Casa, Construção e
Ferramentas

EPI
Luvas de Proteção e
Limpeza Geral

Luva Pvc Palma Aspera 70cm Cano Longo
T9(g) Jundtex Ca 30514

Luva Pvc Palma Aspera 70cm Cano
Longo T9(g) Jundtex Ca 30514

- Cód: 316495753

Vendido e entregue por Webcontinental
Marketplace

-9%

R$ 43,68 
à vista no Pix, em 1x no

cartão

ou R$ 48,00

Condição exclusiva

Cartão Carrefour

Até 1x R$ 48,00 sem

juros

Peça já o seu

Condições de
pagamento

O Carrefour garante a sua com

Não sei meu CEP

Alterar

COMPRAR

Valor e prazo de entrega

Buscar

Produtos Patrocinados

Pesquise por produtos ou marcas

Departamentos Ofertas da Semana Whats app Ar condicionado Tv & Vídeo Celulares

0

SHOPPING MERCADO DROGARIA SERVIÇOS Nossas lojas Atendimento

Nossa plataforma se utiliza de cookies de terceiros para apresentação de

ofertas e condições personalizadas a você. Ao clicar no botão "Prosseguir

com Todos", você se declara ciente deste compartilhamento. Caso

contrário, você pode personalizar esta coleta de acordo com a sua

preferência. Saiba mais em nossa Política de Privacidade.

Personalizar cookies

Prosseguir com
Todos



Alicate bico grande: 

Tramontina: R$ 74,95 

Americanas: R$ 98,27 

Amazon: R$ 72,11  

Média: R$ 81,77 

 

Chave inglesa: 

Casas Bahia: R$ 25,71 

Mercado Livre: R$ 23,89 

Magazine Luiza: R$ 30,74 

Média: R$ 26,78 

 

Chave grifo: 

Mercado Livre: R$ 56,90  

Magazine Luiza: R$ 86,00 

Amazon: R$ 62,90 

Média: R$ 68,60 

 

Guia de aço:  

Ferramentas Kennedy: R$ 126,99 

Super pro atacado: R$ 126,99 

Mercado Livre: R$ 78,00 

Média: R$ 110,66 

 

Lima chata: 

Mercado Livre: R$ 13,25 

Magazine Luiza: R$ 14,39 

Amazon: R$ 11,36 

Média: R$ 13,00 

 

 



Luva cano longo: 

Shopee: R$ 59,99 

Mercado Livre: R$ 52,19 

Carrefour: R$ 43,68 

Média: R$ 51,95 
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇOS



DECLARAÇÃO - 7282024
Código de validação: 91867DE976

 

 

MAPA DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM, ELETRICISTA E
 BOMBEIRO HIDRÁULICO

 

ITEM EQUIPAMENTO Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

 
EQUIPAMENTO P/
JARDINAGEM

     

01 Extensões com 10 metros 3 29,38 2,44

02 Escada cavalete com 10
degraus cada, em
alumínio

2 580,97 48,41

03 Capa de chuva 3 17,98 5,99

04 Enceradeira     
grande com
suporte
para
disco
removedor
e polidor
(discos
inclusos)

1 2.229,95 185,82

05 Vassoura de jardim 3 15,53 1,29

06 Roçadeira 1 924,65 77,05

07 Tesoura de poda. 3 24,60 2,05

08 Pulverizador costal 2 133,80 11,15

09 Pá 3 31,29 2,60

10 Carro de mão 2 143,72 11,97

    TOTAL   348,77

  EQUIPAMENTO P/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

     

11 Alicate universal 1 42,47 3,53
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com cabo isolado

         
12 Alicate bomba dagua 1 37,47 3,12

13 Alicate de pressão 1 44,17 3,68

14 Arco de serra 12” 1 26,39 2,19

15 Chave inglesa 1 26,78 2,23

16 Desentupidor manual
de pia e lavatório

1 11,29 0,94

17 Desentupidor manual
de vaso sanitário de aço

1 60,37 5,03

18 Guia de aço, com
15 metros, para
desentupimento de
tubulação

1 110,66 9,22

19 Lima chata 1 13,00 1,08

20 Marreta com 1kg 1 40,34 3,36

21 Bota de borracha 1    

22 Talhadeira chata
média em metal (25
cm)

1 18,27 1,52

23 Alicate de bico grande,
reto com cabo isolado
7 ou 8 polegadas

1 81,77 6,81

24 Chave inglesa
(tipo GRINFO) Nº
18

1 68,60 5,71

25 Trena com 5 metros 1 14,68 1,22

26 Luva cano longo
de borracha p/ uso
em esgoto(par)

1 51,95 4,32

    TOTAL   55,30

  EQUIPAMENTO P/
ELETRICISTA

     

27 Alicate de bico médio
com cabo isolado 6
pol 1kv

6 32,17 2,68

28 Alicate de corte
médio com cabo
isolado (diagonal –
6pol) 1kv

6 32,71 2,72
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29 Alicate universal
com cabo isolado 8
pol

6 26,49 2,20

30 Chave de fenda com 6 6,53 0,54

  lâmpada indicadora
de fase 1kv

     

31 Alicate
Amperímetro minipa
ET-3200 1kv

6 164,72 13,72

32 Jogo de Chaves de
fenda com 5 (cinco)
tamanhos: 3/16x4”,
3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6”
1kv

6 40,40 3,36

33 Jogo de Chaves tipo
Philips com 5 (cinco)
tamanhos: 3/16x4”,
3/16x6”, 5/16x8”,
1/8x3”
e 1/4x6” 1kv

6 58,89 4,90

34 Luva de proteção isolante 6 439,80 36,65

35 Luva de alta-
tensão 2.500V
(par)

12 206,36 17,19

36 Arco de serra 12” 1kv 6 22,25 1,85

37 Cinto de segurança 1kv 6 218,51 18,20

    TOTAL   104,01

 

MAPA DE PREÇO DO UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO

POSTO MAGALU MERCADO
LIVRE

N10 MÉDIA

ELETRICISTA/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

R$ 168,60 R$ 246,51 R$ 246,51 220,54

 

NOTA¹: No que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da

atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo
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segundo, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto,

que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA

e BOMBEIRO HIDRÁULICO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço

disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br. E os que não foram

encontrados neste local, utilizou-se sites de empresas de domínio amplo, com registro

de data e horário.
 

NOTA²: No tocante ao fardamento dos postos de eletricista e bombeiro hidráulico, por

se tratar de serem muito específicos em razão da natureza do trabalho, achou-se

prudente buscar os valores, também, pela pesquisa de sites de fornecedores

especializados.
 

NOTA³: A memória de cálculo utilizada para chegar em tais resultados foi a de diluir o

valor unitário dos equipamentos do posto pelo número de meses do ano, ou seja, 12.
 

 

assinado eletronicamente em 05/07/2024 às 12:39 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : CCT MA0001022024



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  MA000102/2024  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   10/05/2024  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR017761/2024  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.207879/2024-39 
DATA DO PROTOCOLO:   15/04/2024  
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°:  
  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;  
   
E  
 
SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;  
   
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de 
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de 
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, 
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, 
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, 
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, 
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente 
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de 
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do 
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS  
 
 

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 6,6% (seis vírgula seis 
por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação. 



Entre 1º de janeiro a 31 de janeiro de 2024 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.412,00 
(hum quatrocentos e doze reais) e a partir de 1º de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 os pisos 
salariais das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os 
seguintes: 

  

TABELA SALARIAL 

CATEGORIAS 
Reajuste de 

6,6% 

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços Gerais, 
Aux. de Estacionamento e Estacionamento de veículos/ Empacotador 
/Auxiliar de limpeza industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-
boy /Copeiro(a)/Carregador/Contínuo. 

  

  

  

1.429,59 
b) Jardineiro e Piscineiro. 1.452,65 
c) Operador de Roçadeira. 1.452,65 
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.483,60 
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.916,31 
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.511,55 
g) Emitente de passagem. 1.483,60 
h) Moto-Boy. 1.537,09 
i) Líder de Serviços. 1.571,14 
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.525,73 
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina Reprográfico. 1.558,49 
l) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo Nível 
II. 

1.709,19 

m) Fiscal de Bordo/Estação. 1.608,86 
n) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.638,72 
o) Recepcionista/Atendente. 1.709,16 
p) Supervisor de Bordo/Estação. 2.124,63 
q) Supervisor de serviços Gerais. 2.124,63 
r) Fiscal de Serviços. 2.152,45 
s) Cuidador(a) 1.485,00 
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.352,42 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores superiores 
ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto contratante. 

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de 
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com 
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou ainda, 
se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2023, 
ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, 
observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os índices neste 
instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes. 

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento retroativo 
referente à prestação de serviços do mês de janeiro de 2024 (referente ao pagamento salarial do mês de 
fevereiro de 2024). 



Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não 
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados 
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2024, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$ 
1.412,00). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS  
 
 

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, 
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados 
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base, 
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados. 

 
Salário produção ou tarefa  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO  
 
 

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto 
perdurar a substituição. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS  
 
 

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por 
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo 
empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o 
contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado. 

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano 
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de 
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos 
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do 
salário do mês sem acréscimo ou taxas. 



A concessão do benefício do item acima, estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas 
conveniadas. 

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema, 
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de 2024. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Hora-Extra  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS  
 
 

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido 
do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e em dias de 
folga 100% (cem por cento). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário mínimo, o percentual adicional devido, de acordo com os ditames da legislação vigente. 

Parágrafo Único: Nos casos em que o adicional de insalubridade não conste na proposta, no edital ou no 
contrato de prestação de serviços, resta ajustado que é do tomador de serviços, seja público ou privado, a 
responsabilidade pelo pagamento do adicional de insalubridade que venha a ser estabelecido em sentença 
judicial, no curso ou após o encerramento do contrato comercial ou administrativo, mesmo com a existência 
de laudo pericial indicando a não ocorrência de insalubridade ou com indicação de grau menor ao 
estabelecido judicialmente. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno, elencados 
no item 3, desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os trabalhadores em 
gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância, integrará o salário para 
qualquer efeito legal 

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 22,00 (vinte e dois reais), cujo limite correspondente 
aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o desconto máximo 
de 10%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. 



As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato 
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição. 

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem 
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como 
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos 
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento 
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo 
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho). 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados, 
elencados no item 3, desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor 
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais). 

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente, 
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido 
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica. 

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas 
as empresas a partir de 1º de junho de 2013. 

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisória. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA  
 
 

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura 
de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido 
entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE  
 
 

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a 
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o 
caso. Fica vedado qualquer compensação caso o empregado não venha a utilizar durante o mês anterior, 
exceto no caso em que o empregado deixe de comparecer ao posto de trabalho por qualquer justificativa. 



O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for 
diarista. 

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será 
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição 
do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo 
aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99. 

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda 
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto 
previsto na legislação. 

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida homologação 
da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.024 aos contratos privados e contratos públicos frutos 
de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE, ODONTOLÓGICO E TELE-MEDICINA  
 
 

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano 
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva 
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos 
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021. Fica 
ainda garantido, a partir da homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho, a concessão da 
telemedicina. 

O custeio dos empregadores referente ao plano de saúde, plano odontológico e do Auxílio Plano de 
Assistência e Cuidado Pessoal (telemedicina), não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula oitenta 
por cento) do salário base do trabalhador. 

Os benefícios aqui dispostos não terão natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador. 

O benefício do plano de saúde far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos 
licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício. 

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá 
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos 
que estejam expressamente contidos tal benefício. 

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado aos planos previstos 
nesta cláusula e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente. 

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus 
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos previstos na presente cláusula. No 
entanto, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, 
os valores referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás 
empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo. 



O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se 
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho 
rescisório. 

Para fins do benefício dos planos ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a consequente 
desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de afastamento, a exceção 
dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia grave; 
estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se 
estenderão por 180 dias. 

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes 
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua 
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, 
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de 
afastamento empregado titular. 

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão 
dele nos planos. 

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus 
empregados inscritos em referido plano. 

Eventuais alterações de preço e condições junto à operadora dos planos previstos nesta cláusula, será 
promovida concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas 
com a anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente. 

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum 
efeito. 

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde, plano 
odontológico e telemedicina, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na 
responsabilidade subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas 
obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em 
suas dependências, fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do 
TST 10, §7º, com base na lei 6.019/1974. 

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade 
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA  
 
 

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis 
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou 
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada perícia 
realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra recibo da 
referida comunicação. 



Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa 
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra 
recibo da referida comunicação. 

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima, 
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador 
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco) 
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a). 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no 
valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos 
respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em 
situações de invalidez permanente ou parcial. 

Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao 
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) 
por funcionário. 

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao 
SEEAC-SL/MA. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS  
 
 



Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, 
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO  
 
 

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano 
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às 
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 11 e seus parágrafos 
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade, 
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim. 

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas. 

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR  
 
 

São deveres e obrigações do empregador: 

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano; 

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
mudanças de locais de trabalho; 

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS  
 
 

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor: 

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente 
uniformizado; 

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo 
empregador; 



c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o que 
estabelece a cláusula 7, desta Convenção. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA GARANTIDA  
 
 

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição 
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o 
referido tempo. 

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou, ainda, 
nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE  
 
 

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, 
será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a 
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo 
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui 
previsto. 

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em 
que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional. 

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto. 

Fica facultada às empresas signatárias, associadas ou não ao SEEAC-SL/MA, a adoção do trabalho por 
regime de tempo parcial ou intermitente, observando-se as disposições contidas no Art. 58-A e 452-A, da 
CLT. 



Fica garantido a aplicação das jornadas de 12x36 e 24x24 aos empregados contratados para a função de 
cuidador. Para a aplicação da jornada 24x24 deverá o empregador garantir aos seus empregados um quarto 
para que possa realizar a pernoite. 

Parágrafo Único: Os trabalhadores contratados por regime de contrato de trabalho intermitente receberão o 
pagamento das parcelas que lhes são devidas, em até 10 dias após a prestação dos serviços. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO  
 
 

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for 
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas consecutivas 
de descanso. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE  
 
 

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão 
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM), ou 
concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48 horas 
após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA  
 
 

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, 
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual 
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Aceitação de Atestados Médicos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS  
 
 



As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os emitidos 
pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da instituição com 
CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao departamento 
administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da empresa. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS  
 
 

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, 
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na 
responsabilidade do encarregado do serviço. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil acesso, 
nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80 
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo de 
atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais. 

  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos 23 
de fevereiro de 2024, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados abrangidos 



por esta CCT em vigor, o valor de 2% correspondente ao salário base e, será feito o recolhimento ao sindicato 
obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês 
em que for realizado o desconto negocial previsto na cláusula 28 (Desconto Negocial). Sendo que: até o 10º 
dia do mês correspondente, através desses seguintes dados bancários, Banco: Caixa Econômica Federal, 
Agência: 0027, Conta Corrente:1332-5, Operação:003. 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficarão isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento escrito e 
assinado por ele, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que se 
opuseram ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição. 

Parágrafo Único: Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face  da Empresa abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DESCONTO NEGOCIAL  
 
 

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 
23 de fevereiro de 2024, que os empregadores descontara dos empregados não associado abrangidos por 
esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2024/2024, valor correspondente a 
um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente 
à Data-Base 2024/2024, feito a partir da assinatura desta CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria 
do SEEAC através desses segundes dados bancários Banco: Caixa Econômica Federal, Agencia:0027, 
Conta Corrente:4867-6, Operação:003, até o 10º dia do mês do referido desconto, podendo ser realizado até 
o mês de abril. Sendo que: 

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas; 

b) As empresas ficaram isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o 
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato 
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta 
jurisdição; 

c) O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em 
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder; 



d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao 
sindicato ao desconto no prazo de 10 (dez dias) da assinatura desta CCT. O trabalhador deverá apresentar 
no SEEAC requerimento escrito e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto; 

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que 
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.  

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de 
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais 
instaurados em face da empresa abrangida pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato 
Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo 
passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de 
natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional 
do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art. 545 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÕES  
 
 

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 32 e 33, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições 
descontadas dos empregados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

 
 
 
 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2023, na Sede do SEAC-MA, na 
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas 
com as negociações da campanha salarial 2024/2024 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que 
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor 
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2024. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO TRABALHADOR  
 
 



Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e 
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão 
salários na forma da cláusula nona desta Convenção. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA  
 
 

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes 
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho 
quando provocadas. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA  
 
 

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões 
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COPERAÇÃO DE INFORMAÇÕES.  
 
 

O sindicato patronal enviará, anualmente, ofício a todas as empresas solicitando informações dos 
empregados associados ao sindicato laboral. 

O sindicato patronal enviará o referido ofício até 30 dias após o envio da relação das empresas pelo sindicato 
laboral. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA 
CONVENÇÃO  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa 
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso 
de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente instrumento 
fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção coletiva, em 
vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei e neste 
instrumento coletivo de trabalho. 

 
Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA / RENOVAÇÃO  



 
 

VIGÊNCIA: 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de 12 
(doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2024 e seu término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas 
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação 
trabalhista e previdenciária. 

RENOVAÇÃO: 

Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente 
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 
da CLT. 

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras. 

 
}  

 
 

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA  
Presidente  

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA  
 
 
 

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA 
 
 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017761_20242024_04_10T21_09_50.pdf
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000081/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR019298/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107846/2023-17
DATA DO PROTOCOLO: 26/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.
COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.
14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;
 
E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Zelador, Servente, Servente
de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro,
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais,
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista,
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica,
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de
Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho, com abrangência territorial
em Açailândia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA,
Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA,
Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA,
Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhão/MA,
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago



da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Médici/MA,
Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São
Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos Basílios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro
dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La
Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira do
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilândia/MA,
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA,
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9,5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação; Zelador,
Servente, Servente de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, Ascensorista, Técnico de
Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente Administrativo Nível I e
II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente Operacional de Serviços Diversos em
Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal
de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Entre 1º de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1º de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - TABELA SALARIAL

 

TABELA SALARIAL
CATEGORIAS Reajuste de



9,5%
a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.

1.341,08

b) Jardineiro e Piscineiro. 1.362,72
c) Operador de Roçadeira. 1.362,72
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.391,38
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.797,67
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.417,97
g) Emitente de passagem. 1.391,75
h) Moto-Boy. 1.441,93
I) Líder de Serviços. 1.473,87
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.431,27
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico. 1.462,00
m) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo
Nível II. 1.603,37
n) Fiscal de Bordo/Estação. 1.509,25
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.537,27
p) Recepcionista/Atendente. 1.603,37
q) Supervisor de Bordo/Estação. 1.993,09
r) Supervisor de serviços Gerais. 1.993,09
s) Fiscal de Serviços. 2.019,19
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.206,78

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mês de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não
poderá ser inferior ao salário-mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023, o qual se igualaram ao salário-mínimo vigente (R$
1.302,00).

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO



As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que porventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do
salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do benefício do item acima estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de
2023.

CLÁUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de folga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e conservação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1º de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superior a 10%.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

        

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO



As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

O benefício aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício.

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos
que estejam expressamente contidos tal benefício.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse às empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do benefício dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10, §7º, com
base na lei 6.019/1974.



É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a).

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em
situações de invalidez permanente ou parcial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESTA – BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1º de junho de 2013.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 17 e seus parágrafos
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade,
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.

Ã Ã



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

 

a)   Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado;

b)   Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c)   Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício.



JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

 Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento até 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVERES DO EMPREGADOR



São deveres e obrigações do empregador:

a)    Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b)    Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c)    As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os
empregados abrangidos por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base da categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao



referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negocial
previsto na cláusula 29 (Desconto Negocial). Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)      Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os empregados abrangidos
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 valor
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro
pagamento referente à Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC, até o 10º dia do mês do referido desconto,
podendo ser realizado até o mês de maio. Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)      Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.



 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO



Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000067/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 05/04/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR014208/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.206134/2024-52
DATA DO PROTOCOLO: 26/03/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART
INST,ELET,MONT,IND,E ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B, CNPJ n.
06.300.875/0001-95, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HUMBERTO FRANCA MENDES;
 
E

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST MA, CNPJ n. 05.644.315/0001-95, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO RIBEIRO NAHUZ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores na indústria da
Construção Civil e do Mobiliário, com abrangência territorial em Água Doce do Maranhão/MA,
Alcântara/MA, Anapurus/MA, Araioses/MA, Axixá/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Barreirinhas/MA,
Belágua/MA, Bequimão/MA, Brejo/MA, Buriti/MA, Cajapió/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA,
Mata Roma/MA, Matinha/MA, Milagres do Maranhão/MA, Morros/MA, Paço do Lumiar/MA,
Palmeirândia/MA, Paulino Neves/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Pirapemas/MA, Primeira Cruz/MA,
Raposa/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santana do Maranhão/MA, São Benedito do Rio
Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São João Batista/MA, São José de Ribamar/MA, São
Luís/MA, São Vicente Ferrer/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA e Viana/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Os trabalhadores do grande grupo da construção civil serão remunerados conforme previsto nesta cláusula
convencional, em observância aos pisos salariais estabelecidos. 

3.1 DO   PISO   SALARIAL    APLICÁVEL   AOS   TRABALHADORES    DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do salário
mínimo de 2024).
Função Salário Mês Salário Hora
Servente R$ 1.482,80 R$ 6,74

 

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do salário base
recebido em dezembro de 2023)
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A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do
salário base recebido em dezembro de 2023)
Função Salário Mês Salário Hora
Meio-Oficial / Auxiliar R$ 1.544,40 R$ 7,02
Oficial R$ 2.072,40 R$ 9,42
Oficial I R$ 2.358,40 R$ 10,72
Oficial II R$ 2.596,00 R$ 11,80
Oficial III R$ 2.855,60 R$ 12,98

Função Salário Mês Salário Hora
Meio-Oficial / Auxiliar R$ 1.544,40 R$ 7,02
Oficial R$ 2.072,40 R$ 9,42

 

§1º Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de trabalho será o reajuste sobre os
salários recebidos em 31 de dezembro de 2024. 

§2º As partes convenentes pactuam que as funções descritas a seguir (rol não exaustivo) devem ser remuneradas,
no mínimo, de acordo com a tabela de pisos salariais negociada nesta cláusula 3.1, considerado a categoria
funcional de cada empregado: 

I – Servente: são os trabalhadores que não possuem qualificação profissional, incluindo-se nesta categoria, dentre
outros, o vigia de obras, serviços gerais, office-boy, copeiro, porteiro, recepcionista, sinaleiro/bandeirinha, e outras
funções similares, incluindo-se os ajudantes. 

II – Meio Oficial/Auxiliar: é o profissional que embora possua o conhecimento especializado do seu ofício, não
detém a capacitação técnica, a produtividade e o desembaraço do Oficial, executando os serviços sob a orientação
e fiscalização deste último. Nessa categoria estão incluídos, dentre outros, o auxiliar de edificações, auxiliar
administrativo, os operadores auxiliares de equipamentos da construção civil, montador de alvenaria gabaritada,
rejuntador interno, sinaleiro. 

III – Oficial: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem capacidade para
realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, os seguintes
profissionais: pedreiro, carpinteiro, armador, encanador, pintor, eletricista, ladrilheiro, instalador de material isolante,
vidraceiro, soldador, instrumentista, almoxarife, compressorista, marteleteiro, funileiro, lanterneiro, torneiro,
projetista, cadista, gesseiro, operador de guincho de obras, operador de betoneira, sinaleiro de rigging, montador,
rejuntador fachadeiro. 

§3º O vigia de obra enquadrado na categoria funcional “Servente” é o trabalhador da construção civil que necessita
de conhecimentos mínimos dos equipamentos e materiais utilizados em obras de construção civil e demais
atividades abrangidas por essa convenção, restando convencionado que para o exercício da função admite-se o
turno de trabalho de 12x36, nos termos da legislação aplicável. 

3.2 DO PISO SALARIAL E DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS APLICÁVEL AOS TRABALHADORES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL QUE ESPECIFICAMENTE ATUAM EM ÁREAS INDUSTRIAIS, TAIS COMO: ALUMAR /
VALE / ENEVA / EMAP / PORTOS / AMBEV / CIBRA / FERTIPAR / YARA FERTILIZANTES / RISA
FERTILIZANTES / FERTGROW / RAIZEN / FABRICAS DE CIMENTO E ARGAMASSA

 

A partir de 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024 (reajuste de 5% sobre o valor do salário
mínimo de 2024).
Função Salário Mês Salário Hora
Servente R$ 1.482,80 R$ 6,74

 

 

 

 

 

 

§1º As partes convenentes, de forma não exaustiva, pactuam que as funções descritas a seguir deverão ser
remuneradas, no mínimo, de acordo com a tabela de pisos salariais negociada nesta cláusula 3.2, considerado a
categoria funcional de cada empregado, e observando-se o descritivo disposto no Anexo I do presente instrumento
coletivo, além do seguinte:

I – Servente: são os trabalhadores que não possuem qualificação profissional, incluindo-se nesta categoria, dentre
outros, o vigia de obras, serviços gerais, office-boy, copeiro, porteiro, recepcionista, sinaleiro/bandeirinha, e outras
funções similares, incluindo-se os ajudantes.
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II – Meio Oficial/Auxiliar: é o profissional que embora possua o conhecimento especializado do seu ofício, não
detém a capacitação técnica, a produtividade e o desembaraço do Oficial, executando os serviços sob a orientação
e fiscalização deste último. Nessa categoria estão incluídos, dentre outros, o auxiliar de edificações, auxiliar
administrativo, os operadores auxiliares de equipamentos da construção civil, montador de alvenaria gabaritada,
rejuntador interno, sinaleiro.

III – Oficial: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem capacidade para
realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nessa categoria, estão inclusos, dentre outros, os seguintes
profissionais: Armador, Almoxarife (interno de obras), Pedreiro, Carpinteiro, Montador de andaime, Funileiro
Montador, Pintor industrial, Eletricista de instalações, Soldador de Eletrodo sem CQS, Sinaleiro de rigger e demais
funções estabelecidas no item “3.1, III”, deste instrumento coletivo.

IV – Oficial I: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem capacidade para
realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa
categoria, estão inclusos, dentre outros, o Mecânico montador, Mecânico de manutenção, Almoxarife (externo de
obras), Eletricista montador, Eletricista manutenção, Soldador Eletrodo com CQS, Jatista de Hidrojato, Técnico de
Segurança, Funileiro traçador, Pedreiro refratário, Motorista de caminhão Munck, Operador de Plataforma.

V – Oficial II: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem capacidade para
realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa
categoria, estão inclusos, dentre outros, o Soldador Tig ou Mig, Mecânico ajustador, Eletricista FC, Operador da
Bomba de Hidrojato, Torneiro Mecânico, Caldeireiro, Encanador Industrial.

VI – Oficial III: é o profissional que possuindo conhecimentos especializados de seu ofício, tem capacidade para
realizá-lo com produtividade e desembaraço no âmbito das indústrias especificadas nesta cláusula “3.2”. Nessa
categoria, estão inclusos, dentre outros, o Soldador Tig e Mig, Mecânico de máquinas e equipamentos pesados,
Motorista carreteiro.

3.3 O reajuste dos salários superiores aos pisos estabelecidos nesta cláusula terceira (cláusulas 3.1 e 3.2) será
aplicado considerando o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o salário recebido em dezembro de 2023.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE / DIFERENÇA SALARIAL

Com data base de 1º de janeiro de 2024 os salários dos trabalhadores abrangidos pela categoria patronal e laboral
regida pela Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados conforme as tabelas de pisos salariais constantes na
Cláusula Terceira. 

§1º O piso salarial dos trabalhadores enquadrados na categoria funcional de SERVENTE/AJUDANTE, será
reajustado pelo índice de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o salário mínimo vigente em janeiro de 2024. 

§2º Os pisos salariais dos trabalhadores enquadrados nas categorias funcionais de MEIO OFICIAL/AUXILIAR,
OFICIAL, OFICIAL I, OFICIAL II E OFICIAL III serão reajustados pelo índice de 5% (cinco por cento) aplicado sobre
o piso salarial vigente em dezembro de 2023. 

§3º Para os empregados que percebam salários superiores aos pisos estabelecidos nas tabelas pactuadas na
Cláusula Terceira, será aplicado o reajuste de 5% (cinco por cento) aplicado sobre o salário recebido em dezembro
de 2023, conforme previsto na cláusula 3.3.  

§4º O pagamento das diferenças dos pisos salariais dos empregados correspondente ao reajuste salarial cuja data
base é 01 de janeiro de 2024 ocorrerá da seguinte forma:

I - As diferenças salariais correspondentes ao reajuste aplicável ao salário de janeiro de 2024 deverão ser pagas até
o 5° dia útil de abril de 2024;

Il- As diferenças salariais correspondentes ao reajuste aplicável ao salário de fevereiro de 2024 deverão ser pagas
até o 5° dia útil de maio de 2024;

III- A diferenças relativas as rescisões e as férias considerado o reajuste aplicável aos salários de janeiro e fevereiro
de 2024 deverão ser pagas até 15/05/2024.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DA DATA DO PAGAMENTO
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O pagamento dos salários nos termos da Lei, será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao
vencido, considerando-se dia útil aquele de expediente bancário, devendo a empresa fornecer o comprovante de
pagamento em papel timbrado e/ou outro documento correspondente.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SEXTA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS

Desde que autorizado pelo empregado por escrito, serão reconhecidos como válidos os descontos salariais
referentes a participação do empregado em seguro de grupo, planos de assistência médica e odontológica,
previdência privada, taxas de manutenção de grêmios e associações recreativas dos empregados, taxas e despesas
com cooperativas de consumo ou escolar, bem como outros planos de benefícios aos empregados.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE SALARIO

Nas situações em que os trabalhadores forem impossibilitados de exercer as atividades profissionais por fatores
climáticos, falta de material ou equipamentos danificados, não haverá descontos salariais, desde que cumprida à
jornada regular mediante a permanência no posto de trabalho, exceto quando dispensado por ordem escrita ou
registro formal. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA OITAVA - DO TRABALHO NOTURNO

Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno, ou àquele realizado entre 22 horas de
um dia, e 05 horas do dia seguinte, terá remuneração superior ao diurno em 20% (vinte por cento) sobre o salário
base do trabalhador, computando-se como hora noturna 52 minutos e 30 segundos.

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA NONA - DO ADICIONAL POR ATIVIDADE

Acordam as entidades convenentes, que os eletricistas e encarregados de elétrica e os marteleteiros empregados
na construção civil, perceberão, independentemente de laudo pericial, o adicional de 15% (quinze por cento) sobre
o piso salarial percebido, tendo em vista que exercem sua atividade em ambiente normalmente desenergizado, em
rede de baixa tensão, dispondo de equipamentos de proteção individual, sendo assim o risco puramente virtual,
inexistindo, portanto, atividade em ambiente perigoso. A presente cláusula não se aplica aos eletricistas de veículos.

§1º Para os empregados que perceberem o adicional de periculosidade, não será aplicável ou devido o adicional por
atividade previsto nesta cláusula, inexistindo a possibilidade de cumulação dos adicionais, renunciando os
empregados representados por este Sindicato laboral ao direito de pedido de cumulação dos referidos adicionais em
qualquer esfera, administrativa ou judicial.

§2º Se em qualquer caso, especialmente em demandas judiciais, individuais ou coletivas, for reconhecido ao
empregado ou representados pelo Sindicato, o direito ao adicional de periculosidade, em consonância com o §1º
desta cláusula, as quantias pagas e que se referem ao adicional por atividade serão compensadas do valor
eventualmente devido a título de adicional de periculosidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PERICULOSIDADE PARA ELETRICISTA

Farão jus ao adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) os trabalhadores eletricitários que
laborarem nos sistemas de alta tensão com uso de equipamentos de linha viva, sendo facultada ao empregador a
realização de perícia técnica oficial para a constatação da periculosidade.

Parágrafo único: No caso de aplicação do adicional de periculosidade, o adicional por atividade
previsto nesta cláusula não será aplicado.

 

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRÊMIOS E METAS ATINGIDAS

As empresas poderão recompensar em dinheiro os seus empregados ou grupo de empregados em razão de metas
atingidas no exercício das atividades profissionais.

a) As metas e os parâmetros para o seu alcance serão definidas pelo empregador, e devidamente explicadas aos
empregados;

b) Os empregados não serão penalizados quando não atingidas às metas estabelecidas pela empresa;

c) As importâncias em dinheiro, ainda que habituais, pagas a título de produtividade por metas cumpridas, não se
incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e
previdenciário;

d) O piso salarial dos empregados não poderá ser desrespeitado, independente do pagamento de produtividade em
dinheiro pelo cumprimento das metas estabelecidas pela empresa.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REFEIÇÃO NOTURNA

Sempre que o empregador convocar os empregados ao trabalho em horas extras que prolongue a jornada de
trabalho até as 21h, deverá fornecer gratuitamente a refeição antes das 19h, inclusive aos sábados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

As empresas deverão fornecer aos seus empregados alimentação de acordo com o Programa de Alimentação do
Trabalhador – PAT, instituído pela Lei nº 6.321/76, regulamentado pelo Decreto nº 5 de 14 de janeiro de 1991.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALE ALIMENTAÇÃO / PRESTADORAS DE SERVIÇOS À
EQUATORIAL ENERGIA

Aos trabalhadores que prestam serviços as empresas do Grupo Equatorial Energia, sob regime de trabalho descrito
no §4º da clausula 54 (quinquagésima quarta), terão direito a vale alimentação que será pago no valor de R$
410,00 (quatrocentos e dez reais) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2024, até 31 de dezembro de 2024. Para
os trabalhadores que trabalham no regime de 44 horas semanais, as empresas deverão fornecer ou providenciar a
alimentação, através de restaurantes credenciados nas localidades onde estão trabalhando.

§ 1º O vale alimentação ora ajustado não tem caráter indenizatório, não se configurando como salário in natura. 

§ 2º O trabalhador receberá o vale alimentação atendendo aos requisitos e proporcionalidade:
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a) O trabalhador que não tiver falta injustificada ou não autorizadas no mês de apuração da folha receberá o vale
alimentação.

b) O trabalhador admitido, demitido, em férias ou situação semelhante, receberá o vale alimentação
proporcionalmente aos dias trabalhados. 

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VALE TRANSPORTE

O empregador fornecerá aos seus empregados o vale transporte conforme a legislação vigente, sendo facultado ao
empregado, mediante requerimento formal e por escrito ao empregador, a renúncia ao fornecimento do referido
vale-transporte, não sendo devido nessa hipotese o  desconto do benefício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TRANSPORTE GRATUITO

No recrutamento em localidades distantes dos canteiros de obras, as empresas deverão assegurar transporte
condigno até o momento da admissão, sem qualquer ônus para o trabalhador, não sendo os valores
correspondentes incorporados ao salário.

§1º Na hipótese do empregado contratado em cidades localizadas a mais de 200 km de São Luís - MA, cujo custo
de transporte até a capital se deu comprovadamente pelo empregador, terá este último o ônus de garantir o retorno
a cidade de origem do trabalhador quando da rescisão do seu contrato de trabalho sem justa causa. 

§2º As empresas fornecerão transporte gratuito aos trabalhadores que exerçam as atividades profissionais em lugar
de difícil acesso e não servido por linha regular de transporte coletivo.

 

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PLANO DE SAÚDE

São facultadas as empresas abrangidas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fornecer para seus empregados e
dependentes, o plano de saúde particular, independente de hospitais conveniados ao SUS.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO

É facultado ao empregador contratar em favor dos empregados, independentemente da forma de contratação, um
Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em grupo, observado as seguintes coberturas mínimas: 

§1º R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em caso de Morte do empregado (a), independentemente do local ocorrido; 

§2º Até R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), em caso de Invalidez Permanente (Total ou Parcial) do empregado (a),
causada por acidente, independentemente do local ocorrido, atestado por médico devidamente qualificado,
discriminando detalhadamente, no laudo médico, as sequelas definitivas, mencionando o grau ou percentagem,
respectivamente, da invalidez deixada pelo acidente; 

§3º Assistência Funeral - Ocorrendo à morte do (a) Segurado (a), a Seguradora garante a prestação dos serviços
com sepultamento no valor de até R$ 2.000,00 (três mil reais). Para solicitar a Assistência Funeral, o segurado (a)
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento pelos telefones indicados no Certificado do Seguro e após
acionada a Central, serão tomadas todas as providências para o funeral, respeitando o limite da assistência
contratada.

04/07/2024, 14:44 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR014208/2024 6/19



CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CARTEIRAS PROFISSIONAIS

As empresas e suas subcontratadas, abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, deverão realizar as
anotações referentes aos seus empregados, em meio admitido por lei, o que inclui registros digitais, acerca da
função, salário e suas alterações, férias, datas de admissão, dispensa/demissão, assim como as demais ocorrências
relevantes, não podendo haver a retenção de informações perante o empregado sobre os referidos registros, e não
poderão reter o documento do trabalhador por mais de cinco dias.

§1º Para fins de controle do que dispõe a Lei Estadual nº 11.303/2020, que trata da priorização da mão-de-obra local
no percentual de 70% (setenta por cento), no ato das contratações, as empresas abrangidas por essa Convenção
Coletiva de Trabalho exigirão a denominada certidão sindical a ser emitida pelo SINDICATO PROFISSIONAL, em
papel timbrado, e que conterá a situação do empregado de sindicalizado ou não sindicalizado. A certidão sindical
do não sindicalizado será reconhecida como o direito de oposição quanto os descontos de que trata a
cláusula 47ª.

§2º Para as contratações realizadas na base territorial do SINDICATO PROFISSIONAL onde inexista sede ou
delegacia sindical, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo-se as contratadas
e subcontratadas) terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis da contratação para informar ao ente sindical representativo
dos trabalhadores a localização da obra e a quantidade de empregados contratados. O SINDICATO
PROFISSIONAL, por sua vez, terá o prazo de 30 dias para enviar uma equipe até o local da obra a fim de fornecer a
certidão sindical dos trabalhadores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CONTRATOS DE EXPERIENCIA

Ao contratar o empregado pela primeira vez, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho
(incluindo-se as contratadas e subcontratadas) poderão utilizar o contrato de experiência, independentemente dos
títulos, diplomas e certificados apresentados pelo empregado e do tempo de serviço em outras empresas conforme
as anotações em Carteira de Trabalho ou registros eletrônicos.

§1º O contrato de experiência poderá ser prorrogado uma vez, desde que sua duração total não ultrapasse 90
(noventa) dias.

§2º Fica estabelecido que todo trabalhador que já tenha trabalhado de forma regulamentada (carteira assinada) por
um período mínimo de 12 (doze) meses na empresa que estiver novamente o admitindo, não poderá ter novo
contrato de experiência naquela mesma empresa, salvo se for exercer função diferente da anteriormente exercida.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CARTA DE REFERENCIA

A empresa, quando requerido formalmente e por escrito pelo empregado, fornecerá carta de referência ao
trabalhador desligado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

As empresas associadas ao SINDICATO PATRONAL, abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho,
poderão homologar as rescisões contratuais junto ao SINDICATO PROFISSIONAL.

§1º As rescisões de contrato de trabalho dos trabalhadores sindicalizados poderão ser acompanhadas e assistidas
pelo Sindicato Profissional da categoria.

04/07/2024, 14:44 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR014208/2024 7/19



§2º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data base dessa CCT,
terá direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, conforme o art. 9º da Lei 7.238/84, salvo nos
casos previsto na Lei. O pedido de demissão exclui o benefício previsto nesta cláusula.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO AVISO PREVIO

O aviso prévio deverá ser fornecido pelas empresas por escrito, devendo constar no documento a sua forma de
cumprimento (trabalhado/indenizado), e os respectivos prazos (início e fim). 

§1º Na hipótese de aplicação do aviso prévio na modalidade trabalhado, o período trabalhado se limita a 30 (trinta)
dias. Os dias adicionais devidos ao empregado por força da Lei nº 12.506/2011 deverão ser indenizados pelo
empregador.

MÃO-DE-OBRA JOVEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO INFATIL

As entidades convenentes se comprometem e se obrigam a respeitar as normas legais que proíbem o trabalho
infantil e protegem o trabalho do adolescente.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO DE SUBEMPREITEIRO/SUBCONTRATADA

Por ocasião da contratação de subempreiteiro/subcontratada, as empresas tomadoras de serviços deverão cumprir
as determinações previstas na Lei.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA APRENDIZAGEM

A categoria funcional denominada "servente/ajudante"demanda formação profissional básica, nos termos da CBO
7170-20, de modo que devem ser considerados para apuração da base de cálculo da cota prevista no art. 429 da
CLT. 

§1º - Embora seja proibida a contratação de pessoas com idade inferior a 18(dezoito) anos na função de
servente/ajudante, a função deve ser incluída no cálculo da porcentagem do número de aprendizes a que se refere
o caput do art. 51 do Decreto no 9579/2018. 

§2º - Empresas que possuem em seus quadros tais funções podem cumprir sua cota de aprendizagem contratando
jovens nestas ocupações, desde que tenham entre 18 e 24 anos de idade.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA GESTANTE

Fica assegurado às gestantes, que a partir da comprovação da gravidez não poderão ser dispensadas sem justa
causa e terão direito a uma estabilidade provisória nos termos da legislação vigente.
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ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA ESTABILIDADE DO ACIDENTADO

O empregado cuja vítima de acidente de trabalho, devidamente comprovado, ao retornar à atividade gozará da
estabilidade provisória, nos termos do Art. 118 da Lei n.º 8213/91.

§1° As empresas complementarão, até o limite do salário liquido do empregado, o beneficio previdenciário por
motivo de acidente do trabalho, do 16º até o 90º dia do seu afastamento.

§2° Dada à natureza previdenciária da complementação aqui fixada, não haverá a incorporação dos valores ao
salário sob nenhuma hipótese, incluindo-se os encargos trabalhistas ou previdenciários.

§3° As complementações de que trata esta cláusula não serão asseguradas nos casos de interrupção, paralisação
ou término de obras para qual foi contratado o empregado.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA JORNADA SEMANAL

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho farão cumprir às 44 horas semanais, de
segunda-feira a sábado, e o trabalho que exceder às 44 horas normais será remunerado com o adicional de 50%.
No trabalho aos sábados, o pagamento do adicional de 50% será admitido até a segunda hora extra, sendo a
terceira hora extra remunerada com o adicional de 100%.

Paragrafo Único- É facultada ao empregador a compensação da jornada de sábado com o aumento da jornada dos
demais dias úteis da semana, de acordo com a cláusula 31ª desta CCT/2024. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA CARGA HORÁRIA

Para os trabalhadores submetidos a regime de carga horária, a jornada de trabalho não será superior a 08 horas
diárias e 44 horas semanais, facultada a compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo entre as
partes.

Parágrafo único – Quando o trabalho for realizado em turnos ininterruptos de revezamento a jornada será de 6
horas.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS

Os empregados, inclusive mulheres e jovens aprendizes, poderão ser dispensados do trabalho aos sábados ou
qualquer outro dia de trabalho, em todo o expediente ou em parte dele, com a correspondente prorrogação da
jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, respeitada a jornada de 44 horas semanais e ressalvada as regras
estipuladas em banco de horas firmado em acordo individual ou coletivo.

§1° As horas compensadas na jornada de trabalho, conforme aqui estabelecido, não são consideradas como
extraordinárias, portanto, não sofrerão quaisquer acréscimos.

§2° Não obstante a adoção do sistema de compensação de horário previsto nesta cláusula, o sábado deverá ser
considerado como dia útil não trabalhado, e não dia de repouso semanal, para todos os efeitos, de modo que o
empregador poderá exigir o trabalho neste dia.
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§3° Ficam as empresas autorizadas a acordar individualmente, por escrito ou tacitamente e diretamente com os
seus empregados, a prorrogação de jornada de trabalho em qualquer dia da semana, inclusive no sábado, com fim
de compensar dias-ponte de feriados legais ou recessos da empresa, a exemplo de: dias de carnaval, semana
santa, natal, ano-novo, etc. Nestes casos, as horas suplementares não serem remuneradas e nem consideradas
extraordinárias para quaisquer efeitos legais.

§4º Os trabalhadores que trabalharem a jornada de 44 horas de segunda a sexta feira, quando convocados a
trabalharem aos sábados à hora extra será acrescida de 100% (cem por cento).

§5° Fica autorizado a todas as empresas optar pelo regime de compensação da escala 12x36 para qualquer função,
devendo, neste caso firmar acordo individual e escrito com os respectivos empregados e obrigatoriamente
informar o SINDICATO PROFISSIONAL, exceto quando se tratar do Vigia de Obra.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DOS FERIADOS

Quando da ocorrência de feriados em terças-feiras e quintas-feiras, as empresas poderão movê-los para as
segundas-feiras e sextas-feiras, respectivamente, compensando as horas correspondentes aos dias alterados,
desde que haja concordância da maioria dos trabalhadores por frente de trabalho.

§1º A compensação de que trata essa cláusula poderá ser aplicada ao próprio dia que recai o feriado de modo que
os trabalhadores tenham o “fim de semana prolongado”, e, nesses casos, as horas trabalhadas a título de
compensação serão remuneradas como horas normais. 

§2º Para a aplicação do disposto nessa cláusula, as empresas se comprometem a divulgar a compensação a fim de
que os trabalhadores tomem conhecimento da alteração com a devida antecedência. 

§3º As empresas poderão realizar a troca dos dias considerados como feriados por dia útil, com a prévia
comunicação ao sindicato e aos empregados.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DO ABONO DE FALTAS

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, nos casos previstos no Art. 473 da CLT e Constituição
Federal.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DO BANCO DE HORAS

O instituto do banco de horas poderá ser pactuado diretamente com o empregado, por acordo individual, desde que
a compensação ocorra no período máximo de 06 (seis) meses, conforme disposto no Art. 59, §5° da CLT. 

§1º As partes acordam que o acordo individual ou contrato de trabalho que estipule o banco de horas terá validade
inclusive para os contratos vigentes antes da Lei 13.467/2017, cabendo, nesses casos, aditivo contratual.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO REGISTRO DE PONTO

A jornada de trabalho será controlada por folha, livro ou cartão de ponto, ou ainda por outras formas de registros
manuais, mecânicos ou eletrônicos, sendo dispensada sua marcação no intervalo para a refeição ou em
conformidade com a Portaria do Ministério da Economia.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

04/07/2024, 14:44 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR014208/2024 10/19



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO DE FERIAS

A concessão de férias será comunicado por escrito ao empregado com antecedência mínima de 30 (trinta dias),
garantindo ao trabalhador assinar a respectiva notificação e receber o pagamento da verba antes do início do gozo
das férias.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as contratadas e subcontratadas)
fornecerão gratuitamente aos empregados os equipamentos de proteção individual adequados ao desempenho das
atividades profissionais, e no mínimo 02 (dois) fardamentos anuais, sendo do trabalhador a responsabilidade por
sua higienização, guarda e conservação.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DOS EXAMES MÉDICOS

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as contratadas e subcontratadas)
deverão submeter os seus empregados aos seguintes exames médicos ocupacionais: admissional, demissional,
periódico, retorno ao trabalho e mudança de função, tudo nos termos da legislação específica. Deverá manter ainda
o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), e proceder ao devido preenchimento de CAT –
Comunicação de Acidentes de Trabalho quando da ocorrência dos eventos.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as contratadas e subcontratadas)
deverão aceitar de seus empregados os atestados emitidos por médicos e/ou odontologistas, pelas unidades
credenciadas pelo SUS (Sistema Único de Saúde), ou ainda pelo médico e/ou odontólogo do Sindicato ou
Federação dos Trabalhadores desde que o referido atestado venha acompanhado do prontuário médico
correspondente, obrigando-se o empregador no dever de sigilo das informações pessoais e sensíveis do
empregado.

§1º As empresas aceitarão dos seus empregados o limite de até 01 (uma) declaração por mês das unidades de
saúde da rede pública referentes a atendimentos, e acompanhamento de filhos ou cônjuge.

§2º No caso de ausência por motivo de doença, o empregado terá 48 (quarenta e oito) horas para apresentar o
atestado ou declaração junto à empresa, no local da frente de serviço que exerce a função/trabalho, podendo fazê-lo
por representante legal em situações extraordinárias.

§3º Em caso de falta ao trabalho por motivos de perda de documento por roubo, o trabalhador deverá apresentar o
Boletim de Ocorrência junto à empresa, no local da frente de serviço que exerce a função/trabalho, caso em que a
falta será abonada.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR

Nos locais de trabalho remotos, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo-se as
contratadas e subcontratadas) deverão prestar a assistência médica necessária aos empregados enfermos,
incluindo-se os custos com a transferência para hospital da rede de saúde pública.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS PRIMEIROS SOCORROS

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho (incluindo- se as contratadas e subcontratadas)
deverão garantir nos canteiros de obra, um kit com medicamentos para os primeiros socorros.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ OU MORTE

Em caso de acidente de trabalho que ocasione invalidez permanente, devidamente comprovada por perícia aceita
pelo INSS, ou do qual resulte a morte do empregado, as empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de
Trabalho (incluindo-se as contratadas e subcontratadas) ficam obrigadas a pagar, de uma só vez, uma indenização
no valor total correspondente a 20 (vinte) pisos salariais da categoria funcional do empregado, em favor do
empregado ou do beneficiário reconhecido pelo INSS.

§1º Se o empregador mantiver seguro de vida em grupo, fica desobrigado do cumprimento da obrigação descrita no
caput dessa cláusula 42ª, desde que o valor segurado seja igual ou superior ao que aqui restou convencionado.

RELAÇÕES SINDICAIS
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS)

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA CERTIDÃO SINDICAL

Para fins de controle do que dispõe a Lei Estadual nº 11.303/2020, que trata da priorização da mão-de-obra local no
percentual de 70% (setenta por cento), no ato das contratações, as empresas abrangidas por essa Convenção
Coletiva de Trabalho exigirão a denominada certidão sindical a ser emitida pelo SINDICATO PROFISSIONAL, em
papel timbrado, e que conterá a situação do empregado de sindicalizado ou não sindicalizado. A certidão sindical do
não sindicalizado será reconhecida como o direito de oposição quanto os descontos de que trata a cláusula 47ª. 

§1º Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios oferecidos pelo Sindicato Profissional. 

§2º As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva fornecerão ao Sindicato Profissional, trimestralmente, a
relação nominal dos trabalhadores ativos, com nome, função e data de admissão, para fins de controle da situação
sindical dos trabalhadores.

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS AOS LOCAIS DE
TRABALHO

Mediante o prévio requerimento, e respeitadas às programações nas frentes de trabalho, as empresas abrangidas
por essa Convenção Coletiva de Trabalho permitirão a visita dos dirigentes do SINDICATO PROFISSIONAL,
devidamente autorizados e identificados, para a promoção das atividades sindicais junto aos empregados.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EVENTOS

Desde que solicitados por escrito pela entidade Sindical Laboral, as empresas contratantes e subcontratadas
deverão liberar os seus funcionários para participar de Cursos, seminários, congressos ou eventos sindicais, ficando
tal liberação restrita a 04 (quatro) trabalhadores, individualmente, uma vez por ano e no máximo por um período de
06 (seis) dias consecutivos, garantida a remuneração integral desses dias.

04/07/2024, 14:44 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR014208/2024 12/19



GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DA DISPONIBILIDADE DOS DIRIGENTES SINDICAIS

Fica assegurado aos diretores efetivos do SINDICATO PROFISSIONAL, quando colocados à disposição do mesmo
pelas empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva, o recebimento do salário e demais vantagens (vale
transporte e outras) pagos pelo empregador, uma vez convocado pelo SINDICATO para suas atribuições sindicais,
bem como fica assegurado a estabilidade sindical de toda a diretoria, até o último suplente, limitando-se no máximo
a um diretor por empresa.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DA TAXA ASSISTENCIAL MENSAL DOS TRABALHADORES

Estando autorizada pelos trabalhadores em Assembleia Geral, conforme determina o Art. 8º, IV da Constituição
Federal/88, Art. 513, alínea “e” da CLT, e Art. 1º da Convenção 98 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, e
Acordão do Supremo Tribunal Federal, sobre o Tema 935, com Repercussão Geral em Recurso Extraordinário
com Agravo, Processo nº 0000046-05.2011.5.09.0009, publicado em 12/09/2023, a empresa, deverá, nos termos
da lei, recolher e repassar ao Sindicato a Taxa Assistencial Mensal do trabalhador, no percentual de 1% mensal,
calculado sobre o salário base, para custeio das atividades do sindicato dos trabalhadores, inclusive para área da
saúde para o empregado e seus dependentes, mantidos pelo sindicato dos trabalhadores.

Exclusivamente no mês de ABRIL, a Taxa Assistencial, será descontada no percentual de 3%, calculado
sobre o salário base do trabalhador, para custeio das negociações da categoria. 

A taxa assistencial será descontada e recolhida à Caixa Econômica Federal na conta 438-5, agência 0027,
operação 003 - Agência Gonçalves Dias - MA., até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao desconto, em
formulário próprio, fornecido pelo sindicato representativo dos trabalhadores e depositado na conta acima indicada,
observando que o boleto para pagamento da taxa assistencial poderá ser obtido através do SITE:
www.sindconstrucivilsaoluisma.com.br ou pelo fone: (98) 3232-1164 / 3304-8974 / 98150-9109 ou endereço
eletrônico: sindconstrucivil@gmail.com.

§1º No caso de oposição à contribuição da taxa assistencial, deverá o trabalhador comparecer ao sindicato da
categoria profissional para solicitar sua exclusão a qualquer tempo, durante a vigência da convenção coletiva de
trabalho. O Sindicato Profissional, por sua vez, emitirá a Certidão Sindical de Não Sindicalizado ao trabalhador, em
papel timbrado da entidade, documento que reconhece o direito de oposição do empregado. 

§2º Os trabalhadores não sindicalizados não farão jus aos benefícios de assistência e outros benefícios oferecidos
pelo sindicato dos trabalhadores.

§3º O não recolhimento pelas empresas, da taxa assistencial ou em caso de apropriação indébita, nos prazo
previstos nesta cláusula, implicará automaticamente em multa penal de 2% (dois por cento), sobre o valor não
recolhido, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária pelo INPC, até a data do efetivo
recolhimento e repasse, mais as despesas de cobranças, custas judiciais e honorários advocatícios na base de 20%
(vinte por cento), independente das responsabilidades criminais em caso de apropriação indébita.

§4º O desconto da Taxa Assistencial prevista no caput desta cláusula, em observância ao aprovado em
Assembleia Geral dos Trabalhadores, terá início em 01/04/2024. O desconto será aplicado para os trabalhadores
que não possuem certidão sindical. Para os demais trabalhadores continua a aplicação do desconto conforme
disposto o caput desta cláusula, observado o direito de oposição a qualquer tempo durante a vigência deste
instrumento coletivo de trabalho.

§5º Os trabalhadores que possuem a certidão de não sindicalizado já manifestaram o seu direito de
oposição, e o desconto de que trata esta cláusula não é devido.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADORES

As empresas integrantes da categoria econômica representadas pelo Sindicato Patronal, incluindo-se as filiais com
matriz em outro Estado, observada a base territorial desse Sindicato, por força de deliberação tomada em
Assembleia Geral, estão obrigadas a recolher em favor do Sindicato Patronal sob o título de Contribuição
Assistencial, os seguintes valores em função do montante do capital subscrito:

04/07/2024, 14:44 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR014208/2024 13/19

mailto:sindconstrucivil@gmail.com


§1° Capital social subscrito até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 01 (hum) piso salarial de servente.

§2° Capital social subscrito de R$ 100.001,00 (cem mil e um reais) até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 02 (dois)
pisos salariais de servente.

§3° Capital social subscrito de R$ 300.001,00 (trezentos mil e um reais) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 03
(três) pisos salariais de servente.

§4° Capital social subscrito superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 04 (quatro) pisos salariais de servente.

I   – Em caso de parcelamento da Contribuição Assistencial, a primeira parcela vencerá em 15 de abril de 2024, e as
demais no dia 10 dos meses subsequentes, correspondendo cada parcela a metade de 01 (um) piso salarial de
servente.

II – O valor devido a título de Contribuição Assistencial será abatido em 20% (vinte por cento) se o pagamento
integral for realizado até o dia 15 de abril de 2024.

III  –O não pagamento das parcelas da Contribuição Assistencial nas datas previstas, implicará automaticamente na
aplicação de multa penal de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, juros de mora atualizado pelo índice oficial
INCC, além da cobrança de juros de mora 1% (um por cento) ao mês e das eventuais despesas de custas e
honorários advocatícios, estes na base de 20% (vinte por cento).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DA TAXA NEGOCIAL DOS EMPREGADORES

Em virtude de disposição legal, as empresas abrangidas pela base territorial deste Sindicato Patronal, incluindo-se
as filiais com matriz em outro Estado, deverão recolher até o dia 31 (trinta e um) de janeiro, o montante devido
referente à TAXA NEGOCIAL, sob a pena de incidência dos acréscimos monetários previstos na lei, além do
impedimento quanto à obtenção de certidões de regularidade de situação junto ao Sindicato Patronal.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA MÃO DE OBRA PREFERENTE

As empresas preferirão a contratação da mão de obra residente nas bases territoriais do SINDICATO
PROFISSIONAL, ressalvando-se o recrutamento para cargos especializados e conforme Lei Estadual Nº
11.303/2020.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

As entidades sindicais signatárias desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO resolvem estabelecer a partir da
vigência deste instrumento, no âmbito sindical, a Comissão de Conciliação Prévia – CCP, a ser instituída e regulada
por regimento próprio, e composta por representantes de ambos os sindicatos patronal e profissional, sendo
facultada a cobrança de taxas pela prestação de serviços de homologações de rescisões, realização de acordos e
quitação anual de obrigações trabalhistas, e tendo como finalidade precípua a resolução e conciliação de conflitos
individuais ou coletivos de trabalho, em conformidade com a Lei n° 9.958/2000.

§1° A CCP atuará exclusivamente nos municípios abrangidos pelas bases territoriais desta CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, podendo os seus serviços serem estendidos a outros municípios mediante a prévia
solicitação do empregador e respeitadas às regras dispostas em seu regimento.

§2° Compete exclusivamente à CCP:

I – Promover a conciliação de divergências surgidas em decorrência da aplicação desta CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO.

II – Efetuar a quitação anual, se assim for optado pelo empregado;
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III – Promover a assistência de homologação opcional das rescisões de contrato de trabalho, quando solicitado
pelas partes envolvidas (empregado e empregador), dando eficácia liberatória em relação às parcelas
expressamente consignadas no termo a ser lavrado.

IV – Promover a conciliação nos conflitos individuais ou coletivos, ajuizados ou não, mediante a lavratura de termo
de acordo extrajudicial, submetendo-a a homologação pela Justiça do Trabalho.

V – Analisar as propostas de aditivos desta CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS PARA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO

Todas as controvérsias originadas com a presente convenção serão submetidas a mediação, nos termos do que
dispõe o regulamento de mediação da CBMAE-MA – Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial do Maranhão.

Não sendo o conflito resolvido por mediação, nos casos em que o trabalhador faça a opção ou aceite
expressamente a arbitragem como forma definitiva de resolução de conflitos, fica eleita a CBMAE-MA – Câmara de
Mediação e Arbitragem Empresarial do Maranhão, para administrar, nos termos do que dispõe o seu regulamento, a
Arbitragem. A sede do procedimento será na cidade de São Luís – MA.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES ESPECIFICAS APLICAVEIS ÁS EMP
QUE PRESTAM SERV AO GRUPO EQUAT

As empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia nos  municípios abrangidos nas bases territoriais
desta convenção, terão seus pisos reajustados em conformidade com as mesmas cláusulas econômicas da
presente convenção, observado o desenvolvimento das seguintes atividades utilizando os respectivos profissionais
a seguir elencados, e que se enquadram na categoria abrangida por essa Convenção Coletiva de Trabalho e sua
respectiva base territorial – pelo que os pisos salariais são reajustados conforme a Cláusula Terceira (cláusula 3.1) –
vejamos: eletricistas, encarregados de eletricistas, auxiliares de eletricistas, ajudantes de eletricistas, atendentes,
negociadores, leituristas, fiscais, inspetores, referentes aos serviços de atendimento de emergência, plantão,
construção e manutenção em redes elétricas, cortes e religação de energia elétrica de consumidores, inspeção do
sistema de medição de energia elétrica.

§1º As empresas que prestam serviços ao Grupo EQUATORIAL ENERGIA abrangidas por essa Convenção Coletiva
de Trabalho poderão pleitear negociação de ACT (Acordo Coletivo de Trabalho) no período de vigência do presente
instrumento.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE TRAB APLICAVEIS ÀS EMP QUE
PRESTAM SERV GRUPO EQUATORIAL

Aplicam-se as empresas prestadores de serviços ao Grupo Equatorial Energia e aos seus empregados os pisos
salariais estabelecidos na cláusula terceira, item “3.1” desta CCT.

§1° Fica acordado que a base de cálculo para a próxima convenção coletiva de trabalho será reajustada sobre os
salários recebidos em 31 de dezembro de 2023.

§2° Os trabalhadores das empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia na função de Eletricista,
Podador, são classificados como OFICIAL.

§3° Os trabalhadores das empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia na função de Atendente,
Negociador, Leiturista, Auxiliar de Escritório, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Eletricista, são classificados como
MEIO- OFICIAL.

§4º Os trabalhadores das Empresas Prestadoras de Serviços para ao Grupo Equatorial Energia, Eletricistas,
Encarregados de Elétrica, Auxiliares de Eletricista e Ajudantes de Eletricistas, nos serviços de Construção e
Manutenção de Redes Elétricas, Atendimentos de Emergência, Plantão, Corte e Religação do fornecimento de
Energia Elétrica ao Consumidor, Inspeção do Sistema de Medição de Energia Elétrica, Operador de caminhão
munck, terão direito ao Adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) sobre seus salários.
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§5º Os trabalhadores de empresas que prestam serviços ao Grupo Equatorial Energia (serviços de emergência
Plantão) e os trabalhadores que fazem manutenção em redes elétricas nos municípios abrangidos por esta
convenção, fica estabelecido regime de turno de 8 horas.

§6º Em conformidade ao que dispõe o Art. 7º, inciso XIV da Constituição Federal, adotará para seus trabalhadores,
nas áreas que realizam serviços de Emergência do sistema de transmissão e distribuição, turnos ininterruptos de
revezamento nos seguintes termos:

I  – A jornada obrigatória do turno ininterrupto de revezamento será considerada aquela que preencha os requisitos:

a) 8 horas diárias de trabalho, 176 (mês de 30 dias) e 184 (mês de 31 dias) horas mensais, sendo esta ao somatório
entre 184 horas trabalhadas e 36 horas de descanso semanal remunerado, incluídas folgas.

II – A Empresa assegurará aos empregados que trabalham em turno ininterrupto de revezamento no horário das 22
horas às 05 horas da manhã do dia seguinte, o adicional noturno de 20% do valor da hora normal.

III – A Empresa pagará a seus empregados que trabalham em regime de turno (8h) ininterrupto de revezamento, a
título de Hora Descanso, o valor correspondente a 01 hora por turno trabalhado, calculada sobre o salário base do
empregado, acrescida de 50%, conforme o que dispõe o artigo 71 § 4º da CLT.

IV – Verificada a hipótese de trabalho realizado em horário além da jornada, serão consideradas como extras as
horas laboradas a partir da 176ª hora (mês 30 dias) 184ª hora (mês 31 dias), sendo remuneradas com os seguintes
percentuais:

a)  50% sobre o valor da hora normal trabalhadas na escala de turno regular, bem como eventual dobra de turno;

b)   100% sobre o valor da hora normal, trabalhadas em caso de convocação extraordinária nos domingos e
feriados, estando o colaborador de folga.

V  – Descrição/Quantidades

a)  Dias trabalhados no mês 30 (31) dias: 22 (23) dias.

b)  Horas trabalhadas no mês 30 (31) dias: 176 (184) horas.

c)  Horas de descanso 50% mês 30 (31) dias: 22 (23) horas.

d)  A critério da empresa, o empregado poderá trabalhar sob regime de sobreaviso, desde que seja devidamente
comunicado pelo empregador do período que deverá permanecer a disposição da empresa fora do estabelecimento
empresarial, devendo-se contar sobre a hora de sobreaviso 1/3 do salário normal, para efeito de remuneração ao
trabalhador.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Ficam obrigadas ao cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas prestadoras de
serviços ao Grupo Equatorial Energia, que desenvolvem as atividades relacionadas a construção e manutenção de
redes elétricas, atendimento a consumidores de energia elétrica, plantões de atendimento de serviços a
consumidores, ligações novas, cortes e religações de unidades de consumo de energia elétrica comercial e
residencial, inspeção do sistema de medição e de aferição de energia elétrica, laboratório de análise de medidores,
negociação de débitos referentes a consumo de energia elétrica, leituristas e entregadores de faturas, atendentes,
pessoal administrativo e escritório, haja vista seu enquadramento legal, não podendo nenhum trabalhador das
atividades acima citadas, receberem piso salarial menor do que o menor piso salarial estabelecido nesta Convenção
Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DA CCT

As partes signatarias deste instrumento coletivo, sindicatos patronal e laboral, e seus representados, empregadores
e empregados, obrigam-se a cumprir todas as cláusulas aqui dispostas.

§1º Em caso de descumprimento, por qualquer uma das partes abrangidas e representadas por essa CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO, a parte que der causa ao descumprimento será expressamente notificada pela entidade
sindical respectiva que concederá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data da notificação para apresentar
a resposta cabível.
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§2º Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis de que trata o §1° desta cláusula e não havendo qualquer
resposta da parte notificada, será aplicada a multa equivalente a um salário e meio do piso salarial do Oficial,
importância que será revertida em benefício da parte prejudicada, seja o trabalhador, empregador, ou entidade
sindical.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - DOS DESCONTOS AUTORIZADOS DOS TRABALHADORES
DO GRUPO EQUATORIAL ENERGIA

Desde que autorizado por escrito pelo empregado, serão reconhecidos como plenamente válidos, os descontos
salariais referentes à participação do empregado em seguro de grupo, planos de assistência médica e odontológica,
previdência privada, taxas de manutenção de grêmios e associações recreativas dos empregados, taxas e despesas
com cooperativas de consumo ou escolar, bem como referentes aos outros planos de benefícios aos empregados.

Paragrafo Unico: Os empregados não poderão sofrer descontos em seus vencimentos por desgastes de
ferramentas, ou avarias de carros/viaturas, ocasionados por execução/conclusão de suas atividades. O empregado
tem o dever de zelar por suas ferramentas de trabalho, porém, somente poderá ser aplicada ordem de pagamento
em casos que ficar comprovado a negligência ou má fé do trabalhador com seus equipamentos de trabalho.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho poderão adquirir ferramentas e repassá-las a
preço de custo aos seus empregados, que se tornarão os proprietários dos materiais, com dever de zelo e
conservação.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DO QUADRO DE AVISOS

As empresas abrangidas por essa Convenção Coletiva de Trabalho deverão manter quadro de avisos em local
acessível aos trabalhadores para veiculação de notícias atinente aos interesses da categoria, vedado a divulgação
de materiais político partidário ou que figure ofensa a quem quer que seja.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO DIA DO TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO

Fica convencionado o dia 03 de julho como “Dia do Trabalhador na Indústria da Construção Civil, Montagem
Industrial, Manutenção e Engenharia Consultiva” restando convencionado que em comemoração à referida data, no
Dia Nacional da Construção Social, que ocorre anualmente, não haverá expediente nas obras e escritórios das
Empresas aqui representadas pelo SINDUSCON-MA e pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES, para que os
trabalhadores possam comparecer aos eventos do Dia Nacional da Construção Social.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VALE CESTA BASICA DAS EMPRESAS QUE ATUAM EM
OBRAS INDUSTRIAIS CORPORATIVAS

Os empregados das empresas que atuam no segmento de OBRAS INDUSTRIAIS E CORPORATIVAS, tais como as
que prestam serviços nas áreas da ALUMAR / VALE / ENEVA / EMAP / PORTOS / AMBEV / CIBRA / FERTIPAR /
YARA FERTILIZANTES / RISA FERTILIZANTES / FERTGROW / RAIZEN / FABRICAS DE CIMENTO E
ARGAMASSA, entre outras, como locadoras de equipamento, veículos e máquinas, enquanto estiverem atuando
em sites de obras industriais e corporativas, farão jus ao Vale Cesta Básica mensal, independente de fornecimento
de alimentação, para os trabalhadores que percebam pisos salariais até o limite de R$ 5.065,20 (cinco mil e
sessenta e cinco reais e vinte centavos). O Vale Cesta Básica mensal no valor de R$300,00 (trezentos reais)
previsto na convenção anterior, será reajustado na data base da categoria (01/01/2024) pelo INPC acumulado
no período/2023, mais o acréscimo de 5% (cinco por cento).

§1º O Vale Cesta Básica ora ajustado não detém caráter indenizatório, e não se configura como salário in natura.
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§2º O trabalhador receberá o Vale Cesta Básica em observância aos seguintes critérios de proporcionalidade:

a)  O trabalhador que não tiver falta injustificada ou não autorizadas no mês de apuração da folha receberá o vale
cesta básica.

b)  O trabalhador admitido, demitido, em férias ou situação semelhante, receberá o vale casta básica
proporcionalmente aos dias trabalhados. 

§3º As empresas referidas no caput desta clausula que buscarem celebrar ACT (Acordo Coletivo de Trabalho)
específico para reger o referido trabalho/prestação de serviços, o farão junto ao SINDCONSTRUCIVIL-MA
(Sindicato Laboral) por intermédio do Sindicato Patronal para a efetivação do Acordo Coletivo de Trabalho
Específico.

}

HUMBERTO FRANCA MENDES
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL CONST PES,MOB,ART, DE CIM E O DE ART INST,ELET,MONT,IND,E
ENG,CONS,DOS MUN,DE AG DOC DO MA, ALCAN,AN,ARA,AX,BAC,B

FABIO RIBEIRO NAHUZ
PRESIDENTE

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DO EST MA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ATO REGULAMENTAR Nº 202018-GPGJ
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

26 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
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DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 
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 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 
A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, 
conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio 
administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, 
compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
ep. 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36) 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 
36) 

Carregado
r 

SÃO 
LUÍS 

70  
80 

15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - 
 

- 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admi
n. 

Copeira Eletri
cista 

Rec
epci
onis
ta 

Encarr
egado 

Jar
dine
iro 

Bom
beiro 
Hidrá
ulico 

Ope
rado
r de 
Repr
ogra
fia 

Recepci
onista 
Diurno 
(12 x 36 

Recepci
onista 
Noturno 
(12 x 
36) 

Carregado
r 

 
 
 
 

            

TOTAL 72 80 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 
TOTAL GERAL DE CARGOS 208 
 
1.1 DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.2 DA VIGÊNCIA 

1.4.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável sucessivamente por até 10 
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

1.3 DO VALOR 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, MA000081/2023, 
MA000102/2024 e SINDSCON MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que 
concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo 
Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no art. 
23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. 
Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, 
BOMBEIRO HIDRÁULICO E JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço 
disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br: 

http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços 

Item 

Resumo do 
custo por 
categoria 
profissio-

nal/posto de 
trabalho 

Valor Pro-
posto por 

Empregado 

Qtde. 
de 

Profis-
sionais 

por 
Posto 

Valor Men-
sal do 

Serviço 
Valor Anual Valor Quin-

quenal 

Valor 
mensal 
Diárias 

Valor Anual 
Diárias 

Valor Quin-
quenal Valor Total 

Diárias Serviço+Diárias 

1 Eletricista 6.236,26 6 37.417,56 449.010,72 2.245.053,60 14.973,5
0 

179.682,00  898.410,00 3.143.463,60 

2 Bombeiro 
hidráulico 4.765,45 1 4.765,45 57.185,40 285.927,00 0,00  0,00  0,00  285.927,00 

3 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

3.870,67 70 270.946,90 3.251.362,80 16.256.814,00 0,00  0,00  0,00  16.256.814,00 

4 Carregador 4.124,42 3 12.373,26 148.479,12 742.395,60 0,00  0,00  0,00  742.395,60 

5 Jardineiro 4.005,40 3 12.016,20 144.194,40 720.972,00 0,00  0,00  0,00  720.972,00 

6 Copeira 3.559,64 15 53.394,60 640.735,20 3.203.676,00 0,00  0,00  0,00  3.203.676,00 

7 
Recepcionis-

ta 4.092,65 17 69.575,05 834.900,60 4.174.503,00 0,00  0,00  0,00  4.174.503,00 

8 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
diurno 

4.102,17 2 8.204,34 98.452,08 492.260,40 0,00  0,00  0,00  492.260,40 

9 
Recepcionis-

ta 12 x 36 
noturno 

4.496,23 2 8.992,46 107.909,52 539.547,60 0,00  0,00  0,00  539.547,60 

10 Encarregado 4.373,74 3 13.814,85 165.778,20 828.891,00 0,00  0,00  0,00  828.891,00 

11 
Auxiliar de 

apoio admi-
nistrativo 

5.284,90 80 422.792,00 5.073.504,00 25.367.520,00 0,00  0,00  0,00  25.367.520,00 

12 
Operador de 
reprografia 3.809,60 3 11.428,80 137.145,60 685.728,00 0,00  0,00  0,00  685.728,00 

13 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais - 
Bacabal 

3.665,90 2 7.331,80 87.981,60 439.908,00 0,00  0,00  0,00  439.908,00 

14 
Recepcionis-
ta - Bacabal 3.873,16 1 3.873,16 46.477,92 232.389,60 0,00  0,00  0,00  232.389,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quin-
quenal 936.926,43 

11.243.117,1
6 56.215.585,8 

14.973,5
0 179.682,00  898.410,00 57.113.995,8 

 ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM  
VALOR DESP. 

ADM E 
LUCRO 
(5,25%) 

TRIBU
TOS 
(8,65
%) 

ENCAR
GOS 

(36,8%) 

VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL MENSAL VALOR ANUAL 
 

VALOR 
QUINQUENAL 

 189,00  24,57  16,35  69,55  299,47 50  14.973,50  179.682,00  898.410,00 

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista. 

Nota²: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério 
da contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- se em uma 
alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      de apoio logístico, 
tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  cargos supracitados no quadro 
de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de 
mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, nas áreas 
de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, 
recepcionista, encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, operador de reprografia e 
carregador, é que foi realizado um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, tendo 
em vista ainda as necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o 
quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido      o valor de  
2.318,91 (dois mil trezentos e dezoito reais e noventa e um centavos), em razão da necessidade de 
profissionais com experiências na área administrativa na execução de serviços de apoio, 
atendimento interno e externo, no gerenciamento e organização de outras atividades, produção de 
documentos, agendamento de reuniões e compromissos entre outras funções, que tenham um 
diferencial na prestação do serviço com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado 
local remunera esse perfil de profissional com salário acima de  2.000,00 (dois mil reais). Deve-se 
levar em consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em 
virtude da ampla demanda das atividades-meio do setor público;  

2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, desde que 
justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da 
categoria (art. 5º, VI). 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4. DA VISTORIA 

4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se das condições e grau de 
dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Coordenadoria de Serviços 
Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 
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4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, recepcionista, 
encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, serão prestados nas dependências e instalações da CONTRATANTE: 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de 
São Luís e do município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  execução 
dos serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo individual escrito 
ou o acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação, das quatro horas 
que não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da empresa 
CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus funcionários nas 
ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, a fim de evitar a 
descontinuidade na prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da CONTRATANTE, a 
glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que deu origem à prestação dos 
serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá ser efetuado 
por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 

b) biometria; 

c) controle de ponto por cartão magnético; 

d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com exceção da folha de 
ponto manual; 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico de Ponto – 
REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na Convenção Coletiva de 
Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados pela 
Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça localizadas nos 
municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à CONTRATADA. 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINEN-
TE A CADA CATEGORIA: 
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DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de manutenção/conservação (limpeza, 
apoio, etc) predial, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta- feira. 

70 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Serviço de auxiliar de apoio administrativo, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a sexta- feira. 

80 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

15 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

ELETRICISTA 
Serviço de garçom, com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta-feira. 

06 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 
Serviço de bombeiro hidráulico, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

01 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

17 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada diária de 08 (oito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, com 
intervalo mínimo de uma hora 
para alimentação  e descanso, 
conforme o artigo 71 da CLT. 
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RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, com jornada diária de 08 
(oito) horas, de segunda a sexta-feira, para o prédio 
sede da PGJ, Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 
 

02 das 07:30 às 12:30 
das 12:30 às 18:30 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 
Serviço de recepcionista, em posto de 24 (vinte e quatro) 
horas no Plantão do Fórum de São Luís. 

02 24 (vinte e quatro) horas 

 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou em qualquer 
outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes ou municípios que 
abranjam a mesma convenção coletiva: 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 

 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  
CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – 

Centro, São Luís, CEP 65076-
820 

2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA DIVINÉIA Av. Maria Alice, 08, Divinéia – 
São Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL COHATRAC Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 

7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 
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2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de 
cloro. 

  

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 
x 58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

 
17 

Sabonete líquido cremoso com grande poder de 
limpeza, bactericida, para as mãos, neutro ou 
com perfume tipo 
lavanda. 

 
 

 

18 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 
litros. 

  

19 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 
litros. 

  

20 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 
litros. 

  

21 Sabão em barra de 200g   
22 Sabão em pó   
23 Soda Caustica   

 

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer material de 
limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os seguintes equipa-
mentos e utensílios: 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

24 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 18 
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litros sem tampa 

25 
Balde de plástico com alça e capacidade 
mínima de 13 
litros sem tampa 

  

26 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
27 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

28 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

29 Espátula pequena   
30 Pano multiuso tecido não tecido.   
31 Desentupidor manual pia   
32 Desentupidor manual sanitário   
33 Refil Mop Úmido   
34 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   
35 Balde com escorredor manual para mop úmido   
35 Refil Mop Pó 60 cm   
37 Cabo Mop Pó   
38 Armação Mop Pó 60 cm   

39 Rodo de 30 cm com cabo   

40 Rodo de 60 cm com cabo   

41 Vassoura de piaçava alta resistência   

42 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 
cm 

  

43 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 
cm 

  

44 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

45 Esfregão com cabo   

46 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   
47 Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 

flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

48 Mascara pff2   

49 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

50 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

51 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

52 Enxada   

53 Pá de bico ou quadrada   

54 Facão   

55 Tesoura para borda de arvore   

56 Avental e touca   

57 Cortador de grama   
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ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
mensal 

 
MATERIAL P/ JARDINAGEM    

01 Extensões com 10 metros    

02 Escada cavalete com 10 degraus cada, 
em alumínio 

   

03 Capa de chuva    

04 Enceradeira grande com
 suporte para
 disco removedor 

   

05 Vassoura de jardim    

06 Roçadeira    

07 Tesoura de poda.    

08 Pulverizador costal    

09 Pá    

10 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

11 Alicate universal com cabo isolado    

12 Alicate bomba dagua    

13 Alicate de pressão    

14 Arco de serra 12”    

15 Chave inglesa    

16 Desentupidor manual de pia e lavatório    

17 Desentupidor manual de vaso sanitário 
de aço 

   

18 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

19 Lima chata     

20 Marreta com 1kg    

21 Bota de borracha    

22 Talhadeira chata média em metal (25 
cm) 

   

23 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 
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24 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

25 Trena com 5 metros    

26 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

27  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

28 Alicate de bico médio com cabo isolado 
6 pol 1kv 

   

29 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

30 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

31 Chave de fenda com lâmpada 
indicadora de fase 1kv 

   

32 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 
1kv 

   

33 Jogo de Chaves de fenda com 5 (cinco) 
tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

34 Jogo de Chaves tipo Philips com 5 
(cinco) tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 
5/16x8”, 1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

35 Luva de proteção isolante     

36 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

37 Arco de serra 12” 1kv    

38 Cinto de segurança 1kv    

  TOTAL   

 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos relacionados deverá 
ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá 
repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de equipamentos a 
serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, devendo ser disponibilizados 
somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para 
todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando 
o disposto nos itens seguintes: 
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7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                     FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR DE 
REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com 
cano curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha 
conforme anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 
 UNIFORME PARA ELETRICISTA 
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 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 
7.3.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e E.P.I.'s, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os prestadores de serviços 
que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com obrigatoriedade do uso da 
logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e calças; 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 
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7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização nas 
execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição deverá ocorrer 
considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, 
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não 
atendam as condições mínimas de apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 
descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 
furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias gestantes, 
substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 

8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 

8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem preenchidos pelos 
profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de documento/declaração formal 
ou registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 

8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

8.2.4 ELETRICISTA 

8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 

8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 
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8.2.5 JARDINEIRO 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 

 

8.2.5. RECEPCIONISTA 

8.2.5.1 Ensino médio completo; 

8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 

8.2.6.1 Ensino médio completo; 

8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows; 

8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OPERADOR DE REPROGRAFIA 

8.2.8.1 Ensino médio completo; 

8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 

8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no ambiente 
Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 

8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  

 

8.2.8. CARREGADOR 

8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 

8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  

 

9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS 

9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 
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9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 

9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite 
e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, mínimo 
duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e 
após as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- os para local 
indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, corredores     e demais 
áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos 
da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 

 

9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 

 

9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 
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9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, sofás e 
poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 

9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA VEZ, NAS ESQUA-
DRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 

 

9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   VEZ 

9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo; 

9.2.5.4 Limpar os carpetes dos prédios. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      QUANDO NÃO EX-
PLICITADO 
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9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da CONTRATANTE, 
obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 

 

9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, 
em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, 
compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 
quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a 
aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para execução dos 
serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  estar incluso nos preços 
ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   aplicação. 

9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma física ou 
eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
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9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 

9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 

9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para a 
recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 

9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e com 
aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado ao 
efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento ao público, 
bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando o fato à 
área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  
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9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas previamente 
autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 
eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto aos postos 
e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, comunicando o 
fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de servidores 
ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas atribuições, 
principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o expediente 
e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a 
evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas 
existentes nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, fornos e 
outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e cozinha; 
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9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição de itens, 
tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução de suas 
atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) máquina (s) 
de preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, se for o caso, com 
vistas a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom desempenho 
do trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material descartável na 
cabeça para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços objeto desta 
contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e procedimentos 
vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que esses 
assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na 
execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 
desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 
necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 
ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 
higiene pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências 
da CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 
CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que 
julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 
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9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  

 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos sanitários, válvulas 
de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, sifões, 
válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 

9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 

9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam prejudicar o 
escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  

 

9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 

9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com observância das 
normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a evitar prejuízo ao 
abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  

 

9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins para a 
realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da retirada para 
reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas do referido material, com 
ônus para a CONTRATANTE.  
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9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as hastes e cabo, 
terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, considerando as 
diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da época, e 
devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer manutenção preventiva 
solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, aquecimento, falhas, 
etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
SEMANALMENTE  
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9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos circuitos em 
todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de circuitos, 
este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça (s), caso 
necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, substituir 
imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso necessário, 
providenciar a sua substituição;  
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9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, providenciar 
a substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do expediente uma vez 
que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada de 
circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o interruptor, compatibilizando a 
amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– DIARIAMENTE  

9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas ou 
reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  

9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento e trifásicas, 
quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar a sua 
substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de corrente 
máxima permitida;  
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9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo ou 
reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga danificados 
providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  

9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com substituição, se 
necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se encontra dentro 
dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
MENSALMENTE  
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9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA POTÁVEL – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMANALMENTE  

9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade corrigindo, caso 
necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os equipamentos da 
subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E INDIVIDUAL – 
QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
27 

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre que 
necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  

9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com a 
frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa execução dos 
serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para adubação mineral e orgânica das 
espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, vassoura de 
jardim e comum, pulverizador costal, máquina de cortar grama e tesouras de poda;  

9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e palmeiras de 
grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, escada, corda e outros 
aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de jardinagem de 
manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação de pragas 
e parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e capacitada para 
o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos os Equipamentos de 
Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de plantas 
mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de Justiça, 
promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua disposição para 
execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do local de trabalho, 
solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os empregados das 
empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, preservando, contudo, durante o 
expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento necessário à boa execução do 
serviço, de modo a evitar relacionamento pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas condizentes 
com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em tom alto e 
desagradável, sentar-se de forma discplicente, etc); 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 
28 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os valores e 
normas adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar uma 
carga de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, equipamentos e 
materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos de 
transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos processos 
relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 

10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 
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11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução nº 
37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de 
serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, 
de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que sejam 
parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade entre os 
Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento dos 
empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
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Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B 
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
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do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente 
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 
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12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 
disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação 
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 

12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II 
e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 
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12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, 
d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 
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12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações 
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos 
cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de 
treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica; 

 

12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade 
e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte 
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações 
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do 
Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
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encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração negativa d negociação, 
ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 
cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, aceito pela 
respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração, 
constando o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional. Em função das características da presente contratação, 
e por motivo de economia, o preposto da Procuradoria poderá ser um dos empregados designados 
para os serviços descritos neste Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados para esse fim, o 
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à 
implantação de postos e execução do contrato relativo à sua competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
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16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos 
servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO FILIPE BEZERRA 
TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a servidora KADIJA DE CALDAS 
ITAPARY NICOLAU, designados pela Procuradora Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de 
Serviços Gerais do Ministério Público do Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos 
serviços fornecidos pela CONTRATADA. 
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Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU [outro instrumento substituto] 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 

16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 
de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 
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16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 
47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 
contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
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16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
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16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 acima no 
prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público 
(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações; 

16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão 
oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
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16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo 
deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que 
será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II); 
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16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
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em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados 
pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de recolhimento 
do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final do período de 
adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018; 
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18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018; 
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18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, 
no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 
(três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 
aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 
indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 
complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo 
adotada; 

18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto 
nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (TX) I = (6/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca da Conta 
Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 são as estabelecidas 
Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela contratante em conta-depósito 
vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme 
disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão 
liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no 
item 1.5 do anexo VII-B da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII 
da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
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instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da 
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a 
prestar os serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações 
ocorridas durante a vigência do contrato, confome previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios 
da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a 
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a 
movimentação dos recursos creditados na conta- depósito vinculada, que será encaminhada à 
Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o 
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, o comprovante das 
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas, em consonância 
com o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

 

19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do 
ANEXO VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no 
Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 
2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
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ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade 
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como 
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 
vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 
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20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos 
custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou 
à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 
lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;  

20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 
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20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e 
Formação de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado 
(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- se a aplicação do índice do IPCA, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de 
termo aditivo; 

20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
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ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como 
condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do 
contrato;                                                       

21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato; 

21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 

21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração; 

21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
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21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber; 

21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 

21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 

21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação; 

21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada; 

21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 

21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente; 

21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para 
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 
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21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços; 

21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 

21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato; 

21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista especificamente no Termo 
de Referência; 

21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento); 

21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
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ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do contrato, 
conforme detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por 
ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 01 
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11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 01 

  
22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto 
Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21; 

22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 
três anos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado; 

23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

23.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

23.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, a uma única contratação, 
nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 
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23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o 
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da 
contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de atestados 
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o 
objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator acidentário 
de Prevenção (FAP) da licitante. 

24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços objeto 

deste Termo é de 57.113.995,8 (cinquenta e sete milhões cento e treze mil novecentos e 
noventa e cinco reais e oitenta centavos), tendo observado as Convenções Coletivas de 

Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); e nas Instruções 
Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
conforme tabela abaixo: 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 936.926,43 11.243.117,16  56.215.585,8 

Valores Estimativo Diárias 14.973,50 179.682,00  898.410,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS 951.899,93 11.063.435,16   57.113.995,8 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  

25.3 ANEXO II – Convenções Coletivas de Trabalho (MA000081/2023, MA000102/2024 e 
SINDSCON MA000067/2024);  

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 
São Luís - MA, 05 de julho de 2024. 
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Indústria e Comércio Uniformes e Roupa de Trabalho Outros

Novo

Uniforme Cinza Eletricista
Retardarde-chama Nr10
C/refletivo

em 12x R$ 3190

Ver os meios de pagamento

Cor: Cinza

Tamanho: M

Estoque disponível

Confira a Política de devoluções

R$ 329

Envio para todo o país

Saiba os prazos de entrega e as formas 

Calcular o prazo de entrega

P M G

Quantidade: 1 unidade (+5 disponí

Comprar

Adicionar ao carrinho

Características do produto

Marca: Novo Horizonte EPI

Conferir todas as características

Ver descrição completa

Descrição

Uniforme Cinza Eletricista Retardarde-chama Nr10 C/refletivo : Conjuto com Calça
e Camisa.

Camisa

Tecido FR 100% Algodão 8,6 oz/yd²(290 g/m²);
Com faixas refletivas retardantes a chama (antichama);
Fechamento frontal em botões com vista;
Mangas longas com fechamento em botão no punho;
Gola tipo esporte (italiana) abotoada até em cima;
Bolso superior esquerdo 13cm de largura e 14 cm de altura, apresenta tampa,
fechamento com velcro e divisão para caneta;

Buscar produtos, marcas e ofertas…

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Shops. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies

25/04/2024, 08:34 Uniforme Cinza Eletricista Retardarde-chama Nr10 C/refletivo

https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/MLB-3190847292-uniforme-cinza-eletricista-retardarde-chama-nr10-crefletivo-_JM?variation=176… 1/2

https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/lista/industria-comercio/
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/lista/industria-comercio/uniformes-roupa-trabalho/
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/lista/industria-comercio/uniformes-roupa-trabalho/outros/
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/noindex/services/MLB3190847292/payments?new_version=true&modal=false&newIndex=true%3Fcontrolled%3Dtrue
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/noindex/crm/buyer_protection?noIndex=true&itemId=MLB3190847292&contextual=true&new_version=true&modal=true
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/gz/shipping-calculator?noIndex=true&item_id=MLB3190847292&new_version=true&modal=false&informative=true&page_context=vpp&location=true&quantity=1&can_go_cart_checkout=true&variation=176553134652&calculator_experiment=true&controlled=true
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/MLB-3190847292-uniforme-cinza-eletricista-retardarde-chama-nr10-crefletivo-_JM?attributes=COLOR_SECONDARY_COLOR:Q2luemE=,SIZE:UA==
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/MLB-3190847292-uniforme-cinza-eletricista-retardarde-chama-nr10-crefletivo-_JM?attributes=COLOR_SECONDARY_COLOR:Q2luemE=,SIZE:TQ==
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/MLB-3190847292-uniforme-cinza-eletricista-retardarde-chama-nr10-crefletivo-_JM?attributes=COLOR_SECONDARY_COLOR:Q2luemE=,SIZE:Rw==
https://api.whatsapp.com/send?phone=5511996165685&text=Ol%C3%A1!%20Estou%20no%20Shop%20da%20Novo%20Horizonte%20EPI%20e%20gostaria%20de%20mais%20informa%C3%A7%C3%B5es.
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/gz/cart
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/p/privacidade
https://novohorizonteepi.mercadoshops.com.br/p/privacidade


      PLANILHA DE PREÇO PARA UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 

POSTO MAGALU MERCADO LIVRE N10 MÉDIA 

ELETRICISTA/ 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

R$ 168,60 R$ 246,51 R$ 246,51 220,54 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : EQUIPAMENTOS JARDINEIRO
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
51/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: jardinagem

Observações:

Total de itens cotados: 17 Valor total da pesquisa de preços: R$ 10.815,8400

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613562 - Aspirador De Pó E Água Material: Plástico , Capacidade: 
10 L, Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Bocal 
Piso 2 Posiçães (Piso/Carpete), 2 Tubos Prol , Potência: 1.400

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 550,0000 R$ 600,0000 R$ 600,0000

 Coeficiente de Variação: 8,3333%
 Desvio Padrão: 50,0000

Maior Preço: R$ 650,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 550,0000 25/03/2024 Sim

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 650,0000 01/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601752 - Extensão Elétrica Tipo: Régua , Comprimento: 10 M, 
Componentes: 5 Tomadas, 2p+T , Tensão Nominal: 110/220 V, 
Corrente Nominal: 10

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 23,4600 R$ 29,3835 R$ 29,2200

 Coeficiente de Variação: 9,8477%
 Desvio Padrão: 2,8936

Maior Preço: R$ 34,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,4900 22/04/2024 Não

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ACRE - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 41,2500 22/04/2024 Não

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 29,2200 18/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 65,0000 20/03/2024 Não

5 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,2000 13/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 33,1500 23/02/2024 Sim

7 I
SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREGO-AL - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 57,9800 22/02/2024 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 115,7300 19/02/2024 Não

9 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,0000 08/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,0000 31/01/2024 Sim

11 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 31,9900 12/01/2024 Sim

12 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 36,8100 09/01/2024 Não

13 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 26,5000 21/12/2023 Sim

14 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 44,5000 20/12/2023 Não

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 94,7100 19/12/2023 Não

16 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 23,4600 19/12/2023 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 48,1000 18/12/2023 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 24,0000 12/12/2023 Sim

19 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 150,8100 11/12/2023 Não

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 79,0000 13/11/2023 Não

21 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 79,5000 13/11/2023 Não

22 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,0000 07/11/2023 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,9000 07/11/2023 Sim

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 01/11/2023 Não

25 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 28,0000 26/10/2023 Sim

26 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 21 Unidade R$ 29,4400 26/10/2023 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,9900 19/10/2023 Não
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28 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 85,0000 11/10/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 48,7800 09/10/2023 Não

30 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 75,9600 06/10/2023 Não

31 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 235,5000 06/10/2023 Não

32 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 03/10/2023 Sim

33 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,2600 29/09/2023 Sim

34 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 430,0000 19/09/2023 Não

35 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 73,5500 18/09/2023 Não

36 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 85,0000 18/09/2023 Não

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 32,9000 13/09/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 22/08/2023 Sim

39 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 51,0000 03/08/2023 Não

40 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-ES - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 45,0300 01/08/2023 Não

41 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 69,7000 28/07/2023 Não

42 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,5000 24/07/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 66,5900 13/07/2023 Não

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 64,1100 22/06/2023 Não

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 50,6000 07/06/2023 Não

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 39,1000 07/06/2023 Não

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 68,0000 07/06/2023 Não

48 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 185,0000 25/05/2023 Não

49 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 24/05/2023 Não

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 46,0000 19/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613887 - Tesoura Poda Material Lâmina: Aço Carbono , Material 
Cabo: Alumínio Telescópico , Características Adicionais: Com 
Regulagem De Mínimo De 2,50 A 7,00 Metros, Co

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,9000 R$ 24,6000 R$ 21,9000

 Coeficiente de Variação: 18,4711%
 Desvio Padrão: 4,5439

Maior Preço: R$ 31,0000

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 21,9000 17/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 20,9000 17/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 10/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 84,0000 09/04/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 43,5000 05/04/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615625 - Capa Chuva Material: Pvc , Tipo Uso: Aviação , Cor: 
Amarela , Características Adicionais: Impermeável Com Capuz , 
Tamanho Referência: Sob Medida

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 13,9700 R$ 17,9800 R$ 17,9800

 Coeficiente de Variação: 22,3026%
 Desvio Padrão: 4,0100

Maior Preço: R$ 21,9900

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 21,9900 18/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

30 Unidade R$ 13,9700 14/03/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

315412 - Enceradeira Tipo: Industrial , Potência Motor: 1 HP, Tipo 
Motor: Monofásico , Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro 
Escova: 40 CM, Características Adicionais: Acompanha 2 Escovas 
Para Lavar

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 40,6200 R$ 1.871,6333 R$ 2.235,0000

 Coeficiente de Variação: 43,8961%
 Desvio Padrão: 821,5741

Maior Preço: R$ 2.300,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.180,0000 23/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

18 Unidade R$ 2.661,8900 12/04/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 5.225,0000 20/12/2023 Não

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.358,9800 11/12/2023 Não

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.296,9000 05/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2.290,0000 27/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 2.122,2800 18/10/2023 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.400,0000 31/08/2023 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.300,0000 17/07/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 2.625,0000 12/07/2023 Não

11 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC.
DO EST.DE GOIAS - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 40,6200 30/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 2.587,0000 20/06/2023 Não

13 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 3.024,5300 13/06/2023 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 2.875,0000 10/05/2023 Não

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.327,2800 09/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

604447 - Balde Material: Polietileno , Material Alça: Plástico , 
Capacidade: 5 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Tampa Com Lacre Inviolável

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,4400 R$ 10,4468 R$ 10,0000

 Coeficiente de Variação: 41,4471%
 Desvio Padrão: 4,3299

Maior Preço: R$ 24,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 5,0000 17/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

905 Unidade R$ 10,0100 28/02/2024 Sim

3 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 75 Unidade R$ 21,0000 15/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 50,0000 05/02/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,2500 29/01/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 10,9900 29/01/2024 Sim
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7 I PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 7,3500 29/01/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,6800 26/01/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,9900 26/01/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 24,0000 18/01/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

157 Unidade R$ 9,9900 12/01/2024 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

170 Unidade R$ 18,7800 12/01/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

137 Unidade R$ 134,7000 09/01/2024 Não

14 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 56 Unidade R$ 8,2000 29/12/2023 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 216,6600 12/12/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 12,5500 01/12/2023 Sim

17 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 11,9900 24/11/2023 Sim

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 10,5800 23/11/2023 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

77 Unidade R$ 33,5200 16/11/2023 Não

20 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 9,9000 07/11/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5299 Unidade R$ 4,6400 24/10/2023 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6249 Unidade R$ 10,8200 24/10/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6969 Unidade R$ 8,2000 24/10/2023 Sim

24 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 28/09/2023 Sim

25 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 4,5000 04/09/2023 Sim

26 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 98 Unidade R$ 48,0000 04/09/2023 Não

27 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 9,7800 23/08/2023 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,9900 22/08/2023 Sim

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,0000 22/08/2023 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 35,0000 16/08/2023 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

199 Unidade R$ 10,4500 16/08/2023 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

3481 Unidade R$ 35,0000 16/08/2023 Não

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

3269 Unidade R$ 10,4500 16/08/2023 Sim

34 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1220 Unidade R$ 4,4400 21/07/2023 Sim

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 7,4900 21/07/2023 Sim

36 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

192 Unidade R$ 11,9000 21/07/2023 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

58 Unidade R$ 50,0000 21/07/2023 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ - RO - Compras.gov.br

130 Unidade R$ 6,9200 21/07/2023 Sim

39 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 24,0000 04/07/2023 Não
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40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 
- MT - Compras.gov.br

274 Unidade R$ 12,9600 16/06/2023 Sim

41 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 13,2500 30/05/2023 Sim

42 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 15,0000 24/05/2023 Sim

43 I
CONSELHO REG DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PB - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 6,9000 22/05/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,9500 22/05/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 9,1000 15/05/2023 Sim

46 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

290 Unidade R$ 5,5600 03/05/2023 Sim

47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 11,4200 27/04/2023 Sim

48 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 59,0000 27/04/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

604446 - Balde Material: Polietileno , Material Alça: Plástico , 
Capacidade: 10 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Tampa Com Lacre Inviolável

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,3500 R$ 9,5421 R$ 7,9800

 Coeficiente de Variação: 47,7054%
 Desvio Padrão: 4,5521

Maior Preço: R$ 25,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,5000 19/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 13,2700 17/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 8,7000 17/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 7,5000 17/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 6,0000 17/04/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

148 Unidade R$ 5,9800 04/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 
Compras.gov.br

158 Unidade R$ 5,4500 04/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 11,5400 01/04/2024 Sim

9 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 30,0000 22/03/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

980 Unidade R$ 6,9000 01/03/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 933 Unidade R$ 17,1700 19/01/2024 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 414,9900 18/01/2024 Não

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

215 Unidade R$ 6,2700 14/12/2023 Sim
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14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

139 Unidade R$ 10,6300 14/12/2023 Sim

15 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2 Unidade R$ 12,2500 14/12/2023 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 7,3700 06/12/2023 Sim

17 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 16,0200 04/12/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 9,0000 21/11/2023 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

132 Unidade R$ 6,6300 17/11/2023 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 26,6600 14/11/2023 Não

21 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 7,8200 13/11/2023 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 20,1900 07/11/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

4874 Unidade R$ 4,3500 24/10/2023 Sim

24 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 14,0000 20/10/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR - 
Compras.gov.br

196 Unidade R$ 5,6000 06/10/2023 Sim

26 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 7,9800 26/09/2023 Sim

27 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 140,0000 19/09/2023 Não

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 17,9000 13/09/2023 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 25,0000 29/08/2023 Sim

30 I
CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 13,0000 23/08/2023 Sim

31 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
RS - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 8,0000 18/08/2023 Sim

32 I
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR 
- Compras.gov.br

261 Unidade R$ 6,1000 31/07/2023 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 90,5500 27/07/2023 Não

34 I
PREFEITURA DE RENASCENÇA - PR - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 6,6700 19/07/2023 Sim

35 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

137 Unidade R$ 8,1000 11/07/2023 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,7500 05/07/2023 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 6,2400 29/06/2023 Sim

38 I
FUNDO DE PREV.SOCIAL DO M.DE 
NOVA P.DO IGUAÇU - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,5900 21/06/2023 Sim

39 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,4200 20/06/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE SAO MIGUEL DAS 
MISSOES - Compras.gov.br

170 Unidade R$ 5,9900 13/06/2023 Sim

41 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

87 Unidade R$ 8,6100 29/05/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 5,6500 18/05/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 37,0000 16/05/2023 Não

44 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

800 Unidade R$ 12,2500 09/05/2023 Sim

45 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 48,6100 02/05/2023 Não

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 9,7500 26/04/2023 Sim
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

450643 - Vassoura Jardinagem Tipo: Fixa , Material Cerdas: 
Polipropileno Alta Resistência , Características Adicionais: Com 
Cabo 120 Cm , Quantidade Lâminas: 22 U

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,9900 R$ 15,5335 R$ 13,6000

 Coeficiente de Variação: 40,6129%
 Desvio Padrão: 6,3086

Maior Preço: R$ 36,1500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 22,5000 19/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2350 Unidade R$ 9,9400 18/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 17,0900 17/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 7,9900 15/04/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 12,5000 15/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 16,1500 12/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,8400 11/04/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,0000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

132 Unidade R$ 13,7800 09/04/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,0000 01/04/2024 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 13,7000 28/03/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 26,2300 19/03/2024 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 27,0000 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,6000 13/03/2024 Sim

17 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,6000 11/03/2024 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 11,1600 05/03/2024 Sim

19 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

29 Unidade R$ 14,3000 21/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 21,7800 15/02/2024 Sim
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21 I PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

233 Unidade R$ 19,8000 15/02/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 11,5500 09/02/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,6000 08/02/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,8000 08/02/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 08/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 13,0000 08/02/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 25,1000 06/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 27,9800 29/01/2024 Não

29 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 10,4900 29/01/2024 Sim

30 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0100 26/01/2024 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

165 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

498 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 9,5200 23/01/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

34 Unidade R$ 29,9900 22/01/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0000 18/01/2024 Sim

36 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 25 Unidade R$ 25,9600 11/01/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,4000 10/01/2024 Sim

38 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,1500 21/12/2023 Sim

39 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 20,0000 14/12/2023 Sim

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 13,7500 13/12/2023 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 18,3100 13/12/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

652 Unidade R$ 12,5500 12/12/2023 Sim

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 33,0000 08/12/2023 Não

44 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

675 Unidade R$ 19,2500 07/12/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 13,0000 29/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 47,0000 29/11/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 20,2900 28/11/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

158 Unidade R$ 15,3600 28/11/2023 Sim

49 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 132 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

50 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 394 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613077 - Roçadeira Manual Tipo Motor: Combustão , Potência 
Motor: 1,8 HP, Tipo Cortador: Fio Náilon , Características 
Adicionais: Com Lamina De 3 Pontas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 580,0000 R$ 924,6560 R$ 823,4400

 Coeficiente de Variação: 35,4811%
 Desvio Padrão: 328,0779

Maior Preço: R$ 1.681,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

38 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 996,0000 16/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 672,0000 22/03/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.017,7300 11/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.681,6000 11/03/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 734,2300 11/03/2024 Sim

8 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 2.476,6000 11/03/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 2.190,0000 01/02/2024 Não

10 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 3.506,6500 24/01/2024 Não

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

12 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

13 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 580,0000 05/01/2024 Sim

14 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 607,0000 05/01/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4.470,0000 27/12/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.253,0000 20/12/2023 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.311,1200 01/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

457420 - Pulverizador Costal Manual Material Tanque: Polietileno 
, Capacidade Tanque: 18 L, Aplicação: Inseticida , Características 
Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 28,0000 R$ 133,8000 R$ 141,3700

 Coeficiente de Variação: 48,2291%
 Desvio Padrão: 64,5305

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 531,1500 11/04/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 337,2600 05/04/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 190,2300 19/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 137,8000 21/02/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 337,7400 16/02/2024 Não

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
RIO DE JANEIRO - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 305,5000 19/12/2023 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 354,0000 04/12/2023 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 141,3700 10/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 409,9100 24/08/2023 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 200,0000 03/08/2023 Sim

11 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 20/06/2023 Sim

12 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

2 Unidade R$ 370,0000 06/06/2023 Não

13 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 28,0000 30/05/2023 Sim

14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 476,5200 23/05/2023 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 204,0000 26/04/2023 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 190,0000 24/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,6900 R$ 31,2928 R$ 30,2550

 Coeficiente de Variação: 32,3563%
 Desvio Padrão: 10,1252

Maior Preço: R$ 74,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 28,7700 11/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 30,0000 10/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 33,8300 05/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 28,9500 02/04/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 27,8700 26/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 60,0000 25/03/2024 Não

7 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 37,0000 20/03/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,5000 19/03/2024 Sim

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

110 Unidade R$ 35,5000 13/03/2024 Sim

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 20,7900 12/03/2024 Sim

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 26,2800 28/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

252 Unidade R$ 29,0300 26/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 5.000,0000 26/02/2024 Não

14 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 34,0000 16/02/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 22,8000 01/02/2024 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

43 Unidade R$ 38,0000 31/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,6900 29/01/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 28,5700 26/01/2024 Sim

19 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,9900 25/01/2024 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 40,2900 24/01/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 23,6300 16/01/2024 Sim

22 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 05/01/2024 Sim

23 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

63 Unidade R$ 31,3000 04/01/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,2200 28/12/2023 Sim

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,0000 20/12/2023 Sim

26 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 29,6000 18/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 59,0400 16/12/2023 Não

28 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 30,0900 16/12/2023 Sim

29 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SAO CARLOS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 31,8700 15/12/2023 Sim

30 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 29,6000 12/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 58,8600 11/12/2023 Não

32 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 39,9900 11/12/2023 Sim
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33 I ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 18,3300 07/12/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 41,3700 06/12/2023 Não

35 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,3600 04/12/2023 Sim

36 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 31,0000 04/12/2023 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 84,6000 01/12/2023 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,5000 22/11/2023 Sim

39 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 36,4000 16/11/2023 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 39,0000 14/11/2023 Sim

41 I
INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA 
BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 49,8000 13/11/2023 Não

42 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

43 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 49,1500 09/11/2023 Não

45 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,8400 07/11/2023 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 30,4200 07/11/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 62,0000 07/11/2023 Não

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 59,9000 07/11/2023 Não

49 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 24,7000 02/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,0000 23/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483574 - Carrinho Mão Material Caçamba: Chapa Aço Galvanizado 
, Material Pés: Ferro , Quantidade Roda: 1 UN, Tipo Roda: Pneu 
Com Câmara , Capacidade Caçamba: 100

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 61,1600 R$ 143,7262 R$ 138,0000

 Coeficiente de Variação: 20,6016%
 Desvio Padrão: 29,6099

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.
RADIO-TV EDU - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 882,0000 22/04/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 107,0000 18/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 114,9000 17/04/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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4 I gov.br 33 Unidade R$ 137,9000 17/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 224,0000 11/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

265 Unidade R$ 288,0000 09/04/2024 Não

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 237,7000 26/03/2024 Não

8 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 219,9000 11/03/2024 Não

9 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 130,0000 28/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 220,0000 08/02/2024 Não

11 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 408,0000 07/02/2024 Não

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 153,9000 05/02/2024 Sim

13 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 350 Unidade R$ 250,0000 01/02/2024 Não

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 125,0000 31/01/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 61,1600 30/01/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 132,0000 29/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 1.190,0000 26/01/2024 Não

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 544,9000 25/01/2024 Não

19 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 258,0000 26/12/2023 Não

20 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 259,0000 26/12/2023 Não

21 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

55 Unidade R$ 138,0000 21/12/2023 Sim

22 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 298,0500 16/12/2023 Não

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 133,0000 15/12/2023 Sim

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 151,1300 12/12/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 280,9900 12/12/2023 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 200,0000 05/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 187,5000 24/11/2023 Sim

28 I
PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 293,7800 24/11/2023 Não

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 387,0000 22/11/2023 Não

30 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 280,4900 17/11/2023 Não

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 216,8200 14/11/2023 Não

32 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 310,0000 08/11/2023 Não

33 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 161,0000 07/11/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 209,0000 07/11/2023 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 179,9000 07/11/2023 Sim

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 139,9000 02/11/2023 Sim
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37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 138,0000 30/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

84 Unidade R$ 303,0000 06/10/2023 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 273,0000 06/10/2023 Não

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

112 Unidade R$ 218,9000 06/10/2023 Não

41 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.499,9000 28/09/2023 Não

42 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 171,4700 20/09/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

81 Unidade R$ 171,6000 20/09/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 339,9000 15/09/2023 Não

45 I
PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR 
- Compras.gov.br

8 Unidade R$ 2.392,9800 04/09/2023 Não

46 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 410,0000 04/09/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

205 Unidade R$ 149,8900 28/08/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 293,4000 24/08/2023 Não

49 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 135,0000 15/08/2023 Sim

50 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 276,8900 07/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602436 - Cinto Segurança Material: 100% Poliéster , Uso: 
Paraquedista , Comprimento: 1,30 M, Largura: 19 CM, 
Características Adicionais: Tipo 5 Pontas Com Talabarte , 
Componentes: Gancho Com Mosquetão, Trava Quedas, Extensor 
Fitas

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,8000 R$ 168,1590 R$ 171,3500

 Coeficiente de Variação: 38,9533%
 Desvio Padrão: 65,5034

Maior Preço: R$ 260,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 165,0000 22/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 244,0000 17/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

119 Unidade R$ 184,3800 12/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 314,8500 19/03/2024 Não

5 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

39 Unidade R$ 186,9600 11/03/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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6 I gov.br 44 Unidade R$ 251,9000 08/03/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 124,9900 28/02/2024 Sim

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

28 Unidade R$ 225,0000 27/12/2023 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 225,0000 27/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 260,0000 27/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 260,0000 27/12/2023 Sim

12 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 155,0000 27/12/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 312,0000 13/12/2023 Não

14 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 145,0000 12/12/2023 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 230,0000 12/12/2023 Sim

16 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 300,0000 07/12/2023 Não

17 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 890,8800 29/11/2023 Não

18 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 14,8000 23/11/2023 Sim

19 I SENADO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 610,0000 25/10/2023 Não

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 119,0000 24/10/2023 Sim

21 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 67,1800 24/10/2023 Sim

22 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 539,8000 18/10/2023 Não

23 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 159,0000 21/09/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO 
MARANHãO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 228,0000 21/09/2023 Sim

25 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 171,3500 18/09/2023 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.350,0000 11/09/2023 Não

27 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 302,0000 29/08/2023 Não

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 299,0000 28/08/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 399,9900 23/08/2023 Não

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 109,0000 17/08/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 104,5500 09/08/2023 Sim

32 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 68,0000 31/07/2023 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 321,9000 31/07/2023 Não

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 96,0000 17/07/2023 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 307,9000 05/07/2023 Não

36 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 247,0000 04/07/2023 Sim

37 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 126,8700 04/07/2023 Sim

38 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 174,0000 28/06/2023 Sim
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39 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 99,0000 21/06/2023 Sim

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 240,7200 02/06/2023 Sim

41 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 290,0000 28/04/2023 Não

42 I
AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACOES - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 194,9100 27/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

614947 - Capacete Segurança Material: Plástico , Aplicação: 
Eletricista , Características Adicionais: Ref. Ppc 01 Proteplus 
295,0005 , Padrão: Tipo Ii Classe B Aba Frontal Marrom

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,8000 R$ 31,4656 R$ 33,6700

 Coeficiente de Variação: 47,0117%
 Desvio Padrão: 14,7925

Maior Preço: R$ 59,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 16,8400 12/04/2024 Sim

2 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 16,8400 12/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 13,8000 14/03/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 59,9000 29/02/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

732 Unidade R$ 20,4400 27/02/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

125 Unidade R$ 46,0000 27/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

197 Unidade R$ 165,9800 27/02/2024 Não

8 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

173 Unidade R$ 180,0000 27/02/2024 Não

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

414 Unidade R$ 145,0000 27/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

149 Unidade R$ 36,9100 27/02/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

193 Unidade R$ 33,6700 27/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

381 Unidade R$ 38,7900 27/02/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 15
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

341336 - Escada Extensível De Alumínio Capacidade: 120 KG, Tipo 
Sapata: Borracha Antiderrapante , Tipo Degraus: Com Apoio Plano 
, Quantidade Degraus: 2 X 10 Acoplados Lado A Lado UN, Altura 
Fechada: 3,30 M, Material: 100% Liga Alumínio , Altura Estendida: 
6,30 M, Características Adicionais: Rodas E Peso Máximo 15 Kg

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 490,0000 R$ 580,9767 R$ 567,9000

 Coeficiente de Variação: 13,7967%
 Desvio Padrão: 80,1558

Maior Preço: R$ 685,0300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 567,9000 09/01/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 490,0000 09/01/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 685,0300 06/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 731,7000 21/11/2023 Não

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 830,0000 19/07/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

485736 - Enceradeira Tipo: Industrial , Potência Motor: 1 HP, Tipo 
Motor: Monofásico , Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro 
Escova: 50 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,8400 R$ 2.229,9590 R$ 2.210,0000

 Coeficiente de Variação: 166,8916%
 Desvio Padrão: 3.721,6152

Maior Preço: R$ 20.829,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

23 Unidade R$ 3.499,0000 15/04/2024 Não

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

72 Unidade R$ 3.499,0000 15/04/2024 Não

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 3.399,0000 15/04/2024 Não

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 3.399,0000 15/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 2.210,0000 15/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

79 Unidade R$ 2.210,0000 15/04/2024 Sim
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7 I PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.100,0000 26/03/2024 Sim

8 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 2.977,1200 11/03/2024 Não

9 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 2.929,1100 11/03/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.574,0000 01/03/2024 Sim

11 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 19,4000 11/01/2024 Sim

12 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 19,4500 11/01/2024 Sim

13 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 3.000,0000 29/12/2023 Não

14 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.970,1100 11/12/2023 Não

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.308,0800 11/12/2023 Não

16 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 3.062,5900 22/11/2023 Sim

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.212,6500 08/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 2.549,0000 31/10/2023 Sim

19 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 14.865,7000 16/10/2023 Não

20 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 14.865,7000 16/10/2023 Não

21 I
CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.933,0000 06/10/2023 Não

22 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
- Compras.gov.br

1 Unidade R$ 3.144,3600 03/10/2023 Sim

23 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 3.199,0000 05/09/2023 Sim

24 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 2.465,0000 31/08/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

16 Unidade R$ 2.095,0000 29/08/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 2.094,9900 29/08/2023 Sim

27 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 255,3000 15/08/2023 Sim

28 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 143,3300 15/08/2023 Sim

29 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 42,6600 15/08/2023 Sim

30 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 42,6600 15/08/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.749,9900 11/08/2023 Sim

32 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 20.829,9000 02/08/2023 Sim

33 I
AGÊNCIA REGUL.DE SERV.PÚBLICOS 
DO EST.DE AL - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.699,0000 21/07/2023 Sim

34 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 3.152,0000 14/07/2023 Sim

35 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC.
DO EST.DE GOIAS - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 36,5800 30/06/2023 Sim

36 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 106,6600 26/06/2023 Sim

37 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 31,0000 16/06/2023 Sim

38 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 19,4500 16/06/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 14,8400 16/06/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 2.210,0000 05/06/2023 Sim
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41 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 2.380,0000 29/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

460930 - Enceradeira Tipo: Doméstica , Potência Motor: Mínimo 
250 W, Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro Escova: 24 
CM, Características Adicionais: Com Uma Escova

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.240,0000 R$ 2.244,9950 R$ 2.244,9950

 Coeficiente de Variação: 0,2225%
 Desvio Padrão: 4,9950

Maior Preço: R$ 2.249,9900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.240,0000 10/07/2023 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 2.249,9900 26/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:31

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
54/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO ELETRICISTA

Observações:

Total de itens cotados: 5 Valor total da pesquisa de preços: R$ 3.688,0800

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

312067 - Cinturão Segurança Material: Poliéster , Tamanho: 1 , 
Aplicação: Eletricista , Material Fivela: Aço , Largura: 44 MM, 
Componentes: 2 Porta-Ferramentas, 6 Fivelas Duplas S/ Pino, 5 , 
Características Adicionais: Tipo Pára-Quedista, Acolchoado 
Cintura E Pernas,

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 47,4900 R$ 218,5108 R$ 230,0000

 Coeficiente de Variação: 52,9193%
 Desvio Padrão: 115,6343

Maior Preço: R$ 554,4400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 872,9000 18/04/2024 Não

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 232,0000 27/03/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 248,8800 13/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 230,0000 05/03/2024 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 750,0000 27/02/2024 Não

6 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 87,2000 22/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

21 Unidade R$ 220,0000 08/12/2023 Sim

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 118,0000 13/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 233,6400 23/10/2023 Sim
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10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 240,0000 29/08/2023 Sim

11 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 754,0000 15/08/2023 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 215,0000 01/08/2023 Sim

13 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 240,0000 20/07/2023 Sim

14 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

16 Unidade R$ 173,9900 23/06/2023 Sim

15 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 554,4400 30/05/2023 Sim

16 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 47,4900 11/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 22,2515 R$ 18,6100

 Coeficiente de Variação: 57,3076%
 Desvio Padrão: 12,7518

Maior Preço: R$ 74,3300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 18/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 10/04/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA - 
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13 I Compras.gov.br 2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

15 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim
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46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

342892 - Luva Isolante Material: Borracha , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: Forro Isolante Para 2.500v

Par 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 206,3677 R$ 226,5000

 Coeficiente de Variação: 49,3250%
 Desvio Padrão: 101,7908

Maior Preço: R$ 380,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR 
- Compras.gov.br

4 Par R$ 226,5000 18/04/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

52 Par R$ 233,9800 12/03/2024 Sim

3 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

245 Par R$ 165,0000 11/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

132 Par R$ 213,3300 28/02/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1361 Par R$ 1,0000 26/01/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 2 Par R$ 241,5200 27/12/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

2 Par R$ 296,0000 08/09/2023 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 295,9000 29/08/2023 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

1 Par R$ 380,0000 09/08/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 158,0000 20/07/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Par R$ 261,2500 26/06/2023 Sim

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 550 Par R$ 14,8200 23/06/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

106 Par R$ 195,4800 16/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

460100 - Alicate Amperímetro Material: Plástico , Tipo: Digital , 
Corrente: 20 A/ 200 A/ 1.000 A A, Voltagem: 750v Ac E 1000v 
Dc , Alimentação: Bateria , Voltagem Bateria: 9 V, Resistência: 2 
MOHM, Aplicação: Eletricidade

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19,9000 R$ 164,7233 R$ 117,7300

 Coeficiente de Variação: 91,7887%
 Desvio Padrão: 151,1973

Maior Preço: R$ 863,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 52,9800 18/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 43,7500 16/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 430,0000 25/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 300,0000 05/03/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 120,4600 02/02/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

32 Unidade R$ 173,4600 19/01/2024 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

29 Unidade R$ 385,0000 17/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 500,0000 09/01/2024 Não

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 386,0000 12/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 57,0000 07/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

187 Unidade R$ 51,9000 07/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 23/11/2023 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 146,7900 17/11/2023 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 348,0000 30/10/2023 Sim

15 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 190,0000 27/10/2023 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 199,0000 24/10/2023 Sim

17 I
CENTRO FED.EDUC.TECN.CELSO 
SUCKOW DA FONSECA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 370,0000 16/10/2023 Não

18 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
RJ - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 145,0000 21/09/2023 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 63,9900 19/09/2023 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 61,7700 18/09/2023 Sim

21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 93,0000 18/08/2023 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
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22 I - Compras.gov.br 34 Unidade R$ 94,0000 18/08/2023 Sim

23 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

1 Unidade R$ 170,0000 16/08/2023 Sim

24 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 179,8500 15/08/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 62,8400 15/08/2023 Sim

26 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 08/08/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 863,0000 02/08/2023 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 517,4900 02/08/2023 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 74,0000 01/08/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 86,0000 28/07/2023 Sim

31 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 28/07/2023 Sim

32 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 19,9000 28/07/2023 Sim

33 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,0000 28/07/2023 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

47 Unidade R$ 68,8800 27/07/2023 Sim

35 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 158,0000 19/07/2023 Sim

36 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.
PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 89,9000 18/07/2023 Sim

37 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 230,0000 11/07/2023 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 115,0000 10/07/2023 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 524,6600 07/07/2023 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 96,3500 05/07/2023 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 72,5000 30/06/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,4600 29/06/2023 Sim

43 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 128,2500 26/06/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 105,8500 26/06/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 167,0600 20/06/2023 Sim

46 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 2.024,9900 14/06/2023 Não

47 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 179,8500 05/06/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 87,9900 02/06/2023 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

95 Unidade R$ 51,0000 02/06/2023 Sim

50 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 83,0000 01/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445372 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado 1.Ooo Volts , Tipo Corte: Lateral 
, Comprimento: 8 PO

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,5000 R$ 26,4904 R$ 21,8400

 Coeficiente de Variação: 74,7773%
 Desvio Padrão: 19,8088

Maior Preço: R$ 152,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 19,8210 24/04/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 38,5000 22/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

280 Unidade R$ 16,6000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,7200 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

66 Unidade R$ 18,7800 16/04/2024 Sim

6 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 42,0000 12/04/2024 Sim

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 13,0000 09/04/2024 Sim

8 I
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,9000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 24,9900 08/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 17,9800 04/04/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,4500 02/04/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 18,5300 02/04/2024 Sim

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 19,0000 28/03/2024 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

51 Unidade R$ 22,4000 28/03/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 21,1000 28/03/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

37 Unidade R$ 20,0000 28/03/2024 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 23,3000 28/03/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 42,2000 26/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 22,2800 26/03/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,0000 22/03/2024 Sim

21 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 30,9900 20/03/2024 Sim

22 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 36,0000 19/03/2024 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 23,4700 19/03/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 28,4100 14/03/2024 Sim
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25 I UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 21,4000 11/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,8900 11/03/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

59 Unidade R$ 19,9900 08/03/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 5,5000 06/03/2024 Sim

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

49 Unidade R$ 26,9900 05/03/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 23,6600 01/03/2024 Sim

31 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,0000 29/02/2024 Sim

32 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 33,9000 23/02/2024 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 17,4000 21/02/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 15,2400 20/02/2024 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 13,5200 20/02/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,9600 20/02/2024 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 152,0000 16/02/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

13 Unidade R$ 20,9900 16/02/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 20,9300 15/02/2024 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

91 Unidade R$ 17,9800 07/02/2024 Sim

41 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,9900 06/02/2024 Sim

42 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 21,0100 06/02/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,0000 05/02/2024 Sim

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

31 Unidade R$ 22,7000 02/02/2024 Sim

45 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 32,9700 02/02/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 35,9800 01/02/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,8000 01/02/2024 Sim

48 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 15,0000 31/01/2024 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,4000 30/01/2024 Sim

50 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,9000 30/01/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:43

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.
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- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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 FERRAMENTAS  HIDRÁULICA  ROLAMENTOS

 MEUS PEDIDOS

 ATEN

carrinho 

 Todos 

 Ofertas

 Automotivo

 Ferramentas Elétricas  Casa e Jardim

 Construção  Solda e 

 Ferramentas Manuais  Rolamentos  Pneumáticos  Ferramentas Diversas

 Lubri{cação

 Mediçã

R$ 33,57

à vista com desconto no Boleto

ou

R$ 35,34

1x de R$ 35,34 sem juros no cartão de
crédito

Alicate Bico Meia Cana 6" ST70041AST - SAT

Alicate Bico Meia-Cana Isolado Cabo PVC.

SOLICITAR ORÇAMENTO

PARA EMPRESA

COMPRA

OPÇÕES DE PAGAMENTO   Precisa de Ajuda?

CALCULE O FRETE

NÃO SEI MEU CE

Indique a um amigo Tire suas Dúvidas

Código: 158149 Marca: SATA Modelo: ST70041AST Referência: 158149

 Frete Grátis para cidades selecionadas nas compras acima de R$ 150

1

CALCULAR

DESCRIÇÃO GERAL FORMAS DE PAGAMENTO

ALICATE BICO MEIA CANA 6" ST70041AST - SATA

Durabilidade do corte superior.
Mais resistência e alta durabilidade: dupla têmpera no corpo e têmpera especial no corte.
Mais conforto e segurança: cabo ergonômico e com abas protetoras.
Resistente a óleo.
Cabo PVC fácil de limpar.

Código: ST70041AST

Alicate Bico Meia-Cana Isolado Cabo PVC.

Características:
 

Especificações:
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Alicate Bico Meia Cana Curto Sata 6P Isolado
Código jd2b7hbbj9 | Ver descrição completa | Sata

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido e entregue por eFácil
O Magalu garante a sua compra, do pedido à en

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con
pagamento e podem variar para mais de uma unidade d

Informações da Loja

eFácil
Lojista Magalu desde 2018

Ruim

+1 milhão
Produtos vendidos

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Alicate Alicate de Bico Alicate Bico Meia Cana Curto Sata 6P Isolado

R$ 29,86
R$ 28,96 no Pix

(3% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

3.

Alicate Bico Meia Cana Curto Sata … R$ 28,96 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas
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Fale
Conosco

Home / Ferramentas Manuais / Alicates / Alicate de Bico

Empresa Vendas
Corporativas

Loja
Física Catálogo Blog Trabalhe

ConoscoOutlet

Atendimento

Digite aqui o que está procurando BUSCAR Entre ou
Cadastre-Se

0

0

FERRAMENTAS
ELÉTRICAS

FERRAMENTAS À
BATERIA

FERRAMENTAS
MANUAIS

AUTO
CENTER

COMPRESSORES DE
AR SOLDA CONSTRUÇÃO

CIVIL
TESTE E

MEDIÇÃO
CASA E
JARDIM

     ( Avalie agora! )

ALICATE DE BICO MEIA CANA CURTO 6" ISOLADO 1000V ST70041AST BELZER/SATA
Belzer/Sata SKU 240068 COD. FORNECEDOR ST70041AST

R$ 38,78

R$ 34,00
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 37,78
Em até 3x de R$ 12,59 sem juros no Cartão
Outras formas de pagamento

12% OFF

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
a nossa Política de Privacidade.

CONTINUAR E FECHAR
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Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M
Código caac473fbd | Ver descrição completa | mayle

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Comercial Cavalcanti
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à en

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con
pagamento e podem variar para mais de uma unidade d

Informações da Loja

Comercial Cavalcanti
Lojista Magalu

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Alicate Alicate de Corte Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M

R$ 29,00 no Pix

SAO LUIS, MA - 65065-240

Novo

Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M R$ 29,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 14:01 Alicate De Corte Diagonal Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M | Parcelamento sem juros

https://www.mercadolivre.com.br/alicate-de-corte-diagonal-isolado-6-pol-mayle-119124-m/p/MLB24372989?matt_tool=18956390&utm_source=g… 1/3

Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: alicate de cortar cabo de aco - alicate de corte para cabos de aco - alicate corte diagonal - alicate corte gedore

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Alicates Alicates de Corte Alicate Alicate Corte

Alicate Corte Diagonal Cabo Emborrachado
6 (16cm) Excellent

12x R$ 2,10 

,

R$ 2171 5% OFF

R$ 22 86

Alicate Corte Diagonal 6.1/4 Isolado 8314-160
Iox Gedore

3x R$ 30,57 sem juros

R$ 9170

Frete grátis

Alicate De Corte Diagonal Res
Corrosão Cabo De Borr Cor La

12x R$ 6,80 

R$ 6999

Vender um igual C

em 3x R$ 1007 sem juros

O que você precisa saber sobre este produto

• Com punho de pvc.

• Mandíbula de 18mm de largura por 30mm de

comprimento.

Ver características

Opções de compra:

32 produtos novos a partir de R$ 30,21

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +100 vendidos

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M

(8)4.9

R$ 3021

Ver os meios de pagamento

R$ 1790

em 12x R$ 1,74

Alicate Corte Diagonal 6 Pol

R$ 3890

em 12x R$ 3,77

Alicate Corte Diagonal Isolado
6 1000 V Tramontina

,

R$ 6306 15% OFF

em 3x R$ 21,02 sem juros

Frete grátis

Alicate De Corte Diagonal De
Aço Inoxidável Mini 5 Preciso

R$ 74 22

Estoque disponível

Vendido por
+10mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

1 meses de garantia de fábrica.

Vendido por UAI EXPRESS

+10mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+10mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+50 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

UAI EXPRESS

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

,R$ 38 21

R$ 3438 10% OFF

Loj

12x R$ 3,33

Envio para todo o país

ABASTECE.COM.BR

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 14:03 Americanas - passou, cestou.

https://www.americanas.com.br/produto/5009092301/alicate-corte-diagonal-6-119024b-mayle?opn=YSMESP&offerId=626c2d0587c00289c2a8e… 1/4

página inicial casa e construção ferramentas ferramentas manuais alicates outros alicates

os mais vendidos da categoria

produtos patrocinados

R$ 49,76 21%

R$ 38,94
mais formas de pagame

calcular frete e prazo

quantid

1 unid

com

Este produto é vendido e en
A Americanas garante a su
entrega. saiba mais

Digite seu CEP

R$ 36,60
1x de R$ 36,60 sem juros no cartão
de crédito

alicate furador vazador cinto tecidos 6
furos profissional

sem avaliações

patrocinado

R$ 29,90
1x de R$ 29,90 sem juros no cartão
de crédito

alicate decapador para cabo coaxial
rg59 rg6 tipo caneta

sem avaliações
R$ 78,28 15%

R$ 66,53
com pix

alicate crimpar prensa terminais ilhós
tubular 0,5 até 16mm

sem avaliações

patrocinado

R$ 50,00
1x de R$ 50,00 sem juros no cartão
de crédito

alicate de bico meia cana longo com
corte - stanley-84053 eletricista

sem avaliações

patroci

R$ 189,90

R$ 143,4
2x de R$ 7
de crédito

alicate crimp
cat6 rj45 rj12

favoritar Alicate Corte Diagonal 6 - 119024B - mayle
faça a 1ª avaliação faça a 1ª pergunta

Alicate Corte Diagonal 6- 119024B – mayle Descrição: - Arestas
de corte com ajuste preciso, temperadas por indução - Cabo
antideslizante com abas protetoras para maior conforto.
Especificações: - Medida 6" - Baseado na norma din iso...

mais informações

política de troca e devolução

compartilhar

busque aqui seu produto olá, faça seu login
ou cadastre-se

0

informe seu CEP sua empresa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis dia das mães

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com a
nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar



22/04/2024, 14:07 Chave De Teste Detector De Tensão Eletricista Profissional | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/chave-de-teste-detector-de-tenso-eletricista-profissional/p/MLB25917505?matt_tool=18956390&utm_source=g… 1/4

Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: alicates alta tensao - chave teste profissional - chave teste - chave teste digital - multimetro para alta tensao

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Medições e Instrumentação Medidores de Eletricidade Busca-Pólos Detector Tensao

Chave Teste 130mm De 100v A 500v
1304055 Sparta

12x R$ 3,55 

R$ 3662

Frete grátis

Chave De Teste 100v A 500v Stanley -
166618

12x R$ 1,25 

,

R$ 1292 5% OFF

R$ 13 60

Caneta Teste Chave Digital Ele
Lanterna 12-250v

12x R$ 1,65 

,

R$ 17 5% OFF

R$ 17 90

Vender um igual C

O que você precisa saber sobre este produto

• Medida mínima de voltagem de 127 e máxima de

240, ideal para diversas aplicações.

• É sem fio, proporcionando maior mobilidade e

facilidade de uso.

• Possui detector luminoso, permitindo identificar a

tensão mesmo em ambientes escuros.

Ver características

Opções de compra:

7 produtos novos a partir de R$ 8,46

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +1000 vendidos

Chave De Teste Detector De
Tensão Eletricista Profi ssional

(53)4.3

R$ 846

Ver os meios de pagamento

,

R$ 1370 19% OFF

em 12x R$ 1,33

Detector De Tensão Fase
Caneta Teste Voltagem Bip…

R$ 16 99 ,

R$ 1999 50% OFF

em 12x R$ 1,94

Eletrica Chave Teste Caneta
Detectora De Tensão…

R$ 39 99 R$ 1399

em 12x R$ 1,36

Caneta Detectora De Tensão
Chave Teste Medidor De…

Estoque disponível

Vendido por
MercadoLíder |  +5mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

30 dias de garantia de fábrica.

DIKA MAQUINAS

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+5mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

DIKA MAQUINAS

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 846
Melho

Pague parcelado

Envio para todo o país

DIKA MAQUINAS

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 14:07 Chave De Voltagem Fenda - Startools - Chave de Fenda - Magazine Luiza

https://www.magazineluiza.com.br/chave-de-voltagem-fenda-startools/p/hfa0dhgc18/fs/ffen/?seller_id=jmsferramentas&srsltid=AfmBOoowEsJrks… 1/5

Chave De Voltagem Fenda - Startools
Código hfa0dhgc18 | Ver descrição completa | Startools

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Jms Ferramentas
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à entre

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con¦rm
pagamento e podem variar para mais de uma unidade de u

Informações da Loja

Jms Ferramentas
Lojista Magalu desde 2021

Ruim

+200
Produtos vendidos

Ent
Atras

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 38

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Chave de Fenda Chave De Voltagem Fenda - Startools

R$ 6,90
R$ 6,21 no Pix

(10% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

1.5

Chave De Voltagem Fenda - Starto… R$ 6,21 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento



22/04/2024, 14:08 Chave teste STARTOOL.135MM 100X500V 0231 em Promoção na Americanas

https://www.americanas.com.br/produto/4744511241/chave-teste-startool-135mm-100x500v-0231?opn=YSMESP&offerId=620a9117d9fd6edeec… 1/4

página inicial casa e construção ferramentas ferramentas manuais chaves kit de chaves

os mais vendidos da categoria

produtos patrocinados

R$ 4,94
mais formas de pagame

calcular frete e prazo

quantid

1 unid

com

Este produto é vendido por 
entregue por Americanas, q
compra, do pedido à entrega

Digite seu CEP

R$ 21,90 8%

R$ 20,14
em 1x no cartão de crédito

jogo de chaves de fenda tramontina
com pontas intercambiáveis 6 peças

4 avaliações

patrocinado

R$ 29,88 10%

R$ 26,89
em 1x no cartão de crédito

kit chave precisão 30 pontas e
prolongador celular - house tools…

sem avaliações

patrocinado

R$ 52,92 10%

R$ 47,35
1x de R$ 47,35 sem juros no cartão
de crédito

entrega rápida

jogo de chaves de fenda e philips
tramontina master kit 6 peças ponta…

sem avaliações

patrocinado

R$ 60,00 7%

R$ 55,80
1x de R$ 55,80 sem juros no cartão
de crédito

kit chaves yaxun ferramentas celular
tablet notebook yx 6028

sem avaliações
R$ 143,43

R$ 126,2
com pix

kit chaves jo
soquetes 46 

favoritar Chave teste STARTOOL.135MM 100X500V
0231

faça a 1ª avaliação faça a 1ª pergunta

Chave de fenda; Para teste de corrente; Cabo isolado
transparente em plástico abs; Haste fabricada em aço carbono,
com acabamento niquelado; Clip metálico para ser colocada em
cintos e bolsos; Uso profissional; Utilizada especialmen...

mais informações

política de troca e devolução

compartilhar

busque aqui seu produto olá, faça seu login
ou cadastre-se

0

informe seu CEP sua empresa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis dia das mães

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com a
nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar



Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: jogo de chave fenda borne - chave de fenda - jogo chave canhao isolada

Mais opções que podem te interessar

... ... Kits de Ferramentas Kit de Chaves de Fenda Jogo Chave Jogo Chave Fenda

6 Peças Jogo De Chave De Fenda Phillips
Tramontina

12x R$ 3,36 

,

R$ 3468 21% OFF

R$ 43 90

Jogo De Chave De Fenda E Phillips Com 7
Peças Tramontina

2x R$ 12,45 sem juros

R$ 2490

Jogo Chave De Fenda E Philip
Imantado 12 Peças

12x R$ 9,13 

R$ 9389

Frete grátis

Vender um igual C

MAIS VENDIDO

5º em Kit de Chaves de Fenda Tramontina

em 12x R$ 397

O que você precisa saber sobre este produto

• Unidades por kit: 5

• Conjunto de 5 chaves de fenda e Phillips.

• Pontas planas e Philips para diversas aplicações.

• Pontas imantadas para facilitar o manuseio de

parafusos.

• Cabos de plástico resistentes e duráveis.

• Produto da marca Tramontina Pro, sinônimo de

qualidade.

Ver características

Opções de compra:

23 produtos novos a partir de R$ 40,90

1 produto usado e recondicionado

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +1000 vendidos

Jogo De Chave Fenda E Phillips
Ponta Imantada Tramontina Pro

(39)4.8

R$ 4090

Ver os meios de pagamento

,

R$ 2295 50% OFF

R$ 45 90 ,

R$ 3468 21% OFF

R$ 43 90 ,

R$ 1710 18% OFF

R$ 20 90

Estoque disponível

Vendido por
+5 vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por DINIZ
MATERIAISELETRICOS

+5

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+500 vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

DINIZ MATERIAISELETR

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

R$ 4093
Parcelamento se

3x R$ 13,64 sem juros

Envio para todo o país

AUTOPECASOK

Confi ra o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

 Incluir CEP Mais tarde

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

23/04/2024, 10:35 Jogo De Chave Fenda E Phillips Ponta Imantada Tramontina Pro | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/jogo-de-chave-fenda-e-phillips-ponta-imantada-tramontina-pro/p/MLB27401636?matt_tool=18956390&utm_sou… 1/4



22/04/2024, 14:30 Jogo de chaves de fenda 5 peças | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Jogo-chaves-fenda-5-peças/dp/B076M911R3?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&smid=A3BC9C8XP6L… 1/6

Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves de Fenda e Canhão Jogos de Chaves de Fenda

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Jogo de chaves de fenda 5
peças
Visite a loja Tramontina
4,7     148 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamentos
e Segurança

Política de
devolução

Cor: Unica

Marca Tramontina

Número de
itens

1

Material Aço cromo vanádio

Cor Unica

Adequação
do controle
por rádio

Aperto e afrouxo de parafusos,
manutenções industriais ou
automotivas

Sobre este item

Haste em aço cromo vanádio temperada.
Acabamento cromado. Ponta fosfatizada e
magnetizada. Cabo injetado. Apoio giratório. DIN
ISO 8764. Ponta cruzada. As hastes das chaves
de fenda são testadas em máquina de ensaio
específica, para verificar o perfeito balanço entre
resistência mecânica e dureza. Os dimensionais
das pontas são verificados com gabaritos-padrão
calibrados e certificados, e a qualidade do
fosfato é inspecionada ao microscópio. Apertar
ou afrouxar parafusos de fenda cruzada. As
ferramentas são produzidas e testadas conforme
normas específicas.

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Garantia de A a Z
Queremos que você tenha segurança
sempre que fizer uma compra no site da

1.406

Tramontina 41516506, Jogo
de Chaves de Fenda 6 Peças,
Amarelo

20R$ 58

86

Tramontina 41516536, Jogo
de Chaves de Fenda 6 Peças,
Amarelo

38R$ 64

103

STANLEY Jogo de Chaves de
Fenda com 6 Peças
STMT66672-840

89R$ 40

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega R$ 6,95: Quinta-feira,
25 de Abril. Ver detalhes

Em estoque

45R$ 48

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por ANT Ferramentas

Vendido por ANT Ferramentas

Devolução Elegível para

Devolução ou

Reembolso em até 7…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Adicionar à Lista

Adicionar outros itens:

R$ 6,03

Sparta Chave Phillips Pt. Ph
3/16 X 6 Crv Cabo Dupla Injeção

Adicionar ao carrinho

R$ 3,40

Mtx Broca Para Concreto 6 X
100 Mm Golden Line Haste
Cilindric

Adicionar ao carrinho

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 19 ofertas a
partir de    +R$ 11,04 de
envio

44R$ 90

Passe o mouse para ampliar a imagem

45R$ 48

Versatilidade   4,8

Durabilidade   4,6

Custo-benefício   4,6

Qualidade do material   4,6

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local Pesquisa Devoluções

e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas
Olá, faça seu login 0



22/04/2024, 14:33 Jogo de Chaves Fenda/Philips Twister Tramontina Pro - Jogo de Chave de Fenda e Philips - Magazine Luiza

https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-chaves-fenda-philips-twister-tramontina-pro/p/he94d77khe/fs/jgcf/?seller_id=lojasjustii&srsltid=AfmBO… 1/5

Jogo de Chaves Fenda/Philips Twister Tramontina Pro
Código he94d77khe | Ver descrição completa | Tramontina Pro

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do pedido
à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido e entregue por Lojas Justii
O Magalu garante a sua compra, do pedido

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGOR

ADICIONAR À SACO

Opções de F rete indisponíveis para essa 

Informações da Loja

Lojas Justii
Lojista Magalu

Ver mais informações da

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 080

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Jogo de Chave de Fenda e Philips Jogo de Chaves Fenda/Philips Twister Tramontina Pro

Selecionar Tamanho

Único

R$ 49,54
R$ 34,84 no Pix

(3% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

Novo

Jogo de Chaves Fenda/Philips Twi… R$ 34,84 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento



Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves de Fenda e Canhão Jogos de Chaves de Fenda

Wap Maleta De Ferramentas…
699

R$16567

Adicionar ao Carrinho

Parafusadeira/Furadeira de Impacto 1/2" com 2 Baterias 18V 3Ah, Carregador Bivolt e Maleta Plá stica Makita DHP483RFE 2.499R$ 00

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

GEDORE Jogo De
Chaves De Fenda E
Phillips 150-160S1
Gedore
Marca: GEDORE
4,8     8 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamen
tos e

Seguranç
a

Enviado
pela

Amazon

Política
de

devoluçã
o

Marca GEDORE

Estilo da
cabeça

Phillips

Cor AZUL

Adequação
do
controle
por rádio

Manutenção, Montagem
de móveis

Dimensões
do item C
x L x A

3,21 x 0,36 x 0,79 Metros

Sobre este item

150-160S1 JOGO CHAVE FENDA
SIMPLES E CRUZ

Dimensões do produto: 1.0 X 1.0 X
1.0

Marca do produto: GEDORE

Cor do produto: AZUL

Jogo de Chaves de Fenda e Phillips
150-160S1 Gedore

   Relatar um problema com este
produto

Patrocinado 

122

GEDORE Jogo De Chaves
De Fenda E Phillips Com
5 Peças 150-160-S3

51R$ 61

91

Jogo de Chaves Fenda e
Phillips 5 peças 150-
160S GEDORE, 36450

59R$ 98

55

GEDORE Jogo De Chaves
De Fenda/Phillips Com 5
Peças- -150-160S2

59R$ 00

› › › ›

Enviar para Kadija - São José De...
65110000 

- +

Entrega GRÁTIS: quarta-feira, 8
de Maio. Se pedir dentro de 8
hrs 58 mins

Em estoque

61R$ 91

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 4 ofertas a
partir de    61R$ 91

Patrocinado 

Passe o mouse para ampliar a imagem

61R$ 91
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JOGO DE CHAVE PHILLIPS COM 5 PEÇAS 44135/505 TRAMONTINA PRO
SKU 128787 COD. FORNECEDOR 44135505

R$ 48,20
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 53,56
Em até 5x de R$ 10,71 sem juros no Cartão
Outras formas de pagamentoAnhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com

a nossa Política de Privacidade.
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Jogo de Chaves Phillips - 5 Peças - TRAMONTINAPRO-
44135505
COD. 883893 TRAMONTINA PRO



ÓTIMA HORA PARA COMPRAR | Termina em: 08 : 56 : 45 . 564

     (13 avaliações, Participe!)

Vendido e entregue por Loja do Mecânico

F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ C˛˔˩˘ ʷ˘ F˘ˡ˗˔ ʸ P˛˜˟˜ˣ˦ Jˢ˚ˢ 

˂ ˤ˨˘ ˩ˢ˖ê ˣ˥ˢ˖˨˥aʡʡʡ 

Loja do Mecânico e os cookies: a gente usa cookies para personalizar
anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

continuar e
fechar
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DE: R$ 92,11  28% ˘˖ˢˡˢˠ˜z˘ R$ 2ʨ,ʨʨ

R$ʨʬʟʬʣ
já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

R$ ʩʩ,ʨʩ
Em até 2x de R$ 33,28 sem juros no cartão

ver mais formas de pagamento 

1



Comprar

 P˥ˢ˚˥aˠa ˗˘ A˙i˟ia˗ˢ˦ʡ ˦˔˜˕˔ ˠ˔˜˦

Cˢˡ˦˨˟˧˔˥ ˣ˥˔zˢ ˘ ˩˔˟ˢ˥ ˗ˢ ˙˥˘˧˘

˘xʭ ʤʥʦʧʨʠʪʫʬ

R$ 59,90



Jogo de Chaves de
Fenda com 5 Peças

R$ 73,90

Disco de Corte de 4.1/2
Pol. para Aço Inox

R$ 1,99

=
Comprar 2 itens por

R$ 135,79

Comprar Junto

• Ferramenta útil para Apertar ou afrouxar parafusos de fenda
simples ou cruzada
• 5 chaves compõem a embalagem, sendo de medidas:
3x75; 5x100; 6x100; 6x150 e 8x150
• Marca: Tramontina PRO

CʸP

Compre junto

Descrição do Produto

Loja do Mecânico e os cookies: a gente usa cookies para personalizar
anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Tubarão EPI's

,

R$ 41990 14% OFF

em 12x R$ 40,71

Frete grátis

Luva De Alta Tensão Isolante
Classe 1 10kv 7500v Orion

R$ 490 89 ,

R$ 49545 16% OFF

em 12x R$ 48,03

Frete grátis

Kit 2 Prs Luva De Alta Tensão
Isolante Classe 00 2,5kv 500v

R$ 592 89 ,

R$ 6555 14% OFF

em 12x R$ 6,37

Kit 2 Prs Luva De Vaqueta Para
Cobertura Luva De Eletricista

R$ 76 89

Tubarão EPI's
Loja oficial no Mercado Livre

+100mil Vendas

Novo  |  +5 vendidos

Luva De Alta Tensão
Classe 1 10kv 7500v +
Luva De Cobertura

(3)

em 12x R$ 4347

Ver os meios de pagamento

Tamanho:

Cor: Preto

Estoque disponível

Loja oficial Tubarão EPI's

+100mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

5.0

R$ 52689

R$ 44840 14% OFF

Frete grátis
Saiba os prazos de entrega e as formas 
envio.

Calcular o prazo de entrega

9,5 10

Quantidade: 1 unidade (+10 dispon

Comprar

Adicionar ao carrinho

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Ver mais produtos

Características do produto

Características principais

Marca Orion

Modelo Classe 1 10kv - luva de

alta tensão de borracha

luva alta tensao orion

luva isolante 1000v luva

isolada eletricista luva

para eletricista 7500v

luva eletricista luva

classe 1 7500v luva

vaqueta para cobertura

Outras características

Material Borracha

É antiderrapante Não

Certifi cações CA 14814,CA 29774

Quantidade de pares 2

Ver descrição completa

Perguntas e respostas

Qual informação você precisa?

Pergunte ao vendedor

Luva De Alta Tensão Isolante Classe 1
10kv 7500v Orion

12x R$ 40,71 

,

R$ 41990 14% OFF

R$ 490 89

Frete grátis

Luva Alta Tensão Orion Classe 0 5kv
1000v + Luva Cobertura

12x R$ 38,41 

,

R$ 39615 15% OFF

R$ 468 89

Frete grátis

Descrição

LUVA DE ALTA TENSÃO CLASSE 1 10KV TIPO II 7.500V + LUVA DE VAQUETA P/
COBERTURA

- CA: 29774

DESCRIÇÃO

As luvas isolantes de borracha Orion são fabricadas de acordo com as normas
NBR 10622/NBR 16295/ ASTM D120 e oferecem proteção contra choques
elétricos,
lesões sérias ou até fatais. Produzidas com composto de baixa propagação de
chamas, disponíveis nas cores preta e bicolor (lado externo preto e lado interno
amarelo).

Custo e prazo de envio Devoluções grátis Meios de pagamento Garantia

Tempo aproximado de resposta: 26 minutos

Escreva sua pergunta... Perguntar

Devolução grátis

Você tem 30 dias a partir do recebiment
produto para devolvê-lo, não importa o m

Ver mais sobre devoluções

Meios de pagamento

Até 12x sem cartão de crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Cartões de débito

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

Ir para Loja Ofi cial

Está com dúvidas?

Estes atalhos ajudarão você
a encontrar o que busca.
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Anúncio #33200790

Também pode te interessar: luva de alta tensao 17000v orion - luva isolante 13.8kv - luva isolante classe 2 - luva classe 0 1000v

CNPJ n.º 03.007.331/0001-41 / Av. das Nações Unidas, nº 3.003, Bonfim, Osasco/SP - CEP 06233-903 - empresa do grupo Mercado Livre.

Últimas perguntas feitas

Boa tarde! Vem com certificado?

Olá boa tarde Sim, o produto vem com certificado. Em caso de dúvidas estamos à disposição. Att.
Natalia - Tubarão Epis 21/02/2024

Bom dia, tem esse kit mais a bolsa para armazenamento?

Olá, bom dia, infelizmente não temos. Em caso de dúvidas estamos à disposição. Att.Carolina -
Equipe Tubarão. 04/01/2024

Opiniões do produto

5.0 3 avaliações

5
4
3
2
1

Opiniões em destaque

Mostrar todas as opiniões

Ordenar Qualifi cação

05 a b r . 2024

Produto de ótima qualidade �.

É útil 0

Trabalhe conosco Termos e condições Como cuidamos da sua privacidade Acessibilidade Contato Informações sobre seguros

Copyright © 1999-2024 Ebazar.com.br LTDA.

Mais informações 
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Luva de Segurança Isolante Borracha 10KV CL1 7500V 9,5 Orion
Skuğ 010166

Vendido e Entregue por Oceano

Formas de pagamento

ADICIONAR AO CARRINHO

FRETE ECONÔMICO
em compras acima de R$ 200,00 em produtos

FRETE GRÁTIS
em compras acima de R$ 750,00 em produtos

Descrição do Item

:uva isolante de borracha, cor preta 10 KV, Tipo II, classe 1. CAĠ 29774

Especi|cações técnicas

Segmento  Equipamentos de Proteção

Família  :uvas de Segurança

Subfamília  :uvas de Alta Tensão

;arca  Orion

Equipamentos de Proteção > :uvas de Segurança > :uvas de Alta Tensão

R$ 519,90
4x de R$ 129,98 sem juros

Ou + 3%OFF no PIX por R$ 504,30

1
-

+

Encontre o que sua empresa precisa

0

Nosso site utiliza cookies para lhe fornecer uma melhor e mais relevante experiência. Ao clicar em aceitar, você concorda com
o uso de cookies conforme nossa política de privacidade.

Aceitar

Podemos notificar você com ótimas
oportunidades?

Você pode desativar essas noti¦cações a qualquer momento.

Não permitir Permitir
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Início ą LUVA ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10 ORION

LUVA ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10 ORION
 Escrever avaliação

EM ESTOQUE
SKU  098989

Fabricante  ORION
Unidade de venda  PARES

3X De R$117,04 Sem Juros
Política de cookies
Nós armazenamos dados temporariamente para melhorar a sua experiência de navegação e recomendar conteúdo
de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com tal monitoramento.

Mais informaçõesSeu carrinho esta vazio Ć
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A LUVA ORION ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10 é um produto que protege as mãos do usuário
contra choques elétricos, lesões sérias ou até fatais. A luva é fabricada em borracha natural na cor
preta e possui alta resistência dielétrica, mecânica e à perfuração. A luva é classiÑcada como classe
1 e possui certiÑcado de aprovação do Ministério do Trabalho (CA 29771). A luva é indicada para
trabalhos em redes energizadas de até 10.000 volts (tensão de uso) ou 7.500 volts (tensão de
ensaio). A luva deve ser usada com uma luva de proteção externa de raspa ou vaqueta para evitar
danos à borracha. A luva possui tamanho 10 e deve ser escolhida de acordo com o tamanho da mão
do usuário. A luva deve ser inspecionada antes e depois do uso e armazenada em local seco e
arejado.

Mais informações

Medida 10 KV TAM 10

Origem Nacional

NCM 40151900

Unidade de
venda

PARES

Quantidade
da
embalagem
coletiva

1

R$ 351,12
R$344,10 2% no BOLETO/PIX

ENVIAR PARA 
CEP

LUVA ORION ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10

Calcular

Calcular frete e prazo de entrega

QTD 0  ADICIONAR AO CARRINHO

Política de cookies
Nós armazenamos dados temporariamente para melhorar a sua experiência de navegação e recomendar conteúdo
de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com tal monitoramento.

Mais informaçõesSeu carrinho esta vazio Ć







 

Alicate de corte médio com cabo isolado (diagonal 6pol):  

Magazine Luiza: R$ 29,00  

Mercado livre: R$ 30,21  

Americanas: R$ 38,94 

MÉDIA: R$ 32,71 

 

 

Chave de fenda com lâmpada indicadora de fase:  

Mercado livre: R$ 8,46 

Magazine Luiza R$ 6,21  

Americanas: R$ 4,94 

MÉDIA: R$ 6,53 

 

 

Jogo de chave de fenda com 5 tamanhos:  

Mercado livre: R$ 40,90  

Magazine Luiza: R$ 34,84 

Amazon: R$ 45,48 

MÉDIA: R$ 40,40 

 

Luva de proteção isolante 10KV: 

Mercado livre: R$ 448,40  

Oceano b2b: R$ 519,90 

Orion: R$ 351,12 

MÉDIA: R$ 439,80 

 

ALICATE BICO MÉDIO COM CABO ISOLADO 6’ 

ANHANGUERA: R$ 34,00 

MAGALU: R$ 28,96 

COFERMETA: R$ 33,57 



MÉDIA: R$ 32,17 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ETP-CSG - 202024



ETP-CSG - 202024
Código de validação: 7FF0BFE6C8

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma
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alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em
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quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem, teve como referencial a

necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000081/2023,

MA000102/2024 e SINDSCON MA000067/2024 das categorias objeto desta contratação. No que

concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo

Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no

art. 23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como com o Ato Regulamentar n°

10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO foram extraídos mediante consulta

na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br:
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

A

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto

por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal
do

Serviço          

Valor
Anual

Valor
Quinquenal

Valor
total

Serviço +
Diárias

1 Eletricista 6.236,26 6 37.417,56 449.010,72 2.245.053,60 3.143.463,60

2
Bombeiro
hidráulico

4.765,45 1 4.765,45 57.185,40 285.927,00 285.927,00

3
Auxiliar de
Serviços Gerais

3.870,67 70 270.946,90 3.251.362,80 16.256.814,00 16.256.814,00

4 Carregador 4.124,42 3 12.373,26 148.479,12 742.395,60 742.395,60

5 Jardineiro 4.005,40 3 12.016,20 144.194,40 720.972,00 720.972,00

6 Copeira 3.559,64 15 53.394,60 640.735,20 3.203.676,00 3.203.676,00

7 Recepcionista 4.092,65 17 69.575,05 834.900,60 4.174.503,00 4.174.503,00

8
Recepcionista 12
x 36 diurno

4.102,17 2 8.204,34 98.452,08 492.260,40 492.260,40

Recepcionista 12
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ESTIMATIVA DIÁRIAS DE VIAGEM

VALOR DESP.
ADM E
LUCRO
(5,25%)

TRIBUTOS
(8,65%)

ENCARGOS
(36,8%)

VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

 189,00  24,57  16,35  69,55  299,47 50  14.973,50  179.682,00  898.410,00

 
Nota¹: As diárias serão concedidas apenas para o cargo de Eletricista.

Nota²: O valor orçado para diárias serve apenas como estimativa, devendo ser pago à critério da
contratante, a partir da ocorrência de cada evento caraterizador de diária.

 
 
 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por

itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável dificuldade

de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por diferentes

empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará agilidade

9
x 36 noturno

4.496,23 2 8.992,46 107.909,52 539.547,60 539.547,60

10 Encarregado 4.373,74 3 13.814,85 165.778,20 828.891,00 828.891,00

11
Auxiliar de apoio
administrativo

5.284,90 80 422.792,00 5.073.504,00 25.367.520,00 25.367.520,00

12
Operador de
reprografia

3.809,60 3 11.428,80 137.145,60 685.728,00 685.728,00

13
Auxiliar de
Serviços Gerais -
Bacabal

3.665,90 2 7.331,80 87.981,60 439.908,00 439.908,00

14
Recepcionista -
Bacabal

3.873,16 1 3.873,16 46.477,92 232.389,60 232.389,60

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal  936.926,43  
11.243.117,16

56.215.585,8 57.113.995,8
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nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a devida tomada

de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único item

referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa especializada

em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico, eletricista,

copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de estudo

deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar

de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão

de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em

saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro
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hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de

reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e Promotoria de

Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às necessidades

demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 05 de julho de 2024.

assinado eletronicamente em 05/07/2024 às 14:44 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 05/07/2024 às 14:46 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 6 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 0

5 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
14

:4
6 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
.

2º
, E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il

 B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
E

T
P

-C
S

G
-2

02
02

4,
 C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
7F

F
0B

F
E

6C
8.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 19882024



DESPACHO-COF - 19882024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: F7FF0B7147
Assunto: Licitação – Terceirizados

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico
e operacional, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07101 - Procuradoria Geral de Justiça

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 2963.0001 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no Estado do Maranhão

Subação: 025189 – Serviços Gerais

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.5.00.101000

Item da subação: locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio
administrativo, técnico e operacional.

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária - 070101, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 22.602.399,72 para o item
locação de mão de obra – auxiliar de serviços gerais, apoio administrativo, técnico e operacional, e que após
dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$  9.391,69.

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 05/07/2024 às 11:52 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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DESPACHO-DG - 45552024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: DEF2FFFE8B

 

 

Assunto: Licitação – Terceirizados.

Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado com base no MEMO-CSG3392024, no qual

a Coordenadoria de Serviços Gerais solicita autorização para abertura de processo licitatório,

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio

administrativo, eletricista, oficial, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias,

por 05 (cinco) anos, cujo valor total é de R$ 57.841.679,40 (cinquenta e sete milhões,

oitocentos e quarenta e um mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos),

conforme Termo de Referencia – assinado.pdf.

 

Ante o exposto, considerando o DESPACHO-SEAF – 28102024, encaminhem-se estes autos,

respectivamente, à:
 

1- Coordenadoria de Orçamento e Finanças para informar se há dotação

orçamentária suficiente para que seja autorizada a despesa;
 

2- Assessoria Técnica da Administração para análise e manifestação acerca da

regularidade processual.

assinado eletronicamente em 04/07/2024 às 12:06 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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DESPACHO-SEAF - 28102024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: C8D67A045D

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
 

Encaminhem-se os autos à Diretor-Geral, com a brevidade que o caso requer,

para conhecimento e deliberação acerca da solicitação de autorização de abertura de processo

licitatório, visando a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio

administrativo, eletricista, oficial, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e

carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias,

por 05 (cinco) anos, no valor anual estimado de R$ 11.568.335,88 (onze milhões, quinhentos e

sessenta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), totalizando o

valor de R$ 57.841.679,40 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e um mil,

seiscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), conforme nova manifestação da

Coordenadoria de Serviços Gerais, anexos MEMO-CSG3392024_ASSINADO, MEMO-CSG -

5312024 e Termo de Referencia - assinado.pdf (Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA);

Após, deliberando pelo prosseguimento, à Coordenadoria de Orçamento e

Finanças, para informar se há  dotação orçamentária suficiente para que seja autorizada a

despesa;

Depois, à Assessoria Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual.

assinado eletronicamente em 04/07/2024 às 10:21 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CSG - 11342024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 163DF859BF

À SAF

 
ASSUNTO: LICITAÇÃO – SERVIÇOS DE LIMPEZA, JARDINAGEM, ELETRICISTA,
RECEPÇÃO, AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS
 
 
Senhora Diretora,
 

Considerando a manifestação do Diretor-Geral (ID 8171004), o qual sugeriu a guarda

destes autos, esta Coordenadoria de Serviços Gerais, respeitosamente, sugere a continuidade  da

tramitação do processo de abertura de licitação de serviços continuados de terceirização.
 

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 18/06/2024 às 09:35 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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Código de validação: 8CE4BBD312

 

 

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Esta Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF), diante da nova manifestação

dessa Coordenadoria, conforme DESPACHO-CSG – 10402024, provocou novo entendimento junto

ao Diretor-Geral, no sentido de que fosse autorizada a tramitação regular do processo em tela.

Contudo, o Diretor-Geral ratificou seu posicionamento, na forma de que consta no ID 8171004.

Isso posto e considerando a hierarquia administrativa existente, cabe apenas a esta

SEAF o atendimento do deliberado pelo Diretor-Geral, motivo pelo qual devolvo os autos a essa

Unidade para guarda e, oportunamente, fazer tramitar novamente o processo.
 

assinado eletronicamente em 05/06/2024 às 14:46 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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De: Coordenadoria de Serviços Gerais – CSG
 
Para: Secretaria Administrativo-Financeira

José Henrique Frazão
 
 
Assunto: Licitação – Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros.
 
 

Senhor Diretor de Secretaria,
 

Considerando o DESPACHO-SAF – 23172024,  que sugere a guarda dos

autos em função da manifestação da Diretoria Geral que indicou esperar o início da próxima

gestão, para abertura do processo de licitação de serviços continuados de terceirização, esta

Coordenadoria de Serviços Gerais, vem, respeitosamente, solicitar a regular tramitação dos autos

do Processo Administrativo nº 8016/2024, tendo em vista que o referido processo ainda

encontra-se na fase preparatória inicial e tramitará por outros setores.

A necessidade de dar continuidade do pedido de abertura de licitação se faz

essencial para que os serviços de natureza continuada, objeto da contratação pretendida, não

sofra solução de continuidade, o que pode comprometer as atividades desenvolvidas nas áreas

meio e fim deste Parquet Estadual, tendo em vista que o atual contrato tem vigência somente até

a data de 31 de agosto próximo, e a prorrogação do atual contrato não se faz vantajoso para a

Administração, já que a atual empresa, vem cometendo falhas na execução do contrato que tem

causado prejuízo ao MPMA e comprometendo sua imagem Institucional.
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Atenciosamente,

 
 

assinado eletronicamente em 05/06/2024 às 11:17 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 05/06/2024 às 11:16 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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DESPACHO-SAF - 23172024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: B6F7F52EE3

 

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
À Coordenadoria de Serviços Gerais,
 
 

Em que pese o encaminhamento da Diretor-Geral (ID 8171004), remetam-se os

autos a essa Coordenadoria para guarda, em função de ser a Unidade Requisitante do processo

licitatório em tela.

assinado eletronicamente em 29/05/2024 às 11:46 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA
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DESPACHO-SAF - 22702024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 962783250E

 
Assunto: Licitação - Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção, Auxiliar de
Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais

 
 
 

Encaminhem-se os autos à Diretor-Geral, para conhecimento e deliberação acerca

da solicitação de autorização de abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa

para prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, oficial,

bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, compreendendo mão de obra,

materiais, utensílios e equipamentos, incluindo diárias, por 05 (cinco) anos, no valor anual

estimado de R$ 11.568.335,88 (onze milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, trezentos e

trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), totalizando o valor estimado de R$

57.841.679,40 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e um mil, seiscentos e

setenta e nove reais e quarenta centavos), conforme nova manifestação da Coordenadoria de

Serviços Gerais, anexos MEMO-CSG3392024_ASSINADO, MEMO-CSG - 5312024 e Termo de

Referencia - assinado.pdf (Descrição: TERMO DE REFERÊNCIA);

Após, deliberando pelo prosseguimento, à Coordenadoria de Orçamento e

Finanças, para informar se há dotação orçamentária suficiente para que  seja autorizada a

despesa;

Depois, à Assessoria Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual.

assinado eletronicamente em 27/05/2024 às 11:57 h (*)

JOSÉ HENRIQUE FRAZÃO COSTA
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Anexo de movimentação: TERMO DE REFERÊNCIA
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                                                      TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
1. DO OBJETO 

A presente solicitação tem por objeto a prestação de serviços continuados de asseio, 
limpeza, conservação e higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de 
apoio administrativo, eletricista, oficial, bombeiro hidráulico, jardineiro, operador de 
reprografia e carregador, compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
1.1 DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

TOTAL GERAL DE CARGOS 210 

 

 
1.2 DA VIGÊNCIA 
  
1.2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 5 (cinco) anos, e eficácia legal após a sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br), prorrogável 
sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 
de 2021. 

 
 

1.3 DO VALOR 
 

Foram utilizados como base na formação do preço as Convenções Coletivas, 

MA000081/2023, MA000102/2024 e SINDSCON 2024/2024 das categorias objeto desta 

contratação. No que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta 

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da 

atual contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admin
. 

Ofici
al 

Copei
ra 

Eletrici
sta 

Rece
p. 

Encarre
gado 

Jardi
neiro 

Bomb
eiro 
Hidrá
ulico 

Oper
ador 
Repr
ograf
ia 

Recepcioni
sta Diurno 
(12 x 36) 

Recepcio
nista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregador 

SÃO 
LUÍS 

70 80 2 15 6 17 3 3 1 3 2 2 3 

BACAB
AL 

2 - - - - 1 - - - - - - - 

PROMO
TORIA 

ASG 
 

Aux. 
Admin
. 

Ofici
al 

Copei
ra 

Eletrici
sta 

Rece
pcio
nista 

Encarre
gado 

Jardi
neiro 

Bomb
eiro 
Hidrá
ulico 

Oper
ador 
de 
Repr
ograf
ia 

Recepcioni
sta Diurno 
(12 x 36 

Recepcio
nista 
Noturno 
(12 x 36) 

Carregador 

 
 
 
 

             

TOTAL 72 80 2 15 6 18 3 3 1 3 2 2 3 

http://www.pncp.gov.br/
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bem como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os 

uniformes, materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO 

HIDRÁULICO, JARDINEIRO E OFICIAL foram extraídos mediante consulta na 

pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br: 

 

 

 

 
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços  

A 

Resumo do custo 
por categoria 

profissional/posto 
de trabalho 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

Qtde. de 
Profissio
nais por 
Posto 

Valor Mensal do 
Serviço 

Valor Anual 

 
Valor Quinquenal 

1 Eletricista 
R$ 

6.236,2
6 

6 
R$ 

37.417,56 R$ 449.010,72 
R$ 2.245.053,60 

2 
Bombeiro 
hidráulico 

R$ 
4.765,4

5 
1 

R$ 
4.765,45 

R$ 
57.185,40 

R$ 285.927,00 

3 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

R$ 
3.870,67 70 

 
R$ 

270.946,90 

 
R$ 3.251.362,80 

R$ 16.256.814,00 

4 Carregador 
R$ 

4.124,42 3 
R$ 

12.373,26 
R$ 148.479,12 

R$ 742.395,60 

5 Jardineiro 
R$ 

4.005,40 3 
R$ 

12.016,20 
R$ 144.194,40 

R$ 720.972,00 

6 Copeira 
R$ 

3.559,64 15 
R$ 

53.394,60 
R$ 640.735,20 

R$ 3.203.676,00 

7 Recepcionista 
R$ 

4.092,65 17 
R$ 

69.575,05 
R$ 834.900,60 

R$ 4.174.503,00 

8 
Recepcionista 12 

x 36 diurno 
R$ 

4.102,17 2 
R$ 

8.204,34 
R$ 

98.452,08 
R$ 492.260,40 

9 
Recepcionista 12 

x 36 noturno 
R$ 

4.496,23 2 
R$ 

8.992,46 
R$ 107.909,52 

R$ 539.547,60 

1
0 

Encarregado R$ 
4.373,74 

3 
R$ 

13.814,85 
R$ 165.778,20 

R$ 828.891,00 

1
1 

Auxiliar de apoio 
administrativo 

R$ 
5.284,90 80 

R$ 
422.792,00 

R$ 5.073.504,00 
R$ 25.367.520,00 

1
2 

Operador de 
reprografia 

R$ 
3.809,60 3 

R$ 
11.428,80 

R$ 137.145,60 R$ 685.728,00 

1
3 

Auxiliar de 
Serviços Gerais - 

Bacabal 

R$ 
3.665,90 2 

R$ 
7.331,80 

R$ 
87.981,60 

R$ 439.908,00 

1
4 

OFICIAL 
R$ 

6.064,0
3 

2 R$ 12.128,06 R$ 145.536,72 
R$727.683,60 

1
5 

Recepcionista - 
Bacabal 

R$ 
3.873,1

6 
1 

R$ 
3.873,16 

R$ 
46.477,92 

R$ 232.389,60 

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal 
R$ 949.054,49 R$ 11.388.653,88 R$ 56.943.269,40 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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DIÁRIAS DE VIAGEM 

VAL
OR 

DESP. 
ADM E 
LUCRO 
(13%) 

TRIBUTO
S 

ENCARGOS VALOR A 
FATURAR 

(UNIT) 

QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

VALO
R 

QUINQ
UENA

L 
R$ 

189,0
0 

R$ 24,57 R$ 16,35 R$ 69,55 R$ 299,47 50 R$ 
14.973,50 

R$ 
179.682,00 

R$ 
898.410
,00 

 
Nota: As diárias serão concecidas apenas para os cargos de Eletricista e Oficial. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui- 

se em uma alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades                      

de apoio logístico, tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe dos  

cargos supracitados no quadro de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do 

Estado também não possuem esse tipo de mão de obra especializada em quantidade 

suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial; 

 
2.2 Em razão da necessidade de dar continuidade aos serviços administrativos de apoio, 

nas áreas de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio 

administrativo, recepcionista, encarregado, copeiragem, eletricista, bombeiro hidráulico, 

operador de reprografia, carregador e oficial, é que foi realizado um levantamento, tendo 

como parâmetro o que já é praticado, tendo em vista ainda as necessidades atuais de cada 

unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal para atender de 

forma satisfatória as demandas; 

2.3  Com relação ao salário para o posto de auxiliar de apoio administrativo, foi sugerido                          

o valor de R$ 2.171,25 (dois mil cento e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), em 

razão da necessidade de profissionais com experiências na área administrativa na 

execução de serviços de apoio, atendimento interno e externo, no gerenciamento e 

organização de outras atividades, produção de documentos, agendamento de reuniões e 

compromissos entre outras funções, que tenham um diferencial na prestação do serviço 

com comprometimento e êxito, onde se observa que o mercado local remunera esse perfil 

de profissional com salário acima de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Deve-se levar em 

consideração, sobretudo, que o suporte exercido por esta categoria é indispensável em 

virtude da ampla demanda das atividades-meio do setor público;  
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2.4 A IN 05/2017 admite, em caráter excepcional, a fixação de salários acima do piso, 

desde que justificadamente, para casos específicos em que se necessita de profissionais 

com habilitação/experiência superior à daqueles, que, no mercado, são remunerados pelo 

piso salarial da categoria (art. 5º, VI). 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO 
DO FORNECEDOR 
 
3.1 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica; 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no 

art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada; 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
4. DA VISTORIA 
 
4.1 A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia 

útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar- se 

das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário 

junto à Coordenadoria de Serviços Gerais, pelo telefone (98) 3219-1650; 

4.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não  poderão alegar 

o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa 

para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

5. DA FORMA E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1 Os serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), copeiragem, 

recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, eletricista, bombeiro 

hidráulico, jardineiro, operador de reprografia e carregador, serão prestados nas 

dependências e instalações da CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça do 
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Maranhão, nas Promotorias de Justiça da Região Metropolitana de São Luís e do 

município de Bacabal; 

5.1.2 A contratada deverá apresentar à Procuradoria-Geral de Justiça, antes do início da  

execução dos serviços, e sempre que houver alteração no quadro de funcionários, o acordo 

individual escrito ou o acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a 

compensação, das quatro horas que não serão executadas aos sábados (Súmula 85 do 

TST); 

5.1.3 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da 

empresa CONTRATADA, cabendo exclusivamente a esta a substituição de seus 

funcionários nas ocorrências de falta ou de interrupção no cumprimento da carga horária, 

a fim de evitar a descontinuidade na prestação dos serviços; 

5.1.4 O atraso não justificado superior a 1 (uma) hora ensejará, a critério da 

CONTRATANTE, a glosa de 2 (duas) horas, por ocorrência diária, na requisição que 

deu origem à prestação dos serviços; 

5.1.5 O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá 

ser efetuado por meio de sistema alternativo de controle de jornada de trabalho, a saber: 

a) cartão de ponto manual; 
b) biometria; 
c) controle de ponto por cartão magnético; 
d) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei, com 

exceção da folha de ponto manual; 
 

5.1.6 Poderá ser utilizado sistema alternativo eletrônico (do tipo Registrador Eletrônico 

de Ponto – REP) para o controle de jornada de trabalho mediante autorização na 

Convenção Coletiva de Trabalho, e desde que respeitados os normativos vigentes; 

5.1.7 Os serviços poderão ser executados em outros imóveis que venham a ser ocupados 
pela Procuradoria Geral de Justiça, desde que instalados nas Promotorias de Justiça 
localizadas nos municípios da Grande ilha e do Estado do Maranhão; 

5.1.8 Caso haja alguma alteração no endereço, a CONTRATANTE informará à 
CONTRATADA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

6 
2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 

5.2 CARGA HORÁRIA DEVERÁ SER CUMPRIDA DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE A CADA CATEGORIA: 

 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. HORÁRIO 

AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 
Serviço de auxiliar de 

manutenção/conservação (limpeza, 
apoio, etc) predial, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta- 

feira. 

 
 

70 

 
das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

Serviço de auxiliar de apoio 
administrativo, com jornada diária de 
08 (oito) horas, de segunda a sexta- 

feira. 

 
 

80 

das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

COPEIRAGEM 
Serviço de copeiragem, com jornada 

diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta-feira. 

 

15 

das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação           e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 
ELETRICISTA 

Serviço de garçom, com jornada diária 
de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-

feira. 

 

06 

das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação    e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 
BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Serviço de bombeiro hidráulico, com 
jornada diária de 08 (oito) horas, de 

segunda a sexta-feira. 

 
 

01             

das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

RECEPCIONISTA 
Serviço de recepcionista, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 
 
 

         17 

das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação    e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 
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ENCARREGADO 
Serviço de encarregado, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a 

sexta-feira. 

 
 

03  

das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

CARREGADOR 
Serviço de carregador, com jornada 

diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

OPERADOR DE REPROGRAFIA 
Serviço de operador de reprografia, 

com jornada diária de 08 (oito) horas, 
de segunda a sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e  descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

OFICIAL 
Serviço de oficial, com jornada diária 

de 08 (oito) horas, de segunda a sexta-
feira. 

02 das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

JARDINEIRO 
Serviço de jardineiro, com jornada 

diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta-feira. 

03 das 8:00 às 18:00 horas, 
com intervalo mínimo de 

uma hora para 
alimentação   e descanso, 
conforme o artigo 71 da 

CLT. 

RECEPCIONISTA DIURNO 
( 12 X 36) 

Serviço de recepcionista, com jornada 
diária de 08 (oito) horas, de segunda a 
sexta-feira, para o prédio sede da PGJ, 

Promotorias de Justiça da Capital e 
Centro Cultural. 

 

02 das 07:30 às 12:30 
das 12:30 às 18:30 

RECEPCIONISTA NOTURNO 
( 12 X 36) 

Serviço de recepcionista, em posto de 
24 (vinte e quatro) horas no Plantão do 

Fórum de São Luís. 

02 24 (vinte e quatro) horas 
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6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
6.1 Os serviços serão prestados nos locais especificados no item 6.2 desta Cláusula, ou 
em qualquer outro local onde vir a funcionar as Promotorias citadas, ou em outras sedes 
ou municípios que abranjam a mesma convenção coletiva: 

 

6.2 Relação de Endereços das Promotorias da Região Metropolitana e Bacabal 
 

  CIDADE  ENDEREÇO  ÁREA 
CONSTRUÍDA  

ÁREA 
TERRENO  

1  SÃO LUÍS (PGJ) Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty. 13.721,82m² 24.712,94m² 

2  SÃO LUÍS (Promocap)  Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracaty  4.506,85m² 9.000,00m² 

3  
CENTRO CULTURAL Rua Osvaldo Cruz, 1396 – Centro, 

São Luís, CEP 65076-820 
2.309,39m² 4.829,00m² 

4  PJECA Rua Coelho Neto, 01 Pça. Maria 
Aragão –Beira Mar, São Luís-MA 
 

139.48m² 
 

139.48m² 
 

5 CENTRO INTEGRADO Rua das Cajazeiras, nº 190 - 
Centro 
 

142 m²  
 

142 m²  
 

6 CASA DA MULHER 
BRASILEIRA 

Av. Carlos Cunha, S/N, Calhau, 
São Luís - MA 
 

145 m² 
 

145 m² 
 

7 OUVIDORIA 
DIVINÉIA 

Av. Maria Alice, 08, Divinéia – 
São Luís - MA 

210,64m² 1.702,25m² 

8 DISTRITAL 
COHATRAC 

Av. Contorno Norte, 145 - 
Cohatrac IV, São Luís - MA CEP 
65054-375 

103,07m² - 

9 BACABAL Av. Barão do Rio Branco, n° 215, 
Centro, CEP: 65700-000 

434,20m² 480,55m² 
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7. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS 
 
PLANILHA 01 - MATERIAL DE CONSUMO POR ASG – MENSAL 
 

 

 

7.1 

Para a 

Item Objeto Valor Unit Valor 
Total 

1 Álcool líquido, tipo etílico hidratado, concentração, 
46º 

  

2 Álcool em gel Bactericida 70º   

3 
Água sanitária ou Detergente Clorado, com teor de 
cloroativo de 2,5% a 3,0% ou seja 25 a 30 g/l de cloro.  

 

4 Aromatizante de Ambientes   
5 Ácido muriático   
6 Desinfetante sólido (Pastilha Sanitária)   
7 Detergente líquido, biodegradável, para lavar louça.   
8 Desinfetante Aromatizado   

9 
Esponja de lavar louça dupla face (fibra e espuma), 
formato retangular medindo, abrasividade média.   

10 
Flanela para limpeza, medido aproximadamente 38 x 
58, 
100% algodão, lisa de alta absorção. 

  

11 Inseticida Spray (frasco de no mínimo 300ml)   
12 Lã de aço fina (pacote de 08 unidades lacrado)   
13 Limpador multiuso   
14 Limpa vidro   
15 Lustra móveis   

16 
Pano de chão de algodão, cor branca, reforçado, 
medindo, 
no mínimo, 40x65 cm. 

  

17 
Papel toalha, altamente absorvente, macio, 
interfolhado, 
100% fibras celulósicas. 

  

 
18 

Papel toalha em rolo, altamente absorvente, picotado 
100% fibras celulósicas. Dimensões aproximadas 
de cada bobina: Largura 20 cm x Comprimento 200 
metros 

 
 

 

19 
Papel higiênico em rolo, branco, neutro, picotado, 
folha 
simples, 100% celulose 

  

 
20 

Sabonete líquido cremoso com grande poder de 
limpeza, bactericida, para as mãos, neutro ou com 
perfume tipo 
lavanda. 

 
 

 

21 Saco plástico para lixo com capacidade para 30 litros.   
22 Saco plástico para lixo com capacidade para 60 litros.   
23 Saco plástico para lixo com capacidade para 100 

litros. 
  

24 Sabão em barra de 200g   
25 Sabão em pó   
26 Soda Caustica   
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perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

7.2 MATERIAL DE LIMPEZA: A empresa é responsável em fornecer todo e qualquer 

material de limpeza constantes neste Termo de Referência para a boa execução do serviço 

contratado.  

7.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar, dentre outros necessários, os 
seguintes equipamentos e utensílios: 
 
 

EQUIPAMENTOS - MENSAL POR POSTO 
 

Item Objeto 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

27 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 18 
litros sem tampa 

  

28 
Balde de plástico com alça e capacidade mínima 
de 13 
litros sem tampa 

  

29 Escada com 7 (sete) degraus de alumínio   
30 Escova com cerdas sintéticas resistentes, para uso 

geral. 
  

31 
Escova para vaso sanitário, cerdas sintéticas 
resistentes, 
cabo longo. 

  

32 Espátula pequena   

33 Pano multiuso tecido não tecido.   

34 Desentupidor manual pia   

35 Desentupidor manual sanitário   

36 Refil Mop Úmido   

37 Cabo Mop Úmido com ou sem suporte (completo)   

38 Balde com escorredor manual para mop úmido   

39 Refil Mop Pó 60 cm   

40 Cabo Mop Pó   

41 Armação Mop Pó 60 cm   

42 Rodo de 30 cm com cabo   

43 Rodo de 60 cm com cabo   

44 Vassoura de piaçava alta resistência   

45 Vassouras de pelo com cerdas macia pequena 30 cm   

46 Vassouras de pelo com cerdas macia grande 60 cm   

47 Vasculhador com cabo de madeira plastificado, 
rosqueável 

  

48 Esfregão com cabo   
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ITEM MATERIAL Quantidade Valor 
unitário 

Valor mensal 

 
MATERIAL P/ JARDINAGEM    

06 Extensões com 10 metros    

07 Escada cavalete com 10 degraus cada, em 
alumínio 

   

08 Capa de chuva    

12 Enceradeira grande com

 suporte para

 disco removedor

 e polidor (discos 

inclusos) 

   

20 Vassoura de jardim    

21 Roçadeira    

22 Tesoura de poda.    

23 Pulverizador costal    

25 Pá    

26 Carro de mão    

  TOTAL   

 MATERIAL P/ BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

   

28 Alicate universal com cabo isolado    

 Alicate bomba dagua    

 Alicate de pressão    

49 Mangueira 3/4 polegadas (50 mt)   

 
50 

Luvas multiuso, para limpeza doméstica, em látex, 
flexíveis e resistentes, com bordas ajustadas para 
aumentar a 
proteção e evitar a entrada de água 

  

51 Mascara pff2   

52 Pá de lixo, em plástico, com cabo longo   

53 Placa Sinalizadora "Piso Molhado"   

54 Disco para enceradeira (Verde ou Preto)   

55 Enxada   

56 Pá de bico ou quadrada   

57 Facão   

58 Tesoura para borda de arvore   

59 Avental e touca   

60 Cortador de grama   
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29 Arco de serra 12”    

30 Chave inglesa    

32 Desentupidor manual de pia e lavatório    

33 Desentupidor manual de vaso sanitário de 
aço 

   

34 Guia de aço, com 15 metros, para 
desentupimento de tubulação 

   

35 Lima chata     

37 Marreta com 1kg    

38 Bota de borracha    

40 Talhadeira chata média em metal (25 cm)    

41 Alicate de bico grande, reto com cabo 
isolado 7 ou 8 polegadas 

   

42 Chave inglesa (tipo GRINFO) Nº 18    

43 Trena com 5 metros    

44 Luva cano longo de borracha p/ uso em 
esgoto(par) 

   

  TOTAL   

 MATERIAL P/ ELETRICISTA    

45 Alicate de bico médio com cabo isolado 6 
pol 1kv 

   

46 Alicate de corte médio com cabo isolado 
(diagonal – 6pol) 1kv 

   

47 Alicate universal com cabo isolado 8 pol    

48 Chave de fenda com lâmpada indicadora de 
fase 1kv 

   

49 Alicate Amperímetro minipa ET-3200 1kv    

52 Jogo de Chaves de fenda com 5 (cinco) 
tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 5/16x8”,1/8x3” 
e 1/4x6” 1kv 

   

53 Jogo de Chaves tipo Philips com 5 (cinco) 
tamanhos: 3/16x4”, 3/16x6”, 5/16x8”, 
1/8x3” e 1/4x6” 1kv 

   

58 Luva de proteção isolante     

59 Luva de alta-tensão 2.500V (par)    

60 Arco de serra 12” 1kv    

62 Cinto de segurança 1kv    

  TOTAL   

 OFICIAL – MANUTENÇÃO PREDIAL    

63 Capacete    

65 Óculos de proteção transparente    

66 Luvas de algodão com pigmentos 
de PVC 

   

67 Protetor auricular tipo plug    

68 Colher de pedreiro    
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69 Desempenadeira dentada    

71 Prumo    

72 Régua de alumínio    

73 Nível de bolha    

74 Trena metálica de 5m    

75 Arco de serra    

76 Lamina de serra manual tipo starret    

77 Desentupidor de vaso sanitário    

78 Jogo de chaves fenda    

79 Jogo de chaves Phillips    

80 Jogo de chaves allen    

81 Jogo de formões    

   TOTAL  

 
 

7.2.2 Qualquer outro equipamento necessário e/ou acréscimo nos quantitativos 
relacionados deverá ser fornecido pela CONTRATADA sem ônus para a 
CONTRATANTE; 

7.2.3 Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA para 
execução dos serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão 
de falhas ou defeitos, deverá repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

7.2.4 Não será necessária a permanência, nos locais de execução dos serviços, de 
equipamentos a serem utilizados na execução de serviços periódicos e esporádicos, 
devendo ser disponibilizados somente quando da execução das atividades. 

7.3 UNIFORMES 

7.3.1  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão 
ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse 
do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

7.3.1.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

 ITEM                                         FUNCIONÁRIO QUANTIDADE 
POR PESSOA 

01 RECEPCIONISTA/ AUXILIAR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO / ENCARREGADO / OPERADOR 
DE REPROGRAFIA 

 

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Calça na cor escura 

Blazer na mesma cor da calça 

Pares de sapato na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 
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02 COPEIRA  

 Blusa (manga longa) na cor clara 

Colete na mesma cor da calça  

Calça na cor escura 

Pares de sapato na cor preta 

 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/ JARDINEIRO/ 
CARREGADOR/ OFICIAL 

 

 Camisa (manga curta) na cor conforme modelo da 
Contratada 

Calça na cor escura 

Pares de bota na cor preta 

(02) 

(02) 

(02) 

04 ELETRICISTA / BOMBEIRO HIDRÁULICO   

 Camisas / Blusas / Jalecos 

Calça 

Pares de bota de segurança isolante em borracha com cano 
curto (eletricista) 

Pares de Luva de segurança isolante em borracha conforme 
anexo  

(02) 

(02) 

(02) 

(02) 

 

 UNIFORME PARA ELETRICISTA 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OFICIAL 

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA SERVIÇO DE COPEIRAGEM  

 (02) Uniformes completos para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA RECEPCIONISTA 
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7.3.1.2  Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e 
E.P.I.'s, de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os 
prestadores de serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, com 
obrigatoriedade do uso da logomarca da empresa, em especial nas blusas, camisas e 
calças; 

 

7.3.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo 
os seguintes parâmetros mínimos: 

7.3.3. As quantidades informadas se referem ao fornecimento inicial dos uniformes para 
utilização nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A 
substituição deverá ocorrer considerando 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 
06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após 
comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de 
apresentação; 

7.3.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com 
uniformes descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados 

 (02) Uniformes para uso durante a executção dos serviços 

 UNIFORME PARA ENCARREGADO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA JARDINEIRO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA CARREGADOR 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA APOIO ADMINISTRATIVO 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA OPERADOR DE REPROGRAFIA 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 

 UNIFORME PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 (02) Uniformes para uso durante a execução dos serviços 
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deteriorados, sujos, furados ou rasgados, cabendo à CONTRATADA fiscalizar   e zelar 
pela aplicação dessas regras; 

7.3.5. A CONTRATADA se obriga a fornecer uniformes apropriados às funcionárias 
gestantes, substituindo-os sempre que necessários; 

7.3.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 
pela fiscalização do contrato. 
 
8. DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA DOS EMPREGADOS 
8.1 A experiência na área respectiva, solicitada nos requisitos mínimos a serem 

preenchidos pelos profissionais, deverá ser comprovada pela CONTRATADA através de 

documento/declaração formal ou registro na Carteira de Trabalho que demonstrem a 

experiência na área de atuação. 

8.2 Requisitos mínimos: 

8.2.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

8.2.1.1 Ensino fundamental completo; 
8.2.1.2 Experiência na área respectiva; 
8.2.1.3 Noções em manutenção predial. 

8.2.2 AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

8.2.2.1 Ensino médio completo; 
8.2.2.2 Experiência na área respectiva; 
8.2.2.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de micromputadores no 
ambiente Windows; 
8.2.2.4 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 
 

8.2.3 BOMBEIRO HIDRÁULICO 
8.2.3.1 Ensino fundamental/médio completo; 
8.2.3.2 Experiência na área respectiva; 
8.2.3.3 Conhecimento em rede hidráulica predial. 

 

8.2.4 ELETRICISTA 
8.2.4.1 Ensino fundamental/médio completo; 
8.2.4.2 Experiência na área respectiva; 
8.2.4.3 Conhecimento em rede elétrica predial. 

 
8.2.5 JARDINEIRO 
8.2.5.1 Ensino médio completo; 
8.2.5.2 Experiência na área respectiva; 
8.2.5.3 Noções em manutenção de jardins. 
 
8.2.5. RECEPCIONISTA 
8.2.5.1 Ensino médio completo; 
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8.2.5.2 Conhecimento de informática, relativo à operação de microcomputadores no 
ambiente Windows; 
8.2.5.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.6. ENCARREGADO 
8.2.6.1 Ensino médio completo; 
8.2.6.2 Conhecimento de informática, relativos à operação de microcomputadores no 
ambiente Windows; 
8.2.6.3 Capacidade de comunicar-se com fluência, desenvoltura e cordialidade. 

 

8.2.7. OFICIAL 
8.2.7.1 Ensino médio completo; 
8.2.7.2  Experiência na área respectiva; 
8.2.7.3 Noções em manutenção predial. 

 

8.2.8. OPERADOR DE REPROGRAFIA 
8.2.8.1 Ensino médio completo; 
8.2.8.2 Experiência na área respectiva; 
8.2.8.3 Conhecimentos de informática, relativos à operação de microcomputadores no 
ambiente Windows, assim como software de digitação de textos e planilhas eletrônicas; 
8.2.8.4 Capacidade de se comunicar com fluência, desenvoltura e cordialidade.  
 
 
8.2.9. CARREGADOR 
8.2.9.1 Ensino fundamental completo; 
8.2.9.2 Experiência da área respectiva.  
 
9. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS 

EMPREGADOS 
9.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

9.2 Os serviços serão executados pela empresa CONTRATADA, da seguinte forma: 

 

9.2.1 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – DIARIAMENTE, DUAS VEZES,  
QUANDO NÃO EXPLICITADO 

9.2.1.1 Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, 
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, 
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.; 

9.2.1.2 Lavar cinzeiros situados nas áreas de uso comum; 

9.2.1.3 Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

9.2.1.4 Proceder a lavagem de pisos, bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante; 
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9.2.1.5 Varrer, remover manchas dos pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, 
de marmorite e emborrachados; 

9.2.1.6 Passar pano úmido e polir os balcões de recepções; 

9.2.1.7 Varrer os pisos de cimento; 

9.2.1.8 Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas 
molhadas, mínimo duas vezes ao dia; 

9.2.1.9 Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando 
necessário; 

9.2.1.10 Higienizar os aparelhos telefônicos com produtos adequados; 

9.2.1.11 Limpar os elevadores com produtos adequados; 

9.2.1.12 Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios 
antes e após as refeições; 

9.2.1.13 Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo- 
os para local indicado pela CONTRATANTE; 

9.2.1.14 Limpar escadas e corrimãos; 

9.2.1.15 Efetuar a regadura de todo os vasos com plantas, existentes nas salas, 
corredores     e demais áreas comuns das dependências da CONTRATANTE; 

9.2.1.16 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

9.2.1.17 Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, 
nos termos da INMARE nº 06 de 03 de novembro de 1995; 
 
9.2.2 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMANALMENTE, UMA VEZ 

QUANDO NÃO EXPLICITADO 
 
9.2.2.1 Limpar atrás dos armários, arquivos e demais móveis existentes nas salas; 

9.2.2.2 Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas em PVC; 

9.2.2.3 Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético; 

9.2.2.4 Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela    
nos móveis; 

9.2.2.5 Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos, 
sofás e poltronas; 

9.2.2.6 Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.; 

9.2.2.7 Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, granitos, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados com detergente, encerando e lustrando, quando necessário; 

9.2.2.8 Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones; 

9.2.2.9 Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool; 

9.2.2.10 Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros (telas) em geral; 
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9.2.2.11 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; 

9.2.2.12 Limpeza de bebedouros, frigobares e ventiladores de pé; 

9.2.2.13 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

9.2.3 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – QUINZENALMENTE, UMA 
VEZ, NAS ESQUADRIAS DE VIDRO INTERNAS 

9.2.3.1. Limpar todos os vidros (face interna), aplicando-lhes produtos ante embaçantes. 

9.2.4 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – MENSALMENTE, UMA VEZ 
 
9.2.4.1 Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora; 

9.2.4.2 Limpar forros, paredes e rodapés; 

9.2.4.3 Limpar cortinas, persianas com equipamentos e acessórios adequados; 

9.2.4.4 Remover manchas de paredes; 

9.2.4.5 Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de 
ferro (de malha, enrolar, correr, etc.); 

9.2.4.6 Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento. 

9.2.5 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – SEMESTRALMENTE, UMA   
VEZ 
9.2.5.1 Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas 
de segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos ante embaçantes; 

9.2.5.2 Limpar telhados planos e calhas, que acumulam folhas; 

9.2.5.3 Limpar as cadeiras à seco para evitar a proliferação de mofo. 

9.2.6 LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO – ANUALMENTE, DUAS VEZES                      
QUANDO NÃO EXPLICITADO 

9.2.6.1. Limpar todas as caixas d’água e cisternas existentes nas dependências da 
CONTRATANTE, obedecendo a legislação vigente para este tipo de serviço, podendo 
este serviço ser subcontratado, sem ônus para a CONTRATANTE 

9.2.7 DOS SANEANTES DOS SANITÁRIOS 
 
9.2.7.1 Saneantes são substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 
domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no 
tratamento da água, compreendendo: 

9.2.7.2 Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, 
microrganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou em ambientes; 

9.2.7.3 Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, 
e a aplicações de uso doméstico; 

9.2.7.4 Os utensílios e os materiais de limpeza utilizados nos dias programados para 
execução dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto  
estar incluso nos preços ofertados; 

9.2.7.5 Os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade e apropriados a sua   
aplicação. 
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9.2.8 DOS SERVIÇOS AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

9.2.8.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e educação; 

9.2.8.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.8.3 Atendimento de telefonemas internos e externos; 

9.2.8.4 Observas as normas internas de segurança e procedimentos administrativos; 

9.2.8.5 Receber, encaminhar e arquivar processos e/ou documentos em geral, de forma 
física ou eletrônica (sistemas); 

9.2.8.6 Digitar documentos em geral; 

9.2.8.7 Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho e  
com aparência adequada ao serviço; 

9.2.8.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser 
dispensado ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.8.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento 
ao público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.8.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades; 

9.2.8.11 Receber, anotar e transmitir recados; 

9.2.8.12 Comunicar imediatamente ao setor competente da CONTRATANTE qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias;  

9.2.8.13 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas 
atribuições, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros não autorizados; 

9.2.8.14 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 
empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE preservando, 
contudo, durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento 
necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 
desabonem a imagem da Administração; 

9.2.8.15 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocando à sua 
disposição para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do 
local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.2.8.16 Não utilizar equipamentos (aparelho de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 
condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar 
em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente etc) 

9.2.8.17 Não fumar no posto de serviço; 

9.2.8.18 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.2.8.19 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.2.9 DOS SERVIÇOS DE RECEPCÇÃO 
9.2.9.1 Atender ao público interno e externo com informações precisas; 

9.2.9.2 Organizar informações a serem prestadas; 

9.2.9.3. Atendimento de telefonemas internos 
9.2.9.4. Atendimento de telefonemas externos, quando as chamadas forem dirigidas para 
a recepção; 

9.2.8.5. Observas as normas internas de segurança; 
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9.2.9.6. Registrar a entrada de visitantes com a devida identificação; 

9.2.9.7. Apresentar-se e permanecer devidamente uniformizado (a) no posto de trabalho 
e com aparência adequada ao serviço; 

9.2.9.8 Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser 
dispensado ao efetivo funcional da CONTRATANTE e ao público em geral; 

9.2.9.9 Observar as normas de comportamento profissional e as técnicas de atendimento 
ao público, bem como cumprir as normas internas da CONTRATANTE; 

9.2.9.10 Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades 

9.2.9.11 Receber, anotar e transmitir recados; 
9.2.9.12 Comunicar imediatamente ao Setor competente da CONTRATANTE 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 

9.2.9.13 Observar a movimentação de indivíduos nas imediações do posto, comunicando 
o fato à área de segurança da CONTRATANTE, quanto a comportamento de estranhos;  

9.2.9.14 Permitir o ingresso nas instalações da CONTRATANTE somente de pessoas 
previamente autorizadas e identificadas;  

9.2.9.15 Repassar, quando da troca de posto, todas as orientações recebidas e em vigor, 
bem como eventual anomalia observada nas instalações e em suas imediações;  

9.2.9.16 Comunicar a área de segurança da CONTRATANTE todo acontecimento 
entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o público;  

9.2.9.17 Diligenciar no sentido de evitar todo e qualquer tipo de atividade comercial junto 
aos postos e imediações e de não permitir o ingresso de vendedores, ambulantes e 
assemelhados nas dependências da CONTRATANTE;  

9.2.9.18 Diligenciar no sentido de evitar a aglomeração de pessoas junto aos postos, 
comunicando o fato à área de segurança da CONTRATANTE;  

9.2.9.19 Não utilizar ou guardar nos postos objetos estranhos aos serviços, sejam bens de 
servidores ou de terceiros;  

9.2.9.20 Manter-se permanentemente ocupado, não devendo se afastar de suas 
atribuições, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por 
terceiros não autorizados;  

9.2.9.21 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 
empregados das empresas terceirizadas que atuam na CONTRATANTE, preservando, 
contudo, durante o expediente e nas dependências dos prédios, o distanciamento 
necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 
desabonem a imagem da Administração;  

9.2.9.22 Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE colocado à sua 
disposição para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do 
local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário;  

9.2.9.23 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, “Headfone”), jogos ou 
passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 
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condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados (gesticulações, falar 
em tom alto e desagradável, sentar-se de forma displicente, etc); 

9.2.9.24 Não fumar no posto de serviço; 
9.2.9.25 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços;  

9.2.9.26 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade.  

9.2.10 DOS SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 

9.2.10.1 Manipular e preparar diariamente café, chá e outras bebidas mp interior das copas 
existentes nas dependências da contratante; 

9.2.10.2 Servir água e café nas dependências da contratante, de acordo com suas 
orientações; 

9.2.10.3 Manter o local de trabalho sempre limpo, inclusive fogões, geladeiras, armários, 
fornos e outros utensílios de cozinha; 

9.2.10.4 Manter limpos copos, talheres, xícaras, garrafas e demais utensílios de copa e 
cozinha; 

9.2.10.5 Comunicar, no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, a necessidade de reposição 
de itens, tais como: coador, café, açúcar, adoçante e demais insumos inerentes à execução 
de suas atividades; 

9.2.10.6 Apontar, comunicar, incontinenti, a necessidade de consertos e reparos na (s) 
máquina (s) de preparo do café, para providências pela contratada quanto à sua reposição, 
se for o caso, com vistas a não interrupção dos serviços; 

9.2.10.7 Zelar pela segurança, limpeza e manutenção das instalações, mobiliários e 
equipamentos; 

9.2.10.8 Executar as demais atividades inerentes aos serviços e necessários ao bom 
desempenho do trabalho; 

9.2.10.9 Manter-se sempre com fardamentos limpo, utilizando touca de material 
descartável na cabeça para evitar queda de cabelos durante a execução das tarefas. 

9.2.11 DOS SERVIÇOS DO ENCARREGADO 

9.2.11.1 O Encarregado é o funcionário responsável pelo gerenciamento dos serviços 
objeto desta contratação; 

9.2.11.2 O encarregado deverá deter conhecimento de todas as leis, normas e 
procedimentos vigentes, inerentes à prestação dos serviços a serem prestados; 

9.2.11.3 Comprometer-se com a verificação de todos os profissionais, garantindo que 
esses assumam seus respectivos postos, não permitindo o afastamento dos profissionais 
envolvidos na execução dos serviços, sem motivo plenamente justificado; 

9.2.11.4 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, 
avaliando o desempenho e a execução dos serviços; 

9.2.11.5 Comunicar imediatamente ao preposto, qualquer anormalidade verificada, para 
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

9.2.11.6  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se 
fizerem necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e 
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presteza, sempre que ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos 
serviços; 

9.2.11.7 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes 
de higiene pessoal e dos uniformes;  

9.2.11.8 Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

9.2.11.9 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 
dependências da CONTRATANTE;  

9.2.11.10 Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados;  

9.2.11.11  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações 
da CONTRATANTE;  

9.2.11.12 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de 
prejuízo aos serviços contratados;  

9.2.11.13 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer 
outras que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços 
contratados; 

9.2.11.14 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da 
CONTRATADA, respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou 
provocados por eles. 

9.2.12 DOS SERVIÇOS DE BOMBEIRO HIDRÁULICO  
 

9.2.12.1 Verificação e substituição, quando necessário, de pias, lavatórios, vasos 
sanitários, válvulas de descarga, torneiras e congêneres;  

9.2.12.2 Consertos, quando da existência de vazamentos em tubulação, calhas, registros, 
sifões, válvulas e rabichos;  

9.2.12.3 Verificação das condições dos ralos de escoamento;  

9.2.12.4 Verificação de obstrução nas pias, vasos e drenos;  

9.2.12.5 Verificação dos níveis de água nos reservatórios inferiores e superiores.  

9.2.13 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMANALMENTE 
9.2.13.1 Inspeção na rede de esgoto e de águas pluviais;  

9.2.13.2 Inspeção nas caixas sifonadas, de gordura e de inspeção.  

9.2.14 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – MENSALMENTE 
9.2.14.1 Limpeza das caixas de inspeção, sifonada, gordura, areia e grelhas laterais do 
prédio;  

9.2.14.2 Limpeza de toda a rede de esgoto e águas pluviais;  

9.2.14.3 Inspeção em toda rede hidráulica e verificação quanto ao estado de 
conservação;  

9.2.14.4 Limpeza nas partes superiores, com remoção dos detritos que possam 
prejudicar o escoamento nas calhas;  

9.2.14.5 Lavagem e desentupimento dos ralos de captação de águas pluviais.  
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9.2.15  DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – SEMESTRALMENTE 
9.2.15.1 Limpeza e desinfecção dos reservatórios de água inferior e superior, com 
observância das normas técnicas estabelecidas e demais órgãos reguladores de modo a 
evitar prejuízo ao abastecimento e ao funcionamento dos serviços.  
 
9.2.16 DOS SERVIÇOS HIDRAÚLICOS – EVENTUALMENTE   

9.2.16.1 Realizar acabamento em alvenaria quando da quebra de paredes, pisos e afins 
para a realização dos serviços de reparo e/ou novas instalações;  

9.2.16.2 Instalações de novos ramais de água e/ou esgoto quando necessário;  

9.2.16.3 Retirada, instalação e substituição de pias, bancadas e similares;  

9.2.16.4 Substituição de azulejos, cerâmicas e outros materiais similares, quando da 
retirada para reparos diversos, ou quando detectado deterioração, ficando as despesas 
do referido material, com ônus para a CONTRATANTE.  

9.2.17 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
DIARIAMENTE                

9.2.17.1 Verificação da existência de ruídos anormais;  

9.2.17.2 Falhas elétricas ou mecânicas;  

9.2.17.3 Aquecimento;  

9.2.17.4 Lâmpadas queimadas;  

9.2.17.5 Instrumentos defeituosos;  

9.2.17.6 Leitura dos instrumentos de medição;  

9.2.17.7 Entre outras ocorrências consideradas anormais. 

9.2.18 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
MENSALMENTE  

9.2.18.1 Medição da carga nos circuitos dos alimentadores em todas as saídas dos 
disjuntores;  

9.2.18.2 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

9.2.18.3 Inspeção geral nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.18.4 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos conectores entre as 
hastes e cabo, terminais de ligação;  

9.2.18.5 Demais procedimentos necessários ao perfeito funcionamento do sistema, 
considerando as diretrizes das normas técnicas específicas.; 

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada 
de circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.19 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
TRIMESTRALMENTE  
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9.2.19.1  Reaperto dos parafusos de fixação dos barramentos, dos disjuntores e 
ferragens;  

9.2.19.2 Teste no sistema (botoeira) para desligamento à distância do disjuntor geral;  

9.2.19.3 Limpeza geral dos barramentos.  

9.2.20  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO GERAL DE FORÇA E LUZ – 
EVENTUALMENTE  

9.2.20.1  Sempre que a CONTRATANTE julgar necessário, independentemente da 
época, e devidamente justificado, a CONTRATADA deverá fazer toda e qualquer 
manutenção preventiva solicitada, a fim de corrigir eventuais falhas nas anteriores;  

9.2.20.2 Reorganização de cabos de entrada e saída;  

9.2.20.3 Emissão de relatório.  

9.2.21 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FORÇA E LUZ – DIARIAMENTE  

9.2.21.1 Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos, 
aquecimento, falhas, etc.  

9.2.22 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FORÇA E LUZ – SEMANALMENTE  

9.2.22.1  Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos 
circuitos em todas as saídas dos disjuntores;  

9.2.22.2 Verificação de aquecimento nos condutores de alimentação e distribuição;  

9.2.22.3 Controle da corrente dos alimentadores;  

9.2.22.4 Verificação de sobrecarga nos circuitos provenientes de novas instalações e/ou 
remanejamentos.  

9.2.23 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FORÇA E LUZ – MENSALMENTE  

9.2.23.1 Limpeza geral dos quadros;  

9.2.23.2 Substituição dos disjuntores e barramentos, quando necessário;  

9.2.23.3 Medição da carga e da tensão (amperagem e voltagem) nos alimentadores dos 
circuitos em todas as saídas dos disjuntores, com emissão de relatório;  

9.2.23.4 Inspeção nos barramentos, terminais e conectores;  

9.2.23.5 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação;  

9.2.23.6 Verificação do estado dos fios na entrada e saída dos disjuntores;  

9.2.23.7 Verificação do equilíbrio das fases na saída dos disjuntores;  

OBS: Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou retirada 
de circuitos, este procedimento deverá ser adotado independentemente da época.  

9.2.24  DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FORÇA E LUZ – TRIMESTRALMENTE  
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9.2.24.1 Reaperto dos parafusos de fixação do barramento, dos disjuntores e ferragens;  

9.2.24.2 Limpeza geral dos quadros, barramentos e disjuntores;  

9.2.24.3 Verificação do sistema de aterramento com reaperto dos terminais de ligação e 
sua leitura.   

9.2.25 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – 
DIARIAMENTE  

9.2.25.1 Inspeção nas luminárias com a substituição de lâmpada (s), reator (es) ou peça 
(s), caso necessário;  

9.2.25.2 Verificação da existência de ruídos nos reatores substituindo-os caso necessário;  

9.2.25.3 Verificação de oscilação de brilho nas lâmpadas onde, caso constatado, 
substituir imediatamente a mesma.   

9.2.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – 
MENSALMENTE  

9.2.26.1 Limpeza das luminárias e lâmpadas;  

9.2.26.2 Reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias;  

9.2.26.3 Reaperto dos parafusos de fixação dos soquetes das lâmpadas e braçadeiras;  

9.2.26.4 Verificação dos interruptores quanto as condições operacionais e, caso 
necessário, providenciar a sua substituição;  

9.2.26.5 Verificação da temperatura dos interruptores e, caso constatado aquecimento, 
providenciar a substituição do mesmo.  

OBS: 1 – este procedimento deverá ser adotado, preferencialmente, no final do 
expediente uma vez que as lâmpadas e/ou circuitos estarão a plena carga nestas 
condições.  

OBS: 2 – Sempre que houver acréscimo de carga, nova instalação, modificação ou 
retirada de circuitos, deverá ser providenciado o balanceamento da carga sobre o 
interruptor, compatibilizando a amperagem do circuito com a capacidade do mesmo.  

9.2.27 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – 
TRIMESTRALMENTE  

9.2.27.1 Verificação do isolamento dos circuitos quanto ao estado dos condutores (fios);  

9.2.27.2 Verificação do aterramento das luminárias;  

9.2.27.3 Verificação do sistema de fixação das luminárias.  

9.2.28 DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO INTERNA – 
EVENTUALMENTE  

9.2.28.1 Instalação de pontos adicionais;  

9.2.28.2 Criação de novos circuitos;  

9.2.28.3 Remanejamento de circuitos existentes.  

9.7.17. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– 
DIARIAMENTE  
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9.7.17.1. Inspeção das luminárias nos postes, quanto a existência de lâmpadas queimadas 
ou reatores, com a devida substituição daqueles que se fizerem necessários.  

9.7.18. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – ILUMINAÇÃO EXTERNA– 
MENSALMENTE  

9.7.18.1. Limpeza dos vidros dos refletores;  

9.7.18.2. Limpeza das luminárias;  

9.7.18.3. Verificação dos soquetes das lâmpadas quanto à oxidação;  

9.7.18.4. Verificação da existência de corrosão nas luminárias;  

9.7.18.5. Verificação da existência de corrosão na base dos postes.  

9.7.19. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – DIARIAMENTE  
9.7.19.1. Verificação visual da integridade das tomadas;  

9.7.19.2. Substituição e/ou instalação de tomadas, inclusive tripolares com aterramento 
e trifásicas, quando necessário;  

9.7.19.3. Troca de fiação e/ou colocação de novas, caso seja necessário.  

9.7.20. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – REDE ELÉTRICA – MENSALMENTE  

9.7.20.1. Verificação dos pinos de contato das tomadas e, caso necessário, providenciar 
a sua substituição;  

9.7.20.2. Reaperto dos parafusos de fixação das tomadas;  

9.7.20.3. Verificação do estado geral dos cabos e se estão de acordo com as tabelas de 
corrente máxima permitida;  

9.7.20.4. Verificação das calhas e suportes de tomadas da rede estruturada substituindo 
ou reajustando as que se fizerem necessárias.  

9.7.21. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – 
DIARIAMENTE  

9.7.21.1. Verificação da existência de ruídos anormais, elétricos ou mecânicos;  

9.7.21.2. Verificação da existência de fusíveis, contactores, relés, botões liga/desliga 
danificados providenciando, quando necessário, a substituição.  

9.7.22. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – 
MENSALMENTE  

9.7.22.1. Inspeção do estado das bases fusíveis quanto ao aquecimento;  

9.7.22.2. Inspeção do estado das chaves e contactor;  

9.7.22.3. Verificação do ajuste dos relés;  

9.7.22.4. Reaperto dos bornes de ligação;  

9.7.22.5. Reaperto dos parafusos de contato dos botões de comando.  

9.7.23. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – QUADROS DE COMANDOS – 
TRIMESTRALMENTE  

9.7.23.1 Lubrificação das partes mecânicas;  
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9.7.23.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.23.3. Limpeza geral dos quadros;  

9.7.23.4. Verificação da carga nos circuitos.  

9.7.24. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA 
POTÁVEL – DIARIAMENTE  

9.7.24.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.24.2. Operação do sistema;  

9.7.24.3. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.24.4. Verificação de aquecimento anormal dos motores das bombas;  

9.7.24.5. Inspeção do funcionamento das chaves-inglesas inferior e superior com 
substituição, se necessário, das mesmas;  

9.7.24.6. Inspeção na tubulação e nas conexões hidráulicas;  

9.7.24.7. Inspeção nas válvulas e registros.  

9.7.25. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA 
POTÁVEL – SEMANALMENTE  

9.7.25.1. Verificação do estado de conservação das bases e chumbadores;  

9.7.25.2. Medição da corrente (amperagem) dos motores, conferindo se a mesma se 
encontra dentro dos limites de operação dos mesmos.  

9.7.26. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA 
POTÁVEL – MENSALMENTE  

9.7.26.1. Reaperto das bases de fixação dos motores;  

9.7.26.2. Verificar a integridade da fiação do sistema;  

9.7.26.3. Teste de funcionamento dos dispositivos de proteção dos motores;  

9.7.26.4. Teste e manobra nos circuitos e bombas auxiliares.  

9.7.27. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – BOMBAS DE RECALQUE DE ÁGUA 
POTÁVEL – TRIMESTRALMENTE  

9.7.27.1. Reaperto dos bornes de ligação das chaves, contactores e relés;  

9.7.27.2. Teste de continuidade dos circuitos;  

9.7.27.3. Limpeza e lubrificação geral do sistema de bombas.  

9.7.28. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – 
DIARIAMENTE  

9.7.28.1. Verificação das lâmpadas anticolisão de aeronaves, substituindo-as quando 
necessário.   

9.7.29. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – 
SEMANALMENTE  
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9.7.29.1. Inspeção do Sistema com a finalidade de detectar qualquer anormalidade 
corrigindo, caso necessário, a mesma.  

9.7.30. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SISTEMA DE PÁRA-RAIOS – 
SEMESTRALMENTE  

9.7.30.1. Medição do aterramento e comparação com padrões existentes;  

9.7.30.2. Verificação e reaperto dos conectores e fixadores dos cabos do para-raios.  

9.7.31. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – 
DIARIAMENTE  

9.7.31.1. Verificação da existência de ruídos anormais elétrico ou mecânico;  

9.7.31.2. Verificação do funcionamento elétrico e mecânico;  

9.7.31.3. Verificação de aquecimento anormal dos transformadores.  

9.7.32. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – SUBESTAÇÃO DE ENERGIA – 
ANUALMENTE  

9.7.32.1. Reaperto de todas as conexões elétricas;  

9.7.32.2. Limpeza geral;  

9.7.32.3. Realização de manobras nas chaves e no disjuntor a óleo;  

9.7.32.4. Verificação de vazamentos, com as devidas correções em todos os 
equipamentos da subestação;  

9.7.32.5. Verificação da existência de oxidação nos fusíveis;  

9.7.32.6. Realização de manobra nos transformadores;  

9.7.32.7. Verificação no isolamento na rede de entrada de força (13.8 KV).  

9.7.33. DOS SERVIÇOS ELÉTRICOS – LUZ DE EMERGÊNCIA CENTRAL E 
INDIVIDUAL – QUINZENALMENTE  

9.7.33.1. Completar a água da bateria com solução e/ou água destilada;  

9.7.33.2. Fazer teste do Sistema, com a eventual troca de luminárias e lâmpadas sempre 
que necessário;  

9.7.33.3. Verificar a tensão nas baterias dos sistemas;  

9.7.33.4. Instalar novos pontos, sempre que necessário.    

9.7.34. DOS SERVIÇOS DE JARDINAGEM  
9.7.34.1 Os serviços serão desenvolvidos de forma regular, planejado e programado, com 
a frequência de no mínimo 05 (cinco) visitas mensais, sendo 01 (uma) visita por semana;  

9.7.34.2 Fornecimento das ferramentas, materiais e insumos indispensáveis à boa 
execução dos serviços, incluso: inseticidas, fungicidas, acaricidas, substrato para 
adubação mineral e orgânica das espécies vegetais ornamentais, sacos plásticos para 
acondicionamento dos resíduos, vassoura de jardim e comum, pulverizador costal, 
máquina de cortar grama e tesouras de poda;  
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9.7.34.3 Poda corretiva das espécies vegetais ornamentais; exceto para árvores e 
palmeiras de grande porte que necessitem de mão de obra especializada, motosserra, 
escada, corda e outros aparatos;  

9.7.34.4 Acondicionamento dos resíduos e outros provenientes dos serviços de 
jardinagem de manutenção, armazenando-os em local indicado pela fiscalização;  

9.7.34.5 Tratamento fitossanitário das áreas verdes e jardins para combate e erradicação 
de pragas e parasitas;  

9.7.34.6 A equipe deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e 
capacitada para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços aqui tratados, incluídos 
os Equipamentos de Segurança Individual – EPI´s;  

9.7.34.7 Limpeza de área verde, incluindo jardins, gramados e vasos com substituição de 
plantas mortas ou decadentes;  

9.7.35. DOS SERVIÇOS DE OPERADOR DE REPROGRAFIA 

9.7.35.1 Atender ao público interno e externo com cordialidade e ducação; 

9.7.35.2 Operar os equipamentos de reprografia do prédio da Procuradoria Geral de 
Justiça, promotorias da Capital e Prédio do Centro Cultural e Administrativo; 

9.7.35.3 Zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE colocado à sua 
disposição para execução dos serviços, mantendo a higiene, organização e aparência do 
local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

9.7.35.4 Manter tratamento cordial com os servidores da CONTRATANTE e com os 
empregados das empresas terceirizadas que atuam no NA CONTRATANTE, 
preservando, contudo, durante o expediente e nas dependências dos prédios, o 
distanciamento necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamento 
pessoais que desabonem a imagem da Administração; 

9.7.35.5 Não utilizar equipamentos (aparelhos de som, televisores, fone de ouvido), jogos 
ou passatempos que possam prejudicar a atenção requerida ao serviço, mantendo posturas 
condizentes com o serviço, evitando comportamentos deleixados (gesticulações, falar em 
tom alto e desagradável, sentar-se de forma discplicente, etc); 

9.7.35.6 Não fumar no posto de serviço; 

9.7.35.7 Guardar sigilo dos assuntos pertinentes aos serviços; 

9.7.35.8 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 

 

9.7.36. DOS SERVIÇOS DE CARREGADOR 

9.7.36.1 Capacidade de se comunicar com desenvoltura e cordialidade; 

9.7.36.2 Possuir capacidade de realizar as atividades especificadas; 

9.7.36.3 Capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os 
valores e normas adotados no ambiente de trabalho; 

9.7.36.4 Capacidade de gerenciar o tempo considerando as atividades a serem realizadas; 

9.7.36.5 Empregados sexo masculino: possuir capacidade de levantar, carregar e suportar 
uma carga de 60 quilogramas, conforme art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho; 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

31 
2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 

9.7.36.6 Receber, conferir, transportar, remover, movimentar e remanejar móveis, 
equipamentos e materiais emgeral; 

9.7.36.7 Proceder triagem e conferência de materiais e equipamentos, recebidos e 
expedidos; 

9.7.36.8 Carregar e descarregar móveis, equipamentos e materiais em geral em veículos 
de transporte; 

9.7.36.9 Realizar embalagens e desembalagens de moveis e materiais em geral; 

9.7.36.10 Transportar e acondicionar móveis, cargas e materiais em geral em local 
apropriado; 

9.7.36.11 Relatar ocorrências durante a execução dos serviços ao seu superior; 

9.7.36.12 Realizar outras atividades de nível básico relacionadas à execução dos 
processos relacionados aos produtos e serviços das unidades. 

 
10. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e publicação .  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso  
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017; 

11.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- 
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

11.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
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mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

11.8 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

11.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 

11.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato; 

11.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

11.11 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.12 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.13 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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12.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.6 Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos na Resolução 
nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar 
a prestação de serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na 
ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato 
e por escrito, à CONTRATANTE; 

12.7 É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, 
que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do 
Ministério Público do Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a 
vedação de reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal; 

12.8 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 

12.9 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

12.10 Em caso de greve de ônibus, a contratada se responsibilizará pelo deslocamento 
dos empregados de casa até o posto de trabalho; 

12.11 As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos 
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017: 

12.11.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso; 

12.11.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; e 

12.11.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

12.11.4 Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.11.5 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 
empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 
dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo; 

12.12 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 
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receber o vale transporte; 

12.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço 
sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017; 

12.14 Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

12.16 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições 
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 
não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

12.17 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada 
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de 
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento; 

12.18 Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a 
fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias 
e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

12.19 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes; 

12.20 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 
serviços no turno imediatamente subsequente; 

12.21 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

35 
2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

12.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

12.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 

12.24 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 
e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.24.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se 
as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos 
os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 
dos serviços ou da admissão do empregado; 

12.24.3 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 
quando disponível; 

12.25 Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para 
receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários; 

12.25.1 A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início 
da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

12.25.2 Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, 
para representá-la na execução do contrato; 

12.26 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

12.27 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados 
colocados à disposição da Contratante; 

12.28 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 

12.29 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no 
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o 
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 
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12.30 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas; 

 
12.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
12.32 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.33 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.34 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 
18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão 
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme 
previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

 

12.35.1 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 
situação de vedação; 

 
12.36 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores  
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei 14.133 de 2021;  

12.37 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.38 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do serviço; 

12.39 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

12.40 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.41 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado; 

12.42 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
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serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.43 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 
constantes deste Termo de Referência; 

12.44 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver 
se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.45 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.46 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.47 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 
“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.47.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.47.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

12.48 Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

12.49 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: 

12.49.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

12.49.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

12.49.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

12.49.4 Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdícios/poluição; 

12.49.5 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 
asseio e conservação; 

12.50 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade, principalmente 
nos cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por 
meio de treinamento e acompanhamento contínuo; 

12.51 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica; 
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12.52 A CONTRATADA deve adotar, na execução do objeto contratual, práticas de 
sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de 
separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n.º 5.940/2006, 
adotando as seguintes providências, dentre outras: 

12.53 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na 
fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN 
MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação 
adequada, quando for o caso; 

12.54 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

12.55 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que 
contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

12.56 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art.507-B 
da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente 
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

12.57 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado untos ao respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 
CLT; 

12.58 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração 
negativa d negociação, ata de negociação, dentre outros; 

12.59 Não haverá pagamento adicional pela CONTRATANTE à CONTRATADA em 
razão do cumprimento das obrigações prevista neste ITEM. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

14.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

15. DO PREPOSTO 

15.1 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Procuradoria-Geral de Justiça, 
aceito pela respectiva Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado 
mediante declaração, constando o nome completo, nº do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. Em função das 
características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da 
Procuradoria poderá ser um dos empregados designados para os serviços descritos neste 
Anexo, sem prejuízo de suas atividades; 

15.2 O preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora, em até 5 (cinco) 
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dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente aos servidores designados 
para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento 
das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos 
demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativo à sua 
competência; 

15.3 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e 
de Segurança e Medicina do Trabalho; 

15.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 
 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 

16.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

16.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor , desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadasà Gestão do Contrato; 

16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.  

Preposto    

16.8 A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado; 

16.9 A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de vigência do contrato; 

16.10 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
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manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

16.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

16.12 A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada 
pelos servidores ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES e EDUARDO 
FILIPE BEZERRA TEIXEIRA, GESTOR e FISCAL do contrato, e suplente de fiscal a 
servidora KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU, designados pela Procuradora 
Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais do Ministério Público do 
Estado do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços fornecidos pela 
CONTRATADA. 

Fiscalização Técnica  

16.13 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

16.14 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

16.15 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

16.16 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 

16.17 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

16.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

16.19 A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no [Anexo XXX] OU 
[outro instrumento substituto] para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos; 

16.20 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 
a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas; 
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16.21 O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada; 

16.22 O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada; 

16.23 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador; 

16.24 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

16.25 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada; 

16.26 O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços; 

16.27 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62); 

16.28 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017); 

16.29 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.29.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade; 

16.29.2 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 
dezembro de 2022; 

16.29.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
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Fiscalização Administrativa 

16.30 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

16.31 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

16.32 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e 
não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 

16.33 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

16.33.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

16.33.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

16.33.1.1.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso; 

16.33.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; 

16.33.1.1.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços;   

16.33.1.1.4 Entrega, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não 
for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (Sicaf): 

16.33.1.1.5 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND); 

16.33.1.1.6 Certdiões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

16.33.1.1.7 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

16.33.1.1.8 Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 
documentos:  

16.33.1.1.9 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
Administração contratante; 
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16.33.1.1.10 Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

16.33.1.1.11 Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 
bancários; 

16.33.1.1.12 Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e 
de qualquer empregado; 

16.33.1.1.13 Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

16.33.1.1.14 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 
definido no contrato: 

16.33.1.1.15 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores 
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

16.33.1.1.16 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais; 

16.33.1.1.17 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado; 

16.33.1.1.18 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

16.34 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no item 16.33.1.1 acima deverão ser apresentados; 

16.35 A administração deverá analisar a documentação solicitada no item 16.33.1.1.14 
acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias, justificadamente; 

16.36 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B 
da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente 
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

16.37 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 
CLT; 

16.38 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 
item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 
negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros; 

16.39 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item; 

16.40 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 
Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações; 
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16.41 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração; 

16.42 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

16.43 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho; 

16.43 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções; 

16.44 A administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 
corrigir; 

16.45 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada; 

16.46 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze 
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato; 

16.47 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

16.48 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada; 

16.49 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias; 

16.50 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 

16.51 A inadimplência da Contratada , com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

16.52 A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 
10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência 
se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022; 

16.53 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
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Gestor do Contrato 

16.54 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

16.55 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 

16.56 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

16.57 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII); 

16.58 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X); 

16.59 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI); 

16.60 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo; 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e administrativo após a 
entrega da documentação acima, da seguinte forma:  

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
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encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

17.3.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

17.3.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.3.4 No prazo de até até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato; 

17.3.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo; 

17.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.3.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo. 

17.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor; 

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pelo contratado; 

18.2 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada do comprovante de 
recolhimento do ISS, devendo ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da data final 
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, além da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta online 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 
2021; 

18.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

18.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados; 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

18.4.1 o prazo de validade; 

18.4.2 a data da emissão; 

18.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.4.4 o período de prestação dos serviços; 

18.4.5 o valor a pagar;  

18.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

18.6 Nos termos do item , do anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGESP/MP n°05 
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 Não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

18.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos oara execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demanda; 
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18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos; 

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF; 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante; 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado 
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na 
planilha de preços; 

18.16 Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, 
a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo 
equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo 
total de vigência contratual; 

18.17 A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em 
termo aditivo. 

18.18 Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio 
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser 
mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante 
esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 
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18.19 O aviso prévio trabalhado será pago somente no primeiro ano de vigência do 
contrato; 

18.20 A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a 
título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente 
optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

18.21 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = 0,00016438 
I = (TX) I = (6/100)/365 
TX = Percentual da taxa anual= 6%. 

 

19. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

19.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N.5/2017, as regras acerca 
da Conta Depósito Vinculada a que se refere ao Anexo XII do IN SEGESP/MP n 5/2017 
são as estabelecidas Neste Termo de Referência;  

19.2 A futura Contratada autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura 
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

19.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes. 

19.4 A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das 
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela 
contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, 
bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 5 de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto 
dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B 
da referida norma;  

19.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 
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autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para 
o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1 13° (décimo terceiro) salário; 

19.5.2 Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.5 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados 
no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.6 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro 
rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor 
desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará 
a revisão do Termo de Cooperação Técnica; 

19.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por 
meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 
empresa que vier a prestar os serviços; 

19.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da 
conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 
depositados; 

19.9 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante 
para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas 
previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, confome previsto no 
Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

19.9.1 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, 
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta- 
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela 
empresa, de acordo com o Ato regulamentar nº 20/2018 da Procuradoria Geral de Justiça; 

19.10 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, 
o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas, em consonância com o previsto no Ato regulamentar nº 20/2018 da 
Procuradoria Geral de Justiça; 

 
19.11 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à 
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da 
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação 
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado, conforme item 15 do ANEXO VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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20. DA REPACTUAÇÃO  

20.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017; 

20.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço; 

20.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

20.3.1 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

20.3.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 

20.3.3 Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data 
limite para apresentação das propostas constantes do Edital; 

20.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada; 

20.5 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subquente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação; 

20.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

20.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

20.7.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

20.7.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 
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20.7.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão; 

20.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.10 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.11 A Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado: 

20.11.1 Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 

20.11.2 Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

20.11.3 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

20.12 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser 
inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão; 

20.13 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

20.14 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

20.15 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 
ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, d eobrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Admnistração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade;  
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20.16 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato; 

20.17 Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará 
a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento 
dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

20.17.1 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

20.17.2 As particularidades do contrato em vigência; 

20.17.3 A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

20.17.4 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

20.17.5 Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços 
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada; 

20.18 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação 
de custos alegada pela CONTRATADA; 

20.19 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de 
mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o 
respectivo aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando- 
se a aplicação do índice do IPCA, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º do 
Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

20.20 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

20.21 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 
obrigatoriamente, o definitivo; 

20.21.1 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor; 

20.21.2 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 
materiais, por meio de termo aditivo; 
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20.22 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

20.22.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

20.22.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

20.22.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

20.23 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 
a motivaram, e apenas em relação á diferença porventura existente; 

20.24 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação 
dos custos; 

20.25 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para 
a comprovação da variação dos custos; 

20.26 O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao 
valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 
do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

21.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato;                                                       
21.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor anual do contrato; 
21.3 Caso utilizada a modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas; 
21.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
21.5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 21.6 deste contrato; 
21.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração; 
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21.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
21.7.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
21.7.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

21.7.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber; 
21.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 21.7, observada a legislação que rege a matéria; 
21.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 
21.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
21.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil; 
21.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação; 
21.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada; 
21.14 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria; 
21.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
21.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022; 
21.15  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
21.16 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente; 
21.17 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento 
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a 
garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
matéria; 
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21.18 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 
a interrupção do contrato de trabalho; 
21.19 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 
outra atividade de prestação de serviços; 
21.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado; 
21.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato; 
21.22 A garantia de execução é independente de eventual serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência; 
21.23 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento); 
21.24 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
retenção dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

22.1.1 Der causa à inexecução parcial do Contrato; 

22.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; ou 

22.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 

22.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

22.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

22.2.1 Multa de: 

22.2.1.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
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22.2.1.2 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.1.3 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.1.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal por dia sobre o valor mensal do 
contrato, conforme detalhamento constante constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

22.2.1.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

22.2.1.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021; 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art.156 § 5°, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.2, 22.2.3 e 22.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 

22.4 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 

22.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

 

                                                          Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

 
 

04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

 
03 

 
4 Recusar-se a executar serviço determinado 

pela fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 
 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

 
 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

 
02 

 
 
8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

 
01 

 
 
 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
e por 
ocorrência; 

 
 
 
03 
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10 

Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

 
01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 

 
01 

  

22.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021): 

22.6.1 Todas as previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.6.3  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar; 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

22.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

22.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159); 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.12 O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21; 
22.14 Os débitos do Contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
23. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

23.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 
23.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
23.3  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5, de 2017; 
23.4  Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGESP/MP n.5/2017; 

23.5  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- operacional, 
a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

23.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 
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23.7 Comprovar que tenha executado contrato em número com um mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do número de postos a serem contratados segundo item 10.6 Anexo 
VII-A na I.N n° 05/2017; 

Nota: Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 
(quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 
contratados; 

23.8 Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de 
postos equivalentes ao da contratação; 

23.9 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório  
de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, 
nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

23.10 A Licitante deverá apresentar GFIP ou outro documento apto a comprovar o fator 
acidntário de Prevenção (FAP) da licitante. 
 
24. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

24.1 O valor global estimado para a realização da despesa, com a prestação dos serviços 
objeto deste Termo é de R$ 57.841.679,40 (cinquenta e sete milhões oitocentos e quarenta 
e um mil seiscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), tendo observado as 
Convenções Coletivas de Trabalho das categorias profissionais, a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT); e nas Instruções Normativas nº 05/2017 e nº 07/2018, do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

25.2 ANEXO I – Planilha de Custo e Formação de Preços;  
 
25.3 ANEXO II - Convenções Coletivas de Trabalho (  

 MA000081/2023, MA000102/2024 e SINDSCON 2024/2024); 

 

25.4 ANEXO II – Ato Regulamentar nº 20/2018. 

 

 

 

Valores Totais Mensal  Anual  Quinquenal 

Valores sem a diária 
R$ 949.054,49 R$ 11.388.653,88 R$ 56.943.269,40 

 

Valores Estimativo Diárias R$ 14.973,50 R$ 179.682,00 R$ 898.410,00 

VALOR TOTAL COM DIÁRIAS R$ 964.027,99 R$  11.568.335,88 R$  57.841.679,40 
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                                            São Luís - MA, 24 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Filipe Bezerra Teixeira 
Chefe de Seção 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Anexo de movimentação: ETP - CSG132024



ETP-CSG - 132024
Código de validação: 56E6603FE3

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza,

conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, oficial, recepcionista,

bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra,

materiais, utensílios e equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça,

Promotorias de Justiça da capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
 

3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-

se em uma alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio

logístico, tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro

de servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo
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de mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação

e limpeza, auxiliar de apoio administrativo, oficial, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando

ainda as necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o

quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a

segurança dos usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação

constante no Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de

Contas da União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de

Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão - MPOG e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi

previsto o aumento de 10 postos com relação ao contrato vigente de mesmo objeto.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, auxiliar de apoio administrativo, oficial, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,

tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

quantidade suficiente para atender a sua demanda.
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6. QUANTIDADE ESTIMADA
 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de conservação e limpeza,

auxiliar de apoio administrativo, oficial, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem,

jardineiro e eletricista, teve como referencial a necessidade de inclusão desses serviços na capital

e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas

MA000081/2023, MA000102/2024 e SINDSCON 2024/2024); das categorias objeto desta

contratação. No que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual

contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como

com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e

equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO E

OFICIAL foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site

https://www.gov.br/compras/pt-br:
 
 

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços  

A

Resumo do custo
por categoria

profissional/posto
de trabalho

Valor
Proposto por
Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço

Valor Anual

 
Valor

Quinquenal

1 Eletricista
R$

6.236,26 6
R$

37.417,56 R$         
449.010,72

R$
2.245.053,60

2
Bombeiro
hidráulico

R$
4.765,45 1

R$
4.765,45

R$
57.185,40

R$
285.927,00

3
Auxiliar de

Serviços Gerais

R$
3.870,67 70

 
R$

270.946,90

 
R$      

3.251.362,80

R$
16.256.814,00

4 Carregador
R$

4.124,42 3
R$

12.373,26
R$         

148.479,12

R$
742.395,60

R$ R$ R$         
R$
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DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(13%)

TRIBUTOS ENCARGOS VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

R$
189,00

R$
24,57

R$ 16,35 R$ 69,55 R$ 299,47 50 R$
14.973,50

R$
179.682,00

R$ 898.410,00

5 Jardineiro 4.005,40 3 12.016,20 144.194,40
720.972,00

6 Copeira
R$

3.559,64 15
R$

53.394,60
R$         

640.735,20

R$
3.203.676,00

7 Recepcionista
R$

4.092,65 17
R$

69.575,05
R$         

834.900,60

R$
4.174.503,00

8
Recepcionista 12

x 36 diurno
R$

4.102,17
2

R$
8.204,34

R$
98.452,08

R$
492.260,40

9
Recepcionista 12

x 36 noturno

R$
4.496,23 2

R$
8.992,46

R$         
107.909,52

R$
539.547,60

10 Encarregado R$
4.373,74

3
R$

13.814,85
R$         

165.778,20

R$
828.891,00

11
Auxiliar de apoio

administrativo

R$
5.284,90 80

R$
422.792,00

R$     
5.073.504,00

R$
25.367.520,00

12
Operador de
reprografia

R$
3.809,60 3

R$
11.428,80 R$         

137.145,60

R$
685.728,00

13
Auxiliar de

Serviços Gerais -
Bacabal

R$
3.665,90 2

R$
7.331,80

R$
87.981,60

R$
439.908,00

14 OFICIAL
R$

6.064,03 2 R$
12.128,06

R$         
145.536,72

R$727.683,60

15
Recepcionista -

Bacabal
R$

3.873,16 1
R$

3.873,16
R$

46.477,92
R$

232.389,60

Valores Totais – Mensal, Anual e Quinquenal
R$              
949.054,49

R$
11.388.653,88

R$
56.943.269,40
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Nota: As diárias erão concecidas apenas para os cargos de Eletricista e Oficial.
 
 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do

objeto por itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de conservação

limpeza, apoio administrativo, oficial, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem por

diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços

proporcionará agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo

hábil para a devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em

um único item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto de

estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.

VALOR TOTAL COM
DIÁRIAS

Mensal Anual Quinquenal

R$ 964.027,99
R$  

11.568.335,88
R$  

57.841.679,40
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- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação de

serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio

administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e higienização,

copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em

saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que

prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, ofical, encarregado,

operador de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital

Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal. Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos

são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
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11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 

São Luís, 15 de maio de 2024.
 

 

assinado eletronicamente em 15/05/2024 às 08:40 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 15/05/2024 às 07:51 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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MEMO-CSG - 5312024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: CD242CF5C5

 
À Secretaria Administrativo Financeira
 
Assunto: Licitação - Prestação de Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção,
Auxiliar de Apoio Administrativo e Outros
 

 

Senhor Diretor,
 

Considerando o que consta no DESPACHO-SAF - 18342024 , esta Coordenadoria de Serviços

Gerais informa que segue, em anexo, o Termo de Referência, bem como o Estudo Técnico Preliminar

retificado, em virtude da alteração da estimativa do valor da contratação para quinquenal.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 27/05/2024 às 10:27 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR
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DESPACHO-SAF - 18342024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: BC2AA7C3DD

Assunto: Licitação - Prestação de Serviços de Limpeza, Jardinagem, Eletricista, Recepção,
Auxiliar de Apoio Administrativo e Outros
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 

Considerando o DESPACHO-DG – 29342024, tendo em vista a solicitação de

instauração de Processo Licitatório, conforme MEMO-CSG3392024_ASSINADO, retornem-se os

autos à Coordenadoria de Serviços Gerais, para instrução com o Termo de Referência.

Após, devolvam-se os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 02/05/2024 às 15:24 h (*)

TIAGO SERRA COELHO
ANALISTA MINISTERIAL

DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, EM EXERCÍCIO

Secretaria Administrativo-Financeira
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MEMO-CSG - 3392024
Código de validação: B81C21A32D

A Sua Excelência o Senhor  

 
Júlio César Guimarães

Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça

Nesta

 

Assunto: Instauração de Processo Licitatório – Contratação de empresa para a prestação

de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem,

carregador, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio administrativo,

oficial,  encarregado, operador de reprografia e copeiragem.
 

Senhor Diretor-geral,
 

Solicitamos a V.Exa., instauração de processo licitatório para contratação de empresa

especializada para prestação de serviço continuados de asseio, limpeza, conservação e

higienização, bombeiro hidráulico, eletricista, oficial, carregador, jardineiro, operador de

reprografia, auxiliar de apoio administrativo, recepcionista e copeiragem, compreendendo mão

de obra, materiais, utensílios e equipamentos incluindo nos serviços prestados todo o material

necessário a sua elaboração, para o exercício de 2024.
 

PROCURADORIA E PROMOTORIAS DA CAPITAL
 

 DESCRIÇÃO POSTO

Eletricista 6

Bombeiro Hidráulico 1

Aux. Serviços Gerais 70

Carregador 3

Jardineiro 3

Coordenadoria de Serviços Gerais
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PROMOTORIAS DE JUSTICA DE BACABAL

 

 

 

 

 

TOTAL DE CARGOS 210

 

Atenciosamente,

Copeiro 15

Recepcionista (44 horas) 17

Recepcionista Diurno (12x36) 2

Recepcionista Noturno (12x36) 2

Encarregado 3

Oficial 2

Aux. De Apoio Adm 80

Operador de Reprografia 3

DESCRIÇÃO POSTO

Aux. Serviços Gerais 2

Recepcionista (44 horas) 1

 
 
 
 
 
 

assinado eletronicamente em 26/04/2024 às 11:14 h (*)
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Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 29342024



DESPACHO-DG - 29342024
( relativo ao Processo 80162024 )
Código de validação: 6A954DA798

 
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/LICITAÇÃO
Interessado: Coordenadoria de Serviços Gerais
 
 
 
 

Trata-se de requisição, na qual a Coordenadoria de Serviços Gerais SOLICITA a
abertura de processo licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos de asseio, limpeza, conservação e higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo,
oficial, recepcionista, bombeiro hidráulico, copeiragem, jardineiro e eletricista compreendendo mão-
de-obra, materiais, utensílios e equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça,
Promotorias de Justiça da Capital e do munícipio de Bacabal. Em anexo: ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR. 

 
Ante o pedido, encaminhem-se os autos à SECRETARIA ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRA/SEAF, para as providências devidas junto as unidades competentes. 
 

 
 

assinado eletronicamente em 02/05/2024 às 12:54 h (*)

JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES
DIRETOR GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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do MPMA, salvo os casos de justificada urgência e excepcionalidade, com determinação expressa e formal do Procurador-Geral de 
Justiça. 
Art. 8º Os documentos para publicação oficial devem ser enviados, exclusivamente, ao e-mail diarioeletronico@mpma.mp.br, e 
devem obedecer obrigatoriamente ao seguinte parâmetro: envio simultâneo das matérias em dois arquivos eletrônicos, um na 
extensão “.doc” ou “.odt” e outro na extensão “.pdf”, com assinatura digital. 
Art. 9º O pedido formal de cancelamento de publicação de matérias deve ser feito à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca 
até às 12 (doze) horas do dia em que os documentos forem encaminhados para publicação. 
Art. 10. A edição do DEMP-MA, assinada digitalmente e disponibilizada na Internet, por meio do Portal do MPMA, 
www.mpma.mp.br, não poderá ser alterada. 
Parágrafo único. Eventuais retificações ou modificações de documentos serão de responsabilidade da unidade que encaminhou as 
matérias para publicação e somente serão realizadas por ato próprio da unidade requisitante em nova publicação, conforme Modelo 
de Republicação disponível no Manual de Expediente Oficial do MPMA. 
Art. 11. A Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação da Procuradoria Geral de Justiça será responsável pela 
infraestrutura tecnológica necessária para o funcionamento do sistema do Diário Eletrônico do MPMA por meio do Portal do 
MPMA, www.mpma.mp.br, incluindo a assinatura digital do sítio eletrônico www.mpma.mp.br e a disponibilização dos sistemas 
de armazenamento e backup das edições publicadas. 
§ 1º A responsabilidade pelo armazenamento e publicação dos documentos será da Coordenadoria de Documentação e Biblioteca. 
§ 2º Os órgãos do MPMA deverão utilizar programas de código aberto ou compatíveis com estes para a criação dos documentos 
que serão submetidos ao sistema do Diário Eletrônico do MPMA. 
§ 3º As publicações no Diário Eletrônico do MPMA, para fins de arquivamento, serão de caráter permanente. 
Art. 12. Em caso de previsão de indisponibilidade do DEMP-MA, a Coordenadoria de Modernização e Tecnologia da Informação 
publicará Aviso de Indisponibilidade no portal do Ministério Público, na Internet. 
Art. 13. Durante 30 (trinta) dias corridos após a assinatura deste Ato Regulamentar, os atos processuais e administrativos do 
Ministério Público do Estado do Maranhão continuarão a ser publicados também no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – 
Poder Judiciário. 
§ 1º Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, cessará a remessa de matérias do MPMA à Supervisão do Diário Oficial do 
Estado do Maranhão para publicação oficial. 
§ 2º A Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão dará ampla divulgação acerca da data em que suas publicações 
oficiais passarão a ser divulgadas exclusivamente pelo Diário Eletrônico do MPMA. 
Art. 14. À Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão se reservam os direitos autorais e de publicação do DEMP-MA, 
ficando autorizada sua impressão, vedada sua comercialização, salvo autorização específica do Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça. 
Art. 16. Em observância ao disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Estadual nº 10.399, de 29 de dezembro de 2015, este ato será 
publicado durante 30 (trinta) dias no Diário da Justiça do Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 
Art. 17. Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente 
a Resolução nº 01/2001-PGJ. 
São Luís/MA, 18 de setembro de 2018. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. 
Publique-se no Boletim Interno, no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão e no Diário da Justiça do 
Estado do Maranhão – Poder Judiciário. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 

Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018-GPGJ 

 
Dispõe que as provisões de encargos trabalhistas a serem pagas pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão às 
empresas contratadas para prestarem serviços de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do 
Ministério Público, quando for conveniente para a Administração, sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial por meio de conta vinculada. 

mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
mailto:diarioeletronico@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
disposto no inciso artigo 8º, inciso VI da Lei Complementar Estadual nº 13/1991. 
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública, na prática de atos e execução de contratos administrativos, observar 
os Princípios da Legalidade, Eficiência, Racionalidade e Economicidade, bem como visando a garantia de direitos trabalhistas e 
previdenciários, e a gestão de riscos para contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra; 
CONSIDERANDO a possibilidade de responsabilidade subsidiária do Estado, no caso de inadimplemento das obrigações 
trabalhistas pela empresa contratada para prestar serviços terceirizados, de forma contínua, mediante locação de mão de obra, 
conforme jusrisprudência dos Tribunais trabalhistas; 
CONSIDERANDO que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de 
reserva, para utilização nas situações previstas em lei; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contras da União firmou entendimento no sentido de que a sistemática da conta vinculada 
prevista na Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MP não pode ser aplicada automática e indiscriminadamente, devendo ser 
avaliado o custo-benefício da medida em cada caso. 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação nº 55/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 16217/2018; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer procedimentos administrativos para operacionalização da CONTA DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, nos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Recomendação nº 55/2017 do 
CNMP. 
§1º. Consideram-se serviços com dedicação exclusiva de mão de obra aqueles em que o modelo de execução contratual exige que 
os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços; 
Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas na forma do artigo 1º deste Ato serão retidas e 
depositadas em banco oficial as provisões de encargos trabalhistas relativas a: 
I – 13º Salário; 
II – férias e 1/3 constitucional; 
III – multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; e 
IV – encargos sobre férias e 13º salário. 
§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO – aberta pela Administração em nome da contratada e por contrato, destinada exclusivamente ao pagamento 
de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada, cuja movimentação somente será possível após 
autorização do Diretor Geral da Procuradoria-Geral de Justiça ou servidor por ele designado. 
§ 2º As provisões para contingenciamento levarão em conta os percentuais de 34,80%  (trinta e quatro vírgula oitenta por cento), 
35,80% (trinta e cinco vírgula oitenta por cento) ou 36,80% (trinta e seis vírgula oitenta por cento), conforme o caso, incidente 
sobre os valores referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de preços apresentada pela empresa no 
momento da licitação, sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação 
própria. 
§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser precedida da emissão da nota de empenho pertinente e 
sucedida da solicitação de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA, cujos procedimentos ficarão a cargo da Coordenadoria 
de Orçamento e Finanças – COF. 
§ 4º Os depósitos de que trata este artigo serão efetuados sem o acréscimo do lucro proposto pela contratada. 
§ 5° O Ministério Público do Maranhão deverá firmar Termo de Cooperação Técnica com banco público oficial, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura deste Ato Regulamentar, o qual fixará os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada – bloqueada para movimentação e as condições para sua movimentação. 
§ 6° Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 
no acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior rentabilidade. Eventual alteração da forma de correção da poupança 
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
§ 7º Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados  neste artigo, retidos por meio da CONTA-
DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, deixarão de compor o valor mensal a ser pago 
diretamente à empresa. 
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Art. 3º A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a contratante – PGJ/MA e a empresa vencedora do certame será 
precedida dos seguintes atos: 
§ 1º Solicitação da PGJ/MA, mediante ofício, de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO, em nome da empresa vencedora da licitação; 
§ 2º Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA 
PARA MOVIMENTAÇÃO, de termo específico de autorização que permita a PGJ/MA ter acesso aos saldos e aos extratos, e que 
vincule a movimentação dos valores depositados mediante a autorização do órgão contratante. 
Art. 4º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação da despesa, a COF, deverá realizar a retenção dos 
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma. 
§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com os percentuais e valores constantes da proposta. 
§ 2º Realizada a retenção, caberá à COF providenciar os depósitos dos valores retidos para a conta vinculada. 
Art. 5º A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º deste 
Ato ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 
Para tanto, a empresa deverá apresentar ao órgão contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seu respectivo pagamento. 
§ 1° A Procuradoria-Geral de Justiça, por meio dos setores competentes, expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 
que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 
autorização de que trata o caput deste artigo, que será encaminhada à instituição financeira oficial no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa. A autorização deverá especificar que a 
movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores 
indicados. 
Art. 5º Os valores provisionados poderão ser utilizados mediante prévia autorização do Ordenador de Despesas após solicitação do 
contratado e relatório de “de acordo” do fiscal do contrato nas seguintes hipóteses: 
I – Resgate da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – dos valores despendidos com o 
pagamento de eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias ocorridas durante a vigência do contrato, que estejam 
contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela 
empresa contratada para prestação dos serviços contratados; e 
II. Movimentação dos recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – 
diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas 
trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 2º deste Ato e não quitadas pela contratada. 
III – Liberação do saldo da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO ao final do contrato, 
desde que comprovada, por parte da contratada, a quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço 
contratado. 
§ 1º Para resgatar os recursos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – conforme 
previsto no inciso I deste artigo, a empresa contratada, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar 
ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no 
art. 2º deste Ato. 
§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados referem-se aos empregados alocados pela empresa 
contratada na Procuradoria-Geral de Justiça, e conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que consta na 
solicitação, o expediente será encaminhado ao Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça. 
§ 3º O Diretor-Geral expedirá, após a análise dos cálculos pelo Gestor e Fiscal do Contrato e confirmação do pagamento das verbas 
trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inciso I deste artigo, encaminhando a referida autorização ao banco, no prazo de 
dez dias úteis. 
§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Diretor-Geral solicitará ao banco que, no prazo de dez dias úteis, 
contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes. 
Art. 6º Quando os valores a serem liberados da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
se referirem à rescisão de contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato, com 
mais de um ano de serviço, a Procuradoria-Geral de Justiça exigirá que os termos de rescisão do contrato de trabalho sejam 
homologados pelo sindicato da categoria a que pertencer o empregado. 
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Art. 7º O saldo total remanescente da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO – será 
liberado à empresa no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, ocorrendo ou não o desligamento dos empregados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas 
e previdenciários relativos ao serviço contratado. 
Art. 8º No Termo de Referência e no contrato devem constar: 
I – Previsão de que será aberta pela Procuradoria Geral de Justiça, em nome do Prestador do Serviço em instituição bancária oficial 
de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, com a finalidade de abrigar depósitos, 
conforme disposto no art. 2º; 
II. Previsão de provisionamento dos depósitos das seguintes verbas trabalhistas: 
a) 13º (décimo terceiro) salário; 
b) Férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) Multa e contribuição social sobre o FGTS nas demissões sem justa causa; 
d) Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
III – Previsão, de que o desbloqueio e movimentação, será autorizado exclusivamente pelo órgão contratante para pagamento das 
verbas trabalhistas indicadas no Inciso II; 
IV – Previsão de que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no item II deixarão de compor o 
valor mensal a ser pago diretamente à empresa; 
V – Os editais deverão conter expressamente as regras deste Ato e o modelo do documento de autorização para a criação da 
CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, que deverá ser assinado pela contratada; 
VI – Os editais deverão informar aos licitantes que, em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta 
depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados, 
podendo os mesmos serem previstos na proposta da contratada; 
VII – A futura contratada estará sujeita a penalização, no caso de descumprimento do prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
os documentos necessários à abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, 
contados da solicitação da Procuradoria-Geral de Justiça. 
Art. 9º A implementação da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO se dará nos termos 
do MANUAL DE OPERACIONALIZAÇÃO, Anexo Único. 
Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Luís, 04 de outubro de 2018. 
Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado. 
 

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO 
Procurador-Geral de Justiça 

 
 
ANEXO ÚNICO DO ATO REGULAMENTAR Nº 20 /2018 
 
MANUAL DE COMO OPERACIONALIZAR A CONTA-DEPÓSITO VINCULADA – BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
 O presente manual visa servir de guia para que a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO – PGJ/MA, as empresas contratadas, gestores, fiscais e demais servidores da PGJ/MA, envolvidos nos processos de 
contratação e fiscalização de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, exerçam suas atividades com 
segurança e eficiência. 
Os modelos aqui apresentados foram adaptados do Caderno de Logística: Conta Vinculada, versão 2018, elaborado pelo Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão – SEGES/MP. 
 
1. DOS VALORES A SEREM DEPOSITADOS NA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 
A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017,confere à CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO a função de instrumento de gestão de riscos para contratos de prestação de serviços continuados com 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
O item 2 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, apresenta quais serão os encargos que devem ser provisionados à CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, veja-se: 
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“2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores 
das seguintes provisões: 
a) 13º (décimo terceiro)salário; 
b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 
c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 
d) encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nota: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela 
legislação vigente. 

 
Observe que o Seguro de Acidente de Trabalho–SAT/GIIL-RAT corresponde aos percentuais 1%, 2% ou 3% dependendo 

do grau de risco de acidente do trabalho, prevista no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 1991. Estes valores, contudo, podem 
oscilar entre 0,50% a 6,00% em função do FAP–Fator de Acidente Previdenciário. (Decreto nº 6.957, de 2009 e Resolução 
MPS/CNPS Nº 1.329, de 25 de abril de 2017). 

O resultado da soma de todos os encargos acima descritos deverá incidir sobre as Férias e 13º Salário, variando o 
percentual de acordo com grau de risco do Seguro de Acidente de Trabalho(SAT/GIIL-RAT). 

 
Memória de Cálculo conforme percentual do SAT/GIIL-RAT: 
a) Para o SAT/GIIL-RAT de 1% =7,39% 
Férias e Adicional de Férias + 13° Salário = 12,10% + 9,09% = 21,19% 
Obs. Foi considerado o percentual de 9,09% para o 13º Salário (1/11) 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 34,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 34,80% x 21,19 % = 0,3480 x 0,2119 = 0,0737 = 7,37% 
Foi considerado o percentual de 7,39% 
b) Para o SAT/GIIL-RAT de 2% =7,60% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de Férias e 13º Salário: 35,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 35,80% x 21,19 % = 0,3580 x 0,2119 = 0,07586 = 7,59% 
Foi arredondado para o percentual de 7,60 % 

Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual % Percentual % Percentual % 

A · INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

B · Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 

C · SAT/GIIL-RAT 1,00% 2,00% 3,00% 

D · SESI ou SESC 1,50% 1,50% 1,50% 

E · SENAI ou SENAC 1,00% 1,00% 1,00% 

F · SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

G · INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

H · FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

TOTAL 34,80% 35,80% 36,80% 
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c) Para o SAT/GIIL-RAT de 3% =7,82% 
Submódulo 4.1 (Grupo “A”) sobre Férias/Adicional de férias e 13º Salário: 36,80% sobre 21,19% 
Memória de cálculo: 36,80% x 21,19% = 0,3680 x 0,2119 = 0,0780 = 7, 80% 
Foi considerado o percentual de 7,82% 
d) Percentuais totais máximos incidentes sobre a remuneração a serem contingenciados: 
 

Percentuais máximos conforme Grau de Risco SAT/GIIL-RAT (%) 

Grau de risco 1% 2% 3% 

TOTAL 7,39% 
7,6

0% 
7,82% 

    

 
Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, mencionados no quadro acima, serão 
provisionados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação e deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa. 

A PGJ/MA utilizará como referência, para fins de provisão dos encargos sociais e trabalhistas, o modelo de planilha de custos e 
formação de preços disponível na Instrução Normativa n° 5, de 2017, devendo adaptá-lo às especificidades do serviço a ser 
contratado. 
O quadro abaixo demonstra os percentuais obrigatórios para provisão mensal, totalizando as faixas percentuais dos valores para 
depósito vinculado, conforme item 14, do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  Percentual(%)  

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 7,82% 

Total 32,82% 33,03% 33,25% 

 
2. PROCEDIMENTO PRÉVIO À ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 
A Procuradoria-Geral de Justiça firmará previamente à abertura do processo de provisionamento das rubricas destinadas 

ao pagamento de encargos trabalhistas, Termo de Cooperação Técnica – TCT, com instituição financeira bancária oficial. 
3. PROCEDIMENTO PARA A ABERTURA DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA-BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO 
Após, firmado o contrato de prestação de serviços entre a PGJ/MA e a empresa vencedora do certame, a PGJ/MA deverá 

realizar os seguintes atos: 
1. O Diretor-Geral da PGJ/MA solicitará, por meio de Ofício modelo constante como ANEXO I do Termo de Cooperação 

Técnica, a abertura de CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, no nome da empresa; 
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2. Após receber Ofício do Banco, a PGJ/MA deverá comunicar a empresa para comparecer a agência e assinar o contrato 
de abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, conforme modelo constante do 
ANEXO VIII do Termo de Cooperação Técnica; 

3. O Banco enviará à PGJ/MA correspondência contendo o número da conta, (bem como eventuais rejeições, com 
indicação dos seus motivos) e informação constatando que poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do Banco. 
Assim, quando efetuado o primeiro depósito a conta é aberta, conforme modelo constante do ANEXO III do Termo de Cooperação 
Técnica; 

4. A PGJ/MA comunicará, mediante Ofício, a contratada sobre a abertura da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― 
BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO, e solicitará seu comparecimento no prazo de 20 (vinte) dias corridos até a agência 
bancária correspondente, para fornecer os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito da PGJ/MA aos saldos, aos extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras, bem como 
solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito, conforme ANEXO VI do Termo de Cooperação Técnica. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA O PROVISIONAMENTO E LIBERAÇÃO DE VALORES À CONTA– DEPÓSITO 

VINCULADA BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO. 
 
As provisões (depósitos) realizadas pela PGJ/MA para o pagamento dos encargos trabalhistas, dos empregados das 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas 
do valor mensal do contrato e depositadas pela PGJ/MA em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO (em instituição bancária oficial e/ou privada), aberta em nome do prestador de serviço. 

O montante dos depósitos da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO será 
igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13° salário; 
b) Férias e 1/3 constitucional de férias; 
c) Verbas rescisórias; e 
d) Encargos previdenciários e FGTS sobre Férias, 1/3 de férias e 13° salário. 
4.1. COMO PROCEDER PARA REALIZAR O PROVISIONAMENTO (DEPÓSITO) DE VALORES E DEPÓSITO EM 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA — BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
O Gestor do contrato deve observar os percentuais relativos às provisões de férias, 13º salário e multa rescisória, 

estabelecidos no item 14 do Anexo XII da IN nº 5, de 2017, conforme tabela a seguir: 
 

Reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas. Percentual incidente sobre a remuneração 

ITEM  
Percent

ual(%) 
 

13º (décimo terceiro) Salário  8,33%  

Férias e 1/3 (um terço) constitucional  12,10%  

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado 

 5,00%  

Subtotal  25,43%  

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de férias, um 
terço constitucional de férias e 13º(décimo terceiro) salário 

7,39% 7,60% 
7,82

% 

Total 
32,82

% 
33,03% 

33,25
% 

Nota 1: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições. 

Nota 2: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3%(três por cento) 
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho-SAT/GIIL-RAT, previstas no art.22, inciso II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

Nota 3: O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:13º salário; Férias 
e 1/3(um terço) constitucional; Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 
trabalhado; e Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um terço) constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
4.2. A Liberação de valores da CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
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A liberação de valores depositados em CONTA-DEPÓSITO VINCULADA ― BLOQUEADA PARA 

MOVIMENTAÇÃO obedecerá ao previsto nas alíneas 1.5 e 1.6 do Anexo VII-B da IN n° 5, de 2017, in verbis:. 
 
“1.5. Os valores provisionados na forma do item “a” do subitem 1.2 acima, somente serão liberados nas seguintes 

condições: 
a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao 

contrato, quando devido; 
b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição, quando do gozo 

de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 
c) parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º(décimo terceiro)salário proporcional,às férias proporcionais e à 

indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 
d)ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 
1.6. O saldo existente na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação apenas será liberado com a 

execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.” 

 
Da leitura do dispositivo, observa-se que os valores provisionados poderão ser liberados parcial e/ou anualmente, 

mediante comprovação de ocorrência e pagamento dos encargos trabalhistas dos empregados vinculados ao contrato com a 
PGJ/MA, quando da ocorrência de décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, bem como quando da dispensa do empregado vinculado ao 
contrato ou ainda quando do pagamento das verbas rescisórias ao final da vigência do contrato. 

Em caso de rescisão de empregado vinculado ao contrato com a PGJ/MA, serão liberados os recursos proporcionalmente 
ao montante provisionado para este empregado, observando a data de início em que foi disponibilizado para o contrato com a 
PGJ/MA. 

A empresa contratada poderá solicitar a autorização da PGJ/MA para utilizar os valores da CONTA-DEPÓSITO 
VINCULADA ― BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. Para tanto, a empresa 
deverá apresentar à PGJ/MA os documentos comprobatórios da ocorrência as obrigações trabalhistas e de seu efetivo pagamento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação e a encaminhará à Instituição Financeira. A autorização 
deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista específicos aos trabalhadores indicados. 

5. EXEMPLOS PRÁTICOS 
Para melhor compreensão do processo de provisão e liberação dos valores depositados na Conta-Depósito 

Vinculada―bloqueada para movimentação será utilizado um exemplo fictício de contrato de prestação de serviço terceirizado, 
assinado em 1º de setembro de 2014, no qual, para a completa execução dos serviços contratados requer a alocação de seis 
empregados, conforme quadro abaixo: 

 

Quadro demonstrativo de empregados no contrato 

Empregado 
Ca

tegoria 
Remuneraç

ão 

Seguro 
Acidente De Trabalho 

SAT/GIIL-
RAT 

Contratado 
pela Empresa 

Disponibilizado 
para o Contrato 

José 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 01/09/2014 01/09/2014 

Joaquim 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 01/07/2014 01/10/2014 

Joana 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 01/05/2014 01/11/2014 

Eduardo 
Ca

tegoria 1 
1.700,00 1% 25/08/2014 25/05/2015 

Fernanda 
Ca

tegoria 2 
2.100,00 2% 05/06/2014 05/03/2015 

César 
Ca

tegoria 3 
2.400,00 3% 10/05/2014 10/02/2015 
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Nota: Para melhor esclarecimento dos cálculos, os percentuais do SAT/GIIL-RAT foram estabelecidos em diversos graus, 
de modo que permita ao usuário entender todas as fórmulas incidentes sobre essa rubrica. 

 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

 
 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 
Categoria: Corresponde a uma determinada função exercida pelo empregado na empresa a qual está vinculado, em que 

existe a diferenciação entre atividades exercidas e a remuneração, bem como o grau de risco de acidente de trabalho. 
Remuneração: soma do salário-base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviços prestados, com os 

adicionais cabíveis, tais como hora extra, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de tempo e serviço, 
adicional de risco de vida e demais que se fizerem necessários. 

Seguro Acidente de Trabalho: é a contribuição destinada ao financiamento do benefício concedido em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme previsão do inciso II do art. 22 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
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“Art. 22 (….) 
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.” 
  
Contratado pela empresa: data na qual o empregado é admitido na empresa. 
Disponibilizado para o contrato: data em que o empregado foi alocado na execução do contrato de prestação de serviço 

realizado entre a empresa e a PGJ/MA. A PGJ/MA terá responsabilidade de provisionar recursos necessários aos pagamentos de 
todas as verbas a partir desta data, percorrendo toda a execução contratual e suas possíveis prorrogações. 

5.1 O PROVISIONAMENTO DE VALORES NA PRÁTICA 
O provisionamento de valores deverá ser realizado multiplicando-se o valor da remuneração pelos percentuais expostos 

no item 4.1, considerando as faixas de SAT/GIIL-RAT das categorias apresentadas no contrato fictício sob análise. A provisão será 
realizada mensalmente, por empregado, através da aplicação dos percentuais à remuneração. Abaixo serão demonstradas as 
provisões mensais. 

 
Provisão Mensal da Categoria 1 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 1.700,00 8,33% 141,67 

Férias e 1/3 Constitucional 1.700,00 12,10% 205,70 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

1.700,00 5,00% 85,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13º salário. 

1.700,00 7,39% 125,63 

TOTAL 1.700,00 32,82% 557,94 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 1.700,00 e SAT/GIIL-RAT de 1%. 
13º Salário: R$ 1.700,00x8,33% = R$ 141,67. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00x12,10% = R$ 205,70. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio: R$ 1.700,00x5% =R$ 85,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 1.700,00x7,39% = R$ 125,63. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 1.700,00x32,82% =R$ 557,94. 
Provisão Mensal da Categoria 2 
 
Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percent

ual % 
Subtotal 

13º Salário 2.100,00 8,33% 175,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.100,00 12,10% 254,10 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso 
Prévio 

2.100,00 5,00% 105,00 
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Incidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de 
férias, um terço constitucional de férias e 13ºsalário. 

2.100,00 7,60% 159,60 

TOTAL 2.100,00 33,03% 693,63 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.100,00 e SAT/GIIL-RAT de 2%. 
13º Salário: R$ 2.100,00x8,33% = R$ 175,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00x12,10% = R$ 254,10. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.100,00x5% = R$ 105,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.100,00x7,60% = R$ 159,60. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.100,00x33,03% = R$ 693,63. 
 
Provisão Mensal da Categoria 3 
 

. Provisão mensal de acordo com percentuais da conta-depósito vinculada ― bloqueada para movimentação 

Itens para Provisão 
Remune

ração 
Percentua

l % 
Subtotal 

13º Salário 2.400,00 8,33% 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 2.400,00 12,10% 290,40 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 
Aviso Prévio 

2.400,00 5,00% 120,00 

Incidência do Submódulo 2.2 sobre o 
pagamento de férias, um terço constitucional de férias e 
13ºsalário. 

2.400,00 7,82% 187,68 

TOTAL 2.400,00 33,25% 798,00 

Nota: Submódulo 2.2 – Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições previsto do Anexo XII, da IN n° 05, de 2017. 

 
Memória de Cálculo 
Remuneração: R$ 2.400,00 e SAT/GIL-RAT de 3%. 
13º Salário: R$ 2.400,00x8,33% = R$ 200,00. 
Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00x12,10% = R$ 290,40. 
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio: R$ 2.400,00x5% = R$ 120,00. 
Incidência do Submódulo 2.2 sobre férias, 13º salário e 1/3 constitucional: R$ 2.400,00x7,82% = R$ 187,68. 
Valor Mensal Recolhido: R$ 2.400,00x33,25% = R$ 798,00. 
 
 

. Quadro-resumo para provisão mensal por empregado 

ITENS 
Categoria 

1 
Categoria 

2 
Categoria 3 

SAT/GIIL-RAT 1% 2% 3% 

REMUNERAÇÃO 1.700,00 2.100,00 2.400,00 

13º salário 141,67 175,00 200,00 

Férias e 1/3 Constitucional 205,70 254,10 290,40 

Multa do FGTS 85,00 105,00 120,00 
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SUBTOTAL 432,37 534,10 610,40 

Submódulo 2.2 125,63 159,60 187,68 

Valor Mensal Recolhido por empregado 557,94 693,63 798,00 

Nota: Ressalta-se que o valor calculado da provisão mensal acima refere-se ao custo por empregado dentro de cada 
categoria. 

 
5.2 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA O 13°SALÁRIO 
 
Visando uma explicação mais ampliativa de todo o processo, será utilizado o período de 2015, para demonstrar como se 

processa a liberação dos valores da Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para movimentação, considerando-se que todas as verbas 
trabalhistas referentes ao período de 2014 já foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 

A liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação, partindo da data de assinatura do 
contrato, será proporcional aos meses trabalhados, a contar da disponibilização do empregado no contrato. 

 

Relação de empregados no contrato ao final de 2015 

 13º Salário 

José 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
1º /09/2014 20/12/2015 12 

Joaquim 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
1º /10/2014 20/12/2015 12 

Joana 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
1º /11/2014 20/12/2015 12 

Eduardo 
Cat. 1 – SAT/GIIL-

RAT 1% 
25/05/2015 20/12/2015 7 

Fernanda 
Cat. 2 – SAT/GIIL-

RAT 2% 
05/03/2015 20/12/2015 10 

César 
Cat. 3 – SAT/GIIL-

RAT 3% 
10/02/2015 20/12/2015 11 

 
 
Nota: Categoria, conforme exemplificado, trata-se das remunerações com seus respectivos graus de risco de acidente de 

trabalho. 
 
JOSÉ 
Conforme tabela acima, o empregado foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de setembro de 2014. Ainda, 

considera-se, nesse exemplo, que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas 
ao trabalhador, tendo, portanto, direito adquirido ao 13º Salário integral em 20 de dezembro de 2015, uma vez que trabalhou 
durante todo o período (ano) de 2015. Assim, nasce o direito da empresa de pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-
Vinculada–bloqueada para movimentação para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este 
valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
  
Valor mensal a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 12 meses = R$ 1.700,00 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.700,00 x 34,80% = R$ 591,60 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de José: R$1.700,00+R$ 591,60 = R$2.291,60. 
 
JOAQUIM 
O empregado Joaquim foi disponibilizado para o contrato no dia 1º de outubro de 2014, logo, possui o direito adquirido, 

em 20 de dezembro de 2015, ao 13º Salário integral, uma vez que trabalhou o ano de 2015 completo. Igualmente, poderá a empresa 
solicitar a liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como 
dos encargos incidentes sobre este valor. Esclarece-se que, nesse exemplo, considerou-se que todas as verbas trabalhistas referentes 
ao período de 2014 foram levantadas pela empresa e pagas ao trabalhador. 
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Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 12 meses = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joaquim: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 

=R$ 2.851,80. 
 
JOANA 
A empregada Joana também possui direito ao 13° salário integral, tendo em vista que foi disponibilizada para o contrato 

no dia 1º de novembro de 2014 e trabalhou por todo o ano de 2015. Desta forma, também será promovida a liberação do valor 
retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre 
este valor. Nesse exemplo, também se considera que todas as verbas trabalhistas referentes ao período de 2014 foram levantadas 
pela empresa e pagas ao trabalhador. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 12 meses = R$ 2.400,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 2.400,00 x 36,80% = R$ 883,20. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Joana: R$ 2.400,00 + R$ 883,20 = 

R$ 3.283,20. 
 
 
EDUARDO 
O empregado Eduardo somente foi disponibilizado para o contrato no dia 25 de maio de 2015, tratando-se, portanto, de 

uma situação singular visto que somente trabalhou 5 (cinco) dias no primeiro mês de trabalho, não completando a fração necessária 
para fazer jus aos 1/12(um doze avos) deste mês. Conforme exposto pelo § 2º do Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 
apenas será considerado mês integral quando os dias de trabalho forem igual ou superior a 15dias, conforme segue: 

 
“Art. 1º (….) 
§ 2º – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral para os efeitos do 

parágrafo anterior.” 
 
No presente caso, Eduardo terá direito ao 13° Salário proporcional a 7(sete) meses de trabalho (junho a dezembro). Em 

seu pedido de liberação, a empresa então poderá solicitar liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada bloqueada para 
pagamento de 7/12 (sete doze avos) do valor do 13º salário e dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 7 meses = R$ 991,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 991,67 x 34,80% = R$ 345,10 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Eduardo: R$ 991,67+ R$ 345,10 = 

R$1.336,77. 
 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também só iniciou suas atividades em 2015, precisamente no dia 5 de março de 2015. O caso de 

Fernanda cumpre a regra para percepção integral do 1/12 (um doze avos) por laborar 26 (vinte e seis) dias em março. Terá, portanto, 
direito adquirido, em 20 de dezembro de 2015, a 10 (dez) meses proporcionais de 13º Salário. Nasce então o direito da empresa 
pedir liberação do valor retido na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento de 10/12 (dez doze avos) do valor do 13º 
salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 10 meses = R$ 1.750,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições(percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13ºsalário: R$ 1.750,00 x 35,80% =R$ 626,50. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de Fernanda: R$ 1.750,00 + R$ 626,50 = 

R$ 2.376,50. 
CÉSAR 
O empregado César foi disponibilizado para o contrato em 10 de fevereiro de 2015. Em seu caso, terá direito a 11 (onze) 

meses proporcionais de 13º Salário visto que em fevereiro laborou fração superior a 15 (quinze) dias de trabalho. Assim, a PGJ/MA 
promoverá a liberação do valor provisionado na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento de 11/12 (onze doze avos) 
do valor do 13º salário, bem como dos encargos incidentes sobre este valor. 
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Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valora receber de 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 11 meses = R$ 2.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: 2.200,00 x 36,80% =R$ 809,60. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento devido do 13º Salário de César: R$ 2.200,00 + R$ 809,60 = 

R$ 3.009,60. 
5.3 LIBERAÇÃO DE VALORES PARA FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
Em continuidade ao contrato fictício sob análise, em 2015, parte dos empregados terão período aquisitivo completo para 

concessão de férias. Semelhante ao item anterior, a PGJ/MA somente promoverá a liberação de valores calculados 
proporcionalmente ao tempo efetivamente trabalhado no contrato em questão. 

Observe que, no exemplo sob análise, alguns empregados terão trabalhado o ano completo(contados da data de 
vinculação ao contrato), fazendo jus à liberação integral dos valores necessários ao pagamento das férias e do adicional de férias, 
quando do seu período concessivo. Outros, por sua vez, ainda que possuam tempo maior na empresa, somente terão liberação 
proporcional ao tempo efetivamente dispendido (vinculado) na contratação em comento. 

 
Quadro demonstrativo dos empregados quando do pagamento de férias 

Empregado 
Contratado pela 

Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Período 
aquisitivo de Férias 

Concessão 
das férias 

Mese
s devidos de 
férias 

José 1º/09/2014 1º/09/2014 
1º/09/2014 a 

31/08/2015 
14/09/2015 12 

Joaquim 1º/07/2014 1º/10/2014 
1º /07/2014 à 

30/06/2015 
06/07/2015 9 

Joana 1º/05/2014 1º/11/2014 
1º /05/2014 à 

30/04/2015 
18/05/2015 6 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 
25/08/2014 à 

24/08/2015 
14/09/2015 3 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 
05/06/2014 à 

04/06/2015 
22/06/2015  3 

César 10/05/2014 10/02/2015 
10/05/2014 à 

09/05/2015 
25/05/2015  3 

Nota 1: Período aquisitivo corresponde ao tempo de trabalho necessário por parte do empregado para adquirir o direito às 
férias, conforme observa o disposto no art. 130 da CLT: 

“Art.130-Após cada período de 12(doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 
seguinte proporção” 

Nota 2: O período concessivo corresponde ao tempo subsequente ao período aquisitivo, no qual deve ser concedida as 
férias do empregado, conforme previsto no art. 134 da CLT: 

“Art.134-As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período, nos 12(doze)meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito.” 

Nota 3: Meses devidos de férias corresponde aos meses os quais a PGJ/MA provisionou na Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação do empregado para pagamento de férias a partir do momento em que o empregado foi 
alocado ao contrato realizado entre a empresa e o órgão ou entidade. 

 
JOSÉ 
O empregado José foi contratado pela empresa e imediatamente alocado ao contrato que se está analisando. Assim, o 

período aquisitivo de férias iniciou-se na data da vigência do contrato de trabalho entre empresa e empregado. Após 12 meses de 
efetivo trabalho, José terá direito ao gozo de suas férias. Neste exemplo, merece observação que a PGJ/MA promoveu a provisão 
integral do valor das férias deste empregado. No momento em que a empresa conceder as férias, poderá solicitar a liberação do 
valor das férias, 1/3 Constitucional e dos encargos sobre esse valor. 

Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de José: 

R$ 2.266,67 + R$ 788,80 = R$3.055,47. 
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JOAQUIM 
Joaquim, por sua vez, já era empregado da empresa quando esta venceu o certame e foi contratada pela PGJ/MA. 

Entretanto, somente foi alocado neste contrato em outubro de 2014. Conforme tabela acima, o período aquisitivo de férias de 
Joaquim iniciou-se em 1º/07/2014, portanto, em 1º/07/2015, ele adquire o direito às férias. 

Para liberação dos valores necessários a quitação deste direito, a PGJ/MA deverá observar, além do período aquisitivo, o 
tempo de efetivo labor no contrato que se aprecia. No presente exemplo, a PGJ/MA se torna responsável pelo provisionamento das 
rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da data de disponibilização do empregado no 
órgão ou entidade e, portanto, arcará proporcionalmente com o pagamento das férias do mesmo. Entre outubro de 2014 e julho de 
2015, o empregado cumpriu 9 (nove) meses neste contrato, portanto, esta será a proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito 
Vinculada―bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joaquim: 

R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$2.851,80. 
JOANA 
O caso de Joana é semelhante ao de Joaquim. Ela já era empregada da empresa deste 1º/05/2014, cumprindo então seu 

período aquisitivo a partir de 1º/05/2015. Contudo, a empregada foi disponibilizada para o órgão apenas na data 1º/11/2014, 
resultando, entre novembro de 2014 e abril de 2015, 6 (seis) meses de trabalho alocado neste contrato, portanto, esta será a 
proporcionalidade a liberar da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação. 

Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 6 meses = R$ 1.200,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 x 33,33% = R$ 400,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.200,00 + R$ 400,00 = R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.600,00 x 36,80% = R$ 588,80. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Joana: 

R$ 1.600,00 + R$ 588,80 = R$2.188,80. 
EDUARDO 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, sendo esta a data de início de contagem do seu período aquisitivo. 

Ele foi disponibilizado para o órgão apenas em maio do ano seguinte, na data de 25/05/2015. Assim, a PGJ/MA se torna 
responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada – bloqueada para pagamento a partir desta 
data, arcando proporcionalmente com 3(três) meses do pagamento das férias deste empregado. Será, então, liberado 3/12 (três doze 
avos) do valor das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor. Lembrando que será proporcional ao tempo do 
empregado no contrato. 

Remuneração de Eduardo: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00 x 8,33% = R$ 141,67 x 3 meses =R$ 425,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 425,00 x 33,33% =R$ 141,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 425,00 + R$ 141,67 =R$ 566,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 566,67 x 34,80% =R$ 197,20 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Eduardo: 

R$ 566,67 + R$ 197,20 =R$763,87. 
FERNANDA 
A empregada Fernanda também já era do quadro da empresa quando da assinatura do contrato, desde 05/06/2014, mas só 

foi disponibilizada para o órgão em 05/03/2015. Seu período aquisitivo estará completo em 05/06/2015, mas a PGJ/MA somente se 
torna responsável pelo provisionamento das rubricas previstas na Conta Depósito-Vinculada–bloqueada para pagamento a partir da 
data de disponibilização do empregado no órgão. Para o computo das férias de Fernanda, a PGJ/MA arcará proporcionalmente com 
o pagamento das férias, 1/3 Constitucional e os encargos sobre esse valor, relativos aos 3 (três) meses em que ela esteve vinculada 
ao contrato em apreciação. 

Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 3 meses =R$ 525,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 525,00 x 33,33% =R$ 175,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 525,00 + R$ 175,00 =R$ 700,00. 
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Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 700,00 x 35,80% = R$ 250,60. 

Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de Fernanda: 
R$ 700,00 + R$ 250,60 = R$950,60. 

CÉSAR 
Por fim, as férias do empregado César, admitido pela empresa em 10/05/2014, e disponibilizado para o contrato em 

10/02/2015. O direito a férias deste empregado inicia a partir da data 10/05/2015, três meses após sua disponibilização para o 
contrato. Assim, será liberado o valor proporcional a 3/12 (três doze avos) das férias, 1/3 Constitucional e aos encargos sobre esse 
valor. 

Remuneração de César: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias: R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 3 meses =R$ 600,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 600,00 x 33,33% =R$ 200,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 600,00 + R$ 200,00 =R$ 800,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 36,80% = R$ 294,40. 
Valor total a ser liberado à empresa pelo pagamento das Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos de César: 

R$ 800,00 + R$ 294,40 = R$1.094,40. 
5.4 LIBERAÇÃO DE VALORES NOS CASOS DE DEMISSÃO DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Quando houver ocorrência de demissão de um empregado vinculado ao contrato de prestação de serviços da PGJ/MA, é 

obrigação do fiscal do contrato, formalmente nomeado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666, de 1993, e dos 
arts. 41 a 43 da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, verificar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas 
e seus respectivos prazos de vencimento. 

Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual 
indenização trabalhista bem como dos cálculos, a PGJ/MA expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada bloqueada para movimentação. 

No contrato fictício que se aprecia neste Manual, considere-se que três dos empregados foram desligados durante a 
execução do objeto. Para melhor elucidação dos cálculos do pagamento de rescisão, definiu-se que dois deles foram demitidos sem 
justa causa e um com contrato rescindido com justa causa. 

  

Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Empregado 
Contratad

o pela empresa 
Disponibilizado 

para o Contrato 

Rescisão 
do contrato de 
Trabalho 

Rescisão do 
Contrato 
Administrativo 

Motivo 
de Demissão 

Joaquim 01/07/2014 01/10/2014 31/03/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

Eduardo 25/08/2014 25/05/2015 20/05/2016 31/08/2016 
Com 

Justa Causa 

Fernanda 05/06/2014 05/03/2015 31/02/2016 31/08/2016 
Sem 

Justa Causa 

 
 
JOAQUIM 
• Foi contratado pela empresa em 1º/07/2014 e disponibilizado para o contrato entre a empresa e a PGJ/MA, na 

data 1º/10/2014. Nesse caso, a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado 
foi alocado no contrato(1º/10/2014). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 31/03/2016. 
• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/07/2014 a 30/06/2015, o qual usufruiu em 06/07/2015. 
• O segundo período ele somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa (01/07/2015 a 31/03/2016), sendo 

demitido em 31/03/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período aquisitivo integra. Assim, seu direito a férias no 
desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

A demissão do empregado pela empresa, sem justa causa, antes do encerramento do contrato, gera obrigações 
proporcionais à PGJ/MA contadas de acordo com sua disponibilização ao contrato. 

Assim, na rescisão de Joaquim serão liberados da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 3 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
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b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que o empregado cumpriu apenas 9 meses do segundo período 
aquisitivo de férias: 01/07/2015 a 31/03/2016). 

c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

d) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado Joaquim para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 3 meses = R$ 525,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 525,00 x 35,80% =R$ 187,95. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 525,00 + R$ 187,95 =R$ 712,95. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joaquim 
Remuneração de Joaquim: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% = R$ 751,80 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 = R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joaquim 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador Joaquim durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joaquim durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
3 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
3 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
 Proporcional a 3 

meses de Trabalho 
 13º Salário 

Integral 
Proporcional a 3 

meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
 Férias 

proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

Férias 
proporcionais a 9 meses de 
Trabalho 

 
Obs.:Em 2015, o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses a remuneração foi 

paga a título de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 17 meses de Remuneração Integral = 

R$ 2.100,00 x 17 meses = R$ 35.700,00. 
13º Salário integral = R$ 2.100,00. 
13º salário proporcional a 6 meses (3 meses em 2014 e 3 meses em 2016) = R$ 2.100,00 ÷ 12 meses x 6 meses = 

R$ 1.050,00. 
Valor pago a título de 13º Salário = R$ 2.100,00 + R$ 1.050,00 = R$ 3.150,00. 
Pagamentos referente a dois períodos de Férias e 1/3 Constitucional proporcionais aos 9 meses: Férias = R$ 2.100,00 x 

8,33% = R$ 175,00 x 9 meses = R$ 1.575,00. 
1/3 Constitucional = R$ 1.575,00 x 33,33% = R$ 525,00. 
R$ 1.575,00 + R$ 525,00 = R$ 2.100,00 x 2 = R$ 4.200,00. 
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Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, foi pago ao 
empregado Joaquim o valor de R$ 43.050,00  (R$35.700,00+R$3.150,00+R$ 4.200,00) nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 43.050,00 x 8% = 
R$3.444,00. 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados, e que a PGJ/MA deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o 
contrato, conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joaquim a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.444,00. 
Multa do FGTS e Contribuição Social = 50%. 
Valor da Multa = R$ 3.444,00 x 50% = R$ 1.722,00. 
  
EDUARDO 
• Foi contratado pela empresa em 25/08/2014 e disponibilizado para o contrato na data 25/05/2015, dessa forma 

a PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato 
(25/05/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e o empregado foi rescindido na data 20/05/2016. 
Eduardo foi contratado pela empresa em 25/08/2014, o primeiro período aquisitivo de férias integral em 24/08/2015 

sendo que, deste período, a PGJ/MA apenas responde por 3 meses tendo em vista a data de sua disponibilização para a 
Administração  (25/05/2015). 

Em 20/05/2016, todavia, por algum dos motivos apresentados no art. 482 da CLT, a empresa rescindiu o contrato de 
Eduardo, por justa causa. Eduardo tinha direito proporcional a 9 meses de férias, entretanto, perdeu o direito a qualquer verba 
rescisória, como também dos meses adquiridos de férias e 13º salário proporcional em virtude do motivo da sua demissão – justa 
causa. 

Em substituição ao empregado Eduardo a empresa alocou a empregada Letícia para a conclusão do objeto contratual. 
FERNANDA 
• Foi contratada pela empresa em 05/06/2014 e disponibilizada para o contrato na data 05/03/2015, dessa forma a 

PGJ/MA será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato 
administrativo (05/03/2015). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de 05/06/2014 a 04/06/2015, usufruindo do descanso e recebendo os valores 
devidos em 22/06/2015. 

• Seu contrato de trabalho foi rescindido em 31/02/2016, sem justa causa. 
• No que diz respeito ao segundo período das férias ela somente permaneceu 9 (nove) meses na empresa do 

período de 05/06/2015 a 31/02/2016, sendo demitida em 31/02/2016, sem justa causa e, portanto, não cumprindo o período 
aquisitivo integral. Assim, seu direito a férias no desligamento será proporcional ao tempo trabalhado. 

O desligamento de Fernanda foi realizado antes do vencimento do contrato, ainda em fevereiro. A PGJ/MA deverá arcar 
com as verbas rescisórias proporcionais ao tempo em que ela esteve atrelada ao contrato de prestação de serviço. 

No caso da empregada Fernanda, deverá ser liberado da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação os 
valores referentes a: 

a) 2 meses proporcionais referentes ao 13º Salário do ano de 2016. 
b) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu apenas9 meses do segundo período 

aquisitivo de férias: 05/06/2015 a 31/02/2016). 
c) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 
d) 40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para 

o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Fernanda para liberação de valores da Conta-

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 175,00 x 2 meses = R$ 350,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre o 13º salário: R$ 350,00 x 35,80% = R$ 125,30. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 350,00 + R$ 125,30 = R$ 475,30. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Fernanda 
Remuneração de Fernanda: R$ 2.100,00. 
Valor a receber de Férias: R$ 2.100,00 x 8,33% = R$ 175,00 x 9 meses =R$ 1.575,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 x 33,33% =R$ 525,00. 
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Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.575,00 + R$ 525,00 =R$ 2.100,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.100,00 x 35,80% =R$ 751,80. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.100,00 + R$ 751,80 =R$ 2.851,80. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Fernanda 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos à trabalhadora Fernanda durante a vigência do contrato e seus 

devidos depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados à Fernanda durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2015 2016 

 Meses devidos Meses Devidos 

Remuneraç
ão 

9 meses integrais de Remuneração 2 meses integrais de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 10 meses de Trabalho 
Proporcional a 2 meses de 

Trabalho 

Férias e 1/3 
Férias proporcionais a 3 meses de 

Trabalho 
Férias proporcionais a 9 meses de 

Trabalho 

 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
11 meses de Remuneração Integral = R$ 2.100,00 x 11 meses = R$ 23.100,00 
13º Salário integral (10 meses em 2015 + 2 meses em 2016) = R$ 2.100,00 
Férias e 1/3 Constitucional Integral (3 meses em 2015 + 9 meses em 2016): Férias = R$ 2.100,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.100,00 x 33,33% = R$ 700,00. 
R$ 2.100,00 + R$ 700,00 = R$ 2.800,00 
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os prestados dentro do contrato administrativo, será pago à 

empregada Fernanda o valor de R$28.000,00 (R$23.100,00+R$2.100,00+R$ 2.800,00), nos quais foram objetos de incidência do 
FGTS(8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 2.240,00(R$ 28.000,00 
x 8% = R$ 2.240,00). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa do FGTS e da Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos 
realizados e que a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado 
para o contrato, conclui-se que o valor da Multa do FGTS e da Contribuição Social de Fernanda a ser pago pelo seu serviço 
prestado será: 

Depósito realizado: R$ 2.240,00 
  
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 2.240,00 x 50% =R$ 1.120,00. 
5.5 ENCERRAMENTO DO CONTRATO E A LIBERAÇÃO DO SALDO DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA–

BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 
Havendo encerramento do contrato, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das verbas 

rescisórias ou exigir a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços no âmbito 
da empresa, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até que haja esta comprovação, a PGJ/MA deverá reter a 
garantia prestada (art. 65, inciso I, da IN nº 5, de 2017). 

Antecedente às explicações de cálculo das liberações dos valores devidos aos empregados para o contrato fictício 
explorado neste Manual, deve ser relembrado que o contrato administrativo iniciou-se na data 01/09/2014. Ao longo da execução 
contratual, observou-se a necessidade de prorrogação, que foi realizada, estendendo o prazo por mais um (01) ano. Os funcionários 
receberam férias relativas ao primeiro ano do contrato, conforme detalhado no item 4.1.3 acima. Ao término de dois anos, a 
Administração entendeu cumprido o contrato e desnecessária sua continuidade, declarando o encerramento do contrato 
administrativo em 31/08/2016. 

Abaixo veja o quadro-resumo de apoio para iniciar o cálculo do encerramento do contrato, com a liberação de saldo do 
pagamento das verbas rescisórias 
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. Quadro-demonstrativo dos empregados quando do pagamento de verbas rescisórias 

Emprega
do 

Contratad
o pela Empresa 

Disponibili
zado para o 
Contrato 

Rescisão 
do Contrato de 
Trabalho 

Rescisão 
do Contrato 
Administrativo 

Motivo de 
Demissão 

José 01/09/2014 01/09/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Joana 01/05/2014 01/11/2014 31/08/2016 31/08/2016 
Sem Justa 

Causa 

Letícia 20/05/2016 20/05/2016 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

César 10/05/2014 10/02/2015 31/08/2016 31/08/2016 
Realocado em 

outro contrato 

 
Observe que, na fase de rescisão do contrato administrativo, a empresa poderá optar por realocar o empregado em outro 

contrato administrativo ou dispensar o empregado sem justa causa, cabendo nesse último caso o pagamento das verbas rescisórias e 
obrigações trabalhistas proporcionais. 

 Para melhor intelecção da matéria será analisada a visão geral para cada empregado e todas as verbas necessárias para 
quitação dos pagamentos. 

 
JOSÉ 
 
I. Foi contratado pela empresa em 01/09/2014 e disponibilizado para o contrato na mesma data. 
II. E foi rescindido o contrato de trabalho entre a empresa e o empregado na data 31/08/2016. 
III. O empregado cumpriu dois períodos aquisitivos de férias: 01/09/2014 a 31/08/2015 e 01/09/2015 a 31/08/2016. 
IV. Em14/09/2015 o empregado usufruiu apenas às férias correspondentes ao primeiro período aquisitivo. 
Conforme tabela apresentada acima, o empregador, na data de encerramento do contrato administrativo, rescindirá o 

contrato de trabalho com José dia 31/08/2016. Nesse caso, será responsável pelos pagamentos devidos e proporcionais que 
ensejaram a demissão por sem justa causa. 

Observa-se que José foi contratado e demitido nas datas de assinatura e encerramento do contrato. Seus direitos são todos 
proporcionais à execução do objeto e às retenções realizadas. 

Nesse caso, deverá haver a liberação dos seguintes valores da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação: 
a)  8 meses proporcionais referentes ao 13º Salário no ano de2016. 
b)  Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que o empregado cumpriu integralmente o segundo período aquisitivo 

de férias 01/09/2015 à 31/08/2016). 
c)  Encargos Previdenciários(GPS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual 

do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13º Salário. 
d)  40% da Multa do FGTS + 10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados 

para o trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 
Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão do empregado José para liberação de valores da Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação: 
a) 13º Salário de José 
Remuneração: R$ 1.700,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 1.700,00 x 8,33% =R$ 141,67. 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 141,67 x 8 meses =R$ 1.133,33. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: R$ 1.133,33 x 34,80% =R$ 394,40. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.133,33 + R$ 394,40 = R$ 1.527,73. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de José 
Remuneração de José: R$ 1.700,00 
Valor a receber de Férias: R$ 1.700,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 x 33,33% = R$ 566,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.700,00 + R$ 566,67 = R$ 2.266,67. 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

25 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 
submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.266,67 x 34,80% = R$ 788,80. 

Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com os devidos encargos: R$ 2.266,67 + R$ 788,80 =R$ 3.055,47. 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de José 
Sobre a liberação do valor correspondente à Multa do FGTS e Contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos ao trabalhador José durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a José durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 4 meses integrais 
de Remuneração 

11 meses 
integrais de Remuneração* 

8 meses integrais 
de Remuneração 

13º Salário Proporcional a 4 
meses de Trabalho 

13º Salário 
Integral 

Proporcional a 
8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - Férias 
integraisapós1º período 
aquisitivo 

Férias integrais 
após 2º período aquisitivo 

 
Obs.: Em 2015 o empregado recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato extrai-se: 
23 meses de Remuneração Integral = R$ 1.700,00 x 23 meses =39.100,00. 
13º Salário, um integral referente à 2015 e 13° Salário proporcional em 2014 e 2016 (4 meses em 2014 + 8 meses em 

2016 = 12 meses). 
Total = R$ 1.700,00 x 2 =R$ 3.400,00. 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional integrais: 
(Férias = R$ 1.700,00) + (1/3 Constitucional = R$ 566,67) = R$ 2.266,67 x 2 = R$ 4.533,33. 
Durante todo o Contrato de Trabalho foi pago ao empregado José o valor de R$ 47.033,33 

(R$ 39.100,00+R$3.400,00+R$4.533,33), nos quais foram objetos de incidência do FGTS(8%). Ou seja, durante a vigência do 
contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador R$ 3.762,67(R$ 47.033,33 x 8% = R$3.762,67). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de José a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 3.762,67 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa = R$ 3.762,67 x 50% =R$ 1.881,33 
  
JOANA 
• Foi contratada pela empresa em01/05/2014 e disponibilizada para o contrato na data 01/11/2014. A 

Administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de 
prestação de serviço(01/11/2014). 

• Foi cumprido o período aquisitivo de férias de 1º/05/2014 a 30/04/2015, o qual usufruiu em 18/05/2015, 
adquirindo o direito de receber as férias proporcionais de 6 meses (01/11/2014 à 30/04/2015). 

• O contrato de trabalho entre a empresa e a empregada foi rescindido na data 31/08/2016. 
Concluído o serviço objeto da contratação, o empregador rescindirá o contrato de trabalho de Joana, dia 31/08/2016, 

sendo que esses custos serão repassados à Administração, haja vista que essa mão de obra estava alocada no contrato de prestação 
de serviço com a Administração(pagamentos proporcionais/demissão sem justa causa). 

No caso da empregada Joana, deverá liberado da Conta-Depósito Vinculada―bloqueada para movimentação os valores 
referentes a: 

a) 8 meses proporcionais referentes ao 13ºSalário. 
b) Férias e 1/3 Constitucional integrais (uma vez que a empregado cumpriu o segundo período aquisitivo de férias 

01/05/2015 a30/04/2016). 
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c) Férias e 1/3 Constitucional proporcionais (uma vez que a empregada cumpriu 4 meses do terceiro período aquisitivo 
de férias 01/05/2016 a 31/08/2016). 

d) Encargos Previdenciários(GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) e outras contribuições (percentual 
do submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre férias, 1/3 Constitucional e 13ºSalário. 

e) 40% da Multa do FGTS+10% de Contribuição Social do montante de todos os depósitos do FGTS já realizados para o 
trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho. 

Abaixo estão descritos os cálculos necessários à rescisão da empregada Joana para liberação de valores da Conta-
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

a) 13º Salário de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor mensal recolhido do 13º Salário: R$ 2.400,00 x 8,33% =R$ 200,00 
Meses devidos de 13º Salário: R$ 200,00 x 8 meses =R$ 1.600,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre o 13º salário: 1.600,00 x 36,80% =R$ 588,80. 
Valor a ser pago de 13º Salário proporcional e encargos: R$ 1.600,00 + R$ 588,80 =R$ 2.188,80. 
b) Férias e 1/3 Constitucional de Joana 
Remuneração de Joana: R$ 2.400,00 
Valor a receber de Férias (2º período aquisitivo): R$ 2.400,00. 
Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT) incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 3.200,00 x 36,80% = 
R$ 1.177,60. 

Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional integral com os devidos encargos: R$ 3.200,00 + R$ 1.177,60 = 
R$ 4.377,60. 

Valor a receber de Férias proporcionais (3° período aquisitivo): R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 4 meses = 
R$ 800,00. 

Valor a receber de 1/3 Constitucional: R$ 800,00 x 33,33% = R$ 266,67. 
Valor a receber de Férias e 1/3 Constitucional: R$ 800,00 + R$ 266,67 = R$ 1.066,67. 
Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições (percentual do 

submódulo 2.2 de acordo com o SAT/GIIL-RAT)incidentes sobre Férias e 1/3 Constitucional: R$ 1.066,67 x 36,80% = R$ 392,53. 
Valor a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional proporcional com os devidos encargos: R$ 1.066,67 + R$ 392,53 = 

R$ 1.459,20. 
Valor total a ser pago de Férias e 1/3 Constitucional com seus devidos encargos na data 31/08/2016 será de R$5.836,80 = 

R$4.377,60 (2º período aquisitivo) + R$1.459,20 (proporcional ao 3ºperíodo aquisitivo). 
c) Multa e Contribuição Social sobre o FGTS de Joana 
Sobre a liberação do valor correspondente a Multa do FGTS e contribuição Social, esclarece-se que é extremamente 

necessário saber o montante dos depósitos realizados no FGTS. 
Segue abaixo visão geral de todos os valores pagos a trabalhadora Joana durante a vigência do contrato e seus devidos 

depósitos no FGTS. 
 

. Pagamentos realizados a Joana durante contrato de trabalho dentro do contrato administrativo 

Anos 2014 2015 2016 

 Meses devidos Meses devidos Meses Devidos 

Remuneração 
2 meses integrais 

de Remuneração 
11 meses 

integrais de Remuneração* 
8 meses integrais 

de Remuneração 

13º Salário 
Proporcional a 2 

meses de Trabalho 
13º Salário 

Integral 
Proporcional a 

8meses de Trabalho 

Férias e 1/3  - 
Férias integrais a 

6 meses de trabalho (1º 
período) 

 – Férias 
integrais (2º período) + 
Férias proporcionais a 4 
meses de Trabalho (3º 
período) 
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Nota: Em 2015 a empregada recebeu a título de remuneração 11 meses uma vez que em um dos meses de labor a mesma 

estava afastada de férias. 
 
Considerando que a Remuneração não foi alterada ao longo do contrato, extrai-se: 
21 meses de Remuneração Integral = R$ 2.400,00 x 21 meses = R$ 50.400,0013º Salário integral = R$ 2.400,00 
10 meses proporcionais de 13º salário = R$ 2.400,00 ÷ 12 meses x 10 meses =R$ 2.000,00 
Valor total pago a título de 13º Salário = R$ 2.400,00 + R$ 2.000,00 = R$ 4.400,00 
2 pagamentos de Férias e 1/3 Constitucional referentes a 1 Integral + 1 proporcional a 10 meses (6 meses de 2014 + 4 

meses de 2016): 
Férias integrais = R$ 2.400,00 + 1/3 Constitucional = R$ 2.400,00 x 33,33% =R$ 800,00 
R$ 2.400,00 + R$ 800,00 =R$ 3.200,00 
Férias = R$ 2.400,00 x 8,33% = R$ 200,00 x 10 meses =R$ 2.000,00 
1/3 Constitucional = R$ 2.000,00 x 33,33% =R$ 666,67. 
R$ 2.000,00 + R$ 666,67 =R$ 2.666,67 
Valor total pago a título de Férias e 1/3 Constitucional = R$ 3.200,00 + R$ 2.666,67 = R$ 5.866,67 
  
Durante todo o Contrato de Trabalho, considerados somente os meses prestados dentro do contrato administrativo, será 

pago à empregada Joana o valor de R$ 60.666,67 (R$ 50,400,00 + R$4.400,00+ R$ 5.866,67) nos quais serão objetos de 
incidência do FGTS (8%), ou seja, durante a vigência do contrato de trabalho foi depositado no FGTS do trabalhador o valor de 
R$ 4.853,33 (R$ 60.666,67 x 8% = R$4.853,33). 

Tendo em vista que o pagamento da Multa e Contribuição Social incide sobre o montante dos depósitos realizados e que 
a Administração deverá arcar apenas com o valor a partir do momento em que o empregado foi disponibilizado para o contrato, 
conclui-se que o valor da Multa e Contribuição Social de Joana a ser pago pelo seu serviço prestado será: 

Depósito realizado: R$ 4.853,33 
Multa e Contribuição Social = 50% 
Valor da Multa do FGTS = R$ 4.853,33 x 50% =R$ 2.426,67. 
 
CÉSAR 
• Foi contratado pela empresa em 10/05/2014 e disponibilizado para o contrato na data 05/03/2015. A 

administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a partir da data em que o empregado foi alocado no contrato de 
prestação de serviço (05/03/2015). 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• César cumpriu um período aquisitivo de férias (10/05/2014 a 09/05/2015) e adquiriu o direito ao pagamento de 

3 meses proporcionais de férias (05/03/2015 a 09/05/2015). 
Ao término da execução do objeto contratual, o empregado César foi realocado pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

 
LETÍCIA 
• Foi contratada pela empresa em 20/05/2016 – em decorrência do desligamento, por justa causa, do empregado 

Eduardo – e disponibilizada para o contrato na mesma data. A administração será responsável pelo pagamento de todas as verbas a 
partir da data em que a empregada foi alocada no contrato de prestação de serviço. 

• Foi rescindido o contrato administrativo entre a empresa e o órgão na data 31/08/2016. 
• Foi cumprido parcialmente um período aquisitivo de férias (20/05/2016 a 31/08/2017), adquirindo o direito ao 

pagamento de 3 meses proporcionais de férias. 
Ao término da execução do objeto contratual, a empregada Letícia foi realocada pela empresa em outro contrato. 
A realocação do empregado não gera direito à liberação de valores da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para 

movimentação para este empregado, uma vez que ele permanecerá trabalhando para a empresa. Portanto, sem direito a qualquer 
verba indenizatória ou mesmo de férias proporcionais. 

ENCERRAMENTO DA CONTA E O SALDO REMANESCENTE 
Comprovados todos os pagamentos por parte da empresa contratada, bem como a realocação dos empregados que a 

empresa optou por não desligar, a Administração procederá ao encerramento da contratação, expedindo ao Banco autorização para 
liberação do saldo da Conta-Depósito Vinculada― bloqueada para movimentação. 

O saldo remanescente da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, quando do encerramento do 
contrato, será liberado à empresa na presença do sindicato da categoria correspondente, após a comprovação da quitação de todos 
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado 
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ANEXOS 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2018 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E O BANCO DO BRASIL S.A. 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na rua Grande, n.° 1.396, 

Centro, São Luís/MA, CNPJ 05.483.912/0001-85, doravante denominado PGJ/MA, neste ato representado pelo Sr. 
XXXXXXXXXXX, Procurador Geral de Justiça, Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, e, de outro lado, o BANCO DO 
BRASIL S.A., sociedade de economia mista, inscrito no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF), daqui por 
diante denominado BANCO, neste ato representado por seu Gerente Gilvan Sampaio Vieira, portador da carteira nacional de 
habilitação n.° 02561895304, expedita pelo DETRAN MA, CPF nº 216.129.353-20 têm justo e acordado celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para o estabelecimento de critérios e procedimentos para abertura automatizada de contas 
bancárias específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, mediante as condições 
previstas nas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 
 
1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.   
2. Partícipes – referência a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e Banco do 

Brasil S.A. 
3. Proponente – pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

DO ESTADO DO MARANHÃO.   
4. Rubricas – itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   
5. Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – cadastrada em nome dos Proponentes de cada contrato 

firmado com a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, a ser utilizada exclusivamente para 
crédito das rubricas retidas.   

6. Usuário(s) – servidor(es) da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, e por ele 
formalmente indicado(s), com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
Autoatendimento do BANCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO OBJETO 
 
 O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para 

abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como viabilizar o acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aos saldos e extratos das 
contas abertas. 

 
1. Para cada Contrato será aberta uma conta-depósito vinculada em nome do Proponente do Contrato. 
2. A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO, pagos aos Proponentes dos Contratos e será denominada Conta-depósito Vinculada – bloqueada para 
movimentação.   

3. A movimentação dos recursos na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – será providenciada 
exclusivamente à ordem da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO.   

4. Será facultada a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO a movimentação de 
recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – para a Conta Única do Tesouro Nacional/Estadual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

29 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

DO FLUXO OPERACIONAL 
 
 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo operacional a seguir: 
 
1º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO firma o Contrato com os Proponentes. 
2º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO envia ao BANCO arquivo em meio 

magnético, em leiaute específico previamente acordado entre a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e o BANCO para abertura de Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação – em nome do Proponente 
que tiver Contrato firmado. 

3º) BANCO recebe arquivo transmitido pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
e abre Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação –, em nome do Proponente para todos os registros dos arquivos 
válidos, nas agências do BANCO no território nacional. 

4º) BANCO envia a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO arquivo retorno em 
leiaute específico previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação – aberta em nome do Proponente, bem como as eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

5º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, excepcionalmente e quando não for 
possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, envia Ofício, na forma do Anexo I do presente instrumento, 
à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da conta-depósito – bloqueada para movimentação. 

6º) O BANCO recebe o ofício da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO e efetua 
cadastro no seu sistema eletrônico. 

7º) PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO credita mensalmente recursos retidos da 
planilha de custos e de formação de preços do contrato firmado pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO na conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, mantida exclusivamente nas agências do BANCO, 
mediante emissão de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO e pelo BANCO. 

8º) PGJ/MA solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do presente Instrumento. 
9º) BANCO acata solicitação de movimentação financeira na Conta-depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

– efetuada pela PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO confirmando por meio de ofício, nos 
moldes indicado no Anexo V deste Instrumento.   

10º) BANCO disponibiliza a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO aplicativo, via 
internet, para consulta de saldos e extratos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, após autorização 
expressa da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, para recebimento de chave senha de 
acesso a sistema eletrônico. 

10.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 
10.1.1. O acesso da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO às contas-depósito 

vinculadas – bloqueadas para movimentação – fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
irretratável, nos termos do Anexo VI deste instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, quando do processo de entrega da 
documentação junto à agência do BANCO. 

10.1.2. Os recursos depositados nas contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação – serão remunerados 
conforme índice de correção da poupança pro rata die. 

10.1.3. Eventual alteração da fórmula de cálculo da poupança implicará na revisão deste acordo. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 
 
A PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO compete: 
 
1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, 

para amparar a utilização de qualquer aplicativo.   
2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até no máximo 4 (quatro) servidores para 

os quais o BANCO disponibilizará chaves e senhas de acesso ao autoatendimento setor público, com poderes somente para 
consultas aos saldos e extratos  das contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação. 

3. Remeter ao BANCO arquivos em leiaute específico, acordado entre os Partícipes, solicitando o cadastramento das 
contas-depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação.   

4. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando, excepcionalmente, o cadastramento de contas-depósito vinculadas 
– bloqueadas para movimentação –, em nome dos Proponentes.   

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos das Contas-depósito Vinculadas – 
bloqueadas para movimentação.   
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6. Comunicar aos Proponentes, na forma do Anexo VIII do presente instrumento, o cadastramento das contas-depósito 
vinculadas – bloqueadas para movimentação –, orientando-os a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar a 
regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo VI 
deste instrumento, para que a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO possa ter acesso aos 
saldos e extratos da conta-depósito vinculada, bem como solicitar movimentações financeiras. 

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por 
intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos das Contas-depósito Vinculadas – bloqueadas para 
movimentação.   

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.   
9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.   
11. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das 

senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de 
substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados.   

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou 
erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.   

13. Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito 
funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.   

14. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para conexão 
aos sistemas de Autoatendimento.    

15. Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Autoatendimento colocados à 
sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas 
integrantes da PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, que não sejam usuários, e as normas de 
segurança da informação do BANCO.    

16. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre o Tribunal ou o Conselho e a empresa 
vencedora do certame que os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, 
estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil. 

 
CLAUSULA QUINTA 
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 
 
Ao BANCO compete: 
 
1. Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO; 
2. Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por 
outra de conhecimento exclusivo do usuário; 

3. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO quaisquer alterações nos 
serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento; 

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento; o cadastramento de 
contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

5. Gerar e encaminhar, via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do cadastramento de contas-
depósito vinculadas – bloqueadas para movimentação; 

6. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste instrumento; 
7. Informar a PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO os procedimentos adotados, 

em atenção aos ofícios recebidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou futuro, sendo 

vedada a transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA 



 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

 
 

São Luís/MA. Disponibilização: 17/10/2018. Publicação: 18/10/2018. Edição nº 192/2018.  
 

 

31 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 
Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 

Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: biblioteca@mpma.mp.br 
 

 

 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DA PUBLICAÇÃO 
 
 A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do objetivo, 

poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos a 
fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 
 
 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em razão do 

descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 
administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte 
que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 
 
 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos 

mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e 
todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa forma serão dirimidos pelo foro da Justiça Federal do Maranhão. 

  
 E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmaram o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 
 
São Luís (MA), _______ de ________________ de 20XX. 
 
 
 
____________________________                    _________________________ 
Assinatura do representante da                           Assinatura do representante do PROCURADORIA 

GERAL DA             BANCO DO BRASIL S.AJUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
____________________________     
Gilvan Sampaio Vieira 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX                               CPF:216.129.353-20 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _________________________________ 
Nome:         
CPF: 
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__________________________________  
Nome: 
CPF:       
 
 
ANEXO I DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº _____/_____ – PGJ/MA 
 
_____________, __ de ___________de 201_. 
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(Endereço com CEP) 
 
 
  Senhor(a) Gerente, 
 
  Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____, firmado com essa instituição, para 

solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, em 
nome do Proponente a seguir indicado, destinada a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação 
de preços do Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA: 

 
CNPJ: __________________________ 
Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome Personalizado: __________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________________ 
CPF do Representante Legal: ______________________   
 
  Atenciosamente, 
 
 
__________________________________________ 
 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                 
 
 
__________, ___ de ___________ de 201_. 
 
 
  Senhor _________, 
 
  Em atenção ao ofício ________ informamos que o representante legal da empresa 

_______________________________, CNPJ ________________ deverá comparecer à agência ________________________ 
para assinar o contrato da abertura de conta-depósito vinculada para Depósitos Vinculados a Obrigações, destinada a receber 
créditos ao amparo da Resolução nº 169 do Conselho Nacional de Justiça de 31/01/2013, alterada pela Resolução nº 183, de 
24/10/2013, a título de provisão para encargos trabalhistas do Contrato nº________. 

  Ratificamos que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº _________ firmado com o 
Banco, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 

 
 
_________________________________, 
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Gerente 
 
 
 
Ao Senhor 
Nome e cargo do representante do PGJ/MA 
Endereço 
 
ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____                                                
 
 
____________, _______________________________ 
 
  
  Senhor, 
 
  Informamos abaixo os dados para abertura de conta-depósito vinculada à empresa 

__________________________, CNPJ _____________________ na Agência _______________ do Banco do Brasil, prefixo 
_______, destinada a receber os créditos ao amparo da Instrução Normativa nº 03 SLTI/MPOG, de 15.10.09 (ou Resolução nº 169 
do Conselho Nacional de Justiça de 31.01.2013, alterada pela Resolução nº 183, de 24.10.2013): 

 
Tipo de Garantia: 0001 – Contratos Administrativos 
Evento de Garantia: _______________ 
Agência: ___________________ 
Convenente Subordinante________________________________ 
Cidade/Município: ____________________ 
   
  Comunicamos que essa Corte poderá realizar os créditos após pré-cadastramento no portal do 

BANCO, sítio ___________________. 
 
  Ratificamos que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme 

Termo de Cooperação Técnica nº __/____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação do PGJ/MA. 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________________ 
Gerente 
 
 
ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ____/20__ 
 
__________, ____ de ______________ de 201__. 
 
  
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
  
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ______ da conta 

nº_________________ da agência nº _______de titularidade de ________(nome do proponente)________, inscrito no CNPJ sob 
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o nº ______________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 
Contrato nº ___/____, firmado por este PGJ/MA, e CREDITAR na seguinte conta-depósito: 

 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 
 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
 
Ofício/Carta nº ______ (número sequencial) 
 
___________, ___ de ___________ de 20__. 
 
  
  Senhor __________________________________________, 
(nome do representante do Tribunal) 
 
  Em atenção ao seu Ofício nº _______/20___, de ____/____/20___, informo a efetivação de DÉBITO 

na Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – de nº _________________________ da agência nº ______ do 
BANCO e CRÉDITO na seguinte conta-depósito: 

 
CREDITAR 
Banco Agência Conta CPF/CNPJ 
    
    
 
 
  Atenciosamente, 
 
_________________________ 
(nome do Gerente) 
Nº da Agência do BANCO 
 
 
ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
À Agência ______________________ do BANCO ___________ 
  
(endereço da agência) 
 
 
  Senhor (a) Gerente,   
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  Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que o PGJ/MA solicite a essa agência bancária, na 
forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação financeira na Conta-depósito vinculada nº ________________ – 
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de 
custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado com o PGJ/MA, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos da 
referida Conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras. 

 
  Atenciosamente, 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
________________________________ 
Assinatura do titular da Conta-depósito 
 
 
ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___ 
 
  
 
A(o) Senhor(a) Gerente 
(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 
 
 
  Senhor Gerente, 
 
  Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 

Autoatendimento desse BANCO, para os servidores a seguir indicados: 
 
CPF Nome Documento/Poderes 
   
   
   
   
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
  
 
ANEXO VIII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/____ 
 
Ofício nº ______/20___ 
 
___________, ____ de ______________ de 20___. 
 
A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo Tribunal) 
(endereço da empresa com CEP) 
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  Senhor Sócio-Proprietário, 
 
  Informo que solicitamos a abertura da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –, 

pertencente ao CNPJ sob nº ________________________, na Agência nº ________ do BANCO___________________, em seu 
nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº 
___/____, firmado entre essa empresa e este PGJ/MA. 

 
2.  Na oportunidade, solicito comparecer, em, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, a contar do 

recebimento deste ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas 
do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito deste PGJ/MA aos saldos da referida conta-depósito, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.   

 
3.  Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das 

sanções previstas na Cláusula _______ do mencionado contrato. 
 
  Atenciosamente, 
 
__________________________________________ 
Assinatura do Ordenador de Despesas do Tribunal ou do servidor previamente designado pelo ordenador 
 
 

ETC-GPGJ - 112018 
Código de validação: F63C4D4C08 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
  
CONVENENTES – O Ministério Público do Estado do Maranhão, através do Procurador-Geral de Justiça Dr. LUIZ GONZAGA 
MARTINS COELHO e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão/MA, representada pelo Prefeito Municipal 
NICODEMOS FERREIRA GUIMARÃES. 
OBJETO – O presente Convênio tem por objeto a cessão de servidores municipais para prestarem serviços junto ao 
CESSIONÁRIO, os quais serão designados para execução de tarefas de natureza técnica e administrativa no âmbito de suas 
competências e atribuições junto às unidades administrativas e/ou órgãos de execução do Ministério Público do Estado do 
Maranhão. 
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 48 (quarenta e oito) meses, a partir da publicação no D.O.E, podendo ser renovado por acordo 
das partes. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 8º, incisos VI, VII e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 013, de 25 de outubro de 1991. 
São Luís, 16 de outubro de 2018. 

 
LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO Procurador-geral de Justiça Matrícula 651919 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 16/10/2018 14:00 (LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO) 
Estado do Maranhão MINISTÉRIO PÚBLICO 

_ 
Assinado em 16/10/2018 14:00, por LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO. Este documento pode ser verificado no 

endereço eletrônico https://www.mpma.mp.br/autenticidade . 
 
 

Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior 
 

CAXIAS 
 

PORTARIA Nº 018/2018 - 7.ªPJCaxias 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pela Promotora de Justiça signatária, Titular da 7ª Promotoria de 
Justiça de Caxias/MA, no exercício das atribuições institucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República, e: 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

MAPA DE PREÇOS - EQUIPAMENTO E UNIFORME



DECLARAÇÃO - 4382024
Código de validação: 1FA30DE5A6

 
MAPA DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM, ELETRICISTA,

BOMBEIRO HIDRÁULICO E OFICIAL
 
 

ITEM EQUIPAMENTO Quantidade Valor
unitário

Valor
mensal

 
EQUIPAMENTO P/
JARDINAGEM

     

01 Extensões com 10 metros 3 29,38 2,44

02 Escada cavalete com 10
degraus cada, em alumínio

2 580,97 48,41

03 Capa de chuva 3 17,98 5,99

04 Enceradeira      grande    
com                      
suporte   
para                      
disco      
removedor                      
e polidor (discos
inclusos)

1 2.229,95 185,82

05 Vassoura de jardim 3 15,53 1,29

06 Roçadeira 1 924,65 77,05

07 Tesoura de poda. 3 24,60 2,05

08 Pulverizador costal 2 133,80 11,15

09 Pá 3 31,29 2,60

10 Carro de mão 2 143,72 11,97

    TOTAL   348,77

  EQUIPAMENTO P/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

     

11 Alicate universal com
cabo isolado

1 42,47 3,53
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12 Alicate bomba dagua 1 37,47 3,12

13 Alicate de pressão 1 44,17 3,68

14 Arco de serra 12” 1 26,39 2,19

15 Chave inglesa 1 26,78 2,23

16 Desentupidor manual de
pia e lavatório

1 11,29 0,94

17 Desentupidor manual de
vaso sanitário de aço

1 60,37 5,03

18 Guia de aço, com 15
metros, para
desentupimento de
tubulação

1 110,66 9,22

19 Lima chata 1 13,00 1,08

20 Marreta com 1kg 1 40,34 3,36

21 Bota de borracha 1    

22 Talhadeira chata média
em metal (25 cm)

1 18,27 1,52

23 Alicate de bico grande,
reto com cabo isolado 7
ou 8 polegadas

1 81,77 6,81

24 Chave inglesa (tipo
GRINFO) Nº 18

1 68,60 5,71

25 Trena com 5 metros 1 14,68 1,22

26 Luva cano longo de
borracha p/ uso em
esgoto(par)

1 51,95 4,32

    TOTAL   55,30

  EQUIPAMENTO P/
ELETRICISTA

     

27 Alicate de bico médio
com cabo isolado 6 pol
1kv

6 32,17 2,68

28 Alicate de corte médio
com cabo isolado
(diagonal – 6pol) 1kv

6 32,71 2,72

29 Alicate universal com
cabo isolado 8 pol

6 26,49 2,20

30 Chave de fenda com 6 6,53 0,54
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lâmpada indicadora de
fase 1kv

31 Alicate Amperímetro
minipa ET-3200 1kv

6 164,72 13,72

32 Jogo de Chaves de fenda
com 5 (cinco) tamanhos:
3/16x4”, 3/16x6”,
5/16x8”,1/8x3” e 1/4x6”
1kv

6 40,40 3,36

33 Jogo de Chaves tipo
Philips com 5 (cinco)
tamanhos: 3/16x4”,
3/16x6”, 5/16x8”, 1/8x3”
e 1/4x6” 1kv

6 58,89 4,90

34 Luva de proteção isolante 6 439,80 36,65

35 Luva de alta-tensão
2.500V (par)

12 206,36 17,19

36 Arco de serra 12” 1kv 6 22,25 1,85

37 Cinto de segurança 1kv 6 218,51 18,20

    TOTAL   104,01

  EQUIPAMENTO

P/ OFICIAL –
MANUTENÇÃO
PREDIAL

     

38 Capacete 2 27,91 2,32

39 Óculos de proteção
transparente

2 6,29 0,52

40 Luvas de algodão com
pigmentos de PVC

2 4,41 0,36

41 Protetor auricular tipo
plug

2 45,68 3,80

42 Colher de pedreiro 2 13,71 1,14

43 Desempenadeira
dentada

2 12,60 1,05

44 Prumo 2 20,47 1,70

45 Régua de alumínio 2 30,23 2,51

46 Nível de bolha 2 27,17 2,26

47 Trena metálica de 5m 2 12,17 1,01
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48 Arco de serra 2 23,14 1,92

49 Lamina de serra
manual tipo starret

2 32,16 2,68

50 Desentupidor de vaso
sanitário

2 12,84 1,07

51 Jogo de chaves fenda 2 50,45 4,20

52 Jogo de chaves
Phillips

2 57,80 4,81

52 Jogo de chaves allen 2 49,19 4,09

53 Jogo de formões 2 60,74 5,06

      TOTAL 40,5

 
 
MAPA DE PREÇO DO UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO

 
POSTO MAGALU MERCADO

LIVRE
N10 MÉDIA

ELETRICISTA/
BOMBEIRO
HIDRÁULICO

R$ 168,60 R$ 246,51 R$ 246,51 220,54

 

NOTA¹: No que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta

Coordenadoria se norteou pelo Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual

contratação, conforme previsto no art. 23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem

como com o Ato Regulamentar n° 10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os uniformes,

materiais e equipamentos dos postos de ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO,

JARDINEIRO E OFICIAL foram extraídos mediante consulta na pesquisa de preço

disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-br. E os que não foram encontrados

neste local, utilizou-se sites de empresas de domínio amplo, com registro de data e horário.
 

NOTA²: No tocante ao fardamento dos postos de eletricista e bombeiro hidráulico, por se tratar

de serem muito específicos em razão da natureza do trabalho, achou-se prudente buscar os

valores, também, pela pesquisa de sites de fornecedores especializados.
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NOTA³: A memória de cálculo utilizada para chegar em tais resultados foi a de diluir o valor

unitário dos equipamentos do posto pelo número de meses do ano, ou seja, 12.  

assinado eletronicamente em 25/04/2024 às 17:13 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

PLANILHA CONTRATO 42-2023



 R$     11.993.649,32 

Fone (98) 98516-8887  e-mail: licitacao@castelucciservicos.com.br
CCT: MR010598/2023     MA000060/2023    MA000087/2023    MA000081/2023

NOME LEONARDO CERQUEIRA CARVALHO FONE: Fone (98) 32105772
CNH: 03725363582 DETRAN MA
CPF: 022.487.115-30

BRASILEIRA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

IDENTIFICAÇÃO

PREGÃO Nº. ϯ8/Ϯ0Ϯϯ – ELETRÔNICO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Processo Administrativo nº 6553/2023

OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e 
higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e auxiliar em saúde bucal, compreendendo mão de obra,
materiais, utensílios e equipamentos.

VALOR GLOBAL PARA 
12 MESES:

(Onze milhões novecentos e noventa e três mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
trinta e dois centavos)

01 - Razão Social: CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
02 - CNPJ Nº: 23.361.040/0001-64
03 - Inscrição 
Municipal:

98216890

04 - Endereço 
Completo:

Av. Daniel de La Touche, Edif.: Mocelin Tower, Bairro: Vila Vicente Fialho, Sala 408; G: 02/PV.Pilotis;, 20, 
Cep: 65074-115, São Luis-MA.

05 - Tel/Fax/E-mail:

Validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a partir da data da abertura desta licitação.
Dados do representante legal que assinará o contrato decorrente desta licitação:

NACIONALIDADE

ENDEREÇO 
COMPLETO:

Avenida Neiva Moreira, nº 3ͲͲ, Cond. Grand Park – Árvores, Torre Araucária, Apt ͳͲͲͳ, Bairro: Calhau, São Luís – MA, CEP: ͷ.Ͳͳ- 3ͺ3.
ESTADO CIVIL SOLTEIRO

FUNÇÃO/CARGO

Prazo de execução dos serviços: 12 meses, conforme previsto no Termo de Referência.

Dados Bancários:
Banco Nº: BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA:                3649-8 NOME DA AGENCIA: COHAMA

CONTA CORRENTE  nº     52997-4 PRAÇA DE PAGAMENTO: SÃO LUÍS - MA

Local de Execução dos Serviços: Conforme previsto no Termo de Referência.
Declaramos que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.
Declaramos que nossa opção tributáriua é o LUCRO PRESUMIDO.
Os serviços serão realizados de acordo com as exigências determinadas no Termo de Referência do referido edital.

Declaramos que executaremos os serviços de forma responsável e assumimos a inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham a ser verificados na sua execução e declaramos a inda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão e concordando com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidas no Edital.

São Luis- MA, 14 de setembro de 2023

Assinado digitalmente por CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM 
GERAL LT:23361040000164
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=MA, L=SAO 
LUIS, OU=12073743000170, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CNPJ A1, OU=
videoconferencia, CN=CASTELUCCI 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EM 
GERAL LT:23361040000164
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.14 10:22:42-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 12.1.1

CASTELUCCI 
EMPREENDIMEN
TOS E SERVICOS 

EM GERAL 
LT:233610400001
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1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 95,94

B 392,70

C 50,96

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

1) LOCAL: GRANDE ILHA
A) Categoria Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Transporte

Auxílio-Refeição/Alimentação

Assistência Médica e Familiar



D 5,00

E 121,00

665,60

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 665,60

1.533,92

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 27,63

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,64

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,89

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,19

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 48,73

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



5 VALOR (R$)

A 25,08

B 140,00

C 130,00

D 0,00

295,08

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,00 165,76

B Lucro 4,97 173,01

C Tributos 8,65 346,00

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 146,00

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 200,00

0,00 684,77

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.533,92

C 96,42

D 48,73

E 295,08

3.315,23

F 684,77

4.000,00

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total

Valor total por empregado

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 46,13

1) LOCAL: GRANDE ILHA
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

647,33

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 647,33

2.053,18

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 40,74

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,53

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,31

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,50

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,75

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 71,84

5 VALOR (R$)

A 25,00

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00 44,77

B Lucro 1,00 45,22

C Tributos 8,65 432,49

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 182,50

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 249,99

0,00 522,48

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.053,18

C 156,11

D 71,84

E 25,00

4.477,38

F 522,48

4.999,87

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.376,42

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.376,42

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 114,66

B Férias e Adicional de Férias 12,10 166,55

20,43 281,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 331,52

B Salário Educação 2,50 41,44

C SAT 3,00 49,73

D SESC ou SESI 1,50 24,86

E SENAI - SENAC 1,00 16,58

F SEBRAE 0,60 9,95

G INCRA 0,20 3,32

H FGTS 8,00 132,61

36,80 610,01

2.3 VALOR (R$)

A 93,81

1) LOCAL: GRANDE ILHA
C) Categoria Profissional: Garçom (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 440,00

C 100,00

D 5,00

E 130,00

768,81

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 281,20

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 610,01

2.3 Benefícios Mensais e Diários 768,81

1.660,02

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,78

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,41

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,89

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,70

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,77

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 53,41

98,96

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 29,16

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 17,56

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,94

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,51

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,25

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 51,42

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 51,42

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 51,42

5 VALOR (R$)

A 25,28

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,28

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,18 166,39

B Lucro 5,00 168,92

C Tributos 8,65 335,91

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 141,74

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 194,17

0,00 671,22

VALOR (R$)

A 1.376,42

B 1.660,02

C 98,96

D 51,42

E 25,28

3.212,11

F 671,22

3.883,33

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 104,34

1) LOCAL: GRANDE ILHA
D) Categoria Profissional: Copeira (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 50,96

D 5,00

E 121,00

674,00

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 674,00

1.542,32

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 27,71

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,69

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,89

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,19

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 48,87

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 48,87

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 48,87

5 VALOR (R$)

A 25,16

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,16

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,30 192,39

B Lucro 6,00 194,77

C Tributos 8,65 325,83

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 137,49

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 188,34

0,00 713,00

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.542,32

C 96,42

D 48,87

E 25,16

3.053,85

F 713,00

3.766,85

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.650,00

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 528,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.178,00

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 181,43

B Férias e Adicional de Férias 12,10 263,54

20,43 444,97

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 524,59

B Salário Educação 2,50 65,57

C SAT 3,00 78,69

D SESC ou SESI 1,50 39,34

E SENAI - SENAC 1,00 26,23

F SEBRAE 0,60 15,74

G INCRA 0,20 5,25

H FGTS 8,00 209,84

36,80 965,25

2.3 VALOR (R$)

A 77,40

1) LOCAL: GRANDE ILHA
E) Categoria Profissional: Auxiliar de Saúde Bucal (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 0,00

D 5,00

E 0,00

475,10

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 444,97

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 965,25

2.3 Benefícios Mensais e Diários 475,10

1.885,32

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,15

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,57

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,25

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,46

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,51

156,60

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 39,25

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 23,63

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,27

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,69

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 69,21

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 69,21

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 69,21

5 VALOR (R$)

A 25,12

B 90,00

C 40,00

D 0,00

155,12

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 266,65

B Lucro 5,69 268,05

C Tributos 8,65 471,46

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 198,94

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 272,52

0,00 1.006,16

VALOR (R$)

A 2.178,00

B 1.885,32

C 156,60

D 69,21

E 155,12

4.444,24

F 1.006,16

5.450,40

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.797,67

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.797,67

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 149,75

B Férias e Adicional de Férias 12,10 217,52

20,43 367,26

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 432,99

B Salário Educação 2,50 54,12

C SAT 3,00 64,95

D SESC ou SESI 1,50 32,47

E SENAI - SENAC 1,00 21,65

F SEBRAE 0,60 12,99

G INCRA 0,20 4,33

H FGTS 8,00 173,19

36,80 796,70

2.3 VALOR (R$)

A 68,54

1) LOCAL: GRANDE ILHA
F) Categoria Profissional: Encarregado (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 68,31

D 5,00

E 121,00

655,55

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 367,26

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 796,70

2.3 Benefícios Mensais e Diários 655,55

1.819,51

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 7,55

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,54

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 3,78

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 34,87

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 12,76

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 69,75

129,25

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 34,84

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 20,98

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,12

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,00

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,50

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 61,44

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 61,44

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 61,44

5 VALOR (R$)

A 25,68

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,68

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 230,01

B Lucro 6,00 243,81

C Tributos 8,65 407,87

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 172,11

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 235,76

0,00 881,70

VALOR (R$)

A 1.797,67

B 1.819,51

C 129,25

D 61,44

E 25,68

3.833,55

F 881,70

4.715,25

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 139,54

2) LOCAL: TIMON
A) Categoria Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 50,96

D 5,00

E 121,00

709,20

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 709,20

1.577,53

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 28,04

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,88

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,90

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,41

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,21

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 49,45

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 49,45

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 49,45

5 VALOR (R$)

A 25,30

B 140,00

C 130,00

D 0,00

295,30

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,10 204,95

B Lucro 6,10 217,45

C Tributos 8,65 358,14

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 151,12

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 207,02

0,00 780,53

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.577,53

C 96,42

D 49,45

E 295,30

3.359,78

F 780,53

4.140,31

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 89,73

2) LOCAL: TIMON
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

690,94

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 690,94

2.096,78

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 41,14

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,78

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,33

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,54

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,77

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 72,56

5 VALOR (R$)

A 25,01

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,01

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 271,30

B Lucro 5,49 263,14

C Tributos 8,65 478,77

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 202,02

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 276,75

0,00 1.013,21

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.096,78

C 156,11

D 72,56

E 25,01

4.521,72

F 1.013,21

5.534,93

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 89,73

2) LOCAL: TIMON
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

690,94

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 690,94

2.096,78

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 41,14

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,78

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,33

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,54

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,77

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 72,56

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 72,56

5 VALOR (R$)

A 25,00

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00 45,22

B Lucro 1,00 45,67

C Tributos 8,65 436,77

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 184,30

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 252,47

0,00 527,66

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.096,78

C 156,11

D 72,56

E 25,00

4.521,70

F 527,66

5.049,36

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.603,37

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.603,37

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 133,56

B Férias e Adicional de Férias 12,10 194,01

20,43 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 386,19

B Salário Educação 2,50 48,27

C SAT 3,00 57,93

D SESC ou SESI 1,50 28,96

E SENAI - SENAC 1,00 19,31

F SEBRAE 0,60 11,59

G INCRA 0,20 3,86

H FGTS 8,00 154,48

36,80 710,59

2.3 VALOR (R$)

A 123,80

2) LOCAL: TIMON
C) Categoria Profissional: Recepcionista (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 60,93

D 5,00

E 121,00

703,43

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 710,59

2.3 Benefícios Mensais e Diários 703,43

1.741,58

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 6,73

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,48

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 3,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 31,11

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 11,38

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 62,21

115,28

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 32,18

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 19,38

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,04

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,77

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,38

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 56,75

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 56,75

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 56,75

5 VALOR (R$)

A 25,31

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,31

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,00 212,54

B Lucro 5,96 223,79

C Tributos 8,65 376,74

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 158,97

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 217,77

0,00 813,06

VALOR (R$)

A 1.603,37

B 1.741,58

C 115,28

D 56,75

E 25,31

3.542,29

F 813,06

4.355,36

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.341,08

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.341,08

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 111,71

B Férias e Adicional de Férias 12,10 162,27

20,43 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 323,01

B Salário Educação 2,50 40,38

C SAT 3,00 48,45

D SESC ou SESI 1,50 24,23

E SENAI - SENAC 1,00 16,15

F SEBRAE 0,60 9,69

G INCRA 0,20 3,23

H FGTS 8,00 129,21

36,80 594,34

2.3 VALOR (R$)

A 95,94

3) LOCAL: PROMOTORIAS DO INTERIOR
A) Categoria Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 50,96

D 5,00

E 121,00

665,60

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 594,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários 665,60

1.533,92

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,63

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,40

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 2,82

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 9,52

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 52,03

96,42

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 27,63

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 16,64

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 0,89

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,38

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,19

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 48,73

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 48,73

5 VALOR (R$)

A 25,00

B 140,00

C 130,00

D 0,00

295,00

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00 33,15

B Lucro 1,00 33,48

C Tributos 8,65 320,22

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 135,12

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 185,10

0,00 386,86

VALOR (R$)

A 1.341,08

B 1.533,92

C 96,42

D 48,73

E 295,00

3.315,16

F 386,86

3.702,02

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 2.171,25

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

2.171,25

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 180,87

B Férias e Adicional de Férias 12,10 262,72

20,43 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 522,97

B Salário Educação 2,50 65,37

C SAT 3,00 78,45

D SESC ou SESI 1,50 39,22

E SENAI - SENAC 1,00 26,15

F SEBRAE 0,60 15,69

G INCRA 0,20 5,23

H FGTS 8,00 209,19

36,80 962,26

2.3 VALOR (R$)

A 46,13

3) LOCAL: PROMOTORIAS DO INTERIOR
B) Categoria Profissional: Auxiliar de Apoio Administrativo (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 82,51

D 5,00

E 121,00

647,33

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 443,59

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 962,26

2.3 Benefícios Mensais e Diários 647,33

2.053,18

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 9,12

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,65

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 4,56

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 42,12

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 15,42

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 84,24

156,11

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 40,74

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 24,53

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,31

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 3,50

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,75

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 71,84

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 71,84

5 VALOR (R$)

A 25,13

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,13

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 5,89 263,73

B Lucro 5,80 274,99

C Tributos 8,65 474,99

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 200,43

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 274,56

0,00 1.013,71

VALOR (R$)

A 2.171,25

B 2.053,18

C 156,11

D 71,84

E 25,13

4.477,51

F 1.013,71

5.491,22

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



1 Composição da Remuneração Percentual (%) VALOR (R$)

A Salário Base 100 1.603,37

B Adicional de Periculosidade 0 0,00

C Adicional de Insalubridade 0 0,00

D Adicional Noturno 0 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0 0,00

F Outros (especificar) 0 0,00

1.603,37

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias, e Adicional de Férias Percentual (%) VALOR (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33 133,56

B Férias e Adicional de Férias 12,10 194,01

20,43 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) VALOR (R$)

A INSS 20,00 386,19

B Salário Educação 2,50 48,27

C SAT 3,00 57,93

D SESC ou SESI 1,50 28,96

E SENAI - SENAC 1,00 19,31

F SEBRAE 0,60 11,59

G INCRA 0,20 3,86

H FGTS 8,00 154,48

36,80 710,59

2.3 VALOR (R$)

A 80,20

3) LOCAL: PROMOTORIAS DO INTERIOR
C) Categoria Profissional: Recepcionista (44 horas)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários

Transporte



B 392,70

C 60,93

D 5,00

E 121,00

659,83

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Percentual (%) VALOR (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 327,57

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 710,59

2.3 Benefícios Mensais e Diários 659,83

1.697,98

3 Provisão para Rescisão Percentual (%) VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42 6,73

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03 0,48

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Indenizado

0,21 3,37

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94 31,11

E Incidência de GPS, FGTS e outras Contribuições sobre o Aviso
Prévio Trabalhado

0,71 11,38

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre Aviso Prévio
Trabalhado

3,88 62,21

115,28

4.1 Substituto nas Ausências Legais Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Férias 0,93 31,77

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,56 19,13

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,03 1,02

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente e Trabalho 0,08 2,73

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04 1,37

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00 0,00

Total 56,03

4.2 Substituto na Intrajornada Percentual (%) VALOR (R$)

A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00 0,00

0,00 0,00

Auxílio-Refeição/Alimentação

Total

Assistência Médica e Familiar

Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

Cesta Básica

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela IN nº 07/2018)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação dada pela IN nº 07/2018)



4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Percentual (%) VALOR (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 0,00 56,03

4.2 Substituto na Intrajornada 0,00 0,00

0,00 56,03

5 VALOR (R$)

A 25,17

B 0,00

C 0,00

D 0,00

25,17

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) VALOR (R$)

A Custos Indiretos 6,12 214,07

B Lucro 6,11 226,80

C Tributos 8,65 372,96

C.1 - Tributos Federais (PIS/COFINS) 3,65 157,38

C.2 - Tributos Estaduais (especificar) 0,00 0,00

C.3 - Tributos Municipais (ISSQN) 5,00 215,58

0,00 813,82

VALOR (R$)

A 1.603,37

B 1.697,98

C 115,28

D 56,03

E 25,17

3.497,83

F 813,82

4.311,66

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos

Uniformes

Materiais

Equipamentos

Outros (especificar)

Total
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Total

Subtotal (A+B+C+D+E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor total por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos



Local Item Qtde
Valor Unitário 

(R$)
Valor Anual (R$)

VALOR UNITÁRIO 
ANUAL (Lances)

01 12 4.000,00 576.000,01 48.000,00R$            

02 33 4.999,87 1.979.947,03 59.998,39R$            

03 2 3.883,33 93.199,89 46.599,94R$            

04 10 3.766,85 452.022,34 45.202,23R$            

05 2 5.450,40 130.809,63 65.404,82R$            

06 1 4.715,25 56.583,01 56.583,01R$            

07 4 4.140,31 198.734,79 49.683,70R$            

08 6 5.534,93 398.514,69 66.419,12R$            

09 4 4.355,36 209.057,07 52.264,27R$            

10 110 3.702,02 4.886.661,13 44.424,19R$            

11 41 5.491,22 2.701.680,36 65.894,64R$            

12 6 4.311,66 310.439,37 51.739,89R$            

231 54.351,18 11.993.649,32

Categoria
Valor Mensal 

(R$)

Grande Ilha

Aux. Ser. Gerais 48.000,00

Aux. Apoio Administrativo 164.995,59

Garçom

17.421,42

7.766,66

Copeira 37.668,53

Aux. em Saúde Bucal 10.900,80

Encarregado 4.715,25

Total 999.470,78

Interior

Aux. Ser. Gerais 407.221,76

Aux. Apoio Administrativo 225.140,03

Recepcionista 25.869,95

Timon

Aux. Ser. Gerais 16.561,23

Aux. Apoio Administrativo 33.209,56

Recepcionista
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000087/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR019102/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107561/2023-78
DATA DO PROTOCOLO: 20/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;
 
E

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA , CNPJ n. 05.760.442/0001-50, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Zelador, Servente, Servente de
limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de Estacionamento
de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, Ascensorista,
Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente
Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Serviços Diversos em Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de
Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do
Trabalho, com abrangência territorial em São Luís/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAS

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9,5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação.

Entre 1º de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1º de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

 

TABELA SALARIAL
CATEGORIAS Reajuste de

9,5%
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a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.

1.341,08

b) Jardineiro e Piscineiro. 1.362,72
c) Operador de Roçadeira. 1.362,72
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.391,38
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.797,67
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.417,97
g) Emitente de passagem. 1.391,75
h) Moto-Boy. 1.441,93
I) Líder de Serviços. 1.473,87
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.431,27
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico. 1.462,00
m) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo
Nível II. 1.603,37
n) Fiscal de Bordo/Estação. 1.509,25
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.537,27
p) Recepcionista/Atendente. 1.603,37
q) Supervisor de Bordo/Estação. 1.993,09
r) Supervisor de serviços Gerais. 1.993,09
s) Fiscal de Serviços. 2.019,19
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.206,78

 

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mês de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não
poderá ser inferior ao salário mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023, o qual se igualaram ao salário mínimo vigente (R$
1.302,00).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - SALARIOS SUPERIORES AOS PISOS

 Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS
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CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

SALÁRIO PRODUÇÃO OU TAREFA

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SEEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado
pelos membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente
quando do salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do beneficio do item 22.2 estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-
se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das
empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de
2023.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50%(cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de folga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
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Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e conservação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de beneficio acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1º de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superior a 10%.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CESTA – BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1º de junho de 2013.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

Ao pessoal da “Reserva Técnica” ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para
cobertura de eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurado o transporte, no itinerário
compreendido entre a sede da empresa e o local de serviço para onde for designado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE-TRANSPORTE
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Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício.

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos
que estejam expressamente contidos tal benefício.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na conseqüente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
conseqüente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
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grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O beneficio aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprundência do tst 10, §7º, com
base na lei 6.019/1974.

É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o contra
recibo da referida comunicação.

Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o contra
recibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a).

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA
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As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em
situações de invalidez permanente ou parcial.

Será descontado o valor simbólico de 1% do premio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao
seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais)
por funcionário.

A partir de 01° de janeiro de 2020, somente farão jus ao Seguro de Vida os empregados associados ao
SEEAC/MA.

 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 24, 24.1 e seus
parágrafos da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e
periculosidade, conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DEVERES DO EMPREGADOR

São deveres e obrigações do empregador:

           

a)       Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b)   Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c)    As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS
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São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

 

a)      Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho,
devidamente uniformizado;

b)   Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c)    Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
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Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento
ate 48 horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os empregados abrangidos
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 valor
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro
pagamento referente à Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria do SEEAC, até o 10º dia do mês do referido desconto,
podendo ser realizado até o mês de maio. Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)     Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.



16/08/2023, 14:52 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR019102/2023 11/13

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os
empregados abrangidos por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base da categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao
referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negocial
previsto na cláusula 29 (Desconto Negocial). Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)     Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SEEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DIVERGÊNCIA

  Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria.

Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - VIGENCIA / RENOVAÇÃO

  VIGÊNCIA:

 A presente Convenção Coletiva de Trabalho, firmada pelos Sindicatos Laboral e patronal terá duração de
12 (doze) meses, com a sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2023 e seu término em 31 de dezembro de
2023, podendo ser aditada pelas partes sempre que julgarem convenientes, adequando-a as normas
vigentes, tendo em vista possível revisão constitucional, bem como, dos casos de alteração na legislação
trabalhista e previdenciária.

 RENOVAÇÃO:

 Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

 Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

 São Luís (MA), 01 de janeiro de 2023.

 

}

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

MAXWELL DE JESUS COSTA BEZERRA
PRESIDENTE

S DOS E DE EMP DE ASS CON L ED C LA E S DO EST DO MA
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ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR019102_20232023_04_26T15_18_14.pdf


CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000081/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 02/05/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR019298/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.107846/2023-17
DATA DO PROTOCOLO: 26/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.
COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.
14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;
 
E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Zelador, Servente, Servente
de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro,
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais,
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista,
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica,
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de
Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho, com abrangência territorial
em Açailândia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA,
Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA,
Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA,
Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhão/MA,
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago



da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova Iorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Médici/MA,
Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São
Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos Basílios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro
dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La
Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira do
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilândia/MA,
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA,
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9,5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação; Zelador,
Servente, Servente de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, Ascensorista, Técnico de
Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente Administrativo Nível I e
II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente Operacional de Serviços Diversos em
Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal
de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Entre 1º de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1º de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - TABELA SALARIAL

 

TABELA SALARIAL
CATEGORIAS Reajuste de



9,5%
a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.

1.341,08

b) Jardineiro e Piscineiro. 1.362,72
c) Operador de Roçadeira. 1.362,72
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado. 1.391,38
e ) Encarregado de Serviços Gerais. 1.797,67
f) Comissário de Bordo/Estação. 1.417,97
g) Emitente de passagem. 1.391,75
h) Moto-Boy. 1.441,93
I) Líder de Serviços. 1.473,87
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista. 1.431,27
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico. 1.462,00
m) Agente Administrativo Nível I e II/Técnico Administrativo
Nível II. 1.603,37
n) Fiscal de Bordo/Estação. 1.509,25
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio. 1.537,27
p) Recepcionista/Atendente. 1.603,37
q) Supervisor de Bordo/Estação. 1.993,09
r) Supervisor de serviços Gerais. 1.993,09
s) Fiscal de Serviços. 2.019,19
t) Técnico de Segurança do Trabalho. 2.206,78

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mês de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não
poderá ser inferior ao salário-mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023, o qual se igualaram ao salário-mínimo vigente (R$
1.302,00).

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO



As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA - DESCONTOS

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que porventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do
salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do benefício do item acima estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1º de janeiro de
2023.

CLÁUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, I, e parágrafo 9º, V, alínea m do Decreto nº 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de folga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e conservação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1º de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superior a 10%.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto nº 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

        

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO



As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

O benefício aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício.

Caso o trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
o benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos
que estejam expressamente contidos tal benefício.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse às empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do benefício dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100º (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10, §7º, com
base na lei 6.019/1974.



É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a).

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em
situações de invalidez permanente ou parcial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESTA – BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1º de junho de 2013.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 17 e seus parágrafos
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade,
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.

Ã Ã



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS

São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

 

a)   Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado;

b)   Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c)   Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laboral ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benefício.



JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

 Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento até 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVERES DO EMPREGADOR



São deveres e obrigações do empregador:

a)    Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b)    Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c)    As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até o limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01(um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os
empregados abrangidos por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base da categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro até o 10º dia do mês correspondente ao



referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negocial
previsto na cláusula 29 (Desconto Negocial). Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)      Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os empregados abrangidos
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 valor
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro
pagamento referente à Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC, até o 10º dia do mês do referido desconto,
podendo ser realizado até o mês de maio. Sendo que:

 

a)      Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b)      A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laboral com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

c)      O Sindicato Laboral igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d)      Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

e)      O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.



 

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de
1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D´Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO



Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR019298_20232023_04_24T11_39_17.pdf
















































Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

UNIFORMES ELETRICISTA - BOMBEIRO HIDRÁULICO



Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: uniforme nr10 - uniforme eletricista estilo energisa - uniforme eletricista nr10 - uniforme eletricista risco 3

Mais opções que podem te interessar

Calçados, Roupas e Bolsas Indumentária Laboral e Escolar Uniformes e Roupa de Trabalho Jaquetas de Trabalho

Colete Refletivo Com 1 Bolso Amarelo
Fluorescente Steelflex

12x R$ 2,01 

,

R$ 2070 9% OFF

R$ 22 90

Conjunto Nr10 - 100% Algodão - Com Faixa
Refletiva Verde

12x R$ 29,08 

R$ 29990

Frete grátis

Calça E Camisa Nr10 Eletricist
Chama Cinza

10x R$ 32,96 sem juros

R$ 32965 15% OFF

R$ 390

Frete grátis

Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

,

R$ 19475 17% OFF

em 12x R$ 18,93

Frete grátis

Camisa Nr10 Risco 2 Anti
Chama Eletricista Com…

R$ 235 89 R$ 29990

em 12x R$ 29,08

Frete grátis

Conjunto Nr10 - 100% Algodão
- Com Faixa Refletiva Verde

R$ 34770 5% OFF

em 12x R$ 33,71

Frete grátis

Uniforme Nr10 Antichama
Risco 2 Eletricista Faixa…

R$ 366

Informações sobre o vendedor

MercadoLíder Gold
É  u m  d o s  m e l h o r e s  d o  s i t e !

Ver mais anúncios do vendedor

Novo  |  +50 vendidos

Conjunto Uniforme Epi Fa
Refl etiva Nr10 Eletricista

MAIS VENDIDO 9º em Jaquetas de Trabalho

em 5x R$ 3372 sem juros

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Vendido por COMPRE DESEJOS

MercadoLíder |  +1000 vendas

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

R$ 16860

Frete grátis
Saiba os prazos de entrega e as formas 

Calcular o prazo de entrega

Devolução grátis
Você tem 30 dias a partir da data de rec

Saiba mais

Quantidade: 1 unidade (+50 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

+1000
V e n d a s

c o n c l u í d a s
Of e r e ç a  u m  b o m

a t e n d i m e n t o
En

p r o d
d

Confi ra o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

 Incluir CEP Mais tarde

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Livre. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Confi gurar cookies
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Conjunto Eletricista Nr10 Camisa Calça Faixa Re§etiva Ca - Maicol do Brasil
Código  aka0kbjc6d |Ver descrição completa |Lagun Brasil

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entr ega.

Devolução Gratuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

5.0 (2) Avaliar produto

Vendido por Roupas Dt Epi
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à entr e

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Informações da Loja

Roupas Dt Epi
Lojista Magalu desde 2022

Ruim

+500
Produtos vendidos

En
No 

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Privacidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 38

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ver ofertas para minha regiãoBusca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Mó veis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baix e o Super

Conjunto Eletricista Nr10 Camisa Calça F aixa Re§etiv a Ca - Maicol do Brasil

Cor: Cinza, Verde

Selecionar Tamanho

G GG M P XG

R$ 273,90
R$ 246,51 no Pix

(10% de desconto)
ou R$ 273,90  em 6x de  R$ 45,65  sem juros

Calcular frete e praz o

4

Descubra as oferta
Compartilhe sua loca
valores de frete, entre

Conjunto Eletricista Nr10 Camisa C… R$ 246,51 no Pix
ou 6x de R$ 45,65 no car tão

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento
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https://adclick.g.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjst16py_tZ7798UF8Lr4HEnF7nDRrwV-SjO6uLvLMItvss2_uIUYuMpPSXr_GU56TFXC6R7N4lxjWMk1p4liiIcY1gIUiFVL9BzoITZx4fLpOjaBAN99vH690EeFTSt5OmaIfT6klqB14BX1C1Ikj2oUQrCZ4s_nF7q2mHFwDtCep3-dVw5QaTAPKa29_O4ix5FEtIQmes5Qk9jpuWbZ9gQrrJmbhtfXHOeyW7FXVlMecnj4fO1t3ScsHracTrIhZGCiYOKG0U2JT2WzlPcmfYf2HH_NH9CI_yaMC-xyceG4FCIkbA00eNzAHbsN4QIqcy_kfFCnqDzGVpfhtulo1W4ItTK2cs_NCaaQV6-YSudiQystPAabVLuZu4pESBxqcKkfN2X6j_3xZvpU2KCJfUR_8nNo0bKgMywxdw&sai=AMfl-YSaI4adroD3zLHUd2_LHFuytuFzXQwAsveCySv-8GT-qjiQNwP7xQYlqt0h-oDZlaXbWz7PMs27JMtokHc&sig=Cg0ArKJSzBqCm14WiK1nEAE&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&urlfix=1&adurl=https://www.magazineluiza.com.br/selecao/240424ofertarelampago
https://adclick.g.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjst16py_tZ7798UF8Lr4HEnF7nDRrwV-SjO6uLvLMItvss2_uIUYuMpPSXr_GU56TFXC6R7N4lxjWMk1p4liiIcY1gIUiFVL9BzoITZx4fLpOjaBAN99vH690EeFTSt5OmaIfT6klqB14BX1C1Ikj2oUQrCZ4s_nF7q2mHFwDtCep3-dVw5QaTAPKa29_O4ix5FEtIQmes5Qk9jpuWbZ9gQrrJmbhtfXHOeyW7FXVlMecnj4fO1t3ScsHracTrIhZGCiYOKG0U2JT2WzlPcmfYf2HH_NH9CI_yaMC-xyceG4FCIkbA00eNzAHbsN4QIqcy_kfFCnqDzGVpfhtulo1W4ItTK2cs_NCaaQV6-YSudiQystPAabVLuZu4pESBxqcKkfN2X6j_3xZvpU2KCJfUR_8nNo0bKgMywxdw&sai=AMfl-YSaI4adroD3zLHUd2_LHFuytuFzXQwAsveCySv-8GT-qjiQNwP7xQYlqt0h-oDZlaXbWz7PMs27JMtokHc&sig=Cg0ArKJSzBqCm14WiK1nEAE&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&urlfix=1&adurl=https://www.magazineluiza.com.br/selecao/2205entregarapida/?&banner_id=cpm-hypertop-retiraloja-b3
https://adclick.g.doubleclick.net/pcs/click?xai=AKAOjst16py_tZ7798UF8Lr4HEnF7nDRrwV-SjO6uLvLMItvss2_uIUYuMpPSXr_GU56TFXC6R7N4lxjWMk1p4liiIcY1gIUiFVL9BzoITZx4fLpOjaBAN99vH690EeFTSt5OmaIfT6klqB14BX1C1Ikj2oUQrCZ4s_nF7q2mHFwDtCep3-dVw5QaTAPKa29_O4ix5FEtIQmes5Qk9jpuWbZ9gQrrJmbhtfXHOeyW7FXVlMecnj4fO1t3ScsHracTrIhZGCiYOKG0U2JT2WzlPcmfYf2HH_NH9CI_yaMC-xyceG4FCIkbA00eNzAHbsN4QIqcy_kfFCnqDzGVpfhtulo1W4ItTK2cs_NCaaQV6-YSudiQystPAabVLuZu4pESBxqcKkfN2X6j_3xZvpU2KCJfUR_8nNo0bKgMywxdw&sai=AMfl-YSaI4adroD3zLHUd2_LHFuytuFzXQwAsveCySv-8GT-qjiQNwP7xQYlqt0h-oDZlaXbWz7PMs27JMtokHc&sig=Cg0ArKJSzBqCm14WiK1nEAE&fbs_aeid=%5Bgw_fbsaeid%5D&urlfix=1&adurl=https://especiais.magazineluiza.com.br/superapp-magalu/?&banner_id=cpm-hypertop-baixeoapp-b4
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/
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https://www.magazineluiza.com.br/informatica/l/in/
https://especiais.magazineluiza.com.br/saldao/
https://especiais.magazineluiza.com.br/superapp-magalu/
https://www.magazineluiza.com.br/
https://www.magazineluiza.com.br/conjunto-eletricista-nr10-camisa-calca-faixa-refletiva-ca-maicol-do-brasil/p/aka0kbjc6d/md/otmd/
https://www.magazineluiza.com.br/kit-3-corta-vento-com-capuz-sem-estampa-unissex-impermeavel-tactel-corrida-academia-inverno-envio-rapido-prime-star/p/dggb9b57ga/md/jqta/?&=&seller_id=primestaroficial
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https://www.magazineluiza.com.br/camiseta-dry-fit-camuflada-v4-sport-academia-treino-caminhada-loja-nerd/p/ae6e6710eg/md/otmd/?&=&seller_id=lojanerdtop


Indústria e Comércio Uniformes e Roupa de Trabalho Outros

Novo

Uniforme Cinza Eletricista
Retardarde-chama Nr10
C/refletivo

em 12x R$ 3190

Ver os meios de pagamento

Cor: Cinza

Tamanho: M

Estoque disponível

Confira a Política de devoluções

R$ 329

Envio para todo o país

Saiba os prazos de entrega e as formas 

Calcular o prazo de entrega

P M G

Quantidade: 1 unidade (+5 disponí

Comprar

Adicionar ao carrinho

Características do produto

Marca: Novo Horizonte EPI

Conferir todas as características

Ver descrição completa

Descrição

Uniforme Cinza Eletricista Retardarde-chama Nr10 C/refletivo : Conjuto com Calça
e Camisa.

Camisa

Tecido FR 100% Algodão 8,6 oz/yd²(290 g/m²);
Com faixas refletivas retardantes a chama (antichama);
Fechamento frontal em botões com vista;
Mangas longas com fechamento em botão no punho;
Gola tipo esporte (italiana) abotoada até em cima;
Bolso superior esquerdo 13cm de largura e 14 cm de altura, apresenta tampa,
fechamento com velcro e divisão para caneta;

Buscar produtos, marcas e ofertas…

Usamos cookies para melhorar sua experiência no Mercado Shops. Consulte mais informações na nossa Central de privacidade. Aceitar cookies Configurar cookies

25/04/2024, 08:34 Uniforme Cinza Eletricista Retardarde-chama Nr10 C/refletivo
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      PLANILHA DE PREÇO PARA UNIFORME DE ELETRICISTA E BOMBEIRO HIDRÁULICO 

 

POSTO MAGALU MERCADO LIVRE N10 MÉDIA 

ELETRICISTA/ 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO 

R$ 168,60 R$ 246,51 R$ 246,51 220,54 
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
55/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: manutenção predial

Observações:

Total de itens cotados: 17 Valor total da pesquisa de preços: R$ 845,3104

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

614947 - Capacete Segurança Material: Plástico , Aplicação: 
Eletricista , Características Adicionais: Ref. Ppc 01 Proteplus 
295,0005 , Padrão: Tipo Ii Classe B Aba Frontal Marrom

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,8000 R$ 27,9113 R$ 27,0550

 Coeficiente de Variação: 41,2367%
 Desvio Padrão: 11,5097

Maior Preço: R$ 46,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 16,8400 12/04/2024 Sim

2 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 16,8400 12/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 13,8000 14/03/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 59,9000 29/02/2024 Não

5 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

732 Unidade R$ 20,4400 27/02/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

125 Unidade R$ 46,0000 27/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

197 Unidade R$ 165,9800 27/02/2024 Não

8 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

173 Unidade R$ 180,0000 27/02/2024 Não

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

414 Unidade R$ 145,0000 27/02/2024 Não
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10 I ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

149 Unidade R$ 36,9100 27/02/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

193 Unidade R$ 33,6700 27/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

381 Unidade R$ 38,7900 27/02/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

608634 - Óculos Proteção Material Armação: Polímero , Tipo 
Proteção: Lateral/Frontal , Tipo Lente: Anti-Risco , Cor Lente: 
Incolor , Aplicação: Proteção Dos Olhos, Contra Poeira E Resíduos 
Do Ar , Características Adicionais: Uva/Uvb/Ajuste Comprimento 
Hastes , Material Lente: Policarbonato , Cor Armação: Amarela
/Preta

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 2,4000 R$ 6,2909 R$ 3,9500

 Coeficiente de Variação: 90,2240%
 Desvio Padrão: 5,6759

Maior Preço: R$ 26,8600

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 4,9900 24/04/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 7390 Unidade R$ 3,5000 22/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 18,0000 19/04/2024 Sim

4 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 20,0000 19/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

22 Unidade R$ 2,5200 18/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 2,5200 18/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR 
- Compras.gov.br

314 Unidade R$ 2,4500 18/04/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 3,1000 18/04/2024 Sim

9 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

51 Unidade R$ 5,6700 12/04/2024 Sim

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 6,0000 21/03/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

205 Unidade R$ 3,4400 21/03/2024 Sim

12 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 4,8000 20/03/2024 Sim

13 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

870 Unidade R$ 2,9800 18/03/2024 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 7,0000 12/03/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 9,9900 11/03/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 6,2500 11/03/2024 Sim

CONTROLADORIA GERAL DO 
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17 I MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 4,4000 05/03/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

1500 Unidade R$ 2,4000 05/03/2024 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 2,4000 05/03/2024 Sim

20 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 12,5600 28/02/2024 Sim

21 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

626 Unidade R$ 3,0000 28/02/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

393 Unidade R$ 3,1000 28/02/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

917 Unidade R$ 2,9000 28/02/2024 Sim

24 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 1.121,1500 27/02/2024 Não

25 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 3,9000 26/02/2024 Sim

26 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 1200 Unidade R$ 3,6400 22/02/2024 Sim

27 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 306,9000 08/02/2024 Não

28 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 5,8500 02/02/2024 Sim

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 2,5000 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

750 Unidade R$ 2,5000 01/02/2024 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2,8000 01/02/2024 Sim

32 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 4,0000 30/01/2024 Sim

33 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 4,9500 24/01/2024 Sim

34 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 3,2700 24/01/2024 Sim

35 I
PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 2,7000 19/01/2024 Sim

36 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 5,2400 03/01/2024 Sim

37 I
PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 23,3100 03/01/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

210 Unidade R$ 45,0000 28/12/2023 Não

39 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 5,9000 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 7,6000 22/12/2023 Sim

41 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 26,8600 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR 
- Compras.gov.br

420 Unidade R$ 2,8300 21/12/2023 Sim

43 I
PMSP- SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,7500 21/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 15,9800 18/12/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 52,9600 18/12/2023 Não

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 3,0000 15/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

540 Unidade R$ 5,8200 14/12/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 3,6000 12/12/2023 Sim

49 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

160 Unidade R$ 2,9000 12/12/2023 Sim
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50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 10,5130 09/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

376412 - Luva Pvc Tamanho: Grande , Tamanho Punho: Médio , 
Características Adicionais: Interior Em Algodão Felpudo, 
Resistente Até -35°C , Cor: Azul , Tipo Uso: Câmaras Frias Até -35ºc

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 0,1900 R$ 4,4179 R$ 2,5000

 Coeficiente de Variação: 103,0625%
 Desvio Padrão: 4,5532

Maior Preço: R$ 16,4000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE ARAPONGAS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 0,3000 23/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA DE ARAPONGAS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 0,9600 23/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3000 Unidade R$ 3,1400 12/03/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

356 Unidade R$ 10,4800 28/02/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 1,3100 22/02/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

70 Unidade R$ 0,6500 22/02/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 0,1900 22/02/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 6,9000 22/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 0,9900 27/12/2023 Sim

10 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 19,0000 06/12/2023 Não

11 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 11,3200 06/12/2023 Sim

12 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 4,2400 06/12/2023 Sim

13 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 1,1300 06/12/2023 Sim

14 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 0,9600 06/12/2023 Sim

15 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 0,8300 06/12/2023 Sim

16 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2600 06/12/2023 Sim

17 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,2100 06/12/2023 Sim

18 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 0,9800 06/12/2023 Sim

19 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 27,9600 06/12/2023 Não
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20 I ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Sim

21 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 06/12/2023 Sim

22 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 31,1400 06/12/2023 Não

23 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 9,0800 06/12/2023 Sim

24 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 4,0200 06/12/2023 Sim

25 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 4,6400 06/12/2023 Sim

26 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 6,7400 06/12/2023 Sim

27 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 15,1300 06/12/2023 Sim

28 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 15,2500 06/12/2023 Sim

29 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 16,4000 06/12/2023 Sim

30 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 2,5000 06/12/2023 Sim

31 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 2,0900 06/12/2023 Sim

32 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 1,0200 06/12/2023 Sim

33 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 0,4300 06/12/2023 Sim

34 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 0,3300 06/12/2023 Sim

35 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 120 Unidade R$ 15,0000 01/12/2023 Sim

36 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 210 Unidade R$ 4,0000 28/11/2023 Sim

37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 210 Unidade R$ 5,0000 28/11/2023 Sim

38 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 260 Unidade R$ 2,0000 28/11/2023 Sim

39 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 260 Unidade R$ 0,9200 28/11/2023 Sim

40 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 4,0000 28/11/2023 Sim

41 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 220 Unidade R$ 1,9000 28/11/2023 Sim

42 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 220 Unidade R$ 6,0000 28/11/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 220 Unidade R$ 4,0000 28/11/2023 Sim

44 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 220 Unidade R$ 7,0000 28/11/2023 Sim

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 280 Unidade R$ 1,0000 28/11/2023 Sim

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 285 Unidade R$ 0,8500 28/11/2023 Sim

47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 239 Unidade R$ 1,0000 28/11/2023 Sim

48 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 9,0000 28/11/2023 Sim

49 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 340 Unidade R$ 2,4500 28/11/2023 Sim

50 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 360 Unidade R$ 12,5000 28/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483243 - Colher Pedreiro Material: Aço Temperado E Revenido , 
Tamanho: 9 POL, Material Cabo: Madeira Nobre , Características 
Adicionais: Haste E Lâmina Inteiriça, Triangular

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 7,2700 R$ 13,7143 R$ 10,4800

 Coeficiente de Variação: 58,1787%
 Desvio Padrão: 7,9788

Maior Preço: R$ 52,9000

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 10,4600 08/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

38 Unidade R$ 10,5000 26/02/2024 Sim

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,0000 26/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 20,0000 26/02/2024 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 9,9200 20/02/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 9,4200 08/02/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 9,4300 29/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 8,4000 29/01/2024 Sim

9 I
CAMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIANIA - Compras.gov.br

500 Unidade R$ 9,3700 19/01/2024 Sim

10 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 10,3000 05/01/2024 Sim

11 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 11,9800 27/12/2023 Sim

12 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 30,0000 22/12/2023 Não

13 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,5000 16/12/2023 Sim

14 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 38,8000 12/12/2023 Não

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 19,8500 12/12/2023 Sim

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,1000 01/12/2023 Não

17 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 12,3000 28/11/2023 Sim

18 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 54 Unidade R$ 12,4000 28/11/2023 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 52,9000 24/11/2023 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

83 Unidade R$ 7,2700 11/11/2023 Sim

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 17,5000 09/11/2023 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 9,1800 07/11/2023 Sim

23 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

32 Unidade R$ 9,7600 02/11/2023 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 8,6200 28/09/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 7,5000 27/09/2023 Sim

26 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

554 Unidade R$ 8,5700 25/09/2023 Sim

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
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27 I Compras.gov.br 30 Unidade R$ 10,0000 20/09/2023 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,5000 06/09/2023 Sim

29 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 24,6000 01/09/2023 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 43,5000 17/08/2023 Não

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 9,4400 14/08/2023 Sim

32 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 8,5100 14/08/2023 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

76 Unidade R$ 9,4400 14/08/2023 Sim

34 I
COMPANHIA DE DESENV DE NOVA 
IGUAÇU - RJ - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 8,0000 01/08/2023 Sim

35 I
COMPANHIA DE DESENV DE NOVA 
IGUAÇU - RJ - Compras.gov.br

250 Unidade R$ 9,0000 01/08/2023 Sim

36 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 27,8700 28/07/2023 Não

37 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 30,1000 28/07/2023 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 22,3600 19/07/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 12,9700 17/07/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE PIRAQUARA - PR - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 19,8900 12/07/2023 Sim

41 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 16,7800 07/07/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,0000 04/07/2023 Sim

43 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,0000 04/07/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 25,2500 04/07/2023 Sim

45 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 12,5000 30/06/2023 Sim

46 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

71 Unidade R$ 10,9700 22/05/2023 Sim

47 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO - PB - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,6300 18/05/2023 Sim

48 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 9,0300 09/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

296200 - Desempenadeira Manual Material: Aço , Comprimento: 
25 CM, Largura: 12 CM, Aplicação: Argamassa , Características 
Adicionais: Com Dentes

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 12,6079 R$ 10,2900

 Coeficiente de Variação: 51,8199%
 Desvio Padrão: 6,5334

Maior Preço: R$ 31,8000

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 7,3200 23/04/2024 Não

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 9,1600 19/04/2024 Sim

3 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 13,3400 15/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 8,1000 10/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 8,4400 04/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

147 Unidade R$ 7,7800 02/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 9,9900 02/04/2024 Sim

8 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 18,2200 02/04/2024 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 26/03/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 8,1000 20/03/2024 Sim

11 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 1,3100 19/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 10,2100 13/03/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

497 Unidade R$ 8,9500 13/03/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

132 Unidade R$ 7,3700 08/03/2024 Sim

15 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 7,9000 28/02/2024 Sim

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

17 Unidade R$ 9,0000 26/02/2024 Sim

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 27,9300 06/02/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 22,2900 31/01/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 13,0000 29/01/2024 Sim

20 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 8,4000 18/01/2024 Sim

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 12,0000 15/01/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

123 Unidade R$ 8,1000 10/01/2024 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 9,3000 05/01/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 21,9900 27/12/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

72 Unidade R$ 9,7900 20/12/2023 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

16 Unidade R$ 12,2000 13/12/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 14,8000 06/12/2023 Sim

28 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 7,5100 04/12/2023 Sim

29 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 22,3666 04/12/2023 Sim

30 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 7,5100 28/11/2023 Sim
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31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

142 Unidade R$ 12,6000 28/11/2023 Sim

32 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 28,3000 27/11/2023 Sim

33 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 14,0000 24/11/2023 Sim

34 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 23,7000 17/11/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 15,2100 09/11/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 11,7500 02/11/2023 Sim

37 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIAO BARROS - PI - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 31,8000 16/10/2023 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 14,3800 10/10/2023 Sim

39 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,3600 10/10/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 8,6600 04/10/2023 Sim

41 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 21,0000 26/09/2023 Sim

42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 19,7000 22/09/2023 Sim

43 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,5000 21/09/2023 Sim

44 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 10,2900 18/09/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 10,5800 18/09/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 10,0000 13/09/2023 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 10,8500 06/09/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

310 Unidade R$ 7,0500 05/09/2023 Sim

49 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 15,0000 31/08/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2184 Unidade R$ 1,0000 30/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

468648 - Prumo Material: Aço , Características Adicionais: Cordão 
Náilon E Calço Guia Madeira , Peso: 500

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 20,4715 R$ 22,0200

 Coeficiente de Variação: 28,6633%
 Desvio Padrão: 5,8678

Maior Preço: R$ 29,4500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 22,4500 24/04/2024 Sim
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2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 15,5100 23/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 29,4500 08/04/2024 Sim

4 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 25,9100 20/03/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,7900 14/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

344 Unidade R$ 23,7000 13/03/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

79 Unidade R$ 22,0200 08/03/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 26,4300 29/01/2024 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,4400 26/01/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 20,7400 16/01/2024 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

11 Unidade R$ 19,9000 15/01/2024 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

233 Unidade R$ 18,2000 15/01/2024 Sim

13 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 21,9700 27/12/2023 Sim

14 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 23,9200 22/12/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

18 Unidade R$ 22,4700 13/12/2023 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
STA.CATARINA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 20,2000 08/12/2023 Sim

17 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 39,9900 07/12/2023 Não

18 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 17,0400 06/12/2023 Sim

19 I
MINISTERIO PUBL. DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 36,0000 06/12/2023 Não

20 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 23,3000 04/12/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 23,0900 30/11/2023 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 26,8800 28/11/2023 Sim

23 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

14 Unidade R$ 22,1000 24/11/2023 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

900 Unidade R$ 1,0000 24/11/2023 Sim

25 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 48,8000 17/11/2023 Não

26 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 23,8200 16/11/2023 Sim

27 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 18,8100 07/11/2023 Sim

28 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

19 Unidade R$ 11,9000 02/11/2023 Sim

29 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 26,0000 24/10/2023 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEBASTIAO BARROS - PI - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 51,8900 16/10/2023 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 27,9900 22/09/2023 Sim

32 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 47,7200 21/09/2023 Não

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 42,4600 21/09/2023 Não
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34 I INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO 
MARANHãO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 33,5000 21/09/2023 Não

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,0200 20/09/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 23,8500 06/09/2023 Sim

37 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 30,0000 31/08/2023 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2493 Unidade R$ 1,0000 30/08/2023 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 43,8900 30/08/2023 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 19,0000 29/08/2023 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 22,4700 29/08/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

158 Unidade R$ 26,3000 28/08/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 132 Unidade R$ 16,3000 24/08/2023 Sim

44 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 18,0600 15/08/2023 Sim

45 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 18,8900 15/08/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 35,0000 04/08/2023 Não

47 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,4500 28/07/2023 Não

48 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.
PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 23,6500 18/07/2023 Sim

49 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 22,9200 17/07/2023 Sim

50 I
PREFEITURA DE PIRAQUARA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 16,9000 12/07/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446448 - Régua Pedreiro Material: Alumínio , Comprimento: 1 Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 17,3000 R$ 30,2333 R$ 29,2450

 Coeficiente de Variação: 29,1530%
 Desvio Padrão: 8,8139

Maior Preço: R$ 47,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 22,2400 05/04/2024 Sim

2 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 35,0000 05/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 37,0000 31/01/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 59,8900 31/01/2024 Não

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 47,8000 15/01/2024 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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6 I gov.br 255 Unidade R$ 30,0000 15/01/2024 Sim

7 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 65,4600 16/12/2023 Não

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

267 Unidade R$ 63,6100 14/12/2023 Não

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 51,2400 06/12/2023 Não

10 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 42,0000 04/12/2023 Não

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 42,0000 24/11/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 18,9000 08/11/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 25,3400 02/11/2023 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 17,3000 01/11/2023 Sim

15 I
CAMARA MUNICIPAL DE SALVADOR - 
BA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,5900 25/10/2023 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

339 Unidade R$ 33,1400 28/08/2023 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

188 Unidade R$ 28,4900 28/08/2023 Sim

18 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 59,9100 21/08/2023 Não

19 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 59,0000 16/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601652 - Nível Bolha Material Corpo: Liga De Aluminio E Plástico 
Pp , Tipo Bolha: 3 Bolhas (Diagonal, Horinzontal E Vertical). , 
Comprimento: 600 M

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 10,4000 R$ 27,1737 R$ 26,4500

 Coeficiente de Variação: 38,8732%
 Desvio Padrão: 10,5633

Maior Preço: R$ 49,8330

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 13,0500 23/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

110 Unidade R$ 19,5700 19/04/2024 Sim

3 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 34,8000 20/03/2024 Sim

4 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 60,0000 19/03/2024 Não

5 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 23,8000 11/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

37 Unidade R$ 32,4000 16/01/2024 Sim

7 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 35,8700 13/12/2023 Sim

8 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 20,8200 12/12/2023 Sim
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9 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 500 Unidade R$ 14,2000 06/12/2023 Sim

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 12,0000 28/11/2023 Sim

11 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 26,0000 27/11/2023 Sim

12 I
COMPANHIA DE PESQUISA DE 
RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 52,6000 27/11/2023 Não

13 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 
TOCANTINS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 85,5100 20/11/2023 Não

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 27,0000 06/10/2023 Sim

15 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

1 Unidade R$ 47,9600 03/10/2023 Sim

16 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 17,2200 27/09/2023 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

8 Unidade R$ 79,0000 19/09/2023 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

74 Unidade R$ 17,6200 05/09/2023 Sim

19 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 22,0000 29/08/2023 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 36,9500 28/08/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 30,0000 24/08/2023 Sim

22 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

450 Unidade R$ 29,7800 22/08/2023 Sim

23 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 54,9200 21/08/2023 Não

24 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 8 Unidade R$ 10,4000 21/08/2023 Sim

25 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 55,0000 18/08/2023 Não

26 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 26,9000 16/08/2023 Sim

27 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 40,0000 14/08/2023 Sim

28 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 24,9500 28/07/2023 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 19,1700 27/07/2023 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 29,0000 25/07/2023 Sim

31 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 25,4300 20/07/2023 Sim

32 I
PREFEITURA DE PIRAQUARA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 31,5000 12/07/2023 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 13,8800 11/07/2023 Sim

34 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 49,8330 07/07/2023 Sim

35 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 46,4900 07/07/2023 Sim

36 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 26,0000 04/07/2023 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 13,6000 30/06/2023 Sim

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 40,0000 23/06/2023 Sim

39 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 55,0000 13/06/2023 Não

40 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 99,0000 13/06/2023 Não

41 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 35,0000 13/06/2023 Sim
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42 I INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 30,0800 23/05/2023 Sim

43 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 14,0000 09/05/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 40,9800 27/04/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 57,5400 25/04/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

393216 - Trena Material: Aço , Largura Lâmina: 19 MM, 
Comprimento: 5 M, Revestimento: Borracha , Características 
Adicionais: Enrolamento Automático Com Trava

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,9900 R$ 12,1733 R$ 9,6950

 Coeficiente de Variação: 52,0984%
 Desvio Padrão: 6,3421

Maior Preço: R$ 29,9900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 19,8600 22/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 7,8000 19/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,9900 18/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,5600 18/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

12 Unidade R$ 10,0000 16/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 7,9000 08/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

79 Unidade R$ 8,0000 02/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 8,9900 26/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 7,4500 26/03/2024 Sim

10 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 11,0000 20/03/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 11,6000 14/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 10,8000 14/03/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

628 Unidade R$ 7,4400 13/03/2024 Sim

14 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 6,2500 11/03/2024 Sim

15 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 26,0000 11/03/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA 
PARAIBA - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 13,7000 28/02/2024 Sim

17 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 20,3000 23/02/2024 Sim
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18 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

23 Unidade R$ 6,8800 22/02/2024 Sim

19 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 34,0000 08/02/2024 Não

20 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 6,8800 06/02/2024 Sim

21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

90 Unidade R$ 8,2900 06/02/2024 Sim

22 I
PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO 
SUL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 9,8300 01/02/2024 Sim

23 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 17,3000 01/02/2024 Sim

24 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,8800 26/01/2024 Sim

25 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 29,9900 25/01/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 10,2000 19/01/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

116 Unidade R$ 6,8800 16/01/2024 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 21,2000 15/01/2024 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

258 Unidade R$ 14,0000 15/01/2024 Sim

30 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 8,0000 05/01/2024 Sim

31 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

101 Unidade R$ 12,7000 04/01/2024 Sim

32 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 24,0200 29/12/2023 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 9,5900 29/12/2023 Sim

34 I
INST.BRAS.DO MEIO AMB.E DOS REC.
NAT.RENOVAV. - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 9,8000 28/12/2023 Sim

35 I
FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 7,7000 28/12/2023 Sim

36 I
FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL - 
Compras.gov.br

600 Unidade R$ 6,0500 28/12/2023 Sim

37 I
FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL - 
Compras.gov.br

975 Unidade R$ 7,6500 28/12/2023 Sim

38 I
FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL - 
Compras.gov.br

1830 Unidade R$ 8,9000 28/12/2023 Sim

39 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

87 Unidade R$ 10,4000 27/12/2023 Sim

40 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-RIO-
GRANDENSE - Compras.gov.br

362 Unidade R$ 9,2500 27/12/2023 Sim

41 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 38,7500 26/12/2023 Não

42 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
RS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,5500 26/12/2023 Sim

43 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 28,7000 26/12/2023 Sim

44 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,9900 26/12/2023 Sim

45 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 15,5000 22/12/2023 Sim

46 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBERLÂNDIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 8,4000 21/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

53 Unidade R$ 7,5100 20/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 15,0000 19/12/2023 Sim
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49 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 21,6400 18/12/2023 Sim

50 I
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 12,0000 18/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 23,1415 R$ 19,0550

 Coeficiente de Variação: 60,5661%
 Desvio Padrão: 14,0159

Maior Preço: R$ 74,3300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 18/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 10/04/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

15 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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19 I gov.br 48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

614519 - Lâmina Serra Manual Material: Aço Rápido E Aço Liga , 
Comprimento: 300 MM, Aplicação: Arco De Serra

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 11,5000 R$ 32,1650 R$ 32,1650

 Coeficiente de Variação: 64,2469%
 Desvio Padrão: 20,6650

Maior Preço: R$ 52,8300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,5000 25/03/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 52,8300 18/03/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 386,0000 12/12/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613248 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Pvc , Tipo: Bomba 
De Sucção , Comprimento Cabo: 50 C

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,0000 R$ 12,8409 R$ 9,2800

 Coeficiente de Variação: 65,3108%
 Desvio Padrão: 8,3865

Maior Preço: R$ 31,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

265 Unidade R$ 6,6000 24/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 134,9900 24/04/2024 Não

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 6,9500 17/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 7,9000 16/04/2024 Sim

5 I
CONSELHO REG.DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS-RJ - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 9,2800 26/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 25,4000 25/03/2024 Sim

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
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7 I gov.br 187 Unidade R$ 5,0000 20/02/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

177 Unidade R$ 20,1600 31/01/2024 Sim

9 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 5,1900 19/01/2024 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 11,7700 26/12/2023 Sim

11 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 12/12/2023 Sim

12 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 12,0000 19/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601980 - Jogo Chaves Fenda Material Haste: Aço Cromo Vanádio 
, Tipo Ponta: Fenda E Philips , Material Cabo: Emborrachado , Tipo 
Cabo: Isolado , Quantidade Peças: 6 UN, Características 
Adicionais: Isolação De 1000v Ca , Bitola Ponta Fenda: 03= (1/4x6, 
3/16x4, 1/8x3) POL, Bitola Ponta Philips: 03= (1/4x6, 3/16x4, 1
/8x6) PO

Jogo 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 9,6030 R$ 50,4515 R$ 48,6300

 Coeficiente de Variação: 42,8187%
 Desvio Padrão: 21,6027

Maior Preço: R$ 83,9800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 2 Jogo R$ 23,7500 22/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Jogo R$ 30,0000 26/03/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Jogo R$ 9,6030 22/02/2024 Sim

4 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Jogo R$ 72,7200 06/02/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Jogo R$ 40,5000 05/02/2024 Sim

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

6 Jogo R$ 99,0000 16/01/2024 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Jogo R$ 213,9000 13/12/2023 Não

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Jogo R$ 58,0000 06/12/2023 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

1 Jogo R$ 126,9800 18/10/2023 Não

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Jogo R$ 55,0000 16/10/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Jogo R$ 24,5000 03/10/2023 Sim

12 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

6 Jogo R$ 117,1800 25/09/2023 Não

13 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

10 Jogo R$ 237,8300 22/09/2023 Não

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
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14 I FLUMINENSE - Compras.gov.br 8 Jogo R$ 42,5600 13/09/2023 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 92 Jogo R$ 260,0000 24/08/2023 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Jogo R$ 83,9800 22/08/2023 Sim

17 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

2 Jogo R$ 101,7500 16/08/2023 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Jogo R$ 129,7000 01/08/2023 Não

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

5 Jogo R$ 129,2700 13/07/2023 Não

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Jogo R$ 48,6300 07/07/2023 Sim

21 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Jogo R$ 75,2000 05/07/2023 Sim

22 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 2 Jogo R$ 99,5300 28/06/2023 Não

23 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS - Compras.gov.br

30 Jogo R$ 46,0000 13/06/2023 Sim

24 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA - Compras.gov.br

35 Jogo R$ 72,7200 09/05/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Jogo R$ 73,6100 25/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

447020 - Formão Material Corpo: Cromo Vanádio , Material Cabo: 
Madeira , Bitola: 3/8, 1/2, 5/8 E 3/4 POL, Aplicação: Carpintaria , 
Características Adicionais: Jogo

Conjunto 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,9000 R$ 60,7400 R$ 69,4500

 Coeficiente de Variação: 32,9244%
 Desvio Padrão: 19,9983

Maior Preço: R$ 81,0900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

85 Conjunto R$ 50,0000 02/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Conjunto R$ 67,9900 02/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Conjunto R$ 53,0400 27/03/2024 Sim

4 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 
PAULO - Compras.gov.br

1 Conjunto R$ 110,4100 04/03/2024 Não

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Conjunto R$ 81,0900 19/12/2023 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SÃO PAULO - Compras.gov.br

35 Conjunto R$ 70,9100 28/11/2023 Sim

7 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

30 Conjunto R$ 220,0000 27/11/2023 Não

8 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 9 Conjunto R$ 105,6000 20/10/2023 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Conjunto R$ 167,3500 11/07/2023 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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10 I gov.br 15 Conjunto R$ 14,9000 23/06/2023 Sim

11 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS - Compras.gov.br

3 Conjunto R$ 75,0000 13/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

708 Conjunto R$ 72,9900 02/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 15

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483814 - Jogo Chave Material: Aço Cromo Vanádio , Tipo: Allen , 
Quantidade Peças: 9 , Tratamento Superficial Ponta: Fosfatizado , 
Características Adicionais: Abaulada , Tamanho: 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 
12, 14 Mm

Jogo 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 15,0600 R$ 49,1900 R$ 38,2550

 Coeficiente de Variação: 67,1659%
 Desvio Padrão: 33,0389

Maior Preço: R$ 106,9200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Jogo R$ 26,9900 18/04/2024 Sim

2 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

2 Jogo R$ 559,0000 06/12/2023 Não

3 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 1 Jogo R$ 76,2300 29/11/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Jogo R$ 545,0000 24/10/2023 Não

5 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

3 Jogo R$ 106,9200 03/10/2023 Sim

6 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

33 Jogo R$ 15,0600 06/09/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Jogo R$ 394,0000 22/08/2023 Não

8 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

9 Jogo R$ 20,4200 03/08/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Jogo R$ 49,5200 03/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

467899 - Jogo Chave Material: Aço Cromo Vanádio , Tipo: Philips , 
Quantidade Peças: 38 , Aplicação: Informática , Componentes: 
Contendo Jogo Bits / Ponteiras Sextavadas 1/4 Pol. , Material 
Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial Ponta: Magnetizada , 
Características Adicionais: Estojo Com 38 Peças , Acabamento 
Superficial: Cromado

Jogo 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 57,8070 R$ 42,8000

 Coeficiente de Variação: 60,4769%
 Desvio Padrão: 34,9599

Maior Preço: R$ 111,1100

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

3 Jogo R$ 367,8370 19/03/2024 Não

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIE.E TEC.SUL-
RIO-GRANDENSE - Compras.gov.br

67 Jogo R$ 54,6600 27/02/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Jogo R$ 18,0000 09/01/2024 Sim

4 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 2 Jogo R$ 42,8000 13/11/2023 Sim

5 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 2 Jogo R$ 20,4000 13/11/2023 Sim

6 I
CENTRO NACIONAL DE TEC 
ELETRONICA AVANçADA SA - 
Compras.gov.br

3 Jogo R$ 103,2930 25/10/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

11 Jogo R$ 100,0000 23/10/2023 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Jogo R$ 40,0000 23/10/2023 Sim

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Jogo R$ 424,9000 20/10/2023 Não

10 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

1 Jogo R$ 111,1100 15/08/2023 Sim

11 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS - Compras.gov.br

32 Jogo R$ 30,0000 13/06/2023 Sim

12 I
PREFEITURA DE TUPASSI - PR - 
Compras.gov.br

2 Jogo R$ 400,0000 06/06/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

377969 - Protetor Auricular Tipo Concha: Dupla , Material: Plástico 
Rígido , Material Almofada: Espuma , Características Adicionais: 
Haste Com Ajuste De Posição , Material Interno: Espuma

Par 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 45,6820 R$ 15,7600

 Coeficiente de Variação: 107,0971%
 Desvio Padrão: 48,9241

Maior Preço: R$ 115,0500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Par R$ 115,0500 10/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

720 Par R$ 1,0000 16/02/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

9 Par R$ 138,8800 27/06/2023 Não
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4 I COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 94,4000 06/06/2023 Sim

5 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 15,7600 25/05/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1520 Par R$ 2,2000 22/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:30

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
51/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: jardinagem

Observações:

Total de itens cotados: 17 Valor total da pesquisa de preços: R$ 10.815,8400

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613562 - Aspirador De Pó E Água Material: Plástico , Capacidade: 
10 L, Tensão Alimentação: 220 V, Características Adicionais: Bocal 
Piso 2 Posiçães (Piso/Carpete), 2 Tubos Prol , Potência: 1.400

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 550,0000 R$ 600,0000 R$ 600,0000

 Coeficiente de Variação: 8,3333%
 Desvio Padrão: 50,0000

Maior Preço: R$ 650,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE ASTORGA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 550,0000 25/03/2024 Sim

2 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 650,0000 01/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601752 - Extensão Elétrica Tipo: Régua , Comprimento: 10 M, 
Componentes: 5 Tomadas, 2p+T , Tensão Nominal: 110/220 V, 
Corrente Nominal: 10

Unidade 3
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 23,4600 R$ 29,3835 R$ 29,2200

 Coeficiente de Variação: 9,8477%
 Desvio Padrão: 2,8936

Maior Preço: R$ 34,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 70,4900 22/04/2024 Não

2 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ACRE - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 41,2500 22/04/2024 Não

3 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 29,2200 18/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 65,0000 20/03/2024 Não

5 I
DEPARTAMENTO DE POLICIA 
FEDERAL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,2000 13/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 33,1500 23/02/2024 Sim

7 I
SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREGO-AL - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 57,9800 22/02/2024 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 115,7300 19/02/2024 Não

9 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,0000 08/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,0000 31/01/2024 Sim

11 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 31,9900 12/01/2024 Sim

12 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 36,8100 09/01/2024 Não

13 I
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 26,5000 21/12/2023 Sim

14 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 44,5000 20/12/2023 Não

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 36 Unidade R$ 94,7100 19/12/2023 Não

16 I COLEGIO PEDRO II - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 23,4600 19/12/2023 Sim

17 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 48,1000 18/12/2023 Não

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 24,0000 12/12/2023 Sim

19 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 150,8100 11/12/2023 Não

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 79,0000 13/11/2023 Não

21 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 79,5000 13/11/2023 Não

22 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,0000 07/11/2023 Sim

23 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,9000 07/11/2023 Sim

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 01/11/2023 Não

25 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 27 Unidade R$ 28,0000 26/10/2023 Sim

26 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 21 Unidade R$ 29,4400 26/10/2023 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,9900 19/10/2023 Não
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28 I COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 85,0000 11/10/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 48,7800 09/10/2023 Não

30 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 75,9600 06/10/2023 Não

31 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 235,5000 06/10/2023 Não

32 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - RO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 03/10/2023 Sim

33 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,2600 29/09/2023 Sim

34 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 430,0000 19/09/2023 Não

35 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 73,5500 18/09/2023 Não

36 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 85,0000 18/09/2023 Não

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 32,9000 13/09/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 29,0000 22/08/2023 Sim

39 I
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 51,0000 03/08/2023 Não

40 I
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM-ES - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 45,0300 01/08/2023 Não

41 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 69,7000 28/07/2023 Não

42 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

36 Unidade R$ 30,5000 24/07/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 66,5900 13/07/2023 Não

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 64,1100 22/06/2023 Não

45 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 50,6000 07/06/2023 Não

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 39,1000 07/06/2023 Não

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 68,0000 07/06/2023 Não

48 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 185,0000 25/05/2023 Não

49 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 24/05/2023 Não

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 46,0000 19/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613887 - Tesoura Poda Material Lâmina: Aço Carbono , Material 
Cabo: Alumínio Telescópico , Características Adicionais: Com 
Regulagem De Mínimo De 2,50 A 7,00 Metros, Co

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 20,9000 R$ 24,6000 R$ 21,9000

 Coeficiente de Variação: 18,4711%
 Desvio Padrão: 4,5439

Maior Preço: R$ 31,0000

Método de cálculo adotado: Mediana
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Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 21,9000 17/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 20,9000 17/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 31,0000 10/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 84,0000 09/04/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 43,5000 05/04/2024 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

615625 - Capa Chuva Material: Pvc , Tipo Uso: Aviação , Cor: 
Amarela , Características Adicionais: Impermeável Com Capuz , 
Tamanho Referência: Sob Medida

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço  Média Mediana

R$ 13,9700 R$ 17,9800 R$ 17,9800

 Coeficiente de Variação: 22,3026%
 Desvio Padrão: 4,0100

Maior Preço: R$ 21,9900

Método de cálculo adotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

14 Unidade R$ 21,9900 18/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

30 Unidade R$ 13,9700 14/03/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

315412 - Enceradeira Tipo: Industrial , Potência Motor: 1 HP, Tipo 
Motor: Monofásico , Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro 
Escova: 40 CM, Características Adicionais: Acompanha 2 Escovas 
Para Lavar

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 40,6200 R$ 1.871,6333 R$ 2.235,0000

 Coeficiente de Variação: 43,8961%
 Desvio Padrão: 821,5741

Maior Preço: R$ 2.300,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.180,0000 23/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

18 Unidade R$ 2.661,8900 12/04/2024 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 5.225,0000 20/12/2023 Não

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.358,9800 11/12/2023 Não

5 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.296,9000 05/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 2.290,0000 27/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 2.122,2800 18/10/2023 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 2.400,0000 31/08/2023 Não

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.300,0000 17/07/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 2.625,0000 12/07/2023 Não

11 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC.
DO EST.DE GOIAS - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 40,6200 30/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 2.587,0000 20/06/2023 Não

13 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 3.024,5300 13/06/2023 Não

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 2.875,0000 10/05/2023 Não

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.327,2800 09/05/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

604447 - Balde Material: Polietileno , Material Alça: Plástico , 
Capacidade: 5 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Tampa Com Lacre Inviolável

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,4400 R$ 10,4468 R$ 10,0000

 Coeficiente de Variação: 41,4471%
 Desvio Padrão: 4,3299

Maior Preço: R$ 24,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 5,0000 17/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

905 Unidade R$ 10,0100 28/02/2024 Sim

3 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 75 Unidade R$ 21,0000 15/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 50,0000 05/02/2024 Não

5 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,2500 29/01/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 10,9900 29/01/2024 Sim
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7 I PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 7,3500 29/01/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,6800 26/01/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 7,9900 26/01/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

40 Unidade R$ 24,0000 18/01/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

157 Unidade R$ 9,9900 12/01/2024 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

170 Unidade R$ 18,7800 12/01/2024 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

137 Unidade R$ 134,7000 09/01/2024 Não

14 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 56 Unidade R$ 8,2000 29/12/2023 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 216,6600 12/12/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 12,5500 01/12/2023 Sim

17 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 11,9900 24/11/2023 Sim

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 10,5800 23/11/2023 Sim

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

77 Unidade R$ 33,5200 16/11/2023 Não

20 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 9,9000 07/11/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5299 Unidade R$ 4,6400 24/10/2023 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6249 Unidade R$ 10,8200 24/10/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6969 Unidade R$ 8,2000 24/10/2023 Sim

24 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 28/09/2023 Sim

25 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 240 Unidade R$ 4,5000 04/09/2023 Sim

26 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 98 Unidade R$ 48,0000 04/09/2023 Não

27 I ESTADO DO PIAUI - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 9,7800 23/08/2023 Sim

28 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,9900 22/08/2023 Sim

29 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 18,0000 22/08/2023 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

180 Unidade R$ 35,0000 16/08/2023 Não

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

199 Unidade R$ 10,4500 16/08/2023 Sim

32 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

3481 Unidade R$ 35,0000 16/08/2023 Não

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

3269 Unidade R$ 10,4500 16/08/2023 Sim

34 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1220 Unidade R$ 4,4400 21/07/2023 Sim

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1000 Unidade R$ 7,4900 21/07/2023 Sim

36 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

192 Unidade R$ 11,9000 21/07/2023 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

58 Unidade R$ 50,0000 21/07/2023 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ - RO - Compras.gov.br

130 Unidade R$ 6,9200 21/07/2023 Sim

39 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 24,0000 04/07/2023 Não
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40 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 
- MT - Compras.gov.br

274 Unidade R$ 12,9600 16/06/2023 Sim

41 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 13,2500 30/05/2023 Sim

42 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 15,0000 24/05/2023 Sim

43 I
CONSELHO REG DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PB - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 6,9000 22/05/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,9500 22/05/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

600 Unidade R$ 9,1000 15/05/2023 Sim

46 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

290 Unidade R$ 5,5600 03/05/2023 Sim

47 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 11,4200 27/04/2023 Sim

48 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 59,0000 27/04/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

604446 - Balde Material: Polietileno , Material Alça: Plástico , 
Capacidade: 10 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Tampa Com Lacre Inviolável

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,3500 R$ 9,5421 R$ 7,9800

 Coeficiente de Variação: 47,7054%
 Desvio Padrão: 4,5521

Maior Preço: R$ 25,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,5000 19/04/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 13,2700 17/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 8,7000 17/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 7,5000 17/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 6,0000 17/04/2024 Sim

6 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 
Compras.gov.br

148 Unidade R$ 5,9800 04/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 
Compras.gov.br

158 Unidade R$ 5,4500 04/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 11,5400 01/04/2024 Sim

9 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 30,0000 22/03/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

980 Unidade R$ 6,9000 01/03/2024 Sim

11 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 933 Unidade R$ 17,1700 19/01/2024 Sim

12 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 414,9900 18/01/2024 Não

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

215 Unidade R$ 6,2700 14/12/2023 Sim
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14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

139 Unidade R$ 10,6300 14/12/2023 Sim

15 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

2 Unidade R$ 12,2500 14/12/2023 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 7,3700 06/12/2023 Sim

17 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 16,0200 04/12/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 9,0000 21/11/2023 Sim

19 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

132 Unidade R$ 6,6300 17/11/2023 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 26,6600 14/11/2023 Não

21 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 7,8200 13/11/2023 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 20,1900 07/11/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

4874 Unidade R$ 4,3500 24/10/2023 Sim

24 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 14,0000 20/10/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR - 
Compras.gov.br

196 Unidade R$ 5,6000 06/10/2023 Sim

26 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 60 Unidade R$ 7,9800 26/09/2023 Sim

27 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 140,0000 19/09/2023 Não

28 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 17,9000 13/09/2023 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 25,0000 29/08/2023 Sim

30 I
CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 13,0000 23/08/2023 Sim

31 I
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-
RS - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 8,0000 18/08/2023 Sim

32 I
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR 
- Compras.gov.br

261 Unidade R$ 6,1000 31/07/2023 Sim

33 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 90,5500 27/07/2023 Não

34 I
PREFEITURA DE RENASCENÇA - PR - 
Compras.gov.br

7 Unidade R$ 6,6700 19/07/2023 Sim

35 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

137 Unidade R$ 8,1000 11/07/2023 Sim

36 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA 
E AGRONOMIA-SE - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 8,7500 05/07/2023 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 6,2400 29/06/2023 Sim

38 I
FUNDO DE PREV.SOCIAL DO M.DE 
NOVA P.DO IGUAÇU - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 5,5900 21/06/2023 Sim

39 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 6,4200 20/06/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE SAO MIGUEL DAS 
MISSOES - Compras.gov.br

170 Unidade R$ 5,9900 13/06/2023 Sim

41 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

87 Unidade R$ 8,6100 29/05/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 5,6500 18/05/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 37,0000 16/05/2023 Não

44 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

800 Unidade R$ 12,2500 09/05/2023 Sim

45 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 48,6100 02/05/2023 Não

46 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 9,7500 26/04/2023 Sim
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 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

450643 - Vassoura Jardinagem Tipo: Fixa , Material Cerdas: 
Polipropileno Alta Resistência , Características Adicionais: Com 
Cabo 120 Cm , Quantidade Lâminas: 22 U

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,9900 R$ 15,5335 R$ 13,6000

 Coeficiente de Variação: 40,6129%
 Desvio Padrão: 6,3086

Maior Preço: R$ 36,1500

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 22,5000 19/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2350 Unidade R$ 9,9400 18/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 17,0900 17/04/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE AMPERE - PR - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 7,9900 15/04/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 12,5000 15/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 16,1500 12/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 10,8400 11/04/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 8,0000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

132 Unidade R$ 13,7800 09/04/2024 Sim

10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

11 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 11,8800 09/04/2024 Sim

12 I
PREFEITURA DE JANDAIA DO SUL - 
PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,0000 01/04/2024 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

90 Unidade R$ 13,7000 28/03/2024 Sim

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 26,2300 19/03/2024 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 27,0000 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,6000 13/03/2024 Sim

17 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 37,6000 11/03/2024 Não

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 11,1600 05/03/2024 Sim

19 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

29 Unidade R$ 14,3000 21/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 21,7800 15/02/2024 Sim
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21 I PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

233 Unidade R$ 19,8000 15/02/2024 Sim

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 11,5500 09/02/2024 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,6000 08/02/2024 Sim

24 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 8,8000 08/02/2024 Sim

25 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 11,0000 08/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 13,0000 08/02/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 25,1000 06/02/2024 Sim

28 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

200 Unidade R$ 27,9800 29/01/2024 Não

29 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 10,4900 29/01/2024 Sim

30 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0100 26/01/2024 Sim

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

165 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

498 Unidade R$ 10,1000 23/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

150 Unidade R$ 9,5200 23/01/2024 Sim

34 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
Compras.gov.br

34 Unidade R$ 29,9900 22/01/2024 Não

35 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BELTERRA - PA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 22,0000 18/01/2024 Sim

36 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 25 Unidade R$ 25,9600 11/01/2024 Sim

37 I
PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO - 
PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 9,4000 10/01/2024 Sim

38 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,1500 21/12/2023 Sim

39 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

6 Unidade R$ 20,0000 14/12/2023 Sim

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 13,7500 13/12/2023 Sim

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

173 Unidade R$ 18,3100 13/12/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

652 Unidade R$ 12,5500 12/12/2023 Sim

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 33,0000 08/12/2023 Não

44 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

675 Unidade R$ 19,2500 07/12/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

70 Unidade R$ 13,0000 29/11/2023 Sim

46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 47,0000 29/11/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

80 Unidade R$ 20,2900 28/11/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

158 Unidade R$ 15,3600 28/11/2023 Sim

49 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 132 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

50 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 394 Unidade R$ 10,8800 20/11/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613077 - Roçadeira Manual Tipo Motor: Combustão , Potência 
Motor: 1,8 HP, Tipo Cortador: Fio Náilon , Características 
Adicionais: Com Lamina De 3 Pontas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 580,0000 R$ 924,6560 R$ 823,4400

 Coeficiente de Variação: 35,4811%
 Desvio Padrão: 328,0779

Maior Preço: R$ 1.681,6000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

38 Unidade R$ 2.649,9900 19/04/2024 Não

3 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 996,0000 16/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 672,0000 22/03/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.017,7300 11/03/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 1.681,6000 11/03/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 734,2300 11/03/2024 Sim

8 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 2.476,6000 11/03/2024 Não

9 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 2.190,0000 01/02/2024 Não

10 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 3.506,6500 24/01/2024 Não

11 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

12 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 823,4400 12/01/2024 Sim

13 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 580,0000 05/01/2024 Sim

14 I
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 607,0000 05/01/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4.470,0000 27/12/2023 Não

16 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.253,0000 20/12/2023 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.311,1200 01/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

457420 - Pulverizador Costal Manual Material Tanque: Polietileno 
, Capacidade Tanque: 18 L, Aplicação: Inseticida , Características 
Adicionais: Bateria Recarregável. Bivolt, Mangueira Trançada

Unidade 2
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 28,0000 R$ 133,8000 R$ 141,3700

 Coeficiente de Variação: 48,2291%
 Desvio Padrão: 64,5305

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 531,1500 11/04/2024 Não

2 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 337,2600 05/04/2024 Não

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 190,2300 19/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

12 Unidade R$ 137,8000 21/02/2024 Sim

5 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 337,7400 16/02/2024 Não

6 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
RIO DE JANEIRO - Compras.gov.br

14 Unidade R$ 305,5000 19/12/2023 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 354,0000 04/12/2023 Não

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 141,3700 10/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 409,9100 24/08/2023 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 200,0000 03/08/2023 Sim

11 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 49,2000 20/06/2023 Sim

12 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

2 Unidade R$ 370,0000 06/06/2023 Não

13 I
PREFEITURA DE CAPANEMA - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 28,0000 30/05/2023 Sim

14 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 476,5200 23/05/2023 Não

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 204,0000 26/04/2023 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 190,0000 24/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 11

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483248 - Pá Material Cabo: Madeira , Aplicação: Construção Civil , 
Material: Aço , Formato: De Bico , Tamanho: 300 MM, 
Comprimento Cabo: 1,30

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 3,6900 R$ 31,2928 R$ 30,2550

 Coeficiente de Variação: 32,3563%
 Desvio Padrão: 10,1252

Maior Preço: R$ 74,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 28,7700 11/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 30,0000 10/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 33,8300 05/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 28,9500 02/04/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 27,8700 26/03/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 60,0000 25/03/2024 Não

7 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 37,0000 20/03/2024 Sim

8 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 16,5000 19/03/2024 Sim

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

110 Unidade R$ 35,5000 13/03/2024 Sim

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

800 Unidade R$ 20,7900 12/03/2024 Sim

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 26,2800 28/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

252 Unidade R$ 29,0300 26/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 5.000,0000 26/02/2024 Não

14 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 34,0000 16/02/2024 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 22,8000 01/02/2024 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

43 Unidade R$ 38,0000 31/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,6900 29/01/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

40 Unidade R$ 28,5700 26/01/2024 Sim

19 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 36,9900 25/01/2024 Sim

20 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 40,2900 24/01/2024 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

24 Unidade R$ 23,6300 16/01/2024 Sim

22 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 05/01/2024 Sim

23 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

63 Unidade R$ 31,3000 04/01/2024 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,2200 28/12/2023 Sim

25 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 46,0000 20/12/2023 Sim

26 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 29,6000 18/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 59,0400 16/12/2023 Não

28 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 30,0900 16/12/2023 Sim

29 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SAO CARLOS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 31,8700 15/12/2023 Sim

30 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 29,6000 12/12/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 58,8600 11/12/2023 Não

32 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 39,9900 11/12/2023 Sim



14 de 21

33 I ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 18,3300 07/12/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

60 Unidade R$ 41,3700 06/12/2023 Não

35 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,3600 04/12/2023 Sim

36 I
FUND.UNIVERSIDADE FEDERAL VALE 
SAO FRANCISCO - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 31,0000 04/12/2023 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 84,6000 01/12/2023 Não

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,5000 22/11/2023 Sim

39 I
COMPANHIA DE SERV.URBANIZAÇÃO 
DE GUARAPUAVA - Compras.gov.br

80 Unidade R$ 36,4000 16/11/2023 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 39,0000 14/11/2023 Sim

41 I
INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA 
BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

48 Unidade R$ 49,8000 13/11/2023 Não

42 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

43 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 180 Unidade R$ 35,0000 13/11/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 49,1500 09/11/2023 Não

45 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 26,8400 07/11/2023 Sim

46 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 30,4200 07/11/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 62,0000 07/11/2023 Não

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 59,9000 07/11/2023 Não

49 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 24,7000 02/11/2023 Sim

50 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 34,0000 23/10/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 12

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

483574 - Carrinho Mão Material Caçamba: Chapa Aço Galvanizado 
, Material Pés: Ferro , Quantidade Roda: 1 UN, Tipo Roda: Pneu 
Com Câmara , Capacidade Caçamba: 100

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 61,1600 R$ 143,7262 R$ 138,0000

 Coeficiente de Variação: 20,6016%
 Desvio Padrão: 29,6099

Maior Preço: R$ 200,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-FUND.PE ACH-CENTRO PAUL.
RADIO-TV EDU - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 882,0000 22/04/2024 Não

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 107,0000 18/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 114,9000 17/04/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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4 I gov.br 33 Unidade R$ 137,9000 17/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 224,0000 11/04/2024 Não

6 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

265 Unidade R$ 288,0000 09/04/2024 Não

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 237,7000 26/03/2024 Não

8 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 219,9000 11/03/2024 Não

9 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 130,0000 28/02/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 220,0000 08/02/2024 Não

11 I
PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 408,0000 07/02/2024 Não

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 153,9000 05/02/2024 Sim

13 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 350 Unidade R$ 250,0000 01/02/2024 Não

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 125,0000 31/01/2024 Sim

15 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

70 Unidade R$ 61,1600 30/01/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 132,0000 29/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 1.190,0000 26/01/2024 Não

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 544,9000 25/01/2024 Não

19 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

150 Unidade R$ 258,0000 26/12/2023 Não

20 I
PREFEITURA DE UNIAO DOS 
PALMARES - AL - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 259,0000 26/12/2023 Não

21 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

55 Unidade R$ 138,0000 21/12/2023 Sim

22 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 298,0500 16/12/2023 Não

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 133,0000 15/12/2023 Sim

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

40 Unidade R$ 151,1300 12/12/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 280,9900 12/12/2023 Não

26 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. 
GOIANO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 200,0000 05/12/2023 Sim

27 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 187,5000 24/11/2023 Sim

28 I
PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 293,7800 24/11/2023 Não

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁ - SC - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 387,0000 22/11/2023 Não

30 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 280,4900 17/11/2023 Não

31 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 216,8200 14/11/2023 Não

32 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 310,0000 08/11/2023 Não

33 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 161,0000 07/11/2023 Sim

34 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 209,0000 07/11/2023 Não

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

7 Unidade R$ 179,9000 07/11/2023 Sim

36 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

34 Unidade R$ 139,9000 02/11/2023 Sim
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37 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 138,0000 30/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

84 Unidade R$ 303,0000 06/10/2023 Não

39 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 273,0000 06/10/2023 Não

40 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

112 Unidade R$ 218,9000 06/10/2023 Não

41 I
PREFEITURA DE IVATUBA - PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.499,9000 28/09/2023 Não

42 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 171,4700 20/09/2023 Sim

43 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

81 Unidade R$ 171,6000 20/09/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 339,9000 15/09/2023 Não

45 I
PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR 
- Compras.gov.br

8 Unidade R$ 2.392,9800 04/09/2023 Não

46 I
PREFEITURA DE NOVA FATIMA - PR - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 410,0000 04/09/2023 Não

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

205 Unidade R$ 149,8900 28/08/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 293,4000 24/08/2023 Não

49 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 135,0000 15/08/2023 Sim

50 I
UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 276,8900 07/08/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

602436 - Cinto Segurança Material: 100% Poliéster , Uso: 
Paraquedista , Comprimento: 1,30 M, Largura: 19 CM, 
Características Adicionais: Tipo 5 Pontas Com Talabarte , 
Componentes: Gancho Com Mosquetão, Trava Quedas, Extensor 
Fitas

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,8000 R$ 168,1590 R$ 171,3500

 Coeficiente de Variação: 38,9533%
 Desvio Padrão: 65,5034

Maior Preço: R$ 260,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 165,0000 22/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 244,0000 17/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

119 Unidade R$ 184,3800 12/04/2024 Sim

4 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 314,8500 19/03/2024 Não

5 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

39 Unidade R$ 186,9600 11/03/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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6 I gov.br 44 Unidade R$ 251,9000 08/03/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE SARANDI / PR - 
Compras.gov.br

48 Unidade R$ 124,9900 28/02/2024 Sim

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

28 Unidade R$ 225,0000 27/12/2023 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 225,0000 27/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 260,0000 27/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

35 Unidade R$ 260,0000 27/12/2023 Sim

12 I
PREFEITURA DE VERA CRUZ DO 
OESTE - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 155,0000 27/12/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 312,0000 13/12/2023 Não

14 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TEC.DO 
NORTE DE MG - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 145,0000 12/12/2023 Sim

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 230,0000 12/12/2023 Sim

16 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 300,0000 07/12/2023 Não

17 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 890,8800 29/11/2023 Não

18 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 14,8000 23/11/2023 Sim

19 I SENADO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 610,0000 25/10/2023 Não

20 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 119,0000 24/10/2023 Sim

21 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 67,1800 24/10/2023 Sim

22 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 539,8000 18/10/2023 Não

23 I
PREFEITURA DE RIBEIRÃO PRETO - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 159,0000 21/09/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO 
MARANHãO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 228,0000 21/09/2023 Sim

25 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 171,3500 18/09/2023 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 1.350,0000 11/09/2023 Não

27 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 302,0000 29/08/2023 Não

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 299,0000 28/08/2023 Não

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 399,9900 23/08/2023 Não

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 109,0000 17/08/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 104,5500 09/08/2023 Sim

32 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 68,0000 31/07/2023 Sim

33 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO 
- MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 321,9000 31/07/2023 Não

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 96,0000 17/07/2023 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 307,9000 05/07/2023 Não

36 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 247,0000 04/07/2023 Sim

37 I
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 126,8700 04/07/2023 Sim

38 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 174,0000 28/06/2023 Sim
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39 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

6 Unidade R$ 99,0000 21/06/2023 Sim

40 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 240,7200 02/06/2023 Sim

41 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 290,0000 28/04/2023 Não

42 I
AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACOES - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 194,9100 27/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 14

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

614947 - Capacete Segurança Material: Plástico , Aplicação: 
Eletricista , Características Adicionais: Ref. Ppc 01 Proteplus 
295,0005 , Padrão: Tipo Ii Classe B Aba Frontal Marrom

Unidade 3

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,8000 R$ 31,4656 R$ 33,6700

 Coeficiente de Variação: 47,0117%
 Desvio Padrão: 14,7925

Maior Preço: R$ 59,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 16,8400 12/04/2024 Sim

2 I
PREFEITUA MUNICIPAL DE 
ITATIAIUCU - MG - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 16,8400 12/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 13,8000 14/03/2024 Sim

4 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 59,9000 29/02/2024 Sim

5 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

732 Unidade R$ 20,4400 27/02/2024 Sim

6 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

125 Unidade R$ 46,0000 27/02/2024 Sim

7 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

197 Unidade R$ 165,9800 27/02/2024 Não

8 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

173 Unidade R$ 180,0000 27/02/2024 Não

9 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

414 Unidade R$ 145,0000 27/02/2024 Não

10 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

149 Unidade R$ 36,9100 27/02/2024 Sim

11 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

193 Unidade R$ 33,6700 27/02/2024 Sim

12 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

381 Unidade R$ 38,7900 27/02/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 15
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

341336 - Escada Extensível De Alumínio Capacidade: 120 KG, Tipo 
Sapata: Borracha Antiderrapante , Tipo Degraus: Com Apoio Plano 
, Quantidade Degraus: 2 X 10 Acoplados Lado A Lado UN, Altura 
Fechada: 3,30 M, Material: 100% Liga Alumínio , Altura Estendida: 
6,30 M, Características Adicionais: Rodas E Peso Máximo 15 Kg

Unidade 2

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 490,0000 R$ 580,9767 R$ 567,9000

 Coeficiente de Variação: 13,7967%
 Desvio Padrão: 80,1558

Maior Preço: R$ 685,0300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 567,9000 09/01/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

14 Unidade R$ 490,0000 09/01/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 685,0300 06/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 731,7000 21/11/2023 Não

5 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 2 Unidade R$ 830,0000 19/07/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 16

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

485736 - Enceradeira Tipo: Industrial , Potência Motor: 1 HP, Tipo 
Motor: Monofásico , Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro 
Escova: 50 C

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 14,8400 R$ 2.229,9590 R$ 2.210,0000

 Coeficiente de Variação: 166,8916%
 Desvio Padrão: 3.721,6152

Maior Preço: R$ 20.829,9000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

23 Unidade R$ 3.499,0000 15/04/2024 Não

2 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

72 Unidade R$ 3.499,0000 15/04/2024 Não

3 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 3.399,0000 15/04/2024 Não

4 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 3.399,0000 15/04/2024 Não

5 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 2.210,0000 15/04/2024 Sim

6 I
ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

79 Unidade R$ 2.210,0000 15/04/2024 Sim
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7 I PREFEITURA DE CASCAVEL / PR - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.100,0000 26/03/2024 Sim

8 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 2.977,1200 11/03/2024 Não

9 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 2.929,1100 11/03/2024 Não

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.574,0000 01/03/2024 Sim

11 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 19,4000 11/01/2024 Sim

12 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 19,4500 11/01/2024 Sim

13 I ESTADO DO ACRE - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 3.000,0000 29/12/2023 Não

14 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 2.970,1100 11/12/2023 Não

15 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 3.308,0800 11/12/2023 Não

16 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 3.062,5900 22/11/2023 Sim

17 I
PREFEITURA DE FRANCISCO 
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.212,6500 08/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 2.549,0000 31/10/2023 Sim

19 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 4 Unidade R$ 14.865,7000 16/10/2023 Não

20 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 14.865,7000 16/10/2023 Não

21 I
CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.933,0000 06/10/2023 Não

22 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
- Compras.gov.br

1 Unidade R$ 3.144,3600 03/10/2023 Sim

23 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 Unidade R$ 3.199,0000 05/09/2023 Sim

24 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 2.465,0000 31/08/2023 Sim

25 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

16 Unidade R$ 2.095,0000 29/08/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 2.094,9900 29/08/2023 Sim

27 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 255,3000 15/08/2023 Sim

28 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 143,3300 15/08/2023 Sim

29 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 42,6600 15/08/2023 Sim

30 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 42,6600 15/08/2023 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 2.749,9900 11/08/2023 Sim

32 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 20.829,9000 02/08/2023 Sim

33 I
AGÊNCIA REGUL.DE SERV.PÚBLICOS 
DO EST.DE AL - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.699,0000 21/07/2023 Sim

34 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 3.152,0000 14/07/2023 Sim

35 I
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC.
DO EST.DE GOIAS - Compras.gov.br

25 Unidade R$ 36,5800 30/06/2023 Sim

36 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 15 Unidade R$ 106,6600 26/06/2023 Sim

37 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

400 Unidade R$ 31,0000 16/06/2023 Sim

38 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 19,4500 16/06/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

300 Unidade R$ 14,8400 16/06/2023 Sim

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 2.210,0000 05/06/2023 Sim
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41 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 2.380,0000 29/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 17

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

460930 - Enceradeira Tipo: Doméstica , Potência Motor: Mínimo 
250 W, Tensão Alimentação: 110 / 220 V, Diâmetro Escova: 24 
CM, Características Adicionais: Com Uma Escova

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2.240,0000 R$ 2.244,9950 R$ 2.244,9950

 Coeficiente de Variação: 0,2225%
 Desvio Padrão: 4,9950

Maior Preço: R$ 2.249,9900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 2.240,0000 10/07/2023 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 2.249,9900 26/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:31

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
56/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO BOMBEIRO

Observações:

Total de itens cotados: 9 Valor total da pesquisa de preços: R$ 229,9000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

392517 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado , Tipo Corte: Diagonal , 
Comprimento: 5 PO

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 15,3200 R$ 42,2760 R$ 27,7500

 Coeficiente de Variação: 103,7835%
 Desvio Padrão: 43,8755

Maior Preço: R$ 190,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 18,0000 26/03/2024 Sim

2 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

68 Unidade R$ 17,0000 13/03/2024 Sim

3 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 26,5100 05/12/2023 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 95,0000 24/11/2023 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 31,9500 25/10/2023 Sim

6 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

60 Unidade R$ 36,9000 02/10/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

100 Unidade R$ 16,8300 15/08/2023 Sim

8 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

22 Unidade R$ 27,6500 31/07/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 34,5500 29/06/2023 Sim
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10 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 15,3200 23/06/2023 Sim

11 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 190,0000 12/06/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,7500 12/06/2023 Sim

13 I
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A 
SAÚDE - PR - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 32,4900 06/06/2023 Sim

14 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2900 28/04/2023 Sim

15 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 47,9000 25/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 26,3982 R$ 19,5500

 Coeficiente de Variação: 81,7336%
 Desvio Padrão: 21,5762

Maior Preço: R$ 128,2200

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 18/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 10/04/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

13 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Sim

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
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15 I URBANOS - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Sim

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Sim

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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47 I gov.br 5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

446101 - Desentupidor Pia Material: Borracha Flexível , Cor: Preta , 
Material Cabo: Plástico Resistente , Comprimento Cabo: 20 CM, 
Tipo: Sanfonado

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 2,2000 R$ 11,2948 R$ 4,1600

 Coeficiente de Variação: 272,6485%
 Desvio Padrão: 30,7951

Maior Preço: R$ 220,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

225 Unidade R$ 3,9400 24/04/2024 Sim

2 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 7,7600 22/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR - 
Compras.gov.br

153 Unidade R$ 15,4900 22/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1434 Unidade R$ 3,3000 18/04/2024 Sim

5 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 4,0000 11/04/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 250 Unidade R$ 13,0000 11/04/2024 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br

35 Unidade R$ 3,3800 26/03/2024 Sim

8 I
PREFEITURA CORONEL BICACO - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 11,8500 23/03/2024 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

130 Unidade R$ 3,7900 28/02/2024 Sim

10 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

1076 Unidade R$ 4,2700 23/02/2024 Sim

11 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 3,2500 22/02/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 7,2900 21/02/2024 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

133 Unidade R$ 3,1900 20/02/2024 Sim

14 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 3,5100 08/02/2024 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 52,5000 06/02/2024 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL 
DO GUAMÁ - PA - Compras.gov.br

240 Unidade R$ 19,1500 31/01/2024 Sim

17 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 7,6300 26/01/2024 Sim

PREFEITURA DE ARIQUEMES - 
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18 I Compras.gov.br 144 Unidade R$ 9,9700 22/01/2024 Sim

19 I
AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE 
SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

1473 Unidade R$ 3,2000 22/01/2024 Sim

20 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 2,2000 19/01/2024 Sim

21 I
CONSELHO REG. DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-PE - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,6900 11/01/2024 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

120 Unidade R$ 4,2500 21/12/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 6,5000 19/12/2023 Sim

24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
BELO-MG - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 4,0000 15/12/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 3,2000 13/12/2023 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

240 Unidade R$ 3,3900 06/12/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 4,1200 06/12/2023 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 4,7900 05/12/2023 Sim

29 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
SERGIPE - Compras.gov.br

28 Unidade R$ 7,0600 01/12/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE PINHALAO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 3,9900 30/11/2023 Sim

31 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 3,7500 28/11/2023 Sim

32 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

200 Unidade R$ 4,9800 07/11/2023 Sim

33 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 313 Unidade R$ 4,2000 06/11/2023 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

140 Unidade R$ 6,4900 31/10/2023 Sim

35 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 11,9500 31/10/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3949 Unidade R$ 3,3900 24/10/2023 Sim

37 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 2,7500 04/10/2023 Sim

38 I
PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 220,0000 04/10/2023 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

87 Unidade R$ 3,4200 04/10/2023 Sim

40 I
CONSELHO REG. DE ARQUITETURA E 
URBANISMO-RS - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,0000 21/09/2023 Sim

41 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Sim

42 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 2,8000 18/09/2023 Sim

43 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS - Compras.gov.br

122 Unidade R$ 3,2000 05/09/2023 Sim

44 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

80 Unidade R$ 4,0200 01/09/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1270 Unidade R$ 3,5000 31/08/2023 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 21,1400 29/08/2023 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

195 Unidade R$ 4,5900 24/08/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - 
PR - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 4,1000 18/08/2023 Sim

49 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

255 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim
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50 I PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM - 
PA - Compras.gov.br

1485 Unidade R$ 9,5000 16/08/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

238625 - Desentupidor Vaso Sanitário Material: Aço , Tipo: Sonda , 
Comprimento: 5

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,0000 R$ 60,3741 R$ 41,7000

 Coeficiente de Variação: 87,7129%
 Desvio Padrão: 52,9559

Maior Preço: R$ 150,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 21,0000 24/04/2024 Sim

2 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,1100 28/11/2023 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

1372 Unidade R$ 11,6600 22/11/2023 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

371 Unidade R$ 24,9900 20/11/2023 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 49,9000 06/11/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

350 Unidade R$ 5,0000 21/08/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 103,9700 14/08/2023 Sim

8 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

176 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

9 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

530 Unidade R$ 13,4600 07/08/2023 Sim

10 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

230 Unidade R$ 144,0000 02/08/2023 Sim

11 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

12 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 150,0000 02/08/2023 Sim

13 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 140,0000 02/08/2023 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 46,2100 01/08/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1010 Unidade R$ 41,7000 27/06/2023 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

500 Unidade R$ 21,0000 22/06/2023 Sim

17 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARA - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 67,9000 22/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

601580 - Marreta Material: Aço Forjado De 35mm. , Material Cabo: 
Fibra De Vidro , Peso: 1000 G, Tipo: Oitavado , Características 
Adicionais: Demais Descrições Conforme Termo De Referência

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,2000 R$ 40,3409 R$ 34,3700

 Coeficiente de Variação: 66,9968%
 Desvio Padrão: 27,0271

Maior Preço: R$ 175,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 64,8000 10/04/2024 Não

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 18,0000 10/04/2024 Sim

3 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 103,8200 19/03/2024 Não

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 32,0000 11/03/2024 Sim

5 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 78,9700 08/02/2024 Não

6 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 55,9900 08/02/2024 Sim

7 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,7900 08/02/2024 Sim

8 I
PREFEITURA DE MARIOPOLIS - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 25,9100 08/02/2024 Sim

9 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

10 I
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 60,0000 30/01/2024 Sim

11 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 29,0000 11/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,8000 07/12/2023 Sim

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 36,7400 01/12/2023 Sim

14 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 39,0000 22/11/2023 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 181,0100 08/11/2023 Não

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 22,5500 07/11/2023 Sim

17 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

21 Unidade R$ 25,7400 02/11/2023 Sim

18 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 87,0000 24/10/2023 Não

19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 26,7100 24/10/2023 Sim

20 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 58,0000 24/10/2023 Sim

21 I
MINISTERIO DA EDUCACAO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 56,0000 24/10/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

41 Unidade R$ 42,0000 29/09/2023 Sim

23 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 102,0000 27/09/2023 Não
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24 I PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 69,8000 27/09/2023 Não

25 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 39,2000 27/09/2023 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAFELANDIA - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 24,9000 27/09/2023 Sim

27 I
SERVICO AUTON DE AGUA E ESG DE 
V.REDONDA RJ - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 97,3300 20/09/2023 Não

28 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 43,2000 24/08/2023 Não

29 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 129 Unidade R$ 26,3000 24/08/2023 Sim

30 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 126 Unidade R$ 13,2000 24/08/2023 Sim

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,3500 21/08/2023 Sim

32 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 28 Unidade R$ 39,4600 21/08/2023 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 27,5000 10/08/2023 Sim

34 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 25,7400 03/08/2023 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 01/08/2023 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 77,0000 19/07/2023 Sim

37 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 1.179,2800 18/07/2023 Não

38 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 1.132,6000 18/07/2023 Não

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 170,0000 18/07/2023 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 836,6300 18/07/2023 Não

41 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 103,8200 11/07/2023 Não

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 19,6700 11/07/2023 Não

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 30,8200 11/07/2023 Sim

44 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 31,0900 11/07/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 27,0100 11/07/2023 Sim

46 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 25,0000 07/07/2023 Sim

47 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 175,0000 04/07/2023 Sim

48 I
PREFEITURA DE TURVO - PR - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 48,0000 04/07/2023 Sim

49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 36,9000 04/07/2023 Sim

50 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 41,9900 30/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

613826 - Talhadeira Material: Aço , Tipo: Sextavado , 
Comprimento Total: 130 MM, Aplicação: Corte De Metais , Largura 
Corte: 15 M

Unidade 1
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 6,8400 R$ 18,2780 R$ 17,4500

 Coeficiente de Variação: 43,4304%
 Desvio Padrão: 7,9382

Maior Preço: R$ 28,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 6,8400 23/04/2024 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,0000 10/04/2024 Sim

3 I
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 79,8000 12/03/2024 Não

4 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

178 Unidade R$ 17,4500 26/02/2024 Sim

5 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 31,6600 15/02/2024 Não

6 I
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 28,0000 15/02/2024 Sim

7 I
INSTITUTO FEDERAL DE MATO 
GROSSO - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 33,0700 28/12/2023 Não

8 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 32,5000 12/12/2023 Não

9 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 26,1000 01/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 33,0000 23/11/2023 Não

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616094 - Alicate Bomba D'Água Material: Aço Vanádio , 
Tratamento Superficial: Cromado , Ajuste: Mandíbulas Paralelas , 
Abertura Da Boca: 10 POL, Características Adicionais: Mordentes 
Com Estrias Profundas

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,0000 R$ 37,4700 R$ 37,4700

 Coeficiente de Variação: 35,9488%
 Desvio Padrão: 13,4700

Maior Preço: R$ 50,9400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 24,0000 24/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 50,9400 24/04/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

606408 - Alicate De Pressão Material: Aço , Abertura Da Boca: 48 
MM, Características Adicionais: Normalizado, Fosfatizado , 
Comprimento: 210 MM, Aplicação: Utilizada Em Oficinas De 
Produção Armamento

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 18,0000 R$ 44,1710 R$ 36,9000

 Coeficiente de Variação: 67,8780%
 Desvio Padrão: 29,9824

Maior Preço: R$ 152,0800

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 152,0800 26/02/2024 Sim

2 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

33 Unidade R$ 38,2700 26/02/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 50,0000 16/02/2024 Sim

4 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,0000 31/01/2024 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 33,9400 17/01/2024 Sim

6 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 40,8900 27/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 99,0000 27/11/2023 Sim

8 I
PREFEITURA DE BOM SUCESSO DO 
SUL - PR - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 23,6500 14/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

77 Unidade R$ 21,9800 11/11/2023 Sim

10 I
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 47,0400 31/10/2023 Sim

11 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 70,5800 26/10/2023 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 36,9000 24/10/2023 Sim

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 50,7300 29/09/2023 Sim

14 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 26,3000 05/09/2023 Sim

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,5990 30/08/2023 Sim

16 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 36,9000 16/08/2023 Sim

17 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 59,0000 16/08/2023 Não

18 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

3 Unidade R$ 49,0000 14/08/2023 Sim

19 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 32,0000 10/08/2023 Sim

20 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 563,0000 08/08/2023 Não

21 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 576,0000 08/08/2023 Não

22 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

198 Unidade R$ 979,0000 28/07/2023 Não
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23 I ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 44,2500 11/07/2023 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 34,0000 06/07/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 23,8900 23/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

279114 - Trena Material: Aço , Largura Lâmina: 25 MM, 
Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Caixa Plástica 
Resistente, Com Trava E Presilha, G

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 7,4000 R$ 14,6811 R$ 10,5500

 Coeficiente de Variação: 54,6757%
 Desvio Padrão: 8,0270

Maior Preço: R$ 39,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5500 28/03/2024 Sim

2 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

11 Unidade R$ 9,5800 22/02/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 
MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 16,0000 25/01/2024 Sim

4 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 8,9800 11/01/2024 Sim

5 I
INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E 
ART. NACIONAL - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 15,0000 18/12/2023 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 9,8900 30/11/2023 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,7000 08/11/2023 Sim

8 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

8 Unidade R$ 9,9000 01/11/2023 Sim

9 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 7 Unidade R$ 17,0000 19/10/2023 Sim

10 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,0000 06/10/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 9,0000 05/10/2023 Sim

12 I
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
Compras.gov.br

222 Unidade R$ 7,4000 04/10/2023 Sim

13 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

9 Unidade R$ 16,2600 03/10/2023 Sim

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO 
- SC - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 18,9900 22/09/2023 Sim

15 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 7,4000 18/09/2023 Sim

16 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 17,3200 12/09/2023 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE 
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 21,0000 07/08/2023 Sim

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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18 I gov.br 4 Unidade R$ 39,4900 26/07/2023 Sim

19 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 9,8300 20/07/2023 Sim

20 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 8,0000 23/06/2023 Sim

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 9,6300 23/06/2023 Sim

22 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 10,5100 13/06/2023 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

330 Unidade R$ 11,9500 02/06/2023 Sim

24 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 23,5300 22/05/2023 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 10,3500 19/05/2023 Sim

26 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 
BRASIL - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 21,2500 04/05/2023 Sim

27 I
PMSP - SÃO PAULO PARCERIAS S.A. - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 36,8800 27/04/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:29

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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Página Inicial Mundos Reparar Ferramentas Alicates e Torqueses

+ DESCONTO À VISTA Pague à vista e ganhe MAIS 5% DE DESCONTO em todo site!

 • • • • •

 

Referência: 41008180

Alicate Bico Meia Cana 8" Isolado 1000 V Tramontina MASTER

Ver mais detalhes

 Compartilhar  Favoritar



1 avaliação

 5% OFF à vista

R$ 78,90







COMPRAR AGORA

    0

Bem-vindo à Loja Oficial  

Olá, o que você procura hoje?  

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência de navegação, memorizar suas preferências

e personalizar o conteúdo publicitário de acordo com seus interesses. Veja mais detalhes em

nossa Política de Cookies.

CONFIGURAR COOKIES

ACEITAR COOKIES
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Entrega e prazo

Digite seu CEP OK

Compre também

Alicate Bico Meia Cana 8" Isolado 1000 V Tramontina MASTER

R$ 74,95 à vista

COMPRAR AGORA

Detalhes do produto Perguntas frequentes Avaliações Produtos relacionados

R$ 74,95
ECONOMIZE R$ 3,95

Confira formas de pagamento

Alicate Bico Meia Cana
6" Isolado 1000 V…

R$ 39,90
R$ 32,21 à vista

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência de navegação, memorizar suas preferências

e personalizar o conteúdo publicitário de acordo com seus interesses. Veja mais detalhes em

nossa Política de Cookies.
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página inicial casa e construção ferramentas ferramentas manuais alicates alicate universal

você também pode gostar disso

produtos patrocinados

R$ 106,82 8%

R$ 98,27
mais formas de pagame

calcular frete e prazo

quantid

1 unid

com

Este produto é vendido por 
por Americanas, que garan
pedido à entrega. saiba mai

Digite seu CEP

R$ 37,90
1x de R$ 37,90 sem juros no cartão
de crédito

saco coletor filtro descartável para
aspirador electrolux gt20n

sem avaliações

R$ 23,80
1x de R$ 23,80 sem juros no cartão
de crédito

lapiseira p200 0,3mm rosa vivo-p203-
pnpb

sem avaliações

R$ 382,33
7x de R$ 54,61 sem juros no cartão
de crédito

carrinho de alumínio dobrável
capacidade 60kg - vonder

sem avaliações

Ops! Já vendemos todo o
estoque.

perfume paris elysees vodka man
100ml eau de toilette

sem avaliações R$ 1.258,9

R$ 1.133
com pix

kit 02 poltron
preto metaliz

favoritar Alicate Reto Isolado Meia Cana Longo
Mais Vendido 8Polegadas

faça a 1ª avaliação faça a 1ª pergunta

O Alicate Bico Meia Cana 8 Polegadas Isolado 1000 V
Tramontina é a ferramenta perfeita para os trabalhos em locais
de difícil acesso. Por ter o bico longo, é muito utilizado em
serviços de eletroeletrônica. Possui mandíbula com espa...

mais informações

política de troca e devolução

compartilhar

busque aqui seu produto olá, faça seu login
ou cadastre-se

0

informe seu CEP sua empresa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis dia das mães

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com a
nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar
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Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Alicates Alicates de Bico

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Tramontina 41008180,
Alicate Meia Cana Bico
Longo 8'', Amarelo
Visite a loja Tramontina
4,5     9 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamento
s e

Segurança

Enviado
pela

Amazon

Política de
devolução

Cor: Amarelo

Marca Tramontina

Material Liga de aço

Cor Amarelo

Peso do
produto

190 Gramas

Sobre este item

Corpo forjado em aço especial e temperado

O aço carbono especial empregado na
fabricação do produto, aliado à têmpera
especial no gume de corte garantem maior
resistência

Acabamento fosfatizado

Cabeça e articulação lixadas

Têmpera especial no gume de corte e
mandíbulas

Produto em conformidade com a NBR 9699
e NR10

   Relatar um problema com este produto

Conheça nossa Loja de
Ferramentas e Construção

Clique aqui e confira.

Compre com

674

Tramontina Alicate Bico
Meia Cana 6'' 1000v
Amarelo

38R$ 70

901

Tramontina Alicate Corte
Diagonal 6 Isolado 1000

40R$ 50 16

Corneta Alicate Bico Meia
Cana Longo Reto
4236309 Cabo Laranja

51R$ 61

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega GRÁTIS: Sexta-feira, 26
de Abril no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:
Amanhã, 23 de Abril

Em estoque

Adicionar um plano de seguro:

72R$ 11

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos para ferramentas
entre R$ 0 - R$ 100 por
R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 11 ofertas a
partir de    +R$ 6,46 de
envio

49R$ 00

Passe o mouse para ampliar a imagem

-11%  72R$ 11

De:  R$81,42

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Chave Inglesa 10 pol. 250mm - MTX (1553055)

(Cód. Item 1533076114) Outros produtos MTX

Sem avaliações

R$ 25,71

ou em até 2x de R$ 13,24 com juros (1.99% a.m)

Ver mais opções de pagamento

Comprar

Vendido por ELETRO DALBEM  e entregue por Casas Bahia

Calcule o frete e prazo de entrega

_____-___

Descrição do produto

Denunciar produto

Usar minha localização

Informe seu CEP

O que você tá procurando?
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: chave boca universal - chave inglesa grande - ismafer ferramentas - chave inglesa 8 - chave inglesa - chave de boca

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Kits de Ferramentas Kit de Chaves Chave Inglesa

Chave Ajustável Inglesa 12 Polegadas
300mm Sparta

12x R$ 2,91 

R$ 2999

Chave Inglesa 12 Polegadas Tubos Ajustável
12'' Universal

12x R$ 3,38 

R$ 3490

Chave Inglesa Boca Ajustável 
Polegadas

3x R$ 33,95 sem juros

R$ 10185

Frete grátis

Vender um igual C

MAIS VENDIDO 2º em Chaves de Aperto Sparta

O que você precisa saber sobre este produto

• Chave Inglesa Ajustável 10 Pol 250 Mm Aço

Carbono Sparta é ideal para apertos e desapertos

de parafusos e porcas.

Ver características

Opções de compra:

34 produtos novos a partir de R$ 23,89

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +1000 vendidos

Chave Inglesa Ajustável 10 Pol
250mm Cromada Sparta

(228)4.5

R$ 2389

Ver os meios de pagamento

R$ 1648

em 12x R$ 1,60

Chave Hidraulica Instalar
Rosquear Trocar Pia Torneira…

,

R$ 2185 15% OFF

em 12x R$ 2,12

Chave Inglesa Boca Ajustável
6 Pol 150 Mm Idea Aço…

R$ 25 90 ,

R$ 3706 13% OFF

em 12x R$ 3,59

Chave Inglesa Ajustável 8
Polegadas Abertura Até 23mm

R$ 42 60

Estoque disponível

Frete grátis comprando 4 ou mais un

Vendido por
+10mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

ILHADAELETRONI
COM BR

+10mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Loja oficial

+250mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

ILHADAELETRONICA CO

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 2740
Parcelamento se

2x R$ 13,70 sem juros

Envio para todo o país

Palácio das Ferrame

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 10:53 Chave inglesa ajustável 10 pol. cromada boca 27mm comprimento 250mm sparta 1553055 - Chave Inglesa - Magazine Luiza
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Chave inglesa ajustável 10 pol. cromada boca 27mm comprimento 250mm sparta 155
Código jhb376a0hf | Ver descrição completa | Sparta

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Ilha Da Eletrônica
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à 

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 14 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da c
pagamento e podem variar para mais de uma unidad

Informações da Loja

Ilha Da Eletrônica
Lojista Magalu desde 2021

Ruim

+200
Produtos vendidos

Ver mais informações da lo

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 7

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Chave Inglesa Chave inglesa ajustável 10 pol. cromada boca 27mm comprimento 250mm sparta 1553055

R$ 30,74 no Pix

SAO LUIS, MA - 65065-240

3.1

Chave inglesa ajustável 10 pol. cro… R$ 30,74 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 12:43 Chave Grifo 18 Pol Heavy Duty Mtx | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/chave-grifo-18-pol-heavy-duty-mtx/p/MLB24329186?matt_tool=18956390&utm_source=google_shopping&utm… 1/4

Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: chave grifo 24 - chave grifo 48 - chave grifo 18 - chave grifo - ferramentas - chave grifo 14 - chave grifo grande

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Fixação Chaves de Aperto Chave Grifo

Chave Grifo 14 Heavy Duty Mtx

12x R$ 7,68 

R$ 79

Frete grátis

Chave Para Tubos 12 Abertura 60mm
1570355 Mtx

3x R$ 28,33 sem juros

R$ 8499

Frete grátis

Chave Grifo 8 Heavy Duty Mtx

3x R$ 10 sem juros

,

R$ 30 20% OFF

R$ 37 50

Vender um igual C

MAIS VENDIDO 1º em Chaves de Aperto MTX

em 12x R$ 553

O que você precisa saber sobre este produto

• Fabricado em chave grifo heavy duty é produzida

em material leve e altamente resistente.

Ver características

Opções de compra:

59 produtos novos a partir de R$ 56,90

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +5mil vendidos

Chave Grifo 18 Pol Heavy Duty
Mtx

(247)4.7

R$ 5690

Ver os meios de pagamento

R$ 1648

em 12x R$ 1,60

Chave Hidraulica Instalar
Rosquear Trocar Pia Torneira…

R$ 3490

em 12x R$ 3,38

Chave Grifo Americana 10'' Pol
Heavy Duty Industrial - Mtx

,

R$ 4838 12% OFF

em 3x R$ 16,13 sem juros

Chave Grifo 14'' Pol Profissional
Tubulações Encanamento

R$ 54 98

Estoque disponível

Frete grátis comprando 2 ou mais un

Vendido por
MercadoLíder |  +10mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

SÓ AQUI
FERRAMENTAS

MercadoLíder Platinum

+10mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+10mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (4 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

SÓ AQUI FERRAMENTAS

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 5690
Melho

12x R$ 5,53

Envio para todo o país

SÓ AQUI FERRAMENTAS

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 12:42 Chave Grifo 18 Polegadas Curva Heavy Duty Industrial - Mtx - Chave Grifo - Magazine Luiza

https://www.magazineluiza.com.br/chave-grifo-18-polegadas-curva-heavy-duty-industrial-mtx/p/ae29735c02/fs/chgr/?seller_id=piatatem&srsltid=… 1/5

Chave Grifo 18 Polegadas Curva Heavy Duty Industrial - Mtx
Código ae29735c02 | Ver descrição completa | MTX

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Piatã Tem
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à entre

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con¦r
pagamento e podem variar para mais de uma unidade de 

Informações da Loja

Piatã Tem
Lojista Magalu desde 2021

Ruim

+10mil
Produtos vendidos

E
No

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 38

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Chave Grifo Chave Grifo 18 Polegadas Curva Heavy Duty Industrial - Mtx

R$ 86,00 no Pix

SAO LUIS, MA - 65065-240

3.5

Chave Grifo 18 Polegadas Curva H… R$ 86,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 12:43 Mtx Chave Grifo Tipo Americano Uso Industrial E Mordentes Em Aço | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Chave-Grifo-Heavy-Emborrachado-1570555/dp/B0777RTWVK?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc… 1/6

Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves Inglesas e de Boca Chaves de Grifo

Acenda Suas Possibilidades 35R$ 38

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial E
Mordentes Em Aço
Marca: Mtx
4,7     101 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Escolha da Amazon

Pagamento
s e

Segurança

Enviado
pela

Amazon

Política de
devolução

Marca Mtx

Material Ferro

Peso do
produto

1,55 Quilogramas

Quantidade
de
embalagens
do produto

1

Sobre este item

Tipo americano

Uso industrial

Mordente em aço

País de Origem: CN

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Patrocinado 

174

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

36R$ 43

36

Chave Grifo Tipo
Americano, Uso Industrial
E Mordentes Em Aço Mtx

74R$ 02

436

Mtx Chave Grifo Tipo
Americano Uso Industrial
E Mordentes Em Aço

30R$ 40

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega GRÁTIS: Sexta-feira, 26
de Abril no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:
Amanhã, 23 de Abril

Em estoque

Adicionar um plano de seguro:

62R$ 90

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Garantia Estendida de 12
meses contra falhas e
defeitos para ferramentas
entre R$ 0 - R$ 100 por
R$ 20,00

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 7 ofertas a
partir de    Frete GRÁTIS
no seu primeiro pedido.

62R$ 90

Passe o mouse para ampliar a imagem

-15%  62R$ 90

De:  R$73,90

Robustez   4,7

Qualidade do material   4,4

Qualidade do material   4,3

Durabilidade   4,3

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Você está em:    0ome |  Jardim & Agricultura |  Desentupidores

Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

     ϸ͠ avaliaçõesϹ

_____-___ OK

Cód.: ͦͣ͢͢͡͠ 47 unidades vendidas

Marca: OVERTIME

R$ ͦ͡ ,ͧ99

R$ ͦ͢͡,99 à vista
͡X no cartão de crédito ϸjá com ͡͠% de descontoϹ
no pix ou boleto ϸjá com ͡͠% de descontoϹ
Ver mais formas de pagamento 

ͦ͡%

͡ +
-

COMPRAR

RECEBA UMA L7GAÇÃO AGORA

Disponibilidade na loja física

Calcule seu frete

*Obs: O prazo indicado para entrega/retira começa a contar somente após a confirmação de pagamento.

 Descrição do Produto

 Dados Técnicos

 Garantia

 Avaliações

 Dúvidas

Produtos Relacionados

Compre Junto

͡/͡

    

Desentupidor Manual Kala

R$ ͦ͡,ͣ͢
R$ ͤ͡,ͦ9
͡ȴ de R$ ͤ͡,ͦ9

    

DESENTUPIDOR MANUAL KALA TIPO BOMBA

R$ ͥͣ,ͣ͢
R$ ͤ ,ͧ99
͡ȴ de R$ ͤ ,ͧ99

    

DESENTUPIDOR MANUAL KAL

R$ ͣͥ,ͥͤ
R$ ͣ͡,99
͡ȴ de R$ ͣ͡,99

Precisa de ajuda?

Eu te ajudo a comprar

Ao utilizar este site da Ferramentas Kennedȵ você concorda com a coleta e tratamento de seus dados pessoais por meio de formulários e cookies, segundo o que estabelece a LGPD ϸLei Geral de Proteção de
DadosϹ. Saiba mais em nossa Política de Privacidade e Termo de uso.

ENTEND7



22/04/2024, 12:05 Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

https://www.superproatacado.com.br/3811/desentupidor-tufao-iii-15-metros-overtime?srsltid=AfmBOop2st_bdPHNojAPnuvJozRLn-eFfr_vNGD09i5-ek4XWI1_rdMMxwc 1/3

Home > Jardim & Agricultura > Desentupidores

Compre pelo Televendas: (41) 3405-2800

Precisa de ajuda?

Como a Super Pro pode te ajudar? Olá! Já possui uma conta?
Entre ou Cadastre-se

0

Calcular frete e prazo de entrega

_____-___ Consultar

Código: 106232

Desentupidor Tufão III 15 Metros Overtime

     (0 avaliações)

R$ 167,99

R$ 126,99
À vista no PIX ou em 1x no cartão com 10% de desconto
Ou R$ 141,09
Em até 3x de R$ 47,03 sem juros no cartão
Ver mais opções de pagamento

PIX Cartão de crédito Boleto bancário

R$ 126,99
À vista no PIX com 10% de desconto

- 1 + COMPRAR

Produtos semelhantes

16% de desconto

Desentupidor Manual Kala

R$ 14,69
Até 1x de R$ 14,69 sem juros

Comprar

Desentupidor Manual Kala Tipo Bomba

R$ 47,99
Até 1x de R$ 47,99 sem juros

Comprar

Desentupidor Manual Kala 5 Met

R$ 31,99
Até 1x de R$ 31,99 sem juros

CoAo utilizar este site da SuperPro Atacado você concorda com a coleta e tratamento de seus dados pessoais por meio de formulários e cookies, segundo o que
estabelece a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). Saiba mais em nossa Política de Privacidade e Termo de uso.

ENTENDI
Eu te ajudo a comprar



22/04/2024, 12:07 Tufão Desentupidor Profissional Pra Pia Esgoto Vaso Ralo 15m | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/tufo-desentupidor-profissional-pra-pia-esgoto-vaso-ralo-15m/p/MLB20811144?matt_tool=18956390&utm_sourc… 1/4

Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: tanque lavanderia - desentupidor de esgoto liquido - desentupidor tufao - produto para desentupir pia

Mais opções que podem te interessar

Casa, Móveis e Decoração Cuidado da Casa e Lavanderia Acessórios de Limpeza Desentupidores Sanitários
Desentupidor Pia

Desentupidor Overtime para pia esgoto e
ralo tufão 5 metros

12x R$ 7,68 

R$ 79

Frete grátis

Desentupidor Overtime para pia esgoto e
ralo tufão 10 metros

12x R$ 10,48 

R$ 10780

Frete grátis

Desentupidor Manual Tubulaç
Esgoto Calha Pia Pratico

12x R$ 2,99 

R$ 3080

Vender um igual C

em 12x R$ 758

O que você precisa saber sobre este produto

• Desentupidor com cabo e 15m de comprimento

para limpeza eficaz de pias e esgotos.

Ver características

Opções de compra:

47 produtos novos a partir de R$ 78

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +1000 vendidos

Tufão Desentupidor Profi ssional
Pra Pia Esgoto Vaso Ralo 15m

(57)4.8

R$ 78

Ver os meios de pagamento

R$ 129
em 12x R$ 12,54

Frete grátis

Desentupidor Ar Alta Pressão
Blaster Dreno Max Pia Vas

R$ 3297

em 3x R$ 10,99 sem juros

Desentupidor De Sucção
Manual Vaso Sanitario Ralo Pi…

R$ 16136

em 12x R$ 15,68

Frete grátis

Tufão Desentupidor
Profissional Pra Pia Esgoto…

Estoque disponível

Vendido por
+5 vendas

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por DELEIFER

+5

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+10mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (3 dispo

Comprar

Adicionar ao carrinho

DELEIFER

Ver mais produtos do vendedo

R$ 140
Parcelamento se

4x R$ 35 sem juros

Frete grátis

ELETROBOA

Comprar Adicionar ao c

R$ 182
Loj

12x R$ 17,69

Frete grátis

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: serra tracador madeira - lima chata - lima chata pequena - serrote madeira - cunha de madeira para enxada - lima

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Corte e Desbaste Limas Lima Chata

Lima Chata Ferro 10 Polegadas Para
Desbaste Afiação Enxada

12x R$ 2,33 

,

R$ 2399 14% OFF

R$ 27 90

Lima Chata 8 Pol. 200mm Bastarda - Com
Cabo De Madeira

12x R$ 1,07 

R$ 11

Kit 2 Lima Chata 8 Polegadas 

2x R$ 10,18 sem juros

,

R$ 2035 5% OFF

R$ 21 43

Vender um igual C

MAIS VENDIDO 18º em Limas

O que você precisa saber sobre este produto

• Fabricada em aço carbono.

• Comprimento do 10cm.

• Adequado para madeira.

Ver características

Opções de compra:

4 produtos novos a partir de R$ 13,25

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +500 vendidos

Lima Chata Murça 4 Com Cabo
De Madeira - Mtx 1622055

(46)4.5

R$ 1410

R$ 1325 6% OFF

Ver os meios de pagamento

,

R$ 1626 6% OFF

Lima Chata Bastarda 6 Pol.
150mm - Com Cabo De…

R$ 17 30 ,

R$ 1776 6% OFF

em 12x R$ 1,72

Lima Chata Bastarda 8
Polegadas 200 Mm Cabo De…

R$ 18 90 R$ 1667

em 12x R$ 1,62

Kit Jogo De Limas Rotativas
Com 5 Peças - Mtx

Estoque disponível

Frete grátis comprando 6 ou mais un

Vendido por
MercadoLíder |  +5mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por
FHGFERRAMENTAS.COM

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

FHGFERRAMENTAS.CO

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

,R$ 14 10

R$ 1325 6% OFF

Melho

Pague parcelado

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 12:09 Lima Chata Murça 4 Polegadas com Cabo de Madeira - MTX - Lima - Magazine Luiza
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Lima Chata Murça 4 Polegadas com Cabo de Madeira - MTX
Código ejkh3f6fdh | Ver descrição completa | MTX

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Shop Home Digital
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à en

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 17 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con
pagamento e podem variar para mais de uma unidade d

Informações da Loja

Shop Home Digital
Lojista Magalu desde 2022

Ruim

+1mil
Produtos vendidos

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Acessórios Abrasivos Lima Lima Chata Murça 4 Polegadas com Cabo de Madeira - MTX

R$ 15,99
R$ 14,39 no Pix

(10% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

Lima Chata Murça 4 Polegadas co… R$ 14,39 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 12:10 Mtx Lima Chata Murça 100 Mm 4 Cabo De Madeira | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Lima-Chata-Murça-Madeira-Mtx/dp/B07X4G5H7H?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1… 1/5

Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Limas e Grosas

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Mtx Lima Chata Murça 100
Mm 4 Cabo De Madeira
Marca: Mtx
4,3     54 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Promoção  Mais por Menos - Até 15% oŽ em
10 itens 

Pagamento
s e

Segurança

Enviado
pela

Amazon

Política de
devolução

Possui O Cabo De Madeira

Murça

Lima Formato Plano

País de Origem: CN

   Relatar um problema com este produto

Frequentemente comprados juntos

181

Mtx Lima Chata 250 Mm
10 Pol Cabo De Madeira

15R$ 73

138

Mtx Lima Chata 150 Mm
6 Pol Cabo De Madeira

7R$ 01 484

Mtx Lima Chata Bastarda
200 Mm 8 Cabo De
Madeira

11R$ 10

› › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega GRÁTIS: Sexta-feira, 26
de Abril no seu primeiro pedido

Ou entrega mais rápida:
Amanhã, 23 de Abril

Em estoque

11R$ 36

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 3 ofertas a
partir de    Frete GRÁTIS
no seu primeiro pedido.

11R$ 36

Passe o mouse para ampliar a imagem

11R$ 36

Comprar itens elegíveis

Veja mais produtos da Loja de
Compras Internacionais
Encontre milhares de produtos
internacionais como este em
Ferramentas e Construção.
Confira.

Preço total: R$ 20,76

Este item: Mtx Lima Chata
Murça 100 Mm 4 Cabo De
Madeira

11R$ 36

Mtx Espatula/Betumadeira De
Aco Inoxidavel Lisa 1.1/2 Pol. -
40Mm

+

9R$ 40

Adicionar ambos ao carrinho

Clientes que visualizaram este item também
visualizaram

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Shopee Casa e Construção Ferramentas e Melhorias para a Casa Luvas, Óculos e Máscaras de Proteção Luva de Pvc Ate Ombro 70cm Esgoto Aterro Proteção Quimica (pa

Compartilhar:

Luva de Pvc Ate Ombro 70cm Esgoto Aterro Proteção Quimica (p

R$59,99

Frete Frete Para

Frete

Frete grátis com cupom

Quantidade 1 19 peças disponíveis

GARANTIA
SHOPEE

Receba seu pedido ou seu dinheiro de volta. Nunca transfira dinheiro
comunique fora do app Shopee

P R A D A Plus EPIS
Último Login Há 16 Minutos

Detalhes Do Produto

Categoria Shopee Casa e Construção Ferramentas e Melhorias para a Casa Luvas, Óculos e Máscaras de Proteção

Duração da Garantia 1 Mês

Estoque 19

Enviado de São Paulo

Descrição Do Produto

Eleve o nível da sua proteção com o Par de Luvas de PVC forradas, CA 1170, especialmente projetado para enfrentar os desafios mais exigentes em ambientes como sa

básico, esgoto, coleta de lixo, indústria química, construção civil e muito mais. Com um comprimento de 70cm, estas luvas garantem uma proteção abrangente até os o

proporcionando segurança e confiança em todas as situações.

Principais Características:

Material PVC de Alta Qualidade: As luvas são fabricadas em PVC de alta qualidade, oferecendo resistência excepcional a produtos químicos, óleos, ácidos e outras sub

agressivas presentes em ambientes industriais.

Proteção até os Ombros: Com um comprimento estendido de 70cm, estas luvas garantem uma proteção eficaz até os ombros, impedindo a entrada de líquidos e substâ

nocivas.

Buscar na Shopee

Celular Iphone 14 Pro Max Bombox 3 Jbl Original Grande 1200w Original Cozinha Kit Sandália Papete Moleca Fone Sem Fio Bluetooth Original

0

Nenhuma Avaliação Ainda 0 Vendidos

São Paulo, São Paulo

R$9,62 R$0,00

Adicionar Ao Carrinho Comprar Agora

Conversar Ag… Ver Página Da …

Avaliações 777 Taxa De Resposta Do Chat 38% Loja Shopee Desde

Produtos 205 Geralmente Responde O
Chat Em

poucas horas Seguidores

Central do Vendedor Vender na Shopee Baixe o App Siga-nos no Notificações Ajuda Português - BR
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: luva isolante classe 2 - luvas contra impacto danny extreme - luva de raspa cano longo soldador

Mais opções que podem te interessar

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança

Luva Pvc Forrada 70cm Ate O Ombro
Palmaaspera Esgoto Quimica

3x R$ 16,08 sem juros

,

R$ 4824 5% OFF

R$ 50 78

Luva Pvc 70cm Até Ombro (par) Reforçada
Esgoto Aterro Coleta

3x R$ 22,13 sem juros

,

R$ 6640 5% OFF

R$ 69 90

Luva Pvc Até Ombro 70cm Re
Aterro Coleta (par)

12x R$ 6,45 

,

R$ 6640 5% OFF

R$ 69 90

Vender um igual

Produtos relacionados
Patrocinado

,

R$ 63 9% OFF

em 12x R$ 6,12

Luva Pvc 70cm Até Ombro
(par) Esgoto Aterro Coleta Lix…

R$ 69 90 ,

R$ 5399 10% OFF

em 12x R$ 5,25

Luva Pvc Ate Ombro 70cm
Esgoto Aterro Coleta Lixo…

R$ 59 99 R$ 2990

em 12x R$ 2,90

Luva Câmara Fria, Térmica,
Baixa Temperatura Em Nylon…

PRADA PLUS EPIS

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas concluídas Ofereça um bom
atendimento

En
produ

Novo  |  3 vendidos

Luva Pvc Ate Ombro 70cm
Esgoto Aterro Proteção Q
mica (par)

em 12x R$ 507

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Vendido por PRADA PLUS EPIS

MercadoLíder |  +5mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
esperando ou devolvemos o dinheir

R$ 5999

R$ 5219 13% OFF

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as formas 

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 dispon

Comprar

Adicionar ao carrinho

Ir para a página do vendedo

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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___

Ofertas para: São Paulo - SP

Home
Casa, Construção e
Ferramentas

EPI
Luvas de Proteção e
Limpeza Geral

Luva Pvc Palma Aspera 70cm Cano Longo
T9(g) Jundtex Ca 30514

Luva Pvc Palma Aspera 70cm Cano
Longo T9(g) Jundtex Ca 30514

- Cód: 316495753

Vendido e entregue por Webcontinental
Marketplace

-9%

R$ 43,68 
à vista no Pix, em 1x no

cartão

ou R$ 48,00

Condição exclusiva

Cartão Carrefour

Até 1x R$ 48,00 sem

juros

Peça já o seu

Condições de
pagamento

O Carrefour garante a sua com

Não sei meu CEP

Alterar

COMPRAR

Valor e prazo de entrega

Buscar

Produtos Patrocinados

Pesquise por produtos ou marcas

Departamentos Ofertas da Semana Whats app Ar condicionado Tv & Vídeo Celulares

0

SHOPPING MERCADO DROGARIA SERVIÇOS Nossas lojas Atendimento

Nossa plataforma se utiliza de cookies de terceiros para apresentação de

ofertas e condições personalizadas a você. Ao clicar no botão "Prosseguir

com Todos", você se declara ciente deste compartilhamento. Caso

contrário, você pode personalizar esta coleta de acordo com a sua

preferência. Saiba mais em nossa Política de Privacidade.

Personalizar cookies

Prosseguir com
Todos



Alicate bico grande: 

Tramontina: R$ 74,95 

Americanas: R$ 98,27 

Amazon: R$ 72,11  

Média: R$ 81,77 

 

Chave inglesa: 

Casas Bahia: R$ 25,71 

Mercado Livre: R$ 23,89 

Magazine Luiza: R$ 30,74 

Média: R$ 26,78 

 

Chave grifo: 

Mercado Livre: R$ 56,90  

Magazine Luiza: R$ 86,00 

Amazon: R$ 62,90 

Média: R$ 68,60 

 

Guia de aço:  

Ferramentas Kennedy: R$ 126,99 

Super pro atacado: R$ 126,99 

Mercado Livre: R$ 78,00 

Média: R$ 110,66 

 

Lima chata: 

Mercado Livre: R$ 13,25 

Magazine Luiza: R$ 14,39 

Amazon: R$ 11,36 

Média: R$ 13,00 

 

 



Luva cano longo: 

Shopee: R$ 59,99 

Mercado Livre: R$ 52,19 

Carrefour: R$ 43,68 

Média: R$ 51,95 

 

 

 

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ETP-CSG - 82024
Código de validação: 410B82FBE8

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

 
 
 

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Serviços Gerais.
 
 
1. OBJETO

 

Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza, conservação e

higienização (ASG), auxiliar de apoio administrativo, oficial, recepcionista, bombeiro hidráulico,

copeiragem, jardineiro e eletricista. compreendendo mão-de-obra, materiais, utensílios e

equipamentos para atendimento na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias de Justiça da

capital e do munícipio de Bacabal.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do

CONTRATO com a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, podendo ser

prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, caso haja interesse da

Administração, conforme o Art.106 e art.107 da Lei Nº 14.133 de 2021;
 

2.2. Cópia (s) de contrato (s), atestado (s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos que

comprove (m) que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na

prestação de serviços, compatíveis com o objeto ora licitado;
 

2.3.  Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que  os

períodos concomitantes serão computados uma única vez.
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3. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
 

A terceirização dos referidos serviços no âmbito da administração pública constitui-se em uma

alternativa necessária para melhoria do desempenho na gestão das atividades de apoio logístico,

tendo em vista que a Procuradoria-Geral de Justiça não dispõe desses cargos no quadro de

servidores, e considerando que os diversos Órgãos do Estado também não possuem esse tipo de

mão de obra especializada em quantidade suficiente para ceder a esta Instituição Ministerial.
 

Em razão da necessidade de dar continuidade à prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem é que foi realizado

um levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as

necessidades atuais de cada unidade/setor desta Procuradoria para definirmos o quantitativo ideal

para atender de forma satisfatória as demandas;
 

A CSG decidiu pela natureza dos serviços, como CONTÍNUO, para garantir a segurança dos

usuários e o desempenho das atividades da administração, conforme a orientação constante no

Livro e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU elaborado pelo Tribunal de Contas da

União -CTU, Lei nº 14.133 de 2021, Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG

e precedentes TCU.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

INSTITUIÇÃO
 

A demanda está incluída no planejamento da Instituição, tendo em vista que foi previsto o

aumento desses postos.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA
 

Solução 1: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conservação e

limpeza, apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem. 
 

Não foi encontrada nenhuma outra solução para a obtenção desse tipo de serviço solicitado,
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tendo em vista sua especificidade. O serviço de prestação de serviços de conservação e limpeza,

apoio administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem se faz na

necessidade de que este órgão ministerial não possui esse tipo de mão de obra especializada em

quantidade suficiente para atender a sua demanda.
 
6. QUANTIDADE ESTIMADA

 

Os quantitativos estimados da prestação de serviços de conservação e limpeza, apoio

administrativo, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e copeiragem, teve como referencial a

necessidade de inclusão desses serviços na capital e em bacabal.
 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

Este setor utilizou como base na formação do preço as Convenções Coletivas MA000087/202,

MA000081/2023 e SINDSCON MR010598/2023 das categorias objeto desta contratação. No

que concerne o custo de materiais, equipamentos e uniformes esta Coordenadoria se norteou pelo

Contrato 42/2023, cujo objeto é de mesma natureza da atual contratação, conforme previsto no

art. 23 da lei 14.133/2021, III, parágrafo segundo, bem como com o Ato Regulamentar n°

10/2023. Ressalvamos, entretanto, que os uniformes, materiais e equipamentos dos postos de

ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, JARDINEIRO E OFICIAL foram extraídos

mediante consulta na pesquisa de preço disponibilizada pelo site https://www.gov.br/compras/pt-

br:
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DIÁRIAS DE VIAGEM
VALOR DESP.

ADM E
LUCRO
(13%)

TRIBUTOS ENCARGOS VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
ANUAL

 

VALOR
QUINQUENAL

R$
189,00

R$
24,57

R$ 16,35 R$ 69,55 R$ 299,47 50 R$
14.973,50

R$
179.682,00

R$ 898.410,00

Quadro-Resumo da composição geral custo e formação de preços

A

Resumo do custo por
categoria

profissional/posto de
trabalho

Valor Proposto
por Empregado

Qtde. de
Profissionais

por Posto

Valor Mensal do
Serviço          

Valor Global 

1 Eletricista  R$                      
6.236,26

6  R$                          
37.417,56

 R$         449.010,72

2 Bombeiro hidráulico  R$                      
4.765,45

1  R$                            
4.765,45

 R$            57.185,40

3 Auxiliar de Serviços
Gerais

 R$                      
3.701,92

70  R$                       
259.134,40

 R$      3.109.612,80

4 Carregador  R$                      
3.920,70

3  R$                          
11.762,10

 R$         141.145,20

5 Jardineiro  R$                      
3.833,95

3  R$                          
11.501,85

 R$         138.022,20

6 Copeira  R$                      
3.390,89

15  R$                          
50.863,35

 R$         610.360,20

7 Recepcionista  R$                      
3.890,96

17  R$                          
66.146,32

 R$         793.755,84

8 Recepcionista 12 x 36
diurno

 R$                      
3.900,48

2  R$                            
7.800,96

 R$            93.611,52

9 Recepcionista 12 x 36
noturno

 R$                      
4.270,15

2  R$                            
8.540,30

 R$         102.483,60

10 Encarregado  R$                      
4.373,74

3  R$                          
13.121,22

 R$         157.454,64

11 Auxiliar de apoio
administrativo

 R$                      
5.011,20

80  R$                       
400.896,00

 R$      4.810.752,00

12 Operador de
reprografia

 R$                      
3.625,63

3  R$                          
10.876,89

 R$         130.522,68

13 Auxiliar de Serviços
Gerais - Bacabal

 R$                      
3.665,90

2  R$                            
7.331,80

 R$            87.981,60

14 OFICIAL  R$                      
6.064,03

2 R$ 12.128,06  R$         145.536,72

15 Recepcionista -
Bacabal

 R$                      
3.873,16

1  R$                            
3.873,16

 R$            46.477,92

Valores Totais - Mensal e Global  R$         906.159,42  R$   10.873.913,04
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Nota: As diárias erão concecidas apenas para os cargos de Eletricista e Oficial.
 
 
8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 

Entende-se que, para a contratação a que se refere o presente ETP, eventual divisão do objeto por

itens poderá acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente pela provável

dificuldade de gerenciaento e fiscalização da contratação de prestação de serviços de

conservação e limpeza, apoio administrativo, oficial, bombeiro hidráulico, eletricista, jardineiro e

copeiragem por diferentes empresas.
 

Uma única contratação para a realização da presente prestação de serviços proporcionará

agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da manutenção em tempo hábil para a

devida tomada de decisões corretivas.
 

Dessa forma, entende-se que não cabe o parcelamento deste, mas sim a realização em um único

item referente a prestação de serviços.
 
9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
 

Atualmente, na Procuradoria Geral de Justiça, com relação à contratação de empresa

especializada em serviços de conservação e limpeza, apoio administrativo,  bombeiro hidráulico,

eletricista, copeiragem, há três contratos vigentes que são correlatos e interdependentes ao objeto

de estudo deste ETP, sendo o da Nacional o atual que será substituído:
 

- Contrato n° 028/2022: EMPRESA NACIONAL: prestação de serviços continuados de asseio,

limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio  administrativo, encarregado, operador de reprografia e copeiragem,

compreendendo mão de obra, materiais, utensílios e equipamentos – São Luís e Bacabal.
 

- Contrato n° 05/2023 - EMPRESA G. KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, auxiliar de apoio
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administrativo, jardinagem, encarregado, motorista, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção e

copeiragem - Comarca de Imperatriz;
 

- Contrato nº 42/2023: EMPRESA CASTELUCCI EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação e

higienização, copeiragem, recepcionista, encarregado, auxiliar de apoio administrativo, garçom e

auxiliar em saúde bucal – São luís e interior.
 
 

10. RESULTADOS ESPERADOS
 

A demanda apresentada neste estudo é proveitosa na medida em que se identifica que a prestação

de serviços continuados de asseio, limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro

hidráulico, eletricista, recepção, auxiliar de apoio  administrativo, ofical, encarregado, operador

de reprografia e copeiragem, na Procuradoria Geral de Justiça, Promotorias da Capital e

Promotoria de Justiça da Comarca de Bacabal .

Ante o exposto até aqui, os resultados pretendidos são:
 

- O atendimento satisfatório da contratação;

- O apoio à realização de atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do

MPMA;

- A contratação de serviços para a execução de atividades não finalísticas;

- A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais da PGJ-

MA;

- Fortalecimento da gestão: a utilização do apoio técnico especializado poderá dar maior suporte

à realização de atividades burocráticas deste órgão;

- Melhoria da realização das atividades meio e finalísticas da Administração;

- Busca a continuidade dos serviços que já vem sendo executado.
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11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida é viável, atendendo às

necessidades demandadas, com ganhos em eficiência e economicidade.
 
 
São Luís, 26 de abril de 2024.

 
 

assinado eletronicamente em 29/04/2024 às 11:00 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

assinado eletronicamente em 26/04/2024 às 14:48 h (*)

EDUARDO FILIPE BEZERRA TEIXEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: csg@mpma.mp.br 7 / 7(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 2

9 
de

 A
br

il 
de

 2
02

4 
às

 1
1:

00
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

.
2º

, E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il
 B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

E
T

P
-C

S
G

-8
20

24
, 

C
ód

ig
o 

d
e 

V
al

id
aç

ão
:

41
0B

82
F

B
E

8.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 8016/2024

EQUIPAMENTOS ELETRICISTA
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
54/2024 925129 Rascunho KADIJA DE CALDAS ITAPARY NICOLAU

Título: EQUIPAMENTO ELETRICISTA

Observações:

Total de itens cotados: 5 Valor total da pesquisa de preços: R$ 3.688,0800

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

312067 - Cinturão Segurança Material: Poliéster , Tamanho: 1 , 
Aplicação: Eletricista , Material Fivela: Aço , Largura: 44 MM, 
Componentes: 2 Porta-Ferramentas, 6 Fivelas Duplas S/ Pino, 5 , 
Características Adicionais: Tipo Pára-Quedista, Acolchoado 
Cintura E Pernas,

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 47,4900 R$ 218,5108 R$ 230,0000

 Coeficiente de Variação: 52,9193%
 Desvio Padrão: 115,6343

Maior Preço: R$ 554,4400

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 872,9000 18/04/2024 Não

2 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES - Compras.gov.br

10 Unidade R$ 232,0000 27/03/2024 Sim

3 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 248,8800 13/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 230,0000 05/03/2024 Sim

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

25 Unidade R$ 750,0000 27/02/2024 Não

6 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 87,2000 22/12/2023 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

21 Unidade R$ 220,0000 08/12/2023 Sim

8 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 118,0000 13/11/2023 Sim

9 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 233,6400 23/10/2023 Sim
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10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

100 Unidade R$ 240,0000 29/08/2023 Sim

11 I
FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
Compras.gov.br

30 Unidade R$ 754,0000 15/08/2023 Não

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 215,0000 01/08/2023 Sim

13 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 240,0000 20/07/2023 Sim

14 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

16 Unidade R$ 173,9900 23/06/2023 Sim

15 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 
PARA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 554,4400 30/05/2023 Sim

16 I
COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 47,4900 11/05/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

311040 - Arco Serra Lâmina Serra: Standard 12 Polegadas , 
Material Cabo: Polipropileno , Tratamento Superficial: Niquelado , 
Tamanho: 12 POL, Tipo: Regulável , Características Adicionais: 
Profundidade De Corte De 90 Mm

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,1500 R$ 22,2515 R$ 18,6100

 Coeficiente de Variação: 57,3076%
 Desvio Padrão: 12,7518

Maior Preço: R$ 74,3300

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE S.J.DEL-REI - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 16,2000 24/04/2024 Sim

2 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

3 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DO ACRE - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 25,0000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

120 Unidade R$ 16,7000 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 17,7500 18/04/2024 Sim

6 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

40 Unidade R$ 4,0000 16/04/2024 Sim

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 10,8200 16/04/2024 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUARA - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 12,0600 10/04/2024 Sim

9 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
- Compras.gov.br

10 Unidade R$ 23,7900 05/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

200 Unidade R$ 1,1500 02/04/2024 Sim

11 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

120 Unidade R$ 13,9900 26/03/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

50 Unidade R$ 19,8700 26/03/2024 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA - 



3 de 9

13 I Compras.gov.br 2 Unidade R$ 80,9000 25/03/2024 Não

14 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 15,0000 20/03/2024 Sim

15 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

5 Unidade R$ 64,9700 19/03/2024 Não

16 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

759 Unidade R$ 12,6100 13/03/2024 Sim

17 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,9000 10/03/2024 Sim

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,0000 04/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

48 Unidade R$ 13,8800 29/02/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 13,2700 27/02/2024 Sim

21 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

152 Unidade R$ 128,2200 26/02/2024 Não

22 I
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 17,9300 22/02/2024 Sim

23 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

56 Unidade R$ 14,5500 20/02/2024 Sim

24 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 13,9000 19/02/2024 Sim

25 I
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 35,0000 19/02/2024 Sim

26 I
PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES - PR - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 21,0000 08/02/2024 Sim

27 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 30,8800 06/02/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 40,0000 01/02/2024 Sim

29 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

25 Unidade R$ 12,9900 01/02/2024 Sim

30 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

31 I
PREFEITURA MUNICIPAL S.JOSE DA 
BELA VISTA-SP - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 35,0000 30/01/2024 Sim

32 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

65 Unidade R$ 7,2000 18/01/2024 Sim

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

13 Unidade R$ 19,5000 17/01/2024 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 41,0000 15/01/2024 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

387 Unidade R$ 25,0000 15/01/2024 Sim

36 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

80 Unidade R$ 19,6000 05/01/2024 Sim

37 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

45 Unidade R$ 18,6100 04/01/2024 Sim

38 I
MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 74,3300 28/12/2023 Sim

39 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 
Compras.gov.br

32 Unidade R$ 14,5400 27/12/2023 Sim

40 I
PREFEITURA DE ARAPIRACA - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 17,9400 22/12/2023 Sim

41 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 
Compras.gov.br

50 Unidade R$ 34,2300 22/12/2023 Sim

42 I
PREFEITURA DE FARROUPILHA - 
Compras.gov.br

12 Unidade R$ 53,6400 21/12/2023 Sim

43 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 30,5700 18/12/2023 Sim

44 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 27,0000 18/12/2023 Sim

45 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 23,8100 13/12/2023 Sim
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46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 11,1400 13/12/2023 Sim

47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Unidade R$ 21,9000 08/12/2023 Sim

48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 16,0000 08/12/2023 Sim

49 I
INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
CATARINENSE - Compras.gov.br

56 Unidade R$ 29,6200 07/12/2023 Sim

50 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
BAIANO - Compras.gov.br

4 Unidade R$ 31,9500 05/12/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

342892 - Luva Isolante Material: Borracha , Tamanho: Grande , 
Características Adicionais: Forro Isolante Para 2.500v

Par 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 1,0000 R$ 206,3677 R$ 226,5000

 Coeficiente de Variação: 49,3250%
 Desvio Padrão: 101,7908

Maior Preço: R$ 380,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR 
- Compras.gov.br

4 Par R$ 226,5000 18/04/2024 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 
TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br

52 Par R$ 233,9800 12/03/2024 Sim

3 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

245 Par R$ 165,0000 11/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

132 Par R$ 213,3300 28/02/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1361 Par R$ 1,0000 26/01/2024 Sim

6 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 2 Par R$ 241,5200 27/12/2023 Sim

7 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

2 Par R$ 296,0000 08/09/2023 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

5 Par R$ 295,9000 29/08/2023 Sim

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO 
ESP.SANTO - Compras.gov.br

1 Par R$ 380,0000 09/08/2023 Sim

10 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

10 Par R$ 158,0000 20/07/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Par R$ 261,2500 26/06/2023 Sim

12 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 550 Par R$ 14,8200 23/06/2023 Sim

13 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

106 Par R$ 195,4800 16/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

460100 - Alicate Amperímetro Material: Plástico , Tipo: Digital , 
Corrente: 20 A/ 200 A/ 1.000 A A, Voltagem: 750v Ac E 1000v 
Dc , Alimentação: Bateria , Voltagem Bateria: 9 V, Resistência: 2 
MOHM, Aplicação: Eletricidade

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19,9000 R$ 164,7233 R$ 117,7300

 Coeficiente de Variação: 91,7887%
 Desvio Padrão: 151,1973

Maior Preço: R$ 863,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 52,9800 18/04/2024 Sim

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

26 Unidade R$ 43,7500 16/04/2024 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 430,0000 25/03/2024 Sim

4 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

27 Unidade R$ 300,0000 05/03/2024 Sim

5 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 120,4600 02/02/2024 Sim

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE 
PERNAMBUCO - Compras.gov.br

32 Unidade R$ 173,4600 19/01/2024 Sim

7 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

29 Unidade R$ 385,0000 17/01/2024 Sim

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 500,0000 09/01/2024 Não

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FLUMINENSE - Compras.gov.br

24 Unidade R$ 386,0000 12/12/2023 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

62 Unidade R$ 57,0000 07/12/2023 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

187 Unidade R$ 51,9000 07/12/2023 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 23/11/2023 Sim

13 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

8 Unidade R$ 146,7900 17/11/2023 Sim

14 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 348,0000 30/10/2023 Sim

15 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SERGIPE - Compras.gov.br

15 Unidade R$ 190,0000 27/10/2023 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 199,0000 24/10/2023 Sim

17 I
CENTRO FED.EDUC.TECN.CELSO 
SUCKOW DA FONSECA - Compras.gov.
br

5 Unidade R$ 370,0000 16/10/2023 Não

18 I
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - 
RJ - Compras.gov.br

1 Unidade R$ 145,0000 21/09/2023 Sim

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

27 Unidade R$ 63,9900 19/09/2023 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 61,7700 18/09/2023 Sim

21 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
- Compras.gov.br

3 Unidade R$ 93,0000 18/08/2023 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
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22 I - Compras.gov.br 34 Unidade R$ 94,0000 18/08/2023 Sim

23 I
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.
br

1 Unidade R$ 170,0000 16/08/2023 Sim

24 I
INST. FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. 
DO PARANá - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 179,8500 15/08/2023 Sim

25 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

6 Unidade R$ 62,8400 15/08/2023 Sim

26 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS - 
Compras.gov.br

1 Unidade R$ 165,0000 08/08/2023 Sim

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 863,0000 02/08/2023 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 517,4900 02/08/2023 Sim

29 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 74,0000 01/08/2023 Sim

30 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 86,0000 28/07/2023 Sim

31 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

3 Unidade R$ 45,0000 28/07/2023 Sim

32 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

20 Unidade R$ 19,9000 28/07/2023 Sim

33 I
PREFEITURA DE TERRA ROXA / PR - 
Compras.gov.br

2 Unidade R$ 80,0000 28/07/2023 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

47 Unidade R$ 68,8800 27/07/2023 Sim

35 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 158,0000 19/07/2023 Sim

36 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.S.
PERNAMBUCANO - Compras.gov.br

6 Unidade R$ 89,9000 18/07/2023 Sim

37 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
AMAZONAS - Compras.gov.br

3 Unidade R$ 230,0000 11/07/2023 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 Unidade R$ 115,0000 10/07/2023 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

92 Unidade R$ 524,6600 07/07/2023 Não

40 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 96,3500 05/07/2023 Sim

41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 72,5000 30/06/2023 Sim

42 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 173,4600 29/06/2023 Sim

43 I
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

2 Unidade R$ 128,2500 26/06/2023 Sim

44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

35 Unidade R$ 105,8500 26/06/2023 Sim

45 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 167,0600 20/06/2023 Sim

46 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO 
TOCANTINS - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 2.024,9900 14/06/2023 Não

47 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA - Compras.gov.br

20 Unidade R$ 179,8500 05/06/2023 Sim

48 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 87,9900 02/06/2023 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

95 Unidade R$ 51,0000 02/06/2023 Sim

50 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

4 Unidade R$ 83,0000 01/06/2023 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 5
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445372 - Alicate Universal Material: Aço Cromo Vanádio , Material 
Cabo: Plástico , Tipo Cabo: Isolado 1.Ooo Volts , Tipo Corte: Lateral 
, Comprimento: 8 PO

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 5,5000 R$ 26,4904 R$ 21,8400

 Coeficiente de Variação: 74,7773%
 Desvio Padrão: 19,8088

Maior Preço: R$ 152,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 19,8210 24/04/2024 Sim

2 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 38,5000 22/04/2024 Sim

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

280 Unidade R$ 16,6000 19/04/2024 Sim

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 16,7200 18/04/2024 Sim

5 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

66 Unidade R$ 18,7800 16/04/2024 Sim

6 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 42,0000 12/04/2024 Sim

7 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 6 Unidade R$ 13,0000 09/04/2024 Sim

8 I
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL - 
Compras.gov.br

10 Unidade R$ 44,9000 09/04/2024 Sim

9 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 24,9900 08/04/2024 Sim

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 17,9800 04/04/2024 Sim

11 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 24,4500 02/04/2024 Sim

12 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 18,5300 02/04/2024 Sim

13 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

38 Unidade R$ 19,0000 28/03/2024 Sim

14 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

51 Unidade R$ 22,4000 28/03/2024 Sim

15 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 21,1000 28/03/2024 Sim

16 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

37 Unidade R$ 20,0000 28/03/2024 Sim

17 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

45 Unidade R$ 23,3000 28/03/2024 Sim

18 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOINVILLE - Compras.gov.br

12 Unidade R$ 42,2000 26/03/2024 Sim

19 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

5 Unidade R$ 22,2800 26/03/2024 Sim

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 30,0000 22/03/2024 Sim

21 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5 Unidade R$ 30,9900 20/03/2024 Sim

22 I
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - Compras.gov.br

13 Unidade R$ 36,0000 19/03/2024 Sim

23 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

55 Unidade R$ 23,4700 19/03/2024 Sim

24 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 28,4100 14/03/2024 Sim
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25 I UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
CAMPINA GRANDE - Compras.gov.br

50 Unidade R$ 21,4000 11/03/2024 Sim

26 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,8900 11/03/2024 Sim

27 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

59 Unidade R$ 19,9900 08/03/2024 Sim

28 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

100 Unidade R$ 5,5000 06/03/2024 Sim

29 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

49 Unidade R$ 26,9900 05/03/2024 Sim

30 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

8 Unidade R$ 23,6600 01/03/2024 Sim

31 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

15 Unidade R$ 24,0000 29/02/2024 Sim

32 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

2 Unidade R$ 33,9000 23/02/2024 Sim

33 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

9 Unidade R$ 17,4000 21/02/2024 Sim

34 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 15,2400 20/02/2024 Sim

35 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

30 Unidade R$ 13,5200 20/02/2024 Sim

36 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

10 Unidade R$ 28,9600 20/02/2024 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

3 Unidade R$ 152,0000 16/02/2024 Sim

38 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

13 Unidade R$ 20,9900 16/02/2024 Sim

39 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

60 Unidade R$ 20,9300 15/02/2024 Sim

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

91 Unidade R$ 17,9800 07/02/2024 Sim

41 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 29,9900 06/02/2024 Sim

42 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 
PRETO - Compras.gov.br

9 Unidade R$ 21,0100 06/02/2024 Sim

43 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 17,0000 05/02/2024 Sim

44 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
PARA - Compras.gov.br

31 Unidade R$ 22,7000 02/02/2024 Sim

45 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

8 Unidade R$ 32,9700 02/02/2024 Sim

46 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4 Unidade R$ 35,9800 01/02/2024 Sim

47 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 12,8000 01/02/2024 Sim

48 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
Compras.gov.br

15 Unidade R$ 15,0000 31/01/2024 Sim

49 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

20 Unidade R$ 19,4000 30/01/2024 Sim

50 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 39,9000 30/01/2024 Sim

 Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 25/04/2024 15:43

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.
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- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa.
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 FERRAMENTAS  HIDRÁULICA  ROLAMENTOS

 MEUS PEDIDOS

 ATEN

carrinho 

 Todos 

 Ofertas

 Automotivo

 Ferramentas Elétricas  Casa e Jardim

 Construção  Solda e 

 Ferramentas Manuais  Rolamentos  Pneumáticos  Ferramentas Diversas

 Lubri{cação

 Mediçã

R$ 33,57

à vista com desconto no Boleto

ou

R$ 35,34

1x de R$ 35,34 sem juros no cartão de
crédito

Alicate Bico Meia Cana 6" ST70041AST - SAT

Alicate Bico Meia-Cana Isolado Cabo PVC.

SOLICITAR ORÇAMENTO

PARA EMPRESA

COMPRA

OPÇÕES DE PAGAMENTO   Precisa de Ajuda?

CALCULE O FRETE

NÃO SEI MEU CE

Indique a um amigo Tire suas Dúvidas

Código: 158149 Marca: SATA Modelo: ST70041AST Referência: 158149

 Frete Grátis para cidades selecionadas nas compras acima de R$ 150

1

CALCULAR

DESCRIÇÃO GERAL FORMAS DE PAGAMENTO

ALICATE BICO MEIA CANA 6" ST70041AST - SATA

Durabilidade do corte superior.
Mais resistência e alta durabilidade: dupla têmpera no corpo e têmpera especial no corte.
Mais conforto e segurança: cabo ergonômico e com abas protetoras.
Resistente a óleo.
Cabo PVC fácil de limpar.

Código: ST70041AST

Alicate Bico Meia-Cana Isolado Cabo PVC.

Características:
 

Especificações:
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Alicate Bico Meia Cana Curto Sata 6P Isolado
Código jd2b7hbbj9 | Ver descrição completa | Sata

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido e entregue por eFácil
O Magalu garante a sua compra, do pedido à en

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con
pagamento e podem variar para mais de uma unidade d

Informações da Loja

eFácil
Lojista Magalu desde 2018

Ruim

+1 milhão
Produtos vendidos

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Alicate Alicate de Bico Alicate Bico Meia Cana Curto Sata 6P Isolado

R$ 29,86
R$ 28,96 no Pix

(3% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

3.

Alicate Bico Meia Cana Curto Sata … R$ 28,96 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas
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Fale
Conosco

Home / Ferramentas Manuais / Alicates / Alicate de Bico

Empresa Vendas
Corporativas

Loja
Física Catálogo Blog Trabalhe

ConoscoOutlet

Atendimento

Digite aqui o que está procurando BUSCAR Entre ou
Cadastre-Se

0

0

FERRAMENTAS
ELÉTRICAS

FERRAMENTAS À
BATERIA

FERRAMENTAS
MANUAIS

AUTO
CENTER

COMPRESSORES DE
AR SOLDA CONSTRUÇÃO

CIVIL
TESTE E

MEDIÇÃO
CASA E
JARDIM

     ( Avalie agora! )

ALICATE DE BICO MEIA CANA CURTO 6" ISOLADO 1000V ST70041AST BELZER/SATA
Belzer/Sata SKU 240068 COD. FORNECEDOR ST70041AST

R$ 38,78

R$ 34,00
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 37,78
Em até 3x de R$ 12,59 sem juros no Cartão
Outras formas de pagamento

12% OFF

Anhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com
a nossa Política de Privacidade.

CONTINUAR E FECHAR
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Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M
Código caac473fbd | Ver descrição completa | mayle

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Comercial Cavalcanti
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à en

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con
pagamento e podem variar para mais de uma unidade d

Informações da Loja

Comercial Cavalcanti
Lojista Magalu

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Alicate Alicate de Corte Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M

R$ 29,00 no Pix

SAO LUIS, MA - 65065-240

Novo

Alicate de Corte 6” Mayle - 119124M R$ 29,00 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento Perguntas e Respostas



22/04/2024, 14:01 Alicate De Corte Diagonal Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M | Parcelamento sem juros

https://www.mercadolivre.com.br/alicate-de-corte-diagonal-isolado-6-pol-mayle-119124-m/p/MLB24372989?matt_tool=18956390&utm_source=g… 1/3

Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: alicate de cortar cabo de aco - alicate de corte para cabos de aco - alicate corte diagonal - alicate corte gedore

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Ferramentas Manuais Alicates Alicates de Corte Alicate Alicate Corte

Alicate Corte Diagonal Cabo Emborrachado
6 (16cm) Excellent

12x R$ 2,10 

,

R$ 2171 5% OFF

R$ 22 86

Alicate Corte Diagonal 6.1/4 Isolado 8314-160
Iox Gedore

3x R$ 30,57 sem juros

R$ 9170

Frete grátis

Alicate De Corte Diagonal Res
Corrosão Cabo De Borr Cor La

12x R$ 6,80 

R$ 6999

Vender um igual C

em 3x R$ 1007 sem juros

O que você precisa saber sobre este produto

• Com punho de pvc.

• Mandíbula de 18mm de largura por 30mm de

comprimento.

Ver características

Opções de compra:

32 produtos novos a partir de R$ 30,21

Produtos relacionados
Patrocinado

Características do produto

Novo  |  +100 vendidos

Alicate De Corte Diagonal
Isolado 6 Pol. Mayle 119124 M

(8)4.9

R$ 3021

Ver os meios de pagamento

R$ 1790

em 12x R$ 1,74

Alicate Corte Diagonal 6 Pol

R$ 3890

em 12x R$ 3,77

Alicate Corte Diagonal Isolado
6 1000 V Tramontina

,

R$ 6306 15% OFF

em 3x R$ 21,02 sem juros

Frete grátis

Alicate De Corte Diagonal De
Aço Inoxidável Mini 5 Preciso

R$ 74 22

Estoque disponível

Vendido por
+10mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

1 meses de garantia de fábrica.

Vendido por UAI EXPRESS

+10mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+10mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+50 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

UAI EXPRESS

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

,R$ 38 21

R$ 3438 10% OFF

Loj

12x R$ 3,33

Envio para todo o país

ABASTECE.COM.BR

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 14:03 Americanas - passou, cestou.

https://www.americanas.com.br/produto/5009092301/alicate-corte-diagonal-6-119024b-mayle?opn=YSMESP&offerId=626c2d0587c00289c2a8e… 1/4

página inicial casa e construção ferramentas ferramentas manuais alicates outros alicates

os mais vendidos da categoria

produtos patrocinados

R$ 49,76 21%

R$ 38,94
mais formas de pagame

calcular frete e prazo

quantid

1 unid

com

Este produto é vendido e en
A Americanas garante a su
entrega. saiba mais

Digite seu CEP

R$ 36,60
1x de R$ 36,60 sem juros no cartão
de crédito

alicate furador vazador cinto tecidos 6
furos profissional

sem avaliações

patrocinado

R$ 29,90
1x de R$ 29,90 sem juros no cartão
de crédito

alicate decapador para cabo coaxial
rg59 rg6 tipo caneta

sem avaliações
R$ 78,28 15%

R$ 66,53
com pix

alicate crimpar prensa terminais ilhós
tubular 0,5 até 16mm

sem avaliações

patrocinado

R$ 50,00
1x de R$ 50,00 sem juros no cartão
de crédito

alicate de bico meia cana longo com
corte - stanley-84053 eletricista

sem avaliações

patroci

R$ 189,90

R$ 143,4
2x de R$ 7
de crédito

alicate crimp
cat6 rj45 rj12

favoritar Alicate Corte Diagonal 6 - 119024B - mayle
faça a 1ª avaliação faça a 1ª pergunta

Alicate Corte Diagonal 6- 119024B – mayle Descrição: - Arestas
de corte com ajuste preciso, temperadas por indução - Cabo
antideslizante com abas protetoras para maior conforto.
Especificações: - Medida 6" - Baseado na norma din iso...

mais informações

política de troca e devolução

compartilhar

busque aqui seu produto olá, faça seu login
ou cadastre-se

0

informe seu CEP sua empresa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis dia das mães

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com a
nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar



22/04/2024, 14:07 Chave De Teste Detector De Tensão Eletricista Profissional | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/chave-de-teste-detector-de-tenso-eletricista-profissional/p/MLB25917505?matt_tool=18956390&utm_source=g… 1/4

Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: alicates alta tensao - chave teste profissional - chave teste - chave teste digital - multimetro para alta tensao

Mais opções que podem te interessar

Ferramentas Medições e Instrumentação Medidores de Eletricidade Busca-Pólos Detector Tensao

Chave Teste 130mm De 100v A 500v
1304055 Sparta

12x R$ 3,55 

R$ 3662

Frete grátis

Chave De Teste 100v A 500v Stanley -
166618

12x R$ 1,25 

,

R$ 1292 5% OFF

R$ 13 60

Caneta Teste Chave Digital Ele
Lanterna 12-250v

12x R$ 1,65 

,

R$ 17 5% OFF

R$ 17 90

Vender um igual C

O que você precisa saber sobre este produto

• Medida mínima de voltagem de 127 e máxima de

240, ideal para diversas aplicações.

• É sem fio, proporcionando maior mobilidade e

facilidade de uso.

• Possui detector luminoso, permitindo identificar a

tensão mesmo em ambientes escuros.

Ver características

Opções de compra:

7 produtos novos a partir de R$ 8,46

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +1000 vendidos

Chave De Teste Detector De
Tensão Eletricista Profi ssional

(53)4.3

R$ 846

Ver os meios de pagamento

,

R$ 1370 19% OFF

em 12x R$ 1,33

Detector De Tensão Fase
Caneta Teste Voltagem Bip…

R$ 16 99 ,

R$ 1999 50% OFF

em 12x R$ 1,94

Eletrica Chave Teste Caneta
Detectora De Tensão…

R$ 39 99 R$ 1399

em 12x R$ 1,36

Caneta Detectora De Tensão
Chave Teste Medidor De…

Estoque disponível

Vendido por
MercadoLíder |  +5mil vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

30 dias de garantia de fábrica.

DIKA MAQUINAS

MercadoLíder Gold

+5mil

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+5mil vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+10 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

DIKA MAQUINAS

Devolução grátis.

Ir para a página do vendedor

R$ 846
Melho

Pague parcelado

Envio para todo o país

DIKA MAQUINAS

Buscar produtos, marcas e muito mais… 



22/04/2024, 14:07 Chave De Voltagem Fenda - Startools - Chave de Fenda - Magazine Luiza

https://www.magazineluiza.com.br/chave-de-voltagem-fenda-startools/p/hfa0dhgc18/fs/ffen/?seller_id=jmsferramentas&srsltid=AfmBOoowEsJrks… 1/5

Chave De Voltagem Fenda - Startools
Código hfa0dhgc18 | Ver descrição completa | Startools

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do
pedido à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido por Jms Ferramentas
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à entre

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Receba em até 15 dias úteis
Após o pagamento con¦rmado

Os prazos de entrega começam a contar a partir da con¦rm
pagamento e podem variar para mais de uma unidade de u

Informações da Loja

Jms Ferramentas
Lojista Magalu desde 2021

Ruim

+200
Produtos vendidos

Ent
Atras

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 38

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Chave de Fenda Chave De Voltagem Fenda - Startools

R$ 6,90
R$ 6,21 no Pix

(10% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

1.5

Chave De Voltagem Fenda - Starto… R$ 6,21 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento



22/04/2024, 14:08 Chave teste STARTOOL.135MM 100X500V 0231 em Promoção na Americanas

https://www.americanas.com.br/produto/4744511241/chave-teste-startool-135mm-100x500v-0231?opn=YSMESP&offerId=620a9117d9fd6edeec… 1/4

página inicial casa e construção ferramentas ferramentas manuais chaves kit de chaves

os mais vendidos da categoria

produtos patrocinados

R$ 4,94
mais formas de pagame

calcular frete e prazo

quantid

1 unid

com

Este produto é vendido por 
entregue por Americanas, q
compra, do pedido à entrega

Digite seu CEP

R$ 21,90 8%

R$ 20,14
em 1x no cartão de crédito

jogo de chaves de fenda tramontina
com pontas intercambiáveis 6 peças

4 avaliações

patrocinado

R$ 29,88 10%

R$ 26,89
em 1x no cartão de crédito

kit chave precisão 30 pontas e
prolongador celular - house tools…

sem avaliações

patrocinado

R$ 52,92 10%

R$ 47,35
1x de R$ 47,35 sem juros no cartão
de crédito

entrega rápida

jogo de chaves de fenda e philips
tramontina master kit 6 peças ponta…

sem avaliações

patrocinado

R$ 60,00 7%

R$ 55,80
1x de R$ 55,80 sem juros no cartão
de crédito

kit chaves yaxun ferramentas celular
tablet notebook yx 6028

sem avaliações
R$ 143,43

R$ 126,2
com pix

kit chaves jo
soquetes 46 

favoritar Chave teste STARTOOL.135MM 100X500V
0231

faça a 1ª avaliação faça a 1ª pergunta

Chave de fenda; Para teste de corrente; Cabo isolado
transparente em plástico abs; Haste fabricada em aço carbono,
com acabamento niquelado; Clip metálico para ser colocada em
cintos e bolsos; Uso profissional; Utilizada especialmen...

mais informações

política de troca e devolução

compartilhar

busque aqui seu produto olá, faça seu login
ou cadastre-se

0

informe seu CEP sua empresa baixe o app entrega rápida serviços nossas lojas pix parcelado lojas oficiais produtos internacionais oferta do

todos os departamentos mercado celulares eletrodomésticos informática tv e home theater eletroportáteis móveis dia das mães

americanas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com a
nossa Política de Privacidade.

continuar e fechar



Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Também pode te interessar: jogo de chave fenda borne - chave de fenda - jogo chave canhao isolada

Mais opções que podem te interessar

... ... Kits de Ferramentas Kit de Chaves de Fenda Jogo Chave Jogo Chave Fenda

6 Peças Jogo De Chave De Fenda Phillips
Tramontina

12x R$ 3,36 

,

R$ 3468 21% OFF

R$ 43 90

Jogo De Chave De Fenda E Phillips Com 7
Peças Tramontina

2x R$ 12,45 sem juros

R$ 2490

Jogo Chave De Fenda E Philip
Imantado 12 Peças

12x R$ 9,13 

R$ 9389

Frete grátis

Vender um igual C

MAIS VENDIDO

5º em Kit de Chaves de Fenda Tramontina

em 12x R$ 397

O que você precisa saber sobre este produto

• Unidades por kit: 5

• Conjunto de 5 chaves de fenda e Phillips.

• Pontas planas e Philips para diversas aplicações.

• Pontas imantadas para facilitar o manuseio de

parafusos.

• Cabos de plástico resistentes e duráveis.

• Produto da marca Tramontina Pro, sinônimo de

qualidade.

Ver características

Opções de compra:

23 produtos novos a partir de R$ 40,90

1 produto usado e recondicionado

Produtos relacionados
Patrocinado

Novo  |  +1000 vendidos

Jogo De Chave Fenda E Phillips
Ponta Imantada Tramontina Pro

(39)4.8

R$ 4090

Ver os meios de pagamento

,

R$ 2295 50% OFF

R$ 45 90 ,

R$ 3468 21% OFF

R$ 43 90 ,

R$ 1710 18% OFF

R$ 20 90

Estoque disponível

Vendido por
+5 vendas

 Você tem 30 d
partir da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o prod
que está esperando ou devolvem
dinheiro.

3 meses de garantia de fábrica.

Vendido por DINIZ
MATERIAISELETRICOS

+5

Vendas
concluídas

Ofereça um bom
atendimento

Entre
produto

do p

Outras opções de compra

Vendido por

+500 vendas

Envio para todo o país
Saiba os prazos de entrega e as form
envio.

Calcular o prazo de entrega

Quantidade: 1 unidade (+20 dis

Comprar

Adicionar ao carrinho

DINIZ MATERIAISELETR

Devolução grátis.

Ver mais produtos do vendedo

R$ 4093
Parcelamento se

3x R$ 13,64 sem juros

Envio para todo o país

AUTOPECASOK

Confi ra o envio para o seu endereço

Inclua seu CEP para verificar os custos e

prazos de entrega precisos na busca.

 Incluir CEP Mais tarde

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

23/04/2024, 10:35 Jogo De Chave Fenda E Phillips Ponta Imantada Tramontina Pro | MercadoLivre

https://www.mercadolivre.com.br/jogo-de-chave-fenda-e-phillips-ponta-imantada-tramontina-pro/p/MLB27401636?matt_tool=18956390&utm_sou… 1/4



22/04/2024, 14:30 Jogo de chaves de fenda 5 peças | Amazon.com.br

https://www.amazon.com.br/Jogo-chaves-fenda-5-peças/dp/B076M911R3?source=ps-sl-shoppingads-lpcontext&ref_=fplfs&smid=A3BC9C8XP6L… 1/6

Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves de Fenda e Canhão Jogos de Chaves de Fenda

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

Jogo de chaves de fenda 5
peças
Visite a loja Tramontina
4,7     148 avaliações de clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamentos
e Segurança

Política de
devolução

Cor: Unica

Marca Tramontina

Número de
itens

1

Material Aço cromo vanádio

Cor Unica

Adequação
do controle
por rádio

Aperto e afrouxo de parafusos,
manutenções industriais ou
automotivas

Sobre este item

Haste em aço cromo vanádio temperada.
Acabamento cromado. Ponta fosfatizada e
magnetizada. Cabo injetado. Apoio giratório. DIN
ISO 8764. Ponta cruzada. As hastes das chaves
de fenda são testadas em máquina de ensaio
específica, para verificar o perfeito balanço entre
resistência mecânica e dureza. Os dimensionais
das pontas são verificados com gabaritos-padrão
calibrados e certificados, e a qualidade do
fosfato é inspecionada ao microscópio. Apertar
ou afrouxar parafusos de fenda cruzada. As
ferramentas são produzidas e testadas conforme
normas específicas.

Classificação do cliente por recurso

Ver todas as avaliações

   Relatar um problema com este produto

Garantia de A a Z
Queremos que você tenha segurança
sempre que fizer uma compra no site da

1.406

Tramontina 41516506, Jogo
de Chaves de Fenda 6 Peças,
Amarelo

20R$ 58

86

Tramontina 41516536, Jogo
de Chaves de Fenda 6 Peças,
Amarelo

38R$ 64

103

STANLEY Jogo de Chaves de
Fenda com 6 Peças
STMT66672-840

89R$ 40

› › › ›

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Entrega R$ 6,95: Quinta-feira,
25 de Abril. Ver detalhes

Em estoque

45R$ 48

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por ANT Ferramentas

Vendido por ANT Ferramentas

Devolução Elegível para

Devolução ou

Reembolso em até 7…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Adicionar à Lista

Adicionar outros itens:

R$ 6,03

Sparta Chave Phillips Pt. Ph
3/16 X 6 Crv Cabo Dupla Injeção

Adicionar ao carrinho

R$ 3,40

Mtx Broca Para Concreto 6 X
100 Mm Golden Line Haste
Cilindric

Adicionar ao carrinho

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 19 ofertas a
partir de    +R$ 11,04 de
envio

44R$ 90

Passe o mouse para ampliar a imagem

45R$ 48

Versatilidade   4,8

Durabilidade   4,6

Custo-benefício   4,6

Qualidade do material   4,6

Quantidade: 1

Ferramentas e Construção Mais Vendidos Ofertas Ferramentas Elétricas Ferramentas Manuais Ferragens Proteção e Segurança Elétrica Iluminação

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar local Pesquisa Devoluções

e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas
Olá, faça seu login 0



22/04/2024, 14:33 Jogo de Chaves Fenda/Philips Twister Tramontina Pro - Jogo de Chave de Fenda e Philips - Magazine Luiza

https://www.magazineluiza.com.br/jogo-de-chaves-fenda-philips-twister-tramontina-pro/p/he94d77khe/fs/jgcf/?seller_id=lojasjustii&srsltid=AfmBO… 1/5

Jogo de Chaves Fenda/Philips Twister Tramontina Pro
Código he94d77khe | Ver descrição completa | Tramontina Pro

� Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Magalu Garante

a sua compra, do pedido
à entrega.

Devolução Gr atuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

Avaliar produto

Vendido e entregue por Lojas Justii
O Magalu garante a sua compra, do pedido

Cartão de crédito
sem juros

COMPRAR AGOR

ADICIONAR À SACO

Opções de F rete indisponíveis para essa 

Informações da Loja

Lojas Justii
Lojista Magalu

Ver mais informações da

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Priv acidade Atendimento Compre pelo tel: 080

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ofertas para Sao Luis - 65065-240Busca no Magalu

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Saldão Baixe o Super

Ferramentas Manuais Chave Jogo de Chave de Fenda e Philips Jogo de Chaves Fenda/Philips Twister Tramontina Pro

Selecionar Tamanho

Único

R$ 49,54
R$ 34,84 no Pix

(3% de desconto)

SAO LUIS, MA - 65065-240

Novo

Jogo de Chaves Fenda/Philips Twi… R$ 34,84 no Pix

Voltar ao topo Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento



Pular para conteúdo principal

Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Chaves de Fenda e Canhão Jogos de Chaves de Fenda

Wap Maleta De Ferramentas…
699

R$16567

Adicionar ao Carrinho

Parafusadeira/Furadeira de Impacto 1/2" com 2 Baterias 18V 3Ah, Carregador Bivolt e Maleta Plá stica Makita DHP483RFE 2.499R$ 00

Clientes que visualizaram este item também visualizaram

GEDORE Jogo De
Chaves De Fenda E
Phillips 150-160S1
Gedore
Marca: GEDORE
4,8     8 avaliações de
clientes
| Pesquisar nesta página

Pagamen
tos e

Seguranç
a

Enviado
pela

Amazon

Política
de

devoluçã
o

Marca GEDORE

Estilo da
cabeça

Phillips

Cor AZUL

Adequação
do
controle
por rádio

Manutenção, Montagem
de móveis

Dimensões
do item C
x L x A

3,21 x 0,36 x 0,79 Metros

Sobre este item

150-160S1 JOGO CHAVE FENDA
SIMPLES E CRUZ

Dimensões do produto: 1.0 X 1.0 X
1.0

Marca do produto: GEDORE

Cor do produto: AZUL

Jogo de Chaves de Fenda e Phillips
150-160S1 Gedore

   Relatar um problema com este
produto

Patrocinado 

122

GEDORE Jogo De Chaves
De Fenda E Phillips Com
5 Peças 150-160-S3

51R$ 61

91

Jogo de Chaves Fenda e
Phillips 5 peças 150-
160S GEDORE, 36450

59R$ 98

55

GEDORE Jogo De Chaves
De Fenda/Phillips Com 5
Peças- -150-160S2

59R$ 00

› › › ›

Enviar para Kadija - São José De...
65110000 

- +

Entrega GRÁTIS: quarta-feira, 8
de Maio. Se pedir dentro de 8
hrs 58 mins

Em estoque

61R$ 91

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Amazon.com.br

Vendido por Amazon.com.br

Devolução Elegível para

Devolução, Reembolso

ou Troca em até 30 d…
Pagamento Transação segura

Detalhes

Comprar este item como
presente

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 4 ofertas a
partir de    61R$ 91

Patrocinado 

Passe o mouse para ampliar a imagem

61R$ 91
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JOGO DE CHAVE PHILLIPS COM 5 PEÇAS 44135/505 TRAMONTINA PRO
SKU 128787 COD. FORNECEDOR 44135505

R$ 48,20
à vista no PIX com 10% OFF

R$ 53,56
Em até 5x de R$ 10,71 sem juros no Cartão
Outras formas de pagamentoAnhanguera Ferramentas e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar navegando, você concorda com

a nossa Política de Privacidade.
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Jogo de Chaves Phillips - 5 Peças - TRAMONTINAPRO-
44135505
COD. 883893 TRAMONTINA PRO



ÓTIMA HORA PARA COMPRAR | Termina em: 08 : 56 : 45 . 564

     (13 avaliações, Participe!)

Vendido e entregue por Loja do Mecânico

F˘˥˥˔ˠ˘ˡ˧˔˦ M˔ˡ˨˔˜˦ C˛˔˩˘ ʷ˘ F˘ˡ˗˔ ʸ P˛˜˟˜ˣ˦ Jˢ˚ˢ 

˂ ˤ˨˘ ˩ˢ˖ê ˣ˥ˢ˖˨˥aʡʡʡ 

Loja do Mecânico e os cookies: a gente usa cookies para personalizar
anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.

continuar e
fechar
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DE: R$ 92,11  28% ˘˖ˢˡˢˠ˜z˘ R$ 2ʨ,ʨʨ

R$ʨʬʟʬʣ
já com 10% de desconto à vista no Pix ou boleto

R$ ʩʩ,ʨʩ
Em até 2x de R$ 33,28 sem juros no cartão

ver mais formas de pagamento 

1



Comprar

 P˥ˢ˚˥aˠa ˗˘ A˙i˟ia˗ˢ˦ʡ ˦˔˜˕˔ ˠ˔˜˦

Cˢˡ˦˨˟˧˔˥ ˣ˥˔zˢ ˘ ˩˔˟ˢ˥ ˗ˢ ˙˥˘˧˘

˘xʭ ʤʥʦʧʨʠʪʫʬ

R$ 59,90



Jogo de Chaves de
Fenda com 5 Peças

R$ 73,90

Disco de Corte de 4.1/2
Pol. para Aço Inox

R$ 1,99

=
Comprar 2 itens por

R$ 135,79

Comprar Junto

• Ferramenta útil para Apertar ou afrouxar parafusos de fenda
simples ou cruzada
• 5 chaves compõem a embalagem, sendo de medidas:
3x75; 5x100; 6x100; 6x150 e 8x150
• Marca: Tramontina PRO

CʸP

Compre junto

Descrição do Produto

Loja do Mecânico e os cookies: a gente usa cookies para personalizar
anúncios e melhorar a sua experiência no site. Ao continuar
navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade.
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Informe seu
CEP Categorias Ofertas Histórico Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Com

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Tubarão EPI's

,

R$ 41990 14% OFF

em 12x R$ 40,71

Frete grátis

Luva De Alta Tensão Isolante
Classe 1 10kv 7500v Orion

R$ 490 89 ,

R$ 49545 16% OFF

em 12x R$ 48,03

Frete grátis

Kit 2 Prs Luva De Alta Tensão
Isolante Classe 00 2,5kv 500v

R$ 592 89 ,

R$ 6555 14% OFF

em 12x R$ 6,37

Kit 2 Prs Luva De Vaqueta Para
Cobertura Luva De Eletricista

R$ 76 89

Tubarão EPI's
Loja oficial no Mercado Livre

+100mil Vendas

Novo  |  +5 vendidos

Luva De Alta Tensão
Classe 1 10kv 7500v +
Luva De Cobertura

(3)

em 12x R$ 4347

Ver os meios de pagamento

Tamanho:

Cor: Preto

Estoque disponível

Loja oficial Tubarão EPI's

+100mil vendas

Devolução grátis. Você tem 30 dias 
da data de recebimento.

Compra Garantida, receba o produto
está esperando ou devolvemos o di

5.0

R$ 52689

R$ 44840 14% OFF

Frete grátis
Saiba os prazos de entrega e as formas 
envio.

Calcular o prazo de entrega

9,5 10

Quantidade: 1 unidade (+10 dispon

Comprar

Adicionar ao carrinho

Indústria e Comércio Segurança Laboral Proteção Pessoal Luvas de Segurança Vender um igual Com

Buscar produtos, marcas e muito mais… 
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Ver mais produtos

Características do produto

Características principais

Marca Orion

Modelo Classe 1 10kv - luva de

alta tensão de borracha

luva alta tensao orion

luva isolante 1000v luva

isolada eletricista luva

para eletricista 7500v

luva eletricista luva

classe 1 7500v luva

vaqueta para cobertura

Outras características

Material Borracha

É antiderrapante Não

Certifi cações CA 14814,CA 29774

Quantidade de pares 2

Ver descrição completa

Perguntas e respostas

Qual informação você precisa?

Pergunte ao vendedor

Luva De Alta Tensão Isolante Classe 1
10kv 7500v Orion

12x R$ 40,71 

,

R$ 41990 14% OFF

R$ 490 89

Frete grátis

Luva Alta Tensão Orion Classe 0 5kv
1000v + Luva Cobertura

12x R$ 38,41 

,

R$ 39615 15% OFF

R$ 468 89

Frete grátis

Descrição

LUVA DE ALTA TENSÃO CLASSE 1 10KV TIPO II 7.500V + LUVA DE VAQUETA P/
COBERTURA

- CA: 29774

DESCRIÇÃO

As luvas isolantes de borracha Orion são fabricadas de acordo com as normas
NBR 10622/NBR 16295/ ASTM D120 e oferecem proteção contra choques
elétricos,
lesões sérias ou até fatais. Produzidas com composto de baixa propagação de
chamas, disponíveis nas cores preta e bicolor (lado externo preto e lado interno
amarelo).

Custo e prazo de envio Devoluções grátis Meios de pagamento Garantia

Tempo aproximado de resposta: 26 minutos

Escreva sua pergunta... Perguntar

Devolução grátis

Você tem 30 dias a partir do recebiment
produto para devolvê-lo, não importa o m

Ver mais sobre devoluções

Meios de pagamento

Até 12x sem cartão de crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Cartões de débito

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

Ir para Loja Ofi cial

Está com dúvidas?

Estes atalhos ajudarão você
a encontrar o que busca.
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Anúncio #33200790

Também pode te interessar: luva de alta tensao 17000v orion - luva isolante 13.8kv - luva isolante classe 2 - luva classe 0 1000v

CNPJ n.º 03.007.331/0001-41 / Av. das Nações Unidas, nº 3.003, Bonfim, Osasco/SP - CEP 06233-903 - empresa do grupo Mercado Livre.

Últimas perguntas feitas

Boa tarde! Vem com certificado?

Olá boa tarde Sim, o produto vem com certificado. Em caso de dúvidas estamos à disposição. Att.
Natalia - Tubarão Epis 21/02/2024

Bom dia, tem esse kit mais a bolsa para armazenamento?

Olá, bom dia, infelizmente não temos. Em caso de dúvidas estamos à disposição. Att.Carolina -
Equipe Tubarão. 04/01/2024

Opiniões do produto

5.0 3 avaliações

5
4
3
2
1

Opiniões em destaque

Mostrar todas as opiniões

Ordenar Qualifi cação

05 a b r . 2024

Produto de ótima qualidade �.

É útil 0

Trabalhe conosco Termos e condições Como cuidamos da sua privacidade Acessibilidade Contato Informações sobre seguros

Copyright © 1999-2024 Ebazar.com.br LTDA.

Mais informações 
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Luva de Segurança Isolante Borracha 10KV CL1 7500V 9,5 Orion
Skuğ 010166

Vendido e Entregue por Oceano

Formas de pagamento

ADICIONAR AO CARRINHO

FRETE ECONÔMICO
em compras acima de R$ 200,00 em produtos

FRETE GRÁTIS
em compras acima de R$ 750,00 em produtos

Descrição do Item

:uva isolante de borracha, cor preta 10 KV, Tipo II, classe 1. CAĠ 29774

Especi|cações técnicas

Segmento  Equipamentos de Proteção

Família  :uvas de Segurança

Subfamília  :uvas de Alta Tensão

;arca  Orion

Equipamentos de Proteção > :uvas de Segurança > :uvas de Alta Tensão

R$ 519,90
4x de R$ 129,98 sem juros

Ou + 3%OFF no PIX por R$ 504,30

1
-

+

Encontre o que sua empresa precisa

0

Nosso site utiliza cookies para lhe fornecer uma melhor e mais relevante experiência. Ao clicar em aceitar, você concorda com
o uso de cookies conforme nossa política de privacidade.

Aceitar

Podemos notificar você com ótimas
oportunidades?

Você pode desativar essas noti¦cações a qualquer momento.

Não permitir Permitir
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Início ą LUVA ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10 ORION

LUVA ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10 ORION
 Escrever avaliação

EM ESTOQUE
SKU  098989

Fabricante  ORION
Unidade de venda  PARES

3X De R$117,04 Sem Juros
Política de cookies
Nós armazenamos dados temporariamente para melhorar a sua experiência de navegação e recomendar conteúdo
de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com tal monitoramento.

Mais informaçõesSeu carrinho esta vazio Ć
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A LUVA ORION ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10 é um produto que protege as mãos do usuário
contra choques elétricos, lesões sérias ou até fatais. A luva é fabricada em borracha natural na cor
preta e possui alta resistência dielétrica, mecânica e à perfuração. A luva é classiÑcada como classe
1 e possui certiÑcado de aprovação do Ministério do Trabalho (CA 29771). A luva é indicada para
trabalhos em redes energizadas de até 10.000 volts (tensão de uso) ou 7.500 volts (tensão de
ensaio). A luva deve ser usada com uma luva de proteção externa de raspa ou vaqueta para evitar
danos à borracha. A luva possui tamanho 10 e deve ser escolhida de acordo com o tamanho da mão
do usuário. A luva deve ser inspecionada antes e depois do uso e armazenada em local seco e
arejado.

Mais informações

Medida 10 KV TAM 10

Origem Nacional

NCM 40151900

Unidade de
venda

PARES

Quantidade
da
embalagem
coletiva

1

R$ 351,12
R$344,10 2% no BOLETO/PIX

ENVIAR PARA 
CEP

LUVA ORION ISOLANTE 10,0 KV CLASSE 1 TAM 10

Calcular

Calcular frete e prazo de entrega

QTD 0  ADICIONAR AO CARRINHO

Política de cookies
Nós armazenamos dados temporariamente para melhorar a sua experiência de navegação e recomendar conteúdo
de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com tal monitoramento.

Mais informaçõesSeu carrinho esta vazio Ć







 

Alicate de corte médio com cabo isolado (diagonal 6pol):  

Magazine Luiza: R$ 29,00  

Mercado livre: R$ 30,21  

Americanas: R$ 38,94 

MÉDIA: R$ 32,71 

 

 

Chave de fenda com lâmpada indicadora de fase:  

Mercado livre: R$ 8,46 

Magazine Luiza R$ 6,21  

Americanas: R$ 4,94 

MÉDIA: R$ 6,53 

 

 

Jogo de chave de fenda com 5 tamanhos:  

Mercado livre: R$ 40,90  

Magazine Luiza: R$ 34,84 

Amazon: R$ 45,48 

MÉDIA: R$ 40,40 

 

Luva de proteção isolante 10KV: 

Mercado livre: R$ 448,40  

Oceano b2b: R$ 519,90 

Orion: R$ 351,12 

MÉDIA: R$ 439,80 

 

ALICATE BICO MÉDIO COM CABO ISOLADO 6’ 

ANHANGUERA: R$ 34,00 

MAGALU: R$ 28,96 

COFERMETA: R$ 33,57 



MÉDIA: R$ 32,17 


